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PORTARIA N° 6.906, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de 

Pregão nas modalidades Presencial 

e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

Art. 1° Nomear a servidora ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial 

e Eletrônico. 

Art. 2° Nomear Roseli Strozak Mareon, Gilson Amauri Huber e 

Valdeci Alves dos Santos, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens 

ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente Portaria entrará cria vigor na da data de 

01/01/2018, ficando nessa data revogada a Portarias 6.569/2017. 

t.,  

\ 	Gabinè'tè dk Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, --,\ 
acis,30 dias do rnés\cle novembro de 2017. 

..-."-- 	. \ 
Américo' Bellc 

Prejeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000' 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Secretário unicipal de Saúde 

O rY),(13 2 

Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 52 
Capanema - PR, 27 de março de 2018 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: 	Jonas Welter 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/ 2017. 

Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 

BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, 

RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao 

Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 153.533,10(Cento e 

--- Cinqüenta e Três Mil, Quinhentos e Trinta e Trê Reais e Dez Centavos). 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 

1.1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM 
UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017. 

Item Nome do.produto s rvi o Quant 
idade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço ma'imo 
total 

1 APARELHO 	DE 	AR 	CONDICIONADO, 
MODELO SPLIT REVERSO, QUENTE E FRIO, 
220V 12.000 BTUS, NO MÍNIMO UM ANO DE 
GARANTIA, 	INCLUSO 	MATERIAL 	E 
ACESSÓRIOS 	PARA 	INSTALAÇÃO, 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A E SELO 
PROCEL. 

12,00 UN 1.960,00 23.520,00 

2 ARMÁRIO 02 PORTAS CORPO (LATERAIS, 
BASE, 	PRATELEIRAS 	E 	FUNDOS) 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO 	DUPLA 	FACE 	EM 
LAMINADO 	MELAMÍNICO 	DE 	BAIXA 
PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE 
PVC. 	SUPERFÍCIES LISAS E DE FÁCIL 
LIMPEZA 	E 	DESINFECÇÃO. 	TAMPO 
SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 
25 	MM 	DE 	ESPESSURA, 	SISTEMA 
POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180°, 
BORDAS LATERAIS EM FITA DE PVC, 
REVESTIMENTO 	 MELAMÍNICO. 
FECHADURA FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, 
DOBRADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA 
DE 270°. PUXADORES CONFECCIONADOS 
EM ALUMÍNIO (ACABAMENTO FOSCO). 03 
PRATELEIRAS 	 INTERNAS, 
CONFECCIONADAS 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA 	15 	OU 	18 	MM, 	COM 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS 
REGULAGENS DE ALTURA E DISPOSITIVO 
PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: 
BRANCA MEDINDO 1,60 X 0,95 X 0,50 —
PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. 
GARANTIA DE FABRICAÇÃO DE NO MÍNIMO 
12 MESES. 

10,00 UN 786,00 7.860,00 

3 ARMÁRIO VITRINE, COM 	1 PORTA E 33,00 
PRATELEIRAS EM VIDRO: USO HOSPITALAR 
ARMÁRIO 	COM 	01 	PORTA 	E 	03 
PRATELEIRAS EM VIDRO. FUNDO E TETO 
EM CJIAPA DE AÇO ESMALTADO, NA COR 
BRANCA. TRATAMENTO ANTI CORROSÃO. 

UN 980,60 2.941,80 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro— 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



tir' D QD 4 

Município de Capanema - PR 

PORTA COM FECHADURA CILÍNDRICA. PÉS 
PROTEGIDOS POR PONTEIRAS PLÁSTICAS. 
PORTAS E LATERAIS EM VIDRO COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 4 MM. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 1,50M DE ALTURA X 
0,50M 	DE 	LARGURA 	X 	0,40M 	DE 
PROFUNDIDADE. 

4 ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, 
PORTÁTIL UTILIZADO PARA ASPIRAÇÃO DE 
LÍQUIDOS, SANGUE E VÔMITOS E OUTRAS 
SECREÇÕES. CARACTERÍSTICAS GERAIS: -
ELÉTRICO, COMPOSTO DE UM CORPO 
ÚNICO, RESISTENTE A ÁGUA, TREPIDAÇÃO 
E CHOQUE; PESO MÁXIMO DE 2.300KG; - 
DOTADO 	DE 	BATERIA 	INTERNA 
RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA MÍNIMA 
DE -1 HORA; ASPIRAÇÃO REGULAVEL 
PRESSÃO DE VÁCUO AJUSTÁVEL DE O A 
PELO 	MENOS 	15 	POL. 	HG, 	FRASCO 
COLETOR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
500M1 E MÁXIMA DE 1,31 DOTADO DE 
VÁLVULA AUTOMÁTICA DE NÍVEL; MOTOR 
COM PROTETOR TÉRMICO; ISENTO DE 
MANUTENÇÃO E LUBRIFICANTES; TENSÃO 
BIVOLT 	COMPATIBILIDADE 	A 	REDE 
ALTERNADA DE 127/220 VAC - 60 HZ; 
ACESSÓRIOS: 	- UM (01) TUBO DE NO 
MÍNIMO 	1,5 	M; 	DUAS 	(02) 	CÂNULAS 
RÍGIDAS DE ASPIRAÇÃO, ESTERILIZÁVEIS; 
UM (01) CABO DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 
DO TIPO (2P + T). 

2,00 UN 390,00 780,00 

5 AUTOCLAVE 	HORIZONTAL 	DE 	MESA: 
CAPACIDADE DE 60 LITROS CONTROLE 
TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE 
SER 	REALIZADO 	ATRAVÉS 	DE 
MICROCONTROLADOR 	SELEÇÃO 	DE 
TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATÉ 60 
MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 45 
MINUTOS. 	PRECISÃO 	E 	TEMPO 	DE 
RESISTÊNCIA: 	TIPO 	PT 	100. 	SISTEMA 
HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM 
FILTRO 	DE 	BRONZE, 	ELEMENTOS 
FILTRANTES 	EM 	AÇO 	INOXIDÁVEL. 
VÁLVULA SOLENÓIDE: EM LATÃO FORJADO 
TIPO 	DIAFRAGMA. 	VÁLVULA 	DE 
SEGURANÇA: 	CONSTRUÍDA EM LATÃO. 
CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO INOXIDÁVEL, 
COM GARANTIA DE 03 ANOS DE GARANTIA 
REVESTIDA 	EXTERNAMENTE 	COM 
MATERIAL ISOLANTE AO CALOR QUE ALÉM 
DE OTIMIZAR Q SEU CONSUMO DE 

1,00 UN 6.720,80 6.720,80 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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ENERGIA 	DEVE 	CONSERVAR 	A 
TEMPERATURA 	DO 	AMBIENTE. 	O 
ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA 
INTERNA DA AUTOCLAVE DEVERÁ SER 
AUTOMÁTICO, ASSIM 	COMO O CICLO 
DEVERÁ SER AUTOMÁTICO. BANDEJA: 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
TOTALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR 
UMA 	BOA 	CIRCULAÇÃO 	DE 	VAPOR. 
TAMPA/PORTA: 	EM 	AÇO 	INOXIDÁVEL, 
LAMINADO, COM GARANTIA DE 03(TRÊS 
ANOS), COM ANEL DE VEDAÇÃO EM 
BORRACHA DE SILICONE RESISTENTE A 
ALTAS 	TEMPERATURAS. 	SISTEMA 	DE 
FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO QUE 
IMPEÇA 	O 	FUNCIONAMENTO 	DO 
EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. 
DEVE 	SER CONSTRUÍDA DE FORMA 
ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE COM 
UM ROLAMENTO DE 	ENCOSTO QUE 
PROPORCIONE 	MAIOR 	SEGURANÇA 	E 
SUAVIDADE 	NO 	MANUSEIO. 	CABOS: 
DEVEM SER DE BAQUELITE (ISOLAMENTO 
AO 	CALOR). 	RESISTÊNCIA: 	DEVE 	SER 
NÍQUEL—CROMO, BLINDADA EM CABO DE 
AÇO INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM 
CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, 
COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA, 	EXTERNA E 
INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA 
PARA VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE 
POSSUIR CHAVE ON/ OFF, MANÔMETRO 
DISPLAY 	E 	TECLAS 	DE 	CONTROLE. 
SISTEMA ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: 
DEVE 	DESLIGAR 	AUTOMATICAMENTE 
CASO A TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A 
TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA 
MECÂNICO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA: 
DEVE 	POSSUIR 	VÁLVULA 	DE 	ALIVIO, 
FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, TERMOSTATO DE 
SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA DAS 
RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS EM CASO 
DE FALTA DE AGUA. CONSTRUÍDA COM 
BASE NAS NORMAS ASME 	E ABNT, 
ATENDER A NORMA NR 13. DIMENSÕES 
EXTERNAS 	MÁXIMAS: 	44X56X78CM. 
DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: 
CM. QUANTIDADE MÍNIMA DE BANDEJAS: 
02. 	POTÊNCIAS 	MÍNIMAS: 	2400 	W 
VOLTAGEM: 110/220 V. GARANTIA MÍNIMA 
DE 18 MESES PARA PEÇAS E SERVIÇOS. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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6 BALANÇA 	DIGITAL 	DE 	MEDIÇÃO 
EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS 
DE IDADE. CAPACIDADE DE PESAGEM DE, 
NO 	MÍNIMO, 	15 	KG. 	GRADUAÇÃO 
(PRECISÃO) DE PESAGEM DE, NO MÁXIMO, 
10 G. MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM 
INDICADORES DE PESO COM NO MÍNIMO 5 
DÍGITOS. FUNÇÃO DE TECLA TARA (ZERO) 
NO PAINEL FRONTAL. CONSTRUÍDA EM 
MATERIAL 	RESISTENTE 	E 	DE 	FÁCIL 
LIMPEZA. BANDEJA NO FORMATO DE 
CONCHA ANATÔMICA E FABRICADA EM ' 
MATERIAL 	RESISTENTE, 	DE 	METAL, 
ACRÍLICO, PLÁSTICO ABS, POLIPROPILENO, 
ETC. PÊS REGULÁVEIS, REVESTIDOS DE 
MATERIAL ANTIDERRAPANTE (BORRACHA 
SINTÉTICA, 	SILICONE, 	ETC.) 	CHAVE 
SELETORA DE TENSÃO DE 110/220 V. 
AFERIDA 	E 	CERTIFICADA 	PELO 
IPEM/INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) 	ANO. 	ACOMPANHA MANUAL DE 
INSTRUÇÃO 	DE 	USO 	EM 	IDIOMA 
PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO 
DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE 
A 	REALIZAR 	GRATUITAMENTE 	O 
TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O 
LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

1,00 UN 289,40 289,40 

7 BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ADULTA 
COM 	RÉGUA 	ANTROPOMÉTRICA 
ACOPLADA, VISOR EM LCD DIGITAL, COM 
CAPACIDADE PARA 200 KG, COM DIVISÕES 
DE 	PELO 	MENOS 	100G, 	PESAGEM 
IMEDIATA 	DISPENSANDO 	PRÉ- 
AQUECIMENTO. ACABAMENTO EM TINTA 
ELETROSTÁTICA. 	TAPETE/PISO 	EM 
BORRACHA 	ANTIDERRAPANTE. 	PÊS 
REGULÁVEIS EM BORRACHA SINTÉTICA E 
COM SELETOR DE VOLTAGEM DE 110 E 
220 V. AFERIDO PELO INMETRO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 (UM) ANO. ACOMPANHA MANUAL DE 
INSTRUÇÃO 	DE 	USO 	EM 	IDIOMA 
PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO 
DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE 
A 	REALIZAR 	GRATUITAMENTE 	O 
TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O 
LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

2,00 UN 1.360,00 2.720,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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8 BALCÃO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM 
MADEIRA 	AGLOMERADA 	18 	MM 	DE 
ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA FACE 
EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE 
PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E 
DE 	FÁCIL LIMPEZA 	E 	DESINFECÇÃO. 
TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM 
MADEIRA, 	AGLOMERADA 	DE 	ALTA 
DENSIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA, 
SISTEMA 	POSTFORMING, 	BORDAS 
FRONTAIS 180°, BORDAS LATERAIS EM 
FITA 	DE 	PVC, 	REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO. FECHADURA FRONTAL, TIPO 
CILÍNDRICO, 	DOBRADIÇAS 	METÁLICAS 
COM ABERTURA DE 270°. PUXADORES 
METÁLICOS (CROMADOS). 01 PRATELEIRA 
INTERNA, CONFECCIONADA EM MADEIRA 
AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, COM 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS 
REGULAGENS DE ALTURA Ç DISPOSITIVO 
PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: 
BRANCA MEDINDO 95 DE LARGURA X 74 
DE ALTURA X 50 DE PROFUNDIDADE -
PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

12,00 UN 620,00 7.440,00 

9 BANQUETA 	GIRATÓRIA, 	TIPO 	MOCHO. 
TOTALMENTE 	EM 	AÇO 	INOXIDÁVEL, 
ALTURA REGULÁVEL COM APOIO PARA OS 
PES. ALTURA MÍNIMA DE 0,46M X MÁXIMA 
DE 0,61M. ESTOFAMENTO RESISTENTE E 
COM BASE RÍGIDA, REVESTIMENTO EM 
PVC 	E 	ESPUMA 	DE 	DENSIDADE 
CONTROLADA QUE PERMITE LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) 	ANO 	PARA 	DEFEITOS 	DE 
FABRICAÇÃO. 

2,00 UN 426,00 852,00 

10 BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR EM 
AÇO REDONDO. PÉS COM PONTEIRAS 
PLÁSTICAS. PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 
EPDXI. 	DIMENSÕES: 	1,82M 	LARGURA 
ABERTO X 0,66M LARGURA FECHADO X 
1,77M ALTURA X 0,50M COMPRIMENTO. 

3,00 UN 460,90 1.382,70 

11 CADEIRA DE RODAS EM AÇO, ESTRUTURA 
DOBRÁVEL 	EM 	X, 	PINTURA 
ELETROSTÁTICA 	EPÓXI, 	ESTOFAMENTO 
EM NYLON, RODAS TRASEIRAS DE 24", 
INJETADAS 	EM 	NYLON 	COM 	PNEUS 
MACIÇOS, 	RODAS 	DIANTEIRAS 	DE 	6" 
MACIÇAS, 	FREIOS 	BILATERAIS 

1,00 UN 500,00 500,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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REGULÁVEIS, 	APOIOS 	DE 	PÉS 
ARTICULÁVEIS, APOIOS DE BRAÇOS FIXOS. 

12 CADEIRA EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA 
EM TUBO DE AÇO 	OBLONGO, COMO 
ENCAIXES LATERAIS PARA TRANSFORMAR 
EM LONGARINA. ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO NA COR PRETA. PESO 
SUPORTADO: 150 KG. GARANTIA 12 MESES. 

120,0 UN 140,00 16.800,00 

13 CADEIRA FIXA; TIPO SECRETARIA, COM 
ENCOSTO E ASSENTO DE ESPUMA DE 
POLIURETANO INJETADA MÍNIMO 30 MM; 
TECIDO DE ALTA DENSIDADE, ESTRUTURA 
EM TUBO DE AÇO MÍNIMO 7/8, COM 
PAREDE MÍNIMA 1,5 MM, TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO, 	EM 	EMBALAGEM 
REFORÇADA E APROPRIADA QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULO 
COM NR DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. TERMO DE GARANTIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

15,00 UN 137,00 2.055,00 

14 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM 
BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO, ASSENTO E 
ENCOSTO 	EM 	COMPENSADO 	MULTI- 
LAMINADO DE 12 MM, COM ESPUMA 
INJETADA 	ANATOMICAMENTE 	EM 
DENSIDADE MÉDIA (50 A 6Q KG/M3), COM 
45 	A 	50 	MM 	DE 	ESPESSURA. 
REVESTIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO 
EM TECIDO DE ALTA RESISTÊNCIA. 100% 
POLIÉSTER NA COR AZUL ESCURO E 
ESPESSURA MÍNIMO DE 1 MM. BORDAS EM 
PVC 	NO 	CONTORNO 	DO 	ESTOFADO. 
MECANISMO 	TIPO 	"BACK 	SYSTEM". 
INCLINAÇÃO 	DO 	ENCOSTO 	MEDIANTE 
ACIONAMENTO DE ALAVANCA. 	MOLAS 
P/RETORNO AUTOMÁTICO DO ENCOSTO E 
AJUSTE AUTOMÁTICO NA FRENAGEM DO 
RECLINADOR. REGULAGEM DA ALTURA DO 
ASSENTO 	A 	GÁS, 	COLUNA 	CENTRAL 
DESMONTÁVEL, 	FIXADA POR ENCAIXE 
CÓNICO COM ROLAMENTO AXIAL DE GIRO, 
ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO COM 
COLUNA E MOLA A GÁS PARA REGULAGEM 
DE ALTURA 	E AMORTECIMENTO 	DE 
IMPACTOS AO SENTAR, ACIONADA POR 
ALAVANCA. REGULAGEM DE ALTURA DO 
ENCOSTO PARA APOIO LOMBAR. BASE 
GIRATÓRIA COM CAPA DE NYLON NA COR 
PRETA, COM ARANHA DE 5 HASTES, 
APOIADO SOBRE RODÍZIOS DE DUPLO 
GIRO DE NYLON E COM ESFERAS DE AÇO. 

15,00 UN 450,00 6.750,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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BRAÇOS EM POLIURETANO INJETADO, 
COM ALMA DE AÇO E REGULAGEM 
VERTICAL E HORIZONTAL. FABRICADA EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT. MEDINDO O ENCOSTO 35 CM DE 
ALTURA X 40 CM (MÍNIMO) E 55 CM 
(MÁXIMO) DE LARGURA, BASE GIRATÓRIA 
DE 67 CM DE ASSENTO X 46 CM DE 
LARGURA X 45 CM DE PROFUNDIDADE - 
PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

15 CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. 2,00 UN 1.800,00 3.600,00 
ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO CROMADO, 
TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO 
INOX, PÉS, VARANDAS E SUPORTE PARA 
BALDE E BACIA CROMADOS, PÉS COM 
RODÍZIO DE 2 A 3" DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO 
DO TAMPO, DA PRATELEIRA E ARMAÇÃO 
POR 	MEIO 	DE 	PARAFUSOS 	SOBRE 
ARRUELAS DE PRESSÃO, ACOMPANHA 
01BALDE EM ALUMÍNIO POLIDO OU EM 
AÇO 	INOXIDÁVEL. 	DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,45M DE LARGURA X 
0,80M 	DE 	ALTURA 	X 	0,75M 	DE 
PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) 	ANO 	PARA 	DEFEITOS 	DE 
FABRICAÇÃO. 

16 CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. 1,00 UN 1.260,00 1.260,00 
CONFECCIONADO 100% POLIPROPILENO, 
COM 	1 BALDE ESPREMEDOR 30 LITROS, 
COM DIVISÃO PARA ÁGUA LIMPA E SUJA, 
C/ 	KIT MOP 	LIQUIDO 	E PÓ, 	PLACA 
SINALIZADORA, PÁ E SACO DE VINIL. 

17 COLETA SELETIVA DE LIXO RECICLÁVEL 501,00 UN 860,00 860,00 
LITROS - 4 LIXEIRAS PAPELEIRA 50 LITROS 
SELETIVA COM 4 E ESTRUTURA METÁLICA, 
PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 
SELETIVOS, FABRICADO DE ACORDO COM 
A NORMA DIN 30.713 COMPOSTO DE 
CORPO, TAMPA, FECHADURA, CHAVE E 
SUPORTE METÁLICO PARA FIXAÇÃO EM 
POSTES OU PAREDES. 

18 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO 1,00 UN 3.500,00 3.500,00 
COM 	PINTURA 	INTERNA 	DO 
RESERVATÓRIO 	 ANTIOXIDANTE, 
PROTETOR TÉRMICO, PROTEÇÃO PARA O 
MOTOR ELÉTRICO E FILTROS NA ENTRADA 
E SAÍDA DE AR. ATENDE LOU MAIS 
CONSULTÓRIOS 	ODONTOLÓGICOS. 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS: TENSÃO: 	1 1 
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OV OU 	220V POTÊNCIA: MÍNIMA 1.700W 
(2.28 	HP), 	DESLOCAMENTO 	TEÓRICO 
APROXIMADO 	424 	L/ MIN, 	PRESSÃO 
MÁXIMA: 8 BAR, BAIXO RUÍDO, GARANTIA: 
1 ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

19 ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM 
AÇO INOX OU AÇO COM REVESTIMENTO 
ANTICORROSIVO 	DE 	COR 	BRANCA, 
REFORÇADA, COM DEGRAUS REVESTIDOS 
EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÉS 
COM 	PONTEIRAS 	EM 	BORRACHA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

4,00 UN 120,00 480,00 

20 ESTANTE DE AÇO MEDINDO 2,00 ALTURA X 
0,90 LARGURA X 0,30 PROFUNDIDADE 
COM 06 PRATELEIRAS REGULÁVEIS COM 
REFORÇO 	NAS 	BANDEJA 	CHAPA DA 
BANDEJA, 22 COLUNA 14, COM REFORÇO 
EM X NAS LATERAIS E NO FUNDO, PINTADA 
POR SISTEMA ELETROSTÁTICO A PÓ NA 
COR CINZA. 

10,00 UN 340,00 3.400,00 

21 FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA FLEXÍVEL COM 
LÂMPADA, 	ESTRUTURA 	EM 	TUBO 
REDONDO DE 1" X 1,20MM. COM  ANEL DE 
FIXAÇÃO, HASTE FLEXÍVEL E CROMADA, 
PÉS EM FERRO FUNDIDO, ACABAMENTO 
EM PINTURA EPÓXI, ALTURA APROXIMADA 
DE 1,10CM E MÁXIMO DE 1,60CM. O FIO DE 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DEVE TER NO 
MÍNIMO 1,30M. ACOMPANHA LÂMPADA DE 
110 	V. 	GARANTIA 	DE 	1(UM) 	ANO. 
FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES 
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS 
DA ABNT, APRESENTAR REGISTRO NO 
M S/ ANVISA. 

2,00 UN 250,00 500,00 

22 FOGÃO 	A 	GÁS, 	04 	QUEIMADORES. 
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE MESA E 
FORNO, 	MESA SOBREPOSTA AO PAINEL, 
FORNO AUTOLIMPANTE, PORTA DO FORNO 
COM VISOR, PRATELEIRAS DO FORNO 
DESLIZANTES 	COM 	03 	NÍVEIS 	DE 
REGULAGEM, PUXADOR DO FORNO EM 
ALUMÍNIO, LUZ NO FORNO, FORNO COM 5 
NÍVEIS DE TEMPERATURA, TAMPA DE 
VIDRO 	TEMPERADO, 	QUATRO 
QUEIMADORES 	(SENDO 	UM 	"FAMILIA") 
ISOLANIENTO 	TÉRMICO, 	VÁLVULA 	DE 
SEGURANÇA 	NO 	FORNO, 	PROTEÇÃO 
TÉRMICA 	TRASEIRA. 	VOLTAGEM 	DE 
110/220 V BIVOLT - SELECIONÁVEL E OU 
AUTOMÁTICO. TOTALMENTE ADAPTADO ÁS 

1,00 UN 760,00 760,00 
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NORMAS DO INMETRO, GARANTIA DE 12 
MESES. COR: BRANCA. 

23 GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS 
COM 	REGISTRO 	NA 	ANVISA 
EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO 
EXTERNO 	E 	INTERNO 	RETANGULAR, 
DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE PARA 
A 	GUARDA 	CIENTÍFICA 	DE 	VACINAS, 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO DE 
280 LITROS (ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO COM 
CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO, REGISTRO 
NA ANVISA, CÂMARA INTERNA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, 	COM 	QUATRO 	GAVETAS 
FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL ,COM 
SISTEMAS 	DE 	CONTRA 	PORTAS, 
ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE CINCO 
CM NAS PAREDES EM POLIURETANO 
INJETADO LIVRE DE CFC, PORTA DE 
ACESSO VERTICAL COM VISOR DE VIDRO 
TRIPLO 	COM 	SISTEMA 	ANTI 
EMBAÇAMENTO, 	EQUIPADO 	COM 
RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO, DEGELO 
AUTOMÁTICO 	COM 	EVAPORAÇÃO 	DE 
CONDENSADO, PAINEL DE COMANDO E 
CONTROLE FRONTAL E SUPERIOR DE 
FÁCIL 	ACESSO, 	COM 	COMANDO 
ELETRÔNICO 	DIGITAL 	MICRO 
PROCESSADO PROGRAMÁVEL DE 2°C A 
8°C, 	TEMPERATURA 	CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE A 4°C POR SOLUÇÃO, 
SISTEMA DE ALARME SONORO DE MÁXIMA 
E 	MÍNIMA 	TEMPERATURA, 	COMANDO 
DIGITAL 	MICRO 	PROCESSADO 	COM 
TEMPERATURA DE MOMENTO MÁXIMA E 
MÍNIMA NO PAINEL, SISTEMA SILENCIADOR 
DE ALARME SONORO, ALARME SONORO DE 
FALTA 	DE 	ENERGIA 	COM 	BATERIA 
RECARREGÁVEL. 	CHAVE 	GERAL 	DE 
ENERGIA, LUZ INTERNA TEMPORIZADA 
COM ACIONAMENTO EXTERNO MESMO 
COM PORTA FECHADA POR 50 SEGUNDOS 
E COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO NA 
ABERTURA DA PORTA, EQUIPAMENTO EM 
110 V, 50/60 HZ, POTÊNCIA DE 400 WATTS, 
CONSUMO 	148KW/HM, 	MANUAL 	DO 
PROPRIETÁRIO 	EM 	PORTUGUÊS. 
DISCADOR TELEFÔNICO PARA ATÉ TRÊS 
NÚMEROS. 	SISTEMA DE EMERGÊNCIA 
INTEGRADO 	QUE 	MANTENHA 	A 
TEMPERATURA IDEAL DO EQUIPAMENTO 
POR 24 HORAS SEM ENERGIA ELÉTRICA. 

1,00 UN 18.000,00 18.000,00 
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GARANTIA 	CONTRA 	DEFEITOS 	DE 
FABRICAÇÃO POR 24 MESES. ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 
NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, 
A 	EMPRESA 	VENCEDORA 	DEVERÁ 
COMPROMETER-SE 	A 	REALIZAR 
GRATUITAMENTE 	O 	TRANSLADO 	DOS 
EQUIPAMENTOS 	ATÉ 	O 	LOCAL 	DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. REGISTRO ANVISA. 

24 MESA 	AUXILIAR 	PARA 	MATERIAL2,00 UN 550,00 1.100,00 
GINECOLÓGICO. TAMPA E PRATELEIRA EM 
CHAPA DE AÇO INOX 20 DE ACABAMENTO 
POLIDO, PÉS EM TUBO DE 1 X 1,20MM, PÉS 
PROVIDOS DE RODAS GIRATÓRIAS DE 3" 
DE DIÂMETRO COM ARO DE RODAS DE 
POLIETILENO, 	EXTREMIDADES 	SEM 
ARESTAS: FIXAÇÃO DA PRATELEIRA SEJA 
POR SOLDA COM ACABAMENTO LISO. 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,40 X 0,60 
X 	0,80M. 	GARANTIA 	DE 	1(UM) 	ANO. 
FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES 
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS 
DA ABNT, APRESENTAR REGISTRO NO 
MS/ANVISA. 

25 MESA DE EXAME CLÍNICO ESTRUTURA 6,00 UN 1.300,00 7.800,00 
TUBULAR METÁLICA ESMALTADA NA COR 
BRANCA 	(PINTURA 	EPÓXI 	OU 
ELETROSTÁTICA), LEITO ACOLCHOADO EM 
ESPUMA 	DE 	POLIURETANO 	DE 	1' 
QUALIDADE, REVESTIDO EM COURVIN, NA 
COR 	AZUL, 	CABECEIRA 	RECLINÁVEL 
MANUALMENTE 	ATRAVÉS 	DE 
CREMALHEIRA, PÉS COM PONTEIRA DE 
BORRACHA. ACOMPANHA SUPORTE PARA 
LENÇOL DE PAPEL DE 50 MM. DIMENSÕES 
APROXIMADAS 	DE 	1,85M 	DE 
COMPRIMENTO X 0,50M DE LARGURA X 
0,80 DE ALTURA. GARANTIA DE 1(UM) ANO. 
FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES 
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS 
DA ABNT, APRESENTAR REGISTRO NO 
MS/ANVISA. 

26 MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. (CAMA2,00 UN 3.600,00 7.200,00 
PARA EXAME GINECOLÓGICO TIPO DIVÃ) 
ESTRUTURA 	EM 	MADEIRA 	COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, MDF DE 
FABRICANTE CERTIFICADO, REVESTIDO 
EM LAMINADO DECORATIVO, NA COR 
BEGE. 	DEVERÁ 	POSSUIR 	DUAS 	(2) 
GAVETAS E UMA (1) PORTA EM CADA LADO, 
UMA (1) PORTA CENTRAL COM UMA 
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PRATELEIRA INTERNA. OS PUXADORES 
DEVERÃO SER METAL E CROMADOS. O 
REVESTIMENTO 	INTERNO 	DO 	MÓVEL 
DEVERÁ SER DO MESMO MATERIAL DA 
PARTE EXTERNA. AS GAVETAS DEVERÃO 
SER 	DESLIZANTES, 	ATRAVÉS 	DE 
CORREDIÇAS 	TELESCÓPICAS. 	AS 
DOBRADIÇAS DEVERÃO SER 35 MM. O 
LEITO 	DEVERÁ 	SER 	ESTOFADO, 
REVESTIDO 	EM 	COURVIM 	MARROM, 
SENDO 	AS 	PARTES 	ANTERIOR 	E 
POSTERIOR 	DO 	LEITO 	AJUSTÁVEL 
ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS DUPLAS, 
UNIDAS ENTRE SI, FABRICADAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM NO MÍNIMO QUATRO (4) 
POSIÇÕES. 	O 	MÓVEL 	DEVERÁ 	VIR 
ACOMPANHADO DE UM PAR DE PERNEIRAS 
ANATÕMICAS, 	EM 	POLIURETANO 
INJETADO, QUE PERMITAM AJUSTE DE 
ALTURA E COM MOBILIDADE ANTERO- 
POSTERIOR. A FIXAÇÃO DESTA HASTE 
DEVERÁ SER FEITA ATRAVÉS DE UMA 
ESTRUTURA COM NO MÍNIMO 14 X 5,5 CM. 
DEVERÁ 	POSSUIR 	GAVETA 	PARA 
ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS, EM AÇO INOX 
E PUXADOR EM INOX. A GAVETA DEVERÁ 
POSSUIR 	O 	MESMO 	TAMANHO 	DA 
ABERTURA FEITO NO MÓVEL PARA A 
MESMA, NÃO PODENDO FICAR ESPAÇO 
PARA ACÚMULO DE SUJEIRAS. A GAVETA 
FECHADA NÃO PODERÁ FICAR MAIS DO 
QUE 2 CM INTERNAMENTE AO MÓVEL. 
DIMENSÕES 	DO 	MÓVEL 	(VARIAÇÃO 
PERMITIDA 5%): 	COMPRIMENTO 	1,85M; 
LARGURA 	0,64M; 	ALTURA 	0,76M. 
DIMENSÕES DO ESTOFAMENTO (VARIAÇÃO 
PERMITIDA 5%): 	COMPRIMENTO 	1,85M; 
LARGURA 0,64M; ALTURA NA CABECEIRA 
0,15M E NOS PÉS E PARTE CENTRAL 0,10M. 
O REVESTIMENTO ESTOFADO DEVERÁ 
APRESENTAR ESPUMA COM DENSIDADE 
28, REVESTIDA EM COURVIM SOFT 8 
MARROM. A MARCA DO FABRICANTE 
DEVERÁ VIR GRAVADA NA MACA OU EM 
PLAQUETA METÁLICA FIXADA DE FORMA 
RESISTENTE NA CAMA. ' GARANTIA DE 
1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES 	INTERNACIONAIS 	DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

27 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ 3,00 UN 932,00 2.796,00 
TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA C/ 25 
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MM DE 	ESPESSURA, REVESTIDA EM 
LAMINADO MELAMÍNICO NA COR BRANCA, 
C/ BORDAS EM PVC. SUPERFÍCIES LISAS, 
DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. 	PAINEL 	FRONTAL 	EM 
MADEIRA AGLOMERADA. PÉS EM TUBO DE 
AÇO 	ABNT 	1010/1020, 	E 	SEÇÃO 	C/ 
REFORÇO LATERAL PARALELO EM TUBO 
DE AÇO ABNT 1010/1020, C/ PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ. PONTEIRAS 
DE 	ACABAMENTO 	NA 	COR 	PRETA. 
NIVELADORES 	C/ 	EIXO 	DE 	AÇO 
ROSQUEÁVEL. PARTES METÁLICAS, C/ 
TRATAMENTO 	ANTICORROSIVO 	E 
ANTIFERRUGINOSO 	C/ 	PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA COR 
PRETO FOSCO. MED: 200 X 110 CM. 
ACABAMENTOS 	ARREDONDADOS. 
GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

28 MESA DE TRABALHO - FORMATO EM "L" 
(MEDIDA 	-1,20 	X 	1,20). 	TAMPO 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA E 25 
MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO COM 
SISTEMA 	POSTFORMING 	180°. 	PAINEL 
FRONTAL CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA DE 15 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO LAMINADO MELAMNICO 
DE ALTA RESISTÊNCIA, 	DUPLA FACE, 
BAIXA PRESSÃO. COLUNA CENTRAL EM 
CHAPA METÁLICA, BASE INFERIOR EM 
TUBO OBLONGO E ACABAMENTO EM 
PONTEIRA DE PVC, SAPATAS NIVELADORAS 
INJETADAS EM NYLON E BASE SUPERIOR 
EM CHAPA DE AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO 	E 	ACABAMENTO 
ARREDONDADO EM PINTURA EPÓXI-PÓ DA 
COR 	DA 	MESA, 	SUPERFÍCIES 	LISAS, 
DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. 	COR: 	ARGILA. 	CALHAS 
PARA PASSAGEM DE FIOS MEDINDO 1,20 X 
1,20 DE ALTURA X 0,74CM - PODENDO TER 
VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA DE 1 
(UM) ANO. 

1,00 UN 555,00 555,00 

29 MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS (1,20 M 
LARG. 	X 	0,70 	CM). 	TAMPO 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA E 25 
MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO COM 
SISTEMA 	POSTFORMING 	180°. 	PAINEL 
FRONTAL CONFECCIONADO EM MADEIRA 

10,00 UN 394,00 3.940,00 
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AGLOMERADA DE 15 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO LAMINADO MELAMÍNICO 
DE ALTA RESISTÊNCIA, 	DUPLA FACE, 
BAIXA PRESSÃO. COLUNA ESTRUTURAL 
COM 	PASSAGEM 	DE 	ACABAMENTO 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, COM 
TRATAMENTO 	ANTIFERRUGEM 	E 
ACABAMENTO 	EM 	PINTURA 	EPÓXI. 
ACABAMENTOS ARREDONDADOS. COM  02 
GAVETAS COM CHAVE. GARANTIA DE 1 
(UM) ANO. 

30 MESA PARA REFEITÓRIO COM TAMPO EM 3,00 UN 650,00 1.950,00 
COMPENSADO, COM ESPESSURA DE 25 
MM, 	REVESTIDO NAS DUAS FACES EM 
LAMINADO MELAMINICO NA COR BRANCA, 
COM 	BORDAS 	EM 	PVC 	PRETA. 
SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE 
FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COM  
DIMENSÕES DE: 1,20 X 0,80 X 0,78 CM, 
COM PÉS EM AÇO CROMADO RESISTENTE 
À 	FERRUGEM. 	ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS. GARANTIA DE 1 (UM) 
ANO. 

31 MOCHO ODONTOLÓGICO ELEVAÇÃO D02,00 UN 486,00 972,00 
ASSENTO A GÁS ATRAVÉS DE ALAVANCA 
NA 	BASE 	DO 	ASSENTO. 	ALTURA 
REGULÁVEL. ENCOSTO REGULÁVEL COM 
AJUSTE DE APROXIMAÇÃO. BASE COM 5 
RODÍZIOS. ESTOFAMENTO RESISTENTE E 
COM BASE RÍGIDA. REVESTIMENTO EM 
PVC 	SEM 	COSTURA. 	ESPUMA 	DE 
DENSIDADE CONTROLADA. GARANTIA DE 1 
(UM) ANO. 

32 NEGATOSCÓPIO 01 CORPO PARA FIXAÇÃO 1,00 UN 426,40 426,40 
EM PAREDE. EQUIPAMENTO UTILIZADO 
PARA A VISUALIZAÇÃO DE RADIOGRAFIAS. 
NEGATOSCÓPIO 	DE 	01 	CORPO, 
CONSTRUIDO EM AÇO INOXIDÁVEL OU 
CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI, COM SUPORTE 
PARA FIXAÇÃO EM PAREDE. O PAINEL É DE 
ACRÍLICO FOSCO, COM PRESILHAS PARA 
FIXAÇÃO DO FILME. A CARCAÇA DEVERÁ 
TER 	ATERRAMENTO, 	UTILIZAÇÃO 	DE 
LÂMPADAS FLUORESCENTES COM TENSÃO 
DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT MANUAL E 
FREQÜÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO DE 60 HZ. 
DEVERÁ POSSUIR CHAVE LIGA-DESLIGA 
PARA ACIONAMENTO DAS LÂMPADAS. O 
EQUIPAMENTO 	DEVERA 	ATENDER AS 
NORMAS DA ANVISA PRINCIPALMENTE A 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



003 G 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA 453/98. APRESENTAR REGISTRO 
NO MS/ANVISA E MANUAL E CATÁLOGO EM 
PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO 
DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE 
A 	REALIZAR 	GRATUITAMENTE 	O 
TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O 
LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

33 POLTRONA RECLINÁVEL COM BANQUETA 
PARA REPOUSO. ESTRUTURA EM TUBOS 
DE 	AÇO 	DE 	25X 25 X 	1,20 	MM 
ESMALTADOS. 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO, 
APOIO 	DOS 	BRAÇOS 	E 	BANQUETA 
ESTOFADOS COM ESPUMA DE LÁTEX DE 
ALTA 	DENSIDADE 	DE 	QUALIDADE 
COMPROVADA, 	SENDO 	TODA 	A 
ESTRUTURA 	EXTERNA 	DA 	POLTRONA 
REVESTIDA EM COURVIN LAVÁVEL NA COR 
AZUL. ENCOSTO RECLINÁVEL (MÍNIMO DE 
03 POSIÇÕES) ATÉ 175°, COM FIXAÇÃO NAS 
COSTAS POR MEIO DE BORBOLETA. PÉS 
COM PONTEIRA DE BORRACHA. PINTURA 
EPÓXI 	OU 	ELETROSTÁTICA 	NA 	COR 
BRANCA. 	ACABAMENTO 	DIMENSÕES 
APROXIMADAS DA CADEIRA 0,45M DE 
ALTURA (CHÃO X ASSENTO) X 65 CM 
ALTURA DO ENCOSTO X 0,50M LARGURA. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DA BANQUETA 
DE 0,35M DE ALTURA X 0,55CM DE 
COMPRIMENTO. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

5,00 UN 1.260,00 6.300,00 

34 PROJETOR 	MULTIMÍDIA 	PROJETOR 
MULTIMÍDIA VPL-CX125 XGA 3000 ANSI 
LUMENS, DIMENSÃO DO PRODUTO 372 X 
90 X 298MM, ALIMENTAÇÃO DO PRODUTO: 
100-240V 50/60HZ, CONEXOES: D-SUB HD, 
REQUISITOS: 	BIVOLT, 	SISTEMA 	DE 
DISPLAY DO PROJETOR: PAINEL LCD, 0,79 
X3, RESOLUÇÃO NATIVA: XGA (1024 X 768), 
NÚMERO 	DE 	PIXELS: 	786.432 	X 	3= 
2.359.296, LUMINOSIDADE EM LUMENS: 
3000 ANSI LUMENS, FORMATO: 4:3 NATIVO, 
SISTEMA: 	NTSC3.58, 	PAL, 	SECAM, 
NTSC4.43, 	PAL-M, 	PAL-N, 	PAL60. 
COMPATIBILIDADE COM HDTV: 4801, 5751, 
480P, 575P, 540P, 720P, 720P, 10801, 1080. 
LENTE: 23.5-28.2MM F/1.75- 2.17, AJUSTE 
DE FOCO/ZOOM: LENTE ZOOM 1.2X E 
ZOOM DIGITAL 4X, DESLOCAMENTO DE 
LENTE: NÃO, TAMANHO RECOMENDADO 
DE PROJEÇÃO: DE 40 ATE.  300 POLEGADAS 

1,00 UN 3.340,00 3.340,00 
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(101,6 ATÉ 762CM) NA DIAGONAL COM UMA 
DISTANCIA DE PROJEÇÃO DE 4,4 - 29,7 PÉS 
(1,34 - 9,05M), CORREÇÃO DE KEYSTONE: 
+/-25° 	NA 	VERTICAL 	+/-15° 	NA 
HORIZONTAL, MONTÁVEL NO TETO: SIM, 
RETROPROJEÇÃO: 	SIM, 	OPÇÃO 	DE 
INCLINAÇÃO DA PROJEÇÃO: SIM, FALANTE 
INTEGRADO: 1 MONO DE 1W, TERMINAIS 
DE ENTRADA: VGA: 2 D-SUB DE 15 PINOS. 
COMPONENTE: VGA: 1 D-SUB DE 15 PINOS 
(COMPARTILHADO). 	S- VIDEO: 1 DE 4 
PINOS. COMPOSTO: 1 RCA. AUDIO: 3 MINI 
JACKS ESTÉREO. TERMINAIS DE SAÍDA: 
VGA: 1 D-SUB DE 15 PINOS, 1 MINI JACK 
ESTÉREO (SAÍDA VARIÁVEL). PROTOCOLO 
DE CONTROLE: RS-232C: 1 D- SUB DE 9 
PINOS 	(FÊMEA) 	RJ45: 	1 	100BASE- 
TX/10BASE-T., LÂMPADA: UHP DE 200W. 
CONTROLE 	REMOTO: 	UNIDADE 	DE 
CONTROLE REMOTO. 

35 QUADRO DE AVISO COM VIDRO, FORRO EM 
FELTRO, MOLDURA EM ALUMÍNIO, COM 
CHAVE, MEDINDO NO MÍNIMO 50 X 100 CM, 
CONTENDO PARAFUSOS E BUCHAS PARA 
FIXAÇÃO. 

2,00 UN 326,00 652,00 

36 REFRIGERADOR PARA 	COPA, 	DEGELO 
AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA FRIA PARA 
ALIMENTOS 	FRESCOS, 	GAVETA 	PARA 
FRUTAS E LEGUMES, TERMOSTATO PARA 
AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA OVOS, 
PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, REGULÁVEIS E 
INCLINÁVEIS, 	ISENTO 	DE 	CFC, 	PÉS 
NIVELADORES, 	ILUMINAÇÃO 	INTERNA, 
CAPACIDADE 	BRUTA 	(GELADEIRA 	X 
CONGELADOR) DE 261 A 295 LITROS, 
CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, 
POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA COM 
GARANTIA 	MÍNIMA 	DE 	12 	MESES. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO 
DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE 
NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR 
GRATUITAMENTE 	O 	TRANSLADO 	DOS 
EQUIPAMENTOS 	ATÉ 	O 	LOCAL 	DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

1,00 'UN 1.800,00 1.800,00 

37 SUPORTE PARA SORO. COLUNA EM TUBO 
DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1" DE DIÂMETRO 
COM ANEL DE REGULAGEM, HASTE EM 
TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 3/4 DE 
DIÂMETRO 	COM 	4 	GANCHOS 	NA 
EXTREMIDADE SUPERIOR, BASE COM 4 

3,00 UN 290,00 870,00 
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PÉS DE FERRO FUNDIDO, COM RODINHAS, 
PINTURA 	EPÓXI 	NA 	COR 	BRANCA, 
DIMENSÕES 	APROXIMADAS 	DE 	NO 
MÁXIMO 	2,40 	E 	MÍNIMO 	DE 	1,70M. 
GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

38 TELA DE PROJEÇÃO DIMENSÕES 2.10X1.50 
METROS, COM TECIDO MATT WHITE COM 
VERSO PRETO, COM TRIPÉ EM AÇO COM 
TRATAMENTO ANTI CORROSIVO, FORMATO 
4:3. 

1,00 UN 860,00 860,00 

Valor total Estimado: R$ 153.533,10 (Cento e ciquenta e três mil, quinhentos e trinta e 
três reais e dez centavos) 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal n°.1.633/ 2017 de 

21/ 11 / 2017. 

2.2. A aquisição dos produtos tem amparo legal disposto na Lei n°. 10.520 de 17 de julho 

de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e 

pertinente à matéria. 

2.3. Recurso recebidos pelo Município oriundos da Secretaria de Estado da Saúde, 

Programa de Qualificação da Atenção Primária- APSUS, Resolução SESA/PR N° 967/ 2017. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Considerando a Resolução SESA/PR n.° 604/2015, que institui o Incentivo Financeiro de 

Investimento para a aquisição de equipamentos para as Unidades de Atenção Primária, do Programa de 

Qualificação da Atenção Primária — APSUS, recursos estes provenientes do Governo Estadual, sendo 

repassados aos Municípios na modalidade fundo a fundo; 

3.2. Considerando a Resolução SESA/PR n.° 276/2017, que altera o anexo II da Resolução 

SESA/PR n.° 604/2015, que trata da relação e o descritivo dos equipamentos a serem adquiridos pelos 

municípios; 
3.3. Considerando a Resolução SESA/PR n.° 807/2017 que aprova a relação de município 

habilitados a receberem o incentivo financeiro de que trata a Resolução SESA/PR n.° 604/2017, onde 

consta, em seu anexo I, o município de Capanema-PR habilitado a receber o incentivo no valor de R$ 

115.000,00 para aquisição de equipamentos para Unidades da Atenção Primária; 

3.4. Considerando a Resolução SESA/PR n.° 967/2017 que autoriza o repasse dos recursos na 

modalidade Fundo a Fundo aos municípios habilitados a receberem o incentivo financeiro de que trata a 

Resolução SESA/PR n.° 604/2015; 

3.5. Lembrando que os equipamentos adquiridos serão instalados na Unidade Básica de Saúde do 

Bairro São José Operário, em cumprimento ao Termo de Adesão ao Incentivo Financeiro. 

3.6. Os itens constantes neste Termo de Referência estão em consonância com a Re Resolução 
SESA n.° 276/2017; 
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3.7. As quantidades foram definidas mediante levantamento feito na Unidade Básica de Saúde 

assistida pelo incentivo financeiro, sendo priorizados os itens de maior necessidade para o desenvolvimento 

dos serviços e ações das equipes de saúde; 

3.8. Os recursos utilizados para a aquisição dos equipamentos são provenientes do Programa de 

Qualificação da Atenção Primária — APSUS, repassados ao município na modalidade fundo a fundo, os 

quais deverão ser destinados único e exclusivamente a este fim. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. Na proposta de preços devera constar discriminação clara, completa e minuciosa da 

aquisição dos produtos e demais características técnicas detalhadas que possibilite sua 
avaliação preços unitários e totais, em real, expressos em algarismo e total por extenso, de forma 
clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

4.2. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor por 
item, desde que atenda as exigências contidas neste termo de referência anexo I e no edital de 

Pregão. 

5. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. Para a aquisição dos itens serão emitidas Ordens de Compra, em conformidade com 

a proposta vencedora, para a licitante vencedora do certame e conforme as necessidades da 
administração. 

5.2. O prazo de vigência do contrato e de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

5.3. Os itens devem ser entregues em no máximo 20 (vinte) dias úteis após a emissão da 
ordem de compra. 

6. LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
6.1. Os itens devem ser entregues no Município de Capanema-PR, Rua Aimores, 681-

Centro- Capanema -PR- Cep 85760-000. 

7. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
7.1. Os equipamentos e materiais serão aceitos em conformidade com as características 

de modelo e marca apresentada na proposta do vencedor, qualquer inconformidade os mesmo 
serão rejeitados. 

7.2. O recebimento provisório dos móveis e equipamentos dar-se-á por servidor designado 
pela administração municipal, que fará a verificação da sua conformidade com a proposta 
apresentada, e ainda, quanto à qualidade e quantidades solicitadas na ordem de início dos 
serviços, e condições estipuladas no termo contratual. 

7.3. O recebimento definitivo se dará pela Comissão de Recebimento formada por três 
servidores efetivos, nos moldes do item 16.6 do Edital. 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. A entrega dos equipamentos e materiais será acompanhada e fiscalizada por 

representante designado para este fim pela Secretária de Administração. 
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8.2.0 representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
os equipamentos e materiais, determinando o que for necessário a regularização das falhas ou 

defeitos observados. 
8.3. As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante deverão 

ser solicitadas os seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
8.4. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela administração, durante o 

período de prestação dos serviços, para representa - lá sempre que for necessário. 

9- RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da contratação, como 

mão de obra especializada e de apoio, transportes, pagamentos de tributos, impostos, encargos, 

taxas e demais obrigações vinculadas á legislação tributaria, trabalhistas a previdenciária; 

9.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas 

ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

9.3. Executar os serviços dentro das melhoras técnicas, zelo, ética e legalidade, com 

pontualidade, garantida e qualidade, obedecendo rigorosamente o termo de referencia 

estabelecido pela contratante; 

9.4. Cumprir fielmente e contrato, inclusive a entrega dos produtos nos termos acordados, 

executando-os sobre sua inteira responsabilidade; 

9.5. Responsabilizar-se pelos danos diretamente a administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na prestação dos serviços. 

9.6. Cumprir fielmente os prazos estipulados pela administração para a execução de 

atividades referentes à elaboração, organização e realização das licitações. 

9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.8. A empresa vencedora, somente entregara o veículo, com toda documentação 

necessária para emplacamento. Sendo de fora do estado do Paraná deve antes de efetuar a 

entregar verificar a legislação do seu Estado. 

10. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
10.1. Proporcionar todas as condições necessárias para que o proponente possa cumprir 

suas obrigações dentro das normas e condições estipuladas neste termo contratual. 
10.2. Indicar o representante da administração municipal para acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato, procedendo ai registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento, bem como para o recebimento dos serviços. 

10.3. Providenciar os pagamentos devidos á contratada, nos prazos acordados, 

e de acordo com as notas fiscais/faturas emitidas e atestados os recebimentos dos 

produtos pela administração. 

10.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de 

acordo com as clausulas contratuais e os termos da proposta. 

10.5. Notificar á contratada, por escrito, todas e quaisquer imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas, para que seja adotada as medidas corretivas necessárias. 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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11.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada conforme a solicitação da Secretaria. 
11.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao  

recebimento definitivo do material solicitado. 
11.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenhocapanema.pr.gov.br  e admsaudegcapanema.pr.gov.br, e 

ainda entregue no momento do recebimento dos móveis e equipamentos.  
11.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais 

deverão obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, 
CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: 

Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
11.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

11.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, 

considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

11.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

11.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 

CNPJ's. 
11.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 

CONTRATADA apresente situação regular. 

11.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor 

não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 

ou atualização monetária do valor devido. 

11.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento; 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

11.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

11.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 

sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

11.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
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11.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

11.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 

11.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 
contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 
termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

11.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

11.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

11.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 

11.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

12. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1 O Contrato será acompanhado, controla .,°, fiscalizado, gerenciado e avaliado por Marisa 
Pontin. 

Capanema, 27 de março de 2018 

Secretári unicipal de Saúde 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



ORÇAMENTO 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO 

PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N2  967/2017. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

PREGÃO ELETRÔNICO - EXCLUSIVO ME/EPP 
FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

1 

52248- APARELHO DE AR CONDICIONADO, MODELO SPLIT 

REVERSO, QUENTE E FRIO, 220V 12.000 BTUS, NO MÍNIMO 

UM ANO DE GARANTIA, INCLUSO MATERIAL E ACESSÓRIOS 

PARA INSTALAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A E SELO 

PROCEL. 

UN 12 1.960,00 23.520,00 

2 

52250- ARMÁRIO 02 PORTAS CORPO (LATERAIS, BASE, 

PRATELEIRAS E FUNDOS) CONFECCIONADO EM MADEIRA 

AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO 

DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO, 	BORDAS 	LATERAIS 	COM 	FITA 	DE 	PVC. 

SUPERFÍCIES LISAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 

TAMPO 	SUPERIOR 	CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 

AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 MM DE 

ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 

180°, BORDAS LATERAIS EM FITA DE PVC, REVESTIMENTO 

MELAMÍNICO. FECHADURA FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, 

DOBRADIÇAS 	METÁLICAS 	COM 	ABERTURA 	DE 	270°. 

PUXADORES 	CONFECCIONADOS 	EM 	ALUMÍNIO 

(ACABAMENTO 	FOSCO). 	03 	PRATELEIRAS 	INTERNAS, 

CONFECCIONADAS EM MADEIRA AGLOMERADA 15 OU 18 

MM, COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS 

REGULAGENS DE ALTURA E DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO 

EM AÇO TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 1,60 X 0,95 X 

0,50 - PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA 

UN 10 786,00 7.860,00 

3 

52251- ARMÁRIO VITRINE, COM 1 PORTA E 3 PRATELEIRAS 

EM VIDRO: USO HOSPITALAR ARMÁRIO COM 01 PORTA E 

03 PRATELEIRAS EM VIDRO. FUNDO E TETO EM CJIAPA DE 

AÇO ESMALTADO, NA COR BRANCA. TRATAMENTO ANTI 

CORROSÃO. PORTA COM FECHADURA CILÍNDRICA. PÉS 

PROTEGIDOS 	POR 	PONTEIRAS 	PLÁSTICAS. 	PORTAS 	E 

LATERAIS EM VIDRO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4 MM. 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,50M DE ALTURA X 0,50M 

DE LARGURA X 0,40M DE PROFUNDIDADE. 

UN 3 980,60 2.941,80 
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4 

52252- ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, PORTÁTIL 

UTILIZADO PARA ASPIRAÇÃO DE LÍQUIDOS, SANGUE E 

VÔMITOS 	E 	OUTRAS 	SECREÇÕES. 	CARACTERÍSTICAS 

GERAIS: - ELÉTRICO, COMPOSTO DE UM CORPO ÚNICO, 

RESISTENTE A ÁGUA, 	TREPIDAÇÃO E CHOQUE; 	PESO 

MÁXIMO DE 2.300KG; - DOTADO DE BATERIA INTERNA 

RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA MÍNIMA DE -1 HORA; 

ASPIRAÇÃO REGULÁVEL PRESSÃO DE VÁCUO AJUSTÁVEL 

DE O A PELO MENOS 15 POL. HG, FRASCO COLETOR COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 500M1 E MÁXIMA DE 1,31 

DOTADO DE VÁLVULA AUTOMÁTICA DE NÍVEL; MOTOR 

COM PROTETOR TÉRMICO; ISENTO DE MANUTENÇÃO E 

LUBRIFICANTES; TENSÃO 	BIVOLT 	COMPATIBILIDADE 	A 

REDE ALTERNADA DE 127/220 VAC - 60 HZ; ACESSÓRIOS: -

UM (01) TUBO DE NO MÍNIMO 1,5 M; DUAS (02) CÂNULAS 

RÍGIDAS DE ASPIRAÇÃO, ESTERILIZÁVEIS; UM (01) CABO DE 

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DO TIPO (2P + T). 

UN 2 390,00 780,00 

5 

52253- AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: CAPACIDADE 

DE 60 LITROS CONTROLE TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE 

DEVE SER REALIZADO ATRAVÉS DE MICROCONTROLADOR 

SELEÇÃO DE TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATÉ 60 

MINUTOS. TEMPO 	DE SECAGEM: ATÉ 45 	MINUTOS. 

PRECISÃO 	E 	TEMPO 	DE 	RESISTÊNCIA: 	TIPO 	PT 	100. 

SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM FILTRO 

DE 	BRONZE, 	ELEMENTOS 	FILTRANTES 	EM 	AÇO 

INOXIDÁVEL. VÁLVULA SOLENÓIDE: EM LATÃO FORJADO 

TIPO DIAFRAGMA. VÁLVULA DE SEGURANÇA: CONSTRUÍDA 

EM LATÃO. CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO INOXIDÁVEL, 

COM GARANTIA DE 03 ANOS DE GARANTIA REVESTIDA 

EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE AO CALOR QUE 

UN 1 6.720,80 6.720,80 

6 

52254- BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ADULTA COM 

RÉGUA ANTROPOMÉTRICA ACOPLADA, VISOR EM LCD 

DIGITAL, COM CAPACIDADE PARA 200 KG, COM DIVISÕES 

DE 	PELO 	MENOS 	100G, 	PESAGEM 	IMEDIATA 

DISPENSANDO 	PRÉ-AQUECIMENTO. 	ACABAMENTO 	EM 

TINTA 	ELETROSTÁTICA. 	TAPETE/PISO 	EM 	BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE. 	PÉS 	REGULÁVEIS 	EM 	BORRACHA 

SINTÉTICA E COM SELETOR DE VOLTAGEM DE 110 E 220 V. 

AFERIDO PELO INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 

ANO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. ACOMPANHA 

MANUAL DE INSTRUÇÃO DE USO EM IDIOMA PORTUGUÊS.  
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO 

ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA 

VENCEDORA 	DEVERÁ 	COMPROMETER-SE 	A 	REALIZAR 

GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ 

O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN 2 1.360,00 

, 	I 

2.720,00 

7 

52255- BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA PARA 

CRIANÇAS ATÉ 	2 ANOS 	DE 	IDADE. 	CAPACIDADE 	DE 

PESAGEM 	DE, 	NO 	MÍNIMO, 	15 	KG. 	GRADUAÇÃO 

(PRECISÃO) 	DE 	PESAGEM 	DE, 	NO 	MÁXIMO, 	10 	G. 

MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM INDICADORES DE 

PESO COM NO MÍNIMO 5 DÍGITOS. FUNÇÃO DE TECLA 

TARA (ZERO) NO PAINEL FRONTAL. CONSTRUÍDA EM 

MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL LIMPEZA. BANDEJA NO 

FORMATO DE CONCHA ANATÔMICA E FABRICADA EM ' 

MATERIAL RESISTENTE, DE METAL, ACRÍLICO, PLÁSTICO 

ABS, POLIPROPILENO, ETC. PÉS REGULÁVEIS, REVESTIDOS 

DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE (BORRACHA SINTÉTICA, 

SILICONE, ETC.) CHAVE SELETORA DE TENSÃO DE 110/220 

V. 	AFERIDA 	E 	CERTIFICADA 	PELO 	IPEM/INMETRO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. ACOMPANHA 

MANUAL DE INSTRUCÃO DE USO EM IDIOMA PORTUGUÊS. 

UN 1 289,40 289,40 
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52256- 	BALCÃO 	02 	PORTAS 	CONFECCIONADO 	EM 

MADEIRA 	AGLOMERADA 	18 	MM 	DE 	ESPESSURA, 

REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO 

DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC. 

SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 

DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM 

MADEIRA, AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 

MM DE ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, BORDAS 

FRONTAIS 180°, BORDAS LATERAIS EM 	FITA DE PVC, 

REVESTIMENTO 	MELAMÍNICO. 	FECHADURA 	FRONTAL, 

TIPO 	CILÍNDRICO, 	DOBRADIÇAS 	METÁLICAS 	COM 

ABERTURA 	DE 	270°. 	PUXADORES 	METÁLICOS 

(CROMADOS). 01 PRATELEIRA INTERNA, CONFECCIONADA 

EM MADEIRA AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, COM 

REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS REGULAGENS 

DE ALTURA Ç DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO 

TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 95 DE LARGURA X 74 

DE ALTURA X 50 DE PROFUNDIDADE - PODENDO TER 

VARIACÃO DE +/- 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 

UN 12 620,00 7.440,00 

9 

52258- 	BANQUETA 	GIRATÓRIA, 	TIPO 	MOCHO. 

TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL, ALTURA REGULÁVEL 

COM APOIO PARA OS PES. ALTURA MÍNIMA DE 0,46M X 

MÁXIMA DE 0,61M. ESTOFAMENTO RESISTENTE E COM 

BASE RÍGIDA, REVESTIMENTO EM PVC E ESPUMA DE 

DENSIDADE 	CONTROLADA 	QUE 	PERMITE 	LIMPEZA 	E 

DESINFECÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UN 2 426,00 852,00 

10 

52259- BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 

REDONDO. PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS. PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ EPDXI. DIMENSÕES: 1,82M LARGURA 

ABERTO X 0,66M LARGURA FECHADO X 1 77M ALTURA X 

0,50M COMPRIMENTO. 

UN 3 460,90 1.382,70 

11 

52261- 	CADEIRA 	DE 	RODAS 	EM 	AÇO, 	ESTRUTURA 

DOBRÁVEL 	EM 	X, 	PINTURA 	ELETROSTÁTICA 	EPÓXI, 

ESTOFAMENTO EM NYLON, RODAS TRASEIRAS DE 24", 

INJETADAS EM NYLON COM PNEUS MACIÇOS, RODAS 

DIANTEIRAS 	DE 	6" 	MACIÇAS, 	FREIOS 	BILATERAIS 

REGULÁVEIS, APOIOS DE PÉS ARTICULÁVEIS, APOIOS DE 

BRAÇOS FIXOS. 

UN 1 500,00 500,00 

12 

52262- CADEIRA EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO 

DE AÇO 	OBLONGO, 	COM 	ENCAIXES 	LATERAIS 	PARA 

TRANSFORMAR EM LONGARINA. ASSENTO E ENCOSTO EM 

POLIPROPILENO NA COR PPETA. PESO SUPORTADO: 150 

KG. GARANTIA 12 MESES. 

UN 120 140,00 16.800,00 

13 

52263- CADEIRA FIXA; TIPO SECRETARIA, COM ENCOSTO E 

ASSENTO 	DE 	ESPUMA 	DE 	POLIURETANO 	INJETADA 

MÍNIMO 	30 	MM; 	TECIDO 	DE 	ALTA 	DENSIDADE, 

ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO MÍNIMO 7/8, COM PAREDE 

MÍNIMA 1,5 MM, TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, EM 

EMBALAGEM REFORÇADA E APROPRIADA QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULO COM Nk DE LOTE, 

DATA 	DE 	FABRICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA. 	TERMO 	DE 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN 15 137,00 2.055,00 
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52264- CADEIRA GIRATORIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, 

TAMANHO 	MÉDIO, 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 

COMPENSADO 	MULTI-LAMINADO DE 	12 	MM, COM 

ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM DENSIDADE 

MÉDIA (50 A 6Q KG/M3), COM 45 A 50 MM DE 

ESPESSURA. REVESTIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO EM 

TECIDO DE ALTA RESISTÊNCIA. 100% POLIÉSTER NA COR 

AZUL ESCURO E ESPESSURA MÍNIMO DE 1 MM. BORDAS 

EM PVC NO CONTORNO DO ESTOFADO. MECANISMO TIPO 

"BACK SYSTEM". INCLINAÇÃO DO ENCOSTO MEDIANTE 

ACIONAMENTO 	DE 	ALAVANCA. 	MOLAS 	P/RETORNO 

AUTOMÁTICO DO ENCOSTO E AJUSTE AUTOMÁTICO NA  

FRENAGEM DO RECLINADOR. REGULAGEM DA ALTURA DO 

ASSENTO 	A GÁS, 	COLUNA CENTRAL DESMONTÁVEL, 

FIXADA POR ENCAIXE CÔNICO COM ROLAMENTO AXIAL DE 

GIRO, ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO COM COLUNA E MOLA 

A GÁS PARA REGULAGEM DE ALTURA E AMORTECIMENTO 

DE IMPACTOS AO SENTAR. ACIONADA POR ALAVANCA 

UN 15 450,00 6.750,00 

15 

52266- CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. ESTRUTURA 

TUBULAR EM AÇO CROMADO, TAMPO E PRATELEIRA EM 

CHAPA DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS E SUPORTE PARA 

BALDE E BACIA CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2 A 3" 

DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, DA PRATELEIRA E 

ARMAÇÃO POR MEIO DE PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE 

PRESSÃO, ACOMPANHA 01BALDE EM ALUMÍNIO POLIDO 

OU EM AÇO INOXIDÁVEL. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 

0,45M DE LARGURA X 0,80M DE ALTURA X 0,75M DE 

PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UN 2 1.800,00 3.600,00 

16 

52267- 	CARRO 	PARA 	MATERIAL 	DE 	LIMPEZA. 

CONFECCIONADO 100% POLIPROPILENO, COM 1 BALDE 

ESPREMEDOR 30 LITROS, COM DIVISÃO PARA ÁGUA LIMPA 

E SUJA, C/ KIT MOP LIQUIDO E PÓ, PLACA SINALIZADORA, 

PÁ E SACO DE VINIL. 

UN 1 1.260,00 1.260,00 

17 

52268- COLETA SELETIVA DE LIXO RECICLÁVEL 50 LITROS - 

4 LIXEIRAS PAPELEIRA 50 LITROS SELETIVA COM 4 E 

ESTRUTURA METÁLICA, PARA ACONDICIONAMENTO DE 

RESÍDUOS SELETIVOS, FABRICADO DE ACORDO COM A 

NORMA DIN 30.713 COMPOSTO DE CORPO, TAMPA, 

FECHADURA, CHAVE E SUPORTE METÁLICO PARA FIXAÇÃO 

EM POSTES OU PAREDES. 

UN 1 860,00 860,00 

18 

52269- 	COMPRESSOR 	DE AR ODONTOLÓGICO 	COM 

PINTURA INTERNA DO RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE, 

PROTETOR 	TÉRMICO, 	PROTEÇÃO 	PARA 	O 	MOTOR 

ELÉTRICO E FILTROS NA ENTRADA E SAÍDA DE AR. ATENDE 

LOU 	MAIS 	CONSULTÓRIOS 	ODONTOLÓGICOS. 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS: TENSÃO: 	1 1 OV OU 	220V 

POTÊNCIA: MÍNIMA 1.700W (2.28 HP), DESLOCAMENTO 

TEÓRICO APROXIMADO 424 L/MIN, PRESSÃO MÁXIMA: 8 

BAR, BAIXO RUÍDO, GARANTIA: 1 ANO E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA. 

UN 1 3.500,00 3.500,00 

19 

52274- ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM AÇO INOX 

OU AÇO COM REVESTIMENTO ANTICORRO5IVO DE COR 

BRANCA, REFORÇADA, COM DEGRAUS REVESTIDOS EM 

BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÉS COM PONTEIRAS EM 

BORRACHA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UN 4 120,00 480,00 

20 

52279- ESTANTE DE AÇO MEDINDO 2,00 ALTURA X 0,90 

LARGURA X 0,30 PROFUNDIDADE COM 06 PRATELEIRAS 

REGULÁVEIS COM REFORÇO NAS BANDEJA CHAPA DA 

BANDEJA, 22 COLUNA 14, COM REFORÇO EM X NAS 

LATERAIS 	E 	NO 	FUNDO, 	PINTADA 	POR 	SISTEMA 

ELETROSTÁTICO A PÓ NA COR CINZA. 

UN 10 340,00 3.400,00 
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21 

52282- 	FOCO 	AUXILIAR 	LUMINÁRIA 	FLEXÍVEL 	COM 

LÂMPADA, ESTRUTURA EM TUBO REDONDO DE 1" X 

1,20MM. COM  ANEL DE FIXAÇÃO, HASTE 	FLEXÍVEL E 

CROMADA, PÉS EM FERRO FUNDIDO, ACABAMENTO EM 

PINTURA EPÓXI, ALTURA APROXIMADA DE 1,10CM E 

MÁXIMO DE 1,60CM. O FIO DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 

DEVE TER NO MÍNIMO 1,30M. ACOMPANHA LÂMPADA DE 

110 V. GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO 

COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS 

DA ABNT, APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

UN 2 250,00 500,00 

• 

22 

52283- FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. ACENDIMENTO 

AUTOMÁTICO DE MESA E FORNO, MESA SOBREPOSTA AO 

PAINEL, FORNO AUTOLIMPANTE, PORTA DO FORNO COM 

VISOR, PRATELEIRAS DO FORNO DESLIZANTES COM 03 

NÍVEIS 	DE 	REGULAGEM, 	PUXADOR 	DO 	FORNO 	EM 

ALUMÍNIO, LUZ NO FORNO, FORNO COM 5 NÍVEIS DE 

TEMPERATURA, TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, QUATRO 

QUEIMADORES 	(SENDO 	UM 	"FAMILIA") 	ISOLANIENTO 

TÉRMICO, 	VÁLVULA 	DE 	SEGURANÇA 	NO 	FORNO, 

PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA. VOLTAGEM DE 110/220 V 

BIVOLT 	- 	SELECIONÁVEL 	E 	OU 	AUTOMÁTICO. 

TOTALMENTE ADAPTADO ÁS NORMAS DO INMETRO, 

GARANTIA DE 12 MESES. COR: BRANCA. 

UN 1 760,00 760,00 

23 

52285- GELADEIRA PARA GUARDA 	DE VACINAS COM 

REGISTRO 	NA ANVISA EQUIPAMENTO 	VERTICAL, 	DE 

FORMATO 	EXTERNO 	E 	INTERNO 	RETANGULAR, 

DESENVOLVIDO 	ESPECIFICAMENTE 	PARA 	A 	GUARDA 

CIENTÍFICA 	DE 	VACINAS, 	CAPACIDADE 	PARA 

ARMAZENAMENTO DE 280 LITROS (ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO 

COM CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO, REGISTRO NA ANVISA, 

CÂMARA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM QUATRO 

GAVETAS 	FABRICADAS 	EM 	AÇO 	INOXIDÁVEL 	,COM 

SISTEMAS DE CONTRA PORTAS, ISOLAMENTO TÉRMICO 

MÍNIMO DE CINCO CM NAS PAREDES EM POLIURETANO 

INJETADO LIVRE DE CEE, PORTA DE ACESSO VERTICAL COM 

VISOR 	DE 	VIDRO 	TRIPLO 	COM 	SISTEMA 	ANTI 

EMBAÇAMENTO, EQUIPADO COM RODÍZIOS ESPECIAIS 

COM FREIO, DEGELO AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO DE 

CONDENSADO, 	PAINEL 	DF 	COMANDO 	E 	CONTROLE 

FRONTAL E SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO, COM COMANDO 

ELETRÔNICO 	DIGITAL 	MICRO 	PROCESSADO 

PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C, TEMPERATURA 

UN 1 18.000,00 - 18.000,00 '' 

24 

52289- MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO. 

TAMPA E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX 20 DE 

ACABAMENTO POLIDO, PÉS EM TUBO DE 1 X 1,20MM, PÉS 

PROVIDOS DE RODAS GIRATÓRIAS DE 3° DE DIÂMETRO 

COM ARO DE RODAS DE POLIETILENO, EXTREMIDADES 

SEM ARESTAS: FIXAÇÃO DA PRATELEIRA SEJA FOR SOLDA 

COM ACABAMENTO LISO. MEDINDO APROXIMADAMENTE 

0,40 	X 	0,60 	X 	0,80M. 	GARANTIA 	DE 	1(UM) 	ANO. 

FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS 

DE 	QUALIDADE, 	NORMAS 	DA 	ABNT, 	APRESENTAR 

REGISTRO NO MS/ANVISA. 

UN 2 550,00 1.100,00 

25 

52290- MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS (1,20 M LARG. X 

0,70 	CM). 	TAMPO 	CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 

AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA E 	25 MM 	DE 

ESPESSURA, REVESTIMENTO COM SISTEMA POSTFORMING 

180°. PAINEL FRONTAL CONFECCIONADO EM MADEIRA 

AGLOMERADA DE 15 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO 

LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA RESISTÊNCIA, DUPLA 

FACE, 	BAIXA 	PRESSÃO. 	COLUNA 	EST,UTURAL 	COM 

PASSAGEM 	DE 	ACABAMENTO 	CONFECCIONADA 	EM 

CHAPA DE AÇO, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E 

ACABAMENTO 	EM 	PINTURA 	EPÓXI. 	ACABAMENTOS 

ARREDONDADOS. 	COM 	02 	GAVETAS 	COM 	CHAVE. 

GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 10 394,00  3.940,00 
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52291- MESA DE EXAME CLÍNICO ESTRUTURA TUBULAR 

METÁLICA ESMALTADA NA COR BRANCA (PINTURA EPÓXI 

OU ELETROSTÁTICA), LEITO ACOLCHOADO EM ESPUMA DE 

POLIURETANO 	DE 	1.@ 	QUALIDADE, 	REVESTIDO 	EM 

COURVIN, 	NA 	COR 	AZUL, 	CABECEIRA 	RECLINÁVEL 

MANUALMENTE ATRAVÉS DE CREMALHEIRA, PÉS COM 

PONTEIRA DE BORRACHA. ACOMPANHA SUPORTE PARA 

LENÇOL DE PAPEL DE 50 MM. DIMENSÕES APROXIMADAS 

DE 1,85M DE COMPRIMENTO X 0,50M DE LARGURA X 0,80 

DE ALTURA. GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE 
ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, 

NORMAS 	DA 	ABNT, 	APRESENTAR 	REGISTRO 	NO 

MS/ANVISA. 

UN 6 

, 

1.300,00 7.800,00 

27 

52292- MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. (CAMA PARA 

EXAME 	GINECOLÓGICO 	TIPO 	DIVÃ) 	ESTRUTURA 	EM 

MADEIRA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, MDF DE 

FABRICANTE CERTIFICADO, 	REVESTIDO EM 	LAMINADO 

DECORATIVO, NA COR BEGE. DEVERÁ POSSUIR DUAS (2) 

GAVETAS E UMA (1) PORTA EM CADA LADO, UMA (1) 

PORTA CENTRAL COM UMA PRATELEIRA INTERNA. OS 

PUXADORES DEVERÃO SER METAL E CROMADOS. O 

REVESTIMENTO INTERNO DO MÓVEL DEVERÁ SER DO 

MESMO MATERIAL DA PARTE EXTERNA. AS GAVETAS 

DEVERÃO SER DESLIZANTES, ATRAVÉS DE CORREDIÇAS 

TELESCÓPICAS. AS DOBRADIÇAS DEVERÃO SER 35 MM. O 

LEITO DEVERÁ SER ESTOFADO, REVESTIDO EM COURVIM 

MARROM, SENDO AS PARTES ANTERIOR E POSTERIOR DO 

LEITO AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS DUPLAS, 

UNIDAS ENTRE SI, FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 

NO MÍNIMO QUATRO (4) POSIÇÕES. O MÓVEL DEVERÁ VIR 

ACOMPANHADO DE UM PAR DE PERNEIRAS ANATÔMICAS, 

I/ 'ill 	r. 	1 \ • \ 	'II 	OUF PFRMITAM AJUSTE DE 

UN 2 3.600,00 7.200,00 

28 

52293- 	MESA 	PARA 	REFEITÓRIO 	COM 	TAMPO 	EM 

COMPENSADO, COM ESPESSURA DE 25 MM, REVESTIDO 

NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR 

BRANCA, COM BORDAS EM PVC PRETA. SUPERFÍCIES LISAS, 

DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COM  

DIMENSÕES DE: 1,20 X 0,80 X 0,78 CM, COM PÉS EM AÇO 

CROMADO RESISTENTE À FERRUGEM. ACABAMENTOS 

ARREDONDADOS. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 3 650,00 1.950,00 

29 

52294- MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ TAMPO EM 

MADEIRA AGLOMERADA C/ 25 	MM 	DE ESPESSURA, 

REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR BRANCA, 

C/ BORDAS EM PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE 

FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. PAINEL FRONTAL EM 

MADEIRA AGLOMERADA. PÉS EM TUBO DE AÇO ABNT 

1010/1020, E SEÇÃO C/ REFORÇO LATERAL PARALELO EM 

TUBO 	DE 	AÇO 	ABNT 	1010/1020, 	C/ 	PINTURA 

ELETROSTÁTICA 	EM 	EPÓXI 	PÓ. 	PONTEIRAS 	DE 

ACABAMENTO NA COR PRETA. NIVELADORES C/ EIXO DE 

AÇO ROSQUEÁVEL. PARTES METÁLICAS, C/ TRATAMENTO 

ANTICORROSIVO 	E 	ANTIFERRUGINOSO 	C/ 	PINTURA 

ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETO FOSCO. 

MED: 200 X 110 CM. ACABAMENTOS ARREDONDADOS. 

GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 3 932,00 2.796,00 
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52295- MESA DE TRABALHO - FORMATO EM "L" (MEDIDA - 

1,20 X 1,20). TAMPO CONFECCIONADO EM MADEIRA 

AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA E 	25 	MM 	DE 

ESPESSURA, REVESTIMENTO COM SISTEMA POSTFORMING 

180°. PAINEL FRONTAL CONFECCIONADO EM MADEIRA 

AGLOMERADA DE 15 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO 

LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA RESISTÊNCIA, DUPLA 

FACE, BAIXA PRESSÃO. COLUNA CENTRAL EM CHAPA 

METÁLICA, 	BASE 	INFERIOR 	EM 	TUBO 	OBLONGO 	E 

ACABAMENTO 	EM 	PONTEIRA 	DE 	PVC, 	SAPATAS 

NIVELADORAS INJETADAS EM NYLON E BASE SUPERIOR EM 

CHAPA DE AÇO COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E 

ACABAMENTO ARREDONDADO EM PINTURA EPÓXI-PÓ DA 

COR DA MESA, SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COR: ARGILA. CALHAS PARA 

PASSAGEM DE FIOS MEDINDO 1,20 X 1,20 DE ALTURA X 

0,74CM - PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA 

DE 1 (UM) ANO. 

UN 1 555,00 555,00 
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52296- MOCHO ODONTOLÓGICO ELEVAÇÃO DO ASSENTO 

A GÁS ATRAVÉS DE ALAVANCA NA BASE DO ASSENTO. 

ALTURA REGULÁVEL. ENCOSTO REGULÁVEL COM AJUSTE 

DE 	APROXIMAÇÃO. 	BASE 	COM 	5 	RODÍZIOS. 

ESTOFAMENTO 	RESISTENTE 	E 	COM 	BASE 	RÍGIDA. 

REVESTIMENTO EM PVC SEM COSTURA. ESPUMA DE 

DENSIDADE CONTROLADA. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 2 486,00 972,00 
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52297- NEGATOSCÓPIO 01 CORPO PARA FIXAÇÃO EM 

PAREDE. EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA A VISUALIZAÇÃO 

DE 	RADIOGRAFIAS. 	NEGATOSCÓPIO 	DE 	01 	CORPO, 

CONSTRUÍDO EM AÇO INOXIDÁVEL OU CHAPA DE AÇO 

INOXIDÁVEL COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI, 

COM SUPORTE PARA FIXAÇÃO EM PAREDE. O PAINEL É DE 

ACRÍLICO FOSCO, COM PRESILHAS PARA FIXAÇÃO DO 

FILME. 	A 	CARCAÇA 	DEVERÁ 	TER 	ATE RRAME NTO. 

UTILIZAÇÃO DE LÂMPADAS FLUORESCENTES COM TENSÃO 

DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT MANUAL E FREQÜÊNCIA DE 

ALIMENTAÇÃO DE 60 HZ. DEVERÁ POSSUIR CHAVE LIGA- 

DESLIGA 	PARA 	ACIONAMENTO 	DAS 	LÂMPADAS. 	O 

EQUIPAMENTO DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ANVISA 

PRINCIPALMENTE 	A 	PORTARIA 	453/98. 	APRESENTAR 

REGISTRO NO MS/ANVISA E MANUAL E CATÁLOGO EM 

PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO 

DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A 

EMPRESA VENCEDORA 	DEVERÁ COMPROMETER-SE A 

REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS 

UN 1 426,40 426,40 
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52309- POLTRONA RECLINÁVEL COM BANQUETA PARA 

REPOUSO. ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO DE 25X 25 X 

1,20 MM ESMALTADOS. ASSENTO E ENCOSTO, APOIO DOS 

BRAÇOS E BANQUETA ESTOFADOS COM ESPUMA DE LÁTEX 

DE ALTA DENSIDADE DE QUALIDADE COMPROVADA, 

SENDO TODA A ESTRUTURA EXTERNA DA POLTRONA 

REVESTIDA 	EM 	COURVIN 	LAVÁVEL 	NA 	COR 	AZUL. 

ENCOSTO RECLINÁVEL (MÍNIMO DE 03 POSIÇÕES) ATÉ 

175°, 	COM 	FIXAÇÃO 	NAS 	COSTAS 	POR 	MEIO 	DE 

BORBOLETA. PÉS COM PONTEIRA DE BORRACHA. PINTURA  

EPÓXI 	OU 	ELETROSTÁTICA 	NA 	COR 	BRANCA. 

ACABAMENTO DIMENSÕES APROXIMADAS DA CADEIRA 

0,45M DE ALTURA (CHÃO X ASSENTO) X 65 CM ALTURA DO 

ENCOSTO X 0,50M LARGURA. DIMENSÕES APROXIMADAS 

DA BANQUETA DE 0,35M DE ALTURA X 0,55CM DE 

COMPRIMENTO. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 5 1.260,000 6.300,00 
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52310- PROJETOR MULTIMÍDIA PROJETOR MULTIMíDIA 

VPL-CX125 	XGA 3000 ANSI 	LUMEN5, 	DIMENSÃO 	DO 

PRODUTO 372 X 90 X 298MM, ALIMENTAÇÃO DO 

PRODUTO: 	100-240V 50/60HZ, CDNEXOES: D-SUB HD, 

REQUISITOS: BIVOLT, SISTEMA DE DISPLAY DO PROJETOR: 

PAINEL LCD, 0,79 X3, RESOLUÇÃO NATIVA: XGA (1024 X 

768), 	NÚMERO 	DE 	PIXELS: 	786.432 	X 	3= 	2.359.296, 

LUMINOSIDADE 	EM 	LUMENS: 	3000 	ANSI 	LUMENS, 

FORMATO: 4:3 NATIVO, SISTEMA: NTSC3.58, PAL, SECAM, 

NTSC4.43, PAL-M, PAL-N, PAL60. COMPATIBILIDADE COM 

HDTV: 4801, 5751, 480P, 575P, 540P, 720P, 720P, 10801, 

1080. 	LENTE: 	23.5-28.2MM 	F/1.75- 	2.17, 	AJUSTE 	DE 

FOCO/ZOOM: LENTE ZOOM 1.2X E ZOOM DIGITAL 4X, 

DESLOCAMENTO 	DE 	LENTE: 	NÃO, 	TAMANHO 

RECOMENDADO 	DE 	PROJEÇÃO: 	DE 	40 	ATÉ 	300 

POLEGADAS (101,6 ATÉ 762CM) NA DIAGONAL COM UMA 

DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO DE 4,4 - 29,7 PÉS (1,34 - 9,05M), 

CORREÇÃO DE KEYSTONE: +/-25° NA VERTICAL +/-15° NA 

HORIZONTAL, MONTÁVEL NO TETO: SIM, 

UN 1 3.340,00 3.340,00 
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52311- QUADRO DE AVISO COM VIDRO, FORRO EM 

FELTRO, 	MOLDURA 	EM 	ALUMÍNIO, 	COM 	CHAVE, 

MEDINDO 	NO 	MÍNIMO 50 X 100 CM, 	CONTENDO 

PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. 

U"
, 
 2 326,00 652,00 
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52312- 	REFRIGERADOR 	PARA 	COPA, 	DEGELO 

AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA FRIA PARA ALIMENTOS 
 

FRESCOS, 	GAVETA 	PARA 	FRUTAS 	E 	LEGUMES, 

TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA 

OVOS, 	PRATELEIRAS 	REMOVÍVEIS, 	REGULÁVEIS 	E 

INCLINÁVEIS, 	ISENTO 	DE 	CFC, 	PÉS 	NIVELADORES, 

ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE BRUTA (GELADEIRA X 

CONGELADOR) DE 261 A 295 LITROS, CONSUMO MENSAL 

DE 23 A 28 KWH, POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, 

SE NÃO 	HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 

COMPROMETER-5E 	A 	REALIZAR 	GRATUITAMENTE 	O 

TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN 1 1.800,00 1.800,00 
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52314- SUPORTE PARA SORO. COLUNA EM TUBO DE AÇO 

INOXIDÁVEL 	DE 	1" 	DE 	DIÂMETRO 	COM 	ANEL 	DE 

REGULAGEM, HASTE EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 3/4 

DE DIÂMETRO COM 4 GANCHOS NA EXTREMIDADE 

SUPERIOR, BASE COM 4 PÉS DE FERRO FUNDIDO, COM 

RODINHAS, PINTURA EPÓXI NA COR BRANCA, DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE NO MÁXIMO 2,40 E MÍNIMO DE 1,70M. 

GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 3 290,00 870,00 
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52315- 	TELA 	DE 	PROJEÇÃO 	DIMENSÕES 	2.10)(1.50 

METROS, COM TECIDO MATT WHITE COM VERSO PRETO, 

COM TRIPÉ EM AÇO COM TRATAMENTO ANTI CORROSIVO, 

FORMATO 4:3. 

UN 1 860,00 860,00 

R$ 153.533,10 

DATA 24/01/2018 

 

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6256/2017 

Sec. Municipal de Finanças 

 



considerando a Resolução SESA n° 276/2017, que altera o Anexo I da Res moção 
604/2015; 
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PARANÁ 
GOVERNCI DO ESTADO 

Secretaria da Saúde 

RESOLUÇÃO SESA n° 967/2017 

Autoriza o repasse do Fundo Estadual de 
Saúde para os Fundos Municipais de Saúde 
do Estado do Paraná, destinado ao 
Incentivo Financeiro para Aquisição de 
Equipamentos para as Unidades de Atenção 
Primária, para o exercício de 2017. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, Gestor do Sistema Único de Saúde 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 45, inciso XIV, da Lei 
Estadual n° 8.485, de 03 de junho de 1987, a Lei Estadual n° 13.331, de 23 de novembro de 
2001, Código de Saúde do Estado e, 

- considerando a Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de 
Direito Financeiro; 

- considerando o art. 20 da Lei Complementar n° 141, de 13 de Janeiro de 2012, que 
estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações 
e serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, 
de forma regular e automática em conformidade com os critérios de transferência aprovada 
pelo respectivo Conselho de Saúde; 

considerando a Lei n° 13.331/2001 (Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto n° 
5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de 
Saúde, cujo art. 49 prevê "Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos 
Fundos Municipais de Saúde, independentemente de convênio ou instrumento congênere"; 

- considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde —
FUNSAUDE (Lei n° 152 de 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto n° 7986, de 16 de 
Abril de 2013, com finalidade de "captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos 
financeiros destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde", cuja 
gestão compete ao Secretario de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e 
individualmente a execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde com 
recursos do FUNSAUDE; 

- considerando o que dispõe o art. 17 da Lei n° 8.080 de 19 de setembro de 1990: "À 
Direção Estadual do Sistema Único de Saúde", em seu Item III — "compete buscar apoio 
técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde"; 

considerando a Resolução SESA n° 116/2015 que implanta o Sistema de Controle de 
Repasses Fundo a Fundo — FAF, para possibilitar de forma automatizada o efetivo 
acompanhamento das diferentes ações relacionadas às transferências na modalidade fundo 
a fundo no Estado do Paraná; 

- considerando a Resolução SESA n° 604/2015, que institui o incentivo financeiro de 
investimento para a aquisição de equipamentos para as Unidades de Atenção Primária, do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária — APSUS, na modalidade fundo a fundo; 



PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Saúde 

- considerando a Resolução SESA n° 807/2017, que aprova a relação de municípios 
habilitados a aderirem ao Incentivo Financeiro para Aquisição de Equipamentos para as 
Unidades de Atenção Primária, do Programa de Qualificação da Atenção Primária — 
APSUS; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar o repasse financeiro no valor total de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e 
trezentos mil reais), conforme detalhado no Anexo I desta Resolução, do Fundo Estadual de 
Saúde para os Fundos Municipais de Saúde do Estado do Paraná, de forma regular e 
automática, na modalidade fundo a fundo, referente ao Incentivo Financeiro para Aquisição 
de Equipamentos para as Unidades de Atenção Primária, para o exercício de 2017. 

Art. 2° - A utilização dos recursos financeiros deverá atender as exigências legais 
concernentes à licitação a que estão sujeitas todas as despesas da Administração Pública. 

§ 1° - Os recursos financeiros de Investimento deverão ser patrimoniados em nome da 
Prefeitura Municipal de Saúde, sendo que os Fundos de Saúde constituem-se em Unidades 
Orçamentárias e gestoras dos recursos destinados a ações e serviços públicos de saúde (art. 14 
da lei n° 141/2012). 

§ 2° - A documentação administrativa e fiscal deverá ser mantida em arquivo pelo período 
mínimo legal exigido. 

Art. 3° - Fica estabelecido que toda transferência de recursos financeiros na modalidade 
fundo a fundo 
obrigatoriamente deverá ser inserida no Sistema de Controle das Transferências Fundo a 
Fundo — FAF, de modo que com a inserção dos dados, o Sistema disponibilizará o 
acompanhamento de todas as etapas de operacionalização até a finalização do respectivo 
repasse, com demonstrativos de pagamento no "Site" do Fundo Estadual de Saúde e no 
endereço eletrônico www.faf s aude. pr. gov.br. 

Art. 4" - Os recursos transferidos serão movimentados sob a fiscalização do respectivo 
Conselho de Saúde, sem prejuízo da fiscalização exercida pelos órgãos do Sistema de 
Controle Interno e Externo. 

Art. 5° - As ações e serviços públicos de saúde a serem executadas pelos municípios deverão 
estar em consonância com todos os instrumentos de planejamento, (Plano Plurianual — PPA, 
Plano Municipal de Saúde, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual e 
Programação Anual de Saúde), assim como o demonstrativo do Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária — RREO, a serem apresentados aos respectivos Conselhos Municipais 
de Saúde, conforme os prazos previstos na Lei Complementar n° 141/2012, de 13 de Janeiro 
de 2012. 

Art. 6° - A comprovação da aplicação dos recursos transferidos será analisada com base no 
Relatório de Gestão. Os Municípios deverão comprovar a observância do envio do Relatório 
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Michele Cap 
Secretári 

to Net 
de Estado da Saúde 

Curitiba, 21 de nove 	o de 2017 

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Saúde 

de Gestão ao respectivo Conselho de Saúde, ate o dia 30 de março do ano seguinte ao da 
execução financeira, cabendo ao Conselho emitir parecer conclusivo no Sistema SargSus 
sobre o cumprimento ou não das normas estatuídas na Lei Complementar n° 141, de 13 de 
Janeiro de 2012, ao qual será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de 
acesso público. 

Art. 7° - Poderá a qualquer momento a Secretaria de Estado da Saúde por meio do Controle 
Interno em parceria com o Fundo Estadual de Saúde, Gestor dos recursos financeiros 
destinado a ações e serviços públicos de saúde, fazer a verificação "in loco". 
Caso haja comprovado quaisquer irregularidades estará o responsável sujeito às sanções 
previstas na Lei n° 8.429, de 1992 — Agentes Públicos Improbidade Administrativa. 

Art. 8° - As transferências de que trata esta Resolução serão suspensas aos municípios 
habilitados quando: 

I. Constatado durante a vigência do programa, o descumprimento do disposto no 
parágrafo terceiro do Decreto Estadual n° 7.986/2013; 

II. Ocorrer qualquer desvio de finalidade ao programa. 

Art. 9° - Os recursos orçamentários objeto desta Resolução correrão por conta do orçamento 
da Secretaria de Estado da Saúde, no exercício de 2017, devendo onerar os seguintes 
Programas: Saúde para todo o Paraná. 

I. Ação: Transferência Fundo a Fundo a Municípios — Incentivo Financeiro para 
Aquisição de Equipamentos para as Unidades de Atenção Primária. 

II. Iniciativa: 4162 — Mãe Paranaense 
III. Elemento de Despesa: CAPITAL — 4441.4203 
IV. Fonte: 100 — Tesouro do Estado 

Art. 10 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Saúde 

Anexo 1 da Resolução SESA n" 967/2017 

MUNICÍPIOS HABILITADOS PELA RESOLUÇÃO SESA N° 807/2017 PARA RECEBEREM O 
INCENTIVO FINANCEIRO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA. 

CÓD. 
CREDOR MUNICÍPIOS CNPJ VALOR BANCO AGÊNCIA CONTA  CORRENTE 

1 
2 
3 
4 

5. 
6 
7 

9 

11 
12 

... 

.._•• 
_1...6  • 

17 

10160745 
10159630 
10160122 
10171q93 
_10159735 
_10159775 
10160781 
10159803  
10171154_ 
10159955 
10171172 
10168542 
10159779 
0168544 

10171196 
10160965 
10171204 
10159837 

Almirante Tamandaré 
Araruna 
Cambará 
Campina Grande do Sul ... 
Qantagalo _ 	.... 
Gapanema 
Corbélia .....  
Jandaia do Sul .... 	..... 
Lindoeste .....______.__ 
Nova Londrina ... 	___________ 
Palmas .....  
Paranacity 
Planalto 
Querencia do Norte 
Quitandinha 
Ribeirão do Pinhal 
Santa Helena 
São Manoel do Paraná 

10.513.064/0001-40 
0.81.§.7.36...0/0001:97 
09.335.385/0001-12 

11.522.710/0001-06 
09.556.006/0001-14 ... _   
0.9.,'t57.931/0001-72 
09.311.360/0001-89 
09.022.372/0001-93 
09.268.800/0001-62 
09.220.022/0001-31 
80• 873 003/0001-79 • 
0.8.799.254/0001-23 
09.272.764/0001-00 
73,242„695/0001-91 
16.401.869/6001-00 
09.654.201/0001-87 
09.201.882/0001-28 
09.198.067/0001-57 

115.000,00 
115.000,00 
115.000,00 
115.000;00 
115.000,00 
115.000,00 
115.000;00 
115.000,00.  
115.000,00 
115.000,00 
345.000,00 
115.000,00 
115.000,00 
115.000,00 
115.000,00 
115.000,00 
115.000,00 
115.000,00 

CEF .(104) 
CEF 0941 
CEF  
CEF (104) 
CEF (104) 
CEF (104) 
CEF (104) 
CEF( 104) 
CEF..(104) 
CEF.....0 941.  
CEF_(104) 
CEF (104) 
CEF (104) 
CEF 
CEF 
CEF(104) 
CEF (104) 
CEF (104) 

2863 
Oá86 
0383 
35-1-1 
0932 

181-0 

73-9 
.101-•0 
994-2 

..... 1256 
1261 

... 	1264 
1552 
1982 

3755 

45 
0405 
1268 
0569 

311-0 

367-9 
114-0 
254-4 

116-6 

387 	.... 
321-3 
247-0 	.. 

- 523-5 
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Saúde 

RESOLUÇÃO SESA n° 276/2017 

Altera o Art. 09 e os anexos I e II da 
Resolução SESA n° 604/2015 que trata o 
Incentivo Financeiro para Aquisição de 
Equipamentos para as Unidades de Atenção 
Primária, do Programa de Qualificação da 
Atenção Primária — APSUS, na modalidade 
fundo a fundo. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 45, inciso XIV da Lei n° 8.485, de 03 de junho de 1987, e o Art. 8°, inciso IX do 
Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, aprovado pelo Decreto n° 
9.921/2014 e, 

- considerando as diretrizes e princípios para a consolidação do Sistema Único de Saúde, 
Art. 196 da Constituição Federal 1988, que dispõe sobre universalidade, integralidade, 
equidade, hierarquização e controle social; 

- considerando o Artigo 17 da Lei Federal n° 8080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre a direção estadual do Sistema Único de Saúde, e, em seu Inciso lir dispõe que 
compete à direção estadual prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar 
supletivamente ações e serviços de saúde; 

- considerando a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que estabelece os 
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde nas três esferas de governo, e, em: seu Art. 19, 
combinado com o artigo 20, dispõe que o rateio dos recursos dos Estados transferidos aos 
Municípios para ações e serviços públicos de saúde será realizado segundo o critério de 
necessidades de saúde da população e levará em consideração as dimensões 
epidemiológica, demográfica, socioeconômica e espacial e a capacidade de oferta de ações 
e de serviços de saúde, observada a necessidade de reduzir as desigualdades regionais, nos 
termos do inciso II do § 3° do Art. 198 da Constituição Federal, devendo as transferências 
dos Estados para os Municípios destinados a financiar ações e serviços públicos de saúde, 
serem realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e 
automática, em conformidade com os critérios de transferência aprovados pelo respectivo 
Conselho de Saúde; 

- considerando a Lei Complementar Estadual n° 152 de 10/12/2012, que dispõe sobre o 
Fundo Estadual de Saúde - FUNSAUDE, regulamentado pelo Decreto n° 7.986, de 16 de 
Abril de 2013, com finalidade de "captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos 
financeiros destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde", cuja 
gestão compete ao Secretário de Estado da Saúde; 

- considerando a Portaria GM/MS n° 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 
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organização da Atenção Primária, e, no que diz respeito às competências das Secretarias 
Estaduais de Saúde, inciso II, dispõe que deve ser destinado recursos estaduais para 
compor o financiamento tripartite da Atenção Primária, prevendo, entre outras, fornias de 
repasse fundo a fundo para custeio e investimento das ações e serviços; 

- considerando a Lei Estadual 13.331/2001, em seu Art. 12 - inciso XVI, dispõe que o 
Estado deve exercer, com equidade, o papel redistributivo de meios e instrumentos para os 
municípios realizarem adequada política de saúde; 

- considerando o Plano Estadual de Saúde 2016-2019, que em sua Diretriz de número 07, 
Qualificação da Atenção Primária à Saúde; e, o Programa de Qualificação da Atenção 
Primária — APSUS, instituído pela Secretaria de Estado da Saúde em 2011, com o objetivo 
de qualificar o atendimento à população nos municípios paranaenses e estabelece ações de 
apoio para melhoria da atenção primária nos municípios; 

- considerando o Mapa Estratégico da Secretaria de Saúde do Paraná, que estabelece 
reorganização da Atenção Primária como eixo estruturante das Redes de Atenção à Saúde; 

- considerando a Deliberação CIB/PR n° 050/2012, que aprova a utilização do Fator de 
Redução das Desigualdades Regionais, para orientar a alocação de recursos da Secretaria 
de Estado da Saúde do Paraná para os municípios; 

- considerando a Deliberação CIB/PR n° 052/2012, que aprova o Incentivo Financeiro de 
Custeio do Programa de Qualificação da Atenção Primária - APSUS; 

- considerando a Resolução SESA n.° 207/2016 que Dispõe sobre a obrigatoriddade do uso 
da cláusula de fraude e corrupção; 

- considerando a Deliberação CIB/PR n° 175/2015, que aprova a Implantação do Incentivo 
Financeiro de Investimento para a Aquisição de Equipamentos para Unidades de Atenção 
Primária dos Municípios, conforme regulamentação definida pela Secretaria de Estado da 
Saúde; 

- considerando a Resolução SESA n° 604/2015, que Institui o Incentivo Financeiro de 
Investimento para a Aquisição de Equipamentos para as Unidades de Atenção Primária, do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária — APSIJS, na modalidade fundo a fundo, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar o Art. 9° da Resolução SESA n° 604/2015, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 9°: O Município restituirá recursos financeiros recebidos, atualizados 
monetariamente, acrescidos de juros legais na forma aplicável aos débitos para como 
Tesouro do Estado nos seguintes casos: 

I. Quando verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, como o caso 
de aquisição de bens estranhos a finalidade desta Resolução; 
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II. Quando o município não promover a execução do incentivo em até 360 (trezentos 
e sessenta) dias após a transferência do recurso. "(NR) 

Art. 2° - Alterar a CLÁUSULA V — DOS PRAZOS, do anexo I da Resolução SESA 
n° 604/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA V — DOS PRAZOS 
Fica estabelecido o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, após o repasse da 
parcela, para a aquisição do equipamento." (NR) 

Art. 3° - Alterar o anexo II, da Resolução SESA n° 604/2015 a relação e o descritivo dos 
equipamentos, que passa a vigorar com a redação constante do anexo I desta resolução. 

Art. 4° - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Curitiba, 24 de abril de 2017. 

-2

aulo Almeida 

J., 	
Atolo de Estado de 

,i \ Michele puto Neto 	

Saúde Substituto 

Secretário de Estado da Saúde 
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Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 
FONE (46) 3536-6378 - E-mail: anamichele@hotmail.com  

À Prefeitura Municipal de Capanema/PR 

Conforme solicitação, emitimos o presente 

ORÇAMENTO 

PRODUTO 
VALOR
TOTAL 

aparelho de ar condicionado, modelo split reverso, quente e frio, 220v 12.000 btus 
instalados e no mínimo um ano de garantia. 

1.960,00 

aparelho de telefone sem fio, com display iluminado e teclado luminoso; registro de 
madas atendidas e não atendidas; com identificador de chamada; opções de volume e 

tii-que; com freqüência mínima de 1,9 ghz 
162,00 

armário 02 portas corpo (laterais, base, prateleiras e fundos) confeccionado em madeira 
aglomerada 18 mm de espessura, revestimento dupla face em laminado melamínico de 
baixa pressão, bordas laterais com fita de pvc. superfícies lisas e de fácil limpeza e 
desinfecção. tampo superior confeccionado em madeira aglomerada de alta densidade 
com 25 mm de espessura, sistema postforming, bordas frontais 180°, bordas laterais em 
fita de pvc, revestimento melamínico. fechadura frontal, tipo cilíndrico, dobradiças 
metálicas com abertura de 270°. puxadores confeccionados em alumínio (acabamento 
fosco). 03 prateleiras internas, confeccionadas em madeira aglomerada 15 ou 18 mm, 
com revestimento melamínico e diversas regulagens de altura e dispositivo para fixação 
em aço trefilado. cor: branca medindo 1,60 x 0,95 x 0,50 — podendo ter variação de +/-
10%. garantia de fabricação de no mínimo 12 meses. 

786,00 

armário vitrine, com 	1 porta e 3 prateleiras em vidro: uso hospitalar armário com 01 
porta e 03 prateleiras em vidro. fundo e teto em cjiapa de aço esmaltado, na cor branca. 
tratamento anti corrosão. porta com fechadura cilíndrica. pés protegidos por ponteiras 
plásticas. portas e laterais em vidro com espessura mínima de 4 mm. dimensões 

•oximadas de 1,50m de altura x 0,50m de largura x 0,40m de profundidade. 

1.260,00 

balança eletrônica digital adulta com régua antropométrica acoplada, visor em lcd digital, 
com capacidade para 200 kg, com divisões de pelo menos 100g, pesagem imediata 
dispensando pré-aquecimento. acabamento em tinta eletrostática. tapete/piso em borracha 
antiderrapante. pés reguláveis em borracha sintética e com seletor de voltagem de 110 e 
220 v. aferido pelo inmetro. garantia mínima de 01 (um) ano. garantia mínima de 01 
(um) ano. acompanha manual de instrução de uso em idioma português. assistência 
técnica do equipamento deverá ser no estado do paraná, se não houver, a empresa 
vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos 
até o local da assistência técnica. 

1.360,00 

balança digital de medição exclusiva para crianças até 2 anos de idade. capacidade de 
pesagem de, no mínimo, 15 kg. graduação (precisão) de pesagem de, no máximo, 10 g. 
mostrador (display) digital com indicadores de peso com no mínimo 5 dígitos. função de 
tecla tara (zero) no painel frontal. construída em material resistente e de fácil limpeza. 
bandeja no formato de concha anatômica e fabricada em ' material resistente, de metal, 
acrílico, 	plástico 	abs, 	polipropileno, 	etc. 	pés 	reguláveis, 	revestidos 	de 	material 
antiderrapante (borracha sintética, silicone, etc.) chave seletora de tensão de 110/220 v. 
aferida e certificada pelo ipem/inmetro. garantia mínima de 01 (um) ano. acompanha 

936,00 
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manual de instrução de uso em idioma português. assistência técnica do equipamento 
deverá 	ser no estado 	do paraná, 	se 	não houver, 	a empresa vencedora 	deverá 
comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos até o local da 
assistência técnica. 
balcão 02 portas confeccionado em madeira aglomerada 	18 	mm 	de 	espessura, 
revestimento dupla face em laminado melamínico de baixa pressão, bordas laterais com 
fita de pvc. superficies lisas, duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. tampo superior 
confeccionado em madeira, aglomerada de alta densidade com 25 mm de espessura, 
sistema postforming, bordas frontais 180°, bordas laterais em fita de pvc, revestimento 
melamínico. fechadura frontal, tipo cilíndrico, dobradiças metálicas com abertura de 

'. puxadores metálicos (cromados). 01 prateleira interna, confeccionada em madeira 
aglomerada entre 15 e 18 mm, com revestimento melamínico e diversas regulagens de 
altura ç dispositivo para fixação em aço trefi lado. cor: branca medindo 95 de largura x 74 
de altura x 50 de profundidade — podendo ter variação de +/- 10%. garantia mínima de 
01 (um) ano. 

620,00 

balde cilíndrico porta detritos, c/ pedal, capacidade apr x. 10 litros. totalmente construído 
em aço inoxidável, tampa acionada por pedal. capacidade aproximada de 10 litros. 
garantia mínima de 01 (um) ano. 

142,00 

banqueta giratória, tipo mocho. totalmente em aço inoxidável, altura regulável com apoio 
para os pes. altura mínima de 0,46m x máxima de 0,61m. estofamento resistente e com 
base rígida, revestimento em pvc e espuma de densidade controlada que permite limpeza 
e desinfecção. garantia mínima de 01 (um) ano para defeitos de fabricação. 

426,00 

biombo triplo estrutura tubular em aço redondo. pés com ponteiras plásticas. pintura 
eletrostática a pó epoxi. dimensões: 1,82m largura aberto x 0,66m largura fechado x 
I ,77m altura x 0,50m comprimento. 

560,00 

cadeira empilhável, confeccionada em tubo de aço oblongo, com encaixes laterais para 
transformar em longarina. assento e encosto em polipropileno na cor preta. peso 

ortado: 150 kg. garantia 12 meses. 
156,00 

cadeira fixa; tipo secretaria, com encosto e assento de espuma de poliuretano injetada 
mínimo 30 mm; tecido de alta densidade, estrutura em tubo de aço mínimo 7/8, com 
parede mínima 	1,5 	mm, tratamento 	antiferruginoso, 	em embalagem reforçada e 
apropriada que garanta a integridade do produto; rotulo com nr de lote, data de 
fabricação e procedência. termo de garantia e assistência técnica. 

137,00 

cadeira 	giratória 	executiva 	com 	braços, 	tamanho 	médio, 	assento 	e 	encosto 	em 
compensado multi-laminado de 12 mm, com espuma injetada anatomicamente em 
densidade média (50 a 6q kg/m3), com 45 a 50 mm de espessura. revestimento do 
assento e encosto em tecido de alta resistência. 100% poliéster na cor azul escuro e 
espessura mínimo de 1 mm. bordas em pvc no contorno do estofado. mecanismo tipo 
"back system". 	inclinação do 	encosto mediante acionamento de alavanca. 	molas 
p/retorno automático do encosto e ajuste automático na frenagem do reclinador. 
regulagem da altura do assento a gás, coluna central desmontável, fixada por encaixe 
cônico com rolamento axial de giro, esferas e arruelas de aço com coluna e mola a gás 
para regulagem de altura e amortecimento de impactos ao sentar, acionada por alavanca. 
regulagem de altura do encosto para apoio lombar. base giratória com capa de nylon na 
cor preta, com aranha de 5 hastes, apoiado sobre rodízios de duplo giro de nylon e com 

620,00 
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esferas de aço. braços em poliuretano injetado, com alma de aço e regulagem vertical e 
horizontal. fabricada em conformidade com as normas da abnt. medindo o encosto 35 cm 
de altura x 40 cm (mínimo) e 55 cm (máximo) de largura, base giratória de 67 cm de 
assento x 46 cm de largura x 45 cm de profundidade - podendo ter variação de +/- 10%. 
garantia mínima de 01 (um) ano para defeitos de fabricação. 
carro para material de limpeza, confeccionado 	100% polipropileno, com 	1 	balde 
espremedor 30 litros, com divisão para água limpa e suja, c/ kit mop liquido e pó, placa 
sinalizadora, pá e saco de vinil. 

1.260,00 

coleta seletiva de lixo reciclável 50 litros - 4 lixeiras papeleira 50 litros seletiva com 4 e 
estrutura metálica, para acondicionamento de resíduos seletivos, fabricado de acordo 
K_ i a norma din 30.713 composto de corpo, tampa, fechadura, chave e suporte metálico 
para fixação em postes ou paredes. 

860,00 

estante de aço medindo 2,00 altura x 0,90 largura x 0,30 profundidade com 06 prateleiras 
reguláveis com reforço nas bandeja chapa da bandeja, 22 coluna 14, com reforço em x 
nas laterais e no fundo, pintada por sistema eletrostático a pó na cor cinza. 

362,00 

fogão a gás, 04 queimadores. acendimento automático de mesa e forno, mesa sobreposta 
ao painel, forno autolimpante, porta do forno com visor, prateleiras do forno deslizantes 
com 03 níveis de regulagem, puxador do forno em alumínio, luz no forno, forno com 5 
níveis de temperatura, tampa de vidro temperado, quatro queimadores (sendo um 
"familia") isolaniento térmico, válvula de segurança no forno, proteção térmica traseira. 
voltagem de 	110/220 v bivolt — selecionável e ou automático. totalmente adaptado ás 
normas do inmetro, garantia de 12 meses. cor: branca. 

760,00 

mesa escritório com gavetas (1,20 m larg. x 0,70 cm). tampo confeccionado em madeira 
aglomerada de alta resistência e 25 mm de espessura, revestimento com sistema 
postforming 180°. painel frontal confeccionado em madeira aglomerada de 15 mm de 
espessura, revestimento laminado melamínico de alta resistência, dupla face, baixa 
pressão. coluna estrutural com passagem de acabamento confeccionada em chapa de aço, 

n 	tratamento 	antiferrugem 	e 	acabamento 	em 	pintura 	epóxi. 	acabamentos 
arredondados. com  02 gavetas com chave. garantia de 1 (um) ano. 

394,00 

mesa para refeitório com tampo em compensado, com espessura de 25 mm, revestido nas 
duas faces em laminado melamínico na cor branca, com bordas em pvc preta. superfícies 
lisas, duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. com  dimensões de: 1,20 x 0,80 x 0,78 
cm, com pés em aço cromado resistente à ferrugem. acabamentos arredondados, garantia 
de 1 (um) ano. 

796,00 

mesa de reunião retangular c/ tampo em madeira aglomerada c/ 25 mm de espessura, 
revestida em laminado melamínico na cor branca, c/ bordas em pvc. superfícies lisas, 
duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. painel frontal em madeira aglomerada. pés 
em tubo de aço abnt 1010/1020, e seção c/ reforço lateral paralelo em tubo de aço abnt 
1010/1020, c/ pintura eletrostática em epóxi pó. ponteiras de acabamento na cor preta. 
niveladores c/ eixo de aço rosqueável. partes metálicas, c/ tratamento anticorrosivo e 
antiferruginoso c/ pintura eletrostática em epóxi pó na cor preto fosco. med: 200 x 110 
em. acabamentos arredondados. garantia de 1 (um) ano. 

932,00 

mesa de trabalho - formato em "1" (medida -1,20 x 1,20). tampo confeccionado em 
madeira aglomerada de alta resistência e 25 mm de espessura, revestimento com sistema 555,00 
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postforming 180°. painel frontal confeccionado em madeira aglomerada de 15 mm de 
espessura, revestimento laminado melamínico de alta resistência, dupla face, baixa 
pressão. coluna central em chapa metálica, base inferior em tubo oblongo e acabamento 
em ponteira de pvc, sapatas niveladoras injetadas em nylon e base superior em chapa de 
aço com tratamento antiferruginoso e acabamento arredondado em pintura epóxi-pó da 
cor da mesa, superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. cor: argila. 
calhas para passagem de fios medindo 1,20 x 1,20 de altura x 0,74cm - podendo ter 
variação de +/- 10%. garantia de 1 (um) ano. 
mocho odontológico elevação do assento a gás através de alavanca na base do assento. 
altura regulável. encosto regulável com ajuste de aproximação. base com 5 rodízios. 
(____ famento resistente e com base rígida. revestimento em pvc sem costura. espuma de 
densidade controlada. garantia de 1 (um) ano. 

486,00 

poltrona reclinável com banqueta para repouso. estrutura em tubos de aço de 25x 25 x 
1,20 mm esmaltados. assento e encosto, apoio dos braços e banqueta estofados com 
espuma de látex de alta densidade de qualidade comprovada, sendo toda a estrutura 
externa da poltrona revestida em courvin lavável na cor azul. encosto reclinável (mínimo 
de 03 posições) até 175°, com fixação nas costas por meio de borboleta. pés com 
ponteira de borracha. pintura epóxi ou eletrostática na cor branca. acabamento dimensões 
aproximadas da cadeira 0,45m de altura (chão x assento) x 65 cm altura do encosto x 
0,50m largura. dimensões aproximadas da banqueta de 0,35m de altura x 0,55cm de 
comprimento. garantia de 1 (um) ano. 

1.260,00 

projetor multimídia projetor multimídia vpl-cx125 xga 3000 ansi lumens, dimensão do 
produto 372 x 90 x 298mm, alimentação do produto: 100-240v 50/60hz, conexoes: d-sub 
hd, requisitos: bivolt, sistema de display do projetor: painel lcd, 0,79 x3, resolução 
nativa: xga (1024 x 768), número de pixels: 786.432 x 3= 2.359.296, luminosidade em 
lumens: 3000 ansi lumens, formato: 4:3 nativo, sistema: ntsc3.58, pal, secam, ntsc4.43, 
pal-m, pal-n, pa160. compatibilidade com hdtv: 480i, 575i, 480p, 575p, 540p, 720p, 

p, 1080i, 1080. lente: 23.5-28.2mm f/1.75- 2.17, ajuste de foco/zoom: lente zoom 
1—.2x e zoom digital 4x, deslocamento de lente: não, tamanho recomendado de projeção: 
de 40 até 300 polegadas (101,6 até 762cm) na diagonal com urna distância de projeção 
de 4,4 - 29,7 pés (1,34 - 9,05m), correção de keystone: +/-25° na vertical +/-15° na 
horizontal, montável no teto: sim, retroprojeção: sim, opção de inclinação da projeção: 
sim, falante integrado: 1 mono de 1w, terminais de entrada: vga: 2 d-sub de 15 pinos. 
componente: vga: 	1 	d-sub de 	15 pinos (compartilhado). 	s- video: 	1 	de 4 pinos. 
composto: 1 rca. audio: 3 mini jacks estéreo. terminais de saída: vga: 1 d-sub de 15 
pinos, 1 mini jack estéreo (saída variável). protocolo de controle: rs-232c: 1 d- sub de 9 
pinos (fêmea) rj45: 1 100base- tx/l0base-t., lâmpada: uhp de 200w. controle remoto: 
unidade de controle remoto. 

3.340,00 

quadro de aviso com vidro, forro em feltro, moldura em alumínio, com chave, medindo 
no mínimo 50 x 100 cm, contendo parafusos e buchas para fixação. 

326,00 

refrigerador para copa, degelo automático, gaveta extra fria para alimentos frescos, 
gaveta para frutas e legumes, termostato para ajuste de temperatura, porta ovos, 
prateleiras 	removíveis, 	reguláveis 	e 	inclináveis, 	isento 	de 	cfc, 	pés 	niveladores, 
iluminação interna, capacidade bruta (geladeira x congelador) de 261 a 295 	litros, 
consumo mensal de 23 a 28 kwh, potência 110 v na cor branca com garantia mínima de 

1.840,00 
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12 meses. assistência técnica do equipamento deverá ser no estado do paraná, se não 
houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o translado 
dos equipamentos até o local da assistência técnica. 
tela de projeção dimensões 2.10x1.50 metros, com tecido matt white com verso preto, 
com tripé em aço com tratamento anti corrosivo, formato 4:3. 860,00 

tv 40 led fhd, entrada usb e hdmi, com conversor digital integrado 2.460,00 

A presente proposta é válida por 30 (trinta) dias. 

Dois Vizinhos, 04 de dezembro de 2017. 

Att. 

CHN1110 N.A.4d14M(511 h 	111)P, 

.itopAge14-r  
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Ana Michele Santolin <anamichele@hotmail.com> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 4 de dezembro de 2017 10:15 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES APSUS 
Anexos: 	 Orçamento Capanema 24.2017.pdf 

Bom dia Maicon, 

encaminho o orçamento solicitado. 

Att. 

Ana Michele Santolin 

Centro Oeste Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 
CNPJ. 73.334.476/0001-32 - 46 3536 6378 
Dois Vizinhos/PR 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: sexta-feira, 1 de dezembro de 2017 16:27 

Para: 'Ana Michele Santolin' 
Assunto: ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES APSUS 

BOA TARDE! 
SOLICITO ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 
PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E 
ASSINADO! 
POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



Fone/Fax: (46). 35244834 
a Luiz Antonio Faedo, 1612 

Sul,:' 01 Bairro Industriai Cep' 85.601-275 Francisco Beltrão— PR 

CN;-' 	194 -i40/0001 -03 
	

ociontornedifb@hatmail.corn 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA 

ORÇAMENTO 

NOME DA EMPRESA: ODONTOMEDI — PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 

LT DA 

CNPJ: 06.194.440/0001-03 
	

INSCRIÇÃOESTADUAL: 

90303882-99 

ENDEREÇO: AV. LUIZ ANTÔNIO FAEDO, 1612 

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO / PARANÁ 
	

CEP:85601-275 

TELEFONE: (46) 3524-1834 

RESPONSÁVEL: ANIMARI T. GUIMARÃES 
	

RG: 1.486.527-8 PR 

IT 

ITEM 
PRODUTO UN QTDE V. UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

AMALGAMADOR FORMAÇÃO DE AMALGAMA E IONÔMEROS DE VIDRO 

ATRAVÉS 	DE 	CÁPSULAS 	PRÉ- 	DOSIFICADAS 	PARA 	O 	USO 	EM 

RESTAURAÇÕES DENTARIAS. - GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. - TENSÃO 

127/220. 	- TEMPO 	DE 	PROGRAMAÇÃO: 	O A 	60 SEGUNDOS. 	- 

COMPATÍVEL COM TODAS AS CÁPSULAS. - ASSEPSIA SEM DANOS AO 

EQUIPAMENTO, 

UN 1 1.340,40 1.340,40 

APARELHO DE AR CONDICIONADO, MODELO SPLIT REVERSO, QUENTE E 

FRIO, 220V 12.000 BTUS INSTALADOS E NO MÍNIMO UM ANO DE 

GARANTIA. 

UN 12 0,00 

APARELHO DE TELEFONE SEM FIO, COM DISPLAY ILUMINADO E TECLADO 

LUMINOSO; REGISTRO DE CHAMADAS ATENDIDAS E NÃO ATENDIDAS; 

COM IDENTIFICADOR DE CHAMADA; OPÇÕES DE VOLUME E TOQUE; COM 

FREQÜÊNCIA MÍNIMA DE 1,9 GHZ 

UN 10 0.00 

ARMÁRIO 02 PORTAS CORPO (LATERAIS, BASE, PRATELEIRAS E FUNDOS) 

CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA .18 MM DE ESPESSURA, 

REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES LISAS E DE 

FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM 

MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE 	COM 	25 	MM 	DE 

ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180', BORDAS 

LATERAIS EM FITA DE PVC, REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA 

FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁUCAS COM ABERTURA DE 
270'. 	PUXADORES CONFECCIONADOS EM 	ALUMÍNIO (ACABAMENTO 

FOSCO). 03 PRATELEIRAS INTERNAS, CONFECCIONADAS EM MADEIRA 

AGLOMERADA 15 OU 18 MM, COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO E 
DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA E DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM 

AÇO TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 1,50 X 0,95 X 0,50 -- PODENDO 

TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA DE FABRICAÇÃO DE NO MÍNIMO 12 

MESES. 

UN 
10 0,00 

.__..  
ARMÁRIO VITRINE, COM 	1 PORTA E 3 PRATELEIRAS EM VIDRO: USO 

HOSPITALAR ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03 PRATELEIRAS EM VIDRO. UN 
3 980,60 2.941,80 
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-L1--NDO--- E -i--E-TO—jA—C-1IAPA DE AÇO ESMALTADO, NA COR B.RA-NCÁ. 

TRATAMENTO ANTI CORROSÃO. PORTA COM FECHADURA CILÍNDRICA. 

PÉS PROTEGIDOS POR PONTEIRAS PLÁSTICAS. PORTAS E LATERAIS EM 

VIDRO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4 MM. DIMENSÕES APROXIMADAS 

DE 1.„50M DE ALTURA X 0,50M DE LARGURA X 0,40M DE PROFUNDIDADE. 

-r- 

ASPIRADOR 	DE 	SECREÇÃO 	A 	VÁCUO, 	PORTÁTIL 	UTILIZADO 	PARA 

ASPIRAÇÃO DE LÍQUIDOS, SANGUE E VÔMITOS E OUTRAS SECREÇÕES. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: - ELÉTRICO, COMPOSTO DE UM CORPO ÚNICO, 

RESISTENTE A ÁGUA, TREPIDAÇÃO E CHOQUE; PESO MÁXIMO DE 

2.300KG; 	- 	DOTADO 	DE 	BATERIA 	INTERNA 	RECARREGÁVEL 	COM 

AUTONOMIA MÍNIMA DE -1 HORA; ASPIRAÇÃO REGULÁVEL PRESSÃO DE 

VÁCUO AJUSTÁVEL DE O A PELO MENOS 15 POL, HG, FRASCO COLETOR 

COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 500M1 E MÁXIMA DE 1,31 DOTADO DE 

VÁLVULA AUTOMÁTICA DE NÍVEL; MOTOR COM PROTETOR TÉRMICO; 

ISENTO 	DE 	MANUTENÇÃO 	E 	LUBRIFICANTES; 	TENSÃO 	BIVOLT 

COMPATIBILIDADE A REDE ALTERNADA DE 	127/220 VAC - 60 HZ; 

ACESSÓRIOS: - UM (01) TUBO DE NO MÍNIMO 1,5 M; DUAS (02) CÂNULAS 

RÍGIDAS 	DE 	ASPIRAÇÃO, 	ESTERILIZÁVEIS; 	UM 	(0.1) 	CABO 	DE 

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DO TIPO (2P + T). 

UN 2 406,80 813,60 

!SISTEMA 

AUTOCLAVE 	HORIZONTAL 	DE 	MESA: 	CAPACIDADE 	DE 	60 	LITROS 

CONTROLE TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE SER REALIZADO 

ATRAVÉS DE MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE TEMPERATURA: 120 A 

134"C CICLO: ATÉ 60 MINUTOS. TEMPO DF SECAGEM: ATÉ 45 MINUTOS. 

PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. SISTEMA HIDRÁULICO 

E BOMBA DE VÁCUO: COM FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS FILTRANTES 

EM AÇO INOXIDÁVEL. VÁLVULA SOLENÓIDE: EM LATÃO FORJADO TIPO 

DIAFRAGMA. 	VÁLVULA 	DE 	SEGURANÇA: 	CONSTRUÍDA 	EM 	LATÃO. 

CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 ANOS 

DE GARANTIA REVESTIDA EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE AO 

CALOR QUE ALÉM DE OTIMIZAR O SEU CONSUMO DE ENERGIA DEVE 

CONSERVAR A TEMPERATURA DO AMBIENTE. O ADICIONAMENTO DA 

ÁGUA NA CÂMARA INTERNA DA AUTOCLAVE DEVERÁ SER AUTOMÁTICO, 

ASSIM 	COMO 	O 	CICLO 	DEVERÁ 	SER 	AUTOMÁTICO. 	BANDEJA: 

CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, TOTALMENTE PERFURADA, PARA 

PERMITIR UMA BOA CIRCULAÇÃO DE VAPOR. TAMPA/PORTA; EM AÇO 

INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM GARANTIA DE 03(TRÊS ANOS), COM ANEL 

DE 	VEDAÇÃO 	EM 	BORRACHA 	DE 	SILICONE 	RESISTENTE 	A 	ALTAS 

TEMPERATURAS. SISTEMA DE FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO QUE 

IMPEÇA O FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. 

DEVE SER CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE 

COM 	UM ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE PROPORCIONE MAIOR 

SEGURANÇA E SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: DEVEM SER DE 

BAQUELITE (ISOLAMENTO AO CALOR). RESISTÊNCIA: DEVE SER NÍQUEL-

CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER 

EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, COM TRATAMENTO 

ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA, EXTERNA E INTERNA. DEVE 

APRESENTAR .ABERTURA PARA VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE 

POSSUIR CHAVE ON/OFF, MANÓMETRO DISPLAY E TECLAS DE CONTROLE. 
ELETRÔNICO 	DF 	SEGURANÇA 	DEVE 	DESLIGAR 

UN 1 6.720,80 6,720,80 

Fone/Fax: (46) 3524-1834 
Rua Luz Antonio Faedo. 161.2 
Sal;:-  01 - Bairro industriai - Cep: 85.60 
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O O OW1 

AUTOMATICAMENTE 	CASO 	A TEMPERATURA EXCEDA 	EM 	3°C A 

TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA MECÂNICO E ELÉTRICO DE 

SEGURANÇA: DEVE POSSUIR VÁLVULA DE ALÍVIO, FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, 

TERMOSTATO 	DE 	SEGURANÇA 	PARA 	EVITAR 	A 	QUEIMA 	DAS 

RESISTÊNCIAS 	E 	DOS 	MATERIAIS 	EM 	CASO 	DE 	FALTA 	DE 	ÁGUA. 

CONSTRUÍDA COM BASE NAS NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A 

NORMA 	NR 	13. 	DIMENSÕES 	EXTERNAS 	MÁXIMAS: 	44X56X78CM. 

DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: CM. QUANTIDADE MÍNIMA DE 

BANDEJAS: 02. POTÊNCIAS MÍNIMAS: 2400 W VOLTAGEM: 110/220 V. 

GARANTIA MÍNIMA DE 18 MESES PARA PEÇAS E SERVIÇOS. 

BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ADULTA COM RÉGUA ANTROPOMÉTRICA 

ACOPLADA, VISOR EM LCD DIGITAL, COM CAPACIDADE PARA 200 KG, 

COM 	DIVISÕES 	DE 	PELO 	MENOS 	100G, 	PESAGEM 	IMEDIATA 

DISPENSANDO 	PRÉ-AQUECIMENTO. 	ACABAMENTO 	EM 	TINTA 

ELETROSTÁTICA. TAPETE/PISO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE. PÉS 

REGULÁVEIS EM BORRACHA SINTÉTICA E COM SELETOR DE VOLTAGEM 

DE 110 E 220 V. AFERIDO PELO iNM ETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UNI) 

ANO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. ACOMPANHA MANUAL DE 

NSTRUÇÃO DE USO EM IDIOMA PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 

EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A 

EMPRESA 	VENCEDORA 	DEVERÁ 	COMPROMETER-SE 	A 	REALIZAR 

GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN 2 1.699,40 3.398,80 

BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS 

DE 	IDADE. 	CAPACIDADE 	DE 	PESAGEM 	DE, 	NO 	MÍNIMO, 	15 	KG. 

GRADUAÇÃO 	(PRECISÃO) 	DE 	PESAGEM 	DE, 	NO 	MÁXIMO, 	10 	O. 

MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM INDICADORES DE PESO COM NO 

MÍNIMO 5 	DÍGITOS. 	FUNÇÃO DE TECLA TARA (ZERO) 	NO PAINEL 

FRONTAL. CONSTRUÍDA EM MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL LIMPEZA. 

BANDEJA NO FORMATO DE CONCHA ANATÕMICA E FABRICADA EM ' 

MATERIAL. 	RESISTENTE, 	DE 	METAL, 	ACRÍLICO, 	PLÁSTICO 	ABS, 

POLIPROPILENO, 	ETC. 	PÉS 	REGULÁVEIS, 	REVESTIDOS 	DE 	MATERIAL 

ANTIDERRAPANTE 	(BORRACHA 	SINTÉTICA, 	SILICONE, 	ETC.) 	CHAVE 

SELETORA DE TENSÃO DE 110/220 V. AFERIDA E CERTIFICADA PELO 

IPEM/INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. ACOMPANHA 

MANUAL DE INSTRUÇÃO DE USO EM IDIOMA PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE 

NÃO HOUVER, A EMPRESA. VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A 

REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O 

LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN 1 289,40 289,40 

J. 

BALCÃO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 

MM 	DE 	ESPESSURA, 	REVESTIMENTO DUPLA FACE 	EM 	LAMINADO 

MELAMINICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC. 

SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 

TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA, AGLOMERADA DE 

ALTA DENSIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, 

BORDAS 	FRONTAIS 	180', 	BORDAS 	LATERAIS 	EM 	FITA 	DE 	PVC, 

REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, 
DOBRADIÇAS 	METÁLICAS 	COM 	ABERTURA 	DE 	270'. 	PUXADORES 

UN 12 0,00 

06.194.44010001-03 
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METÁLICOS (CROMADOS). 01 PRATELEIRA INTERNA, CONFECCIONADA EM 
MADEIRA AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, COM REVESTIMENTO 
MELAMiNICO E DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA Ç DISPOSITIVO PARA 
FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 95 DE LARGURA X 
74 DE ALTURA X 50 DE PROFUNDIDADE - PODENDO TER VARIAÇÃO DE 

+/- 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

T 

1. 

BALIE CILÍNDRICO PORTA DETRITOS, C/ PEDAL, CAPACIDADE APR X. 10 

LITROS. TOTALMENTE 	CONSTRUIDO 	EM AÇO 	INOXIDÁVEL, TAMPA 

ACIONADA POR 	PEDAL. CAPACIDADE APROXIMADA DE 10 	LITROS. 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

UN 50 0,00 

Z. 

BANQUETA 	GIRATÓRIA, 	TIPO 	MOCHO, 	TOTALMENTE 	EM 	AÇO 

INOXIDÁVEL, ALTURA REGULÁVEL COM APOIO PARA OS PES. ALTURA 

MÍNIMA DE 0,46M X MÁXIMA DE 0,61M. ESTOFAMENTO RESISTENTE E 

COM BASE RÍGIDA, REVESTIMENTO EM PVC E ESPUMA DE DENSIDADE 

CONTROLADA QUE 	PERMITE 	LIMPEZA 	E 	DESINFECÇÃO. 	GARANTIA 

MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UN 2 0,00 

3. 

BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO REDONDO. PÉS COM 

PONTEIRAS 	PLÁSTICAS. 	PINTURA 	ELETROSTÁTICA 	A 	PÓ 	EPDXI. 

DIMENSÕES: 1,82M LARGURA ABERTO X 0,66M LARGURA FECHADO X 

1,77M ALTURA X 0,50M COMPRIMENTO. 

UN 3 460,90 1.382,70 

4.  

BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO EM 1NOX, ALTURA REGULÁVEL, HASTE EM 
TRIPÉ DE FERRO FUNDIDO EPÓXI, APOIO DE BRAÇO EM CHAPA 1NOX 
0,80M, ALTURA MÁXIMA 1,08M. 

UN 2 0,00 

5.  

CADEIRA DE RODAS EM AÇO, ESTRUTURA DOBRÁVEL EM X, PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI, ESTOFAMENTO EM NYLON, RODAS TRASEIRAS DE 
24", INJETADAS EM NYLON COM PNEUS MACIÇOS, RODAS DIANTEIRAS DE 
6" 	MACIÇAS, 	FREIOS 	BILATERAIS 	REGULÁVEIS, 	APOIOS 	DE 	PÉS 

ARTICULÁVEIS, APOIOS DE BRAÇOS FIXOS. 

UN 1 980,60 980,60 

6.  

CADEIRA EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO OBLONGO, 

COM 	ENCAIXES 	LATERAIS 	PARA 	TRANSFORMAR 	EM 	LONGARINA. 

ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 	POLIPROPILENO 	NA COR 	PRETA. 	PESO 
SUPORTADO: 150 KG. GARANTIA 1.2 MESES. 

UN 120 0,00 

CADEIRA FIXA; TIPO SECRETARIA, COM ENCOSTO E ASSENTO DE ESPUMA 

DE 	POLIURETANO 	INJETADA 	MÍNIMO 	30 	MM; 	TECIDO 	DE 	ALTA 

DENSIDADE, ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO MÍNIMO 7/8, COM PAREDE 
MÍNIMA 1,5 MM, TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, EM EMBALAGEM 
REFORÇADA 	E 	APROPRIADA 	QUE 	GARANTA 	A 	INTEGRIDADE 	DO 
PRODUTO; 	ROTULO COM 	NR 	DE 	LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. TERMO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN 15 0,00 

CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, TAMANHO 	MÉDIO, 
ASSENTO E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTI-LAMINADO DE 12 MM, 

COM ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM DENSIDADE MÉDIA (50 

A 6Q KG/M3), COM 45 A 50 MM DE ESPESSURA. REVESTIMENTO DO 
ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO DE ALTA RESISTÊNCIA. 100% POLIÉSTER 
NA COR AZUL ESCURO E ESPESSURA MÍNIMO DE 1 MM. BORDAS EM PVC 

• NO CONTORNO DO ESTOFADO. MECANISMO TIPO "BACK SYSTEM". 
!INCLINAÇÃO DO ENCOSTO MEDIANTE ACIONAMENTO DE ALAVANCA. 
1 MOLAS P/R E TORNO AUTOMÁTICO DO ENCOSTO E AJUSTE AUTOMÁTICO 

UN 15 0,00 

e/Fax.. (46) 35244834 

Rua Luiz Antonio Faedo, 1612 

Sa'a 01 - Bairro Industriai Cep: 85.601-275 - Francisco Beltrão - PR 
: 06.'194..440/0002.-03 
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NA FRENAGEM DO RECLINADOR. REGULAGEM DA ALTURA DO ASSENTO A 

GÁS, COLUNA CENTRAL DESMONTÁVEL, FIXADA POR ENCAIXE CÔNICO 

COM ROLAMENTO AXIAL DE GIRO, ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO COM 

COLUNA 	E 	MOLA 	A 	GÁS 	PARA 	REGULAGEM 	DE 	ALTURA 	E 

AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO SENTAR, ACIONADA POR ALAVANCA. 

REGULAGEM DE ALTURA DO ENCOSTO PARA APOIO LOMBAR. BASE 

GIRATÓRIA COM CAPA DE NYLON NA COR PRETA, COM ARANHA DE 5 

HASTES. APOIADO SOBRE RODÍZIOS DE DUPLO GIRO DE NYLON E COM 

ESFERAS DE AÇO. BRAÇOS EM POLIURETANO INJETADO, COM ALMA DE 

AÇO 	E 	REGULAGEM 	VERTICAL 	E 	HORIZONTAL, 	FABRICADA 	EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT. MEDINDO O ENCOSTO 35 

CM DE ALTURA X 40 CM (MÍNIMO) E 55 CM (MÁXIMO) DE LARGURA, 

BASE GIRATÓRIA DE 67 CM DE ASSENTO X 46 CM DE LARGURA X 45 CM 

DE PROFUNDIDADE - PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA 

MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

9. 

CAIXA TÉRMICA DE POLIURETANO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 	15 

LITROS, COM TERMÔMETRO DIGITAL EM POLIETILENO, CAPACIDADE 

MÍNIMA 15 LITROS - ALÇA RÍGIDA ARTICULÁVEL, COM TAMPA, AMBIENTE 

DE ISOLAMENTO. DIMENSÕES APROXIMADAS: (CXAXP) 35CMX 29CM X 

27CM. DADOS DO TERMÔMETRO REFERÊNCIA 7424.02.0.00 FAIXA DE 

UTILIZAÇÃO -50"C+70'C/"F PRECISÃO -±1T./1: RESOLUÇÃO 0,1°C ESCALA 

DE -20"C+50°C E ±2 PARA CIMA DE 50°C PILHA 1 X 1,5 AA PESO 80G 

MEDIDAS 	DO 	PRODUTO 60X39X16MM 	CAMPA 	DO 	CABO 50CM 

TEMPERATURA EXTERNA ATRAVÉS DE CABO E SENSOR MÁXIMA E 

MÍNIMA FUNÇÃO °Cf"F RESISTENTE A ÁGUA. TAMPA REMOVÍVEL. 

UN 5 0,00 

0. 

CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 

CROMADO, TAMPO. E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX, PÉS, 

VARANDAS E SUPORTE PARA BALDE E BACIA CROMADOS, PÉS COM 

RODÍZIO DE 2 A 3" DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, DA PRATELEIRA E 

ARMAÇÃO POR MEIO DE PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE PRESSÃO, 

ACOMPANHA OIBALDE EM ALUMÍNIO POLIDO OU EM AÇO INOXIDÁVEL. 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE 0,45M DE LARGURA X 0,80M DE ALTURA X 
0,75rvi DE PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

UN 2 0,00 

1. 

CARRO 	PARA 	MATERIAL 	DE 	LIMPEZA. 	CONFECCIONADO 	100% 

POLIPROPILENO, COM 1 BALDE ESPREMEDOR 30 LITROS, COM DIVISÃO 

PARA ÁGUA LIMPA E SUJA, 	C/ 	KIT MOP 	LIQUIDO 	E 	PÓ, 	PLACA 

SINALIZADORA, PÁ E SACO DE VINIL 

i  im 
"'". 

1 0,00 

2  

COLETA SELETIVA DE LIXO RECICLÁVEL 50 LITROS - 4 LIXEIRAS PAPELEIRA 

50 	LITROS 	SELETIVA 	COM 	4 	E 	ESTRUTURA 	METÁLICA, 	PARA 

ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SELETIVOS, FABRICADO DE ACORDO 

COM A NORMA DIN 30.713 COMPOSTO DE CORPO, TAMPA, FECHADURA, 

CHAVE E SUPORTE METÁLICO PARA FIXAÇÃO EM POSTES OU PAREDES. 

UN 1 0,00 

3. 

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO COM PINTURA INTERNA DO 

RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE, PROTETOR TÉRMICO, PROTEÇÃO PARA O 

MOTOR ELÉTRICO E FILTROS NA ENTRADA E SAÍDA DE AR. ATENDE LOU 
MAIS 	CONSULTÓRIOS 	ODONTOLÓGICOS. 	INFORMAÇÕES 	TÉCNICAS: 
TENSÃO: 	1 1 OV OU 	220V POTÊNCIA: MÍNIMA 1.700W (2.28 HP), 
DESLOCAMENTO TEÓRICO APROXIMADO 424 L/MIN, PRESSÃO MÁXIMA: 

UN 
  

i.... 

1 

[* 

5.739,00 5.739,00 

_ 	 .. 	"..... 	. 	 ...,, 4 	r 
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8 BAR, BAIXO RUÍDO, GARANTIA: 1 ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

4. 
CUBA RIM INOX 26 X 12 CM 750M1. UN 50 39,80 1.990,00 

, 

DETECTOR 	DE 	BATIMENTO 	CARDÍACO 	FETAL, 	MODELO 	PORTÁTIL, 

ALIMENTADO PÔR BATERIA 9 V, QUE PERMITA GUARDA DO CRISTAL. 

DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM ESTOJO DE COURO, E QUE PERMITA 

FACILIDADE DE TROCA DA BATERIA. MEDIDAS: 4 X 8 X 18 CM. ESTAS 

MEDIDAS PODERÃO SOFRER VARIAÇÃO DE ± 10 %. DEVERÁ TRAZER A 

MARCA DO 	FABRICANTE 	E 	LOTE 	DE 	FABRICAÇÃO GRAVADA 	NO 

APARELHO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. APRESENTAR CATÁLOGO E 

MANUAL EM PORTUGUÊS, REGISTRO NO MS/ANVISA, CERTIFICADO DE 

BOAS PRÁTICÀS DE FABRICAÇÃO. COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO 

ESTADO DO PARANÁ. 

UN 

 
2 980,60 1.961,20 

6.  

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA. FEITO EM ABS RESISTENTE, PARA PAPÉIS 

INTERFOLHADOS 2 OU 3 DOBRAS. 
UN 15 0,00 

7.  

DI.SPENSER PARA SABONETE LIQUIDO. PLÁSTICO ABS. COM  CHAVE E KIT 

PARA INSTALAÇÃO NA PAREDE CONTENDO BUCHAS E PARAFUSOS. 

RESERVATÓRIO DE 900 ML. 

UN 15 0,00 

8.  

9.  

ESCADA. COM  DOIS DEGRAUS TODO EM AÇO INOX OU AÇO COM 

REVESTIMENTO ANTICORROSIVO DE COR BRANCA, REFORÇADA, COM 

DEGRAUS REVESTIDOS EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÉS COM 

PONTEIRAS EM BORRACHA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
ESFIGMOMANÔMETRO 	PARA 	ADULTO. 	MANÔMETRO 	ANERÓIDE 	- 
MONTADO EM ARMAÇÃO DE MATERIAL PLÁSTICO, ENVOLTA POR 

AMORTECEDOR EMBORRACHADO PARA MAIOR RESISTÊNCIA A QUEDAS. 

DEVERA 	SER 	RESISTENTE 	A 	DESREGULAGEM 	FREQÜENTE, 	COM 

GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 360° SOBRE 

SEU 	FIXO 	PARA 	FACILITAR 	VISUALIZAÇÃO. 	BRAÇADEIRA 	- 

CONFECCIONADA 	EM 	NYLON 	SILICONIZADO, 	DE 	19 	QUALIDADE, 
ANTIALÉRGICO, 	RESISTENTE, 	EXTREMIDADE 	FLEXÍVEL, 	IMPERMEÁVEL. 

FECHO COM VELCRO RESISTENTE. DEVERÁ CONTER A MARCA DO 

FABRICANTE, ' INDICAÇÃO 	DO TAMANHO DA CIRCUNFERÊNCIA DO 

BRAÇO, COM O COMPRIMENTO TOTAL DE 54 CENTÍMETROS, LARGURA 

DE 14,3 CENTÍMETROS, INDICADO PARA VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA 

PRESSÃO ARTERIAL EM ADULTOS E CONTER INDICAÇÃO DO PONTO 

CORRETO DE. POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. VÁLVULA - PEÇA EM 

METAL LEVE, DE MECANISMOS NAS OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E 

ESVAZIAMENTO 	DO 	AR 	COMPRIMIDO. 	MANGUITO: 	ADULTO, 

AMBIDESTRO, 	ANTIALÉRGICO, 	LIVRE 	DE 	LÁTEX; 	BOLSA 	E 	PÊRA 	- 

CONFECCIONADAS EM BORRACHA ESPECIAL DE COMPROVADA VEDAÇÃO 

E RESISTÊNCIA, LIVRE DE LÁTEX; DEVERÁ POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DA 

MARCA 	E 	FABRICANTE 	DO 	PRODUTO 	NA 	BRAÇADEIRA 	E 	NO 
MANÔMETRO. 	EMBALAGEM 	- 	DEVERA 	SER 	EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM BOLSA PLÁSTICA, COURVIM OU OUTRO MATERIAL 
RESISTENTE. 	GARANTIA 	MÍNIMA 	DE 	CALIBRAÇÃO 	DE 	05 	ANOS, 
COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO FORNECEDOR. OS APARELHOS 
QUANDO 	ENTREGUES DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO LAUDO 
TÉCNICO DO IPEM CERTIFICANDO SUA AFERIÇÃO INDIVIDUALMENTE, E 
REGISTRO NO M5/ANVISA, COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO 

UN 

- 

UN 

4 

10 

138,80 

168,80 

555,20 

1.688,00 
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ESTADO 	DO 	PARANÁ. 	APRESENTAR CATÁLOGO 	E 	MANUAL EM 
PORTUGUÊS. 

0. 

L 

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE 	PORTÁTIL OBESO. 	MANÔMETRO 
ANEPÓIDE - MONTADO EM ARMAÇÃO DE MATERIAL PLÁSTICO, ENVOLTA 
POR AMORTECEDOR EMBORRACHADO PARA MAIOR RESISTÊNCIA A 
QUEDAS. DEVERÁ SER RESISTENTE A DESREGULAGEM FREQÜENTE, COM 
GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 360" SOBRE 

SEU 	EIXO 	PARA 	FACILITAR 	VISUALIZAÇÃO. 	BRAÇADEIRA 

CONFECCIONADA 	EM 	NYLON 	SILICONIZADO, 	DE 	lA 	QUALIDADE, 
ANTIALÉRGICO, 	RESISTENTE, 	EXTREMIDADE 	FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL. 
FECHO COM VELCRO RESISTENTE. DEVERÁ CONTER A MARCA DO 
FABRICANTE, INDICAÇÃO DO TAMANHO DA CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, 
COM O COMPRIMENTO TOTAL DE 68 CENTÍMETROS, LARGURA DE 15 
CENTÍMETROS, INDICADO PARA VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA PRESSÃO 
ARTERIAL EM ADULTOS OBESOS E CONTER INDICAÇÃO DO PONTO 
CORRETO DE POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. VÁLVULA - PEÇA EM 
METAL LEVE. DE MECANISMOS NAS OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E 

ESVAZIAMENTO 	DO 	AR 	COMPRIMIDO. 	MANGUITO: 	ADULTO, 
AMBIDESTRO, 	ANTIALÉRGICO, 	LIVRE 	DE 	LÁTEX; 	BOLSA 	E 	PÊRA 
CONFECCIONADAS EM BORRACHA ESPECIAL DE COMPROVADA VEDAÇÃO 
E RESISTÊNCIA, LIVRE DE LÁTEX. DEVERÁ POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DA 
MARCA 	E 	FABRICANTE 	DO 	PRODUTO 	NA 	BRAÇADEIRA 	E 	NO 
MANÔMETRO.EMBALAGEM 	- 	DEVERÁ 	SER 	EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM BOLSA PLÁSTICA, COURVIM OU OUTRO MATERIAL 
RESISTENTE. 	COMPROVAR 	ASSISTÊNCIA 	TÉCNICA 	NO 	ESTADO 	DO 
PARANÁ. 	GARANTIA 	MÍNIMA 	DE 	CALIBRAÇÃO 	DE 	05 	ANOS, 
COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO FORNECEDOR. OS APARELHOS 
QUANDO ENTREGUES DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO LAUDO 
TÉCNICO DO IPEM CERTIFICANDO SUA AFERIÇÃO INDIVIDUALMENTE, 
BEM COMO TAMBÉM O REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

m  
- 

198,80 198,80 

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE PORTÁTIL PEDIÁTRICO. MANÔMETRO 
ANERÓIDE - MONTADO EM ARMAÇÃO DE MATERIAL PLÁSTICO, ENVOLTA 
POR AMORTECEDOR EMBORRACHADO PARA MAIOR RESISTÊNCIA A 
QUEDAS. DEVERÁ SER RESISTENTE A DESREGULAGEM FREQÜENTE, COM 
GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 360" SOBRE 
SEU 	EIXO 	PARA 	FACILITAR 	VISUALIZAÇÃO. 	BRAÇADEIRA 
CONFECCIONADA 	EM 	NYLON 	SILICONIZADO, 	DE 	lA 	QUALIDADE, 
ANTIALÉRGICO, 	RESISTENTE, 	EXTREMIDADE 	FLEXÍVEL, 	IMPERMEÁVEL. 
FECHO COM VELCRO RESISTENTE. DEVERÁ CONTER A MARCA DO 
FABRICANTE, ' INDICAÇÃO DO TAMANHO DA CIRCUNFERÊNCIA DO 
BRAÇO, COM O COMPRIMENTO TOTAL DE 28,5 CENTÍMETROS, LARGURA 
DE 9 CENTÍMETROS, INDICADO PARA VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA 
PRESSÃO ARTERIAL EM CRIANÇAS E CONTER INDICAÇÃO DO PONTO 
CORRETO DE POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. VÁLVULA - PEÇA EM 
METAL LEVE, DE MECANISMOS NAS OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E 
ESVAZIAMENTO 	DO 	AR 	COMPRIMIDO. 	MANGUITO: 	ADULTO, 
AMBIDESTRO, 	ANTIALÉRGICO, 	LIVRE 	DE 	LÁTEX. 	BOLSA 	E 	PÉRA 	- 
CONFECCIONADAS EM BORRACHA ESPECIAL DE COMPROVADA VEDAÇÃO 
E RESiSTÊNCIA. LIVRE DF LÁTEX. DEVERÁ POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DA 

UN 1 172,80 172,80 
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MARCA 	E 	FABRICANTE 	DO 	PRODUTO 	NA 	BRAÇADEIRA 	E 	NO 

MANÔMETRO. 	EMBALAGEM 	- 	DEVERÁ 	SER 	EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE EM BOLSA PLÁSTICA, COURVIM OU OUTRO MATERIAL 

RESISTENTE. 	GARANTIA 	MÍNIMA 	DE 	CALIBRAÇÃO 	DE 	05 	ANOS, 

COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO FORNECEDOR. 05 APARELHOS 
QUANDO ENTREGUES DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO LAUDO 
TÉCNICO DO IPEM CERTIFICANDO SUA AFERIÇÃO INDIVIDUALMENTE, E 

REGISTRO NO MS/ANVISA, COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO 

ESTADO 	DO 	PARANÁ. 	APRESENTAR 	CATÁLOGO 	E 	MANUAL 	EM 

PORTUGUÊS. 

2.  

ESTADtÔMETRO (RÉGUA ANTROPOMÉTRICA). EQUIPAMENTO PORTÁTIL, 
COMPACTO, PARA MEDIÇÃO DE COMPRIMENTO DE ' INDIVÍDUOS EM 

POSIÇÃO HORIZONTAL (DEITADA). CONFECCIONADO EM ACRÍLICO, E/OU 
ALUMÍNIO, E/OU PVC, E/OU LONA PLÁSTICA, RESISTENTE À ABRASÃO, 
QUE NÃO ABSORVA A UMIDADE E QUE POSSIBILITE A HIGIENIZAÇÃO SEM 
DETERIORIZAÇÃO DA ESCALA DE MEDIÇÃO. ESCALA NUMERADA A CADA 
CENTÍMETRO, COM FAIXA DE INDICAÇÃO DE 30 CM A 1,0M. GARANTIA 

DE 1 (UM) ANO. 

UN 346,80 693,60 

3.  

ESTANTE DE AÇO MEDINDO 2,00 ALTURA X 0,90 LARGURA X 0,30 
PROFUNDIDADE COM 06 PRATELEIRAS REGULÁVEIS COM REFORÇO NAS 

BANDEJA CHAPA DA BANDEJA, 22 COLUNA 14, COM REFORÇO EM X NAS 
LATERAIS E NO FUNDO, PINTADA POR SISTEMA ELETROSTÁTICO A PÓ NA 
COR CINZA. 

UN 10 0,00 

4.  

ESTETOSCÓPIO ADULTO. COM  DUAS OLIVAS MALEÁVEIS DE BORRACHA 

MACIA OU SIMILAR, COM SISTEMA DE FIXAÇÃO SEM ROSCA. FORMATO 
DUO-SONIC QUE PERMITA AUSCULTA DE SONS DE BAIXA E ALTA 
rREQÜENCIA, COM AUDIBILIDADE DE 20 A 500 HZ, PODENDO OCORRER 
VARIAÇÃO DE ATÉ 10 HZ PARA O MENOR VALOR E DE ATE 20 HZ PARA O 

MAIOR VALOR. O DIAFRAGMA DEVERA. POSSUIR UMA ESPESSURA ENTRE 

200 E 350 MICRA E DEVERÁ CONTER ANEL NÃO FRIO FLEXÍVEL E 

CONSISTENTE, FACILITANDO SUA LIMPEZA. BORDA DO SINO COM 

PROTEÇÃO DE BORRACHA MACIA E CONSISTENTE. NA  EXTREMIDADE 
PROXIMAL 	DEVERÁ 	POSSUIR 	MOIA 	NA 	JUNÇÃO 	DOS 	TUBOS 	' 
AURIWLARES, 	PERMITINDO 	FLEXIBILIDADE 	E 	DISTENSIBILIDADE, 
PROPORCIONANDO ADAPTAÇÃO SUAVE DAS OLIVAS NOS CONDUTOS 
AUDITIVOS 	EXTERNOS. 	DEVERÁ 	SER 	ENTREGUE 	EM 	EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. GARANTIA DE NO MÍNIMO UM (1) ANO. APRESENTAR 

REGISTRO NO MS/ANVISA, MANUAL E CATÁLOGO EM PORTUGUÊS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL COMPROVADA. 

um  

‘.— 
10 86,90 869,00 

5 

ESTETOSCÓPIO 	PEDIÁTRICO. 	COM 	DUAS 	OLIVAS 	MALEÁVEIS 	DE 
BORRACHA MACIA OU SIMILAR, COM SISTEMA DE FIXAÇÃO SEM ROSCA 
FORMATO DUO-SONIC QUE PERMITA AUSCULTA DE SONS DE BAIXA E 
ALTA FREQÜÊNCIA, COM AUDIBILIDADE DE 20 A 500 HZ, PODENDO 
OCORRER VARIAÇÃO DE ATÉ 10 HZ PARA O MENOR VALOR E DE ATÉ 20 

HZ PARA O MAIOR VALOR. O DIAFRAGMA DEVERÁ POSSUIR UMA 

ESPESSURA ENTRE 200 E 350 MICRA E DEVERA CONTER ANEL NÃO FRIO 

FUME:. E CONSISTENTE. FACILITANDO SUA LIMPEZA. BORDA DO SINO 
COM 	PROTEÇÃO 	DE 	BORRACHA 	MACIA 	E 	CONSISTENTE. 	NA 
CXTRCMIDADE PROXIMAL DEVERÁ POSSUIR MOLA NA JUNÇÃO DOS 

UN 
— 

89,40 178,80 
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TUBOS ' AURICULARES, PERMITINDO FLEXIBILIDADE E DISTENSIBILIDADE, 
PROPORCIONANDO ADAPTAÇÃO SUAVE DAS OLIVAS NOS CONDUTOS 

AUDITIVOS 	EXTERNOS. 	DEVERÁ 	SER 	ENTREGUE 	EM 	EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. GARANTIA DE NO MÍNIMO UM (1) ANO. APRESENTAR 
REGISTRO NO MS/ANVISA, MANUAL E CATÁLOGO EM PORTUGUÊS E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL COMPROVADA. 

6.  

FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA FLEXÍVEL COM LÂMPADA, ESTRUTURA EM 
TUBO REDONDO DE 1" X 1,20MM. COM  ANEL DE FIXAÇÃO, HASTE 

FLEXÍVEL E CROMADA, PÉS EM FERRO FUNDIDO, ACABAMENTO EM 
PINTURA EPÓXI, ALTURA APROXIMADA DE 1,10CM E MÁXIMO DE 

1,60CM. O FIO DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DEVE TER NO MÍNIMO 1,30M. 
ACOMPANHA LÂMPADA DE 110 V. GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO 
DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS 
DA ABNT, APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

UN 422,80 845,60 

7.  

FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE 
MESA E FORNO, MESA SOBREPOSTA AO PAINEL, FORNO AUTOLIMPANTE, 

PORTA DO FORNO COM VISOR, PRATELEIRAS DO FORNO DESLIZANTES 
COM 03 NÍVEIS DE REGULAGEM, PUXADOR DO FORNO EM ALUMÍNIO, 

LUZ NO FORNO, FORNO COM 5 NÍVEIS DE TEMPERATURA, TAMPA DE 
VIDRO TEMPERADO, QUATRO QUEIMADORES (SENDO UM "FAMILIA") 

ISOLANIENTO TÉRMICO, VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO, PROTEÇÃO 
TÉRMICA TRASEIRA. VOLTAGEM DE 110/220 V BIVOLT — SELECIONÁVEL 
E OU AUTOMÁTICO. TOTALMENTE ADAPTADO ÁS NORMAS DO INMETRO, 
GARANTIA DE 12 MESES. COR: BRANCA 

UN 1 0,00 
 

FOTOPOLIMERIZADOR 	INDICADO 	PARA 	FOTOPOLIMERIZAÇÃO 	DE 
RESINAS COMPOSTAS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA SENSÍVEL À FAIXA DE 
LUZ NO 	ESPECTRO 	DE 	440NM 	À 480NM 	APROXIMADAMENTE. 
EQUIPAMENTO 	COM 	OU 	SEM 	FIO, 	COM 	TECNOLOGIA 	EM 

FOTOPOLIMERIZAÇÃO DE RESINAS COMPOSTAS PELA UTILIZAÇÃO DE LUZ. 
' POTÊNCIA MÍNIMA DE 1200 MW/CM2; LEVE, FUNCIONAL, COMPACTO, 

BIVOLT. EMITE LUZ COM BAIXÍSSIMA PRODUÇÃO DE CALOR, A QUAL 

PROTEGE A POLPA DO DENTE. GARANTIA MÍNIMA DE 	1 ANO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PERMANENTE. BIOSSEGURANÇA: ASSEPSIA SEM 

DANOS NOS COMPONENTES ELETRÔNICOS. PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA 

AUTOCLAVÁVEL E REMOVÍVEL. 

UN 1 986,80 986,80 

GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA 
EQUIPAMENTO 	VERTICAL, 	DE 	FORMATO 	EXTERNO 	E 	INTERNO 
RETANGULAR, 	DESENVOLVIDO 	ESPECIFICAMENTE 	PARA A 	GUARDA 
CIENTÍFICA DE VACINAS, CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO DE 280 
LITROS (ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO, 
REGISTRO NA ANVISA, CÂMARA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 

QUATRO GAVETAS FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL ,COM SISTEMAS DE
a.  CONTRA PORTAS, ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE CINCO CM NAS 

PAREDES EM POLIURETANO INJETADO LIVRE DE CFC. PORTA DE ACESSO 
VERTICAL 	COM 	VISOR 	DE 	VIDRO 	TRIPLO 	COM 	SISTEMA 	ANTI 
EMBAÇAMENTO, EQUIPADO COM RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO, 
DEGELO AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO, PAINEL DE 
COMANDO E CONTROLE FRONTAL E SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO, COM 

 
COMANDO ELETRÔNICO DIGITAL MICRO PROCESSADO PROGRAMÁVEL DE 

 i ik, 
''' 

• ()4,§ 1CM A 'ah 

0,00 

— — 
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2°C I. 8°C, TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 4'C POR 
SOLUÇÃO, SISTEMA DE ALARME SONORO DE MÁXIMA E MÍNIMA 

TEMPERATURA, 	COMANDO 	DIGITAL 	MICRO 	PROCESSADO 	COM 

TEMPERATURA DE MOMENTO MÁXIMA E MÍNIMA NO PAINEL, SISTEMA 

SILENCIADOR DE ALARME SONORO, ALARME SONORO DE FALTA DE 
ENERGIA COM BATERIA RECARREGÁVEL. CHAVE GERAL DE ENERGIA, LUZ 
INTERNA TEMPORIZADA COM ACIONAMENTO EXTERNO MESMO COM 

PORTA 	FECHADA 	POR 	50 	SEGUNDOS 	E 	COM 	ACIONAMENTO 

AUTOMÁTICO NA ABERTURA DA PORTA, EQUIPAMENTO EM 110 V, 50/60 
HZ, POTÊNCIA DE 400 WATTS, CONSUMO 148KW/HM, MANUAL DO 
PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS. DISCADOR TELEFÔNICO PARA ATÉ TRÊS 
NÚMEROS. SISTEMA DE EMERGÊNCIA INTEGRADO QUE MANTENHA A 
TEMPERATURA IDEAL DO EQUIPAMENTO POR 24 HORAS SEM ENERGIA 

ELÉTRICA. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO POR 24 MESES. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO 

PARANÁ. 	SE 	NÃO 	HOUVER, 	A 	EMPRESA 	VENCEDORA 	DEVERÁ 

COMPROMETER—SE A REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS 

EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. REGISTRO 
ANVISA. 
KIT INALAÇÃO ADULTO. MASCARA ADULTO PARA NEBULIZAÇÃO EM 

SILICONE FLEXÍVEL. COPO RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE DE 10 ML. 
EXTENSÃO COM CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO COM 1,5 METROS. 

UN 10 21,80 218,00 

1.  

KIT INALAÇÃO PEDIÁTRICO. EXTENSÃO COM CONECTOR PARA AR 
COMPRIMIDO 	COM 	1,5 	METROS. 	MASCARA 	INFANTIL 	PARA 

NEBULIZAÇÃO 	EM 	SILICONE 	FLEXÍVEL. 	COPO 	RESERVATÓRIO 	COM 
CAPACIDADE DE 	10 	ML 	EXTENSÃO COM CONECTOR PARA AR 
COMPRIMIDO COM 1,5 METROS. 

UN 10 21,80 218,00 

2.  

LANTERNA 	CLINICA 	PARA 	EXAME. 	LÂMPADA 	DE 	HALOGÊNIO, 
ILUMINAÇÃO MAIS CLARA PARA DESTACAR A COR REAL DO TECIDO, 
CONSTRUÍDA EM ESTRUTURA METÁLICA, ALIMENTADA POR DUAS PILHAS 

AAA (PALITO), PROTETOR PARA LÂMPADA E AJUSTE DE FOCO, BOTÃO 

LIGA/DESLIGA. MEDIDA: 14 CM DE COMPRIMENTO. 

UN 5 39,60 198.00 

3.  

MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO. TAMPA E PRATELEIRA 

EM CHAPA DE AÇO INOX 20 DE ACABAMENTO POLIDO, PÉS EM TUBO DE 

1 X 3,20MM, PÉS PROVIDOS DE RODAS GIRATÓRIAS DE 3" DE DIÂMETRO 

COM ARO DE RODAS DE POLIETILENO, EXTREMIDADES SEM ARESTAS: 
FIXAÇÃO DA PRATELEIRA SEJA POR SOLDA COM ACABAMENTO LISO. 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,40 X 0,60 X 0,80M. GARANTIA DE 

1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

UN 
— 

0,00 

MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS (1,20 M LARG. X 0,70 CM). TAMPO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA E 25 

MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO COM SISTEMA POSTFORMING 180'. 

PAINEL FRONTAL CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE 15 
MM DE ESPESSURA, REVEST'MENTO LANAINA0(1 N.1F1 AMNICO DF ALTA UN 10 0,00 

, .. •C:•Ni-..'-s c4-,  ..^.-1,.P.. ' •,— AÇO. COM  
TRATAMENTO ANTIFERRUGEIV! E ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. 
ACABAMENTOS ARREDONDADOS. COM  02 GAVETAS COM CHAVE. 

Fone/Fax: (45) 3524-1834 
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GARANTIA DEI (UM) ANO. 

5.  

MESA DE EXAME CLÍNICO ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA ESMALTADA 

NA 	COR 	BRANCA 	(PINTURA 	EPÓXI 	OU 	ELETROSTÁTICA), 	LEITO 

ACOLCHOADO EM 	ESPUMA DE POLIURETANO DE 1.4  QUALIDADE, 

REVESTIDO 	EM 	COURVIN, 	NA COR AZUL, 	CABECEIRA RECLINÁVEL 

MANUALMENTE ATRAVÉS DE CREMALHEIRA, PÉS COM PONTEIRA DE 
BORRACHA. ACOMPANHA SUPORTE PARA LENÇOL DE PAPEL DE 50 MM. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,85M DE COMPRIMENTO X 0,50M DE 
LARGURA X 0,80 DE ALTURA. GARANTIA DE 1(UM) ANO, FABRICADO DE 

ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA 

ABNT, APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

UN 6 0,00 

6.  

MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. (CAMA PARA EXAME GINECOLÓGICO 
TIPO DIVÃ) ESTRUTURA EM MADEIRA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 

MM, MDF DE. 	FABRICANTE CERTIFICADO, REVESTIDO EM LAMINADO 

DECORATIVO, NA COR BEGE. DEVERÁ POSSUIR DUAS (2) GAVETAS E UMA 
(1) PORTA EM CADA LADO, UMA (1) PORTA CENTRAL COM UMA 

PRATELEIRA 	INTERNA, 	OS 	PUXADORES 	DEVERÃO 	SER 	METAL 	E 

CROMADOS. O REVESTIMENTO INTERNO DO MÓVEL DEVERÁ SER DO 
MESMO MATERIAL DA PARTE EXTERNA. AS GAVETAS DEVERÃO SER 
DESLIZANTES, ATRAVÉS DE CORREDIÇAS TELESCÓPICAS. AS DOBRADIÇAS 

DEVERÃO SER 35 MM. O LEITO DEVERÁ SER ESTOFADO, REVESTIDO EM 
COURVIM MARROM, SENDO AS PARTES ANTERIOR E POSTERIOR DO 
LEITO AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS DUPLAS, UNIDAS ENTRE SI, 
FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL COM NO MÍNIMO QUATRO (4) 

POSIÇÕES. O MÓVEL DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE UM PAR DE 

PERNEIRAS ANATÕMICAS, EM POLIURETANO INJETADO, QUE PERMITAM 
AJUSTE. DE ALTURA E COM MOBILIDADE ANTERO-POSTERIOR. A FIXAÇÃO 

DESTA HASTE DEVERÁ SER FEITA ATRAVÉS DE UMA ESTRUTURA COM NO 
MÍNIMO 14 X 5,5 CM. DEVERÁ POSSUIR GAVETA PARA ESCOAMENTO DE 
LÍQUIDOS. EM AÇO INOX E PUXADOR EM INOX. A GAVETA DEVERÁ 
POSSUIR O MESMO TAMANHO DA ABERTURA FEITO NO MÓVEL PARA A 

MESMA, NÃO PODENDO FICAR ESPAÇO PARA ACÚMULO DE SUJEIRAS. A 
GAVETA 	FECHADA 	NÃO 	PODERÁ 	FICAR 	MAIS DO 	QUE 	2 	CM 

INTERNAMENTE 	AO 	MÓVEL. 	DIMENSÕES 	DO 	MÓVEL 	(VARIAÇÃO 

PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 0,64M; ALTURA 

0,76M. DIMENSÕES DO ESTOFAMENTO (VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): 
COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 0,64M: ALTURA NA CABECEIRA 0,15M E 
NOS PÉS E PARTE CENTRAL 0,10M. O REVESTIMENTO ESTOFADO DEVERÁ 
APRESENTAR ESPUMA COM DENSIDADE 28, REVESTIDA EM COURVIM 
SOFT 8 MARROM. A MARCA DO FABRICANTE DEVERÁ VIR GRAVADA NA 
MACA OU EM PLAQUETA METÁLICA FIXADA DE FORMA RESISTENTE NA 
CAMA. ' GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM 

PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 
— 

0,00 

7.  

MESA PARA REFEITÓRIO COM TAMPO 	EM COMPENSADO, COM 
ESPESSURA DE 25 MM, REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO 

IvIELAMÍNICO 	NA 	COR 	BRANCA, 	COM 	BORDAS 	EM 	PVC 	PRETA, 

SUPERFÍCIES USAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 
COM  DIMENSÕES DE: 1,20 X 0,80 X 0,78 CM, COM PES EM AÇO 
CROMADO RESISTENTF À FERRUGEM. ACABAMENTOS ARREDONDADOS. 

um  

v" 
0,00 

(46) 3524-1834 
P.ua Luiz Antonio Faecio, 1612 
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GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

S
. 

MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA 
C/ 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO NA 
COR BRANCA. C/ BORDAS EM PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE 

FÁCIL 	LIMPEZA 	E 	DESINFECÇÃO. 	PAINEL 	FRONTAL 	EM 	MADEIRA 

AGLOMERADA. PÉS EM TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, E SEÇÃO C/ 
REFORÇO LATERAL PARALELO EM TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, C/ 

PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ. PONTEIRAS DE ACABAMENTO NA 
COR PRETA. NIVELADORES C/ EIXO DE AÇO ROSQUEÁVEL. PARTES 

METÁLICAS, C/ TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO C/ 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETO FOSCO. MED: 200 

X 110 CM. ACABAMENTOS ARREDONDADOS. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 3 0,00 

9. 

MESA DE. TRABALHO - FORMATO EM "L" (MEDIDA -1,20 X 1,20). TAMPO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA E 25 
MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO COM SISTEMA POSTFORMING 180°. 
PAINEL FRONTAL CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE 15 

MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 

RES!!-TÊNCIA, DUPLA FACE, BAIXA PRESSÃO. COLUNA CENTRAL EM CHAPA 

METÁLICA, BASE INFERIOR EM TUBO OBLONGO E ACABAMENTO EM 
PONTEIRA DE PVC, SAPATAS NIVELADORAS INJETADAS EM NYLON E BASE 

SUPERIOR EM CHAPA DE AÇO COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E 
ACABAMENTO ARREDONDADO EM PINTURA EPÓXI-PÓ DA COR DA MESA, 
SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 
COR: ARGILA. CALHAS PARA PASSAGEM DE FIOS MEDINDO 1,20 X 1,20 DE 

ALTURA. X 0,74CM - PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/-10%. GARANTIA DE 1 
(UM) ANO. 

UN 0,00 

0. 

MOCHO ODONTOLÓGICO ELEVAÇÃO DO ASSENTO A GÁS ATRAVÉS DE 
ALAVANCA NA BASE DO ASSENTO. ALTURA REGULÁVEL. ENCOSTO 

REGULÁVEL COM AJUSTE DE APROXIMAÇÃO. BASE COM 5 RODÍZIOS. 

ESTOFAMENTO RESISTENTE E COM BASE RÍGIDA. REVESTIMENTO EM PVC 

SEM COSTURA. ESPUMA DE DENSIDADE CONTROLADA. GARANTIA DE 1 

(UM) ANO. 

'''' 
, ,,, 

650,00 1.300,00 

1. 

NEGATOSCÓPIO 01 CORPO PARA FIXAÇÃO EM PAREDE. EQUIPAMENTO 
UTILIZADO PARA. A VISUALIZAÇÃO DE RADIOGRAFIAS. NEGATOSCÓPIO DE 

01 CORPO, CONSTRUÍDO EM AÇO INOXIDÁVEL. OU CHAPA DE AÇO 
INOXIDÁVEL COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI, COM SUPORTE 
PARA FIXAÇÃO EM PAREDE, O PAINEL É DE ACRÍLICO FOSCO, COM 
PRESILHAS 	PARA 	FIXAÇÃO 	DO 	FILME. 	A 	CARCAÇA 	DEVERÁ TER 
ATERRAMENTO. 	UTILIZAÇÃO DE 	LÂMPADAS 	FLUORESCENTES COM 
TENSÀC 	DE 	ALIMENTAÇÃO 	BIVOLT MANUAL 	E FREQÜÊNCIA 	DE 
ALIMENTAÇÃO DE 60 HZ. DEVERÁ POSSUIR CHAVE LIGA-DESLIGA PARA 

ACIONAMENTO DAS LÂMPADAS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ANVISA PRINCIPALMENTE A PORTARIA 453/98. APRESENTAR 

REGISTRO NO MS/ANVISA E MANUAL E CATÁLOGO EM PORTUGUÊS. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO 
I)ARANA, 	SE 	NÃO 	HOUVER, 	A 	EMPRESA 	VENCEDORA 	DEVERÁ 
COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS 

EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

um  
'— 

426,40 426,40 

OXIMET RO DE PULSO COM TELA DE CRISTAL LIQUIDO E CAPAS DE SER UN 1 345,00 345,00 



o 

2.  siiiiii6O EM QUALQUER REGISTRO DE MESA AMBIENTE, COM 
BATERIAS RECARREGAVEIS QUE DURAM ATÉ 8H, TELA COM CURVA 
PLETISMOGRÁFICA, SENSOR PARA UTILIZAÇÃO EM PACIENTES ADULTOS, 
PEDIÁTRICOS E NEONATAIS. DEVE POSSUIR GRÁFICO DE BARRAS DAS 
ULTIMAS 24H, 	DEVE FUNCIONAR EM110/220 AUTOMATICAMENTE. 
BATERIA INTERNA, RECARREGÁVEL, COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 3H, 
PESO INFERIOR A 3KG ALÉM DOS ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS FORNECER 
PARA CADA EQUIPAMENTO 2 SENSORES ADULTO DE DEDO, 01 SENSOR -
PEDIÁTRICO DE  DEDO. LIMITES DE LEITURA E ALARMES MÍNIMOS: 
ALARMES: LIMITES AJUSTÁVEIS E AUTOMÁTICOS PARA ANVISA SPO2 E 

PULSO, MÁXIMOS E MÍNIMOS. ÁUDIO: VOLUME AJUSTÁVEL, 2 MINUTOS 
DE SILENCIOSO OU DESLIGADO. VISUAL: VALORES DE SPO2 E PULSO, E 
BARRA DE ALRTA PISCARAO INDICANDO QUE ALGUM ALARME FOI 

ULTRAPASSADO. 	PULSO: 	FAIXA 	30-250 	BPM 	PRECISÃO: 	2BPM 

RESOLUÇÃO: 1 8PM TEMPO DE MÉDIA: 8 SEGUNDOS SATURAÇÃO: FAIXA: 
0-1.00% PRECISÃO: 2% RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE MÉDIA: 8 SEGUNDOS. 
AUDIO: OS ALARMES E PULSO DEVERÃO POSSUIR TONALIDADE VARIÁVEL 

COM 	A 	MUDANÇA 	NO 	VALOR 	DA 	SATURAÇÃO> 	TELA: 	TIPO 

MONOCROMÁTICA DE CATODO FRIO. TAMANHO DA TELA: 32 MM X 27 
MM (ALTURA X LARGURA) CURVA PLETISMOGRÁFICA: CRISTAL LIQUIDO. 

POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

3.  

PINÇA ANATÔMICA, EM AÇO INOX, MEDINDO DE 14 CM. 10 ANOS DE 
GARANTA FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 

QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 16,20 810,00 

4.  

PINÇA CHERON: EM AÇO INOX, COM 24,5 OU 25 CM DE COMPRIMENTO, 
10 ANOS DE GARANTIA FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES 

INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 53,90 2.695,00 

5.  

PINÇA DENTE DE RATO, EM AÇO INOX, MEDINDO DE 14 CM. 10 ANOS DE 
GARANTIA FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 13,40 670,00 

6 

PINÇA FOERSTER - CURVA, EM AÇO INOX, MEDINDO DE 24 CM. 10 ANOS 

DE GARANTIA FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS 
DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 0,00 

7. 

PINÇA POZZ! INOX, MEDINDO DE 24 CM DE COMPRIMENTO. 10 ANOS DE 

GARANnA FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 10 56,40 564,00 

PORTA AGULHA NEGAR (MEDINDO 20 CM), EM AÇO INOX. 10 ANOS DE 

GARANTIA. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 

QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 42,40 2.120,00 

9. 

POLTRONA RECLINAVEL COM BANQUETA PARA REPOUSO. ESTRUTURA 
EM TUBOS DE AÇO DE 25X 25 X 1,20 MM ESMALTADOS. ASSENTO E 

ENCOSTO, APOIO DOS BRAÇOS E BANQUETA ESTOFADOS COM ESPUMA 
DE LÁTEX DE ALTA DENSIDADE DE QUALIDADE COMPROVADA, SENDO 
TODA A ESTRUTURA EXTERNA DA POLTRONA REVESTIDA EM COURVIN 

LAVAVEL NA COR AZUL. ENCOSTO RECLINÁVEL (iVliNIMO DE 03 POSIÇÕES) 

ATÉ 175`, COM FIXAÇÃO NAS COSTAS POR MEIO DE BORBOLETA. PÉS 
COM PONTEIRA DE BORRACHA. PINTURA EPÓXI OU ELETROSTÁTICA NA 

COR BRANCA. ACABAMENTO DIMENSÕES APROXIMADAS DA CADEIRA 

UN 5 0,00 

Fon/F2 ,.. (46) 3524-1834 
Antonio Faecio. 16.12 
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0,45M DE ALTURA (CHÃO X ASSENTO) X 65 CM ALTURA DO ENCOSTO X 
0,50M LARGURA. DIMENSÕES APROXIMADAS DA BANQUETA DE 0,35M 
DE ALTURA X 0,55CM DE COMPRIMENTO. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

O . 

PROJETOR MULTIMÍDIA PROJETOR MULTIMÍDIA VPL-CX125 XGA 3000 

ANSI 	LUMENS, 	DIMENSÃO DO PRODUTO 	372 	X 90 X 298MM, 

ALIMENTAÇÃO DO PRODUTO: 100-240V 50/60HZ, CONEXOES: D-SUB HD, 
REQUISITOS: BIVOLT, SISTEMA DE DISPLAY DO PROJETOR: PAINEL LCD, 

0,79 X3, RESOLUÇÃO NATIVA: XGA (1024 X 768), NÚMERO DE PIXELS: 

786.432 X 3= 2.359.296, 	LUMINOSIDADE 	EM LUMENS: 3000 ANSI 

LUMENS, FORMATO: 4:3 NATIVO, SISTEMA: NTSC3.58, PAL, SECAM, 
NTSC4.43, PAL-M, PAL-N, PAL60. COMPATIBILIDADE COM HDTV: 4801, 

5751, 480P. 575P, 540P, 720P. 720P, 10801, 1080. LENTE: 23.5-28.2MM 
F/1.75- 2.17, AJUSTE DE FOCO/ZOOM: LENTE ZOOM 1.2X E ZOOM 
DIGITAL 4X, DESLOCAMENTO DE LENTE: NÃO, TAMANHO RECOMENDADO 
DE PROJEÇÃO: DE 40 ATÉ 300 POLEGADAS (101,6 ATÉ 762CM) NA 

DIAGONAL COM UMA DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO DE 4,4 - 29,7 PÉS (1,34 - 
9,05M). CORREÇÃO DE KEYSTONE: 	+/-25' NA VERTICAL +/-15° 	NA 

HORIZONTAL, MONTÁVEL NO TETO: SIM, RETROPROJEÇÃO: SIM, OPÇÃO 

DE INCLINAÇÃO DA PROJEÇÃO: SIM. FALANTE INTEGRADO: 1 MONO DE 
1W, TERMINAIS DE ENTRADA: VGA: 2 D-SUB DE 15 PINOS. COMPONENTE: 

VGA: 1 O-SUB DE 15 PINOS (COMPARTILHADO). 5- VIDEO: 1 DE 4 PINOS. 
COMPOSTO: 1 RCA. AUDIO: 3 MINI JACKS ESTÉREO. TERMINAIS DE SAÍDA: 
VGA: 1 D-SUB DE 15 PINOS, 1 MINI JACK ESTÉREO (SAÍDA VARIÁVEL). 

PROTOCOLO DE CONTROLE: RS-232C: 1 D- SUB DE 9 PINOS (FÊMEA) RJ45: 

1 	1006ASE- 	TX/10BASE-T., 	LÂMPADA: 	UHP DE 200W 	CONTROLE 
REMOTO: UNIDADE DE CONTROLE REMOTO. 

UN 0,00 

QUADRO DE AVISO COM VIDRO, FORRO EM. FELTRO, MOLDURA EM 
ALUMÍNIO, COM CHAVE, MEDINDO NO MÍNIMO 50 X 100 CM, 

CONTENDO PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. 

UN 2 0,00 

2 

REFRIGERADOR PARA COPA, DEGELO AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA FRIA 
PARA ALIMENTOS 	FRESCOS, 	GAVETA 	PARA 	FRUTAS 	E 	LEGUMES, 
TERMOSTATO 	PARA 	AJUSTE 	DE 	TEMPERATURA, 	PORTA 	OVOS, 
PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO DE CFC, 
PÉS 	NIVELADOR ES, 	ILUMINAÇÃO 	INTERNA, 	CAPACIDADE 	BRUTA 

(GELADEIRA X CONGELADOR) DE 261 A 295 LITROS, CONSUMO MENSAL 

DE 23 A 28 KWH, POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ 

SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 

DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO 
DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN 1 0,00 

3.  

SUPORTE PARA COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE DE 31 A 151. 
FABRICADO EM ARAME BTC; ACOMPANHA DOIS PARAFUSOS E DUAS 
BUCHAS. 

UN 6 0,00 

4.  

SUPORTE PARA SORO. COLUNA EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1" DE 
DIÂMETRO COM ANEL DE REGULAGEM, HASTE EM TUBO DE AÇO 

INOXIDÁVEL DE 3/4 DE DIÂMETRO COM 4 GANCHOS NA EXTREMIDADE 

SUPERIOR, BASE COM 4 PÉS DE FERRO FUNDIDO, COM RODINHAS, 

PINTURA EPÓXI NA COR BRANCA, DIMENSÕES APROXIMADAS DE NO 
MÁXIMO 2,40 E MÍNIMO DE 1,70M. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 
 

Iffi loa &In/Anil-1-f 

0,00 
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TELA DE PROJEÇÃO DIMENSÕES 2.10X1,50 METROS, COM TECIDO MATT 

WHITE COM VERSO PRETO, COM TRIPÉ EM AÇO COM TRATAMENTO ANTI 

CORROSIVO, FORMATO 4:3. 

UN 1 0,00 

6. 

TESOURA MAY0 LONGA: EM AÇO INOX, DE 19 CM DE COMPRIMENTO, 10 

ANOS 	DE 	GARANTIA, 	FABRICADO 	DE 	ACORDO 	COM 	PADRÕES 

INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 0,00 

TESOURA 	SIMS 	RETA - 	EM 	INOX, 	MEDINDO 	20 CM. 	PRODUTO 

CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL COM 20 CENTÍMETROS DE 

COMPRIMENTO PARA UTILIZAÇÃO EM PROCEDIMENTO GINECOLÓGICO. 

GARANTIA DE 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. FABRICADO 

DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS 

DA ABNT. 

UN 50 48,80 2.440,00 

8. 

TV 40 LED FHD, ENTRADA USB E HDMI, COM CONVERSOR DIGITAL 

;NTE.3RADO 
UN 1 0,00 

TOTAL: 45.751,30 

FRANCISCO BELTRÃO, 07 DE DEZEMBRO DE 2017 

SCHAIANE HEIMANN 

RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO 

• 06.194.44010001-03 ' 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 orcamento@odontomedi.com  
Enviado em: 	 sexta-feira, 8 de dezembro de 2017 08:47 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 orcamento solicitado 

Anexos: 	 ANEXO CAPANEMA.pdf 

Bom dia! 
Segue em anexo o orçamento solicitado, estamos à disposição para qualquer dúvida! 
Favor informar o dia da licitação e por gentileza confirmar o recebimento deste e-mail, 

obrigada! 

Atenciosamente 

att. Schaiane Heimann 

Telefone: (46) 3524-5307 

Endereço: Av. Luís Antônio Faedo,1612 - Francisco Beltrão - PR 

1 
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PROPOSTA DE PREÇO 

À Prefeitura Municipal de Capanema — PR. 

PROPONENTE: N.M. REBELO - ME 
ENDEREÇO: AV. PRES. CASTELO BRANCO, 1525, CENTRO 
TERRA ROXA/PR 
CNPJ: 19.128.521/0001-57 
FONE: (44)3645.2808 - 99989.3093 
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 
DATA DA PROPOSTA: 24/01/2018 

Em atendimento à solicitação de Vossa senhoria, venho apresentar a 
proposta de preço da empresa N.M. Rebelo — ME para o item abaixo 
discriminado: 

TEM 
PRODUTO UN QTDE V. UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1.  AMALGAMADOR 	FORMAÇÃO 	DE 
AMALGAMA E IONÔMEROS DE VIDRO 
ATRAVÉS 	DE 	CÁPSULAS 	PRÉ- 
DOSIFICADAS 	PARA 	O 	USO 	EM 
RESTAURAÇÕES 	DENTÁRIAS. 	- 
GARANTIA 	MÍNIMA 	DE 	1 	ANO. 	- 
TENSÃO 	127/220. 	- 	TEMPO 	DE 
PROGRAMAÇÃO: O A 60 SEGUNDOS. - 
COMPATÍVEL 	COM 	TODAS 	AS 
CÁPSULAS. - ASSEPSIA SEM DANOS 
AO EQUIPAMENTO. 

UN 1 

R$1.400,00 R$1.400,00 

2.  APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
MODELO SPLIT REVERSO, QUENTE E 
FRIO, 220V 12.000 BTUS INSTALADOS 
E NO MÍNIMO UM ANO DE GARANTIA. 

UN 12 

RU.300,00 RU7.600,00 

3.  APARELHO DE TELEFONE SEM FIO, 
COM DISPLAY ILUMINADO E TECLADO 
LUMINOSO; REGISTRO DE CHAMADAS 
ATENDIDAS E NÃO ATENDIDAS; COM 
IDENTIFICADOR 	DE 	CHAMADA; 
OPÇÕES DE VOLUME E TOQUE; COM 
FREQÜÊNCIA MÍNIMA DE 1,9 GHZ 

UN 10 

R$180,00 R$1.800,00 

4.  ARMÁRIO 	02 	PORTAS 	CORPO 
(LATERAIS, 	BASE, 	PRATELEIRAS 	E 
FUNDOS) 	CONFECCIONADO 	EM 
MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA 
FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS 
COM 	FITA 	DE 	PVC. 	SUPERFÍCIES 
LISAS 	E 	DE 	FÁCIL 	LIMPEZA 	E 
DESINFECÇÃO. 	TAMPO 	SUPERIOR 

UN 10 

R$800,00 R$8.000,00 
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CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE 
COM 25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA 
POSTFORMING, 	BORDAS FRONTAIS 
1800, BORDAS LATERAIS EM FITA DE 
PVC, 	REVESTIMENTO 	MELAMÍNICO. 
FECHADURA 	FRONTAL, 	TIPO 
CILÍNDRICO, 	 DOBRADIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. 
PUXADORES CONFECCIONADOS EM 
ALUMÍNIO (ACABAMENTO FOSCO). 03 
PRATELEIRAS 	 INTERNAS, 
CONFECCIONADAS 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA 15 OU 18 MM, COM 
REVESTIMENTO 	MELAMÍNICO 	E 
DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA 
E DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM 
AÇO 	TREFILADO. 	COR: 	BRANCA 
MEDINDO 	1,60 	X 	0,95 	X 	0,50 	— 
PODENDO TER VARIAÇÃO DE +1- 10%. 
GARANTIA DE FABRICAÇÃO DE NO 
MÍNIMO 12 MESES. 

5.  ARMÁRIO VITRINE, COM 1 PORTA E 3 
PRATELEIRAS 	EM 	VIDRO: 	USO 
HOSPITALAR 	ARMÁRIO 	COM 	01 
PORTA E 03 PRATELEIRAS EM VIDRO. 
FUNDO E TETO EM CJIAPA DE AÇO 
ESMALTADO, 	NA 	COR 	BRANCA. 
TRATAMENTO 	ANTI 	CORROSÃO. 
PORTA COM FECHADURA CILÍNDRICA. 
PÉS PROTEGIDOS POR PONTEIRAS 
PLÁSTICAS. PORTAS E LATERAIS EM 
VIDRO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4 
MM. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
1,50M 	DE 	ALTURA 	X 	0,50M 	DE 
LARGURA 	X 	0,40M 	DE 
PROFUNDIDADE. 

UN 3 

R$1.100,00 R$3.300,00 

6.  ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, 
PORTÁTIL 	UTILIZADO 	PARA 
ASPIRAÇÃO DE LÍQUIDOS, SANGUE E 
VÔMITOS E OUTRAS SECREÇÕES. 
CARACTERÍSTICAS 	GERAIS: 	- 
ELÉTRICO, COMPOSTO DE UM CORPO 
ÚNICO, 	RESISTENTE 	A 	ÁGUA, 
TREPIDAÇÃO 	E 	CHOQUE; 	PESO 
MÁXIMO DE 2.300KG; - DOTADO DE 
BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL 
COM AUTONOMIA MÍNIMA DE -1 HORA; 
ASPIRAÇÃO 	REGULÁVEL 	PRESSÃO 
DE VÁCUO AJUSTÁVEL DE O A PELO 
MENOS 	15 	POL. 	HG, 	FRASCO 
COLETOR COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 500M1 E MÁXIMA DE 1,31 DOTADO 
DE VÁLVULA AUTOMÁTICA DE NÍVEL; 
MOTOR COM PROTETOR TÉRMICO; 
ISENTO 	DE 	MANUTENÇÃO 	E 
LUBRIFICANTES; 	TENSÃO 	BIVOLT 
COMPATIBILIDADE 	A 	REDE 

UN 2 

R$1.900,00 R$3.800,00 



REBELO 

0000 
N.M. REBELO ME "' 
CNPJ. 19.128.521/0001-57 
INSC. EST. 90646603-11 
RUA JOSÉ ANTONIO. 179, CENTRO 
CEP 85990-000 - TERRA ROXA - PR 

nmrebelo.com.br  
contato@nmrebelo.conbr 

ALTERNADA DE 127/220 VAC - 60 HZ; 
ACESSÓRIOS: - UM (01) TUBO DE NO 
MÍNIMO 1,5 M; DUAS (02) CÂNULAS 
RÍGIDAS 	DE 	ASPIRAÇÃO, 
ESTERILIZÁVEIS; UM (01) CABO DE 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DO TIPO (2P 
+ T). 

7. AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: 
CAPACIDADE 	DE 	60 	LITROS 
CONTROLE 	 TOTALMENTE 
AUTOMÁTICO 	QUE 	DEVE 	SER 
REALIZADO 	ATRAVÉS 	DE 
MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE 
TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: 
ATÉ 	60 	MINUTOS. 	TEMPO 	DE 
SECAGEM: 	ATÉ 	45 	MINUTOS. 
PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: 
TIPO PT 100. SISTEMA HIDRÁULICO E 
BOMBA DE VÁCUO: COM FILTRO DE 
BRONZE, 	ELEMENTOS 	FILTRANTES 
EM 	AÇO 	INOXIDÁVEL. 	VÁLVULA 
SOLENÓIDE: 	EM 	LATÃO 	FORJADO 
TIPO 	DIAFRAGMA. 	VÁLVULA 	DE 
SEGURANÇA: 	CONSTRUÍDA 	EM 
LATÃO. CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO 
INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 
ANOS 	DE 	GARANTIA 	REVESTIDA 
EXTERNAMENTE 	COM 	MATERIAL 
ISOLANTE AO CALOR QUE ALÉM DE 
OTIMIZAR 	O 	SEU 	CONSUMO 	DE 
ENERGIA 	DEVE 	CONSERVAR 	A 
TEMPERATURA 	DO 	AMBIENTE. 	O 
ADICIONAMENTO 	DA 	ÁGUA 	NA 
CÂMARA INTERNA DA AUTOCLAVE 
DEVERÁ SER AUTOMÁTICO, ASSIM 
COMO 	O 	CICLO 	DEVERÁ 	SER 
AUTOMÁTICO. 	 BANDEJA: 
CONFECCIONADA 	EM 	AÇO 
INOXIDÁVEL, 	 TOTALMENTE 
PERFURADA, 	PARA PERMITIR UMA 
BOA 	CIRCULAÇÃO 	DE 	VAPOR. 
TAMPA/PORTA: EM AÇO INOXIDÁVEL, 
LAMINADO, 	COM 	GARANTIA 	DE 
03(TRÉS 	ANOS), 	COM 	ANEL 	DE 
VEDAÇÃO 	EM 	BORRACHA 	DE 
SILICONE 	RESISTENTE 	A 	ALTAS 
TEMPERATURAS. 	SISTEMA 	DE 
FECHAMENTO 	DA 	PORTA 
DISPOSITIVO 	QUE 	IMPEÇA 	O 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO 
COM A PORTA ABERTA. DEVE SER 
CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA E 
DOTADA INTERNAMENTE COM UM 
ROLAMENTO 	DE 	ENCOSTO 	QUE 
PROPORCIONE MAIOR SEGURANÇA E 
SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: 
DEVEM 	SER 	DE 	BAQUELITE 
(ISOLAMENTO 	AO 	CALOR). 

UN 1 

R$9.600,00 R$9.600,00 
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RESISTÊNCIA: 	DEVE 	SER 	NÍQUEL- 
CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO 
INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM 
CHAPA 	DE 	AÇO 	INOXIDÁVEL 
REFORÇADO, 	COM 	TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO 	E 	PINTURA 
ELETROSTÁTICA, 	EXTERNA 	E 
INTERNA. 	DEVE 	APRESENTAR 
ABERTURA PARA VENTILAÇÃO TIPO 
VENEZIANA. DEVE POSSUIR CHAVE 
ON/OFF, 	MANÔMETRO 	DISPLAY 	E 
TECLAS 	DE 	CONTROLE. 	SISTEMA 
ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: DEVE 
DESLIGAR AUTOMATICAMENTE CASO 
A TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A 
TEMPERATURA 	PROGRAMADA. 
SISTEMA MECÂNICO E ELÉTRICO DE 
SEGURANÇA: 	DEVE 	POSSIIIR 
VÁLVULA 	DE 	ALÍVIO, 	FUSÍVEL 	DE 
PROTEÇÃO, 	TERMOSTATO 	DE 
SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA 
DAS RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS 
EM 	CASO 	DE 	FALTA 	DE 	ÁGUA. 
CONSTRUÍDA 	COM 	BASE 	NAS 
NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A 
NORMA 	NR 	13. 	DIMENSÕES 
EXTERNAS 	MÁXIMAS: 	44X56X78CM. 
DIMENSÕES 	INTERNAS 	MÍNIMAS: 
30X60: CM. QUANTIDADE MÍNIMA DE 
BANDEJAS: 02. POTÊNCIAS MÍNIMAS: 
2400 	W 	VOLTAGEM: 	110/220 	V. 
GARANTIA MÍNIMA DE 18 MESES PARA 
PEÇAS E SERVIÇOS. 

8. BALANÇA 	ELETRÔNICA 	DIGITAL 
ADULTA 	COM 	RÉGUA 
ANTROPOMÉTRICA ACOPLADA, VISOR 
EM LCD DIGITAL, COM CAPACIDADE 
PARA 200 KG, COM DIVISÕES DE 
PELO 	MENOS 	100G, 	PESAGEM 
IMEDIATA 	DISPENSANDO 	PRÉ- 
AQUECIMENTO. 	ACABAMENTO 	EM 
TINTA ELETROSTÁTICA. TAPETE/PISO 
EM 	BORRACHA 	ANTIDERRAPANTE. 
PÉS 	REGULÁVEIS 	EM 	BORRACHA 
SINTÉTICA 	E 	COM 	SELETOR 	DE 
VOLTAGEM DE 110 E 220 V. AFERIDO 
PELO INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 
01 (UM) ANO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO. ACOMPANHA MANUAL DE 
INSTRUÇÃO 	DE 	USO 	EM 	IDIOMA 
PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO 
ESTADO 	DO 	PARANÁ, 	SE 	NÃO 
HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ 	COMPROMETER-SE 	A 
REALIZAR 	GRATUITAMENTE 	O 
TRANSLADO 	DOS 	EQUIPAMENTOS 
ATÉ 	O 	LOCAL 	DA 	ASSISTÊNCIA 

UN 2 

R$1.900,00 R$3.800,00 
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TÉCNICA. 
9. BALANÇA 	DIGITAL 	DE 	MEDIÇÃO 

EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 
ANOS DE IDADE. CAPACIDADE DE 
PESAGEM DE, NO MÍNIMO, 	15 KG. 
GRADUAÇÃO 	(PRECISÃO) 	DE 
PESAGEM DE, 	NO MÁXIMO, 	10 G. 
MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM 
INDICADORES 	DE 	PESO 	COM 	NO 
MÍNIMO 	5 	DÍGITOS. 	FUNÇÃO 	DE 
TECLA 	TARA 	(ZERO) 	NO 	PAINEL 
FRONTAL. 	CONSTRUÍDA 	EM 
MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL 
LIMPEZA. BANDEJA NO FORMATO DE 
CONCHA ANATÔMICA E FABRICADA 
EM 	' 	MATERIAL 	RESISTENTE, 	DE 
METAL, 	ACRÍLICO, 	PLÁSTICO 	ABS, 
POLIPROPILENO, 	ETC. 	PÉS 
REGULÁVEIS, 	REVESTIDOS 	DE 
MATERIAL 	ANTIDERRAPANTE 
(BORRACHA 	SINTÉTICA, 	SILICONE, 
ETC.) CHAVE SELETORA DE TENSÃO 
DE 	110/220 	V. 	AFERIDA 	E 
CERTIFICADA 	PELO 	IPEM/INMETRO.  

GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÃO 
DE 	USO 	EM IDIOMA PORTUGUÊS. 
ASSISTÊNCIA 	TÉCNICA 	DO 
EQUIPAMENTO 	DEVERA 	SER 	NO 
ESTADO 	DO 	PARANÁ, 	SE 	NÃO 
HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ 	COMPROMETER-SE 	A 
REALIZAR 	GRATUITAMENTE 	O 
TRANSLADO 	DOS 	EQUIPAMENTOS 
ATÉ 	O 	LOCAL 	DA 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

UN 1 

R$1.100,00 R$1.100,00 

10 BALCÃO 	02 	PORTAS 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO 	DUPLA 	FACE 	EM 
LAMINADO 	MELAMÍNICO 	DE 	BAIXA 
PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM 
FITA DE 	PVC. 	SUPERFÍCIES 	LISAS, 
DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. 	TAMPO 	SUPERIOR 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA, 
AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE 
COM 25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA 
POSTFORMING, 	BORDAS FRONTAIS 
180°, BORDAS LATERAIS EM FITA DE 
PVC, 	REVESTIMENTO 	MELAMÍNICO. 
FECHADURA 	FRONTAL, 	TIPO 
CILÍNDRICO, 	 DOBRADIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. 
PUXADORES 	 METÁLICOS 
(CROMADOS). 	01 	PRATELEIRA 
INTERNA, 	CONFECCIONADA 	EM 
MADEIRA AGLOMERADA ENTRE 15 E 

UN 12 

R$800,00 R$9.600,00 
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18 	MM, 	COM 	REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO 	E 	DIVERSAS 
REGULAGENS 	DE 	ALTURA 	Ç 
DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO 
TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 
95 DE LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 
DE PROFUNDIDADE — PODENDO TER 
VARIAÇÃO 	DE +/- 	10%. 	GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

11 BALDE CILÍNDRICO PORTA DETRITOS, 
C/ PEDAL, CAPACIDADE APR X. 10 
LITROS. TOTALMENTE CONSTRUÍDO 
EM 	AÇO 	INOXIDÁVEL, 	TAMPA 
ACIONADA POR PEDAL. CAPACIDADE 
APROXIMADA 	DE 	10 	LITROS. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

UN 50 

R$140,00 R$7.000,00 

12 BANQUETA GIRATÓRIA, TIPO MOCHO. 
TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ALTURA 	REGULÁVEL 	COM 	APOIO 
PARA OS PES. ALTURA MÍNIMA DE 
0,46M 	X 	MÁXIMA 	DE 	0,61M. 
ESTOFAMENTO RESISTENTE E COM 
BASE 	RÍGIDA, 	REVESTIMENTO 	EM 
PVC 	E 	ESPUMA 	DE 	DENSIDADE 
CONTROLADA QUE PERMITE LIMPEZA 
E DESINFECÇÃO. GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

UN 2 

R$480,00 R$960,00 

13 BIOMBO 	TRIPLO 	ESTRUTURA 
TUBULAR EM AÇO REDONDO. PÉS 
COM 	PONTEIRAS 	PLÁSTICAS. 
PINTURA 	ELETROSTÁTICA 	A 	PÓ 
EPDXI. DIMENSÕES: 1,82M LARGURA 
ABERTO X 0,66M LARGURA FECHADO 
X 	1,77M 	ALTURA 	X 	0,50M 
COMPRIMENTO. 

UN 3 

R$1.000,00 R$3.000,00 

14 BRAÇADEIRA 	PARA 	INJEÇÃO 	EM 
INOX, ALTURA REGULAVEL, 	HASTE 
EM TRIPÉ DE FERRO FUNDIDO EPÓXI, 
APOIO DE BRAÇO EM CHAPA INOX 
0,80M, ALTURA MÁXIMA 1,08M. 

UN 2 

R$280,00 R$560,00 

15 CADEIRA 	DE 	RODAS 	EM 	AÇO, 
ESTRUTURA 	DOBRÁVEL 	EM 	X, 
PINTURA 	ELETROSTÁTICA 	EPÓXI, 
ESTOFAMENTO EM NYLON, RODAS 
TRASEIRAS DE 24", INJETADAS EM 
NYLON COM PNEUS MACIÇOS, RODAS 
DIANTEIRAS DE 6" MACIÇAS, FREIOS 
BILATERAIS REGULÁVEIS, APOIOS DE 
PÉS 	ARTICULÁVEIS, 	APOIOS 	DE 
BRAÇOS FIXOS. 

UN 1 

R$980,00 R$980,00 

16 CADEIRA 	 EMPILHÁVEL, 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
OBLONGO, COM ENCAIXES LATERAIS 
PARA 	TRANSFORMAR 	EM 
LONGARINA. ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO NA COR PRETA. 

UN 120 

R$140,00 R$16.800,00 
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PESO 	SUPORTADO: 	150 	KG. 
GARANTIA 12 MESES. 

17 CADEIRA 	FIXA; 	TIPO 	SECRETARIA, 
COM 	ENCOSTO 	E 	ASSENTO 	DE 
ESPUMA DE POLIURETANO INJETADA 
MÍNIMO 30 MM; TECIDO DE ALTA 
DENSIDADE, ESTRUTURA EM TUBO 
DE AÇO MÍNIMO 7/8, COM PAREDE 
MÍNIMA 	1,5 	MM, 	TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO, EM EMBALAGEM 
REFORÇADA 	E 	APROPRIADA QUE 
GARANTA 	A 	INTEGRIDADE 	DO 
PRODUTO; 	ROTULO 	COM 	NR 	DE 
LOTE, 	DATA 	DE 	FABRICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA. TERMO DE GARANTIA 
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN 15 

Rs220,00 R$3.300,00 

18 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM 
BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO, ASSENTO 
E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTI-
LAMINADO DE 12 MM, COM ESPUMA 
INJETADA 	ANATOMICAMENTE 	EM 
DENSIDADE MÉDIA (50 A 6Q KG/M3), 
COM 45 A 50 MM DE ESPESSURA. 
REVESTIMENTO 	DO 	ASSENTO 	E 
ENCOSTO 	EM 	TECIDO 	DE 	ALTA 
RESISTÊNCIA. 	100% POLIÉSTER NA 
COR AZUL ESCURO E ESPESSURA 
MÍNIMO DE 1 MM. BORDAS EM PVC NO 
CONTORNO 	DO 	ESTOFADO. 
MECANISMO TIPO "BACK SYSTEM". 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO MEDIANTE 
ACIONAMENTO DE ALAVANCA. MOLAS 
P/RETOR NO 	AUTOMÁTICO 	DO 
ENCOSTO E AJUSTE AUTOMÁTICO NA 
FRENAGEM 	DO 	RECLINADOR. 
REGULAGEM 	DA 	ALTURA 	DO 
ASSENTO A GÁS, COLUNA CENTRAL 
DESMONTÁVEL, FIXADA POR ENCAIXE 
CÔNICO COM ROLAMENTO AXIAL DE 
GIRO, ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO 
COM COLUNA E MOLA A GÁS PARA 
REGULAGEM 	DE 	ALTURA 	E 
AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO 
SENTAR, ACIONADA POR ALAVANCA. 
REGULAGEM 	DE 	ALTURA 	DO 
ENCOSTO 	PARA 	APOIO 	LOMBAR. 
BASE 	GIRATÓRIA 	COM 	CAPA 	DE 
NYLON NA COR PRETA, COM ARANHA 
DE 	5 	HASTES, 	APOIADO 	SOBRE 
RODÍZIOS DE DUPLO GIRO DE NYLON 
E COM ESFERAS DE AÇO. BRAÇOS 
EM POLIURETANO INJETADO, COM 
ALMA 	DE 	AÇO 	E 	REGULAGEM 
VERTICAL E HORIZONTAL. FABRICADA 
EM 	CONFORMIDADE 	COM 	AS 
NORMAS 	DA 	ABNT. 	MEDINDO 	O 
ENCOSTO 35 CM DE ALTURA X 40 CM 
(MÍNIMO) 	E 	55 	CM 	(MÁXIMO) 	DE 

UN 15 

R$450,00 R$6.750,00 
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LARGURA, BASE GIRATÓRIA DE 67 CM 
DE ASSENTO X 46 CM DE LARGURA X 
45 CM DE PROFUNDIDADE - PODENDO 
TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA 
MÍNIMA 	DE 	01 	(UM) 	ANO 	PARA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

19 CAIXA TÉRMICA DE POLIURETANO 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 	15 
LITROS, COM TERMÔMETRO DIGITAL 
EM 	POLIETILENO, 	CAPACIDADE 
MÍNIMA 15 LITROS - ALÇA RÍGIDA 
ARTICULÁVEL, 	COM 	TAMPA, 
AMBIENTE 	DE 	ISOLAMENTO. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: (CXAXP) 
35CMX 29CM X 27CM. DADOS DO 
TERMÔMETRO 	REFERÊNCIA 
7424.02.0.00 FAIXA DE UTILIZAÇÃO - 
50°C+70°C/°F 	PRECISÃO 	±1°C/°F 
RESOLUÇÃO 	0,1°C 	ESCALA 	DE 	- 
20°C+50°C E ±2 PARA CIMA DE 50°C 
PILHA 1 X 1,5 AA PESO 80G MEDIDAS 
DO PRODUTO 60X39X16MM CAMPA 
DO 	CABO 	50CM 	TEMPERATURA 
EXTERNA ATRAVÉS 	DE 	CABO 	E 
SENSOR MÁXIMA E MÍNIMA FUNÇÃO 
°C/°F RESISTENTE A ÁGUA. TAMPA 
REMOVÍVEL. 

UN 5 

R$550,00 R$2.750,00 

20 CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. 
ESTRUTURA 	TUBULAR 	EM 	AÇO 
CROMADO, TAMPO E PRATELEIRA EM 
CHAPA 	DE 	AÇO 	INOX, 	PÉS, 
VARANDAS E SUPORTE PARA BALDE 
E 	BACIA 	CROMADOS, 	PÉS 	COM 
RODÍZIO DE 2 A 3" DE DIÂMETRO, 
FIXAÇÃO DO TAMPO, DA PRATELEIRA 
E 	ARMAÇÃO 	POR 	MEIO 	DE 
PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE 
PRESSÃO, ACOMPANHA 01BALDE EM 
ALUMÍNIO 	POLIDO 	OU 	EM 	AÇO 
INOXIDÁVEL. 	 DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,45M DE LARGURA 
X 0,80M DE ALTURA X 0,75M DE 
PROFUNDIDADE. 	GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

UN 2 

R$1.800,00 R$3.600,00 

21 CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. 
CONFECCIONADO 	 100% 
POLI PROPILENO, 	COM 	1 	BALDE 
ESPREMEDOR 	30 	LITROS, 	COM 
DIVISÃO PARA ÁGUA LIMPA E SUJA, C/ 
KIT 	MOP 	LIQUIDO 	E 	PÓ, 	PLACA 
SINALIZADORA, PÁ E SACO DE VINIL. 

UN 1 

R$1.500,00 R$1.500,00 

22 COLETA 	SELETIVA 	DE 	LIXO 
RECICLÁVEL 50 LITROS - 4 LIXEIRAS 
PAPELEIRA 50 LITROS SELETIVA COM 
4 E ESTRUTURA METÁLICA, PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 

UN 1 

R$1.200,00 R$1.200,00 
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SELETIVOS, FABRICADO DE ACORDO 
COM A NORMA DIN 30.713 COMPOSTO 
DE 	CORPO, 	TAMPA, 	FECHADURA, 
CHAVE E SUPORTE METÁLICO PARA 
FIXAÇÃO EM POSTES OU PAREDES. 

23 COMPRESSOR 	DE 	AR 
ODONTOLÓGICO 	COM 	PINTURA 
INTERNA 	DO 	RESERVATÓRIO 
ANTIOXIDANTE, PROTETOR TÉRMICO, 
PROTEÇÃO 	PARA 	O 	MOTOR 
ELÉTRICO E FILTROS NA ENTRADA E 
SAIDA DE AR. ATENDE LOU MAIS 
CONSULTÓRIOS 	ODONTOLÓGICOS. 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 	TENSÃO: 
1 1 OV OU 	220V POTÊNCIA: MÍNIMA 
1.700W 	(2.28 	HP), 	DESLOCAMENTO 
TEÓRICO 	APROXIMADO 	424 	L/MIN, 
PRESSÃO 	MÁXIMA: 	8 	BAR, 	BAIXO 
RUÍDO, 	GARANTIA: 	1 	ANO 	E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN 1 

R$3.500,00 R$3.500,00 

24 CUBA RIM INÓX 26 X 12 CM 750M1. UN 50 R$90,00 R$4.500,00 
25 DETECTOR DE BATIMENTO CARDÍACO 

FETAL, 	MODELO 	PORTÁTIL, 
ALIMENTADO PÔR BATERIA 9 V, QUE 
PERMITA 	GUARDA 	DO 	CRISTAL. 
DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
ESTOJO DE COURO, E QUE PERMITA 
FACILIDADE DE TROCA DA BATERIA. 
MEDIDAS: 4 X 8 X 18 CM. ESTAS 
MEDIDAS 	PODERÃO 	SOFRER 
VARIAÇÃO 	DE 	± 	10 	%. 	DEVERÁ 
TRAZER A MARCA DO FABRICANTE E 
LOTE DE FABRICAÇÃO GRAVADA NO 
APARELHO. GARANTIA MINIMA DE 01 
ANO. 	APRESENTAR 	CATÁLOGO 	E 
MANUAL EM PORTUGUÊS, REGISTRO 
NO 	MS/ANVISA, 	CERTIFICADO 	DE 
BOAS 	PRÁTICÀS 	DE 	FABRICAÇÃO. 
COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
NO ESTADO DO PARANÁ. 

UN 2 

R$1.100,00 R$2.200,00 

26 DISPENSER 	PARA PAPEL TOALHA. 
FEITO EM ABS RESISTENTE, PARA 
PAPÉIS 	INTERFOLHADOS 	2 	OU 	3 
DOBRAS. 

UN 15 

R$62,00 R$930,00 

27 DISPENSER 	PARA 	SABONETE 
LIQUIDO. PLÁSTICO ABS. COM  CHAVE 
E KIT PARA INSTALAÇÃO NA PAREDE 
CONTENDO BUCHAS E PARAFUSOS. 
RESERVATÓRIO DE 900 ML. 

UN 15 

R$58,00 R$870,00 

28 ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO 
EM 	AÇO 	INOX 	OU 	AÇO 	COM 
REVESTIMENTO ANTICORROSIVO DE 
COR 	BRANCA, 	REFORÇADA, 	COM 
DEGRAUS 	REVESTIDOS 	EM 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, 	PÉS 
COM 	PONTEIRAS 	EM 	BORRACHA. 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

UN 4 

R$400,00 R$1.600,00 
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29 ESFIGMOMANÔMETRO PARA ADULTO. 
MANÔMETRO ANERÓIDE - MONTADO 
EM 	ARMAÇÃO 	DE 	MATERIAL 
PLÁSTICO, 	ENVOLTA 	POR 
AMORTECEDOR 	EMBORRACHADO 
PARA 	MAIOR 	RESISTÊNCIA 	A 
QUEDAS. DEVERÁ SER RESISTENTE A 

UN 10 

DESREGULAGEM FREQÜENTE, COM 
GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. 
POSSIBILITAR GIRO DE 360° SOBRE 
SEU 	EIXO 	PARA 	FACILITAR 
VISUALIZAÇÃO. 	BRAÇADEIRA 	- 
CONFECCIONADA 	EM 	NYLON 
SILICONIZADO, 	DE 	1a 	QUALIDADE, 
ANTIALÉRGICO, 	RESISTENTE, 
EXTREMIDADE 	 FLEXÍVEL, 
IMPERMEÁVEL. FECHO COM VELCRO 
RESISTENTE. 	DEVERÁ 	CONTER 	A 
MARCA DO FABRICANTE, ' INDICAÇÃO 
DO TAMANHO DA CIRCUNFERÊNCIA 
DO BRAÇO, COM O COMPRIMENTO 
TOTAL 	DE 	54 	CENTÍMETROS, 
LARGURA 	DE 	14,5 	CENTÍMETROS, 
INDICADO 	PARA 	VERIFICAÇÃO 
ADEQUADA DA PRESSÃO ARTERIAL 
EM ADULTOS E CONTER INDICAÇÃO 
DO 	PONTO 	CORRETO 	DE 
POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. 
VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE, DE 
MECANISMOS NAS OPERAÇÕES DE R$550,00 R$5.500,00 

RETENÇÃO E ESVAZIAMENTO DO AR 
COMPRIMIDO. 	MANGUITO: 	ADULTO, 
AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE 
DE 	LÁTEX; 	BOLSA 	E 	PÊRA 	- 
CONFECCIONADAS 	EM 	BORRACHA 
ESPECIAL 	DE 	COMPROVADA 
VEDAÇÃO E RESISTÊNCIA, LIVRE DE 
LÁTEX; 	DEVERÁ 	POSSUIR 
IDENTIFICAÇÃO 	DA 	MARCA 	E 
FABRICANTE 	DO 	PRODUTO 	NA 
BRAÇADEIRA 	E 	NO 	MANÔMETRO. 
EMBALAGEM 	- 	DEVERÁ 	SER 
EMBALADO 	INDIVIDUALMENTE 	EM 
BOLSA 	PLÁSTICA, 	COURVIM 	OU 
OUTRO 	MATERIAL 	RESISTENTE. 
GARANTIA MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO 
DE 05 ANOS, COMPROVADA ATRAVÉS 
DE CARTA DO FORNECEDOR. OS 
APARELHOS 	QUANDO 	ENTREGUES 
DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO 
LAUDO 	TÉCNICO 	DO 	IPEM 
CERTIFICANDO 	SUA 	AFERIÇÃO 
INDIVIDUALMENTE, E REGISTRO NO 
MS/ANVISA, 	 COMPROVAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO 
DO 	PARANÁ. 	APRESENTAR 
CATÁLOGO 	E 	MANUAL 	EM 
PORTUGUÊS. 
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MARCA: WELCH ALLYN 
30 ESFIGMOMANÔMETRO 	ANERÓIDE UN 1 

PORTÁTIL 	OBESO. 	MANÔMETRO 
ANERÓIDE - MONTADO EM ARMAÇÃO 
DE MATERIAL PLÁSTICO, 	ENVOLTA 
POR 	 AMORTECEDOR 
EMBORRACHADO 	PARA 	MAIOR 
RESISTÊNCIA A 	QUEDAS. 	DEVERÁ 
SER RESISTENTE A DESREGULAGEM 
FREQÜENTE, COM GRADUAÇÃO DE 00 
A 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 
360° 	SOBRE 	SEU 	EIXO 	PARA 
FACILITAR 	 VISUALIZAÇÃO. 
BRAÇADEIRA - CONFECCIONADA EM 
NYLON 	SILICONIZADO, 	DE 	lA 
QUALIDADE, 	ANTIALÉRGICO, 
RESISTENTE, 	EXTREMIDADE 
FLEXÍVEL, 	IMPERMEÁVEL. 	FECHO 
COM VELCRO RESISTENTE. DEVERÁ 
CONTER A MARCA DO FABRICANTE, 
INDICAÇÃO 	DO 	TAMANHO 	DA 
CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O 
COMPRIMENTO 	TOTAL 	DE 	68 
CENTÍMETROS, 	LARGURA 	DE 	15 
CENTÍMETROS, 	INDICADO 	PARA 
VERIFICAÇÃO 	ADEQUADA 	DA 
PRESSÃO ARTERIAL EM ADULTOS 
OBESOS E CONTER INDICAÇÃO DO 
PONTO 	CORRETO 	DE 
POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. R$550,00 R$550,00 
VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE. DE 
MECANISMOS NAS OPERAÇÕES DE 
RETENÇÃO E ' ESVAZIAMENTO DO AR 
COMPRIMIDO. 	MANGUITO: 	ADULTO, 
AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE 
DE 	LÁTEX; 	BOLSA 	E 	PÊRA 	- 
CONFECCIONADAS 	EM 	BORRACHA 
ESPECIAL 	DE 	COMPROVADA 
VEDAÇÃO E RESISTÊNCIA, LIVRE DE 
LÁTEX. 	DEVERÁ 	POSSUIR 
IDENTIFICAÇÃO 	DA 	MARCA 	E 
FABRICANTE 	DO 	PRODUTO 	NA 
BRAÇADEIRA 	E 	NO 
MANÔMETRO.EMBALAGEM - DEVERÁ 
SER 	EMBALADO 	INDIVIDUALMENTE 
EM BOLSA PLÁSTICA, COURVIM OU 
OUTRO 	MATERIAL 	RESISTENTE. 
COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
NO ESTADO DO PARANÁ. GARANTIA 
MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO DE 05 ANOS, 
COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA 
DO FORNECEDOR. OS APARELHOS 
QUANDO ENTREGUES DEVERÃO VIR 
ACOMPANHADOS 	DO 	LAUDO 
TÉCNICO 	DO 	IPEM 	CERTIFICANDO 
SUA 	AFERIÇÃO 	INDIVIDUALMENTE, 
BEM COMO TAMBÉM O REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
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MARCA: WELCH ALLYN 
31 ESFIGMOMANÔMETRO 	ANERÓIDE 

PORTÁTIL PEDIÁTRICO. MANÔMETRO 
ANERÓIDE - MONTADO EM ARMAÇÃO 
DE MATERIAL PLÁSTICO, 	ENVOLTA 
POR 	 AMORTECEDOR 
EMBORRACHADO 	PARA 	MAIOR 
RESISTÊNCIA A QUEDAS. 	DEVERÁ 
SER RESISTENTE A DESREGULAGEM 
FREQÜENTE, COM GRADUAÇÃO DE 00 
A 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 
360° 	SOBRE 	SEU 	EIXO 	PARA 
FACILITAR 	 VISUALIZAÇÃO. 
BRAÇADEIRA - CONFECCIONADA EM 
NYLON 	SILICONIZADO, 	DE 	1A 
QUALIDADE, 	ANTIALÉRGICO, 
RESISTENTE, 	EXTREMIDADE 
FLEXÍVEL, 	IMPERMEÁVEL. 	FECHO 
COM VELCRO RESISTENTE. DEVERÁ 
CONTER A MARCA DO FABRICANTE, ' 
INDICAÇÃO 	DO 	TAMANHO 	DA 
CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O 
COMPRIMENTO 	TOTAL 	DE 	28,5 
CENTÍMETROS, 	LARGURA 	DE 	9 
CENTÍMETROS, 	INDICADO 	PARA 
VERIFICAÇÃO 	ADEQUADA 	DA 
PRESSÃO ARTERIAL EM CRIANÇAS E 
CONTER 	INDICAÇÃO 	DO 	PONTO 
CORRETO 	DE 	POSICIONAMENTO 
SOBRE A ARTÉRIA. VÁLVULA - PEÇA 
EM METAL LEVE, DE MECANISMOS 
NAS OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E 
ESVAZIAMENTO DO AR COMPRIMIDO. 
MANGUITO: 	ADULTO, 	AMBIDESTRO, 
ANTIALÉRGICO, 	LIVRE 	DE 	LÁTEX. 
BOLSA E PÊRA - CONFECCIONADAS 
EM 	BORRACHA 	ESPECIAL 	DE 
COMPROVADA 	VEDAÇÃO 	E 
RESISTÊNCIA, 	LIVRE 	DE 	LÁTEX. 
DEVERÁ POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DA 
MARCA E FABRICANTE DO PRODUTO 
NA BRAÇADEIRA E NO MANÔMETRO. 
EMBALAGEM 	- 	DEVERÁ 	SER 
EMBALADO 	INDIVIDUALMENTE 	EM 
BOLSA 	PLÁSTICA, 	COURVIM 	OU 
OUTRO 	MATERIAL 	RESISTENTE. 
GARANTIA MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO 
DE 05 ANOS, COMPROVADA ATRAVÉS 
DE CARTA DO FORNECEDOR. OS 
APARELHOS 	QUANDO 	ENTREGUES 
DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO 
LAUDO 	TÉCNICO 	DO 	IPEM 
CERTIFICANDO 	SUA 	AFERIÇÃO 
INDIVIDUALMENTE, E REGISTRO NO 
MS/ANVISA, 	 COMPROVAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO 
DO 	PARANÁ. 	APRESENTAR 
CATÁLOGO 	E 	MANUAL 	EM 

UN 1 

R$550,00 R$550,00 
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PORTUGUÊS. MARCA: WELCH ALLYN 
32 ESTADIÔMETRO 	 (RÉGUA 

ANTROPOMÉTRICA). 	EQUIPAMENTO 
PORTÁTIL, 	COMPACTO, 	PARA 
MEDIÇÃO DE COMPRIMENTO DE ' 
INDIVÍDUOS 	EM 	POSIÇÃO 
HORIZONTAL 	 (DEITADA). 

UN 2 

CONFECCIONADO EM ACRÍLICO, E/OU 
ALUMÍNIO, 	E/OU 	PVC, 	E/OU 	LONA 
PLÁSTICA, RESISTENTE À ABRASÃO, 

R$180,00 R$360,00 

QUE NÃO ABSORVA A UMIDADE E 
QUE 	POSSIBILITE 	A 	HIGIENIZAÇÃO 
SEM DETERIORIZAÇÃO DA ESCALA 
DE MEDIÇÃO. ESCALA NUMERADA A 
CADA CENTÍMETRO, COM FAIXA DE 
INDICAÇÃO 	DE 	30 	CM 	A 	1,0M. 
GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

33 ESTANTE 	DE 	AÇO 	MEDINDO 	2,00 UN 10 
ALTURA X 0,90 	LARGURA X 0,30 
PROFUNDIDADE 	COM 	06 
PRATELEIRAS 	REGULÁVEIS 	COM 
REFORÇO NAS BANDEJA CHAPA DA R$340,00 R$3.400,00 
BANDEJA, 	22 	COLUNA 	14, 	COM 
REFORÇO EM X NAS LATERAIS E NO 
FUNDO, 	PINTADA 	POR 	SISTEMA 
ELETROSTÁTICO A PÓ NA COR CINZA. 

34 ESTETOSCÓPIO ADULTO. COM  DUAS UN 10 
OLIVAS MALEÁVEIS DE BORRACHA 
MACIA OU SIMILAR, COM SISTEMA DE 
FIXAÇÃO 	SEM 	ROSCA. 	FORMATO 
DUO-SONIC QUE PERMITA AUSCULTA 
DE 	SONS 	DE 	BAIXA 	E 	ALTA 
FREQÜÊNCIA, COM AUDIBILIDADE DE 
20 A 500 HZ, PODENDO OCORRER 
VARIAÇÃO DE ATÉ 10 HZ PARA O 
MENOR VALOR E DE ATÉ 20 HZ PARA 
O 	MAIOR 	VALOR. 	O 	DIAFRAGMA 
DEVERÁ POSSUIR UMA ESPESSURA 
ENTRE 200 E 350 MICRA E DEVERÁ 
CONTER ANEL NÃO FRIO FLEXÍVEL E 
CONSISTENTE, 	FACILITANDO 	SUA 
LIMPEZA. 	BORDA 	DO 	SINO 	COM R$499,00 R$4.990,00 
PROTEÇÃO DE BORRACHA MACIA E 
CONSISTENTE. 	NA 	EXTREMIDADE 
PROXIMAL DEVERÁ POSSUIR MOLA 
NA 	JUNÇÃO 	DOS 	TUBOS 	' 
AURICULARES, 	PERMITINDO 
FLEXIBILIDADE E DISTENSIBILIDADE, 
PROPORCIONANDO 	ADAPTAÇÃO 
SUAVE DAS OLIVAS NOS CONDUTOS 
AUDITIVOS EXTERNOS. DEVERÁ SER 
ENTREGUE 	EM 	EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. GARANTIA DE NO MÍNIMO 
UM (1) ANO. APRESENTAR REGISTRO 
NO MS/ANVISA, MANUAL E CATÁLOGO 
EM 	PORTUGUÊS 	E 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA LOCAL COMPROVADA. 
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MARCA: 3M LITTMANN 
35 ESTETOSCÓPIO 	PEDIÁTRICO. 	COM 

DUAS 	OLIVAS 	MALEÁVEIS 	DE 
BORRACHA MACIA OU SIMILAR, COM 
SISTEMA DE FIXAÇÃO SEM ROSCA 
FORMATO DUO-SONIC QUE PERMITA 
AUSCULTA DE SONS DE BAIXA E ALTA 
FREQÜÊNCIA, COM AUDIBILIDADE DE 
20 A 500 HZ, PODENDO OCORRER 
VARIAÇÃO DE ATÉ 10 HZ PARA O 
MENOR VALOR E DE ATÉ 20 HZ PARA 
O 	MAIOR 	VALOR. 	O 	DIAFRAGMA 
DEVERÁ POSSUIR UMA ESPESSURA 
ENTRE 200 E 350 MICRA E DEVERÁ 
CONTER ANEL NÃO FRIO FLEXÍVEL E 
CONSISTENTE, 	FACILITANDO 	SUA 
LIMPEZA. 	BORDA 	DO 	SINO 	COM 
PROTEÇÃO DE BORRACHA MACIA E 
CONSISTENTE. 	NA 	EXTREMIDADE 
PROXIMAL DEVERÁ POSSUIR MOLA 
NA 	JUNÇÃO 	DOS 	TUBOS 	' 
AURICULARES, 	PERMITINDO 
FLEXIBILIDADE E DISTENSIBILIDADE, 
PROPORCIONANDO 	ADAPTAÇÃO 
SUAVE DAS OLIVAS NOS CONDUTOS 
AUDITIVOS EXTERNOS. DEVERÁ SER 
ENTREGUE 	EM 	EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. GARANTIA DE NO MÍNIMO 
UM (1) ANO. APRESENTAR REGISTRO 
NO MS/ANVISA, MANUAL E CATÁLOGO 
EM 	PORTUGUÊS 	E 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA LOCAL COMPROVADA. 
MARCA: 3M LITTMANN 

UN 2 

R$499,00 R$998,00 

36 FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA FLEXÍVEL 
COM 	LÂMPADA, 	ESTRUTURA 	EM 
TUBO REDONDO DE 1" X 1,20MM. COM  
ANEL DE FIXAÇÃO, HASTE FLEXÍVEL E 
CROMADA, PÉS EM FERRO FUNDIDO, 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, 
ALTURA APROXIMADA DE 1,10CM E 
MÁXIMO 	DE 	1,60CM. 	O 	FIO 	DE 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DEVE TER 
NO 	MÍNIMO 	1,30M. 	ACOMPANHA 
LÂMPADA DE 110 V. GARANTIA DE 
1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO 
COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, 	NORMAS 	DA 	ABNT, 
APRESENTAR 	REGISTRO 	NO 
MS/ANVISA. 

UN 2 

R$950,00 R$1.900,00 

37 FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. 
ACENDIMENTO 	AUTOMÁTICO 	DE 
MESA E FORNO, MESA SOBREPOSTA 
AO PAINEL, FORNO AUTOLIMPANTE, 
PORTA 	DO 	FORNO 	COM 	VISOR, 
PRATELEIRAS 	DO 	FORNO 
DESLIZANTES 	COM 	03 	NÍVEIS 	DE 
REGULAGEM, PUXADOR DO FORNO 

UN 1 

R$850,00 R$850,00 
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EM 	ALUMÍNIO, 	LUZ 	NO 	FORNO, 
FORNO 	COM 	5 	NÍVEIS 	DE 
TEMPERATURA, 	TAMPA 	DE VIDRO 
TEMPERADO, 	 QUATRO 
QUEIMADORES (SENDO UM "FAMILIA") 
ISOLANIENTO TÉRMICO, VÁLVULA DE 
SEGURANÇA NO FORNO, PROTEÇÃO 
TÉRMICA TRASEIRA. VOLTAGEM DE 
110/220 V BIVOLT — SELECIONÁVEL E 
OU 	AUTOMÁTICO. 	TOTALMENTE 
ADAPTADO ÁS NORMAS DO INMETRO, 
GARANTIA 	DE 	12 	MESES. 	COR: 
BRANCA. 

38 FOTOPOLIMERIZADOR 	INDICADO 
PARA 	FOTOPOLIMERIZAÇÃO 	DE 
RESINAS COMPOSTAS OU QUALQUER 
SUBSTÂNCIA SENSÍVEL À FAIXA DE 
LUZ NO 	ESPECTRO DE 440NM À 
480NM 	APROXIMADAMENTE. 
EQUIPAMENTO COM OU SEM FIO, 
COM 	TECNOLOGIA 	EM 
FOTOPOLIMERIZAÇÃO 	DE 	RESINAS 
COMPOSTAS PELA UTILIZAÇÃO DE 
LUZ. 	POTÊNCIA 	MÍNIMA 	DE 	1200 
MVV/C M2; 	LEVE, 	FUNCIONAL, 
COMPACTO, BIVOLT, EMITE LUZ COM 
BAIXÍSSIMA PRODUÇÃO DE CALOR, A 
QUAL PROTEGE A POLPA DO DENTE. 
GARANTIA MÍNIMA DE 	1 	ANO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PERMANENTE. 
BIOSSEGURANÇA: 	ASSEPSIA 	SEM 
DANOS 	NOS 	COMPONENTES 
ELETRÔNICOS. PONTEIRA DE FIBRA 
ÓTICA AUTOCLAVÁVEL E REMOVÍVEL. 

UN 1 

R$950,00 R$950,00 

39 GELADEIRA 	PARA 	GUARDA 	DE 
VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA 
EQUIPAMENTO 	VERTICAL, 	DE 
FORMATO 	EXTERNO 	E 	INTERNO 
RETANGULAR, 	DESENVOLVIDO 
ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA 
CIENTÍFICA 	DE 	VACINAS, 
CAPACIDADE 	 PARA 
ARMAZENAMENTO 	DE 280 LITROS 
(ÚTEIS), 	REFRIGERAÇÃO 	COM 
CIRCULAÇÃO 	DE 	AR 	FORÇADO, 
REGISTRO 	NA 	ANVISA, 	CÂMARA 
INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 
QUATRO GAVETAS FABRICADAS EM 
AÇO INOXIDÁVEL ,COM SISTEMAS DE 
CONTRA 	PORTAS, 	ISOLAMENTO 
TÉRMICO MÍNIMO DE CINCO CM NAS 
PAREDES 	EM 	POLIURETANO 
INJETADO LIVRE DE CFC, PORTA DE 
ACESSO VERTICAL COM VISOR DE 
VIDRO TRIPLO COM SISTEMA ANTI 
EMBAÇAMENTO, 	EQUIPADO 	COM 
RODÍZIOS 	ESPECIAIS 	COM 	FREIO, 
DEGELO 	AUTOMÁTICO 	COM 

UN 1 

R$24.000,00 R$24.000,00 
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EVAPORAÇÃO 	DE 	CONDENSADO, 
PAINEL DE COMANDO E CONTROLE 
FRONTAL 	E 	SUPERIOR 	DE 	FÁCIL 
ACESSO, 	COM 	COMANDO 
ELETRÔNICO 	DIGITAL 	MICRO 
PROCESSADO PROGRAMÁVEL DE 2°C 
A 8°C, TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE 	A 	4°C 	POR 
SOLUÇÃO, 	SISTEMA 	DE 	ALARME 
SONORO 	DE 	MÁXIMA 	E 	MÍNIMA 
TEMPERATURA, 	COMANDO DIGITAL 
MICRO 	PROCESSADO 	COM 
TEMPERATURA 	DE 	MOMENTO 
MÁXIMA 	E 	MÍNIMA 	NO 	PAINEL, 
SISTEMA SILENCIADOR DE ALARME 
SONORO, 	ALARME 	SONORO 	DE 
FALTA DE ENERGIA COM BATERIA 
RECARREGÁVEL. CHAVE GERAL DE 
ENERGIA, 	LUZ 	INTERNA 
TEMPORIZADA COM ACIONAMENTO 
EXTERNO 	MESMO 	COM 	PORTA 
FECHADA POR 50 SEGUNDOS E COM 
ACIONAMENTO 	AUTOMÁTICO 	NA 
ABERTURA DA PORTA, EQUIPAMENTO 
EM 110 V, 50/60 HZ, POTÊNCIA DE 400 
WATTS, 	CONSUMO 	148KW/HM, 
MANUAL 	DO 	PROPRIETÁRIO 	EM 
PORTUGUÊS. DISCADOR TELEFÔNICO 
PARA ATÉ TRÊS NÚMEROS. SISTEMA 
DE EMERGÊNCIA INTEGRADO QUE 
MANTENHA A TEMPERATURA IDEAL 
DO EQUIPAMENTO POR 24 HORAS 
SEM ENERGIA ELÉTRICA. GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
POR 	24 	MESES. 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ 
SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO 
HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ 	COMPROMETER-SE 	A 
REALIZAR 	GRATUITAMENTE 	O 
TRANSLADO 	DOS 	EQUIPAMENTOS 
ATÉ 	O 	LOCAL 	DA 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. REGISTRO ANVISA. 

40 KIT INALAÇÃO ADULTO. 	MASCARA 
ADULTO 	PARA 	NEBULIZAÇÃO 	EM 
SILICONE 	FLEXÍVEL. 	COPO 
RESERVATÓRIO 	COM 	CAPACIDADE 
DE 	10 	ML. 	EXTENSÃO 	COM 
CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO 
COM 1,5 METROS. 

UN 10 

R$45,00 R$450,00 

41 KIT 	INALAÇÃO 	PEDIÁTRICO. 
EXTENSÃO COM CONECTOR PARA AR 
COMPRIMIDO 	COM 	1,5 	METROS. 
MASCARA 	INFANTIL 	PARA 
NEBULIZAÇÃO 	EM 	SILICONE 
FLEXÍVEL. 	COPO 	RESERVATÓRIO 
COM 	CAPACIDADE 	DE 	10 	ML. 
EXTENSÃO COM CONECTOR PARA AR 

UN 10 

R$45,00 R$450,00 
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COMPRIMIDO COM 1,5 METROS. 
42 LANTERNA 	CLINICA 	PARA 	EXAME. 

LÂMPADA 	DE 	HALOGÊNIO, 
ILUMINAÇÃO 	MAIS 	CLARA 	PARA 
DESTACAR A COR REAL DO TECIDO, 
CONSTRUÍDA 	EM 	ESTRUTURA 
METÁLICA, ALIMENTADA POR DUAS 
PILHAS 	AAA 	(PALITO), 	PROTETOR 
PARA LÂMPADA E AJUSTE DE FOCO, 
BOTÃO LIGA/DESLIGA. MEDIDA: 14 CM 
DE COMPRIMENTO. 

UN 5 

R$120,00 R$600,00 

43 MESA 	AUXILIAR 	PARA 	MATERIAL 
GINECOLÓGICO. 	TAMPA 	E 
PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX 
20 DE ACABAMENTO POLIDO, PÉS EM 
TUBO DE 1 X 1,20MM, PÉS PROVIDOS 
DE RODAS GIRATÓRIAS DE 3" DE 
DIÂMETRO COM ARO DE RODAS DE 
POLIETILENO, 	EXTREMIDADES 	SEM 
ARESTAS: FIXAÇÃO DA PRATELEIRA 
SEJA POR SOLDA COM ACABAMENTO 
LISO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
0,40 X 0,60 X 0,80M. GARANTIA DE 
1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO 
COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, 	NORMAS 	DA 	ABNT, 
APRESENTAR 	REGISTRO 	NO 
MS/ANVISA. 

UN 2 

R$550,00 R$1.100,00 

44 MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS 
(1,20 M LARG. X 0,70 CM). TAMPO 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA 
E 	25 	MM 	DE 	ESPESSURA, 
REVESTIMENTO 	COM 	SISTEMA 
POSTFORMING 180°. PAINEL FRONTAL 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA 	DE 	15 	MM 	DE 
ESPESSURA, 	REVESTIMENTO 
LAMINADO 	MELAMÍNICO 	DE 	ALTA 
RESISTÊNCIA, 	DUPLA FACE, 	BAIXA 
PRESSÃO. 	COLUNA 	ESTRUTURAL 
COM PASSAGEM DE ACABAMENTO 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. 
ACABAMENTOS 	ARREDONDADOS. 
COM 	02 GAVETAS COM CHAVE. 
GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 10 

R$700,00 R$700,00 

45 MESA 	DE 	EXAME 	CLINICO 
ESTRUTURA 	TUBULAR 	METÁLICA 
ESMALTADA 	NA 	COR 	BRANCA 
(PINTURA 	EPÓXI 	OU 
ELETROSTÁTICA), 	 LEITO 
ACOLCHOADO 	EM 	ESPUMA 	DE 
POLIURETANO 	DE 	la 	QUALIDADE, 
REVESTIDO EM COURVIN, NA COR 
AZUL, 	CABECEIRA 	RECLINÁVEL 

UN 6 

R$1.300,00 R$7.800,00 
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MANUALMENTE 	ATRAVÉS 	DE 
CREMALHEIRA, PÉS COM PONTEIRA 
DE 	BORRACHA. 	ACOMPANHA 
SUPORTE PARA LENÇOL DE PAPEL 
DE 	50 	MM. 	DIMENSÕES 
APROXIMADAS 	DE 	1,85M 	DE 
COMPRIMENTO X 0,50M DE LARGURA 
X 0,80 DE ALTURA. GARANTIA DE 
1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO 
COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, 	NORMAS 	DA 	ABNT, 
APRESENTAR 	REGISTRO 	NO 
MS/ANVISA. 

46 MESA 	DE 	EXAME 	GINECOLÓGICO. 
(CAMA PARA EXAME GINECOLÓGICO 
TIPO DIVÃ) ESTRUTURA EM MADEIRA 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, 
MDF DE 	FABRICANTE CERTIFICADO, 
REVESTIDO 	EM 	LAMINADO 
DECORATIVO, NA COR BEGE. DEVERA 
POSSUIR DUAS (2) GAVETAS E UMA 
(1) PORTA EM CADA LADO, UMA (1) 
PORTA 	CENTRAL 	COM 	UMA 
PRATELEIRA 	INTERNA. 	OS 
PUXADORES DEVERÃO SER METAL E 
CROMADOS. 	O 	REVESTIMENTO 
INTERNO DO MÓVEL DEVERÁ SER DO 
MESMO 	MATERIAL 	DA 	PARTE 
EXTERNA. AS GAVETAS DEVERÃO 
SER 	DESLIZANTES, 	ATRAVÉS 	DE 
CORREDIÇAS 	TELESCÓPICAS. 	AS 
DOBRADIÇAS DEVERÃO SER 35 MM. O 
LEITO 	DEVERÁ 	SER 	ESTOFADO, 
REVESTIDO EM COURVIM MARROM, 
SENDO AS 	PARTES ANTERIOR 	E 
POSTERIOR 	DO 	LEITO AJUSTÁVEL 
ATRAVÉS 	DE 	CREMALHEIRAS 
DUPLAS, 	UNIDAS 	ENTRE 	SI, 
FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL, 
COM 	NO 	MÍNIMO 	QUATRO 	(4) 
POSIÇÕES. O MÓVEL DEVERÁ VIR 
ACOMPANHADO 	DE 	UM 	PAR 	DE 
PERNEIRAS 	ANATÔMICAS, 	EM 
POLIURETANO 	INJETADO, 	QUE 
PERMITAM AJUSTE DE ALTURA E COM 
MOBILIDADE ANTERO-POSTERIOR. A 
FIXAÇÃO DESTA HASTE DEVERÁ SER 
FEITA ATRAVÉS DE UMA ESTRUTURA 
COM NO MÍNIMO 14 X 5,5 CM. DEVERÁ 
POSSUIR 	GAVETA 	PARA 
ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS, EM AÇO 
INOX E PUXADOR EM INOX. A GAVETA 
DEVERÁ 	POSSUIR 	O 	MESMO 
TAMANHO DA ABERTURA FEITO NO 
MÓVEL 	PARA 	A 	MESMA, 	NÃO 
PODENDO 	FICAR 	ESPAÇO 	PARA 
ACÚMULO DE SUJEIRAS. A GAVETA 
FECHADA NÃO PODERÁ FICAR MAIS 

UN 2 

R$3.600,00 R$7.200,00 
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DO QUE 2 CM INTERNAMENTE AO 
MÓVEL. 	DIMENSÕES 	DO 	MÓVEL 
(VARIAÇÃO 	PERMITIDA 	5%): 
COMPRIMENTO 	1,85M; 	LARGURA 
0,64M; ALTURA 0,76M. DIMENSÕES DO 
ESTOFAMENTO 	 (VARIAÇÃO 
PERMITIDA 	5%): 	COMPRIMENTO 
1,85M; LARGURA 0,64M; ALTURA NA 
CABECEIRA 	0,15M 	E 	NOS 	PÉS 	E 
PARTE 	CENTRAL 	0,10M. 	O 
REVESTIMENTO ESTOFADO DEVERÁ 
APRESENTAR 	ESPUMA 	COM 
DENSIDADE 	28, 	REVESTIDA 	EM 
COURVIM SOFT 8 MARROM. A MARCA 
DO 	FABRICANTE 	DEVERÁ 	VIR 
GRAVADA 	NA 	MACA 	OU 	EM 
PLAQUETA 	METÁLICA 	FIXADA 	DE 
FORMA 	RESISTENTE 	NA 	CAMA. 	' 
GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO 
DE 	ACORDO 	COM 	PADRÕES 
INTERNACIONAIS 	DE 	QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT. 

47 MESA PARA REFEITÓRIO COM TAMPO 
EM COMPENSADO, COM ESPESSURA 
DE 25 MM, REVESTIDO NAS DUAS 
FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO 
NA COR BRANCA, COM BORDAS EM 
PVC 	PRETA. 	SUPERFÍCIES 	LISAS, 
DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. COM  DIMENSÕES DE: 
1,20 X 0,80 X 0,78 CM, COM PÉS EM 
AÇO 	CROMADO 	RESISTENTE 	À 
FERRUGEM. 	ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS. 	GARANTIA DE 	1 
(UM) ANO. 

UN 3 

R$650,00 R$1.950,00 

48 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ 
TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA C/ 
25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA 
EM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR 
BRANCA, 	C/ 	BORDAS 	EM 	PVC. 
SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E 
DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 
PAINEL 	FRONTAL 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA. PÉS EM TUBO DE AÇO 
ABNT 	1010/1020, 	E 	SEÇÃO 	C/ 
REFORÇO LATERAL PARALELO EM 
TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, C/ 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI 
PÓ. PONTEIRAS DE ACABAMENTO NA 
COR PRETA. NIVELADORES C/ EIXO 
DE 	AÇO 	ROSQUEÁVEL. 	PARTES 
METÁLICAS, 	C/ 	TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO 	 E 
ANTIFERRUGINOSO 	C/ 	PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA 
COR PRETO FOSCO. MED: 200 X 110 
CM. 	 ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS. 	GARANTIA DE 	1 

UN 3 

R$1.200,00 R$3.600,00 



REBELO 

NANA, REBELO ME 
CNPJ. 19.128.521/0001-57 
INSC. EST. 90646603-11 
RUA JOSE ANTONIO, 179, CENTRO 
CEP 85990-300 - TERRA ROXA - PR 

nmrebelo.com. r 
contato@nmrebelo.com.br  

(UM) ANO. 
49 MESA DE TRABALHO - FORMATO EM 

"L" 	(MEDIDA 	-1,20 	X 	1,20). 	TAMPO 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA 
E 	25 	MM 	DE 	ESPESSURA, 
REVESTIMENTO 	COM 	SISTEMA 
POSTFORMING 180°. PAINEL FRONTAL 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA 	DE 	15 	MM 	DE 
ESPESSURA, 	REVESTI MENTO 
LAMINADO 	MELAMÍNICO 	DE 	ALTA 
RESISTÊNCIA, 	DUPLA 	FACE, 	BAIXA 
PRESSÃO. 	COLUNA 	CENTRAL 	EM 
CHAPA METÁLICA, BASE INFERIOR EM 
TUBO OBLONGO E ACABAMENTO EM 
PONTEIRA 	DE 	PVC, 	SAPATAS 
NIVELADORAS INJETADAS EM NYLON 
E BASE SUPERIOR EM CHAPA DE AÇO 
COM 	 TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO E ACABAMENTO 
ARREDONDADO EM PINTURA EPÓXI-
PÓ DA COR DA MESA, SUPERFÍCIES 
LISAS, 	DURADORAS 	E 	DE 	FÁCIL 
LIMPEZA 	E 	DESINFECÇÃO. 	COR: 
ARGILA. CALHAS PARA PASSAGEM DE 
FIOS MEDINDO 1,20 X 1,20 DE ALTURA 
X 0,74CM - PODENDO TER VARIAÇÃO 
DE +1- 10%. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 1 

R$850,00 R$850,00 

50 MOCHO ODONTOLÓGICO ELEVAÇÃO 
DO ASSENTO A GÁS ATRAVÉS DE 
ALAVANCA NA BASE DO ASSENTO. 
ALTURA 	REGULÁVEL. 	ENCOSTO 
REGULÁVEL 	COM 	AJUSTE 	DE 
APROXIMAÇÃO. 	BASE 	COM 	5 
RODÍZIOS. 	 ESTOFAMENTO 
RESISTENTE E COM BASE RÍGIDA. 
REVESTIMENTO 	EM 	PVC 	SEM 
COSTURA. ESPUMA DE DENSIDADE 
CONTROLADA. GARANTIA DE 1 (UM) 
ANO. 

UN 2 

R$500,00 R$1.000,00 

51 NEGATOSCÓPIO 	01 CORPO PARA 
FIXAÇÃO EM PAREDE. EQUIPAMENTO 
UTILIZADO PARA A VISUALIZAÇÃO DE 
RADIOGRAFIAS. NEGATOSCÓPIO DE 
01 	CORPO, CONSTRUÍDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL 	OU 	CHAPA 	DE 	AÇO 
INOXIDÁVEL 	COM 	PINTURA 
ELETROSTÁTICA 	EM 	EPÓXI, 	COM 
SUPORTE 	PARA 	FIXAÇÃO 	EM 
PAREDE. O PAINEL É DE ACRÍLICO 
FOSCO, 	COM 	PRESILHAS 	PARA 
FIXAÇÃO 	DO 	FILME. 	A 	CARCAÇA 
DEVERÁ 	TER 	ATERRAMENTO. 
UTILIZAÇÃO 	DE 	LÂMPADAS 
FLUORESCENTES COM TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO 	BIVOLT 	MANUAL 	E 

UN 1 

R$700,00 R$700,00 
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FREQÜÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO DE 60 
HZ. DEVERÁ POSSUIR CHAVE LIGA-
DESLIGA PARA ACIONAMENTO DAS 
LÂMPADAS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ 
ATENDER AS NORMAS DA ANVISA 
PRINCIPALMENTE A PORTARIA 453/98. 
APRESENTAR 	REGISTRO 	NO 
MS/ANVISA E MANUAL E CATÁLOGO 
EM 	PORTUGUÊS. 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ 
SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO 
HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ 	COMPROMETER-SE 	A 
REALIZAR 	GRATUITAMENTE 	O 
TRANSLADO 	DOS 	EQUIPAMENTOS 
ATÉ 	O 	LOCAL 	DA 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

52 OXÍMETRO DE PULSO COM TELA DE 
CRISTAL LIQUIDO E CAPAS DE SER 
UTILIZADO EM QUALQUER REGISTRO 
DE MESA AMBIENTE, COM BATERIAS 
RECARREGAVEIS QUE DURAM ATÉ 
8H, 	TELA 	COM 	CURVA 
PLETISMOGRÁFICA, 	SENSOR 	PARA 
UTILIZAÇÃO 	EM 	PACIENTES 
ADULTOS, 	PEDIÁTRICOS 	E 
NEONATAIS. DEVE POSSUIR GRÁFICO 
DE BARRAS DAS ULTIMAS 24H, DEVE 
FUNCIONAR 	 EM110/220 
AUTOMATICAMENTE. 	BATERIA 
INTERNA, 	RECARREGÁVEL, 	COM 
AUTONOMIA MÍNIMA DE 3H, 	PESO 
INFERIOR 	A 	3KG 	ALÉM 	DOS 
ACESSÓRIOS 	OBRIGATÓRIOS 
FORNECER 	PARA 	CADA 
EQUIPAMENTO 2 SENSORES ADULTO 
DE DEDO, 01 SENSOR - PEDIÁTRICO 
DE 	DEDO. 	LIMITES 	DE LEITURA E 
ALARMES 	MÍNIMOS: 	ALARMES: 
LIMITES AJUSTÁVEIS E AUTOMÁTICOS 
PARA 	ANVISA 	SP02 	E 	PULSO, 
MÁXIMOS E MÍNIMOS. AUDIO: VOLUME 
AJUSTÁVEL, 	2 	MINUTOS 	DE 
SILENCIOSO OU DESLIGADO. VISUAL: 
VALORES 	DE 	SPO2 	E 	PULSO, 	E 
BARRA 	DE 	ALRTA 	PISCARAO 
INDICANDO QUE ALGUM ALARME FOI 
ULTRAPASSADO. 	PULSO: 	FAIXA 30- 
250 	BPM 	PRECISÃO: 	2BPM 
RESOLUÇÃO: 	1 	BPM 	TEMPO 	DE 
MÉDIA: 8 SEGUNDOS SATURAÇÃO: 
FAIXA: 	0-1.00% 	PRECISÃO: 	2% 
RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE MÉDIA: 8 
SEGUNDOS. AUDIO: OS ALARMES E 
PULSO 	DEVERÃO 	POSSUIR 
TONALIDADE 	VARIÁVEL 	COM 	A 
MUDANÇA 	NO 	VALOR 	DA 
SATURAÇÃO> 	TELA: 	TIPO 

UN 1 

R$4.800,00 R$4.800,00 
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MONOCROMÁTICA DE CATODO FRIO. 
TAMANHO DA TELA: 32 MM X 27 MM 
(ALTURA 	X 	LARGURA) 	CURVA 
PLETISMOGRÁFICA: 	CRISTAL 
LIQUIDO. 	POSSUIR 	REGISTRO 	NA 
ANVISA. 

MARCA MD VS2000E 
53 PINÇA ANATÔMICA, EM AÇO INOX, 

MEDINDO DE 14 CM. 10 ANOS DE 
GARANTIA FABRICADO DE ACORDO 
COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

R$28,00 R$1.400,00 

54 PINÇA CHERON: EM AÇO INOX, COM 
24,5 OU 25 CM DE COMPRIMENTO, 10 
ANOS DE GARANTIA FABRICADO DE 
ACORDO 	COM 	PADRÕES 
INTERNACIONAIS 	DE 	QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

R$90,00 R$4.500,00 

55 PINÇA DENTE DE RATO, EM AÇO 
INOX, MEDINDO DE 14 CM. 10 ANOS 
DE 	GARANTIA 	FABRICADO 	DE 
ACORDO 	COM 	PADRÕES 
INTERNACIONAIS 	DE 	QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

R$28,00 R$1.400,00 

56 PINÇA FOERSTER - CURVA, EM AÇO 
INOX, MEDINDO DE 24 CM. 10 ANOS 
DE 	GARANTIA 	FABRICADO 	DE 
ACORDO 	COM 	PADRÕES 
INTERNACIONAIS 	DE 	QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

R$130,00 R$6.500,00 

57 PINÇA POZZI INOX, MEDINDO DE 24 
CM DE COMPRIMENTO. 10 ANOS DE 
GARANTIA FABRICADO DE ACORDO 
COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 10 

R$75,00 R$750,00 

58 PORTA AGULHA HEGAR (MEDINDO 20 
CM), 	EM AÇO 	INOX. 	10 ANOS DE 
GARANTIA. FABRICADO DE ACORDO 
COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

R$130,00 R$6.500,00 

59 POLTRONA 	RECLINÁVEL 	COM 
BANQUETA 	PARA 	REPOUSO. 
ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO DE 
25X 25 X 	1,20 	MM 	ESMALTADOS. 
ASSENTO E ENCOSTO, APOIO DOS 
BRAÇOS E BANQUETA ESTOFADOS 
COM ESPUMA DE LÁTEX DE ALTA 
DENSIDADE 	DE 	QUALIDADE 
COMPROVADA, 	SENDO 	TODA 	A 
ESTRUTURA EXTERNA DA POLTRONA 
REVESTIDA EM COURVIN LAVÁVEL NA 
COR AZUL. ENCOSTO RECLINÁVEL 
(MÍNIMO DE 03 POSIÇÕES) ATÉ 175°, 
COM FIXAÇÃO NAS COSTAS POR 
MEIO 	DE 	BORBOLETA. 	PÉS 	COM 
PONTEIRA DE BORRACHA. PINTURA 

UN 5 

R$2.000,00 R$10.000,00 
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EPÓXI OU ELETROSTÁTICA NA COR 
BRANCA. ACABAMENTO DIMENSÕES 
APROXIMADAS DA CADEIRA 0,45M DE 
ALTURA (CHÃO X ASSENTO) X 65 CM 
ALTURA 	DO 	ENCOSTO 	X 	0,50M 
LARGURA. 	 DIMENSÕES 
APROXIMADAS 	DA BANQUETA DE 
0,35M 	DE 	ALTURA 	X 	0,55CM 	DE 
COMPRIMENTO. GARANTIA DE 1 (UM) 
ANO. 

60 PROJETOR 	MULTIMÍDIA 	PROJETOR UN 1 
MULTIMÍDIA VPL-CX125 XGA 3000 ANSI 
LUMENS, DIMENSÃO DO PRODUTO 
372 X 90 X 298MM, ALIMENTAÇÃO DO 
PRODUTO: 	100-240V 	50/60HZ, 
CONEXOES: D-SUB HD, REQUISITOS: 
BIVOLT, 	SISTEMA DE DISPLAY DO 
PROJETOR: 	PAINEL 	LCD, 	0,79 	X3, 
RESOLUÇÃO NATIVA: XGA (1024 X 
768), NÚMERO DE PIXELS: 786.432 X 
3= 	2.359.296, 	LUMINOSIDADE 	EM 
LUMENS: 	3000 	ANSI 	LUMENS, 
FORMATO: 	4:3 	NATIVO, 	SISTEMA: 
NTSC3.58, 	PAL, 	SECAM, 	NTSC4.43, 
PAL-M, 	PAL-N, 	PAL60. 
COMPATIBILIDADE COM HDTV: 4801, 
5751, 	480P, 	575P, 	540P, 	720P, 	720P, 
10801, 	1080. 	LENTE: 	23.5-28.2MM 
F/1.75- 2.17, AJUSTE DE FOCO/ZOOM: 
LENTE ZOOM 1.2X E ZOOM DIGITAL 
4X, DESLOCAMENTO DE LENTE: NÃO, 
TAMANHO 	RECOMENDADO 	DE 
PROJEÇÃO: 	DE 	40 	ATÉ 	300 
POLEGADAS (101,6 ATÉ 762CM) NA R$3.400,00 R$3.400,00 

DIAGONAL COM UMA DISTÂNCIA DE 
PROJEÇÃO DE 4,4 - 29,7 PÉS (1,34 - 
9,05M), CORREÇÃO DE KEYSTONE: +/- 
25° 	NA 	VERTICAL 	+/-15° 	NA 
HORIZONTAL, MONTÁVEL NO TETO: 
SIM, RETROPROJEÇÃO: SIM, OPÇÃO 
DE INCLINAÇÃO DA PROJEÇÃO: SIM, 
FALANTE INTEGRADO: 1 MONO DE 
1W, TERMINAIS DE ENTRADA: VGA: 2 
D-SUB DE 15 PINOS. COMPONENTE: 
VGA: 	1 	D-SUB 	DE 	15 	PINOS 
(COMPARTILHADO). S- VIDEO: 1 DE 4 
PINOS. 	COMPOSTO: 1 RCA. AUDIO: 3 
MINI JACKS ESTÉREO. TERMINAIS DE 
SAÍDA: VGA: 1 D-SUB DE 15 PINOS, 1 
MINI 	JACK 	ESTÉREO 	(SAÍDA 
VARIÁVEL). 	PROTOCOLO 	DE 
CONTROLE: RS-232C: 1 D- SUB DE 9 
PINOS 	(FÊMEA) 	RJ45: 	1 	100BASE- 
TX/10BASE-T., 	LÂMPADA: 	UHP 	DE 
200W. CONTROLE REMOTO: UNIDADE 
DE CONTROLE REMOTO. 

61 QUADRO 	DE 	AVISO 	COM 	VIDRO, UN 2 
FORRO EM FELTRO, MOLDURA EM R$780,00 R$1.560,00 
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ALUMÍNIO, COM CHAVE, MEDINDO NO 
MÍNIMO 50 X 100 CM, 	CONTENDO 
PARAFUSOS 	E 	BUCHAS 	PARA 
FIXAÇÃO. 

62 REFRIGERADOR 	PARA 	COPA, 
DEGELO 	AUTOMÁTICO, 	GAVETA 
EXTRA 	FRIA 	PARA 	ALIMENTOS 
FRESCOS, GAVETA PARA FRUTAS E 
LEGUMES, 	TERMOSTATO 	PARA 
AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA 
OVOS, 	PRATELEIRAS 	REMOVÍVEIS, 
REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO 
DE 	CFC, 	PÉS 	NIVELADORES, 
ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE 
BRUTA (GELADEIRA X CONGELADOR) 
DE 261 	A 295 LITROS, 	CONSUMO 
MENSAL DE 23 A 28 KWH, POTÊNCIA 
110 	V 	NA 	COR 	BRANCA 	COM 
GARANTIA 	MÍNIMA 	DE 	12 	MESES. 
ASSISTÊNCIA 	TÉCNICA 	DO 
EQUIPAMENTO 	DEVERÁ 	SER 	NO 
ESTADO 	DO 	PARANÁ, 	SE 	NÃO 
HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ 	COMPROMETER-SE 	A 
REALIZAR 	GRATUITAMENTE 	O 
TRANSLADO 	DOS 	EQUIPAMENTOS 
ATÉ 	O 	LOCAL 	DA 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

UN 1 

R$1.800,00 R$1.800,00 
 

63 SUPORTE 	PARA 	COLETOR 	DE 
MATERIAL PERFURO CORTANTE DE 
31 A 151. FABRICADO EM ARAME BTC; 
ACOMPANHA 	DOIS 	PARAFUSOS 	E 
DUAS BUCHAS. 

UN 6 

R$80,00 R$480,00 

64 SUPORTE PARA SORO. COLUNA EM 
TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1" DE 
DIÂMETRO 	COM 	ANEL 	DE 
REGULAGEM, HASTE EM TUBO DE 
AÇO 	INOXIDÁVEL 	DE 	3/4 	DE 
DIÂMETRO 	COM 4 	GANCHOS 	NA 
EXTREMIDADE SUPERIOR, BASE COM 
4 PÉS DE FERRO FUNDIDO, COM 
RODINHAS, PINTURA EPÓXI NA COR 
BRANCA, DIMENSÕES APROXIMADAS 
DE NO MÁXIMO 2,40 E MÍNIMO DE 
1,70M. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 3 

R$290,00 R$870,00 

65 TELA 	DE 	PROJEÇÃO 	DIMENSÕES 
2.10X1.50 	METROS, 	COM 	TECIDO 
MATT WHITE COM VERSO PRETO, 
COM 	TRIPÉ 	EM 	AÇO 	COM 
TRATAMENTO 	ANTI 	CORROSIVO, 
FORMATO 4:3. 

UN 1 

R$1.500,00 R$1.500,00 

66 TESOURA MAYO LONGA: EM AÇO 
INOX, DE 19 CM DE COMPRIMENTO, 10 
ANOS DE GARANTIA, FABRICADO DE 
ACORDO 	COM 	PADRÕES 
INTERNACIONAIS 	DE 	QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

R$75,00 R$3.750,00 
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67 TESOURA SIMS RETA - EM INOX, 
MEDINDO 	20 	CM. 	PRODUTO 
CONFECCIONADO 	EM 	AÇO 
INOXIDÁVEL COM 20 CENTÍMETROS 
DE COMPRIMENTO PARA UTILIZAÇÃO 

UN 50 

EM PROCEDIMENTO GINECOLÓGICO. R$69,00 R$3.450,00 
GARANTIA 	DE 	10 ANOS 	CONTRA 
DEFEITOS 	DE 	FABRICAÇÃO. 
FABRICADO 	DE 	ACORDO 	COM 
PADRÕES 	INTERNACIONAIS 	DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

68 TV 40 LED FHD, ENTRADA USB E UN 1 
HDMI, 	COM 	CONVERSOR 	DIGITAL R$2.400,00 R$2.400,00 
INTEGRADO 

TOTAL R$257.358,00 
Valor Global R$257.358,00 (Duzentos e ciquenta e sete mil e trezentos e 
cinqüenta e oito reais). 

Terra Roxa — PR, 24 de janeiro de 2018. 

19 128.521/0001-57 
N M REBELO-ME 

44 3645-2808 
AV PRES CASTELO BRANCO 1525 

EP 85 990-000 TERRA ROXA- PL1 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 RAFAEL REBELO - NM REBELO - ME <rafael@nmrebelo.com.br > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 24 de janeiro de 2018 12:04 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
Anexos: 	 Orçamento Saúde Capanema.pdf 

Segue em anexo o orçamento solicitado. 

Qualquer dúvida estamos à disposição. 

Atenciosamente, 

RAFAEL REBELO 
N.M. REBELO - ME 
CNPJ: 19.128.521/0001-57 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90646603-11 
AV. PRES. CASTELO BRANCO, 1525, CENTRO 
TERRA ROXA - PR 
CEP: 85.990-000 
(44)3645.2808 - 9989.3093 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: POSSATTO E POSSATTO LTDA EPP 

CNN:72.150.550/0001-06 E-MAIL: dentalmedchico@outlook.com  

ENDEREÇO: Rua Pará n°490 

COMPLEMENTO: Sala 01 BAIRRO: Centro 

TELEFONE: (46) 30571881 	CONTATO: Rogério Possatto 

CIDADE: Francisco Beltrão 	UF: PR 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM 

UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA APSUS, RESOLUÇÃO 

SESA/PR N2  967/2017. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM PRODUTO UN QTDE V. UNIT. VALOR TOTAL 

1. AMALGAMADOR 	FORMAÇÃO 	DE 

AMALGAMA E IONÕMEROS DE VIDRO 

ATRAVÉS DE CÁPSULAS PRÉ- DOSIFICADAS 

PARA 	O 	USO 	EM 	RESTAURAÇÕES 

DENTÁRIAS. - GARANTIA MÍNIMA DE 1 

ANO. - TENSÃO 127/220. - TEMPO DE 

PROGRAMAÇÃO: O A 60 SEGUNDOS. 	- 

COMPATÍVEL COM TODAS AS CÁPSULAS. -

ASSEPSIA SEM DANOS AO EQUIPAMENTO. 

UN 

1.550,00 1.550,00 

2. ASPIRADOR 	DE SECREÇÃO A VÁCUO, 

PORTÁTIL UTILIZADO PARA ASPIRAÇÃO DE 

LÍQUIDOS, SANGUE E VÔMITOS E OUTRAS 

SECREÇÕES. CARACTERÍSTICAS GERAIS: -

ELÉTRICO, COMPOSTO DE UM CORPO 

ÚNICO, RESISTENTE A ÁGUA, TREPIDAÇÃO 

E CHOQUE; PESO MÁXIMO DE 2.300%; - 

DOTADO 	DE 	BATERIA 	INTERNA 

RECARREGÁVEL 	COM 	AUTONOMIA 
MÍNIMA 	DE 	-1 	HORA; 	ASPIRAÇÃO 
REGULÁVEL 	PRESSÃO 	DE 	VÁCUO 

AJUSTÁVEL DE O A PELO MENOS 15 POL. 

HG, FRASCO COLETOR COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 500M1 E MÁXIMA DE 1,31 

DOTADO DE VÁLVULA AUTOMÁTICA DE 

NÍVEL; MOTOR COM PROTETOR TÉRMICO; 

ISENTO 	DE 	MANUTENÇÃO 	E 

LUBRIFICANTES; 	TENSÃO 	BIVOLT 

COMPATIBILIDADE A REDE ALTERNADA DE 

127/220 VAC - 60 HZ; ACESSÓRIOS: - UM 
(1) TUBO DE NO MÍNIMO 1,5 M; DUAS 
(2) CÂNULAS RÍGIDAS DE ASPIRAÇÃO, 

ESTERILIZÁVEIS; 	UM 	(01) 	CABO 	DE 

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DO TIPO (2P + T). 

UN 2 

780,00 
 

390,00 

3. AUTOCLAVE 	HORIZONTAL 	DE 	MESA: UN 1 8.900,00 8.900,00 
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CAPACIDADE DE 60 LITROS CONTROLE 

TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE 

SER 	REALIZADO 	ATRAVÉS 	DE 

MICROCONTROLADOR 	SELEÇÃO 	DE 

TEMPERATURA: 120 A 134'C CICLO: ATÉ 

60 MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 
45 MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE 

RESISTÊNCIA: 	TIPO 	PT 	100. 	SISTEMA 

HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM 

FILTRO 	DE 	BRONZE, 	ELEMENTOS 

FILTRANTES 	EM 	AÇO 	INOXIDÁVEL. 

VÁLVULA 	SOLENÓIDE: 	EM 	LATÃO 

FORJADO TIPO DIAFRAGMA. VÁLVULA DE 
SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM LATÃO. 

CÂMARA: 	DEVE 	SER 	EM 	LAÇO 

INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 ANOS 

DE GARANTIA REVESTIDA EXTERNAMENTE 

COM MATERIAL ISOLANTE AO CALOR QUE 

ALÉM DE OTIMIZAR O SEU CONSUMO DE 

ENERGIA 	DEVE 	CONSERVAR 	A 

TEMPERATURA 	DO 	AMBIENTE, 	O 

ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA 

INTERNA DA AUTOCLAVE DEVERÁ SER 

AUTOMÁTICO, ASSIM COMO O CICLO 

DEVERÁ SER AUTOMÁTICO. 	BANDEJA: 

CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL 

TOTALMENTE 	PERFURADA, 	PARA 

PERMITIR UMA BOA CIRCULAÇÃO DE 

VAPOR. 	TAMPA/PORTA: 	EM 	AÇO 

INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM GARANTIA 

DE 	03(TRÉS 	ANOS), 	COM 	ANEL 	DE 

VEDAÇÃO EM BORRACHA DE SILICONE 

RESISTENTE 	A ALTAS TEMPERATURAS. 

SISTEMA DE FECHAMENTO DA PORTA 

DISPOSITIVO 	QUE 	IMPEÇA 	O 

FUNCIONAMENTO 	DO 	EQUIPAMENTO 

COM 	A 	PORTA 	ABERTA. 	DEVE 	SER 

CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA E 

DOTADA 	INTERNAMENTE 	COM 	UM 

ROLAMENTO 	DE 	ENCOSTO 	QUE 
PROPORCIONE 	MAIOR 	SEGURANÇA 	E 

SUAVIDADE 	NO 	MANUSEIO. 	CABOS: 

DEVEM SER DE BAQUELITE (ISOLAMENTO 

AO 	CALOR). 	RESISTÊNCIA: 	DEVE 	SER 

NÍQUEL-CROMO, BLINDADA EM CABO DE 

AÇO INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM 

CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, 

COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 

PINTURA 	ELETROSTÁTICA, 	EXTERNA 	E 

INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA 

PARA 	VENTILAÇÃO 	TIPO 	VENEZIANA. 

DEVE 	POSSUIR 	CHAVE 	ON/OFF, 

MANÔMETRO 	DISPLAY 	E 	TECLAS 	DE 

CONTROLE. 	SISTEMA 	ELETRÔNICO 	DE 

SEGURANÇA: 	DEVE 	DESLIGAR 

AUTOMATICAMENTE 	CASO 	A 
TEMPERATURA 	EXCEDA 	EM 	3°C 	A 

TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA 

MECÂNICO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA: 
DEVE 	POSSUIR 	VÁLVULA 	DE 	ALÍVIO, 
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FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, TERMOSTATO DE 

SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA DAS 

RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS EM CASO 

DE FALTA DE ÁGUA. CONSTRUÍDA COM 

BASE 	NAS 	NORMAS ASME 	E 	ABNT, 
ATENDER A NORMA NR 13, DIMENSÕES 
EXTERNAS 	MÁXIMAS: 	44X56X78CM. 

DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: 30X60; 

CM. QUANTIDADE MÍNIMA DE BANDEJAS: 

02. 	POTÊNCIAS 	MÍNIMAS: 	2400 	W 

VOLTAGEM: 	110/220 	V, 	GARANTIA 

MÍNIMA DE 18 MESES PARA PEÇAS E 

SERVIÇOS. 
a. BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ADULTA 

COM 	RÉGUA 	ANTROPOMÉTRICA 
ACOPLADA, VISOR EM LCD DIGITAL, COM 

CAPACIDADE 	PARA 	200 	KG, 	COM 

DIVISÕES 	DE 	PELO 	MENOS 	100G, 

PESAGEM IMEDIATA DISPENSANDO PRÉ-

AQUECIMENTO. ACABAMENTO EM TINTA 

ELETROSTÁTICA. 	TAPETE/PISO 	EM 

BORRACHA 	ANTIDERRAPANTE. 	PÉS 

REGULÁVEIS EM BORRACHA SINTÉTICA E 

COM SELETOR DE VOLTAGEM DE 110 E 

220 	V. 	AFERIDO 	PELO 	INMETRO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÃO DE 
USO 	EM 	IDIOMA 	PORTUGUÊS. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO 

DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE 

NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 

DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR 

GRATUITAMENTE 	O 	TRANSLADO 	DOS 

EQUIPAMENTOS 	ATÉ 	O 	LOCAL 	DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN 

1.880,00 3.760,00 

- 

1 

BALANÇA 	DIGITAL 	DE 	MEDIÇÃO 

EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS 

DE IDADE. CAPACIDADE DE PESAGEM DE, 

NO 	MÍNIMO, 	15 	KG. 	GRADUAÇÃO 

(PRECISÃO) 	DE 	PESAGEM 	DE, 	NO 

MÁXIMO, 10 G. MOSTRADOR (DISPLAY) 

DIGITAL COM 	INDICADORES DE 	PESO 

COM NO MÍNIMO 5 DÍGITOS. FUNÇÃO DE 
TECLA TARA (ZERO) NO PAINEL FRONTAL. 
CONSTRUÍDA EM MATERIAL RESISTENTE E 

DE 	FÁCIL 	LIMPEZA. 	BANDEJA 	NO 

FORMATO DE CONCHA ANATÔMICA E 

FABRICADA EM ` MATERIAL RESISTENTE, 

DE 	METAL, 	ACRÍLICO, 	PLÁSTICO 	ABS, 

POLIPROPILENO, 	ETC. PÉS REGULÁVEIS, 

REVESTIDOS 	DE 	MATERIAL 

ANTIDERRAPANTE (BORRACHA SINTÉTICA, 

SILICONE, 	ETC.) 	CHAVE 	SELETORA 	DE 

TENSÃO 	DE 	110/220 	V. 	AFERIDA 	E 

CERTIFICADA 	PELO 	IPEM/INMETRO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÃO DE 

USO 	EM 	IDIOMA 	PORTUGUÊS. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO 

UN 

880,00 880,00 



DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE 

NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 

DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR 

GRATUITAMENTE 	O TRANSLADO 	DOS 

EQUIPAMENTOS 	ATÉ 	O 	LOCAL 	DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

6,  BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR 

EM AÇO REDONDO. PÉS COM PONTEIRAS 

PLÁSTICAS. PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 

EPDXI. 	DIMENSÕES: 	1,82M 	LARGURA 

ABERTO X 0,66M LARGURA FECHADO X 

1,77M ALTURA X 0,50M COMPRIMENTO. 

UN 3 

495,00 1.485,00 

7  BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO EM INOX, 

ALTURA REGULÁVEL, HASTE EM TRIPÉ DE 

FERRO FUNDIDO EPÓXI, APOIO DE BRAÇO 

EM CHAPA INOX 0,80M, ALTURA MÁXIMA 

1,08M. 

UN 2 

210,00 420,00 

8,  CADEIRA DE RODAS EM AÇO, ESTRUTURA 

DOBRÁVEL 	EM 	X, 	PINTURA 

ELETROSTÁTICA 	EPÓXI, 	ESTOFAMENTO 

EM NYLON, RODAS TRASEIRAS DE 24", 

INJETADAS 	EM 	NYLON 	COM 	PNEUS 

MACIÇOS, 	RODAS 	DIANTEIRAS 	DE 	6" 

MACIÇAS, 	FREIOS 	BILATERAIS 

REGULÁVEIS, 	APOIOS 	DE 	PÉS 

ARTICULÁVEIS, APOIOS DE BRAÇOS FIXOS. 

UN 1 

780,00 780,00 

9. CAIXA TÉRMICA DE POLIURETANO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 LITROS, COM 

TERMÔMETRO DIGITAL EM POLIETILENO, 

CAPACIDADE MÍNIMA 15 LITROS - ALÇA 

RÍGIDA 	ARTICULÁVEL, 	COM 	TAMPA, 

AMBIENTE DE ISOLAMENTO. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: (CXAXP) 35CMX 29CM X 

27CM. 	DADOS 	DO 	TERMÔMETRO 

REFERÊNCIA 	7424.02.0.00 	FAIXA 	DE 

UTILIZAÇÃO 	-50°C+70°C/° F 	PRECISÃO 

±1°C/°F RESOLUÇÃO 0,1°C ESCALA DE - 

20°C-1-50°C E ±2 PARA CIMA DE 50°C PILHA 

1 X 1,5 AA PESO 80G MEDIDAS DO 

PRODUTO 	60X39X16MM 	CAMPA 	DO 

CABO 	50CM TEMPERATURA 	EXTERNA 

ATRAVÉS DE CABO E SENSOR MÁXIMA E 

MÍNIMA FUNÇÃO °C/°F RESISTENTE A 

ÁGUA. TAMPA REMOVÍVEL. 

UN 5 

468,00 2.340,00 

0. CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. 

ESTRUTURA 	TUBULAR 	EM 	AÇO 

CROMADO, TAMPO E PRATELEIRA EM 

CHAPA DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS E 

SUPORTE 	PARA 	BALDE 	E 	BACIA 

CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2 A 3" 

DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, DA 

PRATELEIRA E ARMAÇÃO POR MEIO DE 

PARAFUSOS 	SOBRE 	ARRUELAS 	DE 

PRESSÃO, 	ACOMPANHA 	01BALDE 	EM 

ALUMÍNIO 	POLIDO 	OU 	EM 	AÇO 

INOXIDÁVEL. DIMENSÕES APROXIMADAS 
DE 0,45M DE LARGURA X 0,80M DE 

ALTURA X 0,75M DE PROFUNDIDADE. 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UN 

2.200,00 4.400,00 



11.  COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO 

COM 	PINTURA 	INTERNA 	DO 

RESERVATÓRIO 	 ANTIOXIDANTE, 

PROTETOR TÉRMICO, PROTEÇÃO PARA O 

MOTOR ELÉTRICO E FILTROS NA ENTRADA 

E SAÍDA DE AR. ATENDE LOU 	MAIS 

CONSULTÓRIOS 	ODONTOLÓGI COS. 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS: TENSÃO: 	1 1 

OV OU 220V POTÊNCIA: MÍNIMA 1,700W 

(2.28 	HP), 	DESLOCAMENTO 	TEÓRICO 
APROXIMADO 	424 	1/MIN, 	PRESSÃO 
MÁXIMA: 	8 	BAR, 	BAIXO 	RUÍDO, 
GARANTIA: 	1 	ANO 	E 	ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA. 

UN 

4.400,00 4.400,00 

12.  CUBA RIM INÓX 26 X 12 CM 750M1. UN 50 36,00 1.800,00 
13.  DISPENSER PARA PAPEL TOALHA. FEITO 

EM 	ABS 	RESISTENTE, 	PARA 	PAPÉIS 

INTERFOLHADOS 2 OU 3 DOBRAS. 

UN 15 

34,10 511,50 

14.  DISPENSER 	PARA 	SABONETE 	LIQUIDO. 

PLÁSTICO ABS. COM  CHAVE E KIT PARA 

INSTALAÇÃO 	NA 	PAREDE 	CONTENDO 

BUCHAS E PARAFUSOS. RESERVATÓRIO DE 

900 ML. 

UN 15 

39,80 597,00 

15.  ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM 

AÇO INOX OU AÇO COM REVESTIMENTO 

ANTICORROSIVO 	DE 	COR 	BRANCA, 

REFORÇADA, COM DEGRAUS REVESTIDOS 
EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÉS 

COM 	PONTEIRAS 	EM 	BORRACHA. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UN 

223,00 892,00 

16.  ESFIGMOMANÔMETRO 	PARA ADULTO. 

MANÔMETRO ANERÓIDE - MONTADO EM 

ARMAÇÃO 	DE 	MATERIAL 	PLÁSTICO, 

ENVOLTA 	POR 	AMORTECEDOR 

EMBORRACHADO 	PARA 	MAIOR 

RESISTÊNCIA A QUEDAS. 	DEVERÁ SER 

RESISTENTE 	A 	DESREGULAGEM 

FREQÜENTE, COM GRADUAÇÃO DE 00 A 

300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 360' 

SOBRE 	SEU 	EIXO 	PARA 	FACILITAR 

VISUALIZAÇÃO. 	BRAÇADEIRA 	- 

CONFECCIONADA 	EM 	NYLON 

SI LICONIZADO, 	DE 	12 	QUALIDADE, 

ANTIALÉRGICO, 	 RESISTENTE, 

EXTREMIDADE FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL. 

FECHO COM VELCRO RESISTENTE. DEVERÁ 

CONTER A MARCA DO FABRICANTE, ' 

INDICAÇÃO 	DO 	TAMANHO 	DA 

CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O 

COMPRIMENTO 	TOTAL 	DE 	54 

CENTÍMETROS, 	LARGURA 	DE 	14,5 

CENTÍMETROS, 	INDICADO 	PARA 

VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA PRESSÃO 

ARTERIAL 	EM 	ADULTOS 	E 	CONTER 

INDICAÇÃO DO PONTO CORRETO DE 

POSICIONAMENTO 	SOBRE 	A 	ARTÉRIA. 
VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE, DE 

MECANISMOS 	NAS 	OPERAÇÕES 	DE 

RETENÇÃO 	E 	ESVAZIAMENTO 	DO AR 

COMPRIMIDO. 	MANGUITO: 	ADULTO, 

UN 10 

1.990,00 
 

199,00 



AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE DE 

LÁTEX; BOLSA E PÊRA - CONFECCIONADAS 

EM 	BORRACHA 	ESPECIAL 	DE 

COMPROVADA VEDAÇÃO E RESISTÊNCIA, 

LIVRE 	DE 	LÁTEX; 	DEVERÁ 	POSSUIR 

IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE 

DO PRODUTO NA BRAÇADEIRA E NO 

MANÔMETRO. EMBALAGEM - DEVERÁ 

SER EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 

BOLSA PLÁSTICA, COURVIM OU OUTRO 

MATERIAL 	RESISTENTE. 	GARANTIA 

MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO DE 05 ANOS, 

COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO 

FORNECEDOR. OS APARELHOS QUANDO 

ENTREGUES 	DEVERÃO 	VIR 

ACOMPANHADOS DO LAUDO TÉCNICO DO 

IPEM 	CERTIFICANDO 	SUA 	AFERIÇÃO 

INDIVIDUALMENTE, 	E 	REGISTRO 	NO 

MS/ANVISA, 	COMPROVAR ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA 	NO 	ESTADO 	DO 	PARANÁ. 

APRESENTAR CATÁLOGO E MANUAL EM 

PORTUGUÊS. 
17. ESFIGMOMANÔMETRO 	ANERÓIDE 

PORTÁTIL 	OBESO. 	MANÔMETRO 

ANERÓIDE - MONTADO EM ARMAÇÃO DE 

MATERIAL 	PLÁSTICO, 	ENVOLTA 	POR 

AMORTECEDOR EMBORRACHADO PARA 

MAIOR RESISTÊNCIA A QUEDAS. DEVERÁ 

SER 	RESISTENTE 	A 	DESREGULAGEM 

FREQÜENTE, COM GRADUAÇÃO DE 00 A 

300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 360' 

SOBRE 	SEU 	EIXO 	PARA 	FACILITAR 

VISUALIZAÇÃO. 	BRAÇADEIRA 

CONFECCIONADA 	EM 	NYLON 

SILICONIZADO, 	DE 	1A 	QUALIDADE, 

ANTIALÉRGICO, 	 RESISTENTE, 

EXTREMIDADE FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL. 

FECHO COM VELCRO RESISTENTE. DEVERÁ 

CONTER 	A 	MARCA 	DO 	FABRICANTE, 

INDICAÇÃO 	DO 	TAMANHO 	DA 

CIRCUNFERÊNCIA DO 	BRAÇO, 	COM O 

COMPRIMENTO 	TOTAL 	DE 	68 

CENTÍMETROS, 	LARGURA 	DE 	15 

CENTÍMETROS, 	INDICADO 	PARA 

VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA PRESSÃO 
ARTERIAL 	EM 	ADULTOS 	OBESOS 	E 

CONTER INDICAÇÃO DO PONTO CORRETO 

DE POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. 

VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE. DE 

MECANISMOS 	NAS 	OPERAÇÕES 	DE 

RETENÇÃO E 	' ESVAZIAMENTO DO AR 

COMPRIMIDO. 	MANGUITO: 	ADULTO, 

AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE DE 

LÁTEX; BOLSA E PÊRA - CONFECCIONADAS 

EM 	BORRACHA 	ESPECIAL 	DE 

COMPROVADA VEDAÇÃO E RESISTÊNCIA, 
LIVRE 	DE 	LÁTEX. 	DEVERÁ 	POSSUIR 

IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE 
DO PRODUTO NA BRAÇADEIRA E NO 

MANÔMETRO. EMBALAGEM - DEVERÁ SER 

UN 

248,00 248,00 



C - 
ti 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BOLSA 

PLÁSTICA, 	COURVIM 	OU 	OUTRO 
MATERIAL 	RESISTENTE. 	COMPROVAR 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO 
PARANÁ. 	GARANTIA 	MÍNIMA 	DE 

CALIBRAÇÃO DE 05 ANOS, COMPROVADA 

ATRAVÉS DE CARTA DO FORNECEDOR. OS 

APARELHOS 	QUANDO 	ENTREGUES 

DEVERÃO 	VIR 	ACOMPANHADOS 	DO 

LAUDO TÉCNICO DO 1PEM CERTIFICANDO 

SUA AFERIÇÃO INDIVIDUALMENTE, BEM 
COMO 	TAMBÉM 	O 	REGISTRO 	NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

1 

18. ESFIGMOMANÔMETRO 	ANERÓIDE 
PORTÁTIL 	PEDIÁTRICO. 	MANÔMETRO 

ANERÓIDE - MONTADO EM ARMAÇÃO DE 

MATERIAL 	PLÁSTICO, 	ENVOLTA 	POR 

AMORTECEDOR EMBORRACHADO PARA 

MAIOR RESISTÊNCIA A QUEDAS. DEVERÁ 

SER 	RESISTENTE 	A 	DESREGULAGEM 

FREQÜENTE, COM GRADUAÇÃO DE 00 A 

300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 360°  

SOBRE 	SEU 	EIXO 	PARA 	FACILITAR 

VISUALIZAÇÃO. 	BRAÇADEIRA 	- 

CONFECCIONADA 	EM 	NYLON 

SILICONIZADO, 	DE 	1A 	QUALIDADE, 

ANTIALÉRGICO, 	 RESISTENTE, 

EXTREMIDADE FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL. 

FECHO COM VELCRO RESISTENTE. DEVERÁ 

CONTER A MARCA DO FABRICANTE, ' 

INDICAÇÃO 	DO 	TAMANHO 	DA 

CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O 

COMPRIMENTO 	TOTAL 	DE 	28,5 

CENTÍMETROS, 	LARGURA 	DE 	9 

CENTÍMETROS, 	INDICADO 	PARA 

VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA PRESSÃO 

ARTERIAL 	EM 	CRIANÇAS 	E 	CONTER 

INDICAÇÃO DO 	PONTO CORRETO 	DE 

POSICIONAMENTO 	SOBRE 	A 	ARTÉRIA. 

VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE, DE 

MECANISMOS 	NAS 	OPERAÇÕES 	DE 

RETENÇÃO 	E 	ESVAZIAMENTO 	DO AR 

COMPRIMIDO. 	MANGUITO: 	ADULTO, 

AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, 	LIVRE DE 

LÁTEX. BOLSA E PÊRA - CONFECCIONADAS 

EM 	BORRACHA 	ESPECIAL 	DE 

COMPROVADA VEDAÇÃO E RESISTÊNCIA, 

LIVRE 	DE 	LÁTEX. 	DEVERÁ 	POSSUIR 

IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE 

DO PRODUTO NA BRAÇADEIRA E NO 
MANÔMETRO. EMBALAGEM - DEVERÁ 
SER EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 

BOLSA PLÁSTICA, COURVIM OU OUTRO 

MATERIAL 	RESISTENTE. 	GARANTIA 

MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO DE 05 ANOS, 

COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO 
FORNECEDOR. OS APARELHOS QUANDO 

ENTREGUES 	DEVERÃO 	VIR 

ACOMPANHADOS DO LAUDO TÉCNICO DO 

IPEM 	CERTIFICANDO 	SUA 	AFERIÇÃO 

UN 

199,00 199,00 



INDIVIDUALMENTE, 	E 	REGISTRO 	NO 
MS/ANVISA, 	COMPROVAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA 	NO 	ESTADO 	DO 	PARANÁ. 
APRESENTAR CATÁLOGO E MANUAL EM 

PORTUGUÊS. 

19.  ESTETOSCÓPIO 	ADULTO. 	COM 	DUAS 

OLIVAS MALEÁVEIS DE BORRACHA MACIA 

OU SIMILAR, COM SISTEMA DE FIXAÇÃO 

SEM ROSCA. FORMATO DUO-SONIC QUE 

PERMITA AUSCULTA DE SONS DE BAIXA E 
ALTA FREQÜÊNCIA, COM AUDIBILIDADE 

DE 20 A 500 HZ, PODENDO OCORRER 

VARIAÇÃO DE ATÉ 10 HZ PARA O MENOR 

VALOR E DE ATÉ 20 HZ PARA O MAIOR 

VALOR. O DIAFRAGMA DEVERÁ POSSUIR 

UMA ESPESSURA ENTRE 200 E 350 MICRA 

E 	DEVERÁ CONTER ANEL NÃO 	FRIO 

FLEXÍVEL E CONSISTENTE, FACILITANDO 

SUA LIMPEZA. BORDA DO SINO COM 

PROTEÇÃO 	DE 	BORRACHA 	MACIA 	E 

CONSISTENTE. 	NA 	EXTREMIDADE 

PROXIMAL DEVERÁ POSSUIR MOLA NA 

JUNÇÃO 	DOS TUBOS 	' 	AURICULARES, 

PERMITINDO 	FLEXIBILIDADE 	E 

DISTENsIBI II DADE, 	PROPORCIONANDO 

ADAPTAÇÃO SUAVE DAS OLIVAS NOS 

CONDUTOS 	AUDITIVOS 	EXTERNOS. 

DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. GARANTIA DE NO MÍNIMO 

UM (1) ANO. APRESENTAR REGISTRO NO 

MS/ANVISA, MANUAL E CATÁLOGO EM 

PORTUGUÊS 	E 	ASSISTÊNCIA 	TÉCNICA 

LOCAL COMPROVADA. 

UN 10 

988,00 
 

98,80 

20.  ESTETOSCÓPIO PEDIÁTRICO. COM  DUAS 

OLIVAS MALEÁVEIS DE BORRACHA MACIA 

OU SIMILAR, COM SISTEMA DE FIXAÇÃO 

SEM ROSCA FORMATO DUO-SONIC QUE 

PERMITA AUSCULTA DE SONS DE BAIXA E 
ALTA FREQÜÊNCIA, COM AUDIBILIDADE 

DE 20 A 500 HZ, PODENDO OCORRER 

VARIAÇÃO DE ATÉ 10 HZ PARA O MENOR 

VALOR E DE ATÉ 20 HZ PARA O MAIOR 

VALOR. O DIAFRAGMA DEVERÁ POSSUIR 

UMA ESPESSURA ENTRE 200 E 350 MICRA 

E 	DEVERÁ CONTER 	ANEL 	NÃO 	FRIO 
FLEXÍVEL E CONSISTENTE, FACILITANDO 

SUA LIMPEZA. BORDA DO SINO COM 

PROTEÇÃO 	DE 	BORRACHA 	MACIA 	E 

CONSISTENTE. 	NA 	EXTREMIDADE 

PROXIMAL DEVERÁ POSSUIR MOLA NA 
JUNÇÃO 	DOS TUBOS 	' 	AURICULARES, 

PERMITINDO 	FLEXIBILIDADE 	E 

DISTENSIBILIDADE, 	PROPORCIONANDO 

ADAPTAÇÃO SUAVE DAS OLIVAS NOS 

CONDUTOS 	AUDITIVOS 	EXTERNOS. 

DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. GARANTIA DE NO MÍNIMO 

UM (1) ANO. APRESENTAR REGISTRO NO 

MS/ANVISA, MANUAL E CATÁLOGO EM 

PORTUGUÊS 	E 	ASSISTÊNCIA 	TÉCNICA 

UN 2 

98,00 196,00 



LOCAL COMPROVADA. 

21.  FOTOPOLIMERIZADOR 	INDICADO 	PARA 

FOTOPOLIMERIZAÇÃO 	DE 	RESINAS 

COMPOSTAS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA 

SENSÍVEL À FAIXA DE LUZ NO ESPECTRO 

DE 	440NM 	À 	480NM 

APROXIMADAMENTE. 	EQUIPAMENTO 

COM OU SEM FIO, COM TECNOLOGIA EM 

FOTOPOLIMERIZAÇÃO 	DE 	RESINAS 

COMPOSTAS PELA UTILIZAÇÃO DE LUZ. 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 1200 MW/CM2; 

LEVE, FUNCIONAL, COMPACTO, BIVOLT, 

EMITE LUZ COM BAIXÍSSIMA PRODUÇÃO 

DE CALOR, A QUAL PROTEGE A POLPA DO 
DENTE. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO E 

ASSISTÊNCIA 	TÉCNICA 	PERMANENTE. 

BIOSSEGURANÇA: ASSEPSIA SEM DANOS 

NOS 	COMPONENTES 	ELETRÔNICOS. 

PONTEIRA 	DE 	FIBRA 	ÓTICA 

AUTOCLAVÁVEL E REMOVÍVEL. 

UN 1 

885,00 885,00 

22.  

I 
I 

GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS 

COM 	REGISTRO 	NA 	ANVISA 

EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO 

EXTERNO 	E 	INTERNO 	RETANGULAR, 

DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE PARA 

A 	GUARDA 	CIENTÍFICA 	DE 	VACINAS, 

CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO DE 

280 LITROS (ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO COM 

CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO, REGISTRO 

NA ANVISA, CÂMARA INTERNA EM AÇO 

INOXIDÁVEL, 	COM 	QUATRO 	GAVETAS 

FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL ,COM 

SISTEMAS 	DE 	CONTRA 	PORTAS, 

ISOLAMENTO 	TÉRMICO 	MÍNIMO 	DE 

CINCO 	CM 	NAS 	PAREDES 	EM 

POLIURETANO INJETADO LIVRE DE CFC, 

PORTA DE ACESSO VERTICAL COM VISOR 

DE VIDRO TRIPLO COM SISTEMA ANTI 

EMBAÇAMENTO, 	EQUIPADO 	COM 

RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO, DEGELO 

AUTOMÁTICO 	COM 	EVAPORAÇÃO DE 

CONDENSADO, PAINEL DE COMANDO E 

CONTROLE FRONTAL E SUPERIOR DE FÁCIL 

ACESSO, COM COMANDO ELETRÔNICO 

DIGITAL 	MICRO 	PROCESSADO 

PROGRAMÁVEL 	DE 	2°C 	A 	8°C, 

TEMPERATURA 	 CONTROLADA 

AUTOMATICAMENTE 	A 	4'C 	POR 

SOLUÇÃO, SISTEMA DE ALARME SONORO 

DE MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURA, 

COMANDO DIGITAL MICRO PROCESSADO 
COM 	TEMPERATURA 	DE 	MOMENTO 

MÁXIMA E MÍNIMA NO PAINEL, SISTEMA 

SILENCIADOR 	DE 	ALARME 	SONORO, 

ALARME SONORO DE FALTA DE ENERGIA 

COM BATERIA RECARREGÁVEL. CHAVE 

GERAL 	DE 	ENERGIA, 	LUZ 	INTERNA 

TEMPORIZADA 	COM 	ACIONAMENTO 

EXTERNO MESMO COM PORTA FECHADA 

POR 	50 	SEGUNDOS 	E 	COM 

UN 1 

18.000,00 18.000,00 



ACIONAMENTO 	AUTOMÁTICO 	NA 

ABERTURA DA PORTA, EQUIPAMENTO EM 

110 V, 	50/60 HZ, 	POTÊNCIA 	DE 400 

WATTS, CONSUMO 148KW/HM, MANUAL 

DO 	PROPRIETÁRIO 	EM 	PORTUGUÊS. 

DISCADOR TELEFÔNICO PARA ATÉ TRÊS 

NÚMEROS. 	SISTEMA 	DE 	EMERGÊNCIA 

INTEGRADO 	QUE 	MANTENHA 	A 

TEMPERATURA IDEAL DO EQUIPAMENTO 

POR 24 HORAS SEM ENERGIA ELÉTRICA. 

GARANTIA 	CONTRA 	DEFEITOS 	DE 

FABRICAÇÃO POR 24 MESES. ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 
NO 	ESTADO 	DO 	PARANÁ, 	SE 	NÃO 

HOUVER, 	A 	EMPRESA 	VENCEDORA 

DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR 

GRATUITAMENTE 	O 	TRANSLADO 	DOS 

EQUIPAMENTOS 	ATÉ 	O 	LOCAL 	DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. REGISTRO ANVISA. 

23.  KIT 	INALAÇÃO 	ADULTO. 	MASCARA 

ADULTO 	PARA 	NEBULIZAÇÃO 	EM 
SILICONE FLEXÍVEL COPO RESERVATÓRIO 

COM CAPACIDADE DE 10 ML. EXTENSÃO 

COM CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO 

COM 1,5 METROS. 

UN 10 

9,00 90,00 

24.  KIT INALAÇÃO 	PEDIÁTRICO. 	EXTENSÃO 

COM CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO 

COM 1,5 METROS. MASCARA INFANTIL 

PARA 	NEBULIZAÇÃO 	EM 	SILICONE 

FLEXÍVEL. 	COPO 	RESERVATÓRIO 	COM 

CAPACIDADE DE 10 ML. EXTENSÃO COM 

CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO COM 

1,5 METROS. 

UN 10 

90,00 
 

9,00 

25.  LANTERNA 	CLINICA 	PARA 	EXAME. 

LÂMPADA DE HALOGÊNIO, ILUMINAÇÃO 

MAIS CLARA PARA DESTACAR A COR REAL 

DO TECIDO, CONSTRUÍDA EM ESTRUTURA 

METÁLICA, 	ALIMENTADA 	POR 	DUAS 

PILHAS AAA (PALITO), PROTETOR PARA 

LÂMPADA E AJUSTE DE FOCO, BOTÃO 

LIGA/DESLIGA. 	MEDIDA: 	14 	CM 	DE 

COMPRIMENTO. 

UN 5 

62,00 310,00 

26.  PINÇA 	ANATÕMICA, 	EM 	AÇO 	INOX, 

MEDINDO 	DE 14 CM. 	10 ANOS DE 

GARANTIA FABRICADO DE ACORDO COM 

PADRÕES 	INTERNACIONAIS 	DE 

QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

18,80 940,00 

27.  PINÇA CHERON: EM AÇO INOX, COM 24,5 

OU 25 CM DE COMPRIMENTO, 10 ANOS 

DE GARANTIA FABRICADO DE ACORDO 

COM 	PADRÕES 	INTERNACIONAIS 	DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

48,90 2.445,00 

28.  PINÇA DENTE DE RATO, EM AÇO INOX, 

MEDINDO 	DE 	14 CM. 	10 ANOS DE 

GARANTIA FABRICADO DE ACORDO COM 

PADRÕES 	INTERNACIONAIS 	DE 

QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

18,80 940,00 

29.  PINÇA FOERSTER - CURVA, EM AÇO INOX, 

MEDINDO 	DE 24 CM. 	10 ANOS DE 

GARANTIA FABRICADO DE ACORDO COM 

UN 50 

99,90 4.995,00 



O OÜ  ¡AU 

PADRÕES 	INTERNACIONAIS 	DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

30  PINÇA POZZI INOX, MEDINDO DE 24 CM 
DE 	COMPRIMENTO. 	10 	ANOS 	DE 
GARANTIA FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES 	INTERNACIONAIS 	DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 10 

98,00 980,00 

31• PORTA AGULHA HEGAR (MEDINDO 20 

CM), 	EM 	AÇO 	INOX. 	10 	ANOS 	DE 
GARANTIA. FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES 	INTERNACIONAIS 	DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

44,00 2.200,00 

32.  SUPORTE PARA SORO. COLUNA EM TUBO 
DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1" DE DIÂMETRO 
COM ANEL DE REGULAGEM, HASTE EM 
TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 3/4 DE 
DIÂMETRO 	COM 	4 	GANCHOS 	NA 
EXTREMIDADE SUPERIOR, BASE COM 4 

PÉS DE FERRO FUNDIDO, COM RODINHAS, 
PINTURA 	EPÓXI 	NA 	COR 	BRANCA, 
DIMENSÕES 	APROXIMADAS 	DE 	NO 
MÁXIMO 2,40 E MÍNIMO DE 1,70W. 
GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 

290,00 870,00 

33.  TESOURA MAY0 LONGA: EM AÇO INOX, 
DE 19 CM DE COMPRIMENTO, 10 ANOS 
DE GARANTIA, FABRICADO DE ACORDO 
COM 	PADRÕES 	INTERNACIONAIS 	DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

127,00 6.350,00 

34 TESOURA 	SIMS 	RETA 	- 	EM 	INOX, 

MEDINDO 	20 	CM. 	PRODUTO 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL 
COM 	20 	CENTÍMETROS 	DE 
COMPRIMENTO PARA UTILIZAÇÃO EM 
PROCEDIMENTO 	GINECOLÓGICO. 
GARANTIA DE 10 ANOS CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO. FABRICADO DE ACORDO 

COM 	PADRÕES 	INTERNACIONAIS 	DE 

QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

41,90 2.095,00 

TOTAL R$ 78.306,50 

DATA : 19/12/2017 FRANCISCO BELTRÃO PR 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 

MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO 

EM TODAS AS FOLHAS. 

it~:~1~IFUSEIMIEti& 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
ti 

De: 	 Dental Med Chico <dentalmedchico@outlook.com > 
Enviado em: 	 terça-feira, 19 de dezembro de 2017 10:47 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES APSUS 
Anexos: 	 CAPANEMA 19.12.pdf 

Bom dia em anexo orçamento conforme pedido. 

EMPRESA: POSSATTO E POSSATTO LTDA EPP 

FRANCISCO BELTRÃO PR 

CNPJ: 72.150.550/0001-06 

RUA PARÁ 490 CENTRO 

FONE: 46 30571881 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: sexta-feira, 1 de dezembro de 2017 16:27 

Para: dentalmedchico@outlook.com  

Assunto: ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES APSUS 

BOA TARDE! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, 

CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
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Di$TRI.F3t»UOR DE PRODUTOS FARIVIACLUTICOS BE.L.TRÃO 
~ARILO° BASEGC310 C LTDA., 

Francisco Beltrão, 17/11/2017 

Razão social: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA DISPROBEL 
CNPJ: 82.291.311/0001-11 
Endereço: Rua Santo Antônio, 151 
Telefone: (46) 3524-2405 
Cidade: Francisco Beltrão 
Banco do Brasil 
	

Agência: 0616-5 

Para: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

INSC. EST.: 32102692-30 
Bairro: Cristo Rei 
Celular: (46) 99908-3546 
UF: Paraná 

C/C: 31022-0 

ITEM PRODUTO UN QTDE V. U NIT. VALOR TOTAL 

1 

CADEIRA DE RODAS EM AÇO, ESTRUTURA DOBRÁVEL EM X, PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI, 

ESTOFAMENTO EM NYLON, RODAS TRASEIRAS DE 24", INJETADAS EM NYLON COM PNEUS 

MACIÇOS, RODAS DIANTEIRAS DE 6" MACIÇAS, FREIOS BILATERAIS REGULÁVEIS, APOIOS DE 

PÉS ARTICULÁVEIS, APOIOS DE BRAÇOS FIXOS. NORMAS ABNT. 

UN 5 R$500,00 R$2.500,00 

2 CUBA RIM INÓX 26 X 12 CM 750M. NORMAS ABNT. UN 100 R$33,00 R$3.300,00 	• 

3 

DETECTOR DE BATIMENTO CARDÍACO FETAL, MODELO PORTÁTIL, ALIMENTADO PÔR 

BATERIA 9 V, QUE PERMITA GUARDA DO CRISTAL. DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 

ESTOJO DE COURO, E QUE PERMITA FACILIDADE DE TROCA DA BATERIA. MEDIDAS: 4 X 8 X 18 

CM. ESTAS MEDIDAS PODERÃO SOFRER VARIAÇÃO DE ± 10 %. DEVERÁ TRAZER A MARCA DO 

FABRICANTE E LOTE DE FABRICAÇÃO GRAVADA NO APARELHO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 

ANO. APRESENTAR CATÁLOGO E MANUAL EM PORTUGUÊS, REGISTRO NO MS/ANVISA, 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTIC-AS DE FABRICAÇÃO. COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO 

ESTADO DO PARANÁ. REGISTRO MS/ANVISA. 

, im  

'''' 
2 R$590,00 R$1.180,00 

4 

ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM AÇO INOX OU AÇO COM REVESTIMENTO 

ANTICORROSIVO DE COR BRANCA, REFORÇADA, COM DEGRAUS REVESTIDOS EM BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE, PÉS COM PONTEIRAS EM BORRACHA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, 

NORMAS ABNT. 

l
i

N  4 RS120,00 R$430,00 

5 

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE PORTÁTIL OBESO. MANÔMETRO ANERÓIDE - MONTADO 

EM ARMAÇÃO DE MATERIAL PLÁSTICO, ENVOLTA POR AMORTECEDOR EMBORRACHADO 

PARA MAIOR RESISTÊNCIA A QUEDAS. DEVERÁ SER RESISTENTE A DESREGLILAGEM 

FREQÜENTE, COM GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. Possuiu AR GIRO DE 360° SOBRE SEU 

EIXO 	PARA 	FACILITAR 	VISUALIZAÇÃO. 	BRAÇADEIRA - 	CONFECCIONADA 	EM 	NYLON 

SILICONIZADO, DE 1g QUALIDADE, ANTIALÉRGICO, RESISTENTE, EXTREMIDADE FLEXÍVEL, 

IMPERMEÁVEL. FECHO COM VELCRO RESISTENTE. DEVERÁ CONTER A MARCA DO 

FABRICANTE, INDICAÇÃO DO TAMANHO DA CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O 

COMPRIMENTO TOTAL DE 68 CENTÍMETROS, LARGURA DE 15 CENTÍMETROS, INDICADO 

PARA VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA PRESSÃO ARTERIAL EM ADULTOS OBESOS E CONTER 

INDICAÇÃO DO PONTO CORRETO DE POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. VÁLVULA - PEÇA 

EM METAL LEVE. DE MECANISMOS NAS OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E ESVAZIAMENTO DO AR 

COMPRIMIDO. MANGUITO: ADULTO, AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE DE LÁTEX; BOLSA 
E PÊRA - CONFECCIONADAS EM BORRACHA ESPECIAL DE COMPROVADA VEDAÇAO E 

RESISTÊNCIA, LIVRE DE LÁTEX. DEVERÁ POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE 

DO PRODUTO NA BRAÇADEIRA E NO MANÔMETRO. EMBALAGEM - DEVERÁ SER EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE EM BOLSA PLÁSTICA, COURVIM OU OUTRO MATERIAL RESISTENTE. 

COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ. GARANTIA MÍNIMA DE 

CALIBRAÇÃO DE 05 ANOS, COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO FORNECEDOR, OS 

APARELHOS QUANDO ENTREGUES DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO LAUDO TÉCNICO DO 

IPEM CERTIFICANDO SUA AFERIÇÃO INDIVIDUALMENTE, BEM COMO TAMBÉM O REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. REGISTRO NO IPEM E ANVISA. 

UN 

— -- 

Uni 

2 

2 

R$320,00 

R$280,00 

R$640,00 

6 

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE PORTÁTIL PEDIÁTRICO. MANÔMETRO ANERÓIDE : 
MONTADO EM ARMAÇÃO DE MATERIAL PLÁSTICO, ENVOLTA POR AMORTECEDOR 

EMBORRACHADO PARA MAIOR RESISTÊNCIA A QUEDAS. DEVERÁ SER RESISTENTE A 
DESREGULAGEM FREQUENTE, COM GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO 

DE 360' SOBRE SEU EIXO PARA FACILITAR VISUALIZAÇÃO. BRAÇADEIRA - CONFECCIONADA 

EM NYLON SILICONIZADO, DE 1A QUALIDADE, ANTIALÉRGICO, RESISTENTE, EXTREMIDADE 

R$560,00 

Rua Santo Antonio, 151 - .12  Andar - Bairro Cristo Rei - Francisco Beltrã 
Fone: (46) 3524-2405 / E-mail: disprobel@hotmail.com  / Site: www.disprobetcom.br  

Roí na P. Baseggio 
060,655.449-14 



Atenciosamente, 

—Bnlídã. are 
0£0.655,449-14 

ENSTP.W",IJIDORA. CIE. PRODUTOS FARMACÊUTICOS BELTRÃO 

AMARIL.D0 BASEGGIO & CIA LTDIN 
FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL. FECHO COM VELCRO RESISTENTE. DEVERÁ CONTER A MARCA DO 

FABRICANTE, INDICAÇÃO DO TAMANHO DA CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O 

COMPRIMENTO TOTAL DE 28,5 CENTÍMETROS, LARGURA DE 9 CENTÍMETROS, INDICADO 
PARA VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA PRESSÃO ARTERIAL EM CRIANÇAS E CONTER INDICAÇÃO 

DO PONTO CORRETO DE POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. VÁLVULA - PEÇA EM METAL 
LEVE, DE MECANISMOS NAS OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E ESVAZIAMENTO DO AR 

COMPRIMIDO. MANGUITO: ADULTO, AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE DE LÁTEX. BOLSA 

E PÊRA - CONFECCIONADAS EM BORRACHA ESPECIAL DE COMPROVADA VEDAÇÃO E 

RESISTÊNCIA, LIVRE DE LÁTEX. DEVERÁ POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE 
DO PRODUTO NA BRAÇADEIRA E NO MANÔMETRO. EMBALAGEM - DEVERÁ SER EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM BOLSA PLÁSTICA, COURVIM OU OUTRO MATERIAL RESISTENTE. 
GARANTIA MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO DE 05 ANOS, COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO 

FORNECEDOR. OS APARELHOS QUANDO ENTREGUES DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO 
LAUDO TÉCNICO DO IPEM CERTIFICANDO SUA AFERIÇÃO INDIVIDUALMENTE, E REGISTRO NO 
MS/ANVISA, COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ. APRESENTAR 

CATÁLOGO E MANUAL EM PORTUGUÊS. REGISTRO NO IPEM E ANVISA. 

7 

ESFIGMOMANÔMETRO PARA ADULTO. MANÔMETRO ANERÓIDE - MONTADO EM ARMAÇÃO 
DE MATERIAL PLÁSTICO, ENVOLTA POR AMORTECEDOR EMBORRACHADO PARA MAIOR 
RESISTÊNCIA A QUEDAS. DEVERÁ SER RESISTENTE A DESREGULAGEM FREQÜENTE, COM 

GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 360° SOBRE SEU EIXO PARA 
FACILITAR VISUALIZAÇÃO. BRAÇADEIRA - CONFECCIONADA EM NYLON SILICONIZADO, DE 1P-

QUALIDADE, ANTIALÉRGICO, RESISTENTE, EXTREMIDADE FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL. FECHO 
COM VEICRO RESISTENTE. DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE, INDICAÇÃO DO 

TAMANHO DA CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O COMPRIMENTO TOTAL DE 54 
CENTÍMETROS, LARGURA DE 14,5 CENTÍMETROS, INDICADO PARA VERIFICAÇÃO ADEQUADA 

DA PRESSÃO ARTERIAL EM ADULTOS E CONTER INDICAÇÃO DO PONTO CORRETO DE 

PDSICIONAMENTO SDBRE A ARTÉRIA. VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE, DE MECANISMOS 
NAS OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E ESVAZIAMENTO DO AR COMPRIMIDO. MANGUITO: 

ADULTD, AMBIDESTRD, ANTIALÉRGICO, LIVRE DE LÁTEX; BOLSA E PÊRA - CONFECCIONADAS 

EM BORRACHA ESPECIAL DE COMPROVADA VEDAÇÃO E RESISTÊNCIA, LIVRE DE LÁTEX; 
DEVERÁ PDSSUIR IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE DO PRODUTO NA BRAÇADEIRA 

E NO MANÔMETRD. EMBALAGEM - DEVERÁ SER EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BDLSA 

PLÁSTICA, CDURVIM DU OUTRD MATERIAL RESISTENTE. GARANTIA MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO 
DE 05 ANOS, CD MPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO FORNECEDOR. OS APARELHOS QUANDO 
ENTREGUES DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO LAUDO TÉCNICO DD IPEM CERTIFICANDO 

SUA AFERIÇÃO INDIVIDUALMENTE, E REGISTRO NO MS/ANVISA, COMPROVAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ. APRESENTAR CATÁLOGO E MANUAL EM PORTUGUÊS. 

REGISTRO NO IPEM E ANVISA. 

UN 15 R$280,00 RS4,200,00 
 

8 

FOCO AUXILIAR. LUMINÁRIA FLEXÍVEL COM LÂMPADA, ESTRUTURA EM TUBO REDONDO DE 

1" X 1,20MM. COM  ANEL DE FIXAÇÃO, HASTE FLEXÍVEL E CROMADA, PÉS EM FERRO 

FUNDIDO, ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, ALTURA APROXIMADA DE 1,10CM E MÁXIMO 

DE 1,60CM, O FID DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DEVE TER NO MÍNIMO 1,30M. ACOMPANHA 

LÂMPADA DE 110 V. GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES 

INTERNACIONAIS 	DE QUALIDADE, 	NORMAS DA ABNT, 	APRESENTAR 	REGISTRO 	NO 

MS/ANVISA. 

UN 2 R$250,00 R$500,00 

— - 

Ii 	 TOTAL R$13.360,00 

Modalidade do orçamento: ORÇAMENTO PARA LICITAÇÃO. 

Este orçamento tem validade de 30 dias. Após este período, favor consulte-nos novamente. 
Todos os preços informados estão expressos em Reais (R.$) e são exclusiv%para este orçamento. 

1 82.291,31110001 -11 
AMARILDOBASEG(10 

& CIA. LTDA. 
Rua Santo Antônio, 151 

B. Cristo Rei - CEP 85602-000 
Francisco Bettrão - Paraná 

Orçamento emitido er-ri 17/11/2017 09:19 

Rua Santo Antonio, 151 - 1B Andar - Bairro Cristo Rei - Francisco BeItrào 

Fone: (46) 3524-2405 / 	disprobel@hotmaii.corn / Site: www.disprobel.com.br  
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De: 

Enviado em: 
Para: 

Assunto: 

Anexos: 

ATENDIMENTO DISPROBEL <atendimentodisprobel@hotmail.com> 
sexta-feira, 17 de novembro de 2017 09:30 
apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Re: ORÇAMENTO DE PRODUTOS DIVERSOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 
CAPANEMA (3).pdf 

Bom dia 
Em anexo cotação 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: sexta-feira, 17 de novembro de 2017 08:14 

Para: stella_disprobel@hotmail.com  
Assunto: ORÇAMENTO DE PRODUTOS DIVERSOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 

BOM DIA STELLA! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE PRODUTOS DIVERSOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME DESCRIÇÃO 

EM ANEXO! 

POR FAVOR NOS DEVOLVA OS ORÇAMENTOS O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
O 

De: 	 VIAL EQUIP. E EXPORTAÇÃO <vialequipamentos@gmail.com > 
Enviado em: 	 terça-feira, 5 de dezembro de 2017 15:20 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE EQUIPAMANETOS E MATERIAIS PERMANENTES APSUS 

boa tarde, recebido o email, mas os produtos constantes nesse email, nao sao os que eu trabalho, alguns itens sim, 

mas antes de preencher gostaria de saber qual será a modalidade da licitação, menor preço? pregao, por menor 

preço? ou outras 

att. 

Rosane Schneider 
vialecluipamentosRqmail.com  
Vial Equipamentos e Exportação 
Avenida independencia, n° 1131 - Centro 
Cell 85760-000 - Capanema - PR. 
Fone: (46) 3552 2766 

  

Em 5 de dezembro de 2017 15:02, <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

BOA TARDE ROSANE! 

SEGUE EM ANEXO ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE PERMANENTES PARA COTAÇÃO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 
	

MJ O 

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 1 de dezembro de 2017 16:27 
Para: 	 'roselibosa@hotmail.com'; 'bosa.dv@hotmail.com' 
Assunto: 	 ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES APSUS 

Anexos: 	 ORÇAMENTO EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES APSUS 2018 

-.doc 

BOA TARDE! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, 

CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
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Prefeito Municipal 
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Protocolo n° 52 	 Capanema - PR, 27 de março de 2018 
Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 

Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do presente 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fones(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



35 

Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 52 	 Capanema - PR, 27 de março de 2018 
Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio encaminhado por Vossa Excelência em 27/03/2018 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento 

das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, 

sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercíci 
o .da 
despesa 

Conta 
da, 
despesa 

Funcional -programática' Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2018 2156 09.001.10.301.1001.2326 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Cli5e ar ter 
Téc. Cont. CRC: PR- 0 46483/0-2 

PF: 723.90..959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 

1 
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Página 1 de 1 Tramitação do Processo 

Processo: 	842 I 2018 	 Data: 13104/2018 13:31 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Tel: (46) 3552 - 1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM 
UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA - APUS, 
RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017. 

ócárrência: 	4 	 Data: 	13/04/2018 13:31:00 	 Previsão: 	04/05/2018 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: 	Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado 
e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

Ocorrência: 	3 	 Data: 27/03/2018 15:46:00 	 Previsão: 	09/04/2018 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL 

Ocorrência: 	2 	 Data: 27/03/418 10:16:00 	 Previsão: 	17/04/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS 
NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017. 

:Ocorrência: 	1 	 Data: 	27/03/2018 10:16:00 	 Previsão: 	17/04/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

STP 500.2056u rptProcessoFicha 
	 63225824968, 17/04/2018 10:5 • 



Município de Capanema - PR 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO N.° 55/2018 - ELETRÔNICO 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná com sua sede social na Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n° 1080 - Centro - CEP 85.740-000, inscrito no CNPJ sob n° 
75.972.760/0001-60, em conformidade como disposto na Lei n°. 10.520/2002 e 
subsidiariamente pela Lei n°. 8.666/ 93, Decreto n.3.555/00 (por analogia e naquilo que 
couber), e legislação complementar aplicável, torna publica a realização de licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, n° 55/2018, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, no dia ás horas, tem por objeto apara AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO 
SESA/PR N° 967/2017, de acordo com os termos constantes no Anexo I, Termo de Referência, 
deste Edital. 

O presente procedimento licitatôrio obedecerá, integralmente, a Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n.° 5.450/2005 
e Decreto Federal n° 5.504/2005 e subsidiariamente, a Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 15 de maio de  
2018  
TÉRMINO DO RECEBIMENTO: Até às 12:00 horas do dia 16 de maio de 2018.  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: as 13 horas do dia 16 de maio de 2018.  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9h do dia 17 de maio de 2018. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br  

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico, a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017., conforme descrito no Anexo I. 

Compõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I TERMO DE REFENRENCIA 

ANEXO II MINUTA DO TERMO DO CONTRATO 

ANEXO III EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA 

FATO SUPERVENIENTE 

ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO 
MENOR NO QUADRO DA EMPRESA EMPREGADORA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93, bem como as que 
concordata, recuperação, 	 de credores, dissolução ou concurso 

Município de Capanema - PR 

ANEXO VI MODELO DE CARTA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DO OBJETO 
DO EDITAL 

ANEXO VII DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela pregoeira Roselia Kriger Becker Pagani, 
designada pelo Prefeito Municipal, mediante a Portaria n° 6.906, de 30 de novembro de 2017 a 
qual será responsável pelo processamento e julgamento da licitação o que haverá de se dar 
através do sistema de Pregão Eletrônico do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br).  

1.3. A formalização de consultas/encaminhamentos sobre a presente licitação, deverá se 
dar através do endereço da sede administrativa de Capanema-PR, sito a Av. Governador Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n°1080, Bairro Centro, Capanema PR, Cep 85760-000, ou então, 
através do e-mail: licitacaoRcapanema.pr.gov.br  e do telefone/fax (0XX46) 3552-1321 

II - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
2.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e 
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início 
da disputa. 

[III - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Somente poderão participar do presente certame as empresas ou sociedades 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no fornecimento 
do objeto desta licitação e que satisfaçam integralmente as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Banco do Brasil. 

3.3 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

as sanções previstas nos 
estiverem sob falência, 
liquidação. 

3.4 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a 
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante. 

3.5 - A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável 
aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos 
regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e 
ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento. 

3.6 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 
pregão, através do site do Banco do Brasil  (www.licitacoes-e.com.br), até o horário fixado no 

edital para inscrição e cadastramento. 

IV - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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4.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 

lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão com o auxilio eletrônico; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 

1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 

aplicação de penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES-E 
4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 4.7 "a", com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada ao Banco do Brasil, atribuindo 

poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

(www.licitacoes-e.com.br).  

4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas à licitações-e, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

de senha privativa. 

4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 

Banco do Brasil. 

4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do 

Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO 
4.8. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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mercadorias) e subseqüente cadastramento para participar do pregão e 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

4.10. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do 

pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, 
na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 

4.11. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

4.12. Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação. 

4.12.1 A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 

4.13 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 4.14 O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo 

sistema, com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

4.15. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das 

propostas classificadas e das desclassificadas. 

4.16. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras 

de propostas classificadas. 

4.17. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema 

eletrônico. 
4.17.1. A abertura e o fechamento da fase de lances será feita pelo Pregoeiro. Fica 

vedada (PROIBIDA) qualquer comunicação entre o Pregoeiro e as Licitantes durante todo 
o processo de Pregão Eletrônico e PRINCIPALMENTE na fase de lances do Pregão 
Eletrônico, por meio de "Chat" ou procedimento similar, exceto quanto aos avisos gerais 
e necessários por parte do PREGOEIRO, para o andamento do certame, Qualquer 

comunicação por "Chat" por parte de qualquer licitante poderá implicar na 
desclassificação do mesmo, conforme determinação do Banco Mundial, agente financiador 

desta licitação. 
4.17.1.1 O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá 

ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, 
em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances; (FECHAMENTO RANDÔMICO). 

4.17.1.1.1 Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas 

participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, 
cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil; 

4.17.1.2 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 

decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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inferiores ao do último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos 

os casos, a redução mínima entre eles de RS 0,01 (um centavo de Real), inclusive, em relação 

ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou 
mais lances do mesmo valor. 

4.17.1.2.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances 
incidirá sobre o valor unitário do objeto desta licitação. 

4.18. A etapa de lances terá a duração de 3 (três) minutos. 

4.19. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema 
eletrônico: a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e 
respectivos valores; 

4.20 Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo 
a classificação final, em ordem crescente de valores. 

4.20.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante. 

4.21. Após finalização da etapa de lances NÃO HAVERÁ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS, sendo o 
lance final o preço a ser considerado para adjudicação. 

4.22 Com base na classificação a que alude o subitem 7 deste item, será assegurada às 

licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as 

condições estabelecidas LC 123/2006 e suas alterações, preferência à contratação, observadas 

as seguintes regras: 

4.22.1. A microempresa, empresa de pequeno porte, ou cooperativa que preencha as 

condições estabelecidas no LC 123/2006 e suas alterações, detentora da proposta de menor 

valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor 

da proposta melhor classificada, será convocada pelo pregoeiro, para que apresente preço 

inferior ao da melhor classificada, no prazo de 2 (dois ) minutos , sob pena de preclusão do 

direito de preferência . 
4.22.2. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver 

propostas empatadas, nas condições do subitem 8.1. 

4.22.3. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 

melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 

ordem de classificação, as demais microempresas, empresas de pequeno porte, e cooperativas 

que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal n° 11.488, de 

15/06/2007, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 

8 1. 
4.23. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 

subitem 5, seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou cooperativa que preencha as 

condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal n° 11.488, de 15/06 / 2007,não será 

assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

4.24. De acordo com o estabelecido pelo 	 dial, NAÕ HAVERÁ NEGOCIAÇÃO 
DE PREÇOS. Será aceito apenas o registro de uma única proposta de preços vencedora 
para cada item, existindo a possibilidade de convocar Licitantes na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, caso haja desistência da vencedora. 

4.25. Após os procedimentos previstos nos subitens anteriores, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 
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4.25.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data 
da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 
será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

4.25.1.1. O item cujo preço total seja superior ao estimado para a aquisição, 
poderá não ser aceito e adjudicado. 

4.25.2. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição 
de preços unitários dos materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que 
julgar necessário. 

4.26. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá peillianecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados; 

4.27. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e 
hora da reabertura da sessão; 

4.28. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Item 9 deste Edital, 
deverão ser remetidos para o e-mail: licitaeaoAcapanema.pr.gov.br  no prazo máximo de 
01 hora a partir do término do certame, com posterior encaminhamento do original ou 
cópia autenticada, observados os prazos legais pertinentes. 

4.29. Posteriminente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser 
encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data do término da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços, 

para a Prefeitura Municipal de Capanema/Pr: 
Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema PR, Cep 

85760-000- setor de licitações e-mail: licitacao(M,capanema.pr.gov.br  Telefone: (0)0(46) 3552-

1321 
4.30. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 

estabelecido acarretará nas sanções previstas no item 13.2, deste Edital, podendo o Pregoeiro 
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente; 

4.31. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 

Edital. 
4.32. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a contratação; 

4.33. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

Fra 	AC AO DASYROPOSTAS  

5 . 1 - A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente: 
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro todas as 
informações necessárias para a sua formulação; 
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b) Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta 
totalmente condizente com o objeto licitado; 

c) Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita entrega dos 
produtos. 

Ud - PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 - As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer 

despesas necessárias e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes 
desta licitação e do respectivo termo contratual e devem ser elaboradas em conformidade com 

a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus anexos 
e os fatores a seguir: 

a) No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio 
as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos produtos ofertados, conforme a ficha técnica descritiva 

do produto. A não inserção de informações contendo as especificações e marcas dos produtos 
neste campo implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação 
suficiente para classificação da proposta. 

b) Validade da proposta nos termos do item 8 deste Edital; 

c) Os valores cotados deverão ser expressos em Real, com apenas 02 (duas) casas após a 

vírgula, e compatíveis com os valores praticados no mercado. 

6.2 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I. 
6.3 - O Município de Capanema - PR, não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, 

tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta 

licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei. 

6.4 - Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou 

omissão da parte da empresa ou de representante. 

VII - PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

7.1. A Empresa vencedora,  deverá enviar ao pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com 

o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas 

e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, 
em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ -

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de 

telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 4.23, deste 

Edital, conforme modelo constante no ANEXO VI. 

Na proposta escrita, deverá ainda conter: 

a) Os valores dos impostos já computados no valor do produto ou destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da abertura das propostas virtuais; 

c) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que 

possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste Edital; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 

e) Apresentação do PROSPECTO E DESCRITIVO TÉCNICO DO OBJETO; 

f) Declaração expressa informando a garantia do objeto da presente licitação, 

conforme descrito no Anexo I; 
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7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue 
no município de Capanema/Pr, no local definido no item 16.1 deste edital. 

7.3. Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 
oferecer(em) o MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM 

7.4. Devem estar incluídas no preço todas as despesas com frete/transporte, mão de obra, 
tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito 
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação. 

7.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor; 

7.6. Serão rejeitadas as propostas que: 
7.6.1. Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 
7.6.2. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) insuficiente(s) que 

permita(m) a perfeita identificação do produto licitado; 
7.6.3. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante 

com o presente Edital, ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão do pregoeiro; 
7.6.4. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 
8.1 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, contados 

a partir da data do encaminhamento ao sistema. 

GARANTIA 

9.1. Juntamente com a Proposta de Preços, a Empresa vencedora deverá fornecer o objeto 
novo e a garantia conforme estabelecido no Anexo I - Termo de Referencia. 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM - 
observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parãmetros mínimos de 
qualidade e demais condições definidas neste Edital; 

10.2. O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública. 

10.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 

10.4. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

T 1-1ABILITACÃO 
11.1. Confonne ANEXO III 

- IIVIP-LIGÉAÇÃO AO ,EDITAL E láËÔÉRS O S 
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12.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente; 

12.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro 
poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese 
das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os 
interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente; 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso; 
12.4. Após decidido pelo pregoeiro, caberá a Prefeita do Município de Capanema/Pr, 

deliberar sobre o recurso, adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar o procedimento 
licitatório. 

12.5. Não havendo recurso, o pregoeiro fará a adjudicação do objeto da licitação 
ao proponente declarado vencedor e encaminhará o processo a Prefeita Municipal, 
para homologação. 

12.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representantes não habilitados legalmente ou não identificado no processo licitatório para 
responder pelo licitante, assim como também não serão conhecidos àqueles que tratem de 
assuntos meramente protelatórios. 

12.7. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

12.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

XIII - HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

13.1. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, será(ão) a(s) licitante(s) vencedora(s) 
notificada(s) e convocada(s), para assinar(em) o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93. 

13.2. Caso a(s) licitante(s) convocada(s) não assine(m) o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas neste Edital ou não apresente(em) situação regular de habilitação, o Município de 
Capanema-Pr, convocará os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para 
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis, inclusive 

àquela prevista no art. 81, da Lei n° 8.666/93. 

ISCIV - MÚtTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A VENDEDORA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem 
prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 
14.1.1. Advertência; 

14.1.2. Multa, nos seguintes termos: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida. 

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula do contrato, exceto prazo de entrega; 
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c) 	Até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 
da Lei Federal n°. 8.666/93; 

14.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 

14.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar coma Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista 
ao processo. 

14.3. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de 
cobrança administrativa ou judicial. 

ris - FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
15.1. O contrato será firmado entre o MUNICIPIO DE Capanema-Pr, através do órgão 

competente e o vencedor da licitação, o qual consignará os direitos e obrigações das partes e 
instrumento que faz parte integrante e complementar deste Edital (ANEXO II), independente de 
transcrição. 

15.2. O licitante vencedor será convocado a assinar o contrato, retirar ou aceitar o 
instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação. 

15.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar ou aceitar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 
estabelecidas. 

15.4. t facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato, 
não retirar ou aceitar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convidar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas 
condições propostas de cada classificado, inclusive quanto aos preços, de conformidade com o 
ato convocatório, ou revogar a licitação. 

15.5. Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, 
sem a comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados_ dos compromissos 
assumidos. 

15.6. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente 

justificadas e autorizadas pela Procuradoria Jurídica do Município. 
15.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas aquisições até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

XVI - PRAZOS E LOCAL DE ENTRËGA E EXECUÇÃO 

16.1. O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo de 20 (vinte) dias úteis, 

contados da data da celebração do contrato, localizado à Rua Oiapós, S/N - Bairro São José 

Operário, Município de Capanema-Pr, CEP: 85.760-000 (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 

BAIRROÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO). 
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16.2 - O prazo de execução poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 1°, da 
Lei n° 8.666/93. 

16.3. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa do objeto, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 
compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto e constatar e relacionar os objetos 
a que vierem ser recusados. 

16.4. Após tal inspeção, será lavrado Teimo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas 

16.4.1. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
receber definitivamente o objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

16.4.2. O objeto que não atender às especificações deverá ser substituído pela 
contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

16.4.2.1. A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada 
via e-mail para a CONTRATADA. 

16.5. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 
causados ao objeto entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

16.6. O Termo de Recebimento Definitivo do objeto contratado será lavrado em até 10 (dez) 
dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por comissão designada pela 
autoridade competente, composta por três servidores efetivos, desde que tenham sido 
devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e 
somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento 
de empregados, fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução 

do contrato. 
16.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 
16.6.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

16.7. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi 
licitado e às condições de recebimento e aceitação do (s) produto (s) constantes do anexo I deste 
edital, e deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de 

acordo com a legislação vigente. 
16.8. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da 

assinatura, ou durante o prazo de garantia. 

XVII - PAGAMENTO 
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17.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 
parecelada conforme aquisição dos bens.  

17.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao  
recebimento definitivo do material solicitado. 

17.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  
endereços eletrônicos: empenhoQcapanema.pr.gov.br  e admsaude(Jcapanema.pr.gov.br, e 
ainda entregue no momento do recebimento dos móveis e equipamentos.  

17.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais 
deverão obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, 
CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: 
Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

17.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
17.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, 
considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

17.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 

17.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
CNPJ's. 

17.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 
CONTRATADA apresente situação regular. 

17.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor 
não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 
ou atualização monetária do valor devido. 

17.11. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento; 
b) Termo de Recebimento Definitivo do Objeto. 

17.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

17.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de fauna diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

17.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
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17.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

17.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 

17.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 
contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 
termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

17.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

17.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

17.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 

17.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

XVIII - OB_RIGACÕES/RESPONSABILIDADES DO LICITArTE VENCEDOR 

18.1. Responsabilizar-se pelo transporte do objeto, de seu estabelecimento até o local 

determinado para entrega, sem ônus para o Município. 
18.2. Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos em 

que se verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções; 

18.3. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir 

sobre o objeto deste contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 

solicitados pelo Município de Capanema PR. 

18.4. Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Capanema- PR ou a 

terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos; 

XIX - OBRIGAÇÕES/RESPONSABIMDAISÊÉ DÓ MUNICÍPi0 

19.1. Receber os produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 

19.2. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 

19.3. Informar à Contratada o nome do funcionário responsável pela assinatura das 

autorizações de fornecimento 

XX - RECURSOS ORCÁlifiENTÁRIOS 

20.1 As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas contabilmente com a 

seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇOES 
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1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2018 2156 09.001.10.301.1001.2326 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

XXI 	,~TO 
' 21.1. O presente edital não prevê atualização de valores. 

- DÉMAIS CONDIÇÕ:ÉS CONTRATUAIS 
22.1.Anexo II deste Edital. 

IxXIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 
Município de Capanema-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema par a conhecimento 
dos participantes da licitação. O Município de Capanema-PR poderá, ainda, prorrogar, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

23.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

23.3. É facultado o pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

23.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

23.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta; 

23.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

23.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Município; 

23.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

deste Edital; 
23.9. Não cabe ao Banco do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas 

pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos 
bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

23.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o de Capanema - PR. 
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23.11. O pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderá aos interessados no horário de 08:00 
às 11:30 e 13:30 às 17:30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de 
Licitações para melhores esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, 
haverá equipe de plantão para atendimento dos interessados; 

23.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora, fará 
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente; 

23.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

Os casos omissos, deste Edital, serão resolvidos, pelo pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 
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ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 

1.1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM 
UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017. 

t, 	II] In, 	pi,,(itii() 	em, () c)11,11I1 
idadt 

t 	111,1,1(1 

UN APARELHO DE AR CONDICIONADO, MODELO SPLIT REVERSO, 
QUENTE E FRIO, 220V 	12.000 BTUS, NO MÍNIMO UM ANO DE 
GARANTIA, INCLUSO MATERIAL E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO, 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A E SELO PROCEL. 

12,00 

2 ARMÁRIO 02 PORTAS CORPO (LATERAIS, BASE, PRATELEIRAS E 10,00 UN 
FUNDOS) CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE 
ESPESSURA, 	REVESTIMENTO 	DUPLA 	FACE 	EM 	LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE 
PVC. SUPERFÍCIES LISAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 
TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE 
ALTA DENSIDADE COM 	25 	MM 	DE 	ESPESSURA, 	SISTEMA 
POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180°, BORDAS LATERAIS EM FITA 
DE PVC, REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA FRONTAL, TIPO 
CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. 
PUXADORES CONFECCIONADOS EM ALUMÍNIO (ACABAMENTO 
FOSCO). 	03 	PRATELEIRAS INTERNAS, 	CONFECCIONADAS 	EM 
MADEIRA AGLOMERADA 15 OU 18 MM, COM REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO E DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA E DISPOSITIVO 
PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 1,60 X 
0,95 X 0,50 — PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA DE 
FABRICAÇÃO DE NO MÍNIMO 12 MESES. 

3 ARMÁRIO VITRINE, COM 1 PORTA E 3 PRATELEIRAS EM VIDRO: USO 3,00 UN 
HOSPITALAR 	ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03 PRATELEIRAS EM 
VIDRO. FUNDO E TETO EM CJIAPA DE AÇO ESMALTADO, NA COR 
BRANCA. TRATAMENTO ANTI CORROSÃO. PORTA COM FECHADURA 
CILÍNDRICA. PÉS PROTEGIDOS POR PONTEIRAS PLÁSTICAS. PORTAS 
E LATERAIS EM VIDRO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4 MM. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,50M DE ALTURA X 0,50M DE 
LARGURA X 0,40M DE PROFUNDIDADE. 

4 ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, PORTÁTIL UTILIZADO PARA2,00 UN 
ASPIRAÇÃO DE 	LÍQUIDOS, SANGUE E VÔMITOS E OUTRAS 
SECREÇÕES. CARACTERÍSTICAS GERAIS: - ELÉTRICO, COMPOSTO 
DE UM CORPO ÚNICO, RESISTENTE A ÁGUA, TREPIDAÇÃO E 
CHOQUE; PESO MÁXIMO DE 2.300KG; - DOTADO DE BATERIA 
INTERNA RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA MÍNIMA DE -1 HORA; 
ASPIRAÇÃO REGULÁVEL PRESSÃO DE VÁCUO AJUSTÁVEL DE O A 
PELO MENOS 15 POL. HG, FRASCO COLETOR COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 500M1 E MÁXIMA DE 1,31 DOTADO DE VÁLVULA 
AUTOMÁTICA DE NÍVEL; MOTOR COM PROTETOR TÉRMICO; ISENTO 
DE 	MANUTENÇÃO 	E 	LUBRIFICANTES; 	TENSÃO 	BIVOLT 
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COMPATIBILIDADE A REDE ALTERNADA DE 127/220 VAC - 60 HZ; 
ACESSÓRIOS: 	- UM (01) TUBO DE NO MÍNIMO 1,5 M; DUAS (02) 
CÂNULAS RÍGIDAS DE ASPIRAÇÃO, ESTERILIZÁVEIS; UM (01) CABO 
DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DO TIPO (2P + T). 

5 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: CAPACIDADE DE 60 LITROS 
CONTROLE TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE SER REALIZADO 
ATRAVÉS DE MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE TEMPERATURA: 
120 A 134°C CICLO: ATÉ 60 MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 45 
MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. 
SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM FILTRO DE 
BRONZE, ELEMENTOS FILTRANTES EM AÇO INOXIDÁVEL. VÁLVULA 
SOLENÓIDE: EM LATÃO FORJADO TIPO DIAFRAGMA. VÁLVULA DE 
SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM LATÃO. CÂMARA: DEVE SER EM 
LAÇO INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 ANOS DE GARANTIA 
REVESTIDA EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE AO CALOR 
QUE ALÉM DE OTIMIZAR O SEU CONSUMO DE ENERGIA DEVE 
CONSERVAR A TEMPERATURA DO AMBIENTE. O ADICIONAMENTO 
DA ÁGUA NA CÂMARA INTERNA DA AUTOCLAVE DEVERÁ SER 
AUTOMÁTICO, ASSIM COMO O CICLO DEVERÁ SER AUTOMÁTICO. 
BANDEJA: CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, TOTALMENTE 
PERFURADA, PARA PERMITIR UMA BOA CIRCULAÇÃO DE VAPOR. 
TAMPA/PORTA: EM AÇO INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM GARANTIA 
DE 03(TRÊS ANOS), COM ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA DE 
SILICONE RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS. SISTEMA DE 
FECHAMENTO 	DA 	PORTA 	DISPOSITIVO 	QUE 	IMPEÇA 	O 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. DEVE 
SER CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE 
COM UM ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE PROPORCIONE MAIOR 
SEGURANÇA E SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: DEVEM SER DE 
BAQUELITE (ISOLAMENTO AO CALOR). RESISTÊNCIA: DEVE SER 
NÍQUEL-CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO INOXIDÁVEL 
GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, 
COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA, 
EXTERNA E INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA PARA 
VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE POSSUIR CHAVE ON/ OFF, 
MANÔMETRO DISPLAY E TECLAS DE CONTROLE. 	SISTEMA 
ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: DEVE DESLIGAR AUTOMATICAMENTE 
CASO A TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A TEMPERATURA 
PROGRAMADA. SISTEMA MECÂNICO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA: 
DEVE POSSIIIR VÁLVULA DE ALÍVIO, FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, 
TERMOSTATO DE SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA DAS 
RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS EM CASO DE FALTA DE ÁGUA. 
CONSTRUÍDA COM BASE NAS NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A 
NORMA NR 13. DIMENSÕES EXTERNAS MÁXIMAS: 44X56X78CM. 
DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: CM. QUANTIDADE MÍNIMA 
DE BANDEJAS: 02. POTÊNCIAS MÍNIMAS: 2400 W VOLTAGEM: 
110/220 V. GARANTIA MÍNIMA DE 18 MESES PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS. 

1,00 UN 

6 BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 
ANOS DE IDADE. CAPACIDADE DE PESAGEM DE, NO MÍNIMO, 15 KG. 
GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE PESAGEM DE, NO MÁXIMO, 10 G. 

1,00 UN 
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MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM INDICADORES DE PESO COM 
NO MÍNIMO 5 DÍGITOS. FUNÇÃO DE TECLA TARA (ZERO) NO PAINEL 
FRONTAL. CONSTRUÍDA EM MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL 
LIMPEZA. BANDEJA NO FORMATO DE CONCHA ANATÔMICA E 
FABRICADA EM ' MATERIAL RESISTENTE, DE METAL, ACRÍLICO, 
PLÁSTICO 	ABS, 	POLIPROPILENO, 	ETC. 	PÉS 	REGULÁVEIS, 
REVESTIDOS 	DE 	MATERIAL 	ANTIDERRAPANTE 	(BORRACHA 
SINTÉTICA, SILICONE, ETC.) CHAVE SELETORA DE TENSÃO DE 
110/220 	V. 	AFERIDA 	E 	CERTIFICADA 	PELO 	IPEM/INMETRO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. ACOMPANHA MANUAL DE 
INSTRUÇÃO DE USO EM IDIOMA PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, 
SE 	NÃO 	HOUVER, 	A 	EMPRESA 	VENCEDORA 	DEVERÁ 
COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO 
DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

7 BALANÇA 	ELETRÔNICA 	DIGITAL 	ADULTA 	COM 	RÉGUA 
ANTROPOMÉTRICA ACOPLADA, 	VISOR EM LCD DIGITAL, COM 
CAPACIDADE PARA 200 KG, COM DIVISÕES DE PELO MENOS 100G, 
PESAGEM 	IMEDIATA 	DISPENSANDO 	PRÉ-AQUECIMENTO. 
ACABAMENTO 	EM TINTA ELETROSTÁTICA. 	TAPETE/PISO 	EM 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE. PÉS REGULÁVEIS EM BORRACHA 
SINTÉTICA E COM SELETOR DE VOLTAGEM DE 110 E 220 V. AFERIDO 
PELO INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÃO DE 
USO 	EM 	IDIOMA 	PORTUGUÊS. 	ASSISTÊNCIA 	TÉCNICA 	DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO 
HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A 
REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS 
ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

2,00 UN 

8 BALCÃO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 
18 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE 
PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA, 
AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA, 
SISTEMA 	POSTFORMING, 	BORDAS 	FRONTAIS 	180°, 	BORDAS 
LATERAIS 	EM 	FITA 	DE 	PVC, 	REVESTIMENTO 	MELAMÍNICO. 
FECHADURA FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS 
COM ABERTURA DE 270°. PUXADORES METÁLICOS (CROMADOS). 01 
PRATELEIRA 	INTERNA, 	CONFECCIONADA 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA ENTRE 	15 	E 	18 MM, 	COM 	REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO E DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA Ç DISPOSITIVO 
PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 95 DE 
LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 DE PROFUNDIDADE - PODENDO 
TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

12,00 UN 

9 BANQUETA GIRATÓRIA, TIPO MOCHO. TOTALMENTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ALTURA 	REGULÁVEL COM APOIO PARA OS PES. 
ALTURA MÍNIMA DE 0,46M X MÁXIMA DE 0,61M. ESTOFAMENTO 
RESISTENTE E COM BASE RIGIDA, REVESTIMENTO EM PVC E 
ESPUMA DE DENSIDADE CONTROLADA QUE PERMITE LIMPEZA E 

2,00 UN 
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DESINFECÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

10 BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO REDONDO. PÉS COM 3,00 UN 
PONTEIRAS 	PLÁSTICAS. PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EPDXI. 
DIMENSÕES: 1,82M LARGURA ABERTO X 0,66M LARGURA FECHADO 
X 1,77M ALTURA X 0,50M COMPRIMENTO. 

11 CADEIRA DE RODAS EM AÇO, ESTRUTURA DOBRÁVEL EM X, 
PINTURA 	ELETROSTÁTICA EPÓXI, ESTOFAMENTO EM NYLON, 
RODAS TRASEIRAS DE 24", INJETADAS EM NYLON COM PNEUS 

1,00 UN 

MACIÇOS, RODAS DIANTEIRAS DE 6" MACIÇAS, FREIOS BILATERAIS 
REGULÁVEIS, APOIOS DE PÉS ARTICULÁVEIS, APOIOS DE BRAÇOS 
FIXOS. 

12 CADEIRA EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 120,0 UN 
OBLONGO, COM ENCAIXES 	LATERAIS PARA TRANSFORMAR EM O 
LONGARINA. ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA COR 
PRETA. PESO SUPORTADO: 150 KG. GARANTIA 12 MESES. 

13 CADEIRA FIXA; TIPO SECRETARIA, COM ENCOSTO E ASSENTO. DE 15,00 UN 
ESPUMA DE POLIURETANO INJETADA MÍNIMO 30 MM; TECIDO DE 
ALTA DENSIDADE, ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO MÍNIMO 7/8, COM 
PAREDE MÍNIMA 1,5 MM, TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, EM 
EMBALAGEM REFORÇADA E APROPRIADA QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULO COM NR DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA. 	TERMO 	DE 	GARANTIA 	E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

14 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO, 
ASSENTO E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTI-LAMINADO DE 12 

15,00 UN 

MM, COM ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM DENSIDADE 
MÉDIA (50 A 6Q KG/M3), COM 45 A 50 MM DE ESPESSURA. 
REVESTIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO DE ALTA 
RESISTÊNCIA. 	100% 	POLIÉSTER NA COR AZUL ESCURO 	E 
ESPESSURA MÍNIMO DE 1 MM. BORDAS EM PVC NO CONTORNO DO 
ESTOFADO. MECANISMO TIPO "BACK SYSTEM". INCLINAÇÃO DO 
ENCOSTO MEDIANTE ACIONAMENTO DE ALAVANCA. 	MOLAS 
P/ RETORNO AUTOMÁTICO DO ENCOSTO E AJUSTE AUTOMÁTICO NA 
FRENAGEM DO RECLINADOR. REGULAGEM DA ALTURA DO ASSENTO 
A GÁS, COLUNA CENTRAL DESMONTÁVEL, FIXADA POR ENCAIXE 
CÓNICO COM ROLAMENTO AXIAL DE GIRO, ESFERAS E ARRUELAS 
DE AÇO COM COLUNA E MOLA A GÁS PARA REGULAGEM DE ALTURA 
E AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO SENTAR, ACIONADA POR 
ALAVANCA. REGULAGEM DE ALTURA DO ENCOSTO PARA APOIO 
LOMBAR. BASE GIRATÓRIA COM CAPA DE NYLON NA COR PRETA, 
COM ARANHA DE 5 HASTES, APOIADO SOBRE RODÍZIOS DE DUPLO 
GIRO DE NYLON E COM ESFERAS DE AÇO. BRAÇOS EM 
POLIURETANO INJETADO, COM ALMA DE AÇO E REGULAGEM 
VERTICAL E HORIZONTAL. FABRICADA EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT. MEDINDO O ENCOSTO 35 CM DE ALTURA X 40 
CM (MÍNIMO) E 55 CM (MÁXIMO) DE LARGURA, BASE GIRATÓRIA DE 
67 CM DE ASSENTO X 46 CM DE LARGURA X 45 CM DE 
PROFUNDIDADE - PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
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15 CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 
CROMADO, TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX, PÉS, 
VARANDAS E SUPORTE PARA BALDE E BACIA CROMADOS, PÉS COM 
RODÍZIO DE 2 A 3" DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, DA 
PRATELEIRA E ARMAÇÃO POR MEIO DE PARAFUSOS SOBRE 
ARRUELAS DE PRESSÃO, ACOMPANHA 01BALDE EM ALUMÍNIO 
POLIDO OU EM AÇO INOXIDÁVEL. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
0,45M 	DE 	LARGURA X 	0,80M 	DE ALTURA X 	0,75M 	DE 
PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

2,00 UN 

16 CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. CONFECCIONADO 100% 
POLIPROPILENO, COM 	1 BALDE ESPREMEDOR 30 LITROS, COM 
DIVISÃO PARA ÁGUA LIMPA E SUJA, C/ KIT MOP LIQUIDO E PÓ, 
PLACA SINALIZADORA, PÁ E SACO DE VINIL. 

1,00 UN 

17 COLETA SELETIVA DE LIXO RECICLÁVEL 50 LITROS - 4 LIXEIRAS 
PAPELEIRA 50 LITROS SELETIVA COM 4 E ESTRUTURA METÁLICA, 
PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SELETIVOS, FABRICADO 
DE ACORDO COM A NORMA DIN 30.713 COMPOSTO DE CORPO, 
TAMPA, FECHADURA, CHAVE E SUPORTE METÁLICO PARA FIXAÇÃO 
EM POSTES OU PAREDES. 

1,00 UN 

18 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO COM PINTURA INTERNA DO 
RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE, PROTETOR TÉRMICO, PROTEÇÃO 
PARA O MOTOR ELÉTRICO E FILTROS NA ENTRADA E SAIDA DE AR. 
ATENDE 	LOU 	MAIS 	CONSULTÓRIOS 	ODONTOLÓGICOS. 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS: TENSÃO: 1 1 OV OU 220V POTÊNCIA: 
MÍNIMA 1.700W (2.28 HP), DESLOCAMENTO TEÓRICO APROXIMADO 
424 L/MIN, PRESSÃO MÁXIMA: 8 BAR, BAIXO RUÍDO, GARANTIA: 1 
ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

1,00 UN 

19 ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM AÇO INOX OU AÇO COM 
REVESTIMENTO ANTICORROSIVO DE COR BRANCA, REFORÇADA, 
COM DEGRAUS REVESTIDOS EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÉS 
COM PONTEIRAS EM BORRACHA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

4,00 UN 

20 ESTANTE DE AÇO MEDINDO 2,00 ALTURA X 0,90 LARGURA X 0,30 
PROFUNDIDADE 	COM 06 PRATELEIRAS REGULÁVEIS COM 
REFORÇO NAS BANDEJA CHAPA DA BANDEJA, 22 COLUNA 14, COM 
REFORÇO EM X NAS LATERAIS E NO FUNDO, PINTADA POR SISTEMA 
ELETROSTÁTICO A PÓ NA COR CINZA. 

10,00 UN 

21 FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA FLEXÍVEL COM LÂMPADA, ESTRUTURA 
EM TUBO REDONDO DE 1" X 1,20MM. COM  ANEL DE FIXAÇÃO, 
HASTE FLEXÍVEL E CROMADA, PÉS EM FERRO FUNDIDO, 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, ALTURA APROXIMADA DE 1,10CM 
E MÁXIMO DE 1,60CM. O FIO DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DEVE TER 
NO MÍNIMO 1,30M. ACOMPANHA LÂMPADA DE 110 V. GARANTIA DE 
1(UM) 	ANO. 	FABRICADO 	DE 	ACORDO 	COM 	PADRÕES 
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, APRESENTAR 
REGISTRO NO MS/ANVISA. 

2,00 UN 

22 FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE 
MESA E FORNO, 	MESA SOBREPOSTA AO PAINEL, FORNO 
AUTOLIMPANTE, PORTA DO FORNO COM VISOR, PRATELEIRAS DO 
FORNO DESLIZANTES COM 03 NÍVEIS DE REGULAGEM, PUXADOR 

1,00 UN 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

DO FORNO EM ALUMÍNIO, LUZ NO FORNO, FORNO COM 5 NÍVEIS DE 
TEMPERATURA, 	TAMPA 	DE 	VIDRO 	TEMPERADO, 	QUATRO 
QUEIMADORES (SENDO UM "FAMILIA") ISOLANIENTO TÉRMICO, 
VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO, PROTEÇÃO TÉRMICA 
TRASEIRA. VOLTAGEM DE 110/220 V BIVOLT - SELECIONÁVEL E 
OU AUTOMÁTICO. TOTALMENTE ADAPTADO ÁS NORMAS DO 
INMETRO, GARANTIA DE 12 MESES. COR: BRANCA. 

23 GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS COM REGISTRO NA 
ANVISA EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO E 
INTERNO RETANGULAR, DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE PARA 
A 	GUARDA 	CIENTIFICA 	DE 	VACINAS, 	CAPACIDADE 	PARA 
ARMAZENAMENTO DE 280 LITROS (ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO COM 
CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO, REGISTRO NA ANVISA, CÂMARA 
INTERNA 	EM 	AÇO 	INOXIDÁVEL, 	COM 	QUATRO 	GAVETAS 
FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL ,COM SISTEMAS DE CONTRA 
PORTAS, ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE CINCO CM NAS 
PAREDES EM POLIURETANO INJETADO LIVRE DE CFC, PORTA DE 
ACESSO VERTICAL COM VISOR DE VIDRO TRIPLO COM SISTEMA 
ANTI EMBAÇAMENTO, EQUIPADO COM RODÍZIOS ESPECIAIS COM 
FREIO, 	DEGELO 	AUTOMÁTICO 	COM 	EVAPORAÇÃO 	DE 
CONDENSADO, PAINEL DE COMANDO E CONTROLE FRONTAL E 
SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO, COM COMANDO ELETRÔNICO DIGITAL 
MICRO PROCESSADO PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C, TEMPERATURA 
CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 4°C POR SOLUÇÃO, SISTEMA 
DE ALARME SONORO DE MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURA, 
COMANDO DIGITAL MICRO PROCESSADO COM TEMPERATURA DE 
MOMENTO MÁXIMA E MÍNIMA NO PAINEL, SISTEMA SILENCIADOR DE 
ALARME SONORO, ALARME SONORO DE FALTA DE ENERGIA COM 
BATERIA RECARREGÁVEL. CHAVE GERAL DE ENERGIA, LUZ 
INTERNA TEMPORIZADA COM ACIONAMENTO EXTERNO MESMO 
COM PORTA FECHADA POR 50 SEGUNDOS E COM ACIONAMENTO 
AUTOMÁTICO NA ABERTURA DA PORTA, EQUIPAMENTO EM 110 V, 
50/60 HZ, POTÊNCIA DE 400 WATTS, CONSUMO 148KW/ HM, 
MANUAL 	DO 	PROPRIETÁRIO 	EM 	PORTUGUÊS. 	DISCADOR 
TELEFÔNICO PARA ATÉ TRÊS NÚMEROS. SISTEMA DE EMERGÊNCIA 
INTEGRADO 	QUE 	MANTENHA A TEMPERATURA IDEAL DO 
EQUIPAMENTO POR 24 HORAS SEM ENERGIA ELÉTRICA. GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO POR 24 MESES. ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, 
SE 	NÃO 	HOUVER, 	A 	EMPRESA 	VENCEDORA 	DEVERÁ 
COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO 
DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 
REGISTRO ANVISA. 

1,00 UN 

24 MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO. 	TAMPA E2,00 
PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX 20 DE ACABAMENTO POLIDO, 
PÉS EM TUBO DE 1 X 1,20MM, PÉS PROVIDOS DE RODAS 
GIRATÓRIAS DE 3" DE DIÂMETRO COM ARO DE RODAS DE 
POLIETILENO, 	EXTREMIDADES 	SEM 	ARESTAS: 	FIXAÇÃO 	DA 
PRATELEIRA SEJA POR SOLDA COM ACABAMENTO LISO. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 0,40 X 0,60 X 0,80M. GARANTIA DE 1(UM) ANO. 
FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 

UN 
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QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, APRESENTAR REGISTRO NO 
MS/ANVISA. 

25 MESA DE EXAME CLÍNICO ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA 6,00 UN 
ESMALTADA NA COR BRANCA (PINTURA EPÓXI OU ELETROSTÁTICA), 
LEITO ACOLCHOADO EM ESPUMA DE POLIURETANO DE 1' 
QUALIDADE, REVESTIDO EM COURVIN, NA COR AZUL, CABECEIRA 
RECLINÁVEL MANUALMENTE ATRAVÉS DE CREMALHEIRA, PÉS COM 
PONTEIRA DE BORRACHA. ACOMPANHA SUPORTE PARA LENÇOL DE 
PAPEL DE 50 MM. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,85M DE 
COMPRIMENTO X 0,50M DE LARGURA X 0,80 DE ALTURA. GARANTIA 
DE 	1(UM) 	ANO. 	FABRICADO 	DE ACORDO 	COM 	PADRÕES 
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, APRESENTAR 
REGISTRO NO M S / ANVI SA . 

26 MESA 	DE 	EXAME 	GINECOLÓGICO. 	(CAMA 	PARA 	EXÀME2,00 UN 
GINECOLÓGICO TIPO DIVÃ) 	ESTRUTURA EM MADEIRA COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, MDF DE 	FABRICANTE 
CERTIFICADO, REVESTIDO EM LAMINADO DECORATIVO, NA COR 
BEGE. DEVERÁ POSSUIR DUAS (2) GAVETAS E UMA (1) PORTA EM 
CADA LADO, UMA (1) PORTA CENTRAL COM UMA PRATELEIRA 
INTERNA. OS PUXADORES DEVERÃO SER METAL E CROMADOS. O 
REVESTIMENTO INTERNO DO MÓVEL DEVERÁ SER DO MESMO 
MATERIAL DA PARTE EXTERNA. AS GAVETAS DEVERÃO SER 
DESLIZANTES, ATRAVÉS DE CORREDIÇAS TELESCÓPICAS.. AS 
DOBRADIÇAS DEVERÃO SER 35 MM. O LEITO DEVERÁ SER 
ESTOFADO, REVESTIDO EM COURVIM MARROM, SENDO AS PARTES 
ANTERIOR E POSTERIOR DO LEITO AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE 
CREMALHEIRAS DUPLAS, UNIDAS ENTRE SI, FABRICADAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM NO MÍNIMO QUATRO (4) POSIÇÕES. O MÓVEL 
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE UM PAR DE PERNEIRAS 
ANATÓMICAS, EM POLIURETANO INJETADO, QUE PERMITAM AJUSTE 
DE ALTURA E COM MOBILIDADE ANTERO-POSTERIOR. A FIXAÇÃO 
DESTA HASTE DEVERÁ SER FEITA ATRAVÉS DE UMA ESTRUTURA 
COM NO MÍNIMO 14 X 5,5 CM. DEVERÁ POSSUIR GAVETA PARA 
ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS, EM AÇO INOX E PUXADOR EM INOX. A 
GAVETA DEVERÁ POSSUIR O MESMO TAMANHO DA ABERTURA 
FEITO NO MÓVEL PARA A MESMA, NÃO PODENDO FICAR ESPAÇO 
PARA ACÚMULO DE SUJEIRAS. A GAVETA FECHADA NÃO PODERÁ 
FICAR MAIS DO QUE 2 CM INTERNAMENTE AO MÓVEL. DIMENSÕES 
DO MÓVEL (VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 1,85M; 
LARGURA 0,64M; ALTURA 0,76M. DIMENSÕES DO ESTOFAMENTO 
(VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 0,64M; 
ALTURA NA CABECEIRA 0,15M E NOS PÉS E PARTE CENTRAL 0,10M. 
O REVESTIMENTO ESTOFADO DEVERÁ APRESENTAR ESPUMA COM 
DENSIDADE 28, REVESTIDA EM COURVIM SOFT 8 MARROM. A 
MARCA DO FABRICANTE DEVERÁ VIR GRAVADA NA MACA OU EM 
PLAQUETA METÁLICA FIXADA DE FORMA RESISTENTE NA CAMA. ' 
GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES 
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

27 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ TAMPO EM MADEIRA3,00 UN 
AGLOMERADA C/ 25 MM DE 	ESPESSURA, REVESTIDA EM 
LAMINADO MELAMÍNICO NA COR BRANCA, C/ BORDAS EM PVC. 
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SUPERFÍCIES 	LISAS, 	DURADORAS E 	DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. PAINEL FRONTAL EM MADEIRA AGLOMERADA. PÊS 
EM TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, E SEÇÃO C/ REFORÇO LATERAL 
PARALELO EM TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, C/ PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ. PONTEIRAS DE ACABAMENTO NA 
COR PRETA. NIVELADORES C/ EIXO DE AÇO ROSQUEÁVEL. PARTES 
METÁLICAS, 	C/ 	TRATAMENTO 	ANTICORROSIVO 	E 
ANTIFERRUGINOSO C/ PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA 
COR PRETO FOSCO. MED: 200 X 110 CM. ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

28 MESA DE TRABALHO - FORMATO EM "L" (MEDIDA -1,20 X 1,20). 
TAMPO CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA 
RESISTÊNCIA E 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO COM 
SISTEMA POSTFORMING 180°. PAINEL FRONTAL CONFECCIONADO 
EM 	MADEIRA AGLOMERADA DE 	15 	MM 	DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO LAMINADO MELAMINICO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
DUPLA FACE, BAIXA PRESSÃO. COLUNA CENTRAL EM CHAPA 
METÁLICA, BASE INFERIOR EM TUBO OBLONGO E ACABAMENTO EM 
PONTEIRA DE PVC, SAPATAS NIVELADORAS INJETADAS EM NYLON E 
BASE SUPERIOR EM 	CHAPA DE AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO E ACABAMENTO ARREDONDADO EM PINTURA 
EPÓXI-PÓ DA COR DA MESA, SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE 
FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COR: ARGILA. CALHAS PARA 
PASSAGEM DE FIOS MEDINDO 1,20 X 1,20 DE ALTURA X 0,74CM -
PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

1,00 UN 

29 MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS (1,20 M LARG. X 0,70 CM). TAMPO 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 	AGLOMERADA 	DE 	ALTA 
RESISTÊNCIA E 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO COM 
SISTEMA POSTFORMING 180°. PAINEL FRONTAL CONFECCIONADO 
EM 	MADEIRA AGLOMERADA DE 	15 MM 	DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO LAMINADO MELAMINICO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
DUPLA FACE, BAIXA PRESSÃO. COLUNA ESTRUTURAL COM 
PASSAGEM DE ACABAMENTO CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E ACABAMENTO EM PINTURA 
EPÓXI. ACABAMENTOS ARREDONDADOS. COM  02 GAVETAS COM 
CHAVE. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

10,00 UN 

30 MESA PARA REFEITÓRIO COM TAMPO EM COMPENSADO, COM 
ESPESSURA DE 25 MM, 	REVESTIDO NAS DUAS FACES EM 
LAMINADO MELAMINICO NA COR BRANCA, COM BORDAS EM PVC 
PRETA. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. COM  DIMENSÕES DE: 1,20 X 0,80 X 0,78 CM, COM 
PÊS EM AÇO CROMADO RESISTENTE À FERRUGEM. ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

3,00 UN 

31 MOCHO ODONTOLÓGICO ELEVAÇÃO DO ASSENTO A GÁS ATRAVÉS 
DE ALAVANCA NA 	BASE DO ASSENTO. ALTURA REGULÁVEL. 
ENCOSTO REGULÁVEL COM AJUSTE DE APROXIMAÇÃO. BASE COM 
5 RODÍZIOS. ESTOFAMENTO RESISTENTE E COM BASE RÍGIDA. 
REVESTIMENTO EM PVC SEM COSTURA. ESPUMA DE DENSIDADE 
CONTROLADA. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

2,00 UN 

32 NEGATOSCÓPIO 	01 	CORPO 	PARA 	FIXAÇÃO 	EM 	PAREDE. 
EQUIPAMENTO 	UTILIZADO 	PARA 	A 	VISUALIZAÇÃO 	DE 

1,00 UN 
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RADIOGRAFIAS. NEGATOSCÓPIO DE 01 CORPO, CONSTRUIDO EM 
AÇO INOXIDÁVEL OU CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI, COM SUPORTE PARA FIXAÇÃO EM 
PAREDE. O PAINEL É DE ACRÍLICO FOSCO, COM PRESILHAS PARA 
FIXAÇÃO DO FILME. A CARCAÇA DEVERÁ TER ATERRAMENTO. 
UTILIZAÇÃO DE LÂMPADAS FLUORESCENTES COM TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO BIVOLT MANUAL E FREQÜÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO 
DE 	60 	HZ. 	DEVERÁ POSSUIR CHAVE LIGA-DESLIGA PARA 
ACIONAMENTO DAS LÂMPADAS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ ATENDER 
AS NORMAS DA ANVISA PRINCIPALMENTE A PORTARIA 453/98. 
APRESENTAR REGISTRO NO MS/ ANVISA E MANUAL E CATÁLOGO EM 
PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ 
SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA 
VENCEDORA 	DEVERÁ 	COMPROMETER-SE 	A 	REALIZAR 
GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL 
DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

33 POLTRONA 	RECLINÁVEL 	COM 	BANQUETA 	PARA 	REPOUSO. 
ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO DE 25X 25 X 1,20 MM ESMALTADOS. 
ASSENTO E ENCOSTO, APOIO DOS BRAÇOS E BANQUETA 
ESTOFADOS COM ESPUMA DE LÁTEX DE ALTA DENSIDADE DE 
QUALIDADE COMPROVADA, SENDO TODA A ESTRUTURA EXTERNA 
DA POLTRONA REVESTIDA EM COURVIN LAVÁVEL NA COR AZUL. 
ENCOSTO RECLINÁVEL (MÍNIMO DE 03 POSIÇÕES) ATÉ 175°, COM 
FIXAÇÃO NAS COSTAS POR MEIO DE BORBOLETA. PÉS COM 
PONTEIRA DE BORRACHA. PINTURA EPÓXI OU ELETROSTÁTICA NA 
COR BRANCA. ACABAMENTO DIMENSÕES APROXIMADAS DA 
CADEIRA 0,45M DE ALTURA (CHÃO X ASSENTO) X 65 CM ALTURA DO 
ENCOSTO X 0,50M LARGURA. DIMENSÕES APROXIMADAS DA 
BANQUETA DE 0,35M DE ALTURA X 0,55CM DE COMPRIMENTO. 
GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

5,00 UN 

34 PROJETOR MULTIMÍDIA PROJETOR MULTIMÍDIA VPL-CX125 XGA 
3000 ANSI LUMENS, DIMENSÃO DO PRODUTO 372 X 90 X 298MM, 
ALIMENTAÇÃO DO PRODUTO: 100-240V 50/60HZ, CONEXOES: D-
SUB HD, REQUISITOS: BIVOLT, SISTEMA DE DISPLAY DO PROJETOR: 
PAINEL LCD, 0,79 X3, RESOLUÇÃO NATIVA: XGA (1024 X 768), 
NÚMERO DE PIXELS: 786.432 X 3= 2.359.296, LUMINOSIDADE. EM 
LUMENS: 3000 ANSI LUMENS, FORMATO: 4:3 NATIVO, SISTEMA: 
NTSC3.58, 	PAL, 	SECAM, 	NTSC4.43, 	PAL-M, 	PAL-N, 	PAL60. 
COMPATIBILIDADE COM HDTV: 4801, 5751, 480P, 575P, 540P, 720P, 
720P, 10801, 1080. LENTE: 23.5-28.2MM F/1.75- 2.17, AJUSTE DE 
FOCO/ZOOM: 	LENTE 	ZOOM 	1.2X 	E 	ZOOM 	DIGITAL 	4X, 
DESLOCAMENTO DE LENTE: NÃO, TAMANHO RECOMENDADO DE 
PROJEÇÃO: DE 40 ATÉ 300 POLEGADAS (101,6 ATÉ 762CM) NA 
DIAGONAL COM UMA DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO DE 4,4 - 29,7 PÉS 
(1,34 - 9,05M), CORREÇÃO DE KEYSTONE: +/-25° NA VERTICAL +/-
15° NA HORIZONTAL, MONTÁVEL NO TETO: SIM, RETROPROJEÇÃO: 
SIM, OPÇÃO DE INCLINAÇÃO DA PROJEÇÃO: 	SIM, FALANTE 
INTEGRADO: 1 MONO DE 1W, TERMINAIS DE ENTRADA: VGA: 2 D-
SUB DE 15 PINOS. COMPONENTE: VGA: 1 D-SUB DE 15 PINOS 
(COMPARTILHADO). S- VIDEO: 1 DE 4 PINOS. COMPOSTO: 1 RCA. 
AUDIO: 3 MINI JACKS ESTÉREO. TERMINAIS DE SAÍDA: VGA: 1 D-SUB 

1,00 UN 
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DE 15 PINOS, 1 MINI JACK ESTÉREO (SAÍDA VARIÁVEL). PROTOCOLO 
DE CONTROLE: RS-232C: 1 D- SUB DE 9 PINOS (FÊMEA) RJ45: 1 
100BASE- TX/10BASE-T., LÂMPADA: UHP DE 200W. CONTROLE 
REMOTO: UNIDADE DE CONTROLE REMOTO. 

35 QUADRO DE AVISO COM VIDRO, FORRO EM FELTRO, MOLDURA EM 
ALUMÍNIO, COM 	CHAVE, MEDINDO NO MÍNIMO 50 X 100 CM, 
CONTENDO PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. 

2,00 UN 

36 REFRIGERADOR PARA COPA, DEGELO AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA 
FRIA PARA 	ALIMENTOS FRESCOS, GAVETA PARA FRUTAS E 
LEGUMES, TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA 
OVOS, PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, 
ISENTO DE CFC, PÉS NIVELADORES, ILUMINAÇÃO INTERNA, 
CAPACIDADE BRUTA (GELADEIRA X CONGELADOR) DE 261 A 295 
LITROS, CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, POTÊNCIA 110 V NA 
COR BRANCA COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, 
SE 	NÃO 	HOUVER, 	A 	EMPRESA 	VENCEDORA 	DEVERÁ 
COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO 
DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

1,00 UN 

37 SUPORTE PARA SORO. COLUNA EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 
1" DE DIÂMETRO COM ANEL DE REGULAGEM, HASTE EM TUBO DE 
AÇO INOXIDÁVEL DE 3/4 DE DIÂMETRO COM 4 GANCHOS NA 
EXTREMIDADE SUPERIOR, BASE COM 4 PÉS DE FERRO FUNDIDO, 
COM RODINHAS, PINTURA EPÓXI NA COR BRANCA, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE NO MÁXIMO 2,40 E MÍNIMO DE 1,70M. GARANTIA 
DE 1 (UM) ANO. 

3,00 UN 

38 TELA DE PROJEÇÃO DIMENSÕES 2.10X1.50 METROS, COM TECIDO 
MATT WHITE COM 	VERSO PRETO, COM TRIPÉ EM AÇO COM 
TRATAMENTO ANTI CORROSIVO, FORMATO 4:3. 

1,00 UN 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal n°.1.633/2017 de 

21/11/ 2017. 
2.2. A aquisição dos produtos tem amparo legal disposto na Lei n°. 10.520 de 17 de julho 

de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e 

pertinente à matéria. 
2.3. Recurso recebidos pelo Município oriundos da Secretaria de Estado da Saúde, 

Programa de Qualificação da Atenção Primária- APSUS, Resolução SESA/ PR N° 967/2017. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Considerando a Resolução SESA/PR n.° 604/2015, que institui o Incentivo Financeiro 

de Investimento para a aquisição de equipamentos para as Unidades de Atenção Primária, do 

Programa de Qualificação da Atenção Primária - APSUS, recursos estes provenientes do 

Governo Estadual, sendo repassados aos Municípios na modalidade fundo" a fundo; 
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3.2. Considerando a Resolução SESA/PR n.° 276/2017, que altera o anexo II da 

Resolução SESA/PR n.° 604/ 2015, que trata da relação e o descritivo dos equipamentos a serem 

adquiridos pelos municípios; 

3.3. Considerando a Resolução SESA/PR n.° 807/ 2017 que aprova a relação de município 

habilitados a receberem o incentivo financeiro de que trata a Resolução SESA/PR n.° 604/2017, 

onde consta, em seu anexo I, o município de Capanema-PR habilitado a receber o incentivo no 

valor de RS 115.000,00 para aquisição de equipamentos para Unidades da Atenção Primária; 

3.4. Considerando a Resolução SESA/PR n.° 967/2017 que autoriza o repasse dos 

recursos na modalidade Fundo a Fundo aos municípios habilitados a receberem o incentivo 

financeiro de que trata a Resolução SESA/PR n.° 604/2015; 

3.5. Lembrando que os equipamentos adquiridos serão instalados na Unidade Básica de 

Saúde do Bairro São José Operário, em cumprimento ao Teimo de Adesão ao Incentivo 

Financeiro. 

3.6. Os itens constantes neste Termo de Referência estão em consonância com a Re 

Resolução SESA n.° 276/2017; 

3.7. As quantidades foram definidas mediante levantamento feito na Unidade Básica de 

Saúde assistida pelo incentivo financeiro, sendo priorizados os itens de maior necessidade para 

o desenvolvimento dos serviços e ações das equipes de saúde; 

3.8. Os recursos utilizados para a aquisição dos equipamentos são provenientes do 

Programa de Qualificação da Atenção Primária - APSUS, repassados ao município na 

modalidade fundo a fundo, os quais deverão ser destinados único e exclusivamente a este fim. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. Na proposta de preços devera constar discriminação clara, completa e minuciosa da 

aquisição dos produtos e demais características técnicas detalhadas que possibilite sua 
avaliação preços unitários e totais, em real, expressos em algarismo e total por extenso, de forma 
clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

4.2. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor por 
item, desde que atenda as exigências contidas neste termo de referência anexo I e no edital de 

Pregão. 

5. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. Para a aquisição dos itens serão emitidas Ordens de Compra, em conformidade com 

a proposta vencedora, para a licitante vencedora do certame e conforme as necessidades da 

administração. 
5.2. O prazo de vigência do contrato e de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura. 
5.3. Os itens devem ser entregues em no máximo 20 (vinte) dias úteis após a emissão da 

ordem de compra. 

6. LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
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6.3. 6.1. Os itens devem ser entregues no Município de Capanema-PR, Rua Oiapós, S/N 

- Bairro São José Operário, Município de Capanema-Pr, CEP: 85.760-000 (UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRROÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO). 

7. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
7.1. Os equipamentos e materiais serão aceitos em conformidade com as características 

de modelo e marca apresentada na proposta do vencedor, qualquer inconformidade os mesmo 

serão rejeitados. 

7.2. O recebimento provisório dos móveis e equipamentos dar-se-á por servidor designado 

pela administração municipal, que fará a verificação da sua conformidade com a proposta 

apresentada, e ainda, quanto à qualidade e quantidades solicitadas na ordem de início dos 

serviços, e condições estipuladas no termo contratual. 

7.3. O recebimento definitivo se dará pela Comissão de Recebimento formada por três 

servidores efetivos, nos moldes do item 16.6 do Edital. 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. A entrega dos equipamentos e materiais será acompanhada e fiscalizada por 

representante designado para este fim pela Secretária de Administração. 

8.2.0 representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

os equipamentos e materiais, determinando o que for necessário a regularização das falhas ou 

defeitos observados. 

8.3. As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante deverão 
ser solicitadas os seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

8.4. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela administração, durante o 

período de prestação dos serviços, para representa - lá sempre que for necessário. 

9- RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da contratação, como 

mão de obra especializada e de apoio, transportes, pagamentos de tributos, impostos, encargos, 

taxas e demais obrigações vinculadas á legislação tributaria, trabalhistas a previdenciária; 

9.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas 
ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

9.3. Executar os serviços dentro das melhoras técnicas, zelo, ética e legalidade, com 

pontualidade, garantida e qualidade, obedecendo rigorosamente o teimo de referencia 

estabelecido pela contratante; 

9.4. Cumprir fielmente e contrato, inclusive a entrega dos produtos nos termos acordados, 

executando-os sobre sua inteira responsabilidade; 

9.5. Responsabilizar-se pelos danos diretamente a administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na prestação dos serviços. 

9.6. Cumprir fielmente os prazos estipulados pela administração para a execução de 

atividades referentes à elaboração, organização e realização das licitações. 

9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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9.8. A empresa vencedora, somente entregara o veículo, com toda documentação 
necessária para emplacamento. Sendo de fora do estado do Paraná deve antes de efetuar a 
entregar verificar a legislação do seu Estado. 
10. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

10.1. Proporcionar todas as condições necessárias para que o proponente possa cumprir 
suas obrigações dentro das normas e condições estipuladas neste termo contratual. 

10.2. Indicar o representante da administração municipal para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato, procedendo ai registro das ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, bem como para o recebimento dos serviços. 

10.3. Providenciar os pagamentos devidos á contratada, nos prazos acordados, 
e de acordo com as notas fiscais/faturas emitidas e atestados os recebimentos dos 
produtos pela administração. 

10.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de 
acordo com as clausulas contratuais e os termos da proposta. 

10.5. Notificar á contratada, por escrito, todas e quaisquer imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas, para que seja adotada as medidas corretivas necessárias. 
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 
parcelada conforme a solicitação da Secretaria. 

11.2. O azo &ara a amento será de até 30 trinta dias subse a uentes ao 
recebimento definitivo do material solicitado. 

11.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  
endereços eletrônicos: empenhocapariema.pr.gov.br  e admsaude(h),capariema.pr.gov.br, e  
ainda entregue no momento do recebimento dos móveis e equipamentos.  

11.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais 
deverão obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, 
CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: 
Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

11.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
1 L6 . A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa infoi 	mando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, 
considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

11.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 

11.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
CNPJ's. 

11.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 
CONTRATADA apresente situação regular. 

11.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor 
não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 
ou atualização monetária do valor devido. 
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11.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento; 
b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

11.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

11.13. 2 vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

11.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ónus para a Contratante. 

11.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

11.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 

11.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 
contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 

termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
11.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06; não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

11.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
11.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 
11.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 
12. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1 O Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por Marisa 
Pontin. 
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO DO CON'TtATO 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado CONTRATANTE, 
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, reger-se-á pelas clausulas a seguir, 
sob a égide da Lei n°.10.520/02, Lei n°. 8.666/ 1993 e suas alterações posteriores, Código de 
Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no edital e anexos, dó Pregão ELETRONICO 
n° 55/2018 , resolve contratar a empresa classificada em primeiro lugar, abaixo qualificada, 
observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que 
se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 
	 , Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e 
Inscrição Estadual sob o n° 	 , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e 
do CPF n° 	  

1. 	DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO 
JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 
967/2017,de 	 acordo 	 com 	 termos 	 constantes 

no Anexo I, Termo de Referência, do edital do qual derivou a presente contratação. 

Item 
n° 

Descrição do Item Unid Quant MARCA 
Valor 

Unitário R$ 

2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
2.1.0 prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a .... dias, contados da 

emissão da ordem de serviço ou documento equivalente pelo gestor do contrato. 
2.2. Os produtos deverão ser entregues na Rua Oiapós, S/N - Bairro São José Operário, 
Município de Capanema-Pr, CEP: 85.760-000 (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRROÃO 
SÃO 	JOSÉ 	OPERÁRIO) 	8:00 	e 	17:00, 	em 	dias 
úteis. 

3. DA VIGÊNCIA 
3.1. A vigência do contrato será de dias contados a partir da data da assinatura do 

contrato. 
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4. 	DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única 
4.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo do material solicitado. 

4.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e admsaude@capanema.pr.gov.br, e 
ainda entregue no momento do recebimento dos móveis e equipamentos. 

4.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais 
deverão obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, 
CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: 
Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

4.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
4.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, 
considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

4.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 

4.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
CNPJ's. 

4.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores 
do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 
apresente situação regular. 

4.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 

4.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento; 
b) Termo de Recebimento definitivo do objeto. 

4.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 
4.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

4.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 
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4.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

4.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 

4.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 
n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

4.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

4.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 
os recursos e meios que lhes são inerentes. 

4.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da 

dotação orçamentária: 

DOTAÇÕES 

V. -,:(1-, ‘I1iie ()um ;-'ill( 	,,i 	pl,) 	-1,H1 , 1 	li 	, 	1 f 	, )ri t, ' J t 11 rc:-/ i 	1  ( 	I u ¡-: 	(H  
i, 	chi 
despesa 

(i:J 
desp(':-, 

( 1,. 

r(.( 	11: 	:--,) 	1 
( 	'spe:--„ ) -111, 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2018 2156 09.001.10.301.1001.2326 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste 

contrato, que, a critério do CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse 

limite, mediante acordo entre as partes, conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II do 

artigo 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7. DIREITOS DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) Receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições previstas neste contrato e edital da 

licitação; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato. 
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c) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de interesse publico 
respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) Rescindi-los no inciso I do art.79 da Lei n° 8.666/93; 

e) Fiscalizar a execução do presente contrato; 
f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
g) Aplicar a Instrução Normativa n°. 37/ 2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos 

casos ali previstos; 
7.2. Constituem direitos da CONTRATADA: 

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do 
objeto contratual; 

b) Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente 
contratação; 

c) Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no 
presente instrumento contratual; 

d) Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os 
entendimentos sobre o objeto contratado. 

e) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a 
fiscalização do contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 
por parte daquele; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer 

---. duvidas relacionadas á execução do contrato; 

g) Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em 
contrato, assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, 
responsabilizando a CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má qualidade dos 

mesmos. 
8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Proceder a entrega do(s) objeto(s), em plenas condições, no prazo descrito 

na cláusula 2; 
b) Quando do ato de entrega do(s) objeto(s), entregar certificado de garantia na 

forma da lei; 
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

d) Manter preposto, aceito pela administração, no local da obra ou serviço, 

para representá-lo na execução do contrato; 
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e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 

f) ressarcir os danos causados diretamente á administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

g) pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 
decorrentes das atividades envolvidas. 

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 

competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 
9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e 
ainda: 

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades 
previstas neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela 
CONTRATADA; 

b)Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos 
públicos competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de 
haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do 
objeto contratado; 

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para 

pagamento; 

e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das 
ocorrências contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de 

penalidades e demais medidas pertinentes; 

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, 
do qual constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do 
saldo contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
9.3. Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Manisa Pontin o acompanhamento da 

execução do objeto da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que 
possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados; 

b)acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que 
surgirem no curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel 
execução do contato durante toda a vigência do contrato; 

c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou 
equipamentos, que estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do 
termo de referencia, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de 

produtos em desconfoullidade com o solicitado; 
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d)conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas 
fiscais ou equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para 
fins de pagamento; 

e)exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da 
proposta da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e 

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: 
comprometa a perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás 
técnicas ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica 
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão 
de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função. 

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 

—omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
9.5.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem 

diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a 
fiscalização. 

9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados 
inadequados pelo gestor. 

9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da 
assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para 

representá-la sempre que for necessária. 
9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: . 

a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 

b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 

c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos 

produtos; 

d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao 
fiscal do contrato com os esclarecimentos julgados necessários; 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela 

prefeitura municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das 
seguintes sanções, independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 

II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor 
definido como preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 
5%(cinco por cento), na hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e 
instalação dos equipamentos fora do prazo descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo 
VII do edital); 

III-Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como 

preço 
máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 
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a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 
b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas; 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidõneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, nas hipóteses, dentre outras: 
a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas 

cl) 	Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidõneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 
10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidõneos 

(TCE/PR), para a devida averbação. 
10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela 

licitante vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à 
compensação com faturas vincendas. 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á 
conta da prefeitura municipal. 

10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo 
ressarcir a prefeitura municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de 
integral indenização, caso a referida sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total 
do dano experimentado. 

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 

77 a 80, da Lei n°. 8.666/93. 
11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas, 

poderá resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87 
da Lei 8.666/93. 

11.3. a rescisão deste contrato poderá ser: 

a) I-determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993; 

b) II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou 

c) III. Judicial, nos termos da legislação. 
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11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
funtamentada da autoridade competente. 

11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n°. 8.666/93. 

11.7. O MUNICÍPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando 
incursa nas sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as 

dispostas nos incisos e parágrafo único do art. 8° da Instrução Normativa n°. 37/2009 do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, não obstante a previsão na legislação das licitações, 
contratos e pregões. 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°. 

8.666/93, Lei n°. 10.520/02, Lei n°. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado 
que melhor tutelem o interesse público (coletivo). 

12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das clausulas do presente 

contrato serão solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da 

proporcionalidade, da boa-fé objetiva (art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos 

(art.421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios 

gerais de direito, levando-se em conta sempre e preponderantemente o interesse publico 

(coletivo) a ser protegido/tutelado. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 
?ara os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

13.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 

,gistro relacionadas a licitação e execução do contrato. 

14. DA PUBLICIDADE 
14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no Diário Oficial 

do Estado e Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema., pelo contratante, em 
cumprimento ao disposto no art.61, parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema- PR, Paraná para dirimir quaisquer 

duvidas ou questões decorrentes do presente contrato. 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias iguais e 

rubrificadas, para todos os fins de direito. 
de de 2018. 

Prefeito Municipal 	 Contratada 
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ANEXO III - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITACAO 

1. A documentação referente à habilitação deverá conter o seguinte: 
1.1. Para comprovação da habilitação jurídica:  

1.1.1 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social com a última alteração ou 
consolidado, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações ou entidades (associações, ONG's, etc) acompanhado dos documentos 
comprobatórios de eleição de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião de 
credenciam ento; 

1.1.2 - registro comercial ou requerimento de empresário, para empresa individual. 
1.2. Para comprovação da regularidade fiscal: 

1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
expedido a menos de 60 (sessenta) dias da data da abertura da licitação; 

1.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de 
Tributos e Contribuições Municipais) do domicilio ou sede do proponente, ou outras 
equivalentes na forma da Lei; 

1.2.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, em vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

1.2.4 - Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na forma da 
lei; 

1.2.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, na forma da lei. 

1.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida a menos de 

180(cento e oitenta dias). 
1.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira: 

1.3.2 - Certidão Negativa expedida pelo cartório distribuidor de que a empresa não 
se encontra em processo de falência ou de recuperação judicial 

1.4. Para Comprovação da Qualificação Técnica: 
14.1 - Alvará de funcionamento da empresa participante, fornecido pelo órgão 

competente da Administração Municipal. 
14.2- Os equipamentos deverão catálogo em português.(poderão ser entregue junto 

com o equipamento). 

1.5 - Declarações: 
15.1.Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos 

e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
(Confoinie modelo no Anexo V deste Edital - Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.2. Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, conforme o modelo 
do Anexo IV, assinada pelo representante legal da licitante; 
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15.3.Declaração emitida pela empresa, atestando que a empresa não possui em seu 
quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 
de economia mista, em atendimento as naunas vigentes, em especial a IN STN n° 01/97, de 
15/01/1997, e Portaria Interministerial 507/ 2011. 

1.6 Documentos facultativos  
1.6.1 - Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
1.6.2 - A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei 

Complementar n° 123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a 
documentação de habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, com firma reconhecida (anexo IX), acompanhada pela Certidão Simplificada de 
Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela Junta Comercial do 

-, Estado da sede da Licitante. 

1.7 - Disposições Gerais referentes aos documentos:  
1.7.1 - Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias 

xerográficas, devidamente autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do 
Município de Capanema-Pr, desde que as cópias estejam acompanhadas dos documentos 
originais e legíveis. 

1.7.2 - Será considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de 
emissão para as certidões nas quais não constar a data de vencimento. 

1.7.3 - Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das 
mesmas ficará condicionada a consulta pelo mesmo sistema. 

1.7.4 - A falta de qualquer documento exigido no presente Edital, implicará na 
inabilitação do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação 

de documento(s) faltante(s). 
1.7.5- A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital, 

implicara na inabilitação do licitante. 
1.7.6 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, 

no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 
prazo para atendimento. 

1.7.7 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o 
número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não 
se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial ou empresa 
da qual a licitante seja sucessora por qualquer processo de alteração societária. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°55/2018 

À Comissão de Licitação do Município de Capanema-PR 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE 
Declaramos para os fins de direito, que na licitação n° 55/2018, instaurado pelo Município de 
Capanema PR, não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

,em 	de 	 de 2018 

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente) 
OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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V - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 
PREGÃO ELETRÔNICO N°55/2018 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N°, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não 
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

O B S : 
1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar 
essa condição. 
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ANEXO VI - CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 
Ao Município de Capanema PR. 

Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 - Comissão de Licitação 
CARTA - PROPOSTA DE FORNECIMENTO. 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do Item abaixo discriminados, 
conforme 

Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: 	 CARGO: 

RG: CPF: 

ENDEREÇO: TELEFONE: 

AGÊNCIA BANCÁRIA: C/C: 

2. PRAZO DE GARANTIA 
2.1. A garantia deverá ser de acordo com o estabelecido para cada item. 3. PREÇO 

(READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

4. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
4.1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, 

tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes 

sobre o fornecimento, incluso todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao 

produto até sua entrega no local fixado neste Edital. 

5.0 DECLARAÇÃO 
5.1. Declaração Emitida pelo fabricante de que a proponente é representante autorizado da 

marca ofertada. 

6.0. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
6.1. De acordo com o especificado no item 16, deste Edital. 

LOCAL E DATA 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE. 
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!NEXO VII DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 - Comissão de Licitação 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico, sob n° 55/2018, instaurado pelo 
Município de Capanema PR que: assumimos inteira responsabilidade pela 
autenticidade de todos os documentos apresentados ao Pregoeiro, sujeitando-nos a 
eventuais averiguações que se façam necessárias; 
Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigência do Contrato; 
temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 55/2018, realizado pela 
Prefeitura de Capanema PR 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

,em __ de 	 de 2018. 

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente, com firma 

reconhecida) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 

Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP). 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF N°., sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos os 
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão 
eletrônico, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para 
efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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PARECER JURÍDICO N° 148/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Eletrônico n° 55/2018. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS E PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA N° 967/2017. 
DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. JUSTIFICATIVA E 
DOCUMENTOS ADEQUADOS. PARECER FAVORÁVEL. 
POSSIBILIDADE DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.906/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão eletrônico, tipo menor preço, por item, para aquisição de 

equipamentos e materiais e permanentes para serem utilizados na unidade básica de 

saúde do bairro São José Operário, localizada no Município de Capanema/Pr, em 

atendimento a resolução SESA n° 967/2017, conforme condições e especificações 

contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.906/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Termo de Referência - fls. 03/22; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 23/30 e 39/103; 

V) Resolução SESA 967/ 2017 - fls. 31/38; 

VII) Despacho de encaminhamento da Prefeita Municipal - fl. 104; 

VIII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 105; 

IX) Relatório do Sistema de Protocolo - fl. 106; 

X) Minuta do edital - fls. 107/121; 
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XI) Anexo 01 - fls. 122/ 135; Anexo 02 (minuta do contrato) - fls. 

136/144; Anexo 03 - fls. 145/146; Anexo 04 - fl. 147; Anexo 05 - fl. 148; Anexo 06 

- fl. 149; Anexo 07 - fl. 150; e, Anexo 09 - fl. 151. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do. art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 
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Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico  

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parámetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 
(publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se 
que praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; 
poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão 
será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 
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diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/ 2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa que 
somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, 
ao contrário, objetos complexos também podem ser enquadrados 
como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e 
sim com produtos que sejam comumente encontrados no mercado, 
sem a necessidade de alterações específicas para o fornecimento 
em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bem comum. 

2.3. Do Termo de Referência  

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se 

atentar para o disposto nos itens 17 e 18, especificamente no que tange às 
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condições de recebimento do objeto e as disposições concernentes ao 

pagamento.  

Aliás, quanto ao recebimento do objeto, calha observar que a 

ausência de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 

que se omitirem. 

2.3. Da minuta do edital e do contrato  

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como as 

disposições dos Decretos Federais n°. 3.555/2000 e 5.450/2005. 

A minuta contratual contém as cláusulas obrigatórias que o caso 

requer, especialmente o que dispõe o art. 55, da Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 19 de abril de 2018. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 	015 

OAB/PR
6001/2 

56.675 

Ro anti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	Página 5 de 5 

Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



AméricsUR 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 19 de abril de 2018 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 55/2018 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 
BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, 
RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6.906 de 30 de novembro de 
2017. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 55/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial 11° 55/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 
967/2017.. 
Valor: R$153.533,10 (Cento e Cinqüenta e Três Mil, Quinhentos e 
Trinta e Três Reais e Dez Centavos) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capaneina — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 
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ATOS LICITATORIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 55/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - 

APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017.. 
Valor: R$153.533,10 (Cento e Cinqüenta e Três Mil, Quinhentos 
e Trinta e Três Reais e Dez Centavos) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

0.4 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 56/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MU-
NICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor: R$1.251.145,00 (Um Milhão, Duzentos e Cinqüenta e Um 
Mil, Cento e Quarenta e Cinco Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 18/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

63,93M..0 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 57/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°57/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$1.132.000,00 (Um Milhão, Cento e Trinta e Dois Mil 
Reais) 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 15/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°58/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS, EIpMS p 
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1 Boa Vista da Aparecida 

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DA DATA DE ABERTURA 
PREGÃO PRESENCIAL N°019/2018 

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA, Estado do Paraná, 
comunica aos interessados que, tendo a compatibilidade de horários, 
com outra sessão de abertura de Processo Licitatório, comunica aos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade acima, do tipo: 
"menor preço por item", visando à aquisição de produtos alimentícios 
para as secretarias de Educação, Administração, Saúde, Ação Social, e 
para os programas: Piso Básico CRAS (Centro de Referência de 
Assistência Social), Programa Pró-Jovem e Adolescentes Piso Variável 
de Média Complexidade, PETI (Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil) e IGD (Índice de Gestão Descentralizado), em novo horário, 
conforme segue: 

- Data de abertura: 04/05/2018 
- Horário: 14h0Omin 
- Local: Sala de Reuniões — Paço Municipal 

A integra do instrumento acima poderá ser obtida pessoalmente nesta 
Prefeitura na Avenida Cícero Barbosa Sobrinho, 1190, no horário das 
07h30min às 11h3Omin e das 13h às 17 horas de segunda a sexta-feira, 
ou pelo site: www.boavistadaaparecida.pr.gov.br, informações pelo 
telefone (45)3287-1331. 

PUBLIQUE-SE 
Boa Vista da Aparecida, 20 de abril de 2017. 

Leonir Antunes dos Santos 
Prefeito Municipal 

1 Campo Magro 

MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO/PR - SEDU/PARANACIDADE — PAM 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 20/2018. 
O Município de Campo Magro-PR, tonta público que às 09h00min do dia 
08/05/2018, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, de 
acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 

LOTE OBJETO QUANTIDADE VALOR 
TOTAL R$ 

PRAZO  (DIAS) 

01 Veículo 
HATCH 

05 251.750,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edita , modelos c anexos poderão se 
solicitados junto ao Pregoeiro Marcos Roberto Barreto, Rodovia Gumercindo 
Boza, KM 20, N° 20823, Centro, Campo Magro-PR, CEP: 83.535-000, Paraná, 
Brasil. — Telefone (41) 3677-4048, (41) 3677-4042, e-mail: 
licitacaoPeamuomagro.prmov.br.  A pasta técnica com o inteiro teor do edital e 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte 
endereço: Rodovia Gumercindo Boza, Km 20, N" 20.823, Centro, Campo Magro-
PR, das 081100min às I7h00inin - Campo Magro, 20 de Abril de 2018 - Marcos 
Roberto Barreto Pregoeiro Oficial - Decreto 89/2018. 

38782/2018 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 01/2018  
A Prefeitura Municipal de Campo Magro - PR torna público com base na Lei 
Federal n°. 8.666/1993, Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações fará 
realizar Licitação sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de veiculo novo 
zero Km, com capacidade para 15 (quinze) lugares, em conformidade ao Programa 
Estadual de Qualificação e Atenção Primária à Saúde - APSUS, Transporte 
Sanitário, e Termo de Adesão da Resolução n° 169/2016 da Secretaria de Estado da 
Saúde do Paraná, nos termos estabelecidos no Edital e seus Anexos. DATA, 
HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA:  14/05/2018 às 091100min (horário 

oficial de Brasília),  no departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do 
Município de Campo Magro/PR, sito á Rodovia Gumercindo Boza, KM 20, N° 
20.823, Centro, Campo Magro/PR. O edital está disponível no endereço acima 
mencionado nos dias úteis da 08h0Omin às 12h0Omin e das 131100min às 
17h0Omin, através de solicitação via e-mail: colOcamnomagro.pr.gov.br  ou 
também através de download no site da Prefeitura, guia - licitações. Demais 
informações poderão ser obtidas através dos telefones: (41) 3677-4042/4044 - 
Campo 	Magro, 	20 	de 	Abril 	de 	2018 	- 
Vagner Gonçalves de Oliveira - Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações - Decreto 90/2018. 

38783/2018 

1 Cantagalo 

Aviso de Licitação 
Pregão Presencial N° 025/2018 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, 
através de seu pregoeiro, tendo em vista a Lei 
Federal n°. 8.666/93 e suas alterações, as Leis 
Federais N° 10.520/2002 e N° 12.349/2010, os 
Decretos Federais N° 3.555/2000, N° 3.693/2000, 
N° 3.784/2000 e os Decretos Municipais N° 08/2007 
e N° 002/2018 e as Leis Complementar n,° 
123/2006 e 147/2014 e 155 / 2018 e descrito no 
edital, torna público que fará realizar-se as 
09h0Omin (nove horas) do dia 08 de maio de 2018, 
na sede da Prefeitura Municipal situada a Rua 
Cinderela, 379, fone (42) 3636 1185, a licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 25 / 2018, 
cujo objeto é Aquisição De 01 (Um) Caminhão Com 
Conjunto Coletor De Recicláveis Cumprimento do 
Termo de Convênio 470/2017 — Programa De Coleta 
Seletiva — Celebrado Entre O Instituto Das Águas 
Do Paraná E O Município De Cantagalo/Pr, 
conforme especificações no edital. O Edital e seus 
anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal, no endereço supra citado junto a Divisão 
de Licitação. 
Cantagalo, 19 de abril de 2018. 

Rafael Cassol 
Pregoeiro 

38496/2018 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 5 5/201 8 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 5 5/201 8 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 
967/2017.. 
Valor: R$153.533,10 (Cento e Cinqüenta e Três Mil, Quinhentos e 
Trinta e Três Reais e Dez Centavos) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 1 7/05/2 0 1 8 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 10 8 O— Capanema—Paraná—
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente c no sitc www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, I8 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

38502/2018 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2018 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 56/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor: R$1.251.145,00 (Um Milhão, Duzentos e Cinqüenta e Um Mil, 
Cento e Quarenta e Cinco Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 18/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

38442/2018 

38898/2018 1 Capanema 



	Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2018 

Modalidade* Pregão 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* • 55 

Recursos-provemri-entes-de-argarrrstri—as-intertraciauais 	J m ultiiaterais-de 	.,édito 

A licitação utiliza estes recursos? 

Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Número edital/processo 55 

UC CWU11-q-l1,1C1,41W C PIM! CK1H1J YCttivii-liNCIN I cJ 	Jci-(C11 
Descrição do Objeto*  

UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ 

OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO 

AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, 

RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0900110301100120811671449052 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

153.533,10 

23/04/2018 

Data da Abertura das Propostas 17/05/2018 

23/04/2018 
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Registrar processo licitatário 

CPF: 63225824968 (LogoLt) 
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MULTI QUADROS E VIDROS LIDA 

0 n 	6 

FÁBRICA DE QUADROS ESCOLARES (QUADRO BRANCO, LOUSA DE VIDRO, 
QUADRO AVISO,CORTIÇA, GIZ, GESTÃO Á VISTA, DENTRE OUTROS). 

CNPJ: 03.961.467/0001-96 Inscrição Estadual: 062.093.821-0024 

Belo Horizonte, 27 de Abril de 2018 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE LICITAÇÃO 

DO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Licitação 715978 

Pregão Eletrônico N° 55/2018 

Prezados Senhores, A empresa Multi Quadros e Vidros Ltda, inscrita no CNPJ n° 03.961.467/0001-96, sediada 

à Rua Caldas da Rainha, n° 1799, bairro São Francisco, neste ato representada por sua procuradora infra-

assinada, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Sas, com fulcro no art. 12 do Decreto n° 3555/00, 

apresentar sua 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

em face da constatação de irregularidades na habilitação do referido pregão, frente ao lote 35, que é 

solicitado Quadro de Aviso que são fabricados com fundo em madeira (MDF, Compensado, Eucatex, HDF, 

Duratex, Aglomerado) e vidro para dar sustentação ao quadro, sem exceção, não existindo outro material para 

fabricação, ou seja os quadros são confeccionados com matéria prima principal/estrutura a madeira e o vidro, 

assim como qualquer outro mobiliário confeccionado de madeira e vidro ( Mesa, Armário, Porta dentre 

outros). 

A madeira e o vidro são as principais matérias primas do quadro, que compõe a sua estrutura, e estão 

enquadrados no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 6, de 15/03/2013, a qual trouxe modificações ao 

Anexo II da Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, do qual o Pregoeiro deveria solicitar ao 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie imediatamente, sob pena de 

não-aceitação da proposta, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal  

do 'barna, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido com chave de Autenticação, 

Instituído pelo artigo 17, inciso II, da lei n° 6.938, de 1981, conforme a Lei Federal n° 6.938/1981 e alterações 

dadas pela Lei n° 10.165/2000, e legislação correlata, pois o vidro é altamente poluidor do meio ambiente. 

O Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 

Naturais é um dos instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente (art. 9°, XII, da Lei n° 6.938/81) cuja 

finalidade consiste no controle e no monitoramento das atividades potencialmente poluidoras e/ou a extração, 

produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente. 

A Instrução Normativa IBAMA n° 6/2013, que regulamenta o CTF/APP, impõe a obrigatoriedade de 

inscrição no CTF/APP ás pessoas físicas e jurídicas que se dediquem, isolada ou cumulativamente, ao 
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02 	Indústria 	de 

¡produtos Minerais 

;Não Metálicos 

beneficiamento de minerais não metálicos, não associados a 

extração•fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais como 

produção de material cerâmico, cimento, gesso, amianto, vidro e similares. 

Código ;Categoria 	Descrição Pp/gu 

MMédio 

serraria e desdobramento de madeira; preservação de madeira; fabricação de 

chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada; fabricação de 

estruturas de madeira e de móveis 

Indústria 	de 

07 	Madeira 

Médio 
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exercício de "atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais" (art. 10, I). 

Por atividade potencialmente poluidora e utilizadora de recursos ambientas, no termos do art. 2°, 

inciso I; da referida instrução, entende-se "aquelas relacionadas no Anexo VIII da Lei n° 6.938, de 1981, e 

também aquelas que, por força de normas específicas, estejam sujeitas a controle e fiscalização ambientais" 

(art. 2°, I). 

No tocante da madeira e vidro, o referido anexo, incluído pela Lei n° 10.165/00, considera como tais 

as seguintes atividades: 

E o Anexo I na IN 06/2013 especifica o seguinte: 

ANEXO I 

ABELA DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS 

MBIENTAIS 

 

egenda 	 de 	 cobrança 	 de 	 TCFA: 

SIM 	 conforme 	Anexo 	VIII 	da 
	Lei 	n° 	6.938, 	de 	1981; 

SIM* - conforme Anexo VIII da Lei n° 6.938, de 1981, com especificação descritiva; 

ÃO - descrições não vinculadas ao Anexo VIII da Lei n° 6.938, de 1981, mas sujeitas à inscrição no CTF/APP, por 

força de legislação ambiental. 

ATEGORIA 	¡CÓDIGO DESCRIÇÃO 
	

TCFA 

 

    

Fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais como :SIM 

produção de material cerâmico, cimento, gesso, amianto, vidro 

similares 

 

Indústria —i dei 2 - 2 

rodutos Minerais 

ão Metálicos 

 

Indústria de Madeira 17-4 

1 

Fabricação de estruturas de madeira e móveis 
	

SIM 

 

        

        

        

As empresas que fabricam os quadros devem possuir: 
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- Documento emitido em nome da licitante e/ou fabricante do item cotado que comprove que as 

madeiras utilizadas na fabricação e/ou montagem dos itens são oriundas de áreas de florestas nativas com 

Projetos de Manejo Florestal ou de áreas de reflorestamento aprovados pelo Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, conforme prevê a Instrução Normativa n° 112/2006 

OU; 

- Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal junto ao Instituto Brasileiro de Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA, com validade, vigência na data da solicitação que 

comprove que a licitante e/ou fabricante do item cotado está legalizada perante este órgão fiscalizador para 

industrialização de madeiras oriundas de florestas nativas ou de reflorestamento, conforme a Lei Federal n° 

6.938/1981 e alterações dadas pela Lei n° 10.165/2000. 

A madeira que é a matéria prima principal/estrutura do quadro deve ser oriundas de áreas de florestas 

nativas com Projetos de Manejo Florestal ou de áreas de reflorestamento aprovados pelo IBAMA, além de 

serem Potencialmente Poluidoras, e devem ter sua destinação final correta, conforme lei ambiental vigente. 

A Lei Federal 6.938/81 prevê os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, entre os 

quais se destacam o licenciamento ambiental, o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental, a 

avaliação de impactos ambientais e o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

e/ou Utilizadoras dos Recursos Ambientais — CTF/APP. 

Este último, o Cadastro Técnico Federal, tem a finalidade de possibilitar o controle e 

monitoramento, pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, 

das pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração, 

produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, e ainda, à 

extração, produção, transporte e comercialização de produtos e subprodutos da fauna e flora. 

Inicialmente, a Lei n° 8.666/93 trazia apenas a previsão no art. 6°, inciso IX, de que o projeto básico 

deveria, entre outros elementos, ser "elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, 

que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento" 

Posteriormente, com o advento da Lei n° 12.349, de 2010, que incluiu no art 3° da Lei n° 8.666/93, 

como principio e objetivo da licitação, a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, o tema ganhou 

força e importância. Concluiu-se que o Estado, com seu poder de compra, poderia influir positivamente na 

questão, criando demanda para que os produtos comercializados se adequassem cada vez mais aos critérios 

de sustentabilidade. 

RUA CALDAS DA RAINHA, 1799 — BAIRRO SÃO FRANCISCO— BHTE/MG- TEL: 3497-6829 
Site: www.multiquadros.com.br  

e-mail: multiquadros(&,vahoo.com.br   



MULTI QUADROS E VIDROS LTDA 

O 

FÁBRICA DE QUADROS ESCOLARES (QUADRO BRANCO, LOUSA DE VIDRO, 
QUADRO AVISO,CORTIÇA, GIZ, GESTÃO Á VISTA, DENTRE OUTROS). 

CNPJ: 03.961.467/0001-96 Inscrição Estadual: 062.093.821-0024 

No mesmo sentido, o TCU passou a cobrar diversas condutas da Administração na área de 

sustentabilidade sócio ambiental e passou a exigir dos gestores as justificativas para a não realização dessas 

condutas. 

Por fim, foi publicado o Decreto n° 7.746/2012, que regulamentou o art. 3° da Lei n° 8.666/93, 

especificamente para estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável nas contratações públicas. Nesse sentido se encontra consolidada a legalidade e a 

obrigatoriedade de se observar critérios de sustentabilidade nas licitações, desde que preservado o princípio 

da isonomia. 

Neste ponto, importante trazer o que dispõe o já citado Decreto n° 7.746/2012 acerca de como deve 

agir a Administração para dar efetividade ao tema: 

"Art. 7° O instrumento convocatório poderá prever que o contratado adote práticas de 

sustentabilidade na execução dos serviços contratados e critérios de sustentabilidade no 

fornecimento dos bens. 

Art. 8°A comprovação das exigências contidas no instrumento convocatório poderá ser 

feita mediante certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição 

credenciada, ou por qualquer outro meio definido no instrumento convocatório." 

Cabe ressaltar que a expressão "poderá" contida na norma deve ser sempre entendida como um 

poder-dever para a Administração em decorrência do princípio da legalidade. 

No caso concreto, o ponto de insurgência é a ausência de exigência no edital de que a fabricante do 

produto esteja com o registro válido no CTF - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído conforme inciso II do art. 17 da Lei 6.938/81. 

O registro do fabricante do produto no CTF assegura que o processo de fabricação ou 

industrialização de um produto, em razão de seu impacto ambiental, está sendo acompanhado e fiscalizado 

pelo órgão competente. 

As atividades que demandam o referido cadastro se encontram presente no Anexo I da IN° 06/2013 

do IBAMA, incluindo-se, entre outras: 

2-2. Fabricação e elaboração de produtos minerais não metálico tais como produção e 

material cerâmico, cimento, gesso, amianto, vidro e similares; 

7-4. Fabricação de estruturas de madeira e móveis 
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Considerando-se o status de princípio da licitação a que foi erigida a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável, cabe no momento analisar se a exigência do Registro válido no CTF da fabricante do 

produto se apresenta como algo e necessário e obrigatório, de acordo com as normas vigentes. 

Nesse sentido, o assunto já foi objeto de análise da Advocacia Geral da União, exposto através do 

Parecer n° 13°/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, assinado pelo Procurador-Geral Federal em 17 de 

novembro de 2014, o qual teve como conclusão a possibilidade, e inclusive dever, de se incluir a exigência 

em questão (documento integral em anexo). 

Ressalta-se que o Parecer em questão não tem qualquer força normativa na atividade administrativa 

do Poder Judiciário. Por outro lado, atribui-se à Advocacia Geral da União, entre outras funções, as 

atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo, possuindo corpo específico para 

analisar e instruir sobre questões atinentes a licitações e contrato administrativos. 

Sobre o assunto, assim concluiu referido parecer: 

"EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS. EXIGÊNCIA DE 

CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE SÓCIOAMBIENTAL NAS 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO E 

REGULARIDADENO CADASTROTÉCNICOFEDERALDO IBAMA (CTF) 

I - Os critérios e práticas de sustentabilidade serão exigidos por vezes como especificação 

técnica do objeto; por vezes como obrigação da contratada; e por vezes como requisitos 

de habilitação técnica ou jurídica, seja na execução dos serviços/obras contratados ou no 

fornecimento de bens, devendo ter como princípio a preservação do caráter competitivo 

do certame. 

II - Não se pode confundir critérios de aceitabilidade da proposta (critérios e práticas de 

sustentabilidade exigidos como especificação técnica do objeto ou como obrigação da 

contratada) com requisitos de habilitação. 

III - O Guia Prático de Licitações Sustentáveis da CjU/SP orienta quando se deve exigir a 

inscrição e regularidade no CTF do IBAMA como critério de aceitabilidade da proposta 

ou como requisito de habilitação. 

IV - Diante de todas as normas de defesa do meio ambiente citadas neste parecer, a 

Administração tem a prerrogativa e o dever legal e moral de exigir nas contratações 

públicas critérios de sustentabilidade socioambiental, entre eles o registro no 

Cadastro Técnico Federal, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade 

válido, quando a Lei n° 6.938, de 1981 e a regulamentação pelo IBAMA assim o 
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exigem (atualmente o tema é regulamentado pela Instrução Normativa n° 6, de 15 de 

março de 2013). sob pena de não aceitação da proposta ou inabilitação da licitante, 

conforme o caso. 

V - Portanto, a exigência é legal e não viola os artigos 27 a 31 da Lei Geral de Licitações 

e Contratos Administrativos (Lei n° 8.666, de 1993). 

Diante de todas as normas de defesa do meio ambiente citadas nesta Impugnação, a Administração 

tem a prerrogativa e o dever legal e moral de somente adquirir produtos de procedência legal. Uma das formas 

de comprovação da legalidade da procedência do produto é a comprovação de registro do fabricante do produto 

no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do art. 17, inciso 11, 

da Lei n° 6.938, de 1981 e da regulamentação pelo IBAMA, sob pena de não aceitação da proposta (atualmente 

o tema é regulamentado pela Instrução Normativa n° 6, de 15 de março de 2013, devendo o Guia ser atualizado 

nessa parte). 

A Administração não é obrigada a adquirir produtos de procedência duvidosa, ou seja, de fabricantes 

que não se encontrem regulares com o CTF do IBAMA (quando exigido), diante da potencialidade lesiva 

desses produtos. 

Por fim, com relação à crítica feita de a exigência de regularidade da inscrição do fabricante do 

produto no CTF se tratar de exigência de conduta de terceiros no certame, cabe uma reflexão a respeito de tal 

critica. 

Preliminarmente cabe esclarecer que o site do IBAMA permite a consulta da Autenticidade do 

Certificado de Cadastro Técnico Federal através da Chave de Autenticação que todos os certificados devem 

possuir, garantindo assim a sua validade. Ressaltamos que a Consulta Pública é meramente para consulta 

simples, não garantindo a autenticidade do certificado, que deve possuir obrigatoriamente a chave de 

autenticidade. 

Ou seja, o pregoeiro terá totais condições de, por si, só verificar a regularidade do fabricante do 

produto oferecido pela licitante no site do IBAMA. Essa situação enfraquece a alegação de se tratar de uma 

exigência de conduta de terceiros no certame. 

Ademais, ainda com relação a essa crítica (exigência de conduta de terceiros), é preciso entender que 

se esta a falar do que se denomina a "cadeia do bem" ou "o rastreamento da legalidade ambiental da cadeia 

produtiva do bem que será adquirido pela Administração Pública". A Administração Pública contratante exige 

do licitante/fornecedor, o licitante exige do fabricante do produto e toda a sociedade ganha com isso. 
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É uma situação semelhante à da compra de madeira para fabricação de móveis ou qualquer outro 

produto de origem florestal. Essa matéria prima terá sempre que vir acompanhada da comprovação de sua 

origem legal. A Administração somente deve comprar produto de origem florestal quando o fornecedor 

comprovar a origem legal desse produto. 

Nessa esteira, o fornecedor que participa de licitações deverá exigir a comprovação da regularidade no 

CTF sempre que comprar produtos de seu fabricante, quando a legislação exigir que esse fabricante seja 

cadastrado no CTF em relação a esse produto. Se o fabricante do produto porventura se negar a se regularizar 

ou manter-se regularizado, deve o fornecedor/licitante descartar esse fabricante e buscar outro que comprove 

sua condição de regularidade, pelo menos se esse fornecedor tiver a intenção de contratar com a Administração 

Pública. 

Somente assim, com a "cadeia do bem" ou "o rastreamento da legalidade ambiental da cadeia 

produtiva do bem que será adquirido pela Administração Pública", será possível cumprir o desiderato de 

promover o desenvolvimento nacional sustentável, erigido a princípio da licitação, por força da alteração do 

art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993 pela Lei n° 12.349, de 2010." 

Desta forma, e por tudo já exposto, o edital deve ser alterado com a inclusão da previsão de que, para 

os itens enquadrados no Anexo I da IN° 06/2013 do IBAMA, o Pregoeiro solicitará ao licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, que apresente o Comprovante de Registro do fabricante do 

produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido. 

De acordo com a lei 8.666/93 

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei n° 

12.349, de 2010) (Regulamento) 

Solicitar o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal do IBAMA, não infringe a 

ISONOMIA E O CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME, pois muitas fábricas de quadros escolares e 

móveis já cumprem as Normas Ambientais vigentes, e possuem o Certificado do Ibama, e várias empresas 

revendem em muitas licitações públicas, produtos dos fabricantes licenciados pelo Ibama. 
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A presente licitação foi instaurada, na modalidade de Pregão Eletrônico, conforme Termo de 

Referência do Edital. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Como é cediço, a Administração Pública a Administração Pública deve, obrigatoriamente, 

atuar com respaldo na Constituição da República e no ordenamento jurídico vigente, por corolário ao Estado de 

Direito. Todos os artigos constitucionais, em última análise, velam pelo princípio da legalidade, especialmente 

o art. 5°, incisos II e LXIX, art. 49, V, e art. 37, que ora se colaciona: 

Art. 37 — A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

Dessa forma, exige-se da Administração que toda sua atuação seja pautada na Lei, pois, 

"hoje, o princípio da legalidade exige a conformidade dos atos administrativos com a lei e com todos os 

valores que estão presentes na Constituição, de forma implícita ou explícita"'. 

Cinge-se o debate, portanto, a existência de norma que exija da Administração Pública 

conduta correspondente à observância do CTF — Cadastro Técnico Federal e sua regularidade. 

Pois bem. Indiscutível que, a Constituição da República é a primeira a inaugurar obrigação da 

Administração em observar o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, cabendo ao Poder Público 

defende-lo e preservá-lo (CR, art. 225). O art 3° da Lei 8.666/93 exige, expressamente, "a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável" seja garantida pela licitação, exigindo o Decreto 7.746, que 

regulamenta referido artigo, que a administração pública exigiram no instrumento convocatório para aquisição 

de bens que estes seja constituídos por material reciclado, atóxico ou biodegradável, entre outros critérios de 

sustentabilidade. 

Não bastasse isso, a Advocacia-Geral da União, responsável pela assessoria e consultoria 

jurídica da Administração, por meio da Câmara Permanente de Licitações e Contratos (CPLC), instituída pela 

Portaria 359, de 27 de abril de 2012, com objetivo de uniformizar o entendimento jurídico da Administração 

Pública e, por conseguinte, traçar os caminhos da legalidade, emitiu o Parecer n°. 

13/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, no qual não apenas concluí que "atualmente, a inclusão de critérios 

1  Dl PIETRO, Maria Sylvia. Licitação para contratos de publicidade — Economicidade. 131C n9. 6, jun. 1993, p. 
209. 
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de sustentabilidade socioambiental nas contratações públicas é obrigação da Administração", tendo a 

Administração "dever legal e moral de somente adquirir produtos de procedência legal". 

Não podendo a Administração adquirir produtos de procedência duvidosa, surge a Lei 

6.938/81 e a Instrução Normativa IBAMA n°. 31 como salvaguardas da procedência, ao estabelecer "o registro 

do fabricante no Cadastro Técnico Federal — CTF" para assegurar que o processo de fabricação ou 

industrialização de um produto, em razão de seu impacto ambiental está sendo acompanhado e fiscalizado pelo 

órgão competente. 

Trata-se de verdadeiro critério de aceitabilidade da proposta e, assim sendo, deve 

expressamente constar do Instrumento Convocatório, dando publicidade à exigência — observância ao 

princípio da publicidade, bem como vinculando os competidores e a própria Administração — princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório. 

Importante ressaltar que, o Parecer n°. 13/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU foi aprovado 

pelo Procurador-Geral Federal Marcelo de Siqueira Freitas, em 17 de novembro de 2014, tornando-se opinião 

legal da instituição, com a orientação de que "será exigido como critério de aceitabilidade da proposta quando 

for exigido registro no Cadastro Técnico Federal — CTF do fabricante do produto a ser adquirido ou utilizado 

na prestação de serviços contratado pela Administração", sendo "exigido como requisito de habilitação quando 

o licitante desempenha diretamente as atividades poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, de modo 

que deverá obrigatoriamente estar registrado no Cadastro Técnico Federal — CTF do IBAMA". 

Ao dispor sobre qualificação técnica para fins de habilitação, a Lei n° 8.666/93 estabelece as seguintes 

exigências em seu art. 30: 

"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; II - comprovação de 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do 

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 

quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 

caso. " (destaque em negrito nosso)" 
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Que, fundamentado na condição estabelecida pelo inciso IV, art. 30 da Lei Federal n° 8.666/93, é 

imperioso que o instrumento convocatório em exame exija a apresentação de outros documentos para 

fins de certificação da qualificação técnica dos interessados em participar do certame. 

Considerando as disposições do Art. 17, incisos I e II, da Lei 6.938 de 31 de agosto de 1981, que 

institui o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, para registro obrigatório de pessoas fisicas ou jurídicas que se dedicam às atividades 

potencialmente poluidoras ou à extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente 

perigosos ao meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora; 

Em conformidade com o previsto pelo art. 225 da Constituição Federal/88, é imperativo que os editais 

de licitação expedidos pela Administração Pública se adegue ao seguinte comando constitucional: 

"Art. 225 Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações." 

Que, além da previsão contida no art. 225 acima transcrito, aplicam-se ao tema os princípios 

estabelecidos pelo art. 37 e as disposições do art. 170, todos da Carta Magna. 

"Que o art. 170 da CF/88 corrobora na compreensão da questão quando fixa que a 

ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 

tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios: 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente; 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII- busca do pleno emprego." 

Há valores constitucionais a serem garantidos e é dever-poder da Administração Pública guardá-los e 

os fazer cumprir. 

Com este escopo, o Estado edita normas, delimita a autonomia dos particulares e prestigia valores a 

serem buscados pela atuação privada. 

A intervenção do Estado ocorre ainda quando este demanda bens e serviços necessários ao 

cumprimento de todas as suas funções e atividades, momento em que busca no mercado o suporte para atender 
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às suas necessidades, ocasionando impacto de dimensão macroeconômica em face do porte das contratações 

realizadas. 

Observando o mandamento constitucional, a Lei n° 12.349/10, de 15 de dezembro de 2010, constituiu 

um marco nesta ação estatal ao introduzir disciplina na dimensão desta função macroeconômica da contratação 

pública. 

Este diploma recém-editado determinou que o Estado quando da formalização de uma contratação, 

considerar não somente o bem ou serviço necessário, mas também a realização de um valor 

constitucionalmente — o desenvolvimento nacional sustentado. 

A Lei n° 12.349/10 impõe que a contratação administrativa ocorra como incentivo 

ao desenvolvimento nacional sustentado, com atenção a dois aspectos: 

- A dimensão econômico-social (fomento às atividades no Brasil). 

- A dimensão ecológica (adoção de práticas ambientalmente corretas). 

Além de assegurar um tratamento preferencial às empresas estabelecidas no Brasil, a Lei n° 12.394/10 

impôs a adoção de soluções ambientalmente corretas, impondo ao Estado uma contratação administrativa que 

assegure práticas amigáveis ao meio ambiente, reduzindo ao mínimo possível os danos ou o uso inadequado 

dos recursos naturais. 

Esta nova orientação normativa busca em sua essência o desenvolvimento sustentado, em 

conformidade com o conceito presente no Relatório Brundtland de 1987, produzido pela Comissão Mundial 

sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, no sentido de que este modelo "satisfaz as necessidades presentes, 

sem comprometer a capacidade das gerações futuras de suprir suas próprias necessidades". 

A relação ao tema específico das licitações, as alterações introduzidas pela Lei n° 12.349/10 na 

redação do art. 3° da Lei n° 8.666/93 promoveram relevantes modificações na concepção da contratação 

administrativa vigente no Brasil. 

Na prática, a aplicação deste novo conceito — desenvolvimento nacional sustentável — exige revisão 

dos requisitos de habilitação a serem observados pelos fornecedores que desejam participar de procedimento 

licitatório, independentemente da modalidade escolhida, inclusive o Pregão, conforme previsto pelo art. 2° da 

Lei 12.394/10. 
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Entre as condições a serem cumpridas pelos fornecedores, encontram-se as exigências de qualificação 

técnica estabelecidas no art. 30 da Lei n° 8.666/93, que, em seu inc. IV, determina que o fornecedor deve 

provar "o atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso". 

Com o advento da legislação ambiental (Lei n° 6.938/81 com a redação dada pelas Leis números 

7.804/89, 8.028/90 e 11.284/06) e a instituição da Política Nacional do Meio Ambiente, é indubitável a 

existência de legislação especial aplicável ao tema do desenvolvimento nacional sustentável, sem contar com 

toda a normatização produzida pelo IBAMA (Instrução Normativa n° 31, de 03 de dezembro de 2009) e pelo 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) (Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 

2010), sendo indiscutível que estas regras devem ser observadas no momento da definição das exigências de 

qualificação técnica dispostas no edital licitatório a ser expedido pela Administração Pública contratante. 

Nos termos do art. 131 da Constituição, "a Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente 

ou através de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei 

complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de consultoria e 

assessoramento jurídico do Poder Executivo. 

A atuação consultiva da Advocacia-Geral da União (AGU) se dá por meio do assessoramento e 

orientação dos dirigentes do Poder Executivo Federal, de suas autarquias e fundações públicas, para dar 

segurança jurídica aos atos administrativos que serão por elas praticados, notadamente quanto à materialização 

das políticas públicas, à viabilização jurídica das licitações e dos contratos e, ainda, na proposição e análise de 

medidas legislativas (Leis, Medidas Provisórias, Decretos e Resoluções, entre outros) necessárias ao 

desenvolvimento e aprimoramento do Estado Brasileiro. 

Além disso, desenvolvem-se atividades de conciliação e arbitramento, cujo objetivo é o de resolver 

administrativamente os litígios entre a União, autarquias e fundações, evitando, assim, a provocação do Poder 

Judiciário. 

São responsáveis pelo exercício das atividades consultivas os Advogados da União, os advogados integrantes 

do Quadro Suplementar, os Procuradores da Fazenda Nacional e os Procuradores Federais, cada qual na sua 

respectiva área de atuação. 

No exercício dessas importantes funções, sobressai a atuação que tem o dever dar formatação jurídico-

constitucional às políticas públicas, de forma a preservar os direitos e garantias fundamentais do cidadão e, em 

última análise, prevenir o surgimento de litígios ou disputas jurídicas. 
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Vamos ver o PARECER DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO (AGU) 	N° 

13/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, OUE INTEGRA OS DOCUMENTOS DESTA 

IMPUGNAÇÃO: 

PROCESSO N°: 02001.004396/2013-11 

INTERESSADO: DIVISÃO JURÍDICA-MG/PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

ASSUNTO: Temas relativos a licitações e contratos administrativos tratados no âmbito da Câmara Permanente 

de licitações e contratos administrativos instituída pela Portaria/PGF n.° 98, de 26 de fevereiro de 2013. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. 

LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS. EXIGÊNCIA DE CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

SÓCIOAMBIENTAL NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO E 

REGULARIDADE NO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DO IBAMA (CTF). 

Desse modo, ante tudo o que foi exposto acima, conclui-se: 

a) Os critérios e práticas de sustentabilidade serão exigidos por vezes como especificação técnica do 

objeto; por vezes como obrigação da contratada; e por vezes como requisitos de habilitação técnica ou 

jurídica, seja na execução dos serviços/obras contratados ou no fornecimento de bens, devendo ter 

como princípio a preservação do caráter competitivo do certame; 

b) Não se pode confundir critérios de aceitabilidade da proposta (critérios e práticas de sustentabilidade 

exigidos como especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada) com requisitos de 

habilitação; 

c) Diante de todas as normas de defesa do meio ambiente citadas neste parecer, a Administração tem a 

prerrogativa e o dever legal e moral de exigir nas contratações públicas critérios de sustentabilidade 

socioambiental, entre eles o registro no Cadastro Técnico Federal, acompanhado do respectivo Certificado 

de Regularidade válido, quando a Lei n° 6.938, de 1981 e a regulamentação pelo IBAMA assim o exigem 

(atualmente o tema é regulamentado pela Instrução Normativa n° 6, de 15 de março de 2013), sob pena de 

não aceitação da proposta ou inabilitação da licitante, conforme o caso; 

d) Portanto, a exigência é legal e não viola os artigos 27 a 31 da Lei Geral de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei n° 8.666, de 1993); 

Diante de todas as normas de defesa do meio ambiente citadas neste parecer, a Administração tem a 

prerrogativa e o dever legal e moral de exigir nas contratações públicas critérios de sustentabilidade 
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socioambiental, entre eles o registro no Cadastro Técnico Federal, acompanhado do respectivo Certificado de 

Regularidade válido, quando a Lei n° 6.938, de 1981 e a regulamentação pelo IBAMA assim o exigem 

(atualmente o tema é regulamentado pela Instrução Normativa n° 6, de 15 de março de 2013), sob pena de não 

aceitação da proposta ou inabilitação da licitante, conforme o caso. 

A partir da leitura dos diplomas acima citados, não há dúvidas de a questão ambiental deve ser 

observada em procedimentos licitatórios realizados pela Administração Pública, na busca pela eficiência dos 

mecanismos para obter melhor controle da preservação do meio ambiente. 

Ademais, no que tange à normatização infraconstitucional, não é necessária qualquer inovação 

legislativa para efetivar o mandamento constitucional, uma vez que a Lei n° 8.666/93 possui comandos que 

permitem a contratação com requisitos ambientais de forma adequada e vantajosa para a Administração." 

Com foco nesta questão ambiental, o art. 12 da Lei das Licitações estabelece: 

"Art. 12 Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 

considerados principalmente os seguintes requisitos: 

(omissis) 	 

VII - impacto ambiental".  (Grifo nosso) 

VAMOS VER A INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 31, DE 3 DE DEZEMBRO 20091  QUE INTEGRA OS 

DOCUMENTOS DESTA IMPUGNAÇÃO: 

"Art. 2° São obrigadas ao registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais as pessoas 

físicas ou jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à 

extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente 

perigosos ao meio ambiente, bem como de produtos e subprodutos da fauna e flora, 

e demais atividades passíveis de controle pelo IBAMA e órgãos estaduais e 

municipais de meio ambiente. (Redação dada pela 11V Ibama N° 07, de 2011)" 

§1° Para o enquadramento das atividades junto ao Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, 

deve ser utilizado o Anexo II desta Instrução Normativa. (Redação dada pela IN 

Ibama N° 07, de 2011) 

ANEXO II - TABELA DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS OU UTILIZADORAS DE 

RECURSOS NATURAIS 
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2-2 - Fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais como produção de material 
cerâmico, cimento, gesso, amianto, vidro e similares. 

7-4 - Fabricação de estruturas de madeira e móveis. 

ANEXO III - CORRELAÇÃO INDICATIVA ENTRE O CADASTRO NACIONAL DE ATIVIDADES 

ECONOMICAS E AS CATEGORIAS DO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES 

POTENCIAMENTE POLUIDORAS E/OU UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS 

2. Indústria de Produtos Minerais Não Metálicos - beneficiamento de minerais não metálicos, não 
associados a extração; fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais como produção 
de material cerâmico, cimento, gesso, amianto, vidro e similares. 

Códigos CNAE (CARTÃO CNPJ) correspondentes à descrição do Anexo VIII da Lei 10.165 

2399-1/01 Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e 
cristal 

7. Indústria de Madeira - serraria e desdobramento de madeira; preservação de madeira; fabricação 

de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada; fabricação de estruturas de madeira e de 

móveis. (Grifo nosso). 

Códigos CNAE (CARTÃO CNPJ) correspondentes à descrição do Anexo VIII da Lei 10.165 

1629-3/01 Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis 

1629-3/02 Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais 

trançados, exceto móveis 

3101-2/00 Fabricação de móveis com predominância de madeira 

Se por força do inciso III, art. 29 da Lei n° 8.666/93 os licitantes que estão em débito com a Fazenda 

Pública ficam impedidos de participar do processo licitatório, porque não poderia haver previsão para que os 

poluidores, em débito com a sociedade, com o meio ambiente e também com o Fisco, pois oneram os cofres 

públicos com os danos causados, também sejam impedidos de participar da licitação ? 

Neste sentido, vale o registro do mestre Marçal Justen Filho sobre a condição estabelecida pelo § 1°, 

inc. I, do art. 3° da Lei n° 8.666/93: 

"Art. 3°A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
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moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

55' I° É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

domicilio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 

irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos ,¢§ 5° a 

12 deste artigo e no art. 3° da Lei n°8.248, de 23 de outubro de 1991." 

Ou seja, o próprio § 1°, inc. I do art. 3° admite, de modo implícito, a adoção de qualquer forma 

discriminatória desde que tenha pertinência e relevância para a seleção da proposta mais vantajosa. A parte 

final do dispositivo examinado deve ser interpretada como consagrando o princípio da proporcionalidade." (In 

Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. São Paulo: Dialética, 2010. p. 83). 

Em data mais recente, em 19 de janeiro de 2010, foi editada a Instrução Normativa n° 1, pela 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que 

dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras 

pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

Por meio da Revista Licitações e contratos — Orientações e jurisprudência, a Egrégia Corte de Contas 

da União reafirmou o entendimento quanto às exigências de regularidade ambiental: 

Na contratação para compra de bens, execução de obras ou prestação de serviços e na elaboração de 

projetos básicos ou executivos devem ser observados os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na IN 

n° 01, de 29 de janeiro de 2010, editada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. (Licitações e 

contratos — Orientações e jurisprudência do TCU. p. 10) 

(.) 

"Para definir o objeto da licitação, o administrador deve estar atento as 

peculiaridades do mercado, as diferentes exigências da Lei de Licitações e aos 

critérios de sustentabilidade ambiental previstos na IN/MPOG n° 01/2010. (Ibid., p. 

148) 

Nas compras deverão ser observadas ainda: 

- especificação completa do bem a ser adquirido, sem indicação de marca; 

- definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas; 
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- condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do 

material; 

- critérios de sustentabilidade ambiental previstos na IN/MPOG n° 01/2010" (Ibid., 

p. 210)". (Grifo nosso) 

Consagrando este entendimento, por meio do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, o Governo 

Federal reafirmou seu posicionamento pela estrita observância do mandamento constante do art. 225 da 

Constituição Federal/88, bem como do comando presente no art. 3° da Lei n° 8.666/93 — promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável — regulamentando o citado art. 3° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, para estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

nas contratações realizadas pela administração pública federal, e instituindo a Comissão Interministerial de 

Sustentabilidade na Administração Pública — CISAP. 

Em decorrência deste recentíssimo diploma, a administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional e as empresas estatais dependentes poderão adquirir bens e contratar serviços e obras considerando 

critérios e práticas de sustentabilidade objetivamente definidos no instrumento convocatório. 

Observando a legislação vigente e a orientação jurisprudencial e doutrina existentes, o Professor 

Cristiano Mansur de Freitas, Advogado Pós-Graduado, Assessor Jurídico da Universidade Estadual do Rio 

Grande do Sul 2004/2006 e Encarregado da Assessoria Jurídica da Base de Abastecimento da Marinha do 

Brasil no Rio de Janeiro/RJ, oferece exemplos práticos da aplicação destas novas exigências a título de 

qualificação técnica em licitação: 

"Por tal razão, primando pela eficiência, pela razoabilidade e sem deixar de observar a 

legalidade, propomos a disposição de requisitos ambientais de forma genérica no edital, 

aplicados a todos os fornecedores independentemente do seu ramo de atuação. A sugestão 

aqui referida seria com a seguinte redação: 

Apresentação de atestado(s)/certidão(ões) pertinente(s) dos órgãos competentes, conforme 

estabelece o art. 6° e seus incisos da Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) e registro no Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos da Instrução 

Normativa n° 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA. 

Ademais, além da disposição expressa no edital, conforme mencionado, como requisito de 

habilitação técnica, sugerimos ainda a criação de novo anexo ao edital licitatório: 

Declaração de Sustentabilidade Ambiental, devendo ser preenchida e apresentada pelo 

licitante juntamente a toda a documentação habilitatória". 
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Nesse contexto, teríamos um edital que contempla, na totalidade, as exigências de quesitos 

ambientais, comprometendo o fornecedor a apresentar, em momento próprio, sua habilitação técnica ambiental 

(atestados, certidões, licenciamentos, etc.), sob pena não só de ter sua habilitação negada, mas também, por ter 

prestado declaração falsa, de sofrer com as penalizações previstas tanto na Lei n° 8.666/93 como, em especial, 

na Lei número 0.520/02 e no Decreto n° 5.450/05. 

As exigências de comprovação de regularidade ambiental para fins de qualificação técnica e, por 

conseguinte, habilitação, são de observância obrigatória para os interessados em participar de procedimentos 

licitatórios, em face do previsto pelo inciso IV, art. 30, da Lei n° 8.666/93. 

O procedimento licitatório tem como princípio fundamental garantir a isonomia entre os licitantes. A 

importância dada pelo legislador ao referido princípio é tamanha que o artigo 3° da Lei n° 8.666/93 chega a 

afirmar que a "licitação visa garantir o princípio constitucional da isonomia". Exagerou o legislador. Não 

obstante a elevadíssima importância do princípio em tela, o objetivo da licitação é atingir a melhor oferta ao 

Estado. Ainda assim, é válido o conceito da importância do princípio da igualdade. 

Mesmo considerando a essencialidade da igualdade entre as licitantes, é necessário destacar em que 

termos será analisada a igualdade entre as participantes do certame. Aqui vale a máxima jurídica: "igualdade é 

tratar de maneira igual os iguais e desigual os desiguais, na medida de suas desigualdades" 

O princípio fundamental implica na existência de uma fase de habilitação prévia à análise das 

propostas. Nessa fase inicial, a Administração possuiria condições de separar aqueles que têm condições de 

executar o contrato licitado, daqueles que não as tem. Em bom português: separar o joio do trigo. 

O Prof. Hely Lopes Meirelles (Licitação e contrato administrativo. 15. ed. São Paulo: Malheiros, 

2010. p. 18) define em sua obra o motivo da existência de uma fase prévia à análise das propostas e que busque 

eliminar os concorrentes menos preparados: 

Embora haja interesse da Administração no comparecimento do maior número de 

licitantes, o exame das propostas restringe-se àquelas que realmente possam ser 

aceitas, em razão da pessoa do proponente. Isto porque a Administração só pode  

contratar com quem tenha qualificação para licitar, ou seja, o interessado que, além 

da regularidade com o Fisco, demonstre possuir capacidade jurídica para o ajuste; 

condições técnicas para executar o objeto da licitação; idoneidade financeira para 

assumir e cumprir os encargos e responsabilidade do contrato. 
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A vontade do legislador era estabelecer um critério que permitisse a participação do maior número de 

interessados, mas sem comprometer a segurança do contrato. 

Quando essa vontade é trazida à modalidade pregão é fundamental que sua análise esteja acostada ao 

que determina o parágrafo único do artigo 4° do Decreto 3.555/00, que regulamenta o pregão: 

Art. 4° A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios correlatos da 

celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo 

preço, seletividade e comparação objetiva das propostas. 

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação (grifou-se) 

A inserção do dispositivo legal gera uma mudança paradigmática de comportamento ao agente 

administrativo promotor do pregão. O Prof. Paulo Boselli (Capacitação para Pregoeiros e Licitantes. São 

Paulo: Negócios Públicos, 2009. p. 38) posiciona-se de forma firme quanto à diferença de postura existente 

entre o pregão e as modalidades tradicionais: 

Há que haver uma mudança significativa de postura das pessoas envolvidas com o 

pregão, em especial por parte da Administração Pública. A utilização satisfatória do 

pregão implica em evitar decisões excessivamente formalistas que acabam por 

reduzir o número de propostas em condições de serem aproveitadas no certame. 

Essa mudança de cultura citada pelo autor, quando aplicada ao estudo em tela, indica o rumo da maior 

amplitude de interessados possível na aplicação das normas disciplinadoras da licitação, inclusive, e 

principalmente, quando da estipulação das regras convocatórias. 

Assim, nessa concepção de maior amplitude do certame e com o objetivo de obter a melhor oferta 

possível, não há qualquer fundamento que alicerce posição contrária à de que deve ser observado o valor real 

do contrato, visando uma maior concretude do critério habilitatório e, sobretudo, um acréscimo no universo de 

licitantes possível, sem comprometer a segurança da contratação. 
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A atual disposição do edital fere, ainda, os princípios da isonomia e da impessoalidade, insculpidos na 

Constituição Federal e no art. 3° da Lei 8.666/93. 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

§ lo É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 

inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 

8.248, de 23 de outubro de 1991. 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 

qual se acha estritamente vinculada. (Destacamos). 

Como já mencionado alhures, o procedimento licitatório deve estar vinculado de forma absoluta aos 

comandos do edital e à disciplina legal. A Administração obtém certa autonomia para elaborar o certame, 

porém, todas as regras devem estar claramente estabelecidas antes do início da disputa. 

Essas regras vinculam a todos os participantes, autoridades e licitantes. Dessa forma todo o 

procedimento licitatório deverá obedecer ao estipulado no edital, além, claro, da Lei. 

A jurisprudência é sentido de se impedir qualquer tipo de direcionamento, dificultando a concorrência, 

conforme casos análogos que se transcreve as ementas abaixo: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. PRAZO REDUZIDO. 

LICITAÇÃO DE GRANDE PORTE. RESTRIÇÕES QUE REDUZEM 

DRASTICAMENTE A CONCORRÊNCIA 
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"1. A finalidade da licitação pública é obter o melhor produto pela proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

2. Não se justifica restringir o prazo para a apresentação de documentação de 

habilitação e propostas econômicas em licitação destinada à aquisição de 

equipamentos que totalizam cerca de R$ 260.000.000,00 (duzentos e sessenta 

milhões de reais), inviabilizando participação de interessados e restringindo a uma 

participante a habilitação no certame, o que traduz indícios de direcionamento, os 

quais devem ser esclarecidos ou afastados. 

3. Havendo fundada dúvida, é cabível o deferimento de tutela para conceder a 

liminar pleiteada, suspendendo o certame. 

4. Faculta-se à União a republicação do edital com o deferimento de prazo para as 

interessadas providenciarem suas propostas e documentações. 

5. Agravo de instrumento provido. (TRF I, AG 2008.01.00.036960-2 / DF, Agravo 

de Instrumento, Relatora Des'. SELENE MARIA DE ALMEIDA, 5' Turma, 

Publicação 10/12/2008 e-DJF1 P. 447) Grifo nosso. ADMINISTRATIVO E 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI 

8.429/92. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. UTILIZAÇÃO DE 

PROVA EMPRESTADA. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. EX-PREFEITO. 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. EMPRESA PRIVADA. FRAUDE À 

LICITAÇÃO. ART. 11 DA LEI 8.429/92. ATO ÍMPROBO COMETIDO PELOS 

REIS CONFIGURADO. APLICAÇÃO DAS SANÇÕES DO ART. 12 DO 

MESMO DIPLOMA LEGAL. SENTENÇA MANTIDA. (...) 

6. Restou devidamente comprovado nos autos a prática do ato ímprobo de 

direcionamento da licitação e da presença do elemento subjetivo - dolo - em face da 

aglutinação de objetos totalmente diversos num mesmo edital de licitação, desde 

pavimentação até construção de hospital. 

7. Apesar de não haver ilegalidade no fracionamento do objeto licitado, todavia, é 

imprescindível que haja certa relação entre os itens. A extensão do objeto no caso 

dos autos viola o interesse público e denota a intenção de entregar todo 6  

conjunto de obras a mesma empresa, inclusive, com a assinatura do contrato 

muito antes da liberação dos recursos do primeiro convênio. (...) 
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13. Apelação de Osmar Ramos a que se dá parcial provimento para excluir a pena de 

ressarcimento ao erário. Mantidas todas as demais sanções aplicadas, nos termos do 

art. 12, III, da Lei 8.429/92. (TRF1, AC 2005.33.00.026029-2/BA, Apelação Cível, 

Relator Des. NEY BELLO, 3' Turma, Publicação 22/08/2014 eDJF1 P. 351).” 

(Grifo nosso) 

Portanto, pelo exposto, o certame descumpriu esse dispositivo editalício, devendo, pois, ser 

considerado nulo o procedimento licitatório, ou que seja adequado o Edital para aceitação das propostas de 

forma individualizada com base no tipo de produto, assim, as regras do próprio edital. 

Quanto ao artigo 15 da Lei 8.666/93, conforme nossa manifestação publicada através da Nota de 

Esclarecimentos 001, ele não é determinativo, e diz claramente que: 

Art. 15 - As compras sempre que possível deverão: 

II... 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 

peculiaridades do mercado, visando economicidade; ( negritos nossos) 

DO PEDIDO 

Inicialmente, a Lei n° 8.666/93 trazia apenas a previsão no art. 6°, inciso IX, de que o projeto básico 

deveria, entre outros elementos, ser "elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, 

que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento" 

Posteriormente, com o advento da Lei n° 12.349, de 2010, que incluiu no art 3° da Lei n° 8.666/93, 

como princípio e objetivo da licitação, a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, o tema ganhou 

força e importância. Concluiu-se que o Estado, com seu poder de compra, poderia influir positivamente na 

questão, criando demanda para que os produtos comercializados se adequassem cada vez mais aos critérios 

de sustentabilidade. 

No mesmo sentido, o TCU passou a cobrar diversas condutas da Administração na área de 

sustentabilidade sócio ambiental e passou a exigir dos gestores as justificativas para a não realização dessas 

condutas. 
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Por fim, foi publicado o Decreto n° 7.746/2012, que regulamentou o art. 3° da Lei n° 8.666/93, 

especificamente para estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável nas contratações públicas. Nesse sentido se encontra consolidada a legalidade e a 

obrigatoriedade de se observar critérios de sustentabilidade nas licitações, desde que preservado o princípio 

da isonomia. 

Neste ponto, importante trazer o que dispõe o já citado Decreto n° 7.746/2012 acerca de como deve 

agir a Administração para dar efetividade ao tema: 

"Art. 7° O instrumento convocatório poderá prever que o contratado adote práticas de 

sustentabilidade na execução dos serviços contratados e critérios de sustentabilidade no 

fornecimento dos bens. 

Art. 8°A comprovação das exigências contidas no instrumento convocatório poderá ser 

feita mediante certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição 

credenciada, ou por qualquer outro meio definido no instrumento convocatório." 

Cabe ressaltar que a expressão "poderá" contida na norma deve ser sempre entendida como um 

poder-dever para a Administração em decorrência do princípio da legalidade. 

No caso concreto, o ponto de insurgência é a ausência de exigência no edital de que a fabricante do 

produto esteja com o registro válido no CTF - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído conforme inciso II do art. 17 da Lei 6.938/81. 

O registro do fabricante do produto no CTF assegura que o processo de fabricação ou 

industrialização de um produto, em razão de seu impacto ambiental, está sendo acompanhado e fiscalizado 

pelo órgão competente. 

O Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 

Naturais é um dos instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente (art. 9°, XII, da Lei n° 6.938/81) cuja 

finalidade consiste no controle e no monitoramento das atividades potencialmente poluidoras e/ou a extração, 

produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente. 

A Instrução Normativa MAMA n° 6/2013, que regulamenta o CTF/APP, impõe a obrigatoriedade de 

inscrição no CTF/APP ás pessoas físicas e jurídicas que se dediquem, isolada ou cumulativamente, ao 

exercício de "atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais" (art. 10, I). 

Por atividade potencialmente poluidora e utilizadora de recursos ambientas, no termos do art. 2°, 
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ABELA DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS 

MBIENTAIS 

genda 	 de 	 cobrança 	 de 	 TCFA: 

SIM 	 conforme 	Anexo 	VIII 	da 	Lei 	n° 	6.938, 	de 	1981; 

SIM* - conforme Anexo VIII da Lei n° 6.938, de 1981, com especificação descritiva; 

ÃO - descrições não vinculadas ao Anexo VIII da Lei n° 6.938, de 1981, mas sujeitas à inscrição no CTF/APP, por 

orça de legislação ambiental. 

CATEGORIA 	(CÓDIGO DESCRIÇÃO 

Indústria 	de ( 2 - 2 	Fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais como SIM 

rodutos Minerais 	produção de material cerâmico, cimento, gesso, amianto, vidro e 

ão Metálicos 	 similares 

CFA 

dústria de Madeira ff-4 Fabricação de estruturas de madeira e móveis SIM 
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inciso I; da referida instrução, entende-se "aquelas relacionadas no Anexo VIII da Lei n° 6.938, de 1981, e 

também aquelas que, por força de normas específicas, estejam sujeitas a controle e fiscalização ambientais" 

(art. 2°, I). 

No tocante da madeira e vidro, o referido anexo, incluído pela Lei n° 10.165/00, considera como tais 

as seguintes atividades: 

ódigo ¡Categoria 
	

Descrição 
	

Pp/gu 

02 	;Indústria 	de 
	

beneficiamento de minerais não metálicos, não associados a MMédio 

Produtos Minerais xtração•fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais como 

ião Metálicos 	roduçâo de material cerâmico, cimento, gesso, amianto, vidro e similares. 

!Indústria 
	

de erraria e desdobramento de madeira-, preservação de madeira; fabricação de Médio 

07 	!Madeira 
	

hapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada; fabricação de 

struturas de madeira e de móveis 

E o Anexo I na IN 06/2013 especifica o seguinte: 

ANEXO I 
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Considerando-se o status de princípio da licitação a que foi erigida a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável, cabe no momento analisar se a exigência do Registro válido no CTF da fabricante do 

produto se apresenta como algo e necessário e obrigatório, de acordo com as normas vigentes. 

Nesse sentido, o assunto já foi objeto de análise da Advocacia Geral da União, exposto através do 

Parecer n° 13°/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, assinado pelo Procurador-Geral Federal em 17 de 

novembro de 2014, o qual teve como conclusão a possibilidade, e inclusive dever, de se incluir a exigência 

em questão (documento integral em anexo). 

Ressalta-se que o Parecer em questão não tem qualquer força normativa na atividade administrativa 

do Poder Judiciário. Por outro lado, atribui-se à Advocacia Geral da União, entre outras funções, as 

atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo, possuindo corpo específico para 

analisar e instruir sobre questões atinentes a licitações e contrato administrativos. 

Sobre o assunto, assim concluiu referido parecer: 

"EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS. EXIGÊNCIA DE 

CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE SÓCIOAMBIENTAL NAS 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO E 

REGULARIDADENO CADASTROTÉCNICOFEDERALDO IBAMA (CTF) 

I - Os critérios e práticas de sustentabilidade serão exigidos por vezes como especificação 

técnica do objeto; por vezes como obrigação da contratada; e por vezes como requisitos 

de habilitação técnica ou jurídica, seja na execução dos serviços/obras contratados ou no 

fornecimento de bens, devendo ter como princípio a preservação do caráter competitivo 

do certame. 

II - Não se pode confundir critérios de aceitabilidade da proposta (critérios e práticas de 

sustentabilidade exigidos como especificação técnica do objeto ou como obrigação da 

contratada) com requisitos de habilitação. 

III - O Guia Prático de Licitações Sustentáveis da CjU/SP orienta quando se deve exigir a 

inscrição e regularidade no CTF do IBAMA como critério de aceitabilidade da proposta 

ou como requisito de habilitação. 

IV - Diante de todas as normas de defesa do meio ambiente citadas neste parecer, a 

Administração tem a prerrogativa e o dever legal e moral de exigir nas contratações 

públicas critérios de sustentabilidade socioambiental, entre eles o registro no 

Cadastro Técnico Federal, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade 

válido, quando a Lei n° 6.938, de 1981 e a regulamentação pelo IBAMA assim o 
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exigem (atualmente o tema é regulamentado pela Instrução Normativa n° 6, de 15 de 

março de 2013). sob pena de não aceitação da proposta ou inabilitação da licitante, 

conforme o caso. 

V - Portanto, a exigência é legal e não viola os artigos 27 a 31 da Lei Geral de Licitações 

e Contratos Administrativos (Lei n° 8.666, de 1993). 

Diante de todas as normas de defesa do meio ambiente citadas nesta Impugnação, a Administração 

tem a prerrogativa e o dever legal e moral de somente adquirir produtos de procedência legal. Uma das formas 

de comprovação da legalidade da procedência do produto é a comprovação de registro do fabricante do produto 

no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do art. 17, inciso 11, 

da Lei n° 6.938, de 1981 e da regulamentação pelo IBAMA, sob pena de não aceitação da proposta (atualmente 

o tema é regulamentado pela Instrução Normativa n° 6, de 15 de março de 2013, devendo o Guia ser atualizado 

nessa parte). 

A Administração ao é obrigada a adquirir produtos de procedência duvidosa, ou seja, de fabricantes 

que não se encontrem regulares com o CTF do IBAMA (quando exigido), diante da potencialidade lesiva 

desses produtos. 

Por fim, com relação à crítica feita de a exigência de regularidade da inscrição do fabricante do 

produto no CTF se tratar de exigência de conduta de terceiros no certame, cabe uma reflexão a respeito de tal 

crítica. 

Preliminarmente cabe esclarecer que o site do IBAMA permite a consulta da Autenticidade do 

Certificado de Cadastro Técnico Federal através da Chave de Autenticação que todos os certificados devem 

possuir, garantindo assim a sua validade. Ressaltamos que a Consulta Pública é meramente para consulta 

simples, não garantindo a autenticidade do certificado, que deve possuir obrigatoriamente a chave de 

autenticidade. 

Ou seja, o pregoeiro terá totais condições de, por si, só verificar a regularidade do fabricante do 

produto oferecido pela licitante no site do IBAMA. Essa situação enfraquece a alegação de se tratar de uma 

exigência de conduta de terceiros no certame. 

Ademais, ainda com relação a essa crítica (exigência de conduta de terceiros), é preciso entender que 

se esta a falar do que se denomina a "cadeia do bem" ou "o rastreamento da legalidade ambiental da cadeia 

produtiva do bem que será adquirido pela Administração Pública". A Administração Pública contratante exige 

do licitante/fornecedor, o licitante exige do fabricante do produto e toda a sociedade ganha com isso. 
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É uma situação semelhante á da compra de madeira para fabricação de móveis ou qualquer outro 

produto de origem florestal. Essa matéria prima terá sempre que vir acompanhada da comprovação de sua 

origem legal. A Administração somente deve comprar produto de origem florestal quando o fornecedor 

comprovar a origem legal desse produto. 

Nessa esteira, o fornecedor que participa de licitações deverá exigir a comprovação da regularidade no 

CTF sempre que comprar produtos de seu fabricante, quando a legislação exigir que esse fabricante seja 

cadastrado no CTF em relação a esse produto. Se o fabricante do produto porventura se negar a se regularizar 

ou manter-se regularizado, deve o fornecedor/licitante descartar esse fabricante e buscar outro que comprove 

sua condição de regularidade, pelo menos se esse fornecedor tiver a intenção de contratar com a Administração 

Pública. 

Somente assim, com a "cadeia do bem" ou "o rastreamento da legalidade ambiental da cadeia 

produtiva do bem que será adquirido pela Administração Pública", será possível cumprir o desiderato de 

promover o desenvolvimento nacional sustentável, erigido a princípio da licitação, por força da alteração do 

art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993 pela Lei n° 12.349, de 2010." 

Desta forma, e por tudo já exposto, o edital deve ser alterado com a inclusão da previsão de que, para 

os itens enquadrados no Anexo I da IN° 06/2013 do IBAMA, o Pregoeiro solicitará ao licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, que apresente o Comprovante de Registro do fabricante do 

produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido. 

De acordo com a lei 8.666/93 

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonornia, a 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei n° 

12.349, de 2010) (Regulamento) 

Solicitar o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal do IBAMA, não infringe a 

ISONOMIA E O CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME, pois muitas fábricas de quadros escolares e 

móveis já cumprem as Normas Ambientais vigentes, e possuem o Certificado do Ibama, e várias empresas 

revendem em muitas licitações públicas, produtos dos fabricantes licenciados pelo Ibama. 

A presente licitação foi instaurada, na modalidade de Pregão Eletrônico, conforme Termo de 

Referência do Edital. 
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TABELA DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS 

AMBIENTAIS 

egenda 	 de 	 cobrança 	 de 	 TCFA: 

SIM 	 conforme 	Anexo 	VIII 	da 	Lei 	n° 	6.938, 	de 	1981; 

SIM* - conforme Anexo VIII da Lei n° 6.938, de 1981, com especificação descritiva; 

ÃO - descrições não vinculadas ao Anexo VIII da Lei n° 6.938, de 1981, mas sujeitas à inscrição no CTF/APP, por 

orça de legislação ambiental. 

[CATEGORIA 	¡CÓDIGO DESCRIÇÃO 	 ITCFA 

Indústria de Madeira 174 	Fabricação de estruturas de madeira e móveis 

r dústria 	de I 2 - 2 

rodutos Minerais , 

Fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais como 

produção de material cerâmico, cimento, gesso, amianto, vidro e 

similares ão Metálicos 
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Em razão dos fatos e fundamentos apresentados, que comprovam a necessidade de imediata 

modificação do Edital da Licitação, respeitosamente requer: 

1. O conhecimento da presente IMPUGNAÇÃO em face de sua legitimidade e tempestividade; 

2. A concessão de efeito suspensivo à presente IMPUGNAÇÃO; 

3. No mérito, a concessão de integral PROVIMENTO à presente IMPUGNAÇÃO, face à total pertinência dos 

argumentos e fundamentos legais apresentados; 

4. Que em razão do provimento da presente IMPUGNAÇÃO, seja realizada modificação no edital, para 

inclusão de subitem contendo as seguintes exigências: 

- Solicitar ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie 

imediatamente, sob pena de não-aceitação da proposta, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no 

Cadastro Técnico Federal do Ibama, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido com 

chave de Autenticação, Instituído pelo artigo 17, inciso II, da lei n° 6.938, de 1981, readequando o edital a 

Instrução Normativa n° 6, de 15 de março de 2013, a qual trouxe modificações à Instrução Normativa n° 31, de 

3 de dezembro de 2009, conforme a Lei Federal n° 6.938/1981 e alterações dadas pela Lei n° 10.165/2000, e 

legislação correlata. 

Que o Fabricante do Quadro deverá estar escrito nas corretas categorias do Cadastro Técnico Federal: 
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Preliminarmente cabe esclarecer que o site do IBAMA permite a consulta da Autenticidade do 

Certificado de Cadastro Técnico Federal através da Chave de Autenticação que todos os certificados devem 

possuir, garantindo assim a sua validade. Ressaltamos que a Consulta Pública é meramente para consulta 

simples, não garantindo a autenticidade do certificado, que deve possuir obrigatoriamente a chave de 

autenticidade. 

Como demonstrado na impugnação, pretende a Administração adquirir produtos de madeira, ou seja, 

que utiliza de recursos ambientais, pois, como demonstrado na impugnação e, ainda, conforme parecer da 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO (AGU): 

Parecer n°. 13/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU foi aprovado pelo Procurador-Geral Federal 

Marcelo de Siqueira Freitas, em 17 de novembro de 2014, tornando-se opinião legal da instituição, com a 

orientação de que "será exigido como critério de aceitabilidade da proposta quando for exigido registro no 

Cadastro Técnico Federal — CTF do fabricante do produto a ser adquirido ou utilizado na prestação de serviços 

contratado pela Administração", sendo "exigido como requisito de habilitação quando o licitante desempenha 

diretamente as atividades poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, de modo que deverá 

obrigatoriamente estar registrado no Cadastro Técnico Federal — CTF do IBAMA". 

Vários Pregões Eletrônicos Impugnados por nossa empresa, deferiram a referida Impugnação, e vão 

readequar os seus editais solicitando o Cadastro Técnico Federal do IBAMA do fabricante do quadro, 

atendendo assim as leis Ambientais vigentes, segue em anexo as decisões, e algumas estão nos avisos do 

sistema Comprasnet, ou edital readequado, vamos ver: 

Licitação órgão Itens Produtos 

Pregão Eletrônico n° 60/2016 

UASG n° 120072 

Comando da Aeronáutica - Segundo Centro 

Int. Def. Aerea Contr. Ffg Aereo 

27, 32, 67 

e 70 

Quadro Decorativo, Quadro Branco 

e Quadro Aviso Cortiça 

Pregão Eletrônico n° 10/2015 

UASG n° 160315 

Centro de Capacitação Física do Exército e 

Fortaleza de São João 

20 Quadro Branco 

Pregão Eletrônico n° 50/2015 

UASG n° 120062 

Comando da Aeronáutica 

Base Aérea de São Paulo 

13 e 14 Quadro Branco Magnético com 

cavalete 

Pregão Eletrônico n° 75/2016 

UASG n° 290002 

Defensoria Pública da União 1 TOTEM EM MDF COM DISPLAY 

DE VIDRO 

Pregão Eletrônico n° 54/2016 

UASG n° 153167 

Colégio Pedro II 8 Quadro de chaves com porta de 

vidro 

Pregão Eletrônico n°3/2016 Comando do Exército 8 Quadro Branco Magnético 
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UASG n° 160089 Secretaria de Economia e Finanças 

Pregão Eletrônico n° 53/2016 

UASG n° 153167 

Colégio Pedro II 2 QUADRO MAGNÉTICO 

BRANCO 

Pregão Eletrônico n° 31/2016 

UASG n° 925150 

Telecomunicações Brasileira S.A. 53 Quadro Branco Magnético 

Pregão Eletrônico n°5/2016 

UASG n° 158145 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA 

229 a 233 Quadro Aviso, Quadro Cortiça e 

Quadro Branco Magnético 

Pregão Eletrônico n° 2/2016 

UASG n° 153296 

Universidade Federal de Minas Gerais 50, 51, 88 Quadro Branco 

Pregão Eletrônico n°4/2016 

UASG n° 160012 

Comando do Exército 

Centro de Instrução de Guerra na Selva 

93 e 96 Quadro Branco e Quadro Celotex 

Pregão Eletrônico n° 1/2016 

UASG n° 160150 

Comando do Exército 

4aCompanhia de Engenharia de Combate 

Mecanizada 

36 e 37 Quadro Branco 

Código da UASG: 512006 

Pregão Eletrônico N° 5/2017 

INSS - Unidade de Execução da Diretoria 

Colegiada 

7, 20 e 35 Quadros Brancos, Flip Charts com 

Quadro Branco e Quadros de Avisos 

Código da UASG: 926381 

Pregão Eletrônico N° 8/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

Secretaria Municipal de Educação 

13 a 15 Quadros de Avisos e Quadros 

Magnéticos 

Código da UASG: 158394 

Pregão Eletrônico N° 1/2017 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Sergipe - Campus Lagarto 

65 Quadros Brancos 

Código da UASG: 925307 

Pregão Eletrônico N° 71/2017 

Secretaria de Estado da Gestão 

Administrativa/Acre 

9 Quadros Brancos 

Código da UASG: 160199 

Pregão Eletrônico N° 10/2017 

Comando Militar do Nordeste 

Hospital Militar de Área de Recife 

271, 279 e 

280 

Quadros Brancos e Quadros de 

Avisos 

Código da UASG: 200031 

Prego Eletrônico N° 10/2017 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Procuradoria da República na Bahia 

16 Quadros Brancos 

Código da UASG: 160447 

Pregão Eletrônico N° 16/2017 

Comando Militar do Sul 

1° Batalhão Ferroviário 

176 a 178 

e 242 

Quadros Brancos e Quadros de 

Avisos 

Código da UASG: 155216 

Pregão Eletrônico N° 1/2017 

INST FED. EDUC. CIENC. TEC. PE  

CAMPUS OLINDA 

14 a 23, 31 

e 32 

Quadros Brancos, Quadros 

Côncavos, Quadros Magnéticos e 

Lousas de Vidro 

Código da UASG: 160102 

Pregão Eletrônico N° 3/2017 

Comando 3' Brigada de Infataria Motorizada 

41° Batalhão de Infantaria Motorizado 

186 a 190 Quadros Brancos e Quadros 

Magnéticos 

Código da UASG: 275066 

Pregão Eletrônico N° 4/2017 

CBTU-STU/NAT— Superintendência de 

Trens Urbanos de Natal 

38 Quadros Brancos 

Código da UASG: 200121 

Pregão Eletrônico N° 6/2017 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal 

l' Superintendência de Polícia Rodoviária 

45 Quadros Brancos 
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Federal 

Vários Pregões Eletrônicos abaixo, já contemplam no edital as normas ambientais previstas em lei, 

sem pedido de Impugnação nenhuma, solicitando o Cadastro Técnico Federal do IBAMA ao fabricante do 

quadro, segue em anexo os editais, vamos ver: 

Licitação órgão Itens Produtos 

Pregão Eletrônico n° 4/2016 

UASG n° 135040 

Empresa Brasileira de Pesquisa 

Agropecuária - Embrapa/CNPH 

151 e 152 Quadro Branco e Quadro Aviso 

Cortiça 

Pregão Eletrônico n° 7/2016 

UASG n° 160523 

Comando do Exército - Centro de 

Preparação de Oficiais da Reserva de BH 

47 Quadro Branco 

Pregão Eletrônico n° 37/2016 

UASG n° 120039 

Comando da Aeronáutica 

MAER - Grupamento de Apoio/RJ 

117 QUADRO DE AVISOS 

METÁLICO COM IMÃS 

Pregão Eletrônico n° 12/2016 

UASG n° 926535 

CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO 

81 Quadro Branco 

Pregão Eletrônico n° 

167/2016 

UASG n° 153164 

Universidade Federal de Santa Maria 1 Quadro edital de feltro verde 

Pregão Eletrônico n°  4/2016 

UASG n° 158435 

Instituto Federal Baiano 

Campus Senhor do Bonfim 

155 QUADRO BRANCO 

Código da UASG: 160236 

Pregão Eletrônico N° 2/2017 

COMANDO DE ARTILHARIA 

DIVISIONARIA DA P DE 

56° Batalhão de Infantaria 

38 Quadros de Avisos 

Código da UASG: 153166 

Pregão Eletrônico N° 39/2017 

UF Rural do Rio de Janeiro - Decanato de 

Assuntos Administrativos - Departamento de 

Material e Serviços Auxiliares 

5 a 19 Quadros Brancos, Quadros de 

Avisos e Quadros Magnéticos 

Código da UASG: 153037 

Pregão Eletrônico N° 1/2017 

Universidade Federal de Alagoas 1 Lousas de Vidro 

Código da UASG: 150232 

Pregão Eletrônico N° 193/2017 

Universidade Federal de Santa Catarina 

Hospital Universitário 

13 e 14 Quadros Magnéticos e Lousas de 

Vidro 

Código da UASG: 154032 

Pregão Eletrônico N° 13/2017 

Fundação Faculdade Federal de Ciências 

Médicas de Porto Alegre 

10 e 70 Quadros Brancos 

Código da UASG: 154048 

Pregão Eletrônico N° 16/2017 

Fundação Universidade Federal do Piauí 200, 248, 

249 e 262 

Escaninhos e Quadros Brancos 

Código da UASG: 153037 

Pregão Eletrônico N° 33/2016 

Universidade Federal de Alagoas 20 a 22 Quadros Brancos e Quadros de 

Avisos 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 55/ 2018, objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - 
APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para 
análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do pedido de impugnação do edital. 

Capanema, 02 de maio de 2018 

RoseliaKilger Becker agani 
Pregoeira/ ,Presidente da Comissão Permanente de 

Alertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 162/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise da Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico n° 55/2018. 

EMENTA: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. JUSTIFICATIVA 
TÉCNICA. NÃO ACOLHIMENTO DA IMPUGNAÇÃO. 
MANUTENÇÃO INTEGRAL DO TEXTO DO EDITAL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.906/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, Impugnação 

ao Edital apresentada pela empresa Multi Quadros e Vidros Ltda., acostada às fls. 

164/194. 

Em resumo, a empresa Impugnante solicita seja incluído como condição 

para aceitação da proposta, o comprovante de registro do fabricante do produto no 

Cadastro Técnico Federal do Ibama, acompanhado do respectivo Certificado de 

Regularidade válido com chave de Autenticação. 

Por força do despacho de fl. 195, o PA foi encaminhado a PGM. É o 

relatório. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe.  

Importante asseverar, que esta Procuradoria se atém, tão-somente, a 

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo  

procedimento deverá observar a legislação mencionada no corpo deste parecer,  

principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços ou bens entendidos como  

necessários.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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2.1. Da Impugnação ao Edital / Tempestividade:  

Consoante a legislação de regência, o prazo para apresentação de 

impugnação ao edital no Pregão presencial é até 02 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para abertura da sessão pública. 

Considerando, que a sessão pública no presente Pregão Eletrônico 

ocorrerá em 17/05/2018, reputamos tempestiva a impugnação em exame. 

2.2. Do Inacolhimento da Impugnação:  

Quanto a alegação da impugnante que as fabricantes dos quadros 

devem apresentar o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal junto 

ao IBAMA, restou configurado que não existe amparo legal para tais exigências, posto 

que na Instrução Normativa n° 6, de 15 de março de 2013, em seu Anexo I (Tabela 

de Atividade Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais) não 

consta fabricantes de quadro de avisos como atividade potencialmente poluidora. 

Ademais, a alegação da impugnante que os produtos se enquadram nos 

códigos 2.2 e 7.4 "Fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais  

como produção e material cerâmico, cimento, gesso, amianto, vidro e similares" e 

"Fabricação de estruturas de madeiras e móveis", respectivamente, não resiste a uma 

análise mais detalhada. 

Os produtos em licitação são quadros de aviso com moldura em 

alumínio, forro em feltro (item 35), portanto não se enquadra em nenhum 

componente do código 2.2 e menos ainda do 7.4, pois ainda que aceitássemos a 

interpretação que as estruturas de materiais constantes da norma são estruturas 

simples como de um quadro e não estruturas maiores (potencialmente poluidoras, 

decorrente do beneficiamento direto da madeira), os quadros objeto de nossa licitação 

não possuem estruturas de madeira (estrutura de alumínio), tão somente a base. 

Ante todo exposto e examinando as alegações e documentos 

apresentados pela Impugnante, este Órgão manifesta-se pela improcedência da 

Impugnação de fls. 164/194, mantendo-se inalteradas as disposições do Edital. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, a Procuradoria se manifesta: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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anti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

(600198 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

a) pelo não acolhimento da impugnação apresentada pela empresa Multi 

Quadro e Vidros Ltda. - ME, mantendo-se integralmente o Edital de Licitação 

atacado; 

b) pela intimação da Impugnante, coligindo cópia do comprovante de 

intimação neste PA, dando-lhe ciência da decisão da impugnação do edital e do teor 

da Presente Peça Técnico Jurídica. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 07 de maio de 2018. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 55/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 
967/2017. Com  relação ao pedido de impugnação de edital, protocolado pela empresa Multi 
Quadros e Vidros Ltda, acato o Parecer Jurídico n° 162/2018.Notifique-se a 
empresa interessada 

Capanema, 08 de maio de 2018 

• 
Roselia Kriger Beckei,  Pagani 

Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A empresa 
Multi Quadros e Vidros Ltda 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 55/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 
967/2017. Com  relação ao pedido de impugnação de edital, notifico a empresa Multi 
Quadros e Vidros Ltda da decisão. 

Segue em anexo cópia do Parecer Jurídico n° 162/2018 acatado pela 
pregoeira, onde não foi acatada a solicitação da empresa, mantendo-se 
integralmente o Edital de Licitação. 

Capanema, 08 de maio de 2018 

Rósèlia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)35,52-1321 
CAPANEMA - PR 
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De: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 8 de maio de 2018 13:34 
Para: 	 'Multi Quadros' 
Assunto: 	 RES: Impugnação Pregão 55/2018 Licitação 715978 
Anexos: 	 RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO.pdf 

BOA TARDE 

SEGUE EM ANEXO A RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM 
PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 

DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA — PR CEP 85760-000 

FONE 46 3552 1321 

De: Multi Quadros <multiquadros@yahoo.com.br> 
Enviada em: sexta-feira, 27 de abril de 2018 11:37 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Impugnação Pregão 55/2018 Licitação 715978 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

Bom dia !!!! 

Favor acusar recebimento desta Impugnação. 

Venho através deste e-mail apresentar Impugnação para o 1Pregpp,:; 

que segue em anexo, assim como documentos comprobatórios, editais que já 

contemplam o Cadastro Técnico Federal do IBAMA, e as Respostas de Impugnações 

Deferidas em outros pregões Impugnados por nossa empresa. 

Solicitamos deferimento na inclusão no edital do Cadastro Técnico Federal do 

Ibama conforme Lei n° 10.165/2000 e Instrução Normativa IBAMA n° 6, de 

15/03/2013. 

O vidro e a madeira são as principais matéria prima do quadro, que compõe a sua 



'Y:12 estrutura, e o vidro e a madeira estão enquadrados no Anexo I da Instrução lyorrriativa 

IBAMA n° 6, de 15/03/2013, a qual trouxe modificações ao Anexo II da 'Instrução 

Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, do qual o Pregoeiro deverá solicitar ao 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie 

imediatamente, sob pena de não-aceitação da proposta, o Comprovante de Registro  

do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal do Ibama,  

acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido com chave de  

Autenticação,  Instituído pelo artigo 17, inciso II, da lei no 6.938, de 1981, conforme 

a Lei Federal n° 6.938/1981 e alterações dadas pela Lei no 10.165/2000, e legislação 

correlata, pois o vidro e a madeira são altamente poluidores do meio ambiente. 

Deverá solicitar da empresa arrematante, o Certificado de Cadastro Federal do IBAMA 

do Fabricante do Produto (Quadro), e não da Madeireira que produziu a chapa de 

madeira, pois o Certificado regulamenta que está Fábrica ao produzir os Quadros, 

compraram Madeiras Legalizadas de Reflorestamento, além de darem destinação 

correta das sobras de madeira e vidros, que são Poluidoras do Meio Ambiente. O 

Certificado da Madeireira por si só, não normatiza o produto, pois ao produzir os 

quadros sempre há sobras da madeira, e as mesmas podem não estar tendo a sua 

destinação correta, poluindo assim o meio ambiente, do qual somente o Certificado do 

Fabricante podem garantir que os quadros foram fabricados dentro das normas 

Ambientais Vigentes. 

O Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de 

Recursos Naturais é um dos instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente (art. 

90, XII, da Lei no 6.938/81) cuja finalidade consiste no controle e no monitoramento 

das atividades potencialmente poluidoras e/ou a extração, produção, transporte e 

comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente. 

A Instrução Normativa IBAMA no 6/2013, que regulamenta o CTF/APP, impõe a 

obrigatoriedade de inscrição no CTF/APP ás pessoas físicas e jurídicas que se dediquem, 

isolada ou cumulativamente, ao exercício de "atividades potencialmente poluidoras e 

utilizadoras de recursos ambientais" (art. 10, I). 

Por atividade potencialmente poluidora e utilizadora de recursos ambientas, no termos 
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Indústria 	de 

Produtos Minerais 

Não Metálicos 

ndústria 	de 

Madeira 07 

Descrição 

- beneficiamento de minerais não metálicos, não associados a 1MMédio 

extração;fabricação e elaboração de produtos minerais não! 

metálicos tais como produção de material cerâmico, cimento, I 

gesso, amianto, vidro e similares. 

serraria e desdobramento de madeira; preservação de (Médio 

madeira; fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, I 

prensada e compensada; fabricação de estruturas de madeira 

Categoria 

02 

e de móveis 

SIM 

TABELA DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS 

AMBIENTAIS 

Legenda de cobrança de TCFA: 

SIM - conforme Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981; 

SIM* - conforme Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981, com especificação descritiva; 

NÃO - descrições não vinculadas ao Anexo VIII da Lei n9  6.938, de 1981, mas sujeitas à inscrição no 

CTF/APP, por força de legislação ambiental. 

DESCRIÇÃO CÓDIGO ATEGORIA 

Indústria de 

Produtos 

Minerais Não 

Metálicos 

2 - 2 	Fabricação e elaboração de produtos minerais não 

metálicos tais como produção de material cerâmico, 

cimento, gesso, amianto, vidro e similares 

do art. 20, inciso I; da referida instrução, entende-se "aquelas relacionad 	c Pe rA o 

VIII da Lei no 6.938, de 1981, e também aquelas que, por força de normas específicas, 

estejam sujeitas a controle e fiscalização ambientais" (art. 20, I). 

No tocante do vidro e da madeira, o referido anexo, incluído pela Lei no 10.165/00, 

considera como tais as seguintes atividades: 

E o Anexo I na IN 06/2013 especifica o seguinte: 

3 



ndústria de 

Madeira 

Fabricação de estruturas de madeira e móveis 7-4 

 

SIM 

  

Preliminarmente cabe esclarecer que o site do IBAMA permite a consulta 

da Autenticidade do Certificado de Cadastro Técnico Federal através da Chave de 

Autenticação que todos os certificados devem possuir obrigatoriamente, garantindo 

assim a sua validade. Ressaltamos que a Consulta Pública é meramente para uma 

consulta simples, não garantindo a Autenticidade do Certificado, que deve possuir 

obrigatoriamente a chave de autenticidade, pois a mesma consulta todas regularidade 

de todas as licenças ambientais na base de dados do Ibama, pois alguma pode vender 

durante a validade da certidão, daí a importância da consulta da Autenticação do 

Certificado. 

É super importante as Fábricas / Indústrias de Quadros, possuírem o Certificado de 

Cadastro Federal do IBAMA , pois o mesmo regulamenta as empresas que dão a 

destinação correta das sobras de vidros e madeiras, que são Potencialmente Poluidoras 

do Meio Ambiente, e devem ser reciclados ou dados as destinações corretas, e muitas 

empresas já cumprem as normas ambientais vigentes, e possuem o Certificado do 

IBAMA, lembrando que o Certificado tem que ser do Fabricante do Quadro, que 

elaborou o vidro ( cortou, lapidou, furou, temperou, dentre outros) e adquiriu a madeira 

reflorestada e deu a destinação correta de suas sobras após o corte na medida 

desejada. 

O Parecer da Advocacia Geral da União (AGU) no. 13/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU 

foi aprovado pelo Procurador-Geral Federal Marcelo de Siqueira Freitas, em 17 de 

novembro de 2014, tornando-se opinião legal da instituição, com a orientação de que 

"será exigido como critério de aceitabilidade da proposta quando for exigido Registro 

no Cadastro Técnico Federal - CTF do Fabricante do Produto a ser adquirido ou utilizado 

na prestação de serviços contratado pela Administração", sendo "exigido como 

requisito de habilitação quando o licitante desempenha diretamente as Atividades 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de modo que deverá 

obrigatoriamente estar registrado no Cadastro Técnico Federal - CTF do IBAMA" . 

4 
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1)5 
Ou seja, está referida Comissão Permanente de Licitação, deverá solicitar da èmpresa 

arrematante, colocando no Avisos do Pregão ou no Referido Edital, a exigência 

do Certificado de Cadastro Federal do IBAMA do Fabricante do Quadro. 

Solicitar o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal do IBAMA, não 

infringe a ISONOMIA E O CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME, pois muitas Fábricas 

de quadros escolares e Móveis já cumprem as Normas Ambientais vigentes, e possuem 

o Certificado do Ibama, e várias empresas revendem os seus produtos em várias 

licitações públicas através de revenda. 

O advento da Lei n° 12.349, de 2010, que incluiu no art 3° da Lei n° 8.666/93, como 

princípio e objetivo da licitação, a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, 

que por fim, foi publicado o Decreto n° 7.746/2012, que regulamentou o art. 3° da Lei 

n° 8.666/93, especificamente para estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações públicas. Nesse 

sentido se encontra consolidada a legalidade e a obrigatoriedade de se observar 

critérios de sustentabilidade nas licitações, desde que preservado o princípio da 

isonomia. 

O registro do Fabricante do Produto no Certificado Técnico Federal do Ibama assegura 

que o processo de fabricação ou industrialização de um produto, em razão de seu 

impacto ambiental, está sendo acompanhado e fiscalizado pelo órgão competente. 

A Administração não é obrigada a adquirir produtos de procedência duvidosa, ou seja, 

de Fabricantes que não se encontrem regulares com o Cadastro Técnica Federal do 

IBAMA, diante da potencialidade lesiva desses produtos. 

Vários Pregões Eletrônicos Impugnados por nossa empresa, deferiram a referida 

Impugnação, e vão readequar os seus editais solicitando o Cadastro Técnico Federal 

do IBAMA do fabricante do quadro, atendendo assim as leis Ambientais vigentes, segue 

em anexo as decisões, e algumas estão nos avisos do sistema Comprasnet, ou edital 

readequado, vamos ver: 

Licitação Órgão Itens Produtos 
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etrônico no 60/2016 

SG n° 120072 
Comando da Aeronáutica - Segundo Centro 

Int. Def. Aerea Contr. Ffg Aereo 
27, 32, 67 

e 70 
Quadro Deio r-a-tiv o, Qua 

Quadro Aviso Co 
etrônico n° 10/2015 
SG n° 160315  

Centro de Capacitação Física do Exército e 

Fortaleza de São João 
20 Quadro Branc 

etrônico n° 50/2015 

SG n° 120062  
Comando da Aeronáutica 

Base Aérea de São Paulo 
13 e 14 Quadro Branco Magnético 

etrônico no 75/2016 

SG n° 290002  
Defensoria Pública da União 1 TOTEM EM MDF COM DISP 

etrônico n° 54/2016 

SG n° 153167 
Colégio Pedro II 8 Quadro de chaves com pc 

letrônico n° 3/2016 

SG n° 160089 
Comando do Exército 

Secretaria de Economia e Finanças 
8 Quadro Branco Magi 

etrônico n° 53/2016 

SG n° 153167 
Colégio Pedro II 2 QUADRO MAGNÉTICO 1 

etrônico n° 31/2016 

SG n° 925150 

_ 

Telecomunicações Brasileira S.A. 53 Quadro Branco Mac 

letrônico n° 5/2016 

SG n° 158145 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA 
229 a 233 Quadro Aviso, Quadro 

Quadro Branco Mac 
letrônico 	n° 2/2016 

SG n° 153296 
Universidade Federal de Minas Gerais 50, 51, 88 Quadro Branc 

letrônico n° 4/2016 

SG n° 160012 
Comando do Exército 

Centro de Instrução de Guerra na Selva 
93 e 96 Quadro Branco e Quad 

letrônico n° 1/2016 

SG n° 160150 
Comando do Exército - 4a Companhia de 

Engenharia de Combate Mecanizada 
36 e 37 Quadro Branc 

da UASG: 512006 

letrônico N° 5/2017 

INSS - Unidade de Execução da Diretoria 

Colegiada 

7, 20 e 35 Quadros Brancos, Flii 
com Quadro Branco e 

de Avisos 

da UASG: 926381 

letrônico N° 8/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

Secretaria Municipal de Educação 

13 a 15 Quadros de Avisos e 

Magnéticos 

ci--UASG: 158394 
:leu ônico N° 1/2017 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Sergipe - Campus Lagarto 

65 Quadros Branc. 

da UASG: 925307 

etrônico N° 71/2017 

Secretaria de Estado da Gestão 
Administrativa/Acre 

9 Quadros Branc. 

da UASG: 160199 

etrônico N° 10/2017 

Comando Militar do Nordeste 

Hospital Militar de Área de Recife 

271, 279 e 
280 

Quadros Brancos e QL 

Avisos 

da UASG: 200031 
etrônico N° 10/2017 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Procuradoria da República na Bahia 

16 Quadros Branc 

da UASG: 160447 

etrônico N° 16/2017 

Comando Militar do Sul 

1° Batalhão Ferroviário 

176 a 178 

e 242 

Quadros Brancos e QL 

Avisos 

) da UASG: 155216 

Eletrônico Nº 1/2017 

INST FED. EDUC. °ENC. TEC. PE  CAMPUS OLINDA 14 a 23, 

31 e 32 

Quadros Brancos, Q 
Côncavos, Quadros Ma 

Lousas de Vidr 

da UASG: 160102 
letrônico N° 3/2017 

Comando 3a Brigada de Infataria Motorizada 
41° Batalhão de Infantaria Motorizado 

186 a 190 Quadros Brancos e C 
Magnéticos 

da UASG: 275066 

letrônico N° 4/2017 

CBTU-STU/NAT - Superintendência de Trens 

Urbanos de Natal 

38 Quadros Branc 

6 



da UASG: 200121 
letrônico No 6/2017 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal 
la Superintendência de Polícia Rod. Federal 

45 Quadros Brar 

Ficamos no aguardo de seu pronunciamento o mais breve possível. 

Qualquer dúvida entre em contato conosco, 

Agradecendo a atenção despendida, reiteramos nossos votos de elevada estima e 

distinta consideração, 

Atenciosamente, 

Dalmira Santos. 

Multi Quadros e Vidros Ltda. 
(31) 3497-6829 / 3497-6290 

multiquadrosRy ahoo.corn.br  
te"' anultiqu a dros.com  .br 
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

Dependência: MUNICIPIO DE CAPANEMA - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

- (PR) 

Licitação: (Ano: 2018/ MUNICIPIO DE CAPANEMA / N° Processo: 55) 

às 14:42:01 horas do dia 16/05/2018 no endereço AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE 

SOUZA 1080-TERREO, bairro CENTRO, da cidade de CAPANEMA - PR, reuniram-se o 

Pregoeiro da disputa Sr(a). ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, e a respectiva Equipe de 

Apoio, designado pelo ato de nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do 

Pregão N° Processo: 55 - 2018/55 que tem por objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017. 

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços: 

Lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 12.000 BTUs 

Data-Hora  Fornecedor  Proposta  

16/05/2018  10:10:38:404 SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA  R$ 130.000,00  

15/05/2018 17:42:02:969 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

R$ 36.180,00 

15/05/2018  16:20:12:691 VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP  R$ 20.000,00  

15/05/2018  09:41:25:102 CLIMATIZAR AR CONDICIONADO LTDA ME  R$ 23.880 00  

15/05/2018 09:58:13:465 
CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

R$ 26.880,00 

16/05/2018 09:44:23:497 
PISOCENTER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -
EPP  

R$ 20.400,00 

15/05/2018  08:38:59:279 ELTON TOMAS DOS SANTOS ME  R$ 29.999 99  

15/05/2018 11:23:27:067 
MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP  

R$ 23.520,00 

16/05/2018 11:05:23:850 VALLE COMERCIAL LTDA - ME  R$ 100.000,00  

16/05/2018  08:01:41:539 INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME  R$ 50.000,00  

15/05/2018  17:59:47:716 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME  R$ 100.000,00  

15/05/2018  14:15:30:210 DENTECK AR CONDICIONADO LTDA - EPP  R$ 24.000,00  

16/05/2018 11:36:20:297 CLIMAR ELETRO REFRIGERACAO EIRELI ME R$ 38.852,00  

15/05/2018  16:18:07:516 SIGA COMERCIO E SERVICOS EIRELI  R$ 50.000,00  

16/05/2018 14:40:41:772 D&F COMERCIAL LTDA R$ 1.000.000,00  

16/05/2018  10:25:59:148 PRIME DISTRIBUICAO E COMERCIO EIRELI  R$ 27.000,00  

16/05/2018 10:24:30:307 CLAUDINA COMIRAN - ME  R$ 21.480.00  

16/05/2018 11:59:14:742 ARZUL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI  R$ 59.800,00  
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R$ 3.900,00 

R$ 5.000,00 

R$ 1.000.000,00 

R$ 4.470,00 

R$ 3.000,00 

R$ 3.270,00 

R$ 10.000,00 

15/05/2018 10:22:04:233 LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

 

R$ 120.000,00 

Lote (2) - ARMÁRIO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18MM 

Data-Hora Fornecedor 

 

Proposta 
16/05/2018 08:12:52:193 PAULINEIA LOTTERMANN REIS R$ 10.000,00 

15/05/2018 09:58:13:465 

 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L R$ 4.840,00 

15/05/2018 15:03:19:054 IVANETE FATIMA LERIN ME R$ 5.500,00 
15/05/2018 16:58:38:095 SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA R$ 8.500,00 
16/05/2018 09:41:54:712 

15/05/2018 14:22:47:478 

16/05/2018 14:45:03:658 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

R$ 10.000,00 

R$ 17.000,00 

D&F COMERCIAL LTDA R$ 1.000.000 00 
16/05/2018 10:24:30:307 

16/05/2018 11:14:56:913 

CLAUDINA COMIRAN - ME R$ 9.900,00 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI R$ 12.000,00 

15/05/2018 10:22:04:233 LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS R$ 50.000,00 

Lote (3) - ARMÁRIO VITRINE PARA USO HOSPITALAR 

Data-Hora 

16/05/2018 14:48:32:033 

15/05/2018 17:42:02:969 

15/05/2018 14:23:09:961 

16/05/2018 08:12:52:193 

15/05/2018 14:52:36:732  

Fornecedor 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
HOSPITALA 

Proposta 

R$ 3.500,00 

R$ 2.778,75 

R$ 4.500,00 

R$ 3.600,00 

R$ 25.000,00 

16/05/2018 09:41:54:712 

15/05/2018 17:59:47:716 

16/05/2018 14:47:48:352 

16/05/2018 10:24:30:307 

15/05/2018 09:35:21:379 

15/05/2018 10:45:08:183 

15/05/2018 10:22:04:233  

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

,ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

D&F COMERCIAL LTDA 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC  

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  R$ 2.880,00 15/05/2018 09:58:13:465 

 

16/05/2018 14:48:54:084 SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. R$ 3.216,00 

Lote (4) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO 

Data-Hora 

16/05/2018 14:52:06:904 

15/05/2018 21:58:02:298 

16/05/2018 14:51:58:502  

Fornecedor 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP  

AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - EPP 

STRA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -
EPP  

Proposta 

R$ 6.500,00 

R$ 351,00 

R$ 3.220,44 
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15/05/2018 16:35:58:120 CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP R$ 1.000,00 

16/05/2018 14:52:16:157 

 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. R$ 10.596.00 
15/05/2018 17:37:55:159 

 

D&F COMERCIAL LTDA R$ 1.000.000,00 

15/05/2018 10:45:08:183 HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP R$ 13.640,00 

Lote (5) - AUTOCLAV E HORIZONTAL DE MESA, CAPACIDADE DE 60 LITROS, 

Data-Hora 

16/05/2018 14:54:59:377  

Fornecedor 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
,EPP 

Proposta 

R$ 12.000,00 

15/05/2018 10:50:52:975 

15/05/2018 15:04:04:735 

15/05/2018 16:35:58:120  

COLUMBIA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI-
EPP 

JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA EPP 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

R$ 10.592,00 

R$ 10.000,00 

R$ 11.000,00 

15/05/2018 22:58:54:280 

16/05/2018 14:54:51:185 

!LEANDRO SANTOS DA SJLVA ODONTOLOGICOS - ME 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

 

R$ 15.001,11 

R$ 16.500.00 

15/05/2018 10:45:08:183 

16/05/2018 12:06:32:221 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

LL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

R$ 14.960,00 

R$ 18.000,00 

Lote (6) - BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS 

DE IDADE 

Data-Hora 

16/05/2018 12:16:15:355 

Fornecedor 

DIRCEU LONGO & CIA LTDA.-EPP 

Proposta 

R$ 5.000 00 

15/05/2018 21:55:48:188 

16/05/2018 14:57:24:392 

16/05/2018 14:58:13:198 

V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

R$ 780,00 

R$ 900,00 

R$ 1.229,25 

15/05/2018 21:33:11:266 ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

R$ 850,00 

R$ 1.500.00 15/05/2018 16:22:44:299 

16/05/2018 14:57:45:147 JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP R$ 925,00 

15/05/2018 09:59:54:700 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  R$ 960,00 

15/05/2018 22:00:08:218 

15/05/2018 10:56:57:338 

15/05/2018 16:36:48:715 

16/05/2018 14:57:33:131 

16/05/2018 09:44:38:392 

16/05/2018 08:02:26:777 

15/05/2018 17:36:11:221 

16/05/2018 10:27:16:375 

15/05/2018 10:47:52:663  

AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - EPP 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP  

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME 

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 
VETERINARIOS E  

CLAUDINA COMIRAN - ME 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

R$ 581,20 

R$ 10.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 909,16 

R$ 3.000,00 

R$ 2.000,00 

R$ 1.155,00 

R$ 1.290,00 

R$ 958,00 
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16/05/2018 15:00:47:399 

15/05/2018 17:45:14:719 

16/05/2018 15:01:02:382 

15/05/2018 21:55:48:188 

DIRCEU LONGO & CIA LTDA.-EPP 

V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

Lote (7) - BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ADULTA COM RÉGUA 

Data-Hora 

15/05/2018 08:58:13:688 

Fornecedor 

MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA -
EPP 

15/05/2018 21:33:11:266 

15/05/2018 16:22:44:299 

16/05/2018 15:00:30:458 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP 

15/05/2018 09:59:54:700 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

R$ 4.680,00 MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 
VETERINARIOS E 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

R$ 1.162,66 

R$ 15.000,00 

R$ 2.400,00 

R$ 2.956,80 

R$ 6.000,00 

R$ 5.970 00 

R$ 5.000,00 

AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - EPP 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP 

INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME 

16/05/2018 15:00:00:694 

16/05/2018 09:44:38:392 

15/05/2018 18:45:38:010 

16/05/2018 08:02:26:777 

15/05/2018 17:36:11:221 

16/05/2018 10:27:16:375 

15/05/2018 10:47:52:663 

15/05/2018 10:23:43:942 

16/05/2018 14:59:46:549 

15/05/2018 10:56:57:338 

15/05/2018 16:36:48:715 

R$ 3.780,00 

R$ 3.276,00 

R$ 10.000,00 

Proposta 

R$ 2.400,00 

R$ 5.000,00 

R$ 33.180,00 

R$ 5.000,00 

R$ 3.740,00 

R$ 2.800,00 

R$ 3.200,00 

R$ 3.300.00 

R$ 2.560,00 



R$ 3.000,00 

R$ 2.970,00 

R$ 3.000,00 

R$ 1.338,00 

R$ 2.700,00 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

15/05/2018 10:56:57:338 

15/05/2018 10:47:52:663 

R$ 737 04 

R$ 620,00 

R$ 10.000,00 

R$ 2.001,11 15/05/2018 23:00:09:044 

16/05/2018 15:03:02:468 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

LEANDRO SANTOS DA SILVA ODONTOLOGICOS - ME 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

/00212 

Data-Hora 

16/05/2018 15:03:21:915 

15/05/2018 17:45:14:719 

15/05/2018 21:33:11:266 

Fornecedor 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

Proposta 

R$ 800,00 

R$ 921,30 

R$ 1.080,00 
16/05/2018 15:02:53:851, 

15/05/2018 14:25:29:874 

JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP 

R$ 690,00 

R$ 1.000,00 

16/05/2018 08:13:51:328 

15/05/2018 09:59:54:700 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

R$ 800,00 

R$ 752,00 

Lote (10) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO REDONDO 

Data-Hora 

15/05/2018 11:06:22:063 

16/05/2018 15:06:09:282 

15/05/2018 17:45:14:719 

15/05/2018 21:33:11:266 

16/05/2018 15:05:46:392 

Fornecedor 

DELCIO MOVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP 

Proposta 

R$ 5.872 50 

R$ 2.000,00 

R$ 1.672,50 

R$ 1.620.00 

R$ 978,00 

15/05/2018 14:25:29:874 

15/05/2018 14:53:14:386 

15/05/2018 10:56:57:338 

15/05/2018 16:36:48:715 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP 

HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
HOSPITALA 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP  

R$ 2.550,00 

R$ 18.008,00 

R$ 10.000,00 

R$ 1.800,00 

Lote (11) - CADEIRA DE RODAS EM AÇO 

Fornecedor 

V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP  

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

Proposta 

R$ 550,00 
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16/05/2018 15:05:55:228 

16/05/2018 09:44:38:392 

,15/05/2018 18:00:23:433 

16/05/2018 10:27:16:375 

15/05/2018 09:36:34:628 

Data-Hora 

15/05/2018 21:56:41:487 

16/05/2018 15:08:19:020 

15/05/2018 17:47:25:404 

17/05/2018 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC  

R$ 600,00 

R$ 625,50 
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Lote (13) - CADEIRA FIXA, TIPO SECRETARIA 

Data-Hora 

16/05/2018 15:11:19:459 

16/05/2018 08:14:57:196 

15/05/2018 10:02:07:170 

Fornecedor 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP  

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

Proposta 

R$ 2.500,00 

R$ 5.000,00 

R$ 1.260,00 

15/05/2018 15:08:38:165 

16/05/2018 07:01:36:235 

15/05/2018 17:00:18:286 

16/05/2018 11:27:57:625 

15/05/2018 17:17:25:514 

16/05/2018 09:47:06:184 

IVANETE FATIMA LERIN ME 

MEDISYS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP  

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

R$ 3.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 1.800,00 

R$ 100.000,00 

R$ 8.250,00 

R$ 4.500,00 

16/05/2018 15:08:09:511 

16/05/2018 15:07:52:354 

15/05/2018 10:54:10:706 

15/05/2018 16:37:34:422 

16/05/2018 15:08:01:617 

16/05/2018 10:22:00:843, 

15/05/2018 10:48:53:623 

Lote (12) - CADEIRA EMPILHÁVEL 

Data-Hora 

16/05/2018 15:09:24:607 

15/05/2018 17:47:25:404 

,16/05/2018 08:14:57:196 

15/05/2018 10:02:07:170 

15/05/2018 15:08:38:165 

16/05/2018 07:01:36:235 

15/05/2018 17:00:18:286 

16/05/2018 11:27:57:625 

15/05/2018 17:17:25:514 

16/05/2018 09:47:06:184 

15/05/2018 18:02:27:633 

15/05/2018 14:30:11:089 

15/05/2018 11:45:39:755 

16/05/2018 10:22:00:843 

16/05/2018 11:16:52:490 

15/05/2018 10:25:44:441 

0213 

R$ 539,00 

R$ 361,15 

R$ 10.000,00 

R$ 1.300,00 

R$ 518.00 

R$ 749.00 

R$ 610,00 

Proposta 

R$ 15.000,00 

R$ 22.020,00 

R$ 12.000,00 

R$ 11.880,00 

R$ 18.000,00 

R$ 50.000,00 

R$ 16.200 00 

R$ 100.000,00 

R$ 24.000,00 

R$ 36.000,00 

R$ 120.000 00 

R$ 17.760,00 

R$ 36.000,00 

R$ 15.480,00 

R$ 25.000,00 

R$ 60.000,00 

JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP 

IAMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - EPP 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP  

ISALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

1CLAUDINA COMIRAN - ME 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

Fornecedor 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

IVANETE FATIMA LERIN ME 

MEDISYS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP  

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

EMPORIO MOVEIS CORPORATIVOS EIRELI - EPP 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 



Data-Hora 

16/05/2018 15:12:27:677 

16/05/2018 08:14:57:196 

15/05/2018 10:02:07:170 

16/05/2018 07:01:36:235 

15/05/2018 17:00:18:286 

16/05/2018 11:27:57:625 

15/05/2018 17:17:25:514 

16/05/2018 09:47:06:184 

15/05/2018 14:30:11:089 

15/05/2018 11:45:39:755 

16/05/2018 10:22:00:843 

16/05/2018 11:16:52:490 

15/05/2018 10:25:44:441 

15/05/2018 18:02:27:633 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME R$ 30.000,00 
115/05/2018 14:30:11:089 

 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME R$ 2.550,00 
15/05/2018 11:45:39:755 

)16/05/2018 10:22:00:843 

 

EMPORIO MOVEIS CORPORATIVOS EIRELI - EPP 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
R$ 6.000.00 

R$ 1.873,50 

16/05/2018 11:16:52:490 GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI R$ 2.700,00 

15/05/2018 10:25:44:441 LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS R$ 10.000,00 

Lote (14) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO 

Fornecedor  Proposta  

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP  R$ 9.000,00 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS R$ 6.000,00 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  R$ 7.290,00 

MEDISYS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME R$ 15.000,00 

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA  R$ 8.250,00  

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME  R$ 100.000,00  

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP  R$ 10.500,00 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME  R$ 9.000,00  

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME R$ 10.800,00 

EMPORIO MOVEIS CORPORATIVOS EIRELI - EPP  R$ 9.000,00  

CLAUDINA COMIRAN - ME R$ 14.850 00 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI  R$ 6.300,00 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS R$ 15.000,00 

Lote (15) - CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX 

Data-Hora 

15/05/2018 11:11:08:958 

16/05/2018 15:14:12:443 

15/05/2018 17:47:25:404 

15/05/2018 16:25:15:042 

16/05/2018 15:13:49:957  

Fornecedor 

DELCIO MOVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP  

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP 

Proposta 

R$ 3.510,00 

R$ 2.000,00 

R$ 2.928,50 

R$ 3.000.00 

R$ 418,90 

15/05/2018 14:26:57:207 METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
	  EPP  

R$ 2.500,00 

•  15/05/2018 10:02:07.170 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  R$ 1.736,00 

15/05/2018 10:54:10:706 DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  R$ 10.000,00 

16/05/2018 15:14:50.136 ' 
STRA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - 
EPP 

R$ 5.940,00 

15/05/2018 16:37:34:422 
CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

R$ 2.600,00 

16/05/2018  15:14:21:161 SALVI LOPES & CIA LTDA - ME.   	R$ 2.342,80 

16/05/2018  09:47:06:184 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME   	R$ 6.000,00 

15/05/2018 18:02:27:633 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME R$ 3.000,00 

17/05/2018 
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15/05/2018 17:01:13:497 SIMBEL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME R$ 7.000.00 
16/05/2018 10:22:00:843 CLAUDINA COMIRAN - ME R$ 2.380.00 

15/05/2018 09:41:07:092 CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC R$ 3.000,00 

15/05/2018 10:48:53:623 HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
-EPP R$ 2.396,00 

Lote (16) - CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA 

Data-Hora  Fornecedor  Proposta  
16/05/2018 15:16:58:783 DIRCEU LONGO & CIA LTDA.-EPP R$ 3.000,00 

16/05/2018 15:16:41:802 ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP  R$ 1.000,00 

16/05/2018  15:16:48:093 SALVI LOPES & CIA LTDA - ME.  R$ 1.200,00  

16/05/2018  08:03:07:796 INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME  R$ 2.000 00  

16/05/2018  10:35:53:096 CLAUDINA COMIRAN - ME  R$ 1.290 00  

Lote (17) - COLETA SELETIVA DE LIXO RECICLÁVEL 50 LITROS 

Data-Hora Fornecedor 

 

Proposta 

 

    

16/05/2018 15:18:05:195 ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP R$ 750,00 

15/05/2018 10:03:31:176 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  R$ 920,00 

16/05/2018 15:18:11:614 SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. R$ 759,00 

16/05/2018 10:35:53:096 ,CLAUDINA COMIRAN - ME R$ 1.190.00 

15/05/2018 10:27:07:333 LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS R$ 5.000,00 

Lote (18) - COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO COM PINTURA INTERNA DO 

RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE 

Data-Hora Fornecedor Proposta 

15/05/2018 17:49:43:923 

16/05/2018 15:20:05:763 

16/05/2018 12:06:55:212 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

ARZUL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 

R$ 4.000,00 

R$ 3.231,36 

R$ 10.000,00 

15/05/2018 10:50:33:209 HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

R$ 6.380,00 

Lote (19) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS 

Data-Hora Fornecedor Proposta 

15/05/2018 11:15:26:902 

16/05/2018 15:21:42:821 

DELCIO MOVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

R$ 514,00 

R$ 600,00 

R$ 560,00 15/05/2018 17:49:43:923 

15/05/2018 21:33:55:762 ALVES E SARTOR LTDA - ME. R$ 540,00 

15/05/2018 16:27:59:580 

15/05/2018 14:28:00:377 

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP  

R$ 1.000,00 

R$ 1.200,00 



15/05/2018 14:54:09:505 

15/05/2018 10:03:31:176 

16/05/2018 15:21:32:922 

15/05/2018 10:57:42:655 

16/05/2018 15:22:05:885 

15/05/2018 20:17:39:675 

16/05/2018 15:21:51:163 

16/05/2018 09:48:32:029 

15/05/2018 18:03:32:483 

16/05/2018 10:35:53:096 

15/05/2018 09:42:57:441 

15/05/2018 10:50:33:209 

Lote (20) - ESTANTE DE AÇO 

Data-Hora 

16/05/2018 15:23:18:067 

15/05/2018 17:49:43:923 

16/05/2018 08:15:54:059 

15/05/2018 10:03:31:176 

15/05/2018 17:00:48:675 

15/05/2018 20:17:39:675 

16/05/2018 11:29:48:897 

15/05/2018 17:12:29:909 

16/05/2018 09:48:32:029 

,15/05/2018 09:03:15:798 

15/05/2018 18:03:32:483 

15/05/2018 14:45:56:545 

15/05/2018 14:31:45:075 

15/05/2018 17:38:51:283 

16/05/2018 10:35:53:096 

16/05/2018 11:17:25:798 

15/05/2018 10:27:07:333 

Lote (21) - FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA FLEXÍVEL COM LÂMPADA 

Data-Hora 

15/05/2018 21:57:58:776 

16/05/2018 15:24:25:398 

15/05/2018 21:34:42:199 

17/05/2018 

R$ 17.506,90 

R$ 1.536,00 

R$ 105,00 

R$ 10.000,00 

R$ 2.568,00 

R$ 1.000,00 

R$ 949.68 

R$ 1.200.00 

R$ 2.000.00 

R$ 1.316,00 

R$ 3.000,00 

R$ 632,00 

Proposta 

R$ 5.000,00 

R$ 12.050,00 

R$ 10.000,00 

R$ 1.680,00 

R$ 5.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 2.500,00 

R$ 3.000,00 

R$ 7.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 4.500,00 

R$ 5.000,00 

R$ 1.000.000,00 

R$ 1.890,00 

R$ 3.700,00 

R$ 5.000,00 

Proposta 

R$ 1.600,00 

R$ 800,00 

R$ 732,00 
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HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
HOSPITALA 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

IAMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - EPP 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS 

STRA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -
EPP 

SIMONE SOUSA FRANCO - EPP 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

,ÇLAUDINA COMIRAN - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

Fornecedor 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

SIMONE SOUSA FRANCO - EPP 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

AGUIA BRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

G. C. ARAUJO - MOVEIS DE ACO - EPP 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

D&F COMERCIAL LTDA 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI  

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

Fornecedor 

V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP  

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 



16/05/2018 15:24:55:540 

15/05/2018 16:38:02:777 

R$ 4.560,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 13.377,00 

15/05/2018 14:30:28:569 

15/05/2018 10:05:02:380 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

STRA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -
,EPP  

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

15/05/2018 17:38:03:797 R$ 1.140,00 

R$ 1.040.00 

R$ 3.000,00 

16/05/2018 15:24:38:918 

15/05/2018 18:04:43:895 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 
VETERINARIOS E 

R$ 2.000,00 

R$ 1.156,00 

15/05/2018 09:45:09:049 

15/05/2018 10:52:29:614 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

Proposta 

R$ 555,00 

Data-Hora 

15/05/2018 10:05:02:380 

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

R$ 29.000,00 15/05/2018 10:52:29:614 HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

Data-Hora 

15/05/2018 11:18:37:091 

R$ 1.145,00 

Proposta 

R$ 1.863,00 

R$ 1.500,00 

R$ 755,00 

R$ 1.200,00 

R$ 880,00 

16/05/2018 15:34:50:448 

15/05/2018 17:51:59:870 

16/05/2018 15:33:50:657 

15/05/2018 14:30:28:569 

15/05/2018 10:05:02:380 

Fornecedor 

DELCIO MOVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP  

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP  

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  
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Lote (22) - FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. 

Lote (23) - GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA 

Data-Hora 

16/05/2018 10:19:59:166 

15/05/2018 21:57:58:776 

16/05/2018 10:11:30:089 

15/05/2018 17:51:59:870 

15/05/2018 16:05:52:438 

15/05/2018 10:05:02:380 

Fornecedor 

INDREL - INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 
LONDRINENSE LTD  

V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

Proposta 

R$ 15.900,00 

R$ 5.462,00 

R$ 160.000,00 

R$ 29.750,00 

R$ 18.000,00 

R$ 58.000,00 

Lote (24) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO 

16/05/2018 09:49:26:402 

16/05/2018 08:03:34:970 

16/05/2018 10:41:31:408 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

R$ 900 00 

R$ 2.000 00 

R$ 790 00 



15/05/2018 18:04:43:895 

15/05/2018 09:45:09:049 

R$ 4.000,00 

R$ 2.000,00 

15/05/2018 10:52:29:614 R$ 1.196,00 

R$ 10.0019,00 

R$ 1.124,16  

15/05/2018 10:59:34:016 

16/05/2018 15:33:58:844 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

Data-Hora 

16/05/2018 15:37:57:839 

R$ 5.175,00 

Proposta 

R$ 4.779 00 

R$ 4.000,00 16/05/2018 15:37:13:684 

15/05/2018 17:51:59:870 

Fornecedor 

DELCIO MOVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 
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Lote (25) - MESA DE EXAME CLÍNICO ESTRUTURA TUBULAR 

16/05/2018 15:36:52:882 

15/05/2018 14:30:28:569 

15/05/2018 10:05:02:380 

16/05/2018 15:36:46:535 

15/05/2018 10:59:34:016 

JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - EPP 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS 

R$ 2.585,00 

R$ 6.000,00 

R$ 6.600,00 

R$ 295,40 

R$ 15.000,00 

16/05/2018 15:37:02:702 

15/05/2018 18:04:43:895 

15/05/2018 09:45:09:049 

15/05/2018 10:52:29:614 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

R$ 3.960 00 

R$ 12.000,00 

R$ 6.000,00 

R$ 3.840,00 

Lote (26) - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO 

Data-Hora 

16/05/2018 15:39:48:667 

16/05/2018 15:39:14:316 

15/05/2018 17:54:58:317 

15/05/2018 21:35:21:330 

16/05/2018 09:52:10:218 

15/05/2018 18:06:02:563 

15/05/2018 09:47:12:485 

Fornecedor 

DELCIO MOVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP  

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC  

Lote (27) - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 

Data-Hora 

16/05/2018 08:17:11:005 

15/05/2018 10:07:02:939 

16/05/2018 09:52:10:218 

Fornecedor 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

Proposta 

R$ 3.000,00 

R$ 2.280,00 

R$ 3.000,00 

Proposta 

R$ 8.089,20 

R$ 7.500,00 

R$ 11.000,00 

R$ 8.400.00 

R$ 6.000,00 

R$ 5.000,00 

R$ 5.000,00 



R$ 6.000,00 

R$ 2.940,00 

Proposta 

R$ 1.500,00 

Fornecedor 

R$ 1.074,00 

R$ 2.700,00 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 
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Lote (30) - MESA PARA REFEITÓRIO COM TAMPO EM COMPENSADO 

Lote (31) - MOCHO ODONTOLÓGICO 

Data-Hora 

16/05/2018 15:49:52:569 

15/05/2018 17:57:34:719 

Fornecedor 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - 
EPP  

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

Proposta 

R$ 850,00 

R$ 1.945,00 

15/05/2018 14:38:19:551 

16/05/2018 10:47:59:547 

15/05/2018 10:30:01:691 

Lote (28) - MESA DE TRABALHO 

Data-Hora 

16/05/2018 08:17:11:005 

15/05/2018 10:07:02:939 

15/05/2018 17:01:28:846 

16/05/2018 09:52:10:218 

15/05/2018 14:38:19:551 

16/05/2018 10:47:59:547 

16/05/2018 11:19:01:118 

15/05/2018 10:30:01:691 

Lote (29) - MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS 

Data-Hora 

16/05/2018 08:17:11:005 

15/05/2018 10:07:02:939 

15/05/2018 15:11:02:168 

15/05/2018 17:01:28:846 

16/05/2018 11:34:21:021 

16/05/2018 09:52:10:218 

15/05/2018 14:38:19:551 

16/05/2018 10:47:59:547 

16/05/2018 11:19:01:118 

15/05/2018 10:30:01:691 

O/  0219 

R$ 2.880,00 

R$ 2.970,00 

R$ 10.000.00 

Proposta 

R$ 800.00 

R$ 488,00 

R$ 650,00 

R$ 1.000.00 

R$ 960,00 

R$ 549,00 

R$ 1.100,00 

R$ 1.000 00 

Proposta 

R$ 8.000,00 

R$ 2.600,00 

R$ 3.000,00 

R$ 5.500,00 

R$ 100.000,00 

R$ 4.000,00 

R$ 5.800,00 

R$ 5.900,00 

R$ 9.000,00 

R$ 15.000.00 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

Fornecedor 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

Fornecedor 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

IVANETE FATIMA LERIN ME 

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI  

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

Data-Hora 

16/05/2018 08:17:11:005 

15/05/2018 10:07:02:939 

16/05/2018 09:52:10:218 

15/05/2018 18:06:02:563 

15/05/2018 14:38:19:551 



16/05/2018 08:17:54:710 

15/05/2018 10:08:24:002 

16/05/2018 15:51:25:821 

R$ 1.000,00 

R$ 768,00 

R$ 10.000,00 

R$ 600,00 

R$ 1.000,00 

16/05/2018 15:49:44:102 

15/05/2018 14:32:57:995 

JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS 

R$ 1,256,00 

R$ 600.00 

16/05/2018 15:50:17:351 

16/05/2018 09:54:40:385 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

R$ 1.740,00 

R$ 1.600,00 

15/05/2018 17:40:17:380 

15/05/2018 14:39:55:959 

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 
VETERINARIOS E  

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

15/05/2018 18:06:58:383 

15/05/2018 17:40:17:380 

15/05/2018 10:53:59:178 

R$ 645,00 

R$ 358,00 

R$ 500,00 

R$ 360,00 

R$ 2.000,00 

15/05/2018 16:38:41:513 

16/05/2018 15:52:51:686 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP  

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 
VETERINARIOS E 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

Proposta 

R$ 190.000_00 

Data-Hora 

16/05/2018 10:12:58:517 

Fornecedor 

SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA 

R$ 4.000,00 16/05/2018 15:55:48:528 
ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - 
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Lote (32) - NEGATOSCÓPIO 

Data-Hora 

16/05/2018 15:52:59:324 

15/05/2018 17:57:34:719 

Fornecedor 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

Proposta 

R$ 400,00 

R$ 450,00 

16/05/2018 15:53:14:324 

15/05/2018 14:32:57:995 

15/05/2018 11:01:59:482 

16/05/2018 15:54:09:458 

JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
,EPP  

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

STRA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -
EPP 

R$ 483 00 

R$ 800,00 

R$ 10.000,00 

R$ 1.050,00 

Lote (33) - POLTRONA RECLINÁVEL COM BANQUETA PARA REPOUSO 

15/05/2018 17:57:34:719 ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI R$ 6.000,00 

15/05/2018 14:32:57:995 

15/05/2018 10:08:24:002 

15/05/2018 11:01:59:482 

15/05/2018 16:38:41:513 

16/05/2018 11:35:57:275 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP  

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP  

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

R$ 5.000,00 

R$ 4.650,00 

R$ 12.000,00 

R$ 5.000,00 

R$ 100.000,00 



16/05/2018 15:55:40:679 ,SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. R$ 3.248.00 
16/05/2018 09:54:40:385 

 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME R$ 6.000,00 
15/05/2018 18:06:58:383 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME R$ 10.090.00 

15/05/2018 09:48:15:379 CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC R$ 5.000,00 

15/05/2018 10:53:59:178 HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP R$ 3.590,00 

Lote (34) - PROJETOR MULTIMÍDIA 

Data-Hora  Fornecedor  Proposta  
16/05/2018  10:12:58:517 SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA  R$ 230.000 00  

16/05/2018  16:19:29:443 VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP  R$ 3.800,00  

16/05/2018 15:57:04:885 ARY FREITAS PEREIRA I NET INFORMATICA R$ 3.000,00 

15/05/2018 10:08:24:002 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  R$ 2.780,00 

15/05/2018 17:08:59:862 MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP  R$ 2.700,00 

16/05/2018  09:54:40:385 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME  R$ 3.000,00  

15/05/2018  09:04:18:889 AGUIA BRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME  R$ 5.500,00  

16/05/2018  10:55:13:480 CLAUDINA COMIRAN - ME  R$ 3.490,00  

15/05/2018 10:31:30:952 LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS R$ 5.000.00 

Lote (35) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO 

Data-Hora Fornecedor Proposta 

15/05/2018 16:42:25:501 CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS 
LTDA R$ 2.500,00 

15/05/2018 16:44:58:846 MULTI QUADROS E VIDROS LTDA. - ME R$ 2.300,00 

15/05/2018 10:08:24:002 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  R$ 840,00 

16/05/2018 09:54:40:385 

15/05/2018 10:31:30:952 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

R$ 1.200,00 

R$ 10.000,00 

Lote (36) - REFRIGERADOR PARA COPA 

Data-Hora  Fornecedor  Proposta  

15/05/2018 16:35:35:823 VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP R$ 3.000,00  

15/05/2018 15:01:45:198 MLJ - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-
ELETRONICOS  

R$ 2.000,00 

15/05/2018 10:09:31:560 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

R$ 1.477,00 

16/05/2018  09:57:10:094 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME  R$ 3.000,00  

16/05/2018  10:54:20:036 CLAUDINA COMIRAN - ME  R$ 1.590,00  

15/05/2018 10:32:49:401 LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS R$ 5.000,00  

Lote (37) - SUPORTE PARA SORO 

Data-Hora Fornecedor Proposta 

16/05/2018 16:26:08:350 
ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP  

R$ 700,00 
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Lance 

R$ 1.460,00 

R$ 14.955,00 

R$ 14.959,00 

R$ 15.000,00 

R$ 15.700,00 

R$ 16.000,00 

R$ 17.900,00 

15/05/2018 17:58:36:401 	  MATERIAIS MEDI 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 

R$ 1.509,75 

15/05/2018 14:34:05:680 METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
	  EPP  R$ 1.000,00 

•  15/05/2018 10:09:31•560 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L R$ 1.080,00 

16/05/2018 16:26:49:658 	  EPP 
STRA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - 

R$ 2.430,00 

16/05/2018 16:26:14:785 SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

 

R$ 928.14 
15/05/2018 18:07:29:810 LALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME R$ 15.000,00 

15/05/2018 09:49:18:163 CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDI R$ 3.000,00 

15/05/2018 10:54:49:374 HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

 

R$ 1.380,00 

Lote (38) - TELA DE PROJEÇÃO 

Data-Hora 

16/05/2018 16:28:56:361 

16/05/2018 16:29:20:310 

15/05/2018 10:09:31:560 

16/05/2018 09:57:10:094 

16/05/2018 10:54:20:036 

15/05/2018 10:32:49:401  

Fornecedor 

INOVAMAX TELEINFORMATICA LTDA 

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

Proposta 

R$ 1.000,00 

R$ 1.200,00 

R$ 780,00 

R$ 1.900,00 

R$ 990,00 

R$ 5.000,00 

Após a etapa de lances, Com disputa em sessão pública, foram apresentados os 

seguintes menores preços: 

Lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 12.000 BTUs 

Data-Hora 

17/05/2018 09:20:32:917 

17/05/2018 09:21:46:350 

17/05/2018 09:20:51:600 

17/05/2018 09:14:13:320 

17/05/2018 09:12:36:552 

17/05/2018 09:12:26:286 

17/05/2018 09:10:08:278  

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP  

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

DENTECK AR CONDICIONADO LTDA - EPP 

CLIMAR ELETRO REFRIGERACAO EIRELI ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

PISOCENTER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -
EPP  

17/05/2018 09:09:47:201 

17/05/2018 09:20:49:770 

17/05/2018 09:07:24:949 

17/05/2018 09:10:53:397 

17/05/2018 09:06:45:408 

17/05/2018 09:06:24:459 

17/05/2018 09:08:39:756 

15/05/2018 08:38:59:279  

CLIMATIZAR AR CONDICIONADO LTDA ME 

SIGA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

PRIME DISTRIBUICAO E COMERCIO EIRELI 

SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME 

VALLE COMERCIAL LTDA - ME 

ELTON TOMAS DOS SANTOS ME 

R$ 18.100.00 

R$ 22.500,00 

R$ 23.000,00 

R$ 23.514,00 

R$ 23.760,00 

R$ 23.999,99 

R$ 29.999,00 

R$ 29.999,99 
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17/05/2018 09:07:55:880, R$ 30.000,00 

R$ 100.000,00 1 

R$ 120.000.00 

15/05/2018 17:59:47:716 

15/05/2018 10:22:04:233 

IARZUL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

Lance 

R$ 3.499,00 

Data-Hora 

17/05/2018 09:16:04:532 

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

R$ 17.000,00 15/05/2018 14:22:47:478 DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

Data-Hora Lance 

R$ 351,00 

R$ 980,00 

R$ 9.206,77 

R$ 9.207,00 

15/05/2018 21:58:02:298 

17/05/2018 09:15:57:789 

17/05/2018 09:08:09:814 

17/05/2018 09:08:03:403 

Fornecedor 

AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - EPP 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP  

D&F COMERCIAL LTDA 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  
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Lote (2) - ARMÁRIO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18MM 

17/05/2018 09:15:53:997 

17/05/2018 09:13:47:453 

17/05/2018 09:13:19:835 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

R$ 3.500,00 

R$ 4.000,00 

R$ 4.389,00 
17/05/2018 09:11:32:918 

17/05/2018 09:05:13:869 

15/05/2018 16:58:38:095 

16/05/2018 10:24:30:307 

IVANETE FATIMA LERIN ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

R$ 4.680,00 

R$ 8.499,99 

R$ 8.500,00 

R$ 9.900,00 	, 

Lote (3) - ARMÁRIO VITRINE PARA USO HOSPITALAR 

Data-Hora 

17/05/2018 09:27:24:812 

17/05/2018 09:27:16:180 

17/05/2018 09:13:46:602 

17/05/2018 09:10:55:114 

17/05/2018 09:09:08:454 

17/05/2018 09:14:28:521 

17/05/2018 09:08:33:651 

17/05/2018 09:10:03:201 

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC  

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
HOSPITALA  

17/05/2018 09:05:38:187 

15/05/2018 14:23:09:961 

15/05/2018 10:22:04:233 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP  

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

R$ 2.775,00 

R$ 4.500,00 

R$ 10.000,00 

Lote (4) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO 

Lote (5) - AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA, CAPACIDADE DE 60 LITROS. 

Lance 

R$ 1.439,00 

R$ 1.440,00 

R$ 1.500,00 

R$ 1.748,00 

R$ 1.750,00 

R$ 1.799,99 

R$ 2.207,25 

R$ 2.700,00 



Data-Hora 

17/05/2018 09:40:44:170  
Fornecedor 

JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA EPP 

17/05/2018 09:40:32:160 

 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

Lance 

R$ 6.500,00 

R$ 6.990,00 

Lance 

R$ 518,82 

R$ 518,85 

R$ 520,00 

R$ 580,50 

R$ 581,20 

R$ 646,65 

R$ 830,00 

Data-Hora 

17/05/2018 09:46:32:573 

17/05/2018 09:46:30:054 

17/05/2018 09:36:48:226 

17/05/2018 09:43:10:279 

15/05/2018 22:00:08:218 

17/05/2018 09:39:20:035 

17/05/2018 09:39:59:177 

R$ 954,98 

R$ 954,99 

R$ 955,00 

R$ 999,99 

R$ 1.290,00 

R$ 3.000,00 

17/05/2018 09:39:59:375 

17/05/2018 09:39:44:124  

LL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

COLUMBIA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI-
EPP 

R$ 7.999 00 

R$ 8.826,79 

17/05/2018 09:37:17:058 LEANDRO SANTOS DA SILVA ODONTOLOGICOS - ME R$ 8.900,00 

17/05/2018 09:32:26:893 

 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP R$ 10.098,00 

Lote (6) - BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS 

DE IDADE 

Fornecedor 

V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 
VETERINARIOS E 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - EPP 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

17/05/2018 09:44:05:046 

17/05/2018 09:43:07:037 

17/05/2018 09:34:35:243 

17/05/2018 09:31:56:842 

16/05/2018 10:27:16:375 

16/05/2018 09:44:38:392 

Lote (7) - BALANÇA E 

INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME 

DIRCEU LONGO & CIA LTDA.-EPP 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

LETRÔNICA DIGITAL ADULTA COM RÉGUA 

Data-Hora 

17/05/2018 09:51:13:820 

17/05/2018 09:48:39:947  

Fornecedor 

MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA -
EPP 

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 
VETERINARIOS E 

Lance 

R$ 1.498,00 

R$ 1.499,00 

17/05/2018 09:43:36:368 

17/05/2018 09:42:16:280 

17/05/2018 09:43:34:685 

17/05/2018 09:41:00:448  

K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

R$ 1.579,99 

R$ 1.765,00 

R$ 1.891,00 

R$ 1.900,00 

17/05/2018 09:40:47:460 

17/05/2018 09:39:57:797 

17/05/2018 09:36:06:090  

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

R$ 2.210,00 

R$ 2.211,30 

R$ 2.375,00 
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R$ 2.700,00 

R$ 2.784,00 

R$ 3.900,00 

R$ 7.799,99 

R$ 7.800,00 

R$ 16.320,00 

17/ 5/2018 09:44:17:847 INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME R$ 2.554,99 

17/05/2018 09:34:59:545 DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  R$ 2.555,00 

15/05/2018 09:59:54:700 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  R$ 2.560,00 

16/05/2018 10:27:16:375 CLAUDINA COMIRAN - ME R$ 3.780.00 
16/05/2018 09:44:38:392 

17/05/2018 09:31:45:024 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

R$ 6.000.00 

R$ 22.390,00 

Lote (8) - BALCÃO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 MM 

DE ESPESSURA 

Data-Hora 

17/05/2018 09:56:59:343 

17/05/2018 09:56:38:713' 

,17/05/2018 09:48:56:782 

Fornecedor 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

IVANETE FATIMA LERIN ME 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

Lance 

R$ 2.440,00 

R$ 2.448,00 

R$ 2.500,00 

,17/05/2018 09:47:53:490 

17/05/2018 09:47:56:731 

17/05/2018 09:44:06:007 

17/05/2018 09:36:06:777 

15/05/2018 16:59:21:870 

15/05/2018 14:25:33:580 

Lote (9) - BANQUETA 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

GIRATÓRIA TIPO MOCHO 

Data-Hora 

17/05/2018 09:55:12:109 

17/05/2018 09:53:30:664 

17/05/2018 09:41:35:057 

17/05/2018 09:41:49:179 

17/05/2018 09:44:06:239 

17/05/2018 09:41:12:796  

Fornecedor 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

Lance 

R$ 455,00 

R$ 459,99 

R$ 500,00 

R$ 560,00 

R$ 745,00 

R$ 750,00 

15/05/2018 14:25:29:874 

15/05/2018 23:00:09:044 

Lote (10) - BIOMBO T 

Data-Hora 

17/05/2018 09:52:22:913  

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP  

LEANDRO SANTOS DA SILVA ODONTOLOGICOS - ME 

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

R$ 1.000,00 

R$ 2.001 11 

Lance 

R$ 899,00 

RIPLO ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO REDONDO 

17/05/2018 09:47:40:677 

17/05/2018 09:47:15:010 

17/05/2018 09:46:21:293  

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

R$ 900,00 

R$ 1.199,00 

R$ 1.200,00 
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Lance Data-Hora Fornecedor 
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Lote (12) - CADEIRA EMPILHÁVEL 

Fornecedor 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

Lance 

R$ 7.000,00 

R$ 7.400.00 

R$ 7.980,00 

R$ 8.900,00 

R$ 9.720,00 

R$ 9.892,28 

R$ 9.900,00 

IVANETE FATIMA LERIN ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI  

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

,EMPORIO MOVEIS CORPORATIVOS EIRELI - EPP 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP  

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

,MEDISYS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

R$ 10.500,00 

R$ 11.500,00 

R$ 16.199,99 

R$ 18.000,00 

R$ 19.200,00 

R$ 22.020,00 

R$ 36.000,00 

R$ 120.000,00  

Lote (13) - CADEIRA FIXA, TIPO SECRETARIA 

15/05/2018 16:37:34:422 

17/05/2018 09:42:03:482 

17/05/2018 09:44:40:341 

15/05/2018 14:25:29:874 

116/05/2018 09:44:38:392 

16/05/2018 10:27:16:375 

15/05/2018 11:06:22:063 

15/05/2018 14:53:14:386 

Lote (11) - CADEIRA DE RODAS EM AÇO 

Data-Hora 

17/05/2018 10:06:41:197 

17/05/2018 10:06:32:239 

17/05/2018 10:06:40:962 

17/05/2018 10:05:23:895 

15/05/2018 17:47:25:404 

R$ 1.260;00 

R$ 1.299,99 

R$ 2.550,00 

R$ 2.700,00 

R$ 2.970.00 

R$ 5.872.50 

R$ 18.008,00 

Lance 

R$ 469,96 

R$ 470,00 

R$ 474,00 

R$ 620,00 

R$ 625,50 

R$ 1.300,00 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

DELCIO MOVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP 

HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
HOSPITALA 

Fornecedor 

V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

Data-Hora 

17/05/2018 10:06:58:548 

17/05/2018 10:06:42:858 

17/05/2018 10:05:52:315 

17/05/2018 10:04:41:877 

17/05/2018 10:04:29:772 

17/05/2018 10:04:26:371 

17/05/2018 10:04:15:362 

17/05/2018 10:04:21:335 

17/05/2018 10:01:04:263 

,17/05/2018 10:01:38:728, 

15/05/2018 15:08:38:165 

17/05/2018 10:02:00:228 

15/05/2018 17:47:25:404 

15/05/2018 11:45:39:755 

15/05/2018 18:02:27:633 
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Lote (14) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO 

Lote (15) - CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX 

Fornecedor 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 

Lance 

R$ 1.400,00 

R$ 1.499,99 

R$ 1.560,00 

17/05/2018 10:03:07:979 CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

R$ 1.590,00 

R$ 1.150.00 

R$ 1.180.00 

R$ 1.190.00 

R$ 1.200,00 

R$ 1.245,00 

R$ 1.275,00 

R$ 1.800,00 

R$ 2.100,00 

R$ 3.000.00 

R$ 4.444.44 

R$ 4.500,00  

R$ 6.000,00 

R$ 8.250,00 

R$ 100.000.00 

17/05/2018 10:05:36:636 

17/05/2018 10:05:13:658 

17/05/2018 10:02:38:169 

17/05/2018 10:01:39:424 

17/05/2018 10:03:52:068 

17/05/2018 10:05:42:035 

15/05/2018 17:00:18:286 

17/05/2018 10:02:29:951 

15/05/2018 15:08:38:165 

17/05/2018 10:02:22:734 

16/05/2018 09:47:06:184 

15/05/2018 11:45:39:755 

15/05/2018 17:17:25:514 

16/05/2018 11:27:57:625 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

SEVEN COMERCIO DE QUIPAMENTOS LTDA 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 

IVANETE FATIMA LERIN ME 

MEDISYS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

EMPORIO MOVEIS CORPORATIVOS EIRELI - EPP 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

Lance 

R$ 3.900,00 

R$ 4.000,00 

R$ 4.155,00 

R$ 4.400,00 

R$ 4.498,00 

R$ 5.700,00 

R$ 5.800,00 

R$ 5.991,88 

R$ 5.999,00 

R$ 9.000,00 

R$ 10.444,44 

R$ 14.850,00 

Data-Hora 

17/05/2018 10:07:58:455 

17/05/2018 10:07:47:740 

17/05/2018 10:07:49:729 

17/05/2018 10:07:24:474 

17/05/2018 10:07:18:288 

17/05/2018 10:06:12:731 

17/05/2018 10:02:07:232 

17/05/2018 10:08:14:236 

17/05/2018 10:08:09:768 

15/05/2018 11:45:39:755 

17/05/2018 10:03:23:477 

16/05/2018 10:22:00:843 

Fornecedor 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP  

EMPORIO MOVEIS CORPORATIVOS EIRELI - EPP 

MEDISYS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

R$ 1.617,30 

R$ 1.900,00 

17/05/2018 10:00:42:517 

17/05/2018 10:08:08:664 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP  

Data-Hora 

17/05/2018 10:05:55:738 

17/05/2018 10:05:37:205 

17/05/2018 10:05:23:793 



Data-Hora 

16/05/2018 10:35:53:096 

16/05/2018 08:03:07:796 

Fornecedor 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME 

Lance 

R$ 1.290,00 

R$ 2.000,00 

R$ 514,00 

R$ 540,00 

R$ 800,00 

R$ 999,99 

R$ 1.000,00 

R$ 1.200,00 

17/05/2018  10:00:40:386 VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP R$ 2.199,99 
16/05/2018  10:22:00:843 CLAUDINA COMIRAN - ME  R$ 2.380.00  

15/05/2018 14:26:57:207 METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP  R$ 2.500,00 

15/05/2018 17:47:25:404 ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  R$ 2.928,50 

15/05/2018  11:11:08:958 DELCIO MOVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP  R$ 3.510,00  
16/05/2018  09:47:06:184 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME  R$ 6.000,00  
15/05/2018  17:01:13:497 SIMBEL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME  R$ 7.000,00 

Lote (16) - CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA 

Lote (17) - COLETA SELETIVA DE LIXO RECICLÁVEL 50 LITROS 

Data-Hora 

17/05/2018 10:32:34:851 

17/05/2018 10:26:19:885 

17/05/2018 10:02:30:972  

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

CLAUDINA COMIRAN - ME 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

Lance 

R$ 860,00 

R$ 870,00 

R$ 1.189 00 

Lote (18) - COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO COM PINTURA INTERNA DO 

RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE 

Data-Hora 

15/05/2018 17:49:43:923 

17/05/2018 1 0:01 :00:905 

16/05/2018 12:06:55:212  

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

ARZUL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 

Lance 

R$ 4.000,00 

R$ 4.306,50 

R$ 10.000,00 

Lote (19) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS 

 

Fornecedor Lance Data-Hora 

 

17/05/2018 10:33:12:294 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME R$ 450,00 

17/05/2018 10:33:21:902 	  - E HSPP 
MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA R$ 480,00 

17/05/2018 10:32:48:623 ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
	  MATERIAIS MEDI  

R$ 490,00 

17/05/2018 10:27:40:401 
CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

R$ 510,00 

15/05/2018 11:15:26:902 

15/05/2018 21:33:55:762 

17/05/2018 10:30:04:900 

17/05/2018 10:28:09:818 

15/05/2018 20:17:39:675 

15/05/2018 14:28:00:377  

,DELCIO MOVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

SIMONE SOUSA FRANCO - EPP 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP  

17/05/2018 
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16/05/2018 09:48:32:029 

16/05/2018 10:35:53:096 
GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
R$ 1.200.00 

R$ 1.316.00 

17/05/2018 10:32:40:368 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  R$ 1.400,00 

15/05/2018 14:54:09:505 

 

HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
HOSPITALA R$ 17.506,90 

Lote (20) - ESTANTE DE AÇO 

Data-Hora 

17/05/2018 10:50:37:605 

17/05/2018 10:50:36:901 

17/05/2018 10:39:23:913 

Fornecedor 

D&F COMERCIAL LTDA 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

Lance 

R$ 1.249,81 

R$ 1.250,00 

R$ 1.393,79 

17/05/2018 10:29:54:786 

17/05/2018 10:27:12:524 

17/05/2018 10:30:45:089  

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 

R$ 2.000,00 

R$ 2.499,00 

R$ 2.800,00 

16/05/2018 09:48:32:029 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME R$ 3.000,00 

15/05/2018 14:45:56:545 G. C. ARAUJO - MOVEIS DE ACO - EPP R$ 4.500,00 

17/05/2018 10:27:23:009 

15/05/2018 10:27:07:333 

AGUIA BRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

R$ 4.990,00 

R$ 5.000,00 

15/05/2018 17:00:48:675 SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA R$ 5.000,00 

15/05/2018 18:03:32:483 

15/05/2018 20:17:39:675 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

SIMONE SOUSA FRANCO - EPP 

R$ 10.000,00 

R$ 10.000,00 

16/05/2018 08:15:54:059 PAULINEIA LOTTERMANN REIS R$ 10.000,00 

15/05/2018 17:49:43:923 ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI R$ 12.050,00 

16/05/2018 11:29:48:897 DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME R$ 100.000,00 

Lote (21) - FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA FLEXÍVEL COM LÂMPADA 

Data-Hora Fornecedor Lance 

17/05/2018 10:37:29:087 MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 
VETERINARIOS E  

R$ 449,00 

17/05/2018 10:37:14:374 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME R$ 450,00 

17/05/2018 10:43:45:530 CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC  R$ 580,00 

17/05/2018 10:34:13:790 ALVES E SARTOR LTDA - ME. R$ 592,00 

17/05/2018 10:33:19:594 CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP  R$ 594,00 

17/05/2018 10:28:01:688 HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

R$ 780,30 

15/05/2018 14:30:28:569 

17/05/2018 10:25:16:792 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP  

V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

R$ 1.000,00 

R$ 1.050,00 

17/05/2018 10:33:02:561 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

R$ 1.260,00 

Lote (22) - FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. 



Data-Hora Fornecedor Lance 

17/05/2018 10:50:04:575 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME R$ 700,00 

17/05/2018 10:49:21:186 ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI R$ 729,00 

  

Data-Hora 

17/05/2018 10:40:53:725 

Fornecedor Lance 
CLAUDINA COMIRAN - ME R$ 495 00 

17/05/2018 10:40:55:770 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L R$ 496,00 

17/05/2018 10:34:52:402 INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME 

 

R$ 526 97 
16/05/2018 09:49:26:402 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME R$ 900,00 

Lote (23) - GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA 

Data-Hora Fornecedor Lance 
15/05/2018 21:57:58:7761 V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP R$ 5.462,00 
17/05/2018 10:35:19:020 BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 14.200,00 

17/05/2018 10:34:59:929 ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI R$ 15.099,00 

16/05/2018 10:19:59:166 INDREL - INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 
LONDRINENSE LTD R$ 15.900,00 

17/05/2018 10:28:37:118 HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP R$ 20.300,00 

17/05/2018 10:28:24:164 SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA R$ 28.999.99 

15/05/2018 10:05:02:380 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L R$ 58.000,00 

Lote (24) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO 

17/05/2018 10:44:19:555 

17/05/2018 10:34:20:140  

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

R$ 743,22 

R$ 807,30 

15/05/2018 10:05:02:380 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E R$ 880,00 

17/05/2018 10:28:56:865 DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS 

R$ 1.144,00 

15/05/2018 14:30:28:569 METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP  

R$ 1.200,00 

15/05/2018 11:18:37:091 DELCIO MOVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP R$ 1.863,00 

Lote (25) - MESA DE EXAME CLÍNICO ESTRUTURA TUBULAR 

Data-Hora 

17/05/2018 10:35:42:323 

Fornecedor 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

Lance 

R$ 2.500,00 

17/05/2018 10:46:01:354 CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
	  MEDIC  

R$ 2.501,00 

17/05/2018 10:35:11:706 	  -  HEPP 
S MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA R$ 2.592,00 

17/05/2018 10:35:15:395 
DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS 

R$ 3.555,55 

15/05/2018 17:51:59:870 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

R$ 5.175,00 
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R$ 341,00 

R$ 400,00 

R$ 479,99 

R$ 650,00 

Lance 

R$ 340,00 

R$ 1.100,00 

Fornecedor 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 
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Lote (28) - MESA DE TRABALHO 

Lote (29) - MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS 

Data-Hora 

17/05/2018 10:53:30:725 

17/05/2018 10:53:23:233 

17/05/2018 10:52:16:088 

17/05/2018 10:51:56:588 

17/05/2018 10:51:22:564 

16/05/2018 09:52:10:218 

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

IVANETE FATIMA LERIN ME 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

Lance 

R$ 2.399,00 

R$ 2.400,00 

R$ 2.598,00 

R$ 2.900,00 

R$ 2.945,87 

R$ 4.000,00 

17/05/2018 10:35:03:646 

15/05/2018 14:30:28:569 

Lote (26) - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO 

Data-Hora 

17/05/2018 10:47:10:104 

17/05/2018 10:46:23:196 

17/05/2018 10:52:21:573 

16/05/2018 09:52:10:218 

15/05/2018 17:54:58:317 

Lote (27) - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 

Data-Hora 

17/05/2018 11:06:39:228 

17/05/2018 11:06:16:383 

17/05/2018 10:56:20:064 

17/05/2018 10:54:47:440 

16/05/2018 09:52:10:218 

15/05/2018 10:30:01:691 

CH30231: 

R$ 5.280,00 

R$ 6.000,00 

Lance 

R$ 4.600,00 

R$ 4.799,00 

R$ 5.990,00 

R$ 6.000,00 

R$ 11.000,00 

Lance 

R$ 1.526,00 

R$ 1.527,00 

R$ 1.599,90 

R$ 1.700,00 

R$ 3.000 00 

R$ 10.000,00 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
EPP 

Fornecedor 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

Fornecedor 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

,CLAUDINA COMIRAN - ME 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

Data-Hora 

17/05/2018 11:12:04:413 

17/05/2018 11:01:08:936 

17/05/2018 10:53:42:412 

17/05/2018 10:48:48:033 

15/05/2018 17:01:28:846 

15/05/2018 10:30:01:691 

16/05/2018 09:52:10:218 

16/05/2018 11:19:01:118 
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16/05/2018 11:19:01:118 

15/05/2018 10:30:01:691 R$ 15.000.00 

R$ 5.500,00 

R$ 5.900.00 

R$ 9.000,00 

15/05/2018 17:01:28:846 

16/05/2018 10:47:59:547 
SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI  

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

16/05/2018 09:52:10:218 

15/05/2018 18:06:02:563 R$ 6.000,00 

R$ 1.050,00 

R$ 2.600,00 

R$ 2.700,00 

17/05/2018 10:47:13:185 

,17/05/2018 10:49:52:555, 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

,DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

R$ 600.00 

R$ 700,00 

16/05/2018 09:54:40:385 

17/05/2018 11:00:54:096 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

R$ 900,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

17/05/2018 11:02:27:057 

15/05/2018 14:32:57:995 

16/05/2018 08:17:54:710 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

Lance 

R$ 259,00 

R$ 260,00 

Data-Hora 

17/05/2018 11:04:01:847 

17/05/2018 11:02:50:214 

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

Lance 

R$ 2.400_00 
Data-Hora 

17/05/2018 11:15:43:543 

Fornecedor 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

Lote (30) - MESA PARA REFEITÓRIO COM TAMPO EM COMPENSADO 

Data-Hora 

17/05/2018 10:50:57:239 

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

Lance 

R$ 1.049,00 

Lote (31) - MOCHO ODONTOLÓGICO 

Data-Hora 

17/05/2018 11:03:54:934 

17/05/2018 11:03:12:504 

Fornecedor 

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 
VETERINARIOS E 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

Lance 

R$ 597,00 

R$ 598,00 

Lote (32) - NEGATOSCÓPIO 

17/05/2018 11:02:32:956 MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 
VETERINARIOS E 

R$ 279,00 

17/05/2018 10:58:03:770 CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

R$ 300,00 

15/05/2018 10:53:59:178 HEPP 
S MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 

-  
R$ 358,00 

17/05/2018 10:58:42:211 
DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 

	  EQUIPAMENTOS  
R$ 640,00 

15/05/2018 14:32:57:995 
METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
EPP 

R$ 800,00 

Lote (33) - POLTRONA RECLINÁVEL COM BANQUETA PARA REPOUSO 



17/05/2018 11:19:54:839 CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC R$ 2.401,00 

17/05/2018 11:15:16:692 HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP R$ 2.423,25 

17/05/2018 11:05:31:159 ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  R$ 3.039,00 

17/05/2018 11:21:41:520 CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP R$ 3.712,50 

17/05/2018 11:21:18:264 DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS 

 

R$ 3.828,88 

17/05/2018 11:02:04:270 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L R$ 4.150,00 

17/05/2018 11:01:38:689 DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME R$ 4.487,70 

 

15/05/2018 14:32:57:995 METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP R$ 5.000,00 

17/05/2018 11:10:01:324 

16/05/2018 09:54:40:385 

SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

R$ 5.999,99 

R$ 6.000.0 

Lote (34) - PROJETOR MULTIMÍDIA 

Data-Hora 

17/05/2018 11:30:21:633 

17/05/2018 11:30:17:259 

17/05/2018 11:22:10:225  

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

CLAUDINA COMIRAN - ME 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

Lance 

R$ 2.179,00 

R$ 2.180,00 

R$ 2.203,00 

16/05/2018 09:54:40:385 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME R$ 3.000,00 

17/05/2018 10:59:52:845 

15/05/2018 10:31:30:952 

AGUIA BRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

R$ 3.480,00 

R$ 5.000,00 

17/05/2018 10:59:05:995 SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA R$ 5.499,99 

Lote (35) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO 

Data-Hora 

15/05/2018 10:08:24:002 

17/05/2018 10:59:10:664 

17/05/2018 10:59:18:110  

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS 
LTDA  

MULTI QUADROS E VIDROS LTDA. - ME 

Lance 

R$ 840,00 

R$ 1.195,00 

R$ 1.199,90 

 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME R$ 1.200,00 16/05/2018 09:54:40:385 

  

15/05/2018 10:31:30:952 LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS R$ 10.000,00 

Lote (36) - REFRIGERADOR PARA COPA 

 

Fornecedor Lance Data-Hora 

  

17/05/2018 11:06:21:853 

17/05/2018 11:05:51:835 

17/05/2018 11:00:33:047 

15/05/2018 15:01:45:198 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

MLJ - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-
ELETRONICOS  

R$ 1.400,00 

R$ 1.419,00 

R$ 1.999,99 

R$ 2.000,00 

R$ 3.00000 

R$ 5.000,00 

,16/05/2018 09:57:10:094 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 15/05/2018 10:32:49:401 
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Lote (37) - SUPORTE PARA SORO 

Data-Hora Fornecedor Lance 
17/05/2018 11:09:57:532 

 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME R$ 750,00 

17/05/2018 11:20:33:594 CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC  R$ 751,00 

17/05/2018 11:08:23:500 ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
	  MATERIAIS MEDI  R$ 799,00 

17/05/2018 11:07:52:417  	E 
HS MED

PP 	
COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 

R$ 931,50 

15/05/2018 14:34:05:680 R$ 
METALIC
EPP 	

- MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.000,00 

17/05/2018 '11:07:13:627 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L R$ 1.020,00 

Lote (38) - TELA DE PROJEÇÃO 

Data-Hora  Fornecedor  Lance  

17/05/2018  11:12:43:259 CLAUDINA COMIRAN - ME  R$ 740,00  

17/05/2018 11:11:33:510 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L R$ 744,00 

16/05/2018  09:57:10:094 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME  R$ 1.900,00  

15/05/2018 10:32:49:401 LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS R$ 5.000,00 

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o 

menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da 

disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto 

bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e 

o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu: 

No dia 17/05/2018, às 09:43:57 horas, no lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

12.000 BTUs - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 09:43:57 horas, no lote 1 - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

12.000 BTUs - a empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

MEDI com o valor R$ 1.460,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 09:28:26 horas, no lote (2) - ARMÁRIO 02 PORTAS 

CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18MM - a situação do lote foi alterada 

para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 09:28:26 horas, no lote 2 - ARMÁRIO 02 PORTAS 

CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18MM - a empresa CENTRO OESTE -

COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L com o valor R$ 3.499,00 foi classificada na 

disputa do lote. 
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No dia 17/05/2018, às 09:36:07 horas, no lote (3) - ARMÁRIO VITRINE PARA USO 

HOSPITALAR - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 09:36:07 horas, no lote 3 - ARMÁRIO VITRINE PARA USO 

HOSPITALAR - a empresa CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS L com o valor R$ 1.439,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 09:44:55 horas, no lote (4) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A 

VÁCUO - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 09:44:55 horas, no lote 4 - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A 

VÁCUO - a empresa AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - EPP com o valor R$ 351,00 foi 
classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 09:42:45 horas, no lote (5) - AUTOCLAVE HORIZONTAL DE 

MESA, CAPACIDADE DE 60 LITROS. - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 09:42:45 horas, no lote 5 - AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA, 

CAPACIDADE DE 60 LITROS. - a empresa JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA EPP 

com o valor R$ 6.500,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 09:48:55 horas, no lote (6) - BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO 

EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS DE IDADE - a situação do lote foi alterada 

para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 09:48:55 horas, no lote 6 - BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO 

EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS DE IDADE - a empresa V. S. COSTA & CIA 

LTDA - EPP com o valor R$ 518,82 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 09:53:39 horas, no lote (7) - BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL 

ADULTA COM RÉGUA - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 09:53:39 horas, no lote 7 - BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL 

ADULTA COM RÉGUA - a empresa MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO 

LTDA - EPP com o valor R$ 1.498,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 10:02:41 horas, no lote (8) - BALCÃO 02 PORTAS 

CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. 
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No dia 17/05/2018, às 10:02:41 horas, no lote 8 - BALCÃO 02 PORTAS 

CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA - a empresa 

CLAUDINA COMIRAN - ME com o valor R$ 2.440,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 10:13:32 horas, no lote (9) - BANQUETA GIRATÓRIA TIPO 

MOCHO - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 10:13:32 horas, no lote 9 - BANQUETA GIRATÓRIA TIPO MOCHO 

- a empresa HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP com o valor 

R$ 455,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 09:57:43 horas, no lote (10) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA 

TUBULAR EM AÇO REDONDO - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 09:57:43 horas, no lote 10 - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA 

TUBULAR EM AÇO REDONDO - a empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS MEDI com o valor R$ 899,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 10:10:18 horas, no lote (11) - CADEIRA DE RODAS EM AÇO - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 10:10:18 horas, no lote 11 - CADEIRA DE RODAS EM AÇO - a 

empresa V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP com o valor R$ 469,96 foi classificada na disputa 

do lote. 

No dia 17/05/2018, às 10:23:22 horas, no lote (12) - CADEIRA EMPILHÁVEL - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 10:23:22 horas, no lote 12 - CADEIRA EMPILHÁVEL - a empresa 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS com o valor R$ 7.000,00 foi classificada na disputa do 

lote. 

No dia 17/05/2018, às 10:08:52 horas, no lote (13) - CADEIRA FIXA, TIPO SECRETARIA 

- a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 10:08:52 horas, no lote 13 - CADEIRA FIXA, TIPO SECRETARIA -

a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME com o valor R$ 1.150,00 foi 

classificada na disputa do lote. 
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No dia 17/05/2018, às 10:24:40 horas, no lote (14) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA 

COM BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 10:24:40 horas, no lote 14 - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA 

COM BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO - a empresa PAULINEIA LOTTERMANN REIS com o 

valor R$ 3.900,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 10:11:46 horas, no lote (15) - CARRINHO PARA CURATIVO EM 

INOX - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 10:11:46 horas, no lote 15 - CARRINHO PARA CURATIVO EM 

INOX - a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME com o valor R$ 1.400,00 foi 

classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 10:15:25 horas, no lote (16) - CARRO PARA MATERIAL DE 

LIMPEZA - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 10:15:25 horas, no lote 16 - CARRO PARA MATERIAL DE 

LIMPEZA - a empresa CLAUDINA COMIRAN - ME com o valor R$ 1.290,00 foi classificada 

na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 10:36:22 horas, no lote (17) - COLETA SELETIVA DE LIXO 

RECICLÁVEL 50 LITROS - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 10:36:22 horas, no lote 17 - COLETA SELETIVA DE LIXO 

RECICLÁVEL 50 LITROS - a empresa CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS L com o valor R$ 860,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 10:27:43 horas, no lote (18) - COMPRESSOR DE AR 

ODONTOLÓGICO COM PINTURA INTERNA DO RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 10:27:43 horas, no lote 18 - COMPRESSOR DE AR 

ODONTOLÓGICO COM PINTURA INTERNA DO RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE - a 

empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI com o valor R$ 

4.000,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 10:36:53 horas, no lote (19) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado, 
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No dia 17/05/2018, às 10:36:53 horas, no lote 19 - ESCADA COM DOIS DEGRAUS - a 

empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME com o valor R$ 450,00 foi classificada 
na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 10:53:31 horas, no lote (20) - ESTANTE DE AÇO - a situação do 

lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 10:53:31 horas, no lote 20 - ESTANTE DE AÇO - a empresa D&F 

COMERCIAL LTDA com o valor R$ 1.249,81 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 10:54:06 horas, no lote (21) - FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA 

FLEXÍVEL COM LÂMPADA - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

--, 	No dia 17/05/2018, às 10:54:06 horas, no lote 21 - FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA 

FLEXÍVEL COM LÂMPADA - a empresa MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 

VETERINARIOS E com o valor R$ 449,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 11:05:18 horas, no lote (22) - FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. 

- a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 11:05:18 horas, no lote 22 - FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. -

a empresa CLAUDINA COMIRAN - ME com o valor R$ 495,00 foi classificada na disputa do 

lote. 

No dia 17/05/2018, às 10:43:56 horas, no lote (23) - GELADEIRA PARA GUARDA DE 

VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 10:43:56 horas, no lote 23 - GELADEIRA PARA GUARDA DE 

VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA - a empresa V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP com 

o valor R$ 5.462,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 10:54:19 horas, no lote (24) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL 

GINECOLÓGICO - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 10:54:19 horas, no lote 24 - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL 

GINECOLÓGICO - a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME com o valor R$ 

700,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 10:53:50 horas, no lote (25) - MESA DE EXAME CLÍNICO 

ESTRUTURA TUBULAR - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 
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No dia 17/05/2018, às 10:53:50 horas, no lote 25 - MESA DE EXAME CLÍNICO 

ESTRUTURA TUBULAR - a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME com o 

valor R$ 2.500,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 10:56:11 horas, no lote (26) - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO 

- a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 10:56:11 horas, no lote 26 - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO -

a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME com o valor R$ 4.600,00 foi 

classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 11:15:45 horas, no lote (27) - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 

- a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 11:15:45 horas, no lote 27 - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR -

a empresa DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME com o valor R$ 1.526,00 foi classificada 

na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 11:25:27 horas, no lote (28) - MESA DE TRABALHO - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 11:25:27 horas, no lote 28 - MESA DE TRABALHO - a empresa 

CLAUDINA COMIRAN - ME com o valor R$ 340,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 10:56:23 horas, no lote (29) - MESA ESCRITÓRIO COM 

GAVETAS - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 10:56:23 horas, no lote 29 - MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS -

a empresa CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L com o valor 

R$ 2.399,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 11:05:03 horas, no lote (30) - MESA PARA REFEITÓRIO COM 

TAMPO EM COMPENSADO - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 11:05:03 horas, no lote 30 - MESA PARA REFEITÓRIO COM 

TAMPO EM COMPENSADO - a empresa CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS L com o valor R$ 1.049,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 11:16:17 horas, no lote (31) - MOCHO ODONTOLÓGICO - a 
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situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 11:16:17 horas, no lote 31 - MOCHO ODONTOLÓGICO - a 

empresa MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E VETERINARIOS E com o valor 

R$ 597,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 11:15:23 horas, no lote (32) - NEGATOSCÓPIO - a situação do 

lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 11:15:23 horas, no lote 32 - NEGATOSCÓPIO - a empresa 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI com o valor R$ 259,00 

foi classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 12:55:55 horas, no lote (33) - POLTRONA RECLINÁVEL COM 

BANQUETA PARA REPOUSO - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 12:55:55 horas, no lote 33 - POLTRONA RECLINÁVEL COM 

BANQUETA PARA REPOUSO - a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

com o valor R$ 2.400,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 12:56:00 horas, no lote (34) - PROJETOR MULTIMíDIA - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 12:56:00 horas, no lote 34 - PROJETOR MULTIMíDIA - a empresa 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L com o valor R$ 

2.179,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 11:28:48 horas, no lote (35) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO -

a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 11:28:48 horas, no lote 35 - QUADRO DE AVISO COM VIDRO - a 

empresa CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L com o valor 

R$ 840,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 11:16:03 horas, no lote (36) - REFRIGERADOR PARA COPA - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 11:16:03 horas, no lote 36 - REFRIGERADOR PARA COPA - a 

empresa CLAUDINA COMIRAN - ME com o valor R$ 1.400,00 foi classificada na disputa do 

lote. 
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No dia 17/05/2018, às 11:25:42 horas, no lote (37) - SUPORTE PARA SORO - a situação 
do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 11:25:42 horas, no lote 37 - SUPORTE PARA SORO - a empresa 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME com o valor R$ 750,00 foi classificada na 

disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 12:55:48 horas, no lote (38) - TELA DE PROJEÇÃO - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/05/2018, às 12:55:48 horas, no lote 38 - TELA DE PROJEÇÃO - a empresa 

CLAUDINA COMIRAN - ME com o valor R$ 740,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 14:40:41 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - D&F COMERCIAL LTDA, no 

lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 12.000 BTUs. O motivo da desclassificação 

foi: A ESPECIFICAÇÃO NÃO ESTA DE ACORDO COM O EDITAL. 

No dia 16/05/2018, às 14:45:03 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - D&F COMERCIAL LTDA, no 

lote (2) - ARMÁRIO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18MM. 

O motivo da desclassificação foi: O FORNECEDOR 10 FOI DESCLASSIFICADO PELA 

ESPECIFICAÇÃO NÃO ESTAR DE ACORDO COM O EDITAL. 

No dia 16/05/2018, às 14:47:48 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - D&F COMERCIAL LTDA, no 

lote (3) - ARMÁRIO VITRINE PARA USO HOSPITALAR. O motivo da desclassificação foi: A 

ESPECIFICAÇÃO NÃO ESTÁ DE ACORDO. 

No dia 16/05/2018, às 14:48:32 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (3) - ARMÁRIO VITRINE PARA USO 

HOSPITALAR. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO 

APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 14:48:54 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (3) - ARMÁRIO VITRINE PARA USO HOSPITALAR. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 
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No dia 16/05/2018, às 14:51:58 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - STRA COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP, no lote (4) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A 

VÁCUO. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 14:52:06 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (4) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

--\ 	No dia 16/05/2018, às 14:52:16 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (4) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 14:54:51 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (5) - AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA, CAPACIDADE DE 60 LITROS. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 14:54:59 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (5) - AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA, ---, 
CAPACIDADE DE 60 LITROS. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR 

NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 14:57:24 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (6) - BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO 

EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS DE IDADE. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 14:57:33 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (6) - BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 

ANOS DE IDADE. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO 
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APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 14:57:45 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - JOHNNY FELIPE CONTESINI 

DE OLIVEIRA - EPP, no lote (6) - BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA PARA 

CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS DE IDADE. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO 

POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 14:58:13 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ELISMED COMERCIAL DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI, no lote (6) - BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO 

EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS DE IDADE. O motivo da desclassificação foi: 

O FORNECEDOR 11 FOI DESCLASSIFICADO PELA ESPECIFICAÇÃO NÃO ESTAR DE 
---, 	ACORDO COM O EDITAL. 

No dia 16/05/2018, às 14:59:46 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - AMARILDO BASEGGIO E 

CIA LTDA - EPP, no lote (7) - BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ADULTA COM RÉGUA. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:00:00 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (7) - BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ADULTA COM RÉGUA. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:00:30 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - JOHNNY FELIPE CONTESINI 

DE OLIVEIRA - EPP, no lote (7) - BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ADULTA COM 

RÉGUA. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:00:47 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (7) - BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ADULTA 

COM RÉGUA. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO 

APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:01:02 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - DIRCEU LONGO & CIA 
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LTDA.-EPP, no lote (7) - BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ADULTA COM RÉGUA. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 
ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:02:53 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - JOHNNY FELIPE CONTESINI 

DE OLIVEIRA - EPP, no lote (9) - BANQUETA GIRATÓRIA TIPO MOCHO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:03:02 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (9) - BANQUETA GIRATÓRIA TIPO MOCHO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:03:21 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (9) - BANQUETA GIRATÓRIA TIPO MOCHO. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:05:46 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - JOHNNY FELIPE CONTESINI 

DE OLIVEIRA - EPP, no lote (10) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 

REDONDO. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO 

APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:05:55 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (10) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO REDONDO. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:06:09 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (10) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA 

TUBULAR EM AÇO REDONDO. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO 

POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:07:52 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - AMARILDO BASEGGIO E 
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CIA LTDA - EPP, no lote (11) - CADEIRA DE RODAS EM AÇO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:08:01 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (11) - CADEIRA DE RODAS EM AÇO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:08:09 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - JOHNNY FELIPE CONTESINI 

DE OLIVEIRA - EPP, no lote (11) - CADEIRA DE RODAS EM AÇO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:08:19 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (11) - CADEIRA DE RODAS EM AÇO. O motivo 

da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:09:24 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (12) - CADEIRA EMPILHÁVEL. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:11:19 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (13) - CADEIRA FIXA, TIPO SECRETARIA. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:12:27 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (14) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM 

BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR 

NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:13:49 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - JOHNNY FELIPE CONTESINI 

DE OLIVEIRA - EPP, no lote (15) - CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. O motivo da 

desclassificação foi: O FORNECEDOR 1F01 DESCLASSIFICADO PELA ESPECIFICAÇÃO 

NÃO ESTAR DE ACORDO COM O EDITAL. 
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No dia 16/05/2018, às 15:14:12 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (15) - CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. 

O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:14:21 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (15) - CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. O motivo da desclassificação 

foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:14:50 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - STRA COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP, no lote (15) - CARRINHO PARA CURATIVO EM 

INOX. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:16:41 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (16) - CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. 

O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:16:48 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (16) - CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. O motivo da desclassificação 

foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:16:58 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - DIRCEU LONGO & CIA 

LTDA.-EPP, no lote (16) - CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:18:05 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (17) - COLETA SELETIVA DE LIXO 

RECICLÁVEL 50 LITROS. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO 

APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 
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No dia 16/05/2018, às 15:18:11 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (17) - COLETA SELETIVA DE LIXO RECICLÁVEL 50 LITROS. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:20:05 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (18) - COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO COM PINTURA INTERNA DO 

RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO 

POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:21:32 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - AMARILDO BASEGGIO E 
----, 	CIA LTDA - EPP, no lote (19) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:21:42 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (19) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:21:51 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME, no lote (19) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:22:05 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - STRA COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP, no lote (19) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:23:18 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (20) - ESTANTE DE AÇO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:24:25 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 
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DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (21) - FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA FLEXÍVEL 

COM LÂMPADA. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO 

APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:24:38 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (21) - FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA FLEXÍVEL COM LÂMPADA. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:24:55 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - STRA COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP, no lote (21) - FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA 

FLEXÍVEL COM LÂMPADA. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR 

NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:33:50 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - JOHNNY FELIPE CONTESINI 

DE OLIVEIRA - EPP, no lote (24) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:33:58 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (24) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:34:50 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (24) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL 

GINECOLÓGICO. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO 

APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:36:46 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - AMARILDO BASEGGIO E 

CIA LTDA - EPP, no lote (25) - MESA DE EXAME CLÍNICO ESTRUTURA TUBULAR. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:36:52 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - JOHNNY FELIPE CONTESINI 
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DE OLIVEIRA - EPP, no lote (25) - MESA DE EXAME CLÍNICO ESTRUTURA TUBULÁR. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 
ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:37:02 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (25) - MESA DE EXAME CLINICO ESTRUTURA TUBULAR. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:37:13 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (25) - MESA DE EXAME CLÍNICO ESTRUTURA 

TUBULAR. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO 

APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:37:57 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - DELCIO MOVEIS 

HOSPITALARES LTDA - EPP, no lote (25) - MESA DE EXAME CLÍNICO ESTRUTURA 

TUBULAR. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO 

APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO CONFORME EDITAL. 

No dia 16/05/2018, às 15:39:14 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (26) - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:39:48 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - DELCIO MOVEIS 

HOSPITALARES LTDA - EPP, no lote (26) - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. O motivo 

da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO 

CONFORME EDITAL. 

No dia 16/05/2018, às 15:49:44 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - JOHNNY FELIPE CONTESINI 

DE OLIVEIRA - EPP, no lote (31) - MOCHO ODONTOLÓGICO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:49:52 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 
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DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (31) - MOCHO ODONTOLÓGICO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:50:17 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA - 

ME., no lote (31) - MOCHO ODONTOLÓGICO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:51:25 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - DISTREQUI DO BRASIL 

DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS, no lote (31) - MOCHO ODONTOLÓGICO. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO DO EDITAL. 

No dia 16/05/2018, às 15:52:51 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (32) - NEGATOSCÓPIO. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO 

POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:52:59 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (32) - NEGATOSCÓPIO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:53:14 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - JOHNNY FELIPE CONTESINI 

DE OLIVEIRA - EPP, no lote (32) - NEGATOSCÓPIO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:54:09 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - STRA COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP, no lote (32) - NEGATOSCÓPIO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:55:40 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (33) - POLTRONA RECLINÁVEL COM BANQUETA PARA REPOUSO. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 
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No dia 16/05/2018, às 15:55:48 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (33) - POLTRONA RECLINÁVEL COM 

BANQUETA PARA REPOUSO. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR 

NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:57:04 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ARY FREITAS PEREIRA 1 

NET INFORMATICA, no lote (34) - PROJETOR MULTIMíDIA. O motivo da desclassificação 

foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 16:19:29 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - VIA LUMENS AUDIO VIDEO 

E INFORMATICA LTDA - EPP, no lote (34) - PROJETOR MULTIMÍDIA. O motivo da 

desclassificação foi: O FORNECEDOR 6 FOI DESCLASSIFICADO PELA ESPECIFICAÇÃO 

NÃO ESTAR DE ACORDO COM O EDITAL. 

No dia 16/05/2018, às 16:26:08 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (37) - SUPORTE PARA SORO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 16:26:14 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (37) - SUPORTE PARA SORO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 16:26:49 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - STRA COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP, no lote (37) - SUPORTE PARA SORO. O motivo 

da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO 

CONFORME EDITAL. 

No dia 16/05/2018, às 16:28:56 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - INOVAMAX 

TELEINFORMATICA LTDA, no lote (38) - TELA DE PROJEÇÃO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 16:29:20 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - VIA LUMENS AUDIO VIDEO 
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Autoridade Competente 

52 

E INFORMATICA LTDA - EPP, no lote (38) - TELA DE PROJEÇÃO. O motivo da 

desclassificação foi: O FORNECEDOR 10 FOI DESCLASSIFICADO PELA 

ESPECIFICAÇÃO NÃO ESTAR DE ACORDO COM O EDITAL. 

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa 

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações 

detalhadas sobre o andamento do processo. 

çcc_ 
ROSELIA ( 	BEC ER PAGANI 

Prègooeiro d ispu 

GILSON AMAURI HUBER 

Membro Equipe Apoio 

ROSELI STROZACK 

Membro Equipe Apoio 

Proponentes: 
15.111.687/0001-00 AGUIA BRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

19.338.456/0001-94 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

07.724.523/0001-20 ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

82.291.311/0001-11 AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - EPP 

09.274.783/0001-76 ARY FREITAS PEREIRA I NET INFORMATICA 

26.544.764/0001-31 ARZUL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 

04.470.103/0001-76 BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

73.334.476/0001-32 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L 

14.308.899/0001-19 CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS MEDIC 

07.626.776/0001-60 CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP 

17.281.091/0003-45 CLAUDINA COMIRAN - ME 

17.848.143/0001-50 CLIMAR ELETRO REFRIGERACAO EIRELI ME 

09.180.486/0001-61 CLIMATIZAR AR CONDICIONADO LTDA ME 

10.378.106/0001-87 COLUMBIA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP 

06.957.510/0001-38 CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA 

28.275.797/0001-59 D&F COMERCIAL LTDA 

26.267.976/0001-19 DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

11.244.512/0001-10 DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

92.787.332/0001-86 DELCIO MOVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP 

11.319.557/0003-78 DENTECK AR CONDICIONADO LTDA - EPP 

92.823.764/0001-03 DIRCEU LONGO & CIA LTDA.-EPP 

12.957.821/0001-08 DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 

85.477.586/0001-32 ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 
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07.127.606/0001-31 ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI 

05.689.080/0001-58 ELTON TOMAS DOS SANTOS ME 

28.140.078/0001-20 EMPORIO MOVEIS CORPORATIVOS EIRELI - EPP 

20.252.467/0001-36 G. C. ARAUJO - MOVEIS DE ACO - EPP 

14.643.102/0001-30 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

08.002.523/0001-89 GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA INFORMATI 
11.192.559/0001-87 HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALA 

00.064.780/0001-33 HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP 

78.589.504/0001-86 INDREL - INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTD 

20.795.155/0001-79 INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME 

07.055.987/0001-90 INOVAMAX TELEINFORMATICA LTDA 

14.176.795/0001-06 IVANETE FATIMA LERIN ME 

85.081.446/0001-40 JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP 

15.464.751/0001-36 JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA EPP 

21.971.041/0001-03 K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP 

20.113.014/0001-29 LEANDRO SANTOS DA SILVA ODONTOLOGICOS - ME 

28.315.329/0001-60 LL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

29.579.214/0001-46 LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

08.289.362/0001-56 MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO LTDA - EPP 

68.886.605/0001-65 MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA - EPP 

14.918.354/0001-24 MEDISYS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

05.788.117/0001-03 METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 

09.208.840/0001-19 MLJ - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICOS 

03.961.467/0001-96 MULTI QUADROS E VIDROS LTDA. - ME 

20.371.330/0001-09 MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E VETERINARIOS E 

10.936.352/0001-07 PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

00.960.036/0001-17 PISOCENTER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP 

28.278.264/0001-20 PRIME DISTRIBUICAO E COMERCIO EIRELI 

82.478.140/0001-34 SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

15.349.114/0001-19 SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

03.874.953/0001-77 SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA 

27.093.654/0001-63 SIGA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

24.743.500/0001-81 SIMBEL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

18.843.032/0001-14 SIMONE SOUSA FRANCO - EPP 

11.388.997/0001-15 STRA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP 

05.286.960/0001-83 V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

02.257.228/0001-97 VALLE COMERCIAL LTDA - ME 

08.335.448/0001-78 VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 
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ALINE GOMES DE 	EIDA_,  
RG 29.621.564-8 

CPF 280.178.008-19 

CARGO: SOCIA PROPRIETÁRIA 

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS, ODONTOLOGICOS E VETERINARIOS EIRELI - ME 

CNPJ: 20.371.330/0001-09 — INSC. ESTADUAL: 797.056.768.113 
RUA: MATO GROSSO, 667 — BAIRRO: IPIRANGA 

CEP 14055-560 — RIBEIRÃO PRETO - SP 

FONE: (16) 3325-2928 E-mail: Iicitacao@mundirepresentacoes.com.br  

A 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Eletrônico: 55/2018 

SETOR DE LICITAÇÃO 

Prezados Senhores; 

A empresa MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS, ODONTOLOGICOS E VETERINARIOS EIRELLI - ME, CNPJ 
20.371.330/0001-09, com sede na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, sito à Rua Mato Grosso 

n° 667, Bairro (piranga, CEP: 14055-560 neste ato representado pela Sra. Aline Gomes de Almeida, sócia 
proprietária desta empresa, vem, através desta solicitar o pedido DESCLASSIFICAÇÃO do item 21 e 31. 

Motivo: No momento dos lances o sistema Licitações-e estava travando e houve o envio de valor 

inexequível para estes lotes sendo assim, o valor fechado acarretara prejuízos para a empresa. 

Ribeirão Preto, 17 de Maio 2018. 

:20371330/0001-O9 
MUNDI EQUIPAMENTOS MÉDICOS, 
ODONTOLÓGICOS E VETERINÁRIOS 

EIRELI - ME 
Rua Mato Grosso, 667 

!piranga - CEP 14055-560 

RIB.EIRÃO PRETO - SP ~mi 



17/05/2018 	 www.licitacoes-e.com.br  

Licitação [n° 715978] e Lote [n° 4] 

Mensagem chat 

Digite o texto da mensagem 

Caracteres restantes: 64 

enviar 

Lista de mensagens 
Data e Hora 

17/05/2018 às 13:37:34 Pregoeiro 

16/05/2018 às 14:53:48 Pregoeiro 

Mostrando de 1 até 2 de 2 registros 

Emitente 	 Descrição 

SOLICITO A EMPRESA CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP PARA QUE 
ME ENCAMINHE OS DOCUMENTOS PARA CONFERENCIA POIS A EMPRESA QUE FICOU EM 1° 
LUGAR PEDIU SUA DESCLASSIFICAÇÃO. 

OS FORNECEDORES N° 1 E 4 FORAM DESCLASSIFICADOS POR NÃO APRESENTAR 
ESPECIFICAÇÃO. O FORNECEDOR 7 FOI DESCLASSIFICADO PELA ESPECIFICAÇÃO NÃO 
ESTAR DE ACDRDO COM O EDITAL. 

r 
Mensagem enviada com sucesso. 

Mensagem enviada com sucesso. 

Mensagem enviada com sucesso. 

Mensagem enviada com sucesso. 

Mensagem enviada com sucesso. 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLicitacao=715978&opcao=consultarDetalhesLicitacao 	 1/1 



17/05/'018 	 www.licitacoes-e.com.br  

Licitação [n° 715978] e Lote [n° 31] 256 

Descrição 

SOLICITO A DESCLASSIFICAÇÃO, HOUVE EQUIVOCO NO LANCE O SISTEMA ESTAVA TRAVADO. 
DESCULPE 

OS FORNECEDORES N° 1,4 E 7 FORAM DESCLASSIFICADDS POR NÃO APRESENTAR 
ESPECIFICAÇÃO. O FORNECEDOR 11 FOI DESCLASSIFICADO PELA ESPECIFICAÇÃO NÃO ESTAR 
DE ACORDO COM O EDITAL. 

Lista de mensagens 
Data e Hora 
	

Emitente 

17/05/2018 às 11:18:00 MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS 
ODONTO E VETERINARIOS E 

16/05/2018 às 15:52:16 Pregoeiro 

Mostrando de 1 até 2 de 2 registros 

Mensagem enviada com sucesso. 

Mensagem enviada com sucesso. 

iViensagem enviada cum sucesso. 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLicitacao=715978&opcao=consultarDetalhesLicitacao 	 1/1 
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Licitação [n° 715978] e Lote [n° 31] 

Mensagem chat 

Digite o texto da mensagem 

Caracteres restantes: 115 

enviar 

Lista de mensagens 
Data e Hora 

17/05/2018 às 13:28:00 Pregoeiro 

16/05/2018 às 15:52:16 Pregoeiro 

Mostrando de 1 até 3 de 3 registros 

Emitente 	 Descrição 

SOLICITO A EMPRESA ELISMED QUE ENCAMINHE SEUS DOCUMENTOS PARA CONFERÊNCIA 
POIS A EMPRESA QUE TIROU 1° LUGAR PEDIU SUA DESCLASSIFICAÇÃO. 

SOLICITO A DESCLASSIFICAÇÃO, HOUVE EQUIVOCO NO LANCE O SISTEMA ESTAVA 
TRAVADO. DESCULPE 

OS FORNECEDORES N° 1,4 E 7 FORAM DESCLASSIFICADOS POR NÃO APRESENTAR 
ESPECIFICAÇÃO. O FORNECEDOR 11 FOI DESCLASSIFICADO PELA ESPECIFICAÇÃO NÃO 
ESTAR DE ACORDO COM O EDITAL. 

17/05/2018 às 11:18:00 MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS 
ODONTO E VETERINARIOS E 

Mensagem enviada com sucesso. 

Mensagern enviada com sucesso. 

Mensageira enviada com sucesso. 

Mensagem enviada com $LICOSSO. 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalh  es-licitacao.aop?num e roLicitacao=715978&op cao=consultarDeta IhesLicita cao 	 1/1 



17/05,2018 	 www.licitacoes-e.com.br  

Licitação [n° 715978] e Lote [n° 21] 

Lista de mensagens 
Data e Hora 
	

Emitente 	 Descrição 

17/05/2018 às 11:07:49 MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS 	Prezado pregoeiro, solicito a desclassificação deste item, o valor lançado esta inexequivel. 
ODONTO E VETERINARIOS E 

16/05/2018 às 15:25:38 Pregoeiro 	 OS FORNECEDORES N° 2„5 E11 FORAM DESCLASSIFICADOS POR NÃO APRESENTAR 
ESPECIFICAÇÃO 

Mostrando de 1 até 2 de 2 registros 

Mensagem enviada com sucesso. 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLicitacao=715978&opcao=consultarDetalhesLicitacao  
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Licitação [n° 715978] e Lote [n° 21] 

Mensagem chat 

Digite o texto da mensagem 

www.licitacoes-e.com.br  

Caracteres restantes: 82 

enviar 

Lista de mensagens 
Data e Hora Emitente Descrição 

17/05/2018 às 13:21:54 Pregoeiro SOLICITO A EMPRESA ALFRS INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA ME PARA QUE ENCAMINHE SEUS 
DOCUMENTOS PARA CONFERÊNCIA POIS A EMPRESA QUE FICOU EM 1° LUGAR PEDIU SUA 
DESCLASSFICAÇÃO. 

17/05/2018 às 11:07:49 MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS Prezado pregoeiro, solicito a desclassificação deste item, o valor lançado esta inexequível. 
ODONTO E VETERINARIOS E 

16/05/2018 às 15:25:38 Pregoeiro OS FORNECEDORES N° 2„5 E11 FORAM DESCLASSIFICADOS POR NÃO APRESENTAR 
ESPECIFICAÇÃO 

Mostrando de 1 até 3 de 3 registros 

Mensagem enviada COM sucesso. 

Mensagem enviada com sucesso. 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLicitacao=715978&opcao=consultarDetalhesLicitacao 	 1/1 
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Licitação [n° 715978] e Lote [n° 1] 

www.licitacoes-e.com.br  

Lista de mensagens 
Data e Hora 	 Emitente 

17/05/2018 às 09:59:37 ELISMED COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI 

16/05/2018 às 14:42:01 Pregoeiro 

Mostrando de 1 até 2 de 2 registros 

Descrição 

Bom dia senhora Pregoeira, nosso lance de R91.460,00 era pro item 3, solicito a desclassificação do item. 
desculpa o evidente equivoco. 

O FORNECEDOR N° 19 FOI DESCLASSIFICADO PELA ESPECIFICAÇÃO NÃO ESTAR DE ACORDO 
COM O EDITAL . OS OUTROS ESTÃO CLASSIFICADOS PARA ETAPA DE LANCES APESAR DE 
ALGUNS ESTAREM COM O PREÇO ACIMA DO MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO. 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLicitacao=715978&opcao=consultarDetalhesLicitacao 
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- 	Licitação [n° 715978] e Lote [n° 1] 

Mensagem chat 

www.licitacoes-e.com.br  

ye O 2 6 I 

Digite o texto da mensagem 

Caracteres restantes: 81 

enviar 

Lista de mensagens 
Data e Hora 

17/05/2018 às 13:08:25 Pregoeiro 

16/05/2018 às 14:42:01 Pregoeiro 

Mostrando de 1 até 3 de 3 registros 

Emitente 	 Descrição 

SOLICITO A EMPRESA MARCAL ELETRODOMÉTICOS E REFRIGERAÇÃO LTDA -EPP 
ENCAMINHE SEU DOCUMENTOS PARA CONFERÊNCIA POIS A EMPRESA QUE FICOU EM 1° 
LUGAR PEDIU DESCLASSIFICAÇÃO. 

Bom dia senhora Pregoeira, nosso lance de R$1.460,00 era pro item 3, solicito a desclassificação do 
item, desculpa o evidente equivoco. 

O FORNECEDOR N° 19 FOI DESCLASSIFICADO PELA ESPECIFICAÇÃO NÃO ESTAR DE 
ACORDO COM O EDITAL . OS OUTROS ESTÃO CLASSIFICADOS PARA ETAPA DE LANCES 
APESAR DE ALGUNS ESTAREM COM O PREÇO ACIMA DO MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO. 

17/05/2018 às 09:59:37 ELISMED COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI 

!Mensagem enviada com sucesso. 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLicitacao=715978&opcao=consultarDetalhesLicitacao 	 1/1 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br 
	 0/0262 

De: 	 !talo <italo@grupovscosta.com.br> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 17 de maio de 2018 10:54 
Para: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br; VALDIR - GRUPO VSCOSTA 
Assunto: 	 PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO 055-2018 CAPANEMA 

BOM DIA!!! 

NÓS DA EMPRESA VS COSTA E CIA LTDA, SOB CNPJ. 05.286.960/0001-83, VIMOS PEDIR A DESCLASSIFICAÇÃO DA 

OFERTA REGISTRADA PARA O ITEM 23 DO 

PREGÃO 055-2018 CAPANEMA, DEVIDO AO ERRO DE DIGITAÇÃO NO ATO DA INSERÇÃO DA PROPOSTA. 

AGRADECEMSO E DESDE JÁ PEDIMOS DESCULPAS PELO TRANSTORNO CAUSADO 

ATT 



1f/05/2018 www.licitacoes-e.com.br  

 

Licitação [n° 715978] e Lote [n° 23] 

Mensagem chat 

Digite o texto da mensagem 

 

Caracteres restantes: 79 

enviar 

Lista de mensagens 
Data e Hora 

17/05/2018 às 13:24:44 Pregoeiro 

Mostrando de 1 até 1 de 1 registros 

Emitente 	 Descrição 

SOLICITO A EMPRESA BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA PARA QUE ME ENCAMINHE A 
DOCUMENTAÇÃO PARA CONFERÊNCIA POIS A EMPRESA QUE FICOU EM 1° LUGAR PEDIU 
SEU DESCLASSIFICAÇÃO 

Mensagem enviada com sucesso. 

Mensagem enviada com sucesso. 

Mensagem enviada com sucesso. 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLicitacao=715978&opcao=consultarDetalhesLicitacao 	 1/1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 HSMED HOSPITALAR <contato.hsmed@gmail.com> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 17 de maio de 2018 13:37 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 PE 055/2018 - SOLICITAÇÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO DO ITEM 09 

Muito Boa tarde Roselia, como vai? 
Conforme contato telefônico, venho através deste solicitar desclassificação do Item 09 (BANQUETA GIRATÓRIA) referente 
ao Pregão Eletrônico N.° 055/2018, realizado os lances 17/05/2018 à partir das 09:00hrs, pois efetuamos o nosso ultimo 
lance no valor ERRADO, o correto seria R$ 555,00. 

Solicito que seja passado para o segundo colocado, e desde já peço desculpas pelo equívoco. 

Atte, 
Rafaela 



17/05/2018 	 www.licitacoes-e.com.br  

Licitação [n° 715978] e Lote [n° 10] 

Mensagem chat 

Digite o texto da mensagem 

Caracteres restantes: 77 

enviar 

Lista de mensagens 
Data e Hora 	 Emitente 	 Descrição 

17/05/2018 às 16:09:52 Pregoeiro 	 SOLICITO A EMPRESA ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI, QUE 
NOS ENCAMINHE A DOCUMENTAÇÃO POIS A EMPRESA QUE TIROU PRIMEIRO LUGAR PEDIU 
A DESISTÊNCIA DO ITEM, 

16/05/2018 às 15:06:51 Pregoeiro 	 OS FORNECEDORES N° 1 ,2, 6 FORAM DESCLASSIFICADOS POR NÃO APRESENTAR 
ESPECIFICAÇÃO 

Mostrando de 1 até 2 de 2 registros 

Mensagem enviada com sucesso. 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLicitacao=715978&opcao=consultarDetalhesLicitacao 	 1/1 



Licitação [n° 715978] e Lote [n° 4] 

Lista de mensagens 
Data e Hora 
	

Emitente Descrição 

17/05/2018 
	 www.licitacoes-e.com.br  

17/05/2018 às 13:45:14 AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - SR PREGOEIRO SOLICITO DESCLASSIFICAÇÃO POIS COTEI QUANTIDADE' UNITARIA 
EPP 

17/05/2018 às 13:38:34 CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS OK, estamos providenciando. Obrigado! 
PARA SAUDE LTDA EPP 

17/05/2018 às 13:37:34 Pregoeiro SOLICITO A EMPRESA CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP PARA QUE 
ME ENCAMINHE OS DOCUMENTOS PARA CONFERENCIA POIS A EMPRESA QUE FICOU EM 1° 
LUGAR PEDIU SUA DESCLASSIFICAÇÃO. 

16/05/2018 às 14:53:48 Pregoeiro OS FORNECEDORES N° 1 E 4 FORAM DESCLASSIFICADOS POR NÃO APRESENTAR 
ESPECIFICAÇÃO. O FORNECEDOR 7 FOI DESCLASSIFICADO PELA ESPECIFICAÇÃO NÃO ESTAR 
DE ACORDO COM O EDITAL. 

Mostrando de 1 até 4 de 4 registros 

https://~/.1icitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLicitacao=715978&opcao=consultarDetalhesLicitacao 	 1/1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Licitação - D&F Comercial <licitacao@defcomercial.com.br> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 18 de maio de 2018 08:52 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Pregão Eletrônico 55/2018 

Prezada, 

Venho por meio deste, solicitar a desclassificação do item n° 20, do Pregão Eletrônico n° 55/2018, pois houve 
equívoco no cadastro da proposta. 

Att, 
Thamy Himoski 
Fone: (41) 3195-6140 

oot. DvrF  

r - M E RCIA L 
D 	Comercial Ltda - ME 
licitacao@defcomercial.com.br  
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DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

n1170001243321 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e integração 

0 0 0 
\ REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 1/6 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE 

41107335976 

NIRE DA FILIAI. (preencher Arrnento sr ido reterente a finai) 

41901671197 
NOME. DO EMPRESARIO menplelm. sem abres iaturcsl 

CLAUDINA COMIRAN 
NACIONALIDADE. 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE. 
SEXO 

Feminino 

Rla I PAI: DL BENSIsc camelo/ 

XXX 

FILMO DE (Ni) 	 ,,,..,, 
ANTONIO MENIN 	 MARIA MENIN 

NASCIDO EM (data dc dast :anuro) 

06/09/1946 

IDENTIDADE inid,erul 	 Orgal. emissor 	 DF 

12R11276461 	 I SESP 	 1 SC 

CPE(11ánaccu/ 

867.278,009-44 
EMANCIPADO POR (lbrma de emanei/Indo - sor/leme no caso de menor/ 

• XXX 
'';• • 	' 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • Mil. av. ele) 	 NUMERO 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 	 1 S/N 
OMPL EMENTI I 

XXX 

LIAIRROdOISTRITO 

CENTRO CIVICO 

CEP 

85770-000 

,00'ritráónq muKrçpíto nistir.tet jciiiIi cwiict.iiin 

ll':!006513 '-j.Rtsla'lzti.  
MUNICIEM° 

Realcei 

U 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e rei uer; 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

I.  002 - ALTERAÇÃO 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

024 (1 .) ALTERACAO DE FILIAL. NA  0E DA SEDE 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX  

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microcmpresa) I. - 
LOGRADOURO (rum, clO 

,' 	RUA BELEM 
NUMERO 

2470 
:;‘ COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

65770-000 

 3:1:1(O DO 	(11TIILTT 	, ,),  

":::0065 	,1'..e1cza,..,. 	.:- 
I.INICIPIO 	 LIE 	 PAIS 

Realeza 	 1 PR 	 1 BRASIL 

e omk eir; ELEnzolfico (e-mroL) 

lACIRCOMIRANrr31-10TMAIL.COM  
VALOR IX,  l'API7AL - RS 

2.500,00 

VALOR DO CANTAI. - (t...si... 
dois mil c quinhentos reais 

, COTAM OF. ATI VI OAPE fiCONOMICA 
(CNAll risco!) 

Alividade Principal 

4691500 

li AlividadeSe.mumiúria 

1413401, 1813099, 4530703, 4530705, 
4646002,4649408,4712100,4721102, 

( 	4721103, 4772901, 4729699, 4742300 

Descrição do mia. 

- Comércio Atacadista de Mercadorias Em Geral, Com Predominância de Produtos Alimenticios; . Comércio Varejista 
Especializado de Eletrodomésticos e Equipamentos de Áudio, Video, Ar Condicionado; - Comércio Varejista dc 
Artigos Novos do Vestuário e Acessórios; - Comércio Varejista de Móveis Novos (Modulados, Planejados); - Comércio 
Varejista de Mercadorias Em Geral. Com  Predomináncia de Produtos Alimentícios - 

;LATA DE INICIO DAS AT/"IDADES 

171022017 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNEI 

1728109i 000345 

1SANSFERLNCIA DE SEDE OU DE FILIA I. DL 
(une, ev MIRE ANTLItifmt 

I.R. 413SODAlLri•TEA COMERGI1A1' 
:1,2"-.1ti,NDI,Nr.F. ai r. 	. 	' 
,,m17.,W,(,  

'...: r. 	'... 	. 	
- 

• ''.. ''. •!...2;'S15,i 	'i. • 

DATA A5SSNA I" 	,2,N. 	 ASSIp.15 R.\ í n , emPRIsAitin 
U"/.11/2017 	

-4--)XR-I-,./2 	,,,,',..P', 
	

' t5ilir'4 4.1-h. C;t-s, . 	. 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 	 Eme documento foi gerado no portal Emprega Fácil Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/11/2017 07:42 SOB N°  20177440562. 
PROTOCOLO: 177440562 DE 09/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704407083. NIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA—GERAL 

CURITIBA, 16/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

'O O 02 O ,„ 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Punias 2/6 

• • 	. 	 • 81/;.,f. r. 
NUMERO DE IDENTIFICAçÂO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41107335976 41901671197 

NOME DO EMPRESAM° WORVICW, sem ktbreviaturas) 

CLAUDINA COMIRAN 

NULO DA FILIAL (preencher enrame se ato referente a [Web 	

4 

., 

.8 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 
SEXO 	 VIREGIME DE ishisafx.,,,,,,e‘n 

Feminino 	 I XXX 
111 

FILMO DE )Pai)  

ANTONIO MEN1N 

Inle) 

MARIA ~IN 
NASCIDO EM (data de misc,mcnz,,) 

06/09/1946 

IDENTIDADE friórneA,) 	 Orgm,cmwsor 	 UF 

12R11276461 	 SESP 	 1 	SC 

C PF(,,,,rricrol 

867.278.009-44 

EMANCIPADO PUI) (1(x0,0 dc cmanc.pnao -,:o,ncnic no caso dc menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. ay. oIel 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 

NUMERO 

S/N 

rum FLENIENTO 

XXX 

BAIRRO:DISTRITO 

CENTRO MICO 

CEII 

85770-000 

'CODIGO DO MUNICIIPIOIUs d 

00651.1 -Realezá . , 

11,(N CoineccinE) 

MUNICIPIO 

Realeza 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, mio estar impedido de exercer atividade empresário, que não possui outro registro de empresário e requer: 

., À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

11 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

I 002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

ÇADIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

024 ( I1 ALTERACAO DE FILIAL NA LIE DA SEDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

,':- NOME EMPRESARIAL 

, 	CLAUDINA COMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microcmprcsa) 
), LOGRADOURO (~, NO 

RUA BELEM 

NUMERO 

2470 
•••• Mo /UNIENTO 

., 	XXX 

tiAnfacuisráiTo 

CENTRO 

cio,  

85770-000 

c.00ico....p misigai.p rceo 

	

, 	. 	, 	• 
006513 -`Realeza 	• 

ooiifçorricicim.). n .. 	.. 	:.....,... 	• 

MIINICIPII) 

;.1. 	Realeza 
In' 

PR 

PAI", 

BRASIL. 

CoMtElo FLETRONin),i -MAIL) 

JAC1112COMIRAN9i?HOTMAIL.COM  
,,. vAcoa no( MI I AI. • RS 

2.500.00 

VALOR DO CAPITAL - lo,  E.N~II 

dois ITII1 e quinhentos reais 
conico DE ATIVIDADE ECONOMICA 

(CNAE Fiscal) 
AI ividale Principal 

4691500 

.. 	Auvedude scc.ndári“ 

11 	4744001;  4744003, 4751201. 4753900, 

t 	4754701, 4754702, 4754703, 475550 I , 

4755502, 4755503, 475980 I, 4759899 

Dosençao do Neto 

MinIinercados, Mercearias e Armazéns; - Comércio Atacadista de Produtos de Higiene. Limpeza 
Domiciliar; - Comércio Varejista de Cosméticos, Produtos dc Perfumaria c dc Higiene Pessoal; 
de Produtos de Higiene Pessoal; - Comercio a Varejo de Pneumáticos e Camaras-de-ar; - Comércio 
Artigos; de Colchoaria, Colchões e Travesseiros; - Comércio Varejista de Artigos de 

e Conservação 

- Comércio Atacadista 

Varejista de 

!:r. DATA DL INICIO DAS ATIVIDADES 

17/0212017 

NUMERO DE INSCRICRO NO CNP) 

17221091000345 

1RANSFERENCIA DE SEDE OU UI: F IL/AL DE 
oU I RA UI' MIRE AN'rERIOR 

I IV DRUIDA ININ ,..,,C.Ç.',MERCLAL ...,-.. '.. • ' • 
.P12•0'.1,1?r,fínr,F.• 	.•• 	. 	• 	'''.',•_:álm"... 
Alr.i0É:P..W. 	. 
ÇOygniANIENY. 	 Q  

b, DATA ASSINATURA 	 ASIN 11 IRA DO EM? ESARIO 
.: 07/11/2017 	

i 	a.Z{-4 	 P.  , 	(rvl, 4= 7ri.--a'.-, 
..Nkk,v,iigo,OC,eNt2s -0.1:1A:::1:5:,.]:.epÁl0.,0•0. 	„s 	 . ::P. 1I; ,:, 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

11 11 	1 1 1 11 1 	11 11 11 11 1 	1 III 11 

PR1170001243121 

1 11 1 	1 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

Este documento tbi genidu no portal EinpremFácil Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/11/2017 07:42 SOB N' 20177440562. 
PROTOCOLO: 177440562 DE 09/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704407083. NIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN ME 

t'Ab1.4NA, Libertad Bogus 
SECRETÁRIA—GERAL 

CURITIBA, 16/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

It• 	R:1: a AL Libertad Bogus 
SECRETÁRIA—GERAL 

CURITIBA, 16/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

NUMERO DE IDENTIFICAÇAD DO REGISTRO DE EMPRESA - N [RE DA SEDE. 

4 H 07335976 

MIRE DA FILIAL (preencher somente se Illl, referente ia Miai) 

4190167097 

I NOME DO EMPRESARIO (uompleIo.scrn abreviaturas) 

CLAUDINA COMIRAN 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO cuiL 

SEPARADU(Al JUDICIALMENTE 

SENO 

Feminino 

Rka.GIME DE (SENSO,: ensmIsal 

XXX 

FILEI) DE kpml 	 (naIs) 

ANTONIO MENIN 	 i MARIA MENIN 

'éi NASCIDO EM (data de nascimealül 

t 	061091194e,  

IDENTIDADE (namecol 	 Orgào emissor 	 UF 

I2R11276461 	 1 SESP 	 I SC 

CPF(número) 

867,278.009-44 

E. EMANCIPADO POR (forno de emancipado • somem° no caso de menor) 

XXX 

D MICILIADO NA (LOGRADOURO • sua. av. eis! 

Y.  RUA BARAO DO RIO BRANCO 	

I NUMERO 

S/N 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVIC'0 

rei' 

85770-000 

CO D120 DO MUNICIEM (Usa clá 

• 00651.3 - Rdalezic 	- ' .. 

j•Anta Come...Liai)... • -•• 

• - 	' 	' 

• MUN11:11`10 

Realeza 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

4 A JUNTA COMERCIAL. DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

( 	002 - ALTERAÇÃO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

024 ( I) ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

. CLAUDINA COMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

LOGRADOURO kreAcc, etc! 

RUA BELEM 

NUMERO 

2470 

COMPLEMENTO 

XXX 

DAIRROCOISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85770-000 

CODII:',0 DO MUNIC.:1P10.(lIckaijunta•Camerctair 

.0065.'13 - Reais:ia 	• 	., .. : ., . 	.. 

: 	muttician) 

Realeza 

UF 	 PAIS 

PR 	 i BRASIL 

contusa) ELETttoNica ic-tdAnd 

JACIRCOMIRANOitHOTMAIL.COM  

VALOR DO CAPITAL - RS 

2.500,00 

VALOR DO CAPITAL - 1,or ..)c.TmI'5  

dois mil e quinhentos reais 

xtamdo tal ATM D.ADE ECOKOMI CA 
(ENAE Fieeela 

.a. 	Mividade Principal( 

4691500 
••i 	̂deidade Secundária 

4761003, 4763601, 4772500, 4781400, 
4784900, 5611203 

Oesencao do (Meio 

Iltninação, Abajures, Luminárias e Lustres: - Comercio Varejista de Artigos de Papelaria e Escritório; - Comercio 
Varejista de Carnes - Açougues; - Padaria e Confeitaria - Revenda; - Comercio Varejista de Artigos de Tapeçaria, 
Cortinas e Persianas; - Comercio Varejista de Outros Artigos de Uso Pessoal Domestico. (Porcelanas, Talheres, Panelas 
Ele.); - Comercio Varejista de Material Elerico; - Comercio Varejista de 

-, 	DATA DE INICIO DAS Al IVIDADES 

17/02/2(117 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP( 

I 723109 1 O 0034 5 

1KARSFEKlaN( IA DE SEDE 00 011 f 11,1A I. Dl 
miai\ DF NINE ANTERR aR 

UF £1.$13uA ilUTA:•COMER 
••fnigailDE...iTi,  DE 	.•' 	- 	• 

pCi:ii1,,,,51Eül'id, 	.!,.: 

al01. 	. 	. 
1 	stm.•. 

• n 	-N..  

* 	DATA ASSINATURA 	 ASSIC "'UR

R

A DO EM PREsARto 

07/11/2017 ,  
•4/ 	-‘ .-(PLO-- 	P("fr-is,--4,-.1',0=-‘, 

e•à. •u§:0:F:N.r!..:iiye,:unr;ti.0:,,jpiCi;•;k::. 	' 	 .,. 	 •í; 	.:. 
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 
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PROTOCOLO: 177440562 DE 09/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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CLAUDINA COMIRAN ME 
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Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 4/p 

 

II II 

        

II II II II 

      

111 

           

                          

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

,ITííII1 .2:Xiti;:621  !•51AP,  • f. ii44.-W2 .; 	 JERORv: 	t 
NUMERO DE IDENTIFICAÇACI DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41107335976 

NI RE DA FILIAL (preencher somente se ala referente a ¡alio 

41901671197 
NOME DO EMPRESA RIO (eutnpieiii.ae,ri abre, iwuras I 

'CLAUDINA CUMIRAN 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

1,TAr)()[.'IN IL 

SEPARADU(A 1 JUDICIALMENTE 
SENO 

Feminino 

it1:anitsbitahns(s,,,,,4., ) 

XXX 
FILHO DE (p011 	 (mãe) 

ANTONIO MENIN 	 1 MARIA MENIN 
NASCIDO EM (data de nasc'imcmul 

06/09/1946 

IDENTIDADE (ili -num) 

12811276461 

Orgati emissor 	 UF 	 CPF(númern) 

SESP 	 SC 867.275.009-44 
I EMANCIPADO POR (fama dc emancipação • soincide ao caso de menor/ 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO- nat. a.. um 

RUA E3ARAO DO RIO BRANCO 

NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

XXX 

BA/ RRC)/DIS, FRITO 

CENTRO CIVICO 

CEP 

85770-000 

CürmGo.DO•N(UNIC:IRN).  i 	íí 	:ia 	.i do 	c, 

.-;01/654,3'a.etileza. 
MUNIL 'PIO 

Realeza 

DF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO bo PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

, CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

024 (I) ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

A NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN -ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Mieroempresa) 
LOGRADOURO (rtra,ev, ele) 

RUA BELEM 

NUMERO 

2470 
. COMPLEMENTO 

XXX 

DAIRROrD/STRITO 

CENTRO 

CEP 

85770-000 

CQD!GOpcit'ILJNICIPIOOtit:dãIjimegtid1 

. 006513 .1  Rálezii 	•• 

. 	moNicirto 	 PAIS 

Realeza 	 I 	PR 	 BRASIL 

CORRIJO ELETRONiCo (E-MAIL; 

JACIRCIOIVIIRANOHOTMAIL.COM  
i•,.i VALOR DO CAPITAL-RS 

2.500,00 

VALOR DO CAPITAL - (por ItMortS0) 

dois mil e quinhentos reais 
r,t' 000100 DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNA'', Piscai) 
, 	Ali ',idade Principal 

4691500 
Aiiviimuiíuvui~ 

Dettcrie-ao do Objeto 

Materiais Hidráulicos; - Comei;cio Varejista de Ferragens e Ferramentas; - Comercio Varejista de Artigos de Cama, 
Mesa e Banho; - Comercio Varejista de Tecidos; - Comercio Varejista dc Artigos de Armarinho; - Comercio Varejista 
de Prodotos Alimentícios Ou Especializados (Produtos Naturais, Mel, Café (Moído, Embalados e Em potes Similares); - 
Comercio Varejista de Laticínios e Frios; -Lanchonetes, Casa de Chá, de Sucos e 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

1 V02/20 17 

NUMERO DII INSCRIÇÃO NO CNP) 

I 728 I 09 l 000:;45 

,RANSFIERENCIA DE SEM Ou DL FILIAL, DL, 
01 ITliA I W NIRE ANTERIOR 

kiEt).1)&/li.NTA:p0MEREIAL 	• : 

===... 	. 	1.-ISIM. 
icoviiiiri,u,Eiii,,, 	'. .í.í.....IVÀO.• 

DATA At,SINATIIIIA 	 ASSINATURA DO EMPRESARIO 
• 

07/11/2017 	 o/ - 
ir).-~ :711i("N,. 

a. tíNitit••trw.eNcitit:tvtiii541.7gAC9)):glIblAti?,  

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

PR 1170001243321 

írí, 	 -,-E.,!ftíTtfísíjtge:§95,,::, 

Enle documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

••••,'" 	 í : • 	• i.:?•••••• 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/11/2017 07:42 SOB N' 20177440562. 
PROTOCOLO: 177440562 DE 09/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704407083. NIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA—GERAL 

CURITIBA, 16/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

• —1  

11 11 II II 11 II II II II III II II 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 5/6 

. 	..g.• 	 • '1,11,7  
NUMERO DE IDENTIFICAÇÁO DO R EfilSTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41107335976 

NI RE DA FILIAL (preencher pncama aa ato referente., iam.) 

4901671197 

NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abrc 	cas) 

CLAUDINA COMIRAN 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 
SEXO 

Feminino 

REGIME DE BENS(so 	(IL )  

XXX 

FILHO DE (oiti) 	 (o50 

ANTONIO MENIN 	 MARIA MENIN 

' NASC IDO EM Alua do naco/amam 

06/09/ I 946 

I DEN1I F) A DE (numeral 	 Ore:tornas. 	 UE 	 CPEx 

121211275461 	 1 SESP 	 SC' 

número) 

667.278.009-44 

EMANCIPADO POR (turma dr ema/Is/parco - socnento no caso de motor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. a), etc) 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 

NUMMI.  

S/N 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVICO 

CEP 

85770-000 

rÓDICS( / po..mumerrpr. 	,: CA 	.mal .mal 

'',0065,1..3-,:kebt'eza.,: 

muNicirio 

Realeza 

F 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ Á JUNTA COMERCIAL DO XXX 

Â• 	
0  C DIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

II 002 - ALTERAÇÃO 

CODIGO E DESCRIÇÀO DO ATO 

XXX 

•'' CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

14 024 (1) ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

LOC(R A ['CURO (ma.oc. me 

RUA BELEM 

NUMERO 

2470 

Colo Pt.E.xteo tó 

XXX 

i AIRROJDIS1RITO 

CENTRO 

CLI' 

85770-000 

CODIGO DO MI:IN/CIF i0.(11st( da inntraGoritoroMf.  ', 

• 0065 I 3.  - 	Za 	. 	• 

	

... 	.Lteele  . 	. 	. 	,•, 	• 	• ....,  
;. Numa-loto 	 (SE 	 PAIS 

'• 	Realeza 	 PR 	 BRASIL 

CORREIO LLEFICONICO (I:-MAIL) 

JACIRCOMIRAN@HOTMAIL.COM  
E VALOR DO CAPITAL-RS 

2.500,00 

VALOR DO CAPITAL - (Pd( cld,  .01 

dois mil e quinhentos reais 

(()DIGO DE ATIVIDADE. ECONOMICA 
(CNAE Fiscal) 

~d.e. Principal 

469 I 500 

!Maldade Secunda ri a 

I-Nscriçào do Objeto 

Similares - Sem Consumo no Local; - Comercio A Varejo de Peças e Acessórios Novos Para Veículos Automotores; - 

Comercio Varejista de Gás Liquefeito dc Petredeu (GLP): - COBICRÁCI Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos: - 

Comercio Varejista Especializado dc Equipamentos r Suprimentos de Informática; - Impressão de Material Para Outros 
Lisos (Sacolas. Etiquetas. Convites e Elci: - Confecção de Roupas - 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

17/02/2017 

NI/MERO DE INSCRICAO NO CNP) 

1728109 I 000345 

TRANSEIIRENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OuTRA LIR NIRE ANTERIOR 

UF WS°, r?.áUli:TM:PME11,PAg...)...-.. :  
•Dçcr.NErATr.un.;.. • •• "''• 	•• .::.(slx,p.:•:....:: 

d 0F.IIcAr.S' 
1,-Aa,/n/kstr 111 	3 ;-:1,1A0.= 	• 

DATA ASSINATURA 

' 	07/11/2017 
.....„ 

ASSINAI"( RA DO EMPRESARIO 
A 

-,e'0-4>revv.4,1-11-Álx. 
• e..‘13.,5,1mjpç xc:EtISipip•,x11)UNTA•e(mtiutt".Ati,.... 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

PR 1170001243321 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL Este documento fui gerado nu portal Empresa Fácil Paraná 

IMRPRWJN:~111  J 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/11/2017 07:42 SOB N' 20177440562. 
PROTOCOLO: 177440562 DE 09/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704407083. NIRE: 41107335976, 
CLAUDINA COMIRAN ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 16/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

.. 	 _ 	.. 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria tia Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

0002 4 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 

<.4 

Il 11111111 II ll 

NUMERO DE IDENTIFICAÇAD DO REGISTRO DE EMPRESA - MIRE PA SEDE. 

41107335976 

NMEPAERAALtmer~smmffieseworeirmfficaMmM 

41901671197 

NOME. DO EMPRESARIO (complem. sem abre 	uras( 

CLAUDINA COMIRAN 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

: SEXO 

FSTADO civil_ 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 

Feminino 

ii.Eoimi, DE BENS(se easm(01 	 53 

XXX 

FILHO DE (pai( 	 (roi(e) 

ANTONIO MENIN 	 LMARIA MENIN 

NASCIDO EM (das (le nas: i lICIll,  J 

06/09:1946 

IDENTIDADE (númer 	 OQ!)t. emissor 	 UF 

12R I 1276461 	 I SESP 	 I SC 

CPF(nUrnerul 

867.278.009-44 

• ..mANCIPA DO POR (toma de cmancIpaçao - sornem) ((o caso de menor) 	 - 

XXX 

DOMICILIADO NA (L)GIZA DOURO - nu 	it,. oic) 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 

NUMERO 

S/N 

romi.I.EmENTO 

XXX 

BAIRRO(DISTRITO 

CENTRO CIVICO 

("CP 

8.3770-000 

CODIGO DO.MUNICIP19.(0so..(6. unta'Gonte 	(11 

•0063.1-3.-.1'eale2ti....• • . 	..• 	.• 	... 	J.... 	. 
momurit.i 

Realeza 

UF  

PR 

deelara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

024 (1) ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL. 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME. (Microempresa) 

LOGRADOURO Com.e,. e(e) 

RUA BELEM 

NUMERO .  

2470 

rim MEMENTO 

XXX 

DAIRRD,DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85770-000 

gP,D:CO DO..Mueppio.(1,:so:dijuilláCws(tral),.: 

006513 l:IRePle.a" 	•• •• 

monacirio 

Realeza PR 

ries 

BRASIL 

riatkE10 EL ETRONICO (E-MAIL) 

JACIRCOMIRAN@HOTMAIL.COM  

8 VALOR DO CAPITAL - RS 

2.500.00 

VALOR 1)0 CAPITAL - (por exiensoi 

dois ni I e quinhentos remis 

GDIGO PC ATIVIDADE ECONOMiCA 
(CNAE Fiwe:(11 

AiiGdade Prinopal 

4691500 

At EvRlade Seno:Júri:e 

Dese nese (,0 01)imo 

UFI( rornies (Eaccio sob Me(Iida): 

ATA DI, INICIO DAS ATIVIDADES 

17/02/2017 

NIIMERO DE INSCRICA O NO CNP( 

17291091000345 

TRANSFERI:Na.; DE SEDI:0111./E FILIAL DE 
DUTRA 1.11' MIRE ANTERIOR 

CF 15EDDA:.(UN7 	Cl`D,IERCI4I 

::;•,9IiV;n2....,cne' 
.enyne,micirbs! 

•: A...J:SIM 	• 

NAO  

'IV( DATA ASSINATURA 	 AsSINATIIRA DO EMPRESAM:. .,- 	B 	ji,'• 
C 	 ,'N 

07/11/2017 
-"'n i."-", 	na.  e? 	,-,("5"(YY‘..X.S1---a"1", 	...e4=".."" ... 	 , .-ç,9 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE A UTENTICA(:AU 

III:  

0,0>Pdi 

111

'''0

III 

• •COISA  YRIY :•V•. 	• 
(•, 

II 
PRI170001243321 

• • 

° Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/11/2017 07:42 SOB N' 20177440562. 
PROTOCOLO: 177440562 DE 09/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704407083. NIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 16/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

_ _ _ . _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 	, _ . . _ . _ _ _ . • 

• •.-....r:?:•'•.•?•4:;•••-..: 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

A • : 
LIO ,RAF 



000 
lej 

SELO Oala.9kit.NARAfil-P7C::-.R. N: 13.7v- 
CP-tauge érd wWwfurtkpar~tir   

RPnciarnri 	rrma(6") nor  
ca'AIRAN 

	

	 . 	 
r-2,7.,zía•yr..C51,7,  07 vc rrrrd pr,brr, 1e 

Em te.stemüntie: 	 àde 	DE 
02. 

cif 	\so 
-gente;  

'72-‘-s VWC7- 
kwe. 	

EAL 

     

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/11/2017 07:42 SOB N°  20177440562. 
PROTOCOLO: 177440562 DE 09/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704407083. MIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 16/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

11 
' 	DO PARAN,/ 	I 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

O O 2,76 
'\J 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001/001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0733597-6 

CNPJ 	 Data de Arquivamento Data de Início 
do Ato de inscrição 	de Atividade 

17.281.091/0001-83 	 13/11/2012 	 13/11/2012 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA PEDRO AMERICO, 3677 - SALA 01, CENTRO CIVICO, REALEZA, PR, 85.770-000 

Objeto 
- Restaurantes e similares 

Capital: R$ 	10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 
	

Situação da Empresa 

Data: 07/02/2018 
	

Número: 20180793586 
	 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 	 Status 

Evento (s): EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 	NIRE: 41 9 0167119-7 	CNPJ: 17.281.091/0003-45 

Endereço Completo (Logradouro, N9  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA BELEM, 2470, CENTRO, REALEZA, PR, 85.770-000, BRASIL 

Nome do Empresário 
CLAUDINA COMIRAN 

Identidade: 12R11276461,SESP/SC 	 CPF: 867.278.009-44 

Estado Civil: Separado Judicialmente 
	

Regime de Bens: Não Informado 

CURITIBA - PR, 27 de marco de 2018 
18/163015-0 

1816301. 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 181630150 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

,ediriqn. AM.O (critica:1nm 	 , 	Documento Assinado Digitalmente 27/03/2018 
'''''''''''''''''''"""'".""'"""""'" Junta Comercial do Paraná 

Presidência da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Provisória PM 2.200-2. 
de 24 de agosto de 2001. 	Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 

www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

000 77 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.281.091/0003-45 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/02/2017 

   

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ATACADO E VAREJO MINI-PRECO  
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R BELEM 
NÚMERO 

2470 
COMPLEMENTO 

  

CEP 

85.770-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 

REALEZA 

 

UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JACIRCOMIRAN@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 9972-4684 

ENTE. FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/02/2017 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 



lkjá 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 r\ , 
000<8p7 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.281.091/0003-45 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/02/2017 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, corri predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R BELEM 
NÚMERO 

2470 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.770-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

REALEZA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JACIRCOMIRAN@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 9972-4684 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/02/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1,634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 15/05/2018 às 16:19:09 (data e hora de Brasília). 



4751-2/01 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
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MUNICÍPIO DE REALEZA 
ESTADO DO PARANÁ 

76.205.673/0001-40 
RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 3507 - CENTRO - REALEZA - PR 

ALVARA DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO n° 52433 
O Município de Realeza, conforme protocolo n° de concede alvará de licença para localização a: 

Nome 
CLAUDTNA COMTRAN 
CNPJ/CPF: 17.281.091/0003-45 

Localização 
RUA BELEM, 2574 - SALA - CENTRO CEP: 85770000 Realeza - PR 
Área utilizada: 100,00 

Atividades 
413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida. 

530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 

530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 

1813-0/99 - Impressão de material para outros usos. 

646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal. 

649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 

691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios. 

712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 

721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios. 

729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente. 

742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico. 

744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 

744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos. 

753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. 

754-7/01 - Comércio varejista de móveis. 

754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria. 

754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação. 

755-5/01 - Comércio varejista de tecidos. 

755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho. 

755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho. 

4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas. 

759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente. 

761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 

763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 

772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 

784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP). 

751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 



0 O  U Horário de funcionamento: 08:00 ÁS 21:00 SEG. A SAB/ 08 ÁS 12:00 AOS DOMINGOS.  

Emitido em 
15/05/2018 

Vál 
31/1 

  

Observações 

1 - O presente alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual. 
2 - Sera exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do 

estabelecimento ou transferência de Local. 
3 - Nos casos de alterações tais corno: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade, etc o contribuinte se 

obrigado a comunicar a Prefeitura dentro cio prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

IMPORTANTE 
- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantEndo em dia sua situação perante o fisco. Futurament 
voce precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele pelo seu futuro. 

'.__Alvará emitido gratuitamente pela internet em 15/05/2018. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLAUDINA COMIRAN - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 17.281.091/0003-45 

Certidão n°: 150215859/2018 
Expedição: 15/05/2018, às 16:26:50 
Validade: 10/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica - se 	q u e 	CLAUDINA 	COMIRAN 	 M E 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

17.281.091/0003-45, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

cricltjt. 	. bz 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 018059574-12 

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Seereceda da Fazenda 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.281.091/0003-45 
Nome: CLAUDINA COMIRAN - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (15/05/2018 16:16.-49) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CLAUDINA COMIRAN 
CNPJ: 17.281.091/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
`-)solos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

'-sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/Irfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:18:59 do dia 15/05/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/11/2018. 
Código de controle da certidão: E9EA.C5C5.230E.8272 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17281091/0003-45 

Razão Social: CLAUDINA COMIRAN ME 

Nome Fantasia:ATACADO E VAREJO MINI-PRECO 

Endereço: 	AV VEREADOR GUILHERME LEANDRO 696 SALA 01 E 02 / CENTRO / 
NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE / PR / 85635-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/05/2018 a 04/06/2018 

Certificação Número: 2018050604223645003539 

Informação obtida em 15/05/2018, às 16:24:29. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

C O O 2 



MUNICÍPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 29947/2018 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZEM 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATAI 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE 1 

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localiz 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 14/07/2018 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHG2QET224422EEX 

REQUERENTE: claudina comiran PROTOCOLO: 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CLAUDINA COMIRAN 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

52433 

CNPJ/CPF 

17.281.091/0003-45 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

90743135-55 

ALVARÁ 

52433 
ENDEREÇO 

RUA BELEM, 2574 - SALA - CENTRO CEP: 85770000 Realeza - PR 
ATIVIDADES 

Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para VE 

automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Impressão de material para outros usos, Cor 
atacadista de produtos de higiene pessoal, Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação dorr 
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios, Comércio vareji: 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, Cor 
varejista 	de 	laticínios e frios, 	Comércio varejista 	de produtos alimentícios em 	geral ou 	especializado 	em 	pn 
alimentícios não especificados anteriormente, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferraç 
ferramentas, 	Comércio 	varejista 	de 	materiais 	hidráulicos, 	Comércio 	varejista 	especializado 	de 	eletrodomésti 
equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de artigos de colchoaria, Cor 
varejista de artigos de iluminação, Comércio varejista de tecidos, Comercio varejista de artigos de armarinho, Cor 
varejista de artigos de cama, mesa e banho, Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, Cor 
varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente, Comércio varejista de artigos de par 
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumari( 
higiene pessoal, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de gás liqüefeito de p( 
(GLP), Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 15/05/2018. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  



CLAUDINA COMIRAN - ME  
(Filial- 03) 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 	00() 
Rua Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR - CEP.: 85.635-000 

ATACADO & VAREJO 
MINI-PREÇO 

DECLARAÇÃO 

CLAUDINA COMIRAN - ME, CNPJ/MF N° 17.281.091/0003-45, sediada, Rua Belém, N.°2574 
Centro, Realeza. Declaro para todos os fins de direito que a empresa não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento as 
normas vigentes, em especial a IN STN n° 01/97, de 15/01/1997, e Portaria Interministerial 507/2011. 

Realeza, 17 de maio de 2018. 

yti„L,)L6,11,  

CLAUDINA COMIRAN - ME 
CLAUDINA COMIRAN 

EMPRESÁRIA 
RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 



ATACADO kl VAREJO 
MINI-PREÇO 

111110~111E619~51114~~ 	 

ANEXO VII 

CLAUDINA COMIRAN - ME  
(Filial- 03) 

 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 
Rua Belém, N.°2574: - Centro, Realeza- PR - CEP.: 85.635-000 

000  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 - Comissão de Licitação 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico, sob n° 53/2018, instaurado pelo Município de Capanema PR que: 
assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; Comprometemo-nos a 
'anter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

'-condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; Comprometemo-nos a repassar na 
proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de 
impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação 
correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; temos conhecimento e submetemo-nos ao 
disposto na Lei n° 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão 
Eletrônico n° 55/2018, realizado pela Prefeitura de Capanema PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Realeza, 17 de maio de 2018. 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
CLAUDINA COMIRAN 

EMPRESÁRIA 
RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 



ATACADO F.4 VAREJO 
MINI-PREÇO 

CLAUDINA COMIRAN - ME  
(Filial- 03) 	

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 	000 89 
Rua Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR - CEP.: 85.635-000 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

PREGÃO ELETRÔNICO N°55/2018 

CLAUDINA COMIRAN - ME, CNPJ/MF N° 17.281.091/0003-45, sediada, Rua Belém, N.°2574 
Centro, Realeza. Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 

Realeza, 17 de maio de 2018. 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
CLAUDINA COMIRAN 

EMPRESÁRIA 
RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 



 

CLAUDINA COMIRAN - ME  

 

(Filial- 03) 
CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 

Rua Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR - CEP.: 85.635-0000 O u r!ktv. 

ATACADO L VAREJO 
MINI-PREÇO 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°55/2018 
À Comissão de Licitação do Município de Capanema-PR 

Declaramos para os fins de direito, que na licitação n° 55/2018, instaurado pelo Município de Capanema 
PR, não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e 
sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 
contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Realeza, 17 de maio de 2018. 

tUu -71,14 	Lam  
CLAUDINA COMIRAN - ME 

CLAUDINA COMIRAN 
EMPRESÁRIA 

RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 

 

  



ATACADO E.4 VAREJO 
MINI-PREÇO 

CLAUDINA COMIRAN - ME  
(Filial- 03) 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 
Rua Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR - CEP.: 85.6351 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

CLAUDINA COMIRAN - ME, CNPJ/MF N° 17.281.091/0003-45, sediada, Rua Belém, N.°2574 
Centro, Realeza. Declaro para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de pregão eletrônico, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Realeza, 17 de maio de 2018. 

' 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
CLAUDINA COMIRAN 

EMPRESÁRIA 
RO: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 



ATACADO t3 VAREJO 
MINI-PREÇO 

CLAUDINA COMIRAN — ME  
(Filial- 03) 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 

Rua Belem, 2470 — Centro - Realeza - PR - CEP.: 85.770-000 

ANEXO VI - CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

Ao Município de Capanema PR. Prezados Senhores, 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 
Comissão de Licitação 

CARTA - PROPOSTA DE FORNECIMENTO. 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do Item abaixo discriminados, conforme Anexo I, que integra o 
instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

Item Quant. Descrição do objeto Marca 
Valor unitario 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

8 12 

BALCÃO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM 
MADEIRA 	AGLOMERADA 	18 	MM 	DE 
ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA FACE EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, 
BORDAS 	LATERAIS 	COM FITA DE PVC. 
SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA, 
AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 
MM DE ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, 
BORDAS FRONTAIS 180°, BORDAS LATERAIS 
EM 	FITA 	DE 	PVC, 	REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO. FECHADURA FRONTAL, TIPO 
CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS COM 
ABERTURA DE 270°. PUXADORES METÁLICOS 
(CROMADOS). 	01 	PRATELEIRA 	INTERNA, 
CONFECCIONADA 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, COM 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS 
REGULAGENS DE ALTURA Ç DISPOSITIVO 
PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: 
BRANCA MEDINDO 95 DE LARGURA X 74 DE 
ALTURA X 50 DE PROFUNDIDADE — PODENDO 
TER VARIAÇÃO 	DE 	+/- 	10%. 	GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

Salmar 203,33 

2440,00 

22 1 

FOGÃO 	A 	GÁS, 	04 	QUEIMADORES. 
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE MESA E 
FORNO, 	MESA 	SOBREPOSTA AO PAINEL, 
FORNO AUTOLIMPANTE, PORTA DO FORNO 
COM 	VISOR, 	PRATELEIRAS 	DO 	FORNO 
DESLIZANTES 	COM 	03 	NÍVEIS 	DE 
REGULAGEM, 	PUXADOR DO 	FORNO EM 
ALUMÍNIO, LUZ NO FORNO, FORNO COM 5 
NÍVEIS DE TEMPERATURA, TAMPA DE VIDRO 
TEMPERADO, QUATRO QUEIMADORES (SENDO 
UM 	"FAMILIA") 	ISOLANIENTO 	TÉRMICO, 
VÁLVULA 	DE 	SEGURANÇA 	NO 	FORNO, 
PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA. VOLTAGEM 

Mueller 495,00 

495,00 



 

CLAUDINA COMMAN ME  

 

(Filial- 03) 
CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 

Rua Belem, 2470 — Centro - Realeza - PR - CEP.: 85.770-000 O O 
ATACADO C VAREJO 

MINI-PREÇO 
	MEIEREIVEMIP 	 

DE 110/220 V BIVOLT — SELECIONÁVEL E OU 
AUTOMÁTICO. TOTALMENTE ADAPTADO ÁS 
NORMAS DO INMETRO, GARANTIA DE 12 
MESES. COR: BRANCA. 

1 

MESA DE TRABALHO - FORMATO EM "L" 
(MEDIDA 	-1,20 	X 	1,20). 	TAMPO 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA E 25 
MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO COM 
SISTEMA 	POSTFORMING 	180°. 	PAINEL 
FRONTAL CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA DE 15 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO LAMINADO MELAMÍNICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA, DUPLA FACE, BAIXA 
PRESSÃO. COLUNA CENTRAL EM CHAPA 
METÁLICA, 	BASE 	INFERIOR 	EM 	TUBO 
OBLONGO E ACABAMENTO EM PONTEIRA DE 
PVC, SAPATAS NIVELADORAS INJETADAS EM 
NYLON E BASE SUPERIOR EM CHAPA DE AÇO 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E 
ACABAMENTO ARREDONDADO EM PINTURA 
EPÓXI-PÓ DA COR DA MESA, SUPERFÍCIES 
LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. COR: ARGILA. CALHAS PARA 
PASSAGEM DE FIOS MEDINDO 1,20 X 1,20 DE 
ALTURA X 0,74CM - PODENDO TER VARIAÇÃO 
DE +/- 10%. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

Kappesberg 340,00 
340,00 

36 1  

REFRIGERADOR 	PARA 	COPA, 	DEGELO 
AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA FRIA PARA 
ALIMENTOS FRESCOS, GAVETA PARA FRUTAS 
E LEGUMES, TERMOSTATO PARA AJUSTE DE 
TEMPERATURA, PORTA OVOS, PRATELEIRAS 
REMOVÍVEIS, REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, 
ISENTO 	DE 	CFC, 	PÉS 	NIVELADORES, 
ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE BRUTA 
(GELADEIRA X CONGELADOR) DE 261 A 295 
LITROS, CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, 
POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA COM 
GARANTIA 	MÍNIMA 	DE 	12 	MESES. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO 
DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO 
HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 
COMPROMETER-SE 	A 	REALIZAR 
GRATUITAMENTE 	O 	TRANSLADO 	DOS 
EQUIPAMENTOS 	ATÉ 	O 	LOCAL 	DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

Electrolux 1400,00 1400,00 

38 1 

TELA DE PROJEÇÃO DIMENSÕES 2.10X1.50 
METROS, COM TECIDO MATT WHITE COM 
VERSO PRETO, COM TRIPÉ EM AÇO COM 
TRATAMENTO ANTI CORROSIVO, FORMATO 
4:3. 

Tes 740,00 
740,00 



CLAUDINA COMIRAN - ME  
(Filial- 03) 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 00 
ATACADO eg VAREJO 

MINI-PREÇO 
2911~~1~0212" 	  

20 10 

ESTANTE DE AÇO MEDINDO 2,00 ALTURA X 
0,90 LARGURA X 0,30 PROFUNDIDADE COM 06 
PRATELEIRAS REGULÁVEIS COM REFORÇO 
NAS BANDEJA 	CHAPA DA BANDEJA, 22 
COLUNA 14, COM REFORÇO EM X NAS 
LATERAIS 	E 	NO 	FUNDO, 	PINTADA POR 
SISTEMA ELETROSTÁTICO A PÓ NA COR 
CINZA. 

Big Metal 125,00 
1250,00 

PROJETOR 	MULTIMÍDIA 	PROJETOR 
MULTIMÍDIA 	VPL-CX125 	XGA 	3000 	ANSI 
LUMENS, DIMENSÃO DO PRODUTO 372 X 90 X 
298MM, ALIMENTAÇÃO DO PRODUTO: 100- 
240V 	50/60HZ, 	CONEXOES: 	DSUB 	HD, 
REQUISITOS: BIVOLT, SISTEMA DE DISPLAY 
DO 	PROJETOR: 	PAINEL 	LCD, 	0,79 	X3, 
RESOLUÇÃO 	NATIVA: 	XGA 	(1024 	X 768), 
NÚMERO DE PIXELS: 786.432 X 3= 2.359.296, 
LUMINOSIDADE 	EM 	LUMENS: 	3000 	ANSI 
LUMENS, FORMATO: 4:3 NATIVO, SISTEMA: 
NTSC3.58, PAL, SECAM, NTSC4.43, PAL-M, PAL-
N, PAL60. COMPATIBILIDADE COM HDTV: 4801, 
5751, 480P, 575P, 540P, 720P, 720P, 	10801, 1080. 
LENTE: 23.5-28.2MM F/1.75- 2.17, AJUSTE DE 
FOCO/ZOOM: LENTE ZOOM 1.2X E ZOOM 

34 1 

DIGITAL 4X, DESLOCAMENTO DE LENTE: NÃO, 
TAMANHO RECOMENDADO DE PROJEÇÃO: DE 
40 ATÉ 300 POLEGADAS (101,6 ATÉ 762CM) NA Sony 2180,00 2180,00 
DIAGONAL 	COM 	UMA 	DISTÂNCIA 	DE 
PROJEÇÃO DE 4,4 - 29,7 PÉS (1,34 - 9,05M), 
CORREÇÃO 	DE 	KEYSTONE: 	+/-25° 	NA 
VERTICAL 	+/- 	15° 	NA 	HORIZONTAL, 
MONTÁVEL NO TETO: SIM, RETROPROJEÇÃO: 
SIM, OPÇÃO DE INCLINAÇÃO DA PROJEÇÃO: 
SIM, FALANTE INTEGRADO: 1 MONO DE 1W, 
TERMINAIS DE ENTRADA: VGA: 2 DSUB DE 15 

,..._ PINOS. COMPONENTE: VGA: 1 D-SUB DE 15 
PINOS (COMPARTILHADO). S- VIDEO: 1 DE 4 
PINOS. COMPOSTO: 1 RCA. AUDIO: 3 MINI 
JACKS ESTÉREO. TERMINAIS DE SAÍDA: VGA: 1 
D-SUB DE 15 PINOS, 1 MIM JACK ESTÉREO 
(SAÍDA 	VARIÁVEL). 	PROTOCOLO 	DE 
CONTROLE: RS-232C: 1 D- SUB DE 9 PINOS 
(FÊMEA) 	RJ45: 	1 	100BASE- 	TX/10BASE-T., 
LÂMPADA: 	UHP 	DE 	200W. 	CONTROLE 
REMOTO: UNIDADE DE CONTROLE REMOTO. 

jyr,/m,(Arvv,  
CLAUDINA COMIRAN - ME 
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Município de Capanema - PR 

SETOR DE LICITAÇÃO 

REF PREGÃOELETRONICO 055/2018 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND MARCA P UNIT P TOTAL 

1`1 CADEIRA 	DE 	RODAS 	EM 	AÇO, 
ESTRUTURA 	DOBRÁVEL 	EM 	X, 
PINTURA 	ELETROSTÁTICA 	EPÓXI, 
ESTOFAMENTO EM NYLON, RODAS 
TRASEIRAS DE 24", INJETADAS EM 
NYLON COM PNEUS MACIÇOS, RODAS 
DIANTEIRAS DE 6" MACIÇAS, FREIOS 
BILATERAIS REGULÁVEIS, APOIOS DE 
PÉS 	ARTICULÁVEIS, 	APOIOS 	DE 
BRAÇOS FIXOS. 

1 UNID PROLIFE R$ 
469,96 

R$ 
469,96 

TOTAL 	DA 	PROPOSTA 	( 	R$ 
QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE 
REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS ) 

UNID R$ 
469,96 

DADOS BANCARIOS - BANCO DO BRASIL - AG 0359-X - C/C 17836-5 

PRAZO DE ENTREGA - CONFORME EDITAL. 

PRAZO DE PAGAMENTO - CONFORME EDITAL. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - CONFORME EDITAL. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO -CONFORME EDITAL. 

PRAZO DE GARANTIA DOS PRODUTOS - CONFORME EDITAL. 

DECLARAMOS ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS E LEIS QUE REGEM O 
PRESENTE EDITAL. 
DECLARAMOS QUE NOSSA EMPRESA ESTÁ ENQUADRADA NO REGIME 
FISCAL DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

ARAPONGA 6 DE MAIO DE 2018 

V COSTA E IA LTDA 

REGINA MAR CESTARI 

REPRESENTANTE LEGAL 

RG 4.629.607-9 

CPF 834.883.839-20 

Roca FrczracIll-sc>, ó9 - \File; 
Forecr/Fenc: (43) 3252-7897 

es.vcs -10EP 66707-040 - .AIR"PC>1•4G"S PARANÁ  
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Largura 
do assento 

Capacidade 
de peso 

Largura 
total aberta 

Altura do 
assento no 

chão 

www.prolifecadeiras.com  

Peso da 
cadeira 

MODELO TETRA 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Fabricada em tubos de aço carbono com assento duplo e encosto em nylon duplo reclinavel com trava estabilizadora, com almofada de 4cm 
removível no assento, com almofada injetada para apoio de cabeça com regulage.m de altura e profundidade, dobrável em "X" tubular duplo 
reforçado e estabilizado por duas cruzetas de aço carbono maciço bilateral, freios bilaterais com regulagem através de braçadeiras, aro 
impulsor bilateral em nylon com 8 pontOs de fixação, apoios para os braços removíveis com apoio em poliuretano injetado, apoios para os 
pés em nylon removíveis e rebatíveis lateralmente com regulagem de altura e elevação das pernas, rodas dianteiras aro 6" raiada em nylon 
com pneus maciços com rolamento duplo blindado na roda e no eixo vertical, rodas traseiras em nylon com 8 raios com sistema Quick aro 
24" com pneus infláveis com rolamentos blindados duplos com calota protetora, barra de reforço no quadro e caixa de rolamento, sistema 
antitombo, garfo em alumínio reforçado fixado com porca travante (parlock), pintura epóxi com verniz (eletrostática). 
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cadeira (Capacidade 

de peso 

1  48 J 	64 1 

www.proUifecadeiras.com.br  
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MODELO ELITÈ 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Fabricada em tubos de aço carbono com assento duplo e encosto duplo almofadado, com almofada de 4cm, com protetor de roupa com 
abas, dobrável em "X" tubular reforçado e estabilizado por duas cruzetas de aço carbono maciço bilateral, freios bilaterais com regulagem, 
aro impulsor bilateral em nylon reforçado com 8 pontos de fixação, apoio para os braços escamoteáveis com apoio em poliuretano injeta-
do, apoios para os pés removíveis com quick, rebatfveis lateralmente e com regulagem de altura em nylon injetado, rodas dianteiras aro 6" 
raiada em nylon com pneu maciço e rolamento duplo blindado nas rodas e no eixo vertical, fixados com porca travante, rodas traseiras aro 
24" em nylon injetado com fibra com 8 raias com pneus infláveis e rolamentos blindados duplo com sistema quick com placa de regulagem 
horizontal, bana de reforço no quadro e caixa de rolamento, garlo•em alumínio, pintura epCod texturizada (eletrostática). 
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Largura 
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www.protifecadeiras.com.br  

MODELO LIBERTY 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Fabricada em tubos de aço carbono com assento duplo e encosto em nylon duplo almofadado, com almofada de 4cm removível no assento, 
com protetor de roupa com abas, dobrável em 'X' tubular reforçado e estabilizado por duas cruzetas de aço carbono maciço bilateral, freios 
bilaterais com regulagem, aro impulsor bilateral em nylon com 8 pontos de fixação, apoios para os braços escamoteáveis em poliuretano 
injetado, apoios para os pés em nylon removíveis e rebatíveis lateralmente com regulagem de altura com sistema Quick, rodas dianteiras 
aio 6" raiada em nylon com pneus maciços com rolamento duplo blindado na roda e no eixo vertical, rodas traseiras em nylon com 8 raios 
aro 24" com pneus infláveis ou maciços com rolamentos blindados duplos com calota protetora, barra de reforço no quadro e caixa de 
rolamento, garfo em alumínio reforçado fixado com porca travante (parlock), apoio de panturrilha com faixa de nylon com 5cm de largura, 
pintura epóxi com verniz (eletrostática). 



*Elevação de pernas 
opcional. 

Largura 
do assento 

Largura 
total aberta 

Capacidade 
e Peso 

www.prolifecadeiras.com.br  

Altura do 
assento no 

chão 

MODELO ELITE OBESO 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Fabricada em tubos de aço carbono com assento em nylon duplo reforçado com lona e encosto em nylon duplo almofadado, com almofada 
de 4cm no assento, com protetor de roupa com abas, dobrável em "r duplo tubular reforçado e estabilizado por duas cruzetas de aço carbo-
no maciço bilateral, freios bilaterais zincados, aro impulsor bilateral em nylon com 8 pontos de fixação, apoios para os braços escamoteá-
veis com apoio em poliuretano injetado, apoio para os pés em nylon injetado removíveis com quick, rebatíveis lateralmente e com regula-
gem de altura, rodas dianteiras aro 6" raiada com pneus maciços e rolamentos duplos blindados nas rodas e no eixo vertical; rodas traseiras 
aro 24" em nylon injetado com fibra com 8 raias com pneus infláveis e rolamentos blindados duplo com sistema quick com placa de regula-
gem horizontal, barra de reforço no quadro e caixa de rolamento, garfo em alumínio, pintura epõxi texturizada (eletrostática). 



MODELO LIBERTY OBESO 
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Largura,.  

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Fabricada em tubos de aço carbono reforçado com assento e encosto em nylon duplo reforçado com lona, dobrável em "T tubular duplo 
reforçado e estabilizado por duas cruzetas de aço carbono maciço bilateral, freios bilaterais zincados, aro impulsor bilateral em nylon com 
8 pontos de fixação, apoios para os braços escamoteáveis em nylon injetado, apoios para os pés removíveis e com regulagem de altura em 
nylon injetado rebati/eis lateralmente, rodas dianteiras aro 6" com pneus maciços fixados com porca travante e com rolamentos blindados 
duplo no eixo e na roda, rodas traseiras aro 24" em nylon injetado com fibra com oito raias com pneus infláveis ou maciços com rolamentos 
blindado duplo fixados com porca travante (parlock), barra de reforço no quadro e caixa de rolamento, garfo em aço carbono maciço, 
pintura epóxi texturizada (eletrostática). 

www.protifecadeiras.com.br  



INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Fabricada em tubos de aço carbono com assento e 
encosto revestido com nylon duplo almofadado, 
protetor de roupa, dobrável em "X" tubular com duas 
chapas maciças bilateralmente em aço carbono 
reforçando o "X", freios bilaterais com regulagem, aro 
impulsor bilateral em nylon com 8 pontos de fixação, 
apoios para os braços escamoteáveis, apoio para os pés 
com regulagem de altura e comprimento rebotáreis 
lateralmente, apoio para perna elevável e regulável, 
rodas dianteiras aro 6" com pneus maciços com 
rolamento duplo blindado no eixo vertical com garfos 
em aço carbono achatado e maciço, rodas traseiras aro 
24" em nylon injetado com fibra com oito raias com 
pneus maciços ou infláveis com rolamento duplo 
blindado fixado com porca travante (parlock) com 
calota protetora e pintura epóxi (eletrostática). 
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MODELO ELITE OBESO EXTRA 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Fabricada em tubos de aço carbono com assento em 
nylon duplo reforçado com lona e cintas tensoras e 
encosto em nylon duplo almofadado, com almofada de 
4cm no assento, com protetor de roupa com abas, 
dobrável em "X" duplo tubular reforçado e estabilizado 
por duas cruzetas de aço carbono maciço bilateral, 
freios bilaterais, aro impulsor bilateral em nylon com 8 
pontos de fixação, apoios para os braços escamoteá-
veis com apoio em poliuretano injetado, apoio para os 
pés em nylon injetado removíveis com quick, rebati-
veis lateralmente e com regulagem de altura, rodas 
dianteiras aro 6" raiada com pneus maciços e rolamen-
tos duplos blindados nas rodas e no eixo vertical, rodas 
traseiras aro 24" em nylon injetado com fibra com 8 
raias com pneus infláveis e rolamentos blindados 
duplo com sistema quick com placa de regulagem 
horizontal., barra de reforço no quadro e caixa de 
rolamento, garfo em alumínio, pintura epóxi texturiza-
da (eletrostática). 

Largura 
do assento 

buei 
[ 	) 	52 ) 	79 	(16  ( 160) 
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MODELO LIBERTY OBESO EXTRA 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Fabricada em tubos de aço carbono reforçado com e 
encosto em nylon duplo reforçado com lona, assento em 
nylon duplo reforçado com lona e faixas tensoras, encos-
to com trava de segurança em aço carbono maciço, 
dobrável em "X" tubular duplo reforçado e estabilizado 
por duas cruzetas de aço carbono maciço bilateral, freios 
bilaterais zincados, aro impulsor bilateral em nylon com 
8 pontos de fixação, apoios para os braços escamoteáveis 
em nylon injetado, apoios para os pés removíveis e com 
regulagerr de altura em nylon injetado rebatíveis lateral-
mente, rodas dianteiras aro 6" com pneus maciços 
fixados com porca travante e com rolamentos blindados 
duplo no eixo e na roda, rodas traseiras aro 24" em nylon 
injetado com fibra com oito raias com pneus infláveis ou 
maciços com rolamentos blindado duplo fixados com 
porca travante (parlock), barra de reforço no quadro e 
caixa de rolamento, garfo em aço carbono maciço, 
pintura epóxi texturizada (eletrostática). 
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MODELO INFANTIL 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Fabricada em tubos de aço carbono com assento em 
nylon duplo e encosto em nylon duplo almofadado, 
com almofada de 4cm removível no assento, com 
protetor de roupa com abas, dobrável em "X" tubular 
reforçado e estabilizado por duas cruzetas de aço 
carbono maciço bilateral, freios bilaterais com regula-
gem, aro impulsor bilateral em aço carbono, apoio para 
os braços escamoteáveis com apoio em poliuretano 
injetado, apoio para os pés em nylon removíveis e 
rebotáreis lateralmente com regulagem de altura e 
largura através de braçadeiras, rodas dianteiras aro 6" 
com pneus maciços com rolamento duplo blindado no 
eixo vertical, rodas traseiras em alumínio aro 20" com 
pneus infláveis com rolamentos blindados duplos com 
calota protetora, barra de reforço no quadro e caixa de 
rolamento, garfo em aço carbono fixado com porca 
travante (parlock), apoio de panturrilha com faixa de 
nylon com 5cm de largura, pintura epóxi com verniz 
(eletrostática). 

Largura 
do assento 

Altura do 
assento no 

chão tot=erar,, Peso da 
cadeira 

Capacidade 
de peso 

43 
	

55 
	

( 12 ) 
	

80 36 ) 
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000 

MODELO PL 001 / 002 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Fabricada em tubos de aço carbono com encosto e 
assento duplo em nylon, encosto com tubo 7/8, dobrá-
vel em "X", freios com manopla bilaterais, aro impulsor 
bilateral em nylon injetado com 8 pontos de fixação, 
apoio para os braços fixo com suporte em nylon injeta-
do, apoio para os pés fixos com barra de reforço, com 
pedal em nylon injetado rebativel lateralmente, rodas 
dianteiras aro 6" com pneus maciços, rodas traseiras 
aro 24" em nylon injetado com fibra com oito raias, 
com pneus maciços ou infláveis, com rolamento duplo 
blindado fixado com porca travante (parlock) com 
calota protetora, garfos em aço carbono achatado e 
maciço, pintura epóxi (eletrostática). 

Largura 
do assento 

Altura do 
assento no 

Chio  (tángre:t. 
f 	

Peso de 
cadeira 

Capacidade 
de peso 

1  40 ) (  50 ) (  65 ) 12 ) ( 90 

ODELO PL 3001 / 3002 - PM 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Fabricada em tubos de aço carbono com encosto e 
assento em nylon duplo, encosto com tubo 7/8, dobrá-
vel em "X", freios com manopla bilaterais, aro impulsor 
bilateral em nylon injetado com 8 pontos de fixação, 
apoio para os braços removíveis, apoio para os pés 
removíveis com barra de reforço, com pedal em nylon 
injetado rebativel lateralmente, rodas dianteiras aro 6" 
com pneus maciços, rodas traseiras aro 24" em nylon 
injetado com fibra com oito raias com pneus maciços 
ou infláveis, com rolamento duplo blindado fixado 
com porca travante (parlock) com calota protetora, 
garfos em aço carbono achatado e maciço, pintura 
epoxi (eletrostática). 

       

(S 
 Lau:a 
o assento) 

Altura do 
assento no 

Chio 

   

Largura 
total aberta 

Peso da 
cadeira (

Capacidade 
de peso 

      

Abuimi I:1 
(  45 J ( 50 ) 67 3 12 ) 90 j 
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( Altura do 
assento no 

chão  ( Largura 
total aberta 

largura )Altura do Pso 
doassentoessnto no,o 	cadeirac„..  Capacidade 

de peso 

MODELO PL 101 / 102 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Fabricada em tubos de aço carbono com assento duplo e 
encosto revestido com nylon, dobrável em "X", freios 
bilaterais, aro impulsor bilateral em nylon com 8 pontos 
de fixação, apoios para os braços removíveis, apoio para 
os pés com regulagem de altura e comprimento rebati-
veis lateralmente, apoio para perna elevável e regulável, 
rodas dianteiras aro 6' com pneus maciços com garfos 
em aço carbono achatado e maciço, rodas traseiras aro 
24" em nylon injetado com fibra com oito raias com 
pneus maciços ou infláveis com rolamento duplo 
blindado fixado com porca travante (parlock) com calota 
protetora e pintura epoxi (eletrostática). 

b\imi  Cl 
67 	( 	13  I 

Largura 
do 855~0 

45  

Peso da 
cadeira 

50  

Capacidade 
de Peso 

MODELO PL 4001 / 4002 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Fabricada em tubos de aço carbono com assento duplo 
e encosto duplo em nylon, dobrável em ''X" tubular 
reforçado e estabilizado por duas cruzetas de aço 
carbono maciço bilateral, freios bilaterais com regula-
gem, aro impulsor bilateral em nylon com 8 pontos de 
fixação, apoio para os braços escamoteáveis em poliu-
retano injetado, apoio para os pés em nylon removiveis 
e rebatíveis lateralmente com regulagem de altura, 
rodas dianteiras aro 6" raiada em nylon com pneus 
maciços com rolamento duplo blindado na roda e no 
eixo vertical, rodas traseiras aro 24" em nylon injetado 
com fibra com oito raias, com pneus infláveis ou maci-
ços com rolamentos blindados duplos com calota 
protetora, barra de reforço no quadro e caixa de 
rolamento, garfo em aço carbono maciço reforçado 
fixado com porca travante (parlock), pintura epóxi 
(eletrostática). 

90 J ( 44 ) 
	

49 
	

63 j 
	

14 
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0003 

MODELO PL 5001 / 5002 SEMIOBESO 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Fabricada em tubos de aço carbono reforçado com 
assento duplo e encosto duplo em nylon reforçado, 
dobrável em "X" tubular reforçado e estabilizado por 
duas cruzetas de aço carbono maciço bilateral, freios 
bilaterais com regulagem, aro impulsor bilateral em 
nylon com 8 pontos de fixação, apoio para os braços 
escamoteáveis em poliuretano injetado, apoio para os 
pés em nylon removíveis e rebativeis lateralmente 
com regulagem de altura, rodas dianteiras aro 6" 
raiada em nylon com pneus maciços com rolamento 
duplo blindado na roda e no eixo vertical, rodas trasei-
ras aro 24" em nylon injetado com fibra com oito raias 
com pneus infláveis ou maciços com rolamentos 
blindados duplos com calota protetora, barra de 
reforço no quadro e caixa de rolamento, garfo em aço 
carbono maciço reforçado fixado com porca travante 
(parlock), pintura epóxi (eletrostática). 

Largura 
do assento 

Peso da 
cadeira E. 	

Largura 
total aberta 

Altura do 
assento no 

chão  

Kg 

[ Capacidade 
de peso 

46 I 100  65 1 

MODELO PL 302 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Fabricada em aço carbono com assento/encosto em 
nylon, dobrável, freios bilaterais, aro impulsor bilateral, 
apoio para braços fixo, apoio para os pés fixo com barra 
de reforço, rodas dianteiras aro 06" com pneus maciços 
com garfo em aço carbono maciço e rodas traseiras aro 
20-  em alumínio com rolamento duplo blindado e 
pneus infláveis. Aro impulsor bilateral. 

Largura 
do assento 

Altura do 
assento no 

chão  
Capacidade 

de peso 
Peso da 
cadeira (

Largura 
total aberta 

(  35 1 58 (  47 ) 12 ) 1  60  
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( Capacidade 
de peso 

IODELO PL 402 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Fabricada em aço carbono com assento/encosto em 
nylon, dobrável, freios bilaterais, aro impulsor bilateral. 
apoio para braços fixo, apoio para os pés com elevação de 
panturrilha com regulagem de altura, rodas dianteiras 
aro 06" com pneus maciços com garfo em aço carbono 
maciço e rodas traseiras aro 20" em alumínio com 
rolamento duplo blindado e pneus infláveis. Aro impul-
sor bilateral. 

  

(
Altura do 

assento no 
chão  ( Largura 

total aberta 
( Peso da 

cadeira 
Capacidade)cerso  Largura 

do assento 

 

     

( 35  ( 58 1 ( 12  ( 60 1 

MODELO PL 201 

IN FORMAÇÕES TÉCNICAS 
Fabricada com tubos de aço carbono, estrutura mono-
bloco fixa, acopla ao vaso sanitário, apoio de braço fixo 
com suporte em nylon injetado, freios bilaterais 
dianteiros, apoio de pé fixo, assento sanitário fixado 
sobre a estrutura removível por parafusos, rodas 
dianteiras de 6" fixadas com porca travante (parlock), 
rodas traseiras • de 6" giratória fixadas com porca 
travante (parlock) com garfo em aço carbono achatado 
e maciço com eixo vertical, encosto com punho tipo 
bengala com manopla, revestimento em capa imper-
meável. Acabamento em pintura epóxi texturizada 
(eletrostática). 

• 
Largura 

do assento 
• Altura do 

assento no 
chão 

Largura 
total aberta 

Peso da 
cadeira 

( 

bx 
40 
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Largura 
total aberta 

Altura do 
assento no 

4  chão  

'ODEIO PL 202 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Fabricada com tubos de aço carbono, estrutura mono-
bloco fixa, acopla ao vaso sanitário, suporte para 
comadre, apoio de braço escamoteável, freios bilaterais 
dianteiro, apoio de pé escamoteável, assento sanitário 
fixado sobre a estrutura removível por parafusos, rodas 
dianteiras de 6" fixadas com porca travante (parlock), 
rodas traseiras de 6" giratória fixadas com porca 
travante (parlock) com garfo em aço carbono achatado 
e maciço com eixo vertical, encosto com punho tipo 
bengala com manopla, revestimento em capa imper-
meável. Acabamento em pintura epóxi texturizada 
(eletrostática). 

largura 
do assento 

50 ) 40 44 
	

L  07  85 ) 

( Capacidade 
de peso 

Il

Peso da 
cadeira 

MODELO PL 201 RETRÁTIL 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Fabricada com tubos de aço carbono, estrutura mono-
bloco fixa, acopla ao vaso sanitário, apoio de braço fixo 
com suporte em nylon injetado, freios bilaterais 
dianteiros, apoio de pé escamoteável, assento sanitá-
rio fixado sobre a estrutura removível por parafusos, 
rodas dianteiras de 6" fixadas com porca travante 
(parlock), rodas traseiras de 6" giratória fixadas com 
porca travante (parlock) com garfo em aço carbono 
achatado e maciço com eixo vertical, encosto com 
punho tipo bengala com manopla, revestimento em 
capa impermeável. Acabamento em pintura epóxi 
texturizada (eletrostática). 

Largura 
do assento 

Altura do 
assento no 

chão 

Largura 
total aberta 

( Capacidade 
de peso 

(  40  (  50  44 )  07  
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MODELO PL 220 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Fabricada com tubos de aço carbono, com estrutura 
dobrável em "X", acopla ao vaso sanitário, apoio de braço 
removível, freios bilaterais dianteiro, apoio de pé 
escamoteável, assento sanitário removível por parafusos, 
fixado sobre a estrutura, rodas dianteiras de 6" pneu 
maciço fixadas do lado de fora da cadeira com porca 
travante (parlock), rodas traseiras de 06" pneu maciço 
fixado com porca travante (parlock), com garfo maciço 
em aço carbono achatado, encosto com punho tipo 
bengala, j,evestirnento em capa impermeável. Acaba-
mento em pintura epóxi (eletrostática). 

Largura 
total aberta 

Capacidade 
de peso 

40 1 146-1 44  (  08 1 ( 85  

Kg 

Peso da 
cadeira 

( 100 1 

MODELO PL 2000 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Fabricada com tubos de aço carbono, estrutura mono-
bloco fixa, acopla ao vaso sanitário, apoio de braço fixo 
com suporte em nylon injetado, freios bilaterais 
dianteiros, apoio de pé fixo, assento sanitário fixado 
sobre a estrutura removível por parafusos, rodas 
dianteiras de 6" fixadas com porca travante (parlock), 
rodas traseiras de 6" giratória fixadas com porca 
travante (parlock) com garfo em aço carbono achatado 
e maciço com eixo vertical, encosto com punho tipo 
bengala com manopla, revestimento em capa imper-
meável. Acabamento em pintura epóxi texturizada 
(eletrostática). 

(

Capacidade 
de peso 

Lb., 	 

	

49  ! 	08  

Largura 
do assento 

45 1 

Altura do 
assento no 

chão 

( 50  

Largura 
total aberta 

Peso da 
cadeira 
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INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Fabricada com tubos de aço carbono reforçado, estru-
tura monobioco fixa, acopla ao vaso sanitário, apoio de 
braço escamoteável, freios bilaterais dianteiro, apoio 
de pé fixo ou escamoteável, assento sanitário fixado 
sobre a estrutura removível por parafusos, rodas 
dianteiras de 6" fixadas com porca travante (pariock), 
rodas traseiras de 6" giratória fixadas com porca 
travante (pariock) com garfo em aço carbono achatado 
e maciço com eixo vertical, encosto com punho tipo 
bengala com manopla, revestimento em capa imper-
meável. Acabamento em pintura epóxi texturizada 
(eletrostática). 

Largura 
do assento 

1  Altura cio 
no 

chão 

Largura 
total aberta 

0009:2 
MODELO PL 200 ) 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Fabricada com tubos de aço carbono reforçado, estru-
tura monobloco fixa, acopla ao vaso sanitário, apoio de 
braço fixo, freios bilaterais dianteiro, apoio de pé fixo 
ou escamoteável, assento sanitário fixado sobre a 
estrutura removível por parafusos, rodas dianteiras de 
6" fixadas com porca travante (pariock), rodas traseiras 
de 6" giratória fixadas com porca travante (pariock) 
com garfo em aço carbono achatado e maciço com 
eixo vertical, encosto com punho tipo bengala com 
manopla, revestimento em capa impermeável. Acaba-
mento em pintura epóxi texturizada (eletrostática). 

        

largura 
do assento 

Altura do 
assento no 

chão 

Largura 
total aberta 

 

Peso da 
cadeira 

 

Capacidade 
de peso 

 

        

        

  

Kg 

  

         

os  

   

 

50 

  

50 ( 67 

    

130 
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OPCIONAL PARA TODAS AS CADEIRAS 

almofada 
suporte para soro 

suporte para oxigênio 
bolsa para prOntuário 

assento e encosto em courvin 

Indústria e Comércio de Cadeiras de Rodas 

44. 3264-2126 

Rua Octavio Colli, 2109 Conjunto Floresta 

Sarandi - PR 

comercial(acadeirasprotife.com  

nanceiro@cadeirasprolifecorn.br  

pedidos@cadeirasprolife.corn.br  

vendas@cadeirasprollfe.com.br  

N'Ienclasl@cadeirasprolife.corn.br  

WINW prolifec.a dei ra s.co m.br 

www.cadeirasprolife.com.br  



www.prolifecadeiras.com.br  • (44) 3264-2126 

Empresa com Registro na ANVISA. 

00031 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A PROL:FE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA, inscrita no cadastrado de pessoa jurídica 

sob n° 11.830.264/0001-99 e Inscrição Estadual 90530971-43, com sede na rua Otavio Colli, 

2109 Jardim Floresta Cep: 87112-600 Sarandi-Pr. Através da vendedora Geisa Oliveira, 

.__. DECLARA a quem possa interessar que a empresa V S COSTA E CIA LTDA, sediada a Rua 

RUA FRANCELHOS 69 VILA NOVA — ARAPONGAS PR — Cep: 86707-040 Fone 43 

32E2 7897, CNPJ 05.286.960/0001-83, tem total garantia dada por nós, no que se referem 

as quantidades, prazos e qualidades dos produtos de nossa linha de fabricação. 

Por ser expressão da verdade, dato e assino o presente. 

Sarandi, 16 Abril 2018 

Geisa Oliveira 
Depart de vendas 

MSN: prolife_2010@hotmail.com 	 comercial@cadeirasprolife.com.br  
pedidos@cadeirasprolife.com.br 	 financeiro@cadeirasprolife.com.br  
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DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
V. S. COSTA & CIA LTDA 

CNRUMF: n° 05.286.960/0001-83 
NIRE: 412.0488134-3 

o 

Folha: 1 de 9 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) VALDIR DA SILVA COSTA, brasileiro, maior, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, natural de Londrina - PR, empresário, inscrito 

no CPF/MF sob n°. 563.814.419-68, portador da carteira de identidade RG 
no. 4.217.497-1/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Francelho, 72, Vila 

Nova, Arapongas-PR, CEP: 86707-040. 

2) REGINA MARIA CESTARI DA SILVA COSTA, brasileira, maior, 

casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Rolândia -

PR, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 834.883.839-20, portadora da 

carteira de identidade RG n°. 4.629.607-9/SSP-PR, residente e domiciliada 

ra Rua Francelho, 72, Vila Nova, Arapongas-PR, CEP: 86707-040. 

',..inicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 

nesta praça sob o nome de V. S. COSTA & CIA LTDA, com sede na Rua 

...,ncelho, 69, Vila Nova, Arapongas-PR, CEP 86707-040, e inscrita no 

CNP3/MF sob no. 05.286.960/0001-83, registrada na Junta Comercial do 

'arará sob n° 412.0488134-3 em 13/09/2002; resolvem alterar o contrato 

scciai mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade MATEUS 
DA SILVA COSTA, menor impúbere, brasileiro, natural de Arapongas-PR, solteiro, nascido 

em 04/11/2002, estudante, inscrito no CPF/MF sob n°. 077.283.889-59, portador da 

carteira de identidade civil no. 13.820.435-9/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 

Franceiho, 72, •j;ic: Nova, Arapongas-PR, CEP: 86707-040, representado por sua mãe 

Regina Maria Cestari da Silva Costa, brasileira, casada sob o regime de comunhão 

pardal de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob no 834.883.839-20, portadora da 

Carteira de identidade_ Civil RG n°. 4.629.607-9/SSP-PR e por seu pai VALDIR DA SILVA 
COSTA, braseiro, maior, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
inscritc no 	sob no. 563.814.419-68, portador da carteira  de identidade-RG no. 

Visto dos Sócios 

• :? 

Maái.iis da Silva 	 Regina Mana Cestari da 
Representado peia sua Mãe 

Regina Maria Cestari da Silva Costa 

mus iam 1 JUNTA COMERCIAL 
i 	DO PARAVA 
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4.217.497-1/SSP-PR, ambos residentes e domiciliados na Rua Francelho, 72, Vila Nova, 

Arapongas-PR, CEP: 86707-040. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e 

financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do 

presente instrumento.  

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da 

sociedade o sócio VALDIR DA SILVA COSTA, acima qualificado, transferindo por venda 

onerosa, com o consentimento da outra sócia, as 1.000 (uma mil) quotas integralizadas 

que possui pelo valor nominal de R$ 1.000,00 (um mil reais) ao sócio ingressante MATEUS 

DA SILVA COS--A, acima qualificado, dando plena quitação das quotas vendidas. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RETIRADA E TRANSFERÊNCIA DE COTAS: Retira-se da 

sociedade o sócio VALDIR DA SILVA COSTA, acima qualificado, transferindo por venda 

onerosa, com o consentimento dos outros sócios, as 49.000 (quarenta e nove mil) quotas 

integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais) a 

sócia REGINA MARIA CESTARI DA SILVA COSTA, acima qualificada, dando plena 

quitação das quotas vendidas. 

CLÁUSULA QUINTA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das 

modificações na\ idas, o capital social, inteiramente integraiizado em moeda nacional, fica 

assim dividido ert.-e os sócios: 

Valor RO Nome (%) Cota si_ 

REGINA MARIA CESTARI DA SILVA COSTA 99.00 : 99.000 99.000,00 

MATEUS DA SILVA COSTA 1.00 i 1.000 : 1.000,00 

TOTAL 100.001 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA SE-:X TA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas 	, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por 

lei es„,eciai, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 

I INIMIEL 
; JUNTA COMERCIAL] 
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l'IATEUS DA SILVA COSTA, brasileiro, menor impúbere, solteiro, 

naSCICO em 04/11/2002, natural de Arapongas-PR estudante, inscrito no 

CPFINIF soo n°. 077.283.889-59, portador da carteira de identidade RG n°. 
13.820.435-9/SSP-PR, expedida em 17/04/2013, residente e dom 'ado na 

visto dos Sócios 

Valdir da Silva Coses  

-IMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
V. S. COSTA & CIA LTDA 

CNI23/MF: n° 05.286.960/0001-83 
NIRE: 412.0488134-3 

Folha: 3 de 9 

a pena que vede, anda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
fatirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra c sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 

sócio é restr!ta ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
iritegralização de capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 

ajustada, consoida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
V. S. COSTA & CIA LTDA 

CNP3/1v1F: 05.286.960/0001-83 
NIRE: 412.0488134-3 

us abaixo identificados e qualificados: 

1) REGINA MARIA CESTARI DA SILVA COSTA, brasileira, maior, 

casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de 
Rolândia-PR, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 834.883.839-20, 
portadora da carteira de identidade RG n°. 4.629.607-9/S5P-PR, 
re.sidente e dorniciliada na Rua Franceiho, 72, Vila Nova, Arapongas-PR, 
CEP: 86707-040. 

da Silva Costa 	Mateus da Silva 	 Regina Maria Cestari da Silva Costa 
taclo pelo seu ?ai 	Representado pela sua Mãe 

-.J; r ca Silva Cost?, 	Regina Maria Cestari da Silva Costa  
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Visto dos Sócios 
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Lr MA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

V. S. COSTA & CIA LTDA 
CNP)/MF: n° 05.286.960/0001-83 

MIRE: 412.0488134-3 
Folha: 4 de 9 

Franceiho, 72, Vila Nova, Arapongas-PR, CEP: 86707-040., 
representado por sua mãe Regina Maria Cestari da Silva Costa, 
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, 
escrita no CPF/MF sob n° 834.883.839-20, portadora da Carteira de 
c,enüdade Civil RG no. 4.629.607-9/SSP-PR, e por seu pai Valdir da Silva 
cia Costa, Brasileira, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob no 563.814.419-68, portador da 
Caite::a de identidade Civil RG n°. 4.217.497-1/SSP-PR, ambos residentes e 

-i- ci::ados na Rua Francelho, 72, Vila Nova, Arapongas-PR, CEP: 

-340. 

unicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 

nesta praça sob o nome de V. S. COSTA & CIA LTDA, com sede na Rua 

=: .calho, 69, Vila Nova, Arapongas-PR, CEP 86707-040, e inscrita no 
CNP3IMF sob no. 05.286.960/0001-83, registrada na Junta Comercial do 
?arará sob no 412.0488134-3 em 13/09/2002; resolvem atualizar o 
corirato sociai mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 

CLÁUSULA PR2MERA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade 
gira sob o nome .-.=r:-.presarial de V. S. COSTA & CIA LTDA e tem sede e domicílio na Rua 

Francelho, 69, 	, Arapongas-PR, CEP 86707-040. 

CLÁUSULA SE.(iNC-A - PIUNS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 

qualquer tempc, 	fechar final ou outra dependência, no país ou no exterior, 
mediante altera 	,ntratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSV! 	 INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE 	eiade. iniciou suas atividades em 13/09/2002 e seu prazo de duração 
é por 	pc 	-arn..,t' 

cia Silva Cosa 	ca Silva Costa 	Mateus da Siiva 	ta 	Regina Maria Cestari da Silva Costa 
peio seu 	?si 	Representado pela sua Mãe 

	

".- cJz. Sova Cesta 	Regina Maria Cestari da Sirva Costa  
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.I MA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
V. S. COSTA & CIA LTDA 

CNP3/MF: no 05.286.960/0001-83 
NIRE: 412.0488134-3 

00 

Folha: 5 de 9 
CLÁUSULA 	 OBJETO SOCIAL: k sociedade tern por objeto a exploração no 
ramo de: Comércio atacadista de instrumentos, aparelhos e materiais 
médico-cirúrgico, hospitalares, laboratoriais instrumentais, utensílios, 
segurança e resgate; Comércio atacadista de próteses, artigos de ortopedia e 
ortese; Comércio atacadista de produtos odontoiógicos e oftamológicos; 
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio 
atacadista de ièneros alimentícios; Comércio atacadista de artigos de cama, 
mesa e banho; 2aniércio atacadista de artigos de armarinhos, jogos educativos, 
produtos arasanais„ miudezas, bijuterias; Comércio atacadista de tecidos; 
Comércio atac.aâlsa de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do tradaino; Cumércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
Comércio atacadista de materiais de corkstrução, hidráulico, elétrico, 
marcenaria, aaJanar5a, ferragens, ferramentas, pintura e acabamento; Comércio 
atacadista 	pradutos saneantes, de lavanderia, limpeza e expediente; 
Corrkérco ataaacista da eletrodomésticos e eletroeletrônicos, Comércio 

atacadista 	 esportivos e artigos para festas; Comércio atacadista de 
equipamentos, aczssérios e suprimentos de informática; Comércio atacadista de 
apareihos a .iláveis Médico-Hospitalares, odontológicos, laboratoriais, 
oftaanológicosa  áTformática, lavanderia, segurança e resgate, para escritório, 
fisioterapia e sírzástieal  veículos especiais; Comércio atacadista de peças, pneus 
e acessórios pak.a veículos Locação de móveis, aparelhos e equipamentos em 
geral; Promoção, realização de eventos, serviços cie estúdio (audio e vídeo), 
Comércio Ata: avista de Instrumentos Musicais e seus acessórios e Comércio 
atacas ista o 	w js funerários e seus acessórios. 

:cais;, ;:ãv;dt,-. 
real) cai:ia. 
distrbuídas ca 

CAPITAL SOCIAL: O capita! socia é de R$ 100.000,00 (cem mil 
l‘j  quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um 

--ita e já in ranzadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e 
te forma: 

Visim uos Sócios 

	

Valdir da Silva Cosa Mateus da Silva Casta 	Mateus da Silva Costa 	Regina Maria Cestari da Silva Costa 
=‹auresentado pelo seu Pai 	Representado peia sua Mãe 

	

da Silva Costa 	Regina Maria Cestari da Silva Costa  

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/04/2018 11:19 SOB N° 20181269147. 
PROTOCOLO: 181269147 DE 04/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801380826. NIRE: 41204881343. 
V.S. COSTA & CIA LTDA 

JUNTA COMERCIAL] 
DO PARANÁ  Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 16/04/2018 

wonv. ernpres f acil.pr gov .br 

   

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai'. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



IMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
	

00. 
V. S. COSTA & CIA LTDA 

CNP]/ MF: no 05.286.960/0001-83 
MIRE: 412.0488134-3 

Folha: 6 de 9 
'Nome 	 (%) Cotas 	Valor R$ 
REGINA MARIA CESTARI  DA SILVA COSTA 99,00 99.000 99.000,00 

MATEUS DA SILVA COSTA 1.00 j 1.000 I 1.000,00 

TOTAL 100.00l 100.000; 100.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 

sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 

inteTalização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 

indivisíveis e nYo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 

outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração, contratua pertinente. 

Parágra 	O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 

deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas 

à venda, o pr3ço„ ma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao 

direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os 

sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção 

das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 

preferência, as u aas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA Dri.AVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
E PRESARI:i:,41; A adrnnistrai.-,ão Ca sociedade cabe a REGINA MARIA CESTARI DA 
SILVA C:057A., 3 :;::tire compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade 

com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e 

extrz..,judic aimente., perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 

podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas 

a càrias cai...ri-azar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à 
consecu 	-;-ietivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o 

visto dos Sócios 

`,1alcr• ca 5:Av?: 	 eia Silva Costa 
••••-iesantado peio seu Pai 
Vaicir da Silva Costa 

Mateus da Silva Co 	Regina Maria Cestari da Silv 
Representado pela sua Mãe 

Regina Maria Cestari da Silva Costa  
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ECIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
V. S. COSTA & CIA LTDA 

CNPJ/MF: n° 05.286.960/0001-83 
NIRE: 412.0488134-3 

Folha: 7 de 9 

uso do nome emp..esarial isoladamente. 

§1.° 	vedacc o uso do nome empresarial em ativioades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou 	s ;móveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§2.0  - Facu• 7. caos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da 

sociedade, pcz:..: -adoTes para período determinado, devendo o instrumento de mandato 

especificar os 	.::gerações a serem praticados 

CLÁUSULANar.Lk .- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A Administradora declara, 

sob as penas 	oi, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por 

lei especal, OL 	de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

- failmenta:, d r varicação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular„ 	o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

.. contra as relações de consumo, fé pi blica ou a propriedade. 

CLÁUSULA 
	

k. RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, 

fixar urra 	--a-lea me.n 	a título de "pró-labore", observadas as disposições 

entes. 

cada ex,.....,rcícic. 
de sua administ 

}
d -ais 

Cal'ierínit."2ÕE 

iuCrOS 

sociedade. 

- EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de 

de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 

kz-u 
	contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 

a Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos 
apxados na mesma proporção das quotas de capital que possuem na 

	

Valdir da Sirva Ws:a Mateus da Silva Costa 
	

Mateus da Silva osta 	Regina Maria Cestari da Silva Costa 
e.oresentado pelo seu ?ai 

	
Representado peia sua Mãe 

	

da. Silva Costa 
	

Regina Maria Cestari da Silva Costa  

41~ 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 
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Visto dos Sócios 

	

s,:aza.2s c* 5 v cosia 	Mateus da Si!v 	 Regina Maria Ce!scari d 
seu Pai 	Representado peia sua Mãe 

	

ca Silva Costa 	Regina Maria Cestari da Silva Costa  
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Parágrafo únic., - = sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferlores 	um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 

poderá ser distribuído mensalmente aos sécios, a título de Antecipação de Lucros, 

proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a 

reposição dos soros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o 

art. 1.059 c.ta 	10.406/2002. 

CLÁUSULA 	IMA SEGUNDA FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
r-J,t3clo qua!que; sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 

dos sócios re;-.- 3:-  :..scentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
e.;3, , 	 sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

Parágrafo 
socienclE.,  

3 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

em relação a seu sócio. 

CIÁUSLU,"' 
PRE:SA. :" 

IMA TERCEIRA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 
ANO 	Os sócios declaram que; 

-.,.=:.-igLadra na sitLação de empresa de pequeno porte; 
,:etá bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o 

iso I oc art. 30  da Lei Complementar no. 123/2006, observado o 

-nesmo artigo; 
se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 

,•,à:5fr.:a Lei. 

pa :7_,  o S',<.- ..:..;,—  

exQres,ssa. 	M. 

UARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Arapongas-PR 

cos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com 

.-".1c4:uer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 8 comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



TEUS DA SILVA COSTA 
r presentado por s pai 

VA 	IR DA SILVA COSTA 

Arapongas-PR, 02 de abril de 2018. 

REGINA MA1 IA CESTA 'A SILVA COSTA MATEUS DA SILVA OSTA 
representado por sua mãe 

REGINA MARIA CESTARI DA SILVA 

ALDIR DA SILVA COSTA 

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
	 NU 

V. S. COSTA & CIA LTDA 
CNPJ/MF: n° 05.286.960/0001-83 

NIRE: 412.0488134-3 
Folha: 9 de 9 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única, 

obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-Io em todos os 

seus termos. 

ellella~ I 
JUNTA COMERCIAL 

00 ~ANA : 
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2 T 	neto de Notas de Arapongas-Paraná 
a zurlernos,748-fpne:(43)3011-1300 

Re on: e oporAUTENVCIDADEa(s)firma(s) 
L1651WEEE 	G NA MARIA CE4TARI DA SILVA 	 
COSTA;[ 	0)-VALDIR DA1SILVA COSTA 	 

Arapongas, 03 r;te Abril de 2018. 
testemunho 	da verdade. 
IA RAMOS FERREIRA - ESCREVENTE 
E4uTX Pende -,L9U2 qEdMR <cad. 
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Nome Empresarial 
V.S. COSTA & CIA LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - MIRE (Sede) 

41 2 0488134-3 	 05.286.960/0001-83 

  

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

13/09/2002 

Data de Início 
de Atividade 

05/09/2002 

   

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA FRANCELHO, 69, VILA NOVA, ARAPONGAS, PR, 86.707-040 

Objeto Social 
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS , APARLHOS E MATERIAIS MÉDICO-CIRURUGICO , HOSPITALARES 
,LABORATORIAIS INSTRUMENTAIS , UTENSILIOS , SEGURANÇA E RESGATE ; COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES , 
ARTIGOS DE ORTEPEDIA E ORTESE ; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E OFTAMOLOGICOS 
; COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA ; COMERCIO ATACADISTA DE GENEROS 
ALEMENTICIOS ; COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO , COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ARMARINHOS , JOGOS EDUCATIVOS , PRODUTOS ARTESANAIS , MIUDEZAS , BIJUTERIAS ; COMERCIO 
ATACADISTA DE TECIDOS ; COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO ; COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA ; COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO , HIDRAULICO , MARCENARIA , ALVENARIA , FERRAGENS , PINTURA E 
ACABAMENTO ; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS SANEANTES , DE LAVANDEIRA , LIMPEZA E EXPEDIENTE ; 
COMERCIO ATACADISTA DE ELETRODOMESTICOS E ELETROELETRÔN1COS ; COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ESPORTIVOS E ARTIGOS FESTAS ; COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS , ACESSORIOS E 
SUPRIMENTOS DE 1NFORMATICA ; COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS E MOVEIS MÉDICO-HOSPITALARES , 
ODONTOLDGICOS , LABORATORIAIS , OFTAMOLOGICOS , INFORMÁTICA , LAVANDERIA , SEGURANÇA E RESGATE , 
PARA ESCRITORIO , FISIOTERAPIA E GINASTICA , VEICULOS ESPECIAIS , COMERCIO ATACADISTA DE PEÇAS , PNEUS 
E ACESSORIOS PARA VEICULOS LOCAÇÃO DE MOVIES , APARELHOS E EQUIPAMENTOS EM GERAL ; PROMOÇA0 , 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS , SERVIÇOS DE ESTUDIO (AUDIO E VIDEO ) , COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS E SEUS ACESSORIOS E COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS FUNERARIOS E SEUS ACESSORIOS 

Capital: R$ 	100.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(CEM MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 100.000,00 Empresa de pequeno porte 
Indeterminado 

(CEM MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do  
Nome/CPF ou CNP.) 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato  

REGINA MARIA CESTARI DA SILVA COSTA 	 99.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
834.883.839.20 

MATEUS DA SILVA COSTA 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
077.283.889-59 

VALDIR DA SILVA COSTA 	 0,00 PAI/REPRESENTAM- 	 XXXXXXXXXX 
563.814.419-68 

REGINA MARIA CESTARI DA SILVA COSTA 	 0,00 MAE/REPRESENTAt Administrador 	XXXXXXXXXX 
834.883.839-20 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

009 d),  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

CURITIBA - PR, 27 de abril de 2018 
18/244223-3 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificara autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 182442233 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Ceiugnmetade CenUadam 	 Documento Assinado Digitalmente 27/04/2018 
ç"'"'"""""""'""''"""'"'"" Junta Comercial do Paraná 

Preºdénaada  "Púbica 	CNPJ:77.968.170/0001-99 Casa Civil 
Medida Provisória 1,1.2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001. Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

00 

Continuação 
	

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 002/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
V.S. COSTA & CIA LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0488134-3 	 05.286.960/0001-83 

Último Arquivamento 

Data: 16/04/2018 
	

Número: 20181269147 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 27 de abril de 2018 
18/244223-3 

 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 182442233 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponivel por 30 dias 



Situação do Agendamento Número da Opção 
Convertido em Opção 

Aaendamentos no Simoles Nicional  
Data e Hora do Agendamento  Data e Hora do Cancelamento 
18/12/2015 15:32 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

o o o:ri 
Data da consulta: 27/04/2018 

B Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 05.286.960/0001-83 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : V. S. COSTA &CIA LTDA 

ffi Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2018 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

El Períodos Anteriores 

Data Inicial 
--.„ ...._ 	..,... 

Data Final v  'Detalhamento 
01/01/2016 30/09/2016 Excluída por Comunicação Obrigatória do Contribuinte 
01/07/2007 31/12/2014 Excluída por Comunicação Obrigatória do Contribuinte 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Agendamentos (Simples Nacional) 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 
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Autëntica 
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Cód. Autentica ão: 33051206170941070968-1* Data: 12/06/2017 09:42: 
Selo Digital de Fiscalização Tipo Nortri C. AFG07221-79T1: 

Valor Total do Alo: R 4,12 
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de Nlialm Cavalcant. 
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Confira os dados do ato em: httpsdrseiodittitaLtjobjus.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 12/06/2017 às 11:31:38 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b36bbe53f0bd9948b15c0853903128f11479363939d7eba347752a39ba 
a0805a6b848edae25876384476f8970b8491160279e43aaf6cfc8c3d97bd9a78867c281 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para VS COSTA E CIA LTDA e 
emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor 
Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 12/06/2018 às 11:20:12 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 722707 

Código de Controle da Autenticação: 

33051206170941070968-1 a 33051206170941070968-2 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 

referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-

X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VS COSTA E CIA LTDA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VS COSTA E CIA LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/04/2018 14:16:51 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VS COSTA E CIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 950338 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/04/2019 12:00:16 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 33050304181617500010-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1c612d2dd 1d4afb0a4c306079d0d 137516da232eaa128f73615212125af5adafb848edae25876384476f8970b8 
491160cc4021be837ae49c63ad59e5e68e61f6 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/33050304181617500010 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 0 0 O 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VS COSTA E CIA LTDA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VS COSTA E CIA LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/04/2018 14:16:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo como Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VS COSTA E CIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 950345 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/04/2019 11:57:41 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 33050304181618020657-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1c612d2dd1d4afb0a4c306079d0d137570de6b0e6d9722bc76cff89b025e1797b848edae25876384476f8970b8 
49116043cccae5810787d55d75b0173f6c37ff 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/33050304181618020657 	
1/1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

000 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

05.286.960/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/09/2002 

NOME EMPRESARIAL 

V. S. COSTA & CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

V. S. COSTA & CIA LTDA 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos 
46Á1-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R FRANCELHO 
NÚMERO 

69 
COMPLEMENTO 

TERREO 

CEP 

86.707-040 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA NOVA 
MUNICÍPIO 

ARAPONGAS 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VSCOSTA@VSCOSTA.COM.BR  
TELEFONE 

(43) 3252-7897 / (43) 3055-4455 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/11/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 27/04/2018 às 08:05:08 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1  

http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoajuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 	 1/2 



27/04/2018 Emissão do CICAD 

 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 	Início das Atividades 

90268665-77 
	

05.286.960/0001-83 	 11/2002 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial V S COSTA & CIA LTDA 

Título do Estabelecimento V S COSTA 

Endereço do Estabelecimento RUA FRANCELHO, 69 - VILA NOVA - CEP 86707-040 
FONE: (43) 3252-7897 

Município de Instalação ARAPONGAS - PR, DESDE 11/2002 

( Estabelecimento Matriz ) 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
01/2018 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

4637-1/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS 
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 
PAPELARIA 

4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 

4641-9/01 - COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS 

4641-9/03 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR 

4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA 

4645-1/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 

4645-1/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE 
ORTOPEDIA 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Quadro Societário 

Tipo 
	

Inscrição 
	

Nome Completo / Nome Empresarial 
	

Qualificação 

CPF 
	

563.814.419-68 VALDIR DA SILVA COSTA 
	

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 
	

834.883.839-20 REGINA MARIA CESTARI DA SILVA COSTA 
	

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 27/05/2018. 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS No 90268665-77 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br  

Emitido Eletronicamente via Internet 
27/04/2018 8:09:08 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.bricadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil.S&eCadicms=9026866577&eUser.QFXL2BJC 	 1/1 
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29/01/2018 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: V. S. COSTA & CIA LTDA 
CNPJ: 05.286.960/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:26:41 do dia 29/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/07/2018. 
Código de controle da certidão: B77D.D4E0.0F80.E046 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

000 

PARL-INÁ  

 

GOVERNO CO ESTADO 
secretaria de Fauna+. 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°  017734604-09 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.286.960/0001-83 
Nome: V S COSTA & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 10/07/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.~  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (12/03/2018 09:18:06) 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARAPONGAS 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Tributo e Fiscalização 

Certidão n° 7425 / 2018 

Emitida Eletronicamente via internet em: 
04/04/2018 

Para verificar a Autenticidade desta Certidão acesse: 
www.arapongas.pr.gov.br  

na opção "Cidadão" 

Prefeitura Municipal de Arapongas 
Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Tributação e Fiscalização 

0O03 

CERTIDÃO NEGATIVA N° 7425/2018 

Cód. Contribuinte 	: 274925 

Nome/Razão Social.: V.S. COSTA & CIA LTDA 
CNPJ/CPF 	• 05.286.960/0001-83 
Endereço 	• RUA FRANCELHO, 69 
Complemento 	 
Bairro 	  VL NOVA 
CEP / Cidade 	• 86.707-040 / Arapongas 
Requerimento n° 	 

Finalidade 	• comprovação contribuinte 
Validade 	• 90 dias após data de emissão. 

CERTIFICO, que revendo os lançamentos existentes para este contribuinte, não existem 
débitos municipais referentes aos cadastros mobiliário e imobiliário. 

Fica reservado ao Município o direito de inscrever e cobrar as dívidas que venham ser 
apuradas em buscas posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos gerados 
e já ocorridos. 

Arapongas - PR, 4 de abril de 2018 



14/05/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05286960/0001-83 

Razão Social: V S COSTA E CIA LTDA 

Nome Fantasia:V 5 COSTA E CIA LTDA 

Endereço: 	RUA FRANCELHO 69 TERREO / VILA NOVA / ARAPONGAS / PR / 

86707-040 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/05/2018 a 09/06/2018 

Certificação Número: 2018051113031873984315 

Informação obtida em 14/05/2018, às 08:33:37. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirpapelasp 	 1/1 



P 	JUD.r.: I AR 
JUS TI ÇA DG TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: V. S. COSTA & CIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 05.286.960/0001-83 

Certidão n': 147217257/2018 
Expedição: 04/04/2018, às 08:53:00 
Validade: 30/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se 	q u e 	V. 	S. 	COSTA 	& 	C I A 	LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

05.286.960/0001-83, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Juízo de Direito da Comarca de Arapongas - Paraná 

CERTIDÃO 

José Maurício Barroso de Pinho Tavares. 
Contador, 	Partidor, 	Distribuidor. 
Depositário Público e Avaliador Judicial da 
Comarca de Arapongas, Estado do Paraná. 
em pleno exercício. na  forma da lei, etc... 

CERTIFICA'atendendO pedido verbal de 

pessoa interessada que, revendo em seu Cartório, os livros de registros de distribuições 
dos feitos que tem o seu curso perante o MM. Juízo de Direito desta Comarca de 

Arapongas, Estado do Paraná, neles (livros), verificou NÃO CONSTAR  tenha sido 

registrada qualquer distribuição de ação de natureza cível, família, comercial, 

criminal. ações ou execuções fiscais da União, Estado ou Município ou qualquer 

protesto contra alienação de bens, contra a pessoa jurídica V. S. COSTA E CIA 

LTDA.  inscrita no CNPJ sob o n° 05.286.960/0001-83. ************************** 
****x xxxxxr. xxxxxx w****************************************************** 

******************"*"***** CERTIFICA MAIS QUE, também VERIFICOU 
NÃO CONSTAR nenhum Pedido de' Falência, concordata Preventiva ou 
Recuperação de Empresa (judicial/extrajudicial) distribuídos contra a pessoa jurídica 

supra citada. BUSCA REFERENTE AOS ÚLTIMOS VINTE ANOS. ***** 
************************************************************************ 
*********************** *** 	****************************************** 
****P.-********************* PARA  FINS avIs **;k************************ 

..*************** 
**************************************xWXWWW****.************Wit***xtracwx* 

*Com a ressalva de quaisquer procedimentos, eventualmente, já registrados junto 
ao sistema do PROJUDI, contudo, ainda não formalmente registrados, até a 
presente data, junto a este setor de Distribuição. 

erdade e d 
de Abril de 

AzEvËgo g T 	oficio Cr REGISTRO CIA DAS AnSUAS AMURAIS 
C ARElirét.00 IX  

NO 	CN16 MAI és 	
• 

Autenticação Digital Ue acene em, em algos 3' • ,• bm VI!" 4,  • 52 Os L. Federal 8.9351,99. e kl 6 In, XII • ftdo Estmlw11).7,1,2008 	co pe..% magom Dgmehlm• nmooduge Fel 04,—m1.1. ~Ciento,. e “Motwo ant., 810. U dano e ma& Deu Gr Cód. Autentica ão: 33050205181639360173-1. Data: 02/051201616:49 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGV60600-N7RF 

ea vlb""""c". 	
Valor Total do Ato RS 4,23 

Tua 	"eonfira os dados do ato em: https://selodlgitattjpb.jus.br  



02/05/2018 	 https://autdigital.azevedobastos.notbr/home/comprovante/33050205181639380173  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 	 0 0\0534-3 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 	
\\ FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VS COSTA E CIA LTDA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VS COSTA E CIA LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/05/2018 16:55:46 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VS COSTA E CIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 973749 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 02/05/2019 16:53:30 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 33050205181639380173-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9fae8850a503666843cf2943eb3c04e1b6aecOaf5fdc95e2b78cb8abl 30cd8f96848edae25876384476f8970b84 
911607160bc7f0c2725a41deb4c6e868e7295 

https://autdigital.azevedobastos.notbr/home/comprovante/33050205181639380173 	 1/1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
ESTADO DO PARANÁ 

ALVARÁ DE LICENÇA 

Localização, Verificação e Funcionamento Regular de Estabelecimentos de 
Produção, Comércio, Indústria, Prestação de Serviços Outros 

CPçieNPJ 	
1 05.286.960/0001-83 t 

CADASTRO MUNICIPAL 

36716 
DATA DE ABERTURA 

18/09/2002 
MEI 

Não 

iwk,o socva. 
V.S. COSTA & CIA LTDA 

NOME rANTAS IA 

VSCOSTA PRODUTOS PARA A SAUDE 

RAMO DE ATIVIDADE 

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 

ESTÚDIOS CINEMATOGRÁFICOS 

COMERCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 

COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS 

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

VEÍCULOS AUTOMOTORES 

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

ENDEREÇO COMERCIA. 

LRUA FRANCELHO 
NÚMERO 

69 

BAIRRO 

VL NOVA 
COMPLEMENTO 

sJrkA.;;:tio rio ;';ADASTRO. 

Ativo 
PROCESSO 10 

971412013 

ÁREA UTILIZADA 

286,00 

CONTADOR 

LUIZ CARLOS ALVANI 

ESPÉCIE TIPO MARCNMODELO 

CHASSI COR r 	PLACA ¡ANO 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

O ESTABELECIDO NO CÓDIGO DE POSTURAS. 

OBSERVAÇÕES 

ARAPONGAS, 29 de março de 2018. 

Este documento deve ser mantido em local visível 
o acessível à fiscalização. (Lei n° 3.592/2009). 

O PRESENTE ALVARÁ TEM VALIDADE ATÉ 31/12/2018. 

R 	IO AZEVEDO SASTOS  :5100 OF. ?CASTRO CASS DAS PESSOAS MaTuRAiS 
$, 	 t • A5E1101,00 GE NOEAS c.ge. Mi 0$ S7cti 

• • 	 xuasast 

AutenticaçãODigital 
De acudo em os anu I' 3.• r ale. 1....11 e 52 do to F•dddol liAlfd:994 e An. Sino X0 

Os Lo deSedued 8.2?,%24:054Moodo s prosemo +onero On.d oodé. nomdoodo 
do doou omo adrodemodo e COIG,4> ,cdc alo O ode.. ó soldado Doo 1. 

Cód. Autentieaçáo: 33052903180954540222-1; Data: 29/03/2018 09:55: 

i 	

Selo Digital de Aseadzaçáo Tipo Normal C: AGR64575-4811: 
L Vtt: f  l dando 	 Valor Total do Ata. Rb 4.23 

c""eonfire os dados do ato em: https:daelodigitaldpb.lus.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 O O 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VS COSTA E CIA LTDA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VS COSTA E CIA LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/04/2018 08:18:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1°  e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VS COSTA E CIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 947208 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 29/03/2019 10:14:15 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 33052903180954540222-1 
Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b670ec7498e68bd209506281abd6a24f6d0b46a648029da283af3cb5de2051937b848edae25876384476f8970b 
84911602817eaad9f3dbe081acea6ba7e3a7c4d 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/33052903180954540222 	 1/1 
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Autentitação Digital" 

.7.:` 
Cód. Autenticação: 33050503181052530278-1; Data: 0510312018 10:53:“ . . 

.." 	Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AG001691-MOBO; ?--;:i 
/Valor Total do Ato: RS 4,23 	

.. 
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CripS TÁM CAR-OR:r.: 

000 

EFEITURA DO muNiciPt0 DE ARAPONGAS ESTADO DO PARANÁ 
SECRETP.R.A MuNIC,PAI DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
GERÊNCiA DE LICITAÇÕESCNiPj 76.958.966-0001-06 

Ria Cars,\s, 75e -- Cernra CEP 5,3700-28. 
i47) 33(22-1052 — Fax (43) 39C2.1o4e 

wsei v5 ZvaDQ('.̀..1a5 Pr. Dr.)V, Dr 	PCItacao.pegaagarapOngas Or.c,ov•br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 007/2016 

A Prefeitura 	Municipio de Arapongas, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n" 76.958.96610001-06, sediada na 
Rua das Garças n 750, Centro, atesta para os devidos fins de direito e a quem 
pose interessar, que, a ernpresa: VSCOSTA & CIA LIDA, CNPJ 
05.286.360;0001-83, é fornecedora tradicional de diversos produtos, sendo que 
ate o presente momento não houve nenhum fato que desabonasse a boa e fiel 
conduta da mesma. 

Declaramos ainda que a empresa referida 
iornaceu os seguintes objetos: Produtos e Materiais Hospitalares, 

tviedicó-hlospitalar: Lavanderia, Fisioteparia e Ociontológico, 
Móveis Hospitalares e de Escritório. Moveis de Aço, Produtos e Equipamentos 
,‘Ie Informática, Eletrodomésticos e Eletrônicos, instrumentos Musicais, 
Produtos de Higiene Pessoal, Epís, Colchão e Coichonetes, Fraldas Geriátricas 
e Fraldas infantis. 

Por ser a mas pura expressão da ,4-erdade 
r:•:p.riC4 O presente na forma da ie,  em vigor, 

CiTTIOS em que :-E-na-se o presente. 

Arapongas, f 5 março de 20'16. 

Marisa Ap. Mendeá gerreira 

TAS£LtoNAT0 -R;CARDO ANTONIOLi GRAUANO 
Croraf ne Ataponga.s..PR . 	Arc..,.2,,gas 34; •:("NE. 43. RE;;,0NHEço 	sEmEJ-tAn;A zeN I: b3' 

:5.76114Iye; 	APAR2C17.4 11120D25 !turno 

E.sfrÁ. 
,•1.iNARPtN SE: C: 	 ^' 74.;,T -58.45;  - 

te eS4t IV; arn 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 	 U tri 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VS COSTA E CIA LTDA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VS COSTA E CIA LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/03/2018 08:19:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VS COSTA E CIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hilps://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 926784 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 05/03/2019 17:48:19 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 33050503181052530278-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba9fbb4c936d2c2b9bc93dc7b63099426df0282209b0a2b5f3ab876a8c1ca4751b848edae25876384476f8970b8 
491160c0ff36bfc4a304c51d77cf0d834c97bd 
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Adilson Carvalho Feitosa 
Encarregado do Setor de. Expedição 

Consórcio Intermunicipal SAMU Oeste — 
CONSAMU 

atheus Duarte Rodri ues 
Encarregado do Setor de Compras/Licitação 

Consórcio Intermunicipal SAMU Oeste — 
CONSAMU 

ARTORIO AZEVÉM BASTOS "v" fiEr4eg3". PESSPAS h!!!YY4  :rammr•rsips 	 I be 

Autenticação Digital ' 
O. mordo op. a. angot 3. • 7* mc. V IP. as .52 6. la. GMMI6.915•:99. e An. 6 Int.. )01 

d. ta EM2o.i 8.,2 U7000 mo.to desame 	anpubrada, eeppowap dd 
M dou.eM8 apeseplaao conlencro..* ato. 0 nOniato d ...de. DOI. le 

Cód. Autenticação: 33053101181038560152-1; Data: 31/0112018 10:41: 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGK66386-GXYI; 
Valor Total do Alo: RS 4,23 

8°."V"...d*"" c""eonflra os dados do ato em: https://selodigitattipb.jus.br  

+s, 

Rua Cristóvão Coiombo, 900 — Bairro Pioneiros Catarinens 
Fone: 45-3327-7601 - e-mail: iicitacaoeconsamu.com. 

CONSAMU 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins que a empresa V. S. COSTA & CIA LTDA já foi 

fornecedora de equipamentos médicos ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU OESTE — 

CONSAMU, inscrita no CNPJ n9  17.420.047/0001-07, sendo que até o presente momento não 

houve nenhum fato que desabonasse a boa e fiel conduta da mesma. 

Declaramos ainda que a empresa referida já forneceu o seguinte objeto: Equipamentos 

Médico-Hospitalar — DEA - DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO. 

Por ser a mais pura expressão da verdade firmamos o presente na forma da lei em 

vigor. 

Cascavel, 31 de janeiro de 2018. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 	
\), FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VS COSTA E CIA LTDA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VS COSTA E CIA LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/02/2018 10:01:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VS COSTA E CIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httosliautdioital.azevedobastos.nothr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 902611 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 31/01/2019 11:31:35 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 33053101181038560152-1 
Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b600ba6d0eab7e57ca0a888933375bd5b7f0eefa3ca0b8badc5067e1979b18236b848edae25876384476f8970b 
8491160174d885e22984b8165d29837c74f5fa4 
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RiapjaEvÊ.Do BAsTos amo rr. 	CiVILCAS PESSOAS SAPA AES 

• 
ATO 	NIOTAS - 	7.a1poptar-2 

AutentiCaCãO Digital 
Oe auordb Com os artEgos 	e , Inc. V 81  41 e 52 da Lm Federal 8.935/1094. at 6 Inc. XII 

datei Estadual 83252008 autentico a presente imagem dd.,<ada reedtd51,1341fiid 
do documento apresentado e contendo neste aln. O retendo e verdade. Do:: 

C7Ci, Autenticação: 33053101180845140080-1; Data: 31/01/2018 08:55:29 

(484Ne 	
Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGK65822-N2S8; 

Valor Total do Ato: RS 4,23 
iMI'v""'",mánr. '''''eonfira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  

„./ 
Luan 
RG: 12.818.28 S 

CONSÓRCIO PÚBLICO NTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE PIONEIRO -CISNORPI 
Rua Paraná n.° 1261 - Centro - CEP: 86.400-000 Jacarezinho — PR. 

.Fone/Fax: (43) 3527 - 1818 

cisnorpievuol.com.br  honre-page www.cisnorpi.com.br  
CNPJ: 00.476.612/0001-55 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins que a 
empresa V. S. COSTA & CIA LTDA. é fornecedora de equipamentos 
médicos ao CONSORCIO PUBLICO INT. SAUDE NORTE PIONEIRO -
CISNORPI - INSCRITA NO CNPJ N° 00.476.612/0001-55 sendo que até o 
presente momento não houve nenhum fato que desabonasse a boa e fiel 
conduta da mesma. 

Declaramos ainda que a empresa referida 
já forneceu os seguinte objetos Equipamentos órtese e prótese — CADEIRA 
RODA TIPO PADRÃO ADULTO, CADEIRA DE RODA 
TETRAPLEGICO, CADEIRA DE RODA PARA OBESSO, CADEIRA DE 
RODA PARA BANHO, ANDADOR FIXO OU ARTICULADO. 

Por ser a mais pura expressão da verdade 
firmamos o presente na forma da lei em vigor. 

JACAREZINHO., 29 DE JANEIRO DE 2.018 

CONSORCIO PUBLICO INT. SAUDE NORTE PIONEIRO - CISNORPI 
SETOR LICITAÇÕES E CONTRATOS 



01/02/2018 	 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/33053101180845140080  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA D 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VS COSTA E CIA LTDA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VS COSTA E CIA LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/02/2018 10:02:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VS COSTA E CIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 902328 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 31/01/2019 09:17:21 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 33053101180845140080-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b600ba6d0eab7e57ca0a888933375bd5b08ce239fbf88491656d263e04b4fc4aab848edae25876384476f8970b8 
491160923cde88dd9324e78bd64f0d8403a1d8 
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O O ,à*"-i.  

CISNOP — Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná 
Rita Justino Marques Bonfim, 17 - Cornai() Procópio 

CNPJ:00126737/0001-55 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins que a empresa V. S. COSTA R. CIA 
LTDA. foi fornecedora ao CISNOP CONSORCIO INTERIVIUNICIPAL 
SAÚDE NORTE DO PARANA nos seguinte objetos: Cadeira de rodas 
tipo padrão adulto/criança, cadeira de rodas para _banho, muleta 
axilar,andador e bengala canadense,sendo que até o presente momento não 
houve nenhum fato que desabonasse a boa e fiel conduta da mesma. 

Por ser a mais pura expressão da 
verdade fumamos o presente na forma da lei em vigor. 

Cornélio Procópio, 31 de Janeiro de 2018. 

Lidamar arfa Navarro Aki oshi 
Assistente Social — CISNO 

CRESS 2967 

OFiSZIO REGSMIO CWIL DAS PgiSOAS MAN 
TA'r. 	 i.:117A5 Cdnne COj 06.8"". 

Autenticação Digital 
De atam domes migas X° E 7° inc. V B.. 41 e 52 da Lei Federal 8.955/1994 e ArLi Inc. XII 

de Lel Estadual 8.721,2008 autenlico a wesenle imagem digaaleada. reprodução fie/ 
do doetancr. apxesentado e conferido neste ato. O referido a verdade. Dou ta 

Cód. Autenticação: 33053101181030450482-1; Data: 31/01/2018 10:37:1f5 
Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGK66346-1BDJ; 

I. Vffltglrcle Miranda Dav 	 Valor Total do Ato: R$ 4,23 
re.a.r. 	

akant.
on fira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  • .0 

r 

CARTÓRIO AZEVEDO BA  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
° 4,e3  ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VS COSTA E CIA LTDA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VS COSTA E CIA LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/02/2018 10:02:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VS COSTA E CIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaitatazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 902600 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 31/01/2019 11:25:07 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 33053101181030450482-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b600ba6d0eab7e57ca0a888933375bd5bcb4f13d6244a81084dac83ba95426e34b848edae25876384476f8970b 
8491160d169c5f23b6e997465ea8bb2453833fb 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos, que a empresa VS COSTA & CIA LIDA, 
CNPJ: 05.286,960/0001-83, é fornecedora tradicional de diversos produtos ao MUNICÍPIO 
DE ASTORGA-PR, sendo que até o momento não houve nenhum fato que desabonasse a 

boa e fiel conduta da mesma. 

Declaramos ainda que a referida empresa já forneceu os seguintes objetos: 

Uniformes, Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), Equipamentos de Proteção, 
Eqwpamentos de Segurança e Resgate, Produtos e Materiais Hospitalares, Equipamento 
Médico-Hospitalar, Lavanderia, Fisioterapia e Odontológico, Móveis Hospitalares e de 

Escritório, Móveis em Aço, Eletrodomésticos e Eletrônicos. 

Por ser esta a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Manoe 	uim de Oliveira 
Secretário M cipal d Administração e Finanças 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 O 0 0\3  
ESTADO DA PARAiBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VS COSTA E CIA LTDA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VS COSTA E CIA LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/08/2017 11:23:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VS COSTA E CIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httus://autdiaital.azevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 808180 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 30/08/2018 11:20:52 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 33053008170910320269-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05baa7c4f18555b57f13147f6Oef39a59cc35dd0d81eel 5a7468a66bef3e45489a1b848edae25876384476f8970b84 
9116087fb67a6662f80b0f5e107df3e482c32 
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ALV 
ASSESSORIA CONTÁBIL E EMPRESARIAL 

ARAÇAO 

O' ce lar eiró. de 2018. 

TASELIONATO • RICARDO ANTONIOLI GRASSANO 
Comarca de Arapongas-PR - Av Arapongas: 342 -FONE.(43) 3055-2088 

RECONHEÇO por SEM " HANÇA (CN 	) a(s) firma(s1 de 
12AsJ0n.0)- 0.0 y 200 RAMOS JUNIOR 
..... 

A OU 
ara 

marties Ramos leillifft 
Cantador 017PR 140. os63Liu,A).3 
Rua Gattas 	62S - Cent-x. 
P-.(43) 3055-44SS - Arapvngas • PR 

PADRÃO DEPOSITADO EM CARTORI 
18 

twrcPt 
Cons4;te e 

MO DE 8 	 N.A 'ESTIMA 
DOPLCI ozdvv9 	- totuOt XDKNm 

tdzp Inmarpen eorn.br 

MARTINS RAMOS JÚNIOR, brasileiro, casado, maior, 

contador;  portador do RG sob n. 8.538.698 O e inscrito no CPF/MF SOB N. 

046.962.02,9-74 e re&nstrado no CRC-PR sob n. 056309/0-3, DECLARO para os devidos 

fins de direito que a empresa V. 5. COSTA & CIA LTDA, estabelecida na cidade de 

Arapongas 	PR., iiscrít3 sob o CNP; N. 05.286.960/0001-83, se enquadra como 

Empresa de Pequeno Porte. conforme Lei Complementar n. 123/2006. 

Sendo se paa o momento, subscrevo-me mui. 

r ser e expressão da verdade, dato e assino a presente declaração. 

625 - Centro - Aropongos-PR - CEP: 86701.250 
reIetc,,ne. 43 3055-4455 www.alvaniossessoria.corniat 



TA$EUONATO - RICARDO ANTONIOLI GRASSANO 
Comarca de Arapongas-PR - Av. Arapongas, 342 -FONE (4313C55-2088 

RECONHEÇO par SEMELHANÇA (CN 11 e 1 1) ars) &mau» de 
i2a.sitp,ro1 ̂ Valdàla DA SILVA COSTA 	  

A QUAL CONFERE COM O PADRÃO OSiTADO EM CARTORIO 
Artoengas. 21 de .ante: de 2018 

EM TE 	DA VERDADE 

MARTA HENCQUETA PA 	 SANO • ESCREVENTE 
MENTADA 

..INARPEN - SELO DIGiTAL N" AQPJF TemN Feneu TxF5v uoll2f 
Consufte esse seio em hep.)Munargen combr 	 AUX 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VS COSTA E CIA LTDA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VS COSTA E CIA LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/01/2018 08:34:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VS COSTA E CIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiciital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 898019 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 25/01/2019 09:20:40 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 33052401181659310870-1 a 33052401181659310870-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfcd71c8559586fa35ef33a89b087a06ea1060668d52559008b46912c12312f90b848edae25876384476f8970b8 
4911602e9cc69f3663625f63e425e2806c5217 

on 
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DECLARAÇÃO - PARENTESCO 

Declara que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento as 
normas vigentes, em especial a IN STN n° 01/97, de 15/01/1997, e Portaria 
I nterministerial 507/2011. 

ARAPONGAS —PR , 17 DE MAIO DE 2018 

ey VS CO TA E CIA LTDA 
REGINA MARIA ESTARI DA SILVA COSTA 

REPRESENANTE LEGAL 
RG: 4.629.607-9 

CPF: 834.883.839-20 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°55/2018 

A Comissão de Licitação do Município de Capanema-PR 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA FATO 
SUPERVENIENTE 

Declaramos para os fins de direito, que na licitação n° 55/2018, instaurado 
pelo Município de Capanema PR, não fomos declarados inidôneos para licitar 
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas 
da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 
habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

ARAPONGAS -PR , 17 DE MAIO DE 2018 

COS 	CIA LTDA 
REGINA MARIA CEkS.TARI DA SILVA COSTA 

REPRESENANTE LEGAL 
RG: 4.629.607-9 

CPF: 834.883.839-20 

Ferrara cax:. (43. 252-789'7 
66707-040 - "RAF' C)1N4 	PA.R.Arvix 



V.S. Ceksta 23‘. Cia. Ltda.. 
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DECLARAÇÃO - PROPOSTA 

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), 
cotados separados e incidentes sobre o fornecimento, incluso todos os custos e 
demais despesas e encargos inerentes ao produto até sua entrega no local 
fixado neste Edital. 

DECLARA , que a garantia dos produtos são de 12 meses 

ARAPONGAS -PR , 17 DE MAIO DE 2018 

COSTA E CIA LTDA 
REGINA MARIA CESTARI DA SILVA COSTA 

REPRESENANTE LEGAL 
RG: 4.629.607-9 

CPF: 834.883.839-20 

.Pctince Fcix: (43 3252-7897 
(5. 9 — Vi 	 1C E P 8671, ; -7" 040 — RAPKDI P4 4NS. 	 Ntibt 



Ceftst 	Cia Ltd 
Cts1P3 05.256..960/0001 -83 	Inscr. Est. 902.656..65 -77 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 - Comissão de Licitação 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico, sob n° 
55/2018, instaurado pelo Município de Capanema PR que: assumimos inteira 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos 
incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 
temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de 
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 
55/2018, realizado pela Prefeitura de Capanema PR 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

ARAPONGAS -PR , 17 DE MAIO DE 2018 

V_S/COST E CIA LTDA 
REGINA MARIA CE TAR1 DA SILVA COSTA 

REPRESENANTE LEGAL 
RG: 4.629.607-9 

CPF: 834283.839-20 

Forlkie„fFerx (.13) 3252-7897 
Fraricolho, 89 - Vitt:* NI 	 6707"'-040 - "re,APC>NVW.A.S. - PAfZAhtFA 



V.S. Cci 	Fc Cia Ltd 
CNP.) 05.286.980/0001 	Irmer. Est. 902.686.65-77 

.Skypee: sose.o.3ra2303 	mscouec•NOP•raccz.stel.ccorrb-br 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 

Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP). 

VS COSTA E CIA LTDA , CNPJ/MF N°. 05.286.960/0001-83 , sediada, RUA 
FRANCELHO N° 69 VILA NOVA ARAPONGAS PR , Declaro(amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de pregão eletrônico, que estou(amos) sob o regime de empresa de 
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

ARAPONGAS -PR , 17 DE MAIO DE 2018 

V)SICOS 	CIA LTDA 
REGINA MARIA CE TAR1 DA SILVA COSTA 

REPRESENANTE LEGAL 
RG: 4.629.607-9 

CPF: 834.883.839-20 

lectractiF 	(43) 3252-7897 
- V41.c3 tta cwa- CEP .1 36707=04© - AR."pc)amp."5 pARA1.4.4 



V.S. t--3,st,a. 8£ Cia Ltda.. 
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DECLARAÇÃO 

Declara de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal. 

.Declara que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento as 
normas vigentes, em especial a IN STN n° 01/97, de 15/01/1997, e Portaria 
Interministerial 507/2011. 

ARAPONGAS —PR , 17 DE MAIO DE 2018 

VIS COSTTE CIA LTDA 
REGINMICARIA CESZARI DA SILVA COSTA 

REPRESENANTE LEGAL 
RG: 4.629.607-9 

CPF: 834.883.839-20 

Fax:. (4 3252-7897 
cs Frtz ince, 	 er,§rent 	 B6-707-0 	ALICA.PC3r-4 	- PAR/N.1..4A, 
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Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa / Funcionamento de Empresa 

Razão Social 

Dados da Empresa 

V.S. COSTA & CIA LTDA 

CNPJ 

05.286.960/0001-83 

Endereço Completo 

RUA FRANCELHO, N° 69 - VILA NOVA CEP: 86.707-040 - ARAPONGAS/PR 

Telefone 

(43)-3252-7897 

Responsável Técnico 

JOÃO RICARDO DE ALMEIDA 

Responsável Legal 

VALDIR DA SILVA COSTA 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

8.02.854-0 (GHL4M57M7WL6) 

Data do Cadastro 

20/02/2006 

Situação 

Ativa 

N° do Processo 

25023.160016/2005-56 

Cadastro 

8 - Produtos para Saúde (Correlatas) 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Correlato 

Distribuir 

• Correlato 

Expedir 

• Correlato 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/25023160016200556/?cnpj=05286960000183 	 1/1 
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04/01/2018 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa / Funcionamento de Empresa 

Dados da Empresa 

Razão Social 

V.S. COSTA & CIA LTDA 

CNPJ 

05.286.960/0001-83 
Endereço Completo 

RUA FRANCELHO, N° 69 - VILA NOVA CEP: 86.707-040 - ARAPONGAS/PR 

Telefone 

(43) -3252-7897 
Responsável Técnico 

JOÃO RICARDO DE ALMEIDA 

Responsável Legal 

VALDIR DA SILVA COSTA 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

3.03.493-8 
Data do Cadastro 

07/05/2007 

Situação 

Ativa 

N° do Processo 

25023.162008/2006-25 
Cadastro 

3 - 5aneantes 
Atividades / Classes 

Armazenar 

• Saneante Domis. 

Distribuir 

• Saneante Domis. 

Expedir 

• Saneante Domis. 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/25023162008200625/?cnpj=05286960000183 	 1/1 
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RESOL.I'Ç.ATT - RE N' 	OE 20 1*. A BR il. 1W 2007 

IJ Ouctos•Ponachote da Apearao Xaeaundl dc V11:411Z.3 Sa-
InIcia. nu uso das oteibuics‘as que Me coutcoon o Urrem do atu-
m:Não. .1: 31 de patos de 2403. MI Pr.:cadente da Repüldna. c o 
1.1.1f.0 X do art. 11 do Rept:Inovam 	ANVISA. vacava/10 polo 
Dencto 	de 14 dc abril de Pa'N sendo em cum o disismoo 
no ima) VII do art. 16 e ato moto I. t I' do an. SA do Regimento 
Intorno da ANVISA alvos ado coo termos do Anani da Penada n' 
334 de II dc agimo de 2013. a epublicoda no DOU de 21 de nono 

dc 2111111. console. nulo o disposto no anoso 1 do 40 41. da Pot moa 
n.' 354. cl. 2004. cutisitlernido o LU 4' . da Lei n.,  3.54(1. cio 23 de 
~obro de 1774. fC$01, C. 

;el. 	 pâildOS tia: alternei' na anatai-Anão de 
funceonananuo da empresas constantes no anexo dita ICSWOÇàO 

Ari 2' Esta Resolando cairo ao ittO• na data dc nua IX,- 

En0cEt.a RAPOSO DE SI EL !A,  

ANEXO 

MINIS TERIO DA SAÚDE 
AGENCIA NACIONAL DE VIGII.ANCIA SANITAKIA 
DIREI ORIA COLEGIADA 
PRODUTOS PARA SAÚDE = WARM:AO N.\ AFE 

EMPREs : CENTRAI. Nl R(L.DE M...DIC AMEMOS DA - 
(NP) :15 53(.4mioui-12  
PREXI.SSO 	2535 1 TOT330:2403-83 	AU DAM:MS 
UMA!. I.SMEIRSiti 1X.01712  21 
R rtECNICO GEFERSOX WANDERI.F.4:„CARVALIIII DA SILVA 
RI'. LEGAL • GEFERSOX \VA NIWRLEYL.  ARVA1.110 D.A SIL \ 
ENDEREçO AV FELICIANO 0E1110 ,01 
BAIRRO-  TREM CEP. iffina1o23 • MAÇARA:AT,  
ATIVIDADE-CLASSE 
AR\1 AZES AR CORREIA:1'0 
01S1 RIBUIR CORREI, VI O 
EMPRESA COMERCIAI. 3 ALRE LIDA 
ENRI 74 •Init 032.0,411-'11 
PROCESSO: 

	

	:mamo 73a7,11114- 	AUTORIZÁMS: 
is 41,191.5) 

RI' tm.Nitr, FABIANA TRUCIII.A1-14 BORDIN 
RI' LEGAL . J0/i) At.ok.R.ro ARAUJO DA SILVA 
ENDERECa AVENIDA JACOBUS BAL DL 	745 
BAIRRO ARO:MEN DE SEMANA CEP: ,I53471Ni• SA0 r.u.l...ysp 
ATIVIDADE:C1 ASSE 
ARMAZENAR CORRE:LATI) 

RIBUR: CORR ELVI 
EXPORTAR COR k ELsro 
IMPORTAR ÇORKEI.SID 
TR ANSPORTAR. CORRELATO 
EMPRESA. DISTRIBUIDORA DE SIEINCA MENTOS FARMALO• 
GISTICA LTDA 
CNPJ • 04 734 .147ocint-no 
PROCESSO' 	73.23 1138 !Mi:00347 	AUTORIZAIS 
UI 14438MW42,, 01.032.3 4, 
RI' TECNICO: ALEXANDRE ALTIFJO TAVARES 
RI' LEGAL' HEITOR JOS( FIECK I ER 
Exix:Rwo RUA COMENDADOR TAVARES. N' 511 
BAIRRO. NAVEGANTES CEP '31240)23 - vou() ALLGRF.Rs 
XI I \IDADE:CLASSE 
ARS' A7EN AR CORRELATO 
DISTRIBUIR: conn..vro 
1,:•:PED1lt CORREI, 00 
EMPRESA.  HglEx I XDI 7STRI A E COMERCH / DE PRODA :TOS 
01)0 ARTA VEIS LIDA 

04.1111 PIO 00111-73 
PR')(: ESTO 231123.4111474 n3- ArroRtzNis. 	& 
RP. TF( Naco TELMA REGINA LOUR ES CAMARGO 

P LEGAL . tL.IZEIJ MOREIRA. 
ENDEREÇO' EST R A DA DA RIBEIRA ER 	47o 1NA IR. 	343 

AIRR0 OCA RA 1111B A CEP. 334o597o COL OMBOVR 
ATIVIDADECLASSE 
ARS' AUNAR. CORRELATO 
DISTRIBUIR. CORRELATO 
EMBALAR.  CORRELATO 
FABRICAR. CORRELATO 
IMPORTAR.  CORRELATO 
TR ANSPORIAR: COR REL A ro 
FMPRILSA INDUSTRIA FARMACELFOCA RIOQUIMICA I TOA 
CNPJ AS (.1.3..;..:,..11.10 1-13 
PROCESSO: 	23331.0126,41:2903-04 	SITIOR17,-MS: 
Vo243o7DA4M4 11140a1 1 

RI' TLCNICO. 1E11A MARINA ITSII1RA 
RI,  LIGAI JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

‘• DERES.° 	T.ARRAI 
BAIRRO. JARDIM ALICE CEP. 15051439 - SAO JOSE DO RIO 
PRETO-SP 
.ATIVIDA DI,CLASSE 
A RM LES AP, CORRELATO 
DIS FIO BLTR• CORREI VTO 
EMBALAR. CORRELATO 
EXPORTAR CORREI. ATO 
FABRICAR. CORREI ATO  

IMPORTAR. CORREI. ATO 
REEMEIALAR. CORRELATO 
TRANSPORTAR.  CORRELATO 
EMPRESA. MA XICOR PRODUTOS NIF.DiCOS LIDA 
CINPJ.  114 	IMVOnd 1.3 1 
PROCESSO 25,12:1,0,042:45. wTORImis• Lovoa o 
111,  TECNICO SIMONE CANFILD BOLO° 
RR LEGAI. HAMILTON TREVISA X 
ENDEREÇO. RUA IOLANDA TI:1.10 BORRA 243 
BAIRRO VILA TARUMÃ CEP: 03323380 - PINI IAISiPR 
AT IVI DI.DE,C1. ASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR. CORRELATO 
EMBALAR. CORRELATO 
FABRICAR CORRELATO 
INIPORTAR: CORRELATO 
RE.EMIAALAR.  CORRELATO 
EMPRESA: MED CLAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
CEDA 
C5N' 113.443.5333i00 1-3 7 
PR OLTSSO 	25024.001775.20454X 	AUTORIZAIS 
1,925 12(.X047 I 15 03.181.41 
RP. ECNICO. CLEITON CAMPOS 
RP LEGAL SANDRA CRISTINA OA SILVA 
ENDEREÇO AVENIDA CONSELHEIRO .1040 CATA. N".  iC1,4 
BAIRRO CENTRO CEP: em3730.0. NAVEGANTES.SC  
xriviimpe.ci. ASSE 
DISTRITO:IR: CORRELATO% 
IMPORTAR-  CORREI ATOS 
EMPRINA.  MI DY COMÉRCIO SA 
CNPJ.  03 iN4.7coillion1.7o 
PROCESSO. 	23:131 1,26041,2043- IN 	AU1 ORIZAIS 
K0170.148X2R9 IR 01441.71 
RP TECNICO: RACHEL BUENO DE CASTILHO MACHADO 
RP LEGAL . L Ii1Z CARLOS FERREIRA VA Z. 
ENDEREÇO. AVENIDA RAJÁ GABAGLIA. N 0,90. MOUNT° 4IS 
BAIRRO MANSÕES CEP R13.50.10 	How zow.r ENG 
ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR.  CORREI ATO 

'DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR CORRELATO 
EXPORTAR. CORRELATO 
IMPORTAR: CORRELATO 
ENIPRESA.. orrAlmoi.ocitcA urDA, 
CNN 35:092 734,-0101141.9 
PROCESSO: 230405,25834,,74(- AUTORIZAIS: 1.103318 
RI' TECNICO: MARCIA IIELEN A FELIX DE ALMEIDA 
RI' LEGAL . ALBERTO 1I517. STEEANC5.N BITTENCOURT 
ENDEREÇO R MIZAEI. PEDREIRA DA SILVA 48. SOBREI DIA 
1a7 e SALA 702 
BAIRRO SANTA LUCIA CER 29950o4i. VITORIA!ES 
ATIVII3ADE•CLASSE  
ARMAZENAR: CORRELATO . 
IMPORTAR CORRELATO 	' 
EMPRESA OSTEOLINE PRODUTOS.  MEDICOS LTDA 
CNN. IR, o37.939nioni.07 
PROCESSO' 25 	1.2~204- I R 	aAUTORIZIMS 
I: 7553 i \123,1  01.02274 na 
RP TECN/CO.JAXAIN.A LIGANDO CHERUBIN., : 
RI,. LEGAL ALEXANDRE CAIES BARBETTA 
ENDEREÇO RUA FORMOSA SALA 43 
BAIRRO: RUDGE RAMOS CEP 1002044, - SA0 BERNARDO 
DO CAMPO:SP 
A'TIVII/ 	ASSE 
ARMAZENAR C.:dt RELATO 
DISTRIBUIR. CORREI.:Vl(J  
EXPEDIR. CORP El ATO 
IMPORTAR: CORRELATO 
TRANSPORTAR: CORRELATO 
EMPRE:SA: S. SOBRAL .t C IA ODA 
CNN w 31,1 311,),10191,,k 
PROCESSO- 	2535 .957 134.--2Ed3-92 	A iiTORIZIMS 
P741344273El I I IR 11 754 XI 
RP. TEZ VICO: JOSE AUG0510 ALMENDROS DE 011 VEIRA 
RP. LEGAL E LI LTON SAID ARAUJO 
ENDEREÇO. AVENIDA JOAQUIM NABUCI). 04c. 
BAIRRO CENTRO CEP-  4,324051 - MANAUS/AM 

VIDADEaCLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR.  CORRELATO 
EXPEDIR CORRELATO 
EMPRE-SA • SINC DO BRASIL INSTRUMENTAC AO Cl Dali...1CA CEDA 
CNN 55 2115.3453iod1-90 
PRCX:ESSO 2.50d4 il00o94,95- AuroRtz.ms. 1.02037.1 
RP. TECNICO CELSO RICARDO ALVES CAM ARCO 
RP LEGAL ANTONIO CARLOS SANDRIN SERTORI 
ENDEREÇO. ROA ('EL MELO DE OLIVEIRA 51,1 
BAIRRO VILA POMPEIA ('EI': 05u1119II • SACI PAULO(SI,  
ATIVIDADE1CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR.  CORRELATO 
IMPOR EA R: CORRELATO 
EMPRESA THERMADYNE VICTOR CEDA 
(NP) 1,2.380.1-101010,1•45 
PROCESSO. !Sono 037194'9No3- AUTORIZfAIS 1 1,3%7 

RP. TFCNICO. BRUNO LUAL Dl:RONALDO CiONÇALVES FER• 
REIRA 
RP. LEGAL . ALEXANDRE ORT I 7. 
ENDEREÇO AV.BR 	13.62.1 
BAIRRO' CORDOVIL CEP: 21011,51 - RIO DE. JANEIRORJ 
Ali VIDADEICLASSE 
ARMAZENAR. CORRELATO 
DISTRIBUIR' CORRELATO 
EMBALAR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
EXPORTAR. CORRELATO 
FABRICAR: CORRELATO 
IMPORTAR cometam 
•rRA NSPORTAR: CORRELATO 
EMPRES • TR AUMED IMPLANTES ORTOPEDICOS LTDA 
CNN-  05..,58. I i 2/9.111 • 
PROCESSO 	25025.042121~11 	AUTORIZAIS 
G325 	PIOR 01 011:73.V. 
RP TECNICO. 300E ADOLINO MA LLMANN 
RI' 1.1)0.51 . DANIEL SOUZA SILVEIRA 
ENDEREÇO RUA SANTO ANTONIO 74 
BAIRRO* FLORESTA CEP: 91,220010 - PORTO ALEGREIRS 
ATI VIDA DE:CLASSE 
.ARMAZENAR. CORRELATO 
DISTRIBUIR CORRELATO 
EXPEDIR.  CORRELATO 
EMPRF-SA. VIL GORE ASSO IATES 0(1 BRASIL LTDA. 
CNN 93 11(1,. 7I/A:1,41114,2 
PROCESSO 35331 iontan0/11134. AUTORIZAIS 3.00479 
RI,  TECNICO.  MARCELO TF,NORIO TAVARES 
RI,  LEGAL . MAR IAN A SARMVA BERTWOLACIXI 11.1 UNI 
ENDEREÇO-  .5V. DAS NAÇÕES UNIDAS. 11541 
BAIRRO: BROOKL IN PAULISTA CEP: 0457000 • SÃO PAll.OSP 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR' CORRELATO 
DISTRIBI ;IR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
EXPORTAR.  CORRELATO 
IMPORTAR CORRELATO 

ToTurck Empresaz . 17, 

RESOLUÇÃO - RE N,  1.054, DE 20 DE ABRIL RE 200? 

O Diretor-Presidente dra Asada Nacional de Vigaldnect Sa-
ltitaria. no uso dos ~Noções que Ilic conferem o [Amimo de no• 
meação. do 30 de ninho de 2193. do Presidente ,I Revi:No:a. e o 
inciso X do art. 13 do Ra:pagamento da ANVISA• apros od, pelo 
Decaem n? 1 1.24. de In de abi et dc 1'N9•  venda em  VIA) u datN.sio 
lio inciso VII do loa it. e no inciso 1. y i? do art. S5 do Reponceito 
Intento da ANVISA. aprovado cio tomos do Anexo 1 da Portaria ' 
354. dc 11 	agua.  dc 20o1.,, republicado no DOU de 21 de 3g0310 

dc 704. 01051d.• andó o d.spo,ao IN> MICRO 1 do an. 41. da Voei:iria 
n.' 334. dc 2111/4. counderando o aro 2' . da Lca ia.' 0 340. de 23 dc 
setembro de 197,¿ retelt C. 

Art. 1' Concedei os pedidos dc alceraçdo na automação de 
funcionaanano das numcsas CUI151:11,:$ no 	desta osoluedo. 

Aio. 2' Raia Resulaaciiu nora em vapor na data de eia ma-
bliençaio 

DOUTA.. RAPOSO DE MELLO 

ANEXO 

MINIS FERIO DA SAÚDE 
AGENCIA NACIONAL. 1W VIGILANCIA SANITÁRIA 
DIRETORIA COLEGIADA 
PRODUTOS PARA SAÚDE - ALTERAÇÃO NA AFE . 

T-A4PRESASIGMA71.NICH BRASIL LIDA 
CNPJ. 4.R337.65830011-17 
PR LaCESSO 25n44.41 I 1304- AUTORIZAIS 145,1311 
RP TECNICO DIIALLA GUTILAMERG 
RI,  LEGA(.: XAVIER RODRIGUEZ CARRINGTON 
F.NDE REÇ O AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 23043 
BAIRRO VILA ALMEIDA-CEIn 047951911 - S.A O PAULO/SI,  
ATIVi DADECLASSE 
ARMAZENAR CORRELATO : • 
DISTRIBUIR-  CORRELATO 
EXPORTAR CORRELATC.,  
IMPORTAR. CORREI ATO 
TRANSPORTAR. CORRELATO 
EMPRESA. A LPHA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 
CNP.I. 05 334 421+0011.73 
PROCESSO 	250112 090o31/2004-71 	.AUTORIVMS 
PMY42932THAV2 10.11)151 I 
RP. TECNIC(l. ANDREIA SOUTO COLITINHO 
RP. LEGAL : ANDREA SOUTO COUTINHo 
ENDEREÇO. RUA VIANOPOLIS 147:FUNDOS 
BAIRRO coBILÁNNA CEP: 29111251 - VILA VELHAIES 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR. CORRELATO 
DISTRIBUIR. CORRELATO 
EXPEDIR CORRELATO 
EXPORTAR: CORRELATO 
IMPORTAR. CORRELATO 
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EMPRESA. ANDEMA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA 
('NI']: 02 279.0)(01E11-0E 

	

PROCESSO' 	25351 "16(11.7:211(1.-.R 	AUTORIZAM: 
P212M1V2L 0XL1i 1E01,40 .57 
RR TECNICO: DANIEL LA PER ILL () 
RI'. LEGAL : ERESIMIR RICHT MA N 
ENDEREÇO-  ROA XERENTES 0E71 
BAIRRO. VILA POMPEIA CEP: 0300:0211 SAO PAULOSP 
arvio..DIKIASSE 
.A RSIAZ INAR • CORRELATO 
DISTRIBUIR. CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
EXPORTAR. CORRELATO 
IMPORTAR CORRELATO 
TRANSPORTAR. CORREI .ATO 
EMPRESA. BR IMPLANTES COMERCIO DE MATERIAIS Cl. 

'RGICOS !MA 
CNIII o" (eM.722A4))9 

	

PROCESM 	205 22S i I Si?.:RIS-7: 	AI:Timm:Nas 
'27111.:1774AW )1) "+1.11 111  

RI' TECNI CO' MARIA DA CONCEIÇÃO MEIN A ALVES 
RR. LEGAL.: CIRO TAVARES GONÇ A INES MOURA 
ENDEREÇO RUA I rvi coruto 45. SL 110.11/2.103.904 
BA IR RO. SANTA EFIGENIA CEP. 202E,m,i) - BEI O HORIZON- 
TE:MG 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR. CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
EMPRESA: C.B S MEDRO CIEWEIFICA COMIIRCIO REPRE- 
SENTA( AO EWA 
CN(,1: 4R 79I ERSAini 1.),11 
PROCESSO 25094 0,084).:91- AUTORIZNIS. 1 021%5. I 
RP. TECNICO. MARIO EIVO 
RP. I.EGAL ODAIR DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA ANDRE DE LEÃO 1117 
RA IR RO' SIO0C A CEP +(310 1010 - SA0 P.A1;10.7iP 
ATEEIDADE/CLASSE 
ARM AZENAR CORRELATO 

RIBUIIE CORREI . 
ENPORTA R COR R ELAT0 
IMPORTAR CORRELATO 
EMPRESA: C APRICOR N TECHNOLOGIES IX) BRASIL CEDA 
CNP': 1/2.7123.683Mm0-'2 
PROCESSO 2.5923 I)2117:)3.9:141‘ A LITORIPMS 1.11.117„5 

TECNICO GILSON SAN DESEI GIACOMINI 
RP LEGAL Al. BERTO FERRAZ IW MELLO JUNIOR 
ENDEREÇO: RUA PROl ESSOR MACEDO FILHO 407 
BAIRRO BOM RETIRO CEP 8,7524340 CURITILIA.PR 
AT PADA DE,CLASSE 
ARAI IZ.ENAR CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
IMPORTAR. CORRELATO 
EMPRF-SA' CENT.  ERMED HOSPITALAR E ORTOPEDIUA (.:TUA 
CNPJ 02.770.11,275X11-34 

	

PRO(TESSO: 	25351 2199397,1002-14 	AUTORIZ,MS. 
K 4)(2,8NMEi,  1 X (K)H.1 
RI" TECNICO DIANA' TnomAz A GULIARI 
RP. LEGAL. TR  AJA No MOREIRA PINTO FILHO 
ENDEREÇO. nen I CS. nt II'- g lunda 229 tom 1.3 
BAIRRO SCler manga CEP 74175PSII - GOIANIA/00 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMA ZENAR: CORRELATO 
11151 RIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR CORRELATO 
CORES A CENTRO AUDITIVO MI( ROSOM LTDA  
CNPJ 04 704 7"1::1.;1( 1.311 
PROCESSO: 250t4.024iCt0/•17 5- A LITOINZAIS.  1 
RP TECNICO.  MARIA DO CARMO ALVES BR 
RI' I. EGAL . REGINA IDO CHICON 
ENDEREÇO.  RUA FRANCISCO MA R(•'NGD 941,947 
BAIRRO. TAWAPE CEP. 10313%0 - SÃO PA1.10 SP 
KrIViOADE/CLASSE 
ARMAZENAR* CORRELNII) 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
IMPORTAR CORREI AIO 
EMPRESA.  DMHÚ - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MA- 
IERI AIS HOSPIEALARES4'. ORTOPEOICOS LTDA 
CNPJ 1,5 757 071tott01.79 ' 
PROCESSO' .15/51.47A.127;240K-7? AI ITDRIZAIS: P1.33E91..0321' 
0110490111 
RR TECNICO RODRIGO JOSE ANTONIETO ALEXANDRE 
RP I EGA L • FABIO RIBEIRO DE AZEVEDO VASCONCELLOS 
ENDEREÇO: RUA EUCLIDES DA CUNHA N' 10711 
BAIRRO: CENTRO CEP: NAuttN3 - OLIRINHOS,SP 
/(IIVIDA DE.CLASSE 
A R7.1 IZENAR CORRELATO 
OIST RiBUIR' CORRELATO 
EXPEDIR' I. ORR EL. ATO 
EMPRESA' EURONDA AMEM( A INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ ti IA7 64 etxt I Át 

	

PROCESSO 	7.5351.51X•227:21,119-17 	AUTORIZAIS- 
P3NV477242511X3 IS 95513 In 
RP TECNIÇO MAR( OS M(XNTEIRO (GA1 NÃO UF. SÀO MARINHO 
RR. LEGAL. FERNANDO TIL EVIA LEITE 

ENDEREÇO RUA IVA LDEMAR COLOMBO GARCIA 491 
BAIRRO. ANDORINHAS CEP: 2592110 - MA GE/12.1 
ATIVIDADE,CL ASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 

DISTRIBUIR CORRELATO 
EXPEDIR CORRELATO 
IMPOR EAR: CORRELATO 
EMPRESA • EA BINIECT INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTA- 
ÇÃO E EXPOR( AÇÃO LTDA 
CNP]: ,12.211IMEARP0.33 
PROCESSO. 	25351 14311 2;20114-53 	AUTORIDMS. 
P412XSUNIAL 0102137 3) 
RI,  TECNICO. EMA 0010 A.IARONNA NETO 
RP LEGAL GIANMARIA COMINAM FILHO 
ENDEREÇO: RUA El 1111 
BAIRRO-  DISTRITO INDUSTRIAL DO UNA CEP. 12072270 - 
TAL/BAFE:SP 
.ATIVIDADECIASSE 
DISTRIBUIR CORRELATO 
EXPOR LAR.  CORR UNI 0 
FABRICAR CORRELATO 
IMPORT.AR.  CORRELATO 
EMPRESA IOL IMPLANTES LIDA 
CNN* MIAU 17271:1111-04 
PROCESSO 250114.190892/93- A LITORIZiMS: I M2230.14 
RP TECNICO: MIGUEI. TADEU GORDA 
RI' LEGAL . JOSE. PAULO WINCHESEI 
ENDEREÇO RUA DONA SIARIA MEIAS 2.24 
BAIRRO PIRAPORINI IA CEP 0905o350 - DIADEMASP 

IVIDADIUCI. ASSE 
DISTRIBUIR CORRELATO 
EXPORTAR. CORRELATO 
FABRICAR CORRELATO 
IMPORTAR' CORRELATO 
EMPRESA KODAK DA AMAZÓNIA INDUSTRIA E COMÉRCIO VEDA 
CNP): 22.99'? 24 7att1 i t1-04 
PROCESSO. 23111ti1 alok/5,/8311- AUTORIZAIS. 1.194034.11 
RP TECNICO.  SOR. ANDE AVUMI LIERAHA 
RP. LEGAL LUIZ ANTONIO DE ANGELO 
ENDEREÇO AVENIDA DOS 01T15 760 
BAIRRO. D1S1 RITO INDUSTRIA CEP 1(90757:42 - MA- 
NALIS/ASI 
AT I VIDADEXL ASSE 
DISTRIBUIR CORRELATD 
EMBALAR' CORRELATO 
EXPORTAR CORRELATO 
FABRICAR CORRELATO 
IMPORTAR: CORRELATO 
EMPRESA. SIELOR.A DO BRASIL PRODUTOS •DERMATOLO- 
GICOS 
CNPJ 01 755 2 I 530)01-09  
PROCESSO 25351.11105710140- AUTORIDMS: 11.II0319. I 
RP TECNICO CHRISTIANE MENDONÇA LEÃO 
RP. LEGAL CUSTODIO ANDRADE,  DE ABREU CASTRO 
MOEREI:O. RUA GONÇ ALO OkEUNHA. N' 1E7 
BAIRRO. CHÁCARA INGLEISA,CEP. 0414E040 - SAO P.AULOSP 
.ATIVIDADEWLASSE 	"' 
ARMA ZENAW CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPORTAR* CORRELATO 
IMPORTAR.  GDRRELAT0 
EMPRESAM NINAS IN(PORT LTD% 
• 11n279,7‘.7/0001.00 
PROCESSO' 	25:tS1.43m07/2(105.11: 	AUTOM./MS 
E11496324147( a:101122A 
RE TECNICO: TALYTA COAGILO COELHO E SENA 
RP LEGAL TALYTA COAGILO COELHO E SILVA 

,".ENDERECO: AV FRANCISCO SALES. 1414 SALA 1804 
BAIRRO SANTA EFEIEMA CEP 31115A22 I - BELO HORIZONTE:MG 
• V1DADECLASSE 
ARMAZENAR CORRELATO 
DISTRIBUIR' CORRELATO 
EXPEDIR' CORRELATO 
EXPORTAR: CORRELATO 
IMPORTA R: CORRELATOS 
EMPRESA OPTARIA( COMERCIO F. REPRE-SENTACOFS 1.1DA 
CNP!: 114nt,AIMEMM01.<17 
PROCESSO. 29351 01490,01114- AUTOR ENS. 11 007IR.R 
RP TECNICO LUIZ ORI ANDO TORLONI FILHO 
RP LEGAL LUIZ VIEIRA DE SOUZA 
ENDEREÇO RUA MARIA AMALIA LOPES AZEVEDO. 057 - 
SALAS 3 E 4 
BAIRRO TREMEMBE CEP 92339021 - SA0 PAULOISP 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR CORRELATO 
IMPORTAR: CORRELATO 
EMPRESA: ORCIMED INDÚSTRIA F. COMERCIO VEDA 
CNPJ. AI IRE 417m101-95 
PROCESSO. 25,9u(929235? 9111- AUTORIZAM I.03012.9 
RP TECNICO.  VALDEC1R JOEL RUN() 
RP. LEGAI. IRIA VONTE5 VAI. 
ENDEREÇO AV MARQUES DE SÃO VICENTE S32 
BAIRROBARRA FUNDA CEP: 01119~1 - SÃO pAuw,sp 

DISTRIBUIR.  CORRELATO 
IMPORTAR. CORRELATO 
EMPRESA. ORTONENSE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LI- 
DA - ME 

01(.711.7'11+(501-35  

PROCESSO* 
25351.:15‘)447'1"13-   

AUTORIZAS- 
Ii.4M-857L5X (9.017714 

NP  TECNICO GILBERTO EUSTAQUI0 DE OLIVEIRA 
RP LEGAL : CATIA REGINA DE SOUZA P000iIAN TAVARES 
ENDEREÇO RUA COROADOS 57 
BAIRRO. ATERRADO CEP. 272 I AS0 	REDONDA:1U 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR CORRELATO 
DISTRIBUIR.  CORRELATO 
EXPEDIR.  CORRELATO 
EMPRESA. RV CONSULT TRANSPORTES E LOG1STICA (TUA 
CNP/.  ai 310, 444/0001-6'J 
PROCESSO: 	25.351.32137111200b49 	AUTORIZAIS. 
PI 114YM1179X30 102t4.111 
RE TECNICO: A LESSANDRO GUIMARÃES DE SOUZA 
RR LEGAL ROBERTO VILELA 
ENDEREÇO RIJA PA 1.ILO. N' 1.0 
BAIRRO. PONTE GRANDE CEP' 100300511 - GI)ARULHOS/SP 
ATIVIDA DE/CLASSE 
ARMAZENAR: f.ORRELATO 
TRANSPORTAR' CORRELATO 
EMPRESA: SIEGER EQUIPAMENTOS MÉDICOS LABORATO- 
RIAIS LIDA 
('NP). 114 55(..M9/0)13911 
PROCESSO: AUTORIZAIS: 
P42414Y9HOH50 (8.022313(35110.)153937'2".'.4)  
RR TECNICO ANDERSON LUIL.Y1OIÇAL 
RP LEGAI. SIMONE APARECIDA' RAMOS 
ENDEREÇO' RUA SAI) PAI:11:0 2154 
BAIRRO' CENTRO CEP' R770,140 CAMPO MOI/RAU/PR 
ATIVIDADE/C1 ASSE 
FABRICAR CORRELMO 
EMPRESA SMITHS.,NTEDICAL IX) BRASIL PR DOUTOS HOS- 
PITALARES (.172.A. 
CNN 00.019 5270311,01-e5 
pRocrisso...,. 	25351 2R(4.00:2004-13 	AUTORIZAIS: 
(19754SXR.Hilill 010220 At 
RP 1'ECN1CO.  ELAINE CRISTINA IZZO MANZANO 
RE 1. EGAI. DIANA BRULAV 
ENDEREÇO AVENIDA PAULISTA 10 41t. ANDAR. O I I 
BAIRRO. BELA VISTA CEP. RIMARIA - SÃO PAULO/SP 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR. CORRELATO 
EXPEDIR. CORRELATO 
EXPORTA R: CORREL ATO 
IMPORTAR: CORRELATO 
EMPRESA: TARDA LTDA 
CNPJ. 110.157.774mOM -2,,  
PR OCESSO: AUTORIZAIS 25;t51.155441,20.1S-tt4 
°N4201 	 0.296 I .7 I 
RI' TECNICO GEOM.AR NUNES DA COSTA 
RP LEGAL ALEXANDRE PORTUGAL 
ENDEREÇO: RODOVIA BR UH. EM 213. 	..ARMAZÉM VII 
BAIRRO: PORTO ENGENHO CRI': 291589911 - C ARIAC1CA:FLS 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR • CORRELATO 
EXPORTAR' CORRELATO 
FABRICAR: CORRELATO 
IMPORTAR. CORRELATO 
EMPRESA: VGBRAS - IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ03.359.55/01091-30 
PROCESSO: 2535 LEP 1E703017- AUTORIZA4S. II 90207.2 
RP. TECNICO: MARIA DA CONCEIÇÃO MEIR A ALVES 
RR LEGAL : GEBER GONCALVES MOURA 
ENDEREÇO. RUA DOMINGOS VIEIRA 510 
BAIRRO SANTA ETIGÉNIA CEP: 301503 411- BELO HORIZONTEMG 
ATIVIDADIECLASSE 
ARMAZENAR. CORRELATO 
DISTRIBUIR. CORRELATO 
IMPORTAR: CORREI-ATO 
EMPRESA: V.S COSTA & (1A I IDA 
CNPJ 113.21(0.9‘47ANN 1 -83 
PROCESSO: LITORIVMS: 2.51125.1,M)142)1E5-5E 	A  
GHL.INM7M7H.1..t• IR 02R54 
RP TECNICO CRISTIANE DO COUTO ROKITSKI 
RP LEGAL . VALDIR DA SILVA COSTA 
ENDEREÇO' RUA ER ANCELHO. 09 
BAIRRO VILA NOVA ('EP Matgate . ARAPONGAS,PR 
ATIVIDADEXLASSE 
ARMAZENAR.  CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR. CORRELATO 
EMPRESA 71EN COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTA çAn 
CNPJ 115.531 33(01001-112 
PROCESSO. 	?S.:SIA:RA 32/2003-% 	AUTOR' Z,N1S: 
L17051511'9924 01111773 31 
RP TECNICO. JURGEN JACOBSEN 
RP. LEGAL • E: ARIN MARIAMNE JACOB.SEIN 
ENDEREÇO RUA ELEUTÉRIO 571 
BAIRRO BROOK LIN CEP: Ii4sei2030 SAI) PAI ILO:SP 
ATIVIOADEKLASSE 
DISTRIBUIR. CORRELATO 
IMPORTAR. CORRELMO 

r 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SALDE 

DKPARTAMEN ro DE VIGILANOA SANIT:RIA 

I ICENÇA SANITÁRIA N 201700010000069 

Razão Social: V.S. COSTA & 	LTI)Â 
Nome Fantasia: V 5 COSTA 
C\  p j:  05 .-.8(,.,n.,1).41001-83 
Inscrição Municipal: 
município: ARAPONGAS 
Endereço: RI jA FRANCF I .110, (19 - VILA NOVA - A RAPONUAS - PR 
CEP: So707-040 

ATIVIDADES LICENCIADAS: 
14645-1/011- Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de bibormórios 

Local e data: ARAPONGAS 04 de Julho cl;: 2017 
vencimento: 04 de inibe de 2018 

Observação: 
JOÃO RICARDO Dl.: ALMEIDA COREM 16,547 - LC 781'17 ALVANI 

Código de - II tenticidadc: A 51D6C6C.OAE88521EA136ASSA A6D88598 
Endereço para Validação: luribiriwww.sievisa.wz.sa.prjgok,brisievisaLyalidiuti~  
Emitido por: Fernanda Abrahão - Visa - Arapongas 

Rua da.;... Pombas. 1294 - .entro - CEP: 86.701-410 - Fone: (43) 3902-1009 - r:ipongas - PR 

.I1).5 EM TODO TERRITORIO NA 
Ls.a 9: IN >CIAI evro DE\ 	FIXA DO PAI LOC.& I. 4 ' ISIt 6I. AO 

ARTÕRio AzEvÉD0 pAsT2§ :-WCIC DE DEGiSTRO arr. DAS PESSOAS DADP A  
aeee 	 E TADEUONATO DE 140'rAS • Coage *NUS 370-9 

rf...tubsu..uu•urp.y.CD10~ ru, tu-m*21am • N: 	 :Nd 

AutentiõE4lõtlijitãt.  
De acoreu com os anigo• D. 3. • »em V 8..41 • 52 Gelei reciee18.93.51199,  e •A 6 loc. XN 

da Lei Ccladual 5.72t02008 ~loco a pesem unem delidesà, ~DM. fid 
doa ou...rento •pfe•stmedu • conbriao nem ...Drogue:loa veremict Dou f• 

Cód. Autenticação: 33050607171435350279.1; Data: 06/071201714:35;4 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFJ74479-8F44; 

Bei~0eru.rrencla C:tvalcark 	
Valor Total do Ato: R$ 4,12 T   

confira os dados do ato em: https://selodigital.Dpb.jus.bE  



06/07/2017 	 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/33050607171435350279  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 (`) ✓ C 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http:l/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VS COSTA E CIA LTDA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VS COSTA E CIA LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/07/2017 15:54:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VS COSTA E CIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httus://autdiaitalazevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 771440 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 06/07/2018 15:28:18 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 33050607171435350279-1 
Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ Ni' 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf14c731b2Ode8905a0706cd4d887ec21dbd0a3ebafaf5e69db750fcf6e1168c3b848edae25876384476f8970b84 
91160298113687c1588c3218c5bfbdflca257 

https://autdigitalazevedobastos.notbr/home/comprovante/33050607171435350279 	 1/1 
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DACON 
,EQUIPAMENTOSEIRELI .  0 O 

CNPJ: 26.267.976/0001-19 I. E: 90737310-00 

ANEXO VI - CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

Ao Município de Capanema PR. Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2018 — Comissão de Licitação 

CARTA - PROPOSTA DE FORNECIMENTO. 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do Item abaixo discriminados, conforme 

Anexo I, que integra o instrumento convOcatório da licitação em epígrafe. 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA VL UNIT 
R$ 

VL TOTAL 
R$ 

27 03 MESA 	DE 	REUNIÃO 	RETANGULAR 	C/ 	TAMPO 	EM 
MADEIRA AGLOMERADA C/ 	25 MM CE ESPESSURA, 
REVESTIDA 	EM 	LAMINADO 	MELAMINICO 	NA 	COR 
BRANCA, 	C/ 	BORDAS 	EM 	PVC 	. 	SUPERFÍCIES 
LISAS, 	DURADORAS E 	DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. 	PAINEL FRONTAL EM MADEIRA 
AGLOMERADA. 	PÉS 	EM 	TUBO 	DE 	AÇO 	ABNT 
1010/1020, 	E 	SEÇÃO 	C/ 	REFORÇO LATERAL 
PARALELO 	EM 	TUBO 	DE 	AÇO 	ABNT 
1010/1020, 	C/ 	PINTURA ELETROSTÁTICA EM 
EPÓXI 	PÓ. 	PONTEIRAS 	DE 	ACABAMENTO 	NA 
COR PRETA. 	NIVELADORES C/ EIXO DE AÇO 
ROSQUEÁVEL. 	PARTES 	METÁLICAS, 	C/ 
TRATAMENTO 	ANTICORROSIVO 	_ 	E 
ANTIFERRUGINOSO 	C/ 	PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETO 
FOSCO. 	MED: 	200 X 110 CM. 	ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS. GARANTIA DE 1 	(UM) 	ANO. 

LUNASA R$ 	508,66 R$ 	1.526,00 

TOTAL 1.526,00 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: DACON EQUIPAMENTOS EIRELI — ME 

CNPJ: 26.267.976/0001-19 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9073731000 

REPRESENTANTE: EDSON ROBERTO CAVALCANTI 	CARGO: REPRESENTANTE COMERCIAL 

RG: 17.968.710 SSP/SP CPF: 045.049.648-13 

ENDEREÇO: RUA SANTOS DUMONT 2770 SALA 06 

CENTRO- TOLEDO PARANA CEP 85900-010 

TELEFONE: (045) 3055-43-83 

AGÊNCIA BANCÁRIA: 4351 C/C: 26897-6 

Rua Santos Dumont ,2770Sa1a 06- Centro - Toledo -PR - CEP: 85.900-010 

Telefone: (45) 3055-4383 - Email: dacon@outlook.com.br  



DACON 3\kk  000 3 
CNPJ: 26.267.976/0001-19 I.E: 90737310-00 

Prazo de Garantia : 12 (Doze) Meses 

Validade da Proposta : 60 (Sessenta) Dias 

Valor Total da Proposta R$ 1.526,00 (Hum mil quinhentos e vinte seis reais) 

Local de Entrega : Rua Oiapós, S/N — Bairro São José Operário — Capanema PR 

(UNIDADE BASICA DE SAUDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERARIO) 

Prazo de Entrega : 20 (Vinte) dias contados a parti da assinatura do Contrato. 

Toledo, 17 de Maio de 2018. 

—51:15‘N ROBERTO CAVALCANTI 

CPF: 045.049.648-13 

RG: 17.968.710 

Rua Santos Dumont ,2770Sa1a 06- Centro - Toledo -PR - CEP: 85.900-010 
Telefone: (45) 3055-4383 - Email: dacon@outlook.com.br  



DACON 
EQUIPAMENTOS E IRE It 

CNN:-  26.267.976/0001-19 I. E: 90737310-00 

CATALAGO 

Pregão Eletrônico n° 55/ 2018. 

Item 27 - MESA DE REUNIÃO TAMPO RETANGULAR 25 MM 
BRANCA . 

(Conforme especificações do Edital) 

MARCA : LUNASA 

Rua Santos Dumont ,2770Sa1a 06- Centro - Toledo -PR - CEP: 85.900-010 

Telefone: (45) 3055-4383 - Email: dacon@outlook.com.br  



PAÇON r  
Li 	J1  

CNPJ; 26.267.976/000149 I.E: 90737310-00 

PROCURAÇÃO 

Outorgante: DACON EQUIPAMENTOS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 26.267.976/0001-19, Inscrição Estadual n° 90.737.310-00, 
estabelecido a Rua Santos Dumont, 2770, Sala 06— Centro na Cidade de Toledo, no 
estado do Paraná, representada neste ato por seu administrador, Sr. Laudemir Mendes 
Ferreira, brasileiro, solteiro, maior e capaz, empresário, inscrito no CPF sob n° 
025.180.099-73, portador do RG n° 5.901.651-2 -- SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 

Rio Branco, 692 — Centro, na Cidade de Ouro Verde do Oeste - PR, estado do Paraná, 
CEP: 85.933-000. 

Outorgado: EDSON ROBERTO CAVALCANTI, pessoa física, inscrito no CPF n°  
045.049.648-13 e portador do RG n° 17.968.710 SSPISP, residente e domiciliado a Rua 
Vereador Francisco Galdino de Lima, n° 61 — Vila Pioneiro —, na cidade de Toledo, estado 
do Paraná. 

Poderes: Pelo presente instrumento, a sociedade outorgante acima identificada, através 
de seu representante legal, nomeia e constitui seu suficiente e bastante procurador, supra 
mencionado outorga, com poderes especiais para representar o outorgante nas licitações, 
concorrências públicas, tomada de preços, pregões, convites e dispensas, assinaturas de 
contratos, praticando neste intuito todos os atos necessários, de acordo com a lei, ao 
cumprimento deste mandato, entre os quais formular e ofertar lances, negociar preços, 
interpor recursos, desistir de sua interposição, apresentar a proposta, oferecer, abster-se 
ou opor-se ás propostas dos concorrentes, assinar propostas, recursos, correspondências, 
declarações, anexos de editais, contratos de fornecimento, documentos de habilitação 
retirar editais e empenhos. Dando tudo por firme e valioso. 

Toledo — PR, 26 de abril de 2018 
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SOLUÇÕES EM MÓVEL. PARA ESCRITÓRIO 

  

Medianeira-PR, 17 de Maio de 2018. 

REPRESENTAÇÃO 

A empresa LUNASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA, situada à 

Rua Emilio Henrique Gomes, 471, na cidade de medianeira — PR, inscrita no CNPJ: sob o n2  

04.145.276/0001-19. 

Declara que a empresa DACON EQUIPAMENTOS EIRELI — ME, situada na Rua Santos 

Dumont, n9 2770 na cidade de Toledo — PR, INSCRITA SOB O CNJ: 26.267.976/0001-19, é 

representante e autorizada a vender todos os produtos pertencentes ao portfálio de produtos, 

pertencentes a linha de produtos, pertencentes a linha de produção da Lunasa. 

LU N 

Ind. E Co 	Artefat de Metal Ltda 

Rua Emíli. 	nrique Gomes S/n 

Área Industrial 

Cep: 85.884-000 Medianeira - PR 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO JL: 7 
DACON EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

CNPJ/MF N.° 26.267.976/0001-19 
NIRE 416.0049544-6 

folha 1 de 4 

LAUDEMIR MENDES FERREIRA, brasileiro, natural de Santa Helena-PR, nascido 
em 18/02/1977, solteiro, maior e capaz, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 
025.180.099-73, portador da carteira de identidade RG n°..5.901.651-2 SSP/PR, 
Expedida em 07/11/1989, residente e domiciliado na Rua Rio Branco, 692, Centro, 
Ouro Verde do Oeste-PR, CEP: 85933-000. 

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI que gira 
nesta praça sob o nome de DACON EQUIPAMENTOS EIRELI - ME, com sede na 
Rua Santos Dumont, 2770, Sala 01, Centro, Toledo-PR, CEP: 85900-010, inscrita 
no CNPJ/MF sob n°. 26.267.976/0001-19, registrada na Junta Comercial do Paraná 
sob NIRE 416.0049544-6 em 30/09/2016 resolve alterar e consolidar seu ato 
constitutivo de acordo com a lei 10406, de 10 de janeiro de 2002 e subsidiariamente 
pela lei 6404/76 de 15 de dezembro de 1976. 

CLÁUSULA PRIMEIRA.: O endereço da presente empresa que é na Rua Santos 
Dumont, 2770, Sala 01, Centro, Toledo-PR, CEP: 85900-010, fica alterado para 
Rua Santos Dumont, 2770, Sala 06, Centro, Toledo-PR, CEP: 85900-010. 

CLÁUSULA SEGUNDA.: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes 
que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA.: À vista da modificação ora ajustada e em consonância 
com o que determina o art. 2.031 da Lei n. ° 10.406/2002, o titular RESOLVE, por 
este instrumento, atualizar e consolidar o ato constitutivo, tornando assim sem 
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no ato primitivo que, 
adequado às disposições da referida Lei n. ° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
jurídico, passa a ter a seguinte redação: 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO 
DACON EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

CNPJ/MF: 26.267.976/0001-19 
NIRE: 416.0049544-6 

 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/08/2017 09:11 SOB N°  20175495670. 
PROTOCOLO: 175495670 DE 17/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703233898. NIRE: 41600495446. 
DACON EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 22/08/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

~1~1 
/UNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ  

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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NIRE 416.0049544-6 
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LAUDEMIR MENDES FERREIRA, brasileiro, natural de Santa Helena-PR, nascido 
em 18/02/1977, solteiro, maior e capaz, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 
025.180.099-73, portador da carteira de identidade RG n°. 5.901.651-2 SSP/PR, 
Expedida em 07/11/1989, residente e domiciliado na Rua Rio Branco, 692, Centro, 
Ouro Verde do Oeste-PR, CEP: 85933-000. 

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada —
EIRELI que gira nesta praça sob o nome de DACON EQUIPAMENTOS EIRELI -
ME, com sede na Rua Santos Dumont, 2770, Sala 06, Centro, Toledo-PR, CEP: 
85900-010, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 26,267.976/0001-19, registrada na. Junta 
Comercial do Paraná sob NIRE 416.0049544-6 em 30/09/2016, regida pelos 
artigos 1052 a 1087 da Lei n°. 10.406/2002 pelas demais exposições legais 
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA.: A empresa gira sob o nome empresarial de DACON 
EQUIPAMENTOS EIRELI - ME, com sede na Rua Santos Dumont, 2770, Sala 06, 
Centro, Toledo-PR, CEP: 85900-010. 

CLÁUSULA SEGUNDA.: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual 
assinada pelo titular. 

CLÁUSULA TERCEIRA.: A empresa iniciou suas atividades em 30/09/2016 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA.: A empresa tem por objeto a exploração no ramo de: 
Comércio varejista de móveis novos, móveis de aço, estruturas metálicas, móveis 
de qualquer material, especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 
e vídeo, instrumentos musicais e acessórios, ferragens e ferramentas, 
equipamentos de telefonia e comunicação, artigos de armarinho, artigos para 
habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, 
bambu, panelas, louças, garrafas térmicas, escadas, domésticas, escovas, 
vassouras, cabides, artigos de cutelaria, toldos, papel de parede, peças e 
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, artigos de 
papelaria e de escritório, artigos esportivos, artigos de caça, pesca e camping, 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e 
peças, artigos do vestuário e acessórios, brinquedos, artigos recreativos e 
pedagógicos, bicicletas e triciclos, peças e acessórios, equipamentos e 
suprimentos de informática, máquinas e equipamentos industriais, artigos para 
decoração e produtos de limpeza. 
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CLÁUSULA QUINTA.: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
totalmente integralizado, em moeda corrente do País. 

Parágrafo único: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA.: A administração da empresa cabe a LAUDEMIR MENDES 
FERREIRA, acima qualificado, com poderes e atribuições de gerir e administrar os 
negócios da empresa, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas 
e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da empresa. 

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador, constituir, em nome da 
empresa, procuradores para período indeterminado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não titular, na 
forma prevista no art. 1061 da lei 10406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA.: O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de 
"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA.: O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 
de dezembro de cada ano e será elaborado inventário, balanço patrimonial e 
balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA.: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa 
modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA.: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
empresa se resolva em relação ao seu titular. 
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Toledo-PR, 16 de agosto de 2017. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.: O Administrador declara, sob as penas da lei, 
de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 
1.011, § 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.: Fica eleito o foro da Comarca de Toledo-PR, 
para resolver quaisquer litígios oriundos da presente Alteração do Ato Constitutivo. 

O titular assina o presente instrumento, em Via Única, obrigando-se 
fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-la em todos os seus 
termos. 

LAUDEMIR MENDES FERREIRA 
Titular/Administrador 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
\-, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

26.267.976/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/09/2016 

NOME EMPRESARIAL 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
****.*** 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R SANTOS DUMONT 
NÚMERO 

2770 
COMPLEMENTO 
SALA 06 

CEP 

85.900-010 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

TOLEDO 
UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(45) 3055-4383 / (45) 9961-5110 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/09/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 15/05/2018 às 16:41:19 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 

http://www.receitafazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 	 1/2 



15/05/2018 
	

Certidão 

44 

: . ... 	.., 

MUNICÍPIO DE TOLEDO 
-+N ' 	• 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 18446/2018 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 14/07/2018 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMJCUFFHMJ2X38B3QP 

RAZÃO SOCIAL: DACON EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

983355 

CNPJ/CPF 

26.267.976/0001-19 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9073731000 

ALVARÁ 

983355 
ENDEREÇO 

RUA SANTOS DUMONT, 2770 - SALA 06 - CENTRO CEP: 85900010 Toledo - PR 
ATIVIDADES 

Comércio varejista de móveis, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comercio varejista de artigos de armarinho. 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de peças 
e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação, Comércio varejista de 
outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente, Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio 
varejista de artigos de caça, pesca e camping, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista 
de ferragens e ferramentas, Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 15/05/2018. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br  

http://equiplano.toledo.prgov.br:7474/esportalistmcertidao.view.logic?idCertidao=262422 	 1/1 



30/04/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	26267976/0001-19 

Razão Social: DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

Endereço: 	R SANTOS DUMONT 2770 SL 06 / CENTRO / TOLEDO / PR / 85900-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/04/2018 a 28/05/2018 

Certificação Número: 2018042912064186132906 

Informação obtida em 30/04/2018, às 11:21:28. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  



22/02/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

fl (-1 iu 1.n) 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DACON EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 
CNPJ: 26.267.976/0001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:05:51 do dia 12/02/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/08/2018. 
Código de controle da certidão: C32A.DFOO.EF7D.B428 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017560403-60 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.267.976/0001-19 
Nome: DACON EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 30/05/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (30/01/2018 15:56:08) 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DACON EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 26.267.976/0001-19 

Certidão n°: 143935060/2018 

Expedição: 30/01/2018, às 16:00:10 
Validade: 28/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica - se que DACON EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

26.267.976/0001-19, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

COMARCA DE T 
Vivien ORtriz 

OFICIMI"L 
Distribuidor, 	001110 r 
Avaliador 	pAi,  

,Nti\  
4.̀"" 'NS."-  A:0 '` 

p o . 

ESTADO DO P RANA 
- PR 

Wer Vi an Beatriz Formighieri 
Oficial 

A presente certidão foi expedida 
às 09:37:16 lis 
Toledo, 27/04/2018 

EMOLUM 	ES 
A presente Certre'o krneb 

ocz,  

)5)e), 8p41,99 + 1,85 por lis. adicional 
Ii4de com o Carimbo Oficial do Cartório Distnbuidor. 

GILMARA 

Página 1/1 

CARTÓRIO EIXS- H-.,UL 

(i:CeviARC 5, )F. 1. ( 	• 	 N 

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL 
FALÊNCIA E CONCORDATA 

Vivian Beatriz Formighieri, Titular do Ofício do Distribuidor, Contador, 
Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Toledo, 
Estado do Paraná, na forma da lei, 

CERTIFICA, atendendo a pedido por escrito da parte interessada, 
que revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Toledo, 
Estado do Paraná, os registros e arquivos referente ao FORO JUDICIAL, neles 
constatei a INEXISTÊNCIA, específica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

opkcora EQUIPAMENTPS CREU 	 CNPJ: 26.267.976/0001.19 

Dada e passada nesta cidade e comarca de TOLEDO, Estado do 
PARANÁ, ao(s) 27 dia(s) do mês de abril do ano de 2018. Buscas efetuadas desde 
a instalação da Comarca (1954), 



/ará http://www.toledo.pr.gov.briesportal/stmalvara.view.laPrir  
L.7 	Li 

MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 

76.205.806/0001-88 
RUA RAIMUNDO LEONARDI, 1586 - CENTRO - TOLEDO - 

{983355 

 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO n° 983355 
O Município de Toledo. conforme protocolo n° 45735 de I 6/11/20 I 6 concede alvará de licença para localização a: 

Nome 
DACON EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

CNPJ/CPF: 26.267.976/0001-19 

Localização 
RUA SANTOS DUMONT, 2770 - SALA 06 - CENTRO CEP: 85900010 Toledo - PR 

Atividades 
Comércio varejista de móveis,Comercio varejista especializado de eletrudomesti4..us e equipamentos de audio e ‘ideo,Comercio varejista especializado de instrumentos 
musicais e acessórios.Comercio varejista de ferragens e ferramentas.C'omercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação Comercio varei isia 
de artigos de armarinho;Comercio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriorinente,Lomercio varejista especializado de peças e aeessorias 
para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicaçào;Comércio varejista de artigos esportivos:Comércio varejista de artigos de caça, 

pesca e camping:,Comercio varejista de artigos do vestuário e acessorios;Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 

Horário de funcionamento: Comercial 

Segunda à Sábado das 08:00 às 22:00 

Emitido em 
08/01/2018 

Válido até 
20/12/2018 

  

Vistorias 
Data 	 Natureza 
15/09/2017 	LAUDO DA VIGILANCIA SAN1 FARIA 

Laudo 
24022017 15.09.2018 

08/09/2017 	VISTORIA DE LOCALIZACAO DA OBRA DEFERIDO 08/09/2018 
29/08/2017 	LAUDO DE VISTORIA DO BOMBEIRO 100781023 28/08/2018 

Observações 

1 - O presente alvará só tem efeito para o periudo especificado. ficando sujeito a feno\ ação anual. 

2 - Sera exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade. modificações nas caracteristicas do 

estabelecimento ou transferência de Local. 

3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade, etc o contribuinte será 

obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

IMPORTANTE 
- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantEndo em dia sua situação perante o lisco. Futuramente 

voce precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão. etc. Zele pelo seu futuro. 

Alvará emitido pela internet em 08/01/2018. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br  
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DACON 
ECUI,ME N705 EIREll 

CNPJ: 26.267.976/0001-19 I.E: 90737310-00 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº55/2018 

0 0 3 

A empresa DACON EQUIPAMENTOS EIRELI - ME , CNPJ/MF 

N°26.267.976/0001-19, sediada,na rua Santos Dumont 2770, Sala 06, 

Centro, Toledo Paraná - CEP 85900-010. Declaramos que não 

possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 

Federal n° 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 

Toledo, 17 de Maio de 2018. 

‘,/ 	 

VDSON ROBERTO CAVALCANTI 
CpF: 045.049.648-13 

RG: 17.968.710 

Xe" 	
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Rua Santos Dumont ,2770Sa1a 06- Centro - Toledo -PR - CEP: 85.900-010 

Telefone: (45) 3055-4383 - Email: dacon@outlook.com.br  
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DACON 
EQUIPAMENTOSEIREU 

CNPJ: 26.267.976/0001-19 I.E: 90737310-00 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTE 
PREGÃO ELETRÔNICO N255/2018 

À Comissão de Licitação do Município de Capanema-PR 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE. 

Declaramos para os fins de direito, que na licitação n° 55/2018, 

instaurado pelo Município de Capanema PR, não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 

habilitação e eventual contratação, e que estamos ui(,, ntes du 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo, 17 de Maio de 2018. 

EDSON ROBERTO CAVALCANTI r.e'\ 

N""  

CPF: 045.049.648-13 	 Pes°  
II 91.11),.;  000ns  

RG: 17.968.710 x••• (2.b (:, 2:-.90.13áT,1/40—,-,,,,,:s) 5 

vr„c9
\-\ %,,,,gns\-,, : 

5+ R. ..--

0'4?t°.-° \' 

Rua Santos Dumont ,2770Sa1a 06- Centro - Toledo -PR - CEP: 85.900-010 

Telefone: (45) 3055-4383 - Email: dacon@outlook.com.br  



- DACON 
EQU IPAMENTOS EIRELI 

CNPJ: 26.267.976/0001-19 I.E: 90737310-00 

DECLARAÇÃO 

A empresa DACON EQUIPAMENTOS EIRELI - ME , CNPJ/MF 

N°26.267.976/0001-19, sediada,na rua Santos Dumont 

2770, Sala 06, Centro, Toledo Paraná - CEP 85900-

010.DECLARA que não possui em seu quadro societario 

servidor publico da ativa, ou empregado de empresa publica 

ou de sociedade de economia mista, em atendimento as normas 

vigentes, em especial a IN STN n° 01/97, de 15/01/1997, e 

Portaria Interministerial 507/2011. 

Toledo, 17 de Maio de 2018. 
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Rua Santos Dumont ,2770Sa1a 06- Centro - Toledo -PR - CEP: 85.900-010 

Telefone: (45) 3055-4383 - Email: dacon@outlook.com.br  



CNPJ: 26.267.976/0001-19 I.E: 90737310-00 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 55/2018 

Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro 

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma 

ME ou EPP). 

A Comissão De Licitação de Capanema 

A empresa DACON EQUIPAMENTOS EIRELI - ME , CNPJ/MF 

N°26.267.976/0001-19, sediada,na rua Santos Dumont 2770, 

Sala 06, Centro, Toledo Paraná 	CEP 85900-010. 

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente 
para participação de licitação na modalidade de pregão 
eletrônico, que estou(amos) sob o regime de microempresa 
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Toledo, 17 de Maio de 2018, 

RG: 17.968.710 
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Rua Santos Dumont ,2770Sala 06- Centro - Toledo -PR - CEP: 85.900-010 
Telefone: (45) 3055-4383 - Email: dacon@outlook.com.br  



N101.efr 

Prazo de Duração 

5.1 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

-C 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001/ 00 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
DACON EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Inicio 
!Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	do Atividodo 
41 6 0049544-6 	 26.267.976/0001-19 	 30/09/2016 	 30/09/2016 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distilo, Município, UF, CEP) 
' RUA SANTOS DUMONT, 2770-SALA 06, CENTRO, TOLEDO, PR, 85.900.010 

Objeto 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS NOVOS, MOVEIS DE ACO, ESTRUTURAS METALICA S, MOVEIS DE QUALQUER 
MATERIAL, ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQ UIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, INSTRUMENTOS 
MUSICAIS E ACESSORIOS, FERRA GENS E FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, 
ARTIGOS O E ARMARINHO, ARTIGOS PARA HABITACAO DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, BORR ACHA, PLASTICO, 

i METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU;  PANELAS, LOUCAS, GARRAFAS TERMICAS, ESCADAS, DOMESTICAS, ESCOVAS, 
! VASSOURAS, CABIDES, ARTIGOS D E CUTELARIA, TOLDOS, PAPEL DE PAREDE, PECAS E ACESSORIOS PARA 
!APARELHO S ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, ARTIGOS DE PAPELARIA E DE ESCR ITORIO, ARTIGOS  
ESPORTIVOS, ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING, MAQUINAS , APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR, PARTES E PECAS, ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, BRINQUEDOS, ARTIGOS 
RECREATIVOS E PEDAGOGICOS, BICICLETAS E TRICICLOS, PECAS E ACESSORIOS, EQUIPA MENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIA IS, ARTIGOS PARA DECORACAO E 
PRODUTOS DE LIMPEZA. 

Capital: RS 	100.000,00 • 
(CEM MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: RS 
(CEM MIL REAIS) 

100.000,00 	 Microempresa 
Indeterminado 

. 
Titular 	 Inicio do 	Término do 

Nome/CPF 	 Administrador 	Mandato 	Mandato 
LAUDEMIR MENDES FERREIRA 	 Sim 	 26/09/2016 	XXXXXXXXXX = I 

025.180.099-73 

Último Arquivamento 

Data: 22/08/2017 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Número: 20175495670 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

TOLEDO - PR, 26 de abril de 2018 

LI RTAD BOGUS 
S 	RETARIA GERAL 

•••• 	 /••••• 

ìty 141 



DACON 
	

0003 

CNPJ: 26.267.976/0001-19 I.E: 90737310-00 

ANEXOVII- DECLARAÇÃO DERESPONSABILIDADE 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N°  55/2018 - Comissão de Licitação 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente 
do procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão 

Eletrônico, sob n°  55/2018, instaurado pelo Município de 
Capanema PR que: assumimos inteira responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados ao Pregoeiro, 
sujeitando -nos a eventuais averiguações que se façam 

necessárias; 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, 
eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de 
alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, 
em função de alterações de legislação correspondente, publicada 

durante a vigência do Contrato; 

temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n°  8.078 -
Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do 
Pregão Eletrônico n°  55/2018, realizado pela Prefeitura de 
Capanema PR 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo, 17 de Maio de 2018. 

----7 EDSONXiBERTO CAVALCANTI 

CPF: 045.049.648-13 

RG: 17.968.710 

Rua Santos Dumont ,2770Sala 06- Centro - Toledo -PR - CEP: 85.900-010 

Telefone: (45) 3055-4383 - Email: dacon@outlook.com.br  



CENTRO OESTE- 
COMERCIO DE MOVEIS E 

EQU IP. LTDA 

CNPJ 73.334.476/0001-32 



Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 
FONE (46) 3536-6378 - E-mail: santolin@wln.com.br  

ANEXO 

PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

Ao Município de Capanema PR. 
Prezados Senhores, 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 — Comissão de Licitação 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do Item abaixo discriminados, 
conforme Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

ITEM UN QDE DESCRIÇÃO R$ UNIT. R$ 
TOTAL 

02 un 10 ARMÁRIO 02 PORTAS CORPO (LATERAIS, BASE, 
PRATELEIRAS E FUNDOS) CONFECCIONADO EM 
MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO 	DUPLA 	FACE 	EM 	LAMINADO 
MELAMINICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS 
COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES LISAS E DE FÁCIL 
LIMPEZA 	E 	DESINFECÇÃO. 	TAMPO 	SUPERIOR 
CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE 
ALTA DENSIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA, 
SISTEMA POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180°, 
BORDAS LATERAIS EM FITA DE PVC, REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO. 	FECHADURA 	FRONTAL, 	TIPO 
CILÍNDRICO, 	DOBRADIÇAS 	METÁLICAS 	COM 
ABERTURA DE 270°. PUXADORES CONFECCIONADOS 
EM 	ALUMÍNIO 	(ACABAMENTO 	FOSCO). 	03 
PRATELEIRAS 	INTERNAS, 	CONFECCIONADAS 	EM 
MADEIRA 	AGLOMERADA 	15 	OU 	18 	MM, 	COM 
REVESTIMENTO 	MELAMÍNICO 	E 	DIVERSAS 
REGULAGENS DE ALTURA E DISPOSITIVO PARA 
FIXAÇÃO 	EM 	AÇO 	TREFILADO. 	COR: 	BRANCA 
MEDINDO 1,60 X 0,95 X 0,50 — PODENDO TER 
VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA DE FABRICAÇÃO DE 
NO MÍNIMO 12 MESES, TR25500, LUNASA 

349,90 3.499,00 

03 un 03 ARMÁRIO VITRINE, COM 1 PORTA E 3 PRATELEIRAS 
EM VIDRO: USO HOSPITALAR ARMÁRIO COM 01 
PORTA E 03 PRATELEIRAS EM VIDRO. FUNDO E TETO 
EM CJIAPA DE AÇO ESMALTADO, NA COR BRANCA. 
TRATAMENTO 	ANTI 	CORROSÃO. 	PORTA 	COM 
FECHADURA CILÍNDRICA. PÉS PROTEGIDOS POR 

479,666 1.439,00 

Rua Prudente de Morais, 855 - Centro - Cx. Postal 100 - 85660-000 - Dois Vizinhos - PR - CNPJ 73.334A76/0001-32 CCE 32302246-16 



Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 

FONE (46) 3536-6378 - E-mail: santolin@wln.com.br  

PONTEIRAS PLÁSTICAS. PORTAS E LATERAIS EM 
VIDRO 	COM 	ESPESSURA 	MÍNIMA 	DE 	4 	MM. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,50M DE ALTURA X 
0,50M DE LARGURA X 0,40M DE PROFUNDIDADE, 
TELECOPY 

17 un 01 COLETA SELETIVA DE LIXO RECICLÁVEL 50 LITROS - 4 
LIXEIRAS PAPELEIRA 50 LITROS SELETIVA COM 4 E 
ESTRUTURA METÁLICA, PARA ACONDICIONAMENTO 
DE RESÍDUOS SELETIVOS, FABRICADO DE ACORDO 
COM A NORMA DIN 30.713 COMPOSTO DE CORPO, 
TAMPA, FECHADURA, CHAVE E SUPORTE METÁLICO 
PARA FIXAÇÃO EM POSTES OU PAREDES, ECOSOX 

860,00 860,00 

29 un 10 MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS (1,20 M LARG. X 
0,70 CM). TAMPO CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA E 25 MM DE 
ESPESSURA, 	REVESTIMENTO 	COM 	SISTEMA 
POSTFORMING 	180°. 	PAINEL 	FRONTAL 
CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE 15 
MM DE ESPESSURA, 	REVESTIMENTO LAMINADO 
MELAR/MICO DE ALTA RESISTÊNCIA, DUPLA FACE, 
BAIXA 	PRESSÃO. 	COLUNA 	ESTRUTURAL 	COM 
PASSAGEM DE ACABAMENTO CONFECCIONADA EM 
CHAPA DE AÇO, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM 
E ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS. COM  02 GAVETAS COM CHAVE. 
GARANTIA DE 1 (UM) ANO, 5003, REALME 

239,90 2.399,00 

30 un 03 MESA 	PARA 	REFEITÓRIO 	COM 	TAMPO 	EM 
COMPENSADO, 	COM 	ESPESSURA 	DE .25 	MM, 
REVESTIDO 	NAS 	DUAS 	FACES 	EM 	LAMINADO 
MELAR/MICO NA COR BRANCA, COM BORDAS EM PVC 
PRETA. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COM  DIMENSÕES DE: 1,20 
X 0,80 X 0,78 CM, COM PÉS EM AÇO CROMADO 
RESISTENTE 	À 	FERRUGEM. 	ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS. GARANTIA DE 1 (UM) ANO, 5014, 
REALME 

349,666 1.049,00 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
CENTRO OESTE COM. MOV. EQUIP. LTDA. 
CNPJ: 73.334.476/0001-32 
1E: 32.302.246-16 
AVELINO A. SANTOLIN - PROCURADOR 
RG: 958.063 
CPF: 156.316.309-82 
Rua Prudente de Moraes, 855, Dois Vizinhos/PR 

Rua Prudente de Morais, 855 - Centro - Cx. Postal 100 - 85660-000 - Dois Vizinhos - PR - CRI 73.334.476/0001-32 - Ca 32302246-16 



Avelino A. San 	, rocurador 
RG. 958.063-5 	F.156.316.309-82 

Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 

FONE (46) 3536-6378 - 	santolin@wln.com.br  

46 3536 6378 - anamichele@hotmail.com  
AGÊNCIA BANCÁRIA: 919-9 — BANCO DO BRASIL 
C/C: 37.377-X 

2. PRAZO DE GARANTIA 
2.1. A garantia deverá ser de acordo com o estabelecido para cada item. 

3. PREÇO R$ 11.425,00 (onze mil, quatrocentos e vinte e cinco reais) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

4. PROPOSTA: R$ 18.040,00 (dezoito mil e quarenta reais) 
4.1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), 
cotados separados e incidentes sobre o fornecimento, incluso todos os custos e 
demais despesas e encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado 
neste Edital. 

5.0 DECLARAÇÃO 
5.1. Declaração Emitida pelo fabricante de que a proponente é representante 
autorizado da marca ofertada. 

6.0. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
6.1. De acordo com o especificado no item 16, deste Edital 

Dois Vizinhos 17 de maio de 2018 

Rua Prudente de Morais, 855 - Centro - Cx. Postal 100 - 85660-000 - Dois Vizinhos - PR - CNPJ 73.334.476/0001-32 - CCE 32302246-16 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL INI° 07 D.A. SOCIEDADE EMPRESARIAL 
DENOMINADA: CENTRO OESTE — COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA ME. 
CNPJ: 73.334.47610001-32. 

Por este instrumento particular (1) LUIZINHA PEGORARO SANTOLIN, 
brasileira, casada pelo regime de comunhão universal de bens, 
empresária, portadora do CPF n° 689.368.349-91, e Cédula de 
Identidade no 1.016.970, expedida pelo Instituto de Identificação do 
Paraná, residente e dorniciliada na Rua Prudente de Morais, n° 855, 
Centro Norte, Dois Vizinhos, Paraná, CEP 85.660.000; (2) RAFAEL 
SANTOLIN, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador do CPF n° 033.488.009-27 e Cédula de 
identidade n° 7.592.668-5, expedida pelo Instituto de Identificação do 
Paraná, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, ri° 321, Apto 
102, Centro, Dois Vizinhos, Paraná, CEP — 85.660.000, Únicos Sócios 
da sociedade empresarial com o nome comercial de CENTRO OESTE 7' 

COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA ME, com sede e 
foro na cidade de Dois Vizinhos, Paraná, na Rua Prudente de Morais, n°  
855, Centro Norte, CEP — 85.660.000, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Paraná em. 09/09/1993, sob o MIRE 412.0297244,9, e 
Sexta Alteração Contratual n° 20091748348, em 15/06/2009, inscrita no 
CNPJ sob ri° 73.334.47610001-32, resolvem, assim, alterar o Contrato 
Social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sócia watiNAHA PEGORARO SANTOLIN, que possuía na 
sociedade, inteiramente integralizados, R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), divididos 
em 50.000 (cinquenta mil) cotas, de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, retira-se da 
sociedade no presente ato, cedendo e transferindo suas cotas,, pelo valor nominal para 
ANA MICHELE SANTOLIN, brasileira, solteira, nascida em 07/0511979, empresária, 
residente e domiciliada na Rua Prudente de Morais, n° 855, Centro Norte, Dois 
Vizinhos, Paraná, CEP — 85.660.000, portadora do CPF n° 027.071.089-28, e Cédula 
de Identidade n° 6.931270-5, expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do 
Paraná, CEP — 85.660.000, que ingressa na sociedade no presente ato. 
CLASULA SEGUNDA - Em virtude da presente alteração a cláusula de capital passa a 
ter a seguinte redação: O Capital Social da sociedade é no valor de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais), divididos em 100.000 (Cem mil) cotas, de R$ 1,00 (Hum real) cada 
uma, assim distribuído entre os sócios: 
S I CIOS QUOTAS CAPITAL R$ 
RAFAEL SANTOLIN 50.000 50.000,00 
ANA MICHELE SANTOLIN 50.000 50.000,00 
TOTAL 100.000 100.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA - A sócia retirante, LUIZ1NHA PEGORARO SANTOLIN, da à 
sócia ingressante, ANA MICHELE SANTOLIN, e ao sócio remanescente RAFAEL 
SANTOLIN, e a sociedade, plena, geral e rasa quitação das quotas ora cedidas, 
declarando nada mais ter a reclamar, exigir em lei ou extra judicialmente nem por si 
nem por seus herdeiros. 
CLAUSULA QUARTA - sócia ingressante ANA MICHELE SANTOLIN, declara conhecer 
a situação econômica financeira da sociedade, assumindo Ativo e Passivo, 
proporcionalmente a sua participação no capital social da sociedade. 
CLAUSULA QUINTA - A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o 
que determina o art. 2031 da Lei 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este 
instrumentõ, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 07 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL 
DENOMINADA CENTRO OESTE — COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA ME. 
CNPJ: 73.334.476/0001-32. 

desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 
disposições da referida Lei, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação: 

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

Por este instrumento particular (1) RAFAEL SANTOLIN, brasileiro, 
casado pelo regime de comunhão parcial:de bens, empresário, portador 
do CPF no 033.488.009-27 e Cédula de identidade n° 7.592.668-5, 
expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, residente e 
domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, no 321, Apto 102, Centro, Dois 
Vizinhos, Paraná, CEP — 85.660.000; (2) ANA MICHELE SANTOLIN, 
brasileira, solteira, nascida em 07/05/1979, empresária, residente e 
domiciliado. na  Rua Prudente de Morais, n° 855, Centro Norte, Dois 
Vizinhos, Paraná, CEP — 85.660.000, portadora do CPF n° 027.071.089-
28, e Cédula de Identidade n° 6.931.270-5, expedida pelo Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná, CEP — 85.660.000, únicos sócios da 
sociedade empresarial com o nome comercial de. CENTRO OESTE —
COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LIDA ME, com sede e 
foro na cidade de. Dois Vizinhos, Paraná, na Rua Prudente de Morais, rt° 
855, Centro Norte, Vizinhos, Paraná, CEP — 85.660.000, devidamente 
registrada na Junta Comercial' do Paraná em 09/09/1993, sob o NIRE 
412.0297244,9, e Sétima Alteração Contratual n° 20091748348, em 
15/06/2009, inscrita no CNPJ sob ri° 73.334.476/0001-32, resolvem, 
assim, consolidar o Contrato Social: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A sociedade girará sob o nome empresarial de -CENTRO 
OESTE — COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LIDA ME", e terá sede e foro 
na Rua Prudente de Morais, n° 855, Centro Norte, Dois Vizinhos, Paraná, CEP —
85.660.000. 
CLÁUSULA SEGUNDA - CQ Capital Social da sociedade é no valor de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais), divididos em 100.000 (Cem mil) cotas, de R$ 1,00 (Hum real) cada 
urna, assim distribuído entre os sócios: 
S CIOS QUOTAS CAPITAL R$ 
RAFAEL SANTOLIN < 50.000 50.000,00 
ANA MICHELE SANTOLIN 50.000 50.000,00 
TOTAL 100.000 100.000,00 
CLÁUSULA TERCEIRA-- O objeto social da sociedade será o ramo de -Comercio de 
móveis residenciais, escolares, hospitalares e para escritório, eletrodomésticos, 
equipamentos e suprimentos para informática, material esportivo, material de higiene e 
limpeza, louças, alumínios, perseanas, decorações, papelaria e mercearia". 
CLAUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 09/09/1993, e seu 
prazo de duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
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ALTERAÇÃO CON 	I HATUAL N° 07 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL 
DENOMINADA: CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LIDA ME 
CNPJ: 73.334.476/0001-32. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio RAFAEL 
SANTOLIN, com os poderes e atribuições de representação da sociedade 
individualmente, autorizadas o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA NONA - Os sócios declaram que a empresa está desobrigada da 
realização de reuniões e assembléias em qualquer das situações previstas na 
legislação civil, em consonância com a faculdade exarada no artigo 70 da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006. 
CLÁUSULA DECIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios_ 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar urna 
retirada mensal, a titulo de 'oro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 
para o exercício e o cumprimento dás direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias. 

Dois Winhos PR, 18 de Junho de 2012. 

41‘ LU N í POEGORARO SANTOLIN RAFAEL SANTOLIN 

"rAtUL- 
ICHELE SANTOLIN 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

(1 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 	--,---- r.,  , 	) 
fr'------(A , 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

73.334.476/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/09/1993 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) 

CENTRO OESTE MOVEIS E MAQUINAS 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R PRUDENTE DE MORAIS 

NÚMERO 
855 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.660-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO NORTE 

MUNICÍPIO 

DOIS VIZINHOS 
UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3536-1575 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (E FR) 
..**. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

****.**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 03/05/2018 às 10:48:03 (data e hora de Brasília). 
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04/05/2018 	 CND On-Line 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOIS VIZINHOS 

ESTADO DO PARANÁ 

0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

A presente CERTIDÃO prova a regularidade para com a Receita Municipal de CENTRO OESTE 
COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTD, CNPJ no 73334476000132, referente a 
tributos mobiliários e imobiliários, para fins único e exclusivo de Licitação . 

Sócios: RAFAEL SANTOLIN E ANA MICHELE SANTOLIN 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquer créditos tributários, 
certifico, para a finalidade acima mencionada, não existir, nesta data, débitos fiscais em nome do 
requerente. 

Certidão emitida às 08:37:16 do dia 04/05/2018 (hora e data de Brasília). 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Dois 
Vizinhos - Estado do Paraná na Internet, no endereço http://www.doisvizinhos.aigov.br  

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Código de controle da certidão: {5A7E17E0-D97A-4DEO-B8A1-498555A8D6B4} 

A validade desta negativa é até 13/07/2018. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Certidão expedida gratuitamente. 
www.cndonline.com.br  

http://pmdv.cndonline.com.brinegativa_emissao imp_pj.asp?codigo={5A7E17E0-D97A-4DE0-B8A1-498555A8D6B4} 	 1/1 



30/04/2018 	 https:/~sifge.caixa.gombr/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	73334476/0001-32 

Razão Social: CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA ME 

Nome Fantasia:CENTRO OESTE MOVEIS E MAQUINAS 

Endereço: 	RUA PRUDENTE DE MORAIS 855 / CENTRO NORTE / DOIS VIZINHOS 
/ PR / 85660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/04/2018 a 21/05/2018 

Certificação Número: 2018042206011351614925 

Informação obtida em 30/04/2018, às 14:38:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFS(mprimisPapetasp 	 1/1 



http://www.receitafazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndCo...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

OCO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
CNPJ: 73.334A76/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:1Iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:50:48 do dia 12/12/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/06/2018. 
Código de controle da certidão: 8290.0402.6F81.0DOD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

le 1 	
12/12/2017 10:51 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017527729-30 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 73.334.476/0001-32 
Nome: CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 24/05/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido vla internei Pública (24101/2018 09:49:09) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 73.334.476/0001-32 

Certidão n°: 143599850/2018 
Expedição: 24/01/2018, às 09:44:59 
Validade: 22/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - 

E 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

73.334.476/0001-32, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e suaest5es: endtetst. us.br  



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL • • • 	• CERTIDÃO No 

Ót 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 1:805/2.018 

. cNp41f:03.e92,aegtoo0i,44 ,FONIE.148) 3536-1929 	. FLS. 01/02 
sow:tp,,,,,,,,i 
„0,=,,,,,, 

- 	: 

Av. Dedi Etarrichello Montagner, 680 - Dois Vizinhos - PR 
. Paulo Henrique Leiria& Jeãoncirnar. .Magnebo&co. •Ramecicily Romeno 

Auxilor Juramentade 	'Distribuidor 	Auxiliar 'Juramentada 

• • 

. 	.  

CERTIDÃO 
(Pará Efeitos Chile} • 

No 1.80512.018 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo neste 

cartório, constatei e encontrei as distribularlee a seguir cleacrIMS-Contra 'a -EmPresa CENTRO OESTE 

- COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA., estabelecida à Rija Prudente de Morais, n° 

855, Bairro Centro, parte Cidade.Norte, nesta Cidade e Comarca de Dois Viiinbos, Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ sob o n° 73.334.41610001-32t 
. 	. . 	. 

Liv. Fls. Data eartódorripo do Feito N°  j 	 Observação /Autores 
11 80 06/01100 Protesto de Títulos 0.057/00 Nacional Chik Ltda. 
11 125 03/07/00 Protesto. de Titules 1.40100 Rido!' indústria e Cerco  de Moveis Ltda. 
11 149 25/09/00 Protesto de.Titulos -. 2.072/00 Britania Eletrodomésticos S/A. 
11 188 24/01/01. Proteste deTítulos 0.182/01 Indústria de Cereais Comem Ltda. 
12 129 15/02102 Protesto de Títulos 0.564/02 Livraria Bom Livro Ltda. 
13 160 24/01/03 Notesto de nulos 0.474/03 F..A. Maringá Ltda. 
13 181 24/01/03. Protesto de Titulai • t̀V1761.-03 leiz CadoeMansini Carrenho 
13 161 24/01/03 • Protesto dé•Titulos 0.477/03 Indústria de Papel 1 Dal Asta Ltda. 
13 161 24/01/93 Protesto de nulos 0,476/03 M. E. Gonçalves e Cia Ltda. • 
13 J.161 24/01/03 Protesto•de Títulos 0.479/03 Arge Ltda. 
• 13 175"1-2/02/03 Protesto de Timos 0.826/03 Coop. de Trab. em Metalúrgica de Cueba Ltda. 
13 176 14102/03 Protesto de Títulos 0.851/03 indústna.e Comércio de Móveis Mann Ltda. 
13 178 -17/02/03 Protesto de Títulos 0.907/03 Indústria de Móveis J. JaneS Ltda.. 
13 178' 17/02/03 Protesta de Titulos 0.908703 Mautiven Antonio Minasso 
13 178 17/02/03. • Protesto de Titulas 0.909/03 Gazin tnd. Com, Movera Eletrodomésticos. Ltda. 	' 
13 178 17192/03 Protesto de Titules 0.910/03 Indústria de Móveis Finger Ltda. 

 

13 178 17/02103 Proteste de Títulos 0.911/03 Indústria de Móveis Fin9er Lida 
• 13 178 17/02/03 'Protesto de 'Titulas 0..912/03 Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda. 
13 178 .17/02103 Protesto de Titules 0,913/03 Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda. 
13 180 18/02/03 Protesto de Titulas 0.955/03 MoveisCarraro S/A. 
13 180 18/02/03 Protesto de Titulas 0.958103 Móveis Canoro STA. 
-14 • 30 06/05/03 Protesto de Títulos 2.206/03 Plascan Indústria de Plásticos Ltda. 
14 • 32 08/05/93 Protesto de Titules 2.274/03 Móveis Kappesbew Ltda. 
14 34 0905/03 Protesto de Titulas 2316/03 Indústria de Móveis BechariNassar Lida. 
14 34 09/05/03 Protesto de Títulos.. 2.31.6/03 Ceerranon Indústria Comércio de Móveis Ltda. 
14. 35 14/05/03. Protestada Titules.' 2:370/03 Irneveltnduetrie de MoVels Ltda.-- 	• 	, 
:14 36 14/05/0.3 Protesto de Títulos. 2.371/03 Platcarl - ind 'Objecte Plástioris Ltda.' 	. 	.. - 	- • ..: 
14 38  14/05/03 Protesto de nulos • :'. 2-372/03 Plastatilndustria de.Plesticos Ltda.... 	. 	''' 	•I --- 
14 35 4/05/03 Protesto de Philos 	• 2.373/03 Móveis Carraro.S./A. 
14 38 16405/03 Protesto de Titules • 2.423/03 MaVelSCarraroS/A. - 	• 	.. H. 	. 	• 
14 38 • 15105/03 Protesto delltUlos • 2,424/03 O:impensados Pinhal Lide. 	• 
14 38 16/05/03 Protesto de Títulos 2426/03 Indústria e Comércio de Moveis Herrn Ltda,..' 	• 
14 39.• . • 16/06/03 Protesto de Títulos. ' 	. 2.428/03 Indústda.e Comércio de Móveis HeroLtda,' .. .• 	• 
14  59 20/06/03 Protesto de Titulas 2.947/03 Realme Industrie e Comérciride Móveraltda: 	. 

14 73 04/07/03 Protesto de Títulos 3.282/03 Ronconi Lida 
14 86 23/07/03 Protesto de Títulos 3.606/03 Britania Eletrodomésticos S/A. 	 [ 

14 89 25/07/03 Protesto de Títulos 3.682J03 Fábrica de FogOeS Oeste Ltda. 
14 89 5/07/03 Protesto de Títulos 1883/03 Serpit Moveis Ltda. 
14 89 25/07/03 Protesta de Titulas 3.654/03 Livraria Bom Livro Lida.  
14 89 25107/03 Protesto de Titulas 3585/03 Sei Móveis Indústria e Comércio Lida, 
14 -89 25/07/03 Protesto de Títulos 3.686/03 B. Transportes Ltda. 	 ' 

14 90 28107/03 Protesto de Titulas 3.702/03 Madepias Indústria de Pias Ltda 
14 100 08/08/03 Protesto de Titulas 3.953103 Fabrica de Fogões Oeste Ltda. 
14 100 08105/03 Protesto de Titules 3.954/03 Móveis Oggi 6/A. 
14 115 01/09/03 Protesto de Títulos 4.372/03 Caemmun Indústria Comércio de Moveis Ltda. 
14 115 01/09/03 Protesto .de Titulas 4.373/03 Sorve íncliiStria e Comércio (te Móveis Ltda, 
14 127 17/09/03 Protesto de Títulos 4.630/03 Madetal Móveis Ltda. 
14 127 17/09/03 Protesto de Títulos 4.831/03 Reaime Indústria e Comércio de Móveis. Ltda. 
14 145 13/10(03 Protesto de Titulo 5.083/03 Atlas indústria de Eletrodomésticos Lida. 
15 26 17/02/04 Protesto de Títulos 0.822/04 Atlas Indústria de Eletrodomésticos Lida. 
15 30 26/02/04 Protesta de Títulos 0.919/04 Fábrica de Fogões Oeste Ltda, 
16 39 16/02/05 Protesto de Titulas 0415/05 Móveis Carrera S/A 
16 39 16/02/05 Protesto de Titulas 0416/05 Móveis Carreto S/A. 
16 39 16/02/05 Protesto de Títulos 0.517/05 Móveis Camaro 91A, 
16 148 22/07/05 Protesto de Titulas 3,527/05 Colibri Indústria e Comércio de Móveis Ltda. 
16 148 22/07/05 Protesto de Titulas 3.528/05 Metalúrgica lany Indústria Ltda 
16 154 01/08/05 Protesto de Titulas 3.684/05 italinea Industrie de Moveis Ltda. 
16 175 25/08/05 Protesto de Títulos 4.204/05 Caemrnun Indústria Comércio de Móveis Ltda. 
18 175 26/08/05 Protesto de Titulas 4.205/05 Caemmun Indústria Comércio de Móveis Ltda. 
6 108 21/09/05 Protesto de Titules 4.79205 Gezin Ind. Com  Móveis Eletrodomésticos Ltda. 

17 98 20/12/05 Protesto de Títulos 7288/05 Metalúrgica Monte Castelo tida 
17 96 20/12/05 Protesto de Titulo& 7289/05 Indústria Metalúrgica Tumor Ltda. 
17 98 20/12/05 Protesto de Titulas 7.290/05 Gmppa Indústria Comércio de Móveis Ltda. 

17  101 1/12/05 Protesto de. Titulas 7.351/95 Indústria e Comercio de Móveis Herm Ltda. 
17 112 04/01/08 Protesto de Títulos 0.067/06 Dal Móbile Ltda. 
17 114 05/01/06 Protesto de Titulas 0.101/08IA2 Móbitia Atual Ltda. 
17 21 12/01/05 Protesto de nulos 0285/05 ~els Corlero S/A. 
17 123 13/01/08 Protesto;de Títulos 0.338/06 'refines Indústria de Móveis Ltda. 
17 127 17/01/06 Protesto de nulos 0.430/05 Schmiu e Selig Ltda. 
17 131 20/01/08 Protesto de Titulas 0.528106 Gazin Ind. COMI. Moveis Eletrodomésticos Ltda. 
17 141 01/02/06 Protesto de Títulos 0.794/06 Gazin Md, COM. Móveis Eletrodomésticos Ltda 
17 142 02J02/06 Protesto de Titules 0.817/06 Gazin Ind. Cota. Móveis Eletrodomésticos ltde. 
17 145 06/02/06 Protesto de Titulas 0.884/08 Serpi( Móveis Ltda. 

1 17 145 0602)06 Protesto de Titulas 0.885/06 A2 Mõbilia Ateai Ltda. 
17 148 05/02/08 Protesto de nulos 0.961/05 Gato Ind. Com. Movais Eletrodomésticos Ltda. 
17 148 08/02/06 Protesto de Títulos 0.962/06'Grazin Ind. Cern. Móveis Eletrodomésticos Ltda 
17 148 08/02/08 Protesto de Títulos 0.983/06 Móveis Carreie S/A. 
17 153 13102/06 Protesto de Titulas 1.078/05 ,Gazin Ind. Com. Móveis Etetrodomésticos titia 
17 153 13/02/05 Protesto de Titulas 1.079/06 Sacio trid. Com. Móveis Eletrodomésticos Ltda 
17 183 13/02/06 Protesto de Titulas 1,080/06 Mueller Eletrodomésticos 0/A. 

7 154 14/02/06 Protesto de Titules 1.107/05 Gazin Ind. Com. Móveis Eletrodomésticos Ltda 
17 154 14/02/06 Proteste de Titulas 1.108/06 Gata Ind. Com. Móveis Eletrodomésticos Ltda. 

.-. 
17 154 14002/2008 Protesto de Títulos 1,109/06 Itallnea Indústria de Moveis Ltda. 
17 154 14/02/2006 Protesto de Títulos 1.110/06 Móveis Carreto S/A. 

17 156 15/02/2006 Protestoide Titulas 1,157/06 
Gazin Indústria e.Comérclo de Móveis e 
EletrodomásUcos Ltda. 	, 

SEGUE  



01; 
Município de Dois Viz nhos 
Estado do Paraná 
Av. Rio Grande do Sul, 130 - Centro 

Secretaria de Administração Finanças 
Departamento de Tributação e Receita 

ALVARÁ 

O Município de Dois Vizinhos, conforme protocolo n° 58315/2017 de 27/03/2017 
concede alvará de licença para localização a: 

Nome: CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 73.334.476/0001-32 	 Inscrição: 9679 

Localização: 
RUA PRUDENTE DE MORAIS, 855 - ZONA. NORTE — CENTRO CEP 85.660-000 
DOIS VIZINHOS PR 

Atividades: 
4754-7/01 - Comércio 
4712-1/00 - Comércio 
mercearias e armazéns 
4753-9/00 - Comércio 
4759-8/01 - Comércio 
4759-8/99 - Comércio 
4761-0/03 - Comércio 
4763-6/02 - Comércio 
4772-5/00 - Comércio 
4789-0/05 - Comércio 
4751-2/01 - Comércio 

varejista de móveis. 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minirnereados, 

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. 
varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
varejista de outros artigos de uso doméstico ao especificados anteriormente. 
varejista de artigos de papelaria, 
varejista de artigos esportivos. 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 
varejista de produtos saneantes domissanitários. 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 

Horário Mínimo de Funcionamento: Comercial 
Segunda à Sexta das 08:00 às 18:00 
Segunda à Sábado das 08:00 às 12:00  
Data de Abertura: 16/09/1993 
Data Alteração/Situação Cadastral: 06/04/2017 

Situação: Ativo 

Observações: 
1- A validade deste Alvará está condicionado à validade da Licença da Vigilância Sanitária. 
2- Será exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3- Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade, etc, o 
contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
4- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
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Dois Vizinhos 17 de maio de 2018 

Avelino A. Santolin 	curador 
RG. 958.063-5 CP 16.316.309-82 

Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 
FONE (46) 3536-6378 - E-mail: santolin@wln.com.br  

ANEXO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 

Referência: 
Ao Município de Capanema - PR 

Pregão ELETRÔNICO n° 5512018 

A empresa Centro Oeste Comercio de Móveis e Equipamentos Ltda, inscrita no 

CNPJ/MF n° 73.334.476/0001-32, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

Avelino A. Santolin, portador do documento de identidade RG n° 958.063-5, emitido 

pela SSP/PR, e do CPF n°156.316.309-82, Declaro que não possuímos, em nosso 

Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal 

n° 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 

Rua Prudente de Morais, 855 - Centro - Cx. Postal 100 - 85660-000 - Dois Vizinhos - PR - CNPJ 73.334.476/0001-32 - CCE 32302246-16 



Avelino A. Santo 
RG. 958.063-5 . 

curad r 
6.316.309-82 

Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 
FONE (46) 3536-6378 - E-mail: santolin@wln.com.br  

ANEXO 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 — Comissão de Licitação 

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, que a empresa 

interessada em participar do presente certame que não possui em seu quadro 

societário servidor ou empregado público da ativa ou empregado de empresa pública e 

que não tem parentesco com a Administração Pública Municipal. 

Dois Vizinhos 17 de maio de 2018 
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Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 
FONE (46) 3536-6378 - E-mail: santolin@wln.com.br  

ANEXO 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa Centro Oeste Comercio de Móveis e Equipamentos 

Ltda, CNPJ n° 73.334.476/0001-32 é empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 

do Pregão ELETRÔNICO n° 55/2018, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Dois Vizinhos 17 de maio de 2018 

Avelino A. Santoli 	curador 
RG. 958.063-5 . CP 1 •6.316.309-82 

Rua Prudente de Morais, 855 - Centro - Cx. Postal 100 - 85660-000 - Dois Vizinhos - PR - CNPJ 73.334.476/0001-32 - CCE 32302246-16 



Centsign - humidade Cerlifkadora 	 Documento Assinado Digitalmente 11/05/2018 Cottwarks pelo lnstauto Nadmr.s1 Tecnotogia de Infmmálira 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.brkertificado 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N. 2200-2 
de 24 de agosto de 2001. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA- EPP: 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA :: 

Número de Identificação do Registro:de 	 . CNPJ 	 Data de Arquivamento do i Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	I 	de Atividade 

41 2 0297244-9 	 73.334.476/4081-:32 , 	 09/09/1993 	1 	09/09/1993 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF; CEP) 
RUA PRUDENTE DE MORAIS, 855, CENTRO NORTE; DOIS VIZINHOS; PR, 85.660-000 

Objeto Social 
COMERCIO DE MOVEIS RESIDENCIAIS, ESCOLARES, HOSPITALARES E PARA ESCRITORIOS, ELETRODOMESTICOS, 
EQUIPAMENTOS:E SUPRIMENTOS DE INFOFiNIATICA, MATERIALESPORTIVO, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, 
LOUÇAS, ALUMINIOS; PERSEANAS; DECORAÇOES; PAPELARIA E MERCEARIA. 

Capital: R$ 	100.000,00 

(CEM MIL REAIS) 

Capital IntegralizadO: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Microempresa ou' 
Empresa,de Pequeno Porte 

(Leime: 123/2000 

Empresa de pequeno pOrte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/ParticipaçãO no.  Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

ANA MICHELE SANTOUN 	 50.000,00 SÓCIO. 	 XXXXXXXXXX 
027.071.089-28 

RAFAEL SANTOLÍN 	 50.000,00 SOCIQ 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
033.488.009-27 

último Arquivamento 

Data: 27/06/2017 	 Número: 20174442947 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE ' 

Evento (s): 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR 11 .de rnáib de.:2018 
18/M2841-3 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 182528413 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 

FONE (46) 3536-6378 - E-mail: santolin@wln.com.br  

ANEXO 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°55/2018 

Referência: 
Ao Município de Capanema - PR 

Pregão ELETRÔNICO n° 55/2018 

Declaramos para os fins de direito, que na licitação n° 55/2018, instaurado pelo 

Município de Capanema PR, não fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar 

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 

contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Dois Vizinhos 17 de maio de 2018 

Avelino A. Santolin Procurador 
RG. 958.063-5 . CP 156.316.309-82 

Rua Prudente de Morais, 855 - Centro - Cx. Postal 100 - 85660-000 - Dois Vizinhos - PR - CNPJ 73.334.476/0001-32 - CCE 32302246-16 



Dois Vizinhos 17 de maio de 2018 

Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 

FONE (46) 3536-6378 - E-mail: santolin@wln.com.br  

ANEXO 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 — Comissão de Licitação 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 

licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico, sob n° 55/2018, instaurado pelo 

Município de Capanema PR que: assumimos inteira responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados ao Pregoeiro, sujeitando-nos a 

eventuais averiguações que se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 

preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 

fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 

publicada durante a vigência do Contrato; 

temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 — Código de 

Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 

55/2018, realizado pela Prefeitura de Capanema PR 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Avelino A. Sa 	Procura or 
RG. 958.063- . CPF\. 156.31 • .309-82 
com firma reconheci 

Rua Prudente de Morais, 855 - Centro - Cx. Postal 100 - 85660-000 - Dois Vizinhos - PR - CNPJ 73.334.476/0001-32 CCE 32302246.16 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE NOTAS E OFÍCIO DE PROTESTOS 
Comarca de Dois Vizinhos, Estado'do Paraná 
Tabeliã: Terezinha Coietti de Godoy 

PROTOCOLO 	 I PAGINA 
022 RUBRICA FOLHA 

00015723 	001 

LIVRO 
	

0146-P 
CÓDIGO 

0011 

TABELIONATO GODOY 

PROCURAÇÃO PÚBLICA QUE FAZ: CENTRO 
OESTE COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA ME, EM FAVOR DE: 
AVELINO ANDRETTA SANTOLIN, COMO 
DESCRITO NA FORMA ABAIXO: 

SAIBAM, quantas este público instrumento bastante 
virem que aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis (14/01/2016), 
nesta cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, em Cartório, perante mim, compareceu 
como OUTORGANTE: CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA ME,  pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
Prudente de Morais, n° 855, inscrita no C.N.P.J. sob o número 73.334.476/0001-32; 
conforme cópia do contrato social, suas alterações; certidão simplificada expedida pela 
junta comercial sob n°. 20124534554, devidamente arquivada nesta notas no Arquivo n°. 
008, sob às folhas n° 061; certidão Negativa do INSS sob n°.EC2C.5DDB.3C37.A33A, 
emitida em 17/12/2015 com vencimento em 14/06/2016, devidamente arquivada nesta notas 
no Arquivo n°.0007-7, sob às folhas n° 015, neste ato representado por seu administrador 
Sr. RAFAEL SANTOLIN,  brasileiro, divorciado, veterinário, portador da Cédula de 
Identidade if.7.592.668-5/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 033.488.009-27, residente e 
domiciliado na Rua Jacarandá, n° 460, na cidade de Quedas do Iguaçú, Estado do Paraná, 
ora de passagem por esta cidade. Reconhecido como o próprio de mim, consoante os 
documentos apresentados, do que dou fé. E pelo mesmo Outorgante por meio de seu 
representante legal me foi dito que nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR:  
AVELINO ANDRETTA SANTOLIN,  brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula 
de Identidade n°. 958.063-8/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 156.316.309-82, residente e 
domiciliado na Rua Prudente de Moraes, no. 855, Centro, nesta cidade de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, a quem confere poderes amplos, especiais e ilimitados, inclusive os 
contidos na cláusula "AD-JUDICIA" para gerir e administrar a fuma outorgante; podendo 
para tanto dito procurador praticar os seguintes atos: a-) representá-la perante 
estabelecimentos bancários, inclusive BANCO DO BRASIL S/A, HSBC BANK BRASIL 
S/A - BANCO MÚLTIPLO, BANCO ITAÚ S/A, BANCO BRADESCO S/A , CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL e outros, inclusive junto a COOPERATIVAS DE CRÉDITOS, 
podendo "abrir;' movimentar e.  encerrar .-contas correntes ou poupanças em nome da 
outorgante fazer depósitos e retiradas, emitir e endossar cheques, criar, alterar e 
desbloquear senhas, retirar e utilizar cartões magnéticos, retirar talões de cheques, extratos 
de conta,.:  retirar cheques depositados e devolvidbs autorizar passes e remessas, emitir aceitar 
e endossar chequeá, Notas Promissórias, sacar, aceitar e avalizar Letras de Câmbio, emitir, 
reconhecer;  endossar e avalizar Duplicatas.. ou Triplicatas, fazer empréstimos e/ou 
financiamentos, assinar contratos, inclUSive :Os de cheque especial; b-) cobrar e receber 
qualquer importâncias devidas a . outorgarit. por qualquer titulo de terceiro, mesmo de 
repartiçõeá públicas, estaduais, inunicipais ou federais, passando recibos dando quitação; c-) 
admitir e demitir empregados, fixar-lhes salários e atribuições; d-) representá-la em juizo e 
Justiça do Trabalho, transigir, desistir, recorrer, fazer acordos; e-) representá-la junto a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, receber e expedir correspondências, simples 



ou registradas, com ou sem valor declarado, inclusive valores e colix Posteaux; f-) requerer 
falêácia de devedores da firma outorgante praticando os demais atos que se tornem 
necessários; g-) comprai:-  e vender mercadorias do seu ramo de negócio, comprar e vender 
veículos, motos e caminhões, máquinas pesadas e agrícolas, telefones, bens móveis e 
imóveis, assinar contratos de qualquer natureza, inclusive de aluguéis, assinar escrituras 
públicas ou particulares de qualquer natureza, assinar recibos de quitação, participar de 
licitações e pregões, de qualquer natureza; h-) representá-la perante a Junta Comercial do 
Estado do Paraná, assinar Alteração contratual, fazer registros de comercio, efetuar baixa de 
empresa;. i) contratar advogados; j-) representá-la perante órgãos públicos e Autarquias, 
Receita Federal, Estadual e Municipal, INSS, 1AP, INCRA, Prefeituras, Tabelionatos, 
Cartórios, Registros de Imóveis, DETRAN e demais órgãos que se fizerem necessário; k-) 
participar de licitações, enfim todos os demais atos necessários para o fiel desempenho do 
presente mandato. Certifico e dou fé que todos os dados e elementos contidos neste 
instrumento foram fornecidos pelo Outorgante, que fica responsável civil e criminalmente 
pela veracidade dos mesmos, bem como por qualquer incorreção, isentando assim esta 
Serventia de quaisquer responsabilidades. Assim o pediram e dou fé. A pedido das partes 
lavrei a presente procuração a qual feita e lhes sendo lida, acharam-na conforme, 
outorgaram, aceitaram e assinam, dispensando as testemunhas conforme C.N.da CGJ-PR. 
CNIB, foi verificado que consta as seguintes informações: Data:14/01/2016 Hora:16:37:13 
- 	Hash: 	4fff.20al.ffila.a5b6".9305.6d54.be9b.a4e5.ed7a.349e 	- 	CPF/CNPJ: 
73.334.476/0001-32 - Nome: CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA. - ME (CENTRO OESTE MOVEIS E MAQUINAS) - Nada 
consta. Eu, MARCIA ELISA SGARBI, Escrevente que a digitei, conféri, dato e assino em 
público e raso (a.a.). RAFAEL SANTOLIN. Custas (384,62 VRC - R$ 70,00 Selo 
Funarpen 0,7-Funrejus R$ 17,50 guia sob n° 24000000001226386-2). Transladada em 
seguida, 	ere em tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. 
Eu, 	 MARCIA ELISA SGARBI, que a transladei, conferi, subscrevo, dou 
fé e assine m público e raso. 

FUNARPEN — SELO DIGITAL N° .0iclir DvDU7 . 5dznJ., Controle: .07hxi 9zXF. 
Consulte esse selo em http://funarpen.corn.br  •  

s Certifico e dou fé que a presente fotocópia 
é reprodução fiel do seu original conjun- 
tamente apresen 
Em testemunho 

TP1/413t1,10f4 A-TO G OD OY 
Do; s  Vizinhos - Paraná 

Cartório de Notas e Protestos de Titutos 

Escrevente Indicada 
— Escrevente Indicada 
- Escrevente Indicada 
— Escrevente Indicada 

(46) 3581-5550  

TEREzikv,fg40e-Çjfig 
Ak;T&ith CbLETT1 	' Aux. 

-Aux. Jur.str.entada. 

. Escrêvente Autorizada 

Ner:_t R. T. C,..1k,550 

FRANC1F1F T. TEOESCO 

CMISRUNA MANFROI 
DELISANE SACHISI 

FRANCIELE TADIOTTO TEDESCO 

ANnEL,  FERNANDA BACIO 

neste Cartono. 
da verdade. 

Dois 
Vizinhos 
caraná 
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ANEXO VI - CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

Ao Município de Capanema PR. 
Prezados Senhores, 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 — Comissão de Licitação 
CARTA - PROPOSTA DE FORNECIMENTO. 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do Item abaixo discriminados, conforme 
Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO MARCA V.UNIT. V.TOTAL 

1 

F 

12 

APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
MODELO SPLIT REVERSO, 
QUENTE E FRIO, 220V 	12.000 BTUS, 
NO MÍNIMO UM ANO DE 
GARANTIA, INCLUSO MATERIAL E 
ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO, 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A E 
SELO PROCEL. 

MARCA KOMECO 
MOD:KOH12QC 

R$1.246,25 R$14.955,00 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: JDE Empreendimentos Ltda -EPP 
CNPJ: 08.289.362/0001-56 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 903.829.15-02 
REPRESENTANTE: Denise Schuller Marçal de Araujo 
CARGO: Sócia - Administradora 
RG: 7716.385-9 
CPF: 005.166.119-50 
ENDEREÇO: Rua Horizonte, 531, Port III, Marechal Cândido Rondon-PR 
TELEFONE: (45) 3284-2074 

AGÊNCIA BANCÁRIA: 0968 
C/C: 2271-1 

2. PRAZO DE GARANTIA 
2.1. A garantia deverá ser de acordo com o estabelecido para cada item. 3. PREÇO 
(READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
4. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
4.1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, 
tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes 
sobre o fornecimento, incluso todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao 
produto até sua entrega no local fixado neste Edital. 
5.0 DECLARAÇÃO 
5.1. Declaração Emitida pelo fabricante de que a proponente é representante autorizado da 
marca ofertada. 

IDE EMPREENDIMENTOS LTDA — EPP 
Rua Horizonte, 531 - Loteamento Port III - Telefax (45) 3284-2074 

CNP) 08.239.362/0001-56 - Inscriç5o 903.829.15-02 
e-mail: ievmarcalfflhotmail.com  denisemarcalmcr(ffihotmaiLcom  
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dimal) 

YrIat  
Denise Schuller Marçal de Araujo 

RG: 7.716.385-9 
CPF: 005.166.119-50 

Sócia - Administradora 

LejlêÃÇ11.  
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consui IGGReelmomccol  ides' 

6.0. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
6.1. De acordo com o especificado no item 16, deste Edital. 

Marechal Cândido Rondon-PR 17 de Maio de 2018 

kor.dun - PFo-an,-1  

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA — EPP 
Rua Horizonte, 531 - Loteamento Port III - Telefax (45) 3284-2074 

CNP) 08.289362/0001-56 - Inscrição 903.829.15-02 
e-mail: ievmarcal@hotmail.com  denisemarcalmcr@hotmail.com   
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LANÇAMENTO 

Já pensou levar todo o frescor da natureza para a sua 

casa? A nova split da Komeco leva para a sua casa a 

brisa e o frescor. Ela possui gás ecológico R-410A que 

não afeta a camada de ozônio. 

inical ilter 
Além disso ela possui o Sistema Clinicai Filter exclusivo 

que promove o bem-estar e a saúde! 

Filtro de Partículas 

Impede que fragmentos sejam lançadas no ar 

O Filtro de Partículas absorve resíduos como poeira, 

pelos de animais ou cabelos impedindo que sejam 

lançados no ar desencadeando problemas 

respiratórios. 

Filtro Antiodor de Carvão Ativado 

Suaviza os odores e diminui as substâncias prejudiciais 

presentes no ar 

As partículas de carvão ativado possuem a porosidade 

bastante desenvolvida, o que resulta em uma alta 

capacidade de reter seletivamente gases, líquidos ou 



impurezas no interior dos seus poros, além do 

excelente poder de desodorização do ar. 

O O 04, 9 

Filtro de Vitamina C 

Libera a vitamina no ar do ambiente 

A vitamina C é conhecida pelos inúmeros benefícios à 

saúde como melhora da pele, prevenção do estresse, 

diminuição dos sintomas de gripes e resfriados e 

proteção dos olhos. Uma das formas de absorver o 

nutriente é por meio da pele. 

Outro destaque da Komeco Eco é o Kit conforto com 

trio eletrônico: 

1. Controle remoto luminoso: não precisa ligar a luz do 
ambiente para manuseá-lo; 

2. Direção do ar horizontal e vertical: ajustada por 

controle remoto; 

3. Consumo inteligente: economize energia através da 

função Siga-me. 



CARACTERÍSTICAS 

3 MIN DE PROTEÇÃO 

AUTODIAGNÓSTICO 

AUTORREINÍCIO 

CLASSIFICAÇÃO INMETRO 'A' 

COBERTURA DAS VÁLVULAS 

COMPRESSOR DE ALTA 
EFICIÊNCIA 

CONTROLE REMOTO LUMINOSO 

erl DESUMIDIFICADOR 
Lig INDEPENDENTE 

DISPLAY INVISÍVEL 

FILTRO ANTIPOEIRA 

r4 FILTRO DE VITAMINA C 

FUNÇÃO ANTIFRIO 

ri FILTRO CARVÃO ATIVADO 

R-410A 
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SLEEP 

SWING VERTICAL E 
HORIZONTAL 

TIMER 

meg TROCADOR DE CALOR COM 
emell CAMADA BLUE FIN 

TURBO 

UNIDADE EXTERNA 
ANTICORROSÃO 



Conheça ma 550 e o Komeco Eco 

Especificações 	 12.000 BTU/h 	 18.000 BTU/h 

Versões 	 Frio - Quente/Frio 	 Frio - Quente/Fi 

Classificação INMETRO 	 A 	 A 

Capacidade Térmica 	 12.000 BTU/h 	 18.000 BTU/h 

Corrente de operação 	 5,20 A 	 7,80 A 

Potência 	 1.086 W 	 1.630 W 

Nível de ruído - interno / externo 	 39/54 dB(A) 	 46/56 dB(A) 

Dimensões da Unidade interna (LxAxP) 	 793 x 279 x 217 mm 	 922 x 296 x 236 

Dimensões da Unidade externa (LxAxP) 	 715 x 235 x 540 mm 	 850 x 295 x 60! 

Garantia (se instalado com técnico credenciado) 	2 anos 	 2 anos 

Modelo 
	

KOH 12FC 1HX / KOH 12QC 1HX KOH 18FC 1HX / 

1 
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MITSUO Ea Electrolux 

Denise Schuller Schuller Marçal de Araujo 
RG: 7.716.385-9 

CPF: 005.166.119-50 
Sócia - Administradora 

1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 

JDE Empreendimentos Ltda- EPP, CNPJ/MF N° 08.289.362/0001-56., sediada, Rua Horizonte, 531, Port III, 
Marechal Cândido Rondon-PR. Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para 
participação de licitação na modalidade de pregão eletrônico, que estou(amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

Marechal Cândido Rondon-PR 17 de maio de 2018 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 
Rua Horizonte, 531 - Loteamento Port III - Telefax (45) 3284-2074 

CNP) 08.289.362/0001-56 - Inscrição 903.829.15-02 
e-mail: ievmarcalPhotmail.com  denisemarcalmcrPhotmail.com  



NÚMERO 

531 

BAIRRO 

LOT. PORT III 
ENOEREÇO 

RUA HORIZONTE 

CPF/CNP („) 4 
08.289.362/00Q 1-56 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

23405401 
RAZÃO SOCIAL 

JDE EMPREENDIMENOS LTDA. - 

41111, 
*Mi Mifficha I 
ler Cândidoilondon- NI 

Secretaria MunIcipal de 
Fazenda 

Alvará N°: 
4257 

Cad. Econômico: 
6.6:16 

Cad. Único: 
$030504 

NOME FANTASIA 

COMPLEMENTO 

TELEFONE COMERCIAL ÁREA UTILIZADA INICIO DAS ATIVIDADES 

(45) 3254-2074 250,00 m2  04/12/2008 

OBSERVAÇÕES 

HORÁRIO DE FUNCIOMAMENTO 
Segunda à Sexta-feira: 

07:30 às 19:00 
Sábados: 

07:30 às 13:00 
Domingos e Feriados: 

NÃO LIBERADO 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

4753.9/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO 

ATIVIDADE(S) SECUNDARIAM 

0161.0/02.00: SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES PARA LAVOURAS 

1813.0/01.00: IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

1813.0/99.00: IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

1822.9/01.00: SERVICO DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 

3314.7/01.00: MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS MOTRIZES NÃOELÉTRICAS 

3321.0/00.00: INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

4321.5/00.00: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322.3/01.00: INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4322.3/02.00: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO 

4329.1/04.00: MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4330.4/02.00: INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

4330.4/04.00: SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4530.7/03.00: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530.7/05.00: COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR 

4642.7/02.00: COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

4711.3/02.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
SUPERMERCADOS 

4732.6/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

4741.5/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4742.3/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4743.1/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS 

4744.0/01.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744.0/05.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMEI 

4744.0/99.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4751.2/01.00: COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTII 

4751.2/02.00: RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

4752.1/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 

4754.7/01.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4754.7/02.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4754.7/03.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 

4755.5/02.00: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 



ATIVIDADE(S) SEGUNDARIA(S) 

4755.5/03.00: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4756.3/00.00: COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

4757.1/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS, E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS 
PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 

4759.8/01.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS 

4759.8/99.00: COMÉRCIO VAREJISTA. DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4761.0/01.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

0 0 3 4 <..) 4761.0/03.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 	wJ 

4763.6/01.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763.6/02.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4763.6/05.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS 

4772.5/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

4773.3/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

4781.4/00.00: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4782.2/01.00:COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

4783.1/02.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA 

4789.0/01.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 

4789.0/02.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 

4789.0/07.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4789.0/08.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 

4930.2/04.00: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS 

8130.3/00.00: ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

8219.9/01.00: FOTOCÓPIAS 

8599.6/04.00: TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

9521.5/00.00: REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÓNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

9529.1/99.00: REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

1 - O fato gerador para o lançamento do TVFR será realizado através do Laudo de Verificação de Funcionamento ou de diligências feitas pelo Setor de 
Fiscalização, conforme art. 249 da LCM 028/2002 c/c art. 175 da LCM 059/2008. 
2 - Alterações do endereço, ramo de atividade, razão social, sócios e encerramento das atividades devem ser comunicadas ANTECIPADAMENTE à 
Prefeitura para aprovação das mesmas, conforme Art. 178 da LCM 059/2008. 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER COLOCADO EM LOCAL VISÍVEL, CONFORME ART. 176 DA LCM 059/2008 

Carmelindõ Daronch 
Marechal Cândido Rondon, 26/02/2018 	 Secretaria Municipal de Fazenda 

Código de Autenticidade: W1S031202-940-PMMZAH-257335842 
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Os abaixo identificados e qualificados: 

1) JEVERSON MARÇAL DE ARAUJO, brasileiro, casado sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, natural de Marechal Candido Rondon-PR, 
nascido em 03/01/1980, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 
005.863.449-50, portador da carteira de identidade civil n° 6.748.958-
6/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Maranhão, 610, Bairro Espigão, 
Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85.960-000; 

2) DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO, brasileira, casada sob o 
regime de Comunhão Parcial de Bens, natural de Marechal Candido 
Rondon-PR, nascida em 30/09/1980, empresária, inscrita no CPF/MF sob 
n° 005.166.119-50, portadora da carteira de identidade civil n° 7.716.385-
9/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Maranhão, 610, Bairro Espigão, 
Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85.960-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS E 
REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP, com sede na a Rua Paraná, 555, Sala 01, 
Centro, Marechal Candido Rondon-PR, CEP 85.960-000, e inscrita no 
CNPJ/MF sob n_c2 08.289.362/0001-56, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 412.0828408-1 em 27/10/2015; resolvem alterar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da 
presente sociedade que é na Rua Paraná, 555, Sala 01, Centro, Marechal Candido Rondon-PR, 
CEP 85.960-000, fica alterado para Rua Horizonte, 531, Loteamento Port III, Marechal 
Candido Rondon-PR, CEP 85.960-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL: A - 
sociedade que gira sob o nome empresarial MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS E ---"" 
REFRIGERAÇÃO LTDA — EPP, passa a denominar-se, a partir desta data J DE 
EMPREENDIMENTOS LTDA — EPP. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A socied, 	 
por objeto a exploração no ramo de: Comercio varejista de eletrodomésticos, equipam 
audio, vídeo, informática, artigos de vestuários, acessórios, calçados, artigos de cama 
banho, artigos de papelaria, livros, vidros, ferragens e ferramentas, material de cor 
instrumentos musicais, artigos esportivos, lubrificantes, tintas, materiais para pintura, .'È 
acessórios para veículos automotores, pneumáticos, câmeras-de-ar,. plantas e flores 1 

EM artigos de tapeçaria, cortinas, persianas, brinquedos, artigos recreativos, artigos di FE, 
dvoa  

camping, artigos fotográficos e para filmagem, suvenires, bijuterias, artesanatos, -.:,=,02  ,g,;9>i 
.M.cd .% .2, 

O - 4,-,,.'1 ,à,' 
j,1 x-5   zg.:. 

IN 

o 
o 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respect.:!.-- 
Informando seus resnectivos códigos de verificarão 

 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/02/2018 15:21 SOB Nº 20180042122. 
PROTOCOLO: 180042122 DE 30/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800440159. RIRE: 41208284081. 
JDE EMPREENDIMENTOS LTDA. - EPP emmiiirmememe 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA Libertad Bogus 

SECRETARIA-GERAL 
CURITIBA, 07/02/2018 

www.empresafacil.pr.gov.br  

  



JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS E REFRIGERAÇÃO LTDA EPP 

CNPJ/MF N.° 08.289.362/0001-56 	 O C 
NIRE 412.0828408-1 

\\.\ folha 2 de 6 
elétrico, cosméticos, produtos de perfumaria, moveis, equipamentos de telefonia e 
comunicação, materiais hidráulicos, serviço de instalação de portas, janelas, divisórias, 
comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, 
instalação e manutenção elétrica, fotocopias, reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos, reparação de artigos do mobiliário, impressão de material para uso 
publicitário, transporte rodoviário de mudanças, serviço de poda de arvore, treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, projetos e serviços de instalação e manutenção de 
climatizadores de ambientes, serviço de jardinagem, remanufatura de cartuchos e toners, 
comercio de materiais agropecuários, importação e exportação, comercio varejista de artigos 
médicos. passa a partir desta data ter o seguinte objeto: Comercio varejista de 
eletrodomésticos, ar condicionado, climatizadores, equipamentos de audio, vídeo, 
informática, artigos de vestuários, tecidos, acessórios, calçados, artigos de cama, mesa e 
banho, artigos de papelaria, livros, jornais, revistas, discos, Cd's, DVD's, fitas, joalheria, 
relojaria, vidros, ferragens e ferramentas, material de construção, instrumentos 
musicais, artigos esportivos, lubrificantes, tintas, materiais para pintura, peças e 
acessórios para veículos automotores, pneumáticos, câmeras-de-ar, plantas e flores 
naturais, artigos de tapeçaria, comercio varejista de artigos de viagem,obras de arte, 
cortinas, persianas, brinquedos, artigos recreativos, artigos fotográficos e para 
filmagem, suvenires, bijuterias, artesanatos, material elétrico, artigos de iluminação, 
instrumentos musicais, cosméticos, produtos de perfumaria, moveis, equipamentos de 
telefonia, escritório, comunicação, materiais hidráulicos, bicicletas, triciclos, 
lubrificantes, comercio varejista de alimentos não perecíveis, serviço de instalação de 
portas, janelas, divisórias, comercio atacadista de roupas, acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho, comercio varejista de doces, balas, bombons, 
comercio varejista de laticínios, frios, bebidas, hortifrutigranjeiros, instalação e 
manutenção elétrica, fotocopias, reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos, reparação de artigos do mobiliário, impressão de material para uso 
publicitário, instalação hidráulica, sanitárias e de gás, transporte rodoviário de 
mudanças, serviço de poda de arvore, serviço de encadernação e plastificação, 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, jardinagem, atividades 
paisagísticas, pintura de edifícios, remanufatura de cartuchos, toners, gráfica, serigrafia, 
atividades de sonorização e iluminação, obras de urbanização — ruas praças e calçadas, 
comercio atacadista de produtos agropecuários, importação e exportação. 

CLAUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolvem nal' (»gte 

instrumento de trabalho, os sócios consolidar o contrato social, tornando assim sem 
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e suas al 
passando a ter a seguinte redação. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/02/2018 15:21 SOB Nº 20180042122. 
PROTOCOLO: 180042122 DE 30/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800440159. NIRE: 41208284081. 
JDE EMPREENDIMENTOS LTDA. - EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 07/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respect 



JUNTA COMERCIAL 
• DO PARAVA  

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS E REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP 

CNPJ/MF N.° 08.289.362/0001-56 	 0 0 0 ,3 2 
NIRE 412.0828408-1 

folha 3 de 6 
CONSOLIDAÇÃO 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 
CNPJ/MF N.° 08.289.362/0001-56 

NIRE 412.0828408-1 

1) JEVERSON MARÇAL DE ARAUJO, brasileiro casado, sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, natural de Marechal Candido Rondon-PR, 
nascido em 03/01/1980; empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 
005.863.449-50, portador da carteira de identidade civil no 6.748.958-
6/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Maranhão, 610, Bairro Espigão, 
Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85.960-000; 

2) DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO, brasileira, casada sob o 
regime de Comunhão Parcial de Bens, natural de Marechal Candido 
Rondon-PR, nascida em 30/09/1980, empresária, inscrita no CPF/MF sob 
n° 005.166.119-50, portadora da carteira de identidade civil n° 7.716.385-
9/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Maranhão, 610, Bairro Espigão. 
Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85.960-000. 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de JDE 
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, com sede na a Rua Horizonte, 531, Loteamento Port. 
III, Centro, Marechal Candido Rondon-PR, CEP 85.960-000, e inscrita no CNP.I/M17  sob n_q 
08.289.362/0001-56, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0828408-1 em 
27/10/2015, regida pelos artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil, instituído pela Lei n° 10.406 
de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas 
clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A 
sociedade gira sob o nome empresarial de. JDE EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, com 
sede na a Rua Horizonte, 531, Lotearnento Port 1II, Marechal Candido Rondon-PR. CEP 
85.960-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá 
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇ 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 25/09/2006 e seu prazo de d 
por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: Comercio varejista de eletrodomés 
condicionado, climatizadores, equipamentos de audio, vídeo, informática, art 
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vestuários, tecidos, acessórios, calçados;  artigos de cama, mesa e banho, artigos de papelaria, 
livros, jornais, revistas, discos, Cd's, DVD's, fitas, joalheria, relojaria, vidros, ferragens e 
ferramentas, material de construção, instrumentos musicais, artigos esportivos, lubrificantes, 
tintas, materiais para pintura, peças e acessórios para veículos automotores, pneumáticos, 
câmeras-de-ar, plantas e flores naturais, artigos de tapeçaria, comercio varejista de artigos de 
viagem,obras de arte, cortinas, persianas, brinquedos, artigos recreativos, artigos fotográficos 
e para filmagem, suvenires, bijuterias, artesanatos, material elétrico, artigos de iluminação, 
instrumentos musicais, cosméticos, produtos de perfumaria, moveis, equipamentos de 
telefonia, escritório, comunicação, materiais hidráulicos, bicicletas, triciclos, lubrificantes, 
comercio varejista de alimentos não perecíveis, serviço de instalação de portas, janelas. 
divisórias, comercio atacadista de roupas, acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho, comercio varejista de doces, balas, bombons, comercio varejista de laticínios, frios, 
bebidas, hortifrutigranjeiros, instalação e manutenção elétrica, fotocopias, reparação e 
manutenção de equipamentos eletroeletrônicos, reparação de artigos do mobiliário, impressão 
de material para uso publicitário, instalação hidráulica, sanitárias e de gás, transporte 
rodoviário de mudanças, serviço de poda de arvore, serviço de encadernação e plastificação, 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, jardinagem, atividades 
paisagísticas, pintura de edifícios, remanufatura de cartuchos, toners, gráfica, serigrafia, 
atividades de sonorização e iluminação, obras de urbanização — ruas praças e calçadas, 
comercio atacadista de produtos agropecuários, importação e exportação. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta 
mil) reais, divididos em 30.000 (trinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 
(hum) real cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e 

distribuídas da seguinte forma: 
SOCIA (%) QUOTAS VALOR 
JEVERSON MARÇAL DE ARAUJO 50.00 15.000 15.000,00 
DENISE S. MARÇAL DE ARAUJO 50.00 15.000 15.000,00 
TOTAL 100.00 30.000 30.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As qt 	 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentim 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o d 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessãc 
alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de sua 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas 

111111áL AM= 
JUNTA COMERCIAL 

no PARANA 
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venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito 
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Sc todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a DENISE SCHULLER MARÇAL 
DE ARAUJO e JEVERSON MARÇAL DE ARAUJO, com os poderes e atribuições de 
gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem corno praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial isoladamente. 
§ 	É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os 
atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou 
perdas apurados, na mesma proporç'ão das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias 	  
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcior 	"- 
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros q 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/: 

  

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/02/2018 15:21 SOB N2  20180042122. 
PROTOCOLO: 180042122 DE 30/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800440159. NIRE: 41208284081. 
JDE EMPREENDIMENTOS LTDA. - EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 07/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

o A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
Informando seus resnectivos cddiaos de verificacão 



FIRMA RECONHECIDA 
TABELIONATO NARDEILO 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS E REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP 

CNI2J/MF N.° 08.289.362/0001-56 	
O O NIRE 412.0828408-1 

folha 6 de 6 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 	8 
administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal 
Candido Rondon-Pr para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em 01 (urna) via, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo 
em todos os seus termos. 

Marechal Candido Rondon-PR, 08 de Janeiro de 2018. 
'-‘ 

DENISE SCHULLER MARÇAL DE 
ARAUJO 

ON MARÇAL DE Al 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/02/2018 15:21 SOB Nº 20180042122. 
PROTOCOLO: 180042122 DE 30/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800440159. MIRE: 41208284081. 
JDE EMPREENDIMENTOS LTDA. - EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 07/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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TABELIONATONARDELLO 
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3 	NOTAS E PROTESTO DE TITULOS 	
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Reconheço como VERDADEIRA. e dou fé, a(s) aseinatura(e) de: 

Vil'.HOYitV211-JEVERSOR MARCIAL DE ARAUJO 	 

Marechal CanclídoRondon - PR 	
ok 

Marechal Cândi 	ondon, 29 de Janeiro de 

Em Test°  
verd 

Marechal Céu 
Em Test° 

Rondou, 29 de Janeiro de 2018- DTA 

ráltre I'Mazzan.L - 

t 

r----- .--. 
, JUNTA COMERCIAL 

DO PARAM  

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/02/2018 15:21 SOB N2  20180042122. 
PROTOCOLO: 180042122 DE 30/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800440159. NIRE: 41208284081. 
JDE EMPREENDIMENTOS LTDA. - EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 07/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

 

A validade deste documento, se impresso, fica suieito à comprovarão de sua autenticidade nos respect, 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- 1 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.289.362/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/09/2006 

NOME EMPRESARIAL 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA. - 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R HORIZONTE 
NÚMERO 
531 

COMPLEMENTO 

CEP 

85.960-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PORT III 
MUNICIPIO 

MARECHAL CANDIDO RONDON 
UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(45) 3284-2074 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/09/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

r 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....a.... 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.289.362/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/09/2006 

t 

NOME EMPRESARIAL 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA. - 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomináncia de produtos alimentícios - supermercados 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R HORIZONTE 
NÚMERO 

531 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.960-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PORT III 
MUNICÍPIO 

MARECHAL CANDIDO RONDON 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(45) 3284-2074 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/09/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

-- Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 04/05/2018 às 17:43:03 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/3 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.289.362/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/09/2006 

NOME EMPRESARIAL 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA. - 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras 
82.19-9-01 - Fotocópias 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R HORIZONTE 
NÚMERO 

531 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.960-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PORT III 
MUNICIPIO 

MARECHAL CANDIDO RONDON 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 

(45) 3284-2074 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/09/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 04/05/2018 às 17:43:03 (data e hora de Brasília). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO  

Maria Terezinfia Sequinet de Camargo 
TITULAR 

;tríodo Mahn einto 
Cark Carícia Sobrinho de Camargo 
Cristiane Weõer 
grad& Martins Leusc fi 
Sandra Mara Signore 
ESC. JURAMENTADOS 

CERTIDÃO (NEGATIVA) 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o 
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste 
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra: 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA. — inscrito no CNPJ sob n.° 08.289.362/0001-56, com 
sede na Rua Horizonte, n.° 531, Port III, neste Município e Comarca. 

• CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data do sinistro do 
Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Marechal Cândido Rondon, 11 de maio de 2018 — 10h:39min. 

Comarca de Marechal Cândido Rondo:, 
Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, 
DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

Rua Paraíba, 541 Centro 
CNPJ 05.399.39310001-71 

Metia Terezinha Sequinel de Camargo 
Oficial 

Rua Paraíba, 541 - Centro — Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR 
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709 

Sa ra Wara S re 
Esc. Juramentada 



VOLTAR 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF .2 W' 
• 1%o 	1:1 ‘1. 

Inscrição: 	08289362/0001-56 

Razão Social: MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO LTDA EPP 

Endereço: 	RUA PARANA 555 SALA 01 / CENTRO / MARECHAL CANDIDO RONDON / 
PR / 85960-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/04/2018 a 28/05/2018 

Certificação Número: 2018042904045224554000 

Informação obtida em 04/05/2018, às 17:40:59. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARAL ELETRODOMSTICOS E REFRIGERAO LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS)OCNPJ: 08.289.362/0001-56 

Certidão n°: 145533790/2018 
Expedição: 02/03/2018, às 17:52:00 
Validade: 28/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARAL ELETRODOMSTICOS E REFRIGERAO LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

08.289.362/0001-56, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: clidtOtst.jus.br  



MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 4449/2018 

0 0 0 gszl 3 

CONTRIBUINTE 
	

Autencidade: WGT211206-000-UXMTMN-260473219 

Requerente: 

Contribuinte 

CNPJ/CPF: 
Endereço: 
Cidade: 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA. - 
08.289.362/0001-56 
RUA HORIZONTE 
Marechal Cândido Rondon 

531 
PR 

3030504 

FINALIDADE 

COMPROVAÇÃO PRÓPRIA 

INF. ADICIONAIS 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre o Contribuinte, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar inscrever quaisquer dívidas sobre o contribuinte acima identificado que vierem a 
ser apuradas. 

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60(sessenta) dias. 

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 3 de abril de 2018. 

Emitido por 

Rua Espírito Santo, 777 - Fone/Fax (045) 3284-8828 - Centro - CEP 85960-000 - Marechal Cândido Rondon - PR 
Home-pape: www.mcr.prmov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JDE EMPREENDIMENTOS LTDA. - 
CNPJ: 08.289.362/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:36:19 do dia 02/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/08/2018. 
Código de controle da certidão: 35A3.133A.8456.1D73 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

4754-7/01 - 

4764-7/02 - 

4764-7/03 - 

4755.5/02 - 
Atividade(s) Econômica(s) 4755-5103 

Secundária(s) do Estabelecimento 
4756.3/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 

MUSICAIS E ACESSORIOS 

4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 
USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICAC 

4759-8/01 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E 
PERSIANAS 

4769.8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO 
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4761-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4761-0/03 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 
RECREATIVOS 

4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4763.6/06 - COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCACOES E OUTROS VEICULOS 
RECREATIVOS; PECAS E ACESSORIOS 

4773.3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 

4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS 

4782-2/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 

4783-1/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA 

4789-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E 
ARTESANATOS 

4789-0102 - COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
07/2016 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS 
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

3321-0/00 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS•DE-AR 

4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 

4711-3/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -
SUPERMERCADOS 

4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

4741-5100 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

4743-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS 

4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL 

4751-2101 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA 

4752-1100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICACAO 

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

Inscrição CNPJ 

08.289.362/0001-56 

Início das Atividades 

09/2006 

Inscrição no CAD/ICMS 

90382915-02 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial JDE EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 

Titulo do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento RUA HORIZONTE, 531 - LOT PORT III - CEP 85960-000 
FONE: (45) 3284-2074 

Município de Instalação MARECHAL CANDIDO RONDON - PR, DESDE 0112009 

( Estabelecimento Matriz ) 

N::`4,ik;;"2 

PARANÁ 
frOV.P.," no 'E MO O 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 



4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

4789-0/08 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA 
FILMAGEM 

4930-2104 - TRANSPORTE RODOVIA RIO DE MUDANCAS 

4322-3101 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 

4329-1104 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 005.166.119-50 DENISE SCHULLER MARCAL DE ARAUJO SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 005.863A49-50 JEVERSON MARCAL DE ARAUJO SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 20/05/2018. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados vla 
Internet www.fazenda.pcoov.br  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PA NA 	Coordenação da Recata do Estado 

CAD/ICMS N° 90382915-02 

Emitido Eletronicamente via Internet 
20/04/2018 9:17:50 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

\ss 
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ELETRODOMÉSTICOS E REFRIGERAÇÃO 

BRASTEMPI COnSUI IGGReejmomccol  Gilidea LIYORK°1 SPringer Electrolux MITSUO 
4, 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SEIWIPQR - 
PÚBLICO DA ATIVA, OU EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA OU DE SOCIEDAMIVe 

ECONOMIA MISTA. 

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, em atendimento às normas vigentes, em especial 
à Súmula Vinculante n° 13 do STF e ao Prejulgado n° 09 do TCE/PR, que a empresa (Marçal 
Eletrodomésticos Ltda — CNPJ N° 05.0364.422/0001-60), participante da licitação para fornecimento/execução 
do objeto do PROCESSO DE COMPRA N° 055/2018, não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, tampouco sócio cotista 
ou dirigente que seja cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim de 
servidor em cargo efetivo ou em comissão na entidade licitante. 

Marechal Cândido Rondon - PR, 17 de Maio de 2018. 

ubudJ, ynã, 

  

Denise Schuller Marçal de Araujo 
RG: 7.716.385-9 

CPF: 005.166.119-50 
Sócia-Administradora 

)DE EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 
Rua Horizonte, 531 - Loteamento Port III - Telefax (45) 3284-2074 

CNPJ 08.289.362/0001-56 - Inscrição 903.829.15-02 
e-mail: ievmarcal@hotmail.com  denisemarcalmcr@hotmail.com   
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el Mamai 
ELETRODOMÉSTICOS E REFRIGERAÇÃO 

crie 

ANEXO IV — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS, 
SUPERVENIENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°55/2018 

À Comissão de Licitação do Município de Capanema-PR 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE 
Declaramos para os fins de direito, que na licitação n° 55/2018, instaurado pelo Município de 
Capanema PR, não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

or ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Marechal Cândido Rondon-PR 17 de maio de 2018 

Denise Schuller Marçal de Araujo 
RG: 7.716.385-9 

CPF: 005.166.119-50 
Sócia - Administradora 

JDE EMPREENDIMENTOS LIDA - EPP 
Rua Horizonte, 531 - Loteamento Port III - Telefax (45) 3284-2074 

CNP] 08.289.362/0001-56 - Inscrição 903.829.15-02 
e-mail: ievmarcalehotmailcom denisemarcalmcr hotmail.com   
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ELETRODOMÉSTICOS E REFRIGERAÇÃO 

BRASTEN1P1 Consul leGRecIKOMECOI  GAidea JYORK I SP' inger Electrolux MITSUO 

V — DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 
PREGÃO ELETRÔNICO N°55/2018 	 O O 3 1M 

JDE Empreendimentos Ltda-EPP, CNPJ/MF N° 08.289.362/0001-56, sediada, Rua Horizonte, 531, Port III, 
Marechal Cândido Rondon- PR. Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 

Marechal Cândido Rondon-PR 17 de maio de 2018 

yy-lw,t4  cea /A>eimof 
Denise Schuller Marçal de Araujo 

RG: 7.716.385-9 
CPF: 005.166.119-50 

Sócia - Administradora 

:rCl - Paraná 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 
Rua Horizonte, 531 - Loteamento Port III - Telefax (45) 3284-2074 

CNP) 08.289.362/0001-56 - Inscrição 903.829.15-02 
e-mail: ievmarcal@'hotmail.com  denisemarcalmcrPhotmail.com   
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ELETRODOMÉSTICOS E REFRIGERAÇÃO 

grle seu itit9151.tê.  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 — Comissão de Licitação 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico, sob n° 55/2018, instaurado pelo 
Município de Capanema PR que: assumimos inteira responsabilidade pela 
autenticidade de todos os documentos apresentados ao Pregoeiro, sujeitando -nos a 
eventuais averiguações que se façam necessárias; 
Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigência do Contrato; 

mos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 — Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 55/2018, realizado pela 
Prefeitura de Capanema PR 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Marechal Cândido Rondon-PR 17 de Maio de 2018 

04  
Denise Schuller Marçal de Araujo 

RG: 7.716.385-9 
CPF: 005.166.119-50 

Sócia - Administradora 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA — EPP 
Rua Horizonte, 531 - Loteamento Port III - Telefax (45) 3284-2074 

CNPJ 08.289.362/0001-56 - Inscrição 903.829.15-02 
e-mail: ievmarcalPhotmail.com  denisemarcalmcr(ffihotmail.com   
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CIRURGICA SÃO 

FELIPE PRODUTOS 

PARA SAÚDE LTDA 

EPP 

CNPJ 07.626.776/0001-60 



4o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CAPANEMA/PR 

00046N-è 

1-57.626.77610001-61 
CAD. ICMS: 90546235-07 

CIRÚRGICA SÃO FELIPE 
PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 

Rodovia dos Minérios, 403 - Sala BA - 06 / SL 08 
Jardim Monterrey - CEP 83507-000 

I-- ALMIRANTE TAMANDARÉ - PR --I 

PROPOSTA COMERCIAL REF. AO  PREGÃO ELETRÔNICO No 055/2018 

ABERTURA: 17/05/2018 
HORÁRIO: 09:00 

Razão Social: Cirúrgica São Felipe Produtos para Saúde EIRELI 
CNPJ: 07626.776/0001-60 
Sócia: Sra. Maristela Belotto Pelozzo 	 Representante Legal Sr. Michael W.G. Neves 
CPF: 922.630.709-15 	 CPF: 040.865.529-14 
RG: 5.916.363-9-SESP/PR 	 Re 8.881.858-0-SESP/PR 
f 	veço: Rod. dos Minérios, n° 403, Sala 08, Jardim Monterrey, Almirante Tamandaré/PR, CEP 83.507-000. 
Lios Bancários: 
Banco do Brasil 	Caixa Econômica Federal 	 Banco Bradesco 	Banco Itaú 
AG no 1622-5 	 AG: no 1630 - OP 003 	 AG': 01205-0 	AG: 3701 
C/C: 27649-9 	C/C: 2284-8 	 C/C: 0004333-8 	C/C: 33000-7 
Tel/ Fax: (41) 3354-1001/ (41) 3354-1002 
e-mail: licitacao@cirurgicasaofelipe.com.br  
Prezados Senhores, 
Apresentamos nossa proposta comercial para fornecimento dos itens abaixo discriminados, conforme exigido no Edital de Pregão 
Eletrônico, que integra o "nstrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

LOTE QTDE UNID DESCRIÇÃO 

incuLtif 
Fabricante/ PREÇO 

Modelo/ Registro UNITÁRIO TOTAL 

LOTE 04 

04 2 UND 

ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, PORTÁTIL 
UTILIZADO PARA ASPIRAÇÃO DE LÍQUIDOS, SANGUE 
E 	VÔMITOS 	E 	OUTRAS 	SECREÇÕES. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: - ELÉTRICO, COMPOSTO 
DE 	UM 	CORPO 	ÚNICO, 	RESISTENTE 	A 	ÁGUA, 
TREPIDAÇÃO E CHOQUE; PESO MÁXIMO DE 2.300KG; -
DOTADO DE BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL COM 
AUTONOMIA 	MÍNIMA 	DE 	-1 	HORA; 	ASPIRAÇÃO 
REGULÁVEL PRESSÃO DE VÁCUO AJUSTÁVEL DE O A 
PELO MENOS 15 POL. HG, FRASCO COLETOR COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 500M1 E MÁXIMA DE 1,31 
DOTADO 	DE VÁLVULA AUTOMÁTICA 	DE 	NÍVEL; 
MOTOR COM 	PROTETOR TÉRMICO; 	ISENTO DE 
MANUTENÇÃO E LUBRIFICANTES; TENSÃO BIVOLT 
COMPATIBILIDADE A REDE ALTERNADA DE 127/220 
VAC - 60 HZ; ACESSÓRIOS: - UM (01) TUBO DE NO 
MÍNIMO 1,5 M; DUAS (02) CÂNULAS RÍGIDAS DE 
ASPIRAÇÃO, 	ESTERILIZÁVEIS; 	UM 	(01) CABO 	DE 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DO TIPO (2P + T). 

NS/ NS 
INDUSTRIA DE 

APARELHOS 
MEDICOS 

LTDA. - BRASIL/ 
ASPIRAMAX MA- 

520/ 
10355390022 

490,00 980,00 

VALOR TOTAL DO LOTE POR EXTENSO: 

novecentos e oitenta reais 
. TOTAL . 980,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: 

novecentos e oitenta reais 
TOTAL ‘• 980,00 

   



4u, u 
F57.626.776/0001-601-  

CAD. ICMS: 90546235-07 
CIRÚRGICA SÃO FELIPE 

PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 
Rodovia dos Minérios, 403 - Sala BA - 06 / SL 08 

Jardim Monterrey - CEP 83507-000 
L— ALMIRANTE TAMANDARÉ - PR J  

Declaramos: 
Que concordamos com todas as condições do edital, que todos os produtos cotados possuem garantia contra defeitos de 
fabricação de 01 (um) ano, que estão inclusos no valor acima propostos todas as despesas com mão-de-obra e, todos os 
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte/frete e 
acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 
Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de Tributação de Empresa de Pequeno Porte, conforme 
estabelece Artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, o qual será contado a partir da data da sessão pública. 
Entrega: Conforme Edital 
Pagamento: Conforme Edital 

Almirante Tamandaré, 17 de maio de 2018. 

Michãel W. G. Neves 
Representante Legal 

RG 8.881.858-0 
CPF 040.865.529-14 
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Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa 	NS INDUSTRIA DE APARELHOS MEDICOS LTDA. 

CNPJ 	 62.515.952/0001-03 	Autorização 	1.03.553-9 

Produto 	 ASPIRADOR CIRÚRGICO 

Modelo Produto Médico 

ASPIRAMAX MA-520 12 

ASPIRAMAX MA-520 60 

Nome Técnico 	 Aspirador Cirurgico 

Registro 	 10355390022 

Processo 	 25351.005569/2014-66 

Origem do Produto 	• FABRICANTE: NS INDUSTRIA DE APARELHOS MEDICOS 

LTDA. - BRASIL 

Classificação de Risco II - MEDIO RISCO 

Vencimento do 
	

VIGENTE 

Registro 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/ 	 08/02/2018 



Nome (%) 
	

Cotas 	Valor R$ 
10C 100,000 
100 100.000 

100,000,00 
100.000,00  

MARISTELA BELOTTO PELO= 
Total 

r 

TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL D
u

E- 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

CNPJ/MF: n° 07.626.776/0001-60 

Folho: 1 de 4 

Pelo presente Ato Constitutivo de transformação de Sociedade Limitada para EIRELI. 

MARISTELA BELOTTO PELOZZO, brasileira, maior, casada sob o regime de comunhão universal de 
bens, nascida em 08/06/1974, natural de Curitiba-PR, Empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 
922.630.709-15, portadora da carteira de identidade RO ri°. 59163639/SSP/PR expedida em 01/01/2001, 
residente e domiciliado na Rua Lidia Klinger, 130, Abranches, Curitiba-PR, CEP: 82130-160, Única sócia 
da Sociedade Empresária Limitada CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, com 
sede na Rod Dos Minerios, 403, Jardim Monterrey, CEP: 83507-000, Almirante Tamandare/PR, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 412.0556496-1 em 21/09/2005 e inscrita no CNPJ 
sob nu 07.626.776/0001-60 em 21/09/2005, ora transforma seu registro de Sociedade Limitada em 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - 
EIRELI, que passará a ter um novo NIRE apôs o registro na Junta Comercial do Paraná, a qual se regerá 
doravante pelo Ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo Único, do artigo 1033 e 
980A da Lei 10.406/02, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI, sob a denominação de CIRURGICA SÃO FELIPE 
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI , com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O acervo desta Empresa, no valor de R$ 100.000,00 ( cem mil reais), dividido 
em 100.000 ( cem mil ) quotas rio valor nominal de R$ 1,00 (um real), passa a constituir o capital da 
EIRELI mencionada na cláusula anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA : Para tanto, passa a transcrever, na Integra, o ato constitutivo da retendo 
EIRELI, com teor seguinte: 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, DENOMINADA 

CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

MARISTELA BELOTTO PELOZZO, brasileira, maior, casada sob o regime de comunhão universal de 
bens, nascida em 08/06/1974, natural de Curitiba-PR, Empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 
922.630.709-15, portadora da carteira de identidade RG n°. 59163639/SSP/P R expedida em 01/0112001, 
residente e domiciliado na Rua Lidia Klinger, 130, Abranches, Curitiba-PR, CEP: 82130-160, RESOLVE 
constituir urna EMPRESA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, e que regerá mediante as 
seguintes clausulas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Empresa Individual de Responsabilidade Limita - EIRELI, cem a 
denominação CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 
CNPJ sob n° 07.626.776/0001-60,será regida por este Ato Constitutivo, pelo Código Civii Lei 
10.406/2002. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2018 08,51 SOB N. 41600702239. 
PROTOCOLO: 182089495 OE 19/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801628046. NIRE: 41600702239. 
CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 02/05/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

~2tk. ISEMESEi 
iur4TA come kciAt, 

DO PARANÁ  

i validado deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação do sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaç2o 



TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE si  
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

CNPJ/MF: n° 07.626.776/0001-G0 

Folha: 2 da 4 

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e o inicio de suas 
ativioades se deu em 15709/2005. 

Das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento constitutivo, 
E garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento 
temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender urna nova situação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A EIRELI terá a sua sede na Rodovia Dos Minerios, 403, Jardim Monterrey, 
CEP: 83507.000, Almirante TamandareiPR, que é seu dornicliio, podendo a quaquer tempo, a critério 
do seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA QUARTA - O objeto social da EIRELI será: COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E LABORATÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; ALUGUEL DE 
EQUIPAMENTOS CIENTIcICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR; ALUGUEL DE 
MATERIAL MEDICO: COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MEDlCO, 
HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS; FABRICAÇÃO DE MATERIAIS PARA MEDICINA E 
ODONTOLOGIA:FABRICAÇÃO DE APARELHOS ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
IRRADIAÇÃO. 

CLÁUSULA QUINTA - O capital da EIRELI na importáncla de RS 100.000,00 ( cem mil reais), dividido 
em 100.000 ( cem mil ) quotas de valor nominal R$ 1,00 (uni real), o qual está totalmente integralizado 
em moeda corrente do Pais. 

Nome (%) Cotas Valor R$ —1 
[ftlARISTELA BELOTTO PELOZZO loci 100.000, 1oo.000,oq 
)Total  10g 100.000} 1 co.o3o,3 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado 
da empresa que será regida pelo regime jurídico da Empresa Limitada e supletivamente 
pela Lei da Sociedade Anônima, 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da EIRELI caberá a titular MARISTELA-
BELOTTO PELOZZO, dispensada de caução, a quem caberá dentre as outras 
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, 
sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

Parágrafo Primeiro: O titular poderá fixar uma retirada mensal a título de "pró-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Segundo: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento 
de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que 
no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

117.9P.W:41s  owimti  
COMI actAi. 

DO FARANA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2018 08:51 SOB N°  41600702239. 
PROTOCOLO: 182089495 DE 19/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 
11801628046. NIRE: 41600702239. 
CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 

Libertad -Beges 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 02/05/2016 
www.empresafacil..pr.gev.br  

ade deste documento, se impresso, fica sujeito G comprovação do sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

CNPJ/MF: n° 07.626,776/0001-60 

Folha: 3 de 4 
CLÁUSULA OITAVA - O término de cada exercício social encerrado em 31 de 
dezembro do ano civil, com a apuração do balanço patrimonial e resultado econômico 
do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE EPP —
declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante está classificada corno 
Empresa de Pequeno Porte — EPP nos termos da lei complementar n° 123, de 
14 /12/2006. 

CLÁUSULA DECIMA - Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada 
em abalanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
EIRELI se resolva em relação ao seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- A titular declara sob as penas da lei, que não está 
impedida, por lei especial e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de 
condenação, que a proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não 
está impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos 
ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, ( Artigo 
1.011, § 1°, CC/2002 ). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA O endereço da titular, constantes do ato constitutivo 
ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, 
cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade 
de informação de alterações destes endereços e exclusiva do titular, que deverá fazê-
lo por escrito. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2018 08:51 SOB N' 41600702239. 
PROTOCOLO: 182089495 DE 19/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801628046. NIRE: 41600702239. 
CIRUROICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 02/05/2018 
www.emprosafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

a o deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação do sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



' TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

CNPJ/MF: n° 07.626.776/0001-60 

Folha 4 de 4 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e 
efeitos de direito, que a mesma não participa de nenhuma outra empresa ou pessoa 
jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A titular elege o Foro da Comarca de Curitiba/PR, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiados que seja, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento 
particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada -
EIRELI, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, 
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Curitiba-PR, 27 de março de 2018 

4,1_, 5  ).,/ 

MARISTELA BELOTTO PEL0770 
CPF: 922.630.709-15 

rILJ

w4w5V,oemm

NiA  COmERCIAL l 
DO  PARANA  
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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https://autdigital.azevedobastos.notbr/home/comprovante/521608051...  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 

de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 

na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 

Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CIRURGICA SAO FELIPE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 

autenticada, sendo da empresa CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, 

pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/0512018 09:47:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 

Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 977761 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 08/05/2019 09:08:28 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 52160805180900530117-1 a 52160805180900530117-5 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd12e24b606652b0c54d6bab81b97645dc925bbab2d9d7f0a08c04e0f0e819136808e53023ea4a8a9d6ecbc 
1290580f727bd781f8ac4b5b0d99b1ae87b616d558 
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Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGT07990-OM3J; 
Va or Total do Ato: RS 423 

"""c'''''eonfira os dados do ato em: https:llselodigdal.tjpb.jus.br  



10 AZEVË00 BSTOS 
I' Of 'CIO Cf REGISTRO CPAL OAS PESSOAS NATURAIS 

• .Acw.,,..4.r.arg., 	E TABELIONATO OE 140TAS - 	aU 061704 

Nerge~sà.Vislent*Ne N.o. • Nagom."•CPSPIVA/S...+~...1..". a 	.fir 

• 7  ;:AiitéritTàãOS•Diêitãf 	. 
0............00.,.., .,,,„...., .... . 	,,„.. .L.,,inii94 ..l enné. mi 

• .1. Lei Estadual 11.121/200i ...Mico. re. 5..go.dgmesekeexoeephofie 

do deOoneell) ff tom... <Me... s., O rot..do tr vo.~. Deu 14 

Cód. Autentic 30: 52161104180945200867-2; Data: 11104/2018 09:57:?9 

Seio Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGT07989408e . 
Valor Total do Ato: RS 4.23 

onflra os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br 
 iy 



https://autdigital,azevedobastos.notbr/home/comprovante/521611041... 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 

de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 

na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CIRURGICA SAO FELIPE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/04/2018 11:10:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo como Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 956771 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 11/04/2019 14:44:32 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 5 21 611 041 80945 200867-1 a 52161104180945200867-2 
Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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Livro n°: 0215/J. 

Folha n°: 174 / 

Prot. n°:04825/2017 

P. I. n°: 019326 

CARTÓRIO DA 

BARREIRINHA 
SERVIÇO DISTRITAL DA BARREIRINHA 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

GIOVANA MANFRON DA FONSECA MANIGLIA 
TABELIÃ E REGISTRADORA 

 

SERVIÇO DISTRITAL DA BARREãli-iAl 
Av..Anita Garibaldi, 1250 - Curitiba-PR 

CEP: 80540-400 
Telefone: (41) 3077-3008 

Site: www.cgrteriodr,barreirinha.corn.br  

Procuração bastante que faz: CIRURGICA SÃO 
FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP, 
na forma abaixo:- 

ir  

Saibam quantos este Instrumento Público de 
Procuração virem que aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
dezessete (23/11/2017), nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, no 
Serviço Distrital da Barreirinha, situado na Avenida Anita Garibaldi, n° 1250, perante mim, 
Giovana Manfron da Fonseca Maniglia, Tabeliã, através de Thiago Francisco Pinto de 
Godoi, Escrevente, conforme Portaria n° 367/2017 da CGJ/PR, compareceu como 
Outorgante: CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 07.626.776/0001-60, com sede na 
Rodovia Dos Minérios, 403, Almirante Tamandaré, Estado do Paraná, com Contrato 
Social Consolidado na 6° Alteração Contratual, devidamente arquivada na Junta 
Comercial do Paraná em 30/10/2017 sob n° 20176458115, cuja certidão simplificada 
emitida em 09/11/2017 e a referida alteração contratual me foram apresentadas e ficam 
arquivadas nestas Notas no arquivo de Contratos Sociais sob n° 418, deste Ofício, neste 
ato representada por sua sócia administradora: MARISTELA BELOTTO PELOZZO, 
brasileira, casada, maior e capaz, representante comercial, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 5.916.363-9-SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob n° 922.630.709-15, 
residente e domiciliada na Rodovia dos Minérios, 403, na Cidade de Almirante 
Tamandaré, Estado do Paraná, ora de passagem por esta Capital. O presente foi 
reconhecido, em sua identidade e capacidade, como as próprias de que trato, em 
conformidade com o inciso H, do parágrafo 1°, do artigo 215, da Lei 10.406/2002 (Código 
Civil), face as declarações e identificações a mim apresentadas, em seus originais, do 
que dou fé. Na sequência pela representante da Outorgante, foi-me dito que por este 
público instrumento nomeia e constitui seu Procurador: MICHAEL WILLIAN GUIMARÃES 
NEVES, brasileiro, solteiro, maior e capaz, auxiliar administrativo, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 8.881.858-0-SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 040.865.529-14, 
residente e domiciliado na Rua Lourival Portella Natal, n° 255, apartamento, na Cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná; à quem confere poderes amplos, gerais e ilimitados para 
representá-la junto a Repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias, 
de Economia Mista e Paraestatais, pessoas físicas e jurídicas, notadamente junto a 
Delegacia da Receita Federal do Brasil - Departamento de Imposto de Renda e outros se 
necessário, Receita Estadual, Sindicatos, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, IAPAS, Ministério do Trabalho, juntas de 
Conciliação e Julgamento; podendo participar concorrências públicas, licitações, tomadas 
de preços, de sessões públicas de abertura, habilitação e julgamento das propostas, 
podendo assinar proposta de preço, proposta técnica, fazer e assinar declarações em 
geral, requerer, assinar e retirar documentos e formulários e o que mais necessário for; 
concordar e discordar de cálculos e valores, concordar ou discordar com cláusulas, 
termos e condições; assinar as respectivas atas, formular impugnações, interpor 
recursos, renunciar ao direito de recurso, assinar documentos; podendo ainda requerer, 
alegar e assinar o que convier, apresentar provas, prestar declarações, juntar e retirar 
documentos, pagar impostos, taxas, receber restituições, receber e expedir 
correspondências simples ou registradas, com ou sem valor declarado; comparecer em 
audiências, concordar, discordar; enfim, praticar todos os demais atos necessários ao 
cabal e fiel desempenho do presente mandato. Podendo substabelecer no todo ou em 
partes, com ou sem reserva de iguais poderes. O presente instrumento terá 
validade por 01 (um) ano a contar desta data. O PROCURADOR DEVERÁ PRESTAR 
CONTAS AO REPRESETANTE DA OUTORGANTE SEMPRE QUE FOR SOLICITADO. 
Certifico que a qualificação do procurador, bem como a descrição dos dados objeto deste 
mandato, foram fornecidos pelo representante da outorgante que declara se 
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Prot. n°:04825/2017 

P. I. n°: 019326 

tendirnento@cartOrloAabar 

CARTÓRIO DA 

BARREIRINHA 
SERVIÇO DISTRITAL DA BARREIRINHA 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

GIOVANA MANFRON DA FONSECA MANIGLIA 
TABELIÃ E REGSTRADORA 

responsabilizar civil e criminalmente por sua veracidade. Certifico que, em cumprimento 
ao disposto no Provimento n° 39/2014 do Conselho Nacional de Justiça, consultei o 
seguinte: Nome: CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP, 
CPF: 07626776000160, em data de 23/11/2017, às 09:28:00 horas, Hash: 
3c14.aefb.bb3b.9b0c.170f.eb3e.48cf.efa3.836f.540b - Negativa.As partes dispensam a 
presença das testemunhas, conforme faculta o artigo 684, do Código de Normas da 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. E assim como disseram, me foi 
pedido e mandei digitar o presente instrumento, que a mim foi distribuído, e depois de ser 
lido, com tempo suficiente para a assimilação do contexto, achado conforme, aceito em 
todos os seus termos e da forma como foi redigido, é então assinado perante mim (aa) 
Thiago Francisco Pinto de Godoi, Escrevente, conforme Portaria n° 367/2017 da CGJ/PR 
que o digitei e conferi. Eu Giovana Manfron da Fonseca Maniglia, Tabeliã e Registradora 
Titular, que o subscrevo e dou fé. Ato lançado no livro de protocolo geral sob n° 
04825/2017 desta Serventia, em data de 23/11/2017.(CUSTAS=R$70,00, VRC=384,62, 
Selo=R$0,75, Funrejus=R$ 17,50). (a.a) MARISTELA BELOTTO PELOZZO, MICHAEL 
WILLIAN GUIMARÃES NEVES, Giovana Manfron da Fonseca Maniglia, Tabeliã e 
Registradora Titular. Nada Mais. Trasladada na mesma data. Está conforme ao seu 
original ao qual me reporto e dou fé. Funrejus n° 14000000003100893-9, no valor de R$ 
17,50. 

Em Test°. 	̀da verdade. 

/ 

'fffía—g-o-Frantrad-6 Pinto,dé Godoi 
Escrevente. confoine Poptiaria nitè7/2017 da CGJ/PR . 

• 
FUNARPEN — SELO DIGITAL No FAaPe. hZhGW . qfbZy, Controle: ECY8W . tTF52 

Valide esse selo em http://funarpen.com.br   

I SERNO DiSTRITAI, DA BARRERWHÃ-1 
Av. Anita Garibaldi:  1250 Curitiba-PR 

CEP: 80540-400 
T,:wetone: (41) 3077-3008 

: vvww.cartoriodabarreirinha.com.br  



PnWeedaZial da Re/Á/elida 
Cata Chli 

Amada Provadda 144 2.20114, 
da 24 denoda de zoai. 

na. ewey.• 
4•4•11•• 	 á/ ... ,101** 

..4=2.111 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/521624111...  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 n 	
r13-"j 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 

DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CIRURGICA SAO FELIPE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/11/2017 07:42:52 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdicital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 857542 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 24/111201812:26:58 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 52162411171024150244-1 a 52162411171024150244-2 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS V' OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS V 
itosesote, - 	...UR:SULCAM 	E TABELIONATO OE NOTAS - GÓdlgo CNJ 08.870-0
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Aulenticaçãõ Digital • • • 
13N , 	C,Fri 	.11,9tS 	3,e 7. Inc. V 8..41 0 .52 da Lei federal á.935/19.1 e Art. 6 Inc. XII 

Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digita hada, reptacluçáo 
, documento apresentado e conferido nesta alo. O referido d verdade. Dou fé 

Cód. Autentica0o: 52162411171024150161-1; Data: 24/11/2017 10:25:41 . 	• 
Selo Digital de Fiscalizaçdo Tipà Normal C: AGR35072iNR9P; 

Valor Total do AtO: R$ 4,12 
BeL Válbe da Miranda Cavala 	 • 

,. 	• 	Tpu,,, 	confira os dados do ato em: https://selodigital.tjobjus.br  
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• Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AG835071-11-IECt 
Valor Total do Ato: RS 4,12 

"e0r1fira os dados do ato em: https://selodioital.tipb.jus.bir  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CIRURGICA SAO FELIPE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/1112017 07:45:10 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdieital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 857543 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 24/11/2018 12:26:58 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 52162411171024150161-1 a 52162411171024150161-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

,jenás, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
,  

1.0-1 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.626.776/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE Al3ERTURA 

21/09/2005 

NOME EMPRESARIAL 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CIRURGICA SAO FELIPE 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

26.60-4-00 - Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapéuticos e equipamentos de irradiação 
32.50-7-05 - Fabricação de materiais para medicina e odontologia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
77.29-2-03 - Aluguel de material médico 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

ROD DOS MINERIOS 
NÚMERO 

403 
COMPLEMENTO 

CEP 

83.507-000 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM MONTERREY 
MUNICIPIO 

ALMIRANTE TAMANDARE 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CIRURGICASAOFELIPE@UOL.COM.BR  
TELEFONE 

(41) 3354-1001 / (41) 3354-1002 

ENTE FEDERATIVO R ESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 09/05/2018 às 10:02:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 	(."\i  
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Data: 26/04/2018 OiaR 
L 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANIDARÉ 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Número 	Validade r 3028 T26/05/2018) 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

	 Nome / Razão Social 	  

 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP CNPJ: 07626776000160 

 

 

Aviso 

     

 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

   

Comprovação Junto à 
	

Finalidade 	  

U
a mesma 
	

Cadastro eou Concorrência e/ou Licitação 	
1 

 

	 Mensagem 	  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro 
econômico com a localização abaixo descrita. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

 

  

  

       

       

	 Inscrição 	  

Econômico: 89081538908153 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 

Endereço: Rodovia DOS MINERIOS, 00403 - Bairro LAMENHA GRANDE - CEP 83.507-000 

	 Código de Controle 	  

CWJCSCORWMNOHTL1 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://wwvv.tamandare.pr.gov.br  

Almirante Tamandaré (PR), 26 de Abril de 2018 

Emílio Johnson, 360- Centro 
Almirante Tamandaré (PR) - CEP: 83501000 - Fone:4136998600 

	
Página 1 de 1 
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Almirante Tamandaré 
Prefeitura da Cidade 

Secretaria da Fazenda 

CERTIDÃO CADASTRAL 

Certificamos para os devidos fins que, aos 02 de maio de 2018 em busca nos arquivos do 

cadastro de pessoas jurídicas com Alvará de Licença neste Município, ENCONTRAMOS registrados 

em nome da empresa "CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA ME." com 

CNPJ: 07.626176/0001-60, estabelecida na. Av. Emílio Johnson, n°. 547 — Centro, Almirante 

Tamandaré — Pr, 01 (um) ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO n° 4948/2012, com Inscrição Municipal n° 

8908153, com o ramo de atividades de COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 

MATERIAS PARA USO. MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS; COMÉRCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS; 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA: ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, 

SEM OPERADOR ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO; o qual se encontra em dia com seus 

Tributos Municipais Mobiliários até a presente data. 

Ficam, todavia ressalvados os direitos da Fazenda Pública de cobrar débitos que venham a 

ser posteriormente apurados. 

E, para clareza, firmamos a presente certidão, para fins de LICITAÇÃO. 

Validade 30 Dia 

Almirante Tamandaré (PR), aos 02 de maio de 2018. 



Almirante Tamandaré 
Prefeitura da Cidade 

Secretaria da Fazenda 

CERTIDÃO CADASTRAL  

Certificamos para os devidos fins que, em busca nos arquivos do cadastro de 

Pessoas Jurídicas desta Prefeitura, no que tange tributos imobiliários (lotes/áreas urbanas), 

NÃO ENCONTRAMOS registrados em nome da empresa "CIRURGICA SÃO FELIPE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA ME." 'com. CNPJ; 07.626.77670001-60, estabelecida na 

Av. Emilio Johnson, n° 547 — Centro, Almirante Tamanclar0 — Pr, com o ramo de atividades 

de COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAS PARA USO MÉDICO, 

CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MÉDICOS E 

HOSPITALARES, SEM OPERADOR;ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO, nenhuma 

inscrição cadastral a qual se encontra em dia com seus tributos Municipais Imobiliários 

até a presente data. 

Ficam, todavia ressalvados os direitos da Fazenda Pública de cobrar débitos que 

venham a ser posteriormente apurados. 

E, para clareza, firmamos a presente certidão, Para fins de LICITAÇÃO. 

Validade 30 Dias 

Almirante Tamandaré (PR), aos. 02 de maio de 2018. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 n 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital:• ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CIRURGICA SAO FELIPE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/05/2018 13:40:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1°  e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiditaLazevedobastos.not. br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 974527 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 03/05/2019 12:45:17 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 52160305181239570600-1 a 52160305181239570600-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b99c9ab171891b957f74dc720af8ecc489ac5d9f9f68d7c6fec617c80302e5458808e53023ea4a8a9d6ecbc12 
90580f72520069a117ab69c17c8a9f5d558135f6 
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VOLTAR 

C A I ,,,itaA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07626776/0001-60 

Razão Social: CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

Nome Fantasia:ciRuRGicA SAO FELIPE 

Endereço: 	ROD DOS MINERIOS 403 / JARDIM MONTERREY / ALMIRANTE 
TAMANDARE / PR / 83507-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/05/2018 a 09/06/2018 

Certificação Número: 2018051114174861994103 

Informação obtida em 16/05/2018, às 14:56:26. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/Fge0FSImprimirPapel.asp 	 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ: 07.626.776/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://db.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Podaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:24:43 do dia 07/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/09/2018. 
Código de controle da certidão: 12B4.3C7D.11FC.0710 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017873522-16 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.626.776/0001-60 
Nome: CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 07/08/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.626.776/0001-60 

Certidão n°: 147878295/2018 
Expedição: 12/04/2018, às 10:46:01 
Validade: 08/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

07.626.776/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

g e 	t ;Se : 	tst. 	. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - 
EPP (CIRURGICA SAO FELIPE) 
CNPJ: 07.626.776/0001-60 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 09/05/2018, às 11h28 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 5°§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos  utilizando o código 2Puhlcio. 

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Página 1 de 1 
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- COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE:  URITIBA, FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - ESTA
u 

Du 	ARANÁ 

CAWÍÕRIO DD- DISTRIBUIDOR 

CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO 

PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

RUA JOÃO BAPTISTA DE SIQUEIRA, N°. 282 

EDIFÍCIO DO FÓRUM - CENTRO - CEP 83501-610 

ALMIRANTE TAMANDARÉ 	PARANÁ 

 

SAMUEL TAKASAKI MARTINS 
TITULAR 

 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição , Ações: AUTO FALENCIA, CONCORDATA PREVENTIVA, FALEN-
CIA,-RECUPERAÇÂO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO 
CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

CIRURGICA SA0 FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP 

CNPJ 07.626.776/0001-60, rio período compreendicici desde 28/10/1995, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Tabelionato de Protesto de Almirante Tamandaré 

Tabeliã: Maria Christina dos Santos 
Rua Antônio Baptista de Siqueira, n. 363, Sala 01, Almirante Tamandaré - P 

Fone/Fax: (41) 3699-1030 
protestoaiggmail.conz 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo neste 
tabelionato os livros de protestos de títulos e documentos a meu cargo, deles verifiquei NADA 
CONSTAR em nome de: CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTD, 
inscrito(a) no CNPJ n° 07.626.776/0001-60, em buscas realizadas no período de 5 anos até a 
presente data. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Dada e passada nesta 
cidade aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, às 16:56 horas. Eu, 
Escrevente Notarial que a fiz digitar e conferi, assino em público e raso. 

(A presente Certidão refere-se ao número de identificação e ao nome de pessoa ou de empresa, 
como nela aparecem grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos, 
semelhantes ou resultantes de erro de grafia no pedido respectivo, bem como não estão 
incluidos eventuais protestos contra a pessoa física (ou jurídica) que figurem com o mesmo 
nome). 

Selo Utilizado: sfFQL . ZoVyq . xxjjj - 7tH2x e QVIIE 

Em testemunho 	11P 	da verdade. 

Almirante Tamandare 	de abril de 2018. 

Certidão: 12, 9.3 
Seio 	: 2,81 
Funrejus: 3,37 
Buscas : 0,57 
Isã: 	0,68 
TOTAL 	: 20,36 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not  br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 

na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CIRURGICA SAO FELIPE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, 

pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/05/2018 12:14:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdioital.azevedcbastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 972772 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 02/05/2019 09:42:15 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 52160205180931110780-1 a 52160205180931110780-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6 bc05 b9fae8850a503666843cf2943e b3c04e1c75e5bef26ba b466602317f8fb41b55d808e53023ea4a8a9d6ecbc1 
290580f728e0f06cccbf7eb6b332b0110107b8e6a 

peetidtioda do RoXiblics 
Cus Pd 

~O da Provai/oda PO 2,200,2, 
4,24 Ougado d`2001. 
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Certificado digitalmente por 
ANELISA MAI2TIN BATISTA 

4tiNVIO 

''ILNIL 

• 

o Pa=a''''  

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná 

Poder Judiciário 

 

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1° do Decreto 
Judiciário n° 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de 
05/07/2012, 

CERT I FICA, para fins de licitações e contratos da administração pública e outras destinações 
comerciais, que no Foro Regional deAL MIRANTE TAM ANDARE da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba existem, um (01) Oficio de Contador, Partidor, Distribuidor, 
Depositário Público e Avaliador Judicial e um (01) Tabelionato de Protesto de Títulos (Anexo 
IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná - Lei Estadual n° 
14.277, de 30 de dezembro de 2003). 

Curitiba, 2 de Maio de 2018 

Anel isa M artin Batista 

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça 

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br/documentos-assinados  através do número 595.395.897 
Página 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
[ç ,*g} 
	TAMIiNDARÉ 

ALVARÁ N.° 4948/2012 	2° Via 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA concede o presente Alvará de Licença 
para localização, conforme processo protocolado sob n.° 	 ,a: 

10854/2016 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. EPP 

Rodovia DOS MINERIOS N° 00403 

VILA MONTERREY - LAMENHA GRANDE 

Inscrição Municipal n.° Inscrição Imobiliária: 	03.01.00.343.0094.001 
	

8908153 

CPF: CNPJ: 07.626.776.0001/60 • 

Tipo de Instalação: COMERCIO/SERVIÇO 

-COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS.ALUGUEL DE MATERIAL 
MÉDICO,COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS e S.U.PRIMENTOS DE 
iNFORMATICA,COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO. 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÕRIOS,COMERCIO ATACADISTA DE MÕVEIS,ALUGUEL 
EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS,MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR,COMERCIO ATACAI 
DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

Observaçâo: 

A titulo precário, enquanto satisfazer as exigências da legislação em vigor. 

ALMIRANTE TAMANDARE(PR), 19 de Aggstq de 2016. 

  

UEI)3A— 
ff) ei o unicipal 

 

DIRC L 
5ecretádo Mu 

 

— O pr= ,sente Alvará só e'válido com a apresentação do comprovante de pagamento da taxa anual devida, 
a qual\deverá ser paga até 31 de março de cada exercicio, conforme a legislação em vigor. 

— Qualquarlteração de atividade deverá ser comunicada no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 

— No caso de encerramento das atividades, deverá ser efetuada a baixa do presente Alvará. 

Obs.: Concedido Alvará original em 13/07/2012 

EM CASO DE ENCERRAMENTO, MUDANÇAS. DE. ENDEREÇO. DE RAMO OU.QUALQUER ALTERAÇÃO, PROCURAR COM URGÊNCIA 
A DIVISÃO DE ALVARÁS. PARA AS PROVIDENCIAS LEGAIS CABIVEIS. EVITANDO; EM CONSEQUÊNCIA, PROBLEMAS FUTUROS. 



Boletos, ConvÃarlios e outros 

A35G221142328350025 
22/02/2018 11:50:20 

22/0212018 - BANCO tiO BRASIL - 11:S0:14 

162201622 	 iJuiS 

COM44:0VANTE 	L'AGAMENTC DE. 1.L.TuLotl 

CLIENTE: (7. I: RURG LCA SA.0 FEL' 	PROL-: 

AGENCIP.: 	 CuNTA:. 	 2 049-9 
__-= .... 	 . 

cAiXA VCcdOMICA 
---------
104.9402,.199M0C1400554?351 1 748C 0 000Ú 4 2 7  

NR. 5óCr."MENTO 
DATA 	pÁGAMEN'.'0 	 /r:2/_)119 

VALOR PC. UOCUMSMT:..) 
VALOR CWRADO 	 423,3? 

NR.AUTCNTIÇACAO 

Cenital 	 813 
4001 001.1 Capilalu e regiov:; mr.e:.ropolitJ:n.1.6 
0800 7 	um] Demals 1.Jealldades 
Cpnsul 

29
m, ínroLmacoes e "servirJos r.cansaclonais. 

..SAC 
0800 729 0722 
lefor:woroes, recimaçees e canCelamenLo 
próxieu.:›s e 	tvi.::os. 

Ouvidnr1,. 
0800 ?.:9 
ReclAmaçnes nac. .1:cAucienad,,s :1,2s ('andis 

SAC e demai canai.s 
aterlej. 

Aléddimeni:u a ':i: 	et 	TU:'li ti vos si: 	FR 
0800 'eS 0066 
informacons, reclamacoes, c;theelamento de 
cartao, out.:ros produLos e ::-:rvAcos de :"3.3v.ciar.._a. 

TransarA§ASo efetuada com sucesso por: J6753523 MARISTELA BELOTTO PELOZZO. 

Recibo do Sacado 
	

104-0 1 	10493.02936 01999.200049 00597,663509 
Económico 

8908153 

Data Emissão 

22/02/2018 

Parcela 

111 

Cedente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMAI 

Agencia/Cód Cedente Vencimento 

2883 / 302930-1 31 /03/2018 

Vetor Documento Ano da Déo to 

423,37 2018 
Lançamentos: 

Taxa de Licença 	 414,70 

Taxa do Expediente 	 8.87 

0,00 

Valor Total: 	 423,37 

www.tatrandare,pr,gov.brlfazendaRributas 

(o) Mora / Multa 

Valor Cobrado 

Nosso Número / COSI, Documento 

24999000005976635-4 

Sacado 

84474 CIRURGICA SA0 FELIPE PRODU 

Locar de Pagamento 
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS, AGENCIAS CAIXA E REDE BANCÁRIA 

Parcela 
111 

Vencimento 
31/03/2018 

Cedente 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARE 	 CNPJ: 76.105.659/0001-74 

AgenverCodigo Cedente 
2863 / 302930.1 

Data Emissão 
22/02/2018 

Cadastro 
8908153 

Ano do Debito 
2018 

Acoite 
N 

Data Processamento 

22/02/2018 

Nosso Número 

24999000005976636-4 
Carteira 

SR 

Especie Moeda 
RS 

Quantidade Moeda Cadastro Econômico 

8908153 
Valor Documento 

423 37 

Lançamentos: 

Taxa de Licença 	 414,70 
Taxa de Expediente 	 8.67 

	

0,00 	
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

Total Imposto: 	 423,37 

www,tamandere.pr.gov,brifazendaltributos 

1-} DescontosiAbatimemos 

1-1 Outras Deduções 

1.) MorarMutt a 

(+) Outros Acréscimos 

1=1 Valor Cobrado 

83507 

Sacado 

Rodovia 

111 

000 

84474 

DOS 

ALMIRANTE 

1111 

CIRURGICA 

MINERIOS, 

SAO 

00403 - 

1 

TAMANDARE-PR 

FELIPE 

LAMENI-IA 

PRODUTOS 

GRANDE 

CNPJ: 

PARA 

1111111111 

07.626.776/000 

SAUDE LTDA 

-60 

- EPP FICHA DE COMPENSAÇÃO 
ttturrsftt,,,:ttc 'é EC,.ca Ne o; a ,,,, 



tamot,min• 
,s,••••• 4,01er.i,le 	 e MT 

Prt.tidbfltio dp Ropáblitil I  
re.w. em 

Pravwdna ti v 2.20.1-2, 
de 24 da agua qe 21!!. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 Li  

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 

DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CIRURGICA SAO FELIPE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/02/2018 09:45:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https://autdinital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 921545 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 26/02/2019 16:55:04 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 52162602181213190557-1 a 52162602181213190557-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6809a0a31fd7d384863a24815e35ee52a1a4b91c31f26183864d635d48358e69808e53023ea4a8a9d6ecbc 
1290580f725c027ce34f4fcad208943b4b2bcb9780 
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Esp. Técnicas Esp. Técnicas 	Dúvidas Dúvidas 

Há 45 anos Cuidando da sua Saúde! 

l7esde /969 

00 

AspiraMax MA520 

Características 
	

Especificações Técnicas 

• Aspira líquidos e secreções. 
• Fácil limpeza e higienizaçào. 
• Portátil, silencioso, econômico e de fácil manuseio. 
• Sem necessidade de manutenção e lubrificantes. 
• Uso clínico. odontológico. veterinário e cirúrgico. 

Aparelho 
• Voltagem: 127^1220V— 
• Frequência: 60 Hz 
• Potência: 160VA 
• Ruído: 61.5 dBA 
• Vácuo Má: 600 mHg 
• Vazão: 20 L/min (Fluxo Livre)  

Dimensões 
• Embalagem(AxLxP)(cm): 20,5x30,3x13,7 
• Peso Total:2.51(g 

NS 	res;K”,?.. c ;11r-,:,Itc t!e  



AO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2018 

F67.626.776100 1-6351 
CAD. ICMS: 90546#`. 7 

CIRÚRGICA SÃO FELIPE 
PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 

Rodovia dos Minérios, 403 - Sala BA -06 
I SL 08 

Jardim Monterrey - CEP 83507-000  

L ALMIRANTE TAMANDARE - 
PR 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

A empresa Cirúrgica São Felipe Produtos Para Saúde EIRELI, inscrita no 

CNPJ sob n° 07.626.776/0001-60, com sede na Rod. dos Minérios, 403 — Sala 08 - Jardim 

Monterrey, Almirante Tamandaré/PR, CEP 83.507-000, neste ato representado por seu 

representante legal o Sr. Michael W. G. Neves, portador da Carteira de Identidade n° 8.881.858-

0/SSP-PR e CPF n° 040.865.529-14, Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 

27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 

Almirante Tamandaré, 17, de maio de 2018. 

, 
Michael W. G. Neves 

Representante Legal 
RG 8.881.858-0 

CPF 040.865.529-14 



ÀO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2018 

F57.626.776/0001
1.  
-6751 

CAO. ICNIS: 90546235-07 

CIRÚRGICA SÃO FELIPE 
PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 

Rodovia dos Minérios, 403 - Sala BA - 06 / SL 08 
Jardim Monterrey - CEP 83507-000 

ALMIRANTE TAMANDARÉ - PR 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTE 

Declaramos para os fins de direito, que na licitação n° 55/2018, instaurado pelo 

Município de Capanema PR, não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos 

cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Almirante Tamandaré, 17, de maio de 2018. 

( 
, 

W. G. Neves 
Representante Legal 

RG 8.881.858-0 

CPF 040.865.529-14 



00 ? 

ÀO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2018 

rã7.626.776/0001-6-01 
CAD. ICMS: 90546235-07 

CIRÚRGICA SÃO FELIPE 
PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 

Rodovia dos Minérios, 403 - Sala BA 06 / SL 08 
Jardim Monterrey - CEP 83507-000 

ALMIRANTE TAMANDARÉ - PR 

DECLARAÇÃO 

A empresa Cirúrgica São Felipe Produtos Para Saúde EIRELI, inscrita 

no CNPJ sob n° 07.626.776/0001-60, com sede na Rod. dos Minérios, 403 — Sala 08 - Jardim 

Monterrey, Almirante Tamandaré/PR, CEP 83.507-000, nesta ato representado por seu 

representante legal o Sr. Michael W. G. Neves, portador da Carteira de Identidade n° 8.881.858-

0/SSP-PR e CPF n° 040.865.529-14, DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em 

atendimento as normas vigentes, em especial a IN STN n° 01/97, de15/01/1997, e Portaria 

Interministerial 507/2011. 

Almirante Tamandaré, 17, de maio de 2018. 

ç 
MithSel W. G. Neves 

Representante legal 
RG 8.881.858-0  

CPF 040.865.52944 



ÀO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2018 

F57.626.776/0001-O 
CAD. !UM: 90546235-07 

CIRÚRGICA SÃO FELIPE 
PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 

Rodovia dos Minérios, 403 - Sala BA - 061 St. 08 
Jardim Monterrey - CEP 83507-000 

I-- ALMIRANTE TAIVIANDARÉ - PR 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa Cirúrgica São Felipe Produtos Para Saúde EIRELI, inscrita 

no CNPJ sob n° 07.626.776/0001-60, com sede na Rod. dos Minérios, 403 — Sala 08 - Jardim 

Monterrey, Almirante Tamandaré/PR, CEP 83.507-000, nesta ato representado por seu 

representante legal o Sr. Michael W. G. Neves, portador da Carteira de Identidade n° 8.881.858-

0/SSP-PR e CPF n° 040.865.529-14, declara para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de pregão eletrônico, que estamos sob o regime de 

empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Almirante Tamandaré, 17, de maio de 2018. 

W. G. Neves 
Representante Legal 

RG 8.881.858-0 
CPF 040.865.529-14 



Último Arquivamento 

Data: 02/05/2018 	 Número: 20182089509 

Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP) 
RODOVIA DOS MINERIOS, 403, JARDIM MONTERREY, ALMIRANTE TAMANDARÉ, PR, 83.507-000 

Objeto 
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO CIRURGICO HOSPITALAR E 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E COMERCIO VAREJISTA DE COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS MEDICOS E HOSPITALARES 
SEM ALUGUEL DE MATERIAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MEDICO HOSPITALAR PARTES E PEÇAS FABRICAÇÃO DE 
MATERIAIS PARA MEDICINA E Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de 
irradiação 

Capital: R$ 	100.000,00 

(CEM MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Titular 	 Inicio do 	Término do  
Nome/CPF 	 Administrador 	Mandato 	Mandato  

MARISTELA BELOTTO PELOZZO 	 Sim 	 21/09/2005 	XXXXXXXXXX 1 

922.630.709-15 

Cerosign.AumwidadeCerolicaciora 	 Documento Assinado Digitalmente 07/05/2018 .c.,,r,,c,„.,01.1u1011.iunol de Tecnologá de Informal 
 Junta Comercial do Paraná „ 

Presidência da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Provisdria No 2.200-2,1 
nt," de 24 de agosto de 2001. 

	
Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 

- 	I 	 www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

'Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 6 0070223-9 	 07.626.776/0001-60 

     

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

21/09/2005 

Data de Início 
de Atividade 

15/09/2005 

CURITIBA - PR, 07 de maio de 2018 
18/248330-4 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  

e informe o número 182483304 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



ÀO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2018 

n57.626.77610001-615r  
CAD. ICMS: 90546235-07 

CIRÚRGICA SÃO FELIPE 
PRODUTOS PARA SAÚDE EIREL1 

Rodovia dos Minérios, 403 -Sala BA - 06 I SL 08 
Jardim Monterrey - CEP 83507-000  

ALMIRANTE TAMANDARÉ - PR 

\-2 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico, sob n° 55/2018, instaurado pelo 

Município de Capanema PR que: assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos 

os documentos apresentados ao Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 

façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, 

em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 — Código de Defesa do 

Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 55/2018, realizado pela 

Prefeitura de Capanema PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Almirante Tamandaré, 17, de maio de 2018. 

Michael W. G. Neves 
Representante Legal 

RG 8.881.858-0 
CPF 040.865.529-14 



PREFEITU A MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
SECRETARIA DE SAÚDE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA SANITÁRIA N° 201700010000066 

Razão Social: CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP 
Nome Fantasia: CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP 
CNN: 07.626.77610001-60 
Inscrição Municipal: 
Município: ALMIRANTE TAMANDARE 
Endereço: Dn5 M!NIF.RIOS, 403 - JARDIM MONTERREY - ALMIRANTE TAMANDARE - PR CEP: 83507-000 

ATIVIDADES LICENCIADAS: 
[4645-1/01] - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para U30 médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 
[4645-1/03] - Comércio atacadista de pr:)dutos odontológicos 

Local e data: ALMIRANTE TAMANDARE / 29 de Setembro de 2017 
Vencimento: 29 de Setembro de 2018 

Observação: 
Responsável técnica: Liliam Cristina Aguilar Gomes COREN-PR 358.465 
Código de Autenticidade: 8B9FD5E620372CC574FCF162E576D06C 
Endereço para Validação: https://www.sievisa.sesa.pr.gov.br/sievisa/validarLicenca  
Emitido por: Daliia Volochen - Visa - Almirante Tamandaré 

ERNESTO ANTÔNIO ROSSI 
Responsável Técnico da inspeção 

	 Secretário Municipal de Saúde 

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (ART.166 - LEI 13.331/2001) 



4.24. 
r....,,Pfnea• 	 *or.a t4r.141,• 

inntiC01100 dá Repúblico 
CHIE C,4 

~kin Provtena 1'4 ,» 1.20122, 
de 24 de34Wràer22,31. 

hdps://autdigital.azevedobastos.not.br/home/compr
O
ovante/521630101...  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 

na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CIRURGICA SAO FELIPE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/11/2017 07:07:39 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 843370 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 30/10/2018 09:38:03 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 52163010170850130002-1 
Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bbefd50e9f70c9306fccef405794df6f6b3d843b146f9a525ecace53fc4cfc5e5808e53023ea4a8a9d6ecbc1290 
580f72d3b0e98dff973de6d8eba4d9aa8b48e1 

1 de 1 
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Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 	 https://consultas.anvisa.gov.brfit/empresas/25351634252201260/7cnpj...  

0 O 	rj 
J 

Consultas / Funcionamento de Empresa / Funcionamento de Empresa 

Dados da Empresa 

Razão Social 	 CNPJ 

Cl RURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA- ME 	 07.626.776/0001-60 

Endereço Completo 	 Telefone 

ROD DOS MINERIOS N 403 - JARDIM MONTERREY CEP: 83.507-000 - 
	(41) 3354-1001 

ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR 

Responsável Técnico 
	

Responsável Legal 

LILIAM CRISTINA AGUILAR GOMES 	 MARISTELA BELOTTO PELOZZO 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° Data do Cadastro 	 Situação 

    

8.09,011-1 (KMH664MWOX63) 	01/04/2013 

N° do Processo 	 Cadastro 

25351.634252/2012-60 	 8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Correlato 

Distribuir 

• Correlato 

Expedir 

• Correlato 

Importar 

• Correlato 

Ativa 

Voltar 

1 de 1 07/05/2018 15:03 



Inscrição no CAD/ICMS 

90546235-07 

Nome Empresarial CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP 

Título do Estabelecimento 

Empresa / Estabelecimento 

Inscrição CNPJ 

07.626.776/0001-60 

Início das Atividades 

01/2011 

Intps://www.arintemet.pr.gov.br/eadiems/_ce_CIFS11D.asp?elneludeL...  Emissão do C1CAD 

PARANÁ RECEPTA ESTADUAL 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Endereço do Estabelecimento ROD DOS MINERIOS, 403, BARRACAO 06 SALA 07 E 08 - JARDIM MONTERREY - 1  

CEP 83507-000 
FONE: (41) 3354-1001 

Município de Instalação ALMIRANTE TAMANDARE PR, DESDE 09/2012 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 08/2015 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
Estabelecimento USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 

Atividade(s) Econômica(s) 4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

Secundária(s) do Estabelecimento 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

 

Quadro Societário 

Nome Completo/ Nome Empresarial 

MARISTELA BELOTTO PELOZZO 

  

Inscrição 

922.630.709-15 

 

Qualificação 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 06/06/2018. 
g.) 

psgtAN4 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS N° 90546235-07 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.qov.br  

Emitido Eletronicamente via Internet 
07/05/2018 14:34:19 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnobgia CELEPAR 

1 de 1 07/05/2018 14:34 
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PAULINEIA 
LOTTERMANN REIS 

CNPJ 10.936.352/0001-07 



ESCOLA&ESkitITORIO Paulinéia Lottermann Ï eis 
Rua Guilherme Ludwig, 242 Cep: 98.958-000 

Cnpj: 10.936.352/0001-07 Inc. Est.: 407/0003028 
São José do Inhacorá — RS. Fone (55) 3535 1861 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO: 55/2018 	ABERTURA: 17/05/2018 	HORÁRIO: 09:00 HS 

REPRESENTANTE LEGAL : PAULINÉIA LOTTERMANN REIS 
Endereço : Rua Guilherme Ludwig, 242 
Bairro: Distrito industrial 
Cep : 98.958-000 
Município : São José do Inhacorá/RS 
CNPJ: 10.936.352/0001-07 
Incrição Estadual : 407/0003028 
E-mail: reiflexvendas@terra.com.br  
Dados Bancários: 
Banco do Brasil 
Agência : 0682-3 Conta : 17384-3 

PROPOSTA 
Item Qtd Un Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1,1 120 UN CADEIRA EMPILHÁVEL, 

CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
OBLONGO, COM ENCAIXES LATERAIS 
PARA TRANSFORMAR EM LONGARINA. 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLI PROPILENO NA COR PRETA. PESO 
SUPORTADO: 150 KG. GARANTIA 12 
MESES. 

REIFLEX R$58,33 R$7.000,00 

14 15 UN CADEIRA GIRATORIA EXECUTIVA 
COM BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO, 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
COMPENSADO MULTI-LAMINADO 
DE 12 MM, COM ESPUMA INJETADA 
ANATOMICAMENTE EM 
DENSIDADE MÉDIA (n  A 6Q 

REIFLEX R$260,00 R$3.900,00 

ESCOLA&ESCRITORIO 
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ESCOLA&ESCRITORIO 
O< `j 

Paulinéia Lottermann Reis 
Rua Guilherme Ludwig, 242 Cep: 98.958-000 

Cnpj: 10.936.352/0001-07 Inc. Est.: 407/0003028 
São José do Inhacora — RS. Fone (55) 3535 1861 

KG/M3), COM 45 A 50 MM DE 
ESPESSURA. REVESTIMENTO DO 
ASSENTO E ENCOSTO EM 'ILUDO 
DE ALTA RESISTÊNCIA. 100% 
POLIÉSTER NA COR AZUL ESCURO 
E ESPESSURA MÍNIMO DE 1 MM. 
BORDAS EM PVC NO CONTORNO 
DO ESTOFADO. MECANISMO TIPO 
"BACK SYSTEM". INCLINAÇÃO DO 
ENCOSTO MEDIANTE 
ACIONAMENTO DE ALAVANCA. 
MOLAS P/RETORNO AUTOMÁTICO 
DO ENCOSTO E AJUSTE 
AUTOMÁTICO NA FRENAGEM DO 
RECLINADOR. REGULAGEM DA 
ALTURA DO ASSENTO A GÁS, 
COLUNA CENTRAL 
DESMONTÁVEL, FIXADA POR 
ENCAIXE CÔNICO COM 
ROLAMENTO AXIAL DE GIRO, 
ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO 
COM COLUNA E MOLA A GÁS 
PARA REGULAGEM DE ALTURA E 
AMORTECIMENTO DE IMPACTOS 
AO SENTAR, ACIONADA POR 
ALAVANCA. REGULAGEM DE 
ALTURA DO ENCOSTO PARA 
APOIO LOMBAR. BASE GIRATÓRIA 
COM CAPA DE NYLON NA COR 
PRETA, COM ARANHA DE 5 
HASTES, APOIADO SOBRE 
RODÍZIOS DE DUPLO GIRO DE 
NYLON E COM ESFERAS DE AÇO. 
BRAÇOS EM POLIURETANO 
INJETADO, COM ALMA DE AÇO E 
REGULAGEM VERTICAL E 
HORIZONTAL. FABRICADA EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
DA ABNT. MEDINDO O ENCOSTO 35 
CM DE ALTURA X 40 CM (MÍNIMO) 
E 55 CM (MÁXIMO) DE LARGURA, 
BASE GIRATÓRIA DE 67 CM DE 
ASSENTO X 46 CM DE LARGURA X 
45 CM DE PROFUNDIDADE - 
PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 
10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO PARA DEFEITOS ICE 

ESCOLA&ESCRITORIO 

PAULINESA LOTTERMAI4 	S - ME 
CNPJ: 10.936.3521/00 07 

RUA GUILHERME LUDWIG, 242 
ARFA INDUSTRIAL - CE -98.9 -000 

SAO JOSÉ DO INHACORÁ - 
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FABRICAÇÃO. 

• 

ESCOLA&ESCRITORIO 

  

Paulinéia Lottermann Reis 
Rua Guilherme Ludwig, 242 Cep: 98.958-000 

Cnpj: 10.936.352/0001-07 Inc. Est.: 407/0003028 
São José do Inhacorá — RS. Fone (55) 3535 1861 

Validade da Proposta: 60 dias 
• Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos e 

indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver incidência, não importando a natureza que recaiam 
sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, inclusive o frete, a carga e descarga, que 
ocorrerão também por nossa conta e risco. 

• Declara conhecer os termos do instrumento convocatório, estar ciente de que, neste ato, deverá 
estar regular perante a Seguridade Social (INSS) e FGTS, obrigações sociais e trabalhistas, bem 
assim, atender a todas as demais exigências de habilitação que rege a presente licitação e seus 
anexos integrantes, mantendo todas as condições até o término do futuro contrato. 

• Declaramos que esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, não nos cabendo 
desistência após a fase de habilitação, na forma da lei do srt. 43, § 6°, da Lei n° 8.666/93, com 
suas alterações. 

• Concordamos com todas as exigê 'as do Edital 

PAOL, EIA LO E'  
roorietári 

São José do Inhacorá/RS, 17 de Maio de 2018. 

NN REIS 

PAULINE A LOTTERMANN REIS - ME 
CNPJ: 10.936.352/0001-07 

RUA GUILHERME LUDWIG, 242 
ÁREA INDUSTRIAL - CEP 98.958-000 

SÃO JOSÉ DO iNHACORÁ - RS 

ESCOLA&ESCRITORIO Página 3 



Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

São José do Inhacorá/RS, 17 de Maio de 2018 

PAULINEVA LOTTERMANN REIS • ME 
CNPJ: 10.936.352/0001-07  

RUA GUILHERME LUDWIG. 242 
ÁREA. INDUSTRIAL - CEP 98.958-000 

SÁO JOSÉ GO INHACORÁ - RS 

ESCOLA&ESCRITORIO Página 1 

ESCOLA&ESCRITORIO Paulinéia Lottermann Reis 
Rua Guilherme Ludwig, 242 Cep: 98.958-000 

Cnpj: 10.936.352/0001-07 Inc. Est.: 407/0003028 
São José do Inhacorá — RS. Fone (55) 3535 1861 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO: 54/2018 	ABERTURA: 16/05/2018 	HORÁRIO: 09:00 HS 

EMPRESA : PAULINÉIA LOTTERMANN REIS 
Endereço : Rua Guilherme Ludwig, 242 
Bairro: Distrito industrial 
Cep : 98.958-000 
Município : São José do Inhacorá/RS 
CNPJ: 10.936.352/0001-07 
Incrição Estadual : 407/0003028 
E-mail: reiflexvendas@terra.com.br  
Dados Bancários: 
Banco do Brasil 
Agência : 0682-3 Conta : 17384-3 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob 
a modalidade Pregão Eletrônico, sob n° 55/2018, instaurado pelo Município de Capanema PR que: 
assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função 
de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 — Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 55/2018, realizado pela Prefeitura 
de Capanema PR 



ao José do Inhacorá/RS, 17 de Maio de 2018 

PAINQINE ERMA REIS 
Prdprietár 
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ESCOLA&ESCRITORIO 

  

Paulinéia Lottermann Reis 
Rua Guilherme Ludwig, 242 Cep: 98.958-000 

Cnpj: 10.936.352/0001-07 Inc. Est.: 407/0003028 
São José do Inhacorá — RS. Fone (55) 3535 1861 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO: 55/2018 	ABERTURA: 17/05/2018 	HORÁRIO: 09:00 HS 

EMPRESA : PAULINÉIA LOTTERMANN REIS 
Endereço : Rua Guilherme Ludwig, 242 
Bairro: Distrito industrial 
Cep : 98.958-000 
Município : São José do Inhacorá/RS 
CNPJ: 10.936.352/0001-07 
Incriçâ'o Estadual : 407/0003028 
E-mail: reiflexvendas@terra.com.br  
Dados Bancários: 
Banco do Brasil 
Agência : 0682-3 Conta : 17384-3 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 
PREGÃO ELETRÔNICO 

A empresa Paulinéia Lottermann Reis, CNPJ sob o n° 10.936.352/0001-07 sediada na Rua 
Guilherme Ludwig, 242, por intermédio de seu representante legal Sr(a) Paulinéia Lottermann Reis, 
portador(a) da Carteira de Identidade n° 9073699465 e do CPF n° 906.500.930 - 20, Declaro que não 
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que altera a 
Lei n° 8666/93. 

PAULINEiA LOTTERMANN REIS - ME 
CNPJ: 10.936.35210001-07 

RUA GUILHERME LUDWIG, 242 
ÁREA 1NDUSTR;AL - CEP 98.958-000 

SÃO JOSÉ DO INHACORA - RS 
ESCOLA&ESCRITORIO 



ESCOLA&ESCRITORIO 
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Paulinéia Lotternnanri Reis 
Rua Guilherme Ludwig, 242 Cep: 98.958-000 

Cnpj: 10.936.352/0001-07 Inc. Est.: 407/0003028 
São José do Inhacorá — RS. Fone (55) 3535 1861 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO: 55/2018 	ABERTURA: 17/05/2018 	HORÁRIO: 09:00 HS 

EMPRESA : PAULINÉIA LOTTERMANN REIS 
Endereço : Rua Guilherme Ludwig, 242 
Bairro: Distrito industrial 
Cep : 98.958-000 
Município : São José do Inhacorá/RS 
CNPJ: 10.936.352/0001-07 
Incrição Estadual : 407/0003028 
E-mail: reiflexvendas@terra.com.br  
Dados Bancários: 
Banco do Brasil 
Agência : 0682-3 Conta : 17384-3 

DECLARAÇÃO QUE NÃO TEM PARENTESCO 

A empresa Paulinéia Lottermann Reis, CNPJ sob o n° 10.936.352/0001-07 sediada na Rua 
Guilherme Ludwig, 242, por intermédio de seu representante legal Sr(a) Paulinéia Lottermann Reis, 
portador(a) da Carteira de Identidade n° 9073699465 e do CPF n° 906.500.930 - 20, DECLARA, que a 
empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 
ou de sociedade de economia mista, em atendimento as normas vigentes, em especial a IN STN n° 01/97, 
de 15/01/1997, e Portaria Interministerial 507/2011. 

São José do Inhacorá/RS, 17 de Maio de 2018 

PAU 

 

REIS 

 

Prop, etária 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS - ME 
CNPJ: 10.936.352/0001-07 

RUA GUILHERME LUDWIG, 242 
ÁREA INDUSTRIAL - CEP 98.958-000 

SÃO JOSÉ DO INHACORÁ - RS 
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São José do Inhacorá/RS, 17 de Maio de 2018 

u 3  
Paulinéia Lottermann Reis 

Rua Guilherme Ludwig, 242 Cep: 98.958-000 
Cnpj: 10.936.352/0001-07 Inc. Est.: 407/0003028 
São José do Inhacorá — RS. Fone (55) 3535 1861 

ESCOLA&ESCRITORIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO: 55/2018 	ABERTURA: 17/05/2018 	HORÁRIO: 09:00 HS 

EMPRESA : PAULINÉIA LOTTERMANN REIS 
Endereço : Rua Guilherme Ludwig, 242 
Bairro: Distrito industrial 
Cep : 98.958-000 
Município : São José do Inhacorá/RS 
CNPJ: 10.936.352/0001-07 
Incrição Estadual : 407/0003028 
E-mail: reiflexvendas@terra.com.br  
Dados Bancários: 
Banco do Brasil 
Agência : 0682-3 Conta : 17384-3 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTE 

Declaramos para os fins de direito, que na licitação n° 55/2018, instaurado pelo Município de 
Capanema PR, não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

PAUL‘fis.1-EIA LO 11 i 	A 	REIS 
ropr tária 

• 
PAULINE4A LOTTERMANN REIS - ME 

CNPJ: 10.936.35210001-07  
RUA GUILHERME LUDWIG, 242 

ÁREA INDUSTRIAL - CEP 98.958-000 
SÃO JOSÉ DO INHACORÁ - RS 

ESCOLA&ESCRITORIO  Página 1 
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TRÊS DE MAIO — RS, 09 de Abril de 2018. 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que a Empresa PAULINEIA LOTTERMANN REIS, 
inscrita no CNPJ 10.936.352/0001-07, localizada na Rua Guilherme Ludwig, 242, 
Area Industrial-, São José do Inhacorá — RS, é optante pelo SIMPLES NACIONAL 
e está enquadrada como EPP — Empresa de Pequeno Porte, conforme Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Sendo o que tinha a declarar, atenciosamente 

Lorinês Casagrande 
Contadora CRCRS 55335 
CPF 409.619.580-449 

,Ohr 

s Clasag. ande. 
z:C 55.05/0 2 CPF 4096-19580-4: 

,ua Osvaldo Cruz, 444 Saia 02 - Centrr: 
one: 3535-2636 -Três de MaioilR(:. 



6/04/2018 	 https://autdigitaLazevedobastos.notbr/home/comprovante/28522504180833570758  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES 
JOÃO PESSOA 

• k•', 

E TUTELAS DA COMARCA\DE 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digita/' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedorialjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Paulinéia Lottermann 
Reis ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/04/2018 15:50:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10°  e seus §§ 1° e 2°  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 968314 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 25/04/2019 09:07:25 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 28522504180833570758-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d6gfe6bc05b6f5a0f2c7526874221b3c6fde2f034464cc25466729355514a093a34e6aeeb18881c6efa917cff1c97a74e03e15f 
43e8fb7fabO2c2768ac3c9da06d4051593c2 
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r 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

SISTEMA(TIVO)7  I 	k,  

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

vista dos registZos constantes nos sistemas de 
Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul é 
expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em 
tramitação contra a seguinte parte interessada: 
Paulineia Lottermann Reis - ME *************************************** 
CNPJ n.  10.936.352/0001_07******************************************* 

Endereço: Rua Guilherme Ludwig, 242 - Área Industrial*****************  
Cidade: São José do Inbacorá - RS**"******************"""*"***** 

Três de Maio, 0.2 de maio de 2018, às 14h1Omin 

Assinado eletronicamente por Rio Grande bo Sul Poder Judiciario 
Confira autenticidade em httpe://www.tjre.jus.briverifieadoes, informando 0000502490153. 	 Página 1/2 



Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal 
n° 11.419/2006 de 19/12/2008. art. 1°. parágrafo 2°, inciso 111. 

Para conferencia do conteúdo deste documento, acesse, np ntemet, o 
endereço https://www.tjrs  jus.brIverificadocs e digite o seguite 

número verificador: 	0000502490153 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE. JUSTIÇA 

("1 
,J 

DOCUMENTO ASSINADO POR 
	

DATA 

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO 	 02/05/2018 14h1Ornin 
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09/04/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

00 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.936.352/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/06/2009 

NOME EMPRESARIAL 
PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ESCOLA E ESCRITORIO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
31.03-9-00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R GUILHERME LUDWIG 

NÚMERO 
242 

COMPLEMENTO 

CEP 
98.958-000 

BAIRRO/DISTRITO 

AREA INDUSTRIAL 
MUNICÍPIO 
SAO JOSE DO INHACORA 

UF 

RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(55) 3535-8961 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/06/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 09/04/2018 às 09:19:38 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social  

Página: 1/1 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, clique aqui. 
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O e, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PAULINEIA LOTTERMANN REIS - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.936.352/0001-07 
Certidão n°: 142824981/2018 
Expedição: 08/01/2018, às 17:12:49 
Validade: 06/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PAULINEIA LOTTERMANN REIS - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.936.352/0001-07, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvida& e sugesgSes: cridtrátst.jus. 



Identificação do titular da certidão: 

Nome: 	PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

Endereço: 	RUA GUILHERME LUDWIG, 242 
INDUSTRIAL, SAO JOSE DO INHACORA - RS 

10.936.352/0001-07 CNPJ: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA - 

RECEITA ESTADUAL 

Certidão de Situação Fiscal n° 0012004973 

Certificamos que, aos 14 dias do mês de MAIO do ano de 2018, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação: 
CERTIDAO NEGATIVA 

Descrição dos Débitos/Pendências: 

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar; 
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
'rograma Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 

\--Simples Nacional; 
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 12/7/2018. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V. 

Autenticação: 0021510800 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br  . 



Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

Natureza Jurídica: 
	

EMPRESARIO 

    

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

4310784656-5 

CNPJ 

10.936.352/0001-07 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

19/06/2009 

Data de Início de Atividade 

19/06/2009 

    

    

Endereço Completo: 

RUA GUILHERME LUDWIG 242 - BAIRRO AREA INDUSTRIAL CEP 98958-000 - SAO JOSE DO INHACORA/RS 

Objeto Social: 
FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL, FABRICACAO DE MOVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO DE 
MADEIRA E METAL, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS NOVOS, COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO 
VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS E MATERIAIS PARA PESQUISA EM LABORATORIO ESCOLAR.  

Capital: 	 R$ 20.000,00 	 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

VINTE MIL REAIS 	 MICRO EMPRESA 
(Lel Complementar n°123/06) 

Status: CADASTRADA 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 23/11/2010 	 Número: 3388820 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Nome do Empresário: PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

Identidade: 9073699465 
	

CPF: 906.500.930-20 

Estado Civil: Casado 
	

Regime de Bens: Comunhao Parcial 

NADA MAIS# 

Porto Alegre, 09 de Maio de 2018 08:41 

.. Ai "-; SIGNOR 
TÁRIO GERAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e dique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° 0180000527988 e visualize a certidão) 

1111111!181,121111!j1 Página 1 de 1 



RIO AZEVÉD BAST S l' OFICIO DE REGISTRO EIVA. OAS PESSOAS NATURAIS 
E TABELIONATO=nt %7212;0.  

PANeintut•IAAom 	AumAAArAo.....m 

• ' 	AUTelil.tr64g015rgRáf_ 	..." 
acedocorn • rtlioi r. 	7.1A. V V. 41 A52 	EtebeA`A A.3.5~ AitS 

d. lel Emânt 0,/21608 iul.ndaoa pteuroA usswnSbalmaAik naims~ 
• do,docurnoly 'AMAMOS e oonAmIdo nem ato. O retaricE,A.~:CiA...:M • 

Cód. Autóniièaçãix-28520-8051a1044490986-17bafii:M8/05i208'10t50:  

Selo Digital de.FiscalizágtioTlOo.Nor.Sialt.:::poygé212-151É.G; 
-Valor Total do./4"..-:14.452S 

EIOnflra os ciados do ato oro httpiVISalOiligital.tipbjiati.bi  9111:Viiillf de 'infla, ca 
nus, 

MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO INHACORA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

SETOR DE TRIBUTOS 

NEGATIVA MUNICIPAL 

Exercício 
	

2018 

N° Certidão 000036/2018 

Razão Social 001558 PAU LINÉIA LOTTERMANN REIS - ME 

CNPJ 
	

10.936.352/0001-07 
Endereço 
	

RUA GUILHERME LUDWIG 242 

Município 
	

SAO JOSE DO INHACORÁ - RS 

RESSALVADO O DIREITO UA FAZENDA MUNICIPAL DE COBRAR QUAISQUER DIVIDAS QUE 
VENHAM A SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA E TENDO 
PRESENTE A PETIÇÃO POR ELE SUBSCRITA, DEVIDAMENTE AUTORIZADA POR QUEM DE 
DIREITO - É CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM, ATÉ ESTA DATA, PENDÊNCIAS EM 
SEU NOME, RELATIVOS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS. 

PARA. FINS DE COMPROVACAn DE REGULARIDADE. 

Data Emissão 0310512018 

Validade 	01/08/2018 

SAO JOSE DO INHACORA 03/0512018 

evanir Wilders 
Fiscal 

Matrícula 639 
58o José 

do Inhocorá • RS 

Operador : DEVAN1R Data 03/05/2018 	Hcra . 08:46:22 



00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b511edca2c8443d950072086c096238247a4ed2029a4731747b4596bb6a3c6700881c6efa917cff1c97a74e03e1 
5f43e805c172be6dae4c8219c82368be83ba33 

Preo:ictotio do Ropiblico . 

bodk:o Prosocália N 
.r.Ri43 CIO) 

da 24 dttrotto de 2027. [. 

`-‘1/05/2 https://autdigitalazevedobastos.nottr/home/comprovante/28520805181044490986  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Paulinéia Lottermann 
Reis ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10105/2018 09:25:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 977977 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 08105/2019 14:05:23 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 28520805181044490986-1 
2Legislaçães Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.13212013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

https://autdigitaLazevedobastos.not.br/home/comprovante/28520805181044490986 	 1/1 



DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

AUTENTICA  

I 111111111111111113111111111111 11111 11111 11111 1111111111111111111111111 1111111111111 
RS1200900974240 

• • 	• • 	• • 	e 

N(AVIERO DE IDENTIFICAÇÃO. DO REGISTRO DE EMPRESA - NIR E OA SEDE  

XXXXXXXX)0000: 

RIRE DA FILIAL (D.-acochar sarnenta x4.~ neferenua a Mel) 

)000CCOICOOOCIN 	 .. _ 

NOME Fd0 EmPRESORIEI (cornianto Sem aboonetenaaaa 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 	 .... 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CM. 

CASADO 
SEXO M e F 2 

REGIME DE BENS(ne casado) 

1 COMUNHÃO PARCIAL 
FILMO DE Cisai) 	 (mós) 
YJCX500(XX)00rXX 	 I NORMELIA LOTTERMANN 

NASCIDO EM (date de descimentai 

20/10/1977 

	

 IDENTIDADE {perneio} 	 órgão Urino( 	 ,UF 

	

9073699465 	 I SSP 	 1 RS 	1 
FpF(~0> 

906.500.930-20 
EMANCIPADO POR (formo dearneneiRação • com ont no caos de mental 

XXXX)00000dON 

DOMICILIADO NA )LOGRADOURO i rua, aer, (na) 

RUA OSVALDO CRUZ 
NUMERO 

617 
COMPLEMENTO 

APTO 01 
DAIRRORXSTRITO 

CENTRO 

CEP 

98.910-000 

CODIGO DO NUNICIRIO (Uso da 
Junta C.dnueetiol) 

8252 
muiecemo 	 UF 

TRÊS DE MAIO 	 I RS 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
GDOIG-0 ()O ATO 

080 

o escarcAo 00 ATO 
INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

>0~00000XX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ro,,,Qccoccoxx 

COTAS° DO EVENTO 

XX)0000000000( 

OESCRICAO DO EVENTO 
xecoosoonoccr 

CÓDIGO DO EVENTO 

X>0000000000CX 

I DESCRIÇÃO DO EVENTO 
mconococccce: 

NOISE EMPRESARIAL 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

LOGRADOURO RIMO.. ate) 
RUA PLANALTO 

NUMERO 
255 

COMPLEMENTO 

)0000000000CXX 

DAillfitTreeSTINTO 

DISTRITO INDUSTRIAL 

cee 

98.910-000 

CÓDIGO CSO MUNICIPIÔ 
Uso d 
8252

a junta Comercial) 
 

MON/CIMO 	 UF 	PAIS 

TRÊS DE MAIO 	 1 RS 1 BRASIL 

CORREM ELETROSeCO (E•MAIL) 

)0CCOOOGOCCOCX 

VALOR DD CAPITAL -R$ 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL • (por extenso) 

VINTE MIL REAIS 

CM/ICC/DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(uno/4 

Ativedecle PnnoinAI 

3102100 t 
AtivIdeda sueunditrie 

31039001 

4754701 / 

4649404 / 

4761003 / 

4763601 ,, 

47636021 

DESCRICÁO DO OBJETO 

- FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL; 
- FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO DE MADEIRA E METAL: 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS NOVOS; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS; - 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
- COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
- COMÉRCIO VARESITA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; 
- COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS E MATERIAIS PARA PES- 

DATA DE MOIO DAS ATIVIDADES 

01/05 	9 
., 

NUMERO DE INSCRIÇÁO no CNPJ 

xxxxxxxxx)000( 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE RLIAL DE OUTRA UF 
IRE ANTERIOR 

x>o<xxxoococcx 

UF 

xx 

USO CIL JUNTA COMERCIAL 

DEPENDENTE DE 
AUTORIZAÇÃO 	El I."  
GOvERRAMENTfte. 	3-odo 

ASSINATURA 	FIRMA PELO EMPRESAR IO (Ou pelo reei. 	RRIr'R,l''R.P.iqSíT''' 	gek  
\-Zst,U1._ .rd),:q 	l'i 	. „,i  .., 	110",„,(0 	A  

DATA DA ASSINATURA 

13/05/2009 

ASSINATURA DO EMPRESA - PO  

I 	Á a," 
PARA USO EXCLUSIVO DAJUN'Tik Có LrÁ 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERINIENYQOWM,P.PIESÁKO G 

	

. • • • 	• • • • • 	• 
• • • • 	 •• 	• • 	• Folhas 1/ 2 

...". CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS I.  OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS , .,.,msinal 	E TADELIONATO DE NOTAS-Código CHI 0E0704 - 
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ÁbfallfiCiçãDtliditar . ... • 	". 	• 
De acordo cum ou oragos V Mo I. no. VIR 41 o 52 de Lo Federal 8.93571994 e Ad, 5 Ine.a(11 - 

de Loi Entonar 8.721/2305 orarem a (colono imagem aia itaInoda. reariou0o fiel 
- . 	- 	do duannontdonisentodo o conferido neste ao O rerenio el vordade. Dou e . 	• .. . . 	..  Cód. AutenticaçãO: 28521812171653010791-1; Data: 18112120171 8:58:)B  ,. 	.. 
i.  . 	Selo Digital de Hscalizaçâo Tipo Normal Cr ÁGÉ63182-MLÉO; 

Valor Total do Ato, RS 4,12. 13eL Vabeido Meando ,,-' lo..a( 
. 	• nt,,,,, 	'Confira os dados do ato em: httprrilselodlgitalmpb.Jus.br 



DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

AUTENTICAÇÃO 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111(111111111111111111111111 

RS1200900974240 / 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA . ?ARE DA SEDE 

X:03000000000< 

/ARE DA FILIAL (praa.nehei Lamento ce ato rolem.. a SEM) 

X70XMCXXXX)00( 	 „ ._ 	- 

NOME DO EMPRESARIO loomp(eto cern abrevialureM 	 „ 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 	 - 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
E"0TA00 CIVIL 

CASADO 
SEXO 

M ti F ril 
REGM1E DE BENS). casada, 

COMUNHÃO PARCIAL 
FILHO OE (mil 	 IRISAI 
)00000000000C( 	 g NORMELIA LOTTERMANN 

NASCIDO EM (dota de nesmuNBaa) 

20/10/1977 

	

 IDENTIDADE (nimou) 	 órgão ooissor 	 Ilf FP 

	

9073699465 	 1 SSP 	 RSI 
F(niantos) 

906.500.930-20 
EMANCIPADO POR Nome de 	pavio • ~nuga no e... 4. 10001081 

>00~0CM0= 

DOMICILIADO NA {LOGRADOURO -rua, av, ate) 

RUA OSVALDO CRUZ 
NUMERO 

617 
COMPLEMENTO 

APTO 01 
BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 
CEP 

98.910-000 

COOIGO IXP BAJNICIPIO (Usada 
pita caniedal) 

8252 

MUNICIEM 	 UF 

TRÊS DE MAIO 	 I RS 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e reguer á JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 
INSC RIÇA° 

odorem DO EVENTO 

)00.00000000e0( 

DESCIDCAO DO EVENTO 
)CCCOOCO~ 

COCEGO DO EVENTo 

XXXOCCCOCCXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
MCCOCOCCCCOCC 

CÓDIGO DO EVENTO 

>000000000,,X>C< 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXxxxxxxocca 

NOME EMPRESARIAL 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

LOGRADOURO (IBIL•v, 010) 	 NUMERO 

RUA PLANALTO 	255 • ... 
COMPLEMENTO .1 

)000C(XXXXXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 	 "[CEP 

DISTRITO INDUSTRIAL 98.910-000 

::0D4G0 00 MUNWIt5 
(Uso d 8252a Janta Comercial) 

 

MUNICIPTO 	 UF 	PAIS 

TRÉS DE MAIO 	 I RS 	I BRASIL 
CORREIO ELE1 RUMO (E-MAIL) 

)0000.000c0(xxx 
VALOR DO CAPITAL. R$ 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

VINTE MIL REAIS 
CODIGO DE ATIVIDAOS 
KC/MC/ARCA 

(erma) 

Advida. Priroipal 

3102100 ( 
Ividac 	Lectrulátla Atk,  

4759899 • 

4753900 ) 

4789099 /' 

4789005 - 

4772500.; 

47512001  

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

QUISA EM 
- COMERCIO 
- COMÉRCIO 
- COMERCIO 
- COMÉRCIO 
- REPARAÇÃO 
- TRANSPORTE 

LABORATORIO ESCOLAR; 
VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA; 
VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 7 
VAREJISTA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; 

DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO, 
RODOVIÁRIO CARGAS INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

DATA DE NACO OAS ATENDI:mos 

Ori06/2 	9 

NUMERO DE INSCRICAO NO CNP" 

XXXXXXXX>000(X 

TRANSE PRENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
RIRE ANTERIOR 

):0000000:XXXX 

UF 

xx 

USO EIA JLLVTA COMERCIAL 

DEPENDENTE CE 
AUTORIZAÇÃO 	ell 	13" 
GOVERNAMENTAL 	3-nào 

ASSINA 	DA

U  

FIRMA PELO EMPRESARIO

1/ 	

(ou pelo reprets 	01095(09 	e) 
, 	L 

',ATA DA ASSINATURA 

13/05/2009 1 

ASSINATURA DO EMPA 

PARA 050 ÉXCLUSIVO DA JUNTA 

M̀inistério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretarie do Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do 06mét cio 

• • • 	• • ••• •• 	• 	•• 	, 
REQUERIMENWO:Dq EMPRESARIQ u• •  

•• 	•• • • • . • •  • •+ Folhas 2/3 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS I.  OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS -:+ 
. o,....amelDIS 	E TABELIONATO DE NOTAS- Códipe OU 06.870.0 ''T...,,  
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Digital  . 	• 

Ou awalo com os 0:0304 1•, 0 . r 110.0 0.41 e 52 de Lei Emlem18.13301094 001.0 Inc. XII 
' 	da Lui E.ladual 0.72112005 autemIce o presente Imagem ‘Fgaakiida, rape:Ando NI . 

do doer vento apresentado e marajá:ore. nte.0 refesi6 é verdade Dou lê 	• 	• 	,., 
Cód. Autenticação: 28521812171653010791-2; Dela :.18/12./2017.  16:58:5 

.--- 	 . 

' 
	.Selo Digital de Fiscatzaaao Tipo NOil-nal•C: ÁGE63181-0C138: -,::,  ,' 

Del. Vá berilo Miranda Ca 	of " • 	
. 	Valor ^rolei do Atu-. ÉS 4,12' . 	• ••• . •-•   

.-,,,,,„. • "I'donflra os dados do ato em: impe:iiielodigltettjpb.Jue.b 



PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA OMERgiTAL  

4 I... UNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ) 
CERTIFICO O REGISTRO EM:, 19/06/20:9 SOB No: 43107846565 i"i'"-

ProtocolO: 09/ 51226-St DE 28/05/2009 4.2 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

/ 
Sérgio Jose Outra (<rue) 

SECRETÁRIO-GERAL / 

PM:MIE/DIA UOITPERMAND1 REIS, 

8.0 11111111111111111111111 

- 200900974240 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS OFICIO DE REGISTRE. CM DAS RESSOAS NATURAIS ffl 
11,•••••agg, 	 E TAGELIONATO DE NOTAS .,C6digo

:riB.CVYIhWITwv~:rn4eu 	?-I 
,CNJ 0E870

YIn 
,0,, iTi 

	

•• • "AiififillE40'à'DigT011"--.. • • 	• 	• • 
Do 00n10 min os gregos 1°. 3° o ,nc. V 8..41 0 52 de Lel Federal 8.9351199.1 e An. 8 Mo. X11 •• 

da Lei Estadual 017.112001 eillanece a prasenR imagdm deilelkede.repraluOmi fiel 
do docwnenlw apeasálacio avilerida nesse aio. O(OIord°4 V....000W 	• • • 

Cód. Autenticação: 28521812171653010791.3; Deta :.:18112/2017 16.58.1 

Seio Digital de Fiscalização Tipo 'Normal C: AGE63.180.1°1901.5; 

	

Valor Total do Ato: RS 4;12 	• . 
iZir,eontli-a os dados do ato em: httpstifseledipitalajobjus.br 

Y Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

..„..4% Departamento Nacional de Règistro do CUmércio 

RECÉUERIMÉki-blbCEMPkEsÁRi 
• 

. .... 	• 	• • • • • • 
• • 	•• ••• • • • • • • 	Folhas 3/ 3 

NUMERO DE IDENTIF1CAÇA O 00 REGISTRO DE EMPRESA - RIRE DA SEDE 	 MR E OA FILIAL (preencher a.m.a.° ao ato refecerdei a 115511 

X)000OCXXX>C0a 	 XX)0000000000( 	 - 	. 

NOME DO EMPRESARID (comaàmo. som edscov~ 	 - 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO GRAL 

CASADO 
SEXO 

MD FK 

REGRAE DE HEI/Seta -GRimala 

 COMUNHÃO PARCIAL 
FILHO DE IPCN 	 (mia) 
XXX)000000CRXX 	 I NORMEL1A LOTTERMANN 

NASCIDO EM (dz., do ncimecitai 

20/1011977 

	

 IDENTIDADE (danora) 	 Orai., emiaccir 	 UF TCPFDIDMOMI 

	

9073699465 	 SSP 	 RS 	I 906.500.930-20 
EMANCIPADO POR Resma de emeralpacao • oornonac na coso de menor) 

XXXX)000(XXXXX 

OMICIUADO NA (LOGRADOURO -RIA av, ete t 
RUA OSVALDO CRUZ 

NUMERO 

617 
CBMPLEMEHTO 

APTO 01 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

98.910-000 

CODIGO 00 MUNICIPIO EM aa 
junto Comercial) 
8252 

PAUIACIPt0 	 UF 

TRÊS DE MAIO 	 I RS 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
cem() 00 ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

(NSCRIÇAO 
cônico oo murro 

5C<XX)00000C<XX 

I DESCRIÇÃO DO EVENTO 
xicotxxxiccxxxx 

cônico DO EVENTO CRIÇÃO 

XXXX)000CEX)Ca 

no EVENTO 
XX
DES 

XXOCCOODO04 
c0DSGo 00 EVENTO 

XXX)COCCWOOC< 

DESCRIÇÃO Do EvAWro 
~COCO= 

NOME CMPRESARIAC 
PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

LOGRADOURO ~A, 051 

RUA PLANALTO 

NÚMERO 

 255 
COMPIEM£14TO I 

YJOOCOW00000C 
1.._ 

SAIRROrOISFRITO 

DISTRITO INDUSTRIAL 

CEP 

98.910-000 

TXTGratraMiCiP10 
Uso d 8252a junta Comercial) 

 

lAttRICIPIO 	 UF 	PAIS 

TRÊS DE MAIO 	 I RS 	I BRASIL 

CORREIO 51E700500 (541411) 

XX>C0~09( 
VALOR DOCAPOAL • RE 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL • (Ao* AO...) 
VINTE MIL REAIS 

CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

~ 

ividad• Prtneipal 

3102100 
Atividade accURdicio 

4756300 

9529105 

4930202 
xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

DE5CRIÇXa no OBJETO 

XXXXXXXX)X.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DATA DE 	DAS ATIVIDADES 

01í06/ 	09 >0000C<XX;CCOOC 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNIU 

Ap .,, 

TRANSFERENCIA DE SEDE CU DE FILIAL DE OUTRA UF 
MIRE ANTERIOR 

>000°00000cm 

UF 

XX 

USO OASUNTACOMERCUU. 

DEPENDENTE DE „emanto 	/-1 i -sim 
GOvERmAUEFfrAl. 1--1 e_nu, 

	

SIM 	RA DA FIRMA PELO DIA PR Ef.....ARIO (00 VOScep 	iti”trinteis 	5),T gere w t 

	

11 	 1::L.U.L...(:), 	
0,49iir . 	" , "'" 	•' - 

DATA DA ASSINATURA 

13/05'2009 

ASSNAIUR DOS 	. 

I 

, 

P 



TM 

dí2 RopCd,li;:n 

PretnOne. 
de 24 do ageOti effl 2004. 

CP 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Paulinéia Lottermann 
Reis ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/12/2017 15:52:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdioital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 871309 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 20/12/2018 14:04:47 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 28521812171653010791-1 a 28521812171653010791-3 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0d7a61026467bde26281dc562420b8c6803eff0fcd5b7177d0c36c898ba50c68881c6efa917cffl c97a74e03e15f 
43e87fa08a342ee3de54cOdddlaa58e90567 
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PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMER I 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

AUTENTICA 

.11111111 	III 	1111i 1111111 	NI! 11111 1111 111 
RS1201002097119 

DE IDENTIRCAÇA0 DO REGISTRO DE EMPRESA - UME DA SEDE 

43107846565 	 .  

MIRE DA FILIAL(D./cem-11er --(saem e se ato referente a 11100
NUMERO 

.• 	• 	• 	• 	• 
NOME 00 EmpREsARIO (completo, aerralbra viaturas) 	 • 	

• 	• • la 	• 	• 	• 
PAULINEIA LOTTERMANN REIS 	 . • •• 	. 	.. 	• 

 	•   
• 

éRACIONAUDADE 	
• 

BRASILEIRA • 

~ une . • • 	.. .. 

CASADO 
SEXO REGIME 

M ii F ai 

DE RENSIne amada/ 

1 COMUNHÃO PARCIAL 
(mãeI FID(Mxx 	

i NORMELIA LOTTERMANN 

NASCIDO EM (dme de neesattentol 

20/10/1977  
I toernaAu 1~01 

SSP 	
DF 

I 	9073699465 	
então erorxor 

RS 	I 
f•F(,,i1,,,..) 

906.500.930-20 

EMANCIPADO POR (forma de ee 	eamoija,  - somente DO Cano de menor] 

)000000000000Ç 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - nus, as, Mo) 

RUA OSVALDO CRUZ 

NUMERO 

617 	  
da 

COMPLEMENTO 

APTO 01 

elYIR 0/0ISTRITO 

CENTRO 

CEP 	 TRIGO° DO SM 	IPIO (USO 
Itaaa CorACA‘MR 

98.910-000 	ja2s2 
Uff 

MUNICIP/0 

TRÊS DE MAIO 	
I RS 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COISCEI 00 ATO 	 DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇ O 
002 	 jjj  

COCROD DO EVENTO 

021 

DESCRICAO DO EVENTO 
ALTERNA° DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

CÓDIGO 00 EVENTO 	1 DESCRIÇÃO 00 EvErito 
"XXXX)00~X 

XXWXYCXXXXXX 

cairão DO EVENTO 
)00000000000C< 

GIESGRLOAO DO EVENTO 
)GEXOEKXX;0050t 

NOME EMPRESARIAL 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS ME 

LOGRADOURO treavvr Mel 

RUA GUILHERME LUDWIG 
NUMERO 

242 
COMPLEMENTO 

)00C<XX)000rXXX 

DAIRROMISTRITO 

AREA INDUSTRIAL 

CEP 

98.958-000 

CONGO DO MUNICIPIO 
(Uso da lenta Comercial) 
8142 

tetiteCIP(0 	 Ur 	PAIS 1 

SÃO JOSÉ DO INHACORÁ 	 1 RS I BRASIL 

CDRRETO ELETROMCO (E-MAIL) 	
...... 

)000000000000( 
VALOR 00 CAPITAL-AS 

20.000,00 

VALOR DO CAPITAL • (pot mansa) 

VINTE MIL REAIS 
cbmaa DE ATMOADE 
ECONÔMICA 

(eme) 

Atividade PralsOal 

3102100 
Arisietade secundária 

3103900 

4754701 

4649404 

4761003 

4763601 

4763602 

O en RIÇÂO 00 OBJETO 

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL; 
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO DE MADEIRA E METAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS NOVOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; 
COMÉRCIO VAREJISTA MÃO E IMPL AGRÍC E MAT P/ PESQUISA EM LABORATÓRIO ESCOLAR; 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

1 	16 :009 

NUMERO DE INSCRIE.40 NO CNPJ 

10936352000107 ,,,  

TRANSFERENCIA DE -SEDE OU DE FILIAI DE OUTRA UP 
HIRE ANTERIOR — •••0•• ***** 

...... 

UF 

>o( 

USO DA JUNTA CONTROAL 

ADuTEPo.ENSI,zAc%rEoDE c:3  „sim  
GOVERFMMENTAL 	3-Mact 

AS SAIA TU 	DA IRMA P 	EMP R ESARIO ou peio represe 	. kl 	- 	. gerarde) 

DATA DA ASSNATURA 	 ASSINATURA DO EMPRERARO .11  
09/11/2010 

' ' ' ' 	iliffrir~4 II IrS II all IF ri  , / 

CARTÓRIO AZEVÉM  BASTOS  V OFICIO OE REGISTRO CIVIL DAS PESsOAS NATURAIS 
, E TABELIONATO D.E 

vne 
NOTAS .-._CAglge CNJ 

. .r Aúleniïcaçao Dtgltál . 	•  
Do fendo com os artigos 1..3. dr: Inc. V 8°.41 e 52 da Lar Fegew 8.1351I534 A i'd.S. InC. XII 

da lei Ei!udnal 8.121/200a nu:sntEo n prnsonlo imogem Ag131Ao0c; roproducha moi 
tle documoo rarnsonls5o o conferido nulo elo.° rbIbridd.1 remede. Dot! fek. 	. 

C6I4. Autenticação: 28521310171432430678-1; bate:•1j11D/2017.14:33:à 

	

. 	. 
.Selo Digital de Fisoarizaçáo Tipo Normal AFV07039-JB3F 

• Valor Total de Ato: R$4;12 	. . 	•• • 
Os dados do ato eint•https•j/selectIgitaktipbijúsár 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
CrSpartanterrlo Nacional de Registro do Cõméreio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 0 je 5  



PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CIMERC 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

/ 
11111111111111111111i! 111111111111E111111111111111111111111111111111111111111111111t 

RS1201002097119 

AUTENTICAÇÃO 

CARTÓRIO AZEV.ÊD9 	1° OFICIO DE REGISTRVIVTIerrgerjrAIS 
r.1,1,1f,...Ã.:i3t 	 14B•IPTSf‘tgliigIN41.24).5:22:4.4,M.5.112itt21.1.'  

• • 	Aütifilla0O"titgl:tal--  • • • •• • • •  
Da acordo Asnos arliPc;ia 1'. 3• o irinc: V V. dl a 62 de Lar Federalb?5,i7d,fo 

' 	da Lei W.adue111.721/2008 mande° e geser:s imajun diTIOzada;reanid4ao Édi • • 	• " 
do docinenio apráenteddo confordo neste 010:0 ierodclotiverderISDas 	." • • . • 

Cód. Autentleaeão: 28521310171432430678-2; Data: 13/1012017.14:33:7 

Selo Digital de. 	Tipo Manila) AFV07038.,52W9; 
Valor Total do Ato: FIS 4,12 	• ". ".". 

"I'v"'"'""n" 	 os dadás do ato em: h Itps)//a Tittd6 r elodigltaitjpii:jusÁN • • 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Selviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/ OU 

a 

NUMERO DE IDENTIFIcAÇA0  00 REGISTRO DE EMPRESA - 'ARE DA SEDE 

43107846565 
NOME DO CIAPRESARIP 

NIR E DA FILIAL (preencher somente ett ato Rd-mote a TORY) 

• 
"1 	ESMO CIVIS 	• 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 	 CASADO  
VEDO  

MO F 12 
REGIME OE RENS(eA casada) 

 COMUNHÃO PARCIAL 
(.4.4 

FIL&O IIIMM xx 	 I NORMELIA LOTTERMANN k 

NASCIDO EM (data de nascimento) 1 

20/10/1977 

	

MENTIOADE (niunerol 	 õrspio emissor 	 UR 

	

9073699465 	 j SSP 	 1 RS 
CEMnúmeto 

906.500.930-20 

EMANCIPADO POR Conta de emanwpace 	somente no caso de menor) 

)00(XXXXXXX)00( 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO -rue. oc, mel 

RUA OSVALDO CRUZ 

NUMERO 

617 
da 

COMPLEMENTO 	BAJPRONESTIDTO 

APTO 01 	 CENTRO 

P 

98.910-000 

CODIGO DO MUNICIEM (uso 
torta Comercial) 

8252 

MLIECIPIO 	
UF 

TRÊS DE MAIO 	 RS  
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de em resário e requer á JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - — 
CODIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO 00 ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERAÇA0 DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

—c-Jolso ao EVENTO 

NCODOOCOCOCON 

DESCRIÇÃO DD EVENTO 
XXXXXXXXXOCOt 

cbmso DD EVENTO 	1 DESCRIÇÃO DO EVENTO 
mcoDOCCOODZXX 

)000000000000( 

NOME EMPRESARIAL 
PAULINEIA LOTTERMANN REIS ME 

LOGRADOURO suam,. em) 

RUA GUILHERME LUDWIG 
NWAERO 

242 
COMPLEMENTO 

>0000CXXIÇO(XXX 

SAIRRO/DISTRITO 

AREA INDUSTRIAL 
.... 

10EP 

98.958-000 
.ODISO DO MUNICIPIC) 
(Uso

42  
da junta Comercial) 

81 
MUNICan6 	 UF 	PAIS 

SÃO JOSÉ DO INHACORÁ 	 1 RS j BRASIL 
I CORREIO EliTRONCO (EEIAILI 

XXXXXXXXXXXXX 
VALOR DO CAPITAL - RS 

20.000,00 
VALOR 00 CAPITAL .. [por extenso) 

VINTE MIL REAIS 
CONGO DE ATMOADE 
ECONÔMICA 

leneeI 

MI.~0 Princhped 

3102100 
Ativam:1* secondéne 

4759899 

4753900 
4789099 
4789005 

4772500 
4751200 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; 
REPARAÇÃO DE. ARTIGOS DO MOBILIÁRIO; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

O A TfA,JE. kl! C iCi DAS ATNIOAOES 

19/06/3009 

NUMERO DE INSCR/CAO No CNPJ 

10936352000107 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
MIRE ANTERIOR 

UF 

xX 

LISO DA JUNTACOMERCIAL 

DEPENDENTE DE 
AINORIZAÇÃO 	ri /-SIM 
GOVERNAMENTAL 1—'1" 3.nm 

ASONATU 	DA FIRMA P. LO EMPRESM10..  MA polo reart174teressi 	lactente 	,,, 
I 

L VIkL,Q,_ 	 LA Kin f 	1 
DATA DA ASSINATURA 

09/11/2010 
ASSINATURA DO EMPRESARID 	 r 

.....- 
-4 



NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE 	 RIRE DA FILIAL (preonehel martIonlo se Ato rolaram* o MIAU  

43107846565 	 . • • 	XXXSOCer~ 	. . 

NOME DO RAPE ESARID (contr.° .0, mo ebisvIAANI•I 	 St 	• 	• 	-. 	- 	' 	• 
PAULINEIA LOTTERMANN REIS 	 , é * é 

• - 	• 	• 	. 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO ONU. 

CASADO 
SEXO 

M • F P 
REGIME DE REDE(. casado] 

COMUNHÃO PARCIAL 
po.3 	 (mia) 
XX 	X 	 J.  NORMELIA LOTTERMANN 

NASCIDO EM (deu d. ROSAI mento¡ 	 IDENTIDADE i AVrnertà) 	 órgão *M.or 	 U 	ICAFfivinsuo 

20/10/1977 	 9073699465 	 I SSP 	 RS 	1 906,500.930-20 
EMANCIPADO POR I to rrn e de ernant(pToão - somam. 50 coso S• ,A.A.)  

>00000WCXXXXX 

OCSOCILa00 NA ILOGRADOURO - AR 0v. MA 

RUA OSVALDO CRUZ 

NUMERO 

6 7 
COMPLOVENTO 

APTO 01 

BAIRRO/12VMM 

CENTRO 

CEP 

96.910-000 

CÓDIGO DO MUIICIPIO Piso 07-1  
Iva. Comem111) 
8252 

MUNICIA/0 	 UF 

TRÈS DE MAIO 	 1 RS 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
cootáo 00 ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO PO, EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

CÓCIG0 DO EVENTO 

XX)00(X>000000( 
 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 ICICA.) 00 EVENTO 
ITAXXXXXXx:000, 

X)000000000 0X 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
CCCOSICCSXXXISY 

NOME EMPRESARIAL 
PAUUNEIA LOTTERMANN REIS ME 

LOGRADOURO (ARA., me)  

RUA GUILHERME LUDWIG 

tandEaci 

 242 
COMPLEMENTO 

XXx>00(XXX)000( 

BAIRRO/M.7MM 

AREA INDUSTRIAL 

CEP  

98.958-000 

CODiG0 DO MUNiCIPIO 
(U 
8142a 

 junta Comercial) 
 

oo d 

MUMOMO 	 UF 	PAIS 

SÃO JOSÉ DO INHACORÁ 	 1 RS 	1 BRASIL 

CORREIO EL ETRONAO E-MAIL)I  

MOCCOOD0000( 
VALOR DO CAPITAL - R$ 	 i VALOR CO CAPITAL - Aos adenso) 

20.000,00 	 1VINTE MIL REAIS 

cáciao DE ATIVIDA0 C 
ECONÓMICA 

(P.I.) 

AIlvldarte Prlil~ 

3102100 

~idade StKunLIANct 
4756300 

9529105 

4930202 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

XXXXXXX 

MED RA ?•0 DO ODA-TO 

O 

ESCOLAR; 

DATA DE anCto DAS ATIVIDADES 	~RO DE INSC RIÇÃo NO CNPJ 

1. /06/2 09 	 10936352000107 

TRANSFERÊNCIA OE SEDE CU DE FILIAL DE OUTRA UF 
TESE AFITEM 

XX 	+. ****** 

UF USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE DE 
MITORIZACÃO 	Q 1-srm  
GOVERNAMENTAL 	3-não 

ASSINA 	DA PIR 	trorpRESA4IID roca AMA I•A 	Alas 	I I, 	..*,..) 

-' 11 /ai(' 	VLQ 	 / )/) 	Ár 	 1 
DATA DA ASSINATURA 

09/11/2010 /  
ASSINATURA DO EMPRESARA 	•,. 

1 	 41‘....,211( 	.4...r. 	
ÁS, 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL/  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL17 

c 

111111111111111111111111111111111I11111II1111111111111111111111111111111I1II  
RS1 201 0020971 1 9 

	

CERT IFICC O REGII>TRO ER , 	23/1 /2010 

e 	 10/227323-4, DE 22/11/2010 
O 	E:ware-8a: 43. 1 078 45 56 5 m 

LOTTERMANN R015 ME 

CA 

SOB N5: 338882J 

1,-11,5t( 
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SECRETÁRIO.DERAL 

F 

Ministério do Desenvolvimento, indústria e Comércio Exterior 

Secretarie de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRE
F
S
olhÁas 

E",f 	 r,),  

.... CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS I° OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS n3 
E TABELIONATO DENOTAS -Utile  CHI 06.1170-0 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA bE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Paulinéia Lottermann 
Reis ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/10/2017 15:35:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo como Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdioital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 834306 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 13/10/2018 14:47:52 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 28521310171432430678-1 a 28521310171432430678-3 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6237906e8f077682ba3d57d21e3d0a24fc5e497e0ab8f7adff0b8319eae0f141881c6efa917cff1c97a74e03e15f4 
3e8aa0fed64a1a5c15e9d4ab5f14463308d 
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São José do inhocorá - RS 
Gesto() 20/3/2016 

Estado do Rio Grande do Sul 
Município de São José do Inhacorá 

ALVARÁ DE LICENÇA 

O Secretário Municipal da Fazenda, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o Parq,Qpr exarado no Processo n°4 8 3/1 6 DE 
10/06/2016 arquiva.:   

CONCEDE A: 

Número Alvará 
00002112016 
Razão Social 
PAULINÉIA LOTTE 

,t""14difs-é-Farifïs-ra"—=-- 

Enderiç:j 	 • - 

RUA GUILHEROWLUDWIG - 242 
L_  

C.N, P.J. 
10.936.$0/1:1001::07 
Número da Inscri 

0212016 

Atividades Uce áda ( 
FABRICAÇAOWMÓVEIS c-0 plipomigittxçvk DE METAL 
TRANSPORTEOODOVIáRIO DE.C4roAs (EXCETO p_RpDvmspoppososE'101 	çAS ) iNTERmu 
COMERCIO VAREJISTA DE COMESTICOS, pRoDuTOS":De.pptoimULA E DE HIGIENE PESSOAL 
COMéRCIO VA9EJISTA DE OUTROS PRODUTOS NO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
COMéRCIO VIkEJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTO MUSICAtS'E ACESSÓRIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COMéRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 	k<  
COMéRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS ARTIGOS RECREATIVOS 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTESDOMISSÁNITÁRIOS. ,  
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE OUTROS MATERIAIS, 'EXCETO MADEIRAaE METAL 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARticws ESPORTIVOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE oiriltpsARTioos DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃOgSPECIFICADOS ANTERIORME! 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E.EQUIPAMENTOS' DE AUDIO E VÍDEO 
REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOà11:1ÃRIO,  

..Observação 28  via de Alvará dg Licença. 

SAO JOSE DO INHACORA , EM 10 DE JUNHO DE 2016 

ogério Heckler 
Secretário Municipal da Fazenda 

Rua Frei Leonardo Braun;SO EP: 98.958-000 - São José do Inhacorá - RS 
Fones: (55) 3616-0248/024910252102531 Fax: (55) 3535-2837 

Site: www.sjinhacora.com.br1 e-mail: prefeito@sjinhacora.com.br  
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São José 	- 

O G 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS para os devidos fins e efeitos legais que a 

Empresa de PAULINÉIA LOTTERMANN REIS — CNPJ 10.-936.352/0001-07, 

estabelecida em São José do Inhacorá/RS, esta com a VALIDADE em dia do 

Alvará de Licença de Estabelecimento, pois a renovação se dá após Vistoria do 

estabelecimento pelo Setor Fiscal, conforme Código Tributário Municipal — Lei 

no 094/93 de 28/12/1993, segue: 

Art. 62.- A Taxa de Fiscalização ou Vistoria é devida pelas verificaçõe. 
do funcionamento regular e pelas diligências efetuadas em estabelecimento de qualquer 
natureza, visando o exame das condições iniciais da licença. 

Art. 65..- A taxa será lançada: 

II - Em relação .à fiscalização ou vistoria, sempre que o órgãc 
competente municipal proceder a verificação ou diligência quanto ao funcionamento tu, 
,forma do artigo 62, realizando -se-  a arrecadação até trinta (30) dias após a notificaç& 
da prática do ato administrativo; 

Sendo que até a presente data e referida empresa, está com seu 
Alvará de Licença/2017 válido, até a renovação/fiscalização do próximo 
exercício que será em 31/07/2018. 

E, por ser expressão de verdade assinamos. 

São José do Inhacorá, 17 de julho de 2017. 

Rua Frei Leonardo -araun, n° 50 — centro — CEP: 96.958-000- São José do Inhacorá — RS 
Contatos: (55) 3616-0249/0250 

Site: www.saoiosed[3,nhz•-acora.rs.gov.br  
E-Mail:prefeito@sjinhacora.combr  

Juntos com §:AMog 
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CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes°. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudidal contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Paulinéia Lottermann 
Reis ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/04/2018 15:50:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 968312 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 25/04/2019 09:07:25 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 28522504180833570807-1 a 28522504180833570807-2 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6f5a0f2c7526874221b3c6fde2f03446358579048a7a174f5ca966e5a8217e80881c6efa917cffl c97a74e03e15f4 
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CAIXA. EcorsiômOCA FEDER L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10936352/0001-07 

Razão Social: PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

Nome Fantasia:ESCOLA E ESCRITORIO 

Endereço: 	RUA GUILHERME LUDWIG 242 / AREA INDUSTRIAL / SAO JOSE DO 
INHACORA / RS / 98958-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/05/2018 a 02/06/2018 

Certificação Número: 2018050406313608210421 

Informação obtida em 16/05/2018, às 09:16:13. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

16/05/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.briEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp  
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17/04/2018 

MINISTÉRIO-DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

O ("" 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: PAULINEIA LOTTERMANN REIS 
CNPJ: 10.936352/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:21:37 do dia 17/04/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/10/2018. 
Código de controle da certidão: 6E61.41CC.9BA3.FBDC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



REIFLEX 
WWW.REIFLEX.COM.BR  

EXCELÊNCIA 
EM CADA DETALHE 



Giratória c/Braço 	Skin Giratória 

!mr 
Fixa Universitária 

Giratória c/Braço Skin Fixa 
Longarina 

Universitária 

PADRÕES 
DE CDRVIN 

e  Prelo eCinza/ 
Preto 51.R 

e Verde e  Prelo 
Bandeira 	50.0 

	

.Cint a 	 V ermelho. Azul 

	

Cinza 	 Vermelho 	Royal 

.Bordo/ 	e  Cenoura 
Prelo 11.1 	13.0 

Marrom/ 	e  Mostarda 
Prelo 75.R 	45.0 

Bege 	III Terracola • 

Rege/ 	 Branco 
Marrom 74. 

Marrom eBorde 

Verde 
timão 

.Rosa Laranja 
Azul 
Celeste 

Azul 21.8 e 25.R 	 31 
AzuVPreic e  Verde ie Verde/Preto e  Vermelho e  Vermelho/ e  Bordô PADRÕES 

DE TECIDD 31.R 	 10.B 	 PRÉO 12.R 	11.0 

Brusque/SC 
Igreja Evang. Assembléia de Deus 	Igreja Evang. Assembléia de Deus 

Vargeão/SC 
Câmara Municipal 
Bagé/RS 

■ 

Diretor Rebatível 

 

Longarina Presidente Rebatível 

    

- Cadeiras, Mesas e Poltronas para estabelecimentos comerciais personalizadas conforme layout do 

cliente (Restaurante, Escritórios, Igrejas; Auditórios...) 



CJA03 CJA04 CJA05 

CJP01 

Escorregador Conjunto Olímpico 

Balanço 4 Lugares 

C:t 

Carrossel 

CJA06 

Lousas 
Branco/Verde 

• ip lao 
o 

• 

Acessórios 
Para Reposição 

O PI 	r 4-1 

Colchonete 
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BIOTECNO 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA 

CNPJ 04.470.103/0001-76 



310TECNO
® Refrigeração Médica Conserving Life 

(1,- 

.0 RE 016, 

AFE/ANVISA - K0146H6L074L 
REG. PRODUTOS/ANVISA - 80573310001 

PROPOSTA DE PREÇO 

Aos cuidados 
Comissão Permanente de Licitações 
Município de Capanema/PR 

REF.: PREGÃO N.° 55/2018 - ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM 
UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
RUA PIRAPÓ, 613 — B. TIMBAÚVA 
CEP 98781-054 - SANTA ROSA — RS 
FONE/FAX 55 3513 0686 
E.MAIL: vendas@biotecno.com.br  / biotecno@biotecno.com.br  
CNP) 04.470.103/0001-76 IE 110/0079367 

DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO BRASIL S/A 
AG. 0339-5 C/C 21986-X 

REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINTAURA DO CONTRATO: 
NERCI LINCK — DIRETOR 
RG 7038384918 — CPF 503.479.500-00 
RUA PIRAPÓ, 613 — B. TIMBAÚVA 
CEP 98900-000 - SANTA ROSA — RS 
FONE/FAX 55 3513 0686 

Prezados Senhores, 

BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 04.470.103/0001-
76, sediada na Rua Pirapo, n° 613, Bairro Timbaúva, Santa Rosa/RS, telefone (55) 3513-0686, e-
mail vendas@biotecno.com.br, tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta 
referente a licitação supra nas especificações e quantitativos abaixo: 

ITEM 23 - 01 unidade - CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS E 

TERMOLÁBEIS (VACINAS). 

MODELO BT-1100/280 TOP — MARCA BIOTECNO 

GABINETE EXTERNO - Tipo vertical, construído em chapas de aço tratadas quimicamente com 
pintura epóxi na cor branca. Montado sobre chassi metálico e rodízios giratórios traváveis. 
GABINETE INTERNO - Construído totalmente em chapa de aço inoxidável, dotado de quatro 
gavetas em aço inoxidável com contra porta em acrílico. 
ILUMINAÇÃO INTERNA - Através de lâmpadas LED com acionamento automático na abertura da 
porta, temporizada com acionamento externo com a porta fechada. 
ISOLAMENTO TÉRMICO - Empoliuretano injetado de alta densidade, com espessura de 5 cm. 
HOMOGENEIZAÇÃO DE TEMPERATURA - Através de ventilador da unidade de ar forçado, com 
desligamento na abertura da porta. 
PORTA - De vidro triplo, com sistema antiembaçante, vedação através de perfil magnético. 
REFRIGERAÇÃO - Através de compressor hermético, com circulação de gás ecológico R-134 A 
isento de CFC, unidade evaporadora aletada tipo "ar forçado". Sistema de degelo automático seco 
com evaporação docondensado. 

1 
Biotecno Indústria e Comércio Ltda. 

Rua Pirapó, 613 - Bairro Timbaúva -Santa Rosa - RS - CEP 98900-000 CNPJ 04.470.103/0001-76 
'Zà-= (55) 3513-0686 (55) 3511-4733 @ biotecno@biotecno.com.br 	C) www.biotecno.com.br  
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310TECNO. 
Refrigeração Médica Conserving Life 

PAINEL DE COMANDO - Montado na parte superior da câmara com chave geral, fusíveis de 
proteção na parte posterior e painel frontal do tipo membrana com teclas soft-touch. Display em LCD 
com apresentação simultânea das temperaturas de momento, temperaturas mínima e máximas 
atingidas, ajuste dos parâmetros, sistema de verificação automática da programação, sistema de 
travamento da programação contra manuseio inadvertido, sistema que restabelece os parâmetros 
programados mesmo com variação brusca da energia ou desligamento do equipamento, filtro contra 
ruídos eletromagnéticos, com apresentação de data e horário. Dotado de sensores tipo NTC. 
ALARMES — Dotado de bateria recarregável, temperatura abaixo de 2°C, temperatura alta acima de 
8°C (ou programável pelo usuário), falta de energia elétrica, porta aberta, com tecla de inibição para 
silenciar o buzzer por 15 minutos. 
FAIXA DE TRABALHO — Entre 2°C e 8°C, com ponto fixo em 4°C, ou programável pelo usuário. 
REGISTRADOR DE TEMPERATURA - Registrador eletrônico das temperaturas mínima e máximas 
atingidas, apresentadas no display de processos. 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO - Aplicativo para gerenciamento que emite relatórios e gráficos 
de desempenho, inclusive retroativos, permitindo o gerenciamento da câmara via internet, acesso 
via computador, tablet ou celular. Permite suporte técnico remoto para ajustes de programação e 
configuração. Os dados armazenados são criptografados (invioláveis). SEM COBRANÇA DE 
MENSALIDADE. 
SISTEMA DE SEGURANÇA - Termostato instalado em paralelo ao controlador eletrônico da câmara, 
assumindo automaticamente o controle das funções de comando do compressor de frio sempre que 
houver falha no comando eletrônico. 
DISCADOR - Sistema automático que realiza ligações telefônicas via central telefônica ou linha fixa 
direta, para até seis números (celulares ou fixos) sempre que o equipamento alarmar por 
temperatura CRÍTICA. 
SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA 24 HORAS- Através de 
conversor 12 volts (cc) para 110/220 volts (ac), mantendo todas as funções eletro-eletrônicas, 
inclusive o compressor de frio, com autonomia para até 24 horas. Integrado ao gabinete, montado 
na parte inferior da câmara, com gaveta para a bateria selada. 
PHASELOG - Controlador da tensão elétrica, monitora e aciona o sistema de emergência caso 
ocorra instabilidade da energia elétrica. Emite dados de performance via software de gerenciamento 
CAPACIDADE INTERNA - 280 LITROS. 
FUNCIONAMENTO - BIVOLT 127/220 VOLTS 50/60 Hz 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA CLASSE II - 80573310001. 
AFE - AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA - 8.05.733-1 (K0146H6L074L) 
GARANTIA - 24 (vinte e quatro) meses. 

VALOR UNITÁRIO: R$ 14.200,00 (Quatorze mil e duzentos reais). 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 14.200,00 (Quatorze mil e duzentos reais). 

"DECLARAMOS O CUMPRIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO OFERTADOS 
REFERENTES AO ITEM 23 DESTE EDITAL. 

"DECLARAMOS que nos preços ofertados na proposta escrita e naqueles que, porventura, 
vierem a ser ofertados por meio de lances, estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, fretes, encargos 
sociais, trabalhistas, seguros lucros e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital e seus anexos." 

Biotecno Indústria e Comércio Ltda. 
	 2 
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AFE/ANVISA - K0146H6L074L 
REG. PRODUTOS/ANVISA - 80573310001 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA NO ESTADO DO PARANÁ 

REFRIGON-JOSE ANTONIO GONCALVES JUNIOR 
Rua Arthur Alves de Bastos, 296 - Rio Pequeno 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR, CEP- 83.085-516 
CNPJ sob o no 22.127.755/0001-94 
TELEFONE: (41) 3058-3981 ou (41) 9665-2509 

CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS APÓS SUA ABERTURA. 
MARCA: BIOTECNO- MANUAL TÉCNICO EM PORTUGUÊS. 
FABRICANTE: BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL. 
PRAZO DE ENTREGA: 20 (VINTE) DIAS ÚTEIS APÓS A EMISSÃO DA ORDEM DE COMPRA. 
LOCAL DE ENTREGA: MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, RUA OIAPÓS, S/N - BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, CEP: 85.760-000 (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 
BAIRROÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO). 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 (TRINTA) DIAS APÓS ENTREGA DO PRODUTO E APRESENTAÇÃO DA 
NOTA FISCAL. 
TRANSLADO E FRETE: INCLUSO. 

Santa Rosa (RS), 17 de Maio de 2018. 

BIOTECNO INDÚSTRIA COMÉRCIO LTDA 
NERCI LINCK-DIRETOR 
CPF: 503.479.500-00 

RG: 7038384918 

r 04 470103/0001-76 1 
BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Rua Pirapó, 613 - Timbaúva 
CEP 98900-000 

L SANTA ROSA RS 
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AFE/AN VISA - K0146H6L 
REG. PRODUTOS/ANVISA - 80573310 011  

DECLARAÇÃO DE GARANTIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°55/2018 

BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ/MF N° 04.470.103/0001-

76, sediada, na Rua Pirapó, n° 613, B. Timbaúva. Declaro que a garantia para o 

item ofertado em nossa proposta será de 24 (vinte e quatro) meses após sua 

entrega. Conforme edital. 

Santa Rosa (RS), 17 de Maio de 2018. 

e...,,,2...„,  

BIOTECNO INDÚSTRIA E C ~CIO LTDA 
NERCI LINCK-D ETOR 
CPF: 503.479.500-00 

RG: 7038384918 

r 04 470103/0001-76 1 
BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Rua Pira pó, 613 - Timbaúva 
CEP 98900-000 

L SANTA ROSA - RS 

Biotecno Indústria e Comércio Ltda. 
Rua Pirapó, 613 - Bairro Timbaúva - Santa Rosa - RS - CEP 98900-000 CNPJ 04.470.103/0001-76 

T2 (55) 3513-0686 (55) 3511-4733 @ biotecno@biotecno.com.br 	www.biotecno.com.br  



Câmaras para ConservAão 
• 

310TECNO. 

Software de gerenciamento 
com emissão de relatórios e 

gráficos retroativos 

suporte técnico online 
para equipamentos 

dentro e fora de 
garantia sem custo 

4 ti 

gerenciamento via 
smartphone, tablet 
ou computador 

T'r 	1C".. 

■	 

Sistema de emergência 
para falta de energia elétrica 
para equipamentos da Linha Top 

• \ 	 

monitoramento e controle 
da tensão da energia elétrica 	 
para equipamentos Linha Top 1 

 ,,, 

T T 

*Performance variável de acordo 
com os modelos da Linha Top 

www.biotecno.com.br 	venclas@biotecno.c 
Fone (55) 3513-0686 / 3511 47'33 Santa 

I 11 

Sistema de discador 
telefônico de linha fixa 

•u celular, opcionalmente 

Conserving Life 
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Consulta de Produto 

Detalhe do Produto: CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, HEMODERIVADOS E TERMOLÁBEIS 

Nome da Empresa: BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 

CNP): 04.470.103/0001-76 	 Autorização: 	 8057331 

Produto: CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, HEMODERIVADOS E TERMOLÁBEIS 

Modelo Produto Médico: 

BT-1100/10; BT-1100/20; BT-1100/50; BT-1100/80; BT-1100/100; BT-1100/120; BT-1100/140; BT-1100/240; 
BT-1100/260; BT-1100/280; BT-1100/300; BT-1100/340; BT-1100/350; BT-1100/360; BT-1100/400; BT-
1100/420; BT-1100/500; BT-1100/560; BT-1100/600; BT-1100/700; BT-1100/800; BT-1100/900; BT-
1100/1000; BT-1100/1200; BT.1100/1350; BT-1100/1500; BT-1100/1700 ;BT-1200/300; BT-1200/560; BT-
1200/900; BT-1300/335; BT-1300/520 

Nome Técnico: Refrigerador ou Freezer Laboratorial/Hospitalar 

Registro: 80573310001 

Processo: 25351.047713/2011-08 

Origem do Produto FABRICANTE : BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME - BRASIL 

Classificação de Risco: II - MEDIO RISCO 

Vencimento do Registro: VIGENTE 

<< VOLTAR 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Setor de Indústria e Abastecimento (SIA) — Trecho 5 — Área Especial 57 - Brasília (DF) - CEP 71205-050 - Tel: (61) 
3462-6000 - Disque Saúde: O 800 61 1997 

http //www7.anvisa.gov.br/datavisa/Consulta_Produto  correlato/rconsulta_produto_detaihe.asp 	 1/1 
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23.43007 - Bandeja 07 para Instrumental Joelho Primário - 
lcx; 02.63.23.43008 - Bandeja 08 para Instrumental Joelho 

- Rotaticx; 02.63.23.43009 - Bandeja 09 para Instrumental 
o Primário - Rotallcx; 02.63.23.43010 - Bandeja 10 para 1ns-
;mal Joelho Primário - Rotallcx; 02.63.23.43011 - Bandeja 11 
Instrumental Joelho Primário - Rotatlex; 02.63.23.43012 -• Ban- 
12 para Instrumental Joelho Primário - Rolado:c; 02.63.23.43013 
indcja 13 para Instrumental foclho Primário - Rota Ilex; 
(.23.43014 - Bandeja 14 para Instrumciaal Joelho Primaria - 
(lex; 02,63.23.43015 - Bandeja 15 para Instrumental Joelho Pri-
i - Rotaflcx. Novos modelos : 02.63.22.09407 Caixa N°01 cm 
iinio para SAFE; 02.63.22.09408 Caixa N"02 cm Aluminio para 
E; 02.63.22.09409 Caixa N"03 em Aluminio para SAFE; 
1.22.09410 Caixa N'04 cm Aluminio para SAFE; 02.63.22.09411 
a N°05 em Alumínio pura SAFE; 02.63.22.09412 Caixa N°06 em 
mínio para SAFE; 02.63.22.09413 (Miau N"07 em Aluminio para 
E; 02.90.01.00001 Tampa pura Caixa Padrão Modelo 01. 
.SS E 110231160215 

- MATERIAL - Alteração dc informaçües cm Cadastro 

umentos cirúrgicos 25351.386073/2014-46 
FRUMENTAIS NÃO ARTICULADOS CORTANTES EM AÇO 
RICANTE : BIOTECHNOLOGY ORTOPEDIA IMPE EXPLT-
- BRASIL 
.3.01.35125 - Macho Cortical 0 3,5 .x 1,25 min passo: 
13.01.45175 - Macho Cordial] 0 4,5 x 1,75 asas passo; 
.3.02.40000 - Macho para Parafuso Esponjoso O 4,0 mm; 
13,02.65275 - Macho Esponjoso O 6,5 x passo 2,75 asas; 
13.03.10027 - Macho Canaladu 2,7 min Engate AO; 
13.03.10035 - Macho Canulado 3,5 min Enate AO; 
13 rn 10045 - Macho C:inalado 4,5 mas Engate AO: 

0075 - Macho Canulado CBS 7,5 num Engine AO; 
T5125 - Mocho cumulado O 3,5 x 1,25 mas passo; 

33:03.65254 - Macho Canulado O 6,5 x 2,54 mm dc passo; 
33.04.10420 - Macho pura Parafuso Deslizante 11611-2, 
)3.04.12220 - Macho para Parafuso Deslizante; 023r 05  200(10 -
ciso Graduado 2,0 mm Speed; 02.03.05.20195 - Macho Graduada; 
33.05.24000 - Macho Graduado 2.4 nua; 02.03.05.24100 - Macho 
aduado BMM; 02.03.05.65000 - Macho Graduado para Parafuso 
'Gajos° 0 6,5 nan com Engate AO; 02.03.06.00001 - Macho para 
.albso da Placa Cefix; 02.03,06.00002 - Macho para Parafuso com 
gulagern; 02.03.08.50285 - Macho para Parafuso dc Bloqueio 0 
nas com Engate Rápido: 0203.(18.62285 - Macho Paru Parafuso 

Bloqueio E) 6.2 min com Engate Rápido; 02.03,11.0(1(100 - Macho 
licular 0 4,0 una com Engate Rápido: 02.03.11.00001 - Macho 
icu lar 0 5,0 mni com Engate Rápido: 02.03.11.00002 - Macho 

dicular O 6,0 mm coar Engate Rápido: 02.03.11.00003 - Macho 
dicular 0 7,0 min com Engate Rápido: 02.03.11.50000 - Macho 
dicular 0 5,0 mia; 02.03.12.00000 - Macho: 02.03.14.00000 -
acho para Parafuso loraelco 0 5.5 nau iram engate II" Square 
ive; 02.03.14.00001 - Macho para Parafuso Lombar 0 6,5 mm C0111 

gale 	Square Drive; 02.03.14.55000 - Macho para Parafuso To- 
Eco 0 5,5 111111; 02.03.15.62500 - Macho para Parafuso Lombar 0 
15 mm; 02.03.16.43000 - Macho Peclicular Cônico 0 4,3 iam; 
,03.16.48000 - Macho Pedicular Cônico 0 4,8 mm; 02.03.16.50000  

aC110 Pedicular Cônico 0 5.0 nu»; 02.03.16.55000 - Macho Pc-
:ular Cônico 0 5,5 mas; 02.03.16.60000 - Macho Pedicular Cónico 
6,0 mar 02.03.16.05000 - Macho Pedicular Cônico 0 6.5 min; 

1.03.16.08000 - Macho Pedicular Cónico O 6,8 mim 02.03.16.73(100 
Macho Pedicular Cônico O 7,3 min; 02.03.17.40000 - Macho para 
irafuso Canulado 0 4,0 111111: 02.03.18.35000 - Macho para Parafuso 
;mica] 0 3,5 irmo: 02,03.18.45000 - Macho para Parafuso Cordeai O 
5 min com Engate AO: 02.83,21.25000 - Macho para Ancora Rua-
tenda 0 2.5 nua: (12.03.21.30000 - Macho para Ancora Rosqueacla 
3,0 asma 02.03.21.35000 - ;Macho para Âncora Rusqueada 0 3,5 

m; 023)3.21.40001) - Macho pari Ancora Rosqueada 0 4,0 muni; 
3.03 1I.45000 - Macho para /Miara Resqueada O 4,5 mon'.  

50000 - Macho mira Ancoro Rosqueada O 5,0 rum; 
2,, 	.55000 - Macho pari ,Sneora Rosquetula 0 5,5 

- Macho para Ancora Rusqueada 0 6,0 'Mau, 
103.21.65000 - Macho para Ancora Rasgai:adi' O 0,5: 11-ib; 

2.03.2 1.70000 - Macho para Âncora Rosqueadaa. 	7:0 mim; 
2.04.1)1.62153 - Escareador 0 (,.2 mm cola Cabo-  Fixo; 
2.04.01.95200 - Escareador 0 9,5 inns..,.coria, ,Ctibu Fixo; 
2.04.05.00000 - Escareador para Parafuso ÇanitItidaO' 3.5/4.0 min; 
2.04.05.00001 - Escareador para Parafasos--Corticais e Esponjosos O 
,5/4,0 num; 02.04.05.00002 - Escareador para Parafusos Cordeais e 
sponjosos 0 4.5/6,5 mm: 02.04.06.00002Escamado.. para ba-
lante de 3,25 num; 02.04.06.00004 - Eaárcador para Implante de 4,0 
ao; 02.07.07.00001 - Modelado.-  de Canal Tibial 10T; 
2.07.00.10000 - Modeladar' de Criará Femoral O 10 mai 1113F-2; 
2.07,08.1(10(11 - Modcladoj de Canal Fcmoral 0 1(1 nua para Elaate 
.onga HBF-2; 02.07.08.12000 - Modelada.- dc Canal Femoral O 12 
nn 1113F-2; 02.07.09.50000 - Modelada.. pari. Pino Anti-rotacional 
,0 mm; 02.10.02.28200 - Broca Helicoidal com Entime Rápido 1/4 
lquare Drive 02,8 x 200min; 02.10.02.34200 - Broca Helicoidal com 
imgate Rápido 1/4 Square Drive 03,4 x 200mm; 02.10.02.343(10 - 
iroca Helicoidal Graduada com Engate Rápido 1/4 Squarc Drive 
33,4 x 300mm; 02.10.07.17120 - Broca Canelada 1.75 x 120min com 
nedi dor de profundidade; 02.1(1.07.21120 - Broca Cana lada 2,1 x 
70inin com medidor dc profundidade: 02.10.08.25031 - Broca com 
itop e Regulagem 0 2,5 x 31 min para Parafuso Cervical; 
12.10.08,25032 - Broca com S(op e Regulagem O 2,5 x 32 min para 
'laca ICP: 02.1(1.15.25254 - Broca O 2,5 min com Cabo; 
)2.12.00.00000 - Raspa para sistema Halos Vulgo 90°; 
12.12.04.10001 - Raspa Femoral Cónica PIIENOM Primária n°10: 
32.12.04. 11(101 - Raspa Fe:nora! Cónica PHENOM Primária n°11:  
32.12.04.12001 - Raspa Femoral Cônica PHENOM Primaria n°12; 
)2.12.04.13001 - Raspa Fcmoral Cônica PHENOM Primária n"13: 
:12.12.04.1400 - Raspa Fcmoral Cónica P111/BOM Primária tf 14: 

02.12.04.15001 - Raspa Femoral Cônica PHENOM Primária n°15; 
02.12.04.10001 - Raspa [remordi Cônica PHENOM Primária n°16; 
02.12.04. I 7001 - Raspa ['amoral Cônica PHENOM Primária n°17; 
02.12.04.18001 - Raspa Femoral Cónica PHENOM Primaria n°18; 
02. I 2315.370(0 Raspa Femora Más ima/CON IC 1 n" 37-0 Standard; 
02.12.05.37103 Raspa Foi-nora Maxima:CONIC 1 ne 37-1 Standard; 
02.12.05.37203 Raspa Femora Máxima/CONIC 1 n" 37-2 Standard; 
02.12.05.373(13 Raspa Fcmain Máxima/CONIC 1 a' 37-3 Standard; 
02.12.05.41103 Raspa Fcniara Máxima/CONIC I n" 41-1 Standard; 
02.12.05.41203 Raspa Femora Maxim:IX:0NR: 1 n" 41-2 Slandard; 
02.12.05.41303 Raspa Femora Máxima/CONIC 1 n° 41-3 Standard; 
02.12.05,41403 Raspa Femora Máxima/CONIC 1 is" 41-4 Standard; 
02.12.05.44103 Raspa Femora Máxinia/CONIC I n" 44-1 Standard; 
02.12.05.44203 Raspa Femora Máxima/CONIC 1 n° 44-2 Standard; 
02.12.05.44303 Raspa Femora Máxima/CON1C 1 n" 44-3 Standard; 
02.12.05.44403 Raspa Feniont Máxima/CONIC I n" 44-4 Standard; 
02.12.06.40001 - Raspa Acetabular Convencional 0 40 min; 
(12.12.06.40004 - Raspa Acetabular Modelo Importado 0 40 num 
02,12.06.42001 - Raspa Acetabular Convenciona l O 42 num: 
02.12.00.42004 - Raspa Acetabular Modelo Importado O 42 mia; 
02.12.06.44001 - Raspa Acetabular Convencional 0 44 mam; 
02.12.06.44004 - Raspa Acctabular Modelo Importado 0 44 min; 
02.12.06.46001 - Raspa Acetabalar Convencional 0 46 mia; 
02.12.06.46004 - Raspa Acetabular Modelo Importado 0 46 mal; 
02.12.06.48001 - Raspa Acetabular Convencional 0 48 rum; 
02.12.06.40004 - Raspa Acetabular Modelo Importado 0 48 mm: 
02.12.06.50001 - Raspa Acetabular Convencional 0 50 mm; 
02.12E16.50004 - Raspa Acetabular Modelo Importado 0 50 min; 
02.12.06,52001 - Raspa Acetabular Convencional 0 52 mas; 
02.12.0052004 - Raspa Acetabular Modelo Importado 0 52 min; 
02.12.06.54001 - Raspa Acetabular Convencional 0 54 iam; 
02.12.00.54004 - Raspa Aceiabular Modelo Importado 0 54 nua; 
02.12.00.56001 - Raspa Acciabular Convencional O 56 mia; 
02.12.06.56(104 - Raspa Aectabular. Modelo linporladu 0 56 min: 
02.12.06.55001 - Raspa Acetabular Convencional 0 50 111111; 
02.12,06.58004 - Raspa Acciabular Mudei() Importado 0 58 111111; 
02.12.06.00001 - Raspa Acetabular Convencional O 60 num; 
02.12.06.60004 - Raspa Acetahular Modelo Importado O 60 mim 
02.12.06.62001 - Raspa Acetabular Convencional O 62 mm; 
02.12.06.62004 - Raspa Acetabular Modelo Importado 0 62 mm; 
02.12.00.64001 - Raspa Acetabular Convencional 0 64 min; 
02.12.06.64004 - Raspa Acetabular Modelo Importado 0 64 
02.12.06.66001 - Raspa Acetabular Convencional 0 66 „mia 
02.12.06.60004 - Raspa Acetabular Modelo importado 0 66' nana, 
02.12.06.68001 - Raspa Aectabular Convencional 0 3„68,.. min?' 
02.12.06.68004 - Raspa Acetabular Modelo Importado, 0 '68-:'-ifirri; 
02.12.06.70001 - Raspa Acetabular Convenciam.' 	70 min; 

02.12.06.700(14 - Raspa Acetabular Modelo Iniportiiilo (3 10 !um; 
02.12.00.72001 - Raspa Acctabular C.011Vil I C 	:0 72 mim; 
02.12.06.72004 - Raspa Acetabular Mode)o Importado O 72 num: 
02.1109.00015 - Raspa Trocantérica 15 mos; 02„12.09.0 I 618 - Raspa 
Traeantérica 16-L8 rim; 02.12.09.019.21.- :Raspa: 'froectinclrica 19-21 
mm; 02.12.09.02225 - Raspa Trocantéi-iáa 22-25 num; 02.12.10.00000 
- Raspa Femoral SPOAC - NG Inicial; 02.12.10.00001 - Raspa Fe-
moral SPOAC.- NG 11" I; 02,12.10,00002 - Raspa Femoral SPOAC -

NG n° 2: 02.12.10.00003' -..Raspa Femoral SPOAC - NG n° 3: 
02.12. I 0.00004 - Raspa .Fcmorid.SPOAC - NO n" 4; 02.12.10.00005 
- Raspa Fcmoral SPOAC- NG ti" 5; 02.12.10.100(10 - Raspa Fcmoral 
Eocus Fit Inicial: 02.12A0311100) - R.pa Emana) Focas Fit N" 1; 
02.12.10.10002. ',S.-aspa Em-nora] Focas Fit N" 2; 02.12.10.10003 - 
Raspa Faunal. FdirMs Fit N°  3; 02.12.10.10004 - Raspa ['moral 
Focas Fim ,N" Át• 02.12.10.10005 - Raspa ['mural Fricus Fit N° 5; 
02.12.10.23700 - Raspa Femoral 37,5 iam Primária n" 0; 
02.12J03. 370)2 	Raspa Femora) 37,5 min Primária n° 1; 
02.12.10,23702 	Raspa Fcmoral 37,5 111111 Primária n°  2; 
011:12.10.23703 	Raspa Fcmoral 37,5 nua Primaria n" 3; 
01)2.10.24101 	Raspa Fcmoral 41 min Primária n" 1; 
02.12.10,24102 	Raspa Femoral 41 111111 Primária n" 2; 
112.12,10.24103 	Raspa 	Ferrada I 41 	111111 	Primária n° 3: 
02.12.10.24104 - Raspa Fcinoral 41 mm Primaria lin  4: 
02,12.10.24401 	Raspa Fcmoral 44,0 111111 Primária n" 1; 
02.12.10.24402 	Raspa amoral 44,0 min Primaria n" 2; 
02. (2.1(1.24403 	Raspa Fcmoral 44,0 ruins Primaria n° 3; 
((2.12.10.24404 - Raspa Femoral 44,0 nua Primária n" 4; 
02.12.11.08085 - Raspa para Cagc Intersumalico Retangular 8 / 8,5 
num 02.12.11.09095 - Raspa para Cagc Intersomático Relangular 9 / 
9,5 inni; 02.12.11.10105 - Raspa para Cago intersomatico Retangular 
10 / 10,5 man; 02.12.11.11115 - Raspa para Cagc Intersomático Re-
(angular 11 / 11,5 aias; 02.1 2.11.12125 - Raspa para Cagc Inter-
somático Retangular 12 / 12,5 min; 02.12.1 1.13135 - Raspa para 
Cagc Intersomático Retangular 13 / 13,5 mia; 02.12.11.14145 - Raspa 
para Cagc Intcrsomatica Retangular 14 / 14,5 min; 02.12.13.14100 -
Raspa Fcmoral MD6 - O 14 x 100 111111: 02.1 2.13.15100 - Raspa 

Femoral MD6 - 0 15 x 1(10 nua: 02.12.13.16100 - Raspa Femoral 
MD6 - 0 16 x 100 111111; 02.12.13.17100 - Raspa Femoral MD6 - 0 
17 x 100 nua; 02.12.13.18100 - Raspa Fcmoral MD6 - 0 18 .‘ 100 

111111; 1)2.12.13.19100 - Raspa amoral MD6 - 0 19 x 100 .1a: 
02.12.13.20100 - Raspa Fcmoral M06 - 0 20 x 101) 111111; 

02.12,14.00000 - Raspa Cervical; 02.12.15.00000 - Raspa Femoral 
PHENOM Primária Micro; 02.12.15.00001 - Raspa Fcmoral PHE-
NOM Primária Mini; 02.12.15.10001 - Raspa Femoral PHENOM 
Primária n° 1; 02.12.15.10002 - Raspa Femoral PHENOM Primaria na 
2; 02,12.15.10003 - Raspa Fernaral PHENOM Primária n° 3; 
02.12.16.12500 - Raspa PHENOM Revisão 0 12.5 mas; 

02.12.16.13000 - Raspa PHENOM Revisão 0 13 nana; 
02.12.16.14000 - Raspa PHENOM R eViSii0 0 14 mm; 
02.12.16.15000 - Raspa PHENOM Revisão 0 I5 mm; 
02.12.10,15500 - Raspa PIIENOM Revisão 0 15,5 min: 
02.12.16.16000 - 	Raspa 1' HENOM Revisão E) 	I6 mal; 
02.12.16.17000 - Raspa PH ENOM 	Revisão 0 	17 	111111;  

02.12.16.18000 - Raspa PHENOM Revisão 0 18 mm: 
02.12.16.18500 - Raspa PHENOM Revisão 0 18,5 mama; 
02.12.16.19000 - Raspa PHENOM Revisão 0 19 mm: 
02.12.16.20000 - Raspa PHENOM Revisão 0 20 min; 
02.12.17.00006 - Raspa PHENOM Taper Primária 06 mm; 
02.12.17,00007 - Raspa PHENOM Tapar Primária 07 ima: 
02.12.17.00008 - Raspa PHENOM Tape." Primaria 08 min. 
02.12.17.00009 - Raspa PHENOM Taper Primária 09 mm: 
02.12.17.00010 - Raspa PHENOM Tapar Primária 10 min; 
02.12.17.00011 - Raspa PHENOM Tape.. Primária 11 iam: 
02.12.17.00012 - Raspa PHENOM Taper Primária 12 min: 
02.12.17.00013 - Raspa PHENOM Taper Primária 13 
02.12.17.00014 - Raspa PHENOM Tape.. Primária 14 ;anu 
02.12.17.000(6- Raspa PHENOM Taper Primária 16 min; 
02.12.17.00010 - Raspa PHENOM Taper Primária 10 min: 
02.13.01.03040 - Pino dc Fixação O 3 x 40 num 02.13.01.03060 -
Pino dc Fixação O 3 x 60 num 02.13.01.03000 - Pino dc Fixaçao 03 
x 81bnin; 02.13.01.30040 - Pino dc Fixação O 3,0 x 40 mm: 
02.13.01.31030 - Pino de Fixação Curto; 02.13.01.31055 - Pino dc 
Fixação Longo; 02.13.01.47062 - Pino dc Fixação Reforçado; 
02.13.10.00001 - Pino dc Pi.xaçao C0111 Rosca e Rasga: 
02.13.10.00014 - Pino dc Fixação com Rosca 14 (11111 e Rasgo: 
02.13.10.00016 - Pino dc Fixação com Rosca 16 nua e Rasgo: 
02.13.11.00012 - Pino de Fixação sem Rosca c Rasgo - Especial 12 
min; 02.13.13.30060 - Pino sena Cabeça 0 3 x 60 rum: 
02.13.14.00000 - Pino de Referência; po'.2 .15.07.00005 - Presa Tibial 
XS - S - M; 02.15.07.00006 = Presa; Tibial L - XL - T7: 
02.15.10.80440 - Frcsa Rigida corif- Cab.(aiibin 

	

02.12.24.37003 Raspa E:MCI:irai k•Máxima/CONIC 1 	n°37-0: 

	

02.12.24.37103 Raspa ,F"e'ruoirni k  Máxima/CONIC 1 	n°37-1: 
02.12.24.37203 Raspa 	 Ni ás ima/CON I C 1 	n°37-2: 
02.12.24.37303 Rasiça 

Raspa, 

	

Más imaiCONIC 1 	n°37-3: 
02.12.24.41103 Fe mora 	Máxima/CONIC' 1 	n°41-I: 
02.12.24.41201' -RaSpa • Pensara 	Ni1 ás ima/CONI C 1 	n°41-2: 
02.12.24.41303 Rpspa Femora Máxima/CONIC 1 n°41-3; 
02.12.24.41403'iaidaspa Femora Máxima/CONIC 1 n°41-4: 
02.12.24.44031 Raspa Femora Máxima/CONIC 1 n°44-1; 
02.12`Z3044203 Raspa Femora Máxima/CONIC 1 n'442; 
2.12.2'444303 Raspa Femora Máxima/CONIC I is°44-3; 

042.24.44403 Raspa Femora Máxima/CONIC I n°44-4; 
02,03.16.48001 Macho Pedicular Cônico 0 4,8 mm e/ Engate Rápido; 
12`03.16.55001 Macho Pedicular Cônico 0 5,5 mm e/ Engate Rápido; 
(12.03.11.65001 Macho Pedicular Cônico 0 6,5 iam e/ Engate Rápido; 
02.03.11.73001 Macho Pedicular Cônico 0 7,3 mia c/ Engate Rápido; 
02.23.00.00003 Punção Inicial Modelo 01; 02.86.02.00002 Punctor 
Reto SAFE; 02.86.01.00002 Punctor Curvo SAFE 
CLASSE : 110231160218 
80153 - MATERIAL - Alteração de informay(Ses em Cadastro 

BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO IMA ME 8.05733-1 
Refrigerador ;ou Frcczcr Láboratorial/Flosp âalar25351.047713/2011-
08 
CÂMARA 'PARA 'CONSERVA çÃo DE IMITN01310LtiOICOS, 11E-
MODERTVADOS: E TERMOLABEIS 
FABRICANTE': .1310TECNO INDUSTRIA E COMERCIO LEDA 
ME -.13RASTL. 
13T-1100/.10; 13T.1100/20; 13T-11(10/50; 13T-1100/80; 13T-1100/100: 
BT-1.100/.120;: 13T-1100/140; 13T-1100/240; 13T-1100/260; 13T-
'1100/280;' BT-1100/300; DT-1100/340; 13T-1100/350, BT-I 100/360; 
ET-1100/400; 	VI 00/420; ST- T100/500; BT-1100/560; BT- 
1100/600;'13T,1100/70 0; •13T-1100/800; 	1100/900; 13T-1100/1000; 
I3T-4100/1200; BT,T100/1350; .13T-1100/150p;-  13T-1100/1700 ;13T- 

1200000;:13T-1200/560; 131'-1200/900; BT-.1300/335; .BT-1300/520 
CLASSE: 11.80573310001 • 
8088  - .EQ0IPAMENTO.-:.Alteráção do.lnfornaiições de Cadastro 

131, INDUSTRIA OTICA LTDA 8.01360-6 
Dispositivo para implantação dc lentes nitra mula-
res25351.980461/2016-23 
BUS Bausch & Lainb Injectar System - Cartuchos Descartáveis 
FABRICANTE : BAUSCH & LOMB INCORPORMED - ES'T'A-
DOS UNIDOS DA AMÉRICA 
BLIS - XO - CARTUCHO DESCARTÁVEL (CARTRIDGE) 
BLIS - XI - CARTUCHO DESCARTÁVEL, (CARTRIDGE) 
CLASSE : 11 80136060329 
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro 

BMR MEDICAL LTDA - EPP 8.02998-8 
Equipas 25351.746237/2015-23 
Equipo Panigon com Texiurn 
FABRICANTE : BMR MEDICAL LTDA - EPP - BRASIL 
0,5 ral/1. 5000936T 1 ml/h 5000937T 2 m1/h 5000938T 3 m1/11 
5001281T 4 n1L/11 5000939T 10 m1/11 5000940T 51) ml/h 5000897T 
1110 m1/11 5000898T 200 m1/1.1 5000899T ; 
CLASSE : 11 80299880107 
80132 - MATERIAL - Retificação de Publicação no D.O.0 - Cor- 
roça° pela EMPRESA 

BOSTON SCIENT1FIC DO BRASIL LTDA 1.0340-5 
Implante listracardiaeo 25351.327308/2013-71 
WATCHMANI19  DISPOSITIVO DE FECHO DO APÊNDICE AU-
RICULAR ESQUERDO COM SISTEMA INTRODUTOR 
FABRICANTE : BOSTON SCIENT1FIC CORPORATION - ESTA-
DOS UNIDOS DA AMERICA 
FABRICANTE : BOSTON SCIENTEFIC CORPORATION - ESTA-
DOS UNIDOS DA AMÉRICA 
M(135WS21000, M635WS24060. M635WS27060, M635W530060, 
M635WS33000. 
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DATAVISA 
Autorizações e Cadastro 

ucjor 	Anvisa Divulga 	Serviços 	Áreas de Atuação 	Legislação Espaço 	oflist 
rã,  Cid ádOg Ra4uladç ,. 

r 

I 	 DADOS DA EMPRESA 
Razão Social 
BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA ME 

CNP.) 

04.470.103/0001-76 

Endereço Completo 
RUA PIRAPO 613 - TIMBAUVA CEP: 98900000 - SANTA ROSA/RS 

Telefone 
55-35130686 

Responsável Técnico 
SELVINO WERNER 

Responsável Legal 
[ NÃO INFORMADO ] 

DADOS DO CADASTRO 

Cadastro N° 
8.05.733-1 (K0146H6L074L) 

Data do Cadastro 
16/11/2009 

Situação 
ATIVA 

No do Processo 
25025.053005/2009-56 

Cadastro 
Produtos para Saúde 

Atividades / Classes 

EXPORTAR 

- Correlatos 

I 

I 

FABRICAR 

- Correlatos 
L 
TRANSPORTAR 

- Correlatos 

[ Voltar ] 	[ Nova Consulta ] 
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RESOLUÇÃO-RE N' 5.029. DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009 

C) Diretor da Diretoria Colegiada tia Agência Nacional de 
Vigilãocia Sanitária. no uso das atribuições que lhe conferem o De-
ereto dc nomeação de 24 de outubro de 2007 do Presidente da 
República, o inciso VIII do art. 15 c o inciso 1 c o § I" do art. 53 do 
Regimento Interno aprovado 110S termos do Anexo 1 da Portaria n" 
354 da ANVISA, de II de agosto de 2006, republicada no DOU de 

'‘,..21 de agosto de 2006, c a I murta n 453 da ANVISA, de 9 de abril 
de 2009, 

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n." 
, de 2006, 

considerando o art. 2°. da Lei n.°  6.300, de 23 de setembrn 
de 1976 :solve: 

—"`Arne Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de 
Euncionadonfo,para Empresa de Cosméticos, constante nn anexo 
desta IT's.oiicáu:'"" 

Art. I Esb,.Resultição entrará em vigor na data dc suo 
publicação. - :̂   

Te. 
	44 	 .1.3'S,V 1677-7042 

	
Diário Oficial da União- Suplemento 

	
N° 218, segunda-feira, 16 de novembro de 2009 

PROCESSO: 25351.600668,2009-08 AUTORIZ/MS: 3.04185.1 
ATIVIDADE: CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMES. 
DISTRIBUIR: SANEANTE. DOMES. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMES. 
EMPRESA: RAFAEL PERBONI ME 
ENDEREÇO: AVENIDA BRASII ,199- SALA 2 
BAIRRO: CENTRO CEP: 88330040 - BALNEÁRIO CAMBO- 
R1Ú/SC 
CN 	10.726.501/0001-03 
PROCESSO: 25351.595686:2009-11 AUTORIZ/MS: 3.04187.8 
ATIVIDADE CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMES. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMES. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMES. 
EMPRESA: THOCLEAN - COMERCIO E INDÚSTRIA DE PRO- 
DUTOS DE LIMPEZA LTDA 
ENDEREÇO: RUA: SERGIPE. N" t21 
BAIRRO: PARQUE 35 CEP: 92500000 - CR1AII3A/RS 
CNPJ : 09.228.0040001-04 
PROCESSO: 25025.001)31&2009-27 AUTORIZ/MS, 3.04186.4 
ATIVIDADE:CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DUMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMES. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE 
FABRICAR: SANÉANTEDTMIS3a., 
FRACIONAR: SANEANTE DOMES,. 
REEMBALAR: SANEANTE 
EMPRESA: DIALEVER DESTRUI 1-71:•••pROD 1/Ft HIGIENE PRO- 
FISSIONAL LUTA 
ENDEREÇO: RUA DR CARVALHO CliAV'ES, 569 
BAIRRO: PAROLIN CEP: 80220010 - CURFFIBMPIT 
CNP): 82.412.719,000142  . 	. 
PROCESSO: 25023.024046/2008-71 AL1TORIZIM& 3.04189.1 
ATIVIDADEC:LASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 

RESOLUÇÃO-RE N" 5.025. DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009 

O Diretor da Directoria Coleciada da Agência Nacional cle 
Vigitancin Sanitária. no USO das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 24 de outubro de 2007 do Presidente da 
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso I e o § I" do art. 55 do 
Regimento trilemo aprovado nos lermos da Anexo 1 da Portaria n" 
394 da ANVISA. dc I I de agosto de 2006. republicado nu DOU dc 
21 de agasto dc 2006. c a Portaria n" 453 da ANVISA, de 9 dc abril 
de 2009. 

considerando u disposto nu inciso 1 do art. 41, da Portaria a." 
35-1. de 2006, 

considerando o art. 2", da Lei n." 0360, de 23 de setembro 
de 1976. resolve: 

Art. 1" Indeferir o P.Iirki de Concessão de Autorização de 
Funcionamento para Empresa de Saneastes Doinissanitários, cons-
tante no alle50 :lesta Resolução. 

Art. 2" Esta Resolução entra CM vigor na data de sua pu-
blicação. 

ACiNELO sAN-rus QUEIROZ FILHO 

ANEXO 

EMPRESA: DPL COMÉRCIO HOSPITALAR LTDA - EPI' 
ENDEREÇO: RUA E. N" 245, QUADRA 24, LOTE 09 
BAIRRO: SETOR CENTRO OESTE CEP: 74350300 - GOLÃ-
NIA,G0 
CNP): 03.397.894/1/001-93 
PROCESSO: 25351.22561612909-07 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: PELO NÃO CUMPRIMENTO 
da NOTIFICAÇÃO de EXICIÉNCIA Pe 760736/09, exarado em 
04'06/09. emrturtne determina Art" da RESOLUÇAO 204/2005. 

RESOLUÇÃO-RE N,  5.026. DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009 

O Diretor da Diretoria Colegiada da AgônCin Nacional de 
Vigillincia Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem u De-
creto dc nomeação de 24 de outubro de 21017 do Presidente da 
Republica, o inciso VIII do ao. IS e o inciso 1 e o § I" do art. 53 do 
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria a" 
354 da ANVISA, de II de agasta de 2006, republicado no DOU de 
21 de acosto de 20116. e a Portaria n" 433 da ANVISA, de 9 de abril 
de 2009. 

consideramb o disposto no inciso 1,10 art. 41, da Portaria n.° 
354. dc 21106. 

considerando o art. 2", da Lei n." 6.360. de 23 de setembro 
de 1976. resolve: 

An. I" Conceder Alteração na Autorização dc Foneiuna-
nuttu de Empresas de Cosméticos constantes no anexo desta re-
solução. 

An. 2" Esta RCAMIÇÂO entra cm vigor na data de sua Int-
bliCaÇãO. 

AGNEW SANTOS QuE1R0Z FILHO 

ANEXO 

EMPRESA: COLOR WAY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
ENDEREÇO: ESTRADA VELHA DA BALSA, N" 40 
BAIRRO: (ATACARA MARCOS CEP: 06515300 - SANTANA DE 
PARNAIBA/SP 
CNP): 05.486.165/0001-39 
PROCESSO: 25351.054649/2003-42 AUTORIZ/MS: 2.03656.3 
ATIVIDADEJCLASSI3 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS 
EMBALAR: COSMÉTICOS 
EXPEDIR: COSMET1COS 
EXPORTAR: COSMÉTICOS 
FABRICAR: COSMÉTICOS 
IMPORTAR: COSMÉTICOS 
EMPRESA: VOCATUS COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA. 
ENDEREÇO: R MARTINS FONTES, N" 91 - COM 22 
BAIRRO: CENTRO CEP: 01050905 - SÃO PAULO/SP 
(MPE 57.669.145/0001-05 
PROCESSO: 20351.407685/2007-47 AUTORIZ/MS: 2.04573.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES!PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE. HIGIENE. 
EMPRESA: I0, SOLUCOESQUIMICA S.A 
ENDEREÇO: AVENIDA ANGÉLICA 2345, 14/15° ANDARES 
BAIRRO: CONSOLAÇÃO CEP: 01228200 - SÃO PAULO/SP 
CNN: 62.227.509/0001-29 
PROCESSO: 25004.001245/99 AUTORIZ/MS: 2.1)2403.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: INSUMO 
EXPORTAR: INSUMO 
FRACIONAR: INSUMO 
IMPORTAIS: INSUMO 
TRANSPORTAR: INSUMO 

RESOLUÇÃO-RE. Nº 5.027, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nociunal de 
V.IJOIdneia Sanitária. no uso das atribuições que lhe conferem o De-
aOetO de nomeação de 24 de oulubro de 2007 do Presidente da 
RePúblaT,o Tileis° VIII do art. 15 e o inciso I c o § I° tlo arl. 55 do 
RegiMento bajerno aprovado nos termos do Anexo 1 da Portaria n" 
3544E2.-ANUISA, de II de agosto de 2000, republicado no DOU de 
21 de agosto ,j6720g6. e a Portaria n° 453 da ANVISA, de 9 de abril 
de 2009, 

considCr4 o o 	esto no incise 1 do art. 41, da Portaria o" 
354, de 2006, 

considcrand 	mi. 2', da Lei o.' 6.360, de 23 de setembro 
de 1976, resolvo 

Ari. I" Conceder Auteriznáu de Funcionamento para Em-
presas de Cosméticos, constaiiieg, no anexo desta Resolução. 

Art. 2" Esta Resolução 'entrgeonAtigor na data de sua pu- 
blicação. 	 '- v, 

AGNELO SANTt.g 1JF. OZ F11.110 

ANEXO 

EMPRESA: AERO COSMETIC INDÚSTRIA E CO R9I0 DE 
AEROSSOIS E COSMÉTICOS LTDA ME 
ENDEREÇO: RIJA CASTRO ALVOS , 2976 
BAIRRO: VILA SANTANA CEP: 14800140 - AITARAQUalTokj„P 
CNPJ: 11.032.063/0001-46 
PROCESSO: 25351.598342/2009-11 AUTORIZ/MS: 2.05215.2 
ATIVIDADE./CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE. HIGIE- 
NE 
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EMPRESA: MASTER DIS"FRIBUIDDRA UE PRODUTOS FAR- 
MACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE VERISSIMO SfN, QD 229 LTS 15/16 
BAIRRO: CIDADE. JARDIM CEP: 74423060 - GOIÂNIA/GO 
CN PJ: 08.618.02210001-21 
PROCESSO: 25351.600684/2009-29 AUTORIZJMS: 2.05217.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE III- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE. 
NO 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: NEWDROP QUIMICA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BAURU, 964 
BAIRRO: SÃO BENEDITO CEP: 16401004- LINS/SP 
CNPJ: 10.287.484/0001-55 
PROCESSO: 2535 1.5h4302/20119-70 AOTORIZ/ms, 2.05216.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE. HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE IIIGIENE  

EMPRESA: ODONTO & MEDICO LTDA 
ENDEREÇO: AV VISCONDE 120 GUARAPUAVA. 783 LOJA 21 E 
22 
BAIRRO: CRISTO REI CEP: 80030030 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 95.424.453/0001-51 
PROCESSO: 25023.026243/2009-75 AUTORIZ/MS: 2.113214.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE 1-IR3IENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: RAFAEL PERBONI ME 
ENDEREÇO: AVENIDA 13RASIL.199- SALA 2 
BAIRRO: CENTRO CEP: 88330040 - BALNEÁRIO CAMBO- 
RIÚ/SC 
CNPJ: 10.726.501/0001-03 
PROCESSO: 25(124.000908/2009-97 AUTORIVMS: 2.05213.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: PRODUTOS DE IIIGIENE 
EXPEDIR: PRODUTOS DE IIIGIENE 

RESOLUÇÃO-RE IN' 5.028, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, nu uso das atribuições que lhe conferem u D. 
ereto de nomeação dc 24 dc outubro dc 2007 do Presidente da 
República, o inciso VIII do art. I5 e o inciso 1 e o § I" do art. 55 do 
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo 1 da Portaria n" 
354 da ANVISA, de II de agosto de 2006, republicada nu DOU de 
21 de agosto de 2006, e a Portaria n° 453 da ANVISA, de 9 de abril 
de 2009. 

considerando o disposto no inciso! do art. 41, da Portaria n." 
354, ele 2006, 

considerando o art. 2', da Lei n." 6.360, de 23 dc setembro 
de 1976. resolve: 

Art. 1" Indeferir o Pedido de Alteração na Autorização de 
Funcionamento de Empresas de Cosméticos, constantes no Odioso 
desta Resolução. 

Art. 2°  Esta Resolução entra C111 vigor na data da sua pu-
blicaçãn. 

AGNELO SANTOS QUEIROZ FILHO 

ANEXO 

EMPRESA: INFA - INSTITUTO FARMACÊUTICO PF.RFECT LT- 
DA 
ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, Ni' 2274 
BAIRRO, PEIXINHOS CEP: 53300090 - OLENDA/PF. 
CNPJ: 10.777.548/0001-04 
PROCESSO: 25001.011606/83 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: PELO NÃO CUMPRIMENTO 
das EXIGÊNCIAS n°  775354/09 e 775357/09, exarada em 05/07/09 
conforme Art 7 "da Resolução 204/2005. 

AXi 	SANTOS QUEIROZ FILHO 

• ; ANEXO 

EMPRESA: IDEA COSMETICOSVMIT4DA 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PALMARES 267 SOBRELOJA 103 
BAIRRO: ESTAGIO CEP: 20260090‘,4210 DE JANEIRO/RJ 
CNPJ: 05.961.777/0001-36 
PROCESSO: 25351.305980/2009-01 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: PELO NÀO CUMPRIMENTO 
da NOTIFICAÇÃO dc EXIGÊNCIA TÉCNICA n" 7829.31/09, exa-
rado em 23/06/09, conforme Art. 7°  da Resolução 204/2005. 

RESOLUÇÃO-RE N7  5.030, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agéneia Nacional de 
Vigilância Sanitária, no aso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 24 de oulubro de 2007 do Presidente da 
República. o inciso VIII do art. IS e o inciso I e o § I" do art. 55 do 
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo 1 da Portaria n" 
354 da ANVISA, de 11 de agosto dc 2006, republicado no DOU de 
21 dc agosto dc 2000, e a Portaria n" 453 da ANVISA. dc 09 de abril 
de 2009„ 

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrulora de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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considemndo o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n." 
354. do 2006, 

considerando o art. 2". da Lei n." 6.360, de 23 de setembro 
ele 1976, resolve: 

An. I" Conceder Autorização dr: Funcionamento para Em-
presas de Produtos pus a Saúde, constantes no anexo desta reco-
11.1011. 

Art. 2° EVil resolução entrará em vigor ivt dato de sua pu-
blicação. 

AGNELO SANTOS QUEIROZ FILHO 

ANEXO 

EMPRESA; HIRAI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
ENDEREÇO: RUA CURUZU 17, PAVIMENTO 04, FRENTE 
BAIRRO: SAO CRISTOVÃO CEP: 20920440 - RIO DE JANEI-
RO/RJ 
CNPJ: 07.497.23R/0001-13 
PROCESSO: 	25351.603736,2009-01 	AUTORIZ/MS: 
PI Y653691M 13 1105729.01 
ATIVIDADE; CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR, CORRELATOS 
EMBALAR. CORRELATOS 
EXPEDIR, CORRELATOS 
FABRICAR: coRRELAros 
liKKMISALAR, CORRELATOS 
EMPRESA: CONFARMA COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO 
HOSPITALAR CEDA. EPP 
ENDEREÇO: AV. SAMEA INES. N" 909 SALA 03 
BAIRRO: I'Q MANDAQU1 CO)': 42415000 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 10.370.562,0001-80 
PROCESSO: 	25351.602913/2009-01 	AUTORIZ/MS, 
OH69XX9943.90 (8.05730.0) 
ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR, CORRELMDS 
DISTRIIIUIR, CORRECAEOS 
EMPRESA: P.C.N. VIEIRA 
ENDEREÇO: AVENIDA RIU BRANCO N". 10311 - CASA CO- 
MERCIAL 
13A112100: CENTRO CEP: 657251100 - PEDREIRAS/MA 
CNP.I. 10.595.37040001-72 
PROCESSO: 	25351.611115112009-4 1 	AOTORIZ/MS: 
Pn934 VI1L2MY (8.05724.0) 
ATIVIDADEÇLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATDS 
EMPRESA: S A HOLANDA ME 
ENDEREÇO: ROA OLIVEIRA BELO 465 
BAIRRO: UMARIZAL CEP: 66050380 - 13 LENI/PA 
CHIO: 63.540.41741001452 
PROCESSO: 	25351.588409/2009-46 	AUTORIZIMS: 
01X306106MXX (8.05732.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
COMERCIALIZAR: CORRELATOS 
EMPRESA: BIUTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 
ENDEREÇO: RUA PIRADO 613 
BAIRRO: TIMBAUVA CEP: 98900000 - SANTA ROSA/12S 
CNPJ: 04.470.103/0001-76 
PROCESSO: 	25025.053005(2009-56 	AUTORIZ/MS: 
K0146H6L074L (0.05733.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
FABRICAR: CORRELATOS 
EMPRESA: BARBO MEDICAL urim 
ENDEREÇO, ROA JOSÉ DE LIMA 141 
BAIRRO: TINCUI CEP: 82600120 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 10.607.423:0001-25 
PROCESSO: 	25021026287/3909-59 	AUT0131  
P5X9HXWW(14H0 (0.05734.41 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUa CORREIMOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 	 .• 
EMPRESA, JOINT oBILL REPRESENTAÇOÉS,COMERCIAIS 1T- 
DA 
ENDEREÇO: RUA ANNE FRANK 111055 
001000: VILA HAUER CEP-81611)e,/0 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 00.122.9117(0001-23 	, • 
PROCESSO: 	25023:02393212000-60 	AUTORIZ/MS: 
UGLI3YY9W3YM (8.05725:31- 
AT IV II) A DE/CL ASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR, CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELMOS 
ImPoiame CORRELATOS 
EMPRESA: LIDERANÇA HOSPITALAR LTDA ME 
ENDEREÇO: RUA PREFEITO DAVETE DE PAULA XAVIER. 931 
- TERREO 
BAIRRO: CENTRO CEP: 07302190 - CAMPO MOURÀOJPR 
CNP): 10.784.720/000I-4S 
PROCESSO: 	25023.115365/2009-67 	AUTORIZIMS: 
UML976305949 (8,05727.11 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR CORRELATOS 
EMPRESA: IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LEDA 
ENDEREÇO' RUA GUARANI. N" 111(1  

BAIRRO: CENTRO CEP: 0.5501050 - PATO BRANCO/PR 
CNN: 09.285.600/0001-18 
PROCESSO: 	29(123.076919/2(109-68 	AUTORIZ/MS: 
P1783H8M678W (5.05731.31 
AEIV1DADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: ATENDMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
E HOSPITALARES LTDA ME 
ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR WESTPIIALEN, 1949 - 
SALA 32 - ANDAR 1 
BAIRRO: REBOUÇAS CEP: 80220030 - CURITIBAIPR 
CNPJ: 09.426.015/0001-90 
PROCESSO: 	25023.024192/2008-68 	AUTORIZ/MS: 
P29064XXH769 (8.05726.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: RAFAEL PERBONI ME 
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL.I99- SALA 2 
BAIRRO: CENTRO CEP: 88330040 - BALNEÁRIO CAMBO- 
R 6050 
CNPJ: 10.726.501/0001-03 
PROCESSO: 	2.5024.1100907/2009-6R 	AUTORIZ/MS: 
Kl L984577X32 (8.05723.6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR, CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: SULMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA- 
LARES LTDA 
ENDEREÇO: RUA GOTARDO MAZZAROLO, N. 330 
BAIRRO: CENTRO CEP: 99740000 - BARÃO DE COTEGIPURS 
CNPJ: 92.536.010/0001-64 
PROCESSO: 25351.552240/2009-89 AUTORIZ/MS: 924510834274 
(8.05735.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: NEURONCARE COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUI- 
PAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. 
ENDEREÇO: Rua das bandeiras n° 521 
BAIRRO: jardim santo andré CEP: 09090780 - SANTO 
DRE'SP 
CNP), 07.179.449/000 I -OS 
PROCESSO: 	25351.555515/2009-94 	ALE 
U7861889LX0H (8.05728.41 
ATIV IDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATEIS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

RESOLUÇÃO-RE Nº 5.031, DE 12 :XE 2;A2VEMBRO DE 2009 

O Diretor da Diretoira, 'C Otégrida da Agèneia Nacional dc 
Vigilãncia Sanitária, no usoTdas atribuiç)es que lhe conferem o De-
creto de nomeação de,.2.4 (1c-,..,outubro de 2007 do Presidente (Ia
República. República. o inciso VITI do art. I5 e o inciso 1 e o § 1" do art. 55 do 
Reclinem° Inlerno apr"édo nos termos do Anexo 1 da Portaria n" 
354 da ANVISANIe I I dc agosto de 2006, republicada no DOU dc 
21 de agosto de 2(46. c a Portaria n" 453 da ANVISA. dc 9 dc abril 
dc 20092'r, 

„...,colWirlerando disposto ao inciso 1 do art. 41, da Portaria o" 
354, de 2006. 

o  cuhsiderando  art. r. 	Lei n."6.360. de 23 de setembro 
dC 10.4..6ésolve: 

Art 1' Conceder Alteração no Autorização de Funciona-
Woerno dc Empresas de Produtos para o Sailde, constantes no anexo 
Vdesta resolução. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

AGNELO SANTOS QUEIROZ FILHO 

ANEXO 

EMPRESA: REILLY GRIPS COMÉRCIO. IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA. - MEENDEREÇO: RUA AVENCAS, N" 48 
BAIRRO: RECANTO SOMBRA DO YPÉ CEP: 06513212 - SAN-
TANA DE PARNAIBA/SPCNPJ: 07.607.291/0001-20PROCESSO: 
25351.060(17(1/2(109-03 	AUTORIZ/MS: 	UNVH60H53835W 
(8•05253.2)ATIVIDADE/CLASSEARMAZENAR: CORRELATOS-
DISTRIBUIR: CORRELATOSEMBALAR: CORRELMOSEXPE-
DIR: CORRELATOSEXPORTAR: CORRELATOSEABRICAR: 
CORRELATOSIMPORTAR: CORRELATOSREEMBALAI2: COR-
RELATOS 
EMPRESA: ELITEMED COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LIDA MEENDEREÇO: AVENIDA ANTONIO CARLOS 
MAGALHÃES, N' 2501, ED. PROFISSIONAL. CENTER, SALA 
1326 BAIRRO: BRCTIAS CEP: 40200901 - SALVADOR/BACNPJ: 
09.255.362/000 I-06PROCESSO: 25351.550613/2008-08 AUTO-
RIZ/MS: ICX6809HHXH47 (8.04617MATIVIDADECLASSEAR-
MAZENAR: CORRELATOSDISTRIBUIR: CORRELATOSEXPF,-
DIR. CORRELATOSIMPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: BIOMETRIX DIAGNOSTICA LTDAENDEREÇO: 
RUA ESTRADA DA GRACIOSA, 1081 BAIRRO: ATUBA CEP: 
82840360 - CURITIBA/PRCNPI: 06.145.976/0001-39PROCESSO: 
20023.020644/2005-08 	AUTORIVMS: 	G6997WRMW81-15 
(8.112984.91A1'IVIDADE/CLASSEARNIAZENAR: CORRELATO. 

DISTRIBUIR: CORRELATOEXPEDIR: CORRELATOIMPORTAR: 
CORRELATO 
EMPRESA: PION G PLUS LTDA. - E.P.P. ENDEREÇO: 12 PRO-
JETADA 13. 47 BAIRRO: BENFICA CEP: 275000()0 - VALEN-
ÇA/RJCNPJ: 01.675.208/0001-731°RoCESSO: 25351.426450/2006- 
I 7 	AUTORIZ/MS: 	(168 I Y2X0Y X28 	(8.03420.(5IAT I V IDA- 
DE/CLASSEARMAZENAR: CORRELATODISTRIBUIR, CORRE-
LAVOEMBALAR: CORRELATOEXPEDIR: CORRELATOTA13121-
CAR: CORRELATOREEMBALAR: CORRELATO 
EMPRESA: LAS - LATIM AMERICAN SOLUTIONS IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA.ENDEREÇO: R CARAMURU , 346 
BAIRRO: PRACA DA ARVORE CEP: 04138001 SÀO PAU-
LO/SPCNPJ, 09.183.319/0001-74PROCESSO: 25351.157660/2009-
26 AUTORIZ/MS: UX587782H648 (8.05171.91ATIVIDADE/CLAS-
SEARMAZENAR: CORRELATOSDISTRIBIAR: CORRELATO-
SF,XPEDIR: CORRELATOSIMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: HOSPITALAR DEVICES REPRESENTAÇÕES DE 
ARTIGOS MEDICOS LTDAENDEREÇO: AVENIDA DA SAUDA-
DE 1210 SALA 10 BAIRRO: CAMPOS ELISEOS CEP: 14085000 -

RIBEIRÃO PRETO/SPCNPJ: 05.767.734/000 I -I4PROCESSO: 
2535 I .969880/2003-31 	A UT01217./MS: 	K1-135LW7H2M97  
(8,0 I 854.3)ATIVIDADUCLASSEARMAZEN AR: CORRELATO-
DISTRIBUIR: CORRELATOEXPEDIR: CORRELATO 
EMPRESA: PROSMED PRODUTOS MÉDICOS LTDAENDERE-
ÇO: AV GOVERNADOR CARLOS DE LIMA CAVALCANTI, N. 
2820 BAIRRO: CASA CAIADA ,CEP: 53030260 - OLIN-
DA/I' ECN PJ: 41.249.434/000 I -07PROCES,SO: 25351.066669/2004- 
47 	AUTORIVMS: 4852LYINI \X" (8.02027.31ATIVIDA- 
DE/CLASSEARMAZENAR:„TE TODISTRIBUIR, CORRE-
LATOEXPF.DIR: CORRELATO 1( 
EMPRESA: PACE MOO'  OMET CIO DE EQUIPAMENTO E MA- 
TERIAL HOSPITAL 	TOAENDEREÇO: AVENIDA DAS AME- 
RICAS, 5001 SA 	BAIRRO: BARRA DA TIJUCA CEP: 

CESSO: 253 	2009-50 AUTORIZ/MS: UMI8W53Y95X8 
E1120/121CNPJ: 08.932.783/0001-531°120- 22631004 - R 

' 	DE/CLASSEARMAZENAW CORRELATOS- 
DISTRIBI3 	RRELATOSIMPORTAR: CORRELATOS_  
EMPRESAM NE. SURGERY COMERCIO E DISTRII3UIÇA0 LT-
DAETIREÇO: RUA DAS PALMEIRAS 795, SALAS 609 E 601 

r0
AJRR SANTA LUCIA CEP: 29047550 - VITORIA/ESCNPJ: 

, 	5103.13 I /0001-20P ROCESSO: 25351.201 810/2004-64 A LITO- 
tAtli/MS, K745M852835Y (8.02198.4)ATIVIDADE/CLASSEARMA-

qr,ZENAR: CORRELAWDISTRIBLIR: CORRELATOEXPEDIR: 
CORRELATO 
EMPRESA: KOTIK COMERCIO IMPORTACAO E EXPOR-FACA° 
LTDAENDEREÇO: /LUA HENRIQUE NOVAES, N° 55 BAIRRO: 
CENTRO CEP: 29010490 - VITORIA/ESCNPJ: 111.748.352/0001- 
92PROCESSO: 	25351.524214/2008-83 	AUTORIZiMS: 
K79 I 6H 110L06 (8.04599.2)ATIVIDADE/CLASSEARMAZENAR: 
CORRELATOSDI.STRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: M4 IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDICO HOSPITALARES LTDAENDEREÇO: AV. LUIZ CAR-
LOS PRESTES, N" 350 - SALA 301, BLOCO 02 BAIRRO: BARRA 
DA TIJUCA CEP: 22775055 - RIO DE JANEIRO/RJCNPJ: 
09.082.697/0001-61 PROCESSO: 25351.492146/2008-86 AUTO-
RIZ/MS: K248YEIXW1114X (8.04555.0)ATIVIDADE/CLASSEAR-
MAZENAR: CORRELATOSDISTRI13UIR: CORRELATOSEXPE-
0112i CORRELATOSIMPORTAR: CORRELAFOS 
EMPRESA: LABORSYS SISTEMAS DIAGNOSTICOS COMER-
CIO LTDAENDEREÇO: !UM SERGIO JUNGBLUT DIETERICI I, 
820/18 BAIRRO: SAO JOÃO CEP: 91060410 - PORTO ALE-
GR EIRSCNPJ: 00.5 I 2.932/110(11 -13PROCESSO: 20000.010536/99-
50 AUTORIZ/MS: 1.03960.4ATIVIDADE/CLASSEDISTRIBUIR: 
CORRELATOIMPORTAR: CORRELATO 
EMPRESA: IN VARO DIAGNOSTICA LTDA ENDEREÇO: RUA 
CROMITA 278 BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 35903053 

ITABIRA/MGCNPJ: 	42.837.716/0001-98PROCESSO: 
25000.000628/96-05 AUTORIZ/MS: 1.03034.6ATIVIDADE/CLAS-
SEARMAZENAR: CORRELATOEMBALAR: CORRELATOEX-
PORTAR: CORRELATOFABRICAR: CORRELATOIMPORTAR: 
CORRELATOREEMBALAR: CORRELATO 
EMPRESA: AS TECHNOLOGY COMPONENTES ESPECIAIS LT-
DAENDEREÇO: RUA PROFa. ANA IZABEL BARBOSA, 207 
BAIRRO: JARDIM DIAMANTE CEP: 12223180 - SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS/SPCNPJ: 	 01,786.547/000 I-27PROC ESSO: 
25351.030683/01-15 AUTORIZ/MS: 8.00900.5ATIVIDADE/CLAS-
SEDISTRIBUIR: CORRELATOEMBALAR: CORRELATOEXPE-
0112: CORRELATOEXI'ORTAR: CORRELATOFABRICAR: COR-
RELATOIMPORTAR: CORRELATO 
EMPRESA: 50 TECNOLOGIA CLINICA SAENDEREÇO: RUA 

7WANHANDAVA 675 ANEXO 603 BAIRRO: BELA VISTA CEP: 
01356001 - SÃO PAULO/SPCNPJ: 61.485.900/00111-6111'ROCESSO: 
25991.012352/80 AUTORIZ/MS: 1.00987.1ATIVIDADEICLAS-
SE.ARMAZENAR: CORRELATODISTRIBOIR: CORRELATOEX-
PORTAR: CORRELATOIMPOITTA12: CORRELATO 
EMPRESA: VITASON'S CENTRO DE APOIO AUDITIVO LT-

DAENDEREÇO: AV CRISTOVAO COLOMBO, 1577. LOJA SALA 
301 BAIRRO: FLORESTA CEP: 90560004 - PORTO ALE-
GRE/RSCNPJ: 92.901.752/(1001-07 PROCESSO: 25000.033510:96-
44 AUTORIZ/MS: 1.03727.0ATIVIDADRCLASSEDISTRIBUI12: 
CORRELATOIMPORTAR: CORRELATO 
EMPRESA: ENGIMPLAN ENGENHARIA DE IMPLANTE IND E 
COM LTDA.-EPPENDEREÇO: AVENIDA 68. N' 227 BAIRRO: 
VILA OLINDA CEP: 13504221 - 1210 CLARO/SPCNPJ: 
67.710.244/0001-39PROCESSO: 250000160992 AUTORIZIMS: 
1.02086.IATIVIDADE/CLASSEARMAZENAR: CORRELATOS-
DISTRIBUIR: CORRELATOSEMBALAR: CORRELATOSEXPE-
01R, CORRELATOSEXPORTAR: CORRELATOSFABILIC'ÀII: 
CORRELATOSREEMBALAR: CORRELATOS 

Doeuniemo assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - )CP-Brasil. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE kLïEtRAÇÃO DE '.:.'')NTRATO SOCIAL N° 04 

Pelo presente instrumento Particular de Alteração de Contrato Social, NERCI LINCK, brasileiro, 

casado em comunhão parcial de bens, nascido em 21/05/1967, natural de Santa Rosa/RS, comerciante 

Portador da Cédula de Identidade Civil n° 7038384918 expedida pela SSP/RS em 23/07/1984, inscrito no 

CPF/MF n° 503.479.500-00 residente e domiciliado na Rua Erechim 85, Bairro Timbauva, Santa Rosa/RS, 

CEP: 98900-000, HELENA MARIA LINCK, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, 

nascida em 25112/1963 natural de Santo Cristo/RS, Comerciante, Portador da Cédula de Identidade Civil n° 

4035714692 expedida pela SSP/RS em 08/07/1986, inscrito no CPF/MF n° 460.382.050-04, residente e 

domiciliada na Rua Erechim , 85.Bairro Timbauva Santa Rosa/ RS. CEP 98900-000, os sócios da Sociedade 

Limitada que gira sob o nome empresarial de BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, 

estabelecida na Rua Pirapó, 613. Bairro Timbauva, Santa RosaIRS, CEP: 98900-000, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 04.470.103/0001-76, com Contrato Social devidamente arquivado na MM Junta Comercial do RS em 

sessão de 22/05/2001 sob o n° 43204672045, e mais recente alteração arquivada sob o n° 3445910 em 

sessão de 05/042011. resolvem de comum acordo alterar e consolidar o Contrato Social como segue nas 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Montagem de aparelhos eletromédicos, eletroterapeuticos e de irradiação, 

Montagem de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes, Montagem de 

máquinas de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, Manutenção e reparação de aparelhos 

eletromédicos, equipamentos eletroterapeuticos e equipamentos de irradiação, Serviços de instalação, de 

manutenção. reparação de acessórios para ambulância, Comércio atacadista, Importação e Exportação de 

máquinas. aparelhos e equipamentos para uso odonto-médicos-hospitalar, pares e peças, Construção de 

redes de transporte por dutos. Fabricação de aparelhos e equipamentos para instalações hospitalares, em 

consultórios médicos e hospitalares e para laboratórios. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O sócio NERCI LINCK, aumenta sua quota de capital que é de R$ 247.000,00 

(Duzentos e Quarenta e Sete Mil Reais), para R$ 570 000.00 (Quinhentos e Setenta Mil Reais) mediante 

utilização de R$ 323.000,00 (Trezentos e Vinte e Três Mil Reais), através da transferência da conta Lucros 

Acumulados. 



CLÁUSULA TERCEIRA — A sócia HELENA MARIA UNCK, aument? sua quota de capital que é de R$ 

13.000,00(Treze Mil Reais), para R$ 30.000,00 (Trinta -Mil Reais) mediante utilização de R$ 17,000,00 

(Dezessete Mil Reais), através da transferência da conta Lucros Acumulados. 

CLÁUSULA QUARTA — Tendo em vista o aumento ocorrido, o capital social que era de R$ 260.000,00 

(Duzentos e Sessenta Mil Reais) passou a ser de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais), divididos em 

600.000 (Seiscentas Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real), cada uma, totalmente integralizadas em 

moeda corrente nacional e assim distribuído entre os sócios: 

NERCI LINCK 	 570.000 quotas R$ 570.000,00 

HELENA MARIA LINCK 	 30.000 quotas R$ 30.000,00 

TOTAL 	 600.000 quotas R$ 600.000.00 

CLÁUSULA QUINTA — Os sócios, que representam a totalidade do capital social da sociedade, para fins de 

atendimentos a exigência legal de aprovação do Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras dos 

exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2007, em 31 de dezembro de 2008, 31 de dezembro de 2009, 

31 de dezembro de 2010 e 31 de dezembro de 2011, de que os resultados neles constantes foram 

analisados, sendo que todos os sócios da sociedade aprovaram as contas sem nenhuma reserva ou ressalva. 

Declara ainda, que os referidos Balanços Demonstrações Financeiras Encontra-se transcritos no Livro Diário 

de n° 07, folhas 80 á 84, livro esse que se encontra registrado na MM Junta Comercial do Estado do Rio 

Grande do Sul em 22/04/2008 sob o n° 08/0230356; exercício de 31112/2007. Livro Diário n° 08, folhas 98 á 

101, livro esse que se encontra registrado na MM Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul em 

16/04/2009 sob o n° 0910230221; exercicio de 31112/2008. Livro Diário n° 09, folhas 116 á 120, livro esse que 

se encontra registrado na MM Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul em 27/0412010 sob o n° 

10/1166281; exercício de 31112/2009. Livro Diário n° 10, folhas 162 á 165, livro esse que se encontra 

registrado na MM Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul em 13104/2011 sob o n° 11/1022126; 

exercício de 31/12/2010, Livro Diário n° 11, folhas 217 á 220, livro esse que se encontra registrado na MM 

Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul em 02/04/2012 sob o n° 12/0362368; exercício de 

31/12/2011. 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempo 

CLÁUSULA SEXTA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
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ou por crime falimentar. de prevaricação, suborno:concussão, oecuato ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da -concorrência, contra as relações de consumo, Fe 

pública. ou a propriedade. 

CLÁUSULA SETIMA - Tendo em vista as alterações contratuais ocorridas, os sócios decidem a consolidação 

das cláusulas contratuais. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Nome e Sede 

A sociedade gira sob o nome de BIOTECNO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, estabelecida na Rua 

Pirapó, 613, Bairro Timbauva, Santa Rosa/RS; CEP: 98900-000, 

CLÁUSULA SEGUNDA — Capital Social 

O Capital Social é de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais) divididos em 600.000 (Seiscentas Mil) quotas no 

valor nominal de 11 00(Um Real) cada uma totalmente integralizada, em moedas corrente nacionais, assim 

subscritas entre os sócios: 

NERCI LINCK 	 570.000 quotas R$ 570.000,00 

HELENA MARIA LINCK 	 30.000 quotas R$ 30.000,00 

TOTAL 	 600,000 quotas R$ 600.000.00 

CLÁUSULA TERCEIRA — Objetivo Social 

Montagem de aparelhos eletromédicos, eletroterapeuticos e de irradiação, Montagem de transformadores, 

indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes, Montagem de máquinas de refrigeração e ventilação 

para uso industrial e comercial, Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos, equipamentos 

eletroterapeuticos e equipamentos de irradiação, Serviços de instalação, de manutenção, reparação de 

acessórios para ambulância, Comércio atacadista, Importação e Exportação de máquinas, aparelhos e 

equipamentos para uso odonto-médicos-hospitalar, pares e peças, Construção de redes de transporte por 

lutos, Fabricação de aparelhos e equipamentos para instalações hospitalares, em consultórios médicos e 

hospitalares e para laboratórios, importação e exportação. 

CLÁUSULA QUARTA — Inicio e Duração 
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A Sociedade iniciou a suas atividades em 20 de abril de 2001 E seusprazo é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA— Administração 

A administração da sociedade caberá a cargo de ambos os sócios, com os poderes e atribuições de 

representá-la individualmente, ativa, passiva, judicial e extrajudicial, autorizado o uso do nome empresarial, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interessa social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA SEXTA — Balanços Anuais 

Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de 

sua administração, procedendo a elaboração do inventario dos balanços patrimonial e do balanço de 

resultado econômico. Cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA SÉTIMA — Prestação de Contas 

Nos quatro meses seguintes ao termino de exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 

designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA OITAVA — Responsabilidade 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas todos respondem solidariamente pela 

integralizacão do Capital Social. 

CLÁUSULA NONA — Preferência 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferias a terceiros sem consentimento dos outros 

sócios, a quem fica assegurado igualmente de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, 

postas a venda formalmente e se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Pró — Labore 

De comum acordo, os sócios poderão livremente fixar retiradas mensais a titulo de "pró-labore", observando 

as disposições legais pertinentes. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — Continuidade 

Falecendo ou interditado qualquer dos sócios. a sociedade continuara as suas atividades com os herdeiros, 

sucessores e/ou o incapaz. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Desimpedintento 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração 

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, Fe pública, ou a 

propriedade. 

Fica eleito o foro de Santa Rosa/RS, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato. E por assim estarem todos, justos e contratados, assinam o presente instrumento 

em 3 (três) vias de igual teor e forma 

Santa Rosa-RS, 25 de Abril de 2013. 

JUNTA COMERCIA!. DO 	Do DO RI E. GRANDE DO Slli.) 

CERTIFICO 7 REGIST. tO EM: 2 2/10/2015 SOB N°. 3868551 

Protocolo: 13/128842-3, DE 20/05/2013 

Empresa:43 2 0467204 5 
htlarECNC 11,12.1:15TkiA E ECRÉRCIO 

JOSÉ TADEU JACOBY 
SECRETARIO-GERAL 



.11, 
S.a". 

Pres~ie dn Ropátalien 
Café. CYvíl 

~na ,{ 2.20U4. 
de 24 de froato de 2001. 

CP 

08/09/2017 	 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/78330609171603490370  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 	 O 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BIOTECNO 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 0810912017 13:49:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10°  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdioital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 813195 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 06/09/2018 16:06:21 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 78330609171603490370-1 a 78330609171603490370-6 
=Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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5739615a0c54d3f40ae5c666b1d57270e48fd1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

'c 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

=d441,em, 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
04.470.103/0001-76 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/05/2001 

NOME EMPRESARIAL 
BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BIOTECNO 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
26.60-4-00 - Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R PIRAPO 

NUMERO 
613 

COMPLEMENTO 

CEP 
98.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 
TIMBAUVA 

MUNICIPIO 
SANTA ROSA 

UF 
RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VENDAS@BIOTECNO.COM.BR  

TELEFONE 
(55) 3512-6744 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 18/05/2018 às 08:59:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA Capital Social 
	

Voltar I 

Preparar Página 
para impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua  página 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
C.N.P.J: 88.546.890/0001.82 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
N° 2642/2018 

Contribuinte 

Nome/Razão: BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Econômico: 	39324 
CNPJ/CPF: 	04.470.103/0001-76 
Endereço: 	RUA PIRAPO, 613 
Complemento: 
Bairro: 	TIMBAUVA 	 Cidade: Santa Rosa - RS 

226378 

Certifica-se, para os devidos fins, que CONSTA(M) DÉBITO(S) PARCELADO(S) referentes a Tributos 
Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, estando o contribuinte 
acima identificado em situação REGULAR na presente data, ressalvado o disposto no § 3° do Artigo 126 da Lei 
Complementar n° 34 de 28/12/2006 - Código Tributário Municipal: "Artigo 126 § 3° - A expedição da certidão 
negativa não impede a cobrança de débito anterior, posteriormente apurado". 

A presente Certidão é válida por 90 dias, Cópias desta somente terão validade se conferidas com a 
original. 

SANTA ROSA, 8 de março de 2018 

Emitido via Portal do Cidadão 

Consulte a autenticidade deste documento no seguinte endereço eletrônico: santarosa.atende.net  

Código de Autenticidade: WGT221201-000-ZMVRES-258208063 

AV. EXPEDICIONARIO WEBER - Fone/Fax: (055) 3511-5100 - CRUZEIRO - CEP: 98,900.000 - SANTA ROSA - RS 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04470103/0001-76 

Razão Social: BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Nome Fantasia:BIOTECNO 
Endereço: 	RUA PIRAPO 613 / TIMBAUVA / SANTA ROSA / RS / 98900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/05/2018 a 09/06/2018 

Certificação Número: 2018051112135420552824 

Informação obtida em 18/05/2018, às 09:13:09. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifgescaixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp 	 111 



09/03/2018 	 Certidão Internet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 04.470.103/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:00:35 do dia 09/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/09/2018. 
Código de controle da certidão: F746.946B.56FF.D1E0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  	 Preparar página 
	 para impressão 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=04470103000176&passagens=1&... 1/1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

Certidão de Situação Fiscal n° 0011941881 

Identificação do titular da certidão: 

Nome: 	BIOTECNO IND E COM LTDA 

Endereço: 	RUA PIRAPO, 613 
VL TIMBAUVA, SANTA ROSA - RS 

CNPJ: 
	04.470.103/0001-76 

Certificamos que, aos 25 dias do mês de ABRIL do ano de 2018, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação: 
CERTIDAO NEGATIVA 

Descrição dos Débitos/Pendéncias: 

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar; 
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional; 
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 23/6/2018. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Titulo IV, Capítulo V. 

Autenticação: 0021441268 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br  



Nota Fiscal Gaúcha SECRETARIA DA FAZENDA RECEiTA ESTADUAL RS 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DA RECEITA ESTADUAL (DI/RE) 

CONTRIBUINTE: BIOTECNO IND E COM LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 110/0079367 

CNP): 04.470.103/0001-76  

EXIJA DOCUMENTO FISCAL 
A inclusão do CPF no documento fiscal é obrigação da empresa! 

Participe do Programa Nota Fiscal Gaúcha 
Lei 14.020/12 e Decreto 50.199/13 

GOVERNO DO ESTADO 
RIO GRANDE DO SUL 
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PODER JUDICIÁRIO 
:JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.470.103/0001-76 

Certidão n°: 150238924/2018 
Expedição: 16/05/2018, às 09:28:00 
Validade: 11/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica -se que BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
04.470.103/0001-76, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
O ri r'lfr" 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte 
parte interessada: 

BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 04470103000176, Endereço - RUA 
PIRAPO, 613, B. TIMBAUVA - SANTA ROSA/RS. 

11 de Maio de 2018, às 14:24:33 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: 63be542206798ad4a5805f86ebbb82c6 



SELVINO WERNER 

CREA 
NUMERO DE REGISTRO 68514 

IIESPONSAVEL TECNICO 

RUA PIRAR ,613 
TIMBAUVA 

98900-000 SANTA ROSA RS 

RAMOS DE ATIVIDADE 

INDUSTRIA DE CORRELATOS 

AV. RIO BRANCO, 634 
98900-000 SANTA ROSA 

OBSERVAÇOUS 

ESTE ALVARA DEVE FICAR EM LOCAL VISI 

CARTÓRIO AZEVÊDO DtitST9â I' OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
ia • 	E Imutiowoo DE NOTAS • Código SNJ ~Ma 5,  
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olft LM Est,x1~1 0.7214008 eme~ • M.e*, iffraWn d4.07.4..1.0"0. 
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Cód. Autenticação: 78330609171603490408-1; Data: 0610912017 16:04:4 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFS31243-PGXS: 
Valor Total do Ato: RS4.12. 

onfira os dados do ato em: https://selodIghalálpb.jus.br  
a. 

000002 

GOVERNOD0 ESTAD2. DO RIO GRANDE DO SUL .  
SECRETARIA. DA SALIDE E DO MEIO AMBIENTE 

DIVISAO 	DE VIGILANCIA SANITARIA 

ALVARA DE LICEN 

 

PERIODO DE VALIDADE 

     

    

COD. ESTABELECIMENTO 

 

 

07/06/2017 A 07/06/2018 

  

930545/9 

 

       

 

RAIA0 SOCIAL 

     

 

BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

  

       

ENDEREÇO 

mem) croissoR (DRs) 
DECIMA QUARTA COORDENAD. REGIONAL DE SAUDE 

• . PROCERGS—A1.1021i• . 



REMETENTE: 	  

DECIMA QUARTA COORDENAD. REGIONAL DE SAUDE 
AV. RIO BRANCO, 634 
98900-000 SANTA ROSA 	RS 

a 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SI.)122f,, A2 4 -c" 

SECRETARIA DA SAÚDE E DO MEIO AMBIENTE R  UAS 

DIVISÃO DE ''VIGILÂNCIA' SANITÁRIA 

Al VARA DE LICENÇA 

0000027. 

RAZÃO SOCIAL ! FIVOFRFÇO 

BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
RUA PIRAP ,613 

TIMBAUVA 
98900-000 SANTA ROSA RS 
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ATENÇÃO 
Afixo esto Alvará em lugar visivol; 

Qualquer alteração nos dados deste Alvará, dovorá ser informado ao 
órgão emissor; 

A renovação do Alvará de liconça deverá ser requerida no mínimo 
cento e vinte dias antes do termino do sua vigõncia, do acordo com o 
inciso I do artigo 4' da Lei estadual n" 5.109, oe 19 do dezembro do 
1985, com redação dada pela Lei Estadual ii" 14.391, du 31 do 
~ombro de 2013; 

Esto Alvará poderá ser cassado quando constatadas irregularidades 
no estabelecimento. 

RS SUS RS SUS, 
RS SUS RS. SUS RS SUS 
RS sus as sus as st): 

RS .  SUS RS SU. 
RS SUS RS SU, 
RS SUS RS SUt 
RS SUS RS SU' 
RS SUS RS SUf 
RS SUS RS SU` 
RS' SUS AS mi: 
RS. SUS RS SM 
RS sus RS SOF 
RS SUS AS SU' 
RS SUS As Sfft 
RS SUS RS 50 
RS SUS RS SU: 
RS SUS RS SU:' 
RS SUS RS  91.6 

  

!" CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS i• OFICIO DE REGISTRO CIVIL OAS PESSOAS NATURAIS 
PSWE 	 ;Notes- 	E TADELION ATO OE NOTAS - CORO CNJ 06.370.0 
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-Autenticação Digitát 
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Cód. Autenticação: 78330609171603490408-2; Data: 06/0912017 16:04:4À 

Selo Digital de Fiscalizaçâo Tipo Normal C: AFS31242-HOC9; 
Valor Total do Alo: R$ 4,12 

iam """*"."" 	Confira os dados do ato em: https://selodlgitaLtjobjus.br  

• 



08/09/2017 	 https://autdigital.azevedobastos.nolbr/home/comprovante/78330609171603490408  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 	 nn 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contêm um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BIOTECNO 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 0810912017 13:49:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaital.azevedobastos.nolbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 813194 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 06109/2018 16:06:21 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 78330609171603490408-1 a 78330609171603490408-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n°  13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b02d4a1752f4cd16360e4818b8e130d58edOdd45ca8c224efdcff4e6460a718a44747f5ca63b8e8bd670b26e4b15 
7396123faf805fcb439fb3900ecfa95e6faa8 
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n1-1 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa 
Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Inscrição Municipal N°: 39240 

Nome/Razão 	 
BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço 	  
RUA P I RAPO 	613 

Bairro 	  
VILA TIMBAUVA 

Atividade (s) 	
1799 MANUTENCAO E REPAR DE EQUIPAMENTOS 	PM2 

Início da Atividade: 	03/08/2001 

OBS: A Licença é comprovada pela posse do respectivo alvará, o qual será colocado em lugar 
visível no estabelecimento 

„o. 
aiza gerem firikligh 

Secretária d (Feenic 

cARTÓRiogEvÊDPPgros ''","-CED,rioR,r,X',2'Ncor+1,DAL72'22.11.24"'s 
Autenticação Digital 

3511-7766 - Fax: (0**) 55 3511-7621 - CEP 98900.000 - Santa Rosa - RS 

De aicnlc cornos artigos V. 3° e 7° inc. V 8°, 41 e 52 de Lei Federal 8.935/1994 e AI. E Inc. XII 
Ol Lei Estadual 832112008 eolenlico e presente Imagem diglielizeda, reprodução lia i 

Oo documento apresentado e contendo neste elo. O referido A verdade. Ode tê 

Cód. Autenticação: 78330609171603490441-1; Data: 06/09/2017 16:04:44  
, 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal AFS31244-5UJT; 

VE2ber de Miranda Cocalce Li 
	

Valor Total do Ato: R$ 4;12 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
C)O Ci Cr:-  ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contêm um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345- 

"-- X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.fipb.jus.briselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BIOTECNO 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/09/2017 13:47:38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdioitatazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 813193 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 06/09/2018 16:06:21 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 78330609171603490443-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b02d4a1752f4cd16360e4818b8e130d58525ce6c33f2a9756ced6db325c29a84d4747f5ca63b8e8bd670b26e4b1 
573961346beef0c4bfcb59e1e2232b4b829e5c 
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310TECNO. 

Refrigeração Médica Conserving Life 

ORE 
.0s) J., 

AFE/ANVISA - K0146H6L074L 2,21-12 
REG. PRODUTOS/ANVISA - 80573310001  

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

PREGÃO ELETRÔNICO N055/2018 

BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ/MF N° 04.470.103/0001-

76, sediada, na Rua Pirapó, n° 613, B. Timbaúva. Declaro que não possuímos, em 

nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 

Santa Rosa (RS), 17 de Maio de 2018. 

BIOTECNO INDÚSTRIA E MÉRCIO LTDA 
NERCI LINCK-D ETOR 
CPF: 503.479.500-00 

RG: 7038384918 

r 04 470 103/0001-76 n 
BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Rua Pirapó, 613 - Timbaúva 
CEP 98900-000 

I, 	SANTA MOSA = 

Biotecno Indústria e Comércio Ltda. 
Rua Pirapó, 613 - Bairro Timbaúva -Santa Rosa - RS - CEP 98900-000 CNPJ 04.470.103/0001-76 

Vs- (55) 3513-0686 (55) 3511-4733 @ biotecno@biotecno.com.br  e www.biotecno.com.br  



0 0 0, 
AFE/ANVISA - K0146H6L074L 

REG. PRODUTOS/ANVISA - 80573310001 
31OTECNO. 

Refrigeração Médica Conserving Life 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N055/2018 

À Comissão de Licitação do Município de Capanema-PR 

Declaramos para os fins de direito, que na licitação n° 55/2018, instaurado 

pelo Município de Capanema PR, não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e 

eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Santa Rosa (RS), 17 de Maio de 2018. 

BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
NERCI LINCK- IRETOR 
CPF: 503.47 .500-00 

RG: 7038384918 

r 04 470 103/0001-76 1 
BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Rua Pirapó, 613 - Timbaúva 
CEP 98900-000 

L SANTA ROSA - RS 

Biotecno Indústria e Comércio Ltda. 

Rua Pirapó, 613 - Bairro Timbaúva - Santa Rosa - RS - CEP 98900-000 CNPJ 04.470.103/0001-76 

2 (55) 3513-0686 (55) 3511-4733 @ biotecno@biotecno.com.br  C) www.biotecno.com.br  
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AFE/ANVISA - K0146H6L074L 120  (--5\  

REG. pRODuTOS/ANVISA - 80573310001 	r'° 310TECNO. 
Refrigeração Médica Conserving Life 

DECLARAÇÃO DE FUNCIONALISMO PÚBLICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N055/2018 

BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNI33/MF N° 04.470.103/0001-

76, sediada, na Rua Pirapó, n° 613, B. Timbaúva. Declaro não possui em seu 

quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 

de sociedade de economia mista, em atendimento as normas vigentes, em especial 

a IN STN n° 01/97, de 15/01/1997, e Portaria Interministerial 507/2011. 

Santa Rosa (RS), 17 de Maio de 2018. 

BIOTECNO INDÚSTRIA E C MÉRCIO LTDA 
NERCI LINCK-DI ETOR 
CPF: 503.479.500-00 

RG: 7038384918 

r 04 470103/0001-76 1 
BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Rua Pirapó, 613 - Timbaúva 
CEP 98900-000 

L SANTA ROSA RS J 

Biotecno Indústria e Comércio Ltda. 
Rua Pirará, 613 - Bairro Timbaúva - Santa Rosa - RS - CEP 98900-000 CNPJ 04.470.103/0001-76 

Ti (55) 3513-0686 (55) 3511-4733 @ biotecno@biotecno.com.br 	www.biotecno.com.br  



G 31OTECNO® 	 AFE/ANVISA - K0146H6L0743 1 
Refrigeração Médica Conserving Life 	 REG. PRODUTOS/ANVISA - 80573310001 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 	
4A(v1  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 - Comissão de Licitação 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico, sob n° 55/2018, 

instaurado pelo Município de Capanema PR que: assumimos inteira 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 

Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; Comprometemo-nos a repassar na proporção 

correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de 

alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de 

alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de 

Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 

55/2018, realizado pela Prefeitura de Capanema PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Santa Rosa (RS), 17 de Maio de 2018. 

,r 
BIOTECNO INDÚSTRI E COMÉRCIO LTDA 

NERCI LIN -DIRETOR 
CPF: 503.479.500-00 

RG: 7038384918 

r 04 470 10W001-76 
BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Rua Pira pó, 613 - Timbaúva 
CEP 98900-000 

L 	SANTA ROSA - RS 

Biotecno Indústria e Comércio Ltda. 
Rua Pirapó, 613 - Bairro Timbaúva - Santa Rosa - RS - CEP 98900-000 CNPJ 04.470.103/0001-76 

52 (55) 3513-0686 (55) 3511-4733 @ biotecno@biotecno.com.br  C) www.biotecno.com.br  
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CNPJ 68.886.605/0001-65 



ANEXO VI - CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 00356

Ao Município de Capanema PR. 

Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 — Comissão de Licitação 

CARTA - PROPOSTA DE FORNECIMENTO. 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do Item abaixo discriminados, conforme 
Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

7 02 BALANÇA ELETRÔNICA ANTROPOMÉTRICA ADULTO 

MODELO LS200A - MARCA MARTE 

CARGA MÁXIMA DE 201KG, SENSIBILIDADE E 
REPRODUTIBILIDADE DE 50G, COM 
MICROPROCESSADOR, COM ESCALA PARA MEDIR 
ALTURA DE 0,9 A 2,0M (ANTROPOMETRO) COM DIVISÃO 
0,5 CM. POSSUI TARA SUBTRATIVA,PROTEÇÃO DE 
SOBRECARGA DE PESO, NOVO DISPLAY EM SEGMENTOS 
QUE FACILITA A LEITURA PELO USUÁRIO, MOSTRADOR 
DIGITAL DE CRISTAL LIQUIDO COM ILUMINAÇÃO LED E 
INDICADOR DE ESTABILIDADE DE LEITURA E DE 
CAPACIDADE JÁ UTILIZADA. FUNÇÕES DISPONÍVEIS: 
PESAGEM SIMPLES, CONTAGEM DE PEÇAS, 
PORCENTAGEM ABSOLUTA, PORCENTAGEM RELATIVA, 
VERIFICAÇÃO DE PESO, ESTATÍSTICA, PESAGEM DE 
ANIMAIS VIVOS, FUNÇÃO BÁSICA (PESAGEM, CONTAGEM 
DE PEÇAS, PORCENTAGEM ABSOLUTA, PORCENTAGEM 
RELATIVA) E FUNÇÃO IDENTIDADE DA BALANÇA (PERMITE 
IDENTIFICAR CADA INSTRUMENTO, PODE-SE IMPRIMIR 
OS RESULTADOS DA PESAGEM COM A IDENTIDADE DA 
BALANÇA). TEMPERATURA DE TRABALHO: DE 10°C A 
40°C. TEMPO DE ESTABILIZAÇÃO: 4 SEGUNDOS. PRATO 
EM AÇO CARBONO PINTADO COM TINTA EPÓXI 
ELETROSTÁTICA DE DIMENSÕES 400X400. 
BASE COM TAPETE DE BORRACHAANTI-DERRAPANTE. 
PÉS REGULÁVEIS EM BORRACHA SINTÉTICA. TENSÃO 
DE TRABALHO DESDE 100 A 230 VCA, FREQÜÊNCIA DE 
50/60 HZ. BIVOLT. ACABAMENTO ESMERADO . MEDIDAS 
DO EQUIPAMENTO (CXLXA): 400X400X1000 MM. PESO: 
11KG. ACOMPANHA MANUAL DO USUÁRIO. MODELO 
APROVADO PELO INMETRO/DIMEL (INSTITUTO NACIONAL 
DE METROLOGIA / DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL) 
PELA PORTARIA NÚMERO 0228/11 E SELO AFIXADO DE 
VERIFICAÇÃO INICIAL DO INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS, QUE É DE GRANDE IMPORTÂNCIA PARA 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE QUALIDADE TIPO ISO 
9000. 

MARTE 

i 

R$749,00 R$1.498,( 0 

(6 



RG: 40.812.147-6 CPF: 228.629.268-09 

CNPJ: 68.886.605/0001-65 I. E: 113.583.144.113 

REPRESENTANTE: Rubens Rabelo Costa Santos Messias - Procurador 

ENDEREÇO: Rua Dr. Nogueira Martins, 235 — São Paulo/SP 04143-020 Tel: (11) 3411-4500 

Ag. 0120 — Conta: 95751-8 — Bradesco 237 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: r:- L, ti o 
MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA. EPP. 

2. PRAZO DE GARANTIA 
12 Meses 

3. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

4. PROPOSTA: 
Unitário = R$ 749,00 (Setecentos e quarenta e nove reais) 
Total = R$ 1.498,00 (Um mil quatrocentos e noventa e oito reais) 

4.1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 
separados e incidentes sobre o fornecimento, incluso todos os custos e demais despesas 
e encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital. 

5.0 DECLARAÇÃO 

5.1. Declaramos que somos revendedores autorizados da fabricante MARTE CIENTIFICA 
& INSTRUMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA. 

São Paulo, 17 de Maio de 2018. 

r615 886 605/0001-6& 

MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO 
LTDA • EPP 

Av. Miguel Estafa°, 773 
Saúde - CEP: 04301-011 

SÃO PAULO - SP 

6.0. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. De acordo com o especificado no item 16, deste Edital. 

Rubens Rabeio C. S. Messias 
RG 40.812.147-6 

CPF 228.629.268-09 

    

ENDEREÇO PARA 
CORRESPONDÊNCIA 

Sr. Rubens Ra • e C. 	~Sias 
Procurador 

RG n° 40.812.147-6 SSP/SP. 
CPF n°: 228.629.268-09 

Rua Dr. Nogueira Martins, 235 
Bairro Saúde - São Paulo - SF 

CEP: 04143-020 
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AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 55/2018 

DECLARAÇÃO DE REVENDA AUTORIZADA 

A Empresa MARTE CIENTIFICA & INSTRUMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA, sediada à 

Avenida Francisco Andrade Ribeiro, 430 — Família Andrade — Santa Rita do Sapucaí/MG, CNPJ: 

60.431.71510001-20, por intermédio de seu representante legal a Sra. Anneliese Malschitzky 

Rocha, portadora da Carteira de Identidade RG n° 35.939.410-3 - SSP/SP e do CPF n° 

323.306.108-07, DECLARA, que a empresa MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO 

LTDA. EPP. Sob CNPJ: 68.886.605/0001-65, é revendedora autorizada dos equipamentos de 

nossa fabricação. 

Santa Rita do Sapucai/MG, 17 de Maio de 2018. 

( 	 -herev-c_ 
Sra. Anneliese Malschitzky Rocha 

Sócio - Proprietário 
RG n° 35.939.410-3 SSPISP. 

CPF n°: 323.306.108-07 

Matriz: 
—Marte Cientifica & Instrumentação Industrial Ltda 

Av. Francisco Andrade Ribeiro, 430 — Santa Rita do Sapucaí/MG.  
Tel. (35) 3473-1055 — Fax. (35) 3473-1056. 
Setor de licitação tele (11) 3411.4500 
e-mail : editalamarte.com.br  - www.marte.com.br  

r6-0 431 715/0001- 

MARTE CIENTIFICA & INSTRUMENTACC 
INDUSTRIAL LTDA. 

Av. Francisco Andrade Ribeiro, 430 

LFamilia Andrade - CEP: 37540-000 
ANTA E0 PAPYGM-MG 
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AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 55/2018 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA 

A Empresa Marte Equipamentos para Laboratório LTDA. EPP, sediada à Avenida 

Miguel Estefno, 773 - Saúde - São Paulo/SP , inscrita no CNPJ: 68.886.605/0001-65, por 

intermédio de seu representante legal o Sr. Rubens Rabelo Costa Santos Messias, 

portador do RG 40.812.147-6 e do CPF 228.629.268-09, Declara, que a garantia contra 

defeitos de fabricação do item 7 (BALANÇA ANTROPOMÉTRICA), será de 12 meses a 

partir do aceite da data da nota fiscal. 

São Paulo, 17 de Maio de 2018. 

Sr. Rubens RabelO-C-.-S/Messias 
Procurador 

RG n° 40.812.147-6 SSP/SP. 
CPF n°: 228.629.268-09 

-f..y8 886 605/.0001-05i 

MARTE EQUIPAMENTDAOS PARA LABORATÕRIO 
LT 	• EPP 

Av. Miguel Estefno, 773 
Saúde - CEP: 04301-011  

SÃO PAULO SP 

Marte Equipamentos para Laboratório Ltda. EPP. 	 \ 
Av. Miguel Estefno, 773 - São Paulo - SP - CEP 04301-011 - Fone (011) 3411-4525 

Endereço para correspondência: Rua Dr. Nogueira Martins, 235 — Saúde — São Paulo/SP - CEP: 04143-020.  

Rubens Rabelo C. S. Messias 
RG 40.B12.147-6 

rff: 

ENDEREÇO PARA 
CORRESPONDÊNCIA 

ua Dr. Nogueira Martins, 23 

.:airro Saúde - São Paulo - Sr 
Cr r 04143_n20 



 	886 605/0001-6H 

RG n° 40.812.147-6 SSP/SP. 	
LIDA • EPP 

Av. Miguel Estefro, 773 
Saúde - CEP:04301-011  

SÃO PAULO - SP 

Sr. Rubens Rabel~Meislás 
Procurador MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO 

CPF n°: 228.629.268-09 

lhalata=k8® 
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AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 55/2018 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A Empresa Marte Equipamentos para Laboratório LTDA. EPP, sediada à 

Avenida Miguel Estefno, 773 — Saúde — São Paulo/SP , inscrita no CNPJ: 

68.886.605/0001-65, por intermédio de seu representante legal o sr. Rubens Rabelo 

Costa Santos Messias, portador do RG 40.812.147-6 e do CPF 228.629.268-09, 

Declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 

1993, acrescido da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz.( ) 

São Paulo, 17 de Maio de 2018. 

Rubens Rabelo C. S. Messias 
RG 40.812.147-6 

CPF 228.629.268-09 

OZO-£176170 
uipamentos para Laboratório Ltda. EPP.  

dS - olnedffiROPMJ,41%kao Paulo - SP - CEP 04301-011 - Fone (011) 3411-4525 
g1e19151finfitall1315"4rfde Binar. Nogueira Martins, 235 - Saúde - São Paulo/SP. CEP: 04 I 43-020. 

VIONNN0c1531:11309 
N5Wd 0Ó32:130N3 
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AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 55/2018 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

A empresa Marte Equipamentos para Laboratório Ltda. EPP, inscrito no 

CNPJ n°: 68.886.605/0001-65, declara, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer 

fato impeditivo à sua participação, que não foi declarada iniclônea e não está 

impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer esfera, ou suspensa de 

contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de 

fatos supervenientes. 

São Paulo, 17 de Maio de 2018. 

) 

Sr. Rubens Rabelcit"."-S.--M--egíreias 
Procurador 

RG n° 40.812.147-6 SSP/SP. 
CPF n°: 228.629.268-09 

1-68 886 605/0001-651 

MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO 
LTDA EPP 

Rubens Rabeia C. S. Messias 
RG 40.812.147-6 

CPF 228.629,268-09 
ENDEREÇO PARA 

CORRESPONDÊNCIA 

Rua Dr. Nogueira Martins, 235 
3airro Saúde São PAIA* - 

gpp; 44145,026 

Av. Miguel Estefno, 773 
Saúde - CEP: 04301-011 

SÂO PAULO - SP 

Marte Equipamentos para Laboratório Ltda. EPP.  
Av. Miguel Estefno, 773 - São Paulo - SP - CEP 04301-011 - Fone (011) 3411-4500 

Endereço para correspondência: Rua Dr. Nogueira Martins, 235 — Saúde — São Paulo/SP, — CEP: 04143-020. 



Rubens Rabelo Ç. S. Messias; 
RG 40.812.147-6 

CPF 228.629.268-09 

11121-t.,=®  
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AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 55/2018 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES 

A Empresa Marte Equipamentos para Laboratório LTDA., sediada à Avenida Miguel 

Estefno, 773 — Saúde — São Paulo/SP , inscrita no CNPJ: 68.886.605/0001-65, DECLARA 

que: 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes 

políticosi do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, 

de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

São Paulo, 17 de Maio de 2018 

"7- 

ENDEREÇO PARA 

CORRESPONDÊNCIA 

Sr. Rubens Rabelo~feiéias 
Procurador 

RG n° 40.812.147-6 SSP/SP. 
CPF n°: 228.629.268-09 

t-86 45130 505/0001-6-5-4 

Rua Dr. Nogueira Martins, 235 
3airro Saúde - no Paulo * SP 

CEP: 04i43-:Õ2d 

MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO 
LTDA. EPP 

Av, Miguel Estefnc), 773 
Saúde - CEP: 04301-011 

SÃO PAULO - SP 

  

Marte Equipamentos para Laboratório Ltda.  
Av. Miguel Estefno, 773 - São Paulo - SP - CEP 04301-011 - Fone (011) 3411-4525 

Endereço para correspondência: Rua Dr. Nogueira Martins, 235 — Saúde — São Paulo/SP. — CEP: 04143-020.  
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AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 55/2018 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — EPP 

A Empresa Marte Equipamentos para Laboratório Ltda EPP., situada à Av. Miguel 

Estefno, 773, bairro Saúde, São Paulo-SP, inscrita no CNPJ: 68.886.605/0001-65, através 

de seu representante legal infra—assinado, declara, nos termos do disposto no art. 3°, § 2°, 

do Decreto n° 49.511/08, alterado pelo Decreto n° 52.552/11, sob as penas do artigo 299 do 

Código Penal, que se enquadra na situação de empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

São Paulo, 17 de Maio de 2018. 

Rubens Rabeio C. S. Messias 
RG 40.812.147.-6 

CPF 228.629.268-09 

ENDEREÇO PARA 
CORRESPONDÊNCIA 

Rua Dr. Nogueira Martins, 23 
Bairro Saúde - São Paulo - 

CEP: 04143-020 

8e46 605/0001- 
Sr. Rubens Rabel~-111Ies-álas — 

Procurador 	MARTE ECARPAMENTOS PARA LABORATÓRIO 
RG n° 40.812.147-6 SSP/SP. 	LTDA•EPP 

CPF n°: 228.629.268-09 
Av. Miguel Estsfno, 773 

Saúde - CEP: 04301-011 
SÃO PAULO - SP 

Marte Equipamentos para Laboratório Ltda.  
Av. Miguel Estefno, 773 - São Paulo - SP - CEP 04301-011 - Fone (011) 5584-7414 

Endereço para correspondência: Rua Dr. Nogueira Martins, 235 — Saúde — São Paulo/SP. — CEP: 04143-020. 



AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 5512018 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

A Empresa Marte Equipamentos para Laboratório LTDA. EPP, sediada à Avenida 

Miguel Estefno, 773 — Saúde — São Paulo/SP , inscrita no CNPJ: 68.886.605/0001-65, por 

intermédio de seu representante legal o Sr. Rubens Rabelo Costa Santos Messias, 

portador do RG 40.812.147-6 e do CPF 228,629.268-09, Declara, para os fins de direito, na 

qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão 

Eletrônico, sob n° 55/2018, instaurado pelo Município de Capanema PR que: assumimos 

inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 

Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento 
do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a 
vigência do Contrato; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 — Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 55/2018, realizado 
pela Prefeitura de Capanema PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente 

Marte Equipamentos para Laboratório Ltda. EPP. 
Av. Miguel Estefno, 773 - São Paulo - SP - CEP 04301-01I - Fone (011) 3411-4525 

Endereço para correspondência: Rua Dr. Nogueira Martins, 235 -- Saúde -- São Paulo/SP. CEP 04143-020 



São Paulo, 17 de Maio de 2018. 

71121"1&:® 

	
000'77 

all 

Rubens Rabeio C. S. Messiat-
RG 40.812.147-6 

CPF 228.629.268-09 

--)) 
Sr. Rubens Rabei-O—C:~ias 

Procurador 
RG n° 40.812.147-6 SSP/SP. 

CPF n°: 228.629.268-09 

ENDEREÇO PARA 
CORRESPONDÊNCIA 

bua Dr. Nogueira Martins, 235 
cirro Saúde - São Paulo - SF 

CFP 04143-020 

E-C8 886 605/0001-651  

MARTE EQWPAMENTOS PARA LABORATÓRIO 
LTDA. EPP 

Av. Miguel Estefno, 773 
Saúde - CEP: 04301-011 

SÃO PAULO SP 

Marte Equipamentos para Laboratório Ltda. EPP.  
Av. Miguel Estefno, 773 - São Paulo - SP - CEP 04301-011 - Fone (011) 3411-4525 

Endereço para correspondência: Rua Dr. Nogueira Martins, 235 — Saúde — São Paulo/SP. — CEP: 04143-020. 
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L5200A Balança Anfooárciétrica 

• Modos: 

_ 1.Pesagem. 

2.Contagem de peças. 

3. Percentagem absoluta e relativa. 

4. Densidade. 

5.Verificação de peso(modo de comparação). 

6. Função Estatística, (exibe o número de 
amostras tomadas, a médias das amostras, o 
desvio padrão e o coeficiente de variação). 

7. Pesagem de animais vivos. 

• Saída RS232 programável. 

• Display com 14mm de altura para fácil 
visualização. 

• Identidade programável da balança. 

• Comunicação direta com Excel. 

• Indicador de Estabilidade de leitura e 
de capacidade já utilizada da balança. 

• Ajustável ao ambiente de trabalho. 

• Opcionais: 

• Painel de Luzes + e — (pesagem comparativa). 

• Bateria recarregável com 8 horas de trabalho e 8 
horas de recarga. 

• Certificado rastreável RBC. 

• Etiquetadora e impressora. 

• Estrutura em aço inox (plataforma e coluna). 

Plataformas de diversos tamanhos. 

• Rodas para transporte. 
• Processador estatístico externo MF1 para indus-

trias e farmácias. 
• Kit para pesagem hidrostática superior (densi-

dade). 
• Segundo painel remoto. 

• Conversores RS232-TCP/IP, RS232-USB, RS232-
RS485 e RS232-4-20mA. 

• Módulo de potência para acionamento de 
válvulas hidráulicas, pneumáticas, motores 
elétricos e outros. 

• Cabo para conexão Excel - DB25M-DB9F com 
1.5m de comprimento. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE QUARTA.  

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE 

MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA 

C.N.P.J - 68.886.605/0001-65 

Pelo presente instrumento particular c na melhor forma de direito, os abaixo assinados: 

• WALTER ALFREDO DE MELI:D' MALSCHITZKY: brasileiro, casado pelo regime de comunhão 
parcial de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RG. N.° 5.450.949-X/SSP-SP e do 
C.P.F N.° 916.115.718-04, residente e domiciliado na Rua Alameda dos Jurupis, 701 - apto: 171 
cep: 04088-002 - Indianápolis São.Paulo - SP; 

• MARIÂNGELA DE MELLO MALSCHITZKY: brasileira, divorciada, empresária, portadora da 
cédula de identidade RG. N.° 6.328.058-9/SSP-SP e do C.P.F N.° 761.033.668-87, residente e 
domiciliada na Rua Almirante João de Faria Lima, 251 - cep: 04177-420 - Jardim Clímax - São 
Paulo - SP; 

As partes acima nomeadas são únicos, sécios componentes de uma SOCIEDADE EMPRESARIA 

LIMITADA, denominado MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA, com sede e 
foro jurídico na Avenida Miguel Estéfano, 773 - cep: 04301-000 - Saúde - São Paulo - SP, com 
seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
JUCESP sob n.°  35.211.169.900 em 02/10/1992 e ultima alteração sob n° 22.876/04-2 em 
21/01/2004, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob n.° 68.886.605/0001-65, 
resolvem de comum acordo procedera seguinte alteração: 

1. Neste ato retiram-se da sociedade os sécios WALTER ALFREDO DE MELLO MALSCHITZKY 
que cede e transfere 40.000 ( quarenta mil ) quotas no valor RS 160.000,00 ( cento e sessenta 
mil e reais ), sendo 80.000 ( oitenta ;mil) quotas no valor RS 80.000,00 ( oitenta mil c reais ) 
para RENAN TORRES MALSCHITZKY e 80.000 ( oitenta mil) quotas no valor RS 80.000,00 
( oitenta mil e reais ) para ANNELIESE MALSCHITZKY ROCHA e a sécia MARIÀNGELA DE 

MELLO MALSCHITZKY cede e transfere parte 40.000 ( quarenta mil ) quotas no valor de 

RS 40.000,00 ( quarenta mil reais ) para MARCELO MALSCHITZKY SCHROEDER, dando 
plenas quitações nesta data, qualificação ciossócios ora admitidos na sociedade. 

o 

2. Qualificação dos sócios ora admitidos na sociedade: 

* RENAN TORRES MALSCHITZKY: brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade RG. N.° 35.938.690-8/SSP-SP e do C,P.F N." 350.468.018-09, residente e domiciliado 
na Rua Alameda cios Jurupis, 701- apto: 171 - cep: 04088-002 - Mia:lá:polis- São Paulo - SP; 

* ANNELIESE MALSCHITZKY ROCHA: brasileira, casada pelo regi 	de comunhão parcial de 
bens, engenheira, 'portadora da cédula de identidade RG. N.° 35; 	4 	/SSP-SP e do C P F N.' 
323.30648-07, residente e domiciliada na Rua Alameda d 	701 - apto: 17.),„ cep: 
04088-002 - Ind ia nópolis - São Paulo - SP; 



Da Duração da Sociedade 

O inicio das operações deu-se em 02/10/1992 e o prazo de duração da sociedade será por prazo de 
tempo indeterminado. 

Cláusula Terceira 

Dos Objetivos Sociais 

O 
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MARCELO MALSCHITZKY SCHROEDER: brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial 
de bens, técnico químico, portador da cédu;a de identidade RG. N."-14.184.261-1/SSP-SP e do 
C.P.F N. 280.032.448-11, residente e domiciliado na Rua Aquiles Jovane, 135 - apto: 124 
cep: 04195-150 - Jardim Celeste São Paulo - SP. 

3. A administração da sociedade, bem como a sua representação extrajudicial e judicial, será 

exercida pelos sócios RENAN TORRES MALSCHITZKY e ANNELIESE MALSCHITZKY 
ROCHA, isoladamente, que terão a denominação de administradores: 

Parágrafo 1°) Todos os contratos em geral da sociedade., as procurações "ad judicia" e os 
documentos e movimentações de, natureza bancária, inclusive, poderão ser assinado conjunto ou 
isoladamente pelos sócios administradores. 

Parágrafo 2°) É vedado o uso da denominação social da sociedade em qualquer documento de 
natureza particular em favor de terceiros, inclusive em avais, fianças, garantias, abonos e quaisquer 
transações estranhas ao objetivo social ou aos interesses da sociedade, sendo nulo em relação à 
sociedade o ato que for assim praticado. 

Parágrafo 3°) A outorga de procuração para terceiros movimentarem a conta bancária da 
sociedade, bem corno para a prática de ,qualquer dos atos de administração previstos nesta cláusula, 
podem ser objeto de delegação por meio de instrumento público de mandato, que estipularão os 
poderes e prazo de sua vigóncia nunca poderá exceder a um ano. 

S. Em decorrência da saída dos sócios WALTER ALFREDO DE MELLO MALSCHITZKY e 
MARIÂNGELA DE MELLO MALSCHITZKY, admissão dos sócios RENAN TORRES 
MALSCHITZKY, ANNELIESE MALSCHITZKY ROCHA, MARCELO MALSCHITZKY 
SCHROEDER e alteração da adminis'tração da sociedade, fica alterado e consolidado o contrato 
social na seguinte forma: 

Cláusula Primeira 

Denominação Social, Da Sede e Foro Jurídico 

A sociedade girará sob a denominação social de MARTE EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATÓRIO LTDA, com sede e foro jurídico na Avenida Miguel Estéfano, 773 - cep: 
04301-000 - Saúde - São Paulo - SP, ficando eleito o foro desta Comarca para ação fundada no 
presente contrato e podendo abrir e fechar escritórios, filiais e sucursais em todo o território 
nacional. 

Cláusula Segunda 



CONTALPRIHT ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE LTDA 
Rua Santa Cruz, 1868 - Vila Mexia:ia - 	G41.22-061 - São Paulo - SP - FonciFax:5061-2239 

A sociedade tem como objetivo socíai: 

O objetivo social explorado é o ramo de comercio, importação e exportação de balanças, aparelhos 
de medidas de precisão, equipamentos e produtos de laboratórios, produtos médicos hospitalares, 
jogos de pesos, assistência técnica e o agenciamento de publicidade e propaganda. 

Cláusula Quarta 

Do Capital Social 

O capital social e de RS 200,000,00 ( duzentos mil 'reais ), dividido em 200.000 ( duzentas mil ) 
quotas de valor nominal de RS 1,00 ( um real ) cada uma, totalmente integralizado em dinheiro, 
moeda corrente no País pelos sócios e distribuído da seguinte forma: 

RENAN TORRES MALSCHITZKY 	 

   

40%.. 80.000.quotas..RS 80.000,00 
	 40%., 80.000,quotas-RS 80.000,00 
	 20%.. 40.000.quotas..R$ 40.000,00 

   

ANNELIESE MALSCHITZKY ROCHA 

  

  

MARCELO MALSCHITZKY SCHROEDER 

 

 

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 	  100%..200.000.quotas..R$ 200.000,00 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social nos termos do artigo 1.052 do 

CC/2002. 

Parágrafo Segundo: A quotas da sociedade SI) indivisíveis e. não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento dos sócios, cabendo, em ieualdade de condições, o 
direito de preferência aos sócios que queiram adquiri-las. 

Parágrafo Terceiro: Em suas deliberações, os administradores adotarão preferencialmente a 
forma estabelecida no § 3' do artigo 1.072 do Novo Código Civil conforme lei 10.406/2002. 

Cláusula Quinta 

Da Administração da Sociedade 

A administração da sociedade, bem como a sua representação extrajudicial e judicial; será exercida 

pelos sócios RENAN TORRES MALSCHITZKY e ANNELIESE MALSCHITZKY ROCHA, 
isoladamente, que terão a denominação de administradores: 

Parágrafo 1°) Todos os contratos em geral da sociedade, as procurações "ad judicia" e os 
documentos e movimentações de natureza bancária, inclusive, poderão ser assinado conjunto ou 
isoladamente pelos sócios administradores. 

Parágrafo 2°) É vedado o uso da denominação social da sociedade em qualquer documento de 
natureza particular em favor de terceiros, inclusive em avais, fianças, garantias, abonos e quaisquer 
transações estranhas ao objetivo social ou aos interesses da sociedade, sendo nulo em relação à 
sociedade o ato que for assim praticado. 

Parágrafo 3°) A outorga de procuração para terceiros 
sociedade, bem como para a prática de qualquer dos atos de a 
podem ser objeto de delegação por meio de instrumento pú 
poderes e prazo de sua vigência nunca poderá exceder a um na 
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Cláusula Sexta 

Da Remuneração dos Sócios 

Os sócios terão direitos a urna retirada mensal, a título de PRO-LABORE, a ser fixada anualmente 
pelo consenso unânime dos sócios. 

Parágrafo Único: Os sócios poderão acordar e dispensar a sociedade da obrigação de pagamento 
de PRO-LABORE, mediante comunicação por escrito aos demais quotistas. 

Cláusula Sétima 

Do Exercício Social 

O exercício social será coincidente com ano calendário, terminando em 31 de dezembro de cada 
ano; quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuacia . a apuração de 
resultados, em conformidade com as disposições legais pertinentes. 

Cláusula Oitava 

Da Caução, Transferência ou Divisão das quotas 

Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer titulo sua respectiva quota a terceiro sem o 
prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em 
igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem, observando o seguinte: 

a) os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da preferência no 
prazo de 30 ( trinta ) dias; 

b) findo o prazo para o exercício de preferência, sem que os sócios se manifestem ou havendo 
sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros, 

Cláusula Nona 

Da Exclusão, Retirada ou Morte de Sócio. Quotista 

Em caso de retirada da sociedade, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) O sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá comunicar por escrito a sua determinação aos 
sócios remanescentes, com antecedência de no mínimo 60 ( sessenta) dias da data por ele marcada 
para sua retirada da sociedade; 

b) Nesta data proceder-se-á, com as cautelas legais, o levantamento do balanço e a apuração dos 
haveres patrimoniais do sócio retirante, isto é, capital e demais créditos; 

c) A importância apurada, deduzidas, as despesas de apuração somadas aq e.as cujo atendimento é 
induzido a admitir que seja compromissos que devem ser repor 	 mios entre os sócios 
quotistas na proporção das quotas do capital social, nesta (In 	 a, se houverem, será 
paga ao sócio retirante em 12 (doze ) prestações mensais, 	 vas, vencendo-se a 
primeira 30 ( trinta) dias após o término da apuração. 
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d) Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. O interesse peia sucessão deve ser declarada em até 90 (noventa) 
dias pelos herdeiros ou legatários do sócio morto. Não sendo possível ou inexistindo destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, pela seguinte forma: 
20% ( vinte por cento) no prazo de três meses, 30% ( trinta por cento) no prazo de seis meses e 
50% ( cinquenta por cento) no prazo de doze meses, tudo a contar da data do falecimento. 

Parágrafo Único: A retirada só é admitida para hipóteses de 'Justa causa", assim compreendidas 
aquelas onde o sócio seja derrotado em votação de elemento relevante à sociedade, Para retirar-se, 
deve o sócio comunicar previamente a todos os demais sua intenção, com prazo de 60 ( sessenta ) 
dias, a se iniciar sua apuração de haveres. 

Cláusula Déàma 

Da Dissolução da Sociedade 

A sociedade somente poderá ser dissolvida por deliberação unânime dos sócios, que nomearão, 
entre si o liquidante, tanto na liquidação amigável como na judicial, sendo o montante dos haveres 
sociais, deduzidos das despesas de liquidação, distribuídos aos sócios de acordo COM as quotas do 
capital social possuída por cada um dos sócios quotistas, o mesmo acontecendo com os prejuízos 
porventura apurados na liquidação. 

Cláu ura Décima Primeira 

Da Reforma do Contrato 

O presente Instrumento Particular de Contrato Social será reformávet no todo ou em parte, sendo 
que para qualquer tipo de alteração contratual, tornar-se-á, obrigatória, a assinatura de todos os 
sócios os seus representantes legais, independente de maioria de votos, conferida pelo número de 
quotas do capital social. 

Parágrafo Único: Todos os sócios podem constituir procuradores para represeníá-lcis perante a 
sociedade, desde que estas procurações sejam Instrumentos Público de Procuração com Poderes 
Específicos, devidamente registrados em cartório deste Estado, sendo que estas procurações darão 
direito de representação da sociedade em qualquer estado da Federação. 

Cláusula Décima Segunda 

A deliberação relativa à aprovação das contas dos administradores, aumento ou redução do capital, 
designação ou destituição de administradores, modo de remuneração; pedido de concordata; 
distribuição de lucros ou prejuízos; alteração contratual, fusão, cisão e incorporação serão definidas 
na reunião de sócios com convocação por escrito com 10 ( dez ) dias t e antecedência, quando 
necessária. 

Cláusula Décima Terc 

Declaração de Desimpedimento 
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Os sócios declaram, sob as - penas dá lei, firm-tdos_ pelos administradores que não estão condenados 
por nenhum - crime, cuja pena vede o exercício. da administração da sociedade nos termos do Artigo 

1:011:§1° da lei 10.4a6. 

Cláusula Décima Quarta 

Do Suprirrtertto de Dúvidas Legais 

Os casos omissos neste contrato deverão ser resolvidos com observância dos preceitos do Novo 
Código Civil e outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

E, por acharem assim, justos e contratados, assinam o presente Instrumento Particular de Alteração 
Contrato do. Social em 3 ( três) vias originais de igual forma e teor, na presença de 2 ( duas ) 
testemunhas que também assinam para os efeitos de direito. 

'‘  

S$DCIOS'QUOTISTAS 

çr,  

WAL R ALFREDO D MELLO MALSCHITZKY 

-".?" Subd 

Le5t,L. 
A 	 MALSCHITZKY ROCHA 	 MARIA (GELA MELLO MALSCHITZKY 

ALSCHITZKY SCHROEDER 

São Paulo, 04 de Maio de 2012 

RpiAN TORRE MALSCHITZr 

RG.N° 
Eia= 

3-0/SSP-SP 
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JUCE P 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.  

EMPRESA 

NIRE 

35211169900 

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

02/10/1992 

INICIO DAS ATIVIDADES 

27/08/1992 

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA. 

TIPO JURiDÍCO 

SOCIEDADE LIMITADA 

(E.P.P.) 

C.NSP.I1. 

68.886.605/0001-65 

ENDEREÇO 

AVENIDA MIGUEL STEFANO 

NÚMERO 

773 

CDMPLEMENTO 

BAIRRO 

SAUDE 

MUNICIPIO 

SAO PAULO 

UF 

SP 

CEP 

04301-011 

MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAL 

200.000,00 

OBJETO SOCIAL 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ',PARELHOS ELETROI.1ÉDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

CRIAÇÃO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSIÇÕES 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

NOME 

ANNELIESE MALSCHITZKY ROCHA 

ENDEREÇO 

ALAMEDA JURUPIS, DOS 

NÚMERO 

701 

COMPLEMENTO 

APTO. 171 

BAIRRO . 	, 

:NDIANOPOLIS 

MUNICÍPIO 

SAO PAULO 

UF 

SP 

CEP 

04088-002 

RG 

359384103 

CPF 

323.306.108-07 

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

OUANTIDADE COTAS 

80.000,00 

SÓCIO 

NOME 

MARCELO MALSCHITZKY SCHROEDER 

ENDEREÇO 

RUA AQUILES JOVANE 

NÚMERO 

303 

COMPLEMENTO 

APT0.91 

BAIRRO 

JARDIM CELESTE 

MUNICIPIO 

SAO PAULO 

UF 

SP 

CEP 

04195-150 

RG 

141842611 

CPF 

280.032.448-11 

CARGO 

SÓCIO 

QUANTIDADE COTAS 

40.000,00 	 rN- 

SÓCIO E ADMINISTRADOR' 

NOME 

RENAN TORRES MALSCHITZKY 

ENDEREÇO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
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DATA 

22/01/2015 

NÚMERO 

034.375/15-6 

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

CPF 

350.468.018-09 

ALAMEDA JURUPIS, DOS 701 APTO. 171 

BAIRRO 

INDIANOPOLIS 

MUNICÍPIO 

SAO PAULO 

CEP 

04088-002 

RG 

359386908 

UF 

SP 

QUANTIDADE COT AS 

8 O. 000 , 00 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

ARQUIVAMENTO DE PROCURACAO PUBLICA, CONFORME DISPOSTO NA IN N 28 DE 06/10/2014 E CNJ N 42 DE 31/10/2014. 

JUCESP.  
O DO ESTADO.  

PAULO 
documento 

assinado 
digitalmente 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35211169900 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 24/04/2018 

Certidão Simplificada emitida para RUBENS RABELO COSTA SANTOS MESSIAS 22862926809, Documento 

certificado por FLÁVIA REGINA BRITTO GONÇALVES, Secretaria Geral da J ucesp. A Junta Comercial do Estado de 

São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 

www.jucesponline.sp.gov.br  sob o número de autenticidade 100079482. quarta-feira, 25 de abril de 2018 as 10:11:28. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
68.886.605/0001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
0211011992 

NOME EMPRESARIAL 
MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
'peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV MIGUEL STEFANO 

NÚMERO 
773 

COMPLEMENTO 

CEP 
04.301-011 

BAIRRO/DISTRITO 
SAUDE 

MUNICÍPIO 
SAO PAULO 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/08/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 25/04/2018 às 10:20:07 (data e hora de Brasília). 
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08/03/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0 O 0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA 
CNPJ: 68.886.605/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:27:54 do dia 08/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/09/2018. 
Código de controle da certidão: EAE5.1B33.CD96.104A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



o o 5 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 68.886.605 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que.  

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 18613231 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	10/05/2018 07:49:54 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  



Certidão Número: 0159178 - 2018 

CPF/CNPJ Raiz: 	68.886.605/ 

Contribuinte: 	MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA - EPP 

Liberação: 	28/03/2018 

Validade: 	 24/09/2018 

Imposto Sobre Serviços - ISS 

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionarne 

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA 

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde -11. '; il,, 	i,cia a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens. Imóveis,- ITE I 

Tributos Abrangidos: 

Unidades Tributárias: 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 2.105.486-0- Inicio atv :02/10/1992 (AV MIGUELESTEFNO, 00773 - CEP: 04301-011 ) 

Ressalvado o direito de a Fazenda Mtirigipalcobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou quese vehfidiJem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos adraidiStràdbs pela Secretaria Municipal 'da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 

`Municipal, junto à Procuradoria ;Geral dó Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritO's e:''d"ão inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeiturd  p.gpy:bdcidade/secretarias/fazend a/. 
Qualquer rasura invaildára este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010. 

Certidão emitida às 15:17:25 horas do dia 28/03/2018 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 54CD360F 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



0000426998-2017 

047.107.0044-3 

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

AV 	MIGUEL ESTEFNO, 00773„ SAUDE 

04301-011 

8/12/2017 

6/6/2018 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 

Número do Contribuinte: 

Nome do Contribuinte: 

Local do Imóvel: 

Cep: 

Liberação: 

Validade: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrevsr .qUaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
.passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados, pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Gerai.46Mlinicipio é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial,e Territorial :Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos;Fráxp de'Oombate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado iri'SdiltóS e:não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condiciorrâã:à v,-Aiikação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.bricidade/secretaria5;tazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documenta 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n° 4 , de 05 de janeiro de 2012. 

Certidão emitida às 08:13:52 horas do dia 8/12/2017 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: F291B98C 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	68886605/0001-65 
Razão SOCiai:MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO EPP 

Endereço: 	AV MIGUEL STEFANO 773 / SAUDE / SAO PAULO / SP / 4301- 
011 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/04/2018 a 21/05/2018 

Certificação Número: 2018042207494013046530 

Informação obtida em 23/04/2018, às 15:14:36. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 	 23/04/2018 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 68.886.60S/0001-6S 

Certidão n°: 148865129/2018 
Expedição: 25/04/2018, às 10:22:42 
Validade: 21/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

68.886.605/0001-65, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugescõe.,::: 	'1 



07/05/2018 	6205689 
w.,1711; w   

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

CERTIDÃO N°: 8876099 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
06/05/2018, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA. EPP., CNPJ: 68.886.605/0001-65, 
conforme indicação constante do pedido de certidão.***********************************************"* 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor(a). São apontados os feitos com situação em andamento já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
n° 53/2015. 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 7 de maio de 2018. 

PEDIDO N°: 
IIII 

6205689 

    

                

                



,— NÚMERO 	 

ENDEREÇO DO IMÓVEL 
CÓDLOG 	NOME 

13915-7 AV MIGUEL ESTEFNO 

NÚMERO 

77`"" 

COMPLEMENTO/BAIRRO 

SAUDE 

ZONA DE USO 

CEP' 

0308-211 

CATEGORIA DE USO 

[-NR2 

,— DOCUMENTO 	 

CMARTE BALANCAS E APARELROS DE'PRECISA0 LJ'ElA 

DATA DE PUBLICAÇÃO 	 

15/06/2007 

SP DO IMOVEL: VII 

NOME DO PROPRIETÁRIO 

ç  D 	ÇA0  

'0-SUPERVISOR DE USO DO SOLO :E LICENCIAMENTOS SP-VM EXPEDE-• O PRESENTE 
AUTO DE LICENCA DE FUNCIONAMENTO, DE ACORDO COM Oã TERMO DE CONSULTA 
DE FUNCIONAMENTO_NUMERO 2207/14427-00 PUBLICADO EM 18/04/2007. 

PARA A EDIFICACAO REGULAR DE ACORDO COM O DOCUMENTO NUMERO 
2003110620-00 PUBLICADO EM 21/03/2003. 

USO 
USOS NAO.- RESIDENCIAIS TOLERÁVEIS. - COMERCIO ESPECIALIZADO.. 

ESTABELECIMENTO: MARTE BALANCAS E APARELHOA. DE PRECISAO LTDA, C.C.M.: 
21254862, C.N.P.3.: 688866050001E5, ÁREA OCUPADA: 117.00 M2, VAGAS 
PARA ESTACIONAMENTO: 3, LARGURA DA VIA: 12,50 M. 

AMPARO LEGAL: 
1) ESTA LICENCA E CONCEDIDA NOS TERMOS DO ART. 1 DA LEI 10.205/86. 

NOTAS: 
1) O PRESENTE DOCUMENTO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A LEGISLACAO MUNI-

CIPAL DEVENDO AINDA, SEREM OBSERVADAS AS LEGISLACOES ESTADUAL E 
FEDERAL, PERTINENTES. 

OBS: 
1) AUTO DE LICENCA DE FUNCIONAMENTO CONCEDIDO NOS TERMOS- D 	ECRETO 

41.532/01 E LEI 13.885/04. 
CATEGORIA DE USO: NP- 2- COMERCIO DE EQUIPAMERTO 	 TORIO, 
ZONA DE USO: 2M-3A. 

2207/23 	- 00 017-0-01 AUTO DE LICENCA DE. FUNCIONAMENTO 

REQUERIMENTO 	  „— SEQ. 	 
004710700443-004 	PROCESSO: 2007-0044389-0 EMISSAO: 18/08J2007 01/01 

SECRETARIA MUN. DE COORDENACAO DAS SUBPREFEITURAS C  04712700443i  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
O O O 305 

CONTRIBUINTE 	  
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AVJARAQUARA 1535 - SAÚDE 
SA0 PAULO SP CEP 04045002 

FONE: 11-55859822 FAX; 11-55850112 NT 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 21° SUBDISTRITO DA SA 
SÃO PAULO - SP 

COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO 
OFICIAL MARIA JOSEPHA DA CUNHA 

LIVRO P 363 
	

PÁGINA 039 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORI°,  
LTDA - EPP 

S A I B A M, quantos 	este 	público 
instrumento de procuração bastante virem que no ano de dois mil e 
dezessete (2017), Aos seis (06) dias do mês de dezembro, neste 
Vigésimo Primeiro Subdistrito - Saúde, Comarca da Capital do Estado 
de São Paulo, perante mim, Escrevente que este subscreve, compareceu 
como outorgante: MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA - EPP, com 
sede na Avenida Miguel Estéfano, n' 773, Saúde - São Paulo/SP, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda - CNPJ/MF sob n° 68.886.605/0001-65, com seu Contrato 
Social, devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo - JUCESP sob NIRE n° 35.211.169.990 em sessão de 
02/10/1992, e posteriores Alterações Contratuais, sendo a última: 4°  
Alteração Consolidada, devidamente registrada e arquivada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 203.916/12-8 em 
sessão de 23/05/2012, cujas cópias autenticadas ficam arquivadas 
neste cartório em pasta própria n° 024, na ordem das folhas 109; em 
cumprimento ao disposto na Cláusula Quinta, parágrafo 1° e 3°, da 
referida Alteração Consolidada, neste ato representada pelo Sócio: 
RENAN TORRES MALSCHITZKY, brasileiro, solteiro, advogado, portador 
da Carteira de Identidade - RG n° 35.938.690-8-SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob n° .350.468.018-09, residente e domiciliado nesta capital, 
identificada pela documentação acima referida do que dou fé, sendo 
que pela própria me foi dito que por este público instrumento e nos 
melhores termos de direito nomeia e constitui seu procurador RUBENS 
RABELO COSTA SANTOS MESSIAS, brasileiro, casado, gerente de 
licitações, portador da Cédula de Identidade - RG n° 40812147-SSP/SP 
e inscrito no CPF/MF sob o n° 228.629.268-09, residente e 
domiciliado na Rua Jurupari, n° 553, Jardim Oriental - São Paulo/SP, 
a quem confere poderes para comprar e vender mercadorias de seu ramo 
de negócio e atividade, assinar orçamentos e propostas, representar, 
legalmente em licitações e cadastramento em órgãos públicos' 
fedetais, estaduais, municipais, de economia mista, empresas 
privadas de indústria e comércio, com poderes para concordar, 
desistir, renunciar, transigir, firmar recibos, assinar atas, 
contratos, credenciais, autorizações e outros documentos, acompanhar 
todos os processos até seu final, tomar ciência de outras propostas. 
comissão de licitação; podendo renovar certidões, e firmar 
dodumentos pertinentes a cadastros, podendo cobrar e receber 
quaisquer impostâncias devidas à outorgante, que por pessoas 
jurídicas, entidades públicas ou privadas, físicas, repartições 
públicas em geral, 'podendo passar recibos, dando quitações; 
representá-la perante a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 
podendo retirar e autorizar retirada de correspondência ou devidas 
correspondências, com ou sem valor declarado, vales postais, 
reembolso, collis; ,representá-la perante o ,DETRAN, TELEFONICA, 
TELESP CELULAR, TELEBRÁS, MPAS, INSS e INRS'7\em qualquer de suas 
agências, podendo recorrer, requerer de tudó.:.:qUàho for necessário. 
O Público Instrumento de Procuração terãidade''de 01 ( um ) ano. 
E de como assim disse, me pediu e lhe lavreiste instrumento o qual,  
feito e lhe sendo 'lido, achou conforme,laceitou. 	Dou fé. Eu, (a) 
LUCAS FERREIRA DUARTE, Esctevente, laVréi, confe •  subscrevo 
assino. 	(aa) RENAN TORRES MALSCAITZKY,,LUCA$FERRF4nA DUARTE. Nada' 
mais. Estava devidamente margeada:. Trasladada20eguir. 	O 
presente traslado á-çãí51àlf-±el'gp. .órigin 
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DE MÓVEIS LTDA 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO N.° 55/2018 — ELETRÔNICO 

Prezados Senhores, 

A Empresa ALFRS INDÚSTRA DE MÓVEIS LTDA EPP, com sede na RUA ARGEMIRO PRETTO, 

340, CEP: 95960-000, Cidade de ENCANTADO, - UF: RS, inscrita no CNPJ sob n°. 

19.338.456/0001.94, abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do 

presente Pregão, propõe a esse Município o fornecimento do objeto/serviço deste ato convocatório, de 

acordo com a PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL, no(s) item(s) a seguir: 
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13 DESCRIÇÃO CONFORME ANEXO I ALFRS ALF CF 15 R$ 	1.150,00 

15 DESCRIÇÃO CONFORME ANEXO I ALFRS ALF CC BB 2 R$ 	1.400,00 

19 DESCRIÇÃO CONFORME ANEXO I ALFRS ALF E2D 4 R$ 	450,00 

21 DESCRIÇÃO CONFORME ANEXO I ALFRS ALF FRA 2 R$ 	450,00 

24 DESCRIÇÃO CONFORME AM= I ALFRS ALF MA I 2 R$ 	700,00 

25 DESCRIÇÃO CONFORME ANEXO I ALFRS ALF-MEC ACO2 6 R$ 	2.500,00 

26 DESCRIÇÃO CONFORME ANEXO I ALFRS ALF-MEG M01 2 R$ 	4.600,00 

33 DESCRIÇÃO CONFORME ANEXO I ALFRS ALF PHDM 02 5 R$ 	2.400,00 

37 DESCRIÇÃO CONFORME ANEXO I ALFRS ALF SSI 3 R$ 	750,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 	 R$ 	14.400,00 

ANEXO I 
ITEM DESCRIÇÃO TÉCNICA 

13 CADEIRA FIXA; TIPO SECRETARIA, COM ENCOSTO E ASSENTO DE ESPUMA DE 
POLIURETANO INJETADA MÍNIMO 30 MM; TECIDO DE ALTA DENSIDADE, ESTRUTURA EM 
TUBO DE AÇO MÍNIMO 7/8, COM PAREDE MÍNIMA 	1,5 MM, TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO, EM EMBALAGEM REFORÇADA E APROPRIADA QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULO COM NR DE LO1E, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. TERMO DE GARANTIA E ASSIS 	l'ÊNCIA TÉCNICA. 

GARANTIA: CONFORME EDITAL 
15 CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. ES  1RUTURA TUBULAR EM AÇO CROMADO, 

Rua Argeiniro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381410 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 



TAMPO E PRA1ELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS E SUPOR 	TE PARA 
BALDE E BACIA CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2 A 3" DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO 
TAMPO, DA PRA 	VELEIRA E ARMAÇÃO POR MEIO DE PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE 
PRESSÃO, ACOMPANHA 01BALDE EM ALUMÍNIO POLIDO OU EM AÇO INOXIDÁVEL. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 0,45M DE LARGURA X 0,80M DE ALTURA X 0,75M DE 
PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

GARANTIA: CONFORME EDITAL 
19 ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM AÇO INOX OU AÇO COM REVESTIMENTO 

ANTICORROSIVO DE COR BRANCA, REFORÇADA, COM DEGRAUS REVESTIDOS EM 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÉS COM PONTEIRAS EM BORRACHA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

GARANTIA: CONFORME EDITAL 
21 FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA FLEXÍVEL COM LÂMPADA, ESTRUTURA EM TUBO 

REDONDO DE 1" X 1,20MM. COM  ANEL DE FIXAÇÃO, HASTE FLEXÍVEL E CROMADA, PÉS 
EM FERRO FUNDIDO, ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, ALTURA APROXIMADA DE 
1,10CM E MÁXIMO DE 1,60CM. O FIO DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DEVE TER NO MÍNIMO 
1,30M. ACOMPANHA LÂMPADA DE 110 V. GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE 
ACORDO COM PADRÕES IN 	TERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, 
APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

GARANTIA: CONFORME EDITAL 
24 MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO. TAMPA E PRA1ELEIRA EM CHAPA DE 

AÇO INOX 20 DE ACABAMENTO POLIDO, PÉS EM TUBO DE 1 X 1,20MM, PÉS PROVIDOS DE 
RODAS GIRATÓRIAS DE 3" DE DIÂMETRO COM ARO DE RODAS DE POLIETILENO, 
EXTREMIDADES SEM ARESTAS: FIXAÇÃO DA PRATELEIRA SEJA POR SOLDA COM 
ACABAMENTO LISO. MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,40 X 0,60 X 0,80M. GARANTIA DE 
1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT, APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

GARANTIA: CONFORME EDITAL 
25 MESA DE EXAME CLÍNICO ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA ESMALTADA NA COR 

BRANCA (PINTURA EPÓXI OU ELETROSTÁTICA), LEITO ACOLCHOADO EM ESPUMA DE 
POLIURETANO DE ia  QUALIDADE, REVESTIDO EM COURVIN, NA COR AZUL, CABECEIRA 
RECLINÁVEL MANUALMENTE ATRAVÉS DE CREMALHEIRA, PÉS COM PONTEIRA DE 
BORRACHA. ACOMPANHA SUPORTE PARA LENÇOL DE PAPEL DE 50 MM. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 1,85M DE COMPRIMENTO X 0,50M DE LARGURA X 0,80 DE ALTURA. 
GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

GARANTIA: CONFORME EDITAL 
26 MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. (CAMA PARA EXAME GINECOLÓGICO TIPO DIVÃ) 

ESTRUTURA EM MADEIRA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, MDF DE FABRICANTE 
CERTIFICADO, REVESTIDO EM LAMINADO DECORATIVO, NA COR BEGE. DEVERÁ 
POSSUIR DUAS (2) GAVETAS E UMA (1) PORTA EM CADA LADO, UMA (1) PORTA CENTRAL 
COM UMA PRATELEIRA INTERNA. OS PUXADORES DEVERÃO SER METAL E CROMADOS. 
O REVESTIMENTO INTERNO DO MÓVEL DEVERÁ SER DO MESMO MATERIAL DA PARTE 
EXTERNA. AS GAVETAS DEVERÃO SER DESLIZAN 	1ES, ATRAVÉS DE CORREDIÇAS 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 833814 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 
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TELESCÓPICAS. AS DOBRADIÇAS DEVERÃO SER 35 MM. O LEITO DEVERÁ SER ESTOFADO, 
REVESTIDO EM COURVIM MARROM, SENDO AS PARTES ANTERIOR E POSTERIOR DO 
LEITO AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS DUPLAS, UNIDAS ENTRE SI, 
FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL, COM NO MÍNIMO QUATRO (4) POSIÇÕES. O MÓVEL 
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE UM PAR DE PERNEIRAS ANATÕMICAS, EM 
POLIURETANO INJETADO, QUE PERMITAM AJUSTE DE ALTURA E COM MOBILIDADE 
ANTERO-POS LERIOR. A FIXAÇÃO DESTA HASTE DEVERÁ SER FEITA ATRAVÉS DE UMA 
ESTRUTURA COM NO MÍNIMO 14 X 5,5 CM. DEVERÁ POSSUIR GAVETA PARA 
ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS, EM AÇO INOX E PUXADOR EM INOX. A GAVETA DEVERÁ 
POSSUIR O MESMO TAMANHO DA ABERTURA FEITO NO MÓVEL PARA A MESMA, NÃO 
PODENDO FICAR ESPAÇO PARA ACÚMULO DE SUJEIRAS. A GAVETA FECHADA NÃO 
PODERÁ FICAR MAIS DO QUE 2 CM IN1ERNAMENEE AO MÓVEL. DIMENSÕES DO MÓVEL 
(VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 0,64M; ALTURA 0,76M. 
DIMENSÕES DO ESTOFAMENTO (VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 1,85M; 
LARGURA 0,64M; ALTURA NA CABECEIRA 0,15M E NOS PÉS E PARTE CENTRAL 0,10M. O 
REVESTIMENTO ESTOFADO DEVERÁ APRESENTAR ESPUMA COM DENSIDADE 28, 
REVESTIDA EM COURVIM SOFT 8 MARROM. A MARCA DO FABRICANTE DEVERÁ VIR 
GRAVADA NA MACA OU EM PLAQUETA METÁLICA FIXADA DE FORMA RESISTENTE NA 
CAMA. ' GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES 
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

GARANTIA: CONFORME EDITAL 
33 POLTRONA RECLINÁVEL COM BANQUETA PARA REPOUSO. ESTRUTURA EM 

TUBOS DE AÇO DE 25X 25 X 1,20 MM ESMALTADOS. ASSENTO E ENCOSTO, APOIO 
DOS BRAÇOS E BANQUETA ESTOFADOS COM ESPUMA DE LÁTEX DE ALTA 
DENSIDADE DE QUALIDADE COMPROVADA, SENDO TODA A ESTRUTURA 
EXTERNA DA POL 	TRONA REVESTIDA EM COURVIN LAVÁVEL NA COR AZUL. 
ENCOSTO RECLINÁVEL (MÍNIMO DE 03 POSIÇÕES) ATÉ 175°, COM FIXAÇÃO NAS 
COSTAS POR MEIO DE BORBOLETA. PÉS COM PONTEIRA DE BORRACHA. PINTURA 
EPÓXI OU ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA. ACABAMENTO DIMENSÕES 
APROXIMADAS DA CADEIRA 0,45M DE ALTURA (CHÃO X ASSENTO) X 65 CM 
ALTURA DO ENCOSTO X 0,50M LARGURA. DIMENSÕES APROXIMADAS DA 
BANQUETA DE 0,35M DE ALTURA X 0,55CM DE COMPRIMENTO. GARANTIA DE 1 
(UM) ANO. 

GARANTIA: CONFORME EDITAL 
SUPORTE PARA SORO. COLUNA EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE I" DE 
DIÂMETRO COM ANEL DE REGULAGEM, HASTE EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL 
DE 3/4 DE DIÂMETRO COM 4 GANCHOS NA EXTREMIDADE SUPERIOR, BASE COM 4 
PÉS DE FERRO FUNDIDO, COM RODINHAS, PINTURA EPÓXI NA COR BRANCA, 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE NO MÁXIMO 2,40 E MÍNIMO DE 1,70M. GARANTIA 
DE 1 (UM) ANO. 

GARANTIA: CONFORME EDITAL 

37 

1) Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias contados da abertura das propostas virtuais. 

2) Dos Prazos de Entrega e de Execução dos Serviços: 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 833814,00 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 
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Entrega única de todos os itens em até 20 (vinte) dias úteis, após a emissão da ordem de compra. 

3) Do Prazo de Pagamento: 
O pagamento será no prazo de 30 (trinta) dias subsequentes ao recebimento do material solicitado. 

4) Garantia: Declaramos que a garantia será prestada conforme a necessidade de cada item. 

5) Declaramos que, estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e acatamos suas 
determinações, bem como, informamos que nos preços propostos, estão incluídos todos os encargos 
previdenciários; fiscais (ICMS e outros); comerciais; trabalhistas; tributários; materiais; embalagens; 
fretes; seguros; tarifas; descarga; transporte; instalação; responsabilidade civil e demais despesas 
incidentes ou que venham a incidir direta ou indiretamente sobre os produtos, objeto desta licitação. 

6) Declara que a própria empresa é fabricante da marca ofertada. 

7) Declaramos que a assistência técnica dos produtos ofertados será prestada no estado do Paraná. 

8) Dados Bancários: 
Banco do Brasil 
Agencia n°. 0423-5 
Conta n°. 24.605-0 

9) Contato: 
Sr. Adovandro Luiz Fraporti (Proprietário) 
Fone: (51)3751-1014 
RG: 3055021012 
CPF: 662.482.300-30 
e-mail — adovandro@yahoo.com.br  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Encantado, 17 de maio de 2018. 

ALFRS INDUST 	OVEIS LTDA EPP 

Affrs industria de Móveis la ME 
R. Argemito Preto, 340 la~ 
CEP• 95.9E4000 Encanta& RS 
CN'J• 19.338.4561000144 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 
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ESCADA DOIS DEGRAUS 

ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM AÇO INOX OU AÇO COM REVESTIMENTO 
ANTICORROSIVO DE COR BRANCA, REFORÇADA, COM DEGRAUS REVESTIDOS EM 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÉS COM PONI'EIRAS EM BORRACHA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 



FOCO REFLETOR AMBULATORIAL 

FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA FLEXÍVEL COM LÂMPADA, ES I 	RUTURA EM TUBO REDONDO 
DE 1" X 1,20MM. COM  ANEL DE FIXAÇÃO, HASTE FLEXÍVEL E CROMADA, PÉS EM FERRO 
FUNDIDO, ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, ALTURA APROXIMADA DE 1,10CM E 
MÁXIMO DE 1,60CM. O FIO DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DEVE TER NO MÍNIMO 1,30M. 
ACOMPANHA LÂMPADA DE 110 V. GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO 
COM PADRÕES IN 	IERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, APRESENTAR 
REGISTRO NO MS/ANVISA. 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 
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CADEIRA FIXA 

CADEIRA FIXA; TIPO SECRETARIA, COM ENCOSTO E ASSENTO DE ESPUMA DE 
POLIURETANO INJETADA MÍNIMO 30 MM; TECIDO DE ALTA DENSIDADE, 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO MÍNIMO 7/8, COM PAREDE MÍNIMA 1,5 MM, 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, EM EMBALAGEM REFORÇADA E APROPRIADA 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULO COM NR DE LO TE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. TERMO DE GARANTIA E ASSIS TÊNCIA 
TÉCNICA. 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 

Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 



CARRO DE CURATIVO 

CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO CROMADO, 
TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS E SUPORTE 
PARA BALDE E BACIA CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2 A 3" DE DIÂMETRO, 
FIXAÇÃO DO TAMPO, DA PRATELEIRA E ARMAÇÃO POR MEIO DE PARAFUSOS 
SOBRE ARRUELAS DE PRESSÃO, ACOMPANHA 01BALDE EM ALUMÍNIO POLIDO OU 
EM AÇO INOXIDÁVEL. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 0,45M DE LARGURA X 0,80M 
DE ALTURA X 0,75M DE PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 
PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 



MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO 

MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO. TAMPA E PRA PELEIRA EM 
CHAPA DE AÇO INOX 20 DE ACABAMENTO POLIDO, PÉS EM TUBO DE 1 X 1,20MM, 
PÉS PROVIDOS DE RODAS GIRATÓRIAS DE 3" DE DIÂMETRO COM ARO DE RODAS 
DE POLIETILENO, EXTREMIDADES SEM ARESTAS: FIXAÇÃO DA PRA 	TELEIRA SEJA 
POR SOLDA COM ACABAMENTO LISO. MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,40 X 0,60 
X 0,80M. GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES 
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, APRESENTAR REGISTRO 
NO MS/ANVISA. 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 
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MESA DE EXAMES 

MESA DE EXAME CLÍNICO ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA ESMALTADA NA 
COR BRANCA (PINTURA EPÓXI OU ELETROSTÁTICA), LEITO ACOLCHOADO EM 
ESPUMA DE POLIURETANO DE 1' QUALIDADE, REVESTIDO EM COURVIN, NA COR 
AZUL, CABECEIRA RECLINÁVEL MANUALMENTE ATRAVÉS DE CREMALHEIRA, 
PÉS COM PONTEIRA DE BORRACHA. ACOMPANHA SUPORTE PARA LENÇOL DE 
PAPEL DE 50 MM. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,85M DE COMPRIMENTO X 0,50M 
DE LARGURA X 0,80 DE ALTURA. GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE 
ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, 
APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 

Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 
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MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. 

MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. (CAMA PARA EXAME GINECOLÓGICO TIPO 
DIVÃ) ESTRUTURA EM MADEIRA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, MDF DE 
FABRICANIE CERTIFICADO, REVESTIDO EM LAMINADO DECORATIVO, NA COR 
BEGE. DEVERÁ POSSUIR DUAS (2) GAVETAS E UMA (1) PORTA EM CADA LADO, 
UMA (1) PORTA CENTRAL COM UMA PRATELEIRA IN PERNA. OS PUXADORES 
DEVERÃO SER METAL E CROMADOS. O REVESTIMENTO INTERNO DO MÓVEL 
DEVERÁ SER DO MESMO MATERIAL DA PARTE EXTERNA. AS GAVETAS DEVERÃO 
SER DESLIZANTES, ATRAVÉS DE CORREDIÇAS TELESCÓPICAS. AS DOBRADIÇAS 
DEVERÃO SER 35 MM. O LEITO DEVERÁ SER ESTOFADO, REVESTIDO EM COURVIM 
MARROM, SENDO AS PARTES ANTERIOR E POSTERIOR DO LEITO AJUSTÁVEL 
ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS DUPLAS, UNIDAS ENTRE SI, FABRICADAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM NO MÍNIMO QUATRO (4) POSIÇÕES. O MÓVEL DEVERÁ VIR 
ACOMPANHADO DE UM PAR DE PERNEIRAS ANATÔMICAS, EM POLIURETANO 
INJETADO, QUE PERMITAM AJUSTE DE ALTURA E COM MOBILIDADE ANTERO-
POSTERIOR. A FIXAÇÃO DESTA HASTE DEVERÁ SER FEITA ATRAVÉS DE UMA 
ESTRUTURA COM NO MÍNIMO 14 X 5,5 CM. DEVERÁ POSSUIR GAVETA PARA 
ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS, EM AÇO INOX E PUXADOR EM INOX. A GAVETA 
DEVERÁ POSSUIR O MESMO TAMANHO DA ABERTURA FEITO NO MÓVEL PARA A 
MESMA, NÃO PODENDO FICAR ESPAÇO PARA ACÚMULO DE SUJEIRAS. A GAVETA 
FECHADA NÃO PODERÁ FICAR MAIS DO QUE 2 CM INTERNAMENTE AO MÓVEL. 
DIMENSÕES DO MÓVEL (VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 1,85M; 
LARGURA 0,64M; ALTURA 0,76M. DIMENSÕES DO ESTOFAMENTO (VARIAÇÃO 
PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 0,64M; ALTURA NA CABECEIRA 
0,15M E NOS PÉS E PAR l'E CENTRAL 0,10M. O REVESTIMENTO ESTOFADO DEVERÁ 
APRESENTAR ESPUMA COM DENSIDADE 28, REVESTIDA EM COURVIM SOFT 8 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 



MARROM. A MARCA DO FABRICANTE DEVERÁ VIR GRAVADA NA MACA OU EM 
PLAQUETA METÁLICA FIXADA DE FORMA RESISTENTE NA CAMA. ' GARANTIA DE 
1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 

Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 



AVF 
POLTRONA HOSPITALAR 

Obs: imagem meramente ilustrativa 

POLTRONA RECLINÁVEL COM BANQUETA PARA REPOUSO. ESTRUTURA EM 
TUBOS DE AÇO DE 25X 25 X 1,20 MM ESMALTADOS. ASSENTO E ENCOSTO, APOIO 
DOS BRAÇOS E BANQUETA ESTOFADOS COM ESPUMA DE LÁTEX DE ALTA 
DENSIDADE DE QUALIDADE COMPROVADA, SENDO TODA A ESTRUTURA 
EXTERNA DA POLTRONA REVESTIDA EM COURVIN LAVÁVEL NA COR AZUL. 
ENCOSTO RECLINÁVEL (MÍNIMO DE 03 POSIÇÕES) ATÉ 175°, COM FIXAÇÃO NAS 
COSTAS POR MEIO DE BORBOLETA. PÉS COM PON FEIRA DE BORRACHA. PINTURA 
EPÓXI OU ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA. ACABAMENTO DIMENSÕES 
APROXIMADAS DA CADEIRA 0,45M DE ALTURA (CHÃO X ASSENTO) X 65 CM 
ALTURA DO ENCOSTO X 0,50M LARGURA. DIMENSÕES APROXIMADAS DA 
BANQUETA DE 0,35M DE ALTURA X 0,55CM DE COMPRIMENTO. GARANTIA DE 1 
(UM) ANO. 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 



O -;6" 

SUPORTE DE SORO 

SUPORTE PARA SORO. COLUNA EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1" DE 
DIÂMETRO COM ANEL DE REGULAGEM, HASTE EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL 
DE 3/4 DE DIÂME IRO COM 4 GANCHOS NA EXTREMIDADE SUPERIOR, BASE COM 4 
PÉS DE FERRO FUNDIDO, COM RODINHAS, PINTURA EPÓXI NA COR BRANCA, 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE NO MÁXIMO 2,40 E MÍNIMO DE 1,70M. GARANTIA 
DE 1 (UM) ANO. 

Si 

Rua Argemiro Preito, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 

Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 



2017-8-28 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa 	ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CNPJ 	 19338.456/0001-94 	 Autorização 	 8.15.131-8 

Produto 	 CADEIRAS PARA COLETA DE SANGUE E POLTRONAS PARA COLETA DE SANGUE E HEMODIÁLISE 

Modelo Produto Médico 

ALF CCBR - CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE COM BRAÇADEIRA 

ALF PHDM - POLTRONA HOSPITALAR PARA DESCANÇO E MANUSEIO 

Nome Técnico 	 CADEIRA PARA EXAMES 

Registro 	 81513180004 

Processo 	 25351.310992/2017-92 

Origem do Produto 	 • FABRICANTE: ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME - BRASIL 

Classificação de Risco 
	

I - BAIXO RISCO 

Vencimento do Registro 	 VIGENTE 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351310992201792Pcnpj=19338456000194  
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GERÊNCIA-GERAL DE REGULAMENTAÇÃO 
E BOAS PRÁTICAS REGULATORIAS.  
GERÊNCIA-GERAL DE TECNOLOGIA 

DE PRODUTOS PARA A SAÚDE 

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.273, DE 24 DE AGOSTO DE 2017 

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 383, de 
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, 1, § 1° da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 
2016, resolve: 

Art. 1' Deferir as petições relacionadas á Gerência-Geral de 
Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade da relação 
anexa, 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA 

ANEXO 

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO 
NOME TÉCNICO NUMERO DO PROCESSO 
NOME COMERCIAL 
LOCAL DE FABRICAÇÃO 
MODELO(s) DO PRODUTO 
CLASSE REGISTRO 
PETIÇÃO(OES) 

ABBOT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA 8.01465-0 
SOLUÇÃO PARA LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS 
25351.323899/2017-63 
Alinity c-series Alkaline Wash Solution 
FABRICANTE : ABBOTT GMBH & CO. KG ALEMANHA 
2 x 500 ml 
CLASSE I 80146502012 
8436 - IVD - Cadastro de produto importado 
SOLUÇA() PARA LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS 
25351.323920/2017-00 
Alinity c-series Acid Wash Solution 
FABRICANTE : ABBOTT GMBH & CO. KG - ALEMANHA 
2 x 500 ml 
CLASSE : I 80146502013 
8436 - IVD - Cadastro de produto importado 
-------------------- 
ABBOTT PRODUTOS OTICOS LTDA. 8.01470-6 
Solucao Para Uso Oftalmologieo 25351.048870/2017-04 
Healon Pra 
FABRICANTE : AMO Uppsala AB - SUÉCIA 
Healon PRO 0.55mL, Healon PRO 0.85 mL e Healon5 PRO 0.6 
mL 
CLASSE : IV 80147060171 
8027 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Mé- 
dico Importado 

,ALFR.S.UNDUSTRIA.DE.MOVEIS.L.TDA 	8,1,60:1ft 
CADEIRA PARA.EXAMES.Z5351.310992/20.17,p2. " • 
UADEIRAS PARA:  CQLE'IA. DES,AVGUE,R. POTASWKOUS 
,COLETA.DE:SANOUE E HE1sOOD1ALISEi 

Á-OVU 'ati.A21: ;BRASIL   -. CADEIR.APARA COLE A 
_ 

SANGUE 
 __ cojk 

c;ALiEtitA• 
PRDS.f;:: POLTELINAT 	

• 

MANUSEIO..  
CLASSE.: 	̂fs 1 á iã.diSo-4 
80026 	 Naiáiía74861112¥'14~9. 
paiá:Sádá•Naêional. 
.Supárte Para Sor6;1:05) rwougalm 
PORTASORO.  
EABRICAMA:ÁIM:JísOcs.TÉN:i.j.11~§f4"-  ••••TSW 
BRASIL 
ALE SSB.... SUPOETWDE:SORQ.BRANd0 
',ALE' SEI SUPORTE. DE 30Eill/gON 
CLASSE•:1•81513180005' 
80026-- EGUIP.A/~...-..eidisIiáa~"11~'''""..-" 
pua .g44c.N.00/1:.  
ALPH - América Latina Produtos Hospitalares Lida EPP 8.15086.3 
Compressas 25351.356290/2017-36 
Compressa de Gaze Não Estéril 
FABRICANTE : ALPH - América Latina Produtos Hospitalares Lida 
EPP - BRASII. 
09 fios cm. 
11 fios em' 
13 fios cm' 
16 fios cm. 
18 fios em' 
20 fios em.. COMPRESSA DE GAZE EM Rolo: 09 fios cm' 
II fios cm' e 13 fios em'. 
CLASSE : I 81508630001 
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso 
Médico Nacional 

AMETECH TRADING LTDA 1.03340-2 
Trocados 25351.413752/2017-81 
CONJUNTO PARA ACESSO ABDOMINAL 1:11 COM PONTA 
ROMBA 

FABRICANTE : APPLICED MEDICAL RESOURCES CORP. - ES-
TADOS UNIDOS DA AMERICA 
COQ20; COR47; COR50 
Obturador com ponta romba, Cânula com balão, Válvula com tor-
neirinha e urna seringa de 5m1 ou 20m1. 
CLASSE : II 10334020051 
80089 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso 
Médico Importado 

ARGOSLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA LABORA- 
TÓRIOS LTDA 8.04648-1 
PEPTIDEO NATRIURETICO CEREBRAL HUMANO 
(BNP)25351.115206/2017-06 
NT-proBNP Fast Test Kit 
FABRICANTE GETEIN BIOTECH INC.C.HINA, REPUBLICA 
POPULAR 
2 X 24 tiras teste 
25 Cartões Teste 
2 X 48 tiras teste 
CLASSE : 11 80464810524 
8436 - IVD - Cadastro de produto importado 
ZIKA 25351.205111 on 7-76 
NovaLisa® Zika Viras IgM 9-capture ELISA 
FABRICANTE : NOVATEC IMMUNDIAGNOSTICA GMBH TE- 
CHNOLOGIE & WALDPARK - ALEMANHA 
96 testes 
CLASSE :IE 80464810525 
8002 - IVD - Registro de produto importado 
ZIKA 25351.259833/2017-89 
Zika Vitus IgG capture ELISA 
FABRICANTE : NOVATEC IMMIJNDIAGNOSTICA GMBH - 
ALEMANHA 
96 TESTES 
CLASSE : III 80464810526 
8002 - IVD - Registro de produto importado 

BECTON DICKLNSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA. 
1.00334-3 
FRASCO OU MATERIAL PARA COLETA, ARMAZENAMENTO 
OU TRANSPORTE DE AMOSTRAS BIOLOGI-
CA325351.338831/2017-26 
BD Vacutainer Tubo Sem Aditivo (Z) 3.0 mL 
FABRICANTE : BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGI-
CAS LTDA - BRASIL 
Bandeja: 100 tubos. Caixa: 1000 tubos (10x100 unidades) 
CLASSE : I 10033430743 
8434 - IVD - Cadastro de produto nacional 
---------------- 
BIODINA INSTRUMENTOS CIENTEICOS LTDA - ME 1.03011- 
6 
Instrumento para preparo e processamento de amostras - fase pré- 
analitica25351.339430/2017-66 
Tissue-Tek VIP® 6 AI, Modelo 6040 
FABRICANTE : SAKURA FINETEK USA. INC - ESTADOS UNI- 
DOS DA AMERICA 
Tissue-Tek VIP® 6 Al, Modelo 6040 
CLASSE : 1 10301160225 
8436 - IVD - Cadastro de produto importado 

------ -------- 
BIOMEDICAL EQUIPAMENTOS E PRODUTOS MÉDICO-CI- 
RÚRGICOS LTDA. 1.01963-2 
Cateteres 25351.548512/2016-05 
Cateter para subclávia duplo himen para hemodiálise Biomedical® 
FABRICANTE,: BIOMEDICAL EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 
MEDICO-CIRURGICOS LTDA. - BRASIL 
6.0Fr, 6.5Fr, 7.0Fr, 7,5Fr, 8.0Fr, 8.5Fr, 9.0Fr, 9.5Fr, 10Fr. 10.5Fr, 
11Fr, 11.5Fr, 12Fr, 12.5 Fr, 13 Fr, 13.5Fr, 14Fr, 14.5Fr, I5Fr, 15.5Fr, 
16Fr, 16.5Fr, 17Fr, 17,5 Fr, 18Fr, 18.5Fr, 19Fr, 19.5Fr, 20Fr, 
20.5Fr. 
CLASSE : IV 10196320059 
80088 - MATERIAL - Registro de Conjunto de Materiais de Uso 
Médico Nacional 

BIOMET 31 DO BRASIL COMERCIO DE APARELHOS MEDI-
COS LTDA 8.00446-8 
Eis Instrumental 25351.396408/2017-71 
Instrumentais para Artroseopia de Quadril 
FABRICANTE : T.A.G. Medical Products Corporation Ltd - IS-
RAEL 
138405bsm Sonda Reta para Quadril 305 mm (C) Aço Inoxidável 17-
4PH(ASTM F899)138415bsm Sonda Curva para Quadril 193 mm 
(C)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 304(ASTM 
A276)138416bsm Sonda Angular paia Quadril 210 mm 
(C)231400bsm Vareta de Corte para Quadril 195 mm (C)Aço Ino-
xidável 17-4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 302(ASTM A276)Aço 
Inoxidável 304(ASTM A276)Aço Inoxidável 420(ASTM A314)Alu-
mínio 6061-76(ASTM B308)301400brin Empurrador de Nó para 
Quadril 191 mm (C)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM F899)Aço Ino- 
xidável 	304(ASTM 	A276)Alaminio 	6061-T6(ASTM 
B308)328412bsm Passador de Sutura para Quadril -DireitoI90 mm 
(C)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 304(ASTM 
A276)Aluminio 6061-T6(ASTM B308)328422bsm Passador de Su-
tura para Quadril -Esquerdo391400bsm Pinça Reta de Preensão para 
Quadri1190 mm (C)Aço Inoxidável 17-4PF(ASTM F899)Aço Ino- 
xidável 	304(ASTM 	A276)Aluminio 	6061-T6(ASTM 
13308)3914111nm Pinça 20' Direita de Preensão paraQua-
dri1391421bsm Pinça 20° Esquerda de Acensão paraQuadril 190 min 
(C)Aço Inoxidável I7-4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 304(ASTM 
A276)Alumínio 6061-T6(ASTM B308)1397400bsm Pinça de Preen-
são de Tecido paraQuadril tipo Maxilar de Crocodilo 192 mm (C)Aço 

Inoxidável 17-4PH(ASTM F899)Aluminio 6061-T6(ASTM 
B308)399400bsin Passador de Sutura para Quadril -Reto190 mm 
(C)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 304(ASTM 
A276)Alumínio 606I-T6(ASTM B300)39943 lbsmPassador de Sutura 
para Quadril - 35'acima512400bsmEspigão para Osso do Quadril - 
Retal 89 mm (C)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM F899)Aço Inoxidá-
vel 304(ASTM A276)Aluminio 6061-T6(ASTM 13308)512406bsm 
Espigão para Osso do Quadril - 40° 190 mm (C)Aço Inoxidável 17-
4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 304(ASTM A276)Alumínio 6061-
T6(ASTM B308)512404bsm Espigão para Osso do Quadril - 60° 191 
mm (C)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 
304(ASTM A276)Aluminio 6061-T6(ASTM B308)1601400bsm lvfa-
nipulador de Suturas para Quadril 190 mm (C)Aço Inoxidável 17-
4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 304(ASTM A276)Alumínio 6061-
T6(ASTM B308)602400hsm Pinça de Preensão de Sutura paraQua-
dril 190 mm (C)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 
304(ASTM A276)Aluminio 606I-T6(ASTM B308)727431bsm Mor-
dedor para Quadril - 15° acima190 mm (C)Aço Inoxidável 17-
4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 304(ASTM A276)Aluminio 6061-
T6(A:STM B308)727400bsm Mordedor para Quadril - Re-
to754410bsm Cânula Ranhurada para Quadril 6.0 141 mam (C) x6 mm 
(0)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM F899),Alunrinio 6061-T6(ASTM 
B308)754.420fbsm Bastão de Troca Canulado paraQuadril 4.0303 mm 
(C) x4 mm (0)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM F899)754.430fbsm Pu-
nho do Bastão de Comutação paraQuadril 141 mm (C)Aço Inoxidável 
17-4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 302(ASTM A276)Aluminio 
6061-T6(ASTM B308)7544401iern Bastão de Troca Canulado pa-
raQuadril 4.5 303 mm (C)Aço Inoxidável I7-4PH(ASTM 
F899)754450ffism Bastão de Troca Canulado paraQuadril 5.0 303 
mm (C)754480fbsm Bastão de Troca Canulado paraQuadril 5.5303 
mm (C) x5.5 mm (0)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM 
F899)754470Ibsm Bastão de Troca Canelada paraQuadril 6.0303 mm 
(C) x6.0 mm (0)904131bsni Liberador de Tecido para Quadril -20° 
191 mm (C)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 
304(ASTM A276)Aluminio 606I-T6(ASTM B308)904431bsm Ras-
pador de Quadril - 30°  acima 190 mm (C)Aço Inoxidável 17-
4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 304(ASTM A276)Aluminio 6061-
T6(ASTM B308) 
CLASSE : 180044680255 
80089 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso 
Médico Importado 

BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA 1.03413-5 
AGULHA PARA BIÓPSIA 25351.348505/2017-43 
Acquire",  Flexible - Dispositivo de Biopsia (FNB) para Ecografia 
EndoscOpica 
FABRICANTE : BOSTON SCIENTIFIC CORPORATION - ESTA-
DOS UNIDOS DA AMÉRICA 
O dispositivo Acquire"1  Flexible - Dispositivo de Biopsia (FNB) 
para Ecografia Endoscópica é composto por manopla, bainha, agulha 
de biopsia, válvula reguladora e seringa.0 dispositivo é embalado 
individualmente em tona bandeja termofonnada constituída de Po-
litereflalato de etileno (PETG). A bandeja é inserida em uma bolsa de 
Tyvek (polietileno de alta densidade)/Poliéster. Em seguida a bolsa é 
acondicionada em caixa de cartolina conforme abaixo: O modelo 
M00555580 - Acquire"' Flexible - Dispositivo de Biopsia (ENE) 
para Ecografia Endoscopica, contém: 1 unidade. O modelo 
M0055558I - Acquire"' Flexible - Dispositivo de Biopsia (ENE) 
para Ecografia Endoscdpiea, contém: 5 unidades. 
CLASSE II 10341350921 
80089 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso 
Médico Importado 

BRASIL MED CARETORTACAO EXPORTACAO COMERCIO 
E DISTRIBUICAO LTDA 8.10454-2 
Circuitos Respiratorios 25351.230021/2017-57 
CIRCUITO RESPIRATÓRIO EXPANSÍVEL ADULTO BRMED 
FABRICANTE : SIIAOCHING H1TECH MEDICAL PRODUCTS 
Co. LTD - CHINA REPÚBLICA POPULAR 
880518.180.2BA - CIRCUITO RESPIRATÓRIO EXPANSÍVEL 
ADULTO composto por: 880518.50 - tubo corrugado (1 unidade); 
880524 - Balão 3L (1 unidade); HT-151.33.082 - Conector 22 mm (2 
unidades); HT-151.33.083 - conector em "Y" (01 unidade); HT-
151.33.084 - conector em "L" (01 unidade), 880518.51 - tubo ex-
pansiva' (01 unidade). 
CLASSE : II 81045420003 
80008 - MATERIAL - Cadastro de Sistema de Material de Uso 
Médico Importado 

................ 
GARI ZEISS DO BRASIL LTDA 1.03320-3 
Óleo de Silieone 25351.101013/2017-02 
Oleo de silicone purificado 
FABRICANTE FRANCE CHIRURGIE INSTRUMENTATION 
SAS (ECI S.A.S) - FRANÇA 
S5.7100 - Óleo de silicone purificado (frasco) 15mL 1000 cSt; 
S5.7160 - Oleo de silicone purificado (seringa) I5mL 1000 cSt; 
55.7170 - Óleo de silicone purificado (seringa) lOmL 1000 c51; 
55.7180 - Qleo de silicone purificado (frasco) lOmL 1000 cSt; 
S5.7500 - Oleo de silieone purificado (frasco) 153111, 5000 ca; 
S5.7560 - Óleo de silicone purificado (seringa) I5mL 5000 cSt; 
55.7570 - Oleo de silieone purificado (seringa) lOmL 5000 cSt; 
S5.7580 - Óleo de silieone purificado (frasco) lOmL 5000 cSt. 
CLASSE :lII 10332030106 
8027 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Mó-
dico Importado 
---------------------- 
C1ENLABOR INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 8.00829-1 
Equipos 25351.409198/2017-79 
EQUIPO DE IRRIGAÇÃO PARA ARTROSCOPLA TAIMIN 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov±rlatoanticidideland, 
pelo código 10102017082800055 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 2001 e 24/08/2001, que institui 
a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Detalhes do Produto 

Nome da Empresa 
	

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA- ME 

CNPJ 
	

19.338.456/0001-94 
	

Autorização 
	

8.15.131-8 

Produto 
	

MESA PARA ACOMODAÇÃO DE PACIENTES 

Modelo Produto Médico 

ALF-MEC A06- MESA EXAME CLINICO ALUMINIO 

ALF-MEC ACO2 - MESA EXAME CLINICO AÇO CARBONO 

ALF-ME C103 - MESA EXAME CLINICO INOX 

ALF-MEC MO1 - MESA EXAME CLINICO MDF 

ALF-MEG A04- MESA GINECOLOGICA EM ALUMINIO 

ALF-MEG ACO2 - MESA GINECOLOGICA EM AÇO CARBONO PINTURA EPDXI 

ALF-MEG 103- MESA GINECOLÓGICA EM AÇO INOX 

ALF-MEG MO1 - MESA EXAME GINECOLÓGICO MDF 

Nome Técnico 

Registro 

Processo 

Origem do Produto 

Classificação de Risco 

Vencimento do Registro 

Mesa para Exame 

81513180001 

25351.200544/2017-41 

• FABRICANTE: ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME - BRASIL 

1- BAIXO RISCO 

VIGENTE 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351200544201741/7cnpj=19338456000194  
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SOUZA CRUZ S.A. 
33.009.911/0001-39 

Marca Processo Expediente Assesto 
DUNEILL BLUE BLEND KS 
(demo com filtro) - embalarem bem 

25351.609511/2010-97 0876611'17-4 6031 - Aditamento (comPosi00) 

(cigano com filtro) - embalagem bm.. 
KENT CHOOSE CONTROL 6003 

1 25351.827822/2016-91 04154291171 - Renovação de Registro de Produto Furnigerto - Dados Cadastrais 

15K6ENT,M.E.NT,g1,....1-) Be00.briZ,ENbTo9L 1 
I 

25351.827841/2016-02 	 0415216:17-6 6003 - Renovação de Registro de Produto Flunigeno - Dados Cadastrais 

TABACOS CISNE BRANCO FINAMORE LTDA - ME 
CNPJ: 12.389.368/0001-72 

Marca Processo Expediente Assunto 
BALI HAI ROLL BLACK (fumo desfiado) - embalagem saco de 45g. 25351.078923/2014-01 0535140/17-5 6003 - Renovação de Registro de Produto Pane gano - Dados Cadastrais 
BALI HAI ROLL VIRGÍNIA (firmo desfiado) - embalagem saco de 45g. 25351.07894212014-15 0535233/17-9 6003 - Renovação de Regis-tro de Produto Fumigamo - Dados Cadastrais 

GERÊNCIA-GERAL DE REGULAMENTAÇÃO E 
BOAS PRÁTICAS REGULATÓRIAS 

GERÊNCIA-GERAL DE TECNOI,OGIA DE 
PRODUTOS PARA A SAUDE 

RESOLUÇÃO- RE N º 1.717, DE 29 DE JUNHO DE 2017 

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portada n° 383, de 
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1° da Re-
solutOo da Diretoria Colegiada - RDC ri° 61, de 3 de fevereiro de 
2016, resolve: 

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de 
Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade da relação 
anexa. 

Art. 2° Esta Resolução entra ela vigor na data de sua pu-
blicação 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA 

ANEXO 

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO 
NOME TECNICO NUMERO DO PROCESSO 
NOME COMERCIAL 
LOCAL DE FABRICAÇÃO 
MODELO(s) DO PRODUTO 
CLASSE REGISTRO 
PETIÇÃO(ÕES) 
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA 8.01465-0 
TIROXINA (T4) 25351.056297/2017-02 
Família ARCHITECT Total T4 
FABRICANTE : ABBOTT IRELAND DIAGNOSTICS DIVISION -
IRLANDA 

ARCHITECT Total T4 Controls - 3 frascos de 8 ml cada 
ARCHITECT Total T4 Calibrators - 6 frascos de 4 ml cada 
ARCHITECT Total T4 Reagent Kit - Kit para 100 testes: Micro-
partículas (1 frasco de 6,6 mL) e Conjugado (1 frasco de 5,9 mL) 
ARCHITECT Total T4 Reagent Kit - Kit para 2000 testes: Mi-
croparticulas (4 frascos de 27,0 mL) e Conjugado (4 frascos de 26,3 
mL) 
ARCHITECT Total T4 Reagent Kit - Kit para 500 testes: Miem-
partículas (I frasco de 27,0 mL) e Conjugado (1 frasco de 26,3 
mL) 
CLASSE 	80146502003 
8437 - IVD„- Cadastro de produtos importados em família 
FIBRINOGENIO 25351.208180/2017-71 
Coagpia® Fbg Reagent 
FABRICANTE 	SEKISUI MEDICAL CO., LTD. - JAPÃO 
Coagpia® Fbg Reagent - 10 frascos ts 3 mL 
CLASSE : II 50146502004 
8436 - IVD - Cadastro de produto importado 

1AL'ERSINDUSTRIX.12..M0VÉTS11.15&2:1"TS0 
Má:liará -Ente e 25351 .20054420174i: 
:MESA PARA:ACOMODAÇÃO DE.PÁCI~1 
FABRICANT.E..1.,.ALERS.INPV.STR.R.P17,-MV_ÉrgiD15~2 
BRASIL: ". 
ALP.-MEd'A06 	VYMÉ..C1.15fleb'AL(f~b 

ALLIED TITAMUM EIREL1 - EPP 8.02543-5 
SISTEMAS DE FLXAÇÃO ORTOPÉDICOS E DISPOSITIVOS AS-
SOCADOS25351.111847/2037-02 
SISTEMA DE FLXAÇÃO RIGIDA LOCKING MEDICALFIX 
FABRICANTE : ALLIED TITANIUM EIRELI - EPP - BRASIL 
00.00.0320.2004PARAFUS02.0X4MMLOCE1NG> 
00.00.0321.2005PARAFUS02.0.X5MMLOCKING> 
00.00.0322.2006PARAFUS02.0X6IvEvLOCKING> 
00.00.0323.2007PARAFUS02.0X7MMLOCKING> 
00.00.0324.2008PARAFUS02.0X8MMLOCKING> 
00.00.0325.2009PARAFUS02.029MMLOCKING, 
00.00.0326.2010PARAFUS02.0X1OMMLOCKING, 
00.00.0327.2011P_ARAFUS02.0X1 1 MMLOCKING, 
00.00.0328.2012PARAFUS02.0X12MVILOCKING> 
00.00.0329.2.013PARAFUS02.0X13/5CALOCK1ING, 
00.00.0330.2014PARAFUS02.0X14MMLOCKING> 
00.00.0331.2015PAP,AFUS02.0X15NINLOCKING, 
00.00.0332.2016PARAFUS02.0X16MMLOCKING1> 
00.00.0333.2017PARAFUS02.0X17MMLOCKING, 
00.00.0334.2018PARAFUS02.0X181525ILOCKING> 
00.00.0335.2019PARAFUS02.0X19ECILOCKING> 
00.00.0336.2020PARAFUS02.0X2ONINLOCKING> 
00.00.0337.2021PARAFUS02.0X21MMLOCKING> 
00.00.0338.2022PARAFUS02.0X22MMLOCKING> 
00.00.0339.2023PARAFUS02.0X231"OCKING, 
00.00.0340.2024PARAFUS02.0X24NIN4IOCKING> 
00.00.0341.2304PAR_AFUS02.3X4MMLOCKING> 
00.00.0342.2305PARAFUS02.3X51vIMLOCKING, 
00.00.0343.2306PARAFUS02.3X6MMLOCKING> 
00.00.0344.2307PARAFUS02.3X7MMLOCKING> 
00.00.0345.2308PARAFUS02.3X8MMLOCKING> 
00.00.0346.2309PARAFUS02.3X9MMLOCKING> 
00.00.0347.2310PARAFUS02.3X10MMLOCKLNG> 
00.00.0348231IPARA.FUS02.3X11MMLOCKING> 
00.00.0349.2312PARAFUS02.3X12MMIOCKING> 
00.00.0350.2313PARAFUS02.3X13MMLOCKING> 
00.00.0551.2314PARAFUS02.3X14MMLOCKING> 
00.00. 0352.2315PARAFUS02.3X15MMOCKLNG> 
00.00.0353.2316PARAFUS02.3X161sUrILOCKING> 
00.00.0354.2317PARAFUS02.3X17/vINILOCKING> 
00.00.0355.2318PARAFUS02.3X18MMLOCKING> 
00.00.0356.2319PARAFUS02.3X19NENSLOCKENG> 
00.00.0357.2320PARAFUS02.3X201MMLOCKING> 
00.00.0358.2321PARAFUS02.3X211vINLOCKINIG> 
00.00.0359.2322PARAFUS02.3X22MMLOCKING> 
00.00.0360.2323PARAFUS02.3X23MMLOC,K1ING> 
00.00.0361.2324PARAFUS02.3X24MMLOCKING, 
02.01.0525.0000MINIPLACALOCEINGDECOMPRESSÃOPARA. 
TRAUMA> 	02.01.0526.0000MINIPLACALOCICINGFRATURA- 
CONDIL.AR> 	02.01.0527.0000MLNIPLACALOCKINGFRATURA- 
CONDILARALTA> 	02.01.0528.0000MINIPLACALOCKINGFRA- 
TURACONDILARLONGA> 	02.01.0529.0000MENIPLACALO- 
CKINGFRATURAANGULARDEMAND1BULA, 
02.01.0530.00001vIINIPLACALOCKINGSUBCONDILARESQUER- 
DA> 	02.01.0531.0000MINIPLACALOCKINGSUBCONDILARDI- 
REITA> 	02.01.0532.0000MINIPLACALOCKINGSAGITAL> 
02.01.0533.0000MIN. IPLACALOCKINGFRATURAMENTO> 
02.01.0534.0000MINIPLACALOCKINGSLEMDIREITA, 
02.01.0535.0000MINIPLACALOCKINGSLINIESQUERDA> 
02.01.0536.0000MINIPLACALOCKINGRETA4FUROS> 
02.01.0537.0000MINIPLACALOCKINGRETA6FUROS> 
02.01.0538.0000MrNIPLACALOCKINGRETA8FUROS> 
02.01.0539.0000MINIPLACALOCRTNGRETAPLUS4FUROS, 
02,01.0540.00001v1INIPLACALOCKINGRETAPLUS6FUROS> 
02.01.0541.0000MINIPLACALOCETNGRETAPLUS8FUROS> 
02.01.0542.0000MINEPLACALOCKINGRE'TAPLUSI6FUROS> 
02.01.0543.0000MINIPLACALOCKINGPONTERETA4FUROS> 
02.01.0544.00001v1INIPLACALOCKINGPONTERETA6FUROS, 
02.01.0545.00001vIINIPLACALOCKINGTPONTEI2MM-
02.01.0546.0000MINTPLACALOCKINGTOBLIQUAESQUERDA> 
02.01.0547.0000MINIPLACALOCKINGTOBLIQUADIREJTA> 
02.01.0548.000010NIPLACALOCKINGPONTEEMTOBLIQUA- 
CURTAESQUERDA> 	02.01.0549.00001vIINIPLACALOCKING 
PONTEEMTOBLIQUAREGULARESQUERDA> 
02.01.0550.0000MINIPLACALOCKINGPONTEEMTOBLIQUAMÉ-
DIAESQIIERDA> 02.01.0551.0000MEHPLACALOCKINGPONTE- 
EMTOBLIQUALONGAESQUERDA> 	02.01.0552.0000NIINIPLA- 
CALOCKINGPON fEEMTOBLiQUACURTADIREITA> 
02.01.0553.0000MINIPLACALOCKINGPONTEEMTOBLiQUARE- 

GULARDIREITA> 	02.01.0554.00001VIINIPLACALOCKINGPON- 
TEEMTOBLiQUAMEDIADfREITA, 	02.01.0555.00001MIINIPLA- 
CALOCKINGPONTETOBLIQUALONGADIREITA> 
02,01.0556.0000MIN. IPLACALOCÉUNGPONTEEMF5X2CURTA, 
02.01.0557.0000MINIPLACALOCKINGPONTEEMT5X2REGU- 
LAR> 	 02.01.0558.0000MENTLACALOCKIN. GPONTE- 
EMT5X2MEDIA> 02.01.0559.0000MINIPLACALOCKINGPONTE- 
EMT5X2LONGA> 	02.01.0560.0000MINIPLACALOCKINGQUA- 
DRADA4FUROS> 	02.01.0561.0000MLNIPLACALOCKINGRE- 
TANGULAR6FUROS> 	02.01.0562.0000MINIPLACALOCICIN- 
GLESQUERDAPONTE9M2,4> 	02.01.0563.0000MINIPLACALO- 
CYJNGLD1REITAPONTE9MM, 02.01.0564.0000MINIPLACALO- 
CKINGLESOUERDAPONTE12M1rI> 	02.01.0565.0000MINIPLA- 
CALOCKINGLDIREITAPONTE121VIM> 	02.01.0566.0000MINI- 
PLACALOCKINGLESQUERDAPONTE15MM, 
02.01.0567.0000NINIPLACALOCKINGLDIREITAPONTE15MM> 
02.01.0568.0000MINIPLACALOCKINGX, 	02.01.0569.0000.MLNI- 
PLACALOCKINGLEFORTESQUERDA31v1M, 02 01.0570.0000MR-
NEPLAC.ALOCKINGLEFORTESQUERDA4IvLM, 
02.01.0571.0000MINIPLACALOCETNGLEFORTESQUER- 
D~ 	02.01.0572.0000MINIPLACALOCKINGLEFORTES- 
QUERDA6MM> 	02.01.0573.0000MINIPLACALOCKINGLEFOR- 
TESQUERDA7MM> 	02.01.0574.0000MINIPLACALOCKINGLE- 
FORTESQUERDA8M1vI> 	02.01.0575.0000MINTPLACALOCKIN. 
GLEFORTESQUERDAIOMM> 	02.01.0576.0000MINIPLACALO- 
ClaNGLEFORTDIREITA3MM> 02.01.0577.0000MINIPLACALO-
CKINGLEFORTDIRESTA4MM> 02.01.0578.0000MINIPLACALO-
CKINGLEFORTDIREITA5MM> 02.01.0579.0000MINIPLACALO-
CKINGLEFORTDIREITA6MM, 02.01.0580.0000MINIPLACALO-
CKINGLEFORTDIREITA7MM> 02.01.0581.0000MINÉPLACALO-
CKINGLEFORTDIREITA8MM> 02.01.0582.00001VfiNIPLACALO-
CKINGLEFORTDIREITAIOMM> 02.01.0583.0000MINIPLACALO-
CKINGLEFORTCOMOBLONGOESQUERDA3151M> 
02.01.0584.00001vIINIPLACALOCKINGLEFORTCOMOBLON-
GOESQUERDA4MM> 02.01.0585.0000h,fiNIPLACALOCKINGLE- 
FORTCOMOBLONGOESQUERDA5MM> 	02.01.0586.0000MENI- 
PLACALOCICINGLEFORTCOMOBLONGOESQUERDA6IVEVI> 
02.01.0587.0000MINIPLACALOCKINGLEFORTCOMOBLON-
GOESQUERDA715/1.1> 02.01.0588.00001vENIPLACALOCKINGLE- 
FORTCOMOBLONGOESQUERDA8MM> 	02.01.0589.0000MINI- 
PLACALOCKINGLEFORTCOMOBLONGOESQUERDAIOMM, 
02.01.0590.00001v5INIPLACALOCKINGLEFORTCOMOBLONGO-
DIREITA3NEVI> 02.01.0591.000.0MINIPLACALOCKINGLEFORT-
COMOBLONGODIREITA4IvINI> 02.01.0592.0000MINIPLACALO-
CKINGLEFORTCOMOBLONGODIREITA5150.4> 
02.01.0593.0000MINIPLACALOCKINGLEFORTCOMOBLONGO-
DIREITA61VINI> 02.01.0594.000015fiNIPLACALOCKINGLEFORT-
COMOBLONGODIREITA7NINI, 02.01.0595.0000MINIPLACALO-
CKLNGLEFORTCOMOBLONGODIREITA8MM> 
02.01.0596.0000MINIPLACALOCKINGLEFORTCOMOBLONGO-
DIREITA101VIM> 
CLASSE : B 80254350025 
80097 - MATERIAL - Registro de Sistema de Material Implantava] 
ene Ortopedia Nacional 
------------------- 
ALLMED PRONEFRO BRASIL LTDA 8.01885-1 
Equipo Para Hemodialise 25351.166370/2017-01 
KIT PARA HEMODIALISE 8MM COMPLETA_38AP(Conjunto 
Descartável de Circulação Assistida) 
FABRICANTE : ALLMED PRONEFRO PT, S.A. - PORTUGAL 
Conjunto formado por: LINHA VENOSA e LINHA ARTERIAL. 
CLASSE : II 80188510028 
80089 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso 
Médico Importado 

ARGOSLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA LABORA-
TORTOS LIDA 8.04648-1 
ANTICORPO ANTI-FATOR INTRÍNSECO 25351.090503:2017-05 
Anti-Intrinsic Factor 
FABRICANTE : GA GENERIC ASSAYS GMBH - ALEMANHA 

'AL FMEC:. AC 02 -• MESA 'EXAME.2.LINICO:AÇO ..çA.R.13Q/ei 
....MESA '„ALF..MEC:I03 	EXAME 01INICO.INOX1 

. ALF-MEC. MOI: .-..mskEXAME. CLINICO .MDE 
—ALE-MEG.A04:-.MESA•GINECOLOGICA EMAL~1d.
wQMP?LQPIC):RM.:AÇO.g ~NLP-MEG:ACO2 :- MESA 	 an 

PINTURN:EPDXI.  
ALFMEG.103. MESÃ-.4INIEC.OLOGIEÃWAÇO:0X 
ALE-MEG ./5/101...-.MESAEX.M/E.~1.QEr'jÇ.1.3.::MOR 
CLASSE.:1.81513180001. 	 -- 
80026 .-s•EQUIPAMENTP:-... 
pata saúde: Nacigpál' 
-------------------- 
ALLERGAN PRODUTOS FARMACÊUTICOS LIDA 8.01436-0 
Material de Marcacao Cirurgica 25351.177384/2017-57 
SKL—N MARKING GRID 
FABRICANTE : ALLERGAN INC - ESTADOS UNIDOS DA AMÉ-
RICA 
SKIN MARKING GRID - Gabarito de Aplicação. 
CLASSE 	I 80143609005 
8031 - MATERIAL - Cadastro de Material de Uso Médico Im-
portado 

96 TESTES 
CLASSE : II 80464810509 
8436 - IVD - Cadastro de produto importado 

ASAN PHARMACEUTICAL LIDA 8.11025-7 
PLASMODIUM 25351.196158/2017-71 
Asan Easy Test Mataria Pf/Pan Ag 
FABRICANTE : ASAN PHARMACEUTICAL CO. LTD - CORÉIA 
DO SUL 
Kit contendo 01 teste, 01 aplicador e 01 .soturno de ensaio 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico lutp:/Avww.in.govbchisenlicidaduhtml, 
pelo código 10102017070300066 

Documento assinado digitalmente conforme MP 	2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Detalhes do Produto 

Nome da Empresa 
	

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CNPJ 
	

19.338.456/0001-94 
	

Autorização 
	

8.15.131-8 

Produto 
	

PORTA SORO 

Modelo Produto Médico 

ALF SSB - SUPORTE DE SORO BRANCO 

ALF SSI - SUPORTE DE SORO INOX 

Nome Técnico 	 Suporte Para Soro 

Registro 	 81513180005 

Processo 	 25351.311017/2017-06 

Origem do Produto 	 • FABRICANTE: ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME - BRASIL 

Classificação de Risco 	 I - BAIXO RISCO 

Vencimento do Registro 	 VIGENTE 

Voltar 

https://consultas.anvisagov.brOsaude/25351311017201706/?cnpj=193384,56000194  
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GERÊNCIA-GERAL DE REGULAMENTAÇÃO 
E BOAS PRÁTICAS REGULATÓRIAE 
GERÊNCIA-GERAL DE TECNOLOGIA 

DE PRODUTOS PARA A SAÚDE 

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.273, DE 24 DE AGOSTO DE 2017 

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 383, de 
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1° da Re- 
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 
2016, resolve: 

Art l' Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de 
Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade da relação 
anexa. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu- 
blicação 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA 

ANEXO 

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO 
NOME TÉCNICO NUMERO DO PROCESSO 
NOME COMERCIAL 
LOCAL DE FABRICAÇÃO 
MODELO(s) DO PRODUTO 
CLASSE REGISTRO 
PETIÇAO(CiES) 

ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA 8.01465-0 
SOLUÇÃO PARA LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS 
25351.323899/2017-63 
Alinity c-series Alkaline Wash Solution 
FABRICANTE ABBOTT GMBH & CO. KG - ALEMANHA 
2 x 500 ml 
CLASSE I 80146502012 
8436 - IVO - Cadastro de produto importado 
SOLUÇÃO PARA LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS 
25351.323920/2017-00 
Alinity c-series Acid Wash Solution 
FABRICANTE : ABBOTT GMBH & CO. KG - ALEMANHA 
2 x 500 ml 
CLASSE 1 80146502013 
8436 - IVD - Cadastro de produto importado 

ABBOTT PRODUTOS OTICOS LTDA. 8.01470-6 
Soluces Para Uso Oftakuologico 25351.048870/2017-04 
Healon Pro 
FABRICANTE : AMO Uppsala AB - SUÉCIA 
Healon PRO 0.55mL, Healon PRO 0.85 mL e Healon5 PRO 0.6 
mL 
CLASSE : IV 80147060171 
8027 - MATERIAL - Registro de Emitias de Material de Uso Mé- 
dico Importado 

ALÉTISTINNYSIRTIAbWiffilWing 
LADEIRA.  FARA' EXAMES. 25351310992/20 t 7.igit 
:CADEIRAS-PARA :"COLETA. pE•SMdUE pplobasInal 
COLETA DE.SANGUE E HEMODIÁLISE 
FABRICANTE .; AURa.11‘ID:1183'814.PR.  ÉRMOIXIJK.A 
:BRASIL: 

CANAVvP0A.00IRAWOMOVff:COStaif49 
Ç.ADEIRA. 
ALÉ FILIXYL;:.POLTR08.4.•MÉLTAL:~5ESleMen 
~UM°. 
CLASSE 1 81513M604; 
.80026 l-..EQUIPAWNTO....:tQt1§§110. 
pára saúde Nacional: 
iStiporteRara Saro2-5351,ailtiff201M6) 
PORIA SORO 
FABRICANTE :.. LFR5 ÉNotwïc riui...t7,~113KgeT9 
ALE. 	SUPORTE. 	BRANCA 
ALE S51 -;:supoRTE:p4.oRg,INÓXl - 
'CLASSE .81513180005 
800.26.-..EQUIPAMENTO át-atjtjítifei:175111ffiEWiLiíitin 
Para. saí.* Na9iOrtal. 

ALPH - América Latina Produtos Hospitalares Lida EPP 8.15086-3 
Compressas 25351.356290/2017-36 
Compressa de Gaze Não Estéril 
FABRICANTE ALPH - América Latina Produtos Hospitalares Lida 
EPP - BRASIL 
09 fios enV. 
11 fios cmll 
13 fios cnill 
16 fios 
18 fios cm. 
20 fios cm'. COMPRESSA DE GAZE EM Rolo: 09 fios cm' 
11 fios cm' e 13 fios em.. 
CLASSE : I 81508630001 
80009 - MATERIAL - Cadastro de Familiar de Material de Uso 
Medico Nacional 

AMETECFI TRADING LTDA 1.03340-2 
Trocarias 25351.413752/2017-81 
CONJUNTO PARA ACESSO ABDOMINAL KM COM PONTA 
ROMBA 

FABRICANTE : APPL1ED MEDICAL RESOURCES CORP. - ES-
TADOS UNIDOS DA AMÉRICA 
COQ20; COR47; COR50 
Obturador com ponta romba, Cânula cum barão, Válvula com tor-
neirinha e uma seringa de 5m1 ou 20m1. 
CLASSE : II 10334020051 
80089 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de liso 
Médico Importado 

ARGOSLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA LABORA- 
TÓRIOS LTDA 8.04648-1 
PEPTÍDE° NATRITIRETICO CEREBRAL HUMANO 
(BNP)25351.115206/2017-06 
NT-proBNP East Test Kit 
FABRICANTE : GETEIN BIOTECH INC - CHINA, REPÚBLICA 
POPULAR 
2 X 24 tiras teste 
25 Cartões Teste 
2 X 48 tiras teste 
CLASSE : 11 80464810524 
8436 - IVD - Cadastro de produto importado 
ZIKA 25351.205111/2017-76 
NovaLisa® Zika Virus IgM 9-capture ELISA 
FABRICANTE : NOVATEC IMMUNDIAGNOSTICA GMBH TE- 
CHNOLOGIE & WALDPARK - ALEMANHA 
96 testes 
CLASSE : III 80464810525 
8002 - IVO - Registro de produto importado 
ZIKA 25351.259033/2017-89 
Zika Virus IgG capture ELISA 
FABRICANTE : NOVATEC IMMUNDIAGNOSTICA GMBH - 
ALEMANHA 
96 TESTES 
CLASSE :III 80464810526 
8002 - IVD Registro de produto importado 
------------------- 
BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA. 
1.00334-3 
FRASCO OU MATERIAL PARA COLETA, ARMAZENAMENTO 
OU TRANSPORTE DE AMOSTRAS BIOLOGI- 
CAS25351.338831/2017-26 
PD Vaeutainer Tubo Sem Aditivo (Z) 3.0 mL , 
FABRICANTE : BECTON DICICNSON INDUSTRIAS CIRÚRGI- 
CAS LTDA - BRASIL 
Bandeja: 100 tubos. Caixa: 1000 tubos (10x100 unidades) 
CLASSE : I 10033430743 
8434 - IVD - Cadastro de produto nacional 

BIODINA INSTRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA - ME 1.03011- 
6 
Instrumento para preparo e processamento de amostras - fase pré- 
ana litica25351.339430/2017-66 
Tissue-Tek VIP® 6 AI, Modelo 6040 
FABRICANTE SAKURA FINETEK IJSA. INC - ESTADOS UNI- 
DOS DA AMERICA 
Tissue-Tek VIA® 6 AI, Modelo 6040 
CLASSE ; 1 10301160225 
8436 - IVD - Cadastro de produto importado 

------ ----------- 
BIOMEDICAL EQUIPAMENTOS E PRODUTOS MÉDICO-CI- 
RÚRGICOS LTDA. 1.01963-2 
Cateteres 25351.548512/2016-05 
Cateter para subclávia duplo lúmen para hemodiálise Biomedical® 
FABRICANTE,: BIOMEDICAL EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 
MEDICO-CIRURGICOS LTDA. - BRASIL 
6.0Fr, 6.5Fr, 7.0Fr, 7,5Fr, 8.0Fr, 8.5Fr, 9.01ir, 9.5Fr, 10Fr, 10.5Fr, 
11Fr, 11.5Fr, 12Fr, 12.5 Fr, 13 Fr, 13.5Fr, I4Fr, 14.5F0 15Fr, 15.5Fr, 
16Fr, 16.5Ft 17Fr, 17,5 Fr, 18R, I8.5Fr, 19Er, 19.5Fr, 20Fr, 
20.5Fr. 
CLASSE : IV 10196320059 
80088 - MATERIAL - Registro de Conjunto de Materiais de Uso 
Médico Nacional 

BIOMET 31 DO BRASIL COMERCIO DE APARELHOS MÉDI-
COS LTDA 8.00446-8 
Kit Instrumental 25351.396408/2017-71 
Instrumentais para Artroscopia de Quadril 
FABRICANTE 	Medical Products Corporation Ltd. - IS- 
RAEL 
138405bsm Sonda Reta para Quadril 305 mm (C) Aço Inoxidável 17-
4PH(ASTM F899)138415bsm Sonda Curva para Quadril 193 mm 
(C)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 304(ASTM 
A276)138416bsm Sonda Angular para Quadril 21d mm 
(C)231400bsm Vareta de Corte para Quadril 195 mm (C)Aço Ino-
xidável 17-4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 302(ASTM A276)Aço 
Inoxidável 304(ASTM A276)Aço Inoxidável 420(ASTM A314)Alu-
mínio 6061-T6(ASTM B308)30140065111 Empurrador de Nó para 
Quadril 191 min (C)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM F899)Aço Ino- 
xidável 	304(ASTM 	.A276)Aluminio 	606I-T6(ASTM 
B308)328412bsm Passador de Sutura para Quadril -Direito190 min 
(C)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 304(ASTM 
A276)Aluminio 6061-T6(ASTM B308)328422bsm Passador de Su-
tura para Quadril -Esquerdo391400bsm Pinça Reta de Preensão para 
Quadri1190 mm (C)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM F899)Aço Ino- 
xidável 	304(ASTM 	A276)Aluminio 	6061-T6(ASTM 
B308)391411bsm Pinça 20°  Direita de Preensão paraQua-
dri1391421bsm Pinça 20' Esquerda de Preensão paraQuadril 190 mm 
(C)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 304(ASTM 
A276)Aluminio 6061-T6(ASTM B308)1397400bsm Pinça de Preen-
são de Tecido paraQuadril tipo Maxilar de Crocodilo 192 mm (C)Aço 

Inoxidável 17-4PH(ASTM F899)Alumínio 6061-T6(ASTM 
B308)399400bsm Passador de Sutura para Quadril -Reto190 
(C)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 304(ASTM 
A276)Aluminio 6061-T6(ASTM B308)399431bsmPassador de Sutura 
para Quadril - 35'acima512400bsmEspigão para Osso do Quadril - 
Reto189 mm (C)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM F899)Aço Inoxidá-
vel 304(ASTIvI A276)Alumínio 6061-T6(ASTM B308)512406bsm 
Espigão para Osso do Quadril - 40' 190 mm (C)Aço Inoxidável 17-
4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 304(ASTM A276)Aluminio 6061-
T6(ASTM B308)512404bsm Espigão para Osso do Quadril - 60° 191 
mm (C)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 
304(ASTM A276)Alumínio 6061-T6(ASTM B308)1601400bsin lvfa-
nipulador de Suturas para Quadril 190 mm (C)Aço Inoxidável 17-
4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 304(ASTM A276)Aluminio 6061-
T6(ASTM B308)602400bsm Pinça de Preensão de Sutura paraQua-
dril 190 mm (C)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 
304(ASTM A276)Alumínio 6061-T6(ASTM B308)72743 lbsm Mor-
dedor para Quadril - 15° acima190 mm (C)Aço Inoxidável 17-
4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 304(ASTM A276)Alumínio 6061-
T6(ASTM B308)72.7400bsrn Mordedor para Quadril - Re-
to754410bsm Cânula Ranhurada para Quadril 6.0 141 mm (C) x6 mm 
(0)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM F899)Aluminio 6061-T6(ASTM 
13308)7544201bsrn Bastão de Troca Canulado paraQuadril 4.0303 mm 
(C) x4 mm (0)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM F899)754430tbsm Pu-
nho do Bastão de Comutação paraQuadril 141 mm (C)Aço Inoxidável 
17-4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 302(ASTM A276)Aluminio 
6061-T6(ASTM B308)754440ffism Bastão de Troca Canulado pa-
reQuadril 4.5 303 mm (C)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM 
17899)754450finsm Bastão de Troca emulado paraQuadril 5.0 303 
mm (C)754480ffism Bastão de Troca Canulado paraQuadril 5.5303 
mm (C) x5.5 mm (0)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM 
F899)754470ffism Bastão de Troca Canulado paraQuadril 6.0303 mm 
(C) x6.0 mm (0)90413Ibsm Liberador de Tecido para Quadril -20' 
191 nim (C)Aço Inoxidável 17-4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 
304(ASTM A276)Aluminio 6061-T6(ASTM B308)904431bsm Ras-
pador de Quadril - 30' acima 190 rani (C)Aço Inoxidável 17-
4PH(ASTM F899)Aço Inoxidável 304(ASTM A276)Aluminio 6061-
T6(ASTM B308) 
CLASSE : I 80044680255 
80089 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso 
Médico Importado 

BOSTON SCI.El\ITIFIC DO BRASIL LTDA 1.03413-5 
AGULHA PARA BIÓPSIA 25351.348505/2017-43 
AcquireT. Flexible - Dispositivo de Biopsia (FNB) para Ecografia 
Endoscápica 
FABRICANTE : BOSTON SCIENTIFIC CORPORATION - ESTA-
DOS UNIDOS DA AMÉRICA 
O dispositivo AcquireTM Flexible - Dispositivo de Biopsia (FNB) 
para Ecografia Endoscópica é composto por manopla, bainha, agulha 
de biopsia, válvula reguladora e seringa.° dispositivo é embalado 
individualmente em uma bandeja termoforrnada constituiria de Po-
literettalato de etileno (PETG). A bandeja é inserida em tuna bolsa de 
Tyvek (polietileno de alta densidade)/Poliester. Ero seguida a bolsa é 
acondicionada em caixa de cartolina conforme abaixo: O modelo 
M00555580 - Acqtare"' Flexible - Dispositivo de Biopsia (FNB) 
para Ecografia Endoscópica, contém: 1 unidade. O modelo 
M0055558I - Acquirell. Flexible - Dispositivo de Biopsia (FNB) 
para Ecografia Endoscópica, contém: 5 unidades. 
CLASSE : II 10341350921 
80089 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso 
Médico Importado 

BRASIL MED CABE LMPORTACAO EXPORTACAO COMERCIO 
E DISTRIBUICAO LTDA 8.10454-2 
Circuitos Respiratorios 25351.230021/2017-57 
CIRCUITO RESPIRATÓRIO EXPANSÍVEL ADULTO BRMED 
FABRICANTE : SHAOCHING HITECH MEDICAL PRODUCTS 
Co. LTD - CHINA, REPÚBLICA POPULAR 
880518.180.2BA - CIRCUITO RESPIRATORIO EXPANSÍVEL 
ADULTO composto por: 880518.50 - tubo corrugado (1 unidade); 
880524 - Balão 3L (1 unidade); FIT-151.33.082 - Conector 22 mm (2 
unidades); HT-151.33.083 - conector em "Y" (01 unidade); HT-
151.33.084 - conector em "L" (01 unidade); 880518.51 - tubo ex-
pansiva] (01 unidade). 
CLASSE : II 81045420003 
80008 - MATERIAL - Cadastro de Sistema de Material de Uso 
Médico Importado 

CARI ZEISS DO BRASIL LTDA 1.03320-3 
Oleo de Silicone 25351.101013/2017-02 
Óleo de silicone purificado 
FABRICANTE : FRANCE CIIIRURGIE INSTRUMENTATION 
SAS (Fel S.A.S) - FRANÇA 
55.7100 - Óleo de silicone purificado (fiasco) 15mL 1000 cSt; 
S5.7160 - Oleo de silicone purificado (seringa) 15mL 1000 cSt; 
55.7170 Óleo de silicone purificado (seringa) 10mL 1000 °St; 
55.7180 - Óleo de silicone purificado (frasco) 10mL 1000 cSt; 
S5.7500 - Óleo de silicone purificado (frasco) 15mL 5000 cSt; 
S5.7560 - Óleo de silicone purificado (seringa) 15mL 5000 cSt; 
S5.7570 - Oleo de silicone purificado (seringa) lOniL 5000 cSt; 
S5.7580 - Oleo de silicone purificado (frasco) 10mL 5000 cSt. 
CLASSE : III 10332030106 
8027 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Mo-' 
dico Importado 

CIENLABOR INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 8.00829-1 
Equipes 25351.409198/2017-79 
EQUIPO DE IRRIGAÇÃO PARA ARTROSCOPIA TAIMIN 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrónico hitp://www.in.gov.bdautersicidale.html, 
pelo código 10102017082800055 

Documento assinado digitalmente conforme ME n° 2.200-2 de 2001 e 24/08/2001, que institui 
a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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BRASIL 	Serviços Barra GovBr 
(HTTP://BRASILGOV.BR) 

ACESSIBILIDADE (ACESSIBILIDADE) ALTO CONTRASTE 

MAPA DO SITE (MAPA-DO-SITE) VISA 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Buscar no portal 

(https://correio,anvisa.gov.br/owa) 	 Perguntas (perguntas-frequentes) 1 Legislação (legislacao) 1 Contato (contato) I Serviços (servicos) 1 Imprensa (area-de-imprensa) 

MENU 

Regularização de Produtos - Produtos para a 
Saúde 
Produtos Não Regulados pela Anvisa 

Atualizado em 26/10/2016 

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO 

1. Amalgamador odontológico 
2. Equipamento para confecção de próteses 
3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos 
4. Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos 
5. Leitora de código de barras 
6. Máquina para fabricação de comprimidos 
7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem em contato com paciente. 

8. Medidor para avaliação de lentes (lensómetro) ou de armações de óculos 
9. Seladora de embalagens de produtos para saúde 

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL 

1. Afiador de navalhas para micrótomo 
2. Agitador de soluções 
3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados 
4. Água destilada 
5. Alça de platina para microbiologia 
6. Analisador de água 
7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas 
8. Analisador de tamanho de partículas 
9. Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

10. Aparelho para análise de alimentos 
11. Aparelho para determinação da fiabilidade de amostras 
12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
13. Aparelho para teste pirogênico em cobaias 
14. Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil. 
15. Aquecedor para laboratório 
16. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amostra biológica ou recipientes de coleta 

(IVD) 
17. Autoclave, exceto para esterilização de produtos médicos 
18. Balança para laboratório 
19. Banho histológico  

20. Banho marfa, exceto para implantes e bolsas de sangue. 
21. Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
22. Câmara anaeróbica 
23. Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex: capela para manipulação de órgãos e tecidos 

para transplante). 

23.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou quimioterápicos 

24. Centrífuga, exceto indicada para uso em laboratório clínico (IVD) 

http://portal.anvisa.gov.bdregistros-e-autorizaans/produtos-para-a-saude/produtos-que-nao-saaregulados-pela-anvisa  
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24.1 Centrifuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue 

25. Chuveiro e lava-olhos de emergência 
26. Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico clinico (ND) 	

n 
U  

27. Condutivímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
28. Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 	 ‘) 
29. Contador de partículas atômicas, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
30. Corador de lâminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD) 
31. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD). 

32. Criostato, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

33. Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

34. Cronômetro p/ medição de tempo de reações 
35. Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (ND) 

36. Digestor 
37. Diluidor de amostras 
38. Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos) 
39. Dispensador/removedor de parafina para histologia 
40. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos 
41. Equipamento para gerenciamento de amostras 
42. Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios. 

43. Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
44. Espectrómetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

45. Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para embelezamento ou estética 

46. Evaporador centrifugo a vácuo 
47. Fermentador de culturas 
48. Filtro para soluções 
49. Fomo mufla 
50. Fotômetro de chama 

51. Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados 
52. Impressora de cassetes e lâminas de vidro. 

53. Incubadora, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD) 

54. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções 
55. Indicador físico, químico ou biológico 

56. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectaras de produtos médicos. 

56.1 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de rnicroplacas e lavadoras para ensaios imunológicos (IVD) 

57. Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD) 
58. Lenço para assepsia da pele 
59. Liofilizador 
60. Luxímetro 
61. Medidor de 02 dissolvido em amostras 
62. Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
63. Medidor do ponto de fusão 
64. Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico 
65. Micrótomo para histologia, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
66. Mobiliário para laboratório 
67. Moinho de amostras sólidas 
68. Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

69. Montadores automáticos de lâminas e lamínulas 
70. Navalhas para micrótomos e criostatos 
71. Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
72. Pipeta automática 
73. Pipeta ou micropipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes) 
74. Placa aquecida/refrigerada para histologia 
75. Porta algodão 
76. Porta papeleta 
77. Processador de DNA, exceto indicado para laboratório clínico (IVD) 
78. Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD) 
79. Produto para teste de soluções de aplicação não diagnóstica 
80. Radiômetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia 
81. Recipiente para descarte de resíduos orgânicos (lixo) 
82. Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (ND) 
83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios 
84. Suporte para artigos de laboratório 
85. Temporizador 
86. Titulador 
87. Viscosímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR 

1. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 
1. 1 Condicionadores de ar 

http://portal.anvisa.gov.bdregistros-eautorizacoes/produtos-para-a-saude/produtos-que-nao-sao-regulados-pela-anvisa 	 2/5 
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1. 2 Purificador de ar 
1. 3 Esterilizador de ar 
1.4 Umidificador de ar 

2. Balde 
3. Bandeja, exceto para esterilização 
4. Barreira para separação de ambientes 

4.1 Biombo 

5. Bomba a vácuo 

6. Caldeira 

7. Central de ar comprimido 
8. Central de gases medicinais 
9. Central de vácuo 

10. Compressor de ar 
11. Concentrador de 02, exceto de uso pessoal 
12. Cortador de impor para confecção de moldes 
13. Dispositivo para abertura de produtos médicos 
14. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos 

14. 1 Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para procedimentos médicos), 

exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos. 

15. Equipamentos para Lavanderia 

16. Escada para paciente, exceto indicada para terapia 
17. Escova para limpeza de produtos em geral 
18. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano 

19. Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde 

20. Fogão para preparação de alimentos 
21. Gel para absorção de resíduos orgânicos 

22. Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e órgãos) 

23. Gerador de vapor 
24. Incinerador de resíduos hospitalares 
25. Indicador físico, químico ou biológico 
26. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou odontológico. 

26. 1 Mocho Odontológico ou cirúrgico. 

26. 2 Cadeiras de espera 
26. 3 Móveis para consultório/clínicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes). 
26. 4 Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico) 
26. 5 Mesa de cabeceira Mesa para 
26. 6 Necropsia 

27. Negatoscópio 
28. Papel higiênico 
29. Pia hospitalar 
30. Protetor auricular de ruídos 
31. Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil. 
32. Recipiente não focado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos 
33. Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral 
34. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo) 
35. Roupa de cama, exceto de uso hospitalar descartável 
36. Secador de ar medicinal 
37. Seladora de embalagens de produtos médicos 
38. Sistema de comunicação hospitalar 
39. Sistema de sinalização hospitalar 

CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MÉDICO 

1. Manequim para treinamento médico 
2. Modelo de órgão para ensino 
3. Simulador de funções fisiológicas para ensino 

CATEGORIA 5: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA 

1. Armadilha para desinfestação 
2. Bomba para dedetização 
3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos. 
4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres. 

CATEGORIA 6: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO OU PRÁTICA ESPORTIVA 

1. Barra para ginástica 
2. Bola 
3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática desportiva e competiçõ 
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4. Cronômetro 

4.1 Relógio para treinamento 

5. Dardo 
6. Dilatador nasal adesivo 
7. Disco 
8. Equipamentos passivos para condicionamento físico 

8.1 Bicicleta ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico) 

8.2 1-faltares 

8.3 Estações de Musculação 

8.4 Remadores 

8.5 Aparelho para abdominais 

8.6 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico) 

9. Mesa ou cadeira para massagem 
10. Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores musculares e câmaras 

de bronzeamento) 
11. Podâmetro (contador de passos/distância percorrida) 

12. Protetor não ortopédico de partes do corpo 
13. Tablado (exceto para fisioterapia) 
14. Vara para salto 

CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMÉSTICO 

1. Absorvente higiênico 
2. Alicate para cortar unhas 
3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

3.1 Condicionadores de ar 

3.2 Purificador de ar 

3.3 Esterilizador de ar 

3.4 Umidiflcador de ar 

4. Balanças 
5. Barbeador 
6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico 
7. Chupeta 
8. Escova odontológica 
9. Escova para cabelos 

10. Esponja para limpeza de pele 
11. Fio dental 
12. Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde 
13. Lente para ampliar escalas 
14. Limpador de língua 
15. Mamadeira e bico 
16. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica. 
17. Massageador de gengiva 
18. Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) sem indicações terapêuticas 
19. Mordedor para lactentes 
20. óculos para presbiopia 
21. Passador de fio dental 
22. Produto para estimulação sexual 
23. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde 
24. Purificador de água 
25. Sauna 
26. Secador e escova de cabelos 

CATEGORIA 8: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE 

1. Câmera fotográfica de uso geral 
2. Equipamento de informática de uso geral 
3. Filme fotográfico comum de uso geral 
4. Fixador ou revelador de filmes 
5. Gravador de imagens 
6. Impressora 
7. Monitor de vídeo 
8. óleo lubrificante 

http://portal.anvisa.govbr/reglstros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/produtos-que-nao-sao-regulados-pela-anvisa  4/5 
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9. Papel termo-sensível, exceto indicado para registro de sinais ou imagens médicas 

n 

CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE 

CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS 

1. Vidraria, material e instrumental de uso geral para laboratório (pipetas, ponteiras, provetas, tubos de ensaio, lamínulas, 
lâminas, câmaras para contagem de células, placas de petri, etc) 

2. Reagentes químicos isolados que não tenham finalidade específica para diagnóstico in vitro (soluções ácidas/alcalinas, 
álcoois, indicadores de p1-1) e demais reagentes que não estejam diretamente relacionados ou componham um kit de 
diagnóstico in vitro 

3. Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa cientifica, uso veterinário, controle de água, 
controle ambiental, controle de medicamentos ou de alimentos, análise industrial, dentre outros) 

4. Meios de cultura em forma de pós desidratados e suplementos para enriquecimento de meios e demais produtos não 
acabados que necessitam de processamento e controles executados pelo usuário 

5. Indicadores biológicos 
6. Reagentes e materiais de referência destinados especificamente á avaliação de qualidade em testes de proficiência ou de 

comparação interlaboratorial 
7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados exclusivamente na mesma 

instituição, seguindo protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua comercialização ou doação 
8. Reagentes laboratoriais que não sejam destinados ao diagnóstico em amostra humana 
9. Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem esportiva, cujo resultado não seja utilizado para a 

finalidade de tratamento ou saúde 
10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados como RUO — Research Use Only 
11. Geradores de gás e indicadores de anaerobiose 
12. Reagentes comercializados como insumos para fabricação de produtos para diagnóstico in vitro e produtos em fase 

intermediária de produção 
13. Produtos destinados exclusivamente à medicina legal (perícia e investigação policial). 
14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para diagnostico in vitro em procedimentos 

de limpeza e manutenção e que não são comercializados ou disponibilizados ao mercado, como placas de calibração, 
padrão para calibração de um ensaio específico, soluções de limpeza e manutenção, etc. 

13 
voar para 

topo!  (https://www.facebook.com/Anvisa0ficialf,  

E 
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!ir (https://twitter.com/anvisa  oficiai) 

Barra GovBr (http://www.acessoainformacao.gov.br/)  (http://www.brasil.gov.br/)  

http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/produtos-que-nao-sao-regulados-pela-anvisa  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 	 0 r eLi 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/Nvww.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALFRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/01/2018 07:08:18 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdiciitatazevedobastos.not br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 888208 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site atéitgítatq912:17:11 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 42051501180841360889-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005bl d734fd94f057f2d69fe6bc05b33046ad0d867f4e4d76c7847830e6d4f07eaf3dec654e342c68fba119f5fe96622785dd2577be2ce28ef79febe80 
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CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 1° OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESS 
E TAESLIONATO DE NOT, 	COQ o C 	75 

Autenticaçao Digital 
Da mordo core os arboos,. 3. e, Inc. V 8'. a,  e fiff do Lel Federal 8.835,18. e Art. 61nc. 

da Ler Estadual 8.72172008 autentico a presente Imagem dIgllatinda, reprodução fiel 
do doamento apresentado a conferido neste 00.0 referido A verdece. Dou te 

Cód. Autenticação: 42051501180841360889.1; Data: 15/01/2018 08:49:9i  

de rdsaoea 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGI55895-VVT90, 
Valor Total do Ato: R$ 4,23 

'"I'Eonfira os dados do ato em: httpsd/selodigttal.tjpb.jus.br  

NATURAIS 

Sal. Vrilbe 

Encantado, 0 

PROCURAÇÃO 

Pela presente, A.LFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA ME, inscrita no CNP.' sob o N° 

19.338.456/0001-94, localizada na Rua Argemiro Pretto, 340 Bairro Lajeadinho, Encantado, RS, 

através da presente, credencia o(a) Sr.(a) ALAN SALTON DOS SANTOS, Portador da cédula de 

identidade ri.° 8067222631, CPF n,° 417.624.360-00. o(a) Sr.(a) ESPARTA CO SALTON 

BONZANINI, portador da cédula de identidade n.' 2099347193, CPF n.° 012.794.330-79, o(a) 

Sr.(a) TI-TIAGO AUGUSTO ZART, portador da cédula de identidade a.° 8105402617, CPF n.° 

020.137.350-57 e o(a) S.r.(a) ANDRÉIA LORENZI, portadora da cédula de identidade n.° 

6089443052, CPF n.° 011.284.800-18, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL outorgando-

lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como elaborar proposta, oferecer 

lances, assinar atas, efetuar cadastro de fornecedores, assinar declarações, interpor de recursos a 

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários ao certame. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

e janeiro de 2018. 

42. 

ALFRS DÚSTRI 	 MÓVEIS LTDA ME 
ADOVANDRÓ LUIZ FRAPORTI 

Sócio proprietário 

cr Sales 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 O O tle 6 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www. azeved  °bastos. not. br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregadoriatjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALFRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/01/2018 08:45:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo como Art 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httns://autdiclitatazevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 893472 
st,ent• • • 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até Z• 	(hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 42051901180939190465-1 
Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 1a406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3315a57ee704d97e82ca3c0360f1a1b691708ccde303e5cfa1086d8c3096fa6522785dd2577be2ce28ef79febe8 
Odb10fa696bad0c459f161748b468b73b7e7e 
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O  REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 U O  
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb,jus.bdselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALFRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01111/2017 10:12:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo com o Art 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdiciitatazevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 844983 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até:WW08:10:04:58 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 42050111170921180447-1 a 42050111170921180447-4 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bbefd50e9f70c9306fccef405794df6f6e4c65b8bdc86b743e3c3fd1915ce445022785dd2577be2ce28ef79febe80d 
b10cf0365dba2b12c25d9e48cf31530c6a9 
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CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular AjOWNPFK) LUIZ FRAPORTI, 
brasileiro, casado em regime de comunhão univers jl Je. t ens em.)resáno, CPF n°. 
662.482.300-30, Cédula de Identidade RG sob o n°. 3005021012 e>wdidz-,  pé:a SSP-
RS, residente e domiciliado na Rua Dos Imigrantes, n°. 467, Bairro Lambari, na cidade 
de Encantado (RS); e DILSO LUIZ FRAPORTI, brasileiro, casado em regime de 
comunhão universal de bens, empresário, CPF n°. 014.961.150-15, Cédula de 
Identidade RG sob n°. 4010193052 expedida pela SSP-RS, residente e domiciliado na 
Rua Dos Imigrantes, n°. 467, Bairro Lambari, na cidade de Encantado (RS), têm entre 
si, justa e contratada, a constituição de uma sociedade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula 1.8  - A sociedade terá como nome empresarial ALFRS COMÉRCIO DE 
MOVEIS LTDA. 

Cláusula 2.8  - A sociedade terá sua sede na Rua Argemiro Pretto, n°. 340, Bairro 
Lajeadinho, na cidade de Encantado (RS) CEP: 95960-000 

Cláusula 3.8  - A sociedade terá como objeto social o comércio varejista de MÓVE 

material de informática; eletrodoméstico: artigos médicos e ortopédicos; artigos 
papelaria; materiais elétricos; artigos de cá ma mesa e banho; peças e acessórios pc 
aparelhos eletroeletrônicos; comércio atacadista "de máquinas e equipamentos pc 
uso comercial e industrial; máquinas e 'equipamentos para uso odonto-médio 
hospitalar e uso médico cirúrgico,. máquinas de costura: manutenção e reparação 
aparelhos de refrigeração ventilação para uso industrial e comercial,. equipameni 
eletroeletrônicos e outros objetos e equipamentos de uso pessoal e domésti( 
máquinas de escritório e de informática; instalação de programas de informáth 
indústria de móveis de madeira e transporte rodoviário de cargas intermunicipai 
interestadual. 

Cláusula 4.8  - O Capital Social será de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais), dividi 
em 50.000 (Cinqüenta Mil) cotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, assim distribui 
entre os sócios:  
Adovandro Luiz Fraporti, 49.500 cotas no valor de 	 R$ 49.500,00 (999 
Dilso Luiz Fraporti, 500 cotas no valor de 	 R$ 	500.00 (01°/ 
Totalizando 50.000 cotas no valor de 	   R$ 50.000,00(100 %) 

Parágrafo Primeiro: Os sócios integralizam suas participações no 
Capital Social, em moeda corrente nacional, no ato da assinatura do presente 
instrumento. 

Cláusula 5.8 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

Cláusula 6.8  - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas 
a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula 7.8  - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

Cláusula 8.8  - A administração da sociedade cabe ao sócio ADOVANDRO LUIZ 
FRAPORTI, com poderes e atribuições de representar a sociedade em todos os seus 



negócios, ativa e passivamente, estando autorizada a fazer uso do norne• empresarial; 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de ter."eims, hem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autoriznão dos outrcs 	O sócio no 
exercício da administração poderá nomear procuradores. 

Cláusula 9.9  - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Único: Em qualquer mês do exercício social poderá ser 
feita a distribuição antecipada de lucros para os sócios, apurados mediante balancete 
contábil. 

Cláusula 10.a - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social. isto é. até 
30 de abril, os sócios deliberarão, em reunião, sobre o balanço patrimonial e o 
resultado econômico e designarão administradores, quando for o caso. 

Parágrafo Primeiro: A reunião ocorrerá através de convocação 
(oito) dias de antecedência, por carta com comprovação de seu recebimento, on 
haverá a designação do dia, hora, local e ordem do dia. Comprovado o recebimen 
bem como o ciente de todos os sócios, ficarão dispensadas as formalidades 
convocação previstas no § 3.° do Art. 1152 do Código Civil/2002. 

Parágrafo Segundo: Fica dispensada a reunião quando todos 
sócios assinarem documento escrito contendo os respectivos votos e manifestaçõ 
sobre assuntos levados a deliberação. 

Parágrafo Terceiro: Devidamente convocados, as deliberaçõ 
tomadas vinculam todos os sócios, inclusive o sócio ausente ou dissidente. 

Cláusula 11.8  - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou oui 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula 12.9  - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
título de "pro labore" para aqueles que exercerem atividades na empresa, observadas 
as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 13.a - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em 
outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Parágrafo Segundo: Até que se ultime, no processo de inventário, a 
partilha dos bens deixados pelo "de cujus", incumbirá ao inventariante, para todos os 
efeitos legais, a representação ativa e passiva dos interessados perante a sociedade. 

Parágrafo Terceiro: Os herdeiros, através de seu inventariante ou 
representante legal, poderão retirar-se da sociedade. 



6 
Cláusula 14.8  - Cabe ao sócio que desejar ceder suas -Cotas 	retirarse-da 
sociedade comunicar aos remanescentes, por escrito, com prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, garantindo a estes o direito de prefer4ncia ric aquisição das mesmas. 

Parágrafo Único: Se os sócios rermin,scerstes não usarem do 
direito de preferência, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do 
aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir a sua cota 
a terceiros. 

Cláusula 15.a - o administrador declara, sob as penas da lei. de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

Cláusula 16.8  - Os casos omissos serão tratados de acordo com o Livro ll da Lei n.° 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 e pela legislação complementar que se aplicar ao 
caso.  

Cláusula 17.a - Fica eleito o Foro desta Comarca para o exercício e o cumprimer 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumet 
particular foi lavrado, obrigam - se a cumprir o presente, assinando-o abaixo, em 
(quatro) vias de igual forma e teor, com a primeira via destinada ao registro 
arquivamento na Junta Comercial do Estado. 

Encantado YR,S f 12 de novembro de 2013 

 

 

Adovandro-Luiz Fraporti 
CPF: 662.482.300-30 

 

Dilso Luiz Fraporti 
CPF: 014.961.150-15 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 	 O 0 0 61  

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALFRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01111/2017 10:13:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiclital.azevedobastos.not  br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 844987 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até'ffl 4L O&;10:05:35 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 42050111170921200509-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória ri° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
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REFRATIi-:ICAÇÁ‘"; 

ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI;  brasileiro, casado em regime de 
comunhão universal de bens, empresário, CPF n°. 662.482.300-30, Cédula de 
Identidade RG n°. 3055021012 expedida pela SSP-RS, residente e domiciliado na Rua 
Dos Imigrantes, n°. 467, Bairro Lambari, na cidade de Encantado (RS) CEP 95960-
000; e DILSO LUIZ FRAPORTI, brasileiro, casado em regime de comunhão universal 
de bens. empresário, CPF n°. 014.961.150-15, Cédula de Identidade RG n°. 
4010193052 expedida pela SSP-RS, residente e domiciliado na Rua Dos Imigrantes. 
no. 467. Bairro Lambari, na cidade de Encantado (RS) CEP 95960-000; únicos sócios 
componentes da sociedade limitada, que tem como nome empresarial ALFRS 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.- ME, situada na Rua Argemiro Pretto, n'. 340. Bairro 
Lajeadinho, na cidade de Encantado (RS) CEP: 95960-000, inscrita no CNPJ sob n° 
19.338.456/0001-94, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial 
do Estado sob n°. de NIRE 432.075.134-95 em 26/11/2013, sem posteriores 
alterações, resolvem em comum acordo promover a presente RERRATIFICAÇÃO 
conforme disposto a seguir: 

— DA RETIFICAÇÃO 

Retifica-se a cláusula 1a. do contrato social, levado a registro nesta Junta 
Comercial do Estado do Rio Grande do Sul no dia 26/11/2013, para informar que o 
nome empresarial correto é "ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA", 

II — DA RATIFICAÇÃO 

Ratificam-se as demais cláusulas do instrumento supramencionado. 

Encantado (RS), 28 de janeiro de 2014 

AdovandrO'Lifiz Fraporti 
CPF: 662:482.300-30 

Dilso Luiz Fraporti 
CPF: 014.961.150-15 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 25/03/2014 SOB N°: 3926263 

Protocolo: 14/005503-7, DE 07/03/2014 

Empresa:43 2 0751349 5 

JOSÉ TADEU JACOBY 
SECRETÁRIO-GERAL 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
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atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALFRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/01/2018 10:35:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr 
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Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 885631 
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'Código de Autenticação Digital: 42051101180859590122-1 a 42051101180859590122-5 
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O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc735082ca24212497b778576629d333116278ca45bc52aabc251b50b48260bb422785dd2577be2ce28ef79feb 
e8Odb104479e09d3ec136c9e9bf5d7c90952fe0 

...a • A.•.••• 	r.••••••..... 
• •••• ,•••••••,, 	•••:11muée.• ••• 	±,-; 

Pry%efielcie da nereleilim 

MOOWAI PraViTASen lr º 2,'2x1.2, 
de 24 de egtste de 2f..21. 

https://autdigital.azevedobastos.not  br/hom e/com provante/42051101180859590122 



J. 

ãJ 

O ,, .E. ,-. 

	

..• 	i' A  
U ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA — ME 	 --,-,-. 	il 

„=. RUA ARGEMIRO PREITO N° 340 	 ... .2 

BAIRRO LAJEADINHO 	t 
ci Z oa 

ENCANTADO/RS 	 ,:: . < rc  ,;,-. °- 
CEP: 95.960-000 	 ..."' ,_ -o Ê 

e, 2 -f-s, 4'. 
CNPJ N° 19.338.456/0001-94 	 in ., Eg `P- -2 
NIRE 43207513495 	 .m.. ' ,..059'  - .";:al 1 ::;:  0.- , = e ,5 . e- LT" 	° 

1--niCU iF. 1 'Á 5 4g  3  

a' 	-  ALTERACÃO DE CONTRATO Ne 01 E CONSOLIDACÃO DO 	,:), : e ,n 
C:2-.  p 	P9 . 

CONTRATO SOCIAL 	 ...> ,...,, 
,... ,- 	

•.i. Ti 

<C .-i • 	2 	`3 
,170 	 f - 2 g 

DILSO LUIZ FRAPORTI, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, 
empresário, CPF n° 014.961.150-15, Cédula de Identidade RG sob n° 4010193052, expedida 
pela SSP/RS, residente e domiciliado na Rua dos Imigrantes, n° 467, Bairro Lambari na cidade 
de Encantado/RS, CEP 95.960-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade limitada, que tem como nome empresarial ALFRS 
INDÚSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME, com endereço à Rua Argemiro Pretto, n° 340, Bairro 
Lajeadinho, na cidade de Encantado/RS, CEP 95.960-000, inscrita no CNPJ sob n° 
19.338.456/0001-94, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado sob NITRE 43207513495 em 26/11/2013, e sem posteriores alterações, resolvem alterar 
este instrumento e consolida-lo mediante as cláusulas e condições seguintes: 

I — ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade terá como objeto social fabricação de móveis com predominância de madeira; o 
comércio varejista de móveis; material de informática; eletrodomésticos; artigos médicos e 
ortopédicos; artigos de papelaria; materiais elétricos; artigos de cama, mesa e banho; peças e 
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos; artigos de uso pessoal e doméstico; ferragens e 
ferramentas; materiais de construção em geral; bicicletas e triciclos; brinquedos e artigos 
recreativos; gás liquefeito de petróleo (GLP); vidros; madeira e artefatos; equipamentos de 
telefonia e comunicação; tecidos; instrumentos musicais e acessórios; artigos esportivos; 
artigos de caça pesca e camping; cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
artigos fotográficos e para filmagem; Instalação e manutenção de sistemas centrais e de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; manutenção e reparação de aparelhos e 
instrumentos de medida, teste e controle; de máquinas e equipamentos para agricultura e 
pecuária; reparação de artigos mobiliários; comércio atacadista de produtos odontológicos; 
produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção; bombas e compressores; partes 
e peças; roupas e acessórios para uso profissional e de segurança; máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; embalagens; pape/ e papelão em bruto; comércio 
varejista de embarcações e outros veículos recreativos. 

CLÁUSULA SEGUNDA  
Todas as demais cláusulas não afetadas por esta alteração de Contrato Social continuam 
vigentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA  
Os casos omissos serão tratados de acordo com o Livro Ii da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 e pela legislação complementar que se aplicar ao caso. 

ORCATEC - ESCRITÓRIO CONTABIL LTDA. 
Rua Júlio de Castilhos, 1229 - 1° andar - Fone Fax: 3751-1276 - Encantado - RS 

orgatecritpannetcorrar 

ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI, brasileiro, casado em regime de comunhão univen. 
bens, empresário, CPF n° 662.482.300-30, Cédula de Identidade RG sob n° 305502' 
expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado na Rua dos Imigrantes, n° 467, Bairro Le 
na cidade de Encantado/RS, CEP 95.960-000 e, 
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CLÁUSULA QUARTA 
Fica eleito o Foro desta Comarca para o exercício e o cumprimento dos direitos e obri, 
resultantes deste contrato. 

li — CONSOLIDA CÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Os sócios ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI e DILSO LUIZ FRAPOR 
qualificados neste instrumento, por meio deste e na melhor forma de direito, em cansa FENS 

m
m-2  

com o que determina o art. 2.031 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, resolvem con, 
seu Contrato Social e demais alterações, que passarão a reger-se pelo que está conth 22 5 O 

cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A empresa tem como razão social o nome de "ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA 

CLÁUSULA SEGUNDA  
A empresa tem o endereço de sua sede a Rua Argemiro Pretto, n° 340, Bairro Lajeadinho na 
cidade de Encantado/RS, CEP 95.960-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA  
A sociedade tem como objeto social fabricação de móveis com predominância de madeira; o 
comércio varejista de móveis; material de informática; eletrodomésticos; artigos médicos e 
ortopédicos; artigos de papelaria; materiais elétricos; artigos de cama, mesa e banho; peças e 
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos; artigos de uso pessoal e doméstico; ferragens e 
ferramentas; materiais de construção em geral; bicicletas e triciclos; brinquedos e artigos 
recreativos; gás liquefeito de petróleo (GLP); vidros; madeira e artefatos; equipamentos de 
telefonia e comunicação; tecidos; instrumentos musicais e acessórios; artigos esportivos; 
artigos de caça pesca e camping; cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
artigos fotográficos e para filmagem; Instalação e manutenção de sistemas centrais e de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; manutenção e reparação de aparelhos e 
instrumentos de medida, teste e controle; de máquinas e equipamentos para agricultura e 
pecuária; reparação de artigos mobiliários; comércio atacadista de produtos odontológicos; 
produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção; bombas e compressores; partes 
e peças; roupas e acessórios para uso profissional e de segurança; máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; embalagens; papel e papelão em bruto; comércio 
varejista de embarcações e outros veículos recreativos. 

CLÁUSULA QUARTA 	 )\ 
O Capital Social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), dividido em 50.000 (Cinquenta Mil) 
cotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, assim distribuído entre os sócios: 
Adovandro Luiz Fraporti, 49.500 cotas no valor de 	 R$ 49.500,00 (99%) 
Dilso Luiz Fraporti, 500 cotas no valor de 	  R$ 	500,00 (01%) 
Totalizando 50.000 cotas no valor de 	  R$ 50.000,00 (100%) 

CLÁUSULA QUINTA 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SEXTA  
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a-
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA  
A sociedade iniciou suas atividades em 26 de novembro de 2013, e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

ORGATEC - ESCRITÓRIO CONTÁBIL LTDA. 
Rua Júlio de Castilhos, 1229 - 1° andar - Fone/Fax: 37514276 - Encantado RS 
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CLÁUSULA OITAVA 
A administração da sociedade caberá ao sócio ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI 
passivamente, estando autorizado a fazer uso do nome empresarial, vedado, no enta 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualq 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedac 
autorização dos outros sócios. O sócio no exercício da administração poderá 
procuradores, com anuência dos demais sócios. 
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Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará g ;2 
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justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do i .< ã 2 %. co 
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patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção ou (:)''' P'. 42  
suas cotas, os lucros ou perdas apuradas, conforme prevê o Art.1007, do Código Civil di .4 . 	

s 

Parágrafo Primeiro: Em qualquer mês do exercício social poderá ser- —,‘,... . " 
distribuição antecipada de lucros para os sócios, apurados mediante balancete contábil. 

Parágrafo Segundo: Nos casos em que houver distribuição dos lucros aos 
sócios de forma desproporcional às quotas, a mesma estará acordada em Termo de Acordo 
entre os Sócios e deverá ser assinada por todos, conforme prevê o Art.1072, parágrafo 3° do 
Código Civil de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA  
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, isto é, até 30 de abril, os sócios 
deliberarão, em reunião, sobre o balanço patrimonial e o resultado econômico e designarão 
administradores, quando for o caso. 
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Parágrafo Segundo: Fica dispensada a reunião quando todos os sócios 	, 
.) assinarem documento escrito contendo os respectivos votos e manifestações sobre assuntos 

c.0 
levados a deliberação. 	 1--- 

Parágrafo Terceiro: Devidamente convocados, as deliberações tomadas  
vinculam todos os sócios, inclusive o sócio ausente ou dissidente. 	 1 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios.  , . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore" para 
aqueles que exercerem atividades na empresa, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

ORGATEC - ESCRITÓRIO CONTÁBIL LTDA. 
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Parágrafo Primeiro: A reunião ocorrerá através de convocação 8 (oito) dias de 
antecedência, por carta com comprovação de seu recebimento, onde 
haverá a designação do dia, hora, local e ordem do dia. Comprovado o recebimento, bem como 
o ciente de todos os sócios, ficarão dispensadas as formalidades de convocação previstas no § 
3.° do Art. 1152 do Código Civil/2002. 
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Parágrafo Segundo: Até que se ultime, no processo de inventário, a 
dos bens deixados pelo "de cujos'; incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos li 
representação ativa e passiva dos interessados perante a sociedade, 

Parágrafo Terceiro: Os herdeiros, através de seu inventaria, 
representante legal, poderão retirar-se da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  
Cabe ao sócio que desejar ceder suas cotas ou retirar-se da sociedade comuna 
remanescentes, por escrito, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, garantindo a 
direito de preferência na aquisição das mesmas. 

Parágrafo Único: Se os sócios remanescentes não usarem do di,  
preferência, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de q.  
este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir a sua cota a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
Os casos omissos serão tratados de acordo com o Livro II da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 e pela legislação complementar que se aplicar ao caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
Fica eleito o Foro desta Comarca de Encantado, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam - se a cumprir o presente, assinando-o abaixo, em 04 (quatro) vias de igual 
forma e teor, com a primeira via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado. 

Encantado/RS, 09 de outubro de 2014. 

Adovandro 	Fraporti 
CPF: 662.4 	0-30 

'4"311/67 

Dilso Luiz Fraporti 
CPF: 014.961.150-15 

RocaSales Tabelionato de Nota_s e Protesto 
NASCIMENTO 	11‘.2 £tkea Orlandlni, 15115212 2 -Rua 521e, 115 - Ume: ,511 :053. 2114 

Rz-conheçO AUTENTICAS es firmas de DILSO LUIZ FRAPDRTI e 
ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI.Dou fé. 

EM TESTEmutee 'N4 ,-/ DA VERDADE 
Roca Sales, quarta-feiré. 6 de novembro de 2014 

Karina Conci• Escrevente 

L. R910,2^ + ;$14,,  digna!: .:2$ 0,60 c R$10,80 (0176.01.14a0005:01438  a 41889. 

\N\  
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ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 32445404 / Fax: (83) 3244-5484 

http: //www azeve d o bastos. n ot. br 
E-mail: cart ori o@azevedo bastos. n ot. br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoriatjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALFRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1110112018 10:35:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica©azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdiciitalazevedobastos.not br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 885633 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site atei:1101 Dl910:32:15 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 42051101180900000458-1 a 42051101180900000458-4 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
Todas as demais cláusulas não afetadas por esta alteração de Contrato Social continuam vigentes. 

ORGATEC ESCIUTÓ RIO CONTÁM1 
Rua ft:M) 	 F.,-.cdatado 

ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA - ME 
RUA ARGEMIRO PRETTO, Nº 
BAIRRO LAJEADINHO 
ENCANTADO/RS 
CEP: 95.960-000 
CNPJ Nº  
NIRE 43205 5334-9S 

WRYAMWMIC-Wsavv.  

ALTERAÇÃO DE CONTRATO Nº E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 

ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI, brasileiro, casado em regime de comunhão universal 
empresário, CPF n° 662.482.300-30, Cédula de Identidade RG sob n° 3055021012, expedida pela 
residente e domiciliado na Rua dos Imigrantes, n° 467, Bairro Lambari na cidade de Encantado/ 
95.960-000, 

DILSO LUIZ FRAPORTI, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, empresário 
014.961.150-15, Cédula de Identidade RG sob n° 4010193052, expedida pela SSP/RS, resiu 
domiciliado na Rua dos Imigrantes, n° 467, Bairro Lambari na cidade de Encantado/RS, CEP 95.960-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade limitada, que tem como nome empresarial "ALFRS INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA - ME", com endereço à Rua Argemiro Pretto, n° 340, Bairro Lajeadinho na cidade de 
Encantado/RS, CEP 95.960-000, inscrita no CNPJ sob n° 19.338.456/0001-94, com Contrato Social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado sob NIRE 43207513495 em 26/11/2013, com 
posteriores alterações, sendo a última arquivada sob n° 4261372 em 12/04/2016, resolvem de comum 
acordo alterar e consolidar o instrumento acima, o que fazem mediante as cláusulas e condições seguintes: 

I - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade passará a ter como objeto social a fabricação de móveis com predominância de metal; 
fabricação de móveis hospitalares; fabricação de móveis com predominância de madeira; o comércio 
varejista de móveis; material de informática; eletrodomésticos; artigos médicos e ortopédicos; artigos de 
papelaria; materiais elétricos; artigos de cama, mesa e banho; peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrónicos; artigos de uso pessoal e doméstico; ferragens e ferramentas; materiais de construção 
em geral; bicicletas e triciclos; brinquedos e artigos recreativos; gás liquefeito de petróleo (GLP); vidros; 
madeira e artefatos; equipamentos de telefonia e comunicação; tecidos; instrumentos musicais e 
acessórios; artigos esportivos; artigos de caça pesca e camping; cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal; artigos fotográficos e para filmagem; Instalação e manutenção de sistemas centrais e de 
ar condicionado, de ventilação e refrigeração; manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de 
medida, teste e controle; de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária; reparação de artigos 
mobiliários; comércio atacadista de produtos odontológicos; produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto 
para construção; bombas e compressores; partes e peças; roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança; máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; embalagens; papel e papelão em 
bruto; comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA  
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção ou não de suas cotas, os lucros ou perdas 
apuradas, conforme prevê o Art. 1007, do Código Civil de 2002. 

Parágrafo Primeiro: Em qualquer mês do exercício social poderá ser feita a 
distribuição antecipada de lucros para os sócios, apurados mediante balancete contábil. 

Parágrafo Segundo: Nos casos em que houver distribuição dos lucros aos sócios de 
forma desproporcional às quotas, a mesma estará acordada em Termo de Acordo entre os Sócios e deverá "" 
ser assinada por todos, conforme prevê o Art.1072, parágrafo 3° do Código Civil de 2002. 



CLÁUSULA QUARTA  
Os casos omissos serão tratados de acordo com o Livro II da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro di 
pela legislação complementar que se aplicar ao caso. 

CLÁUSULA  QIUMA 
Fica eleito o Foro da Comarca de e:ncantado/RS para o exercício e o cumprimento dos di 
obrigações resultantes deste contrato. 

- CONSOLIDAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

Os sócios ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI e DILSO LUIZ FRAPORTI, já qualificai,  
instrumento, por meio deste e na melhor forma de direito, em consonância com o que determii 
2.031 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, resolvem consolidar seu Contrato Social e 
alterações, que passarão a reger-se pelo que está contido nas cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMIA 
A empresa tem como razão social o nome de "ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA - ME ". 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A sociedade tem o endereço de sua sede na Rua Argemiro Pretto, n° 340, Bairro Lajeadinho na cidade de 
Encantado/RS, CEP 95.960-000. 

CLÁUSULA QUARTA 
A sociedade tem como objeto social a fabricação de móveis com predominância de madeira; a fabricação 
de móveis com predominância de metal; fabricação de móveis hospitalares; o comércio varejista de 
móveis; material de informática; eletrodomésticos; artigos médicos e ortopédicos; artigos de papelaria; 
materiais elétricos; artigos de cama, mesa e banho; peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos; 
artigos de uso pessoal e doméstico; ferragens e ferramentas; materiais de construção em geral; bicicletas e 
triciclos; brinquedos e artigos recreativos; gás liquefeito de petróleo (GLP); vidros; madeira e artefatos; 
equipamentos de telefonia e comunicação; tecidos; instrumentos musicais e acessórios; artigos 
esportivos; artigos de caça pesca e camping; cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
artigos fotográficos e para filmagem; Instalação e manutenção de sistemas centrais e de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração; manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e 
controle; de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária; reparação de artigos mobiliários; 
comércio atacadista de produtos odontológicos; produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para 
construção; bombas e compressores; partes e peças; roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança; máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; embalagens; papel e papelão em 
bruto; comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos. 

CLÁUSULA QUINTA 
O Capital Social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), representado por 50.000 (Cinquenta Mil) quotas 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizados em moeda corrente nacional, assim 
distribuído entre os sócios: 
Adovandro Luiz Fraporti, 49.500 cotas no valor de 	 R$ 49.500,00 (99%) 
Dilso Luiz Fraporti. 500 cotas no valor de 	 R$ 	500.1.010%) 
Totalizando 50.000 cotas no valor de 	 R$ 50.000,00 (100%) 

CLÁUSULA SEXTA 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA  
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA 
A sociedade iniciou suas atividades em 26 de novembro de 2013 e seu prazo de duração é indeterminado. 

ORGATE,C - ESCRITÓRIO CONTÁBIL LTDA.. 
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CLÁUSULA NONA 
A administração da sociedade cabe ao sócio ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI, com poderes e atribi 
representar a sociedade em todos os seus negócios, ativa e passivamente, estando autorizado a f 
do nome empresarial, vedaõa, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
obrigações seta em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou aliei 
imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. O sócio no exercício da administração 
nomear procuradores. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justifi( 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do bal 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção ou não de suas cotas, os lucros ou 
apuradas, conforme prevê o Art. 1007, do Código Civil de 2002. 

Parágrafo Primeiro: Em qualquer mês do exercício social poderá ser 
distribuição antecipada de lucros para os sócios, apurados mediante balancete contábil. 

Parágrafo Segundo: Nos casos em que houver distribuição dos lucros aos sócios de 
forma desproporcional às quotas, a mesma estará acordada em Termo de Acordo entre os Sócios e deverá 
ser assinada por todos, conforme prevê o Art.1072, parágrafo 3° do Código Civil de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, isto é, até 30 de abril, os sócios deliberarão, em 
reunião, sobre o balanço patrimonial e o resultado econômico e designarão administradores, quando for o 
caso. 

Parágrafo Primeiro: A reunião ocorrerá através de convocação 8 (oito) dias de 
antecedência, por carta com comprovação de seu recebimento, onde haverá a designação do dia, hora, 
local e ordem do dia. Comprovado o recebimento, bem como o ciente de todos os sócios, ficarão 
dispensadas as formalidades de convocação previstas no § 3.° do art. 1152 do Código Civil/2002. 

Parágrafo Segundo: Fica dispensada a reunião quando todos os sócios assinarem 
documento escrito contendo os respectivos votos e manifestações sobre assuntos levados à deliberação. 

Parágrafo Terceiro: Devidamente convocados, as deliberações tomadas vinculam 
todos os sócios, inclusive o sócio ausente ou dissidente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore" para aqueles que 
exercerem atividades na empresa, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Parágrafo Segundo: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos 
bens deixados pelo "de cujus", incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação 
ativa e passiva dos interessados perante a sociedade. 

Parágrafo Terceiro: Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante 
legal, poderão retirar-se da sociedade. 

ESCRYTÓR.TO CONTAM, .T 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
Cabe ao sócio que desejar ceder suas cotas ou retirar-se da sociedade comunicar aos remanesce 
escrito, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, garantindo a estes o direito de preferência na 
das mesmas. 

Paragrato Único: Se os sócios remanescentes não usarem do direito de pre 
no prazo máximo oe 60 (sessenta) dins após o recebimento do aviso de que trata este artigo, ter 
cedente a Uberdade de transferir a sua cota a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administ 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efei 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime talim( 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
Os casos omissos serão tratados de acordo com o Livro 11 da Lei n-9  10A06, de 10 de janeiro de 2002 e pela 
legislação complementar que se aplicar ao caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
Fica eleito o Foro da Comarca de Encantado/RS, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam - se a cumprir o presente, assinando-o abaixo, em 04 (quatro) vias de igual forma e teor, com a 
primeira via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado. 

Encantado/RS, 07 de abril de 2016. 

Adovandro 	raporti 
CPF: 662. 2.300-30 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉM BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

htt p: //www. azeved o bast os. n ot. br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.  br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALFRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1910112018 07:06:10 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdioital.azevedobastos.not br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 888212 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até.,'1.5111201912:21:22 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 42051501180841460388-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2c169fe6bc05b33046ad0d867f4e4d76 c7847830e6d4fa7f6 c071abad103f6595237b851c83e722785dd2577be2ce28ef79febe8 
Odb10bfebd9adb47f43abf5d839d7f8d8f85e 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb,jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DILSO LUIZ FRAPORTI EPP tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DILSO LUIZ FRAPORTI 
- EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2710212018 09:25:24 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DILSO LUIZ FRAPORTI - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdidital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 917505 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 21/02/2019 08:59:16 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 41982002181706580408-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 1a406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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VALIDA EM TODO O TERRITÕRIO NACIONAL dbligeàtr REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO-GERAL DE PE.RICIAS 
DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

21/09/1941 

LEI Ne 7.11E DE 29108183 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

00 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

19.338.456/0001-94 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/11/2013 

NOME EMPRESARIAL 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.******* 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ARGEMIRO PRETTO 
NÚMERO 

340 
COMPLEMENTO 

CEP 
95.960-000 

BAIRRO/DISTRITO 
LAJEADINHO 

MUNICÍPIO 
ENCANTADO 

UF 
RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(51) 3751-1014 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/11/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***ias*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******-. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 10/04/2018 às 08:29:27 (data e hora de Brasília). 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva  Solicitacao.asp 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.338.456/0001-94 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/11/2013 

NOME EMPRESARIAL 
ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 
46,45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.85-1-00 - Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
46,42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
46.86-9-01 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R ARGEMIRO PRETTO 

NÚMERO 
340 

COMPLEMENTO 

CEP 
95.960-000 

BAIRRO/DISTRITO 
LAJEADINHO 

MUNICÍPIO 
ENCANTADO 

UF 
RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(51) 3751-1014 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/11/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

"-- Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 10/04/2018 às 08:29:27 (data e hora de Brasília). 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Encantado 

SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO FINANCEIRA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (GERAL) 
(Não válida para alienação de bens de imóveis) 

CERTIDÃO ANO/NÚMERO: 2018/625 

DADOS CONTRIBUINTES: 

NOME: 	 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - EPP 
C.N.P.J/CPF: 	 19.338.456/0001-94 
ENDEREÇO: 	 RUA ARGEMIRO PRETTO 
NÚMERO: 	 340 
CIDADE: 	 ENCANTADO 
ESTADO: 	 RS 
C.E.P: 	 95960000 

É CERTIFICADO, para fins de direito, que inexistem débitos 
com a Secretaria Municipal da Fazenda em relação ao contribuinte 
acima identificado, até a presente data, por qualquer título, 
ressalvado o direito da Secretaria Municipal da Fazenda cobrar 
qualquer dívida, ou importância, que venha a ser apurada ou 
considerada devida. 

A SUA VALIDADE ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA 
INTERNET, NO SITE www.encantado-rs.com.br  (portal Prefeitura 24 
Horas), OU NA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA DE 
ENCANTADO-RS. 

CERTIDÃO EMITIDA 	06/04/2018 13:46 
EM: 

05/07/2018 
COM VALIDADE ATÉ: 

Rua Monsenhor Scalabrini, 1047 - CEP: 95960-000 - Encantado - RS 
Fone/Fax (51) 3751-3400 - E-mail: fiscal@encantado-rs.com.br  



04/04/2018 	 https://autdigitalazevedobastos.not.br/home/comprovante/42050404181702280863  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS u 	1) FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCÃ DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 32445484 

http: //www. azeved o bastos. n ot.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atas oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALFRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/04/2018 17:12:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 951764 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/041201917:09:40 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 42050404181702280863-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1c612d2dd1d4afb0a4c306079d0d13759c0184868173b84b133544c0Odefficl 22785dd 2577be2ce28ef79febe8 
Odb1032dfae9a72c40c8fb465e1c2d06806f7 

1~ • 	 ICP ergeaz N... 	,j0.4~ 5-•••••••••• C-n-1 	„ 

Presidiando da Ropedkaa 
ekci 

rkaabao Woiabaa 
sie 24 sie agosto te 2C.J' 

https://autd  igital. azeved obastos.n ot. br/h orne/com provante/42050404181702280863 



CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 1° OFICIO DE REGISTRO C".  DAS PESSOAS  HATU"S r,==árázn 	E TABELIONATO DE NOTAS Cédir etáJ 06.870-0 
. :14f .ª 	Dedo- .riSeForiufS•ré.f55-51d- nrrivtdslvarsdna • ',da 5.41: 

Aútèritióação.Digitál 
De amido com os anig.1., 13 7* Inc. V B., 41 e 52 da Lel Federal 8.93511994 e Art. 5 Ine. XII 

do Lei Estadual 8.72112008 autenVco a V... .nem 09,tuháádo. reprodução fiel 
do documento apresentado crinferrio neste ato. O referido é verdade. Dou fé 

Cód, Autenticação: 42050404181702280863.1; Data: 041041201817:09: 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGS81254-5R15

ea magma 	

, 
Valor Total do Ato: R$ 4,23 

c'"I'eonfira os dados do ato em: https:ffselodigitaLtiPb- 
EteL Vá 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ENCANTADCút3O bs,51:i 

Estado do Rio Grande do Sul 
. 	„ 

Rua Monsenhor Scalabrini, 1047 - Encantado / RS - CEP: 95960-000 
Fone: 51 3751-3400 - CNPJ: 88.349.238/0001-73 - www.encantado-rs.com.br  

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, por despacho do Sr. Prefeito Municipal, conforme 

processo protocolado sob n° 1063/2018, que revendo os registros de lançamentos desta 

repartição, deles verifiquei constar que a ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LIDA - EPP, 

inscrito no CNPJ sob n° 19.338.456/0001-94, NADA DEVE à Fazenda Pública Municipal 

até a presente data com referência a Tributos Municipais de bens imobiliários e 

mobiliários, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal de cobrar quaisquer 

dívidas que vierem a ser apuradas ou que tenham vencimento posterior a emissão da 

presente certidão. 

Validade da certidão: 30 (trinta) dias. 

Secretaria Municipal da Gestão Financeira, aos 04 dias do mês de Abril de 2018. 

- GUSTAVO GlApOwte)11.1 PITOL 
Asseâo 

C.„ 
ADR 	DOLUIS DA OCE 

Sec. u . da Gestão Financeira 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	19338456/0001-94 

Razão Social: ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA ME 

Endereço: 	R ARGEMIRO PRETTO 340 / LAIEADINHO / ENCANTADO / RS / 95960- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/04/2018 a 28/05/2018 

Certificação Número: 2018042910050605522707 

Informação obtida em 11/05/2018, às 17:04:52. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

11/05/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Drf/Crf/FgeDFSImprimirPapelasp  

0006°54-  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp  



29/01/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome:. ALÉRS INDUSTRIA DE MOVElS LTDA -.EPP) 
CNPJ:•19.3313:456/001=94. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:15:22 do dia 29/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até'.28/07/2618: 
Código de controle dá certidão: 5178.CEM.B60A.FC81 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



16/12/2014 
	

Lista de Serviços 

BRASIL 
	

Acesso à informação (http://brasilgov.br/barra#acesso-inforrriàcao)  

Lista de Serviços 
Busca rápida de serviços 

DETALHES DO SERVIÇO 

Nome do serviço: EMISSÃO DE CERTIDÃO PREVIDENCIÁRIA 

Descrição: Desde o dia 03/11/2014 não há emissão da certidão previdenciária. A Receita 

Federal expede uma única certidão que abrange a regularidade das contribuições 

previdenciárias e de terceiros. 

Público alvo: pessoa física e pessoa jurídica 

Formas de atendimento: 

Mais informações: 

■ Orientações gerais sobre o serviço (redirect.aspx?tipo=orientacoes&id=182) 

Serviços relacionados: 

■ Ver todos os serviços do assunto "Certidões e Situação Fiscal" (default.aspx?/a/3) 

■ Ver todos os serviços do assunto "Dívida Ativa da União - DAU" (default.aspx?/a/7) 

Voltar à página anterior (javascript:history.back()) 

http://www.receita.fazendagov.briapli  cacoesiatbheitusiServi cd aspx?ic 182&idArea=3&idAssunto= 39 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 
0 0 0 

Certidão de Situação Fiscal n° 0011885753 

Identificação do titular da certidão: 

Nome: 	ALFRS IND DE MOV LTDA ME 

Endereço: 	RUA ARGEMIRO PRETTO, 340 
LAJEADINHO, ENCANTADO - RS 

CNPJ: 
	19.338.456/0001-94 

Certificamos que, aos 10 das do mês de ABRIL do ano de 2018, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação: 
CERTIDAO NEGATIVA 

Descrição dos Débitos/Pendências: 

.sta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar; 
a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional; 
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 8/6/2018. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V. 

Autenticação: 0021377866 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br  



PáginA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L RS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 	338.456/0001 94 

Certidão n°: 141528428/2017 
Expedição: 08/12/2017, às 08:05:39 
Validade: tt/06/2018;- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - EPP 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

19.338.456/0001-94, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : / /www t st .jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvid,-.-2s e sues;-.e.ies., cndt,i(t=t.us.br 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

()C'L 
SISTEMA THE IS 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de 
Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul é 
expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em 
tramitação contra a seguinte parte interessada: 
Alfrs Industria de Móveis Ltda ME ************************************ 
cmpj 19.338.456/0001_94*********************************************** 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho********************************** 
Encantado/Rs********************************************************** 

Encantado, 07 de maio de 2018, às 09h43min 

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario 
Confira autenticidade em https://www.tirs.jus.br/verificadocs,  informando 0000505328318. 	 Página .2.2 



Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal 
n° 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1°, parágrafo 2°, inciso III. 

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na intemet, o 
endereço https://www.firs.jus.br/verificadocs  e digite o seguinte 

número verificador: 0000505328318 

	) 
eletrônico  

www.tjrs.jus.br  
1111 1111111 

Página 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

o 

DOCUMENTO ASSINADO POR 	 DATA 

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO 
	

07/05/2018 09h43min 



31/07/2017 	 https://autdigitalazevedobastos.not  br/home/comprovante/42052507171413210516 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 "..) 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO A2EVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 32445404 / Fax (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not  br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALFRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 31/07/2017 10:14:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiditalazevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 783799 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até2É/07/áfifil 4:45:22 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 42052507171413210516-1 a 42052507171413210516-5 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b370e161eb5ba64fa79dadcl7af4c54131ab4ebff99008b38ae921644b3e2863c22785dd2577be2ce28ef79febe8 
Ocibl 0250e27d8037e752370972c79c7ba49db 

ICP Brasil  
PrmiitenOza Rep.:ide:Rb ;. 

Cffiti. Citil 
'derem PrOVItóthi Ni 9 	j. 
ate 24 de igontu 2931. 

https://autdigital.azevedobastos.notbr/home/comprovante/42052507171413210516  
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VISTO: 

!Prefeito MuniCipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTADO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

2ffiCliimámáifflw' 

DD LBC:a'in 
Inscrição Municipal 6 9 4 91  

(Satisfeitas as exigências constantes cio Código 
Tributário cio giuniciplo, concede-se a ...elcença a.. 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA ME 

endereço:  RUA ARGEMIRO PRETT0,340 

(Para. exercer a seguinte &Ioda&  FABRICACAO DE MOVEIS COM PRE-
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Manutençáo e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
Comércio varejista de material elétrico 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
Comércio varejista de móveis 

Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
Comércio várejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
Comércio varejista de artigos de papelaria 
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
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CADEIRA FIXA 

CADEIRA FIXA; TIPO SECRETARIA, COM ENCOSTO E ASSENTO DE ESPUMA DE 
POLIURETANO INJETADA MÍNIMO 30 MM; TECIDO DE ALTA DENSIDADE, 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO MÍNIMO 7/8, COM PAREDE MÍNIMA 1,5 MM, 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, EM EMBALAGEM REFORÇADA E APROPRIADA 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULO COM NR DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. TERMO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 

Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 
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CARRO DE CURATIVO 

CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO CROMADO, 
TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS E SUPORTE 
PARA BALDE E BACIA CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2 A 3" DE DIÂMETRO, 
FIXAÇÃO DO TAMPO, DA PRATELEIRA E ARMAÇÃO POR MEIO DE PARAFUSOS 
SOBRE ARRUELAS DE PRESSÃO, ACOMPANHA 01 BALDE EM ALUMÍNIO POLIDO OU 
EM AÇO INOXIDÁVEL. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 0,45M DE LARGURA X 0,80M 
DE ALTURA X 0,75M DE PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 
PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
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MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO 

MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO. TAMPA E PRATELEIRA EM 
CHAPA DE AÇO INOX 20 DE ACABAMENTO POLIDO, PÉS EM TUBO DE 1 X 1,20MM, 
PÉS PROVIDOS DE RODAS GIRATÓRIAS DE 3" DE DIÂMETRO COM ARO DE RODAS 
DE POLIETILENO, EXTREMIDADES SEM ARESTAS: FIXAÇÃO DA PRA IELEIRA SEJA 
POR SOLDA COM ACABAMENTO LISO. MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,40 X 0,60 
X 0,80M. GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES 
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, APRESENTAR REGISTRO 
NO MS/ANVISA. 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, R5, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 

Insc. Est.: 037/0047800 - CNN: 19.338.456/0001-94 



MESA DE EXAMES 

MESA DE EXAME CLÍNICO ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA ESMALTADA NA 
COR BRANCA (PINTURA EPÓXI OU ELETROSTÁTICA), LEITO ACOLCHOADO EM 
ESPUMA DE POLIURETANO DE la QUALIDADE, REVESTIDO EM COURVIN, NA COR 
AZUL, CABECEIRA RECLINÁVEL MANUALMENTE ATRAVÉS DE CREMALHEIRA, 
PÉS COM PONTEIRA DE BORRACHA. ACOMPANHA SUPORTE PARA LENÇOL DE 
PAPEL DE 50 MM. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,85M DE COMPRIMENTO X 0,50M 
DE LARGURA X 0,80 DE ALTURA. GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE 
ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, 
APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 
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MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. 

MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. (CAMA PARA EXAME GINECOLÓGICO TIPO 
DIVÃ) ESTRUTURA EM MADEIRA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, MDF DE 
FABRICAN IE CERTIFICADO, REVESTIDO EM LAMINADO DECORATIVO, NA COR 
BEGE. DEVERÁ POSSUIR DUAS (2) GAVETAS E UMA (1) PORTA EM CADA LADO, 
UMA (1) PORTA CENTRAL COM UMA PRATELEIRA INTERNA. OS PUXADORES 
DEVERÃO SER METAL E CROMADOS. O REVESTIMENTO INTERNO DO MÓVEL 
DEVERÁ SER DO MESMO MATERIAL DA PAR 	IE EXTERNA. AS GAVETAS DEVERÃO 
SER DESLIZAN IES, ATRAVÉS DE CORREDIÇAS TELESCÓPICAS. AS DOBRADIÇAS 
DEVERÃO SER 35 MM. O LEITO DEVERÁ SER ESTOFADO, REVESTIDO EM COURVIM 
MARROM, SENDO AS PARTES ANTERIOR E POSTERIOR DO LEITO AJUSTÁVEL 
ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS DUPLAS, UNIDAS ENTRE SI, FABRICADAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM NO MÍNIMO QUATRO (4) POSIÇÕES. O MÓVEL DEVERÁ VIR 
ACOMPANHADO DE UM PAR DE PERNEIRAS ANATÔMICAS, EM POLIURETANO 
INJETADO, QUE PERMITAM AJUS It DE ALTURA E COM MOBILIDADE ANTERO-
POSTERIOR, A FIXAÇÃO DESTA HASTE DEVERÁ SER FEITA ATRAVÉS DE UMA 
ESTRUTURA COM NO MÍNIMO 14 X 5,5 CM. DEVERÁ POSSUIR GAVETA PARA 
ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS, EM AÇO INOX E PUXADOR EM INOX. A GAVETA 
DEVERÁ POSSUIR O MESMO TAMANHO DA ABERTURA FEITO NO MÓVEL PARA A 
MESMA, NÃO PODENDO FICAR ESPAÇO PARA ACÚMULO DE SUJEIRAS. A GAVETA 
FECHADA NÃO PODERÁ FICAR MAIS DO QUE 2 CM INTERNAMENTE AO MÓVEL. 
DIMENSÕES DO MÓVEL (VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 1,85M; 
LARGURA 0,64M; ALTURA 0,76M. DIMENSÕES DO ESTOFAMENTO (VARIAÇÃO 
PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 0,64M; ALTURA NA CABECEIRA 
0,15M E NOS PÉS E PAR l'E CENTRAL 0,10M. O REVESTIMENTO ESTOFADO DEVERÁ 
APRESENTAR ESPUMA COM DENSIDADE 28, REVESTIDA EM COURVIM SOFT 8 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 
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MARROM. A MARCA DO FABRICANTE DEVERÁ VIR GRAVADA NA MACA OU EM 
PLAQUETA METÁLICA FIXADA DE FORMA RESISTENTE NA CAMA. ' GARANTIA DE 
1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 

Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 
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POLTRONA HOSPITALAR 

Obs: imagem meramente ilustrativa 

POLTRONA RECLINÁVEL COM BANQUETA PARA REPOUSO. ESTRUTURA EM 
TUBOS DE AÇO DE 25X 25 X 1,20 MM ESMALTADOS. ASSENTO E ENCOSTO, APOIO 
DOS BRAÇOS E BANQUETA ESTOFADOS COM ESPUMA DE LÁTEX DE ALTA 
DENSIDADE DE QUALIDADE COMPROVADA, SENDO TODA A ESTRUTURA 
EXTERNA DA POLTRONA REVESTIDA EM COURVIN LAVÁVEL NA COR AZUL. 
ENCOSTO RECLINÁVEL (MÍNIMO DE 03 POSIÇÕES) ATÉ 175°, COM FIXAÇÃO NAS 
COSTAS POR MEIO DE BORBOLETA. PÉS COM PON FEIRA DE BORRACHA. PINTURA 
EPÓXI OU ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA. ACABAMENTO DIMENSÕES 
APROXIMADAS DA CADEIRA 0,45M DE ALTURA (CHÃO X ASSENTO) X 65 CM 
ALTURA DO ENCOSTO X 0,50M LARGURA. DIMENSÕES APROXIMADAS DA 
BANQUETA DE 0,35M DE ALTURA X 0,55CM DE COMPRIMENTO. GARANTIA DE 1 
(UM) ANO. 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 

Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 
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SUPORTE DE SORO 

SUPORTE PARA SORO. COLUNA EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1" DE 
DIÂMETRO COM ANEL DE REGULAGEM, HAS 11, EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL 
DE 3/4 DE DIÂME IRO COM 4 GANCHOS NA EXTREMIDADE SUPERIOR, BASE COM 4 
PÉS DE FERRO FUNDIDO, COM RODINHAS, PINTURA EPÓXI NA COR BRANCA, 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE NO MÁXIMO 2,40 E MÍNIMO DE 1,70M. GARANTIA 
DE 1 (UM) ANO. 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO 
XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO N.° 55/2018 — ELETRÔNICO 

Pela presente, ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o 

N° 19.338.456/0001-94, localizada na Rua Argemiro Pretto, n° 340, Lajeadinho, Encantado, RS, 

através de seu Diretor, declara, que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Encantado, 17 de maio de 2018. 

ALFRS IN) USTRIA 1 E OVEIS LTDA EPP 

Atfrs Industria de Móveis Ltda. ME 
R. Argemiro Prego,340Lajeadinho 
CEP 95.960000 Encantado RS 

„tr.D.i. 19.338.455/.)001-8e 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 8338140 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTE 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO N.° 55/2018 — ELETRÔNICO 

Pela presente, ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o 

N° 19.338.456/0001-94, localizada na Rua Argemiro Pretto, n° 340, Lajeadinho, Encantado, RS, 

declara para os fins de direito, que na licitação n° 55/2018, instaurado pelo Município de 

Capanema PR, não fornos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Encantado, 17 de maio de 2018. 

) ,) 

AÈFRCIND 1 TRFA DE MÓVEIS LTDA EPP 

Aifrs Industria de Móveis Ltda. ME 
R. Argerniro Preito, 340 Lajeadinho 
CEP-  95.900-000 Encantada RS 
C N P • 19.338.45610001-94 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 8338 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 



1 
Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400 

Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 

DECLARAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO N.° 55/2018 — ELETRÔNICO 

Pela presente, ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o 

N° 19.338.456/0001-94, localizada na Rua Argemiro Pretto, n° 340, Lajeadinho, Encantado, RS, 

declara que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento as normas 

vigentes, em especial a IN STN n° 01/97, de 15/01/1997, e Portaria Interministerial 507/2011. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Encantado, 17 de maio de 2018. 

ALFR  t DU RI DE MOVE LTDA EPP 

Aifrs Industrio de Móveis Ltda. ME 
R. Argerniro Fido, 340 Lajeacreho 
CEP 95.960-000 Encantado RS 
CNN. 19.338.456/000144 
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DECLARAÇÃO DE GARANTIA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO N.° 55/2018 — ELETRÔNICO 

Pela presente, ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o 

N° 19.338.456/0001-94, localizada na Rua Argemiro Preito, n° 340, Lajeadinho, Encantado, RS, 

declara que garantia será prestada de acordo com o estabelecido para cada item. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Encantado, 17 de maio de 2018. 

	DÉÁMÓVEIS LTDA EPP 

Industria de Móveis Ltda. MI 
R. Argerniro Pretto, 340 Lajeadinht  
CEP 95.960-000 Encantado RS 

19.138.456/0001-91 

1 
Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 

Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 



Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 8338140 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO N.° 55/2018 — ELETRÔNICO 

Pela presente, ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o 

N° 19.338.456/0001-94, localizada na Rua Argemiro Pretto, n° 340, Lajeadinho, Encantado, RS, 

declara para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico, sob n° 55/2018, instaurado pelo Município de Capanema PR que: 

assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 

Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias. 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 

função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 — Código de Defesa do 

Consumidor, bem corno, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 55/2018, realizado pela 

Prefeitura de Capanema PR. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Encantado, 17 de maio de 2018. 

ALFRS INDÚSTRIMDE IMÓVEIS LTDA EPP 
Airrs Industria de Móveis Ltda. ME 
R. Argemiro Pretto, 340 Lajeadinho 
CEP 95.96040 Encantado RS 

TIP.1 • 19.338.456/000144 



26/03/2018 	 https://autdigital.azevedobastos.not.lar/home/comprovante/42052603181116230214  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 	 O (")'' '' 6in i, 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedorialjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LIDA -
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALFRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26103/2018 14:46:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1°  e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentioa@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 944115 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 2610312019 11:21:06 (hora local). 

'Código de Autenticação Digitai: 42052603181116230214-1 
2LegislaçÕes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd2114d5ae6a3 b60b5390e6df1a 153b6c38dbb30 d04330ba8d 1b196a993ee96ea22785dd2577 be2ce28ef79feb 
e8Odb10f005651fb740e6cc81e79946ddc6040d 
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DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4° do Art. 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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Met.frobef des 	ReP.k513 Not. 	 

Ales 	!.Ida. ME 
R 	340 Lajeadnho 
C 	95.960-000 Encantmb RS 
C NP.i. 19.338.456/000144 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA. 

ORGATEC CONTABILIDADE S/S LTDA - EPP, estabelecida na Rua Júlio 
de Castilhos, n9229, inscrita no CNPJ sob n° 00393.803/0001-53, CRC/RS 3425, 
representada por seu sócio gerente André Ricardo. Bergamaschi, contador com registro no 
CRCRS sob n° 61580, CIC 452.064.810-68, declara para os devidos fins, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob pena da lei, que esta empresa ALFRS INDÚSTRIA DE 
MÓVEIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n° 19.338.456/0001-94, na presente data, é 
considerada: 

( 	) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3° da Lei Complementar n° 
123/2006 e Lei Complementar 147/2014. 

( x ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar 147/2014. 

( 	) COOPERATIVA, receita bruta até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e 
seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 
n° 123/2006 e Lei Complementar 147/2014. 



ONSIGNOR 
71210 GERAL 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 
Junta Comercial, Industriar e Serviços do Rio Grande do Sul 

000 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: 
	

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Ato 
Registro de Empresas - NIRE 	 Constitutivo 

4320751349-5 	 19.338.456/0001-94 	 26/11/2013  

Endereço Completo: 

RUA ARGEMIRO PRETTO 340 - BAIRRO LAJEADINHO CEP 95960-000 - ENCANTADO/RS 

Objeto Social: 
FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL, FABRICACAO DE MOVEIS HOSPITALARES, FABRICACAO DE 
MOVEIS COM PREDOMINANCIA. DE MADEIRA, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, MATERIAL DE INFORMATICA, 
ELETRODOMESTICOS, ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS, ARTIGOS DE PAPELARIA, MATERIAIS ELETRICOS, ARTIGOS 
DE CAMA, MESA E BANHO, PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS, ARTIGOS DE USO PESSOAL 
E DOMESTICO, FERRAGENS E FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, BICICLETAS E TRICICLOS, 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP), VIDROS, MADEIRA E ARTEFATOS, 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, TECIDOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS, ARTIGOS 
ESPORTIVOS, ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING, COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL, 
ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM, INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAIS CENTRAIS E DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE 
MEDIDA, TESTE E CONTROLE, DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUARIA, REPARACAO DE 
ARTIGOS MOBILIARIOS, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS, PRODUTOS SIDERURGICOS E 
METALURGICOS, EXCETO PARA CONSTRUCAO, BOMBAS E COMPRESSORES, ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA, MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO, PAPEL E 
PAPELAO EM BRUTO, COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCACOES E OUTROS VEICULOS RECREATIVOS.  

Capital Social: 	R$ 50.000,00 	 Microempresa ou 	Prazo de Duração 

Capital Integralizado: R$ 50.000,00 	
Porte 	 INDETERMINADO 

CINQUENTA MIL REAIS 	 Empresa de Pequeno 

EMPRESA PEQUENO CINQUENTA MIL REAIS 	
PORTE 

(Lei Complementar 
n°123/06) 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE 	Nome 
	

Térm. Mandato Participação 	 Função 

662.482300-30 ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI 
	

xxxxxxx 	R$ 49.500,00 	Sócio /Administrador 

014.961.150-15 DILSO LUIZ FRAPORTI 
	

xxxxxxx 	R$ 500,00 	 SOCIO 

Status: CADASTRADA 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 22/04/2016 
	

Número: 4266011 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATU.TO 

NADA MAIS# 

Porto Alegre, 11 de Maio de 201.8 15:30 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C180000554741 e visualize a certidão) 

1111111t1j!1311!151j,1j111111 

Data de Início de Atividade 

12/11/2013 

Página 1 de 1 



20/03/2018 	 Certidão de Regularidade Profissional 

CRCko 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL 
certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em 
situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 	• ANDRE RICARDO BERGAMASCHI 
REGISTRO 	• RS-061580/0-4 
CATEGORIA 	• CONTADOR 
CPF 	• 452.064.810-68 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCRS contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PORTO ALEGRE, 20.03.2018 as 11:45:59. 
Válido até: 18.06.2018. 
Código de Controle: 277304. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRS. 

http://sistema.crcrs.org.briscripts/sql  consultav03.d11/login 	 1/1 



SIMPLES 
N 	 , 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

)ata da consulta: 10/04/2018 

D Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 19.338.456/0001-94 
opção pelo Simples Nacional e/ou SIM El abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 

D Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 26/11/2013 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

D Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

D Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

El Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

D Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 



27/10/2017 	 https://autdigitatazevedobastos.not.br/home/comprovante/42052909170844420805  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 O O O 61.&4 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not  br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 
, 	• - • 	- • 	- • - 	• 	- • - 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.briselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALFRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/10/2017 14:42:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdicital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 826150 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site atést,  '0/205#13:04:59 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 42052909170844420805-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b651b021f0535099c2e5291386e879db749951567efac12178401b75fc5c0588822785dd2577be2ce28ef79febe8 
Odb10c74a9193aa993902c8817ca7545786fd 
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;Encantado, 	15 de Setembro de 2017 

Conforme processo n° 

/Prefêito Municipal/ 

DROALDO CONZAI I.1 
Prefeito Municipal 

> N O Z 

'E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTADO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

ALVARÁ SANITÁRIO 
INSCRIÇÃO 1472 

Satisfeitas as exigências da Lei, concede-se licença a: 
	ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA 

Para exercer a atividade de: COMECIO DE MÓVEIS HOSPITALARES 

Endereço: Rua Argemiro Pretto , N ° 340 — Bairro Lajeadinho - Encantado/RS 

5016/2013 	 , com vencimento em: 20/08/2018 

SecMá • I  4a)_Mánicipal da 
Satã Meio Ambiente 
---\ f 

„..co Scato,la 
Secretkia 

Fiscal Sanitário 
LU 'ANA GONÇALVES 

Fi5 	niãoa 
Port 389P2009 



mips://autcligital.azevedobastos.notbilhome/comprovante/42052909170844420867 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 	

0O CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not  br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 
--- 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes°. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoriatjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALFRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/10/2017 14:42:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httcs://autdioital.azevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 826149 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site atéçí 10/208 13:04:59 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 42052909170844420867-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005 b1d734fd94f057f2d69fe6 bc05b651 b021f0535099c2e5291386e879db76d9ee9d727199e8f1988a73f37f15b0422785dd2577be2ce28ef79febe8  
Odb10b2586427d8bee20839c735185f4d4167 
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000004 

CÕD. ESTABELECIMENTO 

969402/1 

PERIODO DE VALIDADE 

20/06/2017 A 20/06/2018 

RAZÃO SOCIAL 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 

CARTÓRIO AZEVÊDO  BASTOS  PDF/CIO DE REGISTRO CIVIL DAS Po 	risru 
• E TABELIONATO DE NOTAS - Código 

Autenticação Digital 
De acordo cont ns artigos 1°, IS 7° In. V tr, 41 ea.? da Let federe18.935/1994 /3M. ti Ino xn 

do Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digtelized, reprodução fiel 
de doam...apresentado e contenda nade ato. o retendo e verdade. Dou til 

Cód. Autenticação: 42052909170844420867-1; Data: 29/0912017 08:52:1/  

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFT71053-47BY; 
Valor Total do Ato: Rã 4,12 

d""'"a'ea"I'donfira os dados do ato em: https:I/selodigitaLtjpb.jus.br  
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ENDEREÇO 

RUA ARGEMIRO PRETTO ,340 
LAJEADINHO 

95960-000 ENCANTADO RS 

RAMOS DE ATIVIDADE 

INDUSTRIA DE CORRELATOS 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CARLOS HENRIQUE LAGEMANN 

CREA 
NUMERO DE REGISTRO : 128352 

 

ÓRGÃO EMISSOR (DRS) 

DECIMA SEXTA COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE 
RUA SALDANHA MARINHO, 420 
95900-000 LAJEADO 
	

RS 

  

      

OBSERVAÇÕES 

	 VâwAgmw.~:~9:~2g~  

PRODUTO PARA A SAUDE—EQUIPAMENTOS CLASSE DE RISCO I, CF 
E. ANEXO II DA RDC ANVISA 185/01 

kLICENCA SANITARIA LIBERADA POR JOA/COR/NVTS/DVS. 
:•pROcEr443s-Amozt: 
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Dados da Empresa 

Razão Social 	 CNPJ 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 	 19.338.456/0001-94 
Endereço Completo 	 Telefone 

RGEMIRO PREITO N 340 - LEAJEADINHO CEP: 95.960-7OO - ENCANTADOiRS 	 (51) 8338-1400 

RÈ—onsável Técnico 	 Responsável Legal 

CARLOS HENRIQUE LAGEMANN 	 ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

8.15.131-8 (6911LL592L6H) 
N° do Processo 

25351.177609/2017-71 
Atividades / Classes 

Armazenar 

• correlatas 

Distribuir 

• correlatas 

Embalar 

• Correlates 

pedir 

• Corre!ates, 

Fabricar 

• Correlates 

Reembalar 

• Correlatos 

Data do Cadastro 

05/06/2017 

Situação 

Cadastro 

5 - Produtos para Saúde (Correlatos) 
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N° 106, segunda-feira, 5 de junho de 2017 
	

Diário Oficial da União - suplemento 	 _ISSN 1677-7042 	 3 	• /•ae 

ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: Lumiar Health Builders Equipamentos Hospitalares Lt-
da. 
ENDEREÇO: Rua Jorge Tibiriçá, 2575 
BAIRRO: Boa Vista CEP: 15025060 - SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO/SP 
CNPJ: 05.652247/0007-00 
PROCESSO: 	25351.27542312017-16 	AUTORIZ/MS: 
P425L240L76W (8.15125.8) 
ATIVIDADEK.I.ASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR CORREL ATOS 

EMPRESA: JEM TRANSPORTES EIRELI 
ENDEREÇO: RIJA SEGUNDO-TENENTE AVIADOR ITION RI- 
CISARSON CORDEIRO E SILVA, 619 
BAIRRO: VILA HERIMENIA CEP: 07042050 - GUARULHOSiSP 
CNP': 06.151.206/0004-41 
PROCESSO: 25351269501/2017-31 AUTORIZAIS: P8952703937Y 
(8.15128.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: Lumiar Health Duilders Equipamentos Hospitalares Lt-
da. 
ENDEREÇO: Rua Dona Queridinha, 150 
BAIRRO: Itapra CEP: 31710180 - BELO HORIZONTE/MG 
CNPJ: 05.652.247/0017-73 
PROCESSO: 	25351.275415/2017-46 	AUTORIZAS: 
P425L240Y101W (8.15126.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: EUROSILICONE BRASIL IMPORTAÇÃO E IMPOR-
TAÇÃO LIDA 
ENDEREÇO: AVENIDA PROFESSOR FRANCISCO MORATO, 
1888 .1 1900 
BAIRRO: BUTANTA CEP: 05512200 - SÃO PAULOiSP 
CNPJ: 11.015.655/0002-30 
PROCESSO: 	25351.2226350017-47 	AUTORIZAIS: 
P40X438L6X80 (8.15133.5) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

13MBALARabRRELATiW) 
RXPEDIRiicCaRECATOSi" 
WABRICARi::00ELATOg: 
ii1~~ ) 

BAIRRO: Boa Vista CEP: 09572300 - SÃO CAETANO DO 
SUL/SP 
CNPJ: 26.370.739/0001-09 
PROCESSO: 25351.124137/2017-02 AUTORIZAIS: 3.07379.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DONAS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOAIS. 

EMPRESA: DICRIL - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA 
LIMPEZA E HIGIENE LTDA EPP 
ENDEREÇO: RUA CONEGO ANIBAL MARIA DI FRANCIA, 150, 
SALA 01 
BAIRRO: PINBEIRINHO CEP: 88804360 - CRICIUMA/SC 
CNP): 10.442.984/0001-14 
PROCESSO: 25351.144373,2017-02 AUTORIVMS: 3.07416.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DONAS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR SANEANTE DONAS. 

EMPRESA: ubercom comercio de produtos em geral LIDA 
ENDEREÇO: rua são joão, 471 
BAIRRO: são geraldo CEP: 38031100 - UBERABA/MG 
CNPJ: 10.850.682/0001-85 
PROCESSO: 25351.080421/2017-02 AUTORIZ/MS: 107408.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOA-IS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DORES. 
EXPEDIR: SANEANTE DORES. 

EMPRESA: jc distribuição logistica e exportação de produtos in- 
dustrializados sia 
ENDEREÇO: AV. PAULISTA N° 1.471 8° ANDAR CONJUNTO 
819 
BAIRRO: cargueira casar CEP: 01311200 - SÃO PAULO/SP 
CEPO: 06.314327/0001-14 
PROCESSO: 25351.265925/2017-11 AUTORIZ/MS: 3.07420.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DONAS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DORES. 
EXTED1R: SANEANTE DONO. 

EMPRESA : INFINITA MEDICAMENTOS EIRELI - EPP 
ENDEREÇO: Rua Critokar Doerffel n°1112, Bloco A, Galpão A13 
BAIRRO: atiradores CEP: 89203212 - JOINVILLE/SC 
CNPJ: 23.240.000/0001-64 
PROCESSO: 25351.255738/2017-17 AUTORIZ/MS: 3.07410.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMES. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DONAS. 
EXPEDIR SANEANTE DOME. 

EMPRESA: US1ART INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LT- 
DA -ME 
ENDEREÇO: rua siqueira silva, 119_ 
BAIRRO: penha CEP: 03639020 - SAO PAULO/SP 
CNRJ: 57.207.094/0001-91 
PROCESSO: 	25351.268485/2017-81 	AUTORIZAIS: 
70434809M3X3 (8.15120.0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
~BALAR: CORRELATOS 

EMPRESA: SUL DIAGNOSTICA PRODUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA - ME 
ENDEREÇO: RUA LIB1A CRUZ N° 275 
BAIRRO: ESTREITO CEP: 88070280 - FLORIANÓPOLIS/SC 
CNPJ: 26.374.10610001-49 
PROCESSO: 	25351.27673412017-81 	AUTORIZAIS: 
LM718331V51W2 (8.15121.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR CORRELATOS 

EMPRESA: PRIME SOLUCOES EM SAUDE OREM - EPP 
ENDEREÇO: Av. Gen. Antonio Basilio Pirro 835 SALA 09 
BAIRRO: Centro CEP: 49140000 - BARRA DOS COQUEI-
ROS/SE 
CNPJ: 27.080.739/0001-07 
PROCESSO: 	25351.2694310017-82 	AUTORIZ/MS: 
IX814Y93W2M0 (8.15122.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: ARAUJO LOPES E CIA LTDA-ME 
ENDEREÇO: AV DAS UNIVERSIDADES, 635 
BAIRRO: PEDRA BRANCA CEP: 88137315 - PALHOÇA/SC 
CNPJ: 02.411.193/0002-80 
PROCESSO: 25351.2115358/2017-90 AUTORIZ/MS: P132Y4668516 
(8.15130.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR CORRELATOS 
EXPEDIR CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: braspress transportes urgentes lida. 
ENDEREÇO: Na antonio vitor gonçalves, 250 
BAIRRO: salseiros CEP: 88311550 - ITAJAI/SC 
CNP J: 48.740.351/0127-67 
PROCESSO: 	25351.277495/2017-95 	AUTORIZAIS: 
45L2H4M3M9MI-1 (8.15135.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR CORRELATOS 

EMPRESA: j 1 multiplos distribuidora de materiais hospitalares lida - 
me 

ENDEREÇO: rua rui barbosa numero 22 sala 103 andar 2 
BAIRRO: centro CEP: 44752000 - SANTO ANTONIO DE JE- 
SUS/BA 
CNP): 26.084.880/0001-15 
PROCESSO: 25351.181850/2017-24 AUTORIZAIS: 3.07412.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DONAS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DORES. 
EXPEDIR: SANEANTE DONAS. 
___________-_________ ...... _ 
EMPRESA: QUARTILE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ME- 
D1COS EIRELI - EPP 
ENDEREÇO: RIJA RAUL DE CARVALHA N° 184 
BAIRRO: BOA VISTA CEP: 15025300 - SAO JOSE DO RIO PRE- 
TO/SP 
CNPJ: 15.728.761/0001-31 
PROCESSO: 25351.278624/2017-50 AUTORIZ/MS: 307417.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DONAS. 
DISTRIBUIR: S.ANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMES. 

EMPRESA: LAVI PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 
ENDEREÇO: MÁRCIA DA MAIA VICENTE, 55 
BAIRRO: ITINGA CEP: 89245000 - ARAQUARFSC 
CNP]: 23.986.297/0001-01 
PROCESSO: 25351.27541912017-52 AUTORIDMS: 3.07419.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMES. 
DISTRIBUIR SANEANTE DOMAS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMLS. 
EXPEDIR.' SANEANTE DOAIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMES. 
FRACIONAR SANEANTE DONAS. 
RERMBAI.AR: SANEANTE DONAS. 

EMPRESA: SOUZA CLEAN IND. E COM. DE PRODUTOS QUI-
MICOS LTDA-ME 
ENDEREÇO: RUA SEBASTIÃO ANTONIO NETO, 416 
BAIRRO: PQ IND. E RES BELA VISTA CEP: 87140000 - PAI-
ÇANDUIPR 
CNP): 23236.770/0001-33 
PROCESSO: 25351.269556/2017-66 AUTORIZIMS: 3.07414.1 
ATIVID-ADEICLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DONOS. 

EMPRESA: LXINOVA TECNOLOGIA PARA SAÚDE LTDA ME 
ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, 3500 SALA 
304 
BAIRRO: SANTA PAULA CEP: 09572200 - SÃO CAETANO DO 
SUL/SP 
CNPJ: 26.727.391/0001-34 
PROCESSO: 	25351.217161/2017-50 	AUTORIZAIS: 
114815X4M6467 (8.15129.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTA/BUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: fonnerl medicamentos e produtos hospitalares ltda 
me 
ENDEREÇO: av. tenente felipe bandeira de melo, 270 
BAIRRO: areias CEP: 50820070 - RECIFE/PE 
CNPJ: 24.994.990/0001-99 
PROCESSO: 	25351.290200/2017-53 	AUTORIZ/MS: 
WW6108997480 (8.15136.6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

........ ____________-____________ 

EMPRESA: VITAL MATERIAIS ESPECIAIS EIRELI - ME 
ENDEREÇO: Rua DA MOURARIA 36, loja 
BAIRRO: Nazare CEP: 40040090 - SALVADOR/I3A 
CNP): 20.412.651/0001-04 
PROCESSO: 	25351.219941,2017-97 	AUTORIZAIS: 
0921MLOW821Y (8.15134.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: STEV1A COMERCIAL LIDA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO CEZARIO DE AZEVEDO, 192 
BAIRRO: CENTRO CEP: 13150000 - COSMOPOLIS/SP 
CNPJ: 05.336.948/0001-36 
PROCESSO: 25351.290130/2017-01 AUTOM./MS: 3.07421.4 
ATI VIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOME. 
EXPEDIR SANEAls-TE DONAS. 

EMPRESA: EXPRESSO MINAS FRIOS LIDA 
ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, N° 112 
BAIRRO: PAULO CAMILO CEE: 32667516 - BETIM/MG 
CNP): 05.151.226/0001-07 
PROCESSO: 25351.228406/2017-01 AUTORIZAIS: 3.07418.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOO/IS. 
EXPEDIR SANEANTE DOAIS. 
TRANSPORTAR: SANEANTE DONAS. 

EMPRESA: TORRE MEDICAL IMPORTACAO E COMERCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LIDA - EPP 
ENDEREÇO: Rua Boa Vista n°35, Sala 21 

EMPREAA::AtEAS INDLISTRIAI)13.MOVE1S0LTPA;An 
41,1bERE0i.uukiÁR.dEmatoilWirr.0.1.,1°:..3.4ri. 
gAIRRid:'ISAJEADINE.O. 

PR06ESSO.:'.253.51.:117150909.11-71' A Wb_IS.ZalS~~---  
(.8:15111..5): 
'ATIVIDADE/CLASSE. 
4O,sAnsawgz:'.cokaM-0ã) 
OITREEM::PPRIC(LHOA.  

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.ingovlarloilenticidailehiml, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 2001 e 24/08/2001, que institui 
pelo código 10102017060500003 

	 a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA EPP 

GINIPJ Ne 15.464.751/001-36 

Pelo presente instrumento particular de alteração :e na melhor forma de 
direito, os abaixo assinados: - 

VICTOR DANIEL AIRES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, empresaria, nascido aos 
15/05/1988, portador Cédula de Identidade ,4311998, expedida pela DGPC-do e 
géÉ n9 023.131.651-83,..residente e domiciliado na Avenida Walquiria Qd Chac Lt 01 
Apart. 303, Bloco C, Chác. Gleba 1, Condomínio Resid. Araguaia, Setor Vila Santos 
Durnont, Aparecida de Goiânia-Go, CEP: 74.910-430. 

JOÃO GABRIEL 'DA `FONSECA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido aos 
29/04/1983, Portador da Cédula de Identidade nº 2911362, expedida pela MT-GO e 
CPF/MF ng 000.095.331-84, residente e domiciliado na Rim F 14-5N, QUadra 14 Lote 01 
CS 21, Residencial Flórida, Goiânia-.Go, CEP: 74,371216. 

Únicós e atuais sócios da empresa: JOVIC COMERCIA!. E SERVIÇOS LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ (MF) sob o 'n9.15.464:751/0001-36, estabelecida a Rua 1.040 ng 273 
Quadra 82 Lote 05, Setor Pedro ludovico, Goiânia -- GO, CEP 74.823-250, registrada na 

' JUCEG sob o nQ 52203009453 em' sessão do dia 26/04/2012; resolvem de comum 
acordo alterar seu . Contrato Sócia!, mediante as cláusulas e- condições que 
mutuamente se obrigam a cumprir: (Art.999:7,1, CC/2002). 

- CLÁUSULA PRIMEIRA DA SEDE SOCIAL; 
A sociedade tem sua sede social na RO 1.040 ng 273 Quadra 82 Lote 05, Setor Pedro 

• Lydovico, 	GO; CEP 74.823-25; altera nesta data pari Rua'27 ng 71, Qd 57 Lt 
16, Sala 03, Setor JardiM Santo Antônio, Goiânia —GO, CEP 74.853'400. 

CLÁUSULA SEGUNDA -- DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade que tem por objeto social a atividade no • ramo de: Comércio, 
representação, importação e exportação, distribuição, transporte, prestação de 
serviços, locação no atacado e varejo dos seguintes produtos e equiparnentos: 	- 

• • • • 
. ..  

Produtos: Móveis e equipamentos médico-hospitalares, miteriais plásticos, lacres, 
placas identificadoras patrimoniais, pastas, ernbalagens de alumínio, papel, Plástico, , 
em geral, material de lirr;peia, copa e coZinha de consumo, descartáveis, expediente e 
papelaria, artigos para festas, torração e revestimentos, artigos e recipientes em 
plásticos, isopor, alumínio, vidro, nylon,' papelão, gesso _e metais ern geral, materiais 
gráficos,. impressos fisciis promocionais, e formulários continuoã ou avulsos; produtos 
alirnentícios "in natura".é industrializados não congelados; setds e molhados; água 
mineral, suais, óleos .; alimentos enlatados de todo tipo, consérvas;bebidas alcoólicas 
e energéticas; produtds materiais eSportivos, escolares, pedagógicos e educativos, 

Certifico que, este docuntento da empresa JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA -EPP, Nire: 52 293079453 , foi deferido e arquivado naJunta Comercial do 
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cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/03/2015 15:04;20 por Paula. Nunes Lobo = Secretááa.Geral., 



•.• • 

couro natural_e beneficiado e seus derivados, materiais ,  para estofamento; sementes, 
adubos, defensivos e produtos agropecuários, rações, sumos, caprinos, eqüinos, ratos; 
camundongos, coelhos e cobaias, produtos para aPicultura, avitultura, piscicultura, 
suinocultura e bovinocultura,. animais vivos para cria, recria, engorda e abate ou para 
reprodução; artigos para_ desenho, projetos, topografia e cartografia; artigos de 
borracha e acrílico, utilidades e utensílios domésticos, camping, vestuário, cama-mesa 
e banho, redes, colchões comuns, infláveis e esportivos, uniformes e calçados comuns
e de segurança, EPI, tablados para competição; faixes, painéis; "placas e produtos para 

_ sinalização pública e privada em 'geral; placas, para energia solar, baterias, pneus e 
câmaras de ar e peças automotivas para veículos, leves ou pesadds; óleos lubrificantes, 
graxas, ceras automotivas e de polimento; materiais para construção e metalúrgico; 
produtos para imperméabitizações, calefações, vadações, fixação, colas e abrasivos; 
madeiras, compensados, lonas e pisos; plásticos e lonas para silagern e 
armazenamento; produtos para marcenaria, alvenaria, vidraçaria e ferragens; tintas e 
solventeS e produtos para pintura; material para c.onSurrwi clírtiCo, hospitalar e 
laboratorial; produtoS.  químicos e farrnacêuticos, medicamento de uso animal, 
troncos, balanças, botijão para transporte e armazenamento de sêmen, kits para 
inseminação artificial, preservativos, cosméticos, urnas funerárias, instrumentos 
musicais de sopro; corda, percussão do tipo manual du eletrÓnico, sintetizadores, 
mesas controladOras de som, brinquedos comuns, malas de ráfia, malote para 
correspondência, palletes de madeira, aço ou de plástico, embalagens tipo Big-bag, 
sacaria de papel. 

Móveis, utensílios, ,máquinas, equipamentos caldeiras' elétricas e a vapor, estufas, 
équiPamentos e acesÉdi;ios para frigoríficos, matadouros e açougues, mata burro, 
porteiras e cancelas; 'implementos agrícolas; equipamentás :para: automação; ar 
cOmprimido, exaustores, ventiladores e pneumáticos, bombas' hidráulicas, grupos 
geradores, transformadOres, conjunto e motor a diesel, motores elétricos e a explosão; 
equipamentos e= acessórios Para segmento petrolífero, químico, de cornbuStão 
renovável e sucio-alcboleiro; veículos-  automotores 'pesados; "máquinas picaddra de 
armas, maquina beneficiadora de frutas, beneficiadora de café, batata, e outras, 
maquinas para beneficiamento de peixes, máquinas e eqUiparnentos rodoviários, rolo 
compactador,, Moto-niveladora, escavadeiras, skidsteerloaders, caminhão fora de 
estrada, trator florestai, cabeçotes logmax, usina de solos, Usina de asfalto, vibro 
acabadora de ;asfalto, ' espargidor de asfalto, distribuidor de agregados,, britador, 
queimador, filtrode mangas, semi-reboque (plataforma), sistema de aquecimento com 
estocagem, sistema de aquecimentb de asfalto e combustível (tancagem); caçambas 
acopladas; muncks; centro de usinagem; equipamentos para biodiesel e gás natural 
veicular; kits e equipamentos para conversão de combustíveis 'Pára' motores; veículos 
iutomotores leves, utilitários ou especiais, caminhões, embarcações, motocicletas, 
tratores, patrolà,' pás 'Mecânicas e retro-,escavadeiras; bicicletas, caçambas avulsas e 
acopladas e outros veícUlds e peças de reposição, guindastes, empilhadeiras, cofres e 
balanças eletrônicas e .:Mecânicas; serralheria, marcenaria, agrOpecuária seladora, z  
balança ensacadóra, dciSadora, embaladeiras, eqUipamentos 'para armazenagens e 
silos, tanques, bebedouros e comedouros de animais; eletrônicós, equipamentos para 
coleta, limpeza, reciclagem e processamento de lixosep., hospitalar ou não; 
equipamentos para lavanderia, marcenaria, agropeCuária - e seladora; tanques., 

Certifico que este documento da empresa JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LIDA -EPP, Nire: 52 20307945-3 , foi deferido e arquivado na Junta Começcial, do 
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reservatórios; equipamentos para indústria alimentícia; móveis, equipamentos e 
materiais para escritório em geral, máquinas copiadoras, duplicadoras, Calculadoras, 
fragmentadoras; para ,cozinha industrial e residencial; ferramentas ém geral; 
equipamentos pára parques de diversões, lazer Caça pesca, eSPorte exornpetição em 
geral; estruturas físicas para palcos, eventos, shows, "grades, tendas e banheiros• 
químicos;-  estruturas Pré-moldadas e pré-fabricadas; aparelhos e acessórios para 
academias e ginásticas; equipamentos para construção; saneamento, iluminação, 
pintura e ,reformas em geral; postes? crornatógrafos em: gerak. equipamentos e 
acessórios para análise de solo; equipamentos de informática; computadores, 
periféricos de rede, cri-fl, Bluetooth e respectivos software, • produtos 
eletrodomésticos, eletrônicos eletro-eletrônicos em geral; aparelho de som, TV, ar 
condiCionado, aparelhos tocadores e gravadores de DVD e outras mídias, projetos de 
imagens, telão,, antenas, aparelho de" fax; modero e acessórios; equipamentos e 

produtos para foto, imagem e som; equipamentos e acetsórioi de proteção e 
segurança do trabalho, equipamentos para indústria de confecções, rádio-navegação, 
coletes à prova-de-balas; equipamentos e acessórios para terraplenagem, 
paVirnentação, tanque resfriador de leite, manequins, terra, 'argila, areia, brita, 
porcelanatO, cerâmica, 1...ontainer estacionário, fluossilicato" de • sódio, ihipoclorito e 
produtos em geral para saneamento; barracas-e tendas; esteiras transportadoras, 
vermífugos, colchões para uso especial, equipamentos 'náuticos, álcool para 
manipulação, material de limpeza, produtós alimentícios, sementes, defensiv,os e 
produtos agropecuáriciá; cestas básicas, madeiras e lonas, material.de•  consumo clínico, 
hospitalar e laboratorial, medicamentos de uso animal, brindes, promocionais e 
brinquedos. 

••••• 
• -• 	• 	• 
' • • 

Na área prestaciónak  Prestação de serviços na Organização e promoções de feiras, 
produção d eventos, congressos, convenções, e conferencias e t:xposições comerciais e 
profissionais, hotelaria e' ou, hoteleira, agência de modelos e organização de desfile de 
modelo, passarela, uniformes, maquiagem e cabelo e todos aparatos necessários: 
locação :de data show, impressoras; computadores, internet, 1V, DVD, som, 
iluminação, palco, transportes, terrestre, aeronáutico, e marítimo, ou locação de 
aeronaves e ernbarcação; projeto; curso de qualificação profistional, (prestação de 
serviços contínuos para' órgão públiCos e privados), palestras, cursos, contratação de 
banda musical, brigaclista; orientador de tráfego, segurança armada e desarmada, 
locação de banheiros' quírnicos, tendas, 'stands, mesas e cadeiras', ideação de auditórios 
e espaço físicos para eventos, ginástica El aboral, alimentação,.córno Buffet, coof-brek, 

:coquetéis, bebidas, locação de casas e hotéis, cerimonial, , coordenação, de 
eventos,interprete de libras, tradutores, mestre de cerimoniais, realização de processo 
seletivos, serviços de divulgação, locação de veícUlos rodoviários de passageiros co m 
motoristas interestaduais, locação de máquinas de terraplanagem ccim operador, 
locação de guindastes móveis e fixos; altera nessa data para: 
4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparéihOs e equipamentos para uso 
odontO-médico-hospitalár; 
4645103 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
4679699 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral;• 

• •• • • .. 
. • 	• 	• • 
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audio e vídeo; 
7739003 - Aluguel de p.okos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes; 
4686902 — Comércio.atatadista de embalagens; 
4665600 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; 
4729601 - Tabacaria; 
4754703 - Cornercio varejista de artigos de iluminação; 
4789005 Comércio varejista de prodUtos saneantes dornisSanitárioS; 
4'751201 COmércio varejista espeCializado de' equipaMentos e suprimentos 
informática;_ 
4762800 - Comércio varejista de discos, CDS, DVDs e fitaà; 
4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia 
comunicação; 
4754701 - Comércio varejista de móveis; 
4661300 - Comércio avAcadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; 	 ' 
4292801 - Montagem cie estruturas metálicas; 

, 4321500;- Instalação e'rnanutenção elétrica; 
8230001 - Serviços de ortani.zação de feiras, congrestos, exposições e festas; 
8599604 - Treina mento-em desenvolVi Mento profisáional e gerencia I; , 
4755503 - ComérciO Varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
4763602 —Comércio varejista de artigos esportivos 
4744001 -Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4642702 — Comércio atacadista de roupas e acessórioS para uso profissional e de 
segurança do trabalho; 
4322302 — Instalação e manutenção de sistemas centrais de' ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; 
4692300 Comércio atacadista de mercadorias' em geral córn predominância de 
insurnos agropecuários; 
4391600 — Obras de fundações' 
4686901= Comércio etdcadista de papel e papelão bruto; 
4649403 —Comércio atacadista• de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
4649401 — Comércio :atacadista cie equipamentos elétricos de uso pessoal e - 

4645101 - Comércio atáadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgicp, 
hospitalar e de laboratórios; 
4651601 - Comércio ataeadista de equipamentos dé informática; 
4652400 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equip9mentos de 
telefonia e comunicação 	 • 
4644301- Comércio atacadista de medicarneptos e drogas de uso humano 
4753900: Comércio Varejista especializado de eletrodomésticos-e equipamentos de 

doméstico; 
4645102 — Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
4647801 —Comércio atácadista de artigos de escritório e de papelaria; 
4649408 — Comércio ,atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; 
9511800 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

Certifico que este documento da empresa JOVIGCOMERCIAL E SERVIÇOS LIDA -EPP, Nire: 52 20307945-3  foi deferido e arquivado na Junta Comercial do 
'Estado de Goiás. Pára validar este documento, acessél4://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protoColo 5/034660-2 e o'cócligo-de segutunça i/v1ZML.:Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada ein, 09/03/201515:0420 por Paula Nunes Lobo — Secretária!GeraL 



• 
3314707 - Manutenção e reparação de máquinas e apar-elhos de ,  refrigeração e 

ventilaçãt, para uso industrial e comercial; 

3329501 - Serviços de montagem de móVeis de qualquer material; 

4329101- Instalação de painéis publicitários; 

4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação 

sinalização em vias'públicas, portos e aeroportos; 	 - 	• 

4221904 — Construção cie estações "e redes de telecomunicaçõeS. 

00' 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A administração da sociedade que era exercida por ambos os sócios, passa a ser 

exercida apenas pelo soda JOÃO GABRIEL DA FONSECA. Já citado é qualificado acima'. 

PÁRAGRAFO ÚNICO -.Os sócios têm amplos e irrestritos poderes para gerir os negócios 
da sociedade, inclusive na MovimentaçãO de conta bancária, assinando em conjunto E 
individualmente, e a eles caberãO o uso da denominação Social é.as responsabilidades 
ou representação ativa, e paãsiva da sociedade, judiciai e eXtrajudicial, podendo 
praticar, todos os atos " conipreendidos no objeto, social; sempre no interesse 'da 
sociedade, fitando-lhes :..ecladd, entretanto, ó uso da denominação social- em negócios 
estranhos ao interesse social ou assumir Obrigações seja ern favor de quaisqUer atos 
estranhos a sociedade, tais como: avais, fianças e abonos ern• favor de benefício 
próprio ou de terceiros. 
. 	 • 

CLÁUSULA QUARTA — DA RETIRADA PRÓ-LABORE ' 
Apenas o sécio JOÃO GABRIEL:DA FONSECA, fará jus a retirada de pró-labore mensal. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

COM BASE NA LEI10A06/2002 

PREAMBULO DO QUADFi0 SOCIAL 
Compõe o quadrk:, social da sociedade: VICTOR DANIEL AIRES DE. SOUZA e JOÃO 
,GABRIEL DA FONSECA, idéntificados e qualificados anteriormente. , 

I 

CLÁUSULA PRIMEIRA L?ENOMINAÇÃO SOCIAL 
A sociedade gira sob a denominação social de: JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 
EPP. 

CLÁUSULA SEGUNDA — 00 NOME DE FANTASIA 	 • 
A sociedade tem o nome:de fantasia de: JOVIC COMERCIAL 

, ( 
CLAUSULA TERCEIRA — A SEDE SOCIAL 

• A sociedade tem sua sede a FrUa 27 ne 71, Qcis.'57 Lt 16, Sala 03, Setor Jardim Santo 
Antônio, Goiânia-Ge), CEP 74.853-400. 

Certifico que este documento da einpresa:JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA -EPP,Níre: 52 20307945-3 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do 
Estado de Goiás. Puiu validar este documento acesSe h ://www.juceg.gO.gov.br/ e informe: N° do protocolo 15/034666-2 e o código de segurança iMZML. Esta' 
copia foi autentica& digitalmente e assinada em 09/03/ 15 15;04:20 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral. 



CLÁUSULA QUARTA — DÓ OBJETO SOCIAL • 
, A sociedade tem por objeto social as atividades de 
4664800 -`Comércio atacadista de -máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
oclonto-medicoLhospitalar; 
4645103 Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
4679699 - Comércio atacadista de materiais de construçãO em geral; 
4645101 - Comerciwatacadista de instrumentos e materiais para us'o médico, cirúrgico, 
hOspitalar e de laboratórios; • 
4651601 - -Comércio atacadista de equiparnentás de informática; 
4652400 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos, de 

• telefonia e comunicação;  
4644301 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
4753900 - Comércio Varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
audio e vídeo;  
7739003 - Aluguel de petcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes; 	_ 

-4686902 — Comércio atataclista de embalagens; 
4665600 - Comércio atatadista de máquinas e equipamentos pata uso comercial; 
4729601- Tabacaria; 
4754703 - Comerciá varejista de artigos de iluminação; 
4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes dárnissariltários;  
4751201 Comércio Varejista' especializado de equipamentos e suprimentos 
informática; 
4762800 - Comércio varejista de-discos, CDs-, DVDs e fitas; 
4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
4752100 - Comércio varejista especializado de equipam6ntos 
comunicação; 
4754701- Comércio varejista de móveis; 	• 
4661300 -- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos ,e equipamentos para uso 
atropecuário; 
4292801 - Mcintagern de'lestruturas metálicas; 
4321500 - Instalação e,ManUtenção eiétrica; 
8230001- Serviços de oitanização de feiras, congressos, exposições e festas; 
8599604 - Treinamento.em desenvolvimento prdifissional e gerencial; 

'4755503 - Comércio varejista de artigos de, cama, mesa e banho; 
4763602 = Comércio varejista de artigos esportivos; 
4744001 -Comércio varejista de ferragens,e ferramentas; 
4642702 — ComérCio' atacadista de roupas e ac.essórios para uso profissional 
segi.frança do trabalhti;, 
4322302 — Instalação e rnanuterição de sistemas centrais cl'ear condicionado, 
ventilação e refrigeração 	• . 	 , 	"' 

4692300 —. Cornércio atacadista de mercadorias' em geral, com predominância de • 
insuetos agropecuários; -• 
4391600 - Obras de fundações 
4686901 — Comércio atacadista de papel e papel-áo bruto; 
4649403 — Comércio atacadista , de bicicletas, triciclos e outros veiculosfecreativos; 

Certifico que este documento da empresa JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA -EPP, 	52 2030;945-3 , foi deferido e arquivado na Junta Comerciai do , 
Estado de Goiás. Para validar este dácumento, acesse bittp://www.juceg.go.gov.brl einforne: N;  do profc,,cólo 15/034666-2 e o código de segurança imzmi,. Esta I, 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/0313:015 15:0420 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral. 



4649401 	Comércio- atacadista de equiparnentos elétricos 
doméstico; 
4645102 — CornérCio atacadista de próteSes e artigos de ortopedia; 
4647801— Comércio atacadista de artigos de,escritório e de papelaria; 
4649408 — COmérdo atacadista de produtot de higiene, iimpeza e conservação 
domiciliar; 
9511800 — Reparação e manutenção de computadoreS e de equipaMentos periféricos. 
3314707 -`Manutenção e reparação de máquinas aparelhos de refrigeração e 

ventilação para uso industrial e comercial;  

3329501- Serviços de montagem de móveis de qualquer mataria .; 
4329101- InstalaçãO de painéis publicitários; 

4329104 - Montagem e lAstalação de sistemas,e equipamento 	ilurninação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; • 
4221904 — Construção de estações e redes de telecomunicações. 

CLÁUSULA QUINTA — Dá CAPITAL SOCIAL 
O Capital Social que é de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) divididos em 300.000 
quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada Uma, ;totalmente - subscritas e - 
integralizadas em moedas corrente do pais. Ficando assim distribuidas entre Os sócios: 

SÓCIOS Quotas Vir: Unit. Vir. Total % 
VtCTOR DANIEL AIRES DE SOUZA" 150.000 R$ zoo R$ 	150.000,00 50 
JOÃO GABRIEL DA FONSECA, 150.000 R$ zoo R$ 	.,;150.000,00 50 

Totalizando 300.000 R$ 1,00 R$ 	300.000,00 100 

CLÁUSULA SEXTA — DA RESPONSABILIDADE DOS sócios 
A responsabilidade de 'cada sócio ,é restrita ao valor de suas quotas, mais todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social; 

PARÁGRAFO ÚNICO'- Os sócios não respondem subsidiariamente, com seus bens 
pessoais, pelas obrigaçóes da empresa, salvo se comprovada fraude, dolo ou 
simulação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - kãociedade iniciou suas' atividades na meirna data da chancela 
da junta cornerCial e seu', prazo de duração é por tempo indeterminado: 
, 	 • 

CLÁUSULA OITAVA — DikADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A administração da empiesa é exercida pelo sócio: JOÃO GABRIEL DA FONSECA, o qual 
assina tudo o que fornecessário em nome da sociedade, 'ficando expressamente 
vedado o uso, da denorninação social em nfgócios alheios ou estranhos• ao objeto 
social, tomo: avais, fianças, abonos, endossós de favor. (Artigo 997, VI; 1.013 1:1015 
1064, CC/2002). 

Certifico que este documento da empresa JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA -EPP Nire: 52 29307945-3 , fOi deÉerido e arquiVado na junta Comercial doi 
Estado de Goiás. Para-validar este &cimento, acesse litip://www.juceg.go.gov.br/ e informe: W do protocolo 15/034666-2 e o código' de segurança iMZML. Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/03/2,015 15:0420 pOr Paula Mines Lobo = Secretária•Geral, 

e uso pessoal e 



PÁRAGRAFO ÚNICO — Á gerência administrativa e financeira/da sociedade, poderá 'á 
qualquer tempo ser e)èercido pOr um profissional indicado pelos sÓcios através de 
procuração .públiCa em cartório, com amplos poderes para gerir os negócios da 
empresa, inclusive movimentação de'conta bancária e/ou representá-los em qualqUer 
ato da empresa. 

CLÁUSULA. NONA — DA RETIRADA PRÓ-LABORE 
Apenas o sóciO administrador terá direito de fixar uma retirada a Título de Pró-Labore, 
cujo valor não ultrapasSe as liMitações legais, vigentes da legislação do Imposto de 

Renda. 

CLÁUSULA DÉCIMA L- DA TRÁNSFERNCIA DAS QUOTAS  

As quotas da sociedade são indivisíveis e não podendo ser cedidas ou transferidos a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, ° direito de`preferência para sua aquisi0O. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO EXERCÍCIO SOCIAL 
O balanço geral é levantado tido, dia 31 de dezembro \de cada áno. Os lucroS e/ou 
prejuizos apurados em balanço a ser _realizados após o termino do exercício social, 
serão suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de capital social, podendo 
os 	sócios, todaviã, ot:tarem pelo aumento de capital, tt31 iz a nd o os luCros

.
e, •   

ou/compensar os prejuízos des exercícios futuros; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -- DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
Em caso de dissolução da sociedade, \esta entra em liquidação, dividindo-se o 
patrimônio entre os soclos, na proporçãO de suas quotas de capital, dePois de pagas às 

. 

taxas sociais e obrigações gerais da empresá. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração dá sOciedade é por tempo indeterminado, observando se quanto a 
dissolução os preceitósCia- legislação em vigor._ (997, II CC/2002';. 

CLÁSULA DÉCIMA QUAB1A — MORTE, INTERDIÇÃO OU INTERDIÇÃObos SÓCIOS 
No caso de morte, interdição ou inabilitação de qualquer um dos sócios, a sociedade 
não se dissolverá, prosseguindo com os herdeiros do sócio falecido, interditadO ou 
inabilitado.  

•::
• 

•••• - • 

• • 

• 
• • 

• • • la•iip 
• • • 

• • 	• . 

Das Disposições Finais  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DOS 
ADMINISTRADORES 

DeClara e Confirma o administrador, sob as penas das cominaçães, legais, que não se 
acha incurso em quaisquer dos crimes iinPeditivos dos exercícios da sociedade 
empresária. (art. 1.011, Parág. 3e CC/2002). 

GALE SERVIÇOS LTDA -EPP Nire: 52 203079453 , foi deferido e arquivado na Junta Comeicial do 
1/www.juceg,go.gov.br/ e biforme: IV° do protocolo 15/034666-2 e o cádigo de segurança iMZML. Esta 
15 15:04:20 por Paula Nunes Lobo — SeCretwiá Geral. 
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Certifico que este documento da émpresa JOVIC COME  
Estado de Goiás. P'ara validar 	docurnento; acesse 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/03/2.  



•••• • 

O.. . • 
O 	• • 

. 	• •s.• 
Ir -• 

• ••• • 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO FORO 
Fica 'eleito o foro da cidade de Goiânia-GO, com o órgão competente para dirimir 
quaisquer questões oriunda do preSente instrumento particular de`Alteração 
Contratual, Sendo que os sócios componentes da mesma renunciam expressamente a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que possa ser preferindo o escolhido sobre 
os demais; 

E por estarem assim justos e contratados, ,assinem o presente instrumento de 
Alteração Contratual em única via de igual teor e forma. 	• 

Goiânia-Goiás, 23 de Fevereiro de 

/,01411k\  

lICT • a A rjfirfrárF-IrOliZA 
Sócio Cotista 

JOÃO diWi L DA FONSECA 
Sócio Administrador 

. 	..j4...11.JICEO JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

1  CERTIFiC0 O REGISTRO EM: 	_ 	04!0312015

c 	: SORO NÚMERO: 	. , •,. 	
52i50346662 a. 
1504E664 

▪ Protocolo:
,,,  ..- 

2soproen: 52 2 03075 45 '3 ' . 
Jovic COMERCIAL E EERVIÇOE: 	- SPR 

• RacRERARIR-oRRAL -. RATAR 
41,  

Ofrik Rossi 

t3  

Certifico que este documento da empresa JOVIC COMECIAL E SERVIÇOS LTDA -EPP, Mire: 52 2030945-3 , foi deferido e arquivado na Junta.Comercial do 

Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse 1141/www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° doprotócolo 15/034666-2 e o código de segurança iMZML. Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/03/0I5 l5:04:20 por Paula Nunes Lobo — Secretária Gelai. 
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5° TABELIONATO DE NOTAS DE GOIÂNIA - GOIÁS 
RUA 3 - 347 - SETOR CENNRAL 

CEP ,  74030 065 - FONE. 62 3:`3-1014 

0205/502181447307007710, 020E1502181447 
tata:tisstreasnotaLusOAssernste  
Reconhece verdadeiras as assInat ó de.VICTO 
SOUZA e JOAO CIA9RIEL 00.1! SECA. Do 
Verdade 	 'c' 

Goianle-G0.0/03/2015..-1  -S141h. e 6- 065  

Leandro Ricardo d 	orei/ente).  

1711 	'mit* ent• 

.0Abl 	ES DE 
fr E 	° da 

,Certifico clue'-este documento da empresa JOVIC COMF CIAL E SERVIÇOS LTDA -EPP Nire: 52 20307945-3 , foi deferido e arquivado na Junta Comer al do 

Estado de Goiás. Para validar este documento, acesseItt://www.juceg.go.gov.br/ e informe: W do, protocolo 15/034666-2 e o código de Segurança iMZML.,Esta 

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/03/2015 15:0420' por Paula Nunes Lolio — Secretária Geral. 



SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

JUNTA CPMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE .EMPRESAS MERCANTIS - SINREM RC14L.  3 	T,ÃO42 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as infcirmaçbes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 
Comercial e são vigentes na data da suá expedição. 

NOME EMPRESARIAL JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA - EPP 

NATUREZA JURÍDICA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE (Sede) CNPJ DATA DE ARQUIVAMENTO - DATA DE. INICIO DE 

52 20307945-3 1 	15.464.751/0001-36 	, 

DO ATO CONSTITUTIVO 

26(0412012 

ATIVIDADE, 

26/04/2012 

ENDEREÇO RUA 27 

NÚMERO 71 

MUNICÍPIO GOIÂNIA 

	COMPLEMENTO QUADRA: 57; LOTE: 16; SALA: 03; 	BAIRRO JARDIM SANTO ANTONIO 

ESTADO .G0  

OBJETO SOCIAL / ATIVIDADE ECONÔMICA 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQuINAs,:APARELHOS:E EQUIpAMENTOS:RARÀ0DODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; 
COMÉRCIO_ ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGIÇOS: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. EM GERAL; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS EMATERIAId pARAVSO NIEDAD,DIRORpieD.;.k:19SPITALAR E DELABORATÓRIOS; 
COMÉRCIO'ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 	 " ' 
COMÉRCIO ATAÇADISTA DE COMPONENTES ELETRÔN)00S:CEQUIPAMENTOSbETELEFONIA E C'CNON!CA00; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO "HUMANO; ' : :1 	 ç" 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRopOnEstrcos E EQUIPAMENTOS DEÁL~MIDEO; 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS'ESTRUTURAS pE:tiso TEmpORÁRio,:EXCETO;ANPAIMá; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS; ' 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS EEQUIPAMENTOS PARA.USO COMERCIAL;' • .. • 
TABACARIA; 	 -  
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES CC MISSANITÁRIOS;' 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRÍMENTOSPE INFORMÁTICA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITA  
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTL3 ÉDICOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAM TOS DÉTELEFONIA:e'COMUNICAÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS-,' 	 „ 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOSEQUIPAMENTOS PÁË2Ã USÓ AGROPECUÁRIO; 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 	:: 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; • 	" • 	. 	- 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO DE FEIRAS,'CONGRESSCS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA EISÁNHO; 
COMÉRCIO VAREJISTA. DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 	-- 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS;. 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS r ARA USO PROFISSIONAL É DE SEGURANÇA DO TF`ABALHO; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EMGERAii,jCOM PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS; , 
OBRAS DE FUNDAÇÕES; 	 ' 	' 	•''' 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PAPEL E PAPELÃO BRUTO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS"ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DEORTOPEDIA; 
COMÉRCIO ATACADISTA- DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO DE PAPELARIA; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E PE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; • 
SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUERiMATERIAL; 	 ' 	• 
INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS;; 

 
; 	- 

MONTAGEM E•INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS:DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES. 

MICROEM,PRESA OU'EMPRESA DE 
'PEQUENO PORTE (Lei n '123/2906) 

Empresa de pequeno porte 

CAPITAL R$' 300.000,00 

TREZENTOS MIL REAIS 

CAPITAL INTEGRALIZADO R$ 300.000,00 

TREZENTOS MIL REAIS 

SÓCIOS / PARTICIPAÇÃO NO_CAPITAL / VÍNCULO / TÉRMINO DO MANDATO 

NOME / CPF ou CNPJ 	 ,., PARTICIPAÇÃO (R$)  VINCULO. ADMNISTRADOR TÉRMINO DO MANDATO 



'CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
continuação 

Certificamos que as iriformações abaixo constam dos documentos, arquivados'nesta Junta 
Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

NOME EMPRESARIAL JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA - EPP 

NÚMERO 52150346662 

SITUAÇÃO REGISTRO• ATIVO 

STATUS )00(xxxxxxxxxxx 

NATUREZA JURÍDICA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(Sede) 

'52 2030794523 

 

CNPJ 

15.464.751/0001-36 

   

NOME / CPF ou CNPJ PARTICIPAÇÃO (R$) VÍNCULO ADMNISTRADOR TÉRMINO DO MANDATO 

VICTOR DANIEL AIRES DE SOUZA 
023.131.651-83 150.000,00 SOCIO XXXXXXXXXXXXXX:  
JOÃO GABRIEL DA FONSECA 
000.095.331-84 150.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXXXXXX 

OA ADMINISTRADOR NOMEADO / TÉRMINO DO MANDATO .., 

NOME 
I CPF TÉRMINO DO MANDATO,  ` 

JOÃO GABRIEL DA FONSECA . 	. 	.. , x000.095.331-84 XXXXXXXXXXXXXX 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO 

DATA 	0610312015 

ATO 
	

ALTERAÇÃO 

EVENTO(S)' ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME Ç" AkPRESARIAL) 

Assinatura inválida.  
Digitally signed by PAULA NUNES LOBO VELOS.° 	:90'076684104 • 
Date: 2018.05.17 11.21:36 BRT 
Reason: Autenticação de Certidão Simplificada 
Location: Goiânia - GO  
Protocolo: 189963534 	' Chave de segurança : 8sX4A 	 Paula Nunes Lobo Velog,o Rossi.  
A autenticidade deste documento- pode ser verificadas através do endereço'',• htt'p://servicos.juceg.go.gov.br/ 	 SECRETÁRIA-GERAL 

Certidão Simplificada emitida para 

VICTOR DANIEL AIRES DE SOUZA, 02313165183 
Goiânia, 17 de Maio de 2018 

Página: 2 / 2 



Comprovante de Inscrição e de Situaçãis Cadastral `171051201.0;„.  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os,dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,, providencie junto à 
RFB 'a sua atualização cadastral. 

A informação sObte o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

, 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.464.751/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/04/2012 

NOME EMPRESARIAL 
JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JOVIC COMERCIAL 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 	- 	 , 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; Partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMIÇAS SECUNDA131AS 
46.64-8,00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peOS  
46.45:1-03 - Comércio atacadista de produtos odontolifigicos 	v" 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral  
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalare de laboratórios 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipa mentos de informática  
46:52-4-00 - Comércio atacadista de compOentes eletrónicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano"  
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturaii outras estruturas de'uso temporário, exceto andaiMes 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
47.29-6-01 - Tabacaria  
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.89-0-05 - Comércio Varejista de produtpsisaneantes domissanitárips 
47.51-2-01 -.Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discciS, CDs, DVDs e fitas 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos Médicos e ortopédicos 
47.52-3-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47;g77-01 - ÇOIllêrCio varejista de móveis 	' 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

, 

LOGRADOURO 
R 27 

NÚMERO 
71' 

- COMPLEMENTO' 
QUADRA:-57; LOTE: 16; SALA 03; 

CEP: 
74.853-400.,- 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM SANTO ANTONIO 

MUNICÍPIO 
GOIANIA 

UF 
GO 

, 	 • 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ADAOGYN1@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(62) 3941-0637 / (62) 3921-0452 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***1çlr 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVK : 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/0412012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB, n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitigo no dia 17/05/2018 às 11:50:45 (data e hora de Brasília). 

https://wwW,receita.fazenda.gov.bripessoajaridica/cripycnpjreva/Cripjreva_Comprovante.asp  

Página: 1/3 



-17/05/2018 Comprovante de Inscrição e de Situaç.ão Cadastral 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA_ JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.464.751/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/04/2012 

NOME EMPRESARIAL 
JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43à1-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
82.30-0-01 - Serviços de organização de ferras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-04 --Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigoi de cama, mesa e banho 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas  
46.k2-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segUrança do trabalho 
43.22-3-02 - Instalação .e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
46.52-3-00 - Comércio atacadista de mercatiorias em geral, com predominância de insuroos agropecuários 
43.91-6-00 - Obras de fundações  
46.86-9-01 - Comércio atacadista dê pape! a papelão em bruto 
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos ' 
46:49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46Á5-1-02 - Comércio atacadista de,  próteses;e artigos de ortopedia 

 

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 	̀ 
95.11-8-20 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos , 
n.147-27 - Manutenção e reparação de mácIninas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de mia‘Sis de qualquer material 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206.^2 - Sociedade Empresária Limitada . 

LOGRADOURO  
R 27 

_ 

NÚMERO 	
J 71 

COMPLEMENTO 
QUADRA 57; LOTE: 16; SALA: 03; 

. 

CEP: 
74.253-400 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM SANTO AÚTONIO 

MUNICÍPIO 
GOIANIA 

UF 
GO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ADAOGYNt@HOT1VIAIL.COM  

, 	TELEFONE 
(62) 3941-0637 / (62) 3921-0452 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...,T* 

é 	. 

rSITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 , 

FrA., DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1 25004/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 , DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aproxiado pela Instrução NormatiVa RFB n° 1.63,k de 06 de maio de 2016. 
• 1. 

Emitido no dia 17/05/2018 às 11:50:45 :(data e hora de Brasília). Página: 2/3 

https://e/w.receita.fazeeda.gov.br/pessoajuridicapj/cnpjreva/Cndrava_Compi-ovante.asp 	 2/3 



Comprovante de inscrição e de SituaçãO Cadastral "17105/2018 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
., 	 . 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
15.464.751/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE-DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

ATA DE D
26/04/ 

ABERTURA 
2012 

NOME EMPRESARIAL I 
JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA 	• 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS.  SECUNDARIAS 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização' em vias públicas, portos e 
aeroportos 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206.2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R 27 

NÚMERO' 
71 

COMPLEMENTO .  

QUADRA: 57; LOTE: 16; SALA 03; 

CEP s 	s 
74.853400 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM SANTO ANTONIO 

MUNICÍPIO 
GOIANIA 

UF 
GO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO-` 
ADAÓGYN1@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 	 , 
(62) 3941-0637 / (62) 3921-0452 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

'. DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/04/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 	 r 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RÉB-n9 1.634, de 06 de maio de 2016 

Emitido no dia 17/0512018 às 11:50:45 Mata e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Sohi I 

Página: 313 

Voltar j 

P p 
Par  

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e aso, clique aqui. 
Atualize sua  página 

3/3 https://xnmikev:receita.fazenda.gov.br/pessoa•jurigicakilpj/cnpjreva/Cnpj;eva_Comprovante.asp 



https.//www.sifge.caixa.gov.briEmpresa/CrfiCrf/FgeCFSImprimirPapel.asp  
• 

CAIXA E 

Certificado de Regularidade do. FGTS - CRF 

Inscrição: 	.15464751/0001-36-  
Razão Social: JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA EPP 

Mime Fantasia:Jcpc COMERCIAL 

Endereço: 	R 7 71 QD 57 LT 16 / JD SANTO ANTONIO / GOIANIA / GO / 74853- 
40Õ 

A Caixa -Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
`da Lei 8.036, de: 11 de maio de 1990, ,certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de. Serviço - FGTS. 

O presente Certifioado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referenteá 'a:contribuições .e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.' 

Validade: 1.9/04/2.018 a 18/05/2018 

Certificação Número: 2018041904155532673214 

Informação obtida em 03/05/2018, às 15:45:14. 

A utilização 'deste Certificado‘ para os fins previstos em Lei está 
condicionada à , ,erificaçao de autenticidade no site da Caixa 

https://www.sifge.caixa.goy.br/Empresa/Crf/Crf/Fge.CFSImprimirPapelasp  

www.caixa.gov.br  



o 

ágina 1 de 1 

"PODER J8:1.).T.CIÁRIO 
,JUSTIÇA' .DO milkiaALHO 

:CERTIDÃÓ,NEGATIVA DE DÉBITOS. TRABALHISTAP 

Nome: JOVIC COMERCIAL E SERVICOS 
CNPJ: 15.464.751/0001-36  
Certidão ,n°: 143053316/2018 
Expedição: 12/01/2018, às 11:54;50 
Validade: 10'/07/2018 ,180 (cento e oitenta) dias, .contados' da data 
de sua expedição. 

Certifiça-se -/ que JOVIC COMERCIAL E SERVICOS' LTDA - EPP (MATRIZ E. 

EILIAIS), inscrito (a) n.o CNPJ sob o Ti' 15.464.7. 51/000136, NÃO CONSTA 

do,Banco Nacional de Deveddred Trabalhistas. 
.Certidão emitida .coffl base no art. 642L.A. da Consolidação dás Leis do 
Trabalho, aCrescentOdo pela Lei n° 12,440,'de 7 de julhO de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 deagosto de 2011. 
Os dados constantes -Uestà,  Certidão, são de responsabilidade' clOs 
Tribunaid'do Traljálho à,  estão atualizados- até -2 (doid) dias 
anteriores à-  data da sua expedição. 
No caso'de pesdoajuridica,.a'CertidãO atesta a empresa em relação 
a. todos os seus estabelecimentos, agênciasou filiais: 
A a.ceitação'desta-cêrtidào condiciona-se' à verificaçãb de sua 
autenticidade no Portal' do Tribunal SUperior do TrabOl.ho na 
Internet (http:/NNAiw.tst.jusbr) 
,Certidão emitida gratuitamente. 

LTDA EPP- .(MATRIZ E FILIAIS) 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Bancok.Nacionarde Devedoreá Trabalhidtás'constam,os dados 
neceEsários'à idép.tifiçação das pessoas'' naturais e jurididas 
inadimplented Peante 	Justiço' do Trabalho quanto às Obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em-julgado owem: 
acordos judiciai "trabalhista,,,inclusie no concernente aos:, 
recolhimentos previdênciários, 'a honárários, a. ._custas,' a 
emolumentos ou á recolhimentos 'determinad9á em lei; ou. decorrentes 

, de execução de -:acOrdOs firmadod perante o Ministério Público do,  
Trabalho o-14. ComisSão - de-Conciliaçãó Prévia. 



d 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE. GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
TODAS AS COMARCAS 

109062102138 

CERTIFICA que 'revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos SisteMas de 
`— 	Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 

seja, execuções;  execuções pafrirnoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verificí-se que NADÁ. CONSTA contra: 

Requerente 	 ‘JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA EPP 
CNPJ 	 • : '15464751000136 

endereço https://brojUdi.tjgo.jus.br/CertidaoPubliCa;  
dVnão positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sbbre 
prbcessos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao periodà de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

a) a presénte certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do,sistema; 
b) a informação do nUmerO do CNPJ é de reSponsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a 
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a 
titulaiidade do mbnero do CNPJ.informádo; 
c) à-  autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site dó Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÂO 	 109062102138 

Certidão expedida er'n-11 de abril de 2018, às 15:28:04 
'Tribunal de Justiça do. Estado de Goiás -Gorregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor, Deste CEP 74180-012 
Data dá última atualizaço do banco de dados: 11 de abrilde 2018 

Ttibunel de Justiçafiogste4o.de Goiás 
Documento' Publièado ,Digitaliaeii 	em 11/04/2018 	.15:28-604 
alidaçáo pelo cód1goi 108,06216213:8, no.endereçoe https,:]-/p.rojud4.jgo.jus.br/CertidaoPublica  S 



EMITIDA VIA INTERNET 

O O 1,7 

ESTADO DE- GOIÁS 
SECRETARIA DA FAZENDA 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO,DE CREDITOS 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 
I .  

NR. CERTIDÃO: N° 18597684, 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
	 CNPJ 

JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA EPP 	 15.464.751/0001-36 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

* 

*. 

*. 

*• 

*.,.*.. 
*. *. 

*. *. 

*. 
*. 

*. 

*. 
*. 

*. 

*. 
*. 

*• 

*. *.•*.'*. 
*. *. *. *. 

*. *. *• *. 

*. 

*. 

*..*. 
*. *. 

*. 

*. 

*. 

*. 
*. 

*. 

*. 
*. 

*. 

*. 
*. 

*. 

*. *. 
*. *. 

*• 

*. 
*. 

*. 

*. 
*. 

*: 

*. * 
*. * 

*. * 
. *• *. *. *. *. *. *. *. *e *o *e *. 

• *. 

*a *e *e *. *. *a *e *. *. *. *a * 

*a *e *e *a *. *. *. *. *. *. *e *. *. *•'*• *e ** *. *. *. *. * 

. *o *. 44 . ** *. *e *a *o *a *e *o *o *. *e *a *. *. *. *e.,*• *. *. ** * 

• *• *. '*• *. *• *o *o *. *. *o *a *o *o *e *. *e *e *o *. *. *e *e * 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida.nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso. II do artigo 2, aMbos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de deOinbro de 1999, aliei.. 	pela IN nr, 828/2006-GSF, de 13'de novembro de 2006 e 

constitui documentO habil para comproVar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de juáho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VÁLIDA POR 60 DIAS. 
A autenticidade pode ser,  verificada pela INTERNET, no endereco: 
http:/Avvvw.sefaz.go.gov.br. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS 

VALIDADOR: 5.555.415.811.666 

iSGTI7SEEAZ: - TA: GOIANIA, 5 ABRIL DE 2018 	 HORA: 12:4:415:6 



30/11/20V7 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS .  FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA.  
DA UNIÃO 

Nome:- JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA EPP 
CNPJ: 15.464.751/0001-36- 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito pàssivo acima identificado que vierern á ser apuradas, e certificado que 
não constam: pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretana 
'da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Udião junto à ProCuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão ,é válida para o estabelecimento matriz e suas filiaise, no :caso de ente federativo, parà 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
Sujeito passivo no ârnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as,contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991: 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
endereços <http://vintwv.receitafazenda.gov.br> ou <http://~.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnn 1.751; de 02/10/2014. 
Emitida às 11:14:32 do dia 30/1112017 <hora e data de ,Bresilia. 
Válida até 29/05/2018. 
Código de controle da certidão: 84A3.9577.E972.1493 
Qualquer rasura ou emenda inyalidará este documento. 



o o o'? 17/05/2018 	 www.goiania.go.govbilsisternas'isccer/aápisccera030NO.asp' • 

Secretaria Municipal de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL 
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 4.307.037-0 
• 

Prazo de Validade: atei 5/06/2018 

CNP' 15.464.751/0001-36 

CertifiCa-se que ate a presente datá NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A 
VENCER referente a débitos de qualquer natureza administr@dos pela Prefeitura 
Municip@I de. Goiânia para este CNN, nos termos do artigo203 da Lei Municipal n° 
5.040/1975 (C.TM), atuafizado e do artigo-  89, inciso I e seus parágrafos 2° e 7° do 
Decreto n° 1.786/2015 (RCTM). 

Est@ CERTIDÃO abrange as informáções de Wvidas de natureza tributária 
imobiliária, de natureza tributária mObiliária ou de natureza nãó•tributária. 

A CERTIDÃO:ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal 
, cobrar, em qualquer tempo, " os débitos que venham a ser aPurados pela autoridade 
administrativa,' nos termos do artigo 204, párágrafo 1° da L& Municipal h° 5.040/1975- - 
(C.TM.), atualizado. 	1 

A validade desta Certidão _e estabelecida no artigo 92, parágrafo 1° do 
Decreto n° 1.786/2015 (kÇTR/i). 

-GOIANIA(G0), 17 DE MAIO DE 2018 

'.ESTA CERTIDÃO É,  GRATUITA E EMITIDA 'ELETRONICAMENTE, E 
DEVERÁ SER VALIDADA PARA: CONFIRMAÇÃO .DA SUA AUTENTICIDADE,, NO - 
ENDEREÇO ELETRONIC6 	 QUALQUER RASURA OU.  
EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

http://www.goi?nia.go.goV.brisisterrias/sccer/asp/scder00300w0.asp  



INSCRIÇÃO COMERCIAL 
52150346662 

REGISTRO 
JUCEG 

NUM 
2.. 

.11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CADASTRO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 

DENOMINAÇÃO - LOCAL DAS ATIVIDADES 
INSCRIÇÃO 	 VALIDADE 

3281620 	22/08/2019 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 
JOVIC COMERCIAL ESERVIGOSLTDA EPP 
ENDEREÇO 
R 27 NUM 71 QD 57LT :16 - SALA-03•-,JO SANTO ANTONIO' 

ATIVO 
NOME DE FANTASIA 
JOVIC COMERCIAL 

INFORMAÇÕES GERAIS 
NATUREZA JURÍDICA 
SOCIEDADE EMP. LIMITADA 
ESCRITA CONTÁBIL 
SIM 

ABERTURA ÚLTIMO EVENTO 	NATUREZA- ORIGEM 	 TRIB 
26/04/2012 06/03/2015 	 ALTERACAO CONTRIBUINTE ISSÍT 

ESTIMATIVA 	 INCENTIVO/REGIME 	 ISENTO/IM.  
ENQ.,SIMPLES NACIONAL 	 SIMPLES NACIONAL 	 NAO 

IDENTIFICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA : „  
CNPJ 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL 
15.464.751/0001-36 

ATIVIDADES EXECUTADAS 
CÓDIGO DESCRIÇÃO 
486130000 	Comercio atacadista'de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuario; partes e pecas 
466480000 	Comercio atacadista de máqUinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-hospitalar; partes e pecas 

• 464510300 	Comercio atacadista de produtos odoptologicos 
4292801-00 , Montagem de estruturas.metalicas 
432150000 	instalacao e manutencao elétrica 
432150002 	Instalacao eletrica 
823000100 	SerVicos de organizacao dá feiras, congressos, exposicoes e festas 
859960400 	Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
432230200 	Instalacao e manutencao deisistemas centrais de ar condicionado, de.> entilacao e refrigeracao 
439160000 	Obras de fundacoes •-• 	 . 
951180000 	Reparacao e manutençad0 computádoreá e de equipamentos perifericos 
331470700 	Manutencao e reparacàdde maquinas e aparelhoá de refrigeracao e 'veritilacao para uso industrial e comercial 
332950100 	Servicos de montagem de moveis de qualquer material 
432910400 	Montagem e instalacao de sistemas e equipamentos de ilurninacao e'sinalizacao em vias publicas, portos 'e aerop 
422190400 	Construcao de estacoes e edes de telecornunicacoes 
478900500 	COmercio varejista de produtos saneantes domissanitarios 
475120100 	Cdmercio varejista espedie izado de equipamentos e,suprimentos de inkirmatica 
477330000 	Comercio varejista de artigos medicas e ortopedicos 

PESSOA FÍSICA RESPONSÁVEL PERANTE A PREFEITURA 
NOME 	 CPF 
VICTOR DANIEL AIRES DE SOUZA 	 231 31 651 83 

ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE ELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

ENDEREÇO 
AVENIDA WALQUI RIA QD CHAC LT CHAC - 

DATA INCLUSÃO 
16/05/2012 

EM 06/03/2015 EFETUOU ALTERACAO 

N. PROCESSO 
6125326-2 



no C.NPJ/MF Nº 
a 3, JOrdirri:Santo 
o,:es eci !comente 

e estasob o 

COMERCIAL E SERVIÇOS 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 

A Jovic Comerc'al e Serviços LtdàEr 
. 	. 	 . 15 464 751/0001-36, - secada na. 	rit 11g,,,L 	Qd. 57 

Antônio, em Goiânia,' GgyÁs 	troledos „os 
para participação de Iacfiação na rriodalisiáè  
regime de empresa? c 	̀portE  
Complementar 1 	de dezembro d'"e'.. 

João • - 4.  :da Foo,5-eç 
Sócio-Administrador:: 
CPF: 000;095.331-84 

RG: 3 1191481 SP-G0* 

O - ,zAA ,E$15,,,11049N..t.rd:%DurE19N211:?9T4A.SSet2:151 .92ânliix. GOIÂNIA F, 20like: .1 

E (62) 3223-1814 

	ME 
0205180419165209451-4r13---i-- consulte em http:ilextre,NdiCiir.t 

• 

Reconhe_co--P-5-  verdadeira a -..smatura de jOV 
SER,VIC S . 	 seteptado por J O GA 

FONSECA. Dou le Em Test° 	. mrsiacle.: 
Goiana-GC) 13/0512 8 -'16:4'13;00h c sl 074078'. eq&,,  

fril e Ir: dl ,  ._, .. ..... 	niáirtio  Silva Angelo de, Menezes Escre 

464.751/0001-36 1  
VÍC  
ua 27, Qd. 57, Lt. 16, Sala 3 
3d. Santo Antônio CEP 74853-400 

GOIÂNIA .= GO 

(62)3921-045213954.0456 
e-mail: jovicgoiania@gmailcom  CNPJ 15.464.751/0001.36 INSC. ESTADUAL 10.533.552-5 

Rua 27 Qd. 57 Lt. 16, S1-03 Jardim Santo Antônio - Goiânia GO - CEP: 74.853-400 



(62)3921-0452 13954.0456 
e-mail: jovicgoiania@gmail.com  CNPJ 15A64.751/0001-36 INSC. ESTADUAL 10.533.552-5 

Rua 27 Qd. 57 L.t. 16 SI-03 - Jardim Santo Antônio - Goiânia - GO - CEP: 74.853-400 

PREÇO TOTAL UN :ITEM ISCRIMINAÇ40 QTD 

COMERCIAI. E SERVIÇOS 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 

Nome: João Gabriel da Fonseca 
Identidade: 3197481 SSP-G0' 
Estado Civil:' Solteiro 
Nacionalidade: Brasileiro 
CPF: 000.098.331-84 
Cargo: Sócio-Administr 

Em aterrái -nérite ao Edital 'do Pregão Eletrônico ri - 5512:01 apresento 
nossa proposta 	reço para Iornecimento Ce,Autoclote "conforme 
especificado.  

TOCLAVE HORIZO 
SA: CAPACIDADE.  DE -60 LÌTROS 

TROLE::. 	TOTALM 
QMÁT:I, QUE DEVE SER 

•LIZAhO , ATRAVÉS 	DE 
C0I\4ROLADOR. SELEÇÃO. DE 

(.TM: 1.20 A 134°C CICLO: 
INLJTOS. 'TEMPO DE 

MINUTOS::  

T{ËSISTÉNC TII 9, PT IÓ0 SISIi.?VIA 1 
IIIDRÁÚLICO E BOMBA-DE \TÁCUO: 
.COM FILTRO DE ' BRONZE. 
ELEMENTOS FILTRANTES EM AÇO 
INOXIDÁVEL, 	. '' , 	VÁLVIJ,A 
SOLENÓIDE;,` EM LATÃO FORJADO 

ii m  TIPO . DIAP ..ALMA VÁLVULA -  DE 
SEÓURANÇ :\.: CONSTRUÍDA EM 
LATÃO. C.  ARA: DEVE SER EM 
LAÇO/ . ;. ¡INOXIDÁVEL 	CO_M 
GARANTIA DE 03 ANOSS" DE 
GARANTIA 	, : REVESFIDA 
'EXTERNAMÉ'NTE ' COM MATERIAL 
ISOLANTE AO CALOR QIIE`ALÉM DE 
OTIMIZAR 1-0. SEU , CONSUMO- D.F. 
ENERGIA :. :IDEVE CONSERVAR A • 
TEMPERAltRA - DO --, AMBIENTE. O 

Nife 
TE 
\TÉ 60 

51 ( AGE, 
PRECISÃO 



(62) 3921.0452 I 39 54 -0456 
e-mail jovicgoiania@gmail.c0111 CNPJ 15.464.75110001-36 INSC. ESTADUAL 10.533.552-5 

Rua 27 Qd. 57 Lt. 16, SI-03 Jardim Santo Antônio - Goiânia - GO CEP: 74.853-400 

COMERCIAI. E SERVIÇOS 

(AMARA IERNA DA AUTOCLAVE 
DEVERÁ .SEk AUTOMÁTICO, ASSIM 
COMO - O CICLO DEVERÁ SER.  
AUTOMÁTICO. ' 	BANDEJA: 
CONFECCIMAD À EM AÇO 
INOXIDÁVEt, , 	TOTALMENTE 
PERFURADA, PARA.' PERMITIR I TMA 
BOA CIRCULAÇÃO DE \' 5,T)'( 
TAMPA/PORTA: EM E  \Ç 
INOXIDÁVEL, LAMINADe), co, 
GARANTIA DE 03çTRÊS ANO 
ANEL DE VTIAÇAO Lo KRA C FIA 
DE SILIC. 	 :TE A :ALTAS = - 
TEMP 
FECI4A. 
DI OSOW 

IpAMENTO C 
gRTA. DEVE SER èeN 

A ROBUSTA 

	

¡AMEN 	DE ' ENCOS- 
ERNAIINTE• C 

Ró I' O RCIONE MAIOR SEGU 
SUAVIDADE NO MANCS 
0:S: DEVEM SER DE BAQUELITE 

ENTO AO CALOR.). 

	

N 	DEVE • SER NÍQUEL- 
C 	.,INI5ADA EM CABO DE) 

EL GABINETE: D 

, 
IAM 

E 

ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA 

RIA 
TROIDÁ DE 

XID AV 
TRATAME 

TU 
EXTERNA 
APRESENTA 
VENTILA I.' 
DEVE: P 
MANÔMEr 
CONTROL 
DE SEG 
M1',irómÁiT 
TEMPERA 
TEMPERA 
SISTEMA 
SVGURAN 
VÁLVULA 
PROTEÇ A 

• 

SWO E 
ELETROSTÁTICA, 

INTERNA, DEVE 
ABERTURA PARA 
TIPO VENEZIANA. 

UIR CHAVE ON/OFF, 
O DISPLAY E TECLAS DE 
SISTEMA ELETRÔNICO 
NÇA: DEVE DESLIGAR 
AMENTE <CASO A 
RA EXCEDA -EIVI 3°C A 
RA PROGRAMADA, 

ÂNICO E ELÉTRICO DE 
DEVE POSSIIIR 

E ALÍVIO, FUSÍVEL, DE 
IERIVIOSTATO -DE 



(62)3921-045213954-0456 
e-mail jovicgoiania@gmaii.COM  CNPJ 15A64.75110001-36 INSC. ESTADUAL 

Rua 27 ,Qd. 57 Lt. 16, SI-03 - Jardim Santo Antônio - Goiânia - GO CEP: 74.853-400 

,COMERCIAL, E SERVIÇOS 

SEGURANÇA PARA EVITAR A 
QUEIMA DAS RESISTÊNCIAS E' DOS 
MATERIAIS EM CASO DE FALTA DE 
ÁGUA. CONSTRUÍDA COM BASE NAS 
NORMAS_ ASME E ABNT,-ATENDERA 
NORMA NR 13. DIMENSÕES 
EXTERNASMÁXIMAS: 44X56X78CM. 
DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: 
30X611-  CM: QUANTIDADE MÍN4vÍA-_, 
DE BANDEJAS: 02. POTENi  
MÍNIMAS: 2400 W OLTAGI  
110/220 V. GARANTT4 MÍNIMA DF 
MESES PAàA.R,Trkç' A S L SERVIÇOS. 
Marca: Di 
modlet%-; „46(l 
Catálogo ièrrigjOnexo. 

elsi ê- C:tillilhentos Reais 
esá-Onta) diag.  

iate) dias úteis, çonfOrme Edital. 
Bairro São dose :Operário, Município 

materiais, serviços e enc-,rgos sociais,. 	-_-- 
Estamos. cientes'e aceitamos às- condições' do Edital dó Pregão Eletrônico 

.512018, especialmente as fixadas para pagamenge :entrega, contidas no 

Preçoíotat 
Prazo 
Prago 
Loc 

de Capanetfia- 

g' propOsta 	5,500,00-2( 
ewalidade da proptiStw„80 

parâ'entreó?i  dos produtos:.  
e---entrega• atua .0iapp 

r, CEP:. 5.760-000. 
Estão'iiaclusos no preço todos oS,cusios-:espeSis,-  tais como e sm se 

imitar a: custos, diretos 	indiretOs, tributos ;incidentes, taxas' de administração, 

•dós os efeitos legais 	:ftpiesentar esta proposta, 
acima indicados, estamos de Pleno acordo com as 
ais feâábelenidâs par_ esta licitação,. aos quais nos 
finte ralmailte. 

m qud-atezãljresdnie data inexistem fatos impeditivos a 
presa ao presente certame licitatório; ciente. dà 

r ocorrências poiteriores. 

2281 . Conta Corrente: 1494-9 • 

de 2018. -  

João Gabrie ta Fonseca 
SOcio-Administrador 
CPF: 000.095.331-84 

RG: 3197481 SSP-GO ' 

Garantia  
eblaram 

,;orTvos preços e 
conqíçoes gerais 
subnietemosÃcOndician 

aramos tamb 
participação desta e 
o 	ade de_decla 



 

COMERCIAL E SERVIÇOS 

   

- PREFEITURA DÉ CAPANEMA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE 
FATOS SUPERVENIENTE 

Declaramos para os fins de direito, que: na 	n° 55/2.0 	instaurado _, 
• melo MuniCípio de Capanéipa PR, não fomos decla[adoSAriidõneos 	p ararliçitar oú 
contratar,  om o Poder PCiloiico,emqtplquer de siiai"eSfer'aiSob as: penas-da lei, 
qUe até a presente dat': ifie-ÁiSterri'-iatos.j!?wditivdS-,-  -- r' 	nossa habilitação e . :.. 	, 
eventual tontrataçãoMè7tiiie .'étarridá:-. êiotés da o lqaOriécladê•,. de -- declarar . 

t 

ocorrências posteriorj,..  
Por 	OpieSSâti da verdade, firriiarpOS -a-presên e. 

Goiânia;  1..7 de kilEfd 02018'. 

"I) 

João G'f dIda FoRsOda;  
Sócio- dministradót,  
CPF: 000.05.331-84 
P 	3197481 SSP-GO 

(62)3921-04521 3954-0456 
e-mail jovicgoiania@gmail.cOrn CNPJ 15.464.751/0001-36 INSC. ESTADUAL 10.533.552-5 

Rua 27 Qd. 57 Lt. 16, SI-03 - Jardim Santo Antônio - Goiânia - GO - CEP: 74.853-400 



COMERCIAL E SERVIÇOS 

PREFEITURA CAF'ANEMA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS . 
MENORES 

A Jovip _ Comerdal , e Sçrviços !agá 	_inscrita no ÇNI?":)/MF N°--,  
15.464.751/0001-36, -sediada na Ruà'27, Q 	::, Lt.,. -.16 	ala 3, -̀ járdiM.., anto 
Antônio, em Goiânia, Goiás,' declar;a_que não possuir- 	.--'nosso'QUatlio de -.- 	-.-  . 	 ... 
Pessoal, empregados menores: de 	eoit.O. Ano -em -'erigoso , 
ou insalubre e .em quál ueetrabá o;-,,.mêiiPrêS 0.  1.6 (de20SsejS).'átiOS,-...Saly6 na 
condição de .aprendjÉiá partir,-de 14 (quáfb(Ze)sinois,,êm obseryápçra.a Lei' Federal .... 
n° 9854, de 27.11199, q;úe altera a Lei n° 8666/  

Goiânia -de alo;. 

João Gab 	da opgeca:-. 
Sócio-ÀdnyinistraCtof:' 
CPF: OOP:00 5 . 3 31-84 

RG: 3104-81 SSP-GO , 	• 

(62)3921-045213954-0456 
e-mail: jovicgoiania@gmaii.COM  CNPJ 15.464.751/0001-36 INSC. ESTADUAL 10.533.552-5 

Rua 27 Qd. 57 Lt. 16, SI-03 - Jardim Santo Antônio - Goiânia - GO - CEP: 74.853-400 



COMERCIAL E SERVIÇOS 

PREFEITURA DE CAPANEIVIÀ 
PREGÃO ELETRONICO ,N° 55/2018' 

  

0 - 

    

     

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDA 

Declaramos para os fins de direito,  

procedirnento de licitaçãá, sob a modalidade 
instaurado-  pelo Município de Cãpartema 
responsabilidade;  pela 	a 	dWIddos os docUrhen 
Pregoeiro, sujeitando 	 ais aveng çoes que §p-fa 

Cornprometeino 	 durante a execução 	Contrato,em 
compatibilidade 	rigações assumidas, todas as coridiçpes• de habilitação „ 

• correspondente; publicada durante a VIdo   Oontrato 1 	 ,e  
TTemos,áánhecim. nto e submetêrnmi 1-.. ao dis0Os na Lei n° 8.078, 	

C
— 

ádigo de Defésa do Consumidor bem . como 	Editãl Anexos do Pregão 
petrônico 	5/2018,_ realizado pÈlá-  Pi'efeitura de Capan-ema PR Por ser 
expressão da ver ade, firmamos a presente. 

• '4" :r 

t41a 

e ag 
tfahdaue de Proponente do 

étronico. 
assumimos inteira 

os'a reSentádos ao 
ani--néOP4Pa 

o 

e qualificaçãoAfigida nel licitação; 
ft-  

Comptlottfeterno-nos..a r pássar na proporçaccon- pondente„-,,,eventuais 
reduções degpleços decorrentes 

	

	anças.d aliqubtas de impostos incidentes rnu 
sobre o fefgÈqimentO 	objetei' em gçao de alterações de legislação 

o 
ao e 

Goiânia, -de Maio de 2018. 

Tedp_ 	01 	a. onseca 
Sócio-Administrador 
CPF: 000.095.331-84 

RG: 3197481 SSP-GO 

(62)3921-0452 13954-0456 
e-mail: jovicgoiania@gmail.COM  CNPJ 15.464.75110001-36 INSC. ESTADUAL 10.533.552-5 

Rua 27 Qd. 57 Lt. 16 SI-03 - Jardim Santo Antônio - Goiânia - GO'- CEP: 74.853-400 



João Ga 	 Foi seca 
Sócio-Administrador 
CPF: 000.095.331-
RG: 3197481 SSP-GO ; 

"COMERCIAL E SERVIÇOS 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 

A Jovic Comercial e SerViços Ltda 
.15.464.751/0001+36, sediada na Rua ,27,44c1. 
AntônO, em Goiânia; Goiás, declara que !do possui. 
servidor. público da ativa: ou empregado de empresa'L  
economia mista, em ate 01010éitOds','h4ráias vigentes,  
01/97, de 15/01/1997. 	6 ariá:"Ilhiterriiírlisterial 507/20 

inscrita no 	PJ/MF N° 
Sala 3, 	i[n, Santo 

emseu qua ro:,s6Cietario 
pukìllca ou de sccieClacle de 

erre especial a " STN n 

(62)3921-045213954-0456 
e-mail: jovicgoiania@gmail.COM  CNPJ 15.464.75110001-36 INSC. ESTADUAL 10.533.552-5 

Rua 27 Qd. 57 Lt. 16, S1-03 - Jardim Santo Antônio - Goiânia - GO - CEP.  74.853-400 



ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA 

o r 

AUTQCLAVE DIGITALE 60 LITROS 
Usq Profissional Toda em metal 

• ?ainel digital alfanumérico com tecnologia LCD (Led Custon Display) com 
mensagens duplo. 
• Porta Barreira,Simples inox e alumínio. 
• Transdutor pressão / pressostato. 
• Sensor. PT 100 / termostato. 
• Sensor de porta aberta (micro switch) com indicação no painel., 
• Desaeração e despressurização automática, 
• Porta dupla laminada inoX com 6 pontos de apoio 
• Funcionamento com aporta fechada 
• Reservatório de agia - AbastecimentO automático com indicação do término, 
de água no reservatório. • 
• Controle de Nível: para evitar a queima das resistências do, gerador caso 
haja falta d'água. 
• Ciclos que atendem as principais necessidades. 
• Controle eletrôniccique desarma o sistema em caso de aumento da., 
temperatura configurável. 
• Baixo consumo, de água e energia. 
• Opção de copo dosador e reservatório descarte. 
• Chave geral. 
• Em AÇO INOX.' 
• Capacidade: 60\Litros 
• Modelo: 6.0'. 
• Possui filtros 
• Bomba a vácuo. 
• Estrutura em aço A36 
• Simples'manutenção. 
• Suporte on line. 
• Auto diagnostico à distância. 
• 2 bandejas em aço inox.,. 
• Secagem de;porta entreaberta. 
• Secagem eficiente. 
• Secagem extra. 
• Fusível na placa eletrônica. 
• Conforme ISO 9001 e 14ó01 BPF. 

• • Desligamento automático ao final do ciclo. 
• Trava de segurança, impedindo que aporta se abra enquanto a câmara 
estiver presárizada. 

Anvisa 80360560002. 

BS Equipamentos 
04709243/0001-54 

(35) 3221-1080 

• Alimentação: 220 V. 
• Freqôência: 60 Hz. 
• Proteção elétrica: Fusíveis. 
• Potência: 2400 Watts 
• Pressão Máxima "de Trabalho:, 2,2 kg/c 2  
• Pressão 1,1 a 2,2 kgf[cm2  configurável 
• Alarme: 18 níveia configuráveis 
• Temperatura 120° a 135°C (configurayel 
• Tempo Configurável 
• Temperatura Máxima 1500C 
• Tanque de pressão: Aço Inoxidável 
• Anel:de vedação da porta: Silicône 
• Sistema eletrônico: Microcontrolado / processado. 
• Água: Inserção automática 
• Proteção.sobredresaão: Válvula de alíV segurança 
• Proteção subpressão: Válvula de antivá tio ' 
• Sistemas de segurança: 20 (configura 
• Indicação para monitoramento: Digital 'gni' auto diagnostico à distândia 

• • Painel de comando: Posicionado na p 	frontal superior (indica:temperatura,tempb e pressão [ 
Mensagens de comando) .Maior conforto b,operador aténdendo normaa.  
• Abertura da porta: Fuso em aço inox c 	duplo estágio + trava de segurança totalizandg3 
estágios  
• Tamanho compacto 
• Validade: Indetarminada 
• Origem: prasil 



000 

ELISMED COMERCIAL DE 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS MÉDICOS-EIRELI- 

EPP 

CNPJ- 07.127.606/0001-31 



Comercial de. Equipamenl:os s Materiais Médicos - E=irrti EPP 

O O u 

PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

PrOPOSTA AJUSTADA: 

PREGÃO ELETRÔNICO: 055/2018 

LOTE ITEM PRODUTO QNTD. MARCA VALOR TOTAL 

1 

--- 

9 BANQUETA GIRATÓRIA - TIPO MOCHO. TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL, ALTURA 

REGULÁVEL COM APOIO PARA OS PES. ALTURA MÍNIMA DE 0,46M X MÁXIMA DE 0,61M. 

ESTOFAMENTO RESISTENTE E COM BASE RÍGIDA, REVESTIMENTO EM PVC E ESPUMA DE 

DENSIDADE CONTROLADA QUE PERMITE LIMPEZA E DESINFECÇÃO. GARANTIA MÍNIMA 

DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

2 RENASCER RS 	229,99 R$ 	459,99 

1 10 BIOMBO TRIPLO - ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO REDONDO. PÉS COM PONTEIRAS 

PLÁSTICAS. PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EPDXI. DIMENSÕES: 1,82M LARGURA ABERTO 

X 0,66M LARGURA FECHADO X 1,77M ALTURA X 0,50M COMPRIMENTO. 

3 ARTMED RS 	299,6666 R$ 	899,00 

1 31 MOCHO ODONTOLÓGICO ELEVAÇÃO DO ASSENTO A GÁS ATRAVÉS DE ALAVANCA NA 

BASE DO ASSENTO. ALTURA REGULÁVEL. ENCOSTO REGULÁVEL COM AJUSTE DE 

APROXIMAÇÃO. BASE COM 5 RODÍZIOS. ESTOFAMENTO RESISTENTE E COM BASE 

2 ARTMED RS 	269,0000 R$ 	538,00 

1 32 NEGATO5CÓPIO 01 CORPO - PARA FIXAÇÃO EM PAREDE. EQUIPAMENTO 	UTILIZADO 

PARA A VISUALIZAÇÃO DE RADIOGRAFIAS. NEGATOSCÓPIO DE 01 CORPO, CONSTRUÍDO 

EM AÇO INOXIDÁVEL OU CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM 

EPÓXI, COM SUPORTE PARA FIXAÇÃO EM PAREDE. O PAINEL É DE ACRÍLICO FOSCO, COM 

PRESILHAS PARA FIXAÇÃO DO FILME. A CARCAÇA DEVERÁ TER ATERRAMENTO. 

UTILIZAÇÃO DE LÂMPADAS FLUORESCENTES COM TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT 

MANUAL E FREQÜÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO DE 60 HZ. DEVERÁ POSSUIR CHAVE LIGA-

DESLIGA PARA ACIONAMENTO DAS LÂMPADAS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ANVISA PRINCIPALMENTE A PORTARIA 453/98. APRESENTAR REGISTRO NO 

MS/ANVI5A E MANUAL E CATÁLOGO EM PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 

EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA 

VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO 

DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

1 ARTMED RS 	259,00 R$ 	259,00 

Total do Lote: R$ 	2.155,99 

DOIS MIL, CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS NOVENTA E NOVE CENTAVOS 

CAMPO MOURÃO, 17 DE MAIO DE 2018. 

Alessandra Ferreira 
Por PrOCUraÇãO 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS`EXIÁTERIAS MÉDICOS EIRELI EPP. 

CNPJ: 07.127.606/0001-31 

LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA 

RG: 701.206-3 

CPF: 130.857.519-04 

07.127.606/0001-31 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI-EPP 

RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 334 SL 02 
CEP 87.309-185 JD IZABEL 

T. CAMPO MOURÃO - PARANÁ .1 

Rua Maria Olímpia Jardim, n° 334 - Sala 02 - •Jardim Izabei - CEP 87.309-185 - Campo Mourão - Paraná 



Comercial de Equipamentos e Materiais Médicos - Eireli EPP 

À 
Pref Munic Caoanema  
Ilmo Sr - Md Presidente da Comissao de Licitaçao 
Capanema - Pr  
Pregao Eletronico n° 00055/2018 

PROPOSTA COMERCIAL  

DADOS CADASTRAIS PARA ASSINATURA CONTRATO 

Razão Social: Elismed Com Equip e Mat Medicos Eireli- Epp 
CNPJ: 07127606000131 
Inscrição Estadual: 9032516464 
Endereço: Rua Maria Olimpia Jardim, 334. - 
CEP: 87309-185 
Cidade: Campo Mourao 	Estado: Pr 
Telefone: (44) 3810-7155 

Sócios: Luiz Carlos Arismende Costa 
RG: 701206-3 	 CPF: 13085751904 
E-mail:  elismedocomercialOgmail.com   

Referências Bancárias: 
Banco do Brasil 

Agência: 0406-5 
Fone: (44) 3525-1525 

Conta Corrente: 57.402-3 

A empresa Elismed Com Equip e Mat Medicos Eireli- Epp, 
estabelecida à Rua Maria Olimpia Jardim, 334. - , da cidade de Campo 
Mourao, inscrita no CNPJ sob o n° 07127606000131, apresenta e submete à 
apreciação de V.S. nossa proposta de preços referente à licitação sob a 
modalidade de Pregão Presencial, conforme edital de licitação e seus anexos, nas 
seguintes condições: 

- A validade da proposta será de 60 dias. 

- Prazo de entrega: será conforme estipulado no edital para entrega dos objetos, 



Comercial de Equipamentos e Materiais Médicos - Eireli - EPP 

conforme solicitação do Secretário do Fundo Municipal de Saúde, após a 

formalização e assinaturas do contrato. 
- O pagamento será realizado após a entrega dos bens em até 30 dias úteis. 

- A vigência do contrato será 365 dias. 

Na proposta estão sendo considerados todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, transporte, 
contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e 
previdenciária a que estiver sujeito despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação. 

Declaramos que esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, não 
nos cabendo desistência após a fase de habilitação, na forma do art. 43 Inciso 6° 
da Lei n° 8.666/93 com suas alterações. 

Campo Mourao, 17 de maio de 2018. 

Wli\t"4  

Elismed Com Equip e
202'  00.°  

edicoeElai li-Epp 
Luiz Carlos Arismende Costa 

Representante Legal 
CPF 13085751904 

RG 701206-3 
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Comercial de Equipamentos ateriais Médicos - Eireii EPP 

À 
Pref. Munic. Capanema  
Ilmo Sr - Md Presidente da Comissão de Licitação 
Capanema - PR 
Pregão Eletrônico n° 00055/2018 

DECLARACAO EMPRESA PEQUENO PORTE  

Anexo - IX 

Pela presente a Elismed Com Equjp e Mat Médicos Eireli-
ELM,  pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro nesta cidade de 
Campo Mourão, sita à Rua Maria Olímpia Jardim, 334, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n° 07127606000131, e no CICAD n° 9032516464, 
DECLARA  para todos os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento de licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico, sob n° 
00055/2018 instaurada pelo Município de Capanema, estado do PR, que 
ESTAMOS SOB O REGIME DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE  para 
efeito do disposto na Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 
2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Campo Mourão, 17 de Mais de fá 018. 

gt5S atePexleila 
Pot Vocca0o 

Elismed Com Equip e Ma Me icos Eireli- E 
Luiz Carlos A' "s ►  ende Costa 

Representante Legal 
CPF 13085751904 

RG 701206-3 

07.127.60610001-31 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI-EPP 

RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 334 SL 02 
CEP 87.309-185 JD IZABEL 

L CAMPO MOURÃO - PARANÁ 



Comercial de Equipamentos e Materiais Médicos Eireli EPP 

À 
Pref Munic Caoanema  
Ilmo Sr - Md Presidente da Comissão de Licitação 
Cananema - PR 
Pregão Eletrônico n° 00055/2018 

DECLARACAO DE NAO PARENTESCO  
ANEXO VIII 

Declaro sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 
Elismed Com Equip e Mat Médicos Eireli- Epp, 

CNP) n°. 07127606000131  com sede na Rua Maria Olímpia Jardim, 334, 

Campo Mourão, não possui: 
- servidor publico do Município, prefeito, vice-prefeito ou vereadores, que sejam 

proprietários, diretor (es) ou que integrem o conselho da empresa em consonância com o 
disposto no artigo 131 da Lei Orgânica do Município; 

- ou ainda na condição de cônjuge, companheiro (a) ou parente ate o 3° grau de 

servidores públicos do Município; 
- ou que tenham em seu quadro as pessoas de que tratam o artigo 9° inciso III e 

§§ 1°, 2°, 3° e 4°, da Lei 8.666/93. para fins de atendimento ao que consta no edital, que 
tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de participação e nos 
comprometemos a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, 

sob as penas da Lei. 

Elismed Com Equip 	

tkép 

icos Eireli- Epp 
Luiz Carlos Arismende Costa 

11)3  

Representante Legal 

e Mat 

CPF 13085751904 

01 S7'1 #°°°'‘.‘'‘ 

RG 701206-3 
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Campo ourão, 17 de maio de 2018. 
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Comercial de Equipamentos e Materiais Médicos Eireli - ERP 

À 
Pref. Munic. Capanema  
Ilmo Sr - Md Presidente da Comissão de Licitação 
Capanema - PR  
Pregão Eletrônico n° 00055/2018 

DECLARACAO DE IDONEIDADE  

Anexo - IV 

Pela presente a Elismed Com Equip e Mat Médicos Eireli-
Epp,  pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro nesta cidade de 
Campo Mourão, sita à Rua Maria Olímpia Jardim, 334, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n° 07127606000131, e no CICAD n° 9032516464, 
DECLARA  para todos os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento de licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico, sob n° 
00055/2018 instaurada pelo Município de Capanema, estado do PR, que 
NÃO FOMOS DECLARADOS INIDÔNEOS para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer uma de suas esferas, nem SUSPENSOS 
TEMPORARIAMENTE de licitar com o município de Capanema, sob as 
penas da lei, e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
nossa habilitação, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores que por ventura ocorram. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Campo Mourão, 17 de Maio de 2018. 
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Elismed Com Equipe 	
éeicjs:reVE: Luiz Carlo
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Representante Legal 
CPF 13085751904 
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Comercial de Equipamentos e Materiais Médicos - Orei' EPP 

À 
Pref. Munic. Cananema  
Ilmo Sr - Md Presidente da Comissão de Licitação 
Cananema - PR  
Pregão Eletrônico n° 00055/2018 

DECLARACAO LEI FEDERAL MENOR 

Anexo - V 

A EMPRESA Elismed Com Equip e Mat Médicos Eireli- Epp, com sede 
à Rua Maria Olimpia Jardim, 334, Campo Mourão, estado do Pr, CNPJ n° 
07127606000131, representada pelo Sr. Luiz Carlos Arismende Costa, 
portador do documento de identidade n° 701206-3, emitido pela SSP/PR, e do 
CPF n° 13085751904, DECLARA que não infringe o Inciso XXXIII do Art. 7° da 
Constituição Federal, ou seja, não outorga trabalho noturno, Perigoso ou insalubre 
a menor de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé. 

Campo Mourão, em 17 de maio de 2018. 

x0a 
o messa",n ottoça 

1-  Pol 



Comercial de Equipamentos e Materiais Médicos Eíreli EPP 

À 
Pref Munic Capanema  
Ilmo Sr - Md Presidente da Comissao de Licitaçao 
Capanema - Pr 
Pregao Eletronico n° 00055/2018 

DECLARACAO DE SUJEICAO AO EDITAL 
Anexo - 

Pela presente a Elismed Com Eauip e Mat Medicos Eireli-
Epp,  pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro nesta cidade de 
Campo Mourao, sita à Rua Maria Olimpia Jardim, 334, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n° 07127606000131, e no CICAD n° 9032516464, 
DECLARA  para todos os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento de licitação sob a modalidade de Pregao Eletronico, sob n° 
00055/2018 instaurada pelo Município de Capanema, estado do Pr, que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de 
todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais 
averiguações que forem necessárias. 

Comprometemo-nos a entregar os produtos ora licitados, 
conforme exigidos na licitação. 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto da Lei n° 
8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, aos anexos e ao 
Edital modalide Pregao Eletronico n° 00055/2018, realizado pelo 
município de Capanema, Estado do Pr. 
- Declaramos que a empresa não possui no quadro funcional menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, e menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Campo Mourao, 17 de Maio de 2018 

geSs
ndça

?ecce‘ta  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.127.60610001-31 
MATRIZ  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO - 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/12/2004 

NOME EMPRESARIAL 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ELISMED 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R MARIA OLIMPIA JARDIM 
NÚMERO 

334 
COMPLEMENTO 

SALA 02 

CEP 

87.309-185 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM IZABEL 
MUNICÍPIO 

CAMPO MOURAO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(44) 3016-3500 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.***. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 17/05/2018 às 08:55:01 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 

http://www.receita.fazenda .g  ov.b r/PessoaJ u ri dica/CNPJ/cn pj reva/Cn pj reva_Solicitacao.asp 	 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 

   

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.127.606/0001-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
07/12/2004 

NOME EMPRESARIAL 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
77.29-2-03 - Aluguel de material médico 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R MARIA OLIMPIA JARDIM 

NÚMERO 

334 
COMPLEMENTO 
SALA 02 

CEP 
87.309-185 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM IZABEL 

MUNICÍPIO 
CAMPO MOURAO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(44) 3016-3500 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07112/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****.** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 17/05/2018 às 08:55:01 (data e hora de Brasília). 
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DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SÃO MARCOS - EIRELI - EPP 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

MIRE - 41600100875 
CNPJ - 07.127,606/0001-31 

LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em 27102/1948, empresário: 
portador da cédula de Identidade Civil RG ra° 701.206-3 SSP/PR e CPF n.° 130.857.519-04, 
residente e domiciliado na Rua Harrison Jose Borges, n.° 1.910 - Centro - na cidade de Campo 
Mourão - Estado do Paraná - CEP 87.303-130. Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada -
EIRELI que gira sob o nome empresarial de DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SÃO 
MARCOS - EIRELI - EPP na cidade de Carnpo Mourão Estado do Paraná, na Avenida Irmãos 
Pereira; n.° 391 - Centro - CEP 87.300-010 - com contrato social arquivado nu MM Junta 
Comercial do Paraná, sob a.° 41600100875 em data de 2210112014, inscrita no CNPJ (Mn soo n.° 
07..127.60610001-31, resolvem modificar o primitivo contrato e posteriores alterações pelo presente 
instrumento de alteração e consolidação contrataat 

CLAUSULA PRIMEIRA 
A sede da empresa localizada na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, na Avenida Innãot 
Pereira, n V 391 - Centro - CEP 87.300-010 fica transferida para Rua Maria Olimpia Jardim, ft° 
334 - Saia 02 - Jardim izabel - CEP 87.309-185, na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná. 

CLAUSULA SEGUNDA 
A empresa que tinha como razão social DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SÃO MARCOS -
EIRELI - EPP passa a adotar o nome empresarial de. ELISMED COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - CREU EPP. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Avista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n,° 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, -por esteinstrumento, atualizar e consolidar o ato constitutivo, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n.° 10.40612002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - 
EIRELI - EPP 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE - 41600100875 

CNP) - 07.127.606/0001-3 1 

LUIZ CARLOS ARISIV1ENDE COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em 27/02/1948, empresária, 
portador da cédula de Identidade Civil RG n ° 701.206-3 SSP/PR e CPF n.° 130.857.519-04, 
residente e domiciliado na Rua Harrison Jose Borges, n ° 1,910 - Centra - na cidade de Campo 
Mourão - Estado do Paraná - CEP 87.303-130. Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada -
EIRELI que gira sob o nome empresarial de ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
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DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SÃO MARCOS — EIRELI EPP 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

!VIRE - 41600100875 
CNPJ - 07.127.606/0001-31 

MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI EPP na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, na Rua 
Mana OliMpia Jardim, ri,° 334 - Sala 02 - Jardim Isabel - CEP 87.,309-185 - com contrato social 
arquivado na MM Junta Comercial do Paraná, sob n.°'41600100670 em data de 22.101/2014, inscrita 
no CNPJ (ME) sob n,° 07.127,605/0001-31, promove. a Consolidação Contratual, conforme as 

cláusulas a seguir: 

1° 	O tipo jurídico da empresa é EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e gira sob a 
razão social de ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI 
- EPP, rxìrit sede ia Rua Mana Olimpia Jardim, n ° 334 - Sala02 - Jardim Isabel - CEP 87.309-
185 - na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, inscrita no CNPJ (MF sob n.° 
07.127.806/0001-31. 

2° 	O capital .;é de R$ 1.100,000,00 (Hum milhão e cem mil reais), totalmente Integralizados em 
moeda corrente nacional do País. 

3' 	A empresa iniciou suas atividades em 29 de Novernbro de gag seu prazo de duração é 

indeterminado. 

4" 	O objeto é Comercio atacadista e varejista dê produtos, equipamentos, móveis e materiais 
odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, fisioterápicos, ortopédicos, órteses, próteses 
laboratoriais. oftalmológicos, auditivas, farmacêuticos, químicos, cosméticos, perfumarias, escritório, 
eletrodomésticos, higiene pessoal, limpeza, saneastes armarinhos; Transporte rodoviário de 
cargas em geral. Objetos e equipamentos passeais, domésticos e aluguel de equipamentos 
eitintificos médicos e hospitalares, utensilios, aparelhos de uso dornéstico e pessoal, maquinas e 
equipamentos para escritório enlataria' médico hpspitalar, 

õa 	O prazo de duração é por tempo iridaterrninado. È garantida a continuidade da pessoa 
jurídica e diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do 
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

6° 	Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins .e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade, 

A administração'da EIRELI será exercida por LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, a quem 
caberá_ dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
empresa EIRELI. A responsabilidade da titular e limitada ao 'capital integralizado e a empresa será 
regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas íeis das Sociedades 
Anónimas, 
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Campo Mourão Paraná, 28 de 	bro.de 2.017. 

cl 

LUIZ CARLOS ARISMENDE CO 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SÃO MARCOS - EIRELI EPP 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

NINE 41600100875 
CNPJ - 07.127.606/0001-31 

8a 	Q término da cada exercicio social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

9' 	O titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido, por lei especial, e nem 
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proiba de exercer a 
administração deste EIRELI, bem como não esta impedida, otá em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 10, 
CC/2002). 

10° 	Fica eleito o foro de Campo Mourão Estado do Paraná para resolver quaisquer litígios 
oriundos do presente Ato. 

E pur estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de 
alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, em via única, obrigando 
se fielmente. por si e seus herdeiros a curápri-lo em todos os seus termos. 
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ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - 
EIRELI EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE - 41600100875 

CNPJ - 07,127,606/0001-31 

LUIZ CARLOS AR1SMENDE COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em 27/02/1948, empresário, 
portador da cédula de Identidade Civil RG n.° 701.206-3 SSP/PR e CPF n.° 130.857.519-04, 
residente e domiciliado na Rua Harrison Jose Borges, ri.° 1.910 - Centro - na cidade de Campo 
Mourão - Estado do Paraná - CEP 87,303-130. Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada -
EIRELI que gira sob o nome empresarial de ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI EPP na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, na Rua 
Maria Olimpia Jardim, ri.° 334 - Sala 02 - Jardim Izabel - CEP 87.309-185 - com contrato social 
arquivado na MM Junta Comercial do Paraná, sob n.° 41600100875 em data de 22/01/2014 e última 
alteração registrada sob n.° 20178226858 em data de 20112/2017, inscrita no CNPJ (MF) sob n. 
07,127,606/0001-31, resolvem modificar o primitivo contrato e posteriores alterações pelo presente 
Instrumento de alteração e consolidação contratual: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A atividade comercial da empresa que era Comércio atacadista e varejista de produtos, 
equipamentos, móveis e materiais odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, fisioterápicos, 
ortopédicos, órteses, próteses laboratoriais. oftalmológicos, auditivas, farmacêuticos, químicos, 
cosméticos, perfumarias, escritório, eletrodomésticos, higiene pessoal, limpeza, saneantes e 
armarinhos, Transporte rodoviário de cargas em geral. Objetos e equipamentos pessoais, 
domésticos e aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de 
uso doméstico e pessoal, máquinas e equipamentos para escritório e material médico hospitalar. 
passará a ser Comércio atacadista e varejista de produtos, equipamentos, móveis e materiais 
odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, fisioterápicos, ortopédicos, órtesw, próteses 
laboratoriais. Oftalmológicos, auditivas, farmacêuticos, químicos, cosméticos, perfumarias, 
escritório, eletrodomésticos, higiene pessoal, limpeza, saneastes e armarinhos; Transporte 
rodoviário de cargas em geral, Objetos e equipamentos pessoais, domésticos; aluguei 

' equipamentos científicos, médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de uso doméstico e pessoa 
máquinas e equipamentos para escritório e material médico hospitalar; Comércio atacadista de 
equipamentos de informática; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração e Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para usos técnico e 
profissional, partes e peças. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Em decorrência da presente alteração, o capital social que era de R$ 1,100.000,00 (Hum milhão e 
cem mil reais) totalmente integralizados, é elevado ao valor de R$ 1.500,000,00 (Hum milhão e 
quinhentos mil reais), sendo o aumento no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) 
integralizados no presente ato, através de iucros acumulados na sociedade contabilizado em 
31/12/2016 ficando assim distribuídos: 

A validade deate do ument 
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ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS — 
E/RELI EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
MIRE — 41600100875 

CNP3 — 07,127.606/0001-31 

SOCIO QUOTAS R$ 
LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA 1.600.000 1.500.000,00 

TOTAL 1.500.000  1.500.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A administração da sociedade continuará com LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, com os 
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Primeiro:  Faculta-se ao administrador, atuando sempre isoladamente, constituir, 
em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

Parágrafo Segundo:  Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto do 
Artigo 1061 da Lei n° 10.40612002, ou seja, a designação deles dependera da unanimidade 
dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, no mínimo, 
após a integralização. 

CLÁUSULA QUARTA 
O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçãocriminal, ou por se encontrarem sob o 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA 
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.° 
10.406[2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o ato constitutivo, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusuias e condições contidas no contrato 
primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 
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EUSMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS — 
EIRELI EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE — 41600100875 

CNPJ — 07.127.606/0001-31 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS — 
EIRELI — EPP 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE — 41600100875 

CNPJ 07.127.606/0001-31 

LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em 27102/1948, empresário, 
portador da cédula de Identidade Civil RO n.° 701.206-3 SSP/PR e CPF n.° 130.857,519-04, 
residente e domiciliado na Rua Harrison Jose Borges, n.° 1.910 - Centro - na cidade de Campo 
Mourão - Estado do Paraná - CEP 87.303-130. Titular da Empresa de Responsabilidade limitada -
EIRELI que gira sob o nome empresarial de ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI - EPP na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, na Rua 
Maria Olimpia Jardim, ra° 334 - Sala 02 - Jardim Izabel CE? 87.309-185 - com contrato social 
arquivado na MM Junta Comercial do Paraná, sob n.° 41600100675 em data de 22/01/2014, inscrita 
no CNPJ (MF) sob n.° 07.127,606/0001-31, promove a Consolidação Contratual, conforme as 
cláusulas a seguir: 

13 	O tipo jurídico da empresa é EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELt, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e gira sob a 
razão social de ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI 
- EPP, com sede na Rua Maria Olimpia Jardim, n.° 334 - Sala 02 - Jardim lzabel - CEP 87.309-
185 - na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, inscrita no CNPJ (MF) sob n. 
07.127.60610001-31. 

2a 	O capital é de R$ 1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil reais), totalmente 
integralizados em moeda corrente nacional do Pais. 

3a 	A empresa iniciou suas atividades em 29 de Novembro de 2004 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

4a 	O objeto é Comércio atacadista e varejista de produtos, equipamentos, móveis .e materiais 
odontologicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, fisioterápicos, ortopédicos, órteses, próteses 
laboratoriais. Oftalmológicos, auditivas, farmacêuticos, quimicos, cosméticos, perfumarias, 
escritório, eletrodomésticos, higiene pessoal, limpeza, saneastes e armarinhos; Transporte 
rodoviário de cargas em geral. Objetos e equipamentos pessoais, domésticos; aluguel de 
equipamentos científicos, médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de uso doméstico e pessoal, 
máquinas e equipamentos para escritório e material médico hospitalar; Comércio atacadista de 
equipamentos de informática; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração e Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para usos técnico e 
profissional, partes e peças. 
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ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS — 
EIRELI EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE — 41600100875 

CNP) — 07.127.606/0001-31 

5a 	O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa 
jurídica e diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do 
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

68 	Declara o titular da. EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

73 	A administração da EIRELI será exercida por LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, a quem 
caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
empresa EIRELI. A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será 
regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades 
Anônimas. 

82 	O término da cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

92 	O titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido, por lei especial, e nem 
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 
administração desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporadamente, o acesso a 
cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°, 
CC/2002). 

10a 	Fica eleito o foro de Campo Mourão — Estado do Paraná para resolver quaisquer litígios 
oriundos do presente Ato. 

E por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de 
alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, em via única, obrigando-
se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Campo Mourão — Paraná, 08 de Janeiro de 2.018. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°018071137-68 

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

-.SesmerIAae Fuen,ds 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.127.606/0001-31 
Nome: ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (17/05/2018 11:29:10) 



16/03/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0 0 0 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI 
CNPJ: 07.127.606/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'dl do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:44:31 do dia 16/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/09/2018. 
Código de controle da certidão: 2F0E.8A45.0A83.9D60 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



00074 

ESTADO DE PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Protocolo: 	 N. Certidão: 13989/2018 

Contribuinte: ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI 

CPF: 07.127.606/0001-31 	 RG: 

Endereço: RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, n° 334 

Bairro: JARDIM IZABEL 

Complemento: SALA 02 
	

Ponto de Referência: 

Requerente: 
Cód. Contrib.: 371360 
	

Validade: 18/06/2018 

[ FINALIDADE ] 
PARA FINS DIVERSOS 

[ OBSERVAÇÕES] 

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos vencidos no Cadastro deste 
Município. 

CAMPO MOURÃO/PR, 17 de maio de 2018. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet 
httbs://camoomourao.atende.net   

Emitido Via Portal 

Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140 
TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF n° 75904524/0001-06 

Home-page: www.campomourao.pr.gov.br  E-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br  



14/05/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  

M 	- 	e• - E •='ti.L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07127606/0001-31 

Razão Social: ELISMED COMERCIAL DE EQUIP E MAT MEDICOS EIRELI EPP 

Endereço: 	R MARIA OLIMPIA JARDIM 334 SALA 02 / JARDIM IZABEL / CAMPO 
MOURAO / PR / 87309-185 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/05/2018 a 09/06/2018 

Certificação Número: 2018051113460837228726 

Informação obtida em 14/05/2018, às 08:12:54. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - 

EIRELI - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 07.127.606/0001-31 
Certidão n°: 144617233/2018 
Expedição: 15/02/2018, às 10:17:09 
Validade: 13/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - 

E I R E L I 	 E P P 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

07.127.606/0001-31, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

:úvidas  e suaesti5es: cricit@tst.jus.br  



24/04/2018 
	

Emissão do CICAD 
	

O n 	• 

PARANÁ' 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 
	

Início das Atividades 

90325164-64 
	

07.127.606/0001-31 
	

12/2004 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI - 
EPP 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 334, SL 02 - JARDIM ISABEL - CEP 87309-185 

Município de Instalação CAMPO MOURAO - PR, DESDE 12/2004 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 01/2018 

230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) 

4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO 

4641-9/03 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

4645-1/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE 
ORTOPEDIA 

4645-1/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 

4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA 

4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

4649-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO 

4649-4/04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE 
COLCHOARIA 

4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR 

4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; 
PARTES E PECAS 

4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
PARTES E PECAS 

4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4771-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM 
MANIPULACAO DE FORMULAS 

4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 

4774-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA 

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMIS$AN1TARIOS 

4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGQSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

4322-3/02 - INSTAL,ACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDMONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

Quadro Societário 

https://www.arinternet.prgov.bricadicmsLce_CIFS11D.asp?elncludeLinWacil=S&eCadicms=9032516464&aUsep--RGFIORI 	 1/2 



24/04/2018 Emissão do CICAD 

Tipo 	Inscrição 
	

Nome Completo / Nome Empresarial 

CPF 	130.857.519-04 LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA 

Este CICAD tem validade até 24/05/2018. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br  

ti V 
Qualificaçãot" 

TITULAR PESSOA FISICA 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS N° 90325164-64 

Emitido Eletronicamente via Internet 
24/04/2018 10:08:58 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://v~v.arinternet.pr.gov.br/ca  dicmsLce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFaci1=S&eCa dicms=9032516464&eUser=RGFIORI 	 2/2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
SECRETARIA DE CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E OUVIDORIA 
Rua Bras'1, 1487 - CAMPO MOURÃO -PARANA•CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140 
FcneiF-ax (44)351134144 -4,../111* 	 .pr.gov.br • hamepage: www.campomourao.pr.gov.br  

CMC 
11747 

NUmaro do Alvará 
491/2004 

EXERCÍCIO 
2018 

DATA DE VALIDADE 

31/12/2018 

ALVARÁ DE LICENÇA IARA LOCALIZAÇ O 

NOME J RAZA0 SOCIAL 

371380 - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO MARCOS LTDA -EPP 

CEP 

8/.300431' 
BAIRRO 

CENTRO 

  

  

CFPf c.NPJ 

07.127.60610001-31 

RO riniStRIÇAO ESTADUAL DATA INIDID' 

18/12~ 	 

NOME FANTASIA SOBRENOME 

DISTRIBUIDORA SAO MARCOS 

LOGRADOURO 

AVENIDA IRMÃOS PEREIRA 

NÚMERO 

0430391 

comPLEmE 

ESTADO 

PR 

 

ATIVIDADE(S PRIt•ICIPAU1s) 
120.5 005..010 	COM, ATAC. DE PRODUTOS FARmacevnedS 
._ _ 

005,0( 017 	COM, ATAC. DE PROC. MEDICOS, ORTOP. E ODONTOLOG. 	 ,...__ 
008,001,4W 	REPARACAO E MANIA'. DE EQUIP, ODONTOLOGICOS, HOSPITALARES, MEOICOS 914T°PEDICC)  
006.012.009 	LOCACAO DE MAO, E EOUIPAMENTOS LEVES 

MORAR Dos-Eu 

coNv~v~ 	7dES 0hisAvE 
REOINA413C)èkSprONIOFIORI  

O PRESENTE ,A,LVARA AUTORIZA A EXPLORAÇÃO DE NEGÓCIOS CONFORME ACIMA DESCRITO ENQUANTO SATISFAZ _R .-S EXIGÊNCIAS 
QUE LEGITIMARA~ ggiCESSÃO, DE ACORDO COMA teotst  AÇÃO VIGENTE:  

Restrições 

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO 

OBSERVA;;OEs t !Nge!7t4R5 

1) De conformidade com a legislação vigente deverão ser comunicados ao Setor de Tributação da prefeitura 
em prazo inferior a 30 dias quaisquer - 
alteraOes adastrais..c  
2) Em caso de encerramento-das atividades inerentes a este alvara, deverá ser requerido em prazo inferior a 
15 dias junto ao Setor de'Tributação da prefeitura a BAIXA deste alvará, sotr,Pene de enquadramento de 
débitos dos exercícios seguintes,  

CAMPO MOURAOTPR, 0(3f0,1/2018 
vAuDAÇÂo  

1 

tilMARAES 
____JK(Lt; 'a% 012 

v•tóltx.r2f Wigr101§001.0.&& iFMitub N47IMAR  ?AugyOK.MODE 

é 
tk,~Rirl~,M1— '15i4~ tot 	 ~kr epphiden~ 	 . 	, 

CI" t• AUlenti"" 	0040101432042.1r.DIda: :1N01/2ti•Úi 1034,  

f,""erontirz 	 Mtãii-jiaÀodhiltát9ebjus..1r 



1 5101 /2 01 8 	 https://autdigital  azevedobastos.nolbr/home/comprovante/63651501181014320042 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax. (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not. br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vélber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições 
e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc.. 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os.atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros 
do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em 
todos os atos notorlais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: 
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for 
necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitalf  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS SAO MARCOS - EIRELI - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na 
cópia autenticada, sendo da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO MARCOS - EIRELI - EPP a responsabilidade, única e 
eXclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartono, 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15701/2018 13:27:13 (hora 1~1) atreves do sistema do autenticaçâo digital do Cartório Azevédo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10°  e seus H 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital 
do titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 5A0 MARCOS -
EIRELI - EPP ou ao Cartório peto endereço de e-mail autentica@azevedcbastos.nolbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o sita httos://autdigitgazavedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 888466 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 15/0112019 10:23:18 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 63651501181014320042-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd941057f2d69fe6bc05b6b90fa422acf4f73c1f08c3da1bb3fidb885f2ce1015fc520e979e8cf105e6e90a85ea61d7a2023960d0ct5201933 
ac998a-ne.56ed7e599f8f59d72974630a9ccd1 

tia ~liça 
.0•14 oer 

lama Inoitatreik fr 

tia24   ~asara. 

https://autdigitalazevedobastos.nottr/home/Comprovante/63651501181014320042 	
1/1 



VÁLIDA A 	 1/ 

4.44; 
04tírto do Rocio T. Verniz' 

C.RF-9 Zr"  
""ntratre'Satle29°24  

EXPEDIDA EM,  25  t.09 

VÁLIDA ATÉ; 	1 	 

EXPEDIDA EM, 	1 

1178.7 

LICENÇA SANITÁRIA E DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL N 	 

• NOME 
	DISTRIBUIDORA DEMEDICAMENTOS SÃO MARCOS LTQA 

07.127 60f3/0001-31 
CNPJ!CPF 	 ÁREA CONSTRUÍDA EM 

COM. ATAC.  DE PROD. FARMACEUTICOS E OUTROS 
ATIVIDADE 

AV IRIVIÃOS PEREIRA, 391 - CENTRO 
ENDEREÇO 

C 
1747 

260 

OBSERVAÇÕES: 
* É OBRIGATÓRIO AtxA,,9:Ap DESTA-LICENÇA EtiLOCALVISIVEL AO PÚBLICO 

.'NtÁt.] o SOMENTE COM ANLIÊNCIA15A  SÈdRÉTARAADE-SACMEibiVISÃO  pê,:yipm..ÁNictA siNNiTANA,  

VÁLIDA ATÉ, 

EXPEDIDA EM, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ 
Secretaria de Saúde - Divisão de Vigilância Sanitária 

Rua Francisco Albuquerque. 1999 - CEP 87302220 - Fone (44) 3518-1600 - CNPJ 09.253.10910001-05 
saude@campomourao.pr.gov.br- borne-pago: www.carnpomourao.pr.gov.br  



25/10/2017 	 https://autd  ig itakazevedo bastos. not. br/home/com  prova nte/63652410170939320860 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de 
autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi 

autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraíba, a 
Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de 
Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345•YIY2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser 
confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.fipb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO MARCOS - EIRELI - EPP 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO 
MARCOS • EIRELI - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/10/2017 08:07:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 
1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente 
a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO MARCOS - EIRELI - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdioital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 840248 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 24/10/2018 09:49:11 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 63652410170939320860-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n°  8.721/2008, Lei Estadual 
n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b41abecaa9b30616a0f2ea6b8e5cd7a800f2f4Ofbba75e7f361196d804637bc4585ea6fd7a2ca3960d0cf5201933ac99867 b3e3a3b590e2831 a9f1 fdf 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjOblus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS SAO MARCOS - EIRELI - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na 
cópia autenticada, sendo da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO MARCOS - EIRELI - EPP a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1311112017 15:05:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO 
MARCOS - EIRELI - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdioital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 848548 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 08/11/2018 15:31:05 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 63650811171525550259-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b631689cf200337fdabc55dfcbce4b533a47680259d770d52cde8f7797fdde50985ea6fd7a2ca3960d0cf5201 
933ac99827c874f9c39bd2cf306378d2c108ac39 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS SAO MARCOS - EIRELI - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na 
cópia autenticada, sendo da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO MARCOS - EIRELI - EPP a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/11/2017 15:04:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO 
MARCOS - EIRELI - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdiqital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 848549 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 08111/2018 15:31:05 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 63650811171525550238-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b631689cf200337fdabc55dfcbce4b533efae31bf2c4a17283ca51f06935f005685ea6fd7a2ca3960d0cf52019 
33ac998539b1318cefd50bf9e877b41a9055ebf 
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N' 141, segunda-feira, 27 de julho de 2009 

ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR CORRELATOS 
EMPRESA: AMAZONMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LIDA EPP 
ENDEREÇO: R L CONJUNTO MENDARA 1 87 QUADRA I( 
BAIRRO: MARAIVIBAIA CEP: 66615700 - BELÉM/PA 
CNPJ: 84.155.829/0001-53 
PROCESSO: 	25351.137975/2009-27 	AUTORIZ/MS: 
X8L4W4H09Y71 (8.05437.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: LOGMED ARMAZENAGEM E LOGISTICA LTDA 
ENDEREÇO: RUA DIONIZIO CHINELAI°, 100 
BAIRRO: ELDORADO CEP: 12238578 - SAO JOSÉ DOS CAM- 
POS/SP 
CNPJ: 09.303.268/0001-77 
PROCESSO: 	25004.000047/2009-28 	AUTORIZ/MS: 
K678LM511W10 (8.05443.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EMPRESA: caobianco materiais medicas e hospitalares lida epp 
ENDEREÇO: Rua Pedro Collere, 987 
BAIRRO: Vila babel CEP: 80320320 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 80.246.309/0001-03 
PROCESSO: 	25023.020560/2009-51 	AUTORIZ/MS: 
WM8411WLL7X31 (8.05427.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: STRALOG - SOLUCOES EM LOGISTICA LTDA - 
EPP 
ENDEREÇO: AV. GUPE, 10767 GALPAO 17 
BAIRRO: JD BELVAL CEP: 06422120 - BARUERI/SP 
CNN: 07.455.240/0001-20 
PROCESSO: 	25351.367304/2009-53 	AUTORIZ/MS: 
K7L61-IH1-1L8729 (8.05428.8) 
AT1VIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EMPRESA: LUCIANA KLOSS-ME 
ENDEREÇO: RUA SART, N° 89 - SALA 505 
BAIRRO: PASSO D'AREIA CEP: 91350170 - PORTO ALE- 
GREIRS 
CNN: 10.208.926/0001-20 
PROCESSO: 	25025.167900/2009-73 	AUTORIZ/MS: 
K849863M8M36 (8.0543 I .7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: ravagnani importação c exportação de produtos médicos 
lida. 
ENDEREÇO: rua sete de setembro 1730 
BAIRRO: centro CEP: 13560180 - SÃO CARIAS/SP 
CNPJ: 10.362.813/0001-85 
PROCESSO: 	25351.348834/2009-79 	AUTORIZ/MS: 
KL699L7L9M9X (8.05434.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: SORIAN PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: R DR HERMES LIMA, n° 136 
BAIRRO: EDSON QUEIROZ CEP: 60811570 - FORTALEZA/CE 
CNPJ: 07.441.695/0001-96 
PROCESSO: 25016.055449/2009-80 AUTORIZ/MS: P4L6697X4864 
(8.05426.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: A COSTA COMERCIO ATACADISTA DE PRQD1r. 
TOS FARMACEUTICOS LEDA - ME 
ENDEREÇO: R JOAO QUIRINO 548 
BAIRRO: CATOLE CEP: 58104555 - CAMPINA 9,RANDE/P56- 
CNPJ: 02.977.362/0001-62 
PROCESSO: 	25351.363739/2009-83 	ItALTIORIZ/MS: 
G5W2X983229W (8.05444.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: TRANSRENATA 'ERA..MS-PORTADORA DE CARGAS 
LTDA 
ENDEREÇO: RODOVIA KELIdSMIDT S/M PREDIO TECA 3° 
ANDAR SALA 16 
BAIRRO: AEROPORTO CEP: 07190100 - GUARULHOS/SP 
CNPJ: 57.224.362/0001-83 
PROCESSO: 	25351.371461/2009-88 	AUTORIZ/MS: 
W0434L5973MM (8.05433.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: PACOREL COMERCIO DE DESCARTAVEIS E HI- 
GIENE LTDA. 
ENDEREÇO: R NILO PECANHA, 78 
BAIRRO: MOOCA CEP: 03103900 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 54.424.031/0001-07 
PROCESSO: 	25351.367346/2009-89 	AUTORIZ/MS: 
M7138059W26M (8.05441.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

Diário Oficial da União - %pigmento 

EMPRESA: BPS COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA. 
ENDEREÇO: R FREDERICO MICHEL 421 
BAIRRO: PQ INTERLAGOS CEP: 04783170 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 55.288.856/0001-04 
PROCESSO: 	25351.367380/2009-91 	AUTORIZAIS: 
8423M90M8663 (8.05440.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: DISMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E FARMACÊUTICOS LTDA 
ENDEREÇO: ESTRADA DA PEDRA, 5200 
BAIRRO: GUARATIBA CEP: 23030380 - RIO DE JANEIRO/RJ 
CNPJ: 32.149.544/0001-06 
PROCESSO: 	25351.386036/2009-91 	AUTORIZIMS: 
Y3Y16266X6X5 (8.05408.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPORTAR: CORRELATO 
IMPORTAR: CORRELATO 

RESOLUÇÃO - RE N' 3.072, DE 24 DE JULHO DE 2009 

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto 
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e 
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em 
vista o disposto no inciso X, do rat.13 do Regulamento da ANVISA, 
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso 
VIII do ait. 16, e no inciso 1, § E do art. 55 do Regimento Inteiro 
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.° 354 da ANVIS.4,,cle 
II de agosto de 2006, republicado no DOU de 21 de agosto dê‘lt 
2006, 

considerando o disposto no inciso Ido art. 41, da Porttna 
354, de 2006, resolve: 

Art. 1° Conceder Autorização de Funcionamento Pára 
presas de Saneastes Domissanitários, constantes no "ãâeid..dikla Re-
solução. 

Art. 2°  Esta Resolução entrará em fyig na' data de sua 
publicação. 

DIRCEU BRASIV,RAII4GIDO BARBANO 

EMPRESA: INDUSTRIA YOSSAM LTDA 
ENDEREÇO: RODOVIA PA r4.0 SN KM 07 
BAIRRO: CARAPURENCEP: 68791000 - SANTA ISABEL DO PA- 
RÁ/PA 	• N,  
CNPJ: 34.898.767i . 1-00 
PROCESSO: 25351476457/2009-44 AUTORIZ/MS: 3.04085.5 
ATIVID4DELL ASSE 
FABRICAI, SANEANTE DOMIS. 
EMP . SAr STRALOG - SOLUCOES EM LOGISTICA LIDA 

ENDEREÇO: AV. GUPE, 10767 GALPAO 17 
JD BELVAL CEP: 06422120 - BARUERI/SP 

,t,1,1A7PJ: 07.455.240/0001-20 
1, PROCESSO: 25351.367305/2009-82 AUTORIZ/MS: 3.04083.8 

ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: BÁSICO AROMA 2037 INDUSTRIA E COMERCIO 
DE AROMAS LTDA - ME 
ENDEREÇO: ESTRADA DOS BANDEIRANTES, 25.529 A 
BAIRRO: VARGEM GRANDE CEP: 22785091 - RIO DE JANEI- 
RO/RJ 
CNPJ: 04.412.452/0001-31 
PROCESSO: 25351.347639/2009-98 AUTORIZ/MS: 3.04084.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 

RESOLUÇÃO - RE N' 3.073, DE 24 DE JULHO DE 2009 

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi- 
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem 	- 
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da Re 
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, 
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da , 
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, 
VIII do art. 16, e no inciso 1, § 1° do art. 55 do Regimens 
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.° 354 da ANV 
11 de agosto de 2006, republicado no DOU de 21 de ag 
2006, 

IS SN 1677-7042 	 7 

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO 

ANEXO 

EMPRESA: AA SUPORTE MEDICO HOSPITALAR LTDA ME 
ENDEREÇO: RUA DONATO ARMELIN, 422 
BAIRRO: VILA EUCLIDES CEP: 19013810 - PRESIDENTE PRU-
DENTE/SP 
CNPJ: 07.007.825(0001-87 
PROCESSO: 25351.621676/2007-67 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Pelo não cumprimento da exi-
gência técnica n° 701008119 de 13/01/2009 de acordo como art. 7° da 
Resolução RDC n°204/2005. 

RESOLUÇÃO - R.E. N' 3.075, DE 24 DE JULHO DE 2009 

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 4 de janeiro de 2008, do Presidente da República, e o 
inciso X do art 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo 
Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto 
no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1° do art. 55 do Regimento 
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo 1 da Portaria n.° 
354, de II de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto 
de 2006, 

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.° 
354 de 2006, 

considerando a Portaria N' 686, de 27 de agosto de 1998, 
considerando ainda, o § 1° do art. 3° e o art. 4° da Resolução 

RDC n." 66 de 05 de outubro de 2007, resolve: 
Art. 1" Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-

tificação de Boas Práticas de Fabricação. 
Art. 2" A presente certificação terá validade de 1 (um) ano a 

partir de sua publicação. 
Art. 3" Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO 

ANEXO 

IResto Social LABTEST DIAGNOSTICA S/A 	1CNN: 16.516.2SE/0001-3S  

considerando o dispristo no inciso J dn art. 41, da Pnrtaria n." 
354, de 2006, 

considerando o art. 2°, da Lei n.° 6.360, de 23 de setembro 
dc 1976, resolve: 

Art. I° Indeferir o Pedido de Alteração na Autorização de 
Funcionamento para Empresas de Produtos para a Saúde constantes 
no anexo desta resolução. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO 

ANEXO 

EMPRESA: DENTAL MINEIRA LTDA 
ENDEREÇO: RUA I-IAFELD 698 
BAIRRO: CENTRO CEP: 36010003 - JUIZ DE FORA/MG 
CNPJ: 21.549.845/0001-00 
PROCESSO: 25351.076899/2005-03 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Pelo não cumprimento da exi-
gência têncnica n°707161/09 de 26/01/2009 de acordo como art. 7° 
da resolução RDC n°204/2005. 

RESOLUÇÃO - RE N°  3.074, DE 24 DE JULHO DE 2009 

O Diretor-Presidente Substi 	AgÉzicia Nacional de Vi- 
gilância Sanitária, no uso das atribuições :agúe lhe conferem o Decreto 
de nomeação de 10 de ourbl, de 2008 o Presidente da República e 
a Portaria GM/MS n° 3.172. do 29 de dezembro de 2008, tendo cm 
vista o disposto no inciso.4. do art.I3 do Regulamento da ANVISA, 
aprovado pelo Decreto"n? 3,p2.), de 16 de abril de 1999, no inciso 
VIII do art. 16, e .uri,hadb § I" tio art. 55 do Regimento Interno 
aprovado nosrrtugx(eWexo I da Portaria n.° 354 da ANVISA, dc 
I I de agosto e 	

Il 
 republicada no DOU de 21 de agosto de 

2006, 	
„tj 

 
oásraci ando o disposto no inciso Ido art. 41, da Portaria n.° 

354,A'0„ (Jók 
‘Y.onsiderando o art. 2°, da Lei n.° 6.360, de 23 de setembro 

de 1976, resolve: 
Art. 1" Indeferir o Pedido dc Concessão de Autorização de 

21(uncionamento para Empresas de Produtos para a Saúde constantes 
nino anexo desta resolução. 

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

- • 
• AutentiepOo. Digital 

1°,3^, ,,,MB.,41 a'52 	Le; 	8.9.15!1,..34 e ketee 
,Lé7 

Autenticação: 624531107 Zt}85438082"i-1;-0áta: 31/1012017  43:02.61 

Selo Digital de EiscalizdçãO1Bpa Norrnal,C7AFZ41:5L 1,  

Z.0„ialftra 
. 	1V 	.T.Ota alorlCfc Ato: R$ 4,12 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições 
e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros 
do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em 
todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: 
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for 
necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS SAO MARCOS - EIRELI - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na 
cópia autenticada, sendo da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO MARCOS - EIRELI - EPP a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/12/2017 08:08:00 (hora locai) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital 
do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO MARCOS -
EIRELI - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httns://autdioitalazevedobastos.notár e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 844105 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 31/10/2018 09:03:15 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 63653110170854380827-1 
=Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei 
Estadual n° 8.72112008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd61c3e6d3491831ef6fc2aabdebdO1cc5e56f4cf264cd0f1063659b14aabf26485ea6fd7a2ca3960d0cf520193 
3ac998f7b26e1260a61003d5abf0d813a7a0d5 

https:/lautdigital.azevedobastos.not.brlhome/comprovante163653110170854380827 	
1/1 



14/02/2018 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa / Funcionamento de Empresa 

Dados da Empresa 

CNPJ 

07.127.606/0001-31 

Telefone 

(44)-3016-3500 

Razão Social 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO MARCOS LTDA- EPP 

Endereço Completo 

AV IRMAOS PEREIRA 391 - CENTRO CEP: 87.300-010 - CAMPO 

MOURÃO/PR 
Responsável Técnico 

SANDRA DE CARVALHO FERNANDES PRADO 

Responsável Legal 

LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

8.05.432-1 (UW76L66830X7) 
N° do Processo 

25023.115353/20-09 

Atividades / Classes 

Data do Cadastro 

27/07/2009 

Situação 

Ativa 

Cadastro 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 

Armazenar 

• Correlatos 

Distribuir 

• Correlatas 

Expedir 

• Correlatos 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.brffi/empresas/250231153532009/?cnpj=07127606000131 	 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
SariLiCli421, 	)1G304IniEtrelk.,NT 

tarca de Campo Mourão - Paraná 

Ot.c.ce ~JÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PÚBLICO E ANEXOS, 
Contador,Partidor,Deoositário e Avatiador Judicial 

Gemer) G111111~ da V &Àe 
Titular 

ceRTioAo  
II 11 1 1111 

CERTIFICO que, a pedIdo verbal de parte interessada, que revendo em cartório a meu 

cargo, os livros de registro e distribuição  de feitos, deles constatei NÃO 

a qualquer cartório CiVEL desta Comarca, ação alguma de: 

FALÊNCIA. CONCORDATA ou RECUPERAÇÃO DE CRÉD/TO 
JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL  contra 

haver sido distribuído 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS EIREU -EPP 

CPF 	07.127".806/001)1-31 

RIS ' INSCIST- NIC 

O referido e verdade e dou fé.  

Campo MOUT3510 Pr, 19/04/18 

-arftWio E 	butdor Público e anexos 
Gerson etderawtos de Vale 
Leandro Guimartes C.do Vaie 
Cristiana Robe rta Carrete.* 
totteUts Cau-arc: 
Fernanda Pinet ire Naseknonto 

ftu4.4.1* 
- 	tu. A.-t tarlu AsfiummAkigta 
- 1,t,n.410filbric Juramentada 
• ;---nricioniarfoJunewmatades 
- rut eionide Airrunorgada 

Av José Cudo de Cdeaka 2r4 • Unau 

iM 

e 
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 
ESTAOODA PARAIBA 

CARTORIO•AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE .1040 PESSOA 

Av Emieco Pessoa. lies 	dos •staclos.58030450, .loáo Passos PB 
Tal.-  (B3)3244-6404 / Fax (ED) 3244-9184 

halo JAvstso.ezavedtéesthaPotbí 
Eatiait cartoriotOazavedramemerfot br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

Ó Boi  VI4tOr AzM1544‘41knda CosMaentkON:let~eirdRagisVO:Ceal de•NafiCiffieritoo e ObitoiseEnveavo de ta entoo. keteooes isTuteata com ealbtecao dor autetritcai e 
noTlaild0Mittimo40.441.1Nastioa.Captleacto.Eatedb de Patota* em vintuoe de Lei: etc 

DECLARA pirá OS devidos íris de drogo ode. o docomef.to om anosas identificado ifidividuaineMte cm cado.Gódvo de AtdeoticatAkf DignaK ou na reforideaequenéia, foi tedenticaoos de 
~mio com as Loorstac6ea e narinas vigentes'. 

DECLARO ainda qtes, pare gamfrfir transperênCe eaegurecga paidtco.de todos os •$co oríalos. de° raspe: avos serviços de NOUS e Roglaroe do alado da Pa•eite, a ConsgedorM 
Gerai o, justiço aduo o Provimento GGJPS N" 60317014, delattnIttando a Inttaroo de toa código MI todos os alce colonato a nigialtels. 	 E.110 Digital de Fiscalização 
Ealnauteleatl ~Imita° 0~i:eme:alga exemplo: Solo Digitar: A8ci2346403(2) d dessa forma, cada autentmaoto.provaasada peia nossa Serventia pode Ser op.!~ venttoada 
tentos vexes Quanto for nades:AMO °trato:ia do arte do-TN:tuna! Justtoe dreEstadoe da:ft:alba enderece hapikweigedotiestpojus.tfuselo,dígitaif 

A auteracayao tkatel do documento- fazprova de cive fia dote e t'ara em que ela foi realizada. a aMpreett ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEOIGOS 
EIRELI • EPP traia posse da unt docuMento cont et mesmas. careetet~ ÇAIP 'ATant ferged'zioes na cOPm cuienteatis• ~40 de emnfeso EUSMED COMERC ÃL DE 
EQUIPAMENTQS:E MATERIAIS MONCOS EIRE1J - EPPta ressiton~idada. átata e ~nu., pala danai:Jade do documento apresentado a este Caros:,.  

Esta DECLARAÇÃO fel érnitlOo din 19/002018 14:11:42 Ibera toMB alfaveado sistema de avloMita0o diókat da Cartono Azovisdo Bastos de amdo cem o Ari 1*, te. e seis.% 1° e 
r da MP '24E/MOV. otieM também o domecento eietranico:akiterideado contendo o eeneicado Dtgital do titulei de Cartório Azevedo Bestai, poderásst sd'Odmdo diratettnefite a 
timpome ELISMED-COMERCIAL DE:EQUIPAMENTOS EMATERIAIS MOCOS BREU -EPEO ati Cenérei peio erdereçe e4nia antenlacaitãozeve4g4Was.naltg 

Para infomtgtes ntoM dmatradas Mesta até, acessef o see ::nos~g4t-~tog~., 	mlorme o C4o/go de Cosuka ~ta Oddartaçdo 

04541go de Consulta desta Declaração: 0E4622- 

consista desta  DeciaraçáP eMetà dIAPONYel em aceso sita até 19AMJ2019 14.-OrS4 Nara local 

,CiSdego de AuteOtleaça Otffitalt 15.1551904 tal stert2S07:32 
Magisia 	'vigentes: Lei Fadara; O°  &935/94. Lei Federal rr 10 4020112. Mactkla ProstlaStla rt° 220tit2001, tel'federatif 13.4050015. LatetediaeLlIM/21g008. mItEltacke 
10,1Z2/23141 e Provimento Carie 003/2014 

O referida e verdade Ou 

CHAVS,DIDCÇAL. 

httpsdiautdig italalevedobáStos.00tbrIttorne/cOtnOrtw ante/6.3651904181406290732 



TERMO DE MERUIM 

oontèm o presente INÇO ta forras eletrontr'...amenaa numeradas de 1 a 68 e servirá de LIVRO DIARtO número 15 

Et ISMEO COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELr - EPP 

Rua MARIA OLIMPIA JARDIM. 3Z4 t-7:312 02 Baur& JARDIWZABEL 

Campo:Moo= - PR 

54-09• ias 

InscrOo Ettadual. 90325164.54 

CNP.I: 07 127:5051-0001-31 

NIRE 4160010087S 07r12/Z004 • JUNTA COMERCIAL Da ESTADO DO PARMA 

Data de Encerramento do ExerciCre, Seciat 31M:24017 

Conforme a InsIrtrrAto Norrnativa,N II. de.  0,.6t12.12013. O.R 
	

9".11, declaramos que *Presente nino encontra-se totalmente 
escirurark. 

SOCIOA4IINISTRA 

LUIZ CARLat-ARISMENDEÀDOSTA.  
SOM ADMÍNIMADOR \ 
C P F 13/347 519-04 
R G 701206 	-3 PR. 

REGINALDO AN 
Contador 
C R C. PR•PR-036, 
C.P.F. 640,71 

SIMBOLOS ALFABÉTICOS DOS HISTORICOS 

Ac.mnsa PE CRREYro 
AD-AVISO DE DEBITO 
AI,Aviso DE. LANCAM~ 
AS-ACOES SUBSCRITAS 
130-BOI:MERO 

I CA-CHEQUE AVULSO 
I CS 	suescRrtA 

CC-CONTFL PECONSTITUICAO 
, CO-CONDUOAO 

CF-CONTR1/3UICAO SrEOLNA 
OH-CHEQUE 
GO-CONHECIMWO 
CP40 F112 t' d,  

CR-COKTRIBIXOES RECEBIDAS 
CS•Cr.MFORME SLIP 
CT-CAPITAL REGISTRADO 
DP-DEPWITO 
DS-DESCONTO 
OV.DEVOLUCAO 
DT-OUPLICATA 
ES-ESTORNO 
FP FOLHA DE PAGAMENTO 
FT-EATURA/P.ATURAMENTO 
GA-GUIA 
MC-MERCADORIAS 
NT-NOIA 

OP-ORDEM DE PAGAMENTO 
PA-PASSAGEM 
PG-PAGOIPAGAMENTO 
OGOUITACAO GERAL 
RORECEBIDO RECEBIMENTO 
RE-RECIBO 
RN-RETIRADA DE NUMERARIO 
RV-REIATORIO DE VIAGEM 
TA-TALAO 
TF-TRANSFERENCIA 
TT-TITULO 
VA-VALE POSTAL 
W-VENDA A VISTA 

%7A com ERc,AL. 0 PARANÁ 
Ad&rein neutorfACte_tosuma 
Termo de AtgentIca0o 18102997$4 

c-4";fflow.U..w.41m 4 . 
• •• 

ErelstMà,-,v, 	ttlegra Obe.it 

RESPO 

Carn0* Matoso. 01 de Janeiro de 2017 
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opINadows— arIdItSIZIr Exa6Tuz Software 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI - EPP 
CNPJ : 07.127.450610001 -31 	WIRE:41E00100875 - 07112/2004 
Rua MARIA OLIMPIA JARDIM, 334 Sala: 02 Bairro: JARDIM IZASE'.. 
Campo Mourao - PR CEP: 87309-185 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÓNIO LIQUIDO 

TOTAIS Capital Reakzadtz 	Lu 
Acumulttacs 

SALDOS EM 31/1212015 1.100,066,04 3.145.383,61 4,246.386,6i' 

LUCRO LIQUIDO IX? EXERCICIO 2 2tPa s$3.31 2 280 883;31 

PROPOSTA PARA DESTINACAO DO LUCRO 
Distribtmcao aos. Scms 756 666 66- 756 61.10 

SALDOS EM 31112/2016 1.160.606,06 4:666266412 6.786366.92 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 6546:,84 66461.99 

PROPOSTA PARA DESTNACAO DO LUCRO 
Distnbutcao aos Soclos 860 600.80- 850.000;00- 

SALDOS EM 31/1212017 i soo oat,00 1.900.458,81 5.000.488,81 

SOCIO ADMIISTRADOR RESPONSA 

  

REG1NALI20 ANTÕNip 'MOTO 
Cantador 
G R e PR-PR-035115/0-2 
C P F 840.711E75-20 

LUIZ CARLOS Á7181v1E.NDE STA 
SOCIO ADM44TRADOR 
C P F 130,85741944 
R G 70120$ È 	PR 



RESPOI4S4E1 

REOINAÉ~NIO FIORI 
ContadOr 
C R C, PR4>R43/3115t0-2 
C P F 640.713 679-20 

TopVtlindoxkS -• Versão: 305 	 E MUS Software 

SOCIO AntifiNISTRADON 

LUIZ CAR 	 NIÀrCOSTA 
SOC ID ADMINISTRADOR 
CP F, 110 657.519-04 
R.G. 7.0208 	-3 PR 

ISIVIED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS NIEDICOS EIRELI - EFrP 
CNN:07.127.60610001-31 	NIRE:4160010Q875 - 0711212004 
Rua MARIA OLIMPIA JARDIM, 334 Sala: 02 Bairro: JARDIM IZABEL 
Campo Mourao - PR CEP: 87309-185  

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO - MÉTODO O 

ATIVIDADES OPERACIONAIS 
VdiV/C4 ret:MIi(3411, tia Qiietnes 
VWYEIS pagos a fornecedores e a empregados 

CAIXA GERADO PELAS OPERACOES 

CAIXA LIQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES 	OPERACIONAIS 

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 
-toros ~doa de empIss:"os- 

CAIXA LiULHDO USADO NAS ATIVIDADES DE 	INVESTIMENTOS 

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 
Pagamentos de Ille.res e divdenoes 
Ernrestimos tomados 

CAIXA LIQUIDEI GERADO PELAS ATIVIDADES DE 	FNANCIAMENTOS 

AUMENTO NAS DISPONIBILIDADES 
DI4po11tIiidades na imolo do perlado 
Dsporápisloades na final do per odo 

2017 

2.139,031,10 
276i0181- 

1.862.824,38 

1.101.634,64- 

0.00 

0,00 

85e 000.00- 
51,93- 

350.051,93- 

U61.686,57- 
2 448 183,57 

496,677.00 

2016 

4 213 145,83.  
220,24$. 

3.99lsob,i1 

4:022;10•,,'t  
1 Se2.618,42 

2.406.26$ 

5.133,74 

8133.74 

750,000.00- 
24,413:75- 

774.413:T6- 

1.636479,64 
811:383,93 

2,448 363,57 

Ts,bütaz pegos 	 302,õ4- 
Cubos recetymentOsinagàtnentosIlinuidos 	 2.964,15e 10, 



Fi EUSttgh CÓMERCWAt 13É EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS 	- EPP 
ONPJ:07.127.6,0610001-31 	WIRE:41500100875 - 07112/2004 
Rua MARIA MARNA JARDIM, 334 sala: 02 Bairro: JARDIM IZABEL 
Carnoo 	Mo roa - PR CEP: 87304-185 

NOTAS EXPLICATIVAS).8 DEMOS' 

- CONI-EXTO OPERACIONAL 

EUSMEQ COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS EIRELI - EPP na cidade de rani 

Estado do Paraná na Rua Maria Otiribala Jardim, 334 - Sala 02 • Jardim Izahel - CEP 87.309-18S cOM 

arquivado na MM Junta Comerciai cio Paraná, sob tu 0414,00100875 em data de 07/12/2004, inscrita no CWPi( 

07.127.606/0001-31 - optante pelo Simples Naclenal, com atividade comercial Comercie atacadista e 

produtos, equipamentos, móveis e materiais odontolOgicos. rniàdicoti, cirPtSicos, hospitalares, fisioterápicos, 

Oftwes, pr ateve, laboratiais, Oftalmológicos, auditivas, farmaeduticos, químicos, cosméticos, perfumada 

eletroOdmesticos, higiene gSSOal, limpeza, sonantes e armarinhos. Transporte rodciviário de cargas em geriiN 	  

equipamentos pessoais, dotriestic.oS e aluguel de equipamentos científicos, Médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de 

uso domest":0 e pessoal, MaOuirtaS e equipamentos pare eVitõrio e material médico hospitalar. 

.cot\rriatl.. E BASE DEPREPARA0,0 

Stne~ coritabeis encerradas em 31 de Dazerrsbro de 2016 á 31 de Dezembro de 2017 (comparativos), 

aqui conitteeeruSidos: Balanço Patrirrionial, DerriOnstração du Remite:1p, Deennstração dos Lucros 	Preillirõs Acurnulados 

(IDÇPA) e Demonstração dos Flusoede catita (OFC), foram elaborados a partir das diretrlies -contábeis e dos preceitos da 

teig.islação Coinercial, Lei n. 10;406/1002 e demais legislações aplicaVelS e tios: Princípios Contíbeis. O resultado g 	ado 

de ac&do com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas deVarn ser incluídas na apurar,ão dos 

resultados dos períodtis em que otOrtern, sempre slmultaneamerite quando se correlationarern, independentemente de 

recebimento ou pagamento. Os administradores da empresa optaram pela contratação da eentabilidade terceirizada, a 

qual se encontra imfeit amante atinada à legislação profissional, e estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de 

Contabilidade no que tanga a questão ética e profissional e ainda conforme invisto em ctátiWat centatrmIS. Assim, a 

administração da erroresa, declara que tomou ciência do conteúdo do aludido contrata em todos os seus termos. Os 

resultados produárfeaSão frutos*o documental remetido ora contabilização pela administração da empresa, reSpondendo 

pela veracidade, integralidade e precedência. A admmiStração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável, 

especialmente no tocante a Lei 14.101/2005 que informa o contribuinte das suas responsabiliciad quanto às 

dociimentações e procedimentos. A re4ponsabillciade profissional do contabilista que referenda estas demonstrações 

contábeis está limitada os fatos contábeis efetivamente notificados peia administração da empresa a este profiss¡opel, As 

demonstrações contábeis incluem estimativas .e prentisset, tais corno: mensuração de perdas estimadas; estimativas do valor 

justa', protdsões; perdas por redução ao valor rer,r.iper,Wid -(Impeirdient) e a determinação da vida útil de cletermiriadm 

ativos, 

3 - APRESENCÃO DA 

As dernonstraçêes contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. Assim o ativo, o passtVo e 

resultado apresentado nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeiras são aíestadas às 

diretrizes ~abeis vigente no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da moeda rocei. Os 

everatiaispanhos e perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o ~do do período etendeedo ao 

regime de competência, As dernonstraçÕu contábeis foram elaboradas de acordo COM as práticas sontabers adoWdat no 
i 

Brasil, tomando-se torno base a Lei n° 11.638/2007, a Medida PTOVIS6fid 449108 e as r 	Rides pelo Conselho 

Federal de Contaoradade 	resoili4esiCFG 754I1991 125512009 e 1282)2010 

Tt.s2. - Versão 3,05 	 Exactus Software 



ELISMEÕ COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEOICOS EIRELI EPP 
CNPJ:07.1 27,60610001 -31 	N IRE :41600100875 - 0711212004 
Rua MARIA OUMPIA JARDIM. 334 Sala: 02 Bairro: JARDIM VAREI 
Campo Maura° - fi CEP: 8130S.185  

NOTAS EXPLICA-TINJAS AS DEMONSTRAÇÕES  CONTÁBEIS EM 3111212017 

4 - PRINCIPAIS,PRATICAS CONTÁBEIS 

a) Ativo Circulante - A prática contábil adotada é pelo regime de CoMpetenciii. A moeda funcional da empresa 

dreitos estão em conformidade com seus efetivos valores reais e vencíveis dentro da exercício; 

bylkeelizÁvel a Curto Prazo - Valor com Cliente a titulo de Duplicatas a Receber - Valores empenhados em 

a) Imobilizado - Irriobilizaçêes técnicas 

f) Passivo Circulante - Os deveres estão em conformidade com seus efetivos valores reais sendo vencíveis 

esercic,0 social e registrados e mentidoS no °afianço patrimonial pelo valor nominal dos títulos - 

5 - IMOBILIZADO 

Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários para que o imobilizado 

estivesse à disposição da adroinistmçào. As aliquotas de deptéciarM estão fundamentadas no tempo a utilização dos 

referidas bens e considerados o valor residual para fins de calculo dentro dia manado linear, tudo em conformidade com -a 

Resolução 1255/2.009 que instituiu c Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, com 

suas contas delimitadas a uma taxa de depreciação de 8% (o to) por cento AA. 

- PATRIMONIO LIQUIDO 

O capital social é de R$ 1,100.0000{Muro milhão e cem reais), dividido em 1.100,000 quotas de R$ 1,00 (hum real), cada 

uma, subscritas e intogralizadas, nesto ato, ern moeda Corrente do País, pelas sócios 

LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA R$ 1.100.000,00 

7 - PREVESQES, •ATIVOS E FAUIVOS CONTINGEr 

A empresa está sujeita a contin~at fiscais, tamis, trababistas, dves e outras: EM baSes Periódittis a Administração da 

sociedade revisa o quadro de pObngénoiss conhecidas, avalia a posibibciade de eventuais perdas com as mesmas, 

ajustando a precisão para contingèncie e eventitials„ e débito ou credite de resultados, quando necessário. 

8 INSTRUMENTOS FINANCEIROS 

Os instrumentos financeiros, ativos e passivos da empresa em 31 de Dezembro de 2017 estão todos registrados em 

coes patrimoniais e não apresentam valores de mercado diferente dos reconhecidos nas Derndintraeóesfi. anceiras, 

9 - REMITAS E DESPESAS 

As receitas da empresa sem apuradas pelo valor justa recebido com base nas notas fiscais, e a despesa da em 

‘ralor justo incorrida através de notas fica e ~os, em conformidade com as exigências legais e Fiscais. 

10 - EVENTOS SUBSEQUENTES 

A empresa não Intorteu ern nenhum evento subsequente favorável ou desfavorável entre o final ido-p ït o pont 'oll e a data 

da aixovacão das demonstraçães tmanceíras apresentadas para aprovação. 

II - DECLARAÇÁO DE CONFORt-nADE 

A ernoreSa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demensttaçáes rí is estão em conformidade 

com o NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Emersas, expedida pelo Conselho Federai de Contabilidade 
Top - Veéraão 	 Exactos Software 



ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS • E)RELI - EPP 
C NPX07.127.00 8:000141 	NIRE:41500100875 - Gni 2t7004 
Rua MARIA OUMPIA JARDIM. 334 Sala: 02 Bairro.  JARDIM RASEI_ 
Campo 	Mouras - P12 CEP: 87309-135 

NOTAS EXPLICATWAS 'ÁS DEMONSTRAC6ES CONTWIREIS EM 31/1212017  

es da Resolução V.255/2009. A admloistração da empresa também procedeu ao exame conceituai e co 

empresa não paásul prestação pública dé contes e assim encontra-te apta a ekéttér a facitidade peia apacação 

na Contabilidade Para Pequenas e Médias Empresas. 

12 - DAS INFORMAYi ES  

As inforrnaçães reiativas ao período-base 31 de Dezembro de 2017 , fornecidas para escrituração e ei 

tien~ações contábeis, obngaçães acessórias, apuração de: tributes e arquivos eletrônicoS exigidos pela 

federal, estadual, niunicipal, trabalhista e previdenciana são fidedignas, repassadas ao respontávial térmico co 

Adnimistrader SecHo ReSpoiNsável da empresa EUSMED COMERCIAL PE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDIDOS 

EIRELI • EPP na cidade de,Campo Moura° - Estado de Patena na Rua Maria Miopia Jardim 334 - Sala 02 - Jardim Izabel - 

CFP 57.309485 - cota contrato 59cial afquivadO na 1401 Junta Comerdat Ob Paranã sai) n. 0416,00113087S ern data de 

07/17/20u4, inscrita no.C.NP3 (MP) sob n. 1) 07.121,5000001=31 

- ESTOQUES 

O esbque registrado em conta própria.foi #elos Adm,nrstradares e foncIonarios, levantados fisicamente e avaliadoS de 

acene cora a Office-  de ~Pisoe-ação de estoque .d<eterrnmade pela empresa e perfazem a realIdade ric.5 período encerrado 

em 21 de Dezembro de 2017 , e repassados ao responsável Mcnit.0 para eiabbração e transcrição ao Balanço.  

Pethmonial. 

14 - RESULTADO ABRANGENTE 

Não foi transcrita neste Livre Diário e DEMON~0 IX) RESULTADO ABRANGE E, pois, -não houve- mutação DO 

patrittOnib Liquido durOte 0)3 e)teroidos compared0s, resultante de trenssOes e outros ventos que não são derivados dc 

transa cornos serias. (item 3,18 tia so o  do CPC 1205/09) 

soei° Aomii0s7RADDR, 

4AL ANTONIOFIORI 

C C PR=PR•0 AS/0•2 
C.P.F S49.713 	20 

LUIÉCARLD > $me4 õãTA 
soolo conta rim~ 

13DSS7,50-44 
R.G. 704200 	•S`PA 

o 3.05 	 Exactus Saftwere 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

Cowftern o presente livro.68 folhas eletronicamente narrteades d í a Se. e serwiu de LIVRO MARIO namoro 18. dR gerir 
a 3111V2017: 
ELIWAEOCOMERCIAL DE EQUIPAMENTOS' E MATERIAIS MÉDICOS` EIRE11- EPP 

Rua NAARIA OUÇAM JARDIM 334 Sala: 02 Dairm. IARDM 1ZABSL 

CampoMourao - PR 

Ge0 aing,  035 

ição Estadual', 9032164-64 

001 127.6(6/0001-31 

RIRE: 4100010U75-- OT/1212084 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO. DO PA NA 

Conforme o InStrução Normativa N.11, de 05/12/2013. do D,R El., Art. 9°.11,- 	deoLerarnOs que o presente livro encontra-se totalmente 
esrtrittrrazio 

A administração da empresa declara que: (ft possui controles internos rtoci:,sear.aa ao suporte  e dkadadad da  ascdtdração tordaw e das 
Dernortstracóos Cortlabels,  anuais: 	nãe prateou atoe -Contraries es.normas e a legislação vIgiaote apIrtavet; tra) docurpentbir teclas CS 
operações e transacbee realizadas pela ornares& e as encaminhei-1 para o profissional da contatar:leda, meando aos deados ~tos 
cora/aseis por meio de dotumantacão hábil isidt)nea; riv) forneceu toda a reformação necessar'ta para aede4eade elaboltaçãOttlet 
demonstrações conlabels anuam,  e suas notas e•xplioaivas do exercielo social findo em 31/12/2017 

Campo MOure0. 31 de Dezembro de 2017 

SOMO ADMINWFIRN3OR 

Lt3I CARLOS ARIza4rolo. six 
sotio ADMIN 
e,P.F. 130.857,59-04 
R.G. 701208 	-3 PR 

~AN 
Contadbr 
C R.C, PR-PR-03611 
C.P.F.640 713, 

~Os Aurntridos Dos HISTÓRICOS 

AO-AVISO DE CREDITO 
AD-AVISO DE DEBITO 
AL-AVISO DE LANCAMENTO 
AS-AO-0ES SUSSCRITAS 
BO-BORDERO 
CA-CHEQUE AVULSO 
CB•COTA SUBSCRfíA 
Ce-OONTft DE CONSMUICAO 
CDCONDUCAO 
CF-CON1RIBUICAO &FOLHA 
CH,OHEOuE 
CO-CONHECRAENTO 
CP-CONF-~ COMPROVANTE 

CR-CONTRIBUICOES RECEBIDAS 
CS-CONFORME SLIP 
CT-CAPITAL REGISTRADO 
DP .DEPOSITO 
OS-DESCONTO 
DV-DEVOLUCAO 
DT-DUPLICATA 
ES-ESTORNO 
PP-FOLHA DE PAGAMENTO 
F3'-FATUWATLIP.AMENTO 
GA-GUIA 
N1e-MERCADORIAS 
NT-NOTA 

OP-ORDEM DE PAGAMENTO 
PA-PASSAGEM 
PG-PAGOIPAGAMENTO 
0G-OUITACAD GERAL 
RO-RECEBIDO REOESMENIO 
RE-REC430 
RN-RETIRADA DE NUNIEWII0 
RV-RELATORIO •DE VIAGEM 
TA-TALAO 
TF-TRANSFERENCIA 
TT-TITULO 
VA-VALE PDS-1 
VV-VENDA A VISTA 



23/0412018 	 https://autdigitalazêvedobastoS.notbr/homeicomprovante/63652304181601240434  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM ISES 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E °EITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epdado Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel len) 3244-$404 Eatc 2133) 3244  '5484  

hritriikiNne futeeedObeetoanot Or 
E-matt cartorionazevadohastos not.& 

1¥01~ Blfi~"A~ 1310~ 

hrips://aukfigitalazeveriobastos.notbr/hometcomprovante/63652304181601240434 

0000t,rett disiudgafriSTI2dáSfeSoodSo7011SctiffeSe7cOo3.4,50219e2eh3Sciásia4965eiallia5381Tb097.0150362haSSeaSkITa2t83960docre2p1 tiaaacsamEnsttsamsearcaltallforNISaitn i. 	 ei 

th Sei Vetam Stfetèdr>dePAran0or Carretaria, Oficiistdo Primeeleftegistro NI Se ItleaOmehtes e Otolos e Privativa dg 	tintos. frite rdicfseS'e Tuteias com talbuição de autenticar 'e 
reconhecer armas da Gomaria de Jade Parada esmagado. Estado da Parati:Á efe .efrtotté de Lai etc_ 

DECLARA para dadevidos fins de dirello que. o documento em atreito dentlicado indanduaynerite em cade.Cbcrign de Aulenttcarfr> agitai,  cana Meada sequência. foi autenticados de 
a orlo com as LATUIMPOMS e 'normas mentes'. 

DECLARO OndAnitki POra'Sçargu transpaoncra e.eegurénça Itirldlei3  deiodo:T .0-T atos.drgicrics dcs fiesPet TePs. aerfviçOs. de NOtas e Registros do Estado da.Paralba. a Corregadode 
Geral do Justice te :Meã itvProvirriartfto te.we 	103/204, .diateielinWdo a wIsétç/Éto de utt código dm fedes os elos rictonites e regietrats, aseen, cada Selo; Dioital de Fiscalização 
EidfraUdiMie contém ornft6dMo IMMO (Por esemplot Solo 	ABC12345-X11(2)é. 0E5,3 ferroa. cada.miterticação processada pela nossatServent4srpodet ser Confirmada e verffeada 
tardas vecterquento tór etketteskiRaeaves. do cite do Tribuna& de Justiça do Estadoda Parelha, poderia- o tatollietrinedoria.aphiLishoselcedigttaV 

ktutenticesAiecão¥ do.dottanteritoTaz prova de que, na data e nora em que are .rei  realfiedk .a empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS 
EIRELt - EPP edita . posse de tiof .dobemeriio com as mesmas cartseedidloae mie foram reproduzidos na 	autenticada. sendo da empresa EUSMED COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI - EPP e mispcithabilktride, ~e é diedusive. pela iMmetdadd do docuriteettepfe.settado a este Caditeto. 

bato DECLAMACÃO'foi ermiada Mn 23104/2018 17ra6:37 (hora loca)) atreves do eiskima de autenticodtgital do Cmetric.Azavãdo Bastas. de aCtiado core ti An. 1°. ta° e séháMl° 
2° da MP 220012001: torno Sana:~ o documento eketeJni-co au!anttrede contendo o Certificado MONA do. titular  do  Cartório  Meã& BasiOS • poderá ser •sotiaad0- tiOleffierde a 
empresa EUSMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI - EPP ou ao Centeio pelo entimema de e-triall autentit~evedoetimos.nothr 

Para informacees m als detaMadas deste etC, ausse o siMntitf.'dztusim..-talmen7datiesIds t,ortar e informe o Código de TronseCe desta:  0~10k 

Cdcfigo de Constata desta Dedafaçãof 967026 

A consola desta Declaração estará duspienivel em nosso sie ate 23/0412019 le:CM:12.(hossi toca(} 

'Cddigtycle Autendeedilo tatRiak636523041810012404344 eS36.52304181613124.043412 
*Lergalapbee Vigentes: 	Federei8G36194.. LM Federal n° 10.40S420,.fdedide Provisiárta ri° 22000001. Lei Federal ritT13.105t2O15, tel Eatedied 	nimes teittlaadued: 
10.  iia3r2013 Pionmento CG-.1 H' 00312014. 

O retendo é ea-clade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 



 

12  SERVIÇO NOTARIAL DE CAMPO MOURÃO 
VAIDEMAR DANIELLI 

Ato: 00357%)55 

tivrcy ng 0374,P 

Fia. no 
11.a :54o PaWanss - centrz2- Campo MourAc/PN -CEP 87,300-390 -Teiefattè 144'. 3523-U13 - 	 de~,-"atintlit.wm D94  

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ELISMED 
COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIA 
MÉDICOS - EIRELI EPP, NA FORMA ABAIXO. 

SAIBAM quantos este público instrumento tle procuração 
bastante virem, que aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
dezoito (23101/2018) nesta cidade de Campo Mourão-PR, em cartório, perante mim 
' Tabelião de Notas, compareceu como outorgante: frt„Mil_WrigMalea2g, 

EQUIPAMENTOS E MATFaej eSarae., sociedade empresária 
de direito privada, estabelecida com sede e foro na Rua Maria Olimpia Jardim, 334 -
Sala 02, Jardim lzabei, Campo Mourão-PR, inscrita no CNPJ/MF sob ra' 
07.127,606/0001-31, neste ato devidamente representada por 	alaga"3.2 
ARaSMENOE ÇOSTA brasileiro, maior, capaz, que se declarou eelteiro, 
empresário, nascido em 27/02/1948, filho de Manoel Costa Junior a de Zulema 
Arisrnende Costa, portador da cédula de identidade n° 701.206-3-PR, scrito no 
CPF sob n° 130.857.519-04, residente e domiciliado na Rua Harisson José Borges, 
1910, Centro, Campo Molares-PR, nos termos da Cláusula Sétima da Segunda 
Alteração e Consolidação do Ato Constitutivo, registrado sob n° 20178226858, em 
data de 20112/2017, na JCIPR, e respectiva Certidão Simplificada emitida em data 
de 22/0112018, as quais ficarão arquivadas sob n° 47, AGS-40, nesta Serventia 
Notarial, Identificada pelos citados documemos do que dou fé. E, pela outorgante, 
como está representada, me foi dito que, por este público instrumento e na melhor 
forma de direito, nomeia e constitui sua bastante procuradora: ALESSANDRA 
FERREIRA, brasileira, maior, capaz, ulula auxiliar administrativo, nascida em 
11/1011973, filha de Ledo Justino Ferreira e de Neusa da Silva Fenetra, portadora 
da cédula de identidade n° 4.993.427-0-PR, inscrita no CPF sob n° 027,972.439-00, 
residente e domiciliada na Avenida Irmãos Pereira, 711, Centro, Campo Mourão-PR, 
à quem confere os mais amplos, gerais e ilimitados poderes, pare assinar certificado 
digital e para tratar de interesses da empresa outorgante, perante aos órgãos e 
departamentos federais, estaduais e municipais, no que se refere a licitações 
públicas, podendo requerer editais, assinar propostas, declarações, atas, contratos e 
subscrever procurações especificas aos participantes dos processos licitatarios de 
interesse da outorgante; podendo ainda, representá-la perante a ECT - Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, podendo retirar documentos, correspondências 
e encomendas de quaisquer natureza.Assim o disseram e dou fé. A peOdo, lavrei a 
presente Procuração que, depois de lida e achada em tudo conforme, outorga, 
aceita e assina. Dispensadas as testemunhas conforme Art. 684 do C.N. da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. Protocolo n" 00117/2018 de 
23/01/2018. Eu, VALDEMAR DANIELLI, 10  Tabelião de Notas, lavrei e eu, 
VALDEMAR DANIELLI, 10  Tabelião de Notas, conferi e assino em público e raso.  
(a.a) LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA. Trasladada em seguida Confere em 
tudo com o original, ao qual me reporto .e .dou fé. Desta VRC 384,62 e RS 74,23 

Em testem erdade 

Agente Delegado —1º Tabelião 

Selo Funarpen R$ 0,75 = Valor Total: R$f74,aa. 

114 

43 I me, i,J1 
o k :rog'~.0 ,1íZtaWks asce~s "how 	 6434 .• 

C64. Áttren41;-.nice e3854olialat4d10 -4; Dtdia: 2WM2Z19 14:11:0 

Um Nos mRsealboo Toa êtoMii$ c /4£ ê 06.1"RAH. • 
valer Tuta! dOur, R$ 423  

,̂ktrarktht~agoitaiMpb4a4 

V 	E ï R DANIELL1 
laTabell de Notas 

TAL Ne Lanam tticIG kwZOk, Controle: eataag arkPO 
e esse seio em http:/ifunarpen.com,br 

\\J 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 O 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTORIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DÉ JOÃO PESSOA 

Av. Epitticio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa P8 
Tel.: (83) 3244-54041 ea: (83) 324444114 

ntlp:/~.ezettedobastos.norbr 
E-mail: cartormeazeveclobastos.not,or 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Gel. Vélber Azevéda da Miranda Cavaicenti, Oficiai-do Primeiro Registro Civil de Nascimentos a Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tuteles com etribuiçãe de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pesside Capital dotatado da Paraíba, em virtude de Lei. etc... 

DECLARA para os devidas finde direito que, d documento em anexo identificado Individualmente em caca Wel/go de Autenticação Cogitar ou na rafando sequência, rol autenticados de 
acordo comas Legislações é normas  viDelles'• 

DECLARO' ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica dá todos os atos oriundos dos respectivos. Serviços de Notas e-Rasgaras do atado da Paraíba, a Corregedorta 
Gerai da JUSOCa eMtOtt o fravfmento.CGJPB N" S0312014, determinando a Insero*o de UM'cUdtgo em tOdos os atos notorlals. regtetrels., . =alm. cada Seio Digital dê Fiscaliznão 
Extraiudicial emitem Oro código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dassatorma, Cede autentidição pn:IcesSada pele noase Serventia pode ser confirmada é vera cada 
tantas vezee.quanto for necessedo através do stte do Tribunal de Justiça do Estado da Paratba,.endereço http://corregedoria.ãpb.jusbrfselo-digitaV  

A at(terdicação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa eusmED corna" DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS 
EPP tinha posse de um documento com as mesmas c.aractaristIcas que Coram reproduzidas na Opta autenticada, sendo da emprese ELISMED COMERCIAL DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI - EPP a responsabilidade, única e exclUsiva, pela idonaldade dtielooumerito apresentado a este.Certótio. 

Esta .DECLARAÇA0 foi emitida em 231011201814:16:54 (hora local) através do sistema de atóanticação:digltal do Cartório Azevédo Bastos. de acordo com o Art. 1°. 10° a seus §§ 1' e 
2° da MP 220012001. corno também. o documento eletrônico autenticado contendo o Cerfiricado Digital do 'titular do Cartódo. Nadado Bastos, poderá ser solicitado diretamente a 
empresa EUSMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI - EPP ou ao Cartório peto endereço der e-mail autentIca§azevedocastos.nolbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesso o sita tittps.  /auldiggaLezewidobutos.noter e informe o .Códkja de Consulta desta DeelaraÇãO• 

Código de Consulte de ta 54414,445et 806432 

A consulta desta Declaração &dere disponível era nosso sita até 2310112019 14:11:11We:irá Ide l). 

`Código de Autenticação Digital: 63652301181409410029-1. 
°Lagislaçroas Vigaitteiz.  Lei Federal n° 8.935a4, Lel. Fedet-al ri? 10:40612002; Medida Provisóiia n°2200,2001, Lei Federal r1° 	Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 
10.132/2013 a Provirnianto.Cal.N! 00312014. 

O referido é verdade, dou fé, 

CHAVE DIGITAL 

00005Old734fd9410570469196De05b3315a57ea704d9Te82ca3c036011a1b6256550506801113571b30c01125483t12785eaefdlaca3960d0cf8201933ac99811c3acb12206100ac97eSe82  
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SUPER 50 

MODELO SUPER 50 

IDEAL PARA UM CONSULTÓRIO 
INDICADO PARA USO EXTERNO 
RESERVATÓRIO DE 50 LITROS VERTICAL 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Reservatório 	 50 Litros 

VolUrne de Ar Aspirado 	 6 PCM170 ltsimin. 

Pressão Máx. de Operação 	 120 Lbflpor 

Número de Cabeçotes 	 1 

Estágio 

Pintura interna 

Regulador de Pressão 

Acionamento do Motor 

isento de Óleo 

ideal para • 	 01 çaele506: 
Dimensões do Compressor 	 C48 x L45 x A70 cm 

Dimensões da Embalagem 
	

C43 x 1.43 x A74 em 

Peso 	 32 kg 

Garantia 
	

01 Ano 

CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS 

Potência 

Rotação 

Protetor Elétrico 

Voltagem 

2,0 CV 

2300 rpm 

Sim 

10 ou 220V 



..) '):01A,'...PkepTied -Tedoá.  o direnos rase 

BIOMBO TRIPLO EM EPÓXI 
• Confeccionado em tubo redondo. 

Bandeiras laterais em brim de P qualidade. 
• Acabamento em pintura epoxi. 

Rodízios de 2 1/2" e ponteiras de borracha. 
• Dimensões: 1,80 x 1,87 

OPCIONAL: Bandeiras Laterais em Plástico. 

Endereço 

Av. 10 de Dezembro, 6531 

Londrina - PR 

CEP: 86046-140 
Contato 

Fone-Fax 

(43) 3341-5800 

E-mail 

sachaartmed.ind.br  



°dos jit nos reservados_ 

neteme 
NEGATOSCÓPIO 1 CORPO EM EPDXI 

• Estrutura em chapa de aço 20 
• Frente em acrílico 

110 ou 220 volts com reator eletrônico de partida rápida 
• Acabamento em pintura epoxi 

Dimensões: 0,12 x 0,50 x 0,38m 

Endereço 

Av. 10 de Dezembro, 6531 

Londrina - PR 

CEP: 86046-140 
Contato 

Fone-Fax 

(43) 3341-5800 

E-mail 

sacaartmed.ind.br  



Anvisa - Legislação - Portarias 20/02/2018 
--- 

cesse o Portal do 

kgência Naciona 

Legislação 

Para verificar a atualização desta norma, como revogações ou alterações, acesse o Visalegis. 

egislação - Portarias 

Portaria n°. 543, de 29 de outubro de 1997 
(Publicada no D.O.U. n°- 210, de 30 de outubro de 1997) 
» Revogada pela Resolução - RDC n° 185,  de 22/10/2001  

A Secretária de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde , no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

o disposto no artigo 25, § 1°., da Lei n°. 6.360, de 23 de setembro de 1976, e o Parágrafo Único do artigo 35 do 

decreto n°. 79.094, de 5 de janeiro de 1977, resolve: 

Art. 1°. Aprovar a Relação constante do Anexo 1, que com esta baixa, dos aparelhos, instrumentos e acessórios 
usados em medicina, odontologia e atividades afins, bem como nas de educação física, embelezamento ou correção 
estética, dispensados de registro no órgão de vigilância sanitária do Ministério da Saúde, mas sujeitos às demais 
ações de controle sanitário como produtos correlatos, pelos órgãos competentes de vigilância sanitária. 

§ 1°. A empresa, devidamente autorizada pelo Ministério da Saúde, a funcionar como fabricante ou importadora dos 
produtos referidos no caput, após fornecer à Secretaria de Vigilância Sanitária os documentos previstos no item V do 
anexo III, da Portaria Conjunta SVS/SAS n°. 01, de 24 de janeiro de 1996, para a confirmação do seu enquadramento 
na Relação Anexa a esta Portaria, poderá, desde logo, comercializar esses bens. 

§ 2°. O certificado de isenção do registro será concedido no prazo máximo de 90 dias; caso não seja comprovada a 
conformidade do enquadramento realizado pela empresa como produto dispensado de registro, a empresa será 
notificada para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, formalizar o respectivo pedido de registro. 

Art. 2-Q. O certificado de isenção do registro terá validade por 05 (cinco) anos, findo o qual poderá ser revalidado, 
mediante solicitação da empresa. 

Parágrafo Único. A revalidação do certificado deverá ser solicitada até seis meses antes do término de sua validade. 

Art. 3°. Os produtos constantes do Anexo 2 ficam excluídos da relação de aparelhos, instrumentos ou acessórios 
sujeitos a vigilância sanitária por tratar-se de produtos não específicos da área da saúde e, portanto, não mais 
considerados como correlatos. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

MARTA NÓBREGA MARTINEZ 

ANEXO i 

RELAÇÃO DE ARTIGOS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, DE EDUCAÇÃO FISICA E ESPORTE E 
DE ESTÉTICA ISENTOS DE REGISTRO 

Item Produto 

001 Absorvente granulado de CO2  

002 Absorvente de fluidos não estéril 

http://www.anvisa.gov.br/anvisalegis/portarias/543_97.htm 	
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Acessórios para ostomia não estéreis 

010 Andador ortopédico 

011 Aparelho para tratamento de rugas 

012 Artigo adesivo não cirúrgico 

013 Artigo de plástico ou vidro para uso laboratorial 

Adaptador nasal externo para provas respiratórias 

003 

004 

Adesivo cirúrgico não estéril 

Alfinete entomológico 

Algodão não estéril 

Almofada auto-adesiva não estéril 

014 Artigo ou equipamento ortopédico externo para 
imobilização 

015 Artigo para drenagem não estéril 
i  

016 Artigo para educação física e esporte em geral 

017 Artigo para fisioterapia motora 

018 i  Artigo para radioproteção 

L019 I  Atadura de tecido ou não-tecido não estéril 

020 Bandagem elástica ou adesiva 

021 	Bandeja para medicamento 

022 	Banho para Laboratório 

023 _._ Berço hospitalar sem aquecimento 

024 Bermuda térmica 

025 Bicicleta 	ergométrica, 	exceto 	para 	aplicação 
diagnostica 

026 Bocal descartável 

027 Bolsa coletora não estéril 

028 Bolsa de perna não estéril 

029 I Bolsa para 	água, 	silicone, 	gel, 	gelo, 	térmica 	ou 
outras 

030 Bolsa para alimentação anteral não estéril 

031 Bolsa para ostomia não estéril 

032 I  Braçadeira para injeção 

033 Cabo de bisturi não estéril 

034 I Cadeira de rodas e seus acessórios 

035 Cadeira para doação de sangue e seus acessórios 

036 
_._ Cadeira odontológica 

11
_ 

http://www.anvisa.gov.br/anvisalegis/portarias/54397.htm  

005 

006 

007 

008 

009 

2/8 
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[Carrinho de emergência 

Carrinho hospitalar 

Capa e bolsa térmica 

Caixa coletora de materiais cortantes ou perfurantes 

Centrífuga e seus acessórios 

044 Cinta lombar elástica 

045 Cinta para hérnia umbilical 

046 Cinto de peritosteril 

047 Cinturão para ostomia 

048 Clip para fechamento de tubo não estéril 

049 Colchão anti-escaras 

050 Colchão d'água 

051 Colchão de ar 

052 Colchão de espuma casca de ovo 

053 Colchão hospitalar 

Coletor não estéril para amostras biológicas, exceto 
hemoderivados 

20/02/2018 

1 037  1 Calandra hospitalar 

038 [Campo  operatório não estéril 

039 

040 

[041 

042 

043 

054 

L355  Comadre hospitalar 

056 Componentes para fabricação de órteses e próteses 
esternas 

057 Compressa de gaze não estéril 

058 Compressa absorvente não estéril 

059 Conjunto para tricotomia 

060 Contador de colônias manual 

061 Copinho para medicamentos 

062 Corador de lâminas 

063 Cuba hospitalar 

064 Cubeta ou microcubeta 

065 Dessecante ou desumidificador 

066 Desodorante para ostomia 

067 Detector de ereção noturna 

068 Dilatador nasal adesivo 

069 Dispositivo para incontinência urinária 

070 Disruptor de células 

071 Dosador oral 

http://www.anvisa.gov.brianvisalegis/portarias/543_97.htm  3/8 
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Elevador 45° para membro superior tamanho 
pequeno 

Elevador para paciente 

LEmplastro adesivo 

075 Envólucro para translado de corpo 

076 Equipamento de musculação 

Equipamento de proteção individual para laboratório 
e hospital 

Equipamento para pesagem de pacientes 

Escada hospitalar 

I Escala para coleta de sangue 

Escova cirúrgica não estéril 

Escova para exame cervical não estéril 

083 Espátula plástica ou de madeira descartável 

084 Estufa não esterilizante para laboratório 

L085 Faixa toráxica 

086 Filme radiográfico 

087 Fita adesiva cirúrgica 

988 Fixador craniano  
089 Foco cirúrgico 

090 Frasco ou tubo para cultura de células não estéril 

091 (Gaze não estéril 

092 Gesso sintético 

Grade para cama hospitalar 

Homogeneizador para laboratório 

Injetor automático para seringa 

Lâmina de tricotomia não estéril 

Lâmpada de fenda 

Lavadora de instrumentos cirúrgicos 

Luva para procedimento não estéril 

Maca hospitalar 

Máquina desinfectora de uso laboratorial 

Martelo ortopédico 

Materiais e acessórios não estéreis para ostomia 

Meias de coto de silicone ou algodão 

Meia elástica 

Microscópio 
httpliwww.anvisa.gov.brianvisalegisiportarias/543_97.htm  

073 

074 

077 

078 

079 

080 

081 

082 

L094 

093 

095 

096 

097 

098 

099 

101 

102 

103 

104 

105 

106 

107 
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108 Micrótomo e criostato e seus acessórios 

109 Mocho odontológico 

110 Monitor de bancada para controle biológico 

111 Ordenha materna manual 

112 Palmilha ortopédica 

113 Panturrilha ortopédica 

114 Papagaio 

115 Pasta para pele 

116 Peso de punho tamanho padrão 

117 Pinça para ostomia, não estéril 

118 1  Pipeta 

119 Placa protetora da pele 

120 Placa elisa 

121 	I  Porta agulhas 

122 Processadora de luvas 	___ 
123 Processadora de filmes radiológicos 

124 Prótese mamária esterna de silicone 

125 Protetor de partes do corpo 

126 , 1.t'ulseira de identificação 

127 Quadro balcânico 

128 Recipiente 	para 	acondicionamento 	de 	resíduos 
infectantes 

129 Recipiente 	para 	acondicionamento 	de 	roupas 
hospitalares 

130 Recipiente para coleta de fluídos não biológicos 

131 Refletor odontológico 

132 Refletor parabólico 

133 Salto ortopédico 

134 Secador de gel e seus acessórios 

135 Secadora industrial para lavanderia hospitalar 

136 Separador de gesso 

137 Serra elétrica para gesso 

138 Simulador de caminhada e corrida, 	exceto para 
diagnóstico 

139 Simulador de escada 

140 Simulador de remo 

141 Sistema para drenagem intestinal não estéril 

00 
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142 Sugador plástico descartável não estéril 

143 Suporte para soro 

144 Suspensório escrotal, herniano e outros 

145 Tensiômetro manual 

146 Tubulação externa para equipamentos de ventilação 
e anestesia 

147 Vestimenta cirúrgica não estéril 

Anexo 2 

Relação de Produtos Não Considerados Correlatos 

Item Produto 

001 Abrasimetro 

002 Acometro 

003 Agitador para laboratório 

005 , Alicate manual não estéril 

006  Analisador de água para laboratório 

007 Analisador de tamanho de partículas 

008 Artigos magnetizados 

009 Aparelho de fotodocumentação 

010 Aparelho de Karl Fisher 

011 Arquivo de imagens  

012 Balança de uso hospitalar ou laboratorial .3 
013 Balde hospitalar 

014 j Barra para "Push Up" 

015 
i 

Bengala 

016 Bomba a vácuo de duplo estágio 

017 Bureta 

018 Biombo 

019 Câmara de vídeo para aparelhos e endoscopia ou 
microscopia 

020 ---1 Chapa aquecedora para laboratório 

021 Concentrador a vácuo e seus acessórios 

022 Contador Geiger Müller para laboratório 

023 Cuspideira 

024 Destilador de água para laboratório 

025 Equipamento automático de fotornicrografia 

026 Equipamento para conservação por nitmgênio líquido 

htt~anvisa.gov.br/anvisalegis/portarias/543_97.htm  6/8 
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I 
I e seus acessórios 

027 
` 
Escada hospitalar 

028 Evaporador centrífugo a vácuo 

029 Filtro para laboratório e seus componentes 	1  

030 radiológicos 	1 Fixador para processadora de filmes 	 _a __ _  
031 Fluxômetro de ar comprimido  

032 Forno mufla 

033 Geladeira ou freezer hospitalar 

034 Gerador de vapor 

035 Impressora 	para 	aparelhos 	de 	endoscopia 	ou 
microscopia 

036 
1 

Incinerador de materiais contaminados 	 1 

037 Lavadora industrial sem barreira 	__ ________ 
038 Lavadora para artigos de laboratório 

039 Leitora de código de barras 

040 Liofilizador 

041 Micropipeta 

042 Moinho de bola 

043 
i 

Moinho de laboratório para sedimentação  
044 

i 
Monitor de vídeo para aparelhos de endoscopia oui 
microscopia  

045 Móveis hospitalares 

046 Óleo mineral lubrificante 

047 Papel especial para vídeo-printer 

048 Papel termo-sensível 

049 Pincel de limpeza 

050 Pipeta 

051 Placa de Petri descartável 

052 Ponteira para pipeta 

053 Porta algodão 

054 Porta papeleta 

055 Prensa manual extratora de líquidos 

056 Protetor auricular 

057 Registrador de uma ou duas penas 

058 Revelador e fixador de filmes radiológicos 

059 Selador de tubo de PVC 

060 Sistema de purificação de água para laboratório 

http://www.anvisa.gov.br/anvisalegis/portarias/543_97.htm 	
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061 Termohidrografo 

062 Titulador automático 

063 Vacuiimetro 

064 Vídeo cassete para aparelhos de endoscopia ou 1 
microscopia 	i 

	

_... 	. 
065 Viscosimetro 

066 Travesseiro hospitalar 

Crvrwri 	"flflq - A rvcri e a 

http://www.anvisa.gov.br/anvisalegis/portarias/54397.htrn 	
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Regularização de Produtos - Produtos 
para a Saúde 

Produtos Não Regulados pela Anvisa 

Atualizado em 31/08/2017 

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO 
OU PREPARAÇÃO 

1. Amalgamador odontológico 

2. Equipamento para confecção de próteses 

3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos 

4. Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos 

5. Leitora de código de barras 

6. Máquina para fabricação de comprimidos 

7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem em 

contato com paciente. 

8. Medidor para avaliação de lentes (lensômetro) ou de armações de óculos 

9. Seladora de embalagens de produtos para saúde 

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL 

1. Afiador de navalhas para micrótomo 

2. Agitador de soluções 

3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados 
4. Água destilada 

5. Alça de platina para microbiologia 

6. Analisador de água 

7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas 
8. Analisador de tamanho de partículas 
9. Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
10. Aparelho para análise de alimentos 
11. Aparelho para determinação da friabilidade de amostras 
12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
13. Aparelho para teste pirogênico em cobaias 
14. Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso 

em hemodiálise, de uso portátil. 
15. Aquecedor para laboratório 



16. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amostra 

biológica ou recipientes de coleta (IVD) 

17. Autoclave, exceto para esterilização de produtos médicos 

18. Balança para laboratório 

19. Banho histológico 

20. Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue. 

21. Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 

22. Câmara anaeróbica 

23. Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex: capela para 

manipulação de órgãos e tecidos para transplante). 

23.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou quimioterápicos 

24. Centrífuga, exceto indicada para uso em laboratório clínico (IVD) 

24.1 Centrifuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue 

25. Chuveiro e lava-olhos de emergência 

26. Colorímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

27. Condutivímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 

28. Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

29. Contador de partículas atômicas, exceto indicado para diagnóstico em saúde 

30. Corador de lâminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório clínico 

(IVD) 

31. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para 

diagnóstico clínico (IVD). 

32. Criostato, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

33. Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

34. Cronômetro p/ medição de tempo de reações 

35. Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

36. Digestor 

37. Diluidor de amostras 

38. Dispensador Automático (p1 enchimento de frascos e tubos) 



00 

39. Dispensador/removedor de parafina para histologia 

40. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos 

41. Equipamento para gerenciamento de amostras 

42. Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios. 

43. Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

44. Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

45. Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para embelezamento ou 

estética 

46. Evaporador centrífugo a vácuo 

47. Fermentador de culturas 

48. Filtro para soluções 

49. Forno mufla 

50. Fotômetro de chama 

51. Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados 

52. Impressora de cassetes e lâminas de vidro. 

53. Incubadora, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD) 

54. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções 

55. Indicador físico, químico ou biológico 

56. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos 
médicos. 

56.1 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e lavadoras 
para ensaios imunológicos (IVD) 

57. Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD) 

58. Lenço para assepsia da pele 

59. Liofilizador 



60. Luxímetro 

61. Medidor de 02 dissolvido em amostras 

62. Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

63. Medidor do ponto de fusão 

64. Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico 

65. Micrótomo para histologia, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

66. Mobiliário para laboratório 

67. Moinho de amostras sólidas 

68. Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

69. Montadores automáticos de lâminas e lamínulas 

70. Navalhas para micrótomos e criostatos 

71. Osmõmetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

72. Pipeta automática 

73. Pipeta ou micropipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes) 

74. Placa aquecida/refrigerada para histologia 

75. Porta algodão 

76. Porta papeleta 

77. Processador de DNA, exceto indicado para laboratório clínico (IVD) 

78. Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório clínico 

(IVD) 

79. Produto para teste de soluções de aplicação não diagnostica 

80. Radiõmetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia 

81. Recipiente para descarte de resíduos orgânicos (lixo) 

82. Refratõmetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios 

84. Suporte para artigos de laboratório 

85. Temporizador 

86. Titulador 

87. Viscosímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA 
HOSPITALAR 

1. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

1. 1 Condicionadores de ar 
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1. 2 Purificador de ar 

1. 3 Esterilizador de ar 

1. 4 Umidificador de ar 

2. Balde 

3. Bandeja, exceto para esterilização 

4. Barreira para separação de ambientes 

4.1 Biombo 	 REFERENTE ITEM 10 

5. Bomba a vácuo 

6. Caldeira 

7. Central de ar comprimido 

8. Central de gases medicinais 

9. Central de vácuo 

10. ConitÉ:Ossor de ar 	REFERENTE ITEM 18 

11. Concentrador de 02, exceto de uso pessoal 

12. Cortador de isopor para confecção de moldes 

13. Dispositivo para abertura de produtos médicos 

14. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos 

14. 1 Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais 

para procedimentos médicos), exceto quando possuir painel com conexões elétricas, 

hidráulicas ou de gases para produtos médicos. 

15. Equipamentos para Lavanderia 

16. Escada para paciente, exceto indicada para terapia 

17. Escova para limpeza de produtos em geral 

18. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano 

19. Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde 

20. Fogão para preparação de alimentos 

21. Gel para absorção de resíduos orgânicos 



22. Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de 

sangue, tecidos e órgãos) 

23. Gerador de vapor 

24. incinerador de resíduos hospitalares 

25. indicador físico, químico ou biológico 

26. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou 

odontológico. 

26. 1 Mocho Odontológico ou cirúrgico. 

26. 2 Cadeiras de espera 

26. 3 Móveis para consultório/clínicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes). 

26. 4 Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico) 

26. 5 Mesa de cabeceira Mesa para 

26. 6 Necropsia 

27. NegatoScopio 	REFERENTE ITEM 32 

28. Papel higiênico 

29. Pia hospitalar 

30. Protetor auricular de ruídos 

31. Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em 

hemodiálise, de uso portátil. 

32. Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos 

33. Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral 

34. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo) 

35. Roupa de cama, exceto de uso hospitalar descartável 

36. Secador de ar medicinal 

37. Seladora de embalagens de produtos médicos 

38. Sistema de comunicação hospitalar 

39. Sistema de sinalização hospitalar 

CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MÉDICO 
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1. Manequim para treinamento médico 

2. Modelo de Órgão para ensino 

3. Simulador de funções fisiológicas para ensino 

CATEGORIA 5: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA 

1. Armadilha para desinfestação 

2. Bomba para dedetização 

3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos. 

4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres. 

CATEGORIA 6: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO OU PRÁTICA 

ESPORTIVA 

1. Barra para ginástica 

2. Bola 

3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em 

prática desportiva e competições. 

4. Cronômetro 

4.1 Relógio para treinamento 

5. Dardo 

6. Dilatador nasal adesivo 

7. Disco 

8. Equipamentos passivos para condicionamento físico 

8.1 Bicicleta ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico) 

8.2 Halteres 

8.3 Estações de Musculação 

8.4 Remadores 

8.5 Aparelho para abdominais 

8.6 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico) 

9. Mesa ou cadeira para massagem 

10. Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto 

eletroestimuladores musculares e câmaras de bronzeamento) 



O O O 

11. Poclômetro (contador de passos/distância percorrida) 

12. Protetor não ortopédico de partes do corpo 

13. Tablado (exceto para fisioterapia) 

14. Vara para salto 

CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMÉSTICO 

1. Absorvente higiênico 

2. Alicate para cortar unhas 

3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

3.1 Condicionadores de ar 

3.2 Purificador de ar 

3.3 Esterilizador de ar 

3.4 Umidificador de ar 

4. Balanças 

5. Barbeador 

6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico 

7. Chupeta 

8. Escova odontológica 

9. Escova para cabelos 

10. Esponja para limpeza de pele 

11. Fio dental 

12. Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde 

13. Lente para ampliar escalas 

14. Limpador de língua 

15. Mamadeira e bico 

16. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica. 



17. Massageador de gengiva 

18. Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) sem indicações 

terapêuticas 

19. Mordedor para lactentes 

20. Óculos para presbiopia 

21. Passador de fio dental 

22. Produto para estimulação sexual 

23. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde 

24. Purificador de água 

25. Sauna 

26. Secador e escova de cabelos 

CATEGORIA 8: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU 
ACESSÓRIOS DE PRODUTOS PARA SAÚDE 

1. Câmera fotográfica de uso geral 

2. Equipamento de informática de uso geral 

3. Filme fotográfico comum de uso geral 

4. Fixador ou revelador de filmes 

5. Gravador de imagens 

6. Impressora 

7. Monitor de vídeo 

8. Óleo lubrificante 

9. Papel termo-sensível, exceto indicado para registro de sinais ou imagens médicas 

CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS 

PRODUTOS PARA SAÚDE 

CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS 

1. Vidraria, material e instrumental de uso geral para laboratório (pipetas, ponteiras, provetas, 

tubos de ensaio, lamínulas, lâminas, câmaras para contagem de células, placas de petri, 

etc) 



2. Reagentes químicos isolados que não tenham finalidade específica para diagnóstico in 

vitro (soluções ácidas/alcalinas, álcoois, indicadores de pH) e demais reagentes que não 

estejam diretamente relacionados ou componham um kit de diagnóstico in vitro 

3. Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa científica, 

uso veterinário, controle de água, controle ambiental, controle de medicamentos ou de 

alimentos, análise industrial, dentre outros) 

4. Meios de cultura em forma de pós desidratados e suplementos para enriquecimento de 

meios e demais produtos não acabados que necessitam de processamento e controles 

executados pelo usuário 

5. Indicadores biológicos 

6. Reagentes e materiais de referência destinados especificamente à avaliação de qualidade 

em testes de proficiência ou de comparação interlaboratorial 

7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados 

exclusivamente na mesma instituição, seguindo protocolos de trabalho definidos, sendo 

proibida sua comercialização ou doação 

8. Reagentes laboratoriais que não sejam destinados ao diagnóstico em amostra humana 

9. Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem esportiva, cujo 

resultado não seja utilizado para a finalidade de tratamento ou saúde 

10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados como RUO — 

Research Use Only 

11. Geradores de gás e indicadores de anaerobiose 

12. Reagentes comercializados como insumos para fabricação de produtos para diagnóstico in 

vitro e produtos em fase intermediária de produção 

13. Produtos destinados exclusivamente à medicina legal (perícia e investigação policial). 

14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para 

diagnostico in vitro em procedimentos de limpeza e manutenção e que não são 

comercializados ou disponibilizados ao mercado, como placas de calibração, padrão para 

calibração de um ensaio específico, soluções de limpeza e manutenção, etc. 

15. Estreptavidina 

16. Cassete plástico para histologia 
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

Dependência: MUNICIPIO DE CAPANEMA - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

- (PR) 

Licitação: (Ano: 2018/ MUNICIPIO DE CAPANEMA / N° Processo: 55) 

às 14:42:01 horas do dia 16/05/2018 no endereço AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE 

SOUZA 1080-TERREO, bairro CENTRO, da cidade de CAPANEMA - PR, reuniram-se o 

Pregoeiro da disputa Sr(a). ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, e a respectiva Equipe de 

Apoio, designado pelo ato de nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do 

Pregão N° Processo: 55 - 2018/55 que tem por objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017. 

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços: 

Lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 12.000 BTUs 

Data-Hora  Fornecedor  Proposta  

16/05/2018  10:10:38:404 SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA  R$ 130.000,00  

15/05/2018 17:42:02:969 ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  R$ 36.180,00 

15/05/2018 16:20:12:691 VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP R$ 20.000,00 

15/05/2018  09:41:25:102 CLIMATIZAR AR CONDICIONADO LTDA ME  R$ 23.880,00  

15/05/2018 09:58:13:465 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  R$ 26.880,00 

16/05/2018 09:44:23:497 PISOCENTER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -
EPP  R$ 20.400,00 

15/05/2018  08:38:59:279 ELTON TOMAS DOS SANTOS ME  R$ 29.999,99  

15/05/2018 11:23:27:067 MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP  R$ 23.520,00 

16/05/2018  11:05:23:850 VALLE COMERCIAL LTDA - ME  R$ 100.000,00  

16/05/2018  08:01:41:539 INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME R$ 50.000,00 

15/05/2018  17:59:47:716 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME  R$ 100.000,00  

15/05/2018  14:15:30:210 DENTECK AR CONDICIONADO LTDA - EPP  R$ 24.000,00  

16/05/2018  11:36:20:297 CLIMAR ELETRO REFRIGERACAO EIRELI ME  R$ 38.852,00  

15/05/2018  16:18:07:516 SIGA COMERCIO E SERVICOS EIRELI  R$ 50.000,00  

16/05/2018  14:40:41:772 D&F COMERCIAL LTDA  R$ 1.000.000,00  

16/05/2018  10:25:59:148 PRIME DISTRIBUICAO E COMERCIO EIRELI  R$ 27.000,00  

16/05/2018  10:24:30:307 CLAUDINA COMIRAN - ME  R$ 21.480,00  

16/05/2018  11:59:14:742 ARZUL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI  R$ 59.800,00 
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Proposta 

R$ 10.000,00 

R$ 4.840,00 

R$ 5.500,00 

R$ 8.500,00 

16/05/2018 09:41:54:712 

15/05/2018 14:22:47:478 

16/05/2018 14:45:03:658 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

D&F COMERCIAL LTDA 

R$ 10.000,00 

R$ 17.000,00 

R$ 1.000.000,00 

R$ 3.600,00 

R$ 25.000,00 

R$ 2.880,00 

R$ 3.216,00 

R$ 3.900 00 

R$ 5.000,00 

R$ 1.000.000,00 

R$ 4.470,00 

R$ 3.000,00 

R$ 3.270,00 

R$ 10.000,00 

00 \ 

 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS R$ 120.000.00 15/05/2018 10:22:04:233 

 

Lote (2) - ARMÁRIO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18MM 

Data-Hora 

16/05/2018 08:12:52:193 

15/05/2018 09:58:13:465 

15/05/2018 15:03:19:054 

15/05/2018 16:58:38:095  

Fornecedor 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

IVANETE FATIMA LERIN ME 

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

16/05/2018 10:24:30:307 

16/05/2018 11:14:56:913 

15/05/2018 10:22:04:233  

CLAUDINA COMIRAN - ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI  

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

R$ 9.900,00 

R$ 12.000,00 

R$ 50.000,00 

Lote (3) - ARMÁRIO VITRINE PARA USO HOSPITALAR 

Data-Hora 

16/05/2018 14:48:32:033  

Fornecedor 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP 

Proposta 

R$ 3.500,00 

15/05/2018 17:42:02:969 

15/05/2018 14:23:09:961  

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP 

R$ 2.778,75 

R$ 4.500,00 

16/05/2018 08:12:52:193 

15/05/2018 14:52:36:732 

15/05/2018 09:58:13:465 

16/05/2018 14:48:54:084 

16/05/2018 09:41:54:712 

15/05/2018 17:59:47:716 

16/05/2018 14:47:48:352 

16/05/2018 10:24:30:307 

15/05/2018 09:35:21:379 

15/05/2018 10:45:08:183 

15/05/2018 10:22:04:233  

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
HOSPITALA 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

D&F COMERCIAL LTDA 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

Lote (4) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO 

Data-Hora 

16/05/2018 14:52:06:904  

Fornecedor 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP 

Proposta 

R$ 6.500,00 

15/05/2018 21:58:02:298 AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - EPP R$ 351,00 

16/05/2018 14:51:58:502 STRA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -
EPP R$ 3.220,44 
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15/05/2018 16:35:58:120 

16/05/2018 14:52:16:157 

15/05/2018 17:37:55:159 

15/05/2018 10:45:08:183 

O 9 

R$ 1.000,00 

R$ 10.596.00 

R$ 1.000.000,00 

R$ 13.640,00 

R$ 10.000,00 

R$ 11.000,00 

R$ 15.001,11 

R$ 16.500,00 

R$ 14.960,00 

R$ 18.000,00 

16/05/2018 12:16:15:355 

15/05/2018 21:55:48:188 

16/05/2018 14:57:24:392 

16/05/2018 14:58:13:198 

15/05/2018 21:33:11:266 

15/05/2018 16:22:44:299 

16/05/2018 14:57:45:147 

15/05/2018 09:59:54:700 

15/05/2018 22:00:08:218 

15/05/2018 10:56:57:338 

15/05/2018 16:36:48:715 

16/05/2018 14:57:33:131 

16/05/2018 09:44:38:392 

16/05/2018 08:02:26:777 

15/05/2018 17:36:11:221 

R$ 5.000,00 

R$ 780,00 

R$ 900,00 

R$ 1.229,25 

R$ 850,00 

R$ 1.500,00 

R$ 925.00 

R$ 960,00 

R$ 581.20 

R$ 10.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 909,16 

R$ 3.000,00 

R$ 2.000,00 

R$ 1.155,00 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP  

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

D&F COMERCIAL LTDA 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

Lote (5) - AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA, CAPACIDADE DE 60 LITROS. 

Data-Hora 

16/05/2018 14:54:59:377 

15/05/2018 10:50:52:975  

Fornecedor 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP  

COLUMBIA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI-
EPP  

Proposta 

R$ 12.000,00 

R$ 10.592,00 

15/05/2018 15:04:04:735 

15/05/2018 16:35:58:120 

15/05/2018 22:58:54:280 

16/05/2018 14:54:51:185 

15/05/2018 10:45:08:183 

16/05/2018 12:06:32:221  

JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA EPP 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP  

LEANDRO SANTOS DA SILVA ODONTOLOGICOS - ME 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

LL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

Lote (6) - BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS 

DE IDADE 

Data-Hora Fornecedor Proposta 

DIRCEU LONGO & CIA LTDA.-EPP 

V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - EPP 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME 

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 
VETERINARIOS E 

16/05/2018 10:27:16:375 

15/05/2018 10:47:52:663 

CLAUDINA COMIRAN - ME R$ 1.290,00 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP R$ 958,00 

28/06/2018 
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Lote (7) - BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ADULTA COM RÉGUA 

Proposta 

R$ 2.400,00 

Data-Hora 

15/05/2018 08:58:13:688 

Fornecedor 

MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA -
EPP  

16/05/2018 08:02:26:777 

15/05/2018 17:36:11:221 

16/05/2018 09:44:38:392 

15/05/2018 18:45:38:010 

R$ 5.000,00 

R$ 4.680,00 

R$ 6.000,00 

R$ 5.970,00 

R$ 2.400,00 

R$ 2.956,80 

15/05/2018 16:36:48:715 

16/05/2018 15:00:00:694 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP  

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP 

INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME 

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 
VETERINARIOS E 

R$ 3.780,00 

R$ 3.276,00 

R$ 10.000,00 

16/05/2018 10:27:16:375 

15/05/2018 10:47:52:663 

15/05/2018 10:23:43:942 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

Proposta Data-Hora 

15/05/2018 15:04:49:842 R$ 4.800,00 

R$ 8.000,00 

R$ 4.728,00 

R$ 7.800,00 

R$ 10.800,00 

R$ 16.320,00 

R$ 6.588,00 

16/05/2018 08:13:51:328 

15/05/2018 09:59:54:700 

15/05/2018 16:59:21:870 

16/05/2018 09:44:38:392 

15/05/2018 14:25:33:580 

16/05/2018 10:27:16:375 

Fornecedor 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

IVANETE FATIMA LERIN ME 

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

R$ 10.700,00 

R$ 50.000,00 

16/05/2018 11:15:36:170 

15/05/2018 10:23:43:942 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

16/05/2018 15:01:02:382 

15/05/2018 21:55:48:188 

16/05/2018 15:00:47:399 

DIRCEU LONGO & CIA LTDA.-EPP 

V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP  

R$ 5.000,00 

R$ 33.180,00 

R$ 5.000,00 

15/05/2018 17:45:14:719 

15/05/2018 21:33:11:266 

15/05/2018 16:22:44:299 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

R$ 3.740,00 

R$ 2.800,00 

R$ 3.200,00 

16/05/2018 15:00:30:458 

15/05/2018 09:59:54:700 

16/05/2018 14:59:46:549 

15/05/2018 10:56:57:338 

JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - EPP 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

R$ 3.300,00 

R$ 2.560,00 

R$ 1.162,66 

R$ 15.000,00 

Lote (8) - BALCÃO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 MM 

DE ESPESSURA 

Lote (9) - BANQUETA GIRATÓRIA TIPO MOCHO 



R$ 1.080,00 

R$ 690,00 

R$ 1.000,00 

R$ 800,00 

R$ 752,00 

R$ 10.000,00 

R$ 2.001,11 

R$ 737,04 

R$ 620,00 

Data-Hora 

16/05/2018 15:03:21:915  

Fornecedor 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP  

Proposta 

R$ 800,00 

 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

R$ 921,30 15/05/2018 17:45:14:719 

 

15/05/2018 21:33:11:266 

16/05/2018 15:02:53:851 

15/05/2018 14:25:29:874 

16/05/2018 08:13:51:328 

15/05/2018 09:59:54:700  

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP  

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

15/05/2018 10:56:57:338 

15/05/2018 23:00:09:044 

16/05/2018 15:03:02:468 

15/05/2018 10:47:52:663 

Lote (10) - BIOMBO T 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

LEANDRO SANTOS DA SILVA ODONTOLOGICOS - ME 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

RIPLO ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO REDONDO 

 

Fornecedor Proposta Data-Hora 

15/05/2018 11:06:22:063 DELCIO MOVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP R$ 5.872,50 

16/05/2018 15:06:09:282 ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP R$ 2.000,00 

15/05/2018 17:45:14:719 

15/05/2018 21:33:11:266 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

R$ 1.672,50 

R$ 1.620,00 

16/05/2018 15:05:46:392 

15/05/2018 14:25:29:874 

JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP 

R$ 978,00 

R$ 2.550,00 

15/05/2018 14:53:14:386 HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
HOSPITALA R$ 18.008,00 

15/05/2018 10:56:57:338 DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS R$ 10.000,00 

15/05/2018 16:36:48:715 CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP R$ 1.800,00 

16/05/2018 15:05:55:228 SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. R$ 1.338,00 

16/05/2018 09:44:38:392 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME R$ 2.700,00 

15/05/2018 18:00:23:433 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME R$ 3.000,00 

16/05/2018 10:27:16:375 CLAUDINA COMIRAN - ME R$ 2.970,00 

15/05/2018 09:36:34:628 CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC R$ 3.000,00 

Lote (11) - CADEIRA DE RODAS EM AÇO 

Data-Hora Fornecedor Proposta 
15/05/2018 21:56:41:487 

16/05/2018 15:08:19:020 

15/05/2018 17:47:25:404 

V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP 

R$ 550,00 

R$ 600,00 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI R$ 625,50 

28/06/2018 
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Lote (13) - CADEIRA FIXA, TIPO SECRETARIA 

R$ 8.250,00 

R$ 4.500,00 

15/05/2018 17:17:25:514 

16/05/2018 09:47:06:184 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 
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Data-Hora 

16/05/2018 15:11:19:459 

16/05/2018 08:14:57:196 

15/05/2018 10:02:07:170 

15/05/2018 15:08:38:165 

16/05/2018 07:01:36:235 

Fornecedor 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

ilVANETE FATIMA LERIN ME 

MEDISYS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

Proposta 

R$ 2.500,00 

R$ 5.000,00 

R$ 1.260,00 

R$ 3.000 00 

R$ 10.000,00 
15/05/2018 17:00:18:286 

16/05/2018 11:27:57:625 

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

R$ 1.800,00 

R$ 100.000.00 

16/05/2018 15:08:09:511 

16/05/2018 15:07:52:354 

15/05/2018 10:54:10:706 

15/05/2018 16:37:34:422 

16/05/2018 15:08:01:617 

16/05/2018 10:22:00:843 

15/05/2018 10:48:53:623 

Lote (12) - CADEIRA EMPILHÁVEL 

Data-Hora 

16/05/2018 15:09:24:607 

15/05/2018 17:47:25:404 

16/05/2018 08:14:57:196 

15/05/2018 10:02:07:170 

15/05/2018 15:08:38:165 

16/05/2018 07:01:36:235 

15/05/2018 17:00:18:286 

16/05/2018 11:27:57:625 

15/05/2018 17:17:25:514 

16/05/2018 09:47:06:184 

15/05/2018 18:02:27:633 

15/05/2018 14:30:11:089 

15/05/2018 11:45:39:755 

16/05/2018 10:22:00:843 

16/05/2018 11:16:52:490 

15/05/2018 10:25:44:441 

R$ 539.00 

R$ 361,15 

R$ 10.000,00 

R$ 1.300,00 

R$ 518.00 

R$ 749.00 

R$ 610,00 

Proposta 

R$ 15.000,00 

R$ 22.020,00 

R$ 12.000,00 

R$ 11.880,00 

R$ 18.000,00 

R$ 50.000,00 

R$ 16.200,00 

R$ 100.000,00 

R$ 24.000,00 

R$ 36.000,00 

R$ 120.000,00 

R$ 17.760,00 

R$ 36.000 00 

R$ 15.480,00 

R$ 25.000,00 

R$ 60.000 00 

IJOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP 

AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - EPP 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP  

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

1CLAUDINA COMIRAN - ME 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

Fornecedor 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP  

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

IVANETE FATIMA LERIN ME 

MEDISYS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

EMPORIO MOVEIS CORPORATIVOS EIRELI - EPP 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 



MÉDIO Lote (14) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, TAMANHO 

Data-Hora 

16/05/2018 15:12:27:677 

16/05/2018 08:14:57:196 

15/05/2018 10:02:07:170 

16/05/2018 07:01:36:235 

15/05/2018 17:00:18:286 

16/05/2018 11:27:57:625 

15/05/2018 17:17:25:514 

16/05/2018 09:47:06:184 

15/05/2018 14:30:11:089 

15/05/2018 11:45:39:755 

16/05/2018 10:22:00:843 

16/05/2018 11:16:52:490 

15/05/2018 10:25:44:441 

Lote (15) - CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX 

Data-Hora 

15/05/2018 11:11:08:958 

16/05/2018 15:14:12:443 

15/05/2018 17:47:25:404 

15/05/2018 16:25:15:042 

16/05/2018 15:13:49:957 

15/05/2018 14:26:57:207 

15/05/2018 10:02:07:170 

15/05/2018 10:54:10:706 

16/05/2018 15:14:50:136 

15/05/2018 16:37:34:422 

16/05/2018 15:14:21:161 

16/05/2018 09:47:06:184 

15/05/2018 18:02:27:633 

28/06/2018 

Fornecedor 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

MEDISYS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

EMPORIO MOVEIS CORPORATIVOS EIRELI - EPP 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

Proposta 

R$ 9.000,00 

R$ 6.000,00 

R$ 7.290,00 

R$ 15.000,00 

R$ 8.250,00  

R$ 100.000,00 

R$ 10.500,00 

R$ 9.000,00 

R$ 10.800,00 

R$ 9.000.00 

R$ 14.850,00 

R$ 6.300,00 

R$ 15.000,00 

Proposta 

R$ 3.510,00 

R$ 2.000,00 

R$ 2.928,50 

R$ 3.000,00 

R$ 418,90 

R$ 2.500,00 

R$ 1.736,00 

R$ 10.000,00 

R$ 5.940,00 

R$ 2.600,00 

R$ 2.342,80 

R$ 6.000,00 

R$ 3.000,00 
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Fornecedor 

DELCIO MOVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS 

STRA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -
EPP 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

R$ 30.000.00 

R$ 2.550.00 

R$ 6.000.00 

R$ 1.873,50 

R$ 2.700,00 

R$ 10.000,00 

15/05/2018 18:02:27:633 

15/05/2018 14:30:11:089 

15/05/2018 11:45:39:755 

16/05/2018 10:22:00: 843 

16/05/2018 11:16:52:490 

15/05/2018 10:25:44:441 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

EMPORIO MOVEIS CORPORATIVOS EIRELI - EPP 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI  

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 



16/05/2018 15:16:48:093 

16/05/2018 08:03:07:796 

16/05/2018 10:35:53:096 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

R$ 1.200,00 

R$ 2.000,00 

R$ 1.290,00 

28/06/2018 
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15/05/2018 17:01:13:497 

16/05/2018 10:22:00:843 

SIMBEL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

R$ 7.000,00 

R$ 2.380,00 

15/05/2018 09:41:07:092 CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC  

R$ 3.000,00 

R$ 2.396,00 15/05/2018 10:48:53:623 HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

Lote (16) - CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA 

Data-Hora 

16/05/2018 15:16:58:783 

Fornecedor 

DIRCEU LONGO & CIA LTDA.-EPP 

Proposta 

R$ 3.000 00 

R$ 1.000,00 16/05/2018 15:16:41:802 
ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP  

Lote (17) - COLETA SELETIVA DE LIXO RECICLÁVEL 50 LITROS 

Data-Hora Fornecedor Proposta 

R$ 750,00 16/05/2018 15:18:05:195 ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP  

  

15/05/2018 10:03:31:176 

16/05/2018 15:18:11:614 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

R$ 920,00 

R$ 759,00 

16/05/2018 10:35:53:096 

15/05/2018 10:27:07:333 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

R$ 1.190,00 

R$ 5.000,00 

Lote (18) - COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO COM PINTURA INTERNA DO 

RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE 

Data-Hora 

15/05/2018 17:49:43:923 

16/05/2018 15:20:05:763 

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

Proposta 

R$ 4.000,00 

R$ 3.231,36 

16/05/2018 12:06:55:212 

15/05/2018 10:50:33:209 

ARZUL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

R$ 10.000,00 

R$ 6.380,00 

Lote (19) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS 

Data-Hora Fornecedor Proposta 

15/05/2018 11:15:26:902 

16/05/2018 15:21:42:821 

DELCIO MOVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP 

R$ 514,00 

R$ 600,00 

15/05/2018 17:49:43:923 

15/05/2018 21:33:55:762 

15/05/2018 16:27:59:580 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

R$ 560,00 

R$ 540,00 

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP R$ 1.000,00 

15/05/2018 14:28:00:377 METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP R$ 1.200,00 



XILIAR LUMINÁRIA FLEXÍVEL COM LÂMPADA Lote (21) - FOCO AU 

Proposta 

R$ 1.600,00 

R$ 800,00 

R$ 732,00 

Página 9 de 58 

Fornecedor 

V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

R$ 17.506,90 

R$ 1.536,00 

R$ 105,00 

R$ 10.000,00 

R$ 2.568,00 

R$ 1.000,00 

R$ 949,68 

R$ 1.200,00  

R$ 2.000.00 

R$ 1.316.00 

R$ 3.000,00 

R$ 632,00 

Proposta 

R$ 5.000,00 

R$ 12.050,00 

R$ 10.000,00 

R$ 1.680,00 

R$ 5.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 2.500,00 

R$ 3.000,00 

R$ 7.000,00 

R$ 10.000.00 

R$ 4.500,00 

R$ 5.000,00 

R$ 1.000.000,00 

R$ 1.890,00 

R$ 3.700,00 

R$ 5.000,00 

HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
HOSPITALA 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - EPP 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

STRA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -
EPP 

SIMONE SOUSA FRANCO - EPP 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

'GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

DE AÇO 

Fornecedor 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

SIMONE SOUSA FRANCO - EPP 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

AGUIA BRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

G. C. ARAUJO - MOVEIS DE ACO - EPP 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

D&F COMERCIAL LTDA 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

Data-Hora 

15/05/2018 21:57:58:776 

16/05/2018 15:24:25:398 

15/05/2018 21:34:42:199 

28/06/2018 

15/05/2018 14:54:09:505 

15/05/2018 10:03:31:176 

16/05/2018 15:21:32:922 

15/05/2018 10:57:42:655 

16/05/2018 15:22:05:885 

15/05/2018 20:17:39:675 

16/05/2018 15:21:51:163 

16/05/2018 09:48:32:029 

15/05/2018 18:03:32:483 

16/05/2018 10:35:53:096 

15/05/2018 09:42:57:441 

15/05/2018 10:50:33:209 

Lote (20) - ESTANTE 

Data-Hora 

16/05/2018 15:23:18:067 

15/05/2018 17:49:43:923 

16/05/2018 08:15:54:059 

15/05/2018 10:03:31:176 

15/05/2018 17:00:48:675 

15/05/2018 20:17:39:675 

16/05/2018 11:29:48:897 

15/05/2018 17:12:29:909 

16/05/2018 09:48:32:029 

15/05/2018 09:03:15:798 

15/05/2018 18:03:32:483 

15/05/2018 14:45:56:545 

15/05/2018 14:31:45:075 

15/05/2018 17:38:51:283 

16/05/2018 10:35:53:096 

16/05/2018 11:17:25:798 

15/05/2018 10:27:07:333 



R$ 1.000,00 

R$ 13.377,00 

15/05/2018 14:30:28:569 

15/05/2018 10:05:02:380 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

15/05/2018 16:38:02:777 

16/05/2018 15:24:38:918 

15/05/2018 18:04:43:895 

15/05/2018 17:38:03:797 

R$ 4.560,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.040,00 

R$ 3.000,00 

16/05/2018 15:24:55:540 

R$ 1.140,00 

STRA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -
EPP 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

R$ 2.000,00 

R$ 1.156,00 

15/05/2018 09:45:09:049 

15/05/2018 10:52:29:614 

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 
VETERINARIOS E 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

Proposta 

R$ 555,00 

Data-Hora 

15/05/2018 10:05:02:380 

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 
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Lote (22) - FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES, 

Lote (23) - GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA 

Data-Hora 

16/05/2018 10:19:59:166 

15/05/2018 21:57:58:776 

16/05/2018 10:11:30:089 

15/05/2018 17:51:59:870 

Fornecedor 

INDREL - INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 
LONDRINENSE LTD  

V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

Proposta 

R$ 15.900,00 

R$ 5.462,00 

R$ 160.000,00 

R$ 29.750,00 

15/05/2018 16:05:52:438 

15/05/2018 10:05:02:380 

15/05/2018 10:52:29:614 

BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

R$ 18.000,00 

R$ 58.000,00 

R$ 29.000,00 

Lote (24) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO 

Data-Hora 

15/05/2018 11:18:37:091 

16/05/2018 15:34:50:448 

15/05/2018 17:51:59:870 

16/05/2018 15:33:50:657 

15/05/2018 14:30:28:569 

15/05/2018 10:05:02:380 

Fornecedor 

DELCIO MOVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

Proposta 

R$ 1.863,00 

R$ 1.500,00 

R$ 1.145,00 

R$ 755,00 

R$ 1.200,00 

R$ 880,00 

16/05/2018 09:49:26:402 

16/05/2018 08:03:34:970 

16/05/2018 10:41:31:408 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

R$ 900,00 

R$ 2.000,00 

R$ 790,00 



EXAME GINECOLÓGICO Lote (26) - MESA DE 

REUNIÃO RETANGULAR Lote (27) - MESA DE 

Página 11 de 58 28/06/2018 

Data-Hora 

16/05/2018 08:17:11:005 

15/05/2018 10:07:02:939 

16/05/2018 09:52:10:218 

Fornecedor 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

Proposta 

R$ 3.000,00 

R$ 2.280,00 

R$ 3.000,00 

EXAME CLÍNICO ESTRUTURA TUBULAR Lote (25) - MESA DE 

O Ma7 

R$ 10.000,00 

R$ 1.124.16 

R$ 4.000.00 

R$ 2.000,00 

R$ 1.196,00 

Proposta 

R$ 4.779,00 

R$ 4.000,00 

R$ 5.175,00 

R$ 2.585,00 

R$ 6.000,00 

R$ 6.600,00 

R$ 295,40 

R$ 15.000,00 

R$ 3.960,00 

R$ 12.000,00 

R$ 6.000,00 

R$ 3.840,00 

Fornecedor 

15/05/2018 10:59:34:016 

16/05/2018 15:33:58:844 

15/05/2018 18:04:43:895 

15/05/2018 09:45:09:049 

15/05/2018 10:52:29:614 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

Data-Hora 

16/05/2018 15:37:57:839 

16/05/2018 15:37:13:684 

16/05/2018 15:36:52:882 

15/05/2018 14:30:28:569 

15/05/2018 10:05:02:380 

16/05/2018 15:36:46:535 

15/05/2018 10:59:34:016 

16/05/2018 15:37:02:702 

15/05/2018 18:04:43:895 

15/05/2018 09:45:09:049 

15/05/2018 10:52:29:614 

DELCIO MOVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - EPP 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC  

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

15/05/2018 17:51:59:870 

Proposta 

R$ 8.089,20 

R$ 7.500,00 

R$ 11.000,00 

R$ 8.400,00 

R$ 6.000,00 

R$ 5.000,00 

R$ 5.000,00 

Data-Hora 

16/05/2018 15:39:48:667 

16/05/2018 15:39:14:316 

15/05/2018 17:54:58:317 

15/05/2018 21:35:21:330 

16/05/2018 09:52:10:218 

15/05/2018 18:06:02:563 

15/05/2018 09:47:12:485 

Fornecedor 

DELCIO MOVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 



DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

15/05/2018 10:30:01:691 LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

15/05/2018 10:07:02:939 

Data-Hora 

16/05/2018 08:17:11:005 

Fornecedor 

,PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 
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Lote (28) - MESA DE TRABALHO 

Fornecedor 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

'DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI  

Lote (29) - MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS 

Fornecedor 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

IVANETE FATIMA LERIN ME 

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

Lote (30) - MESA PARA REFEITÓRIO COM TAMPO EM COMPENSADO 

O O Oà \0.8
/ 

R$ 2.880.00 

R$ 2.970.00 

R$ 10.000,00 

Proposta 

R$ 800,00 

R$ 488,00 

R$ 650,00 

R$ 1.000,00 

R$ 960,00 

R$ 549,00 

R$ 1.100,00 

R$ 1.000,00  

Proposta 

R$ 8.000,00 

R$ 2.600,00 

R$ 3.000,00 

R$ 5.500,00 

R$ 100.000,00 

R$ 4.000.00 

R$ 5.800,00 

R$ 5.900,00 

R$ 9.000,00 

R$ 15.000,00 

Proposta 

R$ 1.500,00 

R$ 1.074,00 

R$ 2.700,00 

R$ 6.000,00 

R$ 2.940,00 

Lote (31) - MOCHO ODONTOLÓGICO 

Data-Hora 

16/05/2018 15:49:52:569 

15/05/2018 17:57:34:719 

Fornecedor 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - 
EPP 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

Proposta 

R$ 850,00 

R$ 1.945,00 

15/05/2018 14:38:19:551 

116/05/2018 10:47:59:547 

15/05/2018 10:30:01:691 

Data-Hora 

16/05/2018 08:17:11:005 

15/05/2018 10:07:02:939 

15/05/2018 17:01:28:846 

16/05/2018 09:52:10:218 

15/05/2018 14:38:19:551 

16/05/2018 10:47:59:547 

16/05/2018 11:19:01:118 

Data-Hora 

16/05/2018 08:17:11:005 

15/05/2018 10:07:02:939 

,15/05/2018 15:11:02:168 

15/05/2018 17:01:28:846 

16/05/2018 11:34:21:021 

16/05/2018 09:52:10:218 

15/05/2018 14:38:19:551 

16/05/2018 10:47:59:547 

16/05/2018 11:19:01:118 

15/05/2018 10:30:01:691 

16/05/2018 09:52:10:218,  

15/05/2018 18:06:02:563 

15/05/2018 14:38:19:551 

,GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME  

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 
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16/05/2018  15:49:44:102 JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP  R$ 600.00  

15/05/2018 14:32:57:995 METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP  

R$ 1.000,00 

16/05/2018  08:17:54:710 PAULINEIA LOTTERMANN REIS  R$ 1.000.00 	1 

15/05/2018 10:08:24:002 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

R$ 768,00 

16/05/2018 15:51:25:821 DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  R$ 10.000,00 

16/05/2018  15:50:17:351 SALVI LOPES & CIA LTDA - ME.  R$ 1.256,00  

16/05/2018  09:54:40:385 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME  R$ 600.00  

15/05/2018 17:40:17:380 MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 
VETERINARIOS E  

R$ 1.740,00 

15/05/2018 14:39:55:959 DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 	 R$ 1.600,00 

Lote (32) - NEGATOSCÓPIO 

Data-Hora 

16/05/2018 15:52:59:324 

15/05/2018 17:57:34:719  

Fornecedor 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP  

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

Proposta 

R$ 400,00 

R$ 450,00 

16/05/2018 15:53:14:324 

15/05/2018 14:32:57:995  

JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP 

R$ 483,00 

R$ 800,00 

15/05/2018 11:01:59:482 DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS 

R$ 10.000,00 

16/05/2018 15:54:09:458 STRA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -
EPP R$ 1.050,00 

15/05/2018 16:38:41:513 

16/05/2018 15:52:51:686 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

R$ 500,00 

R$ 360,00 

15/05/2018 18:06:58:383 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME R$ 2.000,00 

15/05/2018 17:40:17:380 

15/05/2018 10:53:59:178 

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 
VETERINARIOS E 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

R$ 645,00 

R$ 358,00 

Lote (33) - POLTRONA RECLINÁVEL COM BANQUETA PARA REPOUSO 

Data-Hora Fornecedor Proposta 

  

16/05/2018 10:12:58:517 

16/05/2018 15:55:48:528 

15/05/2018 17:57:34:719 

SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

R$ 190.000,00 

R$ 4.000,00 

R$ 6.000,00 

15/05/2018 14:32:57:995 ME 	 - TALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
	  EPP  R$ 5.000,00 

15/05/2018 10:08:24:002 	  EQUIPAMENTOS L 
CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E R$ 4.650,00 

15/05/2018 11:01:59:482 DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  R$ 12.000,00 

15/05/2018 16:38:41:513 	  LTDA EPP 
CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 

R$ 5.000,00 

16/05/2018 11:35:57:275 DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

 

R$ 100.000,00 



O O OS--1 O 

16/05/2018 15:55:40:679 

16/05/2018 09:54:40:385 

15/05/2018 18:06:58:383 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

R$ 3.248.00 

R$ 6.000,00 

R$ 10.000.00 

R$ 5.000,00 15/05/2018 09:48:15:379 CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

15/05/2018 10:53:59:178 HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP R$ 3.590,00 

Lote (34) - PROJETOR MULTIMÍDIA 

 

Fornecedor Proposta Data-Hora 

  

16/05/2018  10:12:58:517 SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA  R$ 230.000,00  

16/05/2018  16:19:29:443 VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP  R$ 3.800,00  

16/05/2018  15:57:04:885 ARY FREITAS PEREIRA I NET INFORMATICA  R$ 3.000,00  

15/05/2018 10:08:24:002 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

R$ 2.780,00 

15/05/2018 17:08:59:862 MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP  

R$ 2.700,00 

16/05/2018  09:54:40:385 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME  R$ 3.000,00  

15/05/2018  09:04:18:889 AGUIA BRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME  R$ 5.500,00  

16/05/2018  10:55:13:480 CLAUDINA COMIRAN - ME  R$ 3.490,00  

15/05/2018 10:31:30:952 LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS R$ 5.000,00 

Lote (35) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO 

Data-Hora 

15/05/2018 16:42:25:501 

15/05/2018 16:44:58: 846 

15/05/2018 10:08:24:002 

16/05/2018 09:54:40:385 

15/05/2018 10:31:30:952  

Fornecedor 

CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS 
LTDA 

MULTI QUADROS E VIDROS LTDA. - ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

Proposta 

R$ 2.500,00 

R$ 2.300,00 

R$ 840,00 

R$ 1.200,00 

R$ 10.000,00 

Lote (36) - REFRIGERADOR PARA COPA 

Data-Hora Fornecedor Proposta 

  

15/05/2018  16:35:35:823 VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP  R$ 3.000,00  

15/05/2018 15:01:45:198 MLJ - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-
ELETRONICOS R$ 2.000,00 

15/05/2018 10:09:31:560 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  R$ 1.477,00 

16/05/2018  09:57:10:094 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME  R$ 3.000,00  

16/05/2018  10:54:20:036 CLAUDINA COMIRAN - ME  R$ 1.590,00  

15/05/2018  10:32:49:401 ,LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS  R$ 5.000,00  

Lote (37) - SUPORTE PARA SORO 

Data-Hora Fornecedor Proposta 

16/05/2018 16:26:08:350 ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP R$ 700,00 
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16/05/2018 09:57:10:094 

16/05/2018 10:54:20:036 

15/05/2018 10:32:49:401 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

R$ 1.900,00 

R$ 990,00 

R$ 5.000,00 

Lance 

R$ 1.460,00 

R$ 14.955,00 

R$ 14.959,00 

R$ 15.000,00 

R$ 15.700,00 

R$ 16.000,00 

R$ 17.900,00 

R$ 22.500,00 

R$ 23.000,00 

R$ 23.514,00 

R$ 23.760,00 

O O 021,1, 

15/05/2018 17:58:36:401 

15/05/2018 14:34:05:680 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP  

R$ 1.509,75 

R$ 1.000,00 

15/05/2018 10:09:31:560 
CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

R$ 1.080,00 

16/05/2018 16:26:49:658 
STRA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -
EPP  

R$ 2.430,00 

 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. R$ 928.14 16/05/2018 16:26:14:785 

 

15/05/2018 18:07:29:810 

15/05/2018 09:49:18:163 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC  

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

R$ 15.000.00 

R$ 3.000,00 

R$ 1.380,00 15/05/2018 10:54:49:374 

Lote (38) - TELA DE PROJEÇÃO 

Data-Hora 

16/05/2018 16:28:56:361  

Fornecedor 

INOVAMAX TELEINFORMATICA LTDA 

Proposta 

R$ 1.000,00 

16/05/2018 16:29:20:310 

15/05/2018 10:09:31:560  

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

R$ 1.200,00 

R$ 780,00 

Após a etapa de lances, Com disputa em sessão pública, foram apresentados os 

seguintes menores preços: 

Lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 12.000 BTUs 

Data-Hora 

17/05/2018 09:20:32:917 

17/05/2018 09:21:46:350 

17/05/2018 09:20:51:600 

17/05/2018 09:14:13:320 

17/05/2018 09:12:36:552 

17/05/2018 09:12:26:286 

17/05/2018 09:10:08:278 

17/05/2018 09:09:47:201 

17/05/2018 09:20:49:770 

17/05/2018 09:07:24:949 

17/05/2018 09:10:53:397 

17/05/2018 09:06:45:408  

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

DENTECK AR CONDICIONADO LTDA - EPP 

CLIMAR ELETRO REFRIGERACAO EIRELI ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

PISOCENTER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -
EPP 

SIGA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

PRIME DISTRIBUICAO E COMERCIO EIRELI 

SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

CLIMATIZAR AR CONDICIONADO LTDA ME R$ 18.100,00 

17/05/2018 09:06:24:459 

17/05/2018 09:08:39:756 

15/05/2018 08:38:59:279  

INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME 

VALLE COMERCIAL LTDA - ME 

ELTON TOMAS DOS SANTOS ME 

R$ 23.999,99 

R$ 29.999,00 

R$ 29.999,99 

28/06/2018 
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R$ 30.000,00 17/05/2018 09:07:55:880 ARZUL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 

R$ 100.000,00 15/05/2018 17:59:47:716 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

R$ 120.000,00 15/05/2018 10:22:04:233 LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

16/05/2018 10:24:30:307 

15/05/2018 14:22:47:478 R$ 17.000,00 

R$ 8.499,99 

R$ 8.500,00 

R$ 9.900,00 

17/05/2018 09:05:13:869 

15/05/2018 16:58:38:095 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI  

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

R$ 1.500,00 PAULINEIA LOTTERMANN REIS 
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Lote (2) - ARMÁRIO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18MM 

Data-Hora 

17/05/2018 09:16:04:532 

17/05/2018 09:15:53:997 

17/05/2018 09:13:47:453 

17/05/2018 09:13:19:835 

17/05/2018 09:11:32:918 

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

IVANETE FATIMA LERIN ME 

Lance 

R$ 3.499,00 

R$ 3.500,00 

R$ 4.000,00 

R$ 4.389,00 

R$ 4.680,00 

Lote (3) - ARMÁRIO VITRINE PARA USO HOSPITALAR 

Data-Hora 

17/05/2018 09:27:24:812 

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

Lance 

R$ 1.439,00 

17/05/2018 09:27:16:180 

17/05/2018 09:13:46:602 

17/05/2018 09:10:55:114 

17/05/2018 09:09:08:454 

17/05/2018 09:14:28:521 

17/05/2018 09:08:33:651 

17/05/2018 09:10:03:201 

17/05/2018 09:05:38:187 

15/05/2018 14:23:09:961 

15/05/2018 10:22:04:233 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
HOSPITALA 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

R$ 1.440,00 

Lote (4) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO 

Data-Hora 

15/05/2018 21:58:02:298 

17/05/2018 09:15:57:789 

17/05/2018 09:08:09:814 

17/05/2018 09:08:03:403 

Fornecedor 

AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - EPP 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

D&F COMERCIAL LTDA 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

Lance 

R$ 351,00 

R$ 980,00 

R$ 9.206,77 

R$ 9.207,00 

Lote (5) - AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA, CAPACIDADE DE 60 LITROS. 

R$ 1.748,00 

R$ 1.750,00 

R$ 1.799,99 

R$ 2.207,25 

R$ 2.700,00 

R$ 2.775,00 

R$ 4.500,00 

R$ 10.000.00 



DIGITAL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS Lote (6) - BALANÇA 

DE IDADE 

Fornecedor 

V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 
VETERINARIOS E  

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP  

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - EPP 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME 

DIRCEU LONGO & CIA LTDA.-EPP 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS 

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

LETRÔNICA DIGITAL ADULTA COM RÉGUA 

Fornecedor 

MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA -
EPP 

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 
VETERINARIOS E 

K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

0 0  

Lance 

R$ 6.500,00 

R$ 6.990,00 

R$ 7.999,00 

R$ 8.826,79 

R$ 8.900,00 

R$ 10.098,00 

Data-Hora 

17/05/2018 09:40:44:170 

17/05/2018 09:40:32:160 

17/05/2018 09:39:59:375 

17/05/2018 09:39:44:124 

17/05/2018 09:37:17:058 

17/05/2018 09:32:26:893 

Fornecedor 

JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA EPP 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP  

LL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

COLUMBIA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI-
EPP  

LEANDRO SANTOS DA SILVA ODONTOLOGICOS - ME 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

Data-Hora 

17/05/2018 09:46:32:573 

17/05/2018 09:46:30:054 

17/05/2018 09:36:48:226 

Lance 

R$ 518,82 

R$ 518,85 

R$ 520,00 

R$ 580,50 

R$ 581,20 

R$ 646,65 

R$ 830,00 

R$ 954,98 

R$ 954,99 

R$ 955,00 

R$ 999,99 

R$ 1.290,00 

R$ 3.000,00 

Lance 

R$ 1.498,00 

R$ 1.499,00 

R$ 1.579,99 

R$ 1.765,00 

R$ 1.891,00 

R$ 1.900,00 

R$ 2.210,00 

R$ 2.211,30 

R$ 2.375,00 
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17/05/2018 09:43:10:279 

15/05/2018 22:00:08:218 

17/05/2018 09:39:20:035 

17/05/2018 09:39:59:177 

17/05/2018 09:44:05:046 

17/05/2018 09:43:07:037 

17/05/2018 09:34:35:243 

17/05/2018 09:31:56:842 

16/05/2018 10:27:16:375 

16/05/2018 09:44:38:392 

Lote (7) - BALANÇA E 

Data-Hora 

17/05/2018 09:51:13:820 

17/05/2018 09:48:39:947 

17/05/2018 09:43:36:368 

17/05/2018 09:42:16:280 

17/05/2018 09:43:34:685 

17/05/2018 09:41:00:448 

17/05/2018 09:40:47:460 

17/05/2018 09:39:57:797 

17/05/2018 09:36:06:090 

28/06/2018 



O  ‘-- 
17/05/2018 09:44:17:847 INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME R$ 2.554.99 	N° 

17/05/2018 09:34:59:545 DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

R$ 2.555,00 

15/05/2018 09:59:54:700 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

R$ 2.560,00 

16/05/2018 10:27:16:375 CLAUDINA COMIRAN - ME R$ 3.780,00  

16/05/2018 09:44:38:392 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME R$ 6.000,00  

17/05/2018 09:31:45:024 V. S. COSTA & CIA LTDA -EPP R$ 22.390,00  

Lote (8) - BALCÃO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 MM 

DE ESPESSURA 

Data-Hora  Fornecedor  Lance  

17/05/2018  09:56:59:343 CLAUDINA COMIRAN - ME  R$ 2.440,00  

17/05/2018  09:56:38:713 IVANETE FATIMA LERIN ME  R$ 2.448,00  

17/05/2018  09:48:56:782 PAULINEIA LOTTERMANN REIS  R$ 2.500,00  

17/05/2018  09:47:53:490 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME  R$ 2.700,00  

17/05/2018 09:47:56:731 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

R$ 2.784,00 

17/05/2018  09:44:06:007 LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS  R$ 3.900,00  

17/05/2018 09:36:06:777 GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI  

R$ 7.799,99 

15/05/2018  16:59:21:870 SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA  R$ 7.800,00  

15/05/2018 14:25:33:580 DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME R$ 16.320,00 

Lote (9) - BANQUETA GIRATÓRIA TIPO MOCHO 

Data-Hora  Fornecedor  Lance  

17/05/2018 09:55:12:109 

 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

 

R$ 455,00 

     

17/05/2018 09:53:30:664 ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI R$ 459,99 

  

17/05/2018 09:41:35:057 

17/05/2018 09:41:49:179 

17/05/2018 09:44:06:239 

17/05/2018 09:41:12:796 

15/05/2018 14:25:29:874 

15/05/2018 23:00:09:044  

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP 

LEANDRO SANTOS DA SILVA ODONTOLOGICOS - ME 

R$ 500,00 

R$ 560,00 

R$ 745 00 

R$ 750,00 

R$ 1.000,00 

R$ 2.001,11 

Lote (10) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO REDONDO 

Data-Hora 

17/05/2018 09:52:22:913 

17/05/2018 09:47:40:677 

17/05/2018 09:47:15:010  

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

Lance 

R$ 899,00 

R$ 900,00 

R$ 1.199,00 

17/05/2018 09:46:21:293 ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

 

R$ 1.200,00 

28/06/2018 
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R$ 10.500,00 

R$ 11.500,00 

R$ 16.199,99 

R$ 18.000,00 

R$ 8.900,00 

R$ 9.720,00 

R$ 9.892,28 

R$ 9.900,00 

R$ 7.400,00 

R$ 7.980,00 

Lance 

R$ 7.000,00 

Fornecedor 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

MEDISYS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

R$ 19.200,00 

R$ 22.020,00 

IVANETE FATIMA LERIN ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

R$ 36.000,00 

R$ 120.000,00 

EMPORIO MOVEIS CORPORATIVOS EIRELI - EPP 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

Lance Data-Hora Fornecedor 
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Lote (12) - CADEIRA EMPILHÁVEL 

Lote (13) - CADEIRA FIXA, TIPO SECRETARIA 

Lf0 

R$ 1.299,99 

R$ 2.550,00 

R$ 2.700,00 

R$ 2.970,00 

R$ 5.872,50 

R$ 18.008,00 

Lance 

R$ 469,96 

R$ 470,00 

R$ 474,00 

R$ 620,00 

R$ 625,50 

R$ 1.300,00 

17/05/2018 09:42:03:482 

17/05/2018 09:44:40:341 

15/05/2018 14:25:29:874 

16/05/2018 09:44:38:392 

16/05/2018 10:27:16:375 

15/05/2018 11:06:22:063 

15/05/2018 14:53:14:386 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

DELCIO MOVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP 

HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
HOSPITALA 

Data-Hora 

17/05/2018 10:06:41:197 

17/05/2018 10:06:32:239 

17/05/2018 10:06:40:962 

17/05/2018 10:05:23:895 

15/05/2018 17:47:25:404 

15/05/2018 16:37:34:422 

Fornecedor 

V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

Lote (11) - CADEIRA DE RODAS EM AÇO 

R$ 1.260,00 

Data-Hora 

17/05/2018 10:06:58:548 

17/05/2018 10:06:42:858 

17/05/2018 10:05:52:315 

17/05/2018 10:04:41:877 

17/05/2018 10:04:29:772 

17/05/2018 10:04:26:371 

17/05/2018 10:04:15:362 

17/05/2018 10:04:21:335 

17/05/2018 10:01:04:263 

17/05/2018 10:01:38:728 

15/05/2018 15:08:38:165 

17/05/2018 10:02:00:228 

15/05/2018 17:47:25:404 

15/05/2018 11:45:39:755 

15/05/2018 18:02:27:633 



MÉDIO Lote (14) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, TAMANHO 

R$ 1.900,00 17/05/2018 10:08:08:664 CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 
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Fornecedor 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

Data-Hora 

17/05/2018 10:07:58:455 

17/05/2018 10:07:47:740 

17/05/2018 10:07:49:729 

17/05/2018 10:07:24:474 

17/05/2018 10:07:18:288 

17/05/2018 10:06:12:731 

Data-Hora 

17/05/2018 10:05:55:738 

17/05/2018 10:05:37:205 

17/05/2018 10:05:23:793 

17/05/2018 10:03:07:979 

17/05/2018 10:00:42:517 

Fornecedor 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

Lance 

R$ 1.400,00 

R$ 1.499,99 

R$ 1.560,00 

R$ 1.590,00 

R$ 1.617,30 

R$ 1.150.00 `J 

R$ 1.180.00 

R$ 1.190,00 

R$ 1.200.00 

R$ 1.245,00 

R$ 1.275,00 

R$ 1.800.00 

R$ 2.100,00 

R$ 3.000.00 

R$ 4.444,44 

R$ 4.500,00 

R$ 6.000,00 

R$ 8.250,00 

R$ 100.000,00 

17/05/2018 10:05:36:636 

17/05/2018 10:05:13:658 

17/05/2018 10:02:38:169 

17/05/2018 10:01:39:424 

17/05/2018 10:03:52:068 

17/05/2018 10:05:42:035 

15/05/2018 17:00:18:286 

17/05/2018 10:02:29:951 

15/05/2018 15:08:38:165 

17/05/2018 10:02:22:734 

16/05/2018 09:47:06:184 

15/05/2018 11:45:39:755 

15/05/2018 17:17:25:514 

16/05/2018 11:27:57:625 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI  

IVANETE FATIMA LERIN ME 

MEDISYS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

EMPORIO MOVEIS CORPORATIVOS EIRELI - EPP 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP  

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

Lance 

R$ 3.900,00 

R$ 4.000,00 

R$ 4.155,00 

R$ 4.400,00 

R$ 4.498,00 

R$ 5.700,00 

R$ 5.800,00 

R$ 5.991,88 

R$ 5.999,00 

R$ 9.000,00 

R$ 10.444,44 

R$ 14.850,00 

17/05/2018 10:02:07:232 

17/05/2018 10:08:14:236 

17/05/2018 10:08:09:768 

15/05/2018 11:45:39:755 

17/05/2018 10:03:23:477 

16/05/2018 10:22:00:843 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

EMPORIO MOVEIS CORPORATIVOS EIRELI - EPP 

MEDISYS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

Lote (15) - CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX 



Data-Hora 

16/05/2018 10:35:53:096 

16/05/2018 08:03:07:796 

Fornecedor 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME 

Lance 

R$ 1.290,00 

R$ 2.000,00 

28/06/2018 
	

Página 21 de 58 

- O 

17/05/2018 10:00:40:386 VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP R$ 2.199,99 

16/05/2018 10:22:00:843 CLAUDINA COMIRAN - ME R$ 2.380,00 

15/05/2018 14:26:57:207 
METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP  

R$ 2.500,00 

 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

R$ 2.928,50 15/05/2018 17:47:25:404 

 

15/05/2018 11:11:08:958 (DELCIO MOVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP R$ 3.510.00 

16/05/2018 09:47:06:184 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

SIMBEL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

R$ 6.000,00 

R$ 7.000,00 15/05/2018 17:01:13:497 

Lote (16) - CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA 

Lote (17) - COLETA SELETIVA DE LIXO RECICLÁVEL 50 LITROS 

  

Lance Data-Hora Fornecedor 

17/05/2018 10:32:34:851 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

R$ 860,00 

 

CLAUDINA COMIRAN - ME R$ 870,00 17/05/2018 10:26:19:885 

  

17/05/2018 10:02:30:972 LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS R$ 1.189,00 

Lote (18) - COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO COM PINTURA INTERNA DO 

RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE 

Data-Hora Fornecedor Lance 

15/05/2018 17:49:43:923 ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI R$ 4.000,00 

17/05/2018 10:01:00:905 HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP R$ 4.306,50 

16/05/2018 12:06:55:212 ARZUL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI R$ 10.000,00 

Lote (19) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS 

Data-Hora Fornecedor Lance 

17/05/2018 10:33:12:294 

17/05/2018 10:33:21:902 

17/05/2018 10:32:48:623 

17/05/2018 10:27:40:401 

15/05/2018 11:15:26:902 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

DELCIO MOVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP 

R$ 450,00 

R$ 480,00 

R$ 490,00 

R$ 510,00 

R$ 514,00 

15/05/2018 21:33:55:762 

17/05/2018 10:30:04:900 

17/05/2018 10:28:09:818 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS 

R$ 540,00 

R$ 800,00 

R$ 999,99 

15/05/2018 20:17:39:675 SIMONE SOUSA FRANCO - EPP R$ 1.000,00 

15/05/2018 14:28:00:377 METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP R$ 1.200,00 



16/05/2018 09:48:32:029 

16/05/2018 10:35:53:096 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

R$ 1.200.00 

R$ 1.316,00 

17/05/2018 10:32:40:368 
CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

R$ 1.400,00 

15/05/2018 14:54:09:505 HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
HOSPITALA  

R$ 17.506,90 

Lote (20) - ESTANTE DE AÇO 

Data-Hora Fornecedor Lance 

17/05/2018 10:50:37:605 

17/05/2018 10:50:36:901 

D&F COMERCIAL LTDA 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

R$ 1.249,81 

R$ 1.250,00 

R$ 1.393,79 

R$ 2.000,00 

17/05/2018 10:39:23:913 

17/05/2018 10:29:54:786 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA-EPP  

17/05/2018 10:27:12:524 DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME R$ 2.499,00 

R$ 2.800,00 17/05/2018 10:30:45:089 GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI  

 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME R$ 3.000.00 16/05/2018 09:48:32:029 

 

15/05/2018 14:45:56:545 

17/05/2018 10:27:23:009 

15/05/2018 10:27:07:333 

15/05/2018 17:00:48:675 

G. C. ARAUJO - MOVEIS DE ACO - EPP 

AGUIA BRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

R$ 4.500,00 

R$ 4.990,00 

R$ 5.000,00 

R$ 5.000,00 

15/05/2018 18:03:32:483 

15/05/2018 20:17:39:675 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

SIMONE SOUSA FRANCO - EPP 

R$ 10.000,00 

R$ 10.000,00 

16/05/2018 08:15:54:059 PAULINEIA LOTTERMANN REIS R$ 10.000,00 

15/05/2018 17:49:43:923 

16/05/2018 11:29:48:897 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

R$ 12.050,00 

R$ 100.000,00 

Lote (21) - FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA FLEXÍVEL COM LÂMPADA 

Data-Hora 

17/05/2018 10:37:29:087 

17/05/2018 10:37:14:374 

17/05/2018 10:43:45:530  

Fornecedor 

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 
VETERINARIOS E 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

Lance 

R$ 449,00 

R$ 450,00 

R$ 580,00 

17/05/2018 10:34:13:790 

17/05/2018 10:33:19:594 

17/05/2018 10:28:01:688 

15/05/2018 14:30:28:569  

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP 

R$ 592,00 

R$ 594,00 

R$ 780,30 

R$ 1.000,00 

17/05/2018 10:25:16:792 V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP R$ 1.050,00 

17/05/2018 10:33:02:561 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L R$ 1.260,00 

Lote (22) - FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. 
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17/05/2018 10:40:55:770 

17/05/2018 10:34:52:402 

16/05/2018 09:49:26:402 

one-:\a-19 

Data-Hora Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

Lance 

R$ 495,00 

R$ 496,00 

R$ 526,97 

R$ 900,00 

17/05/2018 10:40:53:725 CLAUDINA COMIRAN - ME 

Lote (23) - GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA 

Data-Hora Fornecedor Lance 

15/05/2018 21:57:58:776 

17/05/2018 10:35:19:020 

V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

R$ 5.462,00 

R$ 14.200,00 

17/05/2018 10:34:59:929 

16/05/2018 10:19:59:166 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

INDREL - INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 
LONDRINENSE LTD  

R$ 15.099,00 

R$ 15.900,00 

R$ 20.300,00 17/05/2018 10:28:37:118 HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

 

SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA R$ 28.999,99 17/05/2018 10:28:24:164 

  

15/05/2018 10:05:02:380 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  R$ 58.000,00 

Lote (24) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO 

Data-Hora 

17/05/2018 10:50:04:575 

17/05/2018 10:49:21:186  

Fornecedor 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

Lance 

R$ 700.00 

R$ 729,00 

17/05/2018 10:44:19:555 CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC R$ 743,22 

17/05/2018 10:34:20:140 HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP R$ 807,30 

15/05/2018 10:05:02:380 

17/05/2018 10:28:56:865 

15/05/2018 14:30:28:569 

15/05/2018 11:18:37:091 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP 

DELCIO MOVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP 

R$ 880,00 

R$ 1.144,00 

R$ 1.200,00 

R$ 1.863,00 

Lote (25) - MESA DE EXAME CLINICO ESTRUTURA TUBULAR 

Data-Hora Fornecedor Lance 

  

17/05/2018 10:35:42:323 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME R$ 2.500,00 

17/05/2018 10:46:01:354 CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC  R$ 2.501,00 

17/05/2018 10:35:11:706 	  -  HEPP
S MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 

R$ 2.592,00 

17/05/2018 10:35:15:395 DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  R$ 3.555,55 

15/05/2018 17:51:59:870 	  MATERIAIS MEDI 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 

R$ 5.175,00 
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17/05/2018 10:35:03:646 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  R$ 5.280,00 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - R$ 6.000,00 15/05/2018 14:30:28:569 EPP  

Lote (26) - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO 

Lance Fornecedor Data-Hora 
R$ 4.600,00 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 17/05/2018 10:47:10:104 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS R$ 4.799,00 17/05/2018 10:46:23:196 MEDIC 

R$ 5.990,00 ALVES E SARTOR LTDA - ME. 17/05/2018 10:52:21:573 

R$ 6.000,00 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 16/05/2018 09:52:10:218 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E R$ 11.000,00 15/05/2018 17:54:58:317 MATERIAIS MEDI  

Lote (27) - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 

Lance Fornecedor Data-Hora 
R$ 1.526,00 DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 17/05/2018 11:06:39:228 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E R$ 1.527,00 17/05/2018 11:06:16:383 EQUIPAMENTOS L  

R$ 1.599,90 CLAUDINA COMIRAN - ME 17/05/2018 10:56:20:064 

R$ 1.700,00 PAULINEIA LOTTERMANN REIS 17/05/2018 10:54:47:440 

R$ 3.000,00 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 16/05/2018 09:52:10:218 

R$ 10.000,00 LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 15/05/2018 10:30:01:691 

Lote (28) - MESA DE TRABALHO 

Data-Hora Lance Fornecedor 

R$ 340,00 17/05/2018 11:12:04:413 CLAUDINA COMIRAN - ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E R$ 341,00 17/05/2018 11:01:08:936 EQUIPAMENTOS L 

R$ 400,00 17/05/2018 10:53:42:412 PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

17/05/2018 10:48:48:033 R$ 479,99 DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

R$ 650,00 15/05/2018 17:01:28:846 SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

15/05/2018 10:30:01:691 LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS R$ 1.000,00 

16/05/2018 09:52:10:218 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME R$ 1.000,00 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 16/05/2018 11:19:01:118 R$ 1.100,00 INFORMATI 

Lote (29) - MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS 

Data-Hora Fornecedor Lance 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 17/05/2018 10:53:30:725 R$ 2.399,00 EQUIPAMENTOS L 

17/05/2018 10:53:23:233 PAULINEIA LOTTERMANN REIS R$ 2.400,00 
17/05/2018 10:52:16:088 IVANETE FATIMA LERIN ME R$ 2.598,00 
17/05/2018 10:51:56:588 DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME R$ 2.900,00 
17/05/2018 10:51:22:564 DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME R$ 2.945,87 
16/05/2018 09:52:10:218 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME R$ 4.000,00 
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15/05/2018 17:01:28:846 SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA R$ 5.500,00 

16/05/2018 10:47:59:547 CLAUDINA COMIRAN - ME R$ 5.900,00 

16/05/2018 11:19:01:118 
GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI  

R$ 9.000,00 

15/05/2018 10:30:01:691 LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS R$ 15.000,00 

Lote (30) - MESA PARA REFEITÓRIO COM TAMPO EM COMPENSADO 

Data-Hora 

17/05/2018 10:50:57:239  

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

Lance 

R$ 1.049,00 

17/05/2018 10:47:13:185 

17/05/2018 10:49:52:555 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

R$ 1.050,00 

R$ 2.600,00 

R$ 2.700,00 

R$ 6.000,00 
16/05/2018 09:52:10:218 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

15/05/2018 18:06:02:563 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

Lote (31) - MOCHO ODONTOLÓGICO 

Data-Hora 

17/05/2018 11:03:54:934  

Fornecedor 

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 
VETERINARIOS E  

Lance 

R$ 597,00 

17/05/2018 11:03:12:504 ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

R$ 598,00 

16/05/2018 09:54:40:385 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME R$ 600,00 

R$ 700,00 17/05/2018 11:00:54:096 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

17/05/2018 11:02:27:057 DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME R$ 900,00 

15/05/2018 14:32:57:995 

16/05/2018 08:17:54:710 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

Lote (32) - NEGATOSCÓPIO 

Data-Hora 

17/05/2018 11:04:01:847 

17/05/2018 11:02:50:214 

17/05/2018 11:02:32:956 

17/05/2018 10:58:03:770 

15/05/2018 10:53:59:178 

17/05/2018 10:58:42:211 

15/05/2018 14:32:57:995  

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 
VETERINARIOS E 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP 

Lance 

R$ 259,00 

R$ 260,00 

R$ 279,00 

R$ 300,00 

R$ 358,00 

R$ 640,00 

R$ 800,00 

Lote (33) - POLTRONA RECLINÁVEL COM BANQUETA PARA REPOUSO 

Data-Hora Fornecedor Lance 
17/05/2018 11:15:43:543 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME R$ 2.400,00 
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17/05/2018 11:19:54:839 CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC  

R$ 2.401,00 

17/05/2018 11:15:16:692 HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

R$ 2.423,25 

17/05/2018 11:05:31:159 ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

R$ 3.039,00 

17/05/2018 11:21:41:520 CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

R$ 3.712,50 

17/05/2018 11:21:18:264 DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

R$ 3.828,88 

17/05/2018 11:02:04:270 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

R$ 4.150,00 

17/05/2018 11:01:38:689 DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME R$ 4.487,70  

15/05/2018 14:32:57:995 METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP  

R$ 5.000,00 

17/05/2018  11:10:01:324 SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA  R$ 5.999.99  

16/05/2018 09:54:40:385 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME R$ 6.000,00  1 

Lote (34) - PROJETOR MULTIMÍDIA 

Data-Hora 

17/05/2018 11:30:21:633 

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

Lance 

R$ 2.179,00 

17/05/2018 11:30:17:259 

17/05/2018 11:22:10:225 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

R$ 2.180,00 

R$ 2.203,00 

16/05/2018 09:54:40:385 

17/05/2018 10:59:52:845 

15/05/2018 10:31:30:952 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

AGUIA BRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

R$ 3.000,00 

R$ 3.480,00 

R$ 5.000,00 

17/05/2018 10:59:05:995 SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA R$ 5.499,99 

Lote (35) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO 

Data-Hora Fornecedor Lance 

15/05/2018 10:08:24:002 

17/05/2018 10:59:10:664 

17/05/2018 10:59:18:110 

16/05/2018 09:54:40:385 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS 
LTDA 

MULTI QUADROS E VIDROS LTDA. - ME 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

R$ 840,00 

R$ 1.195,00 

R$ 1.199,90 

R$ 1.200,00 

15/05/2018 10:31:30:952 LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS R$ 10.000,00 

Lote (36) - REFRIGERADOR PARA COPA 

Data-Hora 

17/05/2018 11:06:21:853 

17/05/2018 11:05:51:835  

Fornecedor 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

Lance 

R$ 1.400,00 

R$ 1.419,00 

17/05/2018 11:00:33:047 

15/05/2018 15:01:45:198 

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

MLJ - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-
ELETRONICOS 

 

R$ 1.999,99 

R$ 2.000,00 

16/05/2018 09:57:10:094 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME R$ 3.000,00 

  

15/05/2018 10:32:49:401 

 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS R$ 5.000,00 
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Lote (37) - SUPORTE PARA SORO 

 

Fornecedor Lance Data-Hora 

 

17/05/2018 11:09:57:532 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME R$ 750,00 

17/05/2018 11:20:33:594 CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC R$ 751,00 

17/05/2018 11:08:23:500 ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
	  MATERIAIS MEDI  R$ 799,00 

17/05/2018 11:07:52:417 HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
	  - EPP  

R$ 931,50 

15/05/2018 14:34:05:680 METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
	  EPP  

R$ 1.000,00 

17/05/2018 11:07:13:627 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

R$ 1.020,00 

Lote (38) - TELA DE PROJEÇÃO 

Data-Hora  Fornecedor  Lance  

17/05/2018 11:12:43:259 CLAUDINA COMIRAN - ME R$ 740,00  

17/05/2018 11:11:33:510 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  R$ 744,00 

16/05/2018  09:57:10:094 GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME  R$ 1.900,00  

15/05/2018 10:32:49:401 LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS R$ 5.000,00 

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o 

menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da 

disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto 

bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e 

o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu: 

No dia 17/05/2018, às 09:43:57 horas, no lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

12.000 BTUs - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 18/05/2018, às 

07:53:13 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 18/05/2018, às 07:53:13 horas, no lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

12.000 BTUs - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o 

seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o 

fornecedor: ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI. No dia 

28/06/2018, às 15:48:25 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 15:48:25 horas, no lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

12.000 BTUs - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da 

alteração foi o seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 15:50:17 horas, a 
situação do lote foi finalizada. 
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No dia 28/06/2018, às 15:50:17 horas, no lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

12.000 BTUs - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o 

seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 15:50:17 horas, no lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

12.000 BTUs - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á 

empresa MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO LTDA - EPP com o valor 

R$ 14.955,00. 

No dia 17/05/2018, às 09:28:26 horas, no lote (2) - ARMÁRIO 02 PORTAS 

CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18MM - a situação do lote foi alterada 

para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 15:50:36 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 15:50:36 horas, no lote (2) - ARMÁRIO 02 PORTAS 

CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18MM - a situação do lote foi alterada 

para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: DECLARO VENCEDOR. No 

dia 28/06/2018, às 15:51:18 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 15:51:18 horas, no lote (2) - ARMÁRIO 02 PORTAS 

CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18MM - a situação do lote foi alterada 

para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 15:51:18 horas, no lote (2) - ARMÁRIO 02 PORTAS 

CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18MM - pelo critério de menor preço, 

foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa CENTRO OESTE - COMERCIO DE 

MOVEIS E EQUIPAMENTOS L com o valor R$ 3.499,00. 

No dia 17/05/2018, às 09:36:07 horas, no lote (3) - ARMÁRIO VITRINE PARA USO 

HOSPITALAR - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 

15:53:06 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 15:53:06 horas, no lote (3) - ARMÁRIO VITRINE PARA USO 

HOSPITALAR - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da 

alteração foi o seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 15:54:44 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 15:54:44 horas, no lote (3) - ARMÁRIO VITRINE PARA USO 

HOSPITALAR - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o 
seguinte: ADJUDICADO. 
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No dia 28/06/2018, às 15:54:44 horas, no lote (3) - ARMÁRIO VITRINE PARA USO 

HOSPITALAR - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á 

empresa CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L com o valor 

R$ 1.438,99. 

No dia 17/05/2018, às 09:44:55 horas, no lote (4) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A 

VÁCUO - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 18/05/2018, às 07:53:54 

horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 18/05/2018, às 07:53:54 horas, no lote (4) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A 

VÁCUO - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o 

seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o 

fornecedor: AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - EPP. No dia 28/06/2018, às 11:06:33 

horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 11:06:33 horas, no lote (4) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A 

VÁCUO - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o 

seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o 

fornecedor: CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP. No dia 

28/06/2018, às 11:06:46 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 11:06:46 horas, no lote (4) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A 

VÁCUO - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o 

seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o 

fornecedor: D&F COMERCIAL LTDA. No dia 28/06/2018, às 11:06:59 horas, a situação do 

lote foi finalizada. 

No lote (4) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO - nenhum fornecedor foi declarado 

vencedor. 

No dia 17/05/2018, às 09:42:45 horas, no lote (5) - AUTOCLAVE HORIZONTAL DE 

MESA, CAPACIDADE DE 60 LITROS. - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No 

dia 28/06/2018, às 15:52:40 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 15:52:40 horas, no lote (5) - AUTOCLAVE HORIZONTAL DE 

MESA, CAPACIDADE DE 60 LITROS. - a situação do lote foi alterada para: declarado 

vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, 

às 15:55:34 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 15:55:34 horas, no lote (5) - AUTOCLAVE HORIZONTAL DE 
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MESA, CAPACIDADE DE 60 LITROS. - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O 

motivo da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 15:55:34 horas, no lote (5) - AUTOCLAVE HORIZONTAL DE 

MESA, CAPACIDADE DE 60 LITROS. - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o 

objeto do lote da licitação á empresa JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA EPP com o 

valor R$ 6.500,00. 

No dia 17/05/2018, às 09:48:55 horas, no lote (6) - BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO 

EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS DE IDADE - a situação do lote foi alterada 

para: arrematado. No dia 18/05/2018, às 07:55:26 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 18/05/2018, às 07:55:26 horas, no lote (6) - BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO 

EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS DE IDADE - a situação do lote foi alterada 

para: cancelado. O motivo da alteração foi o seguinte: CANCELADO PORQUE O VALOR 

COTADO PELOS FORNECEDORES FICOU ACIMA DO MÁXIMO ESTIPULADO PELO 

MUNICÍPIO. 

No dia 17/05/2018, às 09:53:39 horas, no lote (7) - BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL 

ADULTA COM RÉGUA - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 

28/06/2018, às 15:55:53 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 15:55:53 horas, no lote (7) - BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL 

ADULTA COM RÉGUA - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo 

da alteração foi o seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 15:56:55 horas, 

a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 15:56:55 horas, no lote (7) - BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL 

ADULTA COM RÉGUA - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da 

alteração foi o seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 15:56:55 horas, no lote (7) - BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL 

ADULTA COM RÉGUA - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da 

licitação á empresa MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA - EPP com o 

valor R$ 1.498,00. 

No dia 17/05/2018, às 10:02:41 horas, no lote (8) - BALCÃO 02 PORTAS 

CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 15:57:26 horas, a situação do 

lote foi finalizada. 
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No dia 28/06/2018, às 15:57:26 horas, no lote (8) - BALCÃO 02 PORTAS 

CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA - a situação 
do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: 

DECLARA VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 15:58:23 horas, a situação do lote foi 
finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 15:58:23 horas, no lote (8) - BALCÃO 02 PORTAS 

CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA - a situação 

do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 15:58:23 horas, no lote (8) - BALCÃO 02 PORTAS 

CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA - pelo critério 

de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa CLAUDINA 

COMIRAN - ME com o valor R$ 2.439,99. 

No dia 17/05/2018, às 10:13:32 horas, no lote (9) - BANQUETA GIRATÓRIA TIPO 

MOCHO - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 18/05/2018, às 07:56:19 

horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 18/05/2018, às 07:56:19 horas, no lote (9) - BANQUETA GIRATÓRIA TIPO 

MOCHO - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o 

seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o 

fornecedor: HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP. No dia 

28/06/2018, às 15:58:49 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 15:58:49 horas, no lote (9) - BANQUETA GIRATÓRIA TIPO 

MOCHO - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração 

foi o seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 16:00:27 horas, a situação do 
lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:00:27 horas, no lote (9) - BANQUETA GIRATÓRIA TIPO 

MOCHO - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o 
seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 16:00:27 horas, no lote (9) - BANQUETA GIRATÓRIA TIPO 

MOCHO - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á 

empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI com o valor R$ 
459,99. 
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No dia 17/05/2018, às 09:57:43 horas, no lote (10) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA 

TUBULAR EM AÇO REDONDO - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 

28/06/2018, às 16:00:49 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:00:49 horas, no lote (10) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA 
TUBULAR EM AÇO REDONDO - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. 

O motivo da alteração foi o seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 

16:01:33 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:01:33 horas, no lote (10) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA 

TUBULAR EM AÇO REDONDO - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo 

da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 16:01:33 horas, no lote (10) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA 

TUBULAR EM AÇO REDONDO - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do 

lote da licitação á empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

MEDI com o valor R$ 898,99. 

No dia 17/05/2018, às 10:10:18 horas, no lote (11) - CADEIRA DE RODAS EM AÇO - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 16:02:50 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:02:50 horas, no lote (11) - CADEIRA DE RODAS EM AÇO - a 

situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: 

DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 16:45:01 horas, a situação do lote foi 

finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:45:01 horas, no lote (11) - CADEIRA DE RODAS EM AÇO - a 

situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: 

ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 16:45:01 horas, no lote (11) - CADEIRA DE RODAS EM AÇO -

pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa V. S. 

COSTA & CIA LTDA - EPP com o valor R$ 469,96. 

No dia 17/05/2018, às 10:23:22 horas, no lote (12) - CADEIRA EMPILHÁVEL - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 16:19:42 horas, a situação do 

lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:19:42 horas, no lote (12) - CADEIRA EMPILHÁVEL - a situação 
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do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: 

DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 16:45:52 horas, a situação do lote foi 

finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:45:52 horas, no lote (12) - CADEIRA EMPILHÁVEL - a situação 

do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: AJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 16:45:52 horas, no lote (12) - CADEIRA EMPILHÁVEL - pelo 

critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa PAULINEIA 

LOTTERMANN REIS com o valor R$ 6.999,99. 

No dia 17/05/2018, às 10:08:52 horas, no lote (13) - CADEIRA FIXA, TIPO SECRETARIA 

- a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 16:20:31 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:20:31 horas, no lote (13) - CADEIRA FIXA, TIPO SECRETARIA 

- a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o 

seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 16:46:44 horas, a situação do lote 

foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:46:44 horas, no lote (13) - CADEIRA FIXA, TIPO SECRETARIA 

- a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: 

ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 16:46:44 horas, no lote (13) - CADEIRA FIXA, TIPO SECRETARIA 
- pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa ALFRS 

INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME com o valor R$ 1.149,99. 

No dia 17/05/2018, às 10:24:40 horas, no lote (14) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA 

COM BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No 

dia 28/06/2018, às 16:47:25 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:47:25 horas, no lote (14) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA 

COM BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO - a situação do lote foi alterada para: declarado 

vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, 

às 16:52:17 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:52:17 horas, no lote (14) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA 

COM BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O 
motivo da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO. 

9 
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No dia 28/06/2018, às 16:52:17 horas, no lote (14) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA 

COM BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto 

do lote da licitação á empresa PAULINEIA LOTTERMANN REIS com o valor R$ 3.900,00. 

No dia 17/05/2018, às 10:11:46 horas, no lote (15) - CARRINHO PARA CURATIVO EM 

INOX - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 16:48:03 

horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:48:02 horas, no lote (15) - CARRINHO PARA CURATIVO EM 

INOX - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o 

seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 16:53:06 horas, a situação do lote 

foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:53:06 horas, no lote (15) - CARRINHO PARA CURATIVO EM 

INOX - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: 

ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 16:53:06 horas, no lote (15) - CARRINHO PARA CURATIVO EM 

INOX - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME com o valor R$ 1.400,00. 

No dia 17/05/2018, às 10:15:25 horas, no lote (16) - CARRO PARA MATERIAL DE 

LIMPEZA - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 18/05/2018, às 07:59:17 

horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 18/05/2018, às 07:59:17 horas, no lote (16) - CARRO PARA MATERIAL DE 

LIMPEZA - a situação do lote foi alterada para: cancelado. O motivo da alteração foi o 

seguinte: CANCELADO PORQUE O VALOR COTADO PELOS FORNECEDORES FICOU 

ACIMA DO MÁXIMO ESTIPULADO PELO MUNICÍPIO. 

No dia 17/05/2018, às 10:36:22 horas, no lote (17) - COLETA SELETIVA DE LIXO 

RECICLÁVEL 50 LITROS - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 

28/06/2018, às 16:50:05 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:50:05 horas, no lote (17) - COLETA SELETIVA DE LIXO 

RECICLÁVEL 50 LITROS.- a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O 

motivo da alteração foi o seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 16:54:02 

horas, a situação do lote foi finalizada. 
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No dia 28/06/2018, às 16:54:02 horas, no lote (17) - COLETA SELETIVA DE LIXO 

RECICLÁVEL 50 LITROS - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da 

alteração foi o seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 16:54:02 horas, no lote (17) - COLETA SELETIVA DE LIXO 

RECICLÁVEL 50 LITROS - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da 

licitação á empresa CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L 

com o valor R$ 860,00. 

No dia 17/05/2018, às 10:27:43 horas, no lote (18) - COMPRESSOR DE AR 

ODONTOLÓGICO COM PINTURA INTERNA DO RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 18/05/2018, às 08:00:05 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 18/05/2018, às 08:00:05 horas, no lote (18) - COMPRESSOR DE AR 

ODONTOLÓGICO COM PINTURA INTERNA DO RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE - a 

situação do lote foi alterada para: cancelado. O motivo da alteração foi o seguinte: 

CANCELADO PORQUE O VALOR COTADO PELOS FORNECEDORES FICOU ACIMA DO 

MÁXIMO ESTIPULADO PELO MUNICÍPIO. 

No dia 17/05/2018, às 10:36:53 horas, no lote (19) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 16:54:21 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:54:21 horas, no lote (19) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS - a 

situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: 

DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 16:56:07 horas, a situação do lote foi 

finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:56:07 horas, no lote (19) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS - a 

situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: 

ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 16:56:07 horas, no lote (19) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS -

pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa ALFRS 

INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME com o valor R$ 450,00. 

No dia 17/05/2018, às 10:53:31 horas, no lote (20) - ESTANTE DE AÇO - a situação do 

lote foi alterada para: arrematado. No dia 18/05/2018, às 08:46:25 horas, a situação do lote 

foi finalizada. 
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No dia 18/05/2018, às 08:46:25 horas, no lote (20) - ESTANTE DE AÇO - a situação do 

lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador -

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: D&F COMERCIAL 

LTDA. No dia 28/06/2018, às 16:54:52 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:54:52 horas, no lote (20) - ESTANTE DE AÇO - a situação do 

lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: DECLARO 

VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 16:56:37 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:56:37 horas, no lote (20) - ESTANTE DE AÇO - a situação do 

lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 16:56:37 horas, no lote (20) - ESTANTE DE AÇO - pelo critério de 

menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa CLAUDINA COMIRAN - 

ME com o valor R$ 1.250,00. 

No dia 17/05/2018, às 10:54:06 horas, no lote (21) - FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA 

FLEXÍVEL COM LÂMPADA - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 

18/05/2018, às 08:01:23 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 18/05/2018, às 08:01:23 horas, no lote (21) - FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA 

FLEXÍVEL COM LÂMPADA - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da 

alteração foi o seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI -

desclassificou o fornecedor: MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 

VETERINARIOS E. No dia 28/06/2018, às 16:57:08 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:57:08 horas, no lote (21) - FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA 

FLEXÍVEL COM LÂMPADA - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O 

motivo da alteração foi o seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 17:01:02 
horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 17:01:02 horas, no lote (21) - FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA 

FLEXÍVEL COM LÂMPADA - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da 

alteração foi o seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 17:01:02 horas, no lote (21) - FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA 

FLEXÍVEL COM LÂMPADA - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote 

da licitação á empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME com o valor R$ 450,00. 
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No dia 17/05/2018, às 11:05:18 horas, no lote (22) - FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. 

- a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 16:57:36 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:57:36 horas, no lote (22) - FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. 

- a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o 

seguinte: DECLARO VENCEDOR. 

No dia 28/06/2018, às 16:57:36 horas, no lote (22) - FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. 

- a empresa CLAUDINA COMIRAN - ME com o valor R$ 495,00 foi a declarada vencedora 

na disputa do lote. 

No dia 17/05/2018, às 10:43:56 horas, no lote (23) - GELADEIRA PARA GUARDA DE 

VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 18/05/2018, às 08:02:25 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 18/05/2018, às 08:02:25 horas, no lote (23) - GELADEIRA PARA GUARDA DE 

VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

- desclassificou o fornecedor: V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP. No dia 28/06/2018, às 

16:57:54 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:57:54 horas, no lote (23) - GELADEIRA PARA GUARDA DE 

VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA - a situação do lote foi alterada para: declarado 

vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, 

às 17:02:34 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 17:02:34 horas, no lote (23) - GELADEIRA PARA GUARDA DE 

VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. 

O motivo da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 17:02:34 horas, no lote (23) - GELADEIRA PARA GUARDA DE 

VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o 

objeto do lote da licitação á empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA com o 

valor R$ 14.200,00. 

No dia 17/05/2018, às 10:54:19 horas, no lote (24) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL 

GINECOLÓGICO - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 

16:58:36 horas, a situação do lote foi finalizada. 
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No dia 28/06/2018, às 16:58:36 horas, no lote (24) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL 

GINECOLÓGICO - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da 

alteração foi o seguinte: DECLARADO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 17:03:02 horas, 

a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 17:03:02 horas, no lote (24) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL 

GINECOLÓGICO - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração 

foi o seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 17:03:02 horas, no lote (24) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL 

GINECOLÓGICO - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação 

á empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME com o valor R$ 700,00. 

No dia 17/05/2018, às 10:53:50 horas, no lote (25) - MESA DE EXAME CLÍNICO 

ESTRUTURA TUBULAR - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 

28/06/2018, às 16:58:52 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:58:52 horas, no lote (25) - MESA DE EXAME CLÍNICO 

ESTRUTURA TUBULAR - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O 

motivo da alteração foi o seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 17:03:42 

horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 17:03:42 horas, no lote (25) - MESA DE EXAME CLÍNICO 

ESTRUTURA TUBULAR - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da 

alteração foi o seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 17:03:42 horas, no lote (25) - MESA DE EXAME CLÍNICO 

ESTRUTURA TUBULAR - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da 

licitação á empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME com o valor R$ 2.499,99. 

No dia 17/05/2018, às 10:56:11 horas, no lote (26) - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO 

- a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 16:59:06 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:59:06 horas, no lote (26) - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO 

- a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o 

seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 17:04:48 horas, a situação do lote 

foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 17:04:48 horas, no lote (26) - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO 
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- a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: 

ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 17:04:48 horas, no lote (26) - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO 

- pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa ALFRS 

INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME com o valor R$ 4.600,00. 

No dia 17/05/2018, às 11:15:45 horas, no lote (27) - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 

- a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 16:59:19 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:59:19 horas, no lote (27) - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 

- a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o 

seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 17:06:26 horas, a situação do lote 

foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 17:06:26 horas, no lote (27) - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 

- a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: 

ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 17:06:26 horas, no lote (27) - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 

- pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME com o valor R$ 1.525,99. 

No dia 17/05/2018, às 11:25:27 horas, no lote (28) - MESA DE TRABALHO - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 16:59:35 horas, a situação do 

lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:59:35 horas, no lote (28) - MESA DE TRABALHO - a situação 

do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: 

DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 17:07:02 horas, a situação do lote foi 

finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 17:07:02 horas, no lote (28) - MESA DE TRABALHO - a situação 

do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 17:07:02 horas, no lote (28) - MESA DE TRABALHO - pelo critério 

de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa CLAUDINA 

COMIRAN - ME com o valor R$ 340,00. 
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No dia 17/05/2018, às 10:56:23 horas, no lote (29) - MESA ESCRITÓRIO COM 

GAVETAS - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 

16:59:50 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 16:59:50 horas, no lote (29) - MESA ESCRITÓRIO COM 

GAVETAS - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração 

foi o seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 17:07:40 horas, a situação do 

lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 17:07:40 horas, no lote (29) - MESA ESCRITÓRIO COM 

GAVETAS - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o 

seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 17:07:40 horas, no lote (29) - MESA ESCRITÓRIO COM 

GAVETAS - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á 

empresa CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L com o valor 

R$ 2.399,00. 

No dia 17/05/2018, às 11:05:03 horas, no lote (30) - MESA PARA REFEITÓRIO COM 

TAMPO EM COMPENSADO - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 

28/06/2018, às 17:00:03 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 17:00:03 horas, no lote (30) - MESA PARA REFEITÓRIO COM 

TAMPO EM COMPENSADO - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O 

motivo da alteração foi o seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 17:08:28 

horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 17:08:28 horas, no lote (30) - MESA PARA REFEITÓRIO COM 

TAMPO EM COMPENSADO - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da 

alteração foi o seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 17:08:28 horas, no lote (30) - MESA PARA REFEITÓRIO COM 

TAMPO EM COMPENSADO - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote 

da licitação á empresa CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L 

com o valor R$ 1.048,99. 

No dia 17/05/2018, às 11:16:17 horas, no lote (31) - MOCHO ODONTOLÓGICO - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 18/05/2018, às 08:04:42 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 
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No dia 18/05/2018, às 08:04:42 horas, no lote (31) - MOCHO ODONTOLÓGICO - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O 

coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: MUNDI 

EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E VETERINARIOS E. No dia 28/06/2018, às 

17:08:53 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 17:08:53 horas, no lote (31) - MOCHO ODONTOLÓGICO - a 

situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: 

DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 17:12:00 horas, a situação do lote foi 

finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 17:12:00 horas, no lote (31) - MOCHO ODONTOLÓGICO - a 

situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: 

ADJUDICAÇÃO. 

No dia 28/06/2018, às 17:12:00 horas, no lote (31) - MOCHO ODONTOLÓGICO - pelo 

critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa ELISMED 

COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI com o valor R$ 598,00. 

No dia 17/05/2018, às 11:15:23 horas, no lote (32) - NEGATOSCÓPIO - a situação do 

lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 17:09:21 horas, a situação do lote 

foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 17:09:21 horas, no lote (32) - NEGATOSCÓPIO - a situação do 

lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: DECLARO 

VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 17:12:38 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 17:12:38 horas, no lote (32) - NEGATOSCÓPIO - a situação do 

lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 17:12:38 horas, no lote (32) - NEGATOSCÓPIO - pelo critério de 

menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa ELISMED COMERCIAL 

DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI com o valor R$ 259,00. 

No dia 17/05/2018, às 12:55:55 horas, no lote (33) - POLTRONA RECLINÁVEL COM 

BANQUETA PARA REPOUSO - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 

28/06/2018, às 17:09:38 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 17:09:38 horas, no lote (33) - POLTRONA RECLINÁVEL COM 

BANQUETA PARA REPOUSO - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O 
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motivo da alteração foi o seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 17:13:16 

horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 17:13:16 horas, no lote (33) - POLTRONA RECLINÁVEL COM 

BANQUETA PARA REPOUSO - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo 

da alteração foi o seguinte: ADJUDICAÇÃO. 

No dia 28/06/2018, às 17:13:16 horas, no lote (33) - POLTRONA RECLINÁVEL COM 

BANQUETA PARA REPOUSO - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do 

lote da licitação á empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME com o valor R$ 

2.400,00. 

No dia 17/05/2018, às 12:56:00 horas, no lote (34) - PROJETOR MULTIMÍDIA - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 18/05/2018, às 08:08:04 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 18/05/2018, às 08:08:04 horas, no lote (34) - PROJETOR MULTIMÍDIA - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O 

coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: CENTRO 

OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L. No dia 28/06/2018, às 17:09:52 

horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 17:09:52 horas, no lote (34) - PROJETOR MULTIMÍDIA - a 

situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: 

DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 17:13:46 horas, a situação do lote foi 

finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 17:13:46 horas, no lote (34) - PROJETOR MULTIMÍDIA - a 

situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: 

ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 17:13:46 horas, no lote (34) - PROJETOR MULTIMÍDIA - pelo 

critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa CLAUDINA 

COMIRAN - ME com o valor R$ 2.180,00. 

No dia 17/05/2018, às 11:28:48 horas, no lote (35) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO -

a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 18/05/2018, às 08:08:54 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 18/05/2018, às 08:08:54 horas, no lote (35) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO - 
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a situação do lote foi alterada para: cancelado. O motivo da alteração foi o seguinte: 

CANCELADO PORQUE O VALOR COTADO PELOS FORNECEDORES FICOU ACIMA DO 

MÁXIMO ESTIPULADO PELO MUNICÍPIO. 

No dia 17/05/2018, às 11:16:03 horas, no lote (36) - REFRIGERADOR PARA COPA - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 17:10:07 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 17:10:07 horas, no lote (36) - REFRIGERADOR PARA COPA - a 

situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: 

DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 17:14:15 horas, a situação do lote foi 

finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 17:14:15 horas, no lote (36) - REFRIGERADOR PARA COPA - a 

situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: 

ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 17:14:15 horas, no lote (36) - REFRIGERADOR PARA COPA -

pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa 

CLAUDINA COMIRAN - ME com o valor R$ 1.400,00. 

No dia 17/05/2018, às 11:25:42 horas, no lote (37) - SUPORTE PARA SORO - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 17:10:29 horas, a situação do 

lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 17:10:29 horas, no lote (37) - SUPORTE PARA SORO - a situação 

do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: 

DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 17:15:02 horas, a situação do lote foi 

finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 17:15:02 horas, no lote (37) - SUPORTE PARA SORO - a situação 

do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 17:15:02 horas, no lote (37) - SUPORTE PARA SORO - pelo 

critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa ALFRS 

INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME com o valor R$ 750,00. 

No dia 17/05/2018, às 12:55:48 horas, no lote (38) - TELA DE PROJEÇÃO - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 17:10:42 horas, a situação do 

lote foi finalizada. 
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No dia 28/06/2018, às 17:10:42 horas, no lote (38) - TELA DE PROJEÇÃO - a situação 

do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: 

DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 17:15:29 horas, a situação do lote foi 

finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 17:15:29 horas, no lote (38) - TELA DE PROJEÇÃO - a situação 

do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 17:15:29 horas, no lote (38) - TELA DE PROJEÇÃO - pelo critério 

de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa CLAUDINA 

COMIRAN - ME com o valor R$ 740,00. 

No dia 16/05/2018, às 14:40:41 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - D&F COMERCIAL LTDA, no 

lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 12.000 BTUs. O motivo da desclassificação 

foi: A ESPECIFICAÇÃO NÃO ESTA DE ACORDO COM O EDITAL. 

No dia 16/05/2018, às 14:45:03 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - D&F COMERCIAL LTDA, no 

lote (2) - ARMÁRIO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18MM. 

O motivo da desclassificação foi: O FORNECEDOR 10 FOI DESCLASSIFICADO PELA 

ESPECIFICAÇÃO NÃO ESTAR DE ACORDO COM O EDITAL. 

No dia 16/05/2018, às 14:47:48 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - D&F COMERCIAL LTDA, no 

lote (3) - ARMÁRIO VITRINE PARA USO HOSPITALAR. O motivo da desclassificação foi: A 

ESPECIFICAÇÃO NÃO ESTÁ DE ACORDO. 

No dia 16/05/2018, às 14:48:32 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (3) - ARMÁRIO VITRINE PARA USO 

HOSPITALAR. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO 

APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 14:48:54 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (3) - ARMÁRIO VITRINE PARA USO HOSPITALAR. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 
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No dia 16/05/2018, às 14:51:58 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - STRA COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP, no lote (4) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A 

VÁCUO. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 14:52:06 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (4) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 14:52:16 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (4) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 14:54:51 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGAM - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (5) - AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA, CAPACIDADE DE 60 LITROS. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 14:54:59 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (5) - AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA, 

CAPACIDADE DE 60 LITROS. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR 

NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 14:57:24 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (6) - BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO 

EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS DE IDADE. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 14:57:33 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (6) - BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 

ANOS DE IDADE. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO 
APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 
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No dia 16/05/2018, às 14:57:45 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - JOHNNY FELIPE CONTESINI 

DE OLIVEIRA - EPP, no lote (6) - BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA PARA 

CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS DE IDADE. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO 

POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 14:58:13 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ELISMED COMERCIAL DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI, no lote (6) - BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO 

EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS DE IDADE. O motivo da desclassificação foi: 

O FORNECEDOR 11 FOI DESCLASSIFICADO PELA ESPECIFICAÇÃO NÃO ESTAR DE 

ACORDO COM O EDITAL. 

No dia 16/05/2018, às 14:59:46 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - AMARILDO BASEGGIO E 

CIA LTDA - EPP, no lote (7) - BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ADULTA COM RÉGUA. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:00:00 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (7) - BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ADULTA COM RÉGUA. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:00:30 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - JOHNNY FELIPE CONTESINI 

DE OLIVEIRA - EPP, no lote (7) - BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ADULTA COM 

RÉGUA. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:00:47 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (7) - BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ADULTA 

COM RÉGUA. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO 

APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:01:02 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - DIRCEU LONGO & CIA 

LTDA.-EPP, no lote (7) - BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ADULTA COM RÉGUA. O 
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motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:02:53 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - JOHNNY FELIPE CONTESINI 

DE OLIVEIRA - EPP, no lote (9) - BANQUETA GIRATÓRIA TIPO MOCHO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:03:02 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (9) - BANQUETA GIRATÓRIA TIPO MOCHO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:03:21 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (9) - BANQUETA GIRATÓRIA TIPO MOCHO. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:05:46 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - JOHNNY FELIPE CONTESINI 

DE OLIVEIRA - EPP, no lote (10) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 

REDONDO. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO 

APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:05:55 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (10) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO REDONDO. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:06:09 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (10) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA 

TUBULAR EM AÇO REDONDO. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO 

POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:07:52 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - AMARILDO BASEGGIO E 

CIA LTDA - EPP, no lote (11) - CADEIRA DE RODAS EM AÇO. O motivo da 
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desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:08:01 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (11) - CADEIRA DE RODAS EM AÇO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:08:09 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - JOHNNY FELIPE CONTESINI 

DE OLIVEIRA - EPP, no lote (11) - CADEIRA DE RODAS EM AÇO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:08:19 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (11) - CADEIRA DE RODAS EM AÇO. O motivo 

da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:09:24 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (12) - CADEIRA EMPILHÁVEL. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:11:19 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (13) - CADEIRA FIXA, TIPO SECRETARIA. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:12:27 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (14) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM 

BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR 

NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:13:49 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - JOHNNY FELIPE CONTESINI 

DE OLIVEIRA - EPP, no lote (15) - CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. O motivo da 

desclassificação foi: O FORNECEDOR 1F01 DESCLASSIFICADO PELA ESPECIFICAÇÃO 

NÃO ESTAR DE ACORDO COM O EDITAL. 
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No dia 16/05/2018, às 15:14:12 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (15) - CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. 

O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:14:21 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (15) - CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. O motivo da desclassificação 

foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:14:50 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - STRA COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP, no lote (15) - CARRINHO PARA CURATIVO EM 

INOX. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:16:41 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (16) - CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. 

O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:16:48 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (16) - CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. O motivo da desclassificação 

foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:16:58 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - DIRCEU LONGO & CIA 

LTDA.-EPP, no lote (16) - CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:18:05 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (17) - COLETA SELETIVA DE LIXO 

RECICLÁVEL 50 LITROS. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO 

APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:18:11 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 
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BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (17) - COLETA SELETIVA DE LIXO RECICLÁVEL 50 LITROS. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:20:05 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (18) - COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO COM PINTURA INTERNA DO 

RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO 

POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:21:32 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - AMARILDO BASEGGIO E 

CIA LTDA - EPP, no lote (19) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:21:42 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (19) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:21:51 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (19) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:22:05 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - STRA COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP, no lote (19) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:23:18 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (20) - ESTANTE DE AÇO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:24:25 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (21) - FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA FLEXÍVEL 
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COM LÂMPADA. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO 

APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:24:38 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (21) - FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA FLEXÍVEL COM LÂMPADA. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:24:55 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - STRA COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP, no lote (21) - FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA 

FLEXÍVEL COM LÂMPADA. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR 

NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:33:50 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - JOHNNY FELIPE CONTESINI 

DE OLIVEIRA - EPP, no lote (24) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:33:58 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (24) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:34:50 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (24) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL 

GINECOLÓGICO. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO 

APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:36:46 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - AMARILDO BASEGGIO E 

CIA LTDA - EPP, no lote (25) - MESA DE EXAME CLÍNICO ESTRUTURA TUBULAR. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:36:52 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - JOHNNY FELIPE CONTESINI 

DE OLIVEIRA - EPP, no lote (25) - MESA DE EXAME CLÍNICO ESTRUTURA TUBULAR. O 
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motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:37:02 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (25) - MESA DE EXAME CLÍNICO ESTRUTURA TUBULAR. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:37:13 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (25) - MESA DE EXAME CLÍNICO ESTRUTURA 

TUBULAR. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO 

APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:37:57 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - DELCIO MOVEIS 

HOSPITALARES LTDA - EPP, no lote (25) - MESA DE EXAME CLÍNICO ESTRUTURA 

TUBULAR. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO 

APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO CONFORME EDITAL. 

No dia 16/05/2018, às 15:39:14 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (26) - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:39:48 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - DELCIO MOVEIS 

HOSPITALARES LTDA - EPP, no lote (26) - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. O motivo 

da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO 

CONFORME EDITAL. 

No dia 16/05/2018, às 15:49:44 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - JOHNNY FELIPE CONTESINI 

DE OLIVEIRA - EPP, no lote (31) - MOCHO ODONTOLÓGICO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:49:52 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (31) - MOCHO ODONTOLÓGICO. O motivo da 
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desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:50:17 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (31) - MOCHO ODONTOLÓGICO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:51:25 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - DISTREQUI DO BRASIL 

DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS, no lote (31) - MOCHO ODONTOLÓGICO. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO DO EDITAL. 

No dia 16/05/2018, às 15:52:51 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (32) - NEGATOSCÓPIO. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO 

POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:52:59 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (32) - NEGATOSCÓPIO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:53:14 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - JOHNNY FELIPE CONTESINI 

DE OLIVEIRA - EPP, no lote (32) - NEGATOSCÓPIO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:54:09 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - STRA COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP, no lote (32) - NEGATOSCÓPIO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:55:40 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (33) - POLTRONA RECLINÁVEL COM BANQUETA PARA REPOUSO. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:55:48 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 
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BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (33) - POLTRONA RECLINÁVEL COM 

BANQUETA PARA REPOUSO. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR 

NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 15:57:04 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ARY FREITAS PEREIRA I 

NET INFORMATICA, no lote (34) - PROJETOR MULTIMÍDIA. O motivo da desclassificação 

foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 16:19:29 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - VIA LUMENS AUDIO VIDEO 

E INFORMATICA LTDA - EPP, no lote (34) - PROJETOR MULTIMÍDIA. O motivo da 

desclassificação foi: O FORNECEDOR 6 FOI DESCLASSIFICADO PELA ESPECIFICAÇÃO 

NÃO ESTAR DE ACORDO COM O EDITAL. 

No dia 16/05/2018, às 16:26:08 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ECO-FARMAS COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no lote (37) - SUPORTE PARA SORO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 16:26:14 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (37) - SUPORTE PARA SORO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 16:26:49 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - STRA COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP, no lote (37) - SUPORTE PARA SORO. O motivo 

da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO 

CONFORME EDITAL. 

No dia 16/05/2018, às 16:28:56 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - INOVAMAX 

TELEINFORMATICA LTDA, no lote (38) - TELA DE PROJEÇÃO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 16/05/2018, às 16:29:20 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - VIA LUMENS AUDIO VIDEO 

E INFORMATICA LTDA - EPP, no lote (38) - TELA DE PROJEÇÃO. O motivo da 
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desclassificação foi: O FORNECEDOR 10 FOI DESCLASSIFICADO PELA 

ESPECIFICAÇÃO NÃO ESTAR DE ACORDO COM O EDITAL. 

No dia 18/05/2018, às 07:53:13 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - ELISMED COMERCIAL DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI, no lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

12.000 BTUs. O motivo da desclassificação foi: A PEDIDO DA EMPRESA. 

No dia 18/05/2018, às 07:53:54 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA -

EPP, no lote (4) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO. O motivo da desclassificação 

foi: A PEDIDO DA EMPRESA. 

No dia 18/05/2018, às 07:56:19 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - HS MED COMERCIO DE ARTIGOS 

HOSPITALARES LTDA - EPP, no lote (9) - BANQUETA GIRATÓRIA TIPO MOCHO. O 

motivo da desclassificação foi: A PEDIDO DO FORNECEDOR. 

No dia 18/05/2018, às 08:01:23 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS 

ODONTO E VETERINARIOS E, no lote (21) - FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA FLEXÍVEL 

COM LÂMPADA. O motivo da desclassificação foi: A PEDIDO DO FORNECEDOR. 

No dia 18/05/2018, às 08:02:24 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP, no lote 

(23) - GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA. O 

motivo da desclassificação foi: A PEDIDO DO FORNECEDOR. 

No dia 18/05/2018, às 08:04:41 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS 

ODONTO E VETERINARIOS E, no lote (31) - MOCHO ODONTOLÓGICO. O motivo da 

desclassificação foi: A PEDIDO DA EMPRESA. 

No dia 18/05/2018, às 08:08:04 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - CENTRO OESTE - COMERCIO DE 

MOVEIS E EQUIPAMENTOS L, no lote (34) - PROJETOR MULTIMÍDIA. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO PORQUE O PRODUTO OFERTADO NÃO 

ATENDEU AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. 

No dia 18/05/2018, às 08:46:24 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 
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BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - D&F COMERCIAL LTDA, no lote (20) -

ESTANTE DE AÇO. O motivo da desclassificação foi: A PEDIDO DA EMPRESA. 

No dia 28/06/2018, às 11:06:33 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS 

PARA SAUDE LTDA EPP, no lote (4) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO. O motivo 

da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO PELO PREÇO ESTAR ACIMA DO PREÇO 

MÁXIMO COTADO. 

No dia 28/06/2018, às 11:06:46 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - D&F COMERCIAL LTDA, no lote (4) -

ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO PELO PREÇO ESTAR ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO. 

No dia 28/06/2018, às 11:06:59 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - HS MED COMERCIO DE ARTIGOS 

HOSPITALARES LTDA - EPP, no lote (4) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO PELO PREÇO ESTAR ACIMA DO 

PREÇO MÁXIMO COTADO. 

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa 

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações 

detalhadas sobre o andam • do process 
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15.111.687/0001-00 

19.338.456/0001-94 

07.724.523/0001-20 

82.291.311/0001-11 

09.274.783/0001-76 

26.544.764/0001-31 
04.470.103/0001-76 
73.334.476/0001-32 

14.308.899/0001-19 

07.626.776/0001-60 

17.281.091/0003-45 

17.848.143/0001-50 

09.180.486/0001-61 

10.378.106/0001-87 

06.957.510/0001-38 

28.275.797/0001-59 

26.267.976/0001-19 

11.244.512/0001-10 

92.787.332/0001-86 

11.319.557/0003-78 

92.823.764/0001-03 

12.957.821/0001-08 

85.477.586/0001-32 

07.127.606/0001-31 

05.689.080/0001-58 

28.140.078/0001-20 

20.252.467/0001-36 

14.643.102/0001-30 

08.002.523/0001-89 

11.192.559/0001-87 

00.064.780/0001-33 

78.589.504/0001-86 

20.795.155/0001-79 

07.055.987/0001-90 

14.176.795/0001-06 

85.081.446/0001-40 

15.464.751/0001-36 

21.971.041/0001-03 

20.113.014/0001-29 

28.315.329/0001-60 

29.579.214/0001-46 

08.289.362/0001-56 

68.886.605/0001-65 

14.918.354/0001-24 

05.788.117/0001-03 

09.208.840/0001-19 

03.961.467/0001-96 

20.371.330/0001-09 

AGUIA BRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - EPP 

ARY FREITAS PEREIRA I NET INFORMATICA 

ARZUL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 
BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS MEDIC 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

CLIMAR ELETRO REFRIGERACAO EIRELI ME 

CLIMATIZAR AR CONDICIONADO LTDA ME 

COLUMBIA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP 

CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA 

D&F COMERCIAL LTDA 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

DELCIO MOVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP 

DENTECK AR CONDICIONADO LTDA - EPP 

DIRCEU LONGO & CIA LTDA.-EPP 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI 

ELTON TOMAS DOS SANTOS ME 

EMPORIO MOVEIS CORPORATIVOS EIRELI - EPP 

G. C. ARAUJO - MOVEIS DE ACO EPP 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA INFORMATI 

HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALA 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP 

INDREL - INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTD 

INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME 

INOVAMAX TELEINFORMATICA LTDA 

IVANETE FATIMA LERIN ME 

JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP 

JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA EPP 

K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP 

LEANDRO SANTOS DA SILVA ODONTOLOGICOS - ME 

LL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO LTDA - EPP 

MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA - EPP 

MEDISYS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 

MLJ - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICOS 

MULTI QUADROS E VIDROS LTDA. - ME 

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E VETERINARIOS E 

o n 
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10.936.352/0001-07 

00.960.036/0001-17 

28.278.264/0001-20 

82.478.140/0001-34 

15.349.114/0001-19 

03.874.953/0001-77 

27.093.654/0001-63 
24.743.500/0001-81 

18.843.032/0001-14 

11.388.997/0001-15 

05.286.960/0001-83 

02.257.228/0001-97 

08.335.448/0001-78 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

PISOCENTER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP 

PRIME DISTRIBUICAO E COMERCIO EIRELI 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA 
SIGA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

SIMBEL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

SIMONE SOUSA FRANCO - EPP 

STRA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP 

V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

VALLE COMERCIAL LTDA - ME 

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 
8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o PREGÃO ELETRÔNICO n° 055/2018, 
objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 
967/2017., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 
VENCEDORES 

Fornecedor . Item Produto/Serviço .Marca .Quantidade - 	Preço 	- 
JDE 

EMPREENDIMENTOS 
LTDA - EPP 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO, MODELO 
SPLIT REVERSO, QUENTE E FRIO, 220V 12.000 

BTUS, NO MÍNIMO UM ANO DE GARANTIA, 
INCLUSO MATERIAL E ACESSÓRIOS PARA 

INSTALAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A E 
SELO PROCEL. 

KOMEKO 12,00 1.246,25 

CENTRO OESTE - 
COMERCIO DE 

MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS 

LTDA - EPP 

2 ARMÁRIO 02 PORTAS CORPO (LATERAIS, BASE, 
PRATELEIRAS E FUNDOS) CONFECCIONADO EM 
MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, 

REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS 
LATERAIS COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES 

LISAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 
TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM 

MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE 
COM 25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA 

POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180°, 
BORDAS LATERAIS EM FITA DE PVC, 

REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA 
FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS 

METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. 
PUXADORES CONFECCIONADOS EM ALUMÍNIO 

(ACABAMENTO FOSCO). 03 PRATELEIRAS 
INTERNAS, CONFECCIONADAS EM MADEIRA 

AGLOMERADA 15 OU 18 MM, COM 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS 

REGULAGENS DE ALTURA E DISPOSITIVO PARA 
FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: BRANCA 
MEDINDO 1,60 X 0,95 X 0,50 — PODENDO TER 

VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA DE 
FABRICAÇÃO DE NO MÍNIMO 12 MESES. 

LUNASA 10,00 349,90 

CENTRO OESTE - 
COMERCIO DE 

MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS 

LTDA - EPP 

3 ARMÁRIO VITRINE, COM 1 PORTA E 3 
PRATELEIRAS EM VIDRO: USO HOSPITALAR 

ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03 PRATELEIRAS EM 
VIDRO. FUNDO E TETO EM CJIAPA DE AÇO 

ESMALTADO, NA COR BRANCA. TRATAMENTO 
ANTI CORROSÃO. PORTA COM FECHADURA 

CILÍNDRICA. PÉS PROTEGIDOS POR PONTEIRAS 
PLÁSTICAS. PORTAS E LATERAIS EM VIDRO COM 

ESPESSURA MÍNIMA DE 4 MM. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 1,50M DE ALTURA X 0,50M DE 

LARGURA X 0,40M DE PROFUNDIDADE. 

TELECOPY 3,00 479,6666 

JOVIC COMERCIAL E 
SERVIÇOS LTDA - 

EPP 

5 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: 
CAPACIDADE DE 60 LITROS CONTROLE 

TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE SER 
REALIZADO ATRAVÉS DE MICROCONTROLADOR 
SELEÇÃO DE TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: 
ATÉ 60 MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 45 

MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: 
TIPO PT 100. SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE 
VÁCUO: COM FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS 

FILTRANTES EM AÇO INOXIDÁVEL. VÁLVULA 
SOLENÓIDE: EM LATÃO FORJADO TIPO 

DIGITALE 1,00 6.500,00 

Avenida Governador Pedro Vinato Parigot de Souza, 1UtiU - entro - 	- 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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DIAFRAGMA. VÁLVULA DE SEGURANÇA: 
CONSTRUÍDA EM LATÃO. CÂMARA: DEVE SER 
EM LAÇO INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 

ANOS DE GARANTIA REVESTIDA 
EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE AO 

CALOR QUE ALÉM DE OTIMIZAR O SEU 
CONSUMO DE ENERGIA DEVE CONSERVAR A 

TEMPERATURA DO AMBIENTE. O 
ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA 
INTERNA DA AUTOCLAVE DEVERÁ SER 

AUTOMÁTICO, ASSIM COMO O CICLO DEVERÁ 
SER AUTOMÁTICO. BANDEJA: CONFECCIONADA 

EM AÇO INOXIDÁVEL, TOTALMENTE 
PERFURADA, PARA PERMITIR UMA BOA 

CIRCULAÇÃO DE VAPOR. TAMPA/PORTA: EM 
AÇO INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM GARANTIA 

DE 03(TRÊS ANOS), COM ANEL DE VEDAÇÃO EM 
BORRACHA DE SILICONE RESISTENTE A ALTAS 
TEMPERATURAS. SISTEMA DE FECHAMENTO DA 

PORTA DISPOSITIVO QUE IMPEÇA O 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO COM A 
PORTA ABERTA. DEVE SER CONSTRUÍDA DE 
FORMA ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE 

COM UM ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE 
PROPORCIONE MAIOR SEGURANÇA E 

SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: DEVEM SER 
DE BAQUELITE (ISOLAMENTO AO CALOR). 
RESISTÊNCIA: DEVE SER NÍQUEL-CROMO, 
BLINDADA EM CABO DE AÇO INOXIDÁVEL 
GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DE AÇO 

INOXIDÁVEL REFORÇADO, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA, 

EXTERNA E INTERNA. DEVE APRESENTAR 
ABERTURA PARA VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. 

DEVE POSSUIR CHAVE ON/OFF, MANÔMETRO 
DISPLAY E TECLAS DE CONTROLE. SISTEMA 

ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: DEVE DESLIGAR 
AUTOMATICAMENTE CASO A TEMPERATURA 

EXCEDA EM 3°C A TEMPERATURA 
PROGRAMADA. SISTEMA MECÂNICO E ELÉTRICO 

DE SEGURANÇA: DEVE POSSUIR VÁLVULA DE 
ALÍVIO, FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, TERMOSTATO 
DE SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA DAS 
RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS EM CASO DE 
FALTA DE ÁGUA. CONSTRUÍDA COM BASE NAS 
NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A NORMA NR 

13. DIMENSÕES EXTERNAS MÁXIMAS: 
44X56X78CM. DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: 

30X60: CM. QUANTIDADE MÍNIMA DE BANDEJAS: 
02. POTÊNCIAS MÍNIMAS: 2400 W VOLTAGEM: 

110/220 V. GARANTIA MÍNIMA DE 18 MESES PARA 
PEÇAS E SERVIÇOS. 

MARTE 
EQUIPAMENTOS 

PARA LABORATORIO 
LTDA - EPP 

7 BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ADULTA COM 
RÉGUA ANTROPOMÉTRICA ACOPLADA, VISOR 
EM LCD DIGITAL, COM CAPACIDADE PARA 200 

KG, COM DIVISÕES DE PELO MENOS 100G, 
PESAGEM IMEDIATA DISPENSANDO PRÉ- 
AQUECIMENTO. ACABAMENTO EM TINTA 

ELETROSTÁTICA. TAPETE/PISO EM BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE. PÉS REGULÁVEIS EM 

BORRACHA SINTÉTICA E COM SELETOR DE 
VOLTAGEM DE 110 E 220 V. AFERIDO PELO 

INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. ACOMPANHA 

MARTE 2,00 749,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321.  
CAPANEMA - PR 
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MANUAL DE INSTRUÇÃO DE USO EM IDIOMA 
PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 

EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO 
PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA 

VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A 
REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS 
EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA. 

CLAUDINA COMIRAN - 
ME 

8 BALCÃO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM 
MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, 

REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS 
LATERAIS COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES 
LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 

DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR 
CONFECCIONADO EM MADEIRA, AGLOMERADA 

DE ALTA DENSIDADE COM 25 MM DE 
ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, BORDAS 
FRONTAIS 180°, BORDAS LATERAIS EM FITA DE 

PVC, REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA 
FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS 

METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. 
PUXADORES METÁLICOS (CROMADOS). 01 

PRATELEIRA INTERNA, CONFECCIONADA EM 
MADEIRA AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, 

COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS 
REGULAGENS DE ALTURA Ç DISPOSITIVO PARA 

FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: BRANCA 
MEDINDO 95 DE LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 
DE PROFUNDIDADE — PODENDO TER VARIAÇÃO 
DE +1- 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

SALMAR 12,00 203,3333 

ELISMED COMERCIAL 
DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDICOS 

- EIRELI - EPP 

9 BANQUETA GIRATÓRIA, TIPO MOCHO. 
TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL, ALTURA 

REGULÁVEL COM APOIO PARA OS PES. ALTURA 
MÍNIMA DE 0,46M X MÁXIMA DE 0,61M. 

ESTOFAMENTO RESISTENTE E COM BASE 
RÍGIDA, REVESTIMENTO EM PVC E ESPUMA DE 

DENSIDADE CONTROLADA QUE PERMITE 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 
01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

RENASCER 2,00 229,995 

ELISMED COMERCIAL 
DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDICOS 

- EIRELI - EPP 

10 BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 
REDONDO. PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS. 

PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EPDXI. 
DIMENSÕES: 1,82M LARGURA ABERTO X 0,66M 
LARGURA FECHADO X 1,77M ALTURA X 0,50M 

COMPRIMENTO. 

ARTEMED 3,00 299,6666 

V. S. COSTA & CIA 
LTDA - EPP 

11 CADEIRA DE RODAS EM AÇO, ESTRUTURA 
DOBRÁVEL EM X, PINTURA ELETROSTÁTICA 

EPDXI, ESTOFAMENTO EM NYLON, RODAS 
TRASEIRAS DE 24", INJETADAS EM NYLON COM 

PNEUS MACIÇOS, RODAS DIANTEIRAS DE 6" 
MACIÇAS, FREIOS BILATERAIS REGULÁVEIS, 
APOIOS DE PÉS ARTICULÁVEIS, APOIOS DE 

BRAÇOS FIXOS. 

PROLIFE 1,00 469,96 

PAULINEIA 
LOTTERMANN REIS - 

ME 

12 CADEIRA EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM 
TUBO DE AÇO OBLONGO, COM ENCAIXES 

LATERAIS PARA TRANSFORMAR EM LONGARINA. 
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA 

COR PRETA. PESO SUPORTADO: 150 KG. 
GARANTIA 12 MESES. 

REIFLEX 120,00 58,3333 

ALFRS INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA - EPP 

13 CADEIRA FIXA; TIPO SECRETARIA, COM 
ENCOSTO E ASSENTO DE ESPUMA DE 

POLIURETANO INJETADA MÍNIMO 30 MM; TECIDO 

ALFRS 15,00 76,6666 

Avenida Governador Pedro Viriato Palio de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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DE ALTA DENSIDADE, ESTRUTURA EM TUBO DE 
AÇO MÍNIMO 7/8, COM PAREDE MÍNIMA 1,5 MM, 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, EM 
EMBALAGEM REFORÇADA E APROPRIADA QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; 
ROTULO COM NR DE LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. TERMO DE 
GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

PAULINEIA 
LOTTERMANN REIS - 

ME 

14 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, 
TAMANHO MÉDIO, ASSENTO E ENCOSTO EM 

COMPENSADO MULTI-LAMINADO DE 12 MM, COM 
ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM 

DENSIDADE MÉDIA (50 A 6Q KG/M3), COM 45 A 50 
MM DE ESPESSURA. REVESTIMENTO DO 

ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO DE ALTA 
RESISTÊNCIA. 100% POLIÉSTER NA COR AZUL 

ESCURO E ESPESSURA MÍNIMO DE 1 MM. 
BORDAS EM PVC NO CONTORNO DO ESTOFADO. 
MECANISMO TIPO "BACK SYSTEM". INCLINAÇÃO 

DO ENCOSTO MEDIANTE ACIONAMENTO DE 
ALAVANCA. MOLAS P/RETORNO AUTOMÁTICO 

DO ENCOSTO E AJUSTE AUTOMÁTICO NA 
FRENAGEM DO RECLINADOR. REGULAGEM DA 

ALTURA DO ASSENTO A GÁS, COLUNA CENTRAL 
DESMONTÁVEL, FIXADA POR ENCAIXE CÔNICO 
COM ROLAMENTO AXIAL DE GIRO, ESFERAS E 

ARRUELAS DE AÇO COM COLUNA E MOLA A GÁS 
PARA REGULAGEM DE ALTURA E 

AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO SENTAR, 
ACIONADA POR ALAVANCA. REGULAGEM DE 
ALTURA DO ENCOSTO PARA APOIO LOMBAR. 

BASE GIRATÓRIA COM CAPA DE NYLON NA COR 
PRETA, COM ARANHA DE 5 HASTES, APOIADO 

SOBRE RODÍZIOS DE DUPLO GIRO DE NYLON E 
COM ESFERAS DE AÇO. BRAÇOS EM 

POLIURETANO INJETADO, COM ALMA DE AÇO E 
REGULAGEM VERTICAL E HORIZONTAL. 

FABRICADA EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT. MEDINDO O ENCOSTO 35 CM 
DE ALTURA X 40 CM (MÍNIMO) E 55 CM (MÁXIMO) 

DE LARGURA, BASE GIRATÓRIA DE 67 CM DE 
ASSENTO X 46 CM DE LARGURA X 45 CM DE 

PROFUNDIDADE - PODENDO TER VARIAÇÃO DE 
+/- 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

REIFLEX 15,00 260,00 

ALFRS INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA - EPP 

15 CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. 
ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO CROMADO, 

TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX, 
PÉS, VARANDAS E SUPORTE PARA BALDE E 

BACIA CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2 A 3" 
DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, DA 
PRATELEIRA E ARMAÇÃO POR MEIO DE 

PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE PRESSÃO, 
ACOMPANHA 01BALDE EM ALUMÍNIO POLIDO OU 

EM AÇO INOXIDÁVEL. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,45M DE LARGURA X 0,80M 

DE ALTURA X 0,75M DE PROFUNDIDADE. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

ALFRS 2,00 700,00 

CENTRO OESTE - 
COMERCIO DE 

MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS 

LTDA - EPP 

17 COLETA SELETIVA DE LIXO RECICLÁVEL 50 
LITROS - 4 LIXEIRAS PAPELEIRA 50 LITROS 
SELETIVA COM 4 E ESTRUTURA METÁLICA, 
PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 

SELETIVOS, FABRICADO DE ACORDO COM A 

ECOSOX 1,00 860,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigol de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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NORMA DIN 30.713 COMPOSTO DE CORPO, 
TAMPA, FECHADURA, CHAVE E SUPORTE 
METÁLICO PARA FIXAÇÃO EM POSTES OU 

PAREDES. 
ALFRS INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA - EPP 

19 ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM AÇO 
INOX OU AÇO COM REVESTIMENTO 
ANTICORROSIVO DE COR BRANCA, 

REFORÇADA, COM DEGRAUS REVESTIDOS EM 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÉS COM 

PONTEIRAS EM BORRACHA. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 

ALFRS 4,00 112,50 

CLAUDINA COMIRAN - 
ME 

20 ESTANTE DE AÇO MEDINDO 2,00 ALTURA X 0,90 
LARGURA X 0,30 PROFUNDIDADE COM 06 

PRATELEIRAS REGULÁVEIS COM REFORÇO NAS 
BANDEJA CHAPA DA BANDEJA, 22 COLUNA 14, 

COM REFORÇO EM X NAS LATERAIS E NO 
FUNDO, PINTADA POR SISTEMA 

ELETROSTÁTICO A PÓ NA COR CINZA. 

BIG METAL 10,00 125,00 

ALFRS INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA - EPP 

21 FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA FLEXÍVEL COM 
LÂMPADA, ESTRUTURA EM TUBO REDONDO DE 

1" X 1,20MM. COM  ANEL DE FIXAÇÃO, HASTE 
FLEXÍVEL E CROMADA, PÉS EM FERRO 

FUNDIDO, ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, 
ALTURA APROXIMADA DE 1,10CM E MÁXIMO DE 

1,60CM. O FIO DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DEVE 
TER NO MÍNIMO 1,30M. ACOMPANHA LÂMPADA 

DE 110 V. GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO 
DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS 

DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, 
APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

ALFRS 2,00 225,00 

CLAUDINA COMIRAN - 
ME 

22 FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. 
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE MESA E 
FORNO, MESA SOBREPOSTA AO PAINEL, 

FORNO AUTOLIMPANTE, PORTA DO FORNO COM 
VISOR, PRATELEIRAS DO FORNO DESLIZANTES 
COM 03 NÍVEIS DE REGULAGEM, PUXADOR DO 
FORNO EM ALUMÍNIO, LUZ NO FORNO, FORNO 
COM 5 NÍVEIS DE TEMPERATURA, TAMPA DE 
VIDRO TEMPERADO, QUATRO QUEIMADORES 

(SENDO UM "FAMILIA") ISOLANIENTO TÉRMICO, 
VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO, 

PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA. VOLTAGEM DE 
110/220 V BIVOLT — SELECIONÁVEL E OU 

AUTOMÁTICO. TOTALMENTE ADAPTADO ÁS 
NORMAS DO INMETRO, GARANTIA DE 12 MESES. 

COR: BRANCA. 

MUELLER 1,00 495,00 

BIOTECNO 
INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA - 
EPP 

23 GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS COM 
REGISTRO NA ANVISA EQUIPAMENTO 
VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO E 

INTERNO RETANGULAR, DESENVOLVIDO 
ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA CIENTÍFICA 

DE VACINAS, CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO DE 280 LITROS (ÚTEIS), 
REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO DE AR 
FORÇADO, REGISTRO NA ANVISA, CÂMARA 

INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM QUATRO 
GAVETAS FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL 

,COM SISTEMAS DE CONTRA PORTAS, 
ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE CINCO CM 
NAS PAREDES EM POLIURETANO INJETADO 

LIVRE DE CFC, PORTA DE ACESSO VERTICAL 
COM VISOR DE VIDRO TRIPLO COM SISTEMA 

ANTI EMBAÇAMENTO, EQUIPADO COM RODÍZIOS 

BIOTECNO 1,00 14.200,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ESPECIAIS COM FREIO, DEGELO AUTOMÁTICO 
COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO, PAINEL 

DE COMANDO E CONTROLE FRONTAL E 
SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO, COM COMANDO 

ELETRÔNICO DIGITAL MICRO PROCESSADO 
PRoGRAMAVEL DE 2°C A 8°C, TEMPERATURA 
CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 4°C POR 
SOLUÇÃO, SISTEMA DE ALARME SONORO DE 
MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURA, COMANDO 

DIGITAL MICRO PROCESSADO COM 
TEMPERATURA DE MOMENTO MÁXIMA E MÍNIMA 
NO PAINEL, SISTEMA SILENCIADOR DE ALARME 

SONORO, ALARME SONORO DE FALTA DE 
ENERGIA COM BATERIA RECARREGÁVEL. 
CHAVE GERAL DE ENERGIA, LUZ INTERNA 

TEMPORIZADA COM ACIONAMENTO EXTERNO 
MESMO COM PORTA FECHADA POR 50 

SEGUNDOS E COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO 
NA ABERTURA DA PORTA, EQUIPAMENTO EM 

110 V, 50/60 HZ, POTÊNCIA DE 400 WATTS, 
CONSUMO 148KW/HM, MANUAL DO 

PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS. DISCADOR 
TELEFÔNICO PARA ATÉ TRÊS NÚMEROS. 

SISTEMA DE EMERGÊNCIA INTEGRADO QUE 
MANTENHA A TEMPERATURA IDEAL DO 

EQUIPAMENTO POR 24 HORAS SEM ENERGIA 
ELÉTRICA. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO POR 24 MESES. ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO 
ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A 

EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 
COMPROMETER-SE A REALIZAR 

GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS 
EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA. REGISTRO ANVISA. 
ALFRS INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA - EPP 

24 MESA AUXILIAR PARA MATERIAL 
GINECOLÓGICO. TAMPA E PRATELEIRA EM 
CHAPA DE AÇO INOX 20 DE ACABAMENTO 
POLIDO, PÉS EM TUBO DE 1 X 1,20MM, PÉS 

PROVIDOS DE RODAS GIRATÓRIAS DE 3" DE 
DIÂMETRO COM ARO DE RODAS DE 

POLIETILENO, EXTREMIDADES SEM ARESTAS: 
FIXAÇÃO DA PRATELEIRA SEJA POR SOLDA COM 

ACABAMENTO LISO. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 0,40 X 0,60 X 0,80M. 
GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE 

ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, APRESENTAR 

REGISTRO NO MS/ANVISA. 

ALFRS 2,00 350,00 

ALFRS INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA - EPP 

25 MESA DE EXAME CLÍNICO ESTRUTURA TUBULAR 
METÁLICA ESMALTADA NA COR BRANCA 

(PINTURA EPÓXI OU ELETROSTÁTICA), LEITO 
ACOLCHOADO EM ESPUMA DE POLIURETANO 

DE 1a  QUALIDADE, REVESTIDO EM COURVIN, NA 
COR AZUL, CABECEIRA RECLINÁVEL 

MANUALMENTE ATRAVÉS DE CREMALHEIRA, 
PÉS COM PONTEIRA DE BORRACHA. 

ACOMPANHA SUPORTE PARA LENÇOL DE PAPEL 
DE 50 MM. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,85M 
DE COMPRIMENTO X 0,50M DE LARGURA X 0,80 

DE ALTURA. GARANTIA DE 1(UM) ANO. 
FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES 

INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA 
ABNT, APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

ALFRS 6,00 416,6666 
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ALFRS INDUSTRIA DE 26 MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. (CAMA PARA ALFRS 2,00 2.300,00 
MOVEIS LTDA - EPP EXAME GINECOLÓGICO TIPO DIVÃ) ESTRUTURA 

EM MADEIRA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 
MM, MDF DE FABRICANTE CERTIFICADO, 

REVESTIDO EM LAMINADO DECORATIVO, NA 
COR BEGE. DEVERÁ POSSUIR DUAS (2) 

GAVETAS E UMA (1) PORTA EM CADA LADO, UMA 
(1) PORTA CENTRAL COM UMA PRATELEIRA 

INTERNA. OS PUXADORES DEVERÃO SER METAL 
E CROMADOS. O REVESTIMENTO INTERNO DO 
MÓVEL DEVERÁ SER DO MESMO MATERIAL DA 
PARTE EXTERNA. AS GAVETAS DEVERÃO SER 

DESLIZANTES, ATRAVÉS DE CORREDIÇAS 
TELESCÓPICAS. AS DOBRADIÇAS DEVERÃO SER 

35 MM. O LEITO DEVERÁ SER ESTOFADO, 
REVESTIDO EM COURVIM MARROM, SENDO AS 

PARTES ANTERIOR E POSTERIOR DO LEITO 
AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS 

DUPLAS, UNIDAS ENTRE SI, FABRICADAS EM 
AÇO INOXIDÁVEL, COM NO MÍNIMO QUATRO (4) 

POSIÇÕES. O MÓVEL DEVERÁ VIR 
ACOMPANHADO DE UM PAR DE PERNEIRAS 

ANATÕMICAS, EM POLIURETANO INJETADO, QUE 
PERMITAM AJUSTE DE ALTURA E COM 

MOBILIDADE ANTERO-POSTERIOR. A FIXAÇÃO 
DESTA HASTE DEVERÁ SER FEITA ATRAVÉS DE 
UMA ESTRUTURA COM NO MÍNIMO 14 X 5,5 CM. 
DEVERÁ POSSUIR GAVETA PARA ESCOAMENTO 

DE LÍQUIDOS, EM AÇO INOX E PUXADOR EM 
INOX. A GAVETA DEVERÁ POSSUIR O MESMO 

TAMANHO DA ABERTURA FEITO NO MÓVEL 
PARA A MESMA, NÃO PODENDO FICAR ESPAÇO 

PARA ACÚMULO DE SUJEIRAS. A GAVETA 
FECHADA NÃO PODERÁ FICAR MAIS DO QUE 2 

CM INTERNAMENTE AO MÓVEL. DIMENSÕES DO 
MÓVEL (VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): 

COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 0,64M; ALTURA 
0,76M. DIMENSÕES DO ESTOFAMENTO 

(VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 
1,85M; LARGURA 0,64M; ALTURA NA CABECEIRA 
0,15M E NOS PÉS E PARTE CENTRAL 0,10M. O 

REVESTIMENTO ESTOFADO DEVERÁ 
APRESENTAR ESPUMA COM DENSIDADE 28, 

REVESTIDA EM COURVIM SOFT 8 MARROM. A 
MARCA DO FABRICANTE DEVERÁ VIR GRAVADA 
NA MACA OU EM PLAQUETA METÁLICA FIXADA 
DE FORMA RESISTENTE NA CAMA. ' GARANTIA 
DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, 

NORMAS DA ABNT. 
DACON 27 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ TAMPO EM LUNASA 3,00 508,6666 

EQUIPAMENTOS MADEIRA AGLOMERADA C/ 25 MM DE 
EIRELI ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO 

MELAMÍNICO NA COR BRANCA, C/ BORDAS EM 
PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE 

FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. PAINEL 
FRONTAL EM MADEIRA AGLOMERADA. PÉS EM 

TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, E SEÇÃO C/ 
REFORÇO LATERAL PARALELO EM TUBO DE 

AÇO ABNT 1010/1020, C/ PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPDXI PÓ. PONTEIRAS DE 

ACABAMENTO NA COR PRETA. NIVELADORES C/ 
EIXO DE AÇO ROSQUEÁVEL. PARTES 

METÁLICAS, C/ TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
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ANTIFERRUGINOSO C/ PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETO 

FOSCO. MED: 200 X 110 CM. ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

CLAUDINA COMIRAN - 
ME 

28 MESA DE TRABALHO - FORMATO EM "L" (MEDIDA 
-1,20 X 1,20). TAMPO CONFECCIONADO EM 

MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA 
E 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO COM 
SISTEMA POSTFORMING 180°. PAINEL FRONTAL 
CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 

DE 15 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA RESISTÊNCIA, 

DUPLA FACE, BAIXA PRESSÃO. COLUNA 
CENTRAL EM CHAPA METÁLICA, BASE INFERIOR 

EM TUBO OBLONGO E ACABAMENTO EM 
PONTEIRA DE PVC, SAPATAS NIVELADORAS 
INJETADAS EM NYLON E BASE SUPERIOR EM 

CHAPA DE AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO E ACABAMENTO 

ARREDONDADO EM PINTURA EPÓXI-PÓ DA COR 
DA MESA, SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E 

DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COR: 
ARGILA. CALHAS PARA PASSAGEM DE FIOS 
MEDINDO 1,20 X 1,20 DE ALTURA X 0,74CM - 

PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA 
DE 1 (UM) ANO. 

KAPPESBER 
G 

1,00 340,00 

CENTRO OESTE - 
COMERCIO DE 

MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS 

LTDA - EPP 

29 MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS (1,20 M LARG. 
X 0,70 CM). TAMPO CONFECCIONADO EM 

MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA 
E 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO COM 
SISTEMA POSTFORMING 180°. PAINEL FRONTAL 
CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 

DE 15 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA RESISTÊNCIA, 

DUPLA FACE, BAIXA PRESSÃO. COLUNA 
ESTRUTURAL COM PASSAGEM DE 

ACABAMENTO CONFECCIONADA EM CHAPA DE 
AÇO, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E 

ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. 
ACABAMENTOS ARREDONDADOS. COM  02 

GAVETAS COM CHAVE. GARANTIA DE 1 (UM) 
ANO. 

REALME 10,00 239,90 

CENTRO OESTE - 
COMERCIO DE 

MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS 

LTDA - EPP 

30 MESA PARA REFEITÓRIO COM TAMPO EM 
COMPENSADO, COM ESPESSURA DE 25 MM, 
REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO NA COR BRANCA, COM BORDAS 

EM PVC PRETA. SUPERFÍCIES LISAS, 
DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 

DESINFECÇÃO. COM  DIMENSÕES DE: 1,20 X 0,80 
X 0,78 CM, COM PÉS EM AÇO CROMADO 

RESISTENTE À FERRUGEM. ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

REALME 3,00 349,6666 

ELISMED COMERCIAL 
DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDICOS 

- EIRELI - EPP 

31 MOCHO ODONTOLÓGICO ELEVAÇÃO DO 
ASSENTO A GÁS ATRAVÉS DE ALAVANCA NA 

BASE DO ASSENTO. ALTURA REGULÁVEL. 
ENCOSTO REGULÁVEL COM AJUSTE DE 
APROXIMAÇÃO. BASE COM 5 RODÍZIOS. 

ESTOFAMENTO RESISTENTE E COM BASE 
RÍGIDA. REVESTIMENTO EM PVC SEM COSTURA. 

ESPUMA DE DENSIDADE CONTROLADA. 
GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

ARTEMED 2,00 299,00 

ELISMED COMERCIAL 
DE EQUIPAMENTOS E 

32 NEGATOSCÓPIO 01 CORPO PARA FIXAÇÃO EM 
PAREDE. EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA A 

ARTEMED 1,00 259,00 
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MATERIAIS MEDICOS 
- EIRELI - EPP 

VISUALIZAÇÃO DE RADIOGRAFIAS. 
NEGATOSCÓPIO DE 01 CORPO, CONSTRUÍDO 

EM AÇO INOXIDÁVEL OU CHAPA DE AÇO 
INOXIDÁVEL COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM 

EPÓXI, COM SUPORTE PARA FIXAÇÃO EM 
PAREDE. O PAINEL É DE ACRÍLICO FOSCO, COM 

PRESILHAS PARA FIXAÇÃO DO FILME. A 
CARCAÇA DEVERÁ TER ATERRAMENTO. 

UTILIZAÇÃO DE LÂMPADAS FLUORESCENTES 
COM TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT 

MANUAL E FREQÜÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO DE 
60 HZ. DEVERÁ POSSUIR CHAVE LIGA-DESLIGA 

PARA ACIONAMENTO DAS LÂMPADAS. O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ ATENDER AS NORMAS 

DA ANVISA PRINCIPALMENTE A PORTARIA 
453/98. APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA 

E MANUAL E CATÁLOGO EM PORTUGUÊS. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO 

DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO 
HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 

COMPROMETER-SE A REALIZAR 
GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS 

EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

ALFRS INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA - EPP 

33 POLTRONA RECLINÁVEL COM BANQUETA PARA 
REPOUSO. ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO DE 

25X 25 X 1,20 MM ESMALTADOS. ASSENTO E 
ENCOSTO, APOIO DOS BRAÇOS E BANQUETA 
ESTOFADOS COM ESPUMA DE LÁTEX DE ALTA 

DENSIDADE DE QUALIDADE COMPROVADA, 
SENDO TODA A ESTRUTURA EXTERNA DA 

POLTRONA REVESTIDA EM COURVIN LAVÁVEL 
NA COR AZUL. ENCOSTO RECLINÁVEL (MÍNIMO 
DE 03 POSIÇÕES) ATÉ 175°, COM FIXAÇÃO NAS 
COSTAS POR MEIO DE BORBOLETA. PÉS COM 
PONTEIRA DE BORRACHA. PINTURA EPÓXI OU 

ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA. 
ACABAMENTO DIMENSÕES APROXIMADAS DA 

CADEIRA 0,45M DE ALTURA (CHÃO X ASSENTO) 
X 65 CM ALTURA DO ENCOSTO X 0,50M 

LARGURA. DIMENSÕES APROXIMADAS DA 
BANQUETA DE 0,35M DE ALTURA X 0,55CM DE 

COMPRIMENTO. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

ALFRS 5,00 480,00 

CLAUDINA COMIRAN - 
ME 

34 PROJETOR MULTIMÍDIA PROJETOR MULTIMÍDIA 
VPL-CX125 XGA 3000 ANSI LUMENS, DIMENSÃO 
DO PRODUTO 372 X 90 X 298MM, ALIMENTAÇÃO 
DO PRODUTO: 100-240V 50/60HZ, CONEXOES: D- 

SUB HD, REQUISITOS: BIVOLT, SISTEMA DE 
DISPLAY DO PROJETOR: PAINEL LCD, 0,79 X3, 

RESOLUÇÃO NATIVA: XGA (1024 X 768), NÚMERO 
DE PIXELS: 786.432 X 3= 2.359.296, 

LUMINOSIDADE EM LUMENS: 3000 ANSI LUMENS, 
FORMATO: 4:3 NATIVO, SISTEMA: NTSC3.58, PAL, 

SECAM, NTSC4.43, PAL-M, PAL-N, PAL60. 
COMPATIBILIDADE COM HDTV: 4801, 5751, 480P, 

575P, 540P, 720P, 720P, 10801, 1080. LENTE: 23.5- 
28.2MM F/1.75- 2.17, AJUSTE DE FOCO/ZOOM: 

LENTE ZOOM 1.2X E ZOOM DIGITAL 4X, 
DESLOCAMENTO DE LENTE: NÃO, TAMANHO 

RECOMENDADO DE PROJEÇÃO: DE 40 ATÉ 300 
POLEGADAS (101,6 ATÉ 762CM) NA DIAGONAL 

COM UMA DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO DE 4,4 - 29,7 
PÉS (1,34 - 9,05M), CORREÇÃO DE KEYSTONE: +/- 

25° NA VERTICAL +/-15° NA HORIZONTAL, 

SONY 1,00 2.180,00 
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MONTÁVEL NO TETO: SIM, RETROPROJEÇÃO: 
SIM, OPÇÃO DE INCLINAÇÃO DA PROJEÇÃO: SIM, 

FALANTE INTEGRADO: 1 MONO DE 1W, 
TERMINAIS DE ENTRADA: VGA: 2 D-SUB DE 15 

PINOS. COMPONENTE: VGA: 1 D-SUB DE 15 
PINOS (COMPARTILHADO). S- VIDEO: 1 DE 4 

PINOS. COMPOSTO: 1 RCA. AUDIO: 3 MINI JACKS 
ESTÉREO. TERMINAIS DE SAÍDA: VGA: 1 D-SUB 

DE 15 PINOS, 1 MINI JACK ESTÉREO (SAÍDA 
VARIÁVEL). PROTOCOLO DE CONTROLE: RS- 
2320: 1 D- SUB DE 9 PINOS (FÊMEA) RJ45: 1 
100BASE- TX/10BASE-T., LÂMPADA: UHP DE 
200W. CONTROLE REMOTO: UNIDADE DE 

CONTROLE REMOTO. 
CLAUDINA COMIRAN - 

ME 
36 REFRIGERADOR PARA COPA, DEGELO 

AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA FRIA PARA 
ALIMENTOS FRESCOS, GAVETA PARA FRUTAS E 

LEGUMES, TERMOSTATO PARA AJUSTE DE 
TEMPERATURA, PORTA OVOS, PRATELEIRAS 

REMOVÍVEIS, REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, 
ISENTO DE CFC, PÉS NIVELADORES, 

ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE BRUTA 
(GELADEIRA X CONGELADOR) DE 261 A 295 

LITROS, CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, 
POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA COM 

GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO 

ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A 
EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 
COMPROMETER-SE A REALIZAR 

GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS 
EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA. 

ELETROLUX 1,00 1.400,00 

ALFRS INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA - EPP 

37 SUPORTE PARA SORO. COLUNA EM TUBO DE 
AÇO INOXIDÁVEL DE 1" DE DIÂMETRO COM 

ANEL DE REGULAGEM, HASTE EM TUBO DE AÇO 
INOXIDÁVEL DE 3/4 DE DIÂMETRO COM 4 

GANCHOS NA EXTREMIDADE SUPERIOR, BASE 
COM 4 PÉS DE FERRO FUNDIDO, COM 

RODINHAS, PINTURA EPÓXI NA COR BRANCA, 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE NO MÁXIMO 2,40 
E MÍNIMO DE 1,70M. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

ALFRS 3,00 250,00 

CLAUDINA COMIRAN - 
ME 

38 TELA DE PROJEÇÃO DIMENSÕES 2.10X1.50 
METROS, COM TECIDO MATT WHITE COM 
VERSO PRETO, COM TRIPÉ EM AÇO COM 

TRATAMENTO ANTI CORROSIVO, FORMATO 4:3. 

TES 1,00 740,00 

Capanema - PR, 28 de junho de 2018. 

Roselia Kriger Becker Pag 
Pregoeira 
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PORTARIA N° 7.114, DE 28 DE JUNHO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 55/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 55/2018, objeto AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO 
SESA/PR N° 967/2017. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca 

KOMEKO 

Quantidade 

12,00 

Preço 

1.246,25 JDE 
EMPREENDIMEN 
TOS LTDA - EPP 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
MODELO SPLIT REVERSO, QUENTE E 
FRIO, 220V 12.000 BTUS, NO MÍNIMO 

UM ANO DE GARANTIA, INCLUSO 
MATERIAL E ACESSÓRIOS PARA 
INSTALAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA A E SELO PROCEL. 

CENTRO OESTE - 
COMERCIO DE 

MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS 

LTDA - EPP 

2 ARMÁRIO 02 PORTAS CORPO 
(LATERAIS, BASE, PRATELEIRAS E 
FUNDOS) CONFECCIONADO EM 

MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA 
FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS 

COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES LISAS 
E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 
TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO 
EM MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA 

DENSIDADE COM 25 MM DE 
ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, 

BORDAS FRONTAIS 180°, BORDAS 
LATERAIS EM FITA DE PVC, 

REVESTIMENTO MELAMÍNICO. 
FECHADURA FRONTAL, TIPO 

CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS 
COM ABERTURA DE 270°. PUXADORES 

CONFECCIONADOS EM ALUMÍNIO 
(ACABAMENTO FOSCO). 03 
PRATELEIRAS INTERNAS, 

CONFECCIONADAS EM MADEIRA 
AGLOMERADA 15 OU 18 MM, COM 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO E 

DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA E 
DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO 
TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 
1,60 X 0,95 X 0,50 — PODENDO TER 

VARIAÇÃO DE +1- 10%. GARANTIA DE 
FABRICAÇÃO DE NO MÍNIMO 12 

MESES. 

LUNASA 10,00 349,90 
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CENTRO OESTE - 3 ARMÁRIO VITRINE, COM 1 PORTA E 3 TELECOPY 3,00 479,6666 
COMERCIO DE PRATELEIRAS EM VIDRO: USO 

MOVEIS E HOSPITALAR ARMÁRIO COM 01 
EQUIPAMENTOS PORTA E 03 PRATELEIRAS EM VIDRO. 

LTDA - EPP FUNDO E TETO EM CJIAPA DE AÇO 
ESMALTADO, NA COR BRANCA. 
TRATAMENTO ANTI CORROSÃO. 

PORTA COM FECHADURA CILÍNDRICA. 
PÉS PROTEGIDOS POR PONTEIRAS 

PLÁSTICAS. PORTAS E LATERAIS EM 
VIDRO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4 

MM. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
1,50M DE ALTURA X 0,50M DE 

LARGURA X 0,40M DE PROFUNDIDADE. 
JOVIC 5 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: DIGITALE 1,00 6.500,00 

COMERCIAL E CAPACIDADE DE 60 LITROS 
SERVIÇOS LTDA - CONTROLE TOTALMENTE 

EPP AUTOMÁTICO QUE DEVE SER 
REALIZADO ATRAVÉS DE 

MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE 
TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: 

ATÉ 60 MINUTOS. TEMPO DE 
SECAGEM: ATÉ 45 MINUTOS. 

PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: 
TIPO PT 100. SISTEMA HIDRÁULICO E 
BOMBA DE VÁCUO: COM FILTRO DE 

BRONZE, ELEMENTOS FILTRANTES EM 
AÇO INOXIDÁVEL. VÁLVULA 

SOLENÓIDE: EM LATÃO FORJADO TIPO 
DIAFRAGMA. VÁLVULA DE 

SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM LATÃO. 
CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO 

INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 
ANOS DE GARANTIA REVESTIDA 
EXTERNAMENTE COM MATERIAL 

ISOLANTE AO CALOR QUE ALÉM DE 
OTIMIZAR O SEU CONSUMO DE 
ENERGIA DEVE CONSERVAR A 

TEMPERATURA DO AMBIENTE. O 
ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA 

CÂMARA INTERNA DA AUTOCLAVE 
DEVERÁ SER AUTOMÁTICO, ASSIM 

COMO O CICLO DEVERÁ SER 
AUTOMÁTICO. BANDEJA: 

CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, TOTALMENTE 

PERFURADA, PARA PERMITIR UMA 
BOA CIRCULAÇÃO DE VAPOR. 

TAMPA/PORTA: EM AÇO INOXIDÁVEL, 
LAMINADO, COM GARANTIA DE 
03(TRÊS ANOS), COM ANEL DE 

VEDAÇÃO EM BORRACHA DE SILICONE 
RESISTENTE A ALTAS 

TEMPERATURAS. SISTEMA DE 
FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO 
QUE IMPEÇA O FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. 
DEVE SER CONSTRUÍDA DE FORMA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE 
COM UM ROLAMENTO DE ENCOSTO 

QUE PROPORCIONE MAIOR 
SEGURANÇA E SUAVIDADE NO 

MANUSEIO. CABOS: DEVEM SER DE 
BAQUELITE (ISOLAMENTO AO CALOR). 

RESISTÊNCIA: DEVE SER NÍQUEL- 
CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO 
INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM 

CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL 
REFORÇADO, COM TRATAMENTO 

ANTICORROSIVO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA, EXTERNA E 
INTERNA. DEVE APRESENTAR 

ABERTURA PARA VENTILAÇÃO TIPO 
VENEZIANA. DEVE POSSUIR CHAVE 
ON/OFF, MANÔMETRO DISPLAY E 
TECLAS DE CONTROLE. SISTEMA 

ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: DEVE 
DESLIGAR AUTOMATICAMENTE CASO 
A TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A 

TEMPERATURA PROGRAMADA. 
SISTEMA MECÂNICO E ELÉTRICO DE 

SEGURANÇA: DEVE POSSIIIR VÁLVULA 
DE ALÍVIO, FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, 

TERMOSTATO DE SEGURANÇA PARA 
EVITAR A QUEIMA DAS RESISTÊNCIAS 
E DOS MATERIAIS EM CASO DE FALTA 

DE ÁGUA. CONSTRUÍDA COM BASE 
NAS NORMAS ASME E ABNT, ATENDER 

A NORMA NR 13. DIMENSÕES 
EXTERNAS MÁXIMAS: 44X56X78CM. 

DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: 
30X60: CM. QUANTIDADE MÍNIMA DE 
BANDEJAS: 02. POTÊNCIAS MÍNIMAS: 

2400 W VOLTAGEM: 110/220 V. 
GARANTIA MÍNIMA DE 18 MESES PARA 

PEÇAS E SERVIÇOS. 
MARTE 

EQUIPAMENTOS 
PARA 

LABORATORIO 
LTDA - EPP 

7 BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL 
ADULTA COM RÉGUA 

ANTROPOMÉTRICA ACOPLADA, VISOR 
EM LCD DIGITAL, COM CAPACIDADE 

PARA 200 KG, COM DIVISÕES DE PELO 
MENOS 100G, PESAGEM IMEDIATA 

DISPENSANDO PRÉ-AQUECIMENTO. 
ACABAMENTO EM TINTA 

ELETROSTÁTICA. TAPETE/PISO EM 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE. PÉS 

REGULÁVEIS EM BORRACHA 
SINTÉTICA E COM SELETOR DE 

VOLTAGEM DE 110 E 220 V. AFERIDO 
PELO INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 
01 (UM) ANO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO. ACOMPANHA MANUAL DE 

INSTRUÇÃO DE USO EM IDIOMA 
PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO 

ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO 

MARTE 2,00 749,00 
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HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ COMPROMETER-SE A 
REALIZAR GRATUITAMENTE O 

TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ 
O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

8 BALCÃO 02 PORTAS CONFECCIONADO 
EM MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA 
FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS 

COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES 
LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO 
SUPERIOR CONFECCIONADO EM 
MADEIRA, AGLOMERADA DE ALTA 

DENSIDADE COM 25 MM DE 
ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, 

BORDAS FRONTAIS 180°, BORDAS 
LATERAIS EM FITA DE PVC, 

REVESTIMENTO MELAMÍNICO. 
FECHADURA FRONTAL, TIPO 

CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS 
COM ABERTURA DE 270°. PUXADORES 

METÁLICOS (CROMADOS). 01 
PRATELEIRA INTERNA, 

CONFECCIONADA EM MADEIRA 
AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, 

COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO E 
DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA Ç 
DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO 
TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 
95 DE LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 
DE PROFUNDIDADE — PODENDO TER 

VARIAÇÃO DE +1- 10%. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

SALMAR 12,00 203,3333 

ELISMED 
COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 
MEDICOS - 

EIRELI - EPP 

9 BANQUETA GIRATÓRIA, TIPO MOCHO. 
TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ALTURA REGULÁVEL COM APOIO 
PARA OS PES. ALTURA MÍNIMA DE 

0,46M X MÁXIMA DE 0,61M. 
ESTOFAMENTO RESISTENTE E COM 

BASE RÍGIDA, REVESTIMENTO EM PVC 
E ESPUMA DE DENSIDADE 

CONTROLADA QUE PERMITE LIMPEZA 
E DESINFECÇÃO. GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. 

RENASCER 2,00 229,995 

ELISMED 
COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 
MEDICOS - 

EIRELI - EPP 

10 BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR 
EM AÇO REDONDO. PÉS COM 

PONTEIRAS PLÁSTICAS. PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ EPDXI. 

DIMENSÕES: 1,82M LARGURA ABERTO 
X 0,66M LARGURA FECHADO X 1,77M 

ALTURA X 0,50M COMPRIMENTO. 

ARTEMED 3,00 299,6666 

V. S. COSTA & 
CIA LTDA - EPP 

11 CADEIRA DE RODAS EM AÇO, 
ESTRUTURA DOBRÁVEL EM X, 

PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI, 

PROLIFE 1,00 469,96 
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ESTOFAMENTO EM NYLON, RODAS 
TRASEIRAS DE 24", INJETADAS EM 

NYLON COM PNEUS MACIÇOS, RODAS 
DIANTEIRAS DE 6" MACIÇAS, FREIOS 

BILATERAIS REGULÁVEIS, APOIOS DE 
PÊS ARTICULÁVEIS, APOIOS DE 

BRAÇOS FIXOS. 
PAULINEIA 

LOTTERMANN 
REIS - ME 

12 CADEIRA EMPILHÁVEL, 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 

OBLONGO, COM ENCAIXES LATERAIS 
PARA TRANSFORMAR EM LONGARINA. 

ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO NA COR PRETA. PESO 

SUPORTADO: 150 KG. GARANTIA 12 
MESES. 

REIFLEX 120,00 58,3333 

ALFRS 
INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA - 

EPP 

13 CADEIRA FIXA; TIPO SECRETARIA, 
COM ENCOSTO E ASSENTO DE 

ESPUMA DE POLIURETANO INJETADA 
MÍNIMO 30 MM; TECIDO DE ALTA 

DENSIDADE, ESTRUTURA EM TUBO DE 
AÇO MÍNIMO 7/8, COM PAREDE MÍNIMA 

1,5 MM, TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO, EM EMBALAGEM 

REFORÇADA E APROPRIADA QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO; ROTULO COM NR DE LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA. TERMO DE GARANTIA 
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

ALFRS 15,00 76,6666 

PAULINEIA 
LOTTERMANN 

REIS - ME 

14 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM 
BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO, ASSENTO 
E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTI- 

LAMINADO DE 12 MM, COM ESPUMA 
INJETADA ANATOMICAMENTE EM 

DENSIDADE MÉDIA (50 A 6Q KG/M3), 
COM 45 A 50 MM DE ESPESSURA. 
REVESTIMENTO DO ASSENTO E 
ENCOSTO EM TECIDO DE ALTA 

RESISTÊNCIA. 100% POLIÉSTER NA 
COR AZUL ESCURO E ESPESSURA 

MÍNIMO DE 1 MM. BORDAS EM PVC NO 
CONTORNO DO ESTOFADO. 

MECANISMO TIPO "BACK SYSTEM". 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO MEDIANTE 
ACIONAMENTO DE ALAVANCA. MOLAS 

P/RETORNO AUTOMÁTICO DO 
ENCOSTO E AJUSTE AUTOMÁTICO NA 

FRENAGEM DO RECLINADOR. 
REGULAGEM DA ALTURA DO ASSENTO 

A GÁS, COLUNA CENTRAL 
DESMONTÁVEL, FIXADA POR ENCAIXE 
CÔNICO COM ROLAMENTO AXIAL DE 

GIRO, ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO 
COM COLUNA E MOLA A GÁS PARA 

REGULAGEM DE ALTURA E 
AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO 
SENTAR, ACIONADA POR ALAVANCA. 

REIFLEX 15,00 260,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA. - PR 
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REGULAGEM DE ALTURA DO 
ENCOSTO PARA APOIO LOMBAR. BASE 
GIRATÓRIA COM CAPA DE NYLON NA 

COR PRETA, COM ARANHA DE 5 
HASTES, APOIADO SOBRE RODÍZIOS 

DE DUPLO GIRO DE NYLON E COM 
ESFERAS DE AÇO. BRAÇOS EM 

POLIURETANO INJETADO, COM ALMA 
DE AÇO E REGULAGEM VERTICAL E 

HORIZONTAL. FABRICADA EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT. MEDINDO O ENCOSTO 35 CM DE 

ALTURA X 40 CM (MÍNIMO) E 55 CM 
(MÁXIMO) DE LARGURA, BASE 

GIRATÓRIA DE 67 CM DE ASSENTO X 
46 CM DE LARGURA X 45 CM DE 

PROFUNDIDADE - PODENDO TER 
VARIAÇÃO DE +1- 10%. GARANTIA 

MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

ALFRS 
INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA - 

EPP 

15 CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. 
ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 

CROMADO, TAMPO E PRATELEIRA EM 
CHAPA DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS 

E SUPORTE PARA BALDE E BACIA 
CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2 A 
3" DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, 

DA PRATELEIRA E ARMAÇÃO POR 
MEIO DE PARAFUSOS SOBRE 

ARRUELAS DE PRESSÃO, ACOMPANHA 
01BALDE EM ALUMÍNIO POLIDO OU EM 

AÇO INOXIDÁVEL. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,45M DE LARGURA 

X 0,80M DE ALTURA X 0,75M DE 
PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 

01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

ALFRS 2,00 700,00 

CENTRO OESTE - 
COMERCIO DE 

MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS 

LTDA - EPP 

17 COLETA SELETIVA DE LIXO 
RECICLÁVEL 50 LITROS - 4 LIXEIRAS 

PAPELEIRA 50 LITROS SELETIVA COM 
4 E ESTRUTURA METÁLICA, PARA 

ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 
SELETIVOS, FABRICADO DE ACORDO 
COM A NORMA DIN 30.713 COMPOSTO 

DE CORPO, TAMPA, FECHADURA, 
CHAVE E SUPORTE METÁLICO PARA 
FIXAÇÃO EM POSTES OU PAREDES. 

ECOSOX 1,00 860,00 

ALFRS 
INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA - 

EPP 

19 ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO 
EM AÇO INOX OU AÇO COM 

REVESTIMENTO ANTICORROSIVO DE 
COR BRANCA, REFORÇADA, COM 

DEGRAUS REVESTIDOS EM 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÉS 

COM PONTEIRAS EM BORRACHA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

ALFRS 4,00 112,50 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

20 ESTANTE DE AÇO MEDINDO 2,00 
ALTURA X 0,90 LARGURA X 0,30 

BIG METAL 10,00 125,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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PROFUNDIDADE COM 06 
PRATELEIRAS REGULÁVEIS COM 

REFORÇO NAS BANDEJA CHAPA DA 
BANDEJA, 22 COLUNA 14, COM 

REFORÇO EM X NAS LATERAIS E NO 
FUNDO, PINTADA POR SISTEMA 

ELETROSTÁTICO A PÓ NA COR CINZA. 
ALFRS 

INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA - 

EPP 

21 FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA FLEXÍVEL 
COM LÂMPADA, ESTRUTURA EM TUBO 
REDONDO DE 1" X 1,20MM. COM  ANEL 

DE FIXAÇÃO, HASTE FLEXÍVEL E 
CROMADA, PÉS EM FERRO FUNDIDO, 

ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, 
ALTURA APROXIMADA DE 1,10CM E 

MÁXIMO DE 1,60CM. O FIO DE 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DEVE TER 

NO MÍNIMO 1,30M. ACOMPANHA 
LÂMPADA DE 110 V. GARANTIA DE 

1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO 
COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 

QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, 
APRESENTAR REGISTRO NO 

MS/ANVISA. 

ALFRS 2,00 225,00 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

22 FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. 
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE MESA 

E FORNO, MESA SOBREPOSTA AO 
PAINEL, FORNO AUTOLIMPANTE, 
PORTA DO FORNO COM VISOR, 

PRATELEIRAS DO FORNO 
DESLIZANTES COM 03 NÍVEIS DE 

REGULAGEM, PUXADOR DO FORNO 
EM ALUMÍNIO, LUZ NO FORNO, FORNO 

COM 5 NÍVEIS DE TEMPERATURA, 
TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, 

QUATRO QUEIMADORES (SENDO UM 
"FAMILIA") ISOLANIENTO TÉRMICO, 

VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO, 
PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA. 

VOLTAGEM DE 110/220 V BIVOLT — 
SELECIONÁVEL E OU AUTOMÁTICO. 

TOTALMENTE ADAPTADO ÁS NORMAS 
DO INMETRO, GARANTIA DE 12 MESES. 

COR: BRANCA. 

MUELLER 1,00 495,00 

BIOTECNO 
INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA 
- EPP 

23 GELADEIRA PARA GUARDA DE 
VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA 

EQUIPAMENTO VERTICAL, DE 
FORMATO EXTERNO E INTERNO 

RETANGULAR, DESENVOLVIDO 
ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA 

CIENTÍFICA DE VACINAS, CAPACIDADE 
PARA ARMAZENAMENTO DE 280 

LITROS (ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO COM 
CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO, 
REGISTRO NA ANVISA, CÂMARA 

INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 
QUATRO GAVETAS FABRICADAS EM 

AÇO INOXIDÁVEL ,COM SISTEMAS DE 

BIOTECNO 1,00 14.200,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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CONTRA PORTAS, ISOLAMENTO 
TÉRMICO MINIMO DE CINCO CM NAS 

PAREDES EM POLIURETANO INJETADO 
LIVRE DE CFC, PORTA DE ACESSO 
VERTICAL COM VISOR DE VIDRO 

TRIPLO COM SISTEMA ANTI 
EMBAÇAMENTO, EQUIPADO COM 
RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO, 

DEGELO AUTOMÁTICO COM 
EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO, 

PAINEL DE COMANDO E CONTROLE 
FRONTAL E SUPERIOR DE FÁCIL 

ACESSO, COM COMANDO 
ELETRÔNICO DIGITAL MICRO 

PROCESSADO PROGRAMÁVEL DE 2°C 
A 8°C, TEMPERATURA CONTROLADA 

AUTOMATICAMENTE A 4°C POR 
SOLUÇÃO, SISTEMA DE ALARME 
SONORO DE MÁXIMA E MÍNIMA 

TEMPERATURA, COMANDO DIGITAL 
MICRO PROCESSADO COM 

TEMPERATURA DE MOMENTO MÁXIMA 
E MÍNIMA NO PAINEL, SISTEMA 

SILENCIADOR DE ALARME SONORO, 
ALARME SONORO DE FALTA DE 

ENERGIA COM BATERIA 
RECARREGÁVEL. CHAVE GERAL DE 

ENERGIA, LUZ INTERNA TEMPORIZADA 
COM ACIONAMENTO EXTERNO MESMO 

COM PORTA FECHADA POR 50 
SEGUNDOS E COM ACIONAMENTO 

AUTOMÁTICO NA ABERTURA DA 
PORTA, EQUIPAMENTO EM 110 V, 50/60 

HZ, POTÊNCIA DE 400 WATTS, 
CONSUMO 148KW/HM, MANUAL DO 
PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS. 

DISCADOR TELEFÔNICO PARA ATÉ 
TRÊS NÚMEROS. SISTEMA DE 

EMERGÊNCIA INTEGRADO QUE 
MANTENHA A TEMPERATURA IDEAL 
DO EQUIPAMENTO POR 24 HORAS 

SEM ENERGIA ELÉTRICA. GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

POR 24 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO 

ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO 
HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 

DEVERÁ COMPROMETER-SE A 
REALIZAR GRATUITAMENTE O 

TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ 
O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

REGISTRO ANVISA. 
ALFRS 

INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA - 

EPP 

24 MESA AUXILIAR PARA MATERIAL 
GINECOLÓGICO. TAMPA E 

PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX 
20 DE ACABAMENTO POLIDO, PÉS EM 
TUBO DE 1 X 1,20MM, PÉS PROVIDOS 

DE RODAS GIRATÓRIAS DE 3" DE 

ALFRS 2,00 350,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEIVIA - PR 
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DIÂMETRO COM ARO DE RODAS DE 
POLIETILENO, EXTREMIDADES SEM 
ARESTAS: FIXAÇÃO DA PRATELEIRA 

SEJA POR SOLDA COM ACABAMENTO 
LISO. MEDINDO APROXIMADAMENTE 

0,40 X 0,60 X 0,80M. GARANTIA DE 
1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO 
COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 

QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, 
APRESENTAR REGISTRO NO 

MS/ANVISA. 
ALFRS 

INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA - 

EPP 

25 MESA DE EXAME CLÍNICO ESTRUTURA 
TUBULAR METÁLICA ESMALTADA NA 
COR BRANCA (PINTURA EPÓXI OU 

ELETROSTÁTICA), LEITO 
ACOLCHOADO EM ESPUMA DE 

POLIURETANO DE 1a QUALIDADE, 
REVESTIDO EM COURVIN, NA COR 

AZUL, CABECEIRA RECLINÁVEL 
MANUALMENTE ATRAVÉS DE 

CREMALHEIRA, PÉS COM PONTEIRA 
DE BORRACHA. ACOMPANHA 

SUPORTE PARA LENÇOL DE PAPEL DE 
50 MM. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
1,85M DE COMPRIMENTO X 0,50M DE 

LARGURA X 0,80 DE ALTURA. 
GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO 

DE ACORDO COM PADRÕES 
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT, APRESENTAR 

REGISTRO NO MS/ANVISA. 

ALFRS 6,00 416,6666 

ALFRS 
INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA - 

EPP 

26 MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. 
(CAMA PARA EXAME GINECOLÓGICO 
TIPO DIVÃ) ESTRUTURA EM MADEIRA 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, 
MDF DE FABRICANTE CERTIFICADO, 

REVESTIDO EM LAMINADO 
DECORATIVO, NA COR BEGE. DEVERÁ 
POSSUIR DUAS (2) GAVETAS E UMA (1) 

PORTA EM CADA LADO, UMA (1) 
PORTA CENTRAL COM UMA 
PRATELEIRA INTERNA. OS 

PUXADORES DEVERÃO SER METAL E 
CROMADOS. O REVESTIMENTO 

INTERNO DO MÓVEL DEVERÁ SER DO 
MESMO MATERIAL DA PARTE 

EXTERNA. AS GAVETAS DEVERÃO SER 
DESLIZANTES, ATRAVÉS DE 

CORREDIÇAS TELESCÓPICAS. AS 
DOBRADIÇAS DEVERÃO SER 35 MM. O 

LEITO DEVERÁ SER ESTOFADO, 
REVESTIDO EM COURVIM MARROM, 

SENDO AS PARTES ANTERIOR E 
POSTERIOR DO LEITO AJUSTÁVEL 

ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS DUPLAS, 
UNIDAS ENTRE SI, FABRICADAS EM 
AÇO INOXIDÁVEL, COM NO MÍNIMO 
QUATRO (4) POSIÇÕES. O MÓVEL 

ALFRS 2,00 2.300,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE UM 
PAR DE PERNEIRAS ANATÔMICAS, EM 

POLIURETANO INJETADO, QUE 
PERMITAM AJUSTE DE ALTURA E COM 
MOBILIDADE ANTERO-POSTERIOR. A 
FIXAÇÃO DESTA HASTE DEVERÁ SER 
FEITA ATRAVÉS DE UMA ESTRUTURA 
COM NO MÍNIMO 14 X 5,5 CM. DEVERÁ 

POSSUIR GAVETA PARA ESCOAMENTO 
DE LÍQUIDOS, EM AÇO INOX E 
PUXADOR EM INOX. A GAVETA 
DEVERÁ POSSUIR O MESMO 

TAMANHO DA ABERTURA FEITO NO 
MÓVEL PARA A MESMA, NÃO 

PODENDO FICAR ESPAÇO PARA 
ACÚMULO DE SUJEIRAS. A GAVETA 
FECHADA NÃO PODERÁ FICAR MAIS 

DO QUE 2 CM INTERNAMENTE AO 
MÓVEL. DIMENSÕES DO MÓVEL 

(VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): 
COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 

0,64M; ALTURA 0,76M. DIMENSÕES DO 
ESTOFAMENTO (VARIAÇÃO PERMITIDA 
5%): COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 

0,64M; ALTURA NA CABECEIRA 0,15M E 
NOS PÉS E PARTE CENTRAL 0,10M. O 
REVESTIMENTO ESTOFADO DEVERÁ 

APRESENTAR ESPUMA COM 
DENSIDADE 28, REVESTIDA EM 

COURVIM SOFT 8 MARROM. A MARCA 
DO FABRICANTE DEVERÁ VIR 

GRAVADA NA MACA OU EM PLAQUETA 
METÁLICA FIXADA DE FORMA 

RESISTENTE NA CAMA. ' GARANTIA DE 
1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO 
COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 

QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 
DACON 

EQUIPAMENTOS 
EIRELI 

27 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ 
TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA C/ 
25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA 
EM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR 

BRANCA, C/ BORDAS EM PVC. 
SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E 
DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 

PAINEL FRONTAL EM MADEIRA 
AGLOMERADA. PÉS EM TUBO DE AÇO 

ABNT 1010/1020, E SEÇÃO C/ REFORÇO 
LATERAL PARALELO EM TUBO DE AÇO 

ABNT 1010/1020, C/ PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ. 

PONTEIRAS DE ACABAMENTO NA COR 
PRETA. NIVELADORES C/ EIXO DE AÇO 
ROSQUEÁVEL. PARTES METÁLICAS, C/ 

TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
ANTIFERRUGINOSO C/ PINTURA 

ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA COR 
PRETO FOSCO. MED: 200 X 110 CM. 

LUNASA 3,00 508,6666 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ACABAMENTOS ARREDONDADOS. 
GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

28 MESA DE TRABALHO - FORMATO EM 
"L" (MEDIDA -1,20 X 1,20). TAMPO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA 

AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA 
E 25 MM DE ESPESSURA, 

REVESTIMENTO COM SISTEMA 
POSTFORMING 180°. PAINEL FRONTAL 

CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA DE 15 MM DE 

ESPESSURA, REVESTIMENTO 
LAMINADO MELAMINICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, DUPLA FACE, BAIXA 
PRESSÃO. COLUNA CENTRAL EM 

CHAPA METÁLICA, BASE INFERIOR EM 
TUBO OBLONGO E ACABAMENTO EM 

PONTEIRA DE PVC, SAPATAS 
NIVELADORAS INJETADAS EM NYLON 
E BASE SUPERIOR EM CHAPA DE AÇO 

COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO E ACABAMENTO 
ARREDONDADO EM PINTURA EPÓXI- 
PÓ DA COR DA MESA, SUPERFÍCIES 

LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COR: 

ARGILA. CALHAS PARA PASSAGEM DE 
FIOS MEDINDO 1,20 X 1,20 DE ALTURA 
X 0,74CM - PODENDO TER VARIAÇÃO 
DE +/- 10%. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

KAPPESBER 
G 

1,00 340,00 

CENTRO OESTE - 
COMERCIO DE 

MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS 

LTDA - EPP 

29 MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS 
(1,20 M LARG. X 0,70 CM). TAMPO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA 

AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA 
E 25 MM DE ESPESSURA, 

REVESTIMENTO COM SISTEMA 
POSTFORMING 180°. PAINEL FRONTAL 

CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA DE 15 MM DE 

ESPESSURA, REVESTIMENTO 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, DUPLA FACE, BAIXA 
PRESSÃO. COLUNA ESTRUTURAL COM 

PASSAGEM DE ACABAMENTO 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E 

ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. 
ACABAMENTOS ARREDONDADOS. 

COM 02 GAVETAS COM CHAVE. 
GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

REALME 10,00 239,90 

CENTRO OESTE - 
COMERCIO DE 

MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS 

LTDA - EPP 

30 MESA PARA REFEITÓRIO COM TAMPO 
EM COMPENSADO, COM ESPESSURA 

DE 25 MM, REVESTIDO NAS DUAS 
FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO NA 
COR BRANCA, COM BORDAS EM PVC 

PRETA. SUPERFÍCIES LISAS, 
DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 

REALME 3,00 349,6666 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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DESINFECÇÃO. COM  DIMENSÕES DE: 
1,20 X 0,80 X 0,78 CM, COM PÉS EM 

AÇO CROMADO RESISTENTE À 
FERRUGEM. ACABAMENTOS 

ARREDONDADOS. GARANTIA DE 1 (UM) 
ANO. 

ELISMED 
COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 
MEDICOS - 

EIRELI - EPP 

31 MOCHO ODONTOLÓGICO ELEVAÇÃO 
DO ASSENTO A GÁS ATRAVÉS DE 

ALAVANCA NA BASE DO ASSENTO. 
ALTURA REGULÁVEL. ENCOSTO 

REGULÁVEL COM AJUSTE DE 
APROXIMAÇÃO. BASE COM 5 

RODÍZIOS. ESTOFAMENTO 
RESISTENTE E COM BASE RÍGIDA. 

REVESTIMENTO EM PVC SEM 
COSTURA. ESPUMA DE DENSIDADE 
CONTROLADA. GARANTIA DE 1 (UM) 

ANO. 

ARTEMED 2,00 299,00 

ELISMED 
COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 
MEDICOS - 

EIRELI - EPP 

32 NEGATOSCÓPIO 01 CORPO PARA 
FIXAÇÃO EM PAREDE. EQUIPAMENTO 
UTILIZADO PARA A VISUALIZAÇÃO DE 
RADIOGRAFIAS. NEGATOSCÓPIO DE 

01 CORPO, CONSTRUÍDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL OU CHAPA DE AÇO 

INOXIDÁVEL COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI, COM 

SUPORTE PARA FIXAÇÃO EM PAREDE. 
O PAINEL É DE ACRÍLICO FOSCO, COM 
PRESILHAS PARA FIXAÇÃO DO FILME. 

A CARCAÇA DEVERÁ TER 
ATERRAMENTO. UTILIZAÇÃO DE 

LÂMPADAS FLUORESCENTES COM 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT 

MANUAL E FREQÜÊNCIA DE 
ALIMENTAÇÃO DE 60 HZ. DEVERÁ 

POSSUIR CHAVE LIGA-DESLIGA PARA 
ACIONAMENTO DAS LÂMPADAS. O 

EQUIPAMENTO DEVERÁ ATENDER AS 
NORMAS DA ANVISA PRINCIPALMENTE 

A PORTARIA 453/98. APRESENTAR 
REGISTRO NO MS/ANVISA E MANUAL E 

CATÁLOGO EM PORTUGUÊS. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 

EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO 
ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO 

HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ COMPROMETER-SE A 
REALIZAR GRATUITAMENTE O 

TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ 
O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

ARTEMED 1,00 259,00 

ALFRS 
INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA - 

EPP 

33 POLTRONA RECLINÁVEL COM 
BANQUETA PARA REPOUSO. 

ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO DE 
25X 25 X 1,20 MM ESMALTADOS. 

ASSENTO E ENCOSTO, APOIO DOS 
BRAÇOS E BANQUETA ESTOFADOS 
COM ESPUMA DE LÁTEX DE ALTA 

ALFRS 5,00 480,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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DENSIDADE DE QUALIDADE 
COMPROVADA, SENDO TODA A 

ESTRUTURA EXTERNA DA POLTRONA 
REVESTIDA EM COURVIN LAVÁVEL NA 

COR AZUL. ENCOSTO RECLINÁVEL 
(MÍNIMO DE 03 POSIÇÕES) ATÉ 175°, 

COM FIXAÇÃO NAS COSTAS POR MEIO 
DE BORBOLETA. PÉS COM PONTEIRA 
DE BORRACHA. PINTURA EPÓXI OU 
ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA. 

ACABAMENTO DIMENSÕES 
APROXIMADAS DA CADEIRA 0,45M DE 
ALTURA (CHÃO X ASSENTO) X 65 CM 

ALTURA DO ENCOSTO X 0,50M 
LARGURA. DIMENSÕES APROXIMADAS 
DA BANQUETA DE 0,35M DE ALTURA X 
0,55CM DE COMPRIMENTO. GARANTIA 

DE 1 (UM) ANO. 
CLAUDINA 34 PROJETOR MULTIMÍDIA PROJETOR SONY 1,00 2.180,00 

COMIRAN - ME MULTIMIDIA VPL-CX125 XGA 3000 ANSI 
LUMENS, DIMENSÃO DO PRODUTO 372 

X 90 X 298MM, ALIMENTAÇÃO DO 
PRODUTO: 100-240V 50/60HZ, 

CONEXOES: D-SUB HD, REQUISITOS: 
BIVOLT, SISTEMA DE DISPLAY DO 
PROJETOR: PAINEL LCD, 0,79 X3, 

RESOLUÇÃO NATIVA: XGA (1024 X 768), 
NÚMERO DE PIXELS: 786.432 X 3= 

2.359.296, LUMINOSIDADE EM LUMENS: 
3000 ANSI LUMENS, FORMATO: 4:3 
NATIVO, SISTEMA: NTSC3.58, PAL, 
SECAM, NTSC4.43, PAL-M, PAL-N, 

PAL60. COMPATIBILIDADE COM HDTV: 
4801, 5751, 480P, 575P, 540P, 720P, 720P, 
10801, 1080. LENTE: 23.5-28.2MM F/1.75- 
2.17, AJUSTE DE FOCO/ZOOM: LENTE 

ZOOM 1.2X E ZOOM DIGITAL 4X, 
DESLOCAMENTO DE LENTE: NÃO, 

TAMANHO RECOMENDADO DE 
PROJEÇÃO: DE 40 ATÉ 300 

POLEGADAS (101,6 ATÉ 762CM) NA 
DIAGONAL COM UMA DISTÂNCIA DE 
PROJEÇÃO DE 4,4 - 29,7 PÉS (1,34 - 

9,05M), CORREÇÃO DE KEYSTONE: +/- 
25° NA VERTICAL +/-15° NA 

HORIZONTAL, MONTÁVEL NO TETO: 
SIM, RETROPROJEÇÃO: SIM, OPÇÃO 
DE INCLINAÇÃO DA PROJEÇÃO: SIM, 

FALANTE INTEGRADO: 1 MONO DE 1W, 
TERMINAIS DE ENTRADA: VGA: 2 D- 

SUB DE 15 PINOS. COMPONENTE: VGA: 
1 D-SUB DE 15 PINOS 

(COMPARTILHADO). S- VIDEO: 1 DE 4 
PINOS. COMPOSTO: 1 RCA. AUDIO: 3 
MINI JACKS ESTÉREO. TERMINAIS DE 
SAÍDA: VGA: 1 D-SUB DE 15 PINOS, 1 

MINI JACK ESTÉREO (SAÍDA 
VARIÁVEL). PROTOCOLO DE 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigol de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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CONTROLE: RS-232C: 1 D- SUB DE 9 
PINOS (FÊMEA) RJ45: 1 100BASE- 
TX/10BASE-T., LÂMPADA: UHP DE 

200W. CONTROLE REMOTO: UNIDADE 
DE CONTROLE REMOTO. 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

36 REFRIGERADOR PARA COPA, DEGELO 
AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA FRIA 

PARA ALIMENTOS FRESCOS, GAVETA 
PARA FRUTAS E LEGUMES, 

TERMOSTATO PARA AJUSTE DE 
TEMPERATURA, PORTA OVOS, 

PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, 
REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO 

DE CFC, PÉS NIVELADORES, 
ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE 
BRUTA (GELADEIRA X CONGELADOR) 

DE 261 A 295 LITROS, CONSUMO 
MENSAL DE 23 A 28 KWH, POTÊNCIA 

110 V NA COR BRANCA COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ 
SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO 

HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ COMPROMETER-SE A 
REALIZAR GRATUITAMENTE O 

TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ 
O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

ELETROLUX 1,00 1.400,00 

ALFRS 
INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA - 

EPP 

37 SUPORTE PARA SORO. COLUNA EM 
TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1" DE 

DIÂMETRO COM ANEL DE 
REGULAGEM, HASTE EM TUBO DE AÇO 
INOXIDÁVEL DE 3/4 DE DIÂMETRO COM 

4 GANCHOS NA EXTREMIDADE 
SUPERIOR, BASE COM 4 PÉS DE 

FERRO FUNDIDO, COM RODINHAS, 
PINTURA EPÓXI NA COR BRANCA, 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE NO 
MÁXIMO 2,40 E MÍNIMO DE 1,70M. 

GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

ALFRS 3,00 250,00 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

38 TELA DE PROJEÇÃO DIMENSÕES 
2.10X1.50 METROS, COM TECIDO MATT 

WHITE COM VERSO PRETO, COM 
TRIPÉ EM AÇO COM TRATAMENTO 
ANTI CORROSIVO, FORMATO 4:3. 

TES 1,00 740,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 55/2018, é de R$ 84.755,95 
(Oitenta e Quatro Mil, Setecentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Noventa e Cinco Centavos). 

rt. 4° Homologa presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete 	 unicipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e oito dias de junho de 2018 

Aftréricts- lé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT NO 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 
Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: Izolete Ap. Walker -1ª Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 2° Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

ATOS LICITATORIOS 
PORTARIA N° 7.114, DE 28 DE JUNHO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 55/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

ORGA0 	DIVI:I.GM,A0 

DOS ATO,',; OHCIAIS DO 
NI,IJNE{;:1110  DE CAPANT:',MA, 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Presencial n° 55/2018, objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN- 
TOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZA- 
DOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 
967/2017. 
Art. 2°  Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por Item; 
VENCEDORES 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quan- Preço 

Cidade 
JDE F.MPREEN- 1 APARELHO DE AR CONDICIONADO, MODELO KOMEKO 12,00 1.246,25 
DIMENTOS 
LTDA - EPP 

SPLIT REVERSO, QUENTE E FRIO, 220V 12.000 BTUS, 
NO MÍNIMO UM ANO DE GARANTIA, INCLUSO 
MATERIAL E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO, 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A E SELO PROCEL. 

CENTRO OESTE 
- COMERCIO 

2 ARMÁRIO 02 PORTAS CORPO (LATE-RAIS. BASE, 
PRATELEIRAS E FUNDOS) CONFECCIONADO EM 

LUNASA 10.00 349,90 

DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS 

MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMI- NADO 

LTDA - EPP MELAMINICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS 
LATERAIS COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES LISAS 
E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO 
SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 MM 
DE ESPESSURA. SISTEMA POSTFORMING, BORDAS 
FRONTAIS 180,, BORDAS LATERAIS EM FITA DE 
PVC, REVESTIMENTO MELAMÍNICO.FECHADU- 
RA FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA DE 270". PUXADORES 
CONFECCIONADOS EM ALUMÍNIO (ACABAMENTO 
FOSCO). 03 PRATELEIRAS INTERNAS, CONFECCIO-
NADAS EM MADEIRA AGLOMERADA 15 OU 18 MM, 
COM REVESTIMENTO MELAMINICO E DIVERSAS 
REGULAGENS DE ALTURA E DISPOSITIVO PARA 
FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: BRANCA 
MEDINDO 1,60 X 0,95 X 0,50 — PODENDO TER 
VARIAÇÃO DE *1- 10%. GARANTIA DE FABRICAÇÃO 
DE NO MÍNIMO 12 MESES. 

CENTRO OESTE 3 ARMÁRIO VITRINE, COM 1 PORTA E 3 PRATELEI- TELECOPY 3.00 479,6666 
- COMERCIO RAS EM VIDRO: USO HOSPITALAR ARMÁRIO COM 
DE MOVEIS E 01 PORTA E 03 PRATELEIRAS EM VIDRO. FUNDO 
EQUIPAMENTOS E TETO EM CJIAPA DE AÇO ESMALTADO, NA COR 
LTDA - EPP BRANCA. TRATAMENTO ANTI CORROSÃO. PORTA 

COM FECHADURA CILÍNDRICA. PÉS PROTEGIDOS 
POR PONTEIRAS PLÁSTICAS. PORTAS E LATERAIS 
EM VIDRO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4 MM. DI- 
MENSÕES APROXIMADAS DE 1,50M DE ALTURA X 
0,50M DE LARGURA X 0,40M DE PROFUNDIDADE. 

JOVIC 5 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: CAPACI- DIGITALE 1,00 6.500.00 
COMERCIAL E DADO DE 60 LITROS CONTROLE TOTALMENTE 
SERVIÇOS LTDA AUTOMÁTICO QUE DEVE SER REALIZADO 
- EPP ATRAVES DE MICROCONTROLADOR SELEÇÃO 

DE TEMPERATURA: 120 A 134'C CICLO: ATÉ 60 
MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATE 45 MINUTOS. 
PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. 
SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM 
FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS FILTRANTES 
EM AÇO INOXIDÁVEL. VÁLVULA SOLENÓIDE: EM 
LATÃO FORJADO TIPO DIAFRAGMA. VÁLVULA DE 
SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM LATÃO. CAMARA: 
DEVE SER EM LAÇO INOXIDÁVEL, COM GARANTIA 
DE 03 ANOS DE GARANTIA REVESTIDA EXTER- 
NAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE. AO  CALOR 
QUE ALÉM DE OTIMIZAR O SEU CONSUMO DE 
ENERGIA DEVE CONSERVAR A TEMPERATURA 
DO AMBIENTE. O ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA 
CÃMARA INTERNA DA AUTOCLAVE DEVERÁ SER 
AUTOMÁTICO, ASSIM COMO O CICLO DEVERÁ 
SER AUTOMÁTICO. BANDEJA: CONFECCIONADA 
EM AÇO INOXIDÁVEL, TOTALMENTE PERFURADA, 
PARA PERMITIR UMA BOA CIRCULAÇÃO DE VA- 
POR. TAMPA/PORTA: EM AÇO INOXIDÁVEL, LAM-
INADO, COM GARANTIA DE 03(TRÈS ANOS), COM 
ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA DE SILICONE 
RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS. SISTEMA 
DE FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO QUE 
IMPEÇA O FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO 
COM A PORTA ABERTA. DEVE SER CONSTRUÍDA 
DE FORMA ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE 
COM UM ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE PRO- 
PORCIONE MAIOR SEGURANÇA E SUAVIDADE NO 
MANUSEIO. CABOS: DEVEM SER DE BAQUELITE 
(ISOLAMENTO AO CALOR). RESISTÊNCIA: DEVE 
SER NIQUEL-CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO 
INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DO 
AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, COM TRATAMEN- 
TO ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA, 
EXTERNA E INTERNA. DEVE APRESENTAR ABER- 
TURA PARA VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE 
POSSUIR CHAVE ON/OFF, MANÓMETRO DISPLAY 
E TECLAS DE CONTROLE. SISTEMA ELETRÓNICO 
DE SEGURANÇA: DEVE DESLIGAR AUTOMATICA- 
MENTE CASO A TEMPERATURA EXCEDA EM 3*C A 
TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA MECÂNI- 
CO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA: DEVE POSSUIR 
VÁLVULA DE ALIVIO. FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, 
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TERMOSTATO DE SEGURANÇA PARA EVITAR A 
QUEIMA DAS RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS EM 
CASO DE FALTA DE ÁGUA. CONSTRUÍDA COM BASE 
NAS NORMAS ASME E ABNT. ATENDER A NORMA 
NR 13. DIMENSÕES EXTERNAS MÁXIMAS: 44X56X-
78CM. DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: 
CM. QUANTIDADE MÍNIMA DE BANDEJAS: 02. 
POTÊNCIAS MÍNIMAS: 2400 W VOLTAGEM: 110/220 
V GARANTIA MINIMA DE 18 MESES PARA PEÇAS 
E SERVIÇOS. 

MARTE EQUIPA- 
MENTOS PARA 
LABORATORIO 
LTDA - EPP 

7 BALANÇA ELETRONICA DIGITAL ADULTA COM 
RÉGUA ANTROPOMÉTRICA ACOPLADA, VISOR 
EM LCD DIGITAL, COM CAPACIDADE PARA 200 KG, 
COM DIVISÕES DE PELO MENOS 100G, PESAGEM 
IMEDIATA DISPENSANDO PRÉ-AQUECIMENTO. 
ACABAMENTO EM TINTA ELETROSTÁTICA. TA-
PETE/PISO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE. PÉS 
REGULÁVEIS EM BORRACHA SINTÉTICA E COM 
SELETOR DE VOLTAGEM DE 110E 220 V AFERI-
DO PELO INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÃO DE USO 
EM IDIOMA PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO 
PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDO-
RA DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR GRA-
TUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS 
ATE O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

MARTE 2,00 749,00 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

8 BALCÃO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM MADEI- 
RA AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, REVESTI-
MENTO DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNI-
CO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM 
FITA DE PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS 
E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO 
SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA, 
AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 MM 
DE ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, BORDAS 
FRONTAIS 180°, BORDAS LATERAIS EM FITA DE 
PVC, REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADU-
RA FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO. DOBRADIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA DE 270'. PUXADORES 
METÁLICOS (CROMADOS). 01 PRATELEIRA IN-
TERNA, CONFECCIONADA EM MADEIRA AGLOM-
ERADA ENTRE 15 E 18 MM, COM REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO E DIVERSAS REGULAGENS DE 
ALTURA Ç DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO 
TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 95 DE LAR-
GURA X 74 DE ALTURA X 50 DE PROFUNDIDADE -
PODENDO TER VARIAÇÃO DE *1- 10%. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

SALMAR 12,00 203,3333 

ELISMED 
COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS 
MEDICOS - EIRE- 
LI - EPP 

9 BANQUETA GIRATÓRIA, TIPO MOCHO. TOTAL- 
MENTE EM AÇO INOXIDÁVEL ALTURA REG-
ULÁVEL COM APOIO PARA OS PES. ALTURA MIM-
MA DE 0,46M X MÁXIMA DE 0,61M. ESTOFAMENTO 
RESISTENTE E COM BASE RÍGIDA. REVESTIMENTO 
EM PVC E ESPUMA DE DENSIDADE CONTROLADA 
QUE PERMITE LIMPEZA E DESINFECÇÃO. GARAN-
TIA MINIMA DE O! (UM) ANO PARA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

RENASCER 2,00 229,995 

ELISMED 
COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS 
MEDICOS - EIRE- 
1.I - EPP 

IS BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 
REDONDO. PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS. PIN-
TURA ELETROSTÁTICA A Pó EPDXI. DIMENSÕES: 
1,82M LARGURA ABERTO X 0,66M LARGURA 
FECHADO X 1,77M ALTURA X 0.50M COMPRI-
MENTO. 

ARTEMED 3,00 299.6666 

V. S. COSTA & 

CIA LTDA - EPP 
11 CADEIRA DE RODAS EM AÇO, ESTRUTURA DO- 

BRÁVEL EM X, PINTURA ELETROSTÁTICA EPDXI, 
ESTOFAMENTO EM NYLON, RODAS TRASEIRAS DE 
24", INJETADAS EM NYLON COM PNEUS MACIÇOS. 
RODAS DIANTEIRAS DE 6" MACIÇAS. FREIOS BILAT-
ERAIS REGULÁVEIS, APOIOS DE PES ARTICULÁVEIS, 
APOIOS DE BRAÇOS FIXOS. 

PROLIFE 1,00 469.96 

PAULINEIA 
LOTTERMANN 
REIS - ME 

12 CADEIRA EMPILHÁVEL CONFECCIONADA EM TU- 
BODE AÇO OBLONGO, COM ENCAIXES LATERAIS 
PARA TRANSFORMAR EM LONGARINA. ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA COR PRETA. PE-
SO SUPORTADO: 150 KG. GARANTIA 12 MESES. 

REIFLEX 120,00 58,3333 

ALFAS IN- 
DUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA 
- EPP 

13 CADEIRA FIXA; TIPO SECRETARIA, COM ENCOSTO 
E ASSENTO DE ESPUMA DE POLIURF.TANO INJETA-
DA MÍNIMO 30 MM; TECIDO DE ALTA DENSIDADE, 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO MÍNIMO 7/8, COM 
PAREDE MÍNIMA 1,5 MM, TRATAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO, EM EMBALAGEM REFORÇADA E 
APROPRIADA QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; ROTULO COM NR DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. TERMO DE GARAN-
TIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

ALFAS 15,00 76,6666 

PAULINEIA 
LOTTERMANN 
REIS - ME 

14 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, 
TAMANHO MEDIO, ASSENTO E ENCOSTO EM 
COMPENSADO MULTI-LAMINADO DE 12 MM, 
COM ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM 
DENSIDADE MÉDIA (50 A 6Q KG/M3), COM 45 A 50 
MM DE ESPESSURA. REVESTIMENTO DO ASSENTO 
E ENCOSTO EM TECIDO DE ALTA RESISTÊNCIA. 
100% POLIÉSTER NA COR AZUL ESCURO E ESPE-
SSURA MÍNIMO DE 1 MM. BORDAS EM PVC NO 
CONTORNO DO ESTOFADO. MECANISMO TIPO 
"BACK SYSTEM". INCLINAÇÃO DO ENCOSTO ME-
DIANTE ACIONAMENTO DE ALAVANCA. MOLAS P/ 
RETORNO AUTOMÁTICO DO ENCOSTO E AJUSTE 
AUTOMÁTICO NA FRENAGEM DO RECLINADOS. 
REGULAGEM DA ALTURA DO ASSENTO A GÁS, 
COLUNA CENTRAL DESMONTÁVEL, FIXADA POR 
ENCAIXE CÓNICO COM ROLAMENTO AXIAL DE 
GIRO, ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO COM COLUNA 
E MOLA A GÁS PARA REGULAGEM DE ALTURA 
E AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO SENTAR, 
ACIONADA POR ALAVANCA. REGULAGEM DE 
ALTURA DO ENCOSTO PARA APOIO LOMBAR. BASE 
GIRATÓRIA COM CAPA DE NYLON NA COR PRETA, 
COM ARANHA DE 5 HASTES, APOIADO SOBRE 
RODÍZIOS DE DUPLO GIRO DE NYLON E COM ES-
FERAS DE AÇO. BRAÇOS EM POLIURETANO INJETA- 

REIFLEX 15,00 260,00 

DO, COM ALMA DE AÇO E REGULAGEM VERTICAL 
E HORIZONTAL. FABRICADA EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT. MEDINDO O ENCOSTO 
35 CM DE ALTURA X 40 CM (MÍNIMO) E 55 CM 
(MÁXIMO) DE LARGURA, BASE GIRATÓRIA DE 67 
CM DE ASSENTO X 46 CM DE LARGURA X 45 CM DE 
PROFUNDIDADE - PODENDO TER VARIAÇÃO DE 
+/- 10%. GARANTIA MINIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

ALPES IN- 
DUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA 
- EPP 

15 CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. ESTRU- 
TURA TUBULAR EM AÇO CROMADO, TAMPO E 
PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX, PÉS, VA-
BANDAS E SUPORTE PARA BALDE E BACIA CROMA-
DOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2 A 3" DE DIÂMETRO, 
FIXAÇÃO DO TAMPO, DA PRATELEIRA E ARMAÇÃO 
POR MEIO DE PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE 
PRESSÃO, ACOMPANHA 01BALDE EM ALUMÍNIO 
POLIDO OU EM AÇO INOXIDÁVEL. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0.45M DE LARGURA X 0,80M DE 
ALTURA X 0,75M DE PROFUNDIDADE. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

ALFAS 2,00 700,00 

CENTRO OESTE 
- COMERCIO 
DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA - EPP 

17 COLETA SELETIVA DE LIXO RECICLÁVEL 50 LITROS 
- 4 LIXEIRAS PAPELEIRA 50 LITROS SELETIVA COM 
4 E ESTRUTURA METÁLICA, PARA ACONDICIO-
NAMENTO DE RESÍDUOS SELETIVOS, FABRICADO 
DE ACORDO COM A NORMA DIN 30.713 COMPOS-
TO DE CORPO. TAMPA, FECHADURA. CHAVE E 
SUPORTE METÁLICO PARA FIXAÇÃO EM POSTES 
OU PAREDES. 

ECOSOX 1,00 860,00 

ALPES IN- 
DUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA 
- EPP 

19 ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM AÇO INOX 
OU AÇO COM REVESTIMENTO ANTICORROSIVO 
DE COR BRANCA. REFORÇADA. COM  DEGRAUS 
REVESTIDOS EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE 
PÉS COM PONTEIRAS EM BORRACHA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

ALFAS 4,00 112,50 

CLAUDINA 
COMÍRAN - ME 

20 ESTANTE DE AÇO MEDINDO 2.00 ALTURA X 
0,90 LARGURA X 0,30 PROFUNDIDADE COM 06 
PRATELEIRAS REGULÁVEIS COM REFORÇO NAS 
BANDEJA CHAPA DA BANDEJA, 22 COLUNA 14, 
COM REFORÇO EM X NAS LATERAIS E NO FUNDO, 
PINTADA POR SISTEMA ELETROSTÁTICO A PÓ NA 
COR CINZA. 

BIG METAL 10,00 125,00 

ALFAS IN- 
DUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA 
- EPP 

21 FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA FLEXÍVEL COM 
LÂMPADA, ESTRUTURA EM TUBO REDONDO 
DE I" X 1.20MM. COM  ANEL DE FIXAÇÃO. HASTE 
FLEXÍVEL E CROMADA, PÉS EM FERRO FUNDIDO. 
ACABAMENTO EM PINTURA EPDXI, ALTURA 
APROXIMADA DE 1.10CM E MÁXIMO DE 1,60CM. 
O FIO DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DEVE TER NO 
MÍNIMO 1,30M. ACOMPANHA LÂMPADA DE 110 V 
GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE ACOR-
DO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALI-
DADE, NORMAS DA ABNT, APRESENTAR REGISTRO 
NO MS/ANVISA. 

ALFAS 2,00 225,00 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

22 FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO DE MESA E FORNO, MESA SOBRE-
POSTA AO PAINEL, FORNO AUTOLIMPANTE, PORTA 
DO FORNO COM VISOR, PRATELEIRAS DO FORNO 
DESLIZANTES COM 03 NÍVEIS DE REGULAGEM, 
PUXADOR DO FORNO EM ALUMÍNIO, LUZ NO 
FORNO, FORNO COM 5 NÍVEIS DE TEMPERATURA, 
TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, QUATRO QUEI-
MADORES (SENDO UM "FAMILIA") ISOLANIENTO 
TÉRMICO, VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO, 
PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA. VOLTAGEM 
DE 110/220 V B1VOLT - SELECIONÁVEL E OU 
AUTOMÁTICO. TOTALMENTE ADAPTADO ÁS 
NORMAS DO INMETRO, GARANTIA DE 12 MESES. 
COR: BRANCA. 

Mi/ELLER 1,00 495,00 

BIOTECNO 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LT- 
DA - EPP 

23 GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS COM 
REGISTRO NA ANVISA EQUIPAMENTO VERTICAL, 
DE FORMATO EXTERNO E INTERNO RETANGU-
LAR, DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE PARA A 
GUARDA CIENTÍFICA DE VACINAS, CAPACIDADE 
PARA ARMAZENAMENTO DE 280 LITROS (ÚTEIS). 
REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO DE AR FORÇA-
DO, REGISTRO NA ANVISA, CAMARA INTERNA 
EM AÇO INOXIDÁVEL COM QUATRO GAVETAS 
FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL .COM SISTE-
MAS DE CONTRA PORTAS, ISOLAMENTO TÉRMICO 
MÍNIMO DE CINCO CM NAS PAREDES EM POLI-
URETANO INJETADO LIVRE DE CFC, PORTA DE 
ACESSO VERTICAL COM VISOR DE VIDRO TRIPLO 
COM SISTEMA ANTI EMBAÇAMENTO, EQUIPADO 
COM RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO. DEGELO 
AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSA-
DO, PAINEL DE COMANDO E CONTROLE FRONTAL 
E SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO, COM COMANDO 
ELETRÔNICO DIGITAL MICRO PROCESSADO 
PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C, TEMPERATURA 
CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 4°C POR 
SOLUÇÃO, SISTEMA DE ALARME SONORO DE MÁX-
IMA E MÍNIMA TEMPERATURA, COMANDO DIGI-
TAL MICRO PROCESSADO COM TEMPERATURA DE 
MOMENTO MÁXIMA E MÍNIMA NO PAINEL SISTE-
MA SILENCIADOR DE ALARME SONORO, ALARME 
SONORO DE FALTA DE ENERGIA COM BATERIA 
RECARREGÁVEL. CHAVE GERAL DE ENERGIA, LUZ 
INTERNA TEMPORIZADA COM ACIONAMENTO 
EXTERNO MESMO COM PORTA FECIIADA POR 50 
SEGUNDOS E COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO 
NA ABERTURA DA PORTA. EQUIPAMENTO EM 110 
V 50/60 HZ, POTÊNCIA DE 400 WATTS. CONSUMO 
148ICW/HM, MANUAL DO PROPRIETÁRIO EM 
PORTUGUÊS. DISCADOR TELEFÓNICO PARA ATE 
TRÊS NÚMEROS. SISTEMA DE EMERGÊNCIA INTE-
GRADO QUE MANTENHA A TEMPERATURA IDEAL 
DO EQUIPAMENTO POR 24 HORAS SEM ENERGIA 
ELÉTRICA. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FAB-
RICAÇÃO POR 24 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO 
PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDO- 

BIOTECNO 1,00 14.200,00 
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RA DEVERA COMPROMETER-SE A REALIZAR GRA-
TUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS 
ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. REGIS-
TRO ANVISA. 

ALFAS IN- 
DUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA 
- EPP 

24 MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO. 
TAMPA E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX 
20 DE ACABAMENTO POLIDO, PÉS EM TUBO DE 1 
X 1,20MM, PÉS PROVIDOS DE RODAS GIRATÓRIAS 
DE 3" DE DIÂMETRO COM ARO DE RODAS DE 
POLIETILENO, EXTREMIDADES SEM ARESTAS: FIX-
AÇÃO DA PRATELEIRA SEJA POR SOLDA COM ACA-
BAMENTO LISO. MEDINDO APROXIMADAMENTE 
0,40 X 0.60 X 0,80M. GARANTIA DE 1(UM) ANO. 
FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTER-
NACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 
APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

ALFRS 2.00 350,00 

ALPES IN- 
DUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA 
- EPP 

25 MESA DE EXAME CLINICO ESTRUTURA TUBU- 
LAR METÁLICA ESMALTADA NA COR BRANCA 
(PINTURA EPÓXI OU ELETROSTÁTICA), LEITO 
ACOLCHOADO EM ESPUMA DE POLIURETANO DE 
I° QUALIDADE, REVESTIDO EM COURVIN, NA COR 
AZUL, CABECEIRA RECLINÁVEL MANUALMENTE 
ATRAVÉS DE CREMALHEIRA, PÊS COM PONTEIRA 
DE BORRACHA. ACOMPANHA SUPORTE PARA 
LENÇOL DE PAPEL DE 50 MM. DIMENSÕES APROX-
IMADAS DE 1,85M DE COMPRIMENTO X 0,50M DE 
LARGURA X 0.80 DE ALTURA. GARANTIA DE I (UM) 
ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES 
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA 
ABNT, APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

ALPES 6,00 416,6666 

ALFAS IN- 
DUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA 
- EPP 

26 MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. (CAMA PARA 
EXAME GINECOLÓGICO TIPO DIVÃ) ESTRUTU-
RA EM MADEIRA COM ESPESSURA MINIMA DE 
15 MM, MDF DE FABRICANTE CERTIFICADO. 
REVESTIDO EM LAMINADO DECORATIVO. NA  
COR BEGE. DEVERÁ POSSUIR DUAS (2) GAVETAS E 
UMA (I) PORTA EM CADA LADO, UMA (1) PORTA 
CENTRAL COM UMA PRATELEIRA INTERNA. OS 
PUXADORES DEVERÃO SER METAL E CROMADOS. 
O REVESTIMENTO INTERNO DO MÓVEL DEVERÁ 
SER DO MESMO MATERIAL DA PARTE EXTERNA. AS 
GAVETAS DEVERÃO SER DESLIZANTES, ATRAVÉS 
DE CORREDIÇAS TELESCÓPICAS. AS DOBRADIÇAS 
DEVERÃO SER 35 MM. O LEITO DEVERÁ SER ESTO-
FADO. REVESTIDO EM COURVIM MARROM. SENDO 
AS PARTES ANTERIOR E POSTERIOR DO LEITO 
AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS DUPLAS, 
UNIDAS ENTRE SI, FABRICADAS EM AÇO INOX-
IDÁVEL. COM  NO MINIMO QUATRO (4) POSIÇÕES. 
O MÓVEL DEVERA VIR ACOMPANHADO DE UM 
PAR DE PERNEIRAS ANATÕMICAS, EM POLIURETA-
NO INJETADO, QUE PERMITAM AJUSTE DE ALTURA 
E COM MOBILIDADE ANTERO-POSTERIOR. A FIX-
AÇÃO DESTA HASTE DEVERA SER FEITA ATRAVÉS 
DE UMA ESTRUTURA COM NO MÍNIMO 14 X 5.5 
CM. DEVERA POSSUIR GAVETA PARA ESCOAMEN-
TO DE LIQUIDOS, EM AÇO INOX E PUXADOR EM 
INOX. A GAVETA DEVERA POSSUIR O MESMO 
TAMANHO DA ABERTURA FEITO NO MÓVEL PARA 
A MESMA. NÃO PODENDO FICAR ESPAÇO PARA 
ACUMULO DE SUJEIRAS. A GAVETA FECHADA 
NÃO PODERÁ FICAR MAIS DO QUE 2 CM INTER-
NAMENTE AO MÓVEL. DIMENSÕES DO MÓVEL 
(VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 
I,85M; LARGURA 0,64M: ALTURA 0.76M. DIMENSÕES 
DO ESTOFAMENTO (VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): 
COMPRIMENTO I,85M: LARGURA 0,64M; ALTURA 
NA CABECEIRA 0,I5M E NOS PÉS E PARTE CENTRAL 
0,10M. O REVESTIMENTO ESTOFADO DEVERA 
APRESENTAR ESPUMA COM DENSIDADE 28, REVES-
TIDA EM COURVIM SOFT 8 MARROM. A MARCA 
DO FABRICANTE DEVERA VIR GRAVADA NA MACA 
OU EM PLAQUETA METÁLICA FIXADA DE FORMA 
RESISTENTE NA CAMA.' GARANTIA DE 1(UM) ANO. 
FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNA-
CIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

ALHOS 2,00 2.300,00 

DACON EQUIPA- 
MENTOS EIRELI 

27 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ TAMPO EM 
MADEIRA AGLOMERADA C/ 25 MM DE ESPES-
SURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELAMINICO 
NA COR BRANCA. C/ BORDAS EM PVC. SUPER-
FÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA 
E DESINFECÇÃO. PAINEL FRONTAL EM MADEIRA 
AGLOMERADA. PÉS EM TUBO DE AÇO ABNT 
1010/1020. E SEÇÃO C/ REFORÇO LATERAL PARALE-
LO EM TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, C/ PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPDXI PÓ. PONTEIRAS DE 
ACABAMENTO NA COR PRETA. NIVELADORES C/ 
EIXO DE AÇO ROSQUEAVEL. PARTES METÁLICAS. 
C/ TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRU-
GINOSO C/ PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI 
PO NA COR PRETO FOSCO. MED: 200 X 110 CM. 
ACABAMENTOS ARREDONDADOS. GARANTIA DE 
I (UM) ANO. 

LUNASA 3.00 508,6666 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

28 MESA DE TRABALHO - FORMATO EM "L" (MEDIDA 
-1.20 X 1,20). TAMPO CONFECCIONADO EM MA- 
DEIRA AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA E 25 
MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO COM SISTEMA 
POSTFORMING 180°. PAINEL FRONTAL CONFEC-
CIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE 15 
MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO LAMINADO 
MELAMINICO DE ALTA RESISTÊNCIA, DUPLA FACE, 
BAIXA PRESSÃO. COLUNA CENTRAL EM CHAPA 
METÁLICA, BASE INFERIOR EM TUBO OBLONGO) 
E ACABAMENTO EM PONTEIRA DE PVC. SAPATAS 
NIVELADORAS INJETADAS EM NYLON E BASE 
SUPERIOR EM CHAPA DE AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO E ACABAMENTO ARREDON-
DADO EM PINTURA EPDXI-PÕ DA COR DA MESA. 
SUPERFICIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COR: ARGILA. CALHAS 
PARA PASSAGEM DE FIOS MEDINDO 1,20 X 1,20 DE 
ALTURA X 0,74CM - PODENDO TER VARIAÇÃO DE 
+/- 10%. GARANTIA DE I (UM) ANO. 

ICAPPES- 
BERG 

1,00 340,00 

CENTRO OESTE 
- COMERCIO 
DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA - EPP 

29 MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS (1,20 M LARG. X 
0,70 CM). TAMPO CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA E 25 MM 
DE ESPESSURA, REVESTIMENTO COM SISTEMA 
POSTFORMING 180°. PAINEL FRONTAL CONFEC-
CIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE 15 
MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO LAMINADO 
MELAMINICO DE ALTA RESISTÊNCIA, DUPLA FACE, 
BAIXA PRESSÃO. COLUNA ESTRUTURAL COM PAS-
SAGEM DE ACABAMENTO CONFECCIONADA EM 
CHAPA DE AÇO, COM TRATAMENTO ANTIFERRU-
GEM E ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. ACA-
BAMENTOS ARREDONDADOS. COM  02 GAVETAS 
COM CHAVE. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

REALME 10,00 239,90 

CENTRO OESTE 
- COMERCIO 
DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA - EPP 

30 MESA PARA REFEITÓRIO COM TAMPO EM COM- 
PENSADO, COM ESPESSURA DE 25 MM, REVESTI-
DO NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMINICO 
NA COR BRANCA, COM BORDAS EM PVC PRETA. 
SUPERFICIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COM  DIMENSÕES DE: 
1,20 X 0,80 X 0,78 CM, COM PÉS EM AÇO CROMADO 
RESISTENTE À FERRUGEM. ACABAMENTOS ARRE-
DONDADOS. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

REALME 3,00 349,6666 

ELISMED 
COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS 
MEDICOS - EIRE- 
LI - EPP 

31 MOCHO ODONTOLOGICO ELEVAÇÃO DO AS- 
SENTO A GÁS ATRAVÉS DE ALAVANCA NA BASE 
DO ASSENTO. ALTURA REGULÁVEL. ENCOSTO 
REGULÁVEL COM AJUSTE DE APROXIMAÇÃO. BASE 
COM 5 RODÍZIOS. ESTOFAMENTO RESISTENTE E 
COM BASE RIGIDA. REVESTIMENTO EM PVC SEM 
COSTURA. ESPUMA DE DENSIDADE CONTROLADA. 
GARANTIA DEI (UM) ANO. 

ARTEMED 2.00 299,00 

ELISMED 
COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS 
MEDICOS - EIRE- 
LI - EPP 

32 NEGATOSCÓPIO 01 CORPO PARA FIXAÇÃO EM 
PAREDE. EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA A VI-
SUALIZAÇÃO DE RADIOGRAFIAS. NEGATOSCÕPIO 
DE 01 CORPO, CONSTRUIDO EM AÇO INOXIDÁVEL 
OU CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÕXI, COM SUPORTE PARA 
FIXAÇÃO EM PAREDE. O PAINEL É DE ACRILICO 
FOSCO, COM PRESILHAS PARA FIXAÇÃO DO 
FILME. A CARCAÇA DEVERA TER ATERRAMENTO. 
UTILIZAÇÃO DE LÂMPADAS FLUORESCENTES 
COM TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT MANU-
AL E FREQUÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO DE 60 HZ. 
DEVERA POSSUIR CHAVE LIGA-DESLIGA PARA 
ACIONAMENTO DAS LÂMPADAS. O EQUIPAMENTO 
DEVERA ATENDER AS NORMAS DA ANVISA PRIN-
CIPALMENTE A PORTARIA 453/98. APRESENTAR 
REGISTRO NO MS/ANVISA E MANUAL E CATÁLO-
GO EM PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO 
PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDO-
RA DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR GRA-
TUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS 
ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

ARTEMED 1,00 259,00 

ALFAS IN- 
DUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA 
- EPP 

33 POLTRONA RECLINÃVEL COM BANQUETA PARA 
REPOUSO. ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO DE 25X 
25 X 1,20 MM ESMALTADOS. ASSENTO E ENCOSTO, 
APOIO DOS BRAÇOS E BANQUETA ESTOFADOS 
COM ESPUMA DE LÁTEX DE ALTA DENSIDADE 
DE QUALIDADE COMPROVADA, SENDO TODA A 
ESTRUTURA EXTERNA DA POLTRONA REVESTIDA 
EM COURVIN LAVÁVEL NA COR AZUL ENCOSTO 
RECLINÁVEL (MÍNIMO DE 03 POSIÇÕES) ATE 175°, 
COM FIXAÇÃO NAS COSTAS POR MEIO DE BORBO-
LETA. PÉS COM PONTEIRA DE BORRACHA. PINTU-
RA EPÓXI OU ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA. 
ACABAMENTO DIMENSÕES APROXIMADAS DA 
CADEIRA 0,45M DE ALTURA (CHÃO X ASSENTO) X 
65 CM ALTURA DO ENCOSTO X 0.50M LARGURA. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DA BANQUETA DE 
0,35M DE ALTURA X 0.55CM DE COMPRIMENTO. 
GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

ALFAS 5,00 480,00 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

34 PROJETOR MULTIMIDIA PROJETOR MULTIMIDIA 
VPL-0025 XGA 3000 ANSI LUMENS, DIMENSÃO DO 
PRODUTO 372 X 90 X 298MM, ALIMENTAÇÃO DO 
PRODUTO: 100-240V 50/60HZ, CONEXOES: D-SUB 
HD, REQUISITOS: BIVOLT, SISTEMA DE DISPLAY 
DO PROJETOR: PAINEL LCD, 0,79 X3, RESOLUÇÃO 
NATIVA: XGA (1024 X 768), NUMERO DE PIXELS: 
786.432 X 3= 2.359.296, LUMINOSIDADE EM LU-
MENS. 3000 ANSI LUMENS, FORMATO: 4:3 NATIVO. 
SISTEMA: NTSC3.58, PAL. SECAM, NTSC4.43, PAL-M, 
PAL-N, PAL60. COMPATIBILIDADE COM HDTV: 4801, 
5751, 480P, 57511, 540P, 720P, 720P, 10801, 1080. LENTE: 
23.5-28.2MM F11.75- 2.17, AJUSTE DE FOCO/ZOOM: 
LENTE ZOOM 1.2X E ZOOM DIGITAL 4X, DESLOCA-
MENTO DE LENTE: NÃO, TAMANHO RECOMENDA-
DO DE PROJEÇÃO: DE 40 ATÉ 300 POLEGADAS (101,6 
ATE 762CM) NA DIAGONAL COM UMA DISTANCIA 
DE PROJEÇÃO DE 4.4 - 29,7 PES (1,34 - 9,05M), COR-
REÇÃO DE KEYSTONE +/-25°  NA VERTICAL +/-15° 
NA HORIZONTAL, MONTÁVEL NO TETO: SIM, 
RETROPROJEÇÃO: SIM, OPÇÃO DE INCLINAÇÃO DA 
PROJEÇÃO: SIM, FALANTE INTEGRADO: 1 MONO 
DE 1W, TERMINAIS DE ENTRADA: VGA: 2 D-SUB DE 
15 PINOS. COMPONENTE: VGA: I D-SUB DE 15 PI-
NOS (COMPARTILHADO). 5- VIDEO: 1 DE 4 PINOS. 
COMPOSTO: 1 RCA. AUDIO: 3 MINI JACKS ESTÉREO. 
TERMINAIS DE SAIDA: VGA: 1 D-SUE DE 15 PINOS. 
1 MINI JACK ESTÉREO (SAIDA VARIÁVEL). PROTO-
COLO DE CONTROLE: RS-232C: 1 D- SUB DE 9 PINOS 
(FÊMEA) RJ45: 1 100BASE- TX/10BASE-T., LÂMPADA: 
URI' DE 200W CONTROLE REMOTO: UNIDADE DE 
CONTROLE REMOTO. 

SONY 1,00 2.180,00 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

36 REFRIGERADOR PARA COPA, DEGELO AUTOMÁTI- 
CO, GAVETA EXTRA FRIA PARA ALIMENTOS 
FRESCOS, GAVETA PARA FRUTAS E LEGUMES, TER-
MOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA 
OVOS, PRATELEIRAS REMOVIVEIS, REGULÁVEIS E 
INCLINÁVEIS, ISENTO DE CFC, PÉS NIVELADORES, 
ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE BRUTA (GE-
LADEIRA X CONGELADOR) DE 261 A 295 LITROS. 
CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, POTÊNCIA 

ELETROLUX 1.00 1.400,00 
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110 V NA COR BRANCA COM GARANTIA MINIMA 
DE 12 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPA-
MENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE 
NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 
COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE 
O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL 
DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

ALFRS IN- 37 SUPORTE PARA SORO. COLUNA EM TUBO DE AÇO ALFAS 3,00 250.00 
DUSTRIA DE. INOXIDÁVEL. DE I" DE DIÂMETRO COM ANEL 
MOVEIS LTDA DE REGULAGEM, HASTE EM TUBO DE AÇO INOX- 
- EPP IDÁVEL DE 3/4 DE DIÂMETRO COM 4 GANCHOS NA 

EXTREMIDADE SUPERIOR, BASE COM 4 PÉS DE FER- 
RO FUNDIDO, COM RODINHAS, PINTURA EPDXI 
NA COR BRANCA, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
NO MÁXIMO 2,40E MINIMO DE 1,70M. GARANTIA 
DEI (UM) ANO.  

CLAUDINA 38 TELA DE PROJEÇÃO DIMENSOES 2.10X130 METROS. TES 1,00 740,00 
COMIRAN - ME COM TECIDO MATT WHITE COM VERSO PRETO, 

COM TRIPÉ EM AÇO COM TRATAMENTO ANTI 
CORROSIVO. FORMATO 4:3 

Art. 3° Valor to aI dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Presencial N° 55/2018, é de R$ 84.755,95 (Oitenta e Quatro Mil, 
Setecentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Noventa e Cinco Cen-
tavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
vinte e oito dias de junho de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

-Me 

EXTRATO DO CONTRATO N° 249/2018 
Pregão Eletrônico N° 055/2018 
Data da Assinatura: 	03/07/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS 
LTDA - EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER- 
MANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - 
APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017. 
Valor total: R$14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos Reais). 
Américo Bane 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 250/2018 
Pregão Eletrônico N° 055/2018 
Data da Assinatura: 	03/07/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 BIOTECNO INDUSTRIA E COMER- 
CIO LTDA - EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER- 
MANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - 
APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017. 
Valor total: R$14.200,00 (Quatorze Mil e Duzentos Reais). 
Américo Baile 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 251/2018 
Pregão Eletrônico N° 055/2018 
Data da Assinatura: 	03/07/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 CENTRO OESTE - COMERCIO DE 

MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA- EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - 
APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017. 
Valor total: R$9.237,00 (Nove Mil, Duzentos e Trinta e Sete 
Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 252/2018 
Pregão Eletrônico N° 055/2018 
Data da Assinatura: 	03/07/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 CLAUDINA COMIRAN - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - 
APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017. 
Valor total: R$8.845,00 (Oito Mil, Oitocentos e Quarenta e Cinco 
Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 253/2018 
Pregão Eletrônico N° 055/2018 
Data da Assinatura: 	03/07/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 DACON EQUIPAMENTOS EIRELI. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - 
APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017. 
Valor total: R$1.526,00 (Um Mil, Quinhentos e Vinte e Seis 
Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 254/2018 
Pregão Eletrônico N° 055/2018 
Data da Assinatura: 	03/07/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ELISMED COMERCIAL DE EQUIPA- 
MENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI - EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - 
APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017. 
Valor total: R$2.215,99 (Dois Mil, Duzentos e Quinze Reais e 
Noventa e Nove Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 255/2018 
Pregão Eletrônico N° 055/2018 
Data da Assinatura: 	03/07/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 JDE EMPREENDIMENTOS LTDA - 
E P P. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - 
APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017. 
Valor total: R$14.955,00 (Quatorze Mil, Novecentos e Cinqüenta 
e Cinco Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 256/2018 
Pregão Eletrônico N° 055/2018 
Data da Assinatura: 	03/07/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS 
LTDA- EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - 
APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017. 
Valor total: R$6.500,00 (Seis Mil e Quinhentos Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 257/2018 
Pregão Eletrônico N° 055/2018 
Data da Assinatura: 	03/07/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MARTE EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATORIO LTDA - EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - 
APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017. 
Valor total: R$1.498,00 (Um Mil, Quatrocentos e Noventa e Oito 
Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

L. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 258/2018 
Pregão Eletrônico N° 055/2018 
Data da Assinatura: 	03/07/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 PAULINEIA LOTTERMANN REIS - 
ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - 
APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017. 
Valor total: R$10.900,00 (Dez Mil e Novecentos Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 259/2018 
Pregão Eletrônico N° 055/2018 
Data da Assinatura: 	03/07/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - 
APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017. 
Valor total: R$469,96 (Quatrocentos e Sessenta e Nove Reais e 
Noventa e Seis Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 84/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°84/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS, BANHEIROS QUÍMI-
COS E TENDAS PARA USO NOS EVENTOS A SEREM RE-
ALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor: R$212.650,00 (Duzentos e Doze Mil, Seiscentos e 
Cinqüenta Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17/07/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PRO3 de julho de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 85/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°85/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
EM SEGURANÇA PARA USO NOS EVENTOS A SEREM RE-
ALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$24.120,00 (Vinte e Quatro Mil, Cento e Vinte Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 18/07/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,03 de julho de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO N° 6.510, DE 02 DE JULHO DE 2018. 

Declara a vacância de cargo público em decorrência do faleci-
mento da servidora. 
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CONTRATO N° 249/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado ALFRS INDUSTRIA 
DE MOVEIS LTDA - EPP,CNPJ 19.338.456/0001-94, R ARGEMIRO PRETTO, 340 - CEP: 95960000 -
BAIRRO: LAJEADINHO, Município de Encantado/RS, nesse ato representada pelo Sr(a). 
ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI , CPF N° 662.482.300-30, RG N° 3055021012, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n° 55/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. 	DO OBJETO 
1.1.0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017, de acordo com 
termos 	 constantes 
no Anexo I, Termo de Referência, do edital do qual derivou a presente contratação. 

Item Descrição do produto Marca 
do 

produto 

Unida 
de de 
medid 

a 
UN 

Quantida 
de 

15,00 

Preço 
unitário 

76,6666 

Preço total 

1.150,00 13 CADEIRA FIXA; TIPO SECRETARIA, COM 
ENCOSTO E ASSENTO DE ESPUMA DE 
POLIURETANO INJETADA MÍNIMO 30 
MM; TECIDO DE ALTA DENSIDADE, 

ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO MÍNIMO 
7/8, COM PAREDE MÍNIMA 1,5 MM, 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, EM 
EMBALAGEM REFORÇADA E 

APROPRIADA QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULO 

COM NR DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. TERMO 
DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

ALFRS 

15 CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. 
ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 

CROMADO, TAMPO E PRATELEIRA EM 
CHAPA DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS 

E SUPORTE PARA BALDE E BACIA 
CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2 A 
3" DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, 
DA PRATELEIRA E ARMAÇÃO POR MEIO 
DE PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE 
PRESSÃO, ACOMPANHA 01BALDE EM 

ALUMÍNIO POLIDO OU EM AÇO 
INOXIDÁVEL. DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 0,45M DE LARGURA X 

ALFRS UN 2,00 700,00 1.400,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

0,80M DE ALTURA X 0,75M DE 
PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 

01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

19 ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM 
AÇO INOX OU AÇO COM 

REVESTIMENTO ANTICORROSIVO DE 
COR BRANCA, REFORÇADA, COM 

DEGRAUS REVESTIDOS EM BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, PÉS COM 

PONTEIRAS EM BORRACHA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

ALFRS UN 4,00 112,50 450,00 

21 FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA FLEXÍVEL 
COM LÂMPADA, ESTRUTURA EM TUBO 
REDONDO DE 1" X 1,20MM. COM  ANEL 

DE FIXAÇÃO, HASTE FLEXÍVEL E 
CROMADA, PÉS EM FERRO FUNDIDO, 

ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, 
ALTURA APROXIMADA DE 1,10CM E 

MÁXIMO DE 1,60CM. O FIO DE 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DEVE TER NO 
MÍNIMO 1,30M. ACOMPANHA LÂMPADA 

DE 110 V. GARANTIA DE 1(UM) ANO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, 

APRESENTAR REGISTRO NO 
MS/ANVISA. 

ALFRS UN 2,00 225,00 450,00 

24 MESA AUXILIAR PARA MATERIAL 
GINECOLÓGICO. TAMPA E PRATELEIRA 

EM CHAPA DE AÇO INOX 20 DE 
ACABAMENTO POLIDO, PÉS EM TUBO 

DE 1 X 1,20MM, PÉS PROVIDOS DE 
RODAS GIRATÓRIAS DE 3" DE 

DIÂMETRO COM ARO DE RODAS DE 
POLIETILENO, EXTREMIDADES SEM 
ARESTAS: FIXAÇÃO DA PRATELEIRA 

SEJA POR SOLDA COM ACABAMENTO 
LISO. MEDINDO APROXIMADAMENTE 

0,40 X 0,60 X 0,80M. GARANTIA DE 1(UM) 
ANO. FABRICADO DE ACORDO COM 

PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, 

APRESENTAR REGISTRO NO 
MS/ANVISA. 

ALFRS UN 2,00 350,00 700,00 

25 MESA DE EXAME CLÍNICO ESTRUTURA 
TUBULAR METÁLICA ESMALTADA NA 
COR BRANCA (PINTURA EPÓXI OU 

ELETROSTÁTICA), LEITO ACOLCHOADO 
EM ESPUMA DE POLIURETANO DE 1' 

QUALIDADE, REVESTIDO EM COURVIN, 
NA COR AZUL, CABECEIRA RECLINÁVEL 

MANUALMENTE ATRAVÉS DE 
CREMALHEIRA, PÉS COM PONTEIRA DE 

BORRACHA. ACOMPANHA SUPORTE 
PARA LENÇOL DE PAPEL DE 50 MM. 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,85M 

ALFRS UN 6,00 416,666 
6 

2.500,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANE/vIA - PR 
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DE COMPRIMENTO X 0,50M DE 
LARGURA X 0,80 DE ALTURA. GARANTIA 
DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO 

COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, 

APRESENTAR REGISTRO NO 
MS/ANVISA. 

26 MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. 
(CAMA PARA EXAME GINECOLÓGICO 
TIPO DIVÃ) ESTRUTURA EM MADEIRA 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, 
MDF DE FABRICANTE CERTIFICADO, 

REVESTIDO EM LAMINADO 
DECORATIVO, NA COR BEGE. DEVERÁ 
POSSUIR DUAS (2) GAVETAS E UMA (1) 
PORTA EM CADA LADO, UMA (1) PORTA 

CENTRAL COM UMA PRATELEIRA 
INTERNA. OS PUXADORES DEVERÃO 

SER METAL E CROMADOS. O 
REVESTIMENTO INTERNO DO MÓVEL 

DEVERÁ SER DO MESMO MATERIAL DA 
PARTE EXTERNA. AS GAVETAS 

DEVERÃO SER DESLIZANTES, ATRAVÉS 
DE CORREDIÇAS TELESCÓPICAS. AS 

DOBRADIÇAS DEVERÃO SER 35 MM. O 
LEITO DEVERÁ SER ESTOFADO, 

REVESTIDO EM COURVIM MARROM, 
SENDO AS PARTES ANTERIOR E 

POSTERIOR DO LEITO AJUSTÁVEL 
ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS DUPLAS, 

UNIDAS ENTRE SI, FABRICADAS EM 
AÇO INOXIDÁVEL, COM NO MÍNIMO 
QUATRO (4) POSIÇÕES. O MÓVEL 

DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE UM 
PAR DE PERNEIRAS ANATÔMICAS, EM 

POLIURETANO INJETADO, QUE 
PERMITAM AJUSTE DE ALTURA E COM 
MOBILIDADE ANTERO-POSTERIOR. A 
FIXAÇÃO DESTA HASTE DEVERÁ SER 
FEITA ATRAVÉS DE UMA ESTRUTURA 
COM NO MÍNIMO 14 X 5,5 CM. DEVERÁ 

POSSUIR GAVETA PARA ESCOAMENTO 
DE LÍQUIDOS, EM AÇO INOX E 

PUXADOR EM INOX. A GAVETA DEVERÁ 
POSSUIR O MESMO TAMANHO DA 

ABERTURA FEITO NO MÓVEL PARA A 
MESMA, NÃO PODENDO FICAR ESPAÇO 

PARA ACÚMULO DE SUJEIRAS. A 
GAVETA FECHADA NÃO PODERÁ FICAR 
MAIS DO QUE 2 CM INTERNAMENTE AO 

MÓVEL. DIMENSÕES DO MÓVEL 
(VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): 

COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 0,64M; 
ALTURA 0,76M. DIMENSÕES DO 

ESTOFAMENTO (VARIAÇÃO PERMITIDA 
5%): COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 

0,64M; ALTURA NA CABECEIRA 0,15M E 
NOS PÉS E PARTE CENTRAL 0,10M. O 

ALFRS UN 2,00 2.300,00 4.600,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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REVESTIMENTO ESTOFADO DEVERÁ 
APRESENTAR ESPUMA COM 

DENSIDADE 28, REVESTIDA EM 
COURVIM SOFT 8 MARROM. A MARCA 

DO FABRICANTE DEVERÁ VIR GRAVADA 
NA MACA OU EM PLAQUETA METÁLICA 

FIXADA DE FORMA RESISTENTE NA 
CAMA. ' GARANTIA DE 1(UM) ANO. 

FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

33 POLTRONA RECLINÁVEL COM 
BANQUETA PARA REPOUSO. 

ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO DE 25X 
25 X 1,20 MM ESMALTADOS. ASSENTO E 

ENCOSTO, APOIO DOS BRAÇOS E 
BANQUETA ESTOFADOS COM ESPUMA 

DE LÁTEX DE ALTA DENSIDADE DE 
QUALIDADE COMPROVADA, SENDO 
TODA A ESTRUTURA EXTERNA DA 

POLTRONA REVESTIDA EM COURVIN 
LAVÁVEL NA COR AZUL. ENCOSTO 

RECLINÁVEL (MÍNIMO DE 03 POSIÇÕES) 
ATÉ 175°, COM FIXAÇÃO NAS COSTAS 
POR MEIO DE BORBOLETA. PÉS COM 
PONTEIRA DE BORRACHA. PINTURA 
EPÓXI OU ELETROSTÁTICA NA COR 
BRANCA. ACABAMENTO DIMENSÕES 
APROXIMADAS DA CADEIRA 0,45M DE 
ALTURA (CHÃO X ASSENTO) X 65 CM 

ALTURA DO ENCOSTO X 0,50M 
LARGURA. DIMENSÕES APROXIMADAS 
DA BANQUETA DE 0,35M DE ALTURA X 
0,55CM DE COMPRIMENTO. GARANTIA 

DE 1 (UM) ANO. 

ALFRS UN 5,00 480,00 2.400,00 

37 SUPORTE PARA SORO. COLUNA EM 
TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1" DE 

DIÂMETRO COM ANEL DE 
REGULAGEM, HASTE EM TUBO DE AÇO 
INOXIDÁVEL DE 3/4 DE DIÂMETRO COM 

4 GANCHOS NA EXTREMIDADE 
SUPERIOR, BASE COM 4 PÉS DE FERRO 

FUNDIDO, COM RODINHAS, PINTURA 
EPÓXI NA COR BRANCA, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE NO MÁXIMO 2,40 E 

MÍNIMO DE 1,70M. GARANTIA DE 1 (UM) 
ANO. 

ALFRS UN 3,00 250,00 750,00 

Valor Total do Contrato: R$ 14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos Reais) 

2. 	DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

2.1.0 prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 20 (vinte) dias, contados da emissão 
da ordem de serviço ou documento equivalente pelo gestor do contrato. 
2.2. Os produtos deverão ser entregues na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do 
Departamento de Compras, na Rua Aimorés, 681,Município de Capanema-PR CEP: 85760-000 (Centro 
Municipal 	de 	Saúde), 	entre 	8:00 	e 	17:00, 	em 	dias 
úteis. 
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3. DA VIGÊNCIA 
3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura do contrato. 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única 
4.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento definitivo do 

material solicitado. 
4.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e admsaude@capanema.pr.gov.br, e ainda entregue no 

momento do recebimento dos móveis e equipamentos. 
4.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 

obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-
000. 

4.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
4.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 

informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, considerando que a 
Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

4.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 
Faturas. 

4.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

4.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 
tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 
Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

4.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para 
a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do 
valor devido. 

4.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 
dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 
mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento definitivo do objeto. 
4.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
4.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

4.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

4.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 

4.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre Serviços 
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Exercido 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 	Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2018 2156 09.001.10.301.1001.2326 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 
950/03. 

4.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

4.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 

4.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da dotação 

orçamentária: 

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato, que, a critério do 
CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes, 
conforme disposto nos parágrafos 1' e 2°, inciso II do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7. DIREITOS DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) Receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições previstas neste contrato e 
edital da licitação; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com as 
condições descritas no presente contrato. 

c) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de interesse 
publico respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) Rescindi-los no inciso 1 do art.79 da Lei n° 8.666/93; 
e) Fiscalizar a execução do presente contrato; 
O 	Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

g) Aplicar a Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, nos casos ali previstos; 

7.2. Constituem direitos da CONTRATADA: 
a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
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a) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto 
contratual; 

b) Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente contratação; 

c) Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no presente 
instrumento contratual; 

d) Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos 
sobre o objeto contratado. 

e) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer duvidas relacionadas 
á execução do contrato; 

g) Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato, 
assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, responsabilizando a 
CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má qualidade dos mesmos. 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Proceder a entrega do(s) objeto(s), em plenas condições, no prazo descrito na 
cláusula 2; 

b) Quando do ato de entrega do(s) objeto(s), entregar certificado de garantia na forma 
da lei; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Manter preposto, aceito pela administração, no local da obra ou serviço, para 
representá-lo na execução do contrato; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 

f) ressarcir os danos causados diretamente á administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

g) pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 
decorrentes das atividades envolvidas. 

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 

9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem todas as 
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 
neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

b)Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de 
apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 

contratado; 
	c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto 

d) 	Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento; 
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e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências 
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes; 

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com 
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
9.3. Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Marisa Pontin, o acompanhamento da execução do objeto 

da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento do contrato e ainda: 

a)anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados; 

b)acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no 
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato 
durante toda a vigência do contrato; 

c)sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que 
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando 
para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o solicitado; 

d)conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou 
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento; 

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da 
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e 

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a 
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências 
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução do 
contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis com o 
exercício de sua função. 

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9.5.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou 
do servidor designado para a fiscalização. 

9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados 
pelo gestor. 

9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da assinatura do 
contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-la sempre que for 
necessária. 

9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: 
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos; 
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 

contrato com os esclarecimentos julgados necessários; 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela prefeitura 
municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes sanções, 
independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 
II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido como 

preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), na hipótese de 
atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos fora do prazo 
descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 

III- 	Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 
máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas; 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual: 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, nas hipóteses, dentre outras: 
a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 
g) Comportamento iniclôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 
10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidõneos (TCE/PR), 

para a devida averbação. 

10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas 
vincendas. 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da 
prefeitura municipal. 

10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcira prefeitura 
municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral indenização, caso a referida 
sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano experimentado. 

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 77 a 80, da 
Lei n°. 8.666/93. 

11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas, poderá 
resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87 da Lei 8.666/93. 

11.3. a rescisão deste contrato poderá ser: 

a) 	I-determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993;  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

 

   



Município de Capanema - PR 

b) II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou 

c) III. Judicial, nos termos da legislação. 
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita funtamentada 

da autoridade competente. 
11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei n°. 8.666/93. 
11.7. O MUNICÍPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando incursa nas 

sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as dispostas nos incisos e 
parágrafo único do art. 8° da Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
não obstante a previsão na legislação das licitações, contratos e pregões. 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°. 8.666/93, Lei 

n°. 10.520/02, Lei n°. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público (coletivo). 

12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das clausulas do presente contrato serão 
solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva 
(art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art.421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), 
bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e 
preponderantemente o interesse publico (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga fp 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
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empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo. 

13.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como 
condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir 
a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 
contrato. 

14. 	DA PUBLICIDADE 
14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado e 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema., pelo contratante, em cumprimento ao disposto no art.61, 
parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

15.D0 FORO 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema- PR, Paraná para dirimir quaisquer duvidas ou 

questões decorrentes do presente contrato. 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubrificadas, para todos 
os fins de direito. 

Capanema-PR, 03 de julho de 2018 

18 JUL. 2018 
ADOVANDR LUIZ FRAPORTI 

Representante Legal 
ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - 

EPP 
Fornecedor 
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CONTRATO N° 250/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado BIOTECNO 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP,CNPJ 04.470.103/0001-76, R PIRAPÓ, 613 - CEP: 98900000 -
BAIRRO: TIMBAUVA, Município de Santa Rosa/RS, nesse ato representada pelo Sr(a). NERCI LINCK 
, CPF N° 503.479.500-00, RG N°7038384918 , vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no 
Pregão Eletrônico n° 55/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

1. 	DO OBJETO 
1.1.0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017, de acordo com 
termos 	 constantes 
no Anexo I, Termo de Referência, do edital do qual derivou a presente contratação. 

Item Descrição do produto Marca 
do 

produto 

Unida 
de de 
medid 

a 

Quantidai 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

23 GELADEIRA PARA GUARDA DE 
VACINAS COM REGISTRO NA ANVISA 

EQUIPAMENTO VERTICAL, DE 
FORMATO EXTERNO E INTERNO 

RETANGULAR, DESENVOLVIDO 
ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA 

CIENTÍFICA DE VACINAS, CAPACIDADE 
PARA ARMAZENAMENTO DE 280 LITROS 

(ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO COM 
CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO, 
REGISTRO NA ANVISA, CÂMARA 

INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 
QUATRO GAVETAS FABRICADAS EM 

AÇO INOXIDÁVEL ,COM SISTEMAS DE 
CONTRA PORTAS, ISOLAMENTO 

TÉRMICO MÍNIMO DE CINCO CM NAS 
PAREDES EM POLIURETANO INJETADO 

LIVRE DE CFC, PORTA DE ACESSO 
VERTICAL COM VISOR DE VIDRO 

TRIPLO COM SISTEMA ANTI 
EMBAÇAMENTO, EQUIPADO COM 
RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO, 

DEGELO AUTOMÁTICO COM 
EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO, 

PAINEL DE COMANDO E CONTROLE 
FRONTAL E SUPERIOR DE FÁCIL 

ACESSO, COM COMANDO ELETRÔNICO 

BIOTEC 
NO 

UN 1,00 14.200,00 14.200,00 
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DIGITAL MICRO PROCESSADO 
PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C, 
TEMPERATURA CONTROLADA 

AUTOMATICAMENTE A 4°C POR 
SOLUÇÃO, SISTEMA DE ALARME 
SONORO DE MÁXIMA E MÍNIMA 

TEMPERATURA, COMANDO DIGITAL 
MICRO PROCESSADO COM 

TEMPERATURA DE MOMENTO MÁXIMA 
E MÍNIMA NO PAINEL, SISTEMA 

SILENCIADOR DE ALARME SONORO, 
ALARME SONORO DE FALTA DE 

ENERGIA COM BATERIA 
RECARREGÁVEL. CHAVE GERAL DE 

ENERGIA, LUZ INTERNA TEMPORIZADA 
COM ACIONAMENTO EXTERNO MESMO 

COM PORTA FECHADA POR 50 
SEGUNDOS E COM ACIONAMENTO 

AUTOMÁTICO NA ABERTURA DA PORTA, 
EQUIPAMENTO EM 110 V, 50/60 HZ, 

POTÊNCIA DE 400 WATTS, CONSUMO 
148KW/HM, MANUAL DO PROPRIETÁRIO 

EM PORTUGUÊS. DISCADOR 
TELEFÔNICO PARA ATÉ TRÊS 

NÚMEROS. SISTEMA DE EMERGÊNCIA 
INTEGRADO QUE MANTENHA A 

TEMPERATURA IDEAL DO 
EQUIPAMENTO POR 24 HORAS SEM 

ENERGIA ELÉTRICA. GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

POR 24 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO 

ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, 
A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 
COMPROMETER-SE A REALIZAR 

GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS 
EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. REGISTRO 

ANVISA. 
ator Total do Contrato: R$ 14.200,00 (Quatorze Mil e Duzentos Reais) 

2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
2.1.0 prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 20 (vinte) dias, contados da emissão 

da ordem de serviço ou documento equivalente pelo gestor do contrato. 
2.2. Os produtos deverão ser entregues na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do 
Departamento de Compras, na Rua Aimorés, 681,Município de Capanema-PR CEP: 85760-000 (Centro 
Municipal 	de 	Saúde), 	entre 	8:00 	e 	17:00, 	em 	dias 
úteis. 

3. DA VIGÊNCIA 

3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura do contrato. 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única 
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4.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento definitivo do 
material solicitado. 

4.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 
eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e admsaude@capanema.pr.gov.br, e ainda entregue no 
momento do recebimento dos móveis e equipamentos. 

4.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 
obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-
000. 

4.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
4.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 

informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, considerando que a 
Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

4.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 

Faturas. 
4.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

4.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 
tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 
Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

4.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para 
a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do 
valor devido. 

4.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 
dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 
mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento definitivo do objeto. 
4.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
4.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

4.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

4.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 

4.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 
950/03. 

4.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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4.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

4.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 

4.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
ExercicloConta 
da 
despesa 

da 
despesa 

Funcional programática 	Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2018 2156 09.001.10.301.1001.2326 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato, que, a critério do 
CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes, 
conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7. DIREITOS DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) Receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições previstas neste contrato e 
edital da licitação; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com as 
condições descritas no presente contrato. 

c) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de interesse 
publico respeitados os direitos da CONTRATADA; 

Rescindi-los no inciso 1 do art.79 da Lei n° 8.666/93; 
Fiscalizar a execução do presente contrato; 

Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Aplicar a Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, nos casos ali previstos; 

7.2. Constituem direitos da CONTRATADA: 
a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto 

b) Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente contratação; 

c) Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no presente 
instrumento contratual; 
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d) Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos 
sobre o objeto contratado. 

e) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer duvidas relacionadas 
á execução do contrato; 

g) Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato, 
assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, responsabilizando a 
CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má qualidade dos mesmos. 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Proceder a entrega do(s) objeto(s), em plenas condições, no prazo descrito na 
cláusula 2; 

b) Quando do ato de entrega do(s) objeto(s), entregar certificado de garantia na forma 
da lei; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Manter preposto, aceito pela administração, no local da obra ou serviço, para 
representá-lo na execução do contrato; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 

f) ressarcir os danos causados diretamente á administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

g) pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 
decorrentes das atividades envolvidas. 

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 

gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 
9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 

neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b)Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 

competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de 
apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto 
contratado; 

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento; 
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências 

contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes; 

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com 
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.  
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9.3. Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Mansa Pontin, o acompanhamento da execução do objeto 
da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento do contrato e ainda: 

a)anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados; 

b)acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no 
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato 
durante toda a vigência do contrato; 

c)sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que 
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando 
para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o solicitado; 

d)conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou 
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento; 

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo 1 do edital, da proposta da 

CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e 

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a 
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências 
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução do 
contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis com o 
exercício de sua função. 

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9.5.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou 
do servidor designado para a fiscalização. 

9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados 
pelo gestor. 

9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da assinatura do 
contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-la sempre que for 
necessária. 

9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: 

a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 

b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 

c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos; 

d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 
contrato com os esclarecimentos julgados necessários; 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela prefeitura 

municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes sanções, 
independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 
II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido como 

preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), na hipótese de 
atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos fora do prazo 
descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 
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III- 	Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 
máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas; 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, nas hipóteses, dentre outras: 
a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 
10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidôneos (TCE/PR), 

para a devida averbação. 
10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante 

vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas 
vincendas. 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da 
prefeitura municipal. 

10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcir a prefeitura 
municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral indenização, caso a referida 
sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano experimentado. 

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 77 a 80, da 

Lei n°. 8.666/93. 
11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas, poderá 

resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87 da Lei 8.666/93. 
11.3. a rescisão deste contrato poderá ser: 

a) I-determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993; 

b) II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou 

c) III. Judicial, nos termos da legislação. 
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita funtamentada 

da autoridade competente. 
11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEVIA - PR 



Município de Capanema - PR 

11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei n°. 8.666/93. 

11.7. O MUNICÍPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando incursa nas 
sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as dispostas nos incisos e 
parágrafo único do art. 8° da Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
não obstante a previsão na legislação das licitações, contratos e pregões. 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°. 8.666/93, Lei 

n°. 10.520/02, Lei n°. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público (coletivo). 

12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das clausulas do presente contrato serão 
solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva 
(art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art.421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), 
bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e 
preponderantemente o interesse publico (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo. 

13.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como 
condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir 
a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do 
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contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 
contrato. 

14. 	DA PUBLICIDADE 
14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado e 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema., pelo contratante, em cumprimento ao disposto no art.61, 
parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

15.D0 FORO 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema- PR, Paraná para dirimir quaisquer duvidas ou 

questões decorrentes do presente contrato. 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 

Capanema-PR 03 de julho de 2018 

NERCI LIN K 
Representant Legal 

BIOTECNO INDUSTR A E COMERCIO 
LTDA - EPP 

Fornecedor 

Prefeito Municipal 
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CONTRATO N° 251/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado CENTRO OESTE -
COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP,CNPJ 73.334.476/0001-32, R PRUDENTE DE 
MORAIS, 855 - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO NORTE , Município de Dois Vizinhos/PR, nesse 
ato representada pelo Sr(a). RAFAEL SANTOLIN , CPF N° 033.488.009-27, RG N° 7.592.668-5, vêm 
firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 
obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n° 55/2018, que fazem parte integrante 
deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. 	DO OBJETO 
1.1.0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017, de acordo com 
termos 	 constantes 
no Anexo I, Termo de Referência, do edita do qual derivou a presente contratação. 
Item IDescrioão do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de medida 

Quantidade [Preço unitário Preço total 

2 ARMÁRIO 02 PORTAS CORPO 
(LATERAIS, 	 BASE, 
PRATELEIRAS 	E 	FUNDOS) 
CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA 	18 	MM 	DE 
ESPESSURA, 	REVESTIMENTO 
DUPLA FACE EM LAMINADO 
MELAMÍNICO 	DE 	BAIXA 
PRESSÃO, BORDAS LATERAIS 
COM 	FITA 	DE 	PVC. 
SUPERFÍCIES LISAS E DE FÁCIL 
LIMPEZA 	E 	DESINFECÇÃO. 
TAMPO 	 SUPERIOR 
CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA 	DE 	ALTA 
DENSIDADE COM 25 MM DE 
ESPESSURA, 	SISTEMA 
POSTFORMING, 	BORDAS 
FRONTAIS 	180°, 	BORDAS 
LATERAIS EM FITA DE PVC, 
REVESTIMENTO 	MELAMÍNICO. 
FECHADURA FRONTAL, 	TIPO 
CILÍNDRICO, 	DOBRADIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA DE 
270°. 	 PUXADORES 
CONFECCIONADOS 	EM 

LUNASA UN 10,00 349,90 3.499,00 

C\ rj/N 
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ALUMÍNIO 	(ACABAMENTO 
FOSCO). 	03 	PRATELEIRAS 
INTERNAS, CONFECCIONADAS 
EM MADEIRA AGLOMERADA 15 
OU 	18 	MM, 	COM 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO E 
DIVERSAS 	REGULAGENS 	DE 
ALTURA E DISPOSITIVO PARA 
FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. 
COR: BRANCA MEDINDO 1,60 X 
0,95 X 0,50 — PODENDO TER 
VARIAÇÃO 	DE 	+1- 	10%. 
GARANTIA DE FABRICAÇÃO DE 
NO MÍNIMO 12 MESES. 

3 ARMÁRIO VITRINE, 	COM 	1 TELECOP UN 3,00 479,6666 1.439,00 
PORTA E 3 PRATELEIRAS EM Y 
VIDRO: 	USO 	HOSPITALAR 
ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03 
PRATELEIRAS 	EM 	VIDRO. 
FUNDO E TETO EM CJIAPA DE 
AÇO 	ESMALTADO, 	NA COR 
BRANCA. TRATAMENTO ANTI 
CORROSÃO. 	PORTA 	COM 
FECHADURA CILÍNDRICA. PÉS 
PROTEGIDOS POR PONTEIRAS 
PLÁSTICAS. 	PORTAS 	E 
LATERAIS 	EM 	VIDRO 	COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 4 MM. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
1,50M DE ALTURA X 0,50M DE 
LARGURA 	X 	0,40M 	DE 
PROFUNDIDADE. 

17 COLETA SELETIVA DE 	LIXO ECOSOX UN 1,00 860,00 860,00 
RECICLÁVEL 50 	LITROS - 4 
LIXEIRAS 	PAPELEIRA 	50 
LITROS SELETIVA COM 4 E 
ESTRUTURA METÁLICA, PARA 
ACONDICIONAMENTO 	DE 
RESÍDUOS 	SELETIVOS, 
FABRICADO DE ACORDO COM A 
NORMA DIN 30.713 COMPOSTO 
DE 	CORPO, 	TAMPA, 
FECHADURA, 	CHAVE 	E 
SUPORTE 	METÁLICO 	PARA 
FIXAÇÃO 	EM 	POSTES 	OU 
PAREDES. 

29 MESA 	ESCRITÓRIO 	COM REALME UN 10,00 239,90 2.399,00 
GAVETAS (1,20 M LARG. X 0,70 
CM). TAMPO CONFECCIONADO 
EM MADEIRA AGLOMERADA DE 
ALTA RESISTÊNCIA E 25 MM DE 
ESPESSURA, 	REVESTIMENTO 
COM SISTEMA POSTFORMING 
180°. 	PAINEL 	FRONTAL 
CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA DE 15 MM DE 
ESPESSURA, 	REVESTIMENTO /\, 	.\j  
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LAMINADO 	MELAMÍNICO 	DE 
ALTA 	RESISTÊNCIA, 	DUPLA 
FACE, 	BAIXA 	PRESSÃO. 
COLUNA 	ESTRUTURAL 	COM 
PASSAGEM DE ACABAMENTO 
CONFECCIONADA EM CHAPA 
DE AÇO, COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM 	 E 
ACABAMENTO 	EM 	PINTURA 
EPÓXI. 	ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS. 	COM 	02 
GAVETAS 	COM 	CHAVE. 
GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

30 MESA PARA REFEITÓRIO COM 
TAMPO 	EM 	COMPENSADO, 
COM ESPESSURA DE 25 MM, 
REVESTIDO NAS DUAS FACES 
EM LAMINADO MELAMÍNICO NA 
COR BRANCA, COM BORDAS 
EM PVC PRETA. SUPERFÍCIES 
LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COM  
DIMENSÕES DE: 1,20 X 0,80 X 
0,78 CM, COM PÉS EM AÇO 
CROMADO 	RESISTENTE 	À 
FERRUGEM. 	ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS. 	GARANTIA 
DE 1 (UM) ANO. 

REALME UN 3,00 349,6666 1.049,00 

Valor Total do Contrato: R$ 9.237,00 (Nove Mil, Duzentos e Trinta e Sete Reais) 

2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
2.1.0 prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 20 (vinte) dias, contados da emissão 

da ordem de serviço ou documento equivalente pelo gestor do contrato. 
2.2. Os produtos deverão ser entregues na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do 
Departamento de Compras, na Rua Aimorés, 681,Município de Capanema-PR CEP: 85760-000 (Centro 

t. 
	Municipal 	de 	Saúde), 	entre 	8:00 	e 	17:00, 	em 	dias 

úteis. 

3. DA VIGÊNCIA 
3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura do contrato. 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única 
4.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento definitivo do 

material solicitado. 
4.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e admsaude@capanema.pr.gov.br, e ainda entregue no 
momento do recebimento dos móveis e equipamentos. 

4.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 
obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-
000. 

4.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
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4.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 
informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, considerando que a 
Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

4.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 
Faturas. 

4.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

4.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 
tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 
Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

4.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para 
a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do 
valor devido. 

4.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 
dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 
mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento definitivo do objeto. 
4.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
4.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

4.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

4.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 

4.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 
950/03. 

4.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

4.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 

4.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da dotação 
orçamentária: 
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DOTAÇÕES 
ExerciciolConta 
da 
despesa 

despesa 
dalFuncional programática Fonte de 

recurso 

000 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 1671 	09.001.10.301.1001.2081 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2018 2156 	109.001.10.301.1001.2326 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato, que, a critério do 
CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes, 
conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7. DIREITOS DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) Receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições previstas neste contrato e 
edital da licitação; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com as 
condições descritas no presente contrato. 

c) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de interesse 
publico respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) Rescindi-los no inciso I do art.79 da Lei n° 8.666/93; 

e) Fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

g) Aplicar a Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal -de Contas do Estado do 
Paraná, nos casos ali previstos; 

7.2. Constituem direitos da CONTRATADA: 
a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto 
contratual; 

b) Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente contratação; 

c) Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no presente 
instrumento contratual; 

d) Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos 
sobre o objeto contratado. 

e) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer duvidas relacionadas 
á execução do contrato; 

g) Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato, 
assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, responsabilizando a 
CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má qualidade dos mesmos. 
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8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Proceder a entrega do(s) objeto(s), em plenas condições, no prazo descrito na 
cláusula 2; 

b) Quando do ato de entrega do(s) objeto(s), entregar certificado de garantia na forma 
da lei; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Manter preposto, aceito pela administração, no local da obra ou serviço, para 
representá-lo na execução do contrato; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 

f) ressarcir os danos causados diretamente á administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

g) pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 
decorrentes das atividades envolvidas. 

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 

gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 
9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 

neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b)Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 

competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de 
apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto 
contratado; 

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento; 

e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências 
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes; 

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com 
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
9.3. Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Marisa Pontin, o acompanhamento da execução do objeto 

da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento do contrato e ainda: 

a)anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados; 

b)acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no 
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato 
durante toda a vigência do contrato; 

c)sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que 
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando 
para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o solicitado;  
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d)conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou 
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento; 

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da 
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e 

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a 
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências 
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução do 
contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis com o 
exercício de sua função. 

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9.5.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou 
do servidor designado para a fiscalização. 

9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados 
pelo gestor. 

9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da assinatura do 
contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-la sempre que for 
necessária. 

9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: 

a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 

b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos; 
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 

contrato com os esclarecimentos julgados necessários; 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela prefeitura 

municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes sanções, 
independente de outras previstas: 

1- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 
II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido como 

preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), na hipótese de 
atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos fora do prazo 
descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 

III- Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 
máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 
b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 
c) Não manutenção das propostas; 
d) Retardamento da execução do objeto contratual; 
e) Falha na execução contratual; 
f) Fraude na execução contratual; 
g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



6,8 4] 

Município de Capanema - PR 

IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, nas hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidõneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 
10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidôneos (TCE/PR), 

para a devida averbação. 
10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante 

vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas 
vincendas. 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da 
prefeitura municipal. 

10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcira prefeitura 
municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral indenização, caso a referida 
sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano experimentado. 

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 77 a 80, da 

Lei n°. 8.666/93. 
11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas, poderá 

resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87 da Lei 8.666/93. 
11.3. a rescisão deste contrato poderá ser: 

a) I-determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993; 

b) II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou 

c) III. Judicial, nos termos da legislação. 
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita funtamentada 

da autoridade competente. 
11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei n°. 8.666/93. 
11.7. O MUNICÍPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando incursa nas 

sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as dispostas nos incisos e 
parágrafo único do art. 8° da Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
não obstante a previsão na legislação das licitações, contratos e pregões. 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°. 8.666/93, Lei 

n°. 10.520/02, Lei n°. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público (coletivo). 
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12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das clausulas do presente contrato serão 
solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva 
(art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art.421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), 
bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e 
preponderantemente o interesse publico (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo. 

13.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como 
condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir 
a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 
contrato. 

14. 	DA PUBLICIDADE 

14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado e 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema., pelo contratante, em cumprimento ao disposto no art.61, 
parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

15.D0 FORO 

15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema- PR, Paraná para dirimir quaisquer uvidas ou 
questões decorrentes do presente contrato. 
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AMÉ 	ELLE 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 

Capanema-PR, 03 de julho de 2018 

CENT 
MOVEIS E EQUIPA 

Foi  

EL SA TOLIN 
entante Legal 
TE - COMERCIO DE 
ENTOS LTDA - EPP 
necedor 
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CONTRATO N° 252/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado CLAUDINA COMIRAN 
- ME,CNPJ 17.281.091/0003-45, RUA PEDRO AMERICO, 3677 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO 
CIVICO, Município de Realeza/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). CLAUDINA COMIRAN , CPF 
N° 867.278.009-44, RG N° 12/R-11276461, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão 
Eletrônico n° 55/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estipuladas: 

1. 	DO OBJETO 
1.1.0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017, de acordo com 
termos 	 constantes 
no Anexo I, Termo de Referência, do edital do qual derivou a presente contratação. 
Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unidade de 
medida 

rQuantidade Preço unitário Preço total 

8 BALCÃO 	02 	PORTAS 
CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA 	18 	MM 	DE 
ESPESSURA, 	REVESTIMENTO 
DUPLA 	FACE 	EM 	LAMINADO 
MELAMÍNICO 	DE 	BAIXA 
PRESSÃO, 	BORDAS 	LATERAIS 
COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES 
LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL 
LIMPEZA 	E 	DESINFECÇÃO. 
TAMPO 	 SUPERIOR 
CONFECCIONADO EM MADEIRA, 
AGLOMERADA 	DE 	ALTA 
DENSIDADE COM 25 MM DE 
ESPESSURA, 	 SISTEMA 
POSTFORMING, 	BORDAS 
FRONTAIS 	180°, 	BORDAS 
LATERAIS 	EM 	FITA 	DE 	PVC, 
REVESTIMENTO 	MELAMÍNICO. 
FECHADURA 	FRONTAL, 	TIPO 
CILÍNDRICO, 	DOBRADIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA DE 
270°. 	PUXADORES METÁLICOS 
(CROMADOS). 	01 	PRATELEIRA 
INTERNA, CONFECCIONADA EM 
MADEIRA AGLOMERADA ENTRE 
15 E 18 MM, COM REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO 	E 	DIVERSAS 

SALMAR UN 12,00 203,3333 2.440,00 
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REGULAGENS DE ALTURA Ç 
DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM 
AÇO TREFILADO. COR: BRANCA 
MEDINDO 95 DE LARGURA X 74 
DE 	ALTURA 	X 	50 	DE 
PROFUNDIDADE — PODENDO 
TER 	VARIAÇÃO 	DE 	+/- 	10%. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO. 

20 ESTANTE DE AÇO MEDINDO 2,00 
ALTURA X 0,90 LARGURA X 0,30 
PROFUNDIDADE 	COM 	06 
PRATELEIRAS REGULÁVEIS COM 
REFORÇO NAS BANDEJA CHAPA 
DA BANDEJA, 22 COLUNA 14, 
COM 	REFORÇO 	EM 	X NAS 
LATERAIS E NO FUNDO, PINTADA 
POR SISTEMA ELETROSTÁTICO A 
PÓ NA COR CINZA. 

BIG 
METAL 

UN 10,00 125,00 1.250,00 

22 FOGÃO 	A 	GÁS, 	04 
QUEIMADORES. 	ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO 	DE 	MESA 	E 
FORNO, MESA SOBREPOSTA AO 
PAINEL, FORNO AUTOLIMPANTE, 
PORTA DO FORNO COM VISOR, 
PRATELEIRAS 	DO 	FORNO 
DESLIZANTES COM 03 NÍVEIS DE 
REGULAGEM, 	PUXADOR 	DO 
FORNO EM ALUMÍNIO, LUZ NO 
FORNO, FORNO COM 5 NÍVEIS DE 
TEMPERATURA, 	TAMPA 	DE 
VIDRO TEMPERADO, 	QUATRO 
QUEIMADORES 	(SENDO 	UM 
"FAMILIA") 	ISOLANIENTO 
TÉRMICO, 	VÁLVULA 	DE 
SEGURANÇA 	NO 	FORNO, 
PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA. 
VOLTAGEM DE 110/220 V BIVOLT 
— 	SELECIONÁVEL 	E 	OU 
AUTOMÁTICO. 	TOTALMENTE 
ADAPTADO ÁS 	NORMAS 	DO 
INMETRO, 	GARANTIA 	DE 	12 
MESES. COR: BRANCA. 

MUELLER UN 1,00 495,00 495,00 

28 MESA DE TRABALHO - FORMATO 
EM 	"L" 	(MEDIDA -1,20 	X 	1,20). 
TAMPO 	CONFECCIONADO EM 
MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA 
RESISTÊNCIA 	E 	25 	MM 	DE 
ESPESSURA, 	REVESTIMENTO 
COM SISTEMA POSTFORMING 
180°. 	PAINEL 	FRONTAL 
CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA DE 15 MM DE 
ESPESSURA, 	REVESTIMENTO 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, 	DUPLA 	FACE, 
BAIXA 	PRESSÃO. 	COLUNA 

KAPPESB 
ERG 

UN 1,00 340,00 340,00 
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CENTRAL EM CHAPA METÁLICA, 
BASE 	INFERIOR 	EM 	TUBO 
OBLONGO E ACABAMENTO EM 
PONTEIRA DE PVC, SAPATAS 
NIVELADORAS 	INJETADAS 	EM 
NYLON E BASE SUPERIOR EM 
CHAPA 	DE 	AÇO 	COM 
TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO 	 E 
ACABAMENTO 	ARREDONDADO 
EM PINTURA EPÓXI-PÓ DA COR 
DA MESA, SUPERFÍCIES LISAS, 
DURADORAS 	E 	DE 	FÁCIL 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COR: 
ARGILA. 	CALHAS 	PARA 
PASSAGEM DE FIOS MEDINDO 
1,20 X 1,20 DE ALTURA X 0,74CM - 
PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 
10%. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

34 PROJETOR 	MULTIMíDIASONY UN 1,00 2.180,00 2.180,00 
PROJETOR 	MULTIMIDIA 	VPL- 
CX125 XGA 3000 ANSI LUMENS, 
DIMENSÃO DO PRODUTO 372 X 
90 X 298MM, ALIMENTAÇÃO DO 
PRODUTO: 	100-240V 	50/60HZ, 
CONEXOES: 	D-SUB 	HD, 
REQUISITOS: BIVOLT, SISTEMA 
DE 	DISPLAY 	DO 	PROJETOR: 
PAINEL 	LCD, 	0,79 	X3, 
RESOLUÇÃO NATIVA: XGA (1024 
X 768), 	NÚMERO 	DE 	PIXELS: 
786.432 	X 	3= 	2.359.296, 
LUMINOSIDADE 	EM 	LUMENS: 
3000 ANSI LUMENS, FORMATO: 
4:3 NATIVO, SISTEMA: NTSC3.58, 
PAL, SECAM, NTSC4.43, PAL-M, 
PAL-N, PAL60. COMPATIBILIDADE 
COM HDTV: 4801, 5751, 480P, 575P, 
540P, 	720P, 	720P, 	10801, 	1080. 
LENTE: 23.5-28.2MM F/1.75- 2.17, 
AJUSTE DE FOCO/ZOOM: LENTE 
ZOOM 1.2X E ZOOM DIGITAL 4X, 
DESLOCAMENTO 	DE 	LENTE: 
NÃO, TAMANHO RECOMENDADO 
DE PROJEÇÃO: DE 40 ATÉ 300 
POLEGADAS (101,6 ATÉ 762CM) 
NA 	DIAGONAL 	COM 	UMA 
DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO DE 4,4 
- 	29,7 	PÉS 	(1,34 	- 	9,05M), 
CORREÇÃO DE KEYSTONE: +/- 
25° 	NA 	VERTICAL 	+/-15° 	NA 
HORIZONTAL, 	MONTÁVEL 	NO 
TETO: 	SIM, 	RETROPROJEÇÃO: 
SIM, OPÇÃO DE INCLINAÇÃO DA 
PROJEÇÃO: 	SIM, 	FALANTE 
INTEGRADO: 1 MONO DE 1W, 
TERMINAIS DE ENTRADA: VGA: 2 
D-SUB 	DE 	15 	PINOS. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANFIVIA - PR 



Município de Capanema - PR 

COMPONENTE: VGA: 1 D-SUB DE 
15 PINOS (COMPARTILHADO). S- 
VIDEO: 	1 	DE 	4 	PINOS. 
COMPOSTO: 1 	RCA. AUDIO: 3 
MINI 	JACKS 	ESTÉREO. 
TERMINAIS DE SAIDA: VGA: 1 D-
SUB DE 15 PINOS, 1 MINI JACK 
ESTÉREO 	(SAÍDA 	VARIÁVEL). 
PROTOCOLO DE CONTROLE: RS- 
232C: 	1 	D- SUB DE 9 PINOS 
(FÊMEA) 	RJ45: 	1 	100BASE- 
TX/10BASE-T., LÂMPADA: UHP DE 
200W. 	CONTROLE 	REMOTO: 
UNIDADE 	DE 	CONTROLE 
REMOTO. 

36 REFRIGERADOR 	PARA 	COPA, 
DEGELO AUTOMÁTICO, GAVETAUX 
EXTRA FRIA PARA ALIMENTOS 
FRESCOS, 	GAVETA 	PARA 
FRUTAS 	E 	LEGUMES, 
TERMOSTATO PARA AJUSTE DE 
TEMPERATURA, PORTA OVOS, 
PRATELEIRAS 	REMOVÍVEIS, 
REGULÁVEIS 	E 	INCLINÁVEIS, 
ISENTO 	DE 	CFC, 	PÉS 
NIVELADORES, 	ILUMINAÇÃO 
INTERNA, CAPACIDADE BRUTA 
(GELADEIRA X CONGELADOR) DE 
261 A 295 LITROS, CONSUMO 
MENSAL 	DE 	23 	A 28 	KWH, 
POTÊNCIA 	110 	V 	NA 	COR 
BRANCA COM GARANTIA MÍNIMA 
DE 	12 	MESES. 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA 	DO 	EQUIPAMENTO 
DEVERÁ SER NO ESTADO DO 
PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A 
EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 
COMPROMETER-SE A REALIZAR 
GRATUITAMENTE O TRANSLADO 
DOS 	EQUIPAMENTOS ATÉ O 
LOCAL 	DA 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

ELETROL UN 1,00 1.400,00 1.400,00 

38 TELA DE PROJEÇÃO DIMENSÕES 
2.10X1.50 METROS, COM TECIDO 
MATT WHITE COM 	VERSO 
PRETO, COM TRIPÉ EM AÇO COM 
TRATAMENTO ANTI CORROSIVO, 
FORMATO 4:3. 

TES UN 1,00 740,00 740,00 

ator Total doContrato: 	8.845,00 (Oito Mil, Oitocentos e Quarenta e Cinco Reais) 

2. 	DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

2.1.0 prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 20 (vinte) dias, contados da emissão 
da ordem de serviço ou documento equivalente pelo gestor do contrato. 
2.2. Os produtos deverão ser entregues na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do 
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Departamento de Compras, na Rua Aimorés, 681,Município de Capanema-PR CEP: 85760-000 (Centro 
Municipal 	de 	Saúde), 	entre 	8:00 	e 	17:00, 	em 	dias 
úteis. 

3. DA VIGÊNCIA 
3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura do contrato. 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única 
4.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento definitivo do 

material solicitado. 
4.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e admsaude@capanema.pr.gov.br, e ainda entregue no 
momento do recebimento dos móveis e equipamentos. 

4.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 
obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-
000. 

4.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
4.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 

informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, considerando que a 
Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

4.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 
Faturas. 

4.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

4.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 
tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 
Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

4.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para 
a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do 
valor devido. 

4.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 
dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 
mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento definitivo do objeto. 
4.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
4.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

4.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
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4.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 

4.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 
950/03. 

4.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

4.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 

4.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2018 2156 09.001.10.301.1001.2326 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato, que, a critério do 
CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes, 
conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7. DIREITOS DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) Receber o(s) objeto(s) desta contratação 
edital da licitação; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, 
condições descritas no presente contrato. 

c) Modificá-los, unilateralmente, 
publico respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d)  
e)  

f)  

g)  

nas condições previstas neste contrato e 

o fornecimento que estiver em desacordo com as 

para melhor adequação ás finalidades de interesse 

Rescindi-los no inciso I do art.79 da Lei n° 8.666/93; 

Fiscalizar a execução do presente contrato; 

Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Aplicar a Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, nos casos ali previstos; 

7.2. Constituem direitos da CONTRATADA: 
a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
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8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto 
contratual; 

b) Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente contratação; 

c) Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no presente 
instrumento contratual; 

d) Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos 
sobre o objeto contratado. 

e) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer duvidas relacionadas 
á execução do contrato; 

g) Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato, 
assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, responsabilizando a 
CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má qualidade dos mesmos. 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Proceder a entrega do(s) objeto(s), em plenas condições, no prazo descrito na 
cláusula 2; 

da lei; 
b) Quando do ato de entrega do(s) objeto(s), entregar certificado de garantia na forma 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Manter preposto, aceito pela administração, no local da obra ou serviço, para 
representá-lo na execução do contrato; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 

f) ressarcir os danos causados diretamente á administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

g) pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 
decorrentes das atividades envolvidas. 

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 

gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 
9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 

neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b)Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 

competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de 
apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 
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c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto 
contratado; 

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento; 

e) Promover o adequado encaminhamento, ã unidade competente, das ocorrências 
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes; 

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com 
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
9.3. Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Marisa Pontin, o acompanhamento da execução do objeto 

da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento do contrato e ainda: 

a)anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados; 

b)acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no 
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato 
durante toda a vigência do contrato; 

c)sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que 
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando 
para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o solicitado; 

d)conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou 
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento; 

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da 
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e 

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a 
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências 
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução do 
contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis com o 
exercício de sua função. 

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9.5.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou 
do servidor designado para a fiscalização. 

9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados 
pelo gestor. 

9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da assinatura do 
contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-la sempre que for 
necessária. 

9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: 

a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos; 
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 

contrato com os esclarecimentos julgados necessários;  
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10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela prefeitura 

municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes sanções, 
independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 
II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido como 

preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), na hipótese de 
atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos fora do prazo 
descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 

III- 	Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 
máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

e) 	Não manutenção das propostas; 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, nas hipóteses, dentre outras: 
a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 
10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidôneos (TCE/PR), 

para a devida averbação. 
10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante 

vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas 
vincendas. 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da 
prefeitura municipal. 

10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcira prefeitura 
municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral indenização, caso a referida 
sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano experimentado. 

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 77 a 80, da 

Lei n°. 8.666/93. 

11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas, poderá 
resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87 da Lei 8.666/93. 

11.3. a rescisão deste contrato poderá ser:  
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a) I-determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993; 

b) II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou 

c) III. Judicial, nos termos da legislação. 
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita funtamentada 

da autoridade competente. 
11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei n°. 8.666/93. 
11.7. O MUNICÍPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando incursa nas 

sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as dispostas nos incisos e 
parágrafo único do art. 8° da Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
não obstante a previsão na legislação das licitações, contratos e pregões. 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°. 8.666/93, Lei 

n°. 10.520/02, Lei n°. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público (coletivo). 

12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das clausulas do presente contrato serão 
solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva 
(art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art.421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), 
bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e 
preponderantemente o interesse publico (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 
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física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo. 

13.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como 
condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir 
a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 
contrato. 

14. 	DA PUBLICIDADE 
14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado e 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema., pelo contratante, em cumprimento ao disposto no art.61, 
parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

15.D0 FORO 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema- PR, Paraná para dirimir quaisquer duvidas ou 

questões decorrentes do presente contrato. 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 

Capanema-PR, 03 de julho de 2018 

ilicemijma -garr"-"'"' 
CLAUDINA COMIRAN 
Representante Legal 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
Fornecedor 
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CONTRATO N° 253/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado DACON 
EQUIPAMENTOS EIRELI,CNPJ 26.267.976/0001-19, R SANTOS DUMONT, 2770 SALA 06 - CEP: 
85900010 - BAIRRO: CENTRO, Município de Toledo/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). 
LAUDEMIR MENDES FERREIRA , CPF N° 025.180.099-73, RG N° 59016512, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n° 55/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. 	DO OBJETO 
1.1.0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N°967/2017, de acordo com 
termos 	 constantes 
no Anexo I, Termo de Referência, do edital do qual derivou a presente contratação. 
Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço unitário Preço total 

27 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ 
TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA 
C/ 25 	MM 	DE 	ESPESSURA, 
REVESTIDA 	EM 	LAMINADO 
MELAMÍNICO NA COR BRANCA, C/ 
BORDAS 	EM 	PVC. 	SUPERFÍCIES 
LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO. PAINEL 
FRONTAL 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA. PÉS EM TUBO DE 
AÇO ABNT 1010/1020, E SEÇÃO C/ 
REFORÇO LATERAL PARALELO EM 
TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, C/ 
PINTURA 	ELETROSTÁTICA 	EM 
EPÓXI 	PÓ. 	PONTEIRAS 	DE 
ACABAMENTO 	NA COR 	PRETA. 
NIVELADORES C/ EIXO DE AÇO 
ROSQUEÁVEL. PARTES METÁLICAS, 
C/ TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
ANTIFERRUGINOSO 	C/ 	PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA 
COR PRETO FOSCO. MED: 200 X 110 
CM. 	 ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS. GARANTIA DE 1 
(UM) ANO. 

LUNASA UN 3,00 508,6666 1.526,00 

Valor Total do Contrato: R$ 1.526,00 (Um M-I, Quinhentos e Vinte e Seis Reais) 
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2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
2.1.0 prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 20 (vinte) dias, contados da emissão 

da ordem de serviço ou documento equivalente pelo gestor do contrato. 
2.2. Os produtos deverão ser entregues na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do 
Departamento de Compras, na Rua Aimorés, 681,Município de Capanema-PR CEP: 85760-000 (Centro 

Municipal 	de 	Saúde), 	entre 	8:00 	e 	17:00, 	em 	dias 

úteis. 

3. DA VIGÊNCIA 
3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura do contrato. 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única 
4.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento definitivo do 

material solicitado. 
4.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanenna.pr.gov.br  e admsaude@capanema.pr.gov.br, e ainda entregue no 

momento do recebimento dos móveis e equipamentos. 
4.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 

obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760- 
000. 

4.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
4.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 

informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, considerando que a 
Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

4.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 
Faturas. 

4.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

4.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 
tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 
Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

4.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para 
a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do 
valor devido. 

4.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 
dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 
mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento definitivo do objeto. 
4.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
4.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

4.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

4.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 

4.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 

950/03. 
4.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

4.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 

4.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
'Exercido 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2018 2156 09.001.10.301.1001.2326 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato, que, a critério do 
CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes, 
conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7. DIREITOS DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) Receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições previstas neste contrato e 
edital da licitação; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com as 
condições descritas no presente contrato. 

c) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de interesse 
publico respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) Rescindi-los no inciso I do art.79 da Lei n° 8.666/93; 

e) Fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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g) Aplicar a Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, nos casos ali previstos; 

7.2. Constituem direitos da CONTRATADA: 
a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto 
contratual; 

b) Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente contratação; 

c) Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no presente 
instrumento contratual; 

d) Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos 
sobre o objeto contratado. 

e) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer duvidas relacionadas 
á execução do contrato; 

g) Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato, 
assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, responsabilizando a 
CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má qualidade dos mesmos. 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Proceder a entrega do(s) objeto(s), em plenas condições, no prazo descrito na 

b) Quando do ato de entrega do(s) objeto(s), entregar certificado de garantia na forma 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Manter preposto, aceito pela administração, no local da obra ou serviço, para 
representá-lo na execução do contrato; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 

f) ressarcir os danos causados diretamente á administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

g) pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 
decorrentes das atividades envolvidas. 

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 

gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 
9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 

neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;  
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b)Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de 
apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto 
contratado; 

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento; 

e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências 
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes; 

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com 
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
9.3. Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Marisa Pontin, o acompanhamento da execução do objeto 

da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento do contrato e ainda: 

a)anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados; 

b)acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no 
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato 
durante toda a vigência do contrato; 

c)sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que 
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando 
para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o solicitado; 

d)conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou 
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento; 

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da 
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e 

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a 
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências 
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução do 
contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis com o 
exercício de sua função. 

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9.5.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou 
do servidor designado para a fiscalização. 

9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados 
pelo gestor. 

9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da assinatura do 
contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-la sempre que for 
necessária. 

9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: 

a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 
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c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos; 

d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 
contrato com os esclarecimentos julgados necessários; 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela prefeitura 

municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes sanções, 
independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 
II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido como 

preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), na hipótese de 
atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos fora do prazo 
descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 

III- 	Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 
máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas; 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, nas hipóteses, dentre outras: 
a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratei; 

g) Comportamento inidõneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 
10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidôneos (TCE/PR), 

para a devida averbação. 
10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante 

vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas 
vincendas. 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da 
prefeitura municipal. 

10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcir a prefeitura 
municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral indenização, caso a referida 
sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano experimentado. 

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 77 a 80, da 
Lei n°. 8.666/93. 

11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas, poderá 
resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87 da Lei 8.666/93. 

11.3. a rescisão deste contrato poderá ser: 

a) I-determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993; 

b) II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou 

c) III. Judicial, nos termos da legislação. 
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita funtamentada 

da autoridade competente. 
11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei n°. 8.666/93. 
11.7. O MUNICÍPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando incursa nas 

sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as dispostas nos incisos e 
parágrafo único do art. 8° da Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
não obstante a previsão na legislação das licitações, contratos e pregões. 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°. 8.666/93, Lei 

n°. 10.520/02, Lei n°. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público (coletivo). 

12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das clausulas do presente contrato serão 
solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva 
(art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art.421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), 
bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e 
preponderantemente o interesse publico (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo. 

13.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como 
condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir 
a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 
contrato. 

14. 	DA PUBLICIDADE 
14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado e 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema., pelo contratante, em cumprimento ao disposto no art.61, 
parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

15.D0 FORO 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema- PR, Paraná para dirimir quaisquer duvidas ou 

questões decorrentes do presente contrato. 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 

Capanema-PR, 03 de julho de 2018 

AMÉM' O BELLE
. 
	 LAUDEMIR ENDES FERREIRA 

Prefeito Municipal 	 —Rep 	ante I„pga_L-„, 

	

DACON UIPANTENTOS EiRgi 	 
Forneopdor 
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CONTRATO N° 254/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS MEDICOS - EIRELI - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado ELISMED 
COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI - EPP,CNPJ 07.127.606/0001-31, 
RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 334 SALA 02 - CEP: 87309185 - BAIRRO: JARDIM IZABEL, Município 
de Campo Mourão/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA , CPF 
N° 130.857.519-04, RG N° 701.206-3, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico 
n° 55/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1. 	DO OBJETO 
1.1.0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017, de acordo com 
termos 	 constantes 
no Anexo I, Termo de Referência, do edital do qual derivou a presente contratação. 
Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unidade de 
medida 

Quantidade Preço unitário Preço total 

9 BANQUETA GIRATORIA, TIPO 
MOCHO. 	TOTALMENTE 	EM 
AÇO 	INOXIDÁVEL, 	ALTURA 
REGULÁVEL 	COM 	APOIO 
PARA 	OS 	PES. 	ALTURA 
MÍNIMA DE 0,46M X MÁXIMA 
DE 	0,61M. 	ESTOFAMENTO 
RESISTENTE E COM BASE 
RÍGIDA, REVESTIMENTO EM 
PVC 	E 	ESPUMA 	DE 
DENSIDADE 	CONTROLADA 
QUE 	PERMITE 	LIMPEZA 	E 
DESINFECÇÃO. 	GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

RENASCER UN 2,00 229,995 459,99 

10 BIOMBO TRIPLO ESTRUTURAARTEMED 
TUBULAR EM AÇO REDONDO. 
PÉS 	COM 	PONTEIRAS 
PLÁSTICAS. 	PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ EPDXI. 
DIMENSÕES: 1,82M LARGURA 
ABERTO X 0,66M LARGURA 
FECHADO X 1,77M ALTURA X 
0,50M COMPRIMENTO. 

UN 3,00 299,6666 899,00 
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31 MOCHO 	ODONTOLÓGICO 
ELEVAÇÃO DO ASSENTO A 
GÁS ATRAVÉS DE ALAVANCA 
NA 	BASE 	DO ASSENTO. 
ALTURA 	REGULÁVEL. 
ENCOSTO REGULÁVEL COM 
AJUSTE DE APROXIMAÇÃO. 
BASE 	COM 	5 	RODÍZIOS. 
ESTOFAMENTO RESISTENTE 
E 	COM 	BASE 	RÍGIDA. 
REVESTIMENTO EM PVC SEM 
COSTURA. 	ESPUMA 	DE 
DENSIDADE 	CONTROLADA. 
GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

ARTEMED UN 2,00 299,00 598,00 

32 NEGATOSCÓPIO 	01 CORPO 
PARA FIXAÇÃO EM PAREDE. 
EQUIPAMENTO 	UTILIZADO 
PARA A VISUALIZAÇÃO DE 
RADIOGRAFIAS. 
NEGATOSCÓPIO 	DE 	01 
CORPO, 	CONSTRUÍDO 	EM 
AÇO INOXIDÁVEL OU CHAPA 
DE AÇO INOXIDÁVEL COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM 
EPÓXI, COM SUPORTE PARA 
FIXAÇÃO 	EM 	PAREDE. 	O 
PAINEL 	É 	DE 	ACRÍLICO 
FOSCO, 	COM 	PRESILHAS 
PARA FIXAÇÃO DO FILME. A 
CARCAÇA 	DEVERÁ 	TER 
ATERRAMENTO. 	UTILIZAÇÃO 
DE 	 LÃMPADAS 
FLUORESCENTES 	COM 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 
BIVOLT 	MANUAL 	E 
FREQÜÊNCIA 	 DE 
ALIMENTAÇÃO 	DE 	60 	HZ. 
DEVERÁ 	POSSUIR 	CHAVE 
LIGA-DESLIGA 	PARA 
ACIONAMENTO 	DAS 
LÂMPADAS. O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ 	ATENDER 	AS 
NORMAS 	DA 	ANVISA 
PRINCIPALMENTE 	A 
PORTARIA 	 453/98. 
APRESENTAR REGISTRO NO 
MS/ANVISA 	E 	MANUAL 	E 
CATÁLOGO EM PORTUGUÊS. 
ASSISTÊNCIA 	TÉCNICA 	DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 
NO ESTADO DO PARANÁ, SE 
NÃO HOUVER, A EMPRESA 
VENCEDORA 	DEVERÁ 
COMPROMETER-SE 	A 
REALIZAR GRATUITAMENTE O 
TRANSLADO 	 DOS 
EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL 
DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

ARTEMED UN 1,00 259,00 259,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigo de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



e, F 11p 
o) !J 

Município de Capanema - PR 

Valor Total do Contrato: R$ 2.215,99 (Dois Mil, Duzentos e Quinze Reais e Noventa e Nove Centavos) 

2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGADOS PRODUTOS 
2.1.0 prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 20 (vinte) dias, contados da emissão 

da ordem de serviço ou documento equivalente pelo gestor do contrato. 
2.2. Os produtos deverão ser entregues na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do 
Departamento de Compras, na Rua Aimorés, 681,Municipio de Capanema-PR CEP: 85760-000 (Centro 
Municipal 	de 	Saúde), 	entre 	8:00 	e 	17:00, 	em 	dias 
úteis. 

3. DA VIGÊNCIA 
3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura do contrato. 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única 
4.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento definitivo do 

material solicitado. 
4.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e admsaude@capanema.pr.gov.br, e ainda entregue no 
momento do recebimento dos móveis e equipamentos. 

4.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 
obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-
000. 

4.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
4.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 

informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, considerando que a 
Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

4.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 
Faturas. 

4.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

4.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 
tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 
Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

4.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para 
a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do 
valor devido. 

4.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 
dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 
mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento definitivo do objeto. 
4.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
4.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
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4.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

4.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 

4.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 
950/03. 

4.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

4.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 

4.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
Exercício 
da 
despesa  	 
2018 

Conta da 
desposa 

1671 

Funcional prograrnatica Fonte de 'Natureza 
recurso 

da despesa Grupo da fonte 

09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2018 2156 09.001.10.301.1001.2326 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato, que, a critério do 
CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes, 
conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7. DIREITOS DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) Receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições previstas neste contrato e 
edital da licitação; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com as 
condições descritas no presente contrato. 

c) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de interesse 
publico respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) Rescindi-los no inciso I do art.79 da Lei n° 8.666/93; 
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e) Fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

g) Aplicar a Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, nos casos ali previstos; 

7.2. Constituem direitos da CONTRATADA: 
a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto 
contratual; 

b) Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente contratação; 

c) Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no presente 
instrumento contratual; 

d) Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos 
sobre o objeto contratado. 

e) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

O Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer duvidas relacionadas 
á execução do contrato; 

g) Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato, 
assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, responsabilizando a 
CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má qualidade dos mesmos. 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Proceder a entrega do(s) objeto(s), em plenas condições, no prazo descrito na 
cláusula 2; 

b) Quando do ato de entrega do(s) objeto(s), entregar certificado de garantia na forma 
da lei; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Manter preposto, aceito pela administração, no local da obra ou serviço, para 
representá-lo na execução do contrato; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 

f) ressarcir os danos causados diretamente á administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

g) pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 
decorrentes das atividades envolvidas. 

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 

gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 
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9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem todas as 
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 
neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

b)Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de 

apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto 
contratado; 

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento; 

e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências 
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes; 

O Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com 
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

g) 	Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
9.3. Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Mansa Pontin, o acompanhamento da execução do objeto 

da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento do contrato e ainda: 

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados; 

b)acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no 
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato 
durante toda a vigência do contrato; 

c)sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que 
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando 
para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o solicitado; 

d)conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou 
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento; 

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da 
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e 

O solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a 
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências 
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução do 
contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis com o 
exercício de sua função. 

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9.5.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou 
do servidor designado para a fiscalização. 

9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados 
pelo gestor. 
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9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da assinatura do 
contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-la sempre que for 
necessária. 

9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: 

a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 

c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos; 

d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 
contrato com os esclarecimentos julgados necessários; 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela prefeitura 

municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes sanções, 
independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 
II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido como 

preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), na hipótese de 
atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos fora do prazo 
descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 

III- 	Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 
máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas; 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidõneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, nas hipóteses, dentre outras: 
a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 
b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 
c) Não manutenção das propostas 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 
e) Falha na execução contratual; 

fl 
	

Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inklõneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 

10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidõneos (TCE/PR), 
para a devida averbação. 

10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas 
vincendas. 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da 
prefeitura municipal. 
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10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcir a prefeitura 
municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral indenização, caso a referida 
sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano experimentado. 

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 77 a 80, da 

Lei n°. 8.666/93. 
11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas, poderá 

resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87 da Lei 8.666/93. 
11.3. a rescisão deste contrato poderá ser: 

a) I-determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993; 

b) II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou 

c) III. Judicial, nos termos da legislação. 
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita funtamentada 

da autoridade competente. 
11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei n°. 8.666/93. 
11.7. O MUNICÍPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando incursa nas 

sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as dispostas nos incisos e 
parágrafo único do art. 8° da Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
não obstante a previsão na legislação das licitações, contratos e pregões. 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°. 8.666/93, Lei 

n°. 10.520/02, Lei n°. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público (coletivo). 

12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das clausulas do presente contrato serão 
solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva 
(art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art.421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), 
bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e 
preponderantemente o interesse publico (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitantes devem observar e o zontratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo. 

13.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como 
condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir 
a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 
contrato. 

14. 	DA PUBUCIDADE 
14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado e 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema., pelo contratante, em cumprimento ao disposto no art.61, 
parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

15.D0 FORO 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema- PR, Paraná para dirimir quaisquer duvidas ou 

questões decorrentes do presente contrato. 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 

Capanema-PR, 03 de julho de 2018 

AMERICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

LUIZ CARLOS AhlSMENDE COSTA 
Represtri? nte Legal 

ELISMED COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - 

EIRELI - EPP 
Fornecedor 
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CONTRATO N° 255/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado peli 	Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLE. De outro lado JDE 
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP,CNPJ 08.289.362/0001-56, R HORIZONTE, 531 - CEP: 85960000 -
BAIRRO: PORT III, Município de Marechal Cândido Rondon/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). 
JEVERSON MARÇAL DE ARAÚJO , CPF N° 005.863.449-50, RG N° 6.748.958-6, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n° 55/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. 	DO OBJETO 
1.1.0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017, de acordo com 
termos 	 constantes 
no Anexo I, Termo de Referência, do edital do qual derivou a presente contratação. 
Item Descrição do produto/ Marca do 

produto 
Unidade de 
medida 

Quantidade Preço unitário Preço total 

APARELHO 	DE 	AR KOMEKO UN 12,00 1.246,25 14.955,00 
CONDICIONADO, 	MODELO 
SPLIT REVERSO, QUENTE E 
FRIO, 220V 	12.000 BTUS, NO 
MÍNIMO 	UM 	ANO 	DE 
GARANTIA, 	INCLUSO 
MATERIAL 	E 	ACESSÓRIOS 
PARA 	INSTALAÇÃO, 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 
A E SELO PROCEL. 

Valor Total do Contrato: R$ 14.955,00 (Quatorze Mil, Novecentos e Cinqüenta e Cinco Reais) 

2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
2.1.0 prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 20 (vinte) dias, contados da emissão 

da ordem de serviço ou documento equivalente pelo gestor do contrato. 
2.2. Os produtos deverão ser entregues na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do 
Departamento de Compras, na Rua Aimorés, 681,Município de Capanema-PR CEP: 85760-000 (Centro 
Municipal 	de 	Saúde), 	entre 	8:00 	e 	17:00, 	em 	dias 
úteis. 

3. DA VIGÊNCIA 
3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura do contrato. 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única 
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4.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento definitivo do 
material solicitado. 

4.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 
eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e admsaude@capanema.pr.gov.br, e ainda entregue no 
momento do recebimento dos móveis e equipamentos. 

4.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 
obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-
000. 

4.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
4.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 

informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, considerando que a 
Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

4.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 
Faturas. 

4.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

4.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 
tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 
Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

4.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para 
a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do 
valor devido. 

4.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 
dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 
mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento definitivo do objeto. 
4.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
4.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

4.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

4.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 

4.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 
950/03. 

4.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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4.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

4.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 

4.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 1  Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2018 2156 09.001.10.301.1001.2326 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato, que, a critério do 
CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes, 
conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7. DIREITOS DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) Receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições previstas neste contrato e 
edital da licitação; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com as 
condições descritas no presente contrato. 

c) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de interesse 
publico respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) Rescindi-los no inciso I do art.79 da Lei n° 8.666/93; 
e) Fiscalizar a execução do presente contrato; 

O 	Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

g) Aplicar a Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, nos casos ali previstos; 

7.2. Constituem direitos da CONTRATADA: 
a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto 
contratual; 

b) Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente contratação; 

c) Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no presente 
instrumento contratual; 
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d) Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos 
sobre o objeto contratado. 

e) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer duvidas relacionadas 
á execução do contrato; 

g) Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato, 
assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, responsabilizando a 
CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má qualidade dos mesmos. 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Proceder a entrega do(s) objeto(s), em plenas condições, no prazo descrito na 
cláusula 2; 

b) Quando do ato de entrega do(s) objeto(s), entregar certificado de garantia na forma 
da lei; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Manter preposto, aceito pela administração, no local da obra ou serviço, para 
representá-lo na execução do contrato; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 

f) ressarcir os danos causados diretamente á administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

g) pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 
decorrentes das atividades envolvidas. 

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 

gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 
9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 

neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b)Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 

competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de 
apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto 
contratado; 

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento; 
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências 

contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes; 

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com 
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.  
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9.3. Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Marisa Pontin, o acompanhamento da execução do objeto 
da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento do contrato e ainda: 

a)anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados; 

b)acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no 
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato 
durante toda a vigência do contrato; 

c)sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que 
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando 
para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o solicitado; 

d)conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou 
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento; 

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da 
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e 

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a 
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências 
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução do 
contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis com o 
exercício de sua função. 

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9.5.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou 
do servidor designado para a fiscalização. 

9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados 
pelo gestor. 

9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da assinatura do 
contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-la sempre que for 
necessária. 

9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: 
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos; 
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 

contrato com os esclarecimentos julgados necessários; 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela prefeitura 

municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes sanções, 
independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 
II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido como 

preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), na hipótese de 
atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos fora do prazo 
descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 
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III- 	Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 
máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas; 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, nas hipóteses, dentre outras: 
a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 
10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidôneos (TCE/PR), 

para a devida averbação. 
10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante 

vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas 
vincendas. 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da 
prefeitura municipal. 

10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcir a prefeitura 
municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral indenização, caso a referida 
sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano experimentado. 

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 77 a 80, da 

Lei n°. 8.666/93. 
11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas, poderá 

resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87 da Lei 8.666/93. 
11.3. a rescisão deste contrato poderá ser: 

a) I-determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993; 

b) II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou 

c) III. Judicial, nos termos da legislação. 
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita funtamentada 

da autoridade competente. 
11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei n°. 8.666/93. 

11.7. O MUNICÍPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando incursa nas 
sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as dispostas nos incisos e 
parágrafo único do art. 8° da Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
não obstante a previsão na legislação das licitações, contratos e pregões. 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°. 8.666/93, Lei 

n°. 10.520/02, Lei n°. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público (coletivo). 

12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das clausulas do presente contrato serão 
solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva 
(art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art.421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), 
bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e 
preponderantemente o interesse publico (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo. 

13.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como 
condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir 
a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do 
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contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 
contrato. 

14. 	DA PUBLICIDADE 
14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado e 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema., pelo contratante, em cumprimento ao disposto no art.61, 
parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

15.D0 FORO 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema- PR, Paraná para dirimir quaisquer duvidas ou 

questões decorrentes do presente contrato. 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 

Capanema-PR, 03 de julho de 2018 

AMÉRIC • BEL É 
	

JEVER 	 DE ARAÚJO 
Prefeito Municip I 
	

Representante Legal 
JDE EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 

Fornecedor 
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CONTRATO N° 256/2018 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS 

LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-
60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ. De outro lado JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA - EPP,CNPJ 
15.464.751/0001-36, R 27, 71 QUADRA 57,LOTEI6,SALA3 - CEP: 74853400 - BAIRRO: 
JARDIM SANTO ANTONIO, Município de Goiânia/GO, nesse ato representada pelo Sr(a). 
JOÃO GABRIEL DA FONSECA , CPF N° 000.095.331-84, RG N° 2911362, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 
obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n° 55/2018, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. 	DO OBJETO 
1.1.0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO 
SESA/PR 	N° 	967/2017, 	de 	acordo 	com 	termos 	constantes 
no Anexo 1, Termo de Referência, do edital do qual derivou a presente contratação. 
Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unidade 
de medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

5 AUTOCLAVE 	HORIZONTAL 
DE MESA: CAPACIDADE DE 
60 	LITROS 	CONTROLE 
TOTALMENTE AUTOMÁTICO 
QUE DEVE SER REALIZADO 
ATRAVÉS 	 DE 
MICROCONTROLADOR 
SELEÇÃO 	 DE 
TEMPERATURA: 120 A 134°C 
CICLO: 	ATÉ 	60 	MINUTOS. 
TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 
45 MINUTOS. PRECISÃO E 
TEMPO 	DE 	RESISTÊNCIA: 
TIPO 	PT 	100. 	SISTEMA 
HIDRÁULICO E BOMBA DE 
VÁCUO: COM FILTRO DE 
BRONZE, 	ELEMENTOS 
FILTRANTES 	EM 	AÇO 
INOXIDÁVEL. 	VÁLVULA 
SOLENÓIDE: 	EM 	LATÃO 

DIGITAL 
E 

UN 1,00 6.500,00 6.500,00 
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FORJADO TIPO DIAFRAGMA. 
VÁLVULA DE SEGURANÇA: 
CONSTRUÍDA 	EM 	LATÃO. 
CÂMARA: 	DEVE SER EM 
LAÇO 	INOXIDÁVEL, 	COM 
GARANTIA DE 03 ANOS DE 
GARANTIA 	REVESTIDA 
EXTERNAMENTE 	COM 
MATERIAL 	ISOLANTE 	AO 
CALOR 	QUE 	ALÉM 	DE 
OTIMIZAR O SEU CONSUMO 
DE 	ENERGIA 	DEVE 
CONSERVAR 	 A 
TEMPERATURA 	DO 
AMBIENTE. 	 O 
ADICIONAMENTO DA ÁGUA 
NA CÂMARA INTERNA DA 
AUTOCLAVE DEVERÁ SER 
AUTOMÁTICO, ASSIM COMO 
O 	CICLO 	DEVERÁ 	SER 
AUTOMÁTICO. 	BANDEJA: 
CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, 	TOTALMENTE 
PERFURADA, 	PARA 
PERMITIR 	UMA 	BOA 
CIRCULAÇÃO 	DE 	VAPOR. 
TAMPA/PORTA: 	EM 	AÇO 
INOXIDÁVEL, 	LAMINADO, 
COM GARANTIA DE 03(TRÊS 
ANOS), 	COM 	ANEL 	DE 
VEDAÇÃO EM BORRACHA DE 
SILICONE 	RESISTENTE 	A 
ALTAS 	TEMPERATURAS. 
SISTEMA DE FECHAMENTO 
DA PORTA DISPOSITIVO QUE 
IMPEÇA O FUNCIONAMENTO 
DO EQUIPAMENTO COM A 
PORTA ABERTA. DEVE SER 
CONSTRUÍDA 	DE 	FORMA 
ROBUSTA 	E 	DOTADA 
INTERNAMENTE 	COM 	UM 
ROLAMENTO DE ENCOSTO 
QUE PROPORCIONE MAIOR 
SEGURANÇA E SUAVIDADE 
NO 	MANUSEIO. 	CABOS: 
DEVEM SER DE BAQUELITE 
(ISOLAMENTO AO CALOR). 
RESISTÊNCIA: 	DEVE 	SER 
NÍQUEL-CROMO, 	BLINDADA 
EM 	CABO 	DE 	AÇO 
INOXIDÁVEL 	GABINETE: 
DEVE SER EM CHAPA DE 
AÇO 	 INOXIDÁVEL 
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REFORÇADO, 	COM 
TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA, EXTERNA 
E 	INTERNA. 	DEVE 
APRESENTAR 	ABERTURA 
PARA 	VENTILAÇÃO 	TIPO 
VENEZIANA. DEVE POSSUIR 
CHAVE 	 ON/OFF, 
MANÔMETRO 	DISPLAY 	E 
TECLAS 	DE 	CONTROLE. 
SISTEMA ELETRÔNICO DE 
SEGURANÇA: 	DEVE 
DESLIGAR 
AUTOMATICAMENTE CASO A 
TEMPERATURA EXCEDA EM 
3°C 	A 	TEMPERATURA 
PROGRAMADA. 	SISTEMA 
MECÂNICO E ELÉTRICO DE 
SEGURANÇA: 	DEVE 
POSSI I I R 	VÁLVULA 	DE 
ALÍVIO, 	FUSÍVEL 	DE 
PROTEÇÃO, 	TERMOSTATO 
DE 	SEGURANÇA 	PARA 
EVITAR 	A 	QUEIMA 	DAS 
RESISTÊNCIAS 	E 	DOS 
MATERIAIS EM CASO DE 
FALTA 	DE 	ÁGUA. 
CONSTRUÍDA 	COM 	BASE 
NAS NORMAS ASME E ABNT, 
ATENDER A NORMA NR 13. 
DIMENSÕES 	EXTERNAS 
MÁX I MAS: 	44X56X78 C M. 
DIMENSÕES 	INTERNAS 
MÍNIMAS: 	30X60: 	CM. 
QUANTIDADE 	MÍNIMA 	DE 
BANDEJAS: 02. POTÊNCIAS 
MÍNIMAS: 	2400 	W 
VOLTAGEM: 	110/220 	V. 
GARANTIA MÍNIMA 	DE 	18 
MESES 	PARA 	PEÇAS 	E 
SERVIÇOS. 

Valor Total do Contrato R$ 6.500,00 (Seis Mil e Quinhentos Reais) 

2. 	DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
2.1.0 prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 20 (vinte) dias, contados da 

emissão da ordem de serviço ou documento equivalente pelo gestor do contrato. 
2.2. Os produtos deverão ser entregues na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do 
Departamento de Compras, na Rua Aimorés, 681,Município de Capanema-PR CEP: 85760-000 
(Centro 	Municipal 	de 	Saúde), 	entre 	8:00 	e 	17:00, 	em 	dias 
úteis. 
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3. DA VIGÊNCIA 
3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura 

do contrato. 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única 
4.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo do material solicitado. 
4.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e admsaude@capanema.pr.gov.br, e ainda entregue 
no momento do recebimento dos móveis e equipamentos. 

4.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 
obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 
85.760-000. 

4.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
4.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, 
considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

4.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 

4.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

4.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 
Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 
apresente situação regular. 

4.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 

4.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 
além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento definitivo do objeto. 
4.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

4.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

4.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
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Exercíci Conta uncional programática Fonte Natureza da Grupo da fonte 
o da 
despes 
a 

da 
despes 
a 

de 
recurso 

despesa 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2018 2156 09.001.10.301.1001.2326 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

4.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

4.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 
de serviço contratado; ou 

4.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, 
e na Lei Municipal 950/03. 

4.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

4.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

4.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

4.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da 

dotação orçamentária: 

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato, que, a 
critério do CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante 
acordo entre as partes, conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II do artigo 65 da Lei n°. 
8.666/93. 

7. DIREITOS DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE: 
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a) Receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições previstas neste 

contrato e edital da licitação; 
b) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com 

as condições descritas no presente contrato. 
c) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de 

interesse publico respeitados os direitos da CONTRATADA; 
d) Rescindi-los no inciso I do art.79 da Lei n° 8.666/93; 

e) Fiscalizar a execução do presente contrato; 
f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

g) Aplicar a Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, nos casos ali previstos; 

7.2. Constituem direitos da CONTRATADA: 
a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do 
objeto contratual; 

b) Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente 
contratação; 

c) Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no 
presente instrumento contratual; 

d) Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os 
entendimentos sobre o objeto contratado. 

e) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a 
fiscalização do contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte daquele; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer 
duvidas relacionadas á execução do contrato; 

g) Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em 
contrato, assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, 
responsabilizando a CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má qualidade dos 
mesmos. 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Proceder a entrega do(s) objeto(s), em plenas condições, no prazo descrito 

na cláusula 2; 
b) Quando do ato de entrega do(s) objeto(s), entregar certificado de garantia na 

forma da lei; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
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d) Manter preposto, aceito pela administração, no local da obra ou serviço, para 
representá-lo na execução do contrato; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados. 

f) ressarcir os danos causados diretamente á administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

g) pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 
decorrentes das atividades envolvidas. 

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 

competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 
9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades 

previstas neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela 
CONTRATADA; 

b)Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos 
públicos competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver 
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do 
objeto contratado; 

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para 
pagamento; 

e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das 
ocorrências contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades 
e demais medidas pertinentes; 

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do 
qual constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo 
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
9.3. Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Marisa Pontin, o acompanhamento da execução 

do objeto da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam 
prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados; 

b)acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que 
surgirem no curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel 
execução do contato durante toda a vigência do contrato; 

c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, 
que estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, 
determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em 
desconformidade com o solicitado; 
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d)conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas 
fiscais ou equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins 
de pagamento; 

e)exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo 1 do edital, da 
proposta da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e 

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: 
comprometa a perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás 
técnicas ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica 
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão 
de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função. 

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9.5.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de 
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão 
co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 

9.6. Ao contratante não caberá qualquer õnus pela rejeição dos produtos considerados 
inadequados pelo gestor. 

9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da 
assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-
la sempre que for necessária. 

9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: 
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos 

produtos; 
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal 

do contrato com os esclarecimentos julgados necessários; 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela 

prefeitura municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das 
seguintes sanções, independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 
II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido 

como preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), 
na hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos 
equipamentos fora do prazo descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 

III-Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 
máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 
b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 
c) Não manutenção das propostas; 
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d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 
f) Fraude na execução contratual; 
g) Comportamento inidôneo; 
h) Cometimento de fraude fiscal; 

IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, nas hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas 
d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 
g) Comportamento inidôneo; 
h) Cometimento de fraude fiscal; 

10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidôneos 
(TCE/PR), para a devida averbação. 

10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com 
faturas vincendas. 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta 
da prefeitura municipal. 

10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcir 
a prefeitura municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral 
indenização, caso a referida sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano 
experimentado. 

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 77 

a 80, da Lei n°. 8.666/93. 
11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas, 

poderá resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87 da 
Lei 8.666/93. 

11.3. a rescisão deste contrato poderá ser: 
a) I-determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993; 
b) II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou 
c) III. Judicial, nos termos da legislação. 

11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
funtamentada da autoridade competente. 

11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n°. 8.666/93. 

11.7. O MUNICÍPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando 
incursa nas sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as 
dispostas nos incisos e parágrafo único do art. 8° da Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, não obstante a previsão na legislação das licitações, contratos e 
pregões. 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°. 

8.666/93, Lei n°. 10.520/02, Lei n°. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que 
melhor tutelem o interesse público (coletivo). 

12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das clausulas do presente contrato 
serão solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da proporcionalidade, da boa-
fé objetiva (art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art.421 e 2.035, parágrafo 
único, do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se 
em conta sempre e preponderantemente o interesse publico (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula 
III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em 
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práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

13.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese 

do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do contrato. 

14. 	DA PUBLICIDADE 
14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no Diário Oficial do 

Estado e Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema., pelo contratante, em cumprimento 
ao disposto no art.61, parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

15.D0 FORO 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema- PR, Paraná para dirimir quaisquer duvidas 

ou questões decorrentes do presente contrato. 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, 
para todos os fins de direito. 

Capanema-PR, 03 de julho de 2018 

C____D _ .&,- 
JOÃO GA I,fL A-FONSECA 

Representante Legal 
JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS 

LTDA - EPP 
Fornecedor 

115.464.751/0001-3P 
COhERCIill E SERVIÇOS lïDA EPP 

Rua 27, Qd. 57, Lt. 16, Sala 3 
Jd. Santo Antônio CEP 74853-400 
GOIÂNIA - GO 

AMÉRIC BELL 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO N° 257/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA 

- EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792360/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado MARTE 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA - EPP,CNPJ 68.886.605/0001-65, AV MIGUEL 
STEFANO, 773 - CEP: 04301011 - BAIRRO: SAUDE, Município de São Paulo/SP, nesse ato 
representada pelo Sr(a). RENAN TORRES MALSCHITZKY , CPF N° 350.468.018-09, RG N° 359386908, 
vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n° 55/2018, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. 	DO OBJETO 
1.1.0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017, de acordo com 
termos 	 constantes 
no Anexo I, Termo de Referência, do edital do qual derivou a presente contratação. 
Item Deserção do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade de 
medida 

Quantidade Preço unitário Preço total 

7 BALANÇA 	ELETRÔNICA 
DIGITAL 	ADULTA 	COM 
RÉGUA ANTROPOMÉTRICA 
ACOPLADA, VISOR EM LCD 
DIGITAL, COM CAPACIDADE 
PARA 200 KG, COM DIVISÕES 
DE 	PELO 	MENOS 	100G, 
PESAGEM 	IMEDIATA 
DISPENSANDO 	PRÉ- 
AQUECIMENTO. 
ACABAMENTO 	EM 	TINTA 
ELETROSTÁTICA. 
TAPETE/PISO 	 EM 
BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE. 	PÉS 
REGULÁVEIS EM BORRACHA 
SINTÉTICA E COM SELETOR 
DE VOLTAGEM DE 110 E 220 
V. AFERIDO PELO INMETRO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 	01 
(UM) ANO. GARANTIA MÍNIMA 
DE 	01 	(UM) 	ANO. 
ACOMPANHA MANUAL DE 
INSTRUÇÃO DE 	USO 	EM 
IDIOMA 	PORTUGUÊS. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 

MARTE UN 2,00 749,00 1.498,00 
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EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 
NO ESTADO DO PARANÁ, SE 
NÃO HOUVER, A EMPRESA 
VENCEDORA 	DEVERÁ 
COMPROMETER-SE 	A 
REALIZAR GRATUITAMENTE 
O 	TRANSLADO 	DOS 
EQUIPAMENTOS 	ATÉ 	O 
LOCAL 	DA 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

Valor Total do Contrato: R$ 1.498,00 (Um Mil, Quatrocentos e Noventa e Oito Reais) 

2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
2.1.0 prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 20 (vinte) dias, contados da emissão 

da ordem de serviço ou documento equivalente pelo gestor do contrato. 
2.2. Os produtos deverão ser entregues na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do 
Departamento de Compras, na Rua Aimorés, 681,Município de Capanema-PR CEP: 85760-000 (Centro 
Municipal 	de 	Saúde), 	entre 	8:00 	e 	17:00, 	em 	dias 

úteis. 

3. DA VIGÊNCIA 
3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura do contrato. 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única 
4.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento definitivo do 

material solicitado. 
4.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e admsaude@capanema.pr.gov.br, e ainda entregue no 
momento do recebimento dos móveis e equipamentos. 

4.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 
obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-
000. 

4.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
4.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 

informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, considerando que a 
Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

4.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 
Faturas. 

4.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

4.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 
tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 
Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

4.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para 
a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do 
valor devido. 

4.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 
dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 
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a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 
mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento definitivo do objeto. 
4.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
4.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

4.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

4.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 

4.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 
950/03. 

4.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

4.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 

4.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2018 2156 09.001.10.301.1001.2326 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato, que, a critério do 
CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes, 
conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7. DIREITOS DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE: 
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a) Receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições previstas neste contrato e 
edital da licitação; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com as 
condições descritas no presente contrato. 

c) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de interesse 
publico respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) Rescindi-los no inciso I do art.79 da Lei n° 8.666/93; 

e) Fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

g) Aplicar a Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, nos casos ali previstos; 

7.2. Constituem direitos da CONTRATADA: 
a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto 
contratual; 

b) Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente contratação; 

c) Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no presente 
instrumento contratual; 

d) Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos 
sobre o objeto contratado. 

e) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer duvidas relacionadas 
á execução do contrato; 

g) Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato, 
assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, responsabilizando a 
CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má qualidade dos mesmos. 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Proceder a entrega do(s) objeto(s), em plenas condições, no prazo descrito na 
cláusula 2; 

b) Quando do ato de entrega do(s) objeto(s), entregar certificado de garantia na forma 
da lei; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Manter preposto, aceito pela administração, no local da obra ou serviço, para 
representá-lo na execução do contrato; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 

f) ressarcir os danos causados diretamente á administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
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g) pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 
decorrentes das atividades envolvidas. 

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 

gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 
9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 

neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b)Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 

competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de 
apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto 
contratado; 

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento; 

e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências 
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes; 

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com 
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
9.3. Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Marisa Pontin, o acompanhamento da execução do objeto 

da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento do contrato e ainda: 

a)anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados; 

b)acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no 
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato 
durante toda a vigência do contrato; 

c)sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que 
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando 
para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o solicitado; 

d)conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou 
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento; 

e)exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da 
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e 

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a 
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências 
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução do 
contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis com o 
exercício de sua função. 

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9.5.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de 
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material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou 
do servidor designado para a fiscalização. 

9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados 
pelo gestor. 

9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da assinatura do 
contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-la sempre que for 
necessária. 

9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: 

a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 

b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 

c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos; 

d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 
contrato com os esclarecimentos julgados necessários; 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela prefeitura 

municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes sanções, 
independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 
II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido como 

preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), na hipótese de 
atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos fora do prazo 
descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 

III- 	Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 
máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas; 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 
e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, nas hipóteses, dentre outras: 
a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 
b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 
c) Não manutenção das propostas 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 

10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidôneos (TCE/PR), 
para a devida averbação. 
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10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas 
vincendas. 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da 
prefeitura municipal. 

10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcira prefeitura 
municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral indenização, caso a referida 
sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano experimentado. 

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 77 a 80, da 

Lei n°. 8.666/93. 
11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas, poderá 

resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87 da Lei 8.666/93. 
11.3. a rescisão deste contrato poderá ser: 

a) I-determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993; 

b) II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou 

c) III. Judicial, nos termos da legislação. 
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita funtamentada 

da autoridade competente. 
11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei n°. 8.666/93. 
11.7. O MUNICÍPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando incursa nas 

sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as dispostas nos incisos e 
parágrafo único do art. 8° da Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
não obstante a previsão na legislação das licitações, contratos e pregões. 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°. 8.666/93, Lei 

n°. 10.520/02, Lei n°. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público (coletivo). 

12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das clausulas do presente contrato serão 
solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva 
(art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art.421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), 
bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e 
preponderantemente o interesse publico (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) 	"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo. 

13.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como 
condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir 
a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 
contrato. 

14. 	DA PUBLICIDADE 
14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado e 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema., pelo contratante, em cumprimento ao disposto no art.61, 
parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

15.D0 FORO 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema- PR, Paraná para dirimir quaisquer duvidas ou 

questões decorrentes do presente contrato. 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 

RENAN TORRES MALSCHI ZKY 
Representante Legal 

MARTE EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATORIO LTDA - EPP 

Fornecedor 

Capanema-PR, 03 de julho de 2018 
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CONTRATO N° 258/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado PAULINEIA 
LOTTERMANN REIS - ME,CNPJ 10.936.352/0001-07, R GUILHERME LUDWIG, 242 - CEP: 98958000 -
BAIRRO: AREA INDUSTRIAL, Município de São José do Inhacorã/RS, nesse ato representada pelo 
Sr(a). PAULINEIA LOTTERMANN REIS , CPF N° 906.500.930-20, RG N° 7073699465, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 
obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n° 55/2018, que fazem parte integrante 
deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. 	DO OBJETO 
1.1.0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017, de acordo com 
termos 	 constantes 
no Anexo 1, Termo de Referência, do edital do qual derivou a presente contratação. 
Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unidade de 
medida 

Quantidade Preço unitário Preço total 

12 CADEIRA 	EMPILHÁVEL, 
CONFECCIONADA EM TUBO DE 
AÇO OBLONGO, COM ENCAIXES 
LATERAIS PARA TRANSFORMAR 
EM 	LONGARINA. 	ASSENTO 	E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
NA 	COR 	PRETA. 	PESO 
SUPORTADO: 150 KG. GARANTIA 
12 MESES. 

REIFLEX UN 120,00 58,3333 7.000,00 

14 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA 
COM BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO, 
ASSENTO E 	ENCOSTO EM 
COMPENSADO MULTI-LAMINADO 
DE 	12 	MM, 	COM 	ESPUMA 
INJETADA ANATOMICAMENTE EM 
DENSIDADE MÉDIA (50 A 6Q 
KG/M3), COM 45 A 50 MM DE 
ESPESSURA. REVESTIMENTO DO 
ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 
TECIDO DE ALTA RESISTÊNCIA. 
100% POLIÉSTER NA COR AZUL 
ESCURO E ESPESSURA MÍNIMO 
DE 1 MM. BORDAS EM PVC NO 
CONTORNO 	DO 	ESTOFADO. 
MECANISMO 	TIPO 	"BACK 
SYSTEM". 	INCLINAÇÃO 	DO 
ENCOSTO 	 MEDIANTE 

REIFLEX UN 15,00 260,00 3.900,00 

\ 
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ACIONAMENTO DE ALAVANCA. 
MOLAS 	 P/RETORNO 
AUTOMÁTICO DO ENCOSTO E 
AJUSTE 	AUTOMÁTICO 	NA 
FRENAGEM 	DO 	RECLINADOR. 
REGULAGEM DA ALTURA DO 
ASSENTO 	A 	GÁS, 	COLUNA 
CENTRAL 	DESMONTÁVEL, 
FIXADA POR ENCAIXE CÔNICO 
COM 	ROLAMENTO AXIAL 	DE 
GIRO, ESFERAS E ARRUELAS DE 
AÇO COM COLUNA E MOLA A GÁS 
PARA REGULAGEM DE ALTURA E 
AMORTECIMENTO DE IMPACTOS 
AO SENTAR, ACIONADA POR 
ALAVANCA. 	REGULAGEM 	DE 
ALTURA DO ENCOSTO PARA 
APOIO 	LOMBAR. 	BASE 
GIRATÓRIA 	COM 	CAPA 	DE 
NYLON NA COR PRETA, COM 
ARANHA DE 5 HASTES, APOIADO 
SOBRE 	RODÍZIOS 	DE 	DUPLO 
GIRO DE NYLON E COM ESFERAS 
DE 	AÇO. 	BRAÇOS 	EM 
POLIURETANO INJETADO, COM 
ALMA DE AÇO E REGULAGEM 
VERTICAL 	E 	HORIZONTAL. 
FABRICADA EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT. 
MEDINDO O ENCOSTO 35 CM DE 
ALTURA X 40 CM (MÍNIMO) E 55 
CM 	(MÁXIMO) 	DE 	LARGURA, 
BASE GIRATÓRIA DE 67 CM DE 
ASSENTO X 46 CM DE LARGURA 
X 45 CM DE PROFUNDIDADE - 
PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 
10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO PARA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

Valor Total do Contrato: R$ 10.900,00 (Dez Mil e Novecentos Reais) 

2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
2.1.0 prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 20 (vinte) dias, contados da emissão 

da ordem de serviço ou documento equivalente pelo gestor do contrato. 
2.2. Os produtos deverão ser entregues na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do 
Departamento de Compras, na Rua Aimorés, 681,Município de Capanema-PR CEP: 85760-000 (Centro 
Municipal 	de 	Saúde), 	entre 	8:00 	e 	17:00, 	em 	dias 
úteis. 

3. DA VIGÊNCIA 
3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura do contrato. 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única 
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4.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento definitivo do 
material solicitado. 

4.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 
eletrOnicos: empenhogcapanema.pr.gov_br e adnnsaudeecapanema.pr.gov.br, e ainda entregue no 
momento do recebimento dos móveis e equipamentos. 

4.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 
obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.93110001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-
000. 

4.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
4.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 

informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, considerando que a 
Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

4.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 
Faturas. 

4.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

4.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 
tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 
Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

4.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para 
a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do 
valor devido. 

4.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 
dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 
mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento definitivo do objeto. 
4.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
4.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

4.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer Ônus para a Contratante. 

4.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

4.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 

4.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 
950/03. 

4.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regim 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



DOTAÇÕES 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2018 2156 09.001.10.301.1001.2326 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema - PR 

4.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

4.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 

4.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da dotação 

orçamentária: 

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato, que, a critério do 
CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes, 
conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7. DIREITOS DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) Receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições previstas neste contrato e 
edital da licitação; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com as 
condições descritas no presente contrato. 

c) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de interesse 
publico respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) Rescindi-los no inciso I do art.79 da Lei n° 8.666/93; 

e) Fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

g) Aplicar a Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, nos casos ali previstos; 

7.2. Constituem direitos da CONTRATADA: 
a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto 
contratual; 

b) Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente contratação; 

c) Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no presente 
instrumento contratual; 
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d) Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos 
sobre o objeto contratado. 

e) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer duvidas relacionadas 
á execução do contrato; 

g) Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato, 
assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, responsabilizando a 
CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má qualidade dos mesmos. 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Proceder a entrega do(s) objeto(s), em plenas condições, no prazo descrito na 

cláusula 2; 

b) Quando do ato de entrega do(s) objeto(s), entregar certificado de garantia na forma 

da lei; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Manter preposto, aceito pela administração, no local da obra ou serviço, para 
representá-lo na execução do contrato; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 

f) ressarcir os danos causados diretamente á administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

g) pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 
decorrentes das atividades envolvidas. 

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 

gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 
9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 

neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b)Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 

competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de 
apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto 
contratado; 

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento; 
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências 

contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes; 

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, co 
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

e) 	Propor medidas que melhorem a execução do contrato.  
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9.3. Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Mansa Pontin, o acompanhamento da execução do objeto 
da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento do contrato e ainda: 

a)anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados; 

b)acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no 
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato 
durante toda a vigência do contrato; 

c)sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que 
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando 
para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o solicitado; 

d)conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou 
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento; 

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da 
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e 

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a 
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências 
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução do 
contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis com o 
exercício de sua função. 

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9.5.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou 
do servidor designado para a fiscalização. 

9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados 
pelo gestor. 

9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da assinatura do 
contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-la sempre que for 
necessária. 

9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: 

a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos; 
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 

contrato com os esclarecimentos julgados necessários; 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela prefeitura 

municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes sanções, 
independente de outras previstas: 

1- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 
II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido como 

preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), na hipótese de 
atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos fora do prazo 
descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 
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III- 	Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 
máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas; 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, nas hipóteses, dentre outras: 
a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 
10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidôneos (TCE/PR), 

para a devida averbação. 
10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante 

vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas 
vincendas. 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da 
prefeitura municipal. 

10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcir a prefeitura 
municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral indenização, caso a referida 
sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano experimentado. 

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 77 a 80, da 

Lei n°. 8.666/93. 
11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas, poderá 

resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87 da Lei 8.666/93. 
11.3. a rescisão deste contrato poderá ser: 

a) I-determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993; 

b) II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou 

c) III. Judicial, nos termos da legislação. 
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita funtamentada 

da autoridade competente. 
11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei n°. 8.666/93. 

11.7. O MUNICÍPIO deverá promovera unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando incursa nas 
sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as dispostas nos incisos e 
parágrafo único do art. 8° da Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
não obstante a previsão na legislação das licitações, contratos e pregões. 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°. 8.666/93, Lei 

n°. 10.520/02, Lei n°. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público (coletivo). 

12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das clausulas do presente contrato serão 
solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva 
(art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art.421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), 
bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e 
preponderantemente o interesse publico (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo. 

13.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como 
condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir 
a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do 
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contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 
contrato. 

14. 	DA PUBLICIDADE 
14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado e 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema., pelo contratante, em cumprimento ao disposto no art.61, 
parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

15.00 FORO 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema- PR, Paraná para dirimir quaisquer duvidas ou 

questões decorrentes do presente contrato. 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 

Capanema-PR, 03 de julho de 2018 

EIA LOTTERMAN REIS ' PAUL 
R9p ntante 

TTERMANN 
Fornecedor 
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CONTRATO N° 259/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado V. S. COSTA & CIA 
LTDA - EPP,CNPJ 05.286.960/0001-83, R FRANCELHO , 69 TERREO - CEP: 86707040 - BAIRRO: VILA 
NOVA, Município de Arapongas/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). REGINA MARIA CESTARI 
DA SILVA COSTA , CPF N° 834.883.839-20, RG N° 46296079, vêm firmar o presente Contrato nos termos 
das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas no Pregão Eletrônico n° 55/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. 	DO OBJETO 
1.1.0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017, de acordo com 
termos 	 constantes 
no Anexo I, Termo de Referência, do edital do qual derivou a presente contratação. 

Item 	 Descrição do produto 	 { Marca Unida Quantid Preço 	Preço total 
do 	de de 	ade 	unitário 

produto medid 

11 	CADEIRA DE RODAS EM AÇO, ESTRUTURA PROLIF UN 1,00 469,96 	469,96 
DOBRÁVEL EM X, PINTURA ELETROSTÁTICA E 

EPÓXI, ESTOFAMENTO EM NYLON, RODAS 
TRASEIRAS DE 24", INJETADAS EM NYLON 

COM PNEUS MACIÇOS, RODAS DIANTEIRAS 
DE 6" MACIÇAS, FREIOS BILATERAIS 

REGULÁVEIS, APOIOS DE PÉS 
ARTICULÁVEIS, APOIOS DE BRAÇOS FIXOS.  

Valor Total do Contrato: R$ 469,96 (Quatrocentos e Sessenta e Nove Reais e Noventa e Seis 
Centavos) 

2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
2.1.0 prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 20 (vinte) dias, contados da emissão 

da ordem de serviço ou documento equivalente pelo gestor do contrato. 
2.2. Os produtos deverão ser entregues na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do 
Departamento de Compras, na Rua Aimorés, 681,Município de Capanema-PR CEP: 85760-000 (Centro 
Municipal 	de 	Saúde), 	entre 	8:00 	e 	17:00, 	em 	dias 
úteis. 

3. DA VIGÊNCIA 
3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura do contrato. 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

4.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento definitivo do 
material solicitado. 

4.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 
eletrônicos: empenhoecapanema.pr.gov.br  e admsaude@capanema.pr.gov.br, e ainda entregue no 
momento do recebimento dos móveis e equipamentos. 

4.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 
obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-
000. 

4.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
4.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 

informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, considerando que a 
Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

4.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 
Faturas. 

4.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

4.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 
tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 
Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

4.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para 
a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do 
valor devido. 

4.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 
dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 
mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento definitivo do objeto. 
4.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
4.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

4.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

4.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 

4.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 
950/03. 

4.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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DOTAÇÕES 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2018 2156 09.001.10.301.1001.2326 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

O 4 
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4.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

4.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 

4.19. É vedado á Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da dotação 

orçamentária: 

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato, que, a critério do 
CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes, 
conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7. DIREITOS DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) Receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições previstas neste contrato e 
edital da licitação; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com as 
condições descritas no presente contrato. 

c) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de interesse 
publico respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) Rescindi-los no inciso I do art.79 da Lei n° 8.666/93; 

e) Fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

g) Aplicar a Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, nos casos ali previstos; 

7.2. Constituem direitos da CONTRATADA: 
a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto 
contratual; 

b) Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente contratação; 

c) Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no presente 
instrumento contratual; 
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d) Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos 
sobre o objeto contratado. 

e) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer duvidas relacionadas 
á execução do contrato; 

g) Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato, 
assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, responsabilizando a 
CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má qualidade dos mesmos. 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Proceder a entrega do(s) objeto(s), em plenas condições, no prazo descrito na 
cláusula 2; 

b) Quando do ato de entrega do(s) objeto(s), entregar certificado de garantia na forma 
da lei; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Manter preposto, aceito pela administração, no local da obra ou serviço, para 
representá-lo na execução do contrato; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 

f) ressarcir os danos causados diretamente á administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

g) pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 
decorrentes das atividades envolvidas. 

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 

gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 
9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 

neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b)Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 

competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de 
apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto 
contratado; 

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento; 

e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências 
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes; 

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com 
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

g) Propor medidas que melhorem a execucão do contrato.  
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9.3. Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Marisa Pontin, o acompanhamento da execução do objeto 
da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento do contrato e ainda: 

a)anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados; 

b)acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no 
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato 
durante toda a vigência do contrato; 

c)sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que 
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando 
para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o solicitado; 

d)conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou 
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento; 

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da 
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e 

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a 
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências 
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução do 
contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis com o 
exercício de sua função. 

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9.5.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou 
do servidor designado para a fiscalização. 

9.6. Ao contratante não caberá qualquer õnus pela rejeição dos produtos considerados inadequados 
pelo gestor. 

9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da assinatura do 
contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-la sempre que for 
necessária. 

9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: 

a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 

b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 

c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos; 
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 

contrato com os esclarecimentos julgados necessários; 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela prefeitura 

municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes sanções, 
independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 
II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido como 

preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), na hipótese de 
atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos fora do prazo 
descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

III- 	Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 
máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas; 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, nas hipóteses, dentre outras: 
a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

I) 	Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 
10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidôneos (TCE/PR), 

para a devida averbação. 
10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante 

vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas 
vincendas. 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da 
prefeitura municipal. 

10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcir a prefeitura 
municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral indenização, caso a referida 
sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano experimentado. 

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 77 a 80, da 

Lei n°. 8.666/93. 
11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas, poderá 

resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87 da Lei 8.666/93. 
11.3. a rescisão deste contrato poderá ser: 

a) I-determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993; 

b) II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou 

c) III. Judicial, nos termos da legislação. 
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita funtamentada 

da autoridade competente. 
11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei n°. 8.666/93. 

11.7. O MUNICÍPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando incursa nas 
sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as dispostas nos incisos e 
parágrafo único do art. 8° da Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
não obstante a previsão na legislação das licitações, contratos e pregões. 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°. 8.666/93, Lei 

n°. 10.520/02, Lei n°. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público (coletivo). 

12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das clausulas do presente contrato serão 
solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva 
(art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art.421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), 
bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e 
preponderantemente o interesse publico (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo. 

13.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como 
condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir 
a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do  
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Prefeito Municipal 
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contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 
contrato. 

14. 	DA PUBLICIDADE 
14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado e 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema., pelo contratante, em cumprimento ao disposto no art.61, 
parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

15.D0 FORO 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema- PR, Paraná para dirimir quaisquer duvidas ou 

questões decorrentes do presente contrato. 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 

Capan -PR, 03 de julho de 2018 

REGIMARIA CES 	DA SILVA 
COSTA 

Representante Legal 
V. S. COSTA 8 CIA LTDA EPP 

Fornecedor 
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irisa Pontin 
Fiscal do Contrato 

Matrícula n.° 14171 
Dec. 2333/95 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

NOTIFICANLE: O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.972.760/0001-60, por intermédio do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, pessoa jurídica de direito público 
inc/-s/-ar, rse, rl\TI> /MV 	írlCi 1S.7 Cr', I /1-1()A 1 _-7"), 	 -r-v> 	ry-inr.4c 	° 1 AR 1 

Centro, Capanema, PR. 

NOTIFICADA: CENTRO OESTE — COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNP,T/MF sob n,°73.334„476/0001-32, com sede na Rita  Prudente de Morais. n° 855. 
Dois Vizinhos/PR. 

REFERENTE: PREGÕES ELETRÔNICOS N.° 55/2018 e N.° 54/2018. 

NOTIFICAÇÃO 

O Notificante, neste ato representado pelo fiscal de contrato abaixo 
assinado, vem NOTIFICAR Vossa Excelência, sobre os fatos a seguir expostos: 

Com relação ao Pregão Eletrônico n.° 54/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE 
tQUIYAMEIN l OS h MA LEKIAlS IJEKMAN.EN tES VARA. SEKLM U IILIZALMN 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 276/2017 e Pregão 
Eletrônico n.° 55/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

.61" 1.27, 

4.3 M-) 	k.J1:, 	 ns\i-uNak.i 	/-11,15/-1.1/./-5. 1VV rau iN ik_Ar v,  

CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017, a Comissão 
de Recebimento de Materiais e Serviços da Secretaria Municipal de Saúde de 
Capanema/PR constatou, no ato da conferência dos equipamentos/materiais pei 	manentes 

consta no Edital. 
Desta forma, notifico a empresa, CENTRO OESTE — COMERCIO DE 

MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP para que substitua os 
equipamentos/materiais permanentes dos itens 003, 030 referentes ao Pregão Eletrônico 
55/2018 e o 	010 referente ao Pregão Eletrônico 54/2018 em, no máximo.. 2(1 (vinte) 
dias úteis. 

Capanema, 02 de agosto de 2018. 

Ri JÁ:  AJMORFS, 16.81— C,f:4ntra. 	 09157 931111001-72 
Fone: (46)3552-1431 E-mau: saude@capanerna.pngov.br  
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS E 

SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Capanema, 02 de agosto de 2018. 

Com base na portaria municipal n° 6.988, de 23 de fevereiro de 

901çz, em seu artigo  1°, o qual designa os servidores que compõe a 

Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços da Secretaria 

Municipal de Saúde, relatamos aqui as discrepâncias encontradas no 

recebimento definitivo dos equipamentos/materiais permanentes 

adquiridos através do Pregão Eletrônico n.° 55/2018 e Pregão Eletrônico 

54/2018, tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES 

BÁSICAS U1 Ws:G-DE DO IvIUNICíPIO, EM ATENDIlvIENTO AO 

PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, 

RESOLUÇÕES SESA/PR N.° 967 E N.°604/2015. 

Primeiramente, quanto ao item 010. Pregão Eletrônico n.° 

55/2018: CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, TAMANHO 

MÉDIO, ASSENTO E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTI-LAMINADO 

DE 12 MM, COM ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM 

DENSIDADE MÉDIA (50 A 6Q KG/M3), COM 45 A 50 MM DE 

ESPESSURA. REVESTIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO 

DE ALTA RESISTÊNCIA. 100% POLIÉSTER NA COR AZUL ESCURO E 

S S T PA 1N 	 1 	 T'AC 	Pi r r`r'lfrP( nn , 	,9 J,1 II 	 L 	 , 	 v Nr.N  
ESTOFADO. MECANISMO TIPO "BACIA SYSTEM". INCLINAÇÃO DO 

ENCOSTO MEDIANTE ACIONAMENTO DE ALAVANCA. MOLAS 

P/RETORNO AUTOMÁTICO DO ENCOSTO E AJUSTE AUTOMÁTICO 

NA FRENAGEM DO RECLINADOR. REGULAGEM DA ALTURA DO 

ASSENTO A GÁS, COLUNA CENTRAL DESMONTÁVEL, FIXADA POR 

ENCAIXE CÓNICO COM ROLAMENTO AXIAL DE GIRO, ESFERAS E 

ARRUELAS DE AÇO COM COLUNA E MOLA A GÁS PARA REOULACTEM 

DE ALTURA E AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO SENTAR, 

ACIONADA POR ALAVANCA. REGULAGEM DE ALTURA DO ENCOSTO 

RUA AIMORFS 1581- Centro - A5760-000 CNRI.  09157 931/0001-7? 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

rAPANFivia _ PR 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

PARA APOIO LOMBAR. BASE GIRATÓRIA COM CAPA DE NYLON NA 

COR PRETA, COM ARANHA DE 5 HASTES, APOIADO SOBRE RODÍZIOS 

DE DUPLO GIRO DE NYLON E COM ESFERAS DE AÇO. BRAÇOS EM 

POLIURETANO INJETADO, COM ALMA DE AÇO E REGULAGEM 

VERTICAL E HORIZONTAL. FABRICADA EM CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS DA ABNT. MEDINDO O ENCOSTO 35 CM DE ALTURA X 40 CM 

(MÍNImn) ;Ç c'M (MÁ. 	1-vPs T ARCTTRA PAgP nIRAT()RIA F'il A7 

CM DE ASSENTO X 46 CM DE LARGURA X 45 CM DE PROFUNDIDADE 

- PODENDO TER VARIAÇÃO DE + / - 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 

(UM) ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, o produto entregue possui 

braços e encosto para apoio lombar fixos, não atendendo o descritivo do 

edital. 

Quanto ao item 003, Pregão Eletrônico 55/2018: ARMÁRIO 

VITRINE, COM 01. PORTA E 03 PRATELEIRAS EM inDRO. FUNDO id-; 

TETO EM CHIAPA DE AÇO ESMALTADO, NA COR BRANCA. 

TRATAMENTO ANTI CORROSÃO. PORTA COM FECHADURA 

CILÍNDRICA. PÉS PROTEGIDOS POR PONTEIRAS PLÁSTICAS. PORTAS 

E LATERAIS EM VIDRO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4 MM. 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,50M DE ALTURA X 0,50M DE 

LARGURA X 0,40M DE PROFUNDIDADE. NRMAS ABNT, os armários 

entregues possuem as laterais e prateleiras em chapa de aço não 

esmaltado, dificultando a visibilidade dos produtos acondicionados 

neste. As dimensões do produto também não estão em acordo com as 

ni,nrs.n.,44,..,, 	 ,,,..-.1-e4nen.1 
\Á.," 

Com relação ao item 030: MESA PARA REFEITÓRIO COM TAMPO 

EM COMPENSADO, COM ESPESSURA DE 25 MM, REVESTIDO NAS 

DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR BRANCA, COM 

BORDAS EM PVC PRETA. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE 

FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COM  DIMENSÕES DE: 1,20 X 0,80 

X 0,78 CM, COM PÉS EM AÇO CROMADO RESISTENTE À FERRUGEM. 

ACABAMENTOS ARREDONDADOS. QA.KANT.I.A DE 1 (UM) ANU, o 

produto entregue tem formato arredondado, onde não corresponde com 

o descrito em edital. 

RI IA AIMORFS 	C.p.ntrn RUE>C1-fin0 CNRI.  a9157 9.'11(1001-77 
Fone:(4)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  
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Secretaria de Saúde 

o 
Com base no exposto a comissão de recebimento se nega a realizar 

o termo definitivo. Na sequência os membros da comissão de recebimento 
assinam. este relatório que será encaminhado para a fiscal de contrato 
para que tome as medidas cabíveis. 

F r. *nken 

CRO-PR- TSB: 1800 
Matrícula n° 19561 

Ana Carolina de Souza Bantle 
Enfermeira 
COREN-PR: 410923 
Matrícula n° 22081 

1,7J 
Adriá Fatima Zimmer 
Farmacêutica/ Bioquímica 
CRF-PR: 21875 
Matrícula n° 22201 

RUA AMORES 1681— Centro —8576D-000 GNP,J.  09157 9M10001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA Á  

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE    

V. S. COSTA & CIA LTA — EPP 
CNPJ 05.286.960/0001-83 
RUA FRANCELHO, 69 TERREO 
BAIRRO: VILA NOVA 
86707040 — Arapongas/PR 

ii•Ili 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	I 	I 	I 1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

(CAI '  d - C.) 	,P s OC/8 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 1 	I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

L =s-eh-(-j t9 
	-, i 

A  r  W43 -V-fr 	 ele 	e (') I f )( co SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 
1 

ASSINA 	RA DO RECEBEDOR / SIGNATURE 

.1-W Q, . (_/' 

DU RE 	PTEUR 
1 	, 	, ,cem75.7,4 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIV,RATION,  

i 7/0)7 (  

CA Ai :n_DE ENTREGA 
.,.,ii4 2 	4, i.,,  • P,  STINTIO0N  -.:.,... 	A 	• 	e ii 

•:9 	 t9 

.: 

12 All 2018  

PR 

NOME EGiVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DL! RÉCEPTEUR 

'WG 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGAe n 1, 	N 	.. 
SIGNATURE DE L'AGENT 	"'•. I 

.. 

30:5  41111111hHi  
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE D!ETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 
	

FC0463 / 16 
	

114 x 186 mm 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 DESTINATMRE 

NOME • . 1  RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

DACON EQUIPAMENTOS EIRELI 
CNPJ 26.267.976/0001-19 
RUA SANTOS DUMONT, 2770, SALA 06 
BAIRRO: CENTRO 
85.900-010— TOLEDO/PR 

i  

i 

iliiiiIII 	1 	1 	1 	I 	1 1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINA CION 

yl 	4 	"T'S' iD-0  1 EMS 

1 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

	 PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

0- ÇyPois-g , SEGURADO / VALEUR DECLARE 

) 

ASSTURA 

, 

p 

,i,a...„„cuci.....,,  
RECEBEDOR / 	DU RÉCEPTEUR SIGNATURE 

 
• 

, 5 	a-cubz:r , 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

l,12,4UL .m.a. 
CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BURE 	, TI NATION 

OLe 
5i1D.1 	

44.40", 

JUL 2-W. ‘,- 	2 	JO 1 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPIR 	.k.:" 	-,..t.js 	• .e 
SIGNATURE DE L'AGednO` 	g 0.~" 

wmcm 	- 

ENDEREÇO PARAIDEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463 / 16 x 186 mm 

• 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINÁTAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 
. 	,. 	.. 	. 	._ 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
CNPJ 17.281.091/0003-45 
R PEDRO AMÉRICO, 3677, 
BAIRRO: CENTRO CÍVICO 

185.770-000 - REALEZA/PR 
1 	1 	1 	1 	1 - 1111111 	1 	1 1 	i 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO 
r  

Chi)   l X' el 1 

(SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

o 	2 4 ,? ,,` 2 c:718 

NATUREZA  DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

1 
	1 EPRmIsORITÁRIA / PRIORITAIRE 

fx-eq 	c.) 	g,  /e/ ,c • ;io ic.0 	.5 5 / ,20)g 
DATA DE RECEBIMENTO 

SEGURADO / VALEUR DÉOLARÉ 

DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 1 

DZ 	 Atip 

UNIDADE DE DESTINO
'SINATUIRÁ 

O
9k4  

DA 	E 	ATION 

	

I 	. 

CARIMBO DE ENTREGA 

. BUREAU DE DESTINATION 

iw::,  E EGIVEL D 	ECEBEDOR IR 	LIS/ 	E OU RÉCEPTEUR 	 , 

, 	,.:i\ 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

1 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADOg: 	•, 
SIGNATURE DE L'AGENT 	. -,*rn 	 , 

,,,....-. 	.. 	, 
r- 	• 	o  

ENDEREÇO PARA.  DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 

0 



C": 

 

 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINAI. 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

855 

i 
CENTRO OESTE - COMERCIO 
-EPP 
CNPJ 73.334.476/0001-32 
RUA PRUDENTE DE MORAIS, 
BAIRRO: CENTRO NORTE 
85.660-000 - Dois Vizinhos/PR 

1 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

( YXA -Ç x'd o 	J,J5-1 ND I Ê1 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

i 	I PRIORITÁRIA 1 PRIORITAIRE 

EMS 

9  ç e c 71.  o t)eile)nico 	55 ileiP) 1 

, 
	SEGURADO I VALEUR DECLARÉ , 	. 	, 	. 	, 

A SINATUR DO RECEBEDOR / SIGNAN RE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION ,., 

,./ 	lm'  do DE ENTREGA CA 
/ 'MN DADE DE DESTINO 

'BUREAU DE DESTINATION 

i 	G NOME LEGIyEL DO RIECEBEDOR / NOM LISIBLE 

ÇeV

DU RÉCEPTEUR 

7 	
1 

.i 	.. 

, UL, 

L 

N° DOCÚ  ENTO DE IDENTIFICAÇÃO DP 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 1 

RUBRICA E MAT. D 	E PREGADO / 
SIGNATURE DE L' GE T 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESS' DE ET0415:4içiá LE VERS 
75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 

0 



DESTINATARIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
_ 	_________ __________,_.,AL C.,,,e1.1 _c_ ní 1 nPsTINATAIRF 

E MATERIAIS ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 
MEDICOS — EIRELI - EPP . 
CNPJ 07.127.606/0001-31 
RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 
BAIRRO JARDIM IZABEL 
87309185 — Campo Mourão/PR 

334 SALA 02 

- 	- 

'..„, 
DEC RAÇÃO DE CONTEÚDO 	UJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

tit".1 f' 	.j.Pd511 i' 	i Ç3 

AT=A MO tN V lu i !vim InC= Us ,civv ,ll 

	 PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

I 	I EMS 
...X._ 

1t. 	 -.. , 
i 	O 55 0 V 	 0(1') irf'.) 	SEGURADO / VALEUR DECLARE „.,_, 

A iSINATURA) DO RE EBEDOR / SIGNATURÉ DU RÉCEPTEUR 

	

,, 	• 
( 	• ---/ 	,..,r')-1 J., • 	r, 	

• )•--) 	--;\-\-J 	Lf W 3 . t. 	,---,., 	'\ . 

DATA DE RECEBIMENTO ♦.'  
DATE DE LIVRATION,- 

i 3/04/ i 	,. 

g 	.i5 fçWrvi h. ?` 	1±NhA 
' %,0\11DADE DE 	" 
-,hUREAU DE DESTINAI: AN 

-pa , 

1 3 ill 7.1113 	O : 

A R O\  :_....„.„...,..... 

Ç) 
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

Oe 2  S'à 
1-e'‘. ki\O 5S 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO %\ 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRIC 	E MAT 	O E 	,1 ,. 	I, 	i 	, 
SIGNAT RE DE 	 '•?, 	réP5 

e-  

ENDEREÇO  PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 

f 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 

0 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO ,, DO O JETO / DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM,OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA - EPP 
- CNPJ 15.464.751/0001-36 

RUA 27, 71 QUADRA 57. LOTE 16, SALA 3, 
_ BAIRRO: JARDIM SANTO ANTONIO 

74.853-400 — GOIÂNIA/GO 

i 	i 	1 	1 	i 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 I I 	I 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 

	

DECLARAÇÃO DE CO 	EÚDO (SUJEITO À VERIFICA ÃO) / DISCRIMINACION 
... 	. 	. 

iLl‘' 	'S '6 	4.2)0 i  

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

1 	1  PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

I 	I  EMS 

b? 	,, fh- 	1,, 'a 	-A 705)-  £0-,4 1 	I SEGURADO / VALEUR DECLARE 

AS NATURA DRECEB DOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR p, 

• r•VL_ 	 I 

DATA DE RECEBIMENTO 
ATE

(
/
D

O

E  DE

/ 

 LIVRATION

'11  1  ‘6  

CARIMBOJ;141\ITREGoA 

ISE 

., 

16 JUI., Dia ...........,_,,,,,, ,..$ 
..,. 	,.., .....-- .  	l) 

O 	LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 	
. 	1 

SIGNATURE DE L'OqENT 

V:á'Ãder de :ir 	
n os  

INhtn.: ;3313532 	. . 
ENDEREÇO PARÁ DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINMAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - EPP 
CNPJ 19.338.456/0001-94 
RUA ARGEMIRO PRETTO, 340 
BAIRRO: LAJEADINHO 
95.960-000 — Encantado/RS 

— 

_ -  
DECLARAÇÃO 

/Cïn") 

DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

`{ ah) 	;2 2'í J /2c-)/P 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI n PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 
—1 EMS 

INgdo ;1e)y-cw,GO 	65 1,20M i 	1 SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATURIA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

fi I h.L11)(: ). v~SJ
8 

DATA 	REC 
TE E 	VR 

MENTO 
10Pfil 	('' 

CARIMBO D ENTREGA 
U 

A 1' 	̀P cj ' 

10 

	

17 JUL 2018 	, 

.C1RIRS 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

CO. OLUi rçO 	traq-A-.J tiP" N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR /ÓRGÃO EXPEDIDOR 

1- A ®~ S":5`624e-f-G, 

RUBRIC E MAT. DO EMP 	MOS. 
SIGN 	UREp.,£ ' 

Gl~i

1°. de G(11: 

..5058 3 " 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESS 	E RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 

• 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE --- - ------------- ------- - - -- ----- --- -- -- --------- 	 _ 	- 
f 	 • , 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP . 
CNPJ 08.289.362/0001-56 
RUA HORIZONTE, 531 
BAIRRO PORT III 

--. 85960000 — Marechal Cândido Rondon/PR 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 I 	I I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚD 	(SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

-- 	...9...r.; (5' 	I 	
* IQ 

 

NATUREZA DO ENVIO! NATURE DE L'ENVOI 

	 PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

3 	'''' 	 N.À. 	1 	e 	'.5.  1 	1 SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA 4 4 RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

P--
W  

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

3' 
,.., 	  

RIWNS >1  
.,,':. C REAU DE DEST 	'Tf 

..is 	 o 
..4 	 .53 

1 7 	07. 2013 	S 

c'  .,,..k 

,7V 

...„ P 

	

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR I Nom LIS1BLE OU RÉCEPTEUR 

i 	

., 

.. 

	

.) 	 'kV..
.,

. 
 - 	-, 	soo  Siy 

I\P DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUB 	A E 11.4AT. DO EMPREGADN-Z7 	11.-£7 
SIGNATURE DE LAGENT , 

ENDEREÇO PÁRA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 

0 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

rPAULINEIA LOTTERMANN REIS — ME 
- CNPJ 10.936.352/0001-07 

RUA GUILHERME LUDWIG, 242 
- BAIRRO: AREA INDUSTRIAL 

98958000 — São José do Inhacorá/RS 	 i'',/,     ...., 	...„ .... 
1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 

DECLARAÇÃO 

(--in)j-k 

DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

rd o 	,2 P / jo 1 b 
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